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168.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
ena 5 de novenabro de 1973 

PRESIDli:NCIA DO SR. ANTôNIO CARLOS 

As 14 horas e 30 m.inuto.s, acham-se :presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - F1áJvio· Brito - Ale}Candre Costa - José Sarney 

- Pe.trôni·o Po!"lte:1a - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - W:aldemar 
Alcân+ara - Luís de Barros - Paulo Gue~~a - IJouri~al Baptista -
Ruy Santos -. Carlos Lindenherg - Gustavo Capauema - José Augusto 
- Cal"V'a1ho Pinto - Em:val Caiado - Osi·res Teixeira - Fernando 
Corrêa - Antônio Carlos. 

o. SR. PRESID·EN'l'E (Antônio Carlos) - A 11sta de presençra acusa o com
pareCimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta. 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -S.ecretário procederá à leitura d·o Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDE~"TE DA REPúBLICA 

Submetendo à deliberação do Senad·o ~ojet-os die Lei, nos seguintes termcs: 

MENSAGEM N.0 247, DE 1973 
(N.o 385173, na origem) 

Excelentíssimos SenhoDes Membros do Senado Fed·eral: 
Nos +erm·os do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Co·n.stituição, 

tenho .a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas EXce~êneias, a<:om
panhado de Exposiçãio d·e Motivos do Senhor Go'Vernador do -Distrito Fed•eral, o 
anexo Projeto d·e Lei qu·e "fixa os valores de 'Venctmen tos dos ca,rgo-s do Grupo
Serviços Auxilia·res d·o Serviço Civil do Dcstrito Federal e dá outr.a,s providências". 

Brasí·li.a, 31 de· outubro de 1973. - Emílio G. Médic!. 
E.M. 
N.0 19173-GAG Brasília., 23 de outtubro de 1973. 

ExcelentissLmo S·enhor ?.residente da República: 
:Elm .prosseguimento aos trabalhos de implantação, no Serviço· Civll do Dis

trito Federal, do no,vo Plano de Clas,sifi.cação de Oargo.s, prevJ.:s+o na Lei n.0 5.920, 
de 19 de se·tembro de 1973, este Go·verno expediu o D1ecreto n.O 2.417, de 23 de 
outubro de 1973, que di.spõe sobre a estruturação do Grupo-Serviços Auxllia,res. 

Como instrumento indispensável à implantação do referido G.rupo, mister 
se faz estabele,cer a respec·tiva escala de vencimentos, atrwvés de ato legislativo 
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do Senado Fede·ral e d·e ·exclusiva iniciativa de Vossa Excelênc-ia, f·a.ce ao que 
dispõem os arts. 17, § 1.0, e 57, item V, da Consti·tuição. 

A l'efer:dà e·scala de véhcimentos, atendendo ao preceito constitucional coru;
tante do art. 108, § 1.0 , e aJO disposto no art. 1•5, da: Lei n.0 5.~45, de 1970, 
··e·v·erá ser idêntica à da Un1ão, apro·vada pela Lei n.o 5.845, de 6 de dezembro 
de 1972, vi:sto que idênticOIS foram os cr~tério·s adotados para a class~ncação· dos 
c::.rg.os que integra.m as Catego['ias Funcionais do GrUJpO. 

Na oportunidade, esclareço a Vossa Exc·elênc:a que o aUilD.ento d:e despesa 
com a implantação do Grupo-Serviços Auxilia.res, no Serviço Oivil do Distrito 
Fec' era , na o·rd·em. de Cr$ 1.100. 0.00,00 mensais, será, em sua quase totalidade, 
-bsorvido com a supre!S;5ãO da gr:a.tificação pelo exercício em re.gime de serviço 
·-xtra•ord'nário especial, a que está submetida grande parte da clientela a ser 
convoc,ada e com a supressão de di<versas funções de direção ·e chef1.a de órgãos 
que pass·a.rão a ,s.er dirigidas ou chefiadas pelos ocupantes das classes mais ele
vadas da Categoria Funcional d·e Agente Administrativo. 

Cabe-me, ainda, informar que o antepro,jeto ora submetido à des<:ortinada 
. apreci;ação de Vossa ~celên·c~a é praticamente idêntico aos termos da Lei 
n.0 5.845, de 6 .'fe de:21embro de 1972, que fixou os valores dos ve·ncimentos dos 
~argos do Grupo·-Serviços Auxili'ares, do Serviço Civil da União, de cudo texto 
foram excluídos, apenas, os disp·ositiVIOs que se referem a situações inexistentes 
no Serviço Civil do Di·strito Federal. 

-,-,estas condições, tenho a honra de submeter à swperior apreciação· de Vossa 
. Exc•elência, para .enc·a.mi'nha.mento ao Senado Federal, o aneXio a.ntep·rojeto de 
lei, que fixa os va:ores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Auxiliares 
do Serviço Civil do Distri~o Federal. 

Apresento a Vossa ExcelênC.:a as e:xJpressões do meu ma1s alto rupreço e 
profundo resp-eito. - Hélio Prates da Silveira, Governador do -Distrito Federal. 

PROJETO iDE LEI DO SENADO 
N.0 122, DE 1973-DF 

Fixa .os valores dle vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Auxilia
res do Serviço Civil do Distrito Federal e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 Aos níve:s d·e Classificação dos. cargos integrantes do Grupo-Serviços 

A:uxillares, a que se r•e.f·ere a Lei n.0 5.9~0. de 19 de setembro de 1973, correspon
dem, no SeTviço .Civil do Distrito Federal, os s.eguintes vencimen":os: 

Níveis 

SA- 6 
.SA- 5 
SA- 4 
SA- 3 
SA-2 
SA -1 

o •••••••• o • o •• o •••• o o •• o •• o ••••••• o ••• o ••••••• o • o •••• o • o 

•••••••••••• o • o ••••••••••••••••••••••• o •••••••• o o ••••••• 

••• o •••••• o o ••• o ••• o ••• o ••• o ••••••• o • o • o •••••• o ••••••••• 

Vencimlenltos 
Mensais - Cr$ 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

Art. 2.0 As gratificações pelo exercício em re·g.ime de tempo integral e· dedi
caçã,o exclusiva e do serviço extraordinário a este vinculado, as diárias de que 
trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respecti,v.as abso·rções, e o 
auxílio para dif·erença de caixa, referentes ao.s ca.r.gos que integrarão o Grupo
Serviços Auxll:ares, ficarão rubsorvidos, em cada c~aso, pelos vencimenws fixados 
no artigo anterior. 



§ 1.0 A partir da vigência dos d·ecretoo de transformação ou transposição de 
caTgos para as oa.tegorias Funcionais do Grupo-Serviços Auxiliares, cessará, 
para os re51pectivos ·o·cupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste 
artigo, bem como d·e todas as outr·as que, a qualquer título, venham sendo por 
eles perceb:das, abrangendo, inclusive, abonos, complementos salariais e gratifi
caçõ,es de produrtividade, res·~alvados, ape·nas, o saláriü•faJmília e a gr.atificação 
ad1c1onal po·r teml)o de sel"Vlço. · 

§ 2.0 É vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de se'I'Viços, a 
qualquer titU:.o e sob qualquer forma, inclusi·ve com empresas privadas na mo
dalidade prevista no § 7.0 , do art. 10, do De•creto-lei n.0 200, de 25 de fe·vereiro 
de 1967, bem como a ut:liza<.}ão de c'Olaboradores ev.entuais retribuídos mediante 
r.eci·bo, para a ex·ecução de atividades compreendidas no 'Grupo-Serviços Auxi-
11ares. 

Art. 3.0 . Os vencimentos fixrudos no al:ltigo 1.0 desta Dei vigorarão .a pBiliiir 
da da.ta dos decretos de· inc:lusão de cavgos no nervo sistema, a que se refere o 
§ 1.0 , do .a,rtigo anterior. 

Art. 4.0 Observado o disposto nos artigos 8.0, item m, e 12, da Lei n.o 5.920, 
de 19 de setembm d·e 1973, as despesas deco·rr·entes da a.plicaçá!o desta Lei serão 
atendidas pelos re·cursos orçamentários próprios do Distrito Federal bem como 
por outros r·ecur.sos a ess•e fim destinados, na fo·rma da legislação pertinente. 

Art. 5.0 E;s.ta Lei ·entrará em vigor na da":a de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 4.019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o axt. 6.0 da Em.end:a Constitucional n.0 3, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço sa.ber que o Congresso Nacional d•ecreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos, d:o Tribunal de Contas da União, ao Procurador, aos Auditores e 
a.os Procura.dores-Adjuntos do Tribunal de Contas da Uniãb é atri..bu.i.da, pelo 
ef·etivo ex•e·rcici'O em Brasília, uma diária cocre·spondoen+e até 1/20 (um vinte 
avos) de seus vencimentos. 

Art. 2.0 Aos funcionários pú:bUcos federais e autátquicos, pelo efetivo exer
cício em Brasília, é conc·edidta uma diária na base de a:té 1/30 (um trinta avos) 
dos respe-ctivos vencimentos. 

Parágrafo único. O Consulto·r-Ge·ral da República, o Pro·curador-Ger.al da 
República, o 1.o-subprocurad-o!t' da República, os ?'~curadores da ~epública lota
dos em Brasília, bem como os Consultores-JundlCos e os dema1s membros do 
Serviço Jurídico da União qtie exerçam na atual Capital da República, em 
caráiber permanente, a.s funções do seu cargo, também perceberão uma diária 
na base de até 1/30 (um trinta av·os) doe seus vencimentoo. 

Art. 3.0 No cá1culo da remuneração dos P•ro·CU!l'adoa::es da República, lota.dos 
em Brasília, observar-se-á um limite d·e 9·5% (noiVenta e cinco por cento) sobre 
o vencimento do Procurador-Geral da R-epública, previsto no parágrafo único 
do art. 5.0 da Lei n.o 3. 414, de 20 d·e junho· de 1958, e:x.cluídas do referido cálculo 
as diárias e a gratilficação mensal de representação de que trata esta Lei. 

Art. 4.0 As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo gradual e 
obri·gato.riamente absorvidas, na razão d·e 30% (+rinta por cento) dos aumentos 
ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos beneficia.dos por esta Lei. 
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§ 1.0 Os funcionários públicos federais e autá!rquicos, que venham a ser 
transferidos par.a Brasília na vigência desta Lei, não !pOderão, em qualquer hipó
tese, perceber diárias superiores à par.c.ela a.!nda nã-o a:bsorrvida, no momento, 
das diárias já conc·edidas aos funciornári•os d•e igual nível de vencimentos. 

§ 2.0 A soma mensal das diárias mencionadas nos arrtiigos ·anteriores não 
pod-erá, em qualque•r. caso, s·er inferlOT ao t:ltal da.s vanta.gens concedidas m-ensal
mente, a'"é. esta data,. aos serV-dores ·be•nef1ciados por esta Lei, e em cujo gozo 
se encontrem. · ., 

Art. 5.0 s.omente na pro~orção em que forem s·endo absoJ:'!vidas, as diárias 
concedidas potl' esta Lei serão incorporrudas aos prov.entos da inativid·ade. 

Art. 6.0 Pa.r.a -efeito do ·cálculo das diárias a que se refel'em os a;rts. 1.o e 2.o, 
os vencimentos são os fixados pela Lei n.0 3.414, de 2(} de junho de 1958, acres
cidos dos abonos de que tr.atam o art. 2.0 , letra n, da Lei n.0 3. 531, de 1959, e 
art. 93 da L·e1 n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.0 da Lei n.o 3 .826, 
de 23 de no-vembit'o de 1960, excluí:da:s as gratificações ou acrés·cimos. 

Art. 7.0 SuspendeT-se-á o pagamen'"o da diária ao beneficiado pela presente 
Lei que se afastar temporarlamente, mesmo licenciado, do exercido de suas fun
ções em Brasíli-a, salvo nas hipóteses previstas no·s itens I, H e III do art. 88 da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 Perderá igualmente direito ao pagamento da diária o bene·ficiado 
pela presenrte Lei que for remo·vido ou passar a ter exercício fora de Brasília. 

Art. 9.0 Os :Ministros do Superior Tribunal Mi:itar e do Trthunal Superio·r 
do Tra:balho·, desd•e que as l'eferid·as c·ortes se +ransfiram para Brasília, ·e a partir 
da ins.talação de seus trabalhos na nova Capital da República, perce·berão as 
diárias re•f.eridas no art. 1.0 da presente Lei. 

. Parágrafo único. Pbr igual os Procuradores-Gerais da Justiça Militar e da 
Justiça do Trabalho e os demais r·epres·entantes do Ministério Público das refe
r:das Justiças •que, por força de lei de-v.am servir junto· às respe·c:tivas Pro
curadorias-Gerais, p·erceberão as diárias referidas n.o art. 2.o desta Lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal d·e Justiça e da Jus'"iya d·e 1.a Instância 
do Distrito Federal e ao Juiz Presidente da Junta de Conci'iação e julgamento de 
Brasília rica assegurada a per~e!pção da d:ária prevista no artig>o 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único. PIQ·r i·gual fic·a assegurada ao· Pr·o·cur·ador-Ger.a: da Justiça 
e demais Membros do Ministério Público do Distr~to Federal, a percepção da 
diária pre·vi:sta no art. 2.0 da presente Lei. 

Art. 11. As dispOS:çõe•s, efeito1s. e benefícios previs'"os n-os artigos anteriores 
não se -estenderão: 

a) aos !nativos (Lei n.0 2. 622, d·e 18 de outubro de 1955); 
b) ·aos Marechais (Lei n.o 1.488, de 20 de dezembro· de 1951); 
c) aos Membros do Oonse·lho Nacion·al de Economia (Lei n.0 2.696, de 14 de 

d·zzembr·o de 1955), enquanto não passarem a ter efettvo exercício em Brasília; 
d) aos Magistrados, Membros do Ministério Públf.co, Procuradores da Fazenda 

Nac-ional e Procurad.o..res de Auta.I'Qu.i·as que não estejMll em efe·tivo· exercício na 
atual Capital da República; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tribunal Marítimo· ou a outros quaisquer 
.servidores equiparados, prura efeitos de ven<:imentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou do Minis~ério Público, quer da União, quer da Justiça do Ddstrito 
Federal, salvo se estiverem em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de representação devida aos Presidentes dos 
órgãos do Poder Judiciário e aos Membros d-o Ministério Público, em efetivo 
exercício em Brasi:I.a, será: 



I) Presidente do Supremo Tribunal Flederal. Cr$ 40. 000,0(} (quarenta mil 
cruzeiros); 

II) Procurador-Geral da República Cr$ 40. 000,(}0 (quarenta mil cruzeiros); 

III) Presidente do Tribunal Federa-l de Recursos do Tribunal de Contas 
da~ União, do Trlbunoal Superior Eleitoral, l.O-Slllbprocu~ador da República, Pro
curador-Geral do Trilbunal de Conta.s da União e Presidente do Tribunal do 
Distrito F1edexal e Procurador-Geral ·da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vin:e 
mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, CT$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros) . 

Parágrafo único o Os Presidentes do Superior Tribunal Militar e do Tribunal 
Superior do Tr:abalh:o, o Procurador-Ger-al da Justiça do Trabalho e P-rocurador
Geral da Justiça Militar terã·o d:l'etto à gratificação me·n:sal de representação, no 
valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei.ros) des'de que as referid'as cortes se 
transfiram para Brasília ·e a partir da efe'iva instalação de seus tra:balhos na 
Crupital da Repúb:ica. 

Art. 13 o Vetado. 

Art. 14. Aos Membiros do Tr1bunal Superior Eleitoral escolhidos d•entre os 
jur'.:.Stas, quando exerçam função pública, será assegurada a perc·epção de diárias, 
sob o mesmo critério adotado relativa;mente a~os Magistrados i·ntegrantes desse 
Tribunal. 

P3/ci.grafo único. Quando a escolha r·eca!i.r em juris.ta que não exe!I'ç.a 
função pública, ser-lhe-á atribuído diária ig.ual à mais eleva.da que vier a ·receber, 
nos termos des+a Lei, o Membro do Tribunal -que exerc•er f.unção públ::!ca. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da J-ustiça 
e Negócios Inte:riores o ·crédito especial até o limite de Cr$ 250.000.000,00 (duzen
tos e cinqüenta llli:hões de cruzeiros) para atender, n·o corrente exercício, às 
despesas deconentes desta Lei. 

Art. 160 Ficam aprovadas as diárias ·e ajudas de custo conc·edidas até esta 
data, a qualquer título, aos beneficiados pela presente Lei, em razão da transfe
rência da -capital da União para o Planalto Central do País. 

Art. 17 o A presente Lei entrará em vig-or na data de sua publicação, revo
gadas as disp·osições em contrário. 

DECRETO-LEI N.0 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 196·7 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para. a. Reforma Administrativa, e dá outras providências . 

• • • • • • • • • • • • o •• o •• o o • o ••• o • o •• o o o • o • o • o • o • o •• o ••••••• o • o ••••• o ••• o •••••••••••••• 

CAIP1TULO 
Da Descentralização 

Art. 10 - A execução das atividades da Administração Federal deverá ser 
atnplamen te descentralizada. 

§ 1,0 - A descentralização será p<Jsta em prát:ca em três planos principais: 

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se claramente 
o nivel de direção do· de execução; 

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando estejam 
devidamente aparelhadas e mediante convênio; . . .. . . 
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... c) .da Administração Federal para a órbita privada, mediante contratos 
ou concessões. 

§ 2.0 -·Em cad.a órgão da Administração Federal, os serviços que compõem 
a estrutura central de direção devem perman-ecer liberados das rotinas de exe
cução e das tarefas de mera formalização de oatos administrativos, para que 
possam concentrar-se nas atividades de planejamento, supervisão, coordenação 
e controle. 

§ 3.0 -· A Administração casuística, assim entendida a decisão de c-asos 
inclividuais, compete, em princípio, ao nível de execução, ·especialmente aos 
serviços de natureza local, que estão em contato com os fatos e com o público. 

§ 4.0 - Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das nor
mas critérios, programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução 
são obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e no désempenho de 
suas atribuições. 

§ 5.0 - Ress2.lvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconve
niência. a execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá 
ser delegada, no todo ou em parte, mediant·e convênio, aos órgãos estaduais ou 
municipais incumbidos de serviços correspondentes. 

§ 6.0 - Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a 
autoridade normat~va e ex·ercerão controle e fisc-alização indispensáveis sobre 
a -execução local, condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento 
dos programas e convênios. · · 

§ 7.0 - Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coorde
nação. supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desme
surado da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da 
realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possív·el, à 
execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na ãr.ea, iniciativa privada 
suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de exe
cução . 
• o o o • o •••• o ••••• o •• o o ••• o o o o •• o • o o o •• o • o o • o ••••• o ••• o o o • o o • o • o •• o o o o • o •••••••• o • 

LEI N.0 5. 920, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquias e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - A classificação de cargos do Serviço Civii do Distrito F·ederal e de 
suas Autarquias obedecerá às diretrizes estabelecida.s na presente lei. 

Art. 2. 0 - Os cargos serão classificados como de provim-ento em comissão 
e· de provimento efetivo, enqua.drando-se, basicamente, nos seguintes Grupos: 

De Pl"ovimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Superiores 

De Provimento Efetivo 

II - Polícia Civil 
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliares 
V - Artesanato 
VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
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VII - Outras Atividades de Nível Superior 
VIII -· Outras Ativida:des de Nível Médio 

Art. 3.0 
- Segundo a correção e afinidade, a natureza dos trabalhos ou 

nírvel de con?ecimentos aplicados, crucra Grupo, abrangendo vârias atividades, 
compr~ndera: · 

I- Direção e Assessoramento Superi~es: os c!llrgos de direção e ~assessora
menta supe~ores da administração cujo provimento deYa ser regido pelo crité
rio da conf1ança, segundo for estabelecido em regulamento. 

II - Políci-a Civil, os cargos com atribuições de natureza policial. 

II'! - '!1r:iJbutação, Arreca:dação e Fiscalização: os ca:rgos com atividades 
de tributação, arrecadação e · fiscalização de tributos do Distrito Federal. 

IV- Serviços Auxi-lia.res: o:s car.gos de ativtdad·es a:dministrativas, em geral, 
quando não de nível supell'ior. 

V- Artesana:to: os cargos de atividades de natureza permanente, principais 
ou auxiliares, relacionados com os serviços de artífice em suoas vârias modali
dades. 

'VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os cargos de atividades 
de portaria e de .. transporte oficia:! eLe passageiros e c·arg~a.s. 

VII - Outras Atividades de Nív.el Superior: os demais cargos para cujo 
provimento .se exija diploma de curso ·superior de ensino ou habilitação legal 
equivalente. · 

VIII -Outras Atívidoades de Nível Médio: os demais cargos para cujo pro
vimento se exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio 
ou habilitação equivalente. 

ParágTa.fo único - As atividades relacionadas com transporte, cons•e·rvação, 
preferência, custódi-a, operação de elev:adocre.s, limpeza e outnas assemelhados 
serão obj·eto de ex·ecução indir.eta, media:nte contrruto, de a:cordo com o . rurt. 10, 
§ 7.0 , do Decre·to-!.ei n.o 200, de 215 de fevereiT"o de 1967. 

Art. 4.0 - Outros grupos com características próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados 
daqueles, se o justificarem ·as necessidades da administração, mediante decreto 
do Governq do Distrito Federal. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terâ sua própria escala de nível, oa ser aprovada 
mediante decreto, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I- importância da atividade para o desenvolvimento do Distrito Federal; 

n - complexidade e responsabilidoade das atribuições exercidas; e 

III - qualificações l'lequeridas para o desempenho das atribuições. 

§ 1.0 - Não haverâ correspondência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeit-o. 

§ 2.0 - Os vencimentos correspondentes aos níveis da escala de que trata 
este artigo serão fix-ados por lei. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão :funcionais obedecerão a critérios sele
tivos, a serem estabelecidos através de regulamentação própria, associados a um 
sistema de treinamento· e qualificação destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - O Governo do Dist.rito ·Federal elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parc~almente, mediante decreto, observadas 
as . disposições desta. lei. 



Art. 8.0 - A implantação do· Plano será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se levará em conta pveponderantemente: 

I - à implantação prévia da reforma administrativa, com base na Lei 
n.0 4.545, de 10. de dezembro de 1964, e Decreto-lei n.0 200, de 25 de :fievereiro de 
1967; 

II - o est.udo quantitativo •e qualitativo da lotação dos órgãos, tendo em 
vista a nova estrutura .e atri•buições decor:l'lentes ·dia providência mel11Cionada no 
item anterior; e 

III - a existência de recursos orçamentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamente ·considerando
se as necessidades e conveniências da Administração ·e, quando ocupados, segun
do crit.érios seletivos a serem estabelecidos para o.3 cargos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de tl'le:namento intensivo e obrigatório. 

Art. 10 - A Secretaria de Administração do Distrito Federal expedirá as 
normas e instruções nec•essárias e cool!"denará a exe·cução do novo Pla:n.o, para 
aprovação, mediante· decreto 

§ 1.0 A Seeoretari1a d·e ~dministração do D1.strito Fed.eral promov·erá as me
elidias necessálias para que o Plano seja mantido pe•rmanentemente atua:li2'Jado. 

§ 2.0 
- Par·a correta e uniforme implantação do .Plano, ·a secretaria de 

Administração do Distrito Federal promoverá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos o·s servidores que participarem da tarefa, s·egundo progra
mas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11 -.. Fica a Secretaria de Administração do Distrito Federal com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grup·os ou respectiv·os cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se ref.ere o art. 2.0 desta Lei. 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

III - manter como órgão central do Sistelllla d·e Pessoal Civil da .Adminis
tração Federal os contatos necessários para que haja uniformidade de orienta
ção dos trabalhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Cargos 
de que tra,ta esta Lei com os de elaJbOII"ação e ex;ecução do Plano previsto na 
Lei n.0 5. 645, de 10 de dez•embro de 1970. 

Art. 12 - O · novo Plano de Classificação de Cargos, a .ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta Lei, estabele.cerá um número 
de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único - A não-observância da norma contida neste artigo somen
te s·erá permitida: 

a) mediante redução equivalent·e em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos exc~ionais, devidamente justificados, se inviável a providên
cia ind!cada na alínea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Seçã·o VIII, do Capítulo VII, do Título I 
da Constituição e, em particul-ar. no seu art. 97, as formas de provimento de 
cal.1gos, no Plano de Cl:assifica:ção decorrente desta Lei, S'erão estrubelecidas e 
disciplinadas mediante normas :roegulamentares específicas, não se lhes aplican
do as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14 - Os atuais Planos de Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, a que se referem a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e o 
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Decreto-lei n.0 274, de 27 de fevereiro ·de 1967, e legislação posterior, são con
siderados ext:ntos, observ-adas as disposições desta lei. 

Parágrafo único - A medid-a qu.e for sendo implantado o novo Plano os 
cargos remanescentes de cada categoria, classificados conforme o sist.ema' de 
9-u_e trata este arEigo, pass·arão a integrar um Q]ladro ~uplementar e, sem pre
JUlZO d-as promoçoes ·e ace::.s·o.s que couberem, serao supnmidos, quando vagar.em. 

Art. 15 - Es-ta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. ' 

MENSAGEM 
N.0 248, de 1973 

(N.0 3•84/7>3, na origem) 
Excel·entíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos cio art. 51, combinado com o art. 42, item V. da Constituição 

tenho a honra d-e submeter à elevada delibemção de Vossas Excelências acom~ 
panhado de Exposição de Motiv0:3 do Senhor Go'\"ernador do Distrito Federal 
o anexo Projeto de Lei que "fixa os valores de venciment·os do·s c·argos d~ 
Grupo-Outras Ativié'ades de Nível Superior do Serviço Civil do Distrito Federal 
e dá outras providências". 

Brasília, 31 de outub:-·::l de· 1$73. - EmíEo G. Médici. 
E.M. 
N.o 20/73-GAG 

Brasíli-a, 23 de outubro de 1973. 
Excelentíssimo eenhor Pre.side:nte da República: 
Em prosseguimento aos trabalhos de implantação, no Serviço Civil do Dis

trito F·ederal, do novo Plano de Classificação de Cargos, previsto na Lei n.o 5. 920, 
de 19 de setembro de 1973, este Governo, em cons-onância com a politica fixada 
potr Vossa Ex!c·elência para o Serviço Civil da União, e:lq)edlu o Deoreto n.o 2 .416, 
de 23 de outubro de 1973, dispondo sobre a estruturação do Grupo-Outras Ati\i.
dad·es de Nível Superior. 

Como instrumento indispensável à implantação do referido Grupo, faz-se 
necessário esta:belec.e·r a respectiya escala de vencimentos, através de ato legis
lativo do Senado Federal e de exclusiva inici-ativa de Vossa Excelência, face 
ao que dispõem os arts. 17, § 1.0 e 57, item V, da Cons·tituição. 

A referida ·escala de vencimentos, atend-endo ao preceito const!ltuoional 
constante do art. 108, § 1.0 , deverá ser idêntica à da União, aprovada pel-a Lei 
n.0 5.920, d·e 19 de setembro de 1973, visto que idênticos f·oram os critérios 
adotado.s, para a classificaçã·o dos cargos que integram as C::tteg-orias Funcio
n-ais do Grupo. 

Esclareço a Vos.sa Excelência que as despesas com ·a implantação do Grupo
Outras Atividad es de Nível Superior, na ordem de Cr$ 1. 700. 000,00 mensais, 
serão compensadas, em grande parte, pela ·eliminação do regime de tempo inte
gral e dedic-ação excl.usiva a que está hoje suj·eita, na base de 100% (cem por 
cento), a quase totalidade dos cargos a s·er·em abrangido.s pelo Grupo, e pela 
supressão, r.·o d·ecorrer da implantação do novo Plano, de inúmer2.s funções em 
comissã-o e de gratificações de representação. 

Por outro lado. cabe-me, ronda, esclarecer a Vossa Excelência que as despe
sas resultantes da implantação do Grupo de que trata esta Exposlçã.o de Motivos 
serão a:tendidas pelos recursos próprios do Distrito Federal. bem como por outros 
recur:·o.> a ·esse fim destinados, na fonna da legislação pertinente. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência, para encaminhamento oo Senado Feder·al, o anexo anteprojeto de 
lei, que fixa os valores d·e vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Atividades 
de Nh-el Superior, do Serviço Civil do Distrit·o Federal e dá outras providências. 

Apresento a Vossa Excelência .as expressões do meu mais ·alto apreço e 
profundo re.speito. - Hélio Prates da Silveira, Governador do Distrito Federal. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 123, de 1973-DF 

Fixa os valoreS de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Ati.vida
des de Nível Superior do Serviço Civil do Distrito Fetfural e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação dos cargos integrantes ào Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se ref·ere a Lei n.0 5.920 de 19 de setembro 
de 1973, corre.s.pondem os seguintes V·encimentos: ' 

Níveis 

NS -7 
NS- 6 
NS- 5 
NS-4 
NS- 3 
NS- 2 
NS- 1 

Vencimentos Mensais 

• o •••••• o •• o o o • o o •• o o • o o o •• o •• o ••• o ••• o • o o ••• o • 

•• o • o o •••••••• o •••••• o •••• o ••• o •••• o ••• o •• o •• o • 

5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Art. 2.0 - As gmtaicaçôes pelo ·exercício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, as diárias de que trata ·a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro 
de 196·1, e respectivas absorções, referentes aos cargos que integrarão o Grupo
Outras Atividades C:.e Nível Superior, são absorvidas, em cada caso, pelos ven
cimentos fixados no artigo -anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos atas de transposição ou trans
formação de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo-Outras Athidades 
de Nível Superior, cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das 
vantagens especificadas neste artigo, bem como de todas as outras que, a qual
quer título, venlham sendo por eles pel"icebidas, ab!'langendo, inclusive, di;ferenças 
de vencimento, gratificações de produtividade e complementos salariais, ressal
vados, apenas, a gratificação adicional por tempo de serviço, o salário família, 
bem c-omo a gratificação de que trata a Lei n.0 1.234, de 14 de novembro de 
1950, que passa a ser calculada na base de 20% dos respectivos vencimentos, 
fixados no art. 1.0 desta lei. 

Art. 3.0 - É vedada a utilização de colabomdores eventuais, r-etribuídos me
diante recibo, para a execução de atividades compreendidas no Grupo-Outras 
Ati•vidades d·e Nível Superior. 

Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o Grupo-Outras 
Atividoades de Nível Superior, nos órgãos em que o regime jurídico d·o respe.ctivo 
pessoal for estatutário, ficam ·extintos os empr.egos regidos pela legislação tra
balhista a que sejam ine'l"entes tais ativi!dades, os quais, entretanto, poderão ser 
transformados em cargos do mesmo Grupo, de acordo com critérios estabelecidos 
pelo Poder Executivo. 

Art. 4.o - somente poderão inscrever-se em concurso, para ingresso nas 
Categorias Funcionais do Gru~-Outras Atividades d·e Nível Superior, brasiLei
ros com a idade máxima de quarenta e cinco anos, que possuam diploma de 
concl·usão de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente para o 
exercício d•a profissã•o, na: forma estJa;beleci:da em .ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - A aprovação em concursos realizados para provimento 
dos cargos do sistema de classificação anterior à vigência da Lei n.0 5. 920, de 
19 de set.embro de 1973, não habilita o candidato ao ingr·esso previsto neste 
ar-tigo. 
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Art. 5.0 - Os remanescentes ocupantes efetivos de cargos de Tesoureiro 
Auxiliar e de Tesoureiro Auxiliar de Primeira Categoria, dos atuais Quadros 
de Pessoal do Distrito Federal, que não forem incluídos no sistema de classifi
cação d·e cargos de que trata a Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973, passa
rão a integrar o Quadro Supl-ementar de que trata o artigo 14, parágrafo único, 
daquele diploma legal, sob a denominaçã-o genérica de Tesoureiro, com venci
mento mensal de Cr$ 2.600,00 (dois mil e seisc·entos cruzeiros), devendo os 
cargos respectivos serem automaticamente suprimidos, quando vagarem. 

Art. 6.0 - Os vencimentos fixados nesta lei vigorarão a partir dos decretos 
de inclusão dos cargos no novo sistema a que se refere o parágrafo único, do 
art. 2~0 

Art. 7.0 - Observado o disposto nos arts. 8.0 , item III, e 12, da Lei n.0 ·5.920, 
de 19 c'.e setembro de 1973, a.'l d·espesas decorrentes da aplicação d·esta lei serão 
atendidas pelos recursos próprios 'do Distrito F1ederal, bem como por outros 
recursos a esse fim destinad·cs, na forma da legislação pertinente. 

Art. 8.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 1.234, DE 14 DE NO'VmmR.O DE 1050 

Confere direitos e vantagens a servidores que operam com Raios 
X e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 - Todos os servidor·es da União, civis ·e militares, e os empregados 
de :entidades paraestatais de natur·eza autárquica, que operam diretamente 
com Raios X 'e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão 
direito a: 

a) r·egime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho; 
b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, 

não acumuláveis; 
c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento. 

Art. 2.0 - Os Servicos e Divisões do P·essoal manterão atua1izadas as rela
ções nominais dos s~ervfdores beneficiados por esta Lei e indicarão os respec
tivos cargos, ou funções, lotação 'e local de trabalho, relações ·essas que serão 
submetidas à aprovação do Departamento Nacional de Saúde, do Ministério 
da Educação e Saúde. 

Art. 3.o - Os chefes de r-epartição ou serviço determinarão o afastamento 
imediato do trabalho de todo o servidor que apresente indicies de lesões radio
lógicas, orgânicas. ou funcionais ·e poderão atribuir-lhes, conforme o caso, tare
fas sem risco de ir.radiação, ou a concessão ex officio, de licença para tratamento 
de saúde, na fornJ.a da legislação vigente. 

Art. 4.0 - Não serão abrangidos por esta Lei: 

a) os servidores da União, que no ·exercício de tarefas acessórias ou auxí
liares, fiquem expostos às irradi,ações, apenas em caráter esporádico e oca:sio
nal; 

b) os se,rvd.dores da União que, embora enquadrados no disposto no a·rt. 1.0 

desta Lei, estejam afastados por quaisquer motivos do e~ercício de suas atri
buições. salvo nos casos de licença para tratamento de saúd·e ·e lic·ença a ges
tante, ou comprovada a e~istência de moléstia adquirida no ex·ea:~cício d·e funções 
anteriormente exercidas, de acordo com o art. 1.0 citado'. 

Art. 5.0 - As instalações oficiais e paraestatais de iRaios X e substâncias 
radioativa.s sof,rerão revisão semestral, nos termos dia regulamentação a ser 
.haixada. 
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Art. 6.0 - O Pod•er Ex-ecutivo regulam-entará a presente Lei dentro no prazo 
de 60 (sessenta) dias ·e .estabel1ecerá as medidas d-e higiene e segurança no 
trabalho. necessárias à proteção do pessoal que manipular Raios X ·e substân
cias radioativas, contra acidentes ·e doenças profissionais e reverá, anunalmente 
as tabelas de proteção. ' 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará ·em vigor na data de sua publicação, r·evogadas 
as disposições em contrário. 

LEI IN.0 4.019, DE 20 DE DE:ZEMJBiRO DE 1961 
Complementa o art. 6.0 da Emenda Constitucional n.0 3, e dá. outras 

providências. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congr·esso Nacional decreta e eu sanciono a s·eguinte Lei: 
Art. 1.0 - Aos membros do Supr·emo Tribunal Fed:eral, do Tribunal Fe...; 

deral de Recursos, do Tribunal de Contas da União. ao Procurador, aos Audi
tores e aos Procuradores-Adjuntos do Tribunal de Contas da União é atribuída, 
pelo -efetivo ·ex·ercício em Brasília, uma diária correspondente até 1/20 (um 
vinte avos) de seus vencimentos. 

Art. 2.0 - Aos funcionários púbL:cos f·ederais ·e autárquicos, pelo efetivo 
e:llíercício em Brasília é concedida uma diária na base de até 1/30· <um trinta 
avos) dos respectivos v-encimentos. 

Parágrafo único - O Consultor-Geral da República, o Procurador-Geral 
da República, o 1.0 -Subpr·ocurador da R.epública, os Procuradores da República 
lotados ·em Brasília, bem como os Consultores-Juridicos ·e os d·emais membros 
do Serviço Jurídico da União que exerçam na atual Capital da República, em 
caráter permanente, as funções do seu cargo, também perceberão uma diária 
na bas·e de até 1/30 (um trinta avos) de seus v·encimentos. 

Art. 3.0 -No cálculo da remuneração dos Procurador-es da República, lota
dos em Brasília, observar-se-á um limite de 95% (noventa e· cinco por cento) 
sobre o vencimento do Procurador-Geral da República, previsto no parágrafo 
único do art. ·5.o da Lei n.0 3 .414, de 20· de junho de 1958, excluídas do referido 
cálculo as diárias e· a gratificação mensal de rrepres·entação de que trata esta 
Lei. 

Art. 4.0 - As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas. na razão de· 30% (trinta por cento) dos aumentos 
ou r·eajustamentos dos atuais vencimentos dos beneficiados por esta Lei. 

§ 1.0 - Os funcionários públicos federais e autárquicos, que venham a ser 
transferidos para BrasíUa na vigênda desta Lei, não poderão em quaLquer 
hipótese, perceber diárias superiores à parcela ainda não absorvida, no momen
to, das diárias já concedidas aos funcionários de igual nív·el de v·encimentos. 

§ 2.o - A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos anteriores 
não poderá em qualquer caso, s·er inferior ao total das vantagens concedidas 
mensalmente, até es-ta data, aos servidores beneficiados por esta Lei, e em 
cujo gozo se encontrem. 

Art. 5.o - Somente na proporção em que forem s·endo absorvidas, as diá
rias concedidas por ·esta Lei serão incorporadas aos proventos da dnatividade. 

Art. 6.0 - iPara efeito do cálculo das diárias a que se referem os arts. 1.0 

e 2.o, os vencimentos são os fixados pela Lei n.o 3 .414, de 20 de junho de 19·58, 
acrescidos dos abonos d•e que tratam o art. 2.0 , letra n, da Lei n.0 3 .531, de 
1959, e art. 93 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts, 6.0 e 7.0 da 
Lei n.o 3. 826, de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratificaçóes ou acrés
cimos. 

Art. 7.o - Suspender-se-á o pagamento da diária ao beneficiado pela pre
sente Lei que se afastar temporariamente, mesmo licenciado, do exercício de 
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suas funções em Brasília salvo nas hipóteses previstas nos itens I, II e III 
do art. 88 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 
- P.erd:erá igualmente direito ao pagamento da diária o benefi

ciado pela presente Lei que for removido ou passar a ter exercício fora de 
Brasília. 

Art. 9.0 
- Os Ministros do Supremo Tribunal Militar e do Tribunal Su

perior do Trabalho. desclle que as referidas cortes se transferiram para Bra
sília, e a partir da instalação de seus trabalhos na nova Ca;pital da República, 
perceberão as diárias referidas no art. 1.0 da presente .Lei. 

P~grafo único - Por igual os Procuradores-Gerais da Justiça Milltar e 
da Just1ça do Trabalho ·e os demais r·epresentantes do Ministério .Público das 
referidas Justiças qua, por força de lei devam servir junto às respectivas 
Procuradorias-Gerais, perceberão as diárias referidas no art. 2.o desta Lei. 

Art. 10 - Aos Membros do Tribunal c'Le Justiça ·e da Justiça de 1.a. Instância 
do Distrito Federal ·e ao Juiz Presidente da Junta de Concdliação ·e Julgamento 
de Brasília fica assegurada a percepção da diária prevista no art. 1.0 desta 
Lei. 

Parágrafo único - Por igu~l fica assegurada ao Procurador-Geral da Jus
tiça e demrus Membros do Minis·tério Público do Distrito Federal, a pe•rcepção 
da diária prevista no· art. 2.0 da presente Lei. 

Art. 11 - As disposições, ·e·feitos e benefícios previstos nos artigos ante-
riores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.0 2.622, de 18 de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.0 1.488, clle 20 de dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho iNac'onal de Economia (Lei n.0 2. 696, de 14 
de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efetivo ·exercício em Bra
sília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procuradores da Fa
zenda Nacional e Procuradores de Autarquias que não ·estejam em efetivo eX!er
cício na atual Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidol"les ·equiparados. para efeitos de Vlencimentos, a Membros do Pod·er Judi
ciário ou do Ministério Público, quer da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efetivo e:x;ercício em Brasília. 

Art. 12 - A gratificação mensal de representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário ·e aos Membros do 1Ministério Público, em e.fe -
tivo exercício em Brasília, será: 

I - Pr·esidente do Supremo Tribunal Federal Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
cruzeiros); 

II- Procurador Geral da República Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruze~ros); 
III - Presidente do Tribunal F1ederal de Recursos, do Tribunal de Contas 

da União, do '!1ribunal Superior Eleitoral, 1.0-.Subpro~curador da Re'Pública, 
Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União e Presidente do Tribunal do 
Distrito Federal e Procurador-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.0.00,00 (vinte 
mil cruzeiros); 

IV - Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, Cr$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Os Presi1dentes do Superior Tribunal Militar e do Tri
bunal Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho e Pro
curador-Geral da Justiça Militar terão direito à gratificação mensal de repre
sentação, no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) desde que as referi
das Cortes se transfiram para Brasília e a partir da ef.etiva instalação de seus 
tr31balhos na Capit~l da República. 
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Art. 13 - Vetado. 
Art. 14 - Aos Membros do Trf.bunal Superior Eleitoral, escolhidos dentre 

os juristas, quando e·xerçam função pública, será ass·egurada a percepção de 
diárias. sob o mesmo cr.:tério adotado relativamente aos Magistrados integran
tes desse Tribunal. 

Parágrafo único - Quando a escolha recair em jurista que não exerça 
função pública, ser-lhe-á atribuído diária igual à mais el1evada que· vier a 
receber, nos termos desta Lei, o Membro do Tribunal que· exercer função pú
blica. 

Art. 15- É o· Poder Executi.vo autorizado a abrir ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interio!les o crédito especial até o limite de Cr$ 250.000.000,00 (duzen
tos e cinqü·enta milhões de cruzeiros) para atend·er, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos beneficiados pela presente Lei, em razão da 
transf•erência da Capital da União para o Planalto· Central do País. 

Art. 17- A pr:esente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições ·em contrário. 

LEI N.0 5. 920, DE. 19 DE SE['&vlBiRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos ·do !Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquia..s e !dá outras providências. 

O Pr.esidoente da !R>epública 
Faça saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a .soeguinte Lei: 
Art. 1.0 - A cla.ssifiic:ação de cargos do Se·rviço Civil do Distrito Federal e de 

suas Autarquias obedecerá às diretrizes estabelecidas na preSJente Lei. 
Art. 2. 0 - Os cargos serão classificados como de provimento em comissão 

e de provimento ·ef.etivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos: 
De Provimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
n- Polícia Civil 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliares 
V - Artesanato 

VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
VII - Outras Atividades de !Nível Superior 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio 
Art. 3.0 - Segundo a corr·elação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou 

nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção e assesso
ramento superior·es da administração cujo provimento deve ser regido pelo 
critério da confiança, segundo for estabelecido em regulamento. 

n - Polícia Civil: os cargos com atribuiçõ·es de natureza policial. 
HI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com atividades de 

tributação, arrecadação e fdscalização de tributos do Distrito Federal. 
IV - Serviços Auxiliares: os cargos de atividad·es administrativas 'eiil geral, 

quando não de nível superior. 
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V - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, princi
pais ou auxiliar·es. relacionados com os serviços de artífice em suas várias 
modalidades. · 

VI - Serviços de Transporte· Oficial ·e Portaria: os cargos de atividades 
de portaria e de transporte oficial de passageiros e· cargas. 

VII - Outras Atividades de Nív1el Superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal 
equivalente. 

VIII - Outras Atividades de Nív.el Médio: os demais cargos para cujo pro
vimento se ·exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio 
ou habilitação ·equivalente. -

Parágrafo único - As atividades relacionadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de pre
ferência. objeto de ex:ecução indineta, mediante contrato, de acordo com o 
artigo 10, § 7.0 , do Decreto-iLei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.o - Outros grupos com características próprias, diferenciados dos 
11elacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados 
daqueles, se o justificarem as necessidades da administração, mediante decreto 
do Gov·erno do Distrito Federal. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser aprovada 
mediante decreto. atendendo, primordialmente, aos s·eguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolv.imento do Distrito Federal; 
n - compl·exidade e responsabilidade das atribuições exercidas; e 
m - qualificações requeridas para o diesempenho das atribuições. 
§ 1.o - Não hav·erá correspondência entre os níveis dos div•ersos Grupos, 

para nenhum ·efeito. 
§ 2.0 - Os vencimentos correspondentes aos níveis da escala~ de que trata 

este artigo serão fixados por lei. 

Art. s.o -A ascensão e a progressão funcionais obedeoerão a critério s·ele
tivos, a serem estabelecidos através de negulamentação· própnia, associados a 
um sistema de treinamento e qualificação destinados a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní'VIel de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - o Gove·rno do Distrito Federal elaborará e •eX!pedirá o novo 
Plano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decl'1eto, 
observadas as disposições desta Lei. 

A .. t. s.o - A implantação do Plano será feita por órgãos. atendida uma 
escala de prioridade na qual se levará 1em conta prepondera~ntemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base na 
Lei n.o 4.545. de 10 de dez·embro de 1964, e Decreto-Lei n.0 20Qi, de 25 de feve
reiro de 1967. 

II - o. estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, tendo em 
vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da providência mencionada 
no item anterior; e 

III - a ex:istência d·e recursos orçaJmentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta Lei, processar-se-á gradativamente considerando
se as nec·essidades e conveniências da Administração e, quando ocupados, 
segundo criténios seletivos a serem <estabelecidos para os cargos integrantes de 
cada Grupo, inclusiv·e através de t11einamento intensivo e obrigatório. 
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Art. 10 - A Secretaria. de Administração do Distrito Federal expedirá as 
normas e instruções ne:cessári1as e coordenará a execução do novo Plano, pM~a 
aprovação, mediante decreto. ., 

§ V> - A Secretaria de Administração do Distrito Federal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanentemente atuali
zado. 

§ 2.0 
- iPara correta ·e uniforme implantação do Plano, a Secretaria de 

Administração do Distrito Fed·eral promoverá gradativa e obrigatoriamente o 
tr·einamento de todos os servidores que participarP.m da tarefa, segundo pro
gramas a serem estabelecidos com esse ob}etivo. 

Art. 11 - Fica a Secretaria de Administração do Distrito· Federal com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se refere o art. 8.0 desta Le.i. 

II - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como r.ealizar os 
estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

m- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Fled.eral os contatos necessároios para que haja uniformidade de orien
tação dos trabalhos de 1elaboração· e ·execução do :Plano de Classificaçã.o de 
Cargos de que trata esta Lei com os de ·elaboraçoo e ·execução do Plano pre
visto na ·Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 12 - O novo Plano de :Classificação de Cargos, a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes. expressas nesta Lei, ·estabelecerá um núme
ro de cargos inf.erior, em relação a cada grupo, aos atualroente .existentes. 

Parágrafo único - A não-o.bservância da norma conti&a neste artigo so
mente será permitida: 

a) mediante redução ·equival·ente em outro grupo, d·e modo a não haVJer 
aumento de des-pesas; ou 

b) em casos .excepcionais, devidamente justificados, se inviável a providên
cia indicada na alínea anterior. 

Art. 13 -Observado o disposto na Seção VTII, do Capítulo VTI, do Título 
I da Constituição e, em pa.rticula•r, no seu art. 97, as forma:s de provimento de 
cargos. no Plano d·e Classificação decorrente desta Lei, serão ·estabel·ecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se lhtes aJpli
cando as disposições a r·espeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14 - Os atuais Planos de Classificação de .Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, a que se re·fterem a Lei 11.0 3. 780, de 12 de julho de 196•0, e o 
Decreto-Lei n.0 274, de 27 de f.evereiro de 1967, e legislação posterior, são 
considerados extintos, observadas as disposições <iesta Lei. 

Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes <ie cada categoria, classificados conforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a integrar uin Quadro Sup1ementar e, sem pre
juízo das promoções e acessos que couberem, serã:o suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vevogadas 
as disposições ·em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 249, DE 1973 

(N.o 386173, na origem) 

Excelentíssimos senhores membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 51 combinado com o art. 42, item V, da Constituição, 

tenho a honra de submete'r à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado <ie Exposição de Motivos do Senhor Governador <io Distrito Federal, 
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o anexo Pro•jeto de Lei que "fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil do Distrito Federal, 
e dá outras providênci•a;s". 

Brasília, em 31 de outubro de 1973. - Emílio G. Médici. 
E.M. 
N.o 17/73-GAG 

Brasí:ia, 9 de outubro de 1973 
•Excelentíssimo Senhor Fresident.e da República: 
Dando prosseguimento aos trabalhos de implantação, no Serviço Civil do 

Distrito Federal, do novo Plano de Classificação d·e Cargos, previsto na Lei 
n.0 5. 920, de 19 de s.etembro de 1973, este Governo .expediu o Decreto n.o 2. 930, 
de 8 de outubro de 1973, dispondo sobre a estruturação do Grupo-s.erviços de 
Tl"ll!nsporte Oficial e Portaria. 

COmo instrumento indispensável à implantação do r.ef.erido Grupo, mister 
se faz estabelecer a respectiva ·escala de vencimentos, através de ato legislativo 
do Senado Federa: e d·e exclusiva iniciativa de Vossa Excelência, face ao que 
dispõem os •a;rts. 17, § 1.0 , e 57, item V, da Constituição. 

A r-eferida escala de vencimentos, atend.endo ao preceito constitucional 
constante do art. 108, § 1.0 , deverá ser idêntica à da União, ruprovada pela 
Lei n.O 5.886, de 31 de maio d·e 1973, visto que idênticos foram os critérios 
a;dotados para a classificação dos cargos que integram as Categorias Funcionais 
do Grupo. 

Esclareço, ainda, a Vossa Excelência, que as despesas com a implantação do 
Grupo-Serviços de Transport·e Oficial e Portaria, na ordem de Cr$ 300. OOD,OO 
mensais, serão compensadas, em grande parte, pela supr.essão da gratificação 
pelo exercício em regime de serviço extraordinário .esp·ecial, a que está atual
mente submetida consid·eráv·el pa;rcela dos funcionários abrangidos pelo grupo. 
Por outro lado, a parcela do aumento da desp·es•a não· compensada será aten
dida pelos r.ecursos próprios do Distrito Federal, bem como por outros recursos 
a esse fim destinados, na forma da l·egislação pertinente. 

Nestas condicões tenho· a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência, para. encaminhamento a'O Senado Fed.era·, caso Vossa Excelência 
haja por bem concordar com as proposições qu.e venho de sugerir, o anexo 
anteprojeto d·e lei que fixa os valores de vencimentos dos ca;rgos do Grupo
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil do Distrito Federal. 

Apresento a Vossa Excelência as expressõ-es do meu· mais alto apreço e 
profundo respei·to. - H+élio Prates da Silveira, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 124, de 1973 - DF 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos nív·eis de classificação dos cargos integrantes do Grupo

Serviços de Transporte Oficial e Portaxia, ·lli que se r-ef.ere a Lei n.O 5. 920, de 
19 de setembro de 197•3, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 
TP- 5 
TP- 4 
TP- 3 
TP- 2 
TP- 1 

Vencimentos Mensais 

o o ••••••••••••••• o. o •••••• o •••• 

••• o • o o o o o o o o o o o o o o o ........... . 

•••• ' ••••••• o o ••• o. o o o. o. o ...... 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 
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Art. 2.0 - As gratificações pelo exercício em regime de serviço extraordi
nário vinculado ·ao tempo integral e dedicação .exclusiva e as diárias de que 
trata a Lei n.O 4.019, de 20 d.e dezembro de 1961, e respectivas 8!bsorções, ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos decretos de transposição ou 
transformação de cargos pa,ra as Catego.ri•as Funcionais do Grupo-s.ea-vdços de 
Transporte Oficial e Portaria, cessará, para os respectivos ocupantes, o pagaJmento 
das vantagens esp.ecificadas neste artigo, bem como de todas as outras que, a 
qualquer título, v·enham sendo por ·eles percebidaJs, abrangendo, inclusive, abonos 
e complementos salariais, ressalvados, apenas, o sa•:ário-família e as gratifi

.cações adicionais por tempo de serviço ·e de representação de Gabinete. 
Art. 3.0 - Ressalvado o disposto no paa:ágrafo único do art. 3.o da Lei 

n.o 5.920, de 19 de setembro de 1973, é veda;da a utilização, a qualquer título e 
sob qualquer forma, de colaborador.es eventuais retribuidos mediante recibo, 
par.a a •execução d·e atividades compr·eendidas no Grupo-Sea:viços de Transporte 
e Porta·ria. 

§ 1.0 - Os atuais empregos regidos pela legislação trabalhista, a que sejam 
inerentes atividades compreendidas no Grupo de categorias Funcionais d·e que 
trata esta Lei são considerado·s extintos, podendo, entretanto, ser transformados 
em cargos do mesmo Grupo, de acordo com critérios estabelecidos em ato do 
Poder :Executivo. 

§ 2.o - Ap:ica-s.e o disposto no parágrafo anterior aos empregos regidos 
pela legislação trabalhista, a que sejam inerentes atividades administrativas 
em g·eral, de nível médio, a que se refere o item VIII do art. 3.0 da Lei n.0 ·5.9:20, 
de 19 de setembro de 1973, os quais poderão ser transformados em cargos do 
Grupo de Crutegorias Funcionais-Serviços Auxiliares. 

Art. 4.o - Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta Lei, vigorarão a partir 
da data dos decretos de inclusão d·e cargos no novo sistema, a que se refere 
o parágrafo único do artigo segundo. 

Art. 5.0 - Observado o disposto no art. 8.0
, item III, e aa:t. 12, daJ Lei n.0 5. 9:20, 

de 19 de setembro de 1973, as despesas decor11entes da aplicação desta Lei s·erão 
atendidas pelos recursos próprios do Distrito Federal, bem como por outros 
recursos a .ess·e fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor na da·ta; de sua publicação, revogatlas 
as dispo·sições em contJ:ário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.0•19, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o art. 6.0 da Emenda Constitucional n.0 3, e dá outras 
providências. 

O P'r.esidente da República: 

Faço saber qu-e o Congr.esso Nacional decreta e eu sanciono a S·eguinte Lei: 
Art. 1.o - Aos membros do Supr·emo Tribunal Feãell'al, do Trilbunal Federal 

de Recursos do Tribunal de Contas da União, ao Procurador, aos Auditores e 
aos Procuradores-Adjuntos do Tribunal d·e Contas da União é aJtribuída, pelo 
e·fetivo eX!ercício em Brasília:, uma diária correspondente até 1/20 (trm vinte 
avos) de seus v.encimentos. 

Art. 2.o - Aos funcionáJrios públicos federais e autá.rqui-c·DS, pelo efetivo 
eX!eriCicio em Brasília é concedida uma diáoria na base de até 1/30 (um trinta 
avos) dos r.espectivos vencimentos. 

Parágrafo único - o Consultor-Geral da Repúb:ica, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 Subprocurador da República, os:~rocuradores da. República lo
tados em Brasilia, bem como os Oonsultores-Jund1cos e os c1ema1s membros do 
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Ser:riço Jurídico da União que ex•erçam na atual Capital da República, em 
carater permanente, as funções do seu cargo, também perceberão uma diária na 
base de até 1/30 (um trinta avos) d·e S•eus vencimentos. 

Art. 3.0 
- No cálculo da remuneração dos Procuradoroes da República, lota

dos em Brasília, observar-s·e-á um limite d·e 95% (noventa e cinco por cento) 
sobr.e o vencimento do Procurador-Geral da República., previsto no parágrafo 
único do art. 5.0 da Lei n.0 3.414, d·e 20 de junho de 1958, •excluidas do J."ef·erido 
cálcu'o as diárias e a grati'f·ic'ação mensa:l de repr·esentação de que trata esta Lei. 

Art. 4.0 - As diári•a·s referidas nos artigos anteriores irão s·endo · graduail e 
obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta por cento) dos aumentos 
ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos beneficiados por esta Lei. 

§ 1.0 - Os funcionários públicos federais e autárquicos, que v.enhrum a ser 
transferidos para Brasma na vigência desta Lei, não poderão, em qual•quer 
hipótese, perceber diárias .superiores à parcela ainda não absorvida, no momento, 
das diárias já concedidas a·os funcionários de igual nível de vencimentos. 

§ 2.0 - A soma mensal das diárias mencionad·as nos •a·rtigos ante.riores não 
poderá, em qualquer caso, ser inferior ao tota' drus vantagens concedidas men
srulmente, até esta data, ·a·os servidores beneficiados por esta Lei, ·e em cujo 
gozo se encontrem. 

A.rt. 5.0 - Somente na proporção ·em que forem sendo absorvidas, as diárias 
concedidas por esta L·ei serão incorporadas aos p.roven tos da ina tividade. 

Art. 6.0 - P•a.ra efeito do cálculo das diárias a que se roef.erem os arts. 1.0 e 
2.0 , os vencimentos são os fixados pela Lei n.O 3.414, d·e 2 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2.0 l·etra n, da Lei n.0 3 .•531, de 195·9, 
e art. 93 da Lei n.o 3. 780, de 12 d·e julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.0 da Lei 
n.O 3. 826, de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratificruções ou acréscimos. 

Art. 7.0 - Suspender-s.e-á o pagamento da diár~a ao beneficiado, do exer
cício de suas funcões ·em Brasília, salvo nas hipóteses previstas nos itens I, II e 
III do art. 88 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. · 

Art. 8.0 - Perd·erá igualmente dir·eito ao pagamento da· diária o beneficiado 
pel-a pres.ente Lei que for roemovido ou passar a ter exercício fora de Brasília. 

Art. 9.o - Os Ministros do SupeJ."ior Tribunal Militar e do Tribunal Superior 
do Trabalho, desde que as r.eferidas Cortes se transfiram para Brasília, e a partir 
da instalação de seus trabalho·s na nova Capital da República, P•erce•berão as 
diárias referidas no a~rt. 1.0 da presente Lei. 

Parágrafo único - Por igual os Procuradlores-Gerais da JustiQa Militar e. da 
Justiça do Trabalho ·e os demais repr·esentantes do Ministério Público d•as refe
ridas Justiças que, por força de lei devem servir· junto às respectivas Procurrudo
rias-Gerais, perceberão as diárias referidas no art. 2.0 desta Lei. 

Art. 10 - Aos Membros do Tribunal d·e Justiç•a e da Justiça de 1.a Instância 
do Distrito Federal .e ao Juiz Presidente da Junta de Conci:iação e Julgamento 
de Brasília fica assegurada a percepção da diária prevista no artigo 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único - ·P·o.r igua·l fica assegurada a.o Procurador-Geral da Jus
tiça .e d-emais Membros do Ministério Públic? do Distrito F-ederal, a percepção 
da diária prevista no art. 2.0 da presente Le1. 

Art. 11 - As disposições, efeitos e benefícios previstos nos artigos anterio-
r·es não se estend·erão: 

a) aos inativos (Lei n.0 2. 6·22, de 18 de outubro de 1955); 
b) aos Marechais (Lei n.O 1.488, de 20 de dezembro· de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Na•cional de Economia (Lei r... 0 2. 696, doe 14 
de dezembro de 1955), ·enquanto não passarem a ter efetivo. exercício em Brasília. 
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d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procuradoves da Fa
zenda Nacional e Procuradores d·e Auta•rquias que não estejam ·em ·efetivo exer
cício na a·tual C.apital da República; 

·e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de V·encimentos, a Membros do Poder Judi
ciário ou do Ministério Púb:ico, quer da União, quer da Justiç•a do Distrito 
)F'ede:rial, salvo s.e estive11em ·em .efetivo •exercício em Brasília. 

Art. 12 - A g;ratificação mens•aJ de representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Ministério Público, em ef·etivo 
exercício em Brasília, será: 

I) P'resid·ente do Supremo Tribunal Federal CT$ 40. ooo,o-o (quarenta mil cru
zeiros); 

E:) Procura1dor-Geral da Republica Cr$ 40.000,00 (quarenta: mil c•ruzeiros); 
ill) Presid·ente do Tribunal Federal d.e Recursos, do Tribunal d·e Contas da 

União, do Tribunal Supe·rior Eleitocr.-al, 1.0 Subprocurador d·a Repúbli·ca, Pro~ 
curador-Geral do 'Drtbunal de Clontas ·da União e Presidente do Tribunal do 
Distrito Fede•ral e Procurador-Geral da mesma Justiça:, Cr$ 20. 000,00 (vinte mil 
cruzeiros); 

rv) L?residente do Tribuna·! do Júri do Distrito Federal, Cr$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Os Presidentes do Superior Tribunal Militar ·e do Tribunal 
Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho •e Procurador
Gera~ da Justiç•a Militar terão· direito à gratificação mensal de repres·entação, 
no valor de Cr$ 20. 000,00 (vinte mi:l cruzeiros) desde que as ref·eridas Cortes 
se tmnsfiram para Brasília ·e a partir da ·efetiva instalação de seus trabalhos 
na Oapital da República. 

Art. 13 - V.etado. 
Art. 14 - Aos Membros do Tribunal Superior Eleito.ral ·escolhidos dentre 

os juristas, quando .e~erçam função pública, será assegurada a percepção de 
diárias, sob o mesmo critério adotado relativamente aos Magistrados integrantes 
desse Tribunal. 

Parágrafo único - Qua;ndo a escolha recair ·em jurista que não exerça 
função púb:ica, ser-lhe-á atribuído diári•a igual à mais ·elevada que v1er a receber, 
nos termos desta Lei, o Membro do Tribunal que exercer função pública. 

Art. 15 -É o Poder Ex-ecutivo autorizado a :3Jbrir ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores o crédito especial até o limite de Cr$ 250.000.000,00 (duzen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para atender, no c·orrente ex·ercício às 
despesas decorr.entes desta Lei. ' 

Art. 16 - FicMn :aprovadas as diárias .e ajudas de custo· concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos beneficiados pela pr.es.ente Lei, .em razão da 
transferência dia Capital da União para: o Planalto Central do País. 

Art. 17 - A pres.ente Lei ·entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ·es .em contrário. 

LEI N.0 5. 920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquias e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Senado Federal decreta oe eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - A classificação de cargos do Serviço Civil do Distrito Fed.eral e 

de suas Autarquias obedecerá à.s divetrizes estabelecida;s na presente· Lei. 
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Art. 2.0 
- Os cargos S·erão classificados corno d·e provimento em ·comissão 

e de provimento ef.etivo, enquadrando-se, basioarnente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento cm Comissão 

I - Direção e Ass·essoramen to Supe•riores 
De Provimento/Efetivo 

II - Po:ícia Civil 
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliar.es 
V - Artesanato 

VI - Serviços d·e Transporte Oficial e Portaria 
VII - Outras Atividades de Nív·el Superior 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio. 
Art. 3.0 

- S.egundo a correlação e afinidad.e, a natur.eoo dos trabalhos ou 
nível d·e con_hecimentos aplicados, cada Grupo, abrrungendo várias atividooes, 
compreendera: 

I - Dir.eção ·C Assessoramen to Superioves: os cargos de direção e ass·esso
ramento superiores da administração cujo pr•ovimento deva ser vegido pelo 
critério da ·confiança, segundo for estabe·l-ecido em r.egulamento. 

II - Polícia Civil: os cargos com atribuições de natureza policial. 
III - Tributação, Arr.ecadação .e Fisca'ização: os cargos com atividades de 

tributação, arr·ecadação· e fiscalização de tributos do D:istrito :Federal. 
W - Serviços AuxiUM'es: os cargos de atividad-es administrativas ·em g·eral, 

quando não de nível superior. 
·V - Artesanato: os ca•rgos d·e atividades de natur.eza permanente, principais 

ou auxilirures, relacionados com os serviços de artífice ·em suas várias mod•alidades. 
VI - Serviços de Transporte Oficial ·e ~ortaria: os cargos de atividades 

de portaria ·e d·e transporte oficial de passageiTos .e cargas. 
VII - Outras Atividades de Nível Superior: os demais cargos para cujo 

provimento se exija diploma d·e curso superior de ·ensino ou habilitação l·egal 
equivalente. 

VIII - Outras Atividad•es de Nível Médio: os d·emais cargos para cujo pro
vimento se exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio 
ou habilitação ·equivaLente. 

Parágrafo único - As ·atividad·es relacionadas com transporte, conservação, 
custódia ,operação de el.evador.es, limpeza <e outras ass•emelhadas serão, de pre
ferência, objeto de ·ex·ecução indireta, mediant.e contrato, d·e acordo com o artigo 
10, § 7.0 , do Decreto-Lei n.O 200, de 25 de fever.eiro de 196·7. 

Art. 4.0 - Outros grupos com características próprias, diferencLados dos re
lacionados no artigo anterioa:, poderão ser esta•belecidos ou desme:mbradiOs da
,queles, se o justificarem as necessidades da administt<ação, mediante decreto do 
Governo do Distrito F-ederal. 

Art. 5.0 - Gada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser aprovada 
mediante decreto, atendendo, principalmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento do Distrito Fed·e:ral; 
II - complexidade ·e responsabilidade das atribuições ·exercidas; e 
III -qualificações requeridas para o des.ernpenho das atribuições. 
§ 1,0 - Não haverá correspondência entr.e os níveis dos diversos Grupos, 

pavaJ nenhum efeito. 
§ z.o - Os v.encimentos co•rrespondentes aos níveis da escala de que trata 

este artigo serão fixados por lei. 
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Art. 6.0 - A .ascensão e a progressão funcionais obede-cerão a critéri-os se
Ietivos, a ser.em ·estabelecidos através de vegu'amentação própria, associ-ados a 
um sistema de treinamento e qualifica·ção destinado a assegurar a permanente 
atualização •e elev•a-çã.o- do nív-el de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - o Gov-erno do Distritó.F1ederal ·elabo11ará e exp·edirá ·O novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante deor:eto, observadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano será f,eita, por órgãos, atendida uma 
esca·a. de pr1oridade na quai S·e Levará em conta preponder:antemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com baJse na Lei 
n.0 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe-vereiro 
de 1967. 

H - o estado qua,ntitativo e qualificativo da lotação dos ól'gãos, tendiO em 
vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da providência mencionada 
no item anterior; e 

m - a existência de recursos orçamentários para fazer faJce às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência da 
sistemática prevista nesta Lei, .processar-s,e-á gradativamente considerando-se 
as necessidades e conveniências da Administração e, quando ocupados, segundo 
critérios seletivos a se.r·em estaJbelecidos para os cargos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e o!>rigatório. 

Art. 10 - A Secretaria de Administração do Distrito Federal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a ex,e.cução do novo Plano, para 
aJprovação, mediante decreto. 

§ 1.0 - A Secretaria de Administração do Distrito Federal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanentemente atua
lizado. 

§ 2.0 - Pa;ra correta e uniforme implantação do LPlano, a Se.cretaria de 
Ad~stração do Distrito Federal promov-erá gr:adativa e obrigatoriamente o 
tremamento de todos os ·servidores que pa11tictparem •da tarefa, segundo :pro
gramas a serem estabelecidos com esse obj-etivo. 

Art. 11 - Fica a Secretaria de Administracão do Distrito Federal com a 
incumbência de: · 

I - determinar quais os Grupos ou respe.ctivo:s cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se re.fer.e o art. 8.0 desta Lei. 

(H - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os estudos 
e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

m - manter como o órgã:o central do Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal os contatos necessários paJra que haja uniformidade de orien
tação dos trabalhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de 
Cargos de que trata esta Lei com os de elaboração e execução do Plano previsto 
na Lei n.0 5.645, de 10 de dez-embro de 1970. 

Art. 12 - O Plano de Classificação de Cargos, a ser instituído em aberto 
de acor:do com as direttrizes e:lQ!Jressas nesta Lei, es-tabelecerá em número de 
cargos inferior, em relação a cada grU!Po, aos artualme:nte existentes. 

Parágrafo único - A não-olbservância da norma c-ontida: nesrte artigo so
mente será permit1da: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não ha;ver 
aumento de despesas; ou 

b) :em casos excerpci0111ais, devidamente justificados, se inviável a providên
cia indicada na alíne•a anterior. 
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Art. 13 - Observado o disposto na Seção VIII, do Capítulo VII, do Título I 
da Constiltuição e, em .particular. nos seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classifica;ção decorrente desta Lei, serão estabelecidas e 
disCÍiplinadas mediante normas regulamentar-es específicas, não se lhes apli
cando as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14 - Os atuais Planos de Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, a que se referem a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e o 
Decreto-lei n.0 274, de 27 de f,evereiro de 1967, e legis·lação posterior, são conside
rados extintos, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - À medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
car.gos remanescentes de ca:da categoria, classificados conforme o sistema de 
que •trata este artigQ passarão a integrar um Quadro Su1plementar e, sem pre
juízo das promoções e acessos que· couberem, serão sUIPrimidos, quaaldo vagarem. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUJblicaçã;o, rervogadas as 
disposições em contrário. 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
- 251/73 (n.0 389/73, na origem), de 1.o do corrente, referente ao Rrojeto de 

Lei :do Senado n.0 117/73--'DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
a;brir crédito suplementar em reforço de dotações que espe.cifica, constantes 
do orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro d'e 1973. 

(Projeto que se transformou na Lei n.o 5.930, de 1.0 de novembro de· 1973); 
- N.0 252/73 (n.O 3·90/73, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei do Senado n.o 58/73-DF, que dá nova redação ao art. 8.0 .da Lei 
n.0 4.545, de 10 de dezembro de 1964, que "dispõe sobre a reestruturação 
acl:ministrativa do Dis.trito Federal, e dá outras providências". 

([Proje.to que se transformou na Lei n. 0 5.931, de 1.0 de novembro de 1973); 
- N.0 253173 (n.0 39V73•, na origem), de 1.0 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei .do Senado n.0 1(}0/73-DF, que dá redação ao art. 128 da Lei n.O 5.906, 
de 23 de julho de 1973, que ·dispõe sobre a remuneração dos bombeiros
mililtares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras pro.vi
dênrcias. 
(Projeto que se transformou na Lei n.0 5.932, de 1.0 de novembro de 1973). 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.0 16 
EM '5 DE OUTUBRO DE 1973 

Mensagens de Congratulações: 
- do Sr. José Olegário Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Soledade 

de Minas - MG, pela escolha do Detputado Aureliano Chaves como orador 
oficial na Convenção Nacional .da ARENA, realizada nos dias 14 e 15 de 
setembro de 1973; . 

- do Sr-. Osório Carlos do Nascimento, ?•residente da Câmara Municipal de 
Ribeirão Preto - SP', pelo transcurso do 20.0 aniversário da PETROBRAS. 

Comunicação de Eleição e Posse: 
-do Deputado Severino de Melo Araujo, comunicando sua nomeação como 

Secretário de Governo, do Território Federal de Rondônia. 

Manifestações de pesar pelo falecimento do Senador Duarte Filho: 
- do Tenente-Coronel Hélio Pr!lites da Silveira, Govern!lidor do Distrito Federal; 
- do Dr. Arthur Gerhardt Santos, Governador do Estado do Espírito Santo; 
- do Dr. Euclides Triches, Governador do Estado do Rio Grande do S'Ul; 

. ' ,, I ' '\''• 'I .I' • . . • • •• .. 1 • ' • • 1 • • ~ ' • ~ • ' v •/ ""~ " f 1 ' l . ' 1 , 1 ,· • r 1 ' , 1 , , •\ • • ~ -.. " 1 • , ~ • "; ~ ' , • , • • 1 r \ , , 1 ~ 1 1 , , , , , , , ' \ ~ ;, • , , , 
• t " \ • ~., J ' I ' ) ', \ f l I ,, I • < i J -, .j i • / I 

, • , • • '• f.. , 1 1 J f 1 • t· ,. t r /. J' · · · "';"':, . r ·_,r' 



-24-

-do Dr. João Walter de Andrade, Governador do Estado do Amazonas; 
- do Ministro Herve Berlandez Pedrosa, do Ministério das Comunicações; 
- do Deputado Gera1do Freire,· Líder da Maioria na Câmara dos Depurtados; 
- do Desembarga;do~ Pedro Janu.ârio de Siqueira, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte. 

nlandfestação sobre projetos: 
- do Dr. José Romualdo Cançado Bahia Presidente da Associação comercial 

de :Minas, emitiLndo opinião favorável à aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n.0 20/73 e desfavorável quanto à aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n.0 85/73; 

- do J:)!r. Luiz Américo Medeiros ?.residente do Sind:ilcato da Indústria de Fia
ção· e Te.celagem em Geral no Estado de São Paulo, apresentando sugestões 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 37/7·1; 

- do Dr. José da Costa Pimentel, Presidente da Ass·ociação das Indústrias de 
Curtumes do Nordeste Brasileiro, manifestando-se contrariamente à aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 27/71; 

- do Dr. José de Castro Bigi, Presidente da Associação dos Advogados de São 
Paulo, pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n.0 55/73; 

- do Dr. José Afonso Sande, Presidente da Federação das Associações do Co
mércio, Ind-ústria e Agrope·cuária do Ceará. mani.fe:Stando-se contrari-amente 
à aprovação dos Projetas de Lei do Senado n.os 8/73 e 14/73; 

Manifestações e sugestões sobre o novo Código Penal Brasileiro: 

- do Dr. Waldenir de Bragança, Vice-Presidente da Associa(lão Médica Brasi
leira; 

- do Dr. Paulo Nogueira Ne.to, Presidente da Associação de Defesa da Flora 
e da Fauna- SP; 

- do Dr. Plínio Correa d·e Oliveira, Presidente do Conselh.o Nacional da Socie
dade _Brasileira de De.fesa da Tradição, Família e Propriedade - SBDTFP, 
em Sao Paulo; 

- do Dr. Justino Vasconcelos, Presidente da Ord·em dos Advogados do Brasil -
Seção do Rio Grande do Sul. 

Apelos no sentido da extinçãb da gratuidade de mandato de Vereadores: 

-do Sr. Geraldo Celso Brandão, Presidente da Câmara Municipal de Feijó 
- AC; 

- do Sr. José Figueiredo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Ma-
eeió- AL; . 

- do Sr. Adão Gomes d·e Souza, Presid•ente da: Câmara Municipa: de Joselândia 
-MA; 

-do Sr. Manoel Alme-ida OrurneLro, Presidente da Câmara Muni;cipaJ. de Cata-
nhede- MA; 

-do Dr. Geraldo Mendes Castro Veloso, Presidente da Câmara Municipal de 
Marabá- PA; 

-do Sr. Maci·el Lopes da Costa, Presid·ente da Câmara Municipal de Boqueirão 
dos Cochas- iPB; 

- do Sr. Nazyr José Antunes, Presidente da Câmara Municipal de Magé - RJ; 
- do Dr. iPaulo Roberto Souza Barreto, Presidente da Câmara Municipal de 

Marlcá- RJ; 
- do Sr. Ba1duino Dall'OgUo, Presidente da Câmara Municipal de Lace~dópolis 

-se; 
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- do Dr. José Edgard da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
- SP. 

Diversos: 
- do Sr. José Figueiredo dos Santos, Presidente da Cfunara Municipal de 

Maceió - AL, sugerindo que o dia 31 de agosto seja destinado à comemo
ração do "Dia do Menor Abandonado". 

- do sr. Lourino Jesus Albuquerque Presidente da Câmara Municipal de Amam
baí - MT, solicitando a extensão da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
àquela cidade; 

- do Deputado Gerson dos Santos Peres, Presidente da Assembléia Legislativa 
do Pará sugerindo que seja c·onstruído em seu Estado o por~to para escoamento 
do minério da Ser.ra dos caraj ás, visto que a ed~ficação das docas é impres
cindível à economia da região; 

- do Deputado José Maggiati Filho, da Assembléia Legislativa do Paraná, soli
citando providência no sentido de ser reconhecida a Profissão de Cientista
Social ou Sociólogo; 

- do Sr. Etevaldo Araujo, Presidente da Câmara Municipal de são João de 
Meriti - RJ, solicitando seja construído um viaduto na passagem de nível 
da Linha Fér.rea de Coelho d'a Rocha, 3.0 Distrito do MunicÍipio; 

- da; Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ, solicitando seja permitida ao 
Estado d·o Rio de Janeiro jurisdição portuária, desde os limites com o Estado 
de São Paulo até o Rio Itaguaí, divisa com o Estado da Guanabara; 

- do Sr. Orêncio Machado Ramos, da Câmara MunicÍipal de Santo Antônio - RS, 
solicitando a ligação da Freey Way àquela cidade; 

- do Sr. José Alberto Klitzke. Lider da ARENA do MUiilic~pio de Jaraguá do Sul 
- se, solicitando liberdade para os munic1pios legislarem sobre os feriados 
civis; 

- do Reitor Benedito José Campinas - SP, solicita.'Yldo apoio do Senado sobre 
a regulamentação da 'P·rofissão de Sociólogo; 

-do Sr. Orlando Denardi, Presidente da Câmara Municipal de Araras - SIP, 
protestando .contra a extensão da Junta de Conciliacão e Julgamento de 
Limeira para •aS comarcas de Al.'ara:s e Leme. · 

O SR. PRESIDEN'l1E (Antônio Carlos) - Do Expe·diente lido constam as 
Mensagens n.os 247, de 1973 (n.o 385/73, na origem), 248, de 1973 (n.0 384/73, na 
orig.em) e 249, de 1973 (n.0 386/73·, na origem), pelas quais o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado Federal respectivamente, os seguintes projetas: 
- N.0 122/73-DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-

Serviços Auxiliares do Serviço Clvil do Distrito Fed·era:l, e dá outras prorvi
dências; 

- N.0 123173-DF, q:ue fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá 
outras providências; e · 

- N.0 .124/73-DF, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo
Se,rviços de Transporte Oficial e Portari,a. do Serviço· Civil do Distrito Fede~ral, 
e dá outras .pro'Vidências. 
As matérias se(l."ão despachadas às Comissões de Constituição e Justiça, do 

Distrito Federal e de Finanças. 
Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, os 

referidos pro-jetos receberão emendas, perante a primeira daquelas Comissões, 
pelo prazo de 5 Sessões Ordinárias. 

:A p,residência recebeu a Mensagem n.0 250, de 1973 (n.0 382/73. na origem), 
pela qual o Sr. Presidente da República submete ao Senado Federal a propos,ta 
do Sr. Ministro da Fazenda para que seja levantada a proihição contida na 

. ' 
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Resolução n.0 .?8/6'8, do Senado Federal, a fim de que a Prefe~tura Municipal de 
São Caetano do Sul (SP) eleve o montante ~ sua dívida consolidada para 
Cr$ 81.008.434,25, a fim de saldar compr.omissos decorrentes de operações de 
crédtto junto a erntidades fi:nanceiras. locais. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, requerimento que ·vai ser lido pelo Sr. to-secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 239, DE 1973 

Senhor Presidente do Senado Federal 
Requeiro a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado 

centenário de José Plácido de Castro, de autoria do jornalista Helio Leome 
pubJica;do na quarta página da edição de 5 de outubro de 1973, do Correio do 
Povo, de Porto Alegre. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1973. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -De acovdo com o rurt. 234, § 1.0 , do 
Regimento Interno, o requerimento lido será submetido ao exame da Comissão 
Diretor:a. 

Há oradores inscritos 
Concedo a palavra ao primeiro deles, o nobre Sr. Senador Lourir~Tal Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, cump!d.ruio 
missão !Para a qual fora designado pela Presidência desta C'asa, não pude com
parecer à sessão solene. com que o Congresso Nacional comemorou o vigésimo 
aniversário de criação da PETROBRÃS, ocorrido no dia 3 de outubro. 

Sempre fui partidário entusiasmado da PETRlOBRAS, cuja atuação tenho 
a~comrr>anhado com merecida atenção e grande entusiasmo. Não poderia, assim, 
deixar de aludir a tão mar:cante. dat~ das mais de·cisivas em nosso desenvolvi
mento, ainda mais que a empresa vem realizando em Sergipe obra das mais 
notáveis, sobre a qual ta;ntas vezes tenho falado desta tribuna, como o fiz sem
pre enquanrto representei na Câmara dos De.putados o povo sergipano. 

Não recordarei, aqui, .as lu:tas pela de.s•cober~a &e petróleO' em no.sso território, 
que muitos .afirmam te·r sido iniciada em ·1864. quando, ainda no Império, surgiu 
o primeiro decreto concedendo a um empr.e·sár..o }nglê.s permissão pa.ra "extrair 
turfa, petróleo e fe:rro nas comarcas de Oamamu e Ilhéus, na Bah1a". iN'e·m alu
direi à iniciati"Va tomada pelo ex-Presid·ente Getúlio vavgas, nos idos de 1950, 
visando .a criação da BETROBR.AS. ·E muito menos aos estudos e debates em 
torno da lei que criou a empresa, estabe'ec·endo o monopólio ·estatal do p.etróleo, 
lu~.a ·em que se envolv·eram e se de.~'tacaram f~,gura.s das mais ilustres de nossa 
vida pública, c·omo o ex-Senador Alberto Pasqualini e o .atual Ministro do Su
premo Tribunal ·F.e.deral, Bilac Pimto. bem c·omo no.sso p['€2l9idlo ·e eminente 
colega, Senador Gustavo Ca.panema, na época r·esponsá"Vel pela liderança do 
Gov·erno na Câim.a•ra dos Deputados e que, a.lg:um dia, nos há de :brindar com seu 
de~p.oimento soba:·e aqueles trepidantes dias, num testemunho de largo alcance 
histórico. 

Venho .a esta tribuna hoje, Sr. Presidente, ma:is como repves·entante do Es
tado de Sergipe, hoje tão estreitamente vinculado à PETROBRAS. o meu Estado, 
pequeno mas de imensa ri·queza mineral, s•empre despertou atenção e interesse 
dos estudiosos das ·Ciências naturais, daí ter sido obje·to de .pesquisas geológicas 
desde as tempos do Imp·ério. S·ergip.e possui, como o Brasil, uma longa. e bela 
hi•stória sobre .a áspera busca d·e petról•eo em seu territórin. 

A PETROBRAS tocou, porém, a descoberta e exploração do petróLeo sergip.a
no, confovme é sobremodo conhecido de todos. 
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Na vitoriosa escalada da descoberta do pe•róleo sergipano 1pela PiETROB!RAS, 
Oa.rmópolis foi o marco inicial, logo seguido eLe Siririzinho, Riachuelo e owtl."as 
ár.eas petm:ife!t'as no continente. Em 1968, pouc•os me:s.es após in:•ciadas as pesqui
sa,s na ;platruforma maTítima s·er·gipana, o petróleo jorrou abundante nos campQs 
de Gua,ricema, Dourado, Gamorim - momentos para mim inesquecí'Ve1s, gover
nador que ·era do Estado, t·end•o tido a ventura de levar essa auspiciosa notícia 
ao conhecimeiilto do saudo.~o Presid•ent.e Costa e Silva em POT.'o Aleg!t'e. 'IIrê.s. anos 
depois, com a perfuração do Caioha I, a espe·rança C·ed·eu luga!t' oo entusliasmo 
contagiante: somente Caioba I, com uma produção diária de 16 mn barris, da 
previsão das técnicos da PETROBRAS, corresponderá a oito V•ezes a do maior 
poço petrolífero brasileiro, o de Agua Grande, na Bahia! 

Desde muito1s anos preocurpado com os pToblemas d·o petról·eo em nossa Pátria, 
repr-esentando nesta. Casa o Estado que a:briu novas perspec~vas para o- Brasil 
em s.et.or tão fundamen•al .para no:sso enri>quecimento, não poderia deixar de 
aludir ao vigésimo ani·versário da •P:ETROB'RáS, data que sempre tenho exaltado 
desta tribuna, como o fiz na Câmara d·O.S ·Deputado:s. 

Em apenas duas décadas, Sr. Presidente, a PE'I1RJOBRAS se tornou não apenas 
a maio!!:' empr·es·a brasileira, mas uma das ma.iores d10 mundo. Sua participação 
para o desenvolvimento econômic·o e te·cnológico do Brasi: se to·rnou incalculável, 
como :sua participação no aumento do pr-oduto interno bruto, de inves~imentos 
de alto e.feito multiplicaiClor e da econom:·a de divisas tão· preciosas :para no·ssa 
realização como grande potência. A ação dessa grande empresa se esten<Leu, 
direta ou indiretamente, aos mais di'V•ersos setore.s da vida nacional, sobretudo 
no desemnolvimento da indústria petro.quimica, no campo da distribuição, alcan
çando em tão ;pouco·s anos p01sição de relev.o ·internacional. A P.ETtR;OBRÃS não 
falhou ·em nenhum ponto de .sua missão, na ine•quívo.ca re·velaçoo do nível 
excepci·onal de sua administração. 

Uma da:s maiores emlp~esas ·estatais do mundo, a PETROBRÃS vem cumprin
do rpapel decisivo na pTomoção da economia brasileira, r.epresentando, hoje, a 
síntese das aspirações na·cionais de integração e desenvolviJmento. 

Gomo ·repr.e·s·entant·e de Sergipe, pr.esto, ne.s.te momento, uma homenagem 
aos pr-esidentes da PE'IIROBRAS, .s•obretudo· após a Revo::ução de 64. AIJ. Marechal 
Adhemar d·e Queirós que, desde a d·e.scoherta de p.etLl"ól·eo em CarmópoUs, não 
p:oupou ·esforços paTa que aqu•ele ca:mpo entrasse em re·gime doe produção em 
tempo recorde. Ao 'Mar.e·chal Adhemar de Queirós, notáv·el figur.a d·e milita.r e 
brasil·eiro, s·eguiu-s.e a pres~dência ·do En151enh:eiro Irna;ck Carvalho do Ama!t'al, 
sucedido pe•lo Gene·ral Caudal da Fonseca, em cuja administr-ação tiv·eram início, 
em 1968, as pes.quisas de petróJ.eo na cplatafo11ma continental de Sergipe, cujos 
magníficos ·e sempr-e· mais auspiciosos resultados .são hem ·conhecidos do Pais. 
Seguiu-se a .g.estão· do Marechal Le'VY Car.do·so numa adrnixável suoe:ssão d.e gran
des nomes que ocuparam a presidência da PE11ROBRAS, possiht:itando os grandes 
saltos que -seriam dados pela ·emp.r·esa no se·u agigantamento. ·e na sua modela.r 
organização. 

Em 1970, no gov'erno do eminen •e Presidente Garrastazu Médici, tinha início 
o penedo do Gene·ral Eme:sto Gei.s.el, que rec•entement·e transmitiu o alto posto 
ao Almirante Fa.ria Lima, já integrado na direção da .empresa. 

A ·continuidade do.3 grandes objetivos nacionai.s, bem ·C·Omo a fidelidade aos 
elevados ideais da Revo.luçã.o de 64 - nascida da força de nossa consciência 
cristã, agredida de forma sem pre·cedentes -, pe~mitiram ao eminente Pr·esi
dente Garrastazu Médicl. num dos instantes mai.s drsmá'"ic·OS de nossa vida, 
acelerar ·ao máximo o rit.mo do des•envolv!.mento brasileiro, na mais ampla e 
profund.oa transformação ·já operada ·entre nós. •A essa explosão d·esenvo·lvimen
tista não .pode!t'ia fica.r à parte a PETROBRA1S, ·que mais se agi.gantou, aper
feiçoou sua organização ·e ampliou sua ação a.té alcançar o campo internacioml.l, 
onde hoje sua presença constitui eloqüente testemunho do en~andecimento do 
Brasil. Ao General Ernesto Geisel o pr.esid•ent·e Médici confiou a ta.re•f.a gigantesca 
de torna1r a PETRIOBRA.S efici.ent·e presença no País, e no exterior como um 
dos mais poderosos instrumentos de nossa transformação em grande po·tência. 

• • J• ' ' ' ' ' 
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Mais do que nunca, o prob1ema do petróleo assume, no mundo· moderno, 
importância decisiva a que a exp1osão industrial ocor:rida ·em toda p·arte e, 
muito especialanente, . os pro.bl·emas polít::cos que aS:Soherbam o Oriente· Médio, 
viera;m dar cores dramáticas, que-, o r·ec.ente CO!llflito entre Isr~el e os países 
ára:boes ameaçou tornar tragédia. O petróleo, parte de·cisiva do imenso problema 
ene·rgético do mundo moderno, a:ssume, hoje, importância maior d·o :que S·e pode
ria supor anos atrás. 

Constitui, assim, grand·e ven:"ura poder o Brasil dispor de uma empresa do 
ponte e do va:·or da PETROBRAS, mode·rnizada ·e com sua atuaçã.o multiplicada 
e dtve·rsificada graças à ·extraordinária administração do General Ernesto 9-eisel, 
que correspondeu, plenamente, à missão· que lhe foa:.a confiada pelo emmenrt:e 
Pres:dente Médici, de inigualáv-el importância para a pl'ie.s·e·rvação do nosso 
fiUturo. 

Tornou-.s•e a PETROBRÃS instrum-ento poderoso e capaz de d·esenvolver, 
interna e externam·ente, uma política in•·eligente e multiforme, capaz de propi
ciar ao Brasil s·oluções ipara o problema petrolíf.era. Extraordinária 'V'hsão de 
esta:dista -e -empr•esário impediu que a PE'IIROBRAS limitasse sua ação de forma 
extremament·e pe·rigosa para o futur·o brasileir•o .. Ao C·ontrário, preparada está ela 
para travar a luta do petróleo em todas a.s. frentes, ·quaisquer que sejrum as re·a
lidad-es com qu·e a empr:esa, e o Brasil, venham a se deparar. Mantém e a;celera 
a busca d1e novas jazidas na i.mensidade de nosso território, utilizando recursos 
técnicos os mais modernos. Simu'taneamente, tornou-se pres•ente no exterior, 
atraV'és da BIRAJS•PETRIO e s-ucessivos ac·ordo.s internacionai-s, inteiramente ap·ta 
a g~antir •a c-ontinuidade do vertiginoso de.senvoivim,ento br.asile•iro que, graças 
à PETROBRAS, não será estrangulado em S·e~or ·Vital à nossa auto-realização. 
Daí te·r-se tornado nossa maioir empresa s-egurança de ·que irr.eversível é a mar
cha ace·~erada 1par.a a transformação doo Brasil ,em grande potência! 

É pr.ec.:so, ainda, .S.r. Presid·ente, que rec·o·rde a~qui o nome do Engenheiro 
J·O'Sé Franc-isco Barreto Sobral, ilustr·e s·ergipano, competente e incansável em 
seus e·sforços .em prol do engrandecime·nto do Brasil ·e de Sergipe. 

A e:e tocou a histórica tar·efa de instalar e chefiar o Distrito de Sergipe, 
criado pela P'ETROBRAS em 1964. Ex·erc·eu essa importante missã.o, c·om dedica
ção e cap·acidade ·exemplar·es, até a transf.e.rênci.a, de Alagoas para Sergipe, -
em 1969, quando ex·ercíamo:s o Go·V·erno do Estado - da r:egiã.o· de· produção do 
Nordeste, uma imposição da d·esc-oberta d·os grandes ca:mlpos petrolíferos situ~dos 
no meu Estado e em sua plataforma marítima. 

Concluo, Sr. Pr·esidente, r.e-portando-me a palavras que aqui tpiroferi em a;brll 
deste ano, quando exaltei a atuação d·a .P.ETROBR..AS, acentua;ndo que maior e 
mais admirável o exemplo qu.e nos ·era proporci·onado pela administração da 
empvesa. Dizia eu: "a res.erva, a discrição ·e até me:sm.o o ex~r.emo ·cuidado com 
que a PE~OBRAS tem pautado sua ação, sem preocupações de natu["·eza pro
mocional, sem precipitação, sem em.ocionalismo! Nã·o nos t;em el::~, prop.o.rcionado 
noticiário sensa.cionalista. ·capaz de despe•rta.r euforia que adi•ante poderia des
fazer-se e ce•der :ugar à d•escrença, como tantas vezes, no passado·, se doeu entre 
nós. Não promet:e, não al·ardeia seus méritos e muito menos falsas esperanças: 
trroba:lha intensa e patri·oticamente, nad:a poupando· para que cumpra sua v•asta 
e di•fícil tarefa, ·missão decisi-va para no:ssa Pátria. Eis porque - dizíaJl!los n~uela 
ocasião - conf.!Jamos, como nunca, na PETROBRAS, em seu pessoal e em sua 
excepcional administração no governo do eminente Presidente Garrastazu 
Médici!" <-Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. S·enadores: 
Ger.aldo !Mesquita- José Li!lldoso- J.o·sé Esteve·s- Cattete Pinheill."o 

Mn+on T-rindade - Clodomir Milet - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Milton Cabral - Joã.o C1eofas - Augusto Franco - Antônio 
Fernandes - E:urico Rezende - Amaral P.eixoto - Vasconcelos Torres 
-Benjamim Farah- Nelson Carneiro - :F)ranc-o Montoro- Bened~tJo 
Fler.reira - Acc!..oly Filho - Mattos Leão - Ney Br.a.ga - Celso Ramos 
- Lenoir Vargas - Daniel Kne.ge.r - Guido Mondin - Tarso Dutra. 
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O SR. PRIESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavr·a ao orador ins-
crito, em seguida, nob~e Senador FJ:~anc·o Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está prooen.te. 
Não há mais or.ador.es insc.ritos. (Pausa.) 
Estão pl.'lesentes na Casa 47 Srs. Senadores. 
V!llmos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Dtscussão, •em turno único, da redação final (oferecida rpela Comissão 
de Redação em seu Par.ecer n.0 610, de 1973) do Proj.e!o de Lei dó Senado 
n.o 87, de 1973, de autoria do Sr. Senador Benjtamim Fara.h, que a;crescenta 
parágrafo ao art. 52·1 da Consolidação das Leis do '!1rabalho, de modo a 
.assegurar, ao e:xiercente do mandato smdical, 'C> direito de perce•ber .ajuda 
de custo a título d·e compensação de despesas de representação. 

Em discussão a .redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar f.aze:r uso· da .palavra, vou en.cerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Está •ence·rrada. 

A redacão final é cons·iderada definitivamente aprovada, nos termos do 
art. 362 do ·Re•gimento Int·erno. 

O pro:jeto i•rá à Câlmara dos Deputados. 
É a seguin+e a redação final aprovada: 
•Redação final do Pro•jeto de Lei do Senado n.0 87, de 1973, que altera 

o art. 521 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
O CongX>esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 521 da Oons•oHdação das Leis do Tra-balho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 15.4<52, de 1.0 de maio de 1943, e alterada p'elo Decreto-lei n.0 9.•502, 
&e 23 de julho de 1-946, passa: a vigorar com a seguinte !l"edação: 

"Art. 521. São condições para o ·funcionamento· do sindicato:· 
a) proi:bição de qualque.r pr.opaganda de doutrina incomrpatíveis com as 
instituiçõtes e os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos 
ele!ivos estranhos ao sindicato; 
b) tproi:bição de exe·rcicio de cargo .eletivo cumulativamente com o de 
emprego remunerado pelo sindicato ou por entidade sindical de grau 
.superi·or; 
c) gratuidade do ex·e:rcício dos cargos eletivos; 
d) tproibição de .quaisquer atiovidades não ·comp.reendida:s nas fina:idades 
mencionadas no art. ·511, inclusive as de caráter politico-parttdárias; 
e) ~roibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a en
tidade de índole político-par.tidária. 
§ 1.0 Quando, para o e:xiercicio d·e mandato, +ivex o associado de sindicato 
de empregados, d·e trabalhador·e.s autónomos ou de profissionais litberai:s, 
de se afastar do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela assembléia
geral uma gratificação nunca excedente de importância de sua ·remune
.r.ação na !profissão respect1va. 

§ 2.0 .Mém da gratifi·cação prevista no parágl'lafo anterior, a as:sembléia
ge:ral poderá conceder oo associado, quando no exercício do mandato na 
admin:stração sindical, .ao interv·entor ou a membro da Junta Gove·r-

' ' ' ' . 
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nativa uma ajuda de cus+.os noo exc·ed•ente a três salários ·mínimos regio
nais, destinada a atender a despesas de re.pres.entaçã.o ·COmpatíveis com 
o respectivo. ca<rgo." 

Art. 2.0 Esta Lei entr.a em vigor na data de sua pubUcaçã.o. 
Art. 3.0 Revogrun-s•e as dis·posiçõ-es em c•ontrário. 
O SR. PR;ES.l!DENTE (Antônio Carlos) -

Item 2 
Discussão, em turno úntco, da r·edação f:XJa~ (oferecida pela Comissão 

de Redação em s·eu Pare·cer n.o 578, de 1973) do Proj•eto d·e Lei do Senado 
n.o 1Q.5, de 1973, d·e autoria do Sr. Sena:do:r Saldanha Derzi, que dá o 
nome de "Senado·r Filinto Müller" à BR-163 que liga Sã·o Miguel D'Oeste 
à fronteira do Suriname. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos S'rs. Senadores quiser fazer uso da palavra, decla.rarei en
Cier~a.da a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. :A redação final é c·onside~ada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 362 do Regimento Interno. 

o Projeto vai à Câmara dos Deiputados. 
É a seoguinte a .redação final aprovada: 
Red!açã.o final do Projeto de Lei diO S.enadio n.0 105, dle 1973., que 

denomina "Senador Filinto Müller" a BR-163 que liga São Miguel D'Oeste 
à fronteira do Suriname. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É denominada "Rodovia Senador Fli:into Müller" a BR-163, prevista 
no Plano Nacional de Viação, que liga São Mi.guel D'Oe:Ste à fronteira do Su
riname. 

Art. 2.0 Esta Lei entr.a em vig.or na data de sua publicação. 
O SiR. PRJESID•EN'I1E (Antônio Ca.rlos) -
Item 3 

Proj.eto de Resolução n.0 23, de 1972, de autoria do Sr. Senador Ne·lso.n 
Oarneiro, que altera o art. 39Q do Regimento Interno, e dá outras provi
dências, tendo 

PAREGER, S·Ob n.0 579, de 1973, da Comissão 
- ·de Constitui~ã.o e Justiça, pela prejudicialidad·e. 

De acordo oom o paTecer da douta Comissão de Constituicão e Justiça, esta 
Presidência, nos termos da alínea b do ar~. 372 do· Regimento Interno· da Casa, 
de!Clar·a prejudicado o Projeto d·e Resolução n.o 23/73, em virtude de seu p.rejulga
mento pelo Plenário, quando a;provou, em 4 de dezembr.o d·e 1972, o Proje·to 
de Resolução n.0 67/72, que se trans.formou na Reso:ução n.0 66 do mesmo ano. 

A matéria ·vai ao a·rquivo. 

Esgotada ·a matéria constante da Ordem do Dia. 

Se nenhum outro Sr. Senador quiser fazer uso da palavra, v"Ou encerrar •a 
Sessão. (Pausa.) 

Antes de fazê-lo, devo lembrar ao Plenário que o Congr.esso Nacional e·stá 
convocado para uma Sessão Conjunta a re•alizar-se hoj•e, às 19 horas, na Câmara 
dos Deputados, destinada à leitura: da Mensagem n.0 56, de 1973 (IC~ngressiQ 
Nacional). 



-31-

Devo, ainda, designar para a Sessão Ordinária de amanhã, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em t.urno único, do Proje·to· de Lei da Câmara n.0 •58, de 1973 
(n.0 1.457-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República qu-e alte.ra dispos[tivos do Decreto-Lei n.0 1. 004, de 2•1 de outubro 
de 1969, que institui o Código P·enal. tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável (voto com restrições do Scr.". Senador 
Franco Mon•toro). 

2 
DiscuSISão, em turno único, do Projeto d·e Lei da Câmara n. 1, de 1973 

(n.0 307-C, de 1971, na Casa de origem), que dá nova redação ·ao § 1.0 do art. 111 
do Decreto-[;ei n.0 1. 004, de 21 de outufo·ro de 1·969 (C'ódigo Penal), tendo 

PARECER, so-b n.0 6G9, de 1973, d·a Comissão 
-de Con$ituição e JU\Stiça, no sentido de que seja apreciado como emenda 
ao Proj-eto de Lei da Câmara n.0 58, de 1973. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 15, de 19·72, 

de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 240 do Código 
Penal, ·tendo 

PARECE·R, sob n.0 609, de 1973, da Comissão 
- de Co,n.stituição e Justiça, no sentido de que. seja •apreciado como emenda 
ao Proj.eto de Lei da Câmara n.0 58, de 1973. 

4 
Discussão, em primeiro- turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 6.5, de 1972, 

de autoria do Sr. Senador Benedito Ferreira, que introd·uz alterações no Có
di.go Penal <Decreto-Lei n.0 1. 004, de 21 de outubro de 1·969), tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, no sentido de que seja apreciado como emenda ao 
Pirojeto de Lei da Oâmara n.0 15'8, de 1973. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do Pro1eto de· Lei do Senado n.0 67, d·e 1973, 
de autoria d·o Sr. Senador Fvanco Montoro, que dispõe sobre o sistema de penas, 
a:lte!l'ando o.s Títulos V e VI do futuro Cóài:go Penal, Dec.reto-Lei n.0 1. 004, de· 211 
de outubro de 1969, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1973, d·a comissão · 
- de Constituição e Justiça, no sentido .ct:e que seja apreciado como emenda 
ao Projoe·to d·e L·ei da Câmara n. 0 58, de 1973. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se 13. Sessão às 15 horas e 5 minutos.) 



169.a Sessão da 9.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de novembro de 1973 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRIS. ANTôNIO CARLOS E A!OALBERTO SENA 

ÀS 14 ho~Vas e 30 minutc·s, acham-se presentes os Srs. Se·nado·reS: 
Adalberto Sena - Gera'do Mesquita - Flávio Britto· - Milton '!1lin

dade - Alexandre Cos·ta - Petrônio Port.ella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora- Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Luis de Barros 
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Oa\"alcante -
Augusto Franco - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Benjamim Farah - Nelson Carnei-ro 
- Gus.tavo Capanema- José Augusto- Magalhães Pinto- Carvalho 
Pinto - Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Accioly Filho - Ney 
Br:aga - Antônio Carlos - Oel.so Ramos - Lenoir Vargas· - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso Du1.ra. 

O SR. PRESI!OENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número vegimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário proced·erá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM: 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Nos s-eguint·es termos: 
MENSAGEM 

N.0 254, de 1973 
'(N.o 386/73, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Senado Federal: 

N·os termos do art. 51, combinado com o .art. 42, i·tem V, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elev•ada deHberação de Vo.ssa.s Excelências. acom
panhado de Exposição de Mot~v·os do Senho·r Governador do Distrito Federal, 
o anexo projeto· de lei que "fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo
Artesanato, e dá outras providências". 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Emilio G. Médici. 
E.M. 
N.0 23/73-GAG 

Brasília, 30 de outubro d·e 1973. 
Excelentíssimo Senhor Pr·esidente da República: 

Em prosseguimento aos trabalhos d·e implantação, no Serviço Civil do Distri·to 
Federal, do novo Plano de Classificação de Cargos previsto na Lei n.o 5. 920, 
de 19 de setembro de 1973, ·este Governo expediu o Decreto n.0 2 .424, d·e 30 d~ 
outubro de 1973, que dispõe sobre a estruturação do Grupo-Arbesanato. 

' ' •, 

.. . .~ 
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Coma. ins·tl'lumento indispensável à implantação do referido Grupo, mister 
se faz estabelecer a respectiv-a ·escala de v·encimentos a:tra...-és de ato legislativo 
do Senado F'ederal e de exclusiva iniciativa de Vossa Excelên:ci,a, em face do que 
dispõem os arts. 17, § 1.0 , e 57, item V, da Constituição. 

A ref·erida ·escala de vencimentos, atendendo ao preceito constitucional cons
tante do art. 108, § 1.0 . e ao disposto no art. 15, da Lei n.0 5.645, de 1970, deverá 
ser idêntica à da União, aprovada pela Lei n.0 5.914, de 31 d•e agosto de 1973, visto 
que idênt:cos foram os critério.s ado:ailos para a classificação e avaliação dos 
cargos que integram as Categorias Funcionais do Grupo. 

Consubstanciando a medida, este Go.verno elaborou o anexo antepl"ojeto de 
lei, que dispõe sobr.e a.s valores dos vencimentos dos cargos do Grupo-ArLesa
nruto do Serviço Civil do Distrito Fe1deral. 

Na oportunidade. cabe-me esclarecer a Vo·s~-a Excelência que o referido 
. anteprojeto está vazado nos mesmos termoos da: Lei n.0 5. 9•14, que fixa os valores 
de ''encimentos dos carg·os do Grup:::~-Arbesan.ato, do Serviço Civil da União. 

Cuinp:."e-n-::·e informar a V·ossa Excelência que a implan·tação do Grupo-Ar-: 
tesanato acarretará um aumento de des:pesa de apenas Cr$ 45.000,00 mensais, 
aproximadamente, que s·erá atendido pelo.s recursos orçamentários· próprios do 
Distrito Fed·eral. 

Nestas ·condições, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Exce
lência, pa!a encaminhament·o ao Senado Federal, o anexo antepr·ojoeto de l·ei, 
que fixa os valores de vencimentos· dos cargos do Grupo-Art.esanato, do Serviço 
Civil do Distrito Federal ·e dá outl"as providências. 

Apresento a Vo::sa Excelência as expressões do meu mais alto apreço e 
profundo respeito. - Hélio Prates da. Silveira, Governador do Dis•trito Federal. 

PROJETO -D·E LEI DO SENADO 
N.0 125, de 1973-DF 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Artesana.to, e 
dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação dos cargo> integrantes do Grupo-Arte

sanato, a que se refere a L:ei n.0 5. 920, de 19 d.e se:.embro de 1973, c·orr:espondem 
os seguintes vencimentos: 

Níveis 

.ART- 5 
ART-4 
ART-3 
AR'l1- 2 
ART-1 

Vencimentos Mensais 
Vr$ 

• o ••••••• o ••• o o •••• o •••••••• o o o o ' • o o ••• o •••••• 

•• o • o ••••••••• o • • o • o •• o •• o •• o o • o o ••• o • o •••• o 

o •• o o • o • o • o ••••••••••••• o o o ••• o •••••••• o •• o o o o 

• o o o •• o •••••••••• o • o o • o •••• o o o o o ••• o •• o o • o o •• o 

o • o •••••• o •••• o ••••• o ••••• o o o •• o o ••••••••• o o o • 

2:ooo,oo 
1. 500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

Art. 2.o - As gratificaçõ·es de tempo integral e ~-e~icação exclusiva e d~ 
serviço e~traordinário a .ele vinculado, bem como as d1anas de que trata a Le1 
n.O 4.019, d·e 20 de _dezembro de 19~1 •. e r·est?ect~vas abso~ções, l"efel"entes aos 
c81rgos que integl"arao o GJ:upo·-.AJrtesanato, f1oarao B1bsorv1das, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no .artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos d·ecre·tos d·e transposição d•e 
cargos para as· Categorias Funcio·n•ais do Grupo de que trata ·esta lei, cessará, 
para os respectivos ·O·cupantes, o pagamento das Yantagens especificadas neste 
artigo, niio incidinc' o o cálculo ou a fixação de quaisq~e·r g:ratificaçõeos, por 
eLes perc·e<bidas, sobre os valores de vencimentos estB~belecldos no art. 1.0 desta 
lei, ressalvada a gratificação adicional por tempo de serviço. 
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Art. 3.0 - Fica vedada a contra;t.ação de serviços, com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive com empresas privadas na mod·alidad.e pvevista DO § 7.0, 
do an-t. lO, do Decreto..:Lei n.0 200,· de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utili
zação de colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para a execução 
das atividadoes compreend1'da.s no Grupo-Artesanato. 

Art. 4.0 - Somente poderão inscrever-se em concurso, para ingresso nas 
CaJtegorias Funcionais do Grupo-Artesanato, b(l"asi1eiros, com idade máxima de 
qua1;enta anos, que possuam o gvau de formação estabel·ecido em ato do Poder 
ExecuUvo. 

Art. s.o - Os V>en:cimentos fixados no a:rt. 1.0 desta lei, vigorarão a partir 
dos decretos de inclusão dos cargos no novo sistema, a que se refere o pará
grafo ún:co, do art. 2.0 

Art. 6.0 - Obs·ervado o disposto nos al'lts. 8.0 , item III, e 12, da Lei n.0 5.920! 
de 19 de .se·tembro de 1973, as d·espe.s·as decorrentes da aplicação desta lei serã9 
atendidas pelos vecur.sos orçamentários próprios do Distrito Federal, bem como 
.Por outros vecur.so·s a .esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.019, DE 20 DE DEZE:MBRO DE 1961 

Complementa o art. 6.0 da Emenda Constitucional n.0 3, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 - Aos membros do Supremo Tribunal Fed.er.al, do Tribunal Federal 

de Recursos, do Tribunal de Contas doa União, ao Procurador, aos Auditores e 
aos Procuradores-Adjuntos do T.riobuna:l de Contas da União é atribuída, pelo 
efetivo exercício em Brasília, uma diária correspondente até 1/20 (um vinte 
avos) de seus v·encimentos. 

Art. 2.0 - A•D·S funcionários públicos federais e autárquicos, pelo efetivo exer
cício em Brasília é concedida uma diária na base de até l/30 (um trinta avos) 
dos r.espe·ctivos vencimentos. 

Parágrafo único - O Consultor-Gea.-al da RepúbU•ca, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 -Subprocurador da República, os Procuradores da República lo
tados em Brasíli•a bem como oes Consultores-Jurídicos e os demais membros do 
Serviço Jurídico da União que exerçam na atual Capital da República. em ca
ráter pea.-manente, as funçõ•es d'O seu cargo, também perceberão mna diá•ria na 
base de ·até 1/30 (um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 - No cálculo da remu.11eração dos Procuradores da República, lota
dos em Brasília, ob.s·ervar-.s·e-á um limite de 95% (noventa e cinoo por c-ento) 
sobre o vencimento do Procur·ador-Geral da República, previs.to no parágrafo 
único do art. 5.0 da Lei n.0 3 .414, de 20 de junho de 19158, exclu~das do re.ferldo 
cálculo •as diárias e a gratificação mensal de repl.'esentação de que trata esta 
lei. 

Art. 4.0 - As diárias ref•eridas nos artigos anterior•e.s irão sendo gradual 
e obrigrutori·amente absorvidas, na razão de 30% (trinta por cento) dos aumen
tos ou reajustamentos dos atuai.s vencimentos dos beneficiados poo.r esta lei. 

§ 1.0 - Os funcionár:o.s públicos fed.er•ais e autárquicos, que v·enham a ser 
transferidos para Brasília na vigência desta lei, não poderão, em qualquer 
hipótese, pe:roceber diárias superiores à parcela; ainda não absorvida, n10 momen
to, das diátia.s já concedida.s aos funcionários de igual nivel de vencimentos. 

§ 2.0 - A soma mensal das diárias menc:onadas nos artigos anteriores 
não poderá, em qualquer caso, .ser inf·erior ao total das vantagens concedidas 
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mensalmente, até esta dat,a, aos servidores beneficiados por esta lei, e em cujo 
gozo se encontr·em. 

Art. 5.0 - Somente na pro-porçto em que for•em sendo absorvidas, as diárias 
concedid·as por esta lei serão incorporadas aos proventos da inatividade. 

Art. 6.0 - Para efeito do cálculo das diárias .a que se refe·rem os arts. 1.0 

e 2.0, os venc:ment-os são os fixados pela Lei n.0 3.414, de 20 de junho de 1958,: 
acr.escido.s dos abonos de que tratam o art. 2.0 , letra n, da Lei n.o 3. 531, de· 
1959, e art. 93 da Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 6.0 ·e 7.o da 
Lei n.0 3.826, de 23 de novembro de 1960, excluídas as gra:tiificaçõ·es ou acrés-
eimos. · · · 

Art. 7.0 - Suspende·r-se-á o pagamento da diária ao beneficiado p·ela pre
sente lei qu.e se afastar bemporariamente, mesmo licenciado, do exercício de 
suas funções ·em Bra.silia, salvo- nas hipóteses pre~as no•s itens I, II e III ·do 
art. 88 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 - Perderá igualment·e cireito ao pagamenro ela diária o beneficiado 
pela pres·ente lei que fo:r removido ou passar a ter exe•rcício fora de Brasília. 

Art. 9.0 - Os Ministros do Superior n:ibuna.l Mil:Ltar e do Tribunal Supe.rior 
•:lo Trabalha, de~.C'·e que as ref-eridas cort.es se tran.sfi.ram para BrasíEa, e a 
partir da instalação d-e s•eus trabalhos na no·va Capital da República, perce
berão as diárias r.eferidas no ·art. 1.0 da pr.e.s•ente lei. 

Parágrafo único - PoJ." igual os Procuradores-Gerais da Jus·tiça Milita'r e 
da Justiça do Trabalho .e os demais: repr·esentantes do Ministério Público das 
referic.as Ju.s•tiças qt:.·e, por forç·a c'•e lei, dev.am servir junto às respe·ctivas Pro
curadoria.c:-Gerais, perceberão as diárias referidas no art. 2.0 desta lei. 

Art. 10 - Aos Membr•O·S do Tribunal de Justiça e da J·ustiça de 1.a In.9tância 
do Distr'to Federal e a.o Juiz-Presid•ent•e da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasília fica a..:,;eguraàa a percepção da diária pre\ista no art. 1.0 desta lei. 

Par~grafo única - F-nr igual fic•a a . .,segurada ao P•rocurador-Geral da Justiça 
e demais Membros do Ministério Público do Distrito Federal, a perc·epção da 
diária prevista no art. 2.0 da pres.ente lei. · 

Art. 11 - As disposições, efeitos e benefícios previst.os nos artigos anterior•es 
não se estendoe·rão: 

a) a•o.s inativos Gúei n.0 2. €·22, de 18 de outubro de 19·55); 

b) aos Marechais (Lei n.0 1.488, de 20 d-e dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Gonselho Nacional d•e Economia (Lei n.0 2. 696, de 14 de 
dezemlbro de 1956), enquanto não pa:ssarem .a ter ef·etivo exexckio em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procuradores da Faz.enda 
Nacional e Procuradores de Autarquias que nã·o estejam .em efetivo· e-xérêíéio· na 
atual Capital da República; 

·e) aos Juízes e Procuradores cl:o Tribunal Marítimo ou .a outros quaisquer sell'
vidores equipM"ados. para e.f.etivos de vencimentos,. a Membros do· Poder Ju
diciário ou do Ministério Público, quer da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo s.e estiv•erem em ef·etivo exercí·cio •em Brasília. 

Art. 12- A gratificação mensal de repres.entação devida a·os Pre.si:dentes do.3 
órgã.os do Poder Judiciário e aos Membros do Ministério Público, em efetivo 
exercício em Brasília, será: 

I) Presidente do Supremo Tr-ibunal FedeJ:al, CT$ 40. 000,00 (quarenta mil 
cruzeivo.S). 

lJI) Procurador-Getl'al da República, Cr$ 40.000,00 (•quarenta: mil c•ruz·eir·os). 
III) Presidente do Tribunal F·ederal de Recursos, do Tribunal de Gontas da 

União, do Tribunal Superior E:·eitoral, 1.0 Subprocumdor da R.epública, Procura
dor-Geral do Tribunal de Contas da Uniã.o e Presidente do Tribunal do Distrito 
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Federal e Pr<lcurado~-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros). 

IV) Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, Cr$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único- Os Presidentes dõ Superior Tr1bun•al Militrur e do Trihunal 
Superior do ~abal!ho, o Procurador-Geral da Justiça do nabalho e P·rocuradoa:"
Geral da J.ustiça Militar terão direito à gratificação mensal de representação, 
no valor de Cr$ 20. 000,00 (vinte mil cruz.eiros) desde que as referidas Cortes se 
transfiram para Brasília e a partir da efetiva instaLação de s-eus trabalhos na 
Capi.tal da República. 

Art. 13 - Vetado. 

Art. 14 - Aos MembroS' do Tribunal Superior Eleito·ral escolhidos dentre os 
juristas, quando exerçam função pública, será assegurada a percepção de diá
rias, sob o mesmo critério a:dotado .relativamente aos Magistrados integrantes 
desse Tribunal. 

Parágrafo único - Quando a escolha recair em jurista que não exerça fun
ção pública, ser-l'he-á atribuído diária igual à mais elevada que vier a receber, 
nos termos desta Lei, o Membro do Tribunal que exercer função pública. 

Art. 15 - É o Poc1er Exeutivo autorizado a abrir o Ministério da J.u.stiça e 
Negócios Interiores o crédito especial até o limite de Cr$ 250. 000. 000,00 ( duzen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para atender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 16 - Fic·am aprovadas as diárias e ajudas de custo concedidas até esta 
data, a qualquer título, aos beneficiad·o.s pela presente lei, em razão da transfe
rência da Capital da União para o Planalto Central do País. 

Art. 17 - A presente lei entrará em vigor na data de .::ua publicaçã<l, revo
gadas as rusposições •em contrário. 

DECRETO-LEI N.0 200- DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

!Dispõe so·bre a organização da Administração /Federal, estabelece di
retrizes :para. ~ Reforma. Administrativa, •e dá outras providências. 

o • o ••• o ....... o •• o • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Da Descentralização 
Art. 10. A eJrecução das atividades da Administração Federal d·everá ser 

amplamente descentralizada . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o 

§ '7.0 - Para melhoil." desincumbir-se das tar.efas de planejamento, coorde
nação, supervisão ·e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desme·
surado da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da 
realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempr.e que possível, à 
e:x;ecuçã.o indireta, mediante contrato, desde que extsta, na área, iniciativa p~iva
da suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de 
execuçã.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.0 5.920, DE 19 DE SETE:MBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquias, e ida outras !providências. 

O Presid·ente da República. 
FaÇIQ saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a; seguinte Lei: 
Art. 1.0 - A classificação de cargos do Serviço Civil do Distrito Federal e de 

suas Autarquias obedecerá às diretrizes esta:be~ecidas na presente lei. 

'1, 
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Art. 2.0 - Os cargos serão classificados como de provilnento em comiSsão e 
de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I - Direçã.o e Assessoramento Superiores 

De Provimento Elfetivo 

II - Policia Civil 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

IV - Serviço.3 Auxili·ares 

V - Artesanato 

VI - Serviços de Transporte Ofieial e Portaria 

VII - Outras Atividades de Nível Superior 

VIII - outras Atividades de Nível Médio 

Art. s.o- Segundo a correção e afinidade, a natureza dos trabalhos ou nível 
de eonhecimentos aplicados, cad·a Grupo, abrangendo várias atividades, com
preenderá: 

I - DLreção e Assessoramento Superiores: os cargos de di•reção e assessora
menta superiores da administraçã.o cujo provimento deva ser regido pelo crité
rio da confiança, seg.u.ndo for estabelecido em regulamento. 

II - Polici·a Civil: os cal)gos com atrtbuiçôes em regulamento. 

III - Tributação, Arrecadaçã,o. e Fisca.lização: os cargos com ativ~dades de 
tributação, arrecadação e fiscalização de tributos do Distrito Federal. 

IV - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em g~era.l, 
quando não de nível superior. 

V - Artesanato: o.s cargos de atividades de natureza permanente, princi
pais, ou auxiliares, relacionados com os serviços de artífice .em .suas várias mo
dalidad·es. 

VI - Serviços de Transpo.rtes Oficial e Portaria: os cargos de atividades de 
portaria e de tl)ansporte oficial de passageiros -e cargas. 

VII- Outras Atividade.s de Ní'VIel Superior: os demais cargos para cujo pro
vimento se exija diploma d·e curso superior de ensino ou habilitação ·legal equi
valente. 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio: os demais cargos para cujo pro
vimento se exija diploma ou certificado d·e conclusão de curso de grau médio 
ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único - As atividades rel.acionadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão de prefe
rência, objeto de ·execuçã.o indireta, mediante contrato, de acordo com o art. 10, 
§ 7.0 , do Decreto-Lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Outros grupos com características próprias, diferenciados dos re
lacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados da
queles, se o justificarem as necessidades da administração, mediante decreto do 
Governo do Distrito Federal. 

Art. s.o - Cada Grupo terá sua própri·a escala de nível, a ser aprovada me
diante decreto, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - impomância da atividade para o desenvolvimento do Distrito Federal; 
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II - c·omplexidade e re.:pon.sabilidade das atribuições .exercidas; e 
III - qualificações requeridas para o des·empenho das atribuições. 
§ 1.0 

- Nã·o hav·erá corresp.ondên<:ia entr.e oQS níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum ef.eito. 

§ 2.0 
- Os vencimentos correspondentes aos níveis da escala de que trata 

este artigo serão fixados por lei. 

Art. 6.0 - A as.censão e a progr·e.ssão funcionais ·Obedecerão a critérios sele
tivos, a ser·em esta:be~:ecidos através de regulamentaçã.o própria, as.s·ociados a um 
.sistema de treinamento e qualificação destinado a a.s.:egurar a p.erman·ente a.tua
li:llação e elevação do nível d·e eficiência d·o funcionalismo. 

Art. 7.0 - O Governo d·o Distrito F·ederal elaborará .e e""J)edirá o novo Plan<> 
de Classificação de Cargos., total ou parcialmente, mediante decr.eto, observadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 8.0
- A implantação do Plano será feita P·Or órgãos, atendida uma escala 

de prioridad·e na qual .Ee l.evará em .conta preponderantemente: 
I - a implantaçã·o prévia da reforma administrativa, com bas·e na Lei 

n.0 4. 545, de 10 de dez.embr·o de 1964, e Decreto-Lei n.0 200, de 25 de f.ev·ereiro de 
1967; 

II - o .estudo quantitativo e qualitativo da lotação d·os órgãos, tendo em 
vista a nova estrutura e atribuições d·ecorrentes da pr·ovidência mencionada no 
item anterior; '8 

III - a existência de recursos orçamentári•os para faz.er face à.s respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transp•o.sição ou transf·ormação dos cargos, em cLecorrência da 
sistemática prevista ne.s.ta Lei, processar-se-á g.radativamente considerando-se 
as necessidades e conveniências da Administração e, quando ocupad·os, segundo 
·critéri·os sel·etivo.3 a seDem est·abelecidos para os carg·os integrantes de cada Gru
po, inclusive através de treinamento inte11sivo e obrigatóri-o. 

Art. 10 - A Secretaria de Administ.racã.o do Distrito Federal expedirá as 
normas ·e instruções necessárias e coord.enárá a e~ecuçã;o do novo Plano, para 
aprovação, mediante d·ecreto. 

§ 1.0 - A S·eCr·etaria de Administraçá.o do Distrito Federal pr·omoverá as me
didas n·ecessária,3 para que o p!ano E·eja mantido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 - Para correta e uniforme implantação d·o Plano, a s.ecretari•a de 
Admini.straçã;o do Distrito Federal promoverá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos o.s .servidor.es que participar:em da tarefa, segundo progra
mas a s·erem estabelecidos com esse obj.etivo. 

Art. 11 - Fica a Secretaria de Administracão d·o Distrito Federal com a 
incumbência de: -

I - determinar quais ·os Grupo.3 ou resp.e·cti.vo.s cargos a serem abrangidos 
pela escal·a de pri•oridade a que s;e r.efere o art. s.o d·esta Lei. 

II - orie,n.tar e supervisionar os levantamentos, bem c·omo realizar os 
estudos e análk.es indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

III - ma.nter com o órgão central do Si.:t.ema d·e Pess·oal Civil da Adminis
tração Fed·eral OtS contatos necessários para que haja uniformidade de orienta
çã;o dos trabalhos de elaboração e ·execução do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata ·esta Lei c·om os d.e elaboração e execução do Plano previsto na 
Lei n.0 5. 645, d·e 10 de d·ezem.bro de 1970. 

Art. 12 - O novo Plano de Classificação de Cargos, a s·er instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes expre.ssas nesta Lei, estabel·ecerá um núme
ro de cargos inferior, em relaçã·o a cada grupo, aos atualmente ·existentes. 
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Parágrafo único - A não observância da norma contida neste artigo so
mente será permitida: 

a) mediante reduçã-o equivalente em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados, se inviável a provi
dência indicada na alínea anteri-or. 

Art. 13 - Observado o disposto na S·eçã,o VIII, do Capítulo VII, do Título I 
da Constituição e, em particular, no seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificaçã,o decorrente d·esta Lai, serão estabe1ecld.as e, 
disciplinadas mediante normas r·egulamentares específicas, não se lhes aplican
do as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14 - Os atuais Planos de Classificaçã-o de Cargos do serviço Civil do 
Distrito Fed·eral. a que se ref·erem a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e o 
Decr·eto-Lei n.0 274, de 27 de fevereiro de 1967, e Legislação posterior, são con
siderados extintos, observadas as disposiçõe..> desta Lei. 

Parágrafo únioo - A medida que for send·o implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada categoria, classifica:dos conf·O·rme o sistema de 
que trata este artigo, pas;sarão a integrar um Quadro Suplementar e, sem pre
juízo das promoções .e acessos que couberem, serão suprimidos, quando vaga
rem. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de setembro de 1973, 152.o da Independência e 85.0 da Re
públic\9-. 

P AR-E'CERES 

PARECER 
N.o 621, de 1973 

Da. Co~ão de Minas e Energia., sobre O• Projeto de Lei da. Câmara 
n.0 57, de 197S (n.0 1.498-B/73, na ·Câmara), que "dispõe so·bre os re
cursos ~lano de Integração Nacional - PIN, do Programa. de Re
distribuição de Terras e de Estímulo a Agromdústria do Norte e do 
Nordeste - PIROTERRA, e do Programa Especial para o Vale· do São 
Francisoo - PBOV AI.IE, entregues às .ooncessi<mária.s de serviços de 
energia elétrica, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Anto·nio Fernandes 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51 da Constituição, 
encaminhou à consideração do Congresso Nacional, acompanhado d·e Exposi
ção de Motivos dos Ministros de Estado das Minas e Energia e doO Planejam~nto 
e Coordenação Geral, projeto de loei que "disiJÕ·e s·obr·e os recursos do Plano de 
Integraçoo Naci·onal - PIN, do Pl"ograma de Redistribuição de Terras e d~ 
EstímuloO à Agroindústri:a do No.rte e do nordeste - PROTERRA e do Programa 
Especial para o Val·e do São Fra,ncisc•o - PROVALE, ·entregues às c·oncessioná
rias de serviços d-e energia elétrica". 

2. A Exposição de Motivos (n.0 607/73) do.s Senhores Mini.stros do P1aneja
mento e Coordenação Geral e das Minas e Energia diz que: 

"Os recursos do Programa d.e Redistribuição de Terras e de Estí
mulo à Agroindústria do Norte e Nordeste - PROTERRA, destinados 
a serviços de energia elétrica bem ·como os recursos do Plano de Inte
gração Nacional - PIN, qu.e foram diretamente ou por es3a via desti
nados aos mesmos fins, C·Ontemplaram empreendimentos que, por mo
tivos diversos, eram insolúveis com os meios normais do sistema. finan
ceiro do setor d~ energia elétrica ou correspondiam a aplicaçõt's de 
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caráter estrita.m·ente pioneiro na ~eg1ao cuja valorização econômico
social d·e form·a sistemática apenas se iniciava." 

3. Constam do processa;(i.o as importâncias consignadas, nos exercícios de 19?.2 
e 1973, destinadas à ·execução dos empreendimentos pelas concessionárias de 
En·ergia Elétrica, que sã.o: 
a) PROTERRA 

(Cr$ milhões) 

Empresa. Contemplada. 1972 1973 Total 

1. Companhia de Eletricidade do Amapá (Usina Paredão) 25,0 43,2 68,2 

2. Centrais Elétr1cas do Pará (Hidrelétrica do Curuá-Una) 45,0 22,0 67,0 

3. Centrais Elétricas Mato-grossenses S.A. 9,0 9,0 

4. Companhia de Eletricida.de de Manaus 1,7 1,7 

5. Centrais Elétr!cas de Rondônia S.A. . ................................. . 2,0 1,7 3,7 

6. Centrais Elétr!cas do Amazonas S.A. .. .............................. . 2,0 1,7 3,7 

7. Companhia de Eletrtc!dade do Acre ................................... .. 2,0 1,7 3,7 

TOTAL 85,0 72,0 15'7,0 

Cidade Contemplada 1972 1973 Total 

1. Marabá ........................................... . 20 0,8 2,8 
2. ·Santarém ......................................... . 1,35 1,215 2,565 
3. A1tamira .......................................... . 3,0 3,0 
4. Itaituba ........................................... . 2,485 2,485 

TOTAL ........................................... . 6,35 4,5 10,85 

c) PROVALE 

Projeto Reservatório de Sobradinho 1973 

1. Construção de Eclusas na Ba;rragem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,0 
2. Reurbanização ou relocação d·e cidades vilas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 

4. A Lei n.0 4.156, de 28 de novembro de 1962, co0m a r·edação dada pelo art. 8.0 

da Lei n.0 4. 676, de 16 de junho de 1965, estabel·e·ce que "os recursos da União, 
estranhos ao Fundo F1ederal de Eletrificação, a;plicados em bens e instalações 
de concessi.::mários de serviços públicos de energia elétrica, oriundos de dota
ções e fundos orçamentários, de entidades autárquicas e paraestatais ou órgãos 
federais de qualquer natureza, superiores a Cr$ 100. 000. 000,00 (.cem milhões 
de cr.uzeiros), serão considerados como reforço ao Fundo Fed·eral de Eletrifica
ção e ficarão ao mesmo incorporad·os para todos os efei.tos legais". 
5. Por força do que dispõe o § 1,0 do art. a. o da Lei n.0 4. 676, de 1965, ·esta 
aplicação de recursos "deverá se.r f.eita exclusivamente sob forma de financia-
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mento dos respectivos concessionários de serviços públicos de en&gia elétrica 
a serem resgatados a favor da ELETROBRAS, em 20 (vinte) anos de prazo e 
vencendo juros de 8% (oito por cento) ao ano, admitido prazo de carência até 
7 (sete) anos". 
6. COmo nenhuma das empresas oonces~ionárias que estão recebendo o apoio 
financeiro do PIN, PROTERRA e do PROV ALE têm condições de capitalizar 
esses recursos nem agora, nem num futuro previsível, "seria, portanto, mais 
razoáv.el - ·esclarece a Exposiçoo de Motivos - que, desde logo, fossem tais 
r·ecursos d·eclarados como contribuições da União para as referida.;; empresas, 
não constituindo receita do Fundo Federal de Eletrificação e não sendo, pois, 
capitalizados nem pela ELETROBRAS, nem pela concessionária b-eneficiária", 
para qualquer efeito. 
7. Pelo fato das obras pioneiras não estar·em ainda concluídas, o projeto es
tabelece que os referidos recursos (oriundos do PIN, PROTERRA e PROVALE), 
'entregues às concessd.onárlas de serviços de ·eletricidoade, serão considerados 
como contribuição nos exercíci·os d.e 1972 a 1976, que é o prazo pr.evisto para a 
execução dos referidos Programas. 

8. Ante o exposto e nada havendo no âmbito desta Oomissão que possa ser 
oposto ao Projeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - Lenoir Vargas, Presidente 
eventual - Antonio Fernandes, Re:ator - Luíz Cavalcante - Danton Jobim. 

PARECER N.0 622, de 1973 

da Comissão de Assuntos Regi01113.is, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara, n.0 57, de 1973. 

Relator:Sr. Wilson Campos 
Diante do •entendimento de que nenhuma das empresas conoessionanas 

de serviços de energia elétrica, beneficiadas com recursos financeiros do PIN e 
do PROTERRA, tem condições de capitalizar as verbas recebidas, nem agora, 
nem no futuro ·pr.ev,isíViel, os :Ministros das Minas e Energia e do !Planejamento 
acharam melhor a solução prática: declarar os financiamentos contribuíção 
federal e liberar as companhias de obrigações para com o Fundo Federal de 
Eletrificação. A providência foi sugerida ao Presidente da lRJepública, em expo
sição de motivos; o Chefe do Go·verno SUibmeteu, então. nos twmos do art. 51 
1da ·constituição, o presente· projeto à consideração do Oongre.sro Nacional. 

A proposição estabelece, no art. 1.o, que "os recursos do Pla.no de Integração 
Nacional - Pii.N -, do Programa de Redistribuição de· Terras •e de Estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste - P:RJOTERlRA- e do Programa Especial 
para o Vale do São Francisco - PROVALE- ·entregues 1às concessionárias de 
serviços eLe energia elétrica, nos exercícios de 1972 a 197·6, inclusiv·e. serão con
siderados como contr.ibuiçãc da União !li'ederal a essas empr·esas, não se apli
cando aos mesmos as disposições do art. 20, da !Lei n.0 4.156, de 281 de no'V'Cm.
bro de 1962, com a redação dada pelo art. 8.0 da Lei n.o 4.676, de 16 cile Junho 
de 1965". 

O dispositivo. invocado (art. 20, da Lei n.0 4.156'/62, com a redação que lhe 
deu o art. 8.0 da Lei n.0 4 .676/65) determina', no caJput ·e nos onze parágrafos: 

a) são considea:ado·s reforço ao Fundo Federal de Eletrioficação, e a ele· serão 
incorporados, os recursos da União, superiores a cem milhões de cruze,iros e 
aplicados •em bens e instalações de· concessionárias d·e serviço público cile ener
gia elétrica; b) os recursos em referência devem ser aplicados sob a forma de 
financiamento resgatáVIe1s a favor da ~QIBR(AS, ·em vinte anos de prazo 
e vencendo juros de 8% ao ano, admitido prazo de carência até sete anos; 
c) o prazo de resgate do empréstimo conta-se· a partir da data de comprovação 
da rentabilidade do inv.estimento; d) o órgão fiscalizador do Ministério das 
Minas e En·ergia ·emitirá certificado de roentabi1idade dos investimentos, para 
inicio do r.esgate; e) dura:n1te o prazo de carência o empréstimo Ye·ncerá juros 
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de 6% ao ano, que serão incorporados à ELE'I1RIOBRAS; f) serão trimestrais 
as parcelas da amortização; g) a ELETROBRAS poderá reinvestir 50% dos 
juros percebidos pelos financ:amentos;' e também creditar os recursos apli
cados, como integrante do Fundo Federal de Eletrificação; h) a partir da data 
do l.'lecebimento, os recursos em referência serão levados a crédito da 
ELETROBl:MS, não podendo nenhum conc·essionário se beneficiar dos recursos 
em r.eferência; i) cabe recursos contra a expedição do certificado de rentabilidade, 
excluindo-se das obrigações apontadas as aplicações contratadas pelos ·estabe
lecimentos bancários federais. 

Verifica-se, diant1e da elucid·ação, que o prodeto é Ube•ral, convindo salien
tar que, nos e~ercícios de 1972 e 1973, as concessionárias dle serviços de ene·r
gia elétrdca receberam do PRQTER[RJA C'r$ 157 milhõ·es. Todas elas estão situa
das na Amazônia tanto quanto as cidad.es contempladas com verbas do PI:N. 
no montante de Cr$ 10.850.000,00. Já as verbas do PRJOIV.ALE. atenderam ao 
chamado Projeto Reservatório de Sobradinho (construção de eclusas na barra
gem, Cr$ 70 milhões, e reurbanização ou relocação de cidades e vilas, Cr$ 30 
milhões) no total de cem milhões de cruzeiros. 

Foram contemplados, com dotaçõ-es do PROTERRA. as seguintes empresas: 

(Cr$ milhões) 

Discriminação 19'72 19'73 Total 

Companhia de Eletricidade do Amapá (Usd-
na Pa:redão) 25,0 43,2 68,2 

Centrais Elétricas do Pará (Hidre'étrica do 
Curuá-Una) 45,0 22,0 67,0 

Centrais Elétrtcas Mato-grossenses S.A. 9,0 - 9,0 

Companhia de Eletricidade d·e Manaus - 1,7 1,7 

Oentrais Elétricas de R-ondônia S.A. . 2,0 1,7 3,7 
Centrais Elétricas do Amazonas 2,0 1,7 3,7 
Companhia de Eletricidade do Acr·e 2,0 1,7 3,7 

TOTAL 85,0 '72,0 15'7,0 

As cidades contempladas foram Marabá. com dois milhões ·e oitocentos 
mil; Santarém, com Cr$ 2.·565.000,00; Altamira, à qual foram entr·egu~es três 
milhões de cruzeiros, e Itaituba. que obtev·e Cr$ 2. 485. 000,00. 

O empr.ego dos recursos do RROTERRA. tanto quanto do PIN e do PROVAILE 
se destinaram a empresas que se dedicam à produção de energia elétrlca. E as 
principais beneficiárias foram as que possuem hidrelétricas. Neste particular, a 
opção brasUeira é correta. O País possui red·e hidrográfica constituída por oito 
bacias: cinco autônomas e três formando agrupamento de bacias isoladas. Essas 
bacias hidrográficas são: a do Amazonas, que se estende por quase· 615 milhões 
de quilômetros quadl.'lados, dos quais 4,80 milhões de km2. em território n8.JCional; 
a do Paraná, com área: de 860 km2; a do Ur:ugua·i, cuj.a M-ea é de 178 mil 
km2; a do Pruraguai, com 345 mil km2; a do São Francisco, de á.rea igu·al a 
630 mil km2; as bacias agrupadas do Nord·este, situadas na região do 'Nordest.e 
Ocidental ou meio-Norte. com os rios perenes do Grajaú, Mearim, Itapecuru, 
Parnaíba, e também as que fi.cam no Nordest,e Oriental e <mJos rios são inteT
mitentes - Jaguaribe, Ca.pibaribe e Beberibe - chegando a secar totalmente 
durante as longas 1estiagens; as bacias isoladas do ·Leste, com os rios Para-
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guaçu, Contas, Jequitinhonha, Doce e Paraíba do Sul; e as bacias isoladas do 
Sudeste - a do Jacuí. a do Itajaí e da Ribeira de Iguape. 

A exposição de motivos determina as linhas básicas da política do Governo. 
A proposição visa a eliminar os desequilíbrios l."legi;onais e está obediente à mais 
sábia or.ientação ·econômica e social. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de lei. 
. Sala das Comissões. em 31 de outubro de 1973. - Clodomir M!ilet, Pl"iesidente 

W1lson Campos Relator - José Guicmard - Lourival Baptista. 

PAR.ECER 
N.0 623, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre o· Projeto de Lei da Câmara n.0 

57, de 1973. 
Relator: Sr. Luiz Cavalcante 
~elo presente projeto de J..ei (art. l.O) "os recursos do Plano dle Integração 

Nacwnal (PIIN). do Programa de Redistribuição de Terras e de· Estimulo à 
Agroindústr.;a do Norte •e do Nord.este (PRO'I1ERR..A) e do Programa Especial 
para o Vale de São Francisco (PiR!OVALE,) entregues às concessionárias de 
serviços d·e· energia elétrica, nos exercícios cte 1972 a 1976, inclusive, serão con
sid·erados como contribuição da União Federal a essas empresas, não se apli
cando aos mesmos as disposições do art. 20.. da Lei n.0 4.156, de 28 de· noVlembrb 
de 1962. com a redação dada pelo art. 8.0 , da Lei n.0 4. 676, de 16 d·e junho de 
1965". 

Estabelece o art. 2.0 que ta's recursos "não integrarão o investimento remu
nerável das concessionári.as de serviços de energia ·elétrica .e não serã,o consi
derados para 1ef.eito d·e constituição de reserva para depreciação e reversão". 

A proposição é oriunda do Poder Executivo, e foi submetida à deliberação 
do Congresso Na•cional, nos termos d'o art. 51. da C"onstituição. Está acompa
nhada de exposição de motivos na qual os Ministros de· ~stado das !Minas e 
Energia e do Planejamento e ·coordlenação !Geral declaram que os recursos do 
PIN e do PROTErRRA, destinados a serviços de energia e·létrica, "contemplaram 
empreendimentos que por motivos diversos. ;eram solúv·eis com os meios nor
mais do sistema financeiro do setor de energia elétrica ou correspondiam a 
aplicações de caráter •estritamente po'oneiro na região cuja valorização econô
mico-social de forma sistemática apenas se iniciava". 

Nos ·exercícios de 1972 a 1973, as concessionárias referidas no projeto tive
ram consignados os seguintes l'lecursos: 

a) do PRJOTERf&A - Companhia de El·etricidad·e do Amapá (Usina do 
Paredão), Cr$ 68,2 milhões; centrais Elétricas do Pará (Hidroelétrica do Curuá
Una) Cr$ 67 milhões; Centrais Elétrioas Mato-grossenses S.A., Cr$ 9 milhões; 
Companhia de Eletricidade de Manaus, Cr$ 1,7 mUh~o; Centrais Elétricas àe 
Rondônia S.A., Cr$ 3,7 milhões; Centrais Elétricas do Amazonas S.A., Cr$ 3,7 
milhões; Companhia de Eletricidade do Acre, Cr$ 3.7 milhões. 

b) do PIN - Marabá. Cr$ 2,8 milhões; Santarém, Cr$ 2;565 milhões; Alta
mira, Cr$ 3 milhões: Itaituba Cr$ 2 485 milhões. 

c) do PROVAIIJE - para o Pro•jeto ReservatóJ:io de Sobil"adinho: 1 - Cons
trução de eclusas na barragiem Cr$ 70 milhões; l.'eurbanização ou l'elocação de 
cidades e vilas, Cr$ 30 milhões. 

Os recursos acima apontados - conforme a determinação do art. 1.0 do 
projeto - deixarão de ser considerados como reforço ao Fundo Federal de 
Eletrificação, deixando, portanto, de ser incorporados "para todos os efeitos 
legais" pre·vistos no art. 20. da Lei n.0 4.1•56 de 28 de novembro de 1962 com 
a redação dada pelo art. 8.0 da Lei n.0 4.676. de· 16 de junho de 1965. 

Verifica-se, pela indicação acima, que os maiores empre.endimentos foram 
as usinas do Paredão - denominada Usina Coaracy Nunes - no Amapá, e a 
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do rio Curuá-Una, em Santarém, Pará. A respeito, •explica a exposição de moti
vos que as duas hidrelétricas, "tiv·eram, desde o início, uma história complicada 
bem como dificuldades de condução que as tornaram extremamente onerosas". 
Os Ministros das Minas e Energia •e do Planejamento salientam que "nenhuma 
das ·empresas concessionárias que estão recebendo o apoio financeiro do PIN e 
do PROTERRA tem condições de capitalizar esses recursos, nem agora, l1le'IIl 
num futuro previsível". E entendem que: 

- Seria, porta·nto, mais razoáv•el que, desde logo, fossem tais Ilecursos 
declarados como contribuições da União para as referidas empresas. não cons
tituindo rec·eita do Fundo Fede•ral de Eletrifica:ção e não send'D capitaill.za.das 
nem pela E:L'ETROBRAS, nem pela conc•essionária beneficiada. 

Pelas mesmas razões e pelo fato de as obras pioneiras não estarem ainda 
concluídas em nenhum dos casos, achamos prudente que a mesma política se 
estenda a todos os l'ecursos que forem destinados a serviços de energia elétrica, 
tanto através do PiiN' como do PROTELR:RA, até o final do prazo de vigência 
atual desses programas, isto é, até o ·exercício de 1976". 

Quanto aos recursos destinados a investimentos de longo prazo de matu
ração realizados pe'a Companhia Hidro-Elétri-ca do São Francis•co, o.Pje·tivando 
a construção da r·epresa de Sobradinho. foram compr.eendidos dentro dos mes
mos critérios e incluídos ·em consignações do PROV:ALE. 

A exposição de motivos se ocupa, ainda, da ELE'l1RONOR'I1E. "subsidiária 
da EliETROB'RA.S, recentemente instituída, que tem recursos loc·adQs de fonna 
sistemática para a Região Amazônica ·e vai realizando estudos com dntensidade, 
visando a novos aprov·eitamentos hidrelétricos". 

Verifica-se, pelo que ficou exposto, que a orientação governamental é sábia. 
Tem por objetivo precípuo dotar as regiões menos favorecidas de condições que 
permitam produzir a energia ·eiétrica necessária ao desenvolvimento econômico 
e reduzir os desníveis regionais. 

Somos, portanto. pela aprovação do pr·esente proj.eto de lei. 
Sala das Comissões, •em 25 de outubro de 1973. - Magalhães Pinto, Presi

dente - Luiz Cavalcante. Relator- Helvídio Nunes - José Augusto - Arnon 
de Mello - Jessé Freire ·- Franco Montoro. 

P.AIRECER 
N.0 624, de 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 79, de 1973, que "permite a realização do casamento civil 
perante testemunhas, nos lugares de diNcil acesso à autoridade com
petente". 

Relator: Sr. José Sarney 
Seguindo sua normal tramitação legislativa, chega à esta Comissão o Pro

jeto de Lei do Senado n.0 79, de 1973, que "pe·rmite a realização do casamento 
civil perante testemunhas, nos lugares de· difícil acesso à autoridade compe
tente". 

De autoria do ilustre Senador Franco Montoro. a vef.erida proposição obje
tiva modificar o Código Civil IBrasHeiro, acrescentando-lhe mais uma possibi
lidade de realização do casamento, sem a presenç·a da autoridade competente 
para presidir a so1enidade da sua celebração. 

Na muito bem fundamentada justificação do pro-jeto, o autor esclarece 
que sua iniciativa "se inspirou na necessidade de· se reconhecer a le!?Jl,timidade 
de uniões conjugais que se f-cmnam nas regiões distantes e isolados, sem R. nre
sença da autoridade civil ou religiosa". Acrescenta, ainda, que o casamento sem 
juiz ser!a uma ·extensão civil do casamento sem padre, já admitido pela Igreja 
Católica. 

De acordo com o que pr·eceitua a Constituição no § 2.0 do art. 175·, "o casa
mento religioso equivalerá ao civil se, observados os impedimentos e prescrições 
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da lei, o ato for inscrito no registro púh1ico, a requerimento do celebrante 
ou de qualquer interessado". 

Ora, se o casamento r·eligioso pode s·er celebrado sem a presença da auto
ridad·e religiosa, temos então uma abertura para a legalização de uniões con
jugais efetuadas em locais distantes, prtncipalmente zonas cr.-urais, onde se 
toma quase impossív.el a presença da autortdade competente. INo entanto, tal 
possibilidade estaria cond:cionada à realização prévia do casamento religioso. 

A proposição ora em ;exame. atendendo aos preceitos constitucionais antes 
citados e ·estando ajustada à sistemática jurídica do nosso Código Civil, propria
mente colocada como uma extensão das possibiLidades de exceção ali previstas, 
permite a ampla regula-rização de situações de fato, superando o condiciona
mento até agora existente. 

Ante o exposto, nosso parec·er é pela aprovação, quanto ao mérito. no que 
concerne ao âmb!~o de competência desta Comissão Técnica, do projeto, com 
a seguinte emenda: 

EMENDA N.0 1 - CCJ 

Exclua-se no art. 1.0 , * 2.0 , a expressão: "ou pessoa notoriamente idônea 
residente no local". 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. - Daniel Krieger, !Presidente 
- José Sarne~, Relator - Eurico Rezende, vencido - Heitor iDias - Carlos 
Lindenberg. v·encido quanto ao mérito - Franco Montoro - Gustavo Capa
nema. 

PARECER 
N.0 625, de 1973 

da Comissão I!'! Constituição e .Justiça, sobre o Ofí~o n.0 S 24:, de 
1973 (Ofício n.0 31, de 1973- P/MC, do StJIPl'emo Tribunal Federal), do 
Senh()ol' Presidien'ile do Supremro Tribunal Federal, eneaminhamdo ao Se
nado Federal eópias Idas notas taquigráficas e ·do acórdão proferido por 
aquela ·Egrégia Corte nos autos do Reell!l"SS Extraordin:ário n.0 74.539> o 
qu:al decilarou a ineonstituáonal.idade do art. 25, da Lei n.0 8.4:74:, de 4: 
die dlezemlbro de 1964:, do Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Mattos Leã.o 
Com a pres·ente Mensagem, o Senho·r pr.esidente do Supremo T.ribun"clll Fe

deral submete à consilie•r.ação do Senado, para os fins do a.rt. 42, V!ii, da Oonsti
tuição Federal, cópia de acórdão e de notas +aqui·gráficas de decisão em que 
·aJquela Colenda Corte declaro.u inoon.stitucional o aTt. 25 da Lei n.0 8.474, de 4 
de dezembro de 1964, do Estado de São Baulo. · 

o deoisór.:o atendeu a.os aspectos formais refe·ridos no aJrt. 116 d.a OonstLtuição 
e res:paldou-s·e no f,a.to de ha>"e·r o mencionado· pre·ceito ma.jorado salários de pro
:ressor.es ·daquele Estado, sem que tivess:e havido a impr.escindível iniciativa do 
Senhor Go-vernador. 

Em atendimento ao.s prec·ei•'os c·o·nstitucion.ais invocados e ao no·sso Estatuto 
Interno, submetemos à apreciação do Senado o seguinte: 

PROJE~O DE ~ESOLUÇAO 
N.0 55, DE 1973 

.Suspende a execução do ~rt. 25 da Lei n.0 ·8.474, de 4 ·de dezembro 
de 1964, do EStado d!e Sã.o Paulo, declarado inconstitucional poo: decisão 
definitiva do Sup•remo Tribunal Federal de 10 dJe :nmio de 1973. 

Artigo único -É suspe'llsa a: .execução do art. 2•5 da Lei n.0 8.474, de 4 de 
<:Le:rembro de 1964, do Estado de São Paulo, de<í·ara.do inconstitucional :por decisão 
de!1nitiva do Supremo Tri•bunal Fed·eral, rp·rolatada aos 10 de maio de 1973. 

Sal•a das Comissões, oem 31 d:e outubro· de 1973. - Daniel Krleg1er, Presidente 
- Mattos Leão Relato·r - Helvídio Nunes - Franco Montoro - Eurico Rezende 
- Carlos Lind~nbcrg - José Sarney - José Aug"USto - Heitor Dias. 
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O SR. MESID•ENTE (Antônio Carlos) - Do Expedi·ente lido, consta a Men
sagem n.o 254, de 1973 (n.0 398/73, ria o.rigem), p:ela qual ·O Senho·r Presidente da 
República su:bmete a·o Senado Fede·ral o Proj-eto de Lei do Senado n. 0 125, de 
1973-DF, que fi~a os valore·s de venc.:mento.s d·os cargos do Grupo·-Artesanato, e 
dá outras prorvidências. 

A matéria se·rá despachada às Comissões d·e O:J•nstituiçã.o e JU:Stiça, do Distrito 
Flederal e doe Finanças. 

Nos termos da a:ínea b do incis·o II do ar•. 142 do Reg1mento Intem·o, o J)ro
j:eto roeceberá emendas, perante a prime1r:a daqueras Oomissôes, "))elo prazo de 
cinco Sessões Ordinárias. 

Conc·edo a palavra ao n.ohre S.enad·or Nel:son Carneir·o, como Lid:er d.a Mino.ria. 
O SR. NELSON CARNEiRO - Sr. Presidente, Srs. Senador.es, nas Sessões 

de 2 de maio ·e 19 de junho de 1972, abordei, desta tribuna, o problema da 
mortalidade inf.antil. 

O mesmo assunto traz-me hojoe à tribuna, em conseqüência da divulgação, 
pelo Ministério do Planejamento •e Coordenação Geral, através da Fundação 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, da "Sinopse E~tatística 
do Brasil." 

Sr. Presidente, fui buscar, nos meus guardados, um velho livro - "Morta
lidad·e Infantil", de João d·e BarDos Barr.eto, cuja presença na vida científi'ca 
do País, como sanitarista emérito que foi, ficou marcada de modo impe!le·cível. 
Este livro foi publicado em 1938, mas ·escrito •evid·entemente antes, porque o 
p!lefácio de Josué de Gast11o é de 1937, ·e me d1ei ·ao trabalho de examinar as 
estatísti<:·as daquel.e ano· •e de 1970, que são as últimas publi<:adas pelas sinops.es 
estatísticas, no que diz respeito à mortalidade infantil. 

Então v·emos os seguintes dados: em Fo•rtaleza, ·em 19-34, ·em mil morriam 
342 crianças; hoj•e, mor.r.em 15·2. Em João Pessoa, morriam 244, há quarenta anos 
passados; hoje, morrem 156. A SUD!EINE, aliás, r.eduz esse índice para 147,1. 
Mianaus é um bom ·exemplo: d·e 239 crianças de um ano· que morriam ·em 1934, 
em mil, morDem hojoe 80,4. Em R:df·e os resultados são deso:adoi~es: ·em 1934 
morriam, em mil, 219 menores .e, quarenta anos dep.ois. morrem 205,7. O decrés
cimo foi. r.e.almente, insignificante, em quar.enta anos. 'Em Porto Alegre, d·e 
197, que mo,rri•am ·em 1934, morDem hode 39,1. Em Belo Horizont·e de 185, morrem 
hoj.e 107,7. No Rio de Janeiro, d-e 175, morDem 52;9. Em São Paulo, de 141, 
morDem hoj.e 83,8, ·embora outras estatísticas dêem dados mais fort·es, menos 
consoladores. 

O Sr. Ruy SantO"s - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON C:A:RNEIRO - Dar,ei o aparte· a V. Ex.a dentro .em pouco. 

Em Niterói, d·e 123, o índice baixou, 40 anos depois, palia 64 menores de um 
ano que morrem naquela cidade. 

Com muita honra, concedo o aparte a V. Ex.a 

O· Sr. Ruy Santos - P.e·rmita V. Ex.a inte,rromper os dad•os estatísticos 
que está apres·entando, que são verdadeiros, de bo,as fontes. V. EX.a porém, 
não está a par de um fato que :::e dá ou que :;:.e dava, mormente com as esta
tísti<:•as de moortalidade infantil: os dados antigos de mortalidad·e infantil são 
fraquíssimos, porque o registro de nascimento .era baixo. E como· havia o registro 
de óbito, •ocorria um descompasso que elevava, às v.ezes em muito, a mortalidade 
infantil. De maneira que, mesmo hoj·e, no int.erior ·e mesmo na Capital, ainda 
encont!lamos esses índices falhos. Se V. Ex.a compulsar qualque·r trabalho de 
estatística médica encontrará essa referência, principalmente• quanto à morta
lidade infantil, porque os dados a ·ela concernentes nunca ·exprimem a r·ealidade. 
Era este o esclarecimento, dos meus restos de Medicina, que queri·a dar •a V. !Ex."' 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço a colaboração de V. Ex.a 
Trago esses dados exatamente para lembrar que o Sr. Ministro da Saúde 

anuncia, para esta semana, medidas em favor do menor, no combate à nati-
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mortalidad·e e à morta"ldad-e infantil. Quis tra~er ao Senado esses dados ce.rto 
de que S. Ex.a, pediatra ilustre que é, atacará o prob1ema com a maior seriedade 
e dentro de todas as possibilidad·es de seu Ministério. 

Mas, há outr.o fato importante: em 19o34 a mortalidade infantil no Bra.sil, 
era de 175 por mil menores nascidos. Hoj.e, tomando-se apenas d~ess~te Capitais 
- o IBGE apenas divulga de~essete Capitais e não 23, que são os 22 Estados 
·e mais o Distrito Fed.eral - o índic·e hoj-e baixou pa.ra apenas 102,9:%; mesmo 
assim, em 1973, estamos com uma cota maio·r do que .em 1934 tinham a Itália, 
a Austria, a I·rlanda, a Escócia, a Bélgica, o Canadá,' a Framç•à, a Al1emanha, a 
Dinama:rca, os Estados Unidos, a Ing1aterra, a SuíQa, a Austrália, os Países 
Baixos, a Noruega e a Nova Zelândia. Esses paises, já em 1934 tinham uma 
taxa inf·erior à que hoje se alcanç•a no Brasil. ' 

Vêem V. Ex.as, Srs. Senadoves, a gravidad·e do probLema que será abordado, 
esta semana, peio Sr. Ministro da: Saúde, e me antecipo a enca>re·cer, embora 
desnecessariamente, a sua rel·evânci.a, porqu•e sei que todos os Srs. Senadores 
estã.o atentos à gravidad·e dessa situação. 

É preciso, Sr. President.e, ·00 lado de medidas para combater aque1es três 
perigos que Georges Mouriquand •acentua•va: o congênito, o alim·entar e o in
±'ectuoso, combater os fatores ·econômico-sociais ·e os fatores psicológicos. 

Esses dados falam por si; fa•lam da gravidade do prob:·ema; convo·cam a 
atenção do Governo para uma situação que r·ef1ete, quarenta anos d·epois, um 
quadro tão sombrio quanto o do passado. 

São estas, S!r. Proesidente, as palavras que devia pronunciar, neste instante, 
na esperança de que o Sr. Ministro da Saúd·e, no correr desta s•emana, como 
anunciou, faça pres·ente à Nação de um plano amplo e gen•ea.-oso de· combate à 
natimortalidade •e à mortalidoa.d·e, para que índices tão grav.es não fiquem a 
mancba.r a vida brasi1etra. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao primeiro 
orador inscrito, no per~odo do ExpedLente, o nobre Sr. Senador •Lourival Baptista. 

o SR. LOURIVA:L BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, cumpro o 
deve·r de manif·esta:r, desta tribuna, a minha solidariedade ao pesar doa comu
nidade sergipana pe1o fa1ecim·ento no Rio doe Janeiro, no dia 3 do corrente 
mês, e .em Ar·a:caju, no dia 31 passado, de dois pr·~ados amigos: ro:ando Vieira 
de Melo e Jos·é Steoremberg. 

Os infaustos acontecimentos en·utavam o meu Estado. 
Iola:ndo Vieira de Melo nasceu em Rosário do Catete a 1G de· dezembro de 

1912. Cirurgião-dentista, formado pela Faculdad.e de Odontologia do Rio de Ja
neiro, iniciou a sua vida profissional no Ri-o, transferindo-se depois para Sergipe, 
clinicando nas cidades de Maroim. Simão Dias, Capela, Nossa Senhora das 
Dol'les e Ar:acaju. Trabalhou no Colégio Agrícola Benjamim Oonstant, no INPS, 
no IPES ·e no FASSE. 

Profissional compe·tente, gozav·a de grand·e estima no meu Estado ·e era 
irmão do meu saudoso amigo Edelzio Vieira de Melo, que foi prefeito de Capela, 
Deputa.do ·estadual ao tempo em que e~eil"Ci o mandato ·em 1947, e Vice-Gover
nador do Estado. Levo o meu sentimento de pesar a sua digna, esposa, Dona 
Biunakê Rodrigues de Melo e seus filhos Da:rcilo, Luiz, Nadjra, Sonia, Airton e 
Márcio ·e aos s·eus irmãos Herberto Vieira de Melo, Dona Adalglsa Melo •PI'Iado 
e cordélio Vi·eira de Melo. 

José SterembeTg, engenheiro civil de raro valor, era brasilei:ro naturalizado, 
tendo, ainda na infância, com a sua família s·e fi~ado .em Aracaju, onde fez o 
curso secundálrio, formando-s·e pela Esco:a Politécnica da Bahia. Foi engenheiro 
da Pref·eitura Municipal d·e Aracaju, eng.enheiro, por concurso, do Minist.ério 
da F1~enda, chefe da Deloeg·acia do Serviço de Património da Uniã.o em Alagoas 
e eng.enheia'o c•vedencia:do do IAPI, IAPB IAPTEC, IPASE e Caixa Econômica 
Foede·ral d·e Sergipe. 
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Durante o meu Governo, .tive·.ocasião de requisitá-lo para confiar-lhe uma 
das chefias da Superintendência dé· Obras do Estado. Neste cM"go, rev.elou, mais 
uma vez, sua dedicação a Sergipe o que lhe valeu, recentemente, a outorga do 
titulo de cidadão sergipano, conferido pela unanimidade da Ass>embléia Legis
lativa. Também foi president·e do Lions Clube de Aracaju, nos anos de 1969 e 
1970, onct.e d•esenvolveu intensa •e humanitáiria atuação, com o entusiasmo com 
que sempr.e se co1o.cou a serviço· do bem comum e d·e Sergipe. Expr-esso à sua 
viúV•a, Dona 'Ena Ster.emberg, o meu profundo pesar pelo fal·ecimento· de· seu 
tl..uswe ·esposo, homem de virtudes ·e qualidades que o tornaT.am •estimado de 
quantos o conheceram. 

Fla2lendo esta comunicação, Sr. Presidente, cumpr-o· dever de amizade e de 
representante do Estado d·e Sergipe, lastimando a peTda de dois velhos ·e queridos 
amigos, dois homens que tanto serviram ao meu Estado ·e, assim, ao Brasil! 
(Muito bem:) 

O SR. PRESIDE!NTE (Antônio Carlos) - Concedo a palav'l'la· ao nobre Sr. 
Senador Caorvalho P'.into. 

O SR. CARVALHO PINTO - Sr. P'residente, Srs. Senador.es, o ·ex-Senador 
Afonso Arinos de Melo Franco, sem favor algum uma das mais belas formações 
cu1tuTais do P.aís, acaba· de enriquecer a nossa bibUo·teca política com uma ob!ra 
notável, onde, ao tr-açar o peTfil de uma das maiores figuras da vida pública 
brasileira, fixa, com escrupulosa fidelidade aos fatos .e a·r.guta análise ds:s res
pectiv.as motivações políticas, o quadro histórico do período áur·eo do no•sso 
presidencialismo. 

Fiocalioo·ndo fatos d·esenrolados ao longo dos 50 anos da fecunda vida pública 
de Rodrigues A:ves, •em p.ermanente correlação com atitudes e inspirações po~í
ti.cas dos próprios homens daJque.la época, compõe kfons•o A!rinos um painel 
histórico maa-cado pela autenticidade, pela justiça e pela riqueza de ensina
m-entos que proporciona, quer à form-ação moo-:al e cívica das· novas gerações, 
quer à oTients:ção clarivid·ente e segura dos responsáveis pela coisa pública. 

Obra de histoorladoc, de homem de letras e de político vivido - "Rodrigues 
Alves - apog.eu ·e declínio do presi.d·encia-lismo", talvez co~stitua o ponto mais 
alto da extensa e brilhante produção do escritor Afonso Arinos, que utilizou 
nesse trabalho, conforme confessa na introdução, "toda uma •experiênci•a in
tele•ctu,al de meio século". Functa:da em precios·os documentos do arquivo 
pessoal do retratado •e livre das distorçõ-es qu•e só a p.e•rspe·ctiva histórica pode 
evitar, a bio:gra:fia recém-ed:ita:da reconstitui, na sua intei.r·eza:, a fi.gura ·extraordi
nária daquel.e "cuj·a trajetória política", c·omo a.ssinala o auto!t', "foi a maior 
que o Bl'lasil conheceu, no Império e na R•epública". 

~romotor, Juiz, Deputado provincial, Deputado ger.al, Conselhéro do Im
pério, Presidente de São ·Pau1o por três vez-es, Deputado Constituinte, duas 
vezes Ministro da F'az.enda, por duas v.ezes S·enador, ·e:.eito Pvesidente da Re·pú
blica também por duas V•ezes, Rodrigues Alves f•ez d·e toda sua ·existência uma 
perman•ente oportunidade de servir à sua Pátria, sempre dentro de uma ori.en
tação imp.e.rtUTbáv·el de desambição pessoal, d•e dignidade, de equilíbrio, de fir
meza e de dinamismo renovador e construtivo, que o situam na história como 
um dos mais altos exemplos pava os seus compatriotas. 

FHho de modesto imigrante português, o "menino de Guail.'atinguetá" como o 
chamava o lllliperador, já no curso secundário se destacava com as notas má
ximas. E no curso superior, - também realizado com brilhanti:smo e em que 
fora colega de Nabuco, Castro Alves, Rui Barbosa e Afonso Pena - sua vocação 
para a vida pública claramente se prenunciava através da colaboração jornalística 
e de intensa partl!Cipação na vtda acadêmics:, invariav·elmente marcadas pela 
se,renidade, desco·rtino politico e firmeza de C'Onvicções. O respeito e o prestígio 
granjeados entre os colegas valeu-Lhe indi·cação para saudar os soldados que 
voLtavam da guerra do Paraguai e a oração então proferida, re;veladora de 
uma visão humana, tranqüila e universal das coisas - afirmava: "Vencendo, 
decretastes a sentença do futuro: paz cheia de honra, vitória cheia de decência, 
heroismo cheio de abnegação e constância". 



-49-

Daí por diante, sua fecunda peregrinação pela vida .pública foi a resultante 
natural de seu valor e qualidades pessoais. Sem procurar as posições, a elas 
era naturalmente conduzido, numa ascendente sucessão de investiduras cujo 
exercício só dizia crescer a confiança desp-ertada nas elites responsáveis, 'numa 
época em que a seleção de valores se processava à base dos mais altos interesses 
coletivos. 

Foi assim que, a despei.Jto de todas as respeitosas escusas, não pôde fugir à 
peremptória e definitiva convocação de Floriano, no conhecido telegrama ende
reçado ao seu tugúrio de Guarating.uetá: "Pátria carece vossos serviÇO;S pasta 
Fazenda, com todo vosso patriotismo. Mand-ei lavrar decreto. Vinde quanto antes". 
É que, como assinala o insuspeito Bausbaum, o Governo desejava "para guiar 
as finanças um homem com os pés no chão, lliiil desses republicanos históricos 
não dado a arroubos cratórios". "Suas idéias de governo são simples: economia 
e nada de planos mirabolantes e salvadores". Foi assim, ainda. que obtemperou 
a Campos Sa:les os inconvenientes de sua c·andidatur;a à presidência. E foi sem·pre 
assim, apenas sob a convo.cação de dever cívico, que aceitou os altos postos da 
vida pública, sem medir sacrifícios pesso•ais ou familiacr.-es, n·o afã de ser úti: à 
Pátria, em periodo vi.Jtal de sua evolução. 

Ptl'udente e comedido, mas de uma firmeza inquebrantável na consecução 
de seus obj e.tivos superiores; conservador por formação, mas aberto às conquistas 
da época e dotado de si:ng:ular sensibilidade para antever os reclamos do pro
gresso, era considerado, "para o seu telllJpo, um homem de idéias avançadas. 
Mais atento às realidades que às doutrinas, era um bacharel de espírito prático 
e clarividente". Dentro dessa orientação nunca titubeou na serena implantação 
de inid·ativas reformistas, que tanta:s reações e injustiças lhe custaram, mas 
que, rufinal, o haveriam de consa;grar como um dos mais lúcidos e di.nâmioos 
estadistas de nossa História. 

Abolicionista decidicl:o mas realista; ardoroso propugnado•r do ensino Olbri
gatótio; enérgico combatente da inflação e def.5nsor da ordem monetária; 
previdente incentivador da imigr,ação substitutiva do braço es·c•ravo; refo.rmulador 
de estruturas, notadamente a judiciária; renovador de serviços públicos, . espe
cialmente viários, poo:'ltuários sanitários e ·educativos; partidário era: pr.esença 
do Estado no campo económico, quando indispe·nsável, em contra!rledade oo 
liberalismo vigente; politico de planos definidos e· objetiv.os; corajoso reformu
lador da vida urbana, não em termos de simples embelezamento, mas em termos 
de saúde, bem-estar do povo e funcionalidade social e económica das cidades· 
possuidor de profundo senso de brasilidade, capaz de contrariar ponderáveiS 
interesses· regionais, especialmente do seu próprio Estado; avesso à rotina. e ao 
parasitismo burOCtl'ático, Rodrigues Alves, que bem conhecia os preconceitos e as 
fraquezas da época, nunca vacilou em enfrentá-l.os, no desempenho de seus 
deveres e na de.fesa de suas convicções. 

o Sr. Daniel Krieger - Permite V. Exa um apar,te? 

o SR. C'ARV ALHO PINTO - OUço com praz.er ·o aparte do nobre Senador. 

O Sr. Daniel Krieger - Associo-me à dupla homenagem que V. Ex.~ está 
prestando: à figura admirável do estadisota que foi Rod·rigues Alves e ao livro 
de Afonso .Arinos, qque soube, com perfeição .e com beleza, traçar o perfil desse 
grande estadista, a quem tanto o Brasil deve. 

o SR. CARVALHO PINTO - Agradeço, nobre Senador, o apavte com que 
V. Ex.a enrlquece esta :minhla eJQPosição. 

!Prosseguindo: desprezando a maldosa campanha dos que, desfigurando a 
realidade, pretendiam pintar como omissão ou ineficiência a serenidade superior 
advinda de seus predicados de equilibrio senso de oportunidade e respeito demo
crático; ou enfrentando a malicia dos que, contrariados em seus interesses 
pelas iniciativas govea.-namentais, então consideradS~s revolucionárias, não hesi
ta,vam em acoimá-lo de extremista, radical e socialista - nunca perdeu o 
eminente brasileiro a firmeza imperturbável com que confundia os ad!Versários 
e reafi'vmava a autoridade moral e política do governo. Aquela mesma autori-
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dade que nas fases críticas, como a da revolta da Praia Vemnelha, desfazia o 
pânjlco crescente e · restabelecia: -,a no~rmalidade nos quadros oficia:is: com a 
siilllples e tranqüila reafirmação do dever, na peremptória recusa à fuga que 
lhe fora pr~sta: "Nã.o, aqui é o meu lugar e dete só sairei morto". 

Foi assim, em toda sua carreira, numa linha impecável de autenticidade 
e coerência. Na vida parlamentar, a mesma sobriedade e firmeza. "Só falavá", 
diz uma crônica aurtorizada., "quando tinha algo. a dizer, e seilllpre que fazia 
uso da tribuna era para dar seu voto ou aqui·escência em assuntos de real 
inlQlOrtâncla. Praticamente não participava das discussões teóricas ou intrigas 
político-tpartidárias". 

Certamente que uma orientação dessa ordem não lograria, por vezes, alcan
çar uma compreensão imediata e não se ignora mesmo o desprestígio poa.- ele 
e~rimenrtado no meio político, ao término de seu mandato presidencial, sem 
que, entretanto, eXJpressões, vilipêndios e injustiças, de forma alguma o fizessem 
desviar da rota estabelecida em seu programa e balizada pelos seus principias. 

":A História dirá", assinala o último relato mi·nisterial, "8.1preciando os atos 
e acontecimentos dess·e período de governo, se o honrado Sr. Dr. Rodrigues 
Alves poderia te.r cumprido melhor o seu dever". 

Muito mais cedo, entretanto, do que se poderia esperar, a consc1encia 
nacional lhe vinha fazea.- justiça, quer com as calorosas manifestações populares 
ao deixar a Capiltal, findo o go.verno, quer com as honrosas investiduras poste
riores e, por fim, com a unânime cOIIlvocação ao segundo mandato presidencia,l, 
a que o destino não lhe permitiu dar inilcio. E logo mais era a própria H.istória 
que o iria consagrar, apontando-o como um dos maiores presidentes que teve 
a nossa Pátria. 

Restringia-se, entretanto, à focalização histórica, ao quatriênio da Presi
dência, sem mais acurada percepção tias fecundas realizações e larga influência 
exercida por Rodrigues A1ves sobre a vida pública nacional, a:o longo de toda 
uma extensa cara.-eira política e administrativa. Era esta visão global que 
nos estava faltando e é isto, sobretudo. que Afonso Arinos nos proporciona, ao 
ressaLtar, no seu notável trabalho, o sentido politico da vida do grande brasileiro. 
"O reino da História, diz o autor, é o dos fatos, e os fatos, embora às vezes 
determinados pelo acaso, não se baseiam em milagres. O Rodrigues Alves presi
dente não tea.-ia existido se não existisse o Rodrigues Alrves politico, politico até 
à medula dos ossos, político dos bancos da Faculdade ao leito de morte, na 
hora da mol'lte". 

Assinalando que "o Direito constituiu para Rodrigues Alves um instrumento 
para a ação política", observa que em toda sua mu1tiformtl vida pública "sua 
ação é marcada sempre, nas virtudes e nos defeitos da .personalidade, pela 
política. Com ela e por ela viveu, afirmou-se, venceu, entrou na História". 

E acr~scenta, adiante: "Era. lúcido e flexível, enérgico e sere!Ilo, pertinaz 
e transigente, ambicioso sem personalis~mo, firme nos compron>Jssos e hábil 
nas collljposições, . duro na ação mas tolerante quando obtinha o que queria. 

Acima de tudo, ele possuia, de forma admi·rá'V'el, o sentimento de que .a 
política se exerce sempre tendo em vista algo que está acima dela e d~ quem 
a pratica. Qualquer coisa de ind·efinível dentro da qual a intensidade da vida, 
o gosto da glória e o desejo do poder estão sem dúvida presentes, mas que, 
em conjunto, transcende a tudo isso, ou melhor, coloca todas essas forças 
como instrumentos pessoais de uma vocação impessoal, que é a de realizar 
e de servir a quem não se conhece. Foi ·essa intuição dominadora que le.vou 
sempre Rodrigues Alves a distinguir o permanente do conttngente e a extrair 
o essencial do etPisódico". 

E não foi certamente por outras razões que o grande Rui, que tantas 
vezes dele divergia, o fez. destinatário destas palavras: "Peço a Deus que o 
ajude a confiar em si mesmo e ouvir as inspirações do seu próprio espírito; 
porque, nesse caso, há de acertar quase sempre, apro.veitando e aumentando a 
grande força moral de que dispõe". 
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Ressalita.ndo esses aspe,ctos todos, num retrato de col'pO inteiro em que 
RodJ:igues Alves ~arece sob variados ângulos; inclusive o de chefe de família, 
o trabalho de Afonso Arinos, ao faQ:er justiça à grande figura republicana 
constitui, so:bretudo, um e:lCPressivo e oportuno teSitemUJilho da elevada missãÓ 
reservada à Polítl:ca, na condução dos destinos de um povo. "Acima de homem 
de governo e de homem de família, Rodr~gues Alves foi essencialmente o 
político - o homem político. E por ser o maior político é que foi o maior 
estadista brasileiro". 

Por todas essas razões, sumariame·nte expostas, estou com Assis Barbosa, 
o prefaciador da obra, quando, ao observar que a modesta estâtua da praça 
de Guaratinguetá não correspondia a singular grandeza dessa figura nacional, 
assim remata: "Costa Rego, mestre do jornalismo ... reclama o monumento 
que faltava ao insigne reformado.r e modernizador do Rio de Janeiro. Pois 
ele aí está: o livro de Monso Artnos". (Muito bem! Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em dia da 
semana que passou, Santa Catarina, através da sua representação politica, 
através da repres·entação da sua mocidade universitária, através da sua Justiça, 
através da sua ]greja, através de todas as classes sociais, as mais representa
tivas e as mais modestas, reuniu-s:e, na Capital do Estado, para tributar ao 
Sr. Senador Antônio ca.rlos Kcmder Reis a homenagem de justiça que lhe 
devia e como que a manifestação de solidariedade ao Senado da República 
por tê-lo elevado à alta função de 1.0 - Vice-iPresidente desta Casa e do Congresso 
Nacional. 

Seria difíicil traduzir o que foi de exJPressivo a homenagem que o Estado 
catarinense prestou a seu ilustre filho, o nosso companheiro de representação, 
o Senador Antônio Carlos Konder Reis. 

Proferidos foram dois discursos excepcionais, um do Presidente da Assem
bléia Legislativa que, em nome de todos nós, saudou o homenag.eado, e outro 
do nosso Vice-iPresidente do Senado·, que por feliz coincidência para mim, nesta 
hora em que falo, está no exercício pleno . da P·residêalcia desta Casa e do 
COngresso Nacional. 

Achei, Sr. Presi·dente, que não sea:-ia bom guardássemos Sll)enas na intim-i
dade das fronteii:as da nossa província a e:x:pressão do sentimento ca.tarinense 
por este fato que decorreu de uma manifestação livre dos Senadores da Repú
blica Federativa do Brasil. Por isso, trouxe a v. E:x.as, e vou ler, esses dois 
discursos com o o,bjetivo de deixá-los gravados nos Anais da nossa Casa e, ao 
mesmo tempo, também para que V. Ex.as possam apreciar a maneira justa 
como o Estado Catarinenoo.. sem distinção de cores partidárias, de classes ou 
de categorias, sabe compreende<!' quando uma entidade, como o Senado da 
R:e~ública, eleva, porque tinha altura para medir-$e pela eleva~ão do cargo, 
à posição de seu 1.0 - Vice-iPresidente o nosso querido companheiro Senador 
Antônio Carlos Konder Reis. 

o discutso pro.ferido pelo President:e da Assembléia Legislativa, Deputado 
Zany Gonzaga, foi o seguinte: 

Este é mais um dia de justiça em Santa Catarina. As classes reSjp<)n
sáveis pela sorte do Estado se reúnem para agradecer a honra de que 
V. Ex.a., Sr. Senador Antônio Carlos Konder Reis, se veste aos 26 anos 
de vida pública. 

o lúcido coestaduano vem numa linha reta de pensamento e ação. Atnda 
estudante, recebia em 1·947 o primeiro lll.ru11dato e assomava à tribuna 
da Assembléia Legislativa para o aplauso geral. A memória catarinense 
guarda a fisionomia de entusiasmo com que as galerias do palácio da 
PraQa Pe·reira Ollv.ei·ra l!he acompanharam as intervenções na fas·e da 
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ela:boração ci.o diploma constitucional e no curso da legislatura. v. Ex.a 
punha à vista de todos uma esplêndida formação democrática que o 
regime d:e exceção não lograra impedir. Deixava que as aspirações 
estaduais de então lhe prendessem a inteligência e que esta se anun-
c~asse às esperança;s da Pátria. · 
Deputado reeleito e depois secre,tá.rio da Fazenda, procedeu no governo 
como pregara na oposição. Pouco tempo, entretanto, lutaria na pro
víncia natal. Singular desígnio o impelia para es.paço maior e esse 
desígnio o levou para o Rio de Janeiro. Chefiando a Divisão da 
Economia Florestal do Instituto Nacional do Pinho e. em seguida, o 
Gabinete do :Ministro da Agricultura, prestigiou-se no quadro da admi
nistração federal sem afastar do seu horizonte os sUJperiores interesses 
de Santa Crutarina. 
V. Ex.a deu-se ao povo e dele teve mais qua:tro mandatos, dois para a 
Câmara dos Deputados e dois para o S·enado. Em ambas as Casas do 
Congresso Na:cional penetrou fundo os problemas do Estado e da Fe
deração. E os seus pronunciamentos, como as proposições, conseguirBJm 
a: desejada acústica nos competentes órgãos do governo central, sempre 
visa•ndo a obter da União o volume d·e atendimento que cor.respondesse 
ao peso da nossa contribuição a ela. 
São inavaliá.veis os procedim·entos com que, no Legislativo, olhou a ne
cessidade catarinense e aos quais a:gora soma a campanha para termos 
o Estado incluído nos Oorr-edores de E:Jcpol.'ltação. O Deputado federal 
não ficou a dever ao estadual e o Senador não renunciou ao caráJter 
com o qual o estudante disputara o voto de 1947. 

O Sr. Daniel Krieg&" - V. Ex.a me p-e·rmite um apart.e? 

O .SR. LENOJR V ARGAS - Eu pr.e·feria que· V. iEx.a a:panteass:e depois de eu 
concl.U.:a.- o dis·curso do no·bre Deputado da Assemb}éia Legislativa, quando· ha·verá 
ocasião, creio, mais oportuna para V. Ex.a 

Continuo, Sr. Presidente: 
Os três cumpriram de tal modo que nenhuma área· de trabalho válido 
para o todo· de San•a Catarina r·estasse foa.'a da sua temã,tica. V. Ex.a 
combateu respeitando os valores éticos e pacificou quando a n·ova ordem 
pediu em' favor da nacionalidade. Trouxe a moen te em constante floração 
de idéias, juntando aos títulos conqU:stados nos anQs escolares as. con
decorações eonf·eridas pelo nos;s.o ·e por outros países. Possui .as medalhas 
Visconde de Cayru, Laura Müller, Mérito Tama:ndaré e a do Paci•ficador. 
É grande Oftcial da Ordem de Leopo:do II, da Bélgica, Grande Ofieial 
da Ordem d·o Mérito do Chi1e, Grande Oficial d.a Ordem de Mayo de 
Mérito da Argentina, Ga.-ande Oficial da Ordem Nacional do Mérito 
do Equa:dor, Grande Oficial da Ordem de Boyacá da OOlômbia, 
Cmnendador da Ordem El Sol Del P.er.u, Comendador da Ordem dos Ami
gos do limperadoT do Irã, C.om-endador da Ol"dem do Mérito Naval e 
Comendador da Ordem do Mérito Aeronáu+ico do Brasil. 
v. Ex.a tomou a direção d'o melho·r ide,al. Alcançou o Senado na véspera 
de d!efla,grar-s·e o morvimento que recolocaria .a República no leito natural 
de sua evolução. E a nós nos pareceu que o jovem Senador o estivera 
esperando, tão depr:essa com ele se ident:ficou e d-ele se fez um dos 
mais solicitados intérpre·tes. 
Aqui sabíSJmos que a int-eligência revoiucionâria logo lhe· chamaria a 
autc.rfdad'e cultural para a fre·nte de abertura do 'processo de reestrutura
ção da sociedade brasileira. E sabíamos que o sereno coestaduano respon
de~ia •COm o brilho cuja in•en.sidade os patrf.cio·s puderam medir ao ouvi-lo 
relator geral da Constituição de 1967. 
A Revolução armou-se também da poderosa palavra de V. Ex.a Aconse
lhou-se no seu sa,ber e o quis vice-líder ·Cio govemo nessa Casa Legislativa 
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em missão da qual o Senador foi à Assembléia Nacional da Tcheco
Eslováquia, esteve como observador na XVIII e na XXiVII Assembléia
Geral d'as Nações Unidas, !participou da Conferência da ONU sobre 
Comérc:o e DesenvoLvimento na índia, integrou a comitiva ministerial 
.que debateu, na Foz do Iguaçu, probl·emas da f.ronteira Brasil ....... Paraguai 
e da que visl·tou Montevidéu, Buenos Ai·res, Santiago do Chile, Quito, 
Lima, Bogo·tá e La Paz. 
Homem do seu tempo com visão do fu~uro, V. Ex.a. haveria ·eLe acrescentar 
o cwgo de vice-Presidente do Senado aos postos a que ·ascendera pelo 
próprio mé·ri·to. Era a vez de a Nação, atrav:és dos seus mais altos man
datários, testemunhar o apreço ao legislador em cujo comportamento 
se forta::.ece a tes•e da reavaliação do quanto importa a classe politica 
ipa-ra o conte~to ·brasileiro. 
O representan "·e catarinense ganha altura entre os seus pares com ·a tos 
e a-ti·tudes que desmentem os maus filósofos do sistema. Este :não pre
tendeu um esquema de con.struçáJo nacional que dispensasse o concurso 
da classe política, até po.rque alijá-la seria ceder lugar à politica de 
outra classe. A Revoluçã·o pr·etend·eu e.strubelec·er a rota ·que .a problemá
tica do mundo atual aponta. Pretendeu cor-rigir o mecanismo •eleitoral 
que ilude a consciência do e::eitor e ape.rfeiçoar a estrutura sóci{)-eco
nômica que freia o desenvoLvimento. Ela :não i.gnora que a militância 
politica, nos termos da lei, é imprescindível para o· correto f.uncion.amento 
do aparelho estatal. Precisa de civis e militar.es, c·ada um na função 
específica, todos no rumo dos princípios que iillforma,ram o 31 de Março 
de 1964. 
Senador Antônio Carlos Kender Reis. 

Poucos daqui ·subiram tan'"o na Fede.ração, quebrando o ·tabu das gra:ndes 
posições para os gr.and·es Estados. V. Ex.e. merec·eu o nome que a família 
alçou ao plano principal da hierarquia ·aóministrati'Va e parlamentar do 
P.aís. Chega a esta noite com os dir·eitos d.e · u:m passado que s.e inco·rpora 
a importante !período d.a história de Santa Catarina. E nós estamos 
neste recinto, fora d:a s.ombr.a das band:ei.ras part~dárias, para dizer-lhe 
que a nossa não será a terra da ingratidão. 

Es .. as foram as pal•avras do Sr. Presidente da Assemb~éia Legislativa, em 
nome de todos a;queles que participara.m da magnífica manif·estação .ao Sr. Se
nador An·tônio Carlos. 

Ouço, agora, c·om prazer, o aparte do emin·ente Sena-dor -Daniel !Krieger. 

O Sr. Daniel Krieger - A homenagem ao nobr·e Senador Antônio Carlos não 
pode fi.car restrita a Santa Catarina. É precioo que o Senad•o .a ela se associe, 
e estou c·erto de que o faz, como também a Nação brasileira. IndiscutiV!e1mente, 
o representante de Santa ca+·arin.a tem ~prestado reais serviços ·ao País .. o ponto 
cuLminante da sua vida foi ter sido ·r:elator" da Constituição eLe 67. Nesse tra;balho, 
hourve-se com correção admirárvel, srubedoria exemplar e compreensão digna de 
todos os elogios. Por ess·e motivo, S. Ex.a. me.rece os aplausos do Br:asil, pol'lque, 
em realidade, a Constituição de 67 fo! de um ·rea::ismo, de uma libel'lalida.de e de 
uma consciência ímpares. Ela fi·rmou o ponto de vista da Revoluçãio; deu ao 
Poder Executi'Vo meios para a manutenção da ol'dem e de-fesa da,s instituições; 
deu ao Poder ·Legisla+ivo funções .para que se pudeiSse manter como um POder 
e assegurou aos cidadãos o direito e as garantias ·s·em O·s qua!s nunca sobrevive 
o regime democrático. Por isso, caro Colega, me associo - ,e teniho a pretensã{) 
de dizex que trumbém todo o Senado da ·República- à justa homenagem prestada 
pelo Estooo de Santa C'atarina ao Sen.ado.r Antônio Carlos. 

Os Srs . .João Cleofas e Wilson Gonçalves - P.ermite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. LENOIR V ARGAS - Darei apartes a todos os nobres Senadores. 
Ouvirei, em prime!ro lugar, o Senador iJoão Cleofas. 



~ ' .,. 1 I r '< • ,,, r I , •", , f , • • • 

' ' ' ' • I • 

.. ~~ \. -~ "': ·, . , • " . . , , - ) I , , , , ' 

-54-

O 1S;r. Joio Cleofas - O S·enado acaba de ouvir o depoimento of.er:ec~do. com 
sua autoridade incon+.r31Stá:vel, pelo Senador Daniel Kriege.r; S. Ex.a., na Vlerdade, 
falou por todo o p:enário, falou até, p.osso dizer, pela Nação -brasilei·ra. Oabe-me, 
em aditamento, pl'estar singelo .testemunho, por um dever de consciênci.a. mesmo·: 
.Antôn:o Oarlos não rupenas se reveloo emérito, culto, .atuante parlamentar, na 
Oâmal.'a dos !Deputados ou no Senado Federal, ma;s tenho .a honra de, aqui, 
relembrar •que foi meu Chefe de Gabinete, quando· ocupei a P.asta da .&grtcultura 
e devo grande .par+•e - se assim posso me e:lq)ressar - do êxito da minha admi
nistração à sua colaboração :Lúcida, à sua maturidade no exame dos prob1emas 
envol'Vidos pela vastidão do Ministério, à sua dedicação .ao trabalho·, ao seu .alto 
·e inexcedÍfV1el espírito públi-co. S>eu ami.go desde •então e seu admirador incondicio
nal, tenho o dever de prestar aqui este depoimento, a•crescentando à face de 
homem de inteligência .e de homem cultm- da Lei e 'do Direito, também essa. face 
de homem do E:&ecutivo, de realizador, de administr:ador .eméri~o e esclarecido. 
Era o ·que me comipetia ·adttar. 

O Sr. LENOiiR VARG\AJS - Agradeço o aparte de V. E~.a e ouço o a.pal'lte 
do nobre senador W'Jlson Gon~alves. 

O Sil.". Wilson Gonçalves - No instante em que V. :E;x.a., com muita oportuni
da-de, t'l'az ao nosso conhecimento ·as homenrugens, mui justas, que o povo 
catarinense, atra-V'és de seUIS r:epresen.tantes, ~prestou ao eminente Se'll'ador Antô
nio Carlos, e ante a intervenção de col!ega;s no:ssos, ao discurso de· V. Ex.a., 
sinto-me no de'Ver de, expressamente, associar~me a essa-s homenagens ·a um 
vulto desta,cado de·sta Oasa •e da poHtica •bra.sileira. 

Já em duas Le·gislaturas, ou precisamente em dois mandatos consecuti:V'Os, 
v:enho acompanhando de .perto a atuação do nobre Senador 1Antônio C!!il"los, e 
me acostumei a admir·ar, ·a par de sua mocidade, O· ·equilíbrio, a cultura, o espíri~o 
público, a quase exageX~ada ·compreensão do dever a cumprir, enfim, ua:na .atuaçao 
brilhante nesta Casa que, sem nenhum f.ruvor, honra ·as tra.dições do glorioso 
povo de sua ter:ra. Fui seu colega durante a elaboração da Constituição de 1967, 
a que fez ·e~vessa referênci!a o eminente Senador Daniel Krie.g'eil.", e ali pude cons
tatar, além de sua cultura jur:ídic·a, do seu senso de politico, a acuidade com 
que e:x;3iffiinava os importantes problemas e as teses constitucionais, d.entiro de 
uma orientação superior ·que lhe deu, sem dúvida, um desta,que ·eS~pe·ci·al na atua
ção como Parlamentar. Neste instante, .portanto, peT>nU.ta-me V. Ex.a., inter<rom
pendo o seu ·brilhante discurso, possa ruqui deixar minha adlmir:ação que ·em grande 
parte representa ·minha estima por esse eminente co:.eg.a que não só honra a sua 
terra, Santa Catarina, m.a;s também a sua ger:ação, nesta Oasa ·e em todo o Brasil. 
Muito obrigado·. 

O Sr. Ruy Santos- V. Ex.a me permite um aparte? 

O .SR. LENO:mt V ARGAS - Conc·edo o aparte oo noibre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - Felizes ·as tenas, .as províncias, os países que srubem 
fazer justiça aos seus filhos de mérilto; f·elizes ·e grandes. É o oaso die santa Ca
tarina. Conheço o Senador Konder Reis desde os tempos já aqui lembr:ados pelo 
Senador João C1eofas, quando chefiou o seu gabin.ete. E, de lá para cá, In!inhJa 
admiração v:ean sendo c·rescente pela honestidade ·com que atua, pela inteligên
cia que põe em tod.o.s os se.us trabalhos. Foi refe.rido, .aqui, o seu esfoJ."ço oo re
latar ·a Constituição de 67; mas, o Senador Konder Reis, ta.nto nos pareceres 
complexos, como nos simples, é sempre o parlamentar cuidadoso, pel'feito, obje·tivo 
:e que hon.r:a esta casa. Santa Catarina pres+.ou a homena,g.em a •que S. Ex:.a. faz 
Jus e essa homenagem, c·omo· disse o Senador Daniel Kr2.ege·r, é de· toda a Nação 
brasileira. 

O SiR. LENOIR VARGAIS - Concedo o aparte ao nobre Senador Ben~ amim 
F1aral1. 

O Sr. Benjamim Farah - Nós, do MIDB, não que!l."emos ficar indife·rentes a 
eiSSa manifestação que inte•rpreta o sentim·ento de todo o Senado, con.forme bem 
deC::arou o ·eminente Senador Daniel Krie·ger. Co.mpanheiro que· fui do ilUJStre 
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Senador Antônio Carlos, na Câmar.a dos Deputados, e agora ·tendo a honra de 
ser também seu colega no Senado Federal, é de longa data que venho acompa
nhando a sua v!da re, .. ilínea, o seu espírito criador, as suas posições firmes, ina
oaláveis, em def,esa das grand·es causas. Embora com a;quela fJ;rrn:eza dos grandes 
espíritos, S. Ex.a. não deixa de ter aquela mansidão pr:egada pelo Divino Mestre, 
no Sermão da iMontalliha: a serenidade, a mansidão e sobretudo .a bondade. Por 
isso tudo, a 'Minoria está p·resente, solidarizando-se com V. !EX.a., nobre Senador, 
nessa expressão de car:inho, de· af·eto de todo o Senado a ·esse gr.ande Senador 
que não só honra Santa Cata;rin,a, honra o Senado da R.eprúbl1ca. 

O SR. LENOIR V .AIRGAS - Concedo a;parte ao nobre Se!Ilador Ma;gal!h.ães 
Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto - Todos os oolegas estão trazendo o seru depoimento 
a ,respeito do homem público que é Antônio Oarlos Konder Reis. Sou seu com
panheiro ·desde o início de sua vid'a política, pertencente ao mesm.Jo Parlido, na 
épo·ca, a extinta un::>N. Ma5 o que quero dizer, hoj-e, ·é a respeito da sua fidelidade 
às •tarefas que lhe são cometidas. Já foram dit3JS .a;qui a r·espeito do Re·lator da 
Constituição e do Parlamentar. Quero traz·er, agora, o depoimento que· tenho da 
sua atitude como Membro da; D:e·legação do· Brasil, que foi a ~ov:a Delhi, na 
UNCTAID R: o mesmo inte·resse, a mesma dedicação, a mes,ma srubedoria com 
que trata os problemas aqui no PaTlamento bra:s1leiro eles os tra;tou como Membro 
d3!Quela Dele•gação.. O que quero dizer, portanto, é apenaJS para adicionar sobre 
tudo o que ou'V'imos ·e o que conhecemos: trata-se de um rperfei·to homem pÚJblico. 

O Sr. Carvalho Pinto- V. Ex.a. dá licença para um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS -Com o apart.e o nobre Senador •Cal:IV'alho Pinto. 

O Sr. Carvalllo Pinto - ·Fazendo minhas, nobre Senador, as palawas que es-
tamos acBibando -de ouvir em loU'vor .ao nosso emine-nte colega Antônio Carlos 
Konder Reis, em nome de tod.a a Bancada de São Paulo, desejo ,expressar tam
bém a solidariedade do meu Estado às justas e me·recidas homen·agens que fo·ram 
tributad·as a ·esse grande brasileiro que, com singuLar compe·tência, d1nlam1smo, 
espírito público e obril!hantismo vem dignificando o seu Esta;do e esta Casa. 

O Sr. Carlos Li.n:dlenberg- Permite V. Ex.a. um ·a;parte·? 
O SR. IJENOlJR VIARGAS - Com o •apar~e o nobre Senador Carlos iLinden!berg. 
O Sr. Carlos Li.n:denberg - Que~o felicitar V. Ex.a., Senado·r Leno1r Vargas, 

pelo fato de trazer ao nosso conhecimento ·as homenagens prestadas ao nobre Se
nador Antônio Carlos Konder Reis, do Estado de Sa.nta Catarina. o nobre Se-nadoit" 
Daniel Krieger já íialou, e muito ·bem, ·em nome de tod-o o Senado, solida.il'izando-se 
com .essas homenagens. Mas desejo f,azê-Co também ·em nome do Estado do Es
pírito Santo, a quem o Senador Konde.r Reis está ligado há muitos anos, não só 
atrav:és da minha pessoa como da do saudoso Dep1.1tado Nelson :Mo!Il't,eiro. Como 
Ohefe do Gabinete do então Ministro João Cle·of.as, e embora pextencenrte à UDN 
e ·eu .ao IPSO s. Ex.a. sempre nos ·atendeu com .a m·esma soUcitude. Encaminhava 
os nossos ne·gócios de Estado com a maio·r .boa-:vonta;de, ·COrrespondendo, ass!im, à 
expectativa e aos seus de·veres funcionais. Mais tarde e!Ilcontrei o Senador Antô
nio Carlos na Câmara dos Deputados e, depois, no Senado Fede!!."&, E o me.smo 
homem os mesmos modos, a mesma postura, sempre e .sempre procurando semr 
ao Estàdo de santa Catarina e, principalmente, ao Brasil. Daí porque as nossas 
homenagens ligadas às homenagens tão justas prestadas por ,santa Ca-tarina a 
um homem que tem sabido cumprir o seu ·dever ·como políti·co, como homem de 
bem e como represenl:Jante de seu Estado. 

O SR. LENOIR VARGAS- ~gradeço o aparte do nobre S,enador Oarlos Lin
denherg. 

sr. Presidente a palavr.a unânime do. Sen·ado, na reafirmação dos votos que 
já haJVia dado par~ elevar o Sen~o;r Konder_Reis à posição de 1.0 -Vice·-a?residente, 
consagl'a, mais uma vez, a magmfl:Ca atuaçao parLamentar que o ilustre Sen-ador 
tem 1tido tanto nesta como na outra Casa do Congresso Nacional. , 
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Sr. Pre.sid·ente, passar·ei a ler, para que também fique nos Anais do Senado, 
o discurso com que o Senador Antônio Garlo.s Konde·r Reis - e não me foi fácil 
conseguir-lhe a cópia - o discurso com que S. Ex.a. agradeceu a homen~gem 
catarinense : 

Meus ·amigos e co·estaduano.s, 
Recolho, feUz, o v-c.sso gesto de carinho com o rec·onhecimento maior d·e que 
sou capaz. 
Interpreto, fi.el, a v·ossa homenag.em como ma:.s uma prova eloqüoente da gran
deza da alma catarinense. 
Ouço, comovido, as generosa.s palavras de vosso intér.pr.ete - o eminen·te 
Presidente da A.ss•embléia Legislati·va e meu proezado amigo Deputado Zany 
Gonzaga- como o eco autên'ico dos no·br.e.s sentimentos que distinguem vos
sos coraçôes. 
Registro, ~rgulhOSO·, .a 'Presença de altas autoridades a compor o quadro de 
tantoo e tao bons amigos em torno desta Mesa. 

A tudo e a todo.s devo corresponder com ·a palavra - há longos anos 
meu principal instrumento de trabalho na função legítima de repre
sentante do povo - que traduza, com pur.eza, o momento a.J.oto que me 
proporcionais, por motivo de minha investidura na Primeira Vic·e-Pre
.sid~ncia do Senado da República e do Congresso Nacional, arm~ndo esta 
.santa conspiração, para, repartindo, mais uma vez, o patrimônio imenso 
de vo.sso afeto, destac·ar a escolha de que fui alvo pelos meus eminentes 
pal'es. 
Ela será ainda mais que de agrad·ecimento, de gratidão, sob a inspira
ção do senti·d·o q.ue emprestei à fala que produzi à hora em que assumi 
o.s .encargos e responsabilidades da elevada função. Essencialmente, disse 
então: 

"Há dez anos cumprindo o mandato de Senador da República, re
recebi a indicação e o convite do eminente Uder Petrônio Portella 
como uma excepcional distinção pessoal e uma d·eferência generosa 
ao Estado de Santa Catarina, que tenho a honra de, com os meus 
eminentes colegas e amigos, Celso Ramo.s e Lenoir Vargas, repre
S•ent.ar nesta A ugu.sta Casa." 
.................................................................... 
"Como imperativo c'e consciência, cumpre-me·.coasignar, aqui, a par 
da fidelidade que, no desempenho destas f.unções, guardarei ao r.e
gim·e e ·aos id·eais revolucionários, a lealdade que devo ao ~minente 
Presidente Emílio Garras.tazu Médic'. Esta clar.a definiçã·o é, estou 
certo, a maior homenag·em que poderia prestar aos meus eminentes 
pares da Maioria e da Minoria que, nesta ca.sa, promovem o d~sen
volvimento político do nosso Pais, através do diálogo democrático. 

Ela assegurará a autenticidade e a firmeza a que me proponho as
sumir na tarefa de participar, no exercício da função a que sou 
el·evado, da ar:nnação e do fortal·ecimento do Poder Legislativo." 

Soaria fa.J~o se vos di~.s·ess:e que a investidura não me doe.sv~neceu. Ela 
foi de fat·o. uma excepcional di.,t.inção pessoal. A Primeira Vice-Presi
dência do Senado, quer nos períodos em que a Oonsti·tuição deferia o 
exercíci·o da Pre.sidênc'a ao Vice-Presidente da República quer nos ou
tros, ·em que a escolha do Presidente da Casa parte de S·eus pares, se 
constituiu .:empre em função das mais alta.s no quadro da vida pública 
nacional, e agora, mais ainda que seu exercício é cumulativo com a de 
Vice-Presidente do CongresiSo Nacional, cuja atuação é excepcionalmen
te viva, fa.ce às aloterações que a Constituição promoveu no proc.esso 
legislativo, multiplicando as hipóteses de realizaqúo de s·e.ssões conjun
tas. No desempenho da função, o velho Senador Azeredo comandou, 
em l-arga parte, uma longa fas•e da vida p:J..rlamentar da Primeira Re-
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pública. A ela foi alçado. após presidir a Assembléia constituinte de 
1946, o Senador Mello Vianna. Dela foi chamado às responsabilidades da 
Presidência da República o eminente catarinense Nereu Ramos. 
Acima, porém, da distinção p·essoal, coloquei e coloco, como significado 
de minha eleição, a deferência ao no.sso Estado "a pequenina e heróica 
Santa Catarina", na paráfrase f.eliz de Adolfo' Konder. 
O povo catarinense, certamente, há de conhecer a exatidão desse pro
cedimento: capaz de, po·r mercê de Deus amar sabe que um dos seus 
pode e dev·e ser senhor dessa mesma e rara capacidade. E, hoJe, quero 
que sejais os portadores des.sa deferênci-a a todos ·e a cada um dos ho
mens e mulheres que nasceram ·e vivem em nossa terra ou dela fazem 
a terra preferida para o seu lar. 
O gesto Yale por tudo que alcancei na longa caminhada, pois a Santa 
oata.rina e só a: -ela devo o todo alcançado. Em toda a vida pública e na 
vida toda, a luz que me alumia, a voz que escuto, o coração que sinto 
bater, o sorriso que desabrocha, a lágrima que se esconde, a felicidade 
que busco, o dever que cumpro, a tristeza que rechaço, a alegria que 
desejo, a paiSagem que amo, o p·ovo que me ape.t.ece servir tem a geo
grafia que começa nas ondas que dançam com as areias brancas de 
nossas praias recor·tadas, sobe pelos verdes vales o degrau da s-erra do 
Mar e serra GeraL 0 e.scança nas coxilhas do Planalto e depois estreitan
do-se. ciumenta de sua beleza salta de um lado o Cano<as, o Marombas, 
o do Peixe, o Chapecó, o São Domingos. o Iracema o das Antas e de outro 
o Negro, o Negrinho, o Canoinhas, o Preto, o Timbó, o Iguaçu para, di
zendo bem alto que somos Brasil, marcar nossa presença nas barran
cas do Peperi-Guaçu. 
Geografia da infância da mocidade e, já agora da velhice que começa. 
Sempre a mesma. Sempre nova. Sempre minha, sempre vossa, sempre 
nossa. Da nossa intimidade. Conhecida nos dias ensolarados de verão. 

Nas madrugadas brancas das g·eadas de inverno. Mas noites pontilhadas 
de estrelas ou forradas das nuvens chuvosas. Intimidade que atingiu o 
conhecimento de todas as nossas c'dades vilas e localidades e que pe
ne·trou. •respeitosa e amiga. em centenas de casas onde· o clima e a 
paisag·em são o da no,ssa própri·a casa. E que bom que a ela, hoj-e, posso 
juntar, como parcela pequenina de todo o seu imenso acervo de glórias, 
a segunda função do Poder Legislativo de no.ssa Pátria. 
A par desse ges~o. devo ctiver-vos como pr•etendo ·exercer o cargo que, 
nascido de vossa origem, me foi cometido. Numa palavra, cabe-me pro
mover o fo•rt.alecimento do Poder LegiSlativo, fiel aos princípios que 
inspiraram a Revolução de 1964 e leal à sua chefia suprema hoje exer
cida com segurança e descortino pelo Exc·elentissimo Senhor Presidente 
Emílio Garr:astazu Médici. 
Ao optar pelo regime republicano representativo, a Revolução procla
mou s•eu pl'Opósito de estabelecer a plen~tude democ•rática através da 
participação do povo na constituição, funcionamento e fiscalização dos 
órgãos do Poder, fazendo-a legítima e conforme os interesses nacionais 
permanente;~. A equação, como é fácil verificar de seu simples enuncia
do, não é .singela. Pelo contrário. Ela envolve constantes ·e variáveis, 
cuja operação tem sic'o objeto da ciência política de nossos dias e das 
preocupações dos estudiosos de política de todos os tempos. 

A observaçã.o lúc'd.a de Wanderley Guilherme dos Santos, em conferên
cia pronunciada há dias, no Seminário sobre Problemas Brasileiros, pa
trocinado pelo Instituto de Pesquisas. Estudo e Assessoria do Congresso, 
diz bem da sua complexidade ao estabelecer com preliminar: 

"Ao que parece, portanto, o processo universal de democratização 
fundamental, fenômeno sem precedentes na história politica da 
humanidade, foi interrompido antes de esgot•ado, v-oltand·o a.s so-
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ciedades à forma mais tradicional de organização hierárquica do 
poder. Está ·claro, então. que não é a existência generalizada de 
autoritarismo que constitui anormalidade, mas sua extensa incidên
cia ao mesmo tempo em que, ao contrário de épocas pretéritas, a 
cultura política mundial o considerava manifestação de patologia 
politica. Não é difícil entender a existência de relações de poder 
assimétricas no passado. É suficiente estabelecer a hipótese de que 
o poder se organizaya autoritariamente, porque tal era a forma con
siderada mais propriada por todos os participntes do jogo político. 
Hoje, .entretanto, os valores políticos derivados das soci'edades de 
mercado prevalecem .como. o conjunto de normas que devia orientar 
a.s interações políticas. A questão então toma-se mais sutil: se todos 
os a·tores relevantes do processo político (e provavelmente a maio
ria esmagadora dos não relevantes também) estão de acordo com 
a norma democrática, por que então, surpreendentemente, é o au
'loritarismo a forma contemporân-ea prevalecente? 
Colocada nestes termos, a pergunta exige resposta diferente de 
ideologia Uberai. Não é possível assumir, sem arriscar, ingenuidades, 
que "normalmente" as sociedad.es tendem a operer de modo demo
crático, atribuindo-se apenas a ocasionais desa,rranjos do sistema 
politico os desvios autoritários. Tal como na economia, o laissez·faire 
também está falido em política. Se se quer uma sociedade politica
mente mais democrática, então 1orna-se necessária uma interven
ção deliberada com esse objetivo, pois, ao que parece, o funciona
mento social automático segrega pressões autoritárias antes que 
haJrmonia demo·crática." 

A intervenção deliberada da Revolução brasileira, no sentido de solu
cionar a equação da participação, é de dois sentidos. De um lado, fiel 
ao gênio da nacionalidad·e, persegue o aperfeiçoamento e aut,enticidade 
das constantes, como a divisão dos Poder•es, a garantia dos direitos indi- . 
viduais, o mecanismo do voto, a periodicidade no exercício do Governo, a 
segurança inte·rna e1 'externa, a pvesença dos partidos políticos. De 
outro, incrementa o valor d.as yariáv·eis, como a educação, a saúde, a 
integração social. o ·equilíbrio regional, o crescimento econômico, a dis
tribuição da renda, a seguridade social. Mais que o segundo, o primeiro 
movimento impôs medidas aparentemente restritiv,as, em decorrência 
das t;errív.eis distorções que desnaturavam aqueles institutos, a ponto de 
não ser exag.e,r:ado comparar o clima brasileiro àquel-e que, no Fausto, 
de Goethe, seu genial autor. traduziu nestes versos que fui reencontrar 
no famoso romance de Solzhenitsyn, "O Primeiro Círculo": 

"Do que necessitamos não podemos saber. 
E tudo que sabemos não pode nos valer." 

O que se vem fazendo no Brasil não raro é denominado "milagre". Cabe, 
então, advertir os inquietos como Paulo Mendes Campos, citado recen
temente por Carl<Js Drummond de Andr:ade: "os melhores e mais pro
fundos milagres não aconteceram de repente mas devagar, muito de
vagar". Em outras palavras: à custa de trabalho, trabalho, mais tra
balho. 
O resultado a s·e alcançar com a operação perfeita daquela equação 
pode ser res.umida num exp·ressão: desenvolvimento - desenvo·lvimento 
politico, desenvolvimento econômico, desenvolvimento social. 
A grande evidência de que não estamos a naYegar por nav~egar, mas 
com destino a porto certo e seguro, é o naufrágio daquel-es ·que, em ope
rando a equação da participação, têm desprezado alguns ou todos os 
seus termos e.ss,enciais. E eles não têm sido poucos nem insignificantes. 
Seu desastre não é remoto; registra-se nos dias a tu ais. 
Cumpre, pois, ficarmos advertidos para algumas palavras - temas que 
repres-entam verdadeiras senhas d~e contestação ao es·forço que faz a 
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Revolução. Lembro-vos delas: "restabelecimento" e "liberdade" esta 
última quando desacompanhada de seu atributo lógico "a responsabili
dade". Restabelecimento, não. o covreto é dizer estabelecimento. Resta
belecimento é fórmula s.util de apelo à volt;a ao passado cond·en>ado, 
para usar a, expr.esiSão firme do eminente General Ernesto Geisel no 
discurso que pronunciou ao ser proclamado candidato à Presidência 
da República. Liberdade sem responsabilidade é o meio mais eficaz de 
se chegall" à sua supressão, como ocorre nos Estados totalitários, cujos 
povos sofridos e amargur.ad·cs vivem .sob regime de opressão. 
Fiel a esses princípios e leal àqueles a quem cabe defendê-los e imple
mentá-los, hei de colabotar ainda que na humildad·e de minhas ca
pacidades, para o fortalecimento do Poder Legislativo, pela afirmação 
da representação popular, hoje, mais que nunca, retrato sem retoque 
da com unidade brasileira. 
Meus caros amigo,s, a ;três catego·rias de pessoas humanas é atribuída 
a pr.ede·stinação de, pelo exemplo, conduzir os destinos de s·eus seme
lhantes: os santos, os gênios e os homens públicos. As virtudes pessoais 
dos primeiros, nascida de seu amor a Deus, são, através da graça, as ines
gotáveis fontes da Fé. o poder c:riativo dos segundos dá-lhes condição 
de, na grandeza de suas obtas artísticas ou científicas, manter vivos os 
sentimentos de esperança da humanidad:e. A coragem e determinação 
dos homens públicos. nascidas de s·eu amor ao próximo, são elos da 
cor11ente fraterna do bem comum. 
Com a imensa tristeza de não t.er sido marcado com o dom da santidade, 
e confonll'ad<J em não possuir a centelha do gênio, confio em que não 
tenha até hoje, desmerecido da coragem e da determinação, que pro
curo emprestar, a todos o,s meus atas. como homem público. 
A vossa homenagem empresto o sentido generoso ·e amigo de que eu não 
tenha sido, até aqui, pelo serviço a Santa Oatarina e ao Brasil, total
mente falho no cumpr;mento deste meu pro:pósi<to. 

Muito obrigado." 

Estas, as pala'V'xas brilhantes do discurso pro:l;erido pelo nobl'le Senador 
Antônio Carlos Konde•r Re1s, agradecendo a homenag.em que lhe foi tributada 
em santa Catarin•a. 

O Sr. Ruy Carneiro - 'P·ermite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LENOJR V ARGAIS - Ouço ·O aparte do nobre Sen:ador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro- Estava deixando que V. Ex.a terminasse a leitura da 
oração que o nosso prezado companheiro, o ilustre representante do Estado 
de Santa Gatarina, Senador Antônio C:arlos Konder iReis, pronunciou na sua 
terra em agradecimento às homenagens que lhe foram prestadas na Assembléia 
Legisl•ativa do seu Estado. E ·estava esperando a conclusão, pa·ra não interromper 
essa peça magnífica que V. Ex.a acaba de ler. Quero prestar agora a minha 
solidariedade, dar os meus aplausos ao gesto simpático e justo de V. Ex.a., tra
zendo ·ao conhecimento da. Oarsa •e da Naçã;o as home.na~ens tributadas •ao emi
nente Senado.r Antônio Oarlos pelo glorioso Estado de Santa •Oatarin.a, que, oomo 
ele, tão bem V. Ex.a e o nobre Senador Celso Ramos representam nesta Casa, 
dando ·Ciência do que lá se passou, o que bem exp11essa o espírito de justiça do 
povo catarinense, que se entusiasma e se exalta, diante dos méritos dos seus 
ilurstres conterrâneos, como o fizeram com o nob11e Senado(!; Antônio C.a.rlos Kon
der !Rieis. A Bancada do MDB, através da pa1a.V'l181 do nosso querido colega Se
nador Benjamin F.al'lah, já troux,e s•eu contingente de ·aplausos à homenagem 
que v. Ex.a e todo o Senado prestam ao. Sen·ador catarinense, mas queria também 
trazer a palavxa da Paraíba e •a minha solidariedade pesso,al, decorJ:Iente da. 
gv8Jnde admi;r:ação, e,stima •e .apreço que voto ·a•o homenru~eado desta tarde, o 
brilhante colega que o seu Estado justamente ·exaltou •e o faz agora o Senado da 
República, numa merecida consagração. 
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O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LENOm V ARGAS - Concedo o aparte ao nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Maioria que se honra de ter Konde•r Reis em seus 
qu~dl'os PO•r sua Liderança, v.em emprestar apoio à justíssima homenag·em que 
hoJe lhe é tributada, no momento, sinônimo d·e verdadeiva consag11ação pelas 
manifestaçóoes aqui ouvidas. Pessoalmente gostaríamos de lembrar o self-made 
man, que despontou ·na vida pública como um inigualável Chef•e de Gabinete do 
Ministério da Agricultura, há quase um quarto de século, e que, desde então, 
tem dado um ·e~emplo singular, seja na Câmara dos Deputados, sej.a no Senado 
Federal, seja no desempenho de missõ·es diplomáticas, de um homem afetivo, 
compenetrado, trabalhador, competente e devotado extremamente à sua terra, 
ao seu País, à sua g.ente. 

O SR. LENOm VARGAS- Agradeço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Helvídio Nunes - P.ermite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LENOIR V AR.GAS - Concedo o apart•e ao nobve Senador Helvídio 

Nunes. 
O Sr. Helvídio Nunes - Talv·ez seja ·a ma:Ls simples, a mais breve, mas, asse

guro, não será menos sincera a minha intervenção. Desejo apenas prestar, nesta 
tarde em qu.e V. Ex.a homenag·eia o nobre colega Senador Antônio Carlos, a 
homenagem do meu Estado a ·ess·e ilustre homem público que honra es-ta: oasa, 
que honra seu Estado e que honra o Brasil. 

O SR. LENOm VAR.GAS - Sr. Pr·esidente, como hav1a dito no início, jun
tamente com o nobre Senador Oelso Ramos, pa·rticipamos desse grande aconteci
mento social e político em Santa Catarina. Achando que não deveria perma
necer restrito a nossa província tal acontecimento, trouxe para l'egis'trlaT nos 
Anais da Casa os dois magníficos dis.cul'sos ali pro·f·e·ridos, ens•ejando também 
a oportunidade de que o S·enado, mais uma v.ez, através de S•eus Líderes mais 
expressivos, testemunhasse admiração pelo grande parlamentar que é o nobre 
Senado[' Antônio Carlos Konder Reis. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LENOIR V ARGAS - Ouço o aparte do Senador Guida Mondin. 

O Sr. Guido Mondin - Estou achando maravilhoso, nobre Senador Lenoir 
Vrurgas, V•er os dois representantes de Santa Catarina, juntos, homenag.eando o 
seu companheiro a alguma distância. Veja, nobl'le Senador, que a Liderança já 
:t:a1ou; o Rio Grande do Sul, que o f·ez também em nome d.e toda a Nação, através 
da palavra do nobre Senador Daniel Krr·eger. Minha participação é, assim indi
''idual. Observei que em suas exaltações os aparteantes mencionaram muit-o a 
atuação do nob11e Se·nador Antônio Carlos, particularm.ente naquel.es seus sempre 
estafantes tra;balhos de alta indag·ação, como se assinalou no que diz l'\espeito ao 
que. f·ez como Re:ator da Constituição d·e 1967. Entretanto, gostaria de falaz 
aqUl em nomes doe ausentes, de todos os trabalhador.es do Brasil, a quem Antônio 
Carlos tem soccrrid·o através de um trabalho que nem .todos conhecem. Não faz 
muito, re·cebi, em Porto Aleg11e, a manifestação de trabalhadores poa.-tuários. 
Escutei os discursos e quando me coube agradecer eu o fiz em nome do legitimo 
homenageado que •era o nobre Senador Antônio Carlos Konder Reis, pTecisa
mente porque naquela ocasião eu havia acompanhado o seu trabalho, a dedi
cação com que S. Ex.a agiu naquel•e caso, como em todos os casos, não •apenas 
ex;ercendo um tra;balho de superfíci•e, um atendimento, um socorro assim su
perficial, como muitas v.ezes .acontece com quem quer liber1lar-se de .uma tarefa. 
Não; S. Ex.a V•ai às últimas conseqüências, é incansáv·e:, é dedicado .e é por isso 
que •eu quero, faço questão, neste momento, de falar em nome d.eles nesta home
nagem que S•e presta, nesta tard·e, no Senado, a esta figura que di:vei singul•ar, 
a ·esta expressão, a ·este homem que se f.ez um dos mais Tutilantes valores desta 
Casa. (Muito bem!) 
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O SR. LENOIR VARGAS- Agradeço o .aparte de V. Ex.a 
Creio, Sr. Presidente, que cumpri uma agradável missão, porque achei que 

o Senado da República tinha o direito de saber que Santa Catarina lhe era 
reconhecida pela justiça que fizera, conduzindo à direção desta Casa um dos 
seus mais ilustres filhos. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a me permite, nobr·e Senador? 

O SR. LENOIR VARGAS- Pois não ·eminente Senador Antônio Carlos Kon-
der Reis. ' 

~ Sr. Antônio Carlos - Deixei a Plresidênc~a da Sessão pa:ra acompanhar, da 
cade1r!L que ocupo neste Plenário, desde quando fui eleito para o Senado, a mani
festaça·o generos.a e amiga de V. Ex.a, a iniciativa, para mim sobremanei11a des
vanecedora, de faz.e·r constaa:, ·em nossos Anais. o discurso do ·eminente Deputado 
Zani Gonzag.a, President.e da As.s·embléia, quando da homenagem que o povo 
catarinense me pr.estou, e aquelas outras palavras que prof·eri ·em agrtadoedmento 
àquele gesto tão nobre e de tanta r:epercussão. V. Ex.a, querido e velho compa
nheiro de lutas, ·especialmente na nossa histórica campanha de 1970, há de veri
ficar a dificuldad·e que tenho de pronunciar ·estas pal:av.ras de agradecimento. 
O gesto de V. Ex.a, a sua iniciativa, as suas generosas palavras povoarem o meu 
espírito e o meu coração &e um forte sentimento d·e emoção. Contudo, antes que 
V. Ex.a conclua, não posso d·aixar de dizer como estou reconhecido ao gesto 
de V. Ex.a, à s·olidariedade do eminente Senador Celso Ramos, que a seu lado 
pvestigia o discurso que V. Ex.a está prof,erindo. A sua atitude bem r.eve1a não 
só as pereg•rinas qua'idad·es do· ca.ráter de V. Ex.a, as suas qualidad·es de coração, 
como - permita-me o Senado que o diga - o grau de nobreza que inspi·ra e 
comanda a vida pública do nosso Est•ado. Quero também, aqui, consignar os 
meus agradecimentos àqueles que interromperam V. Ex.a para, através de apM
tes, dar testemunhos iguaJmente valiosos de sua amizade para com o· modesto 
colega, Senador Daniel Krieg·er. que lid·erou os trabalhos de elabo!L'ação &a Cons
tituição de 67. quando tive a honra de ser () Relator-Geral do pr:od·eto; o meu 
eminente, velho ·e querido amigo Senador João Cl:eof·as, com quem aprendi a 
traba;lhar no g:abinete do Ministério da Agricultura, lá nos tempos l'ecuados de 
1951, 1952, 1953 e 1954; o meu caro amigo Senador Wilson Gonçalves, que, como 
Sub-Relator do Anexo, deu ao trabal:ho que realizei, como Relator da Consti
tuição, o brilho da sua inteligência, o cabedal da sua cultu~a jurídica; o emi
nente Senador Ruy Santos, meu ve·ho amigo ·e companheiro, que hoj.e supre as 
minhas falhas e omissões, quando me cabe exerce·r a Pl.'le.sidência desta Casa, no 
desempenho das funções de 1.0 -Secretário do Senado Fed,eral; o Vice-Líder do 
Movimento Democrático B•rasHeko, que faLou .em nome ci,e su•a honrada Bancada, 
meu v,elho amigo Senador Benjamin Farah, e~emplo de homem público e, acima 
de tudo, um l'iepresentante do povo que tem como timbr:e de tod~ a sua atuação 
uma extraordinária grandeza; o nosso eminente colega Senador Magalhães 
Pinto, que generos•amente destacou a minha participação na II COnferência das 
Naçôes Unidas para o Comércio e o Desenvolvimento, re·aUzada em Nova Délhi, 
em 1968, S. Ex.a que foi o chefe da DeLegação brasileira, Chanceler que era de 
nosso País; àque·e tempo o ·eminente Senado~ carvalho Pinto, que, como ainda 
há pouco pude tes·temunhar, quando da homenag.em que o Deputado Athiê Jorge 
Coury e eu recebemos de todos os Sindicatos do Porto de S,antoo, é um dos lideres 
autênticos do Es·tado d.e São Paul.o; o meu velho amigo Senador Ca,rlos Linden
berg, que lembrou tempos em que juntos trabalhamos no Ministério da Agri
cultm.a, e que foi, também - quando, após o .e~ercício do. Gov;erno do Espi!L'ito 
Santo, cheg.ou ao Senado Federal um repl'!e.s.enatnte catannen.se, 8!presentando 
inúmeras emendas ao orçamento do Ministério da· Agricultura, em benefício do 
nosso Estado - foi quem def.endeu a inclusão d.e, Santa Catarina na Supertn
tendência do Desenvolvimento da Fronteira Sudoes·te do País, como Senador 
pelo Espírito Santo; o nobre S.enador Ruy Ca·rneiro, que em tantas oportuni
dades tem r,ev·elado a amizad·e que me dedica, produzindo intervenções em meus 
discuroos, para enaltecer, acima dos meus méritos, o t~abalho que desenvolvo 
I;esta Casa como representante de Santa Catarina; o emmente Senador Virgílio 
~ávora, que à sua palav.ra de velho companheiro e amigo junta a auto,ridade da 
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voz da Lid•el"anç.a da Maiori,a; ·e o meu comp3illbeiro da Comissão de Constituição 
e Justiç·a, onde ·aprendi a admirá-lo pela sua cultura e dedicação ao trabalho, o 
nobve Senador Helvídio Nun·es; ·e, finalmente, falando tSJmbém em nome• dos 
tl"abalhadol'les do nO&So País, consigo a manif.e.s:tação generosa do eminente re
presentante pelo Rio Grande do Sul, o nobre Senador Guido Mondin. A todas 
estas manif·estações e acima de tudo às prulavras de V. Ex.a devo e quero. cor
responder com uma singela e muito sincera expressão: muito obrigado, Sr. 
senador LenoiT Via;rgas. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Ouvimos mais uma v.ez, nas palavras do nobre 
Senador Antônio Carlos, a reafirmação daquilo que sobre S. Ex.a haviam dito 
todos os nossos ilustl"es Pa:re·s. 

Encerro estas .consicLeTaçôes certo de que, como qui'S Santa Ca1ia;rina na ho
menagem que lhe prestou, reconhecendo em S. Ex.a um grande parlamentar, 
também nós procuramos f•azer o que aqueJ.e Estado fez: numa pa1avr.a, justiça. 
<Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro 
_ Clodomir M1let- José Sarney - Fausto Caste~o-Branco - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Teotônio 
Vela - Leandro Maciel - Heitor Dias - Eurico Rezende - Vascon
celos Torres - Franco Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires Teixeira - Mattos Leão. 

o SR. NELSON CARNEmO - Sr. Presidente, peço -a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Nelson C'arneiro. 

o SR. NELSON CARNEIRO (Pela ordem) - Sr. Presidente, honra esta Sessão 
a presença, na Bancada da Imprensa, de uma delegação de jornalistas estran
geiros. 

Aqui estão os jornalistas: Graciela Leal e Julio Zetina, do :M!éxico; Maria 
Eugenia Oyarzun e Abrahan Santibafiez, do Chile; Ramon Jimenez e José Carrar 
Escala, do Panamá; José Vidaurre e Samuel Mendonza, da Bolívia; Carlos Ma
nini, do Uruguai e Roseline Koskás, da França. Vieram a convite do Sindicato 
dos Jornalistas Profissionais. 

Nesta casa, onde estão presentes os representantes da Nação brasileira, eles 
são bem-vindos. Eles representam a voz da América Latina, com sua projeção, 
na culta e gloriosa França. 

Acreditando traduzir o pensamento da Casa, saúdo esses jornalistas, espe
rando tenham no Brasil uma estada feliz e que daqui levem o testemunho da 
nossa admiração, do nosso apreço e a certeza de que tudo faremos para, juntos, 
caminharmos as sendas do progresso, do engrandecimento e da paz. (Muito 'P,em! 
Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Antes de passarmos à Ordem do 
Dia, cabe à Presidência prestar alguns esclarecimentos ao Plenário. 

o Projeto constante do item I da pauta, foi encaminhado à deliberação do 
congresso Nacional pelo Senhor Presidente da !República que solicitou, para 
sua tramitação, os prazos estabelecidos no art. 51 da Constituição Federal. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi recebida e teve seu andamento 
regulado pelo art. 205 e seguintes de seu Regimento Interno, que tratam dos 
projetas de iniciativa do Presidente da República com tramitação em prazo de
terminado. 

Após a deliberação daquela Casa, a matéria veio à rev1são do Senado através 
do Oficio n.0 258, de 5 de outubro próximo passado. 
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Recebido em Plenário a 8 do mesmo mês, foi o projeto encaminhado à douta 
Comissão de Constituição e Justiça, órgão técnico competente para sobre ele 
emitir parecer, conforme dispõe o n.0 25 do inciso I do art. 100 da Lei Interna 
desta Casa. 

Na Sessão do dia 11 do referido mês, o nobre Sr. Senador Franco Móntoro 
levantou questão de ordem na qual considerava a impossibilidade de se dar 
à matéria a tramitação solicitada na Mensagem Presidencial, uma vez que se 
tratava de projeto de codificação, devendo, portanto, aplicar-se, ao caso, a ex
ceção estabelecida no § 6.o do art. 51 da Constituição que, quanto aos projetes 
de iniciativa do Presidente da República com prazo determinado de tramitação, 
reza: "o disposto neste artigo não se aplicará aos projetas de codificação". 

No exercício da Presidência, naquela oportunidade, embora não recebendo a 
intervenção do nobre Sr. Senador Franco Montoro como questão de ordem, ten
do em vista o disposto no art. 448 do Regimento Interno do Senado, resolvi por 
considerar o assunto de grande interesse para o ordenamento dos trabalhos da 
Casa, encaminhá-lo, em caráter de consulta, à douta Comissão de COnstituição 
e Justiça, conforme me faculta o inciso VI do art. 100 do mesmo Regimento. 

A Comissão de Constituição e Justiça, através de seu Parecer n.o 588, de 
1973, apresentado pelo nobre Sr. Senador Helvídio Nunes, e que, para conheci
mento dos Srs. senadores, a Presidência determinou fosse incluído nos avulsos 
da Ordem do Dia distribuída em Plenário, na sessão de hoje, concluiu pela 
constitucionalidade da Mensagem e, em conseqüência, pela tramitação do Proje
to nos termos do solicitado pelo Sr. Presidente da República. 

Esta Presidência, no cumprimento das atribuições que lhe confere o n.o 8 do 
art. 52 da Lei Interna, acata à decisão daquele órgão técnico, para m-anter o pro
cessamento da matéria nas condições estabelecidas no art. 393, do Regimento ln
temo, que disciplina o andamento dos projetas de lei de iniciativa do Presidente 
da República com prazo determinado para sua tramitação. 

Com esses esclarecimentos, passaremos a anunciar o item I da Ordem do Dia. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da CâPlara n.o 58, de 
1973 (n.0 1.457-B/73, na .casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera dispositivos do Decreto-Lei n.0 1. 004, de 21 
de outubro de 1969, que institui o Código Penal, tendo 
PARECER, sob n.o 609, de 1973, da Comissão 

- de Constituicão e Justiça, favorável (voto com restrições do Sr. Se
nador Franco Montare). 

Sobre a mesa, emendas que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENARIO APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI 
DA CAMARA N.o 58/73 (N.0 1.457-B/73, NA CASA DE ORIGEM), QUE 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.0 1.004, DE 21 DE OUTU
BRO DE 1969, QUE INSTITUI O CóDIGO PENAL. 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 1. o do Projeto 

Substitua-se, no art. 1.0 do Projeto, a redação dada ao al'lt. 6.0 do Código 
Penal, pela seguinte: 

"Art. s.o _ considera-se praticado o crime no lugar de sua consumação e, 
no caso de tentativa, onde se praticou o último ato de execução da atividade 
criminosa. 
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Justificação 
A emenda divorcia-se, com a adoção da teoria (pura) da atividade, dos cri

térios adotados tanto pelo Código Penal de 1940, como pelo Código Penal, insti
tuh:.o pelo De c. e to-lei n.0 1. 004/69. 

Convém salientar que a emenda, ora apresentada, se harmoniza com a sis
temática adotada no Código de Processo Penal, de 1941 (ainda em vigor), no seu 
art. 70 e no anteprojeto (art. 42). 

O Código Penal Militar (Decreto-lei n.0 1. 001/69), em seu art. 5.0 dispõe 
que: "Tempo de Crime" - "Considera-se praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o resultado". 

o mesmo Código Penal Militar, ao dispor sobre o "lugar do crime", em seu 
art. 6.0 , adota outro critério, contradizendo-se. 

Não se pode, à vista do art. 5.0 , do Código Penal de 1969, sobre o "Tempo 
de Crime" (idêntico ao art. 5.0 do Código Penal Militar), reproduzir a mesma 
contradição verificada no Código Penal Militar, com referência ao art. 6.0 dos 
dois Estatuto Penais. 

Se o crime se entende praticado no momento da ação ou da omissão, e essa 
ação ou omissão realizam um tipo de crime, pouco impor.tando o momento do 
resultado, como se adverte no art. 5.0 dos dois já citados Códigos (é o caso, 
exemplificando, do crime fragmentado, isto é, uma tentativa onde não sobre
venha a consumação) todavia, diante da redação do prefalado art. 5.0 , esse crime 
já se realizou porque "se entende praticado o delito no momento da ação ou da 
omissão", pouco importando a superveniência de um resultado. 

Assim sendo, não há lugar para a expressão contida no art. 6.0 , assim dis
posta: "bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado". 

Portanto, a prevalecer a redação do art. 6.0, do Código Penal de 1969, con
sagrar-se-á real contradição com os critérios escolhidos para a definição do 
''Tempo do Crime - art. 5. 0 ". 

conseqüentemente, se não importa o momento do resu1t.ado, como está inse
rido no art. 5.0, já não se pode falar em resultado a produzir-se. 

A presente emenda í'oi sugerida pelo Juiz da Justiça do Estado da Guana
bara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EM!ENDA N.o 2 

Ao art. 1.0 do projeto: 

Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 8.0 , do Código 
Penal, pela seguinte: 

"A.rt. s.o - .............................................................. . 
I - ...................................................................... . 

c) ...................................•••...•..........••..•...•••••.••...•• 

b) contra o património da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Mu
nicípios e contra a fé pública de seus órgãos de administração e justiça. 

Justificação 

Justifica-se que a nova redação dada ao dispositivo com a inclusão da pala
vra "Território" siga revogada, pois o mesmo não é autônomo, constituindo um 
trato de terra da União e por essa administrado, apesar de que se diga, no 
art. 1.0 , da Constituição Federal, em união indissolúvel dos "Territórios" na
clonais. 
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Os artigos seguintes, da Constituição Federal, e mesmo o § a.o do art. 1.0 , 

estão a desmentir essa "união" de "territórios". 
O Território não tem patrimônio próprio. o patrimônio é da União. Não 

há para o Território poderes, representantes políticos nem há juizes de sua 
justiça, não havendo, conseqüentemente, nenhum Tribunal. 

O Território é uma porção da União, dai, a omissão do mesmo, pois, em 
União já se fala na letra "b" do art. ora emendado. 

Além disso, a fé é dos órgãos administrativos e judiciários, dos seus serviços 
da administração e serventias da justiça. 

A presente emenda foi sugerida pelo Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos, 
j u1z da Justiça do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 3 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 14, do Código 

Penal, pela seguinte: 
"A.rt. 14 - ..............................................................• 

I - ...................................................................... . 
II- ••••••••• • .•• o ••• o • o o ••••• o ............ _. o ••••••• o •••.•••• o ••••• ' ••••• o ••••• 

Parágrafo único- Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao cri
me, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no caso de excepcional gra
vidade, aplicar a pena do crime consumado. 

Justificação 

o projeto de lei, ora em tramitação, modificou a redação dada ao parágrafo 
único, do item II, do art. 14, do Código Penal, instituído pelo Decreto-lei n.0 

1. 004. E o fez para o pior. 
O Código Penal de 1969, equiparava, no caso de excepcional gravidade, a 

tentativa ao crime consumado. Certo estava o legislador, pois o agente tentando 
matar a vítima usando de qualquer meio cruel e, não consumando o fato, deixa
va-a, contudo, inutilizada, entrevada, uma verdadeira morta-viva e, por isso, mui 
judiciosamente, equiparou para os efeitos penais a tentativa nestes casos ao 
crime consumado. 

E fez muito bem em equiparar, porque, um morto-vivo, vivendo apenas a vida 
vegetativa, sem vida de relação, preferiria ter morrido, uma vez que esse morto-
vivo é equiparado ao cadáver. . 

Urge que se restabeleça o modificado pelo projeto de lei. 
A presente emenda foi sugerida pelo ilustre Juiz da Justiça do Estado da Gua

nabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENiDA N.0 4 

o art. 17 passa a figurar com a seguin·te· redação: 

"c.ulpabilidade 
Di2:-se o crime: 
I- doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 
II - culposo, quando o agente debcando de empregar a caute:a, a atenção ou 

a dilig~cia ordinária, ou especial, a que estava obrigado em fa.ce das clrcllll8-
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tâ.ndas, não prervê o resultado que podia prever ou, prevendo-o, supõe leviana
mente que não se realizaria ou que poderia evitá-lo. 

m - preterdoloso quando houver dolo no ante·cedente e cuLpa no coru;e
qüente. 

Excepcionalidade do crime culposo. 

Parágrafo único - Salrvo .os casos expressos 'em lei, ninguém pode .ser punido 
por fato previsto como crime senão quando o pratica dolosamente." 

Justificação 

O Código consag.ra a s.a. forma de culpa;bilidade i.e. o preterdolo tanto· assim 
é que o ·art. 129 fai:.a de "aborto preterdoloso". 'Ean:nlbém o § 3.0 do art. 132 seria 
outro ·casa. Ora, ao definir culpabilidade "J.alo seiliSu" no art. 17 falou ap·enas do 
dolo e da culpa o que ·consti:tui em boa técnic·a e na melhotr doutrina l.lllna omissão. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973 - Ru,y Santos. 

El.VlENDA N. 0 5 

Incluir parágrafos ao art. 17 do Decreto-Lei n.0 1. 004, de 21 de outubro de 1969. 

. . . ~'§ 2.0 Não é. culpado. o agente que, por ·erro p:enan:n·ente escUJSável, não 
tem consciênci.a da antijtrridicidade de sua conduta. 

· § 3.0 Se a ·aUsência da consciência da anti•juricHcidade não for escusável o 
agente responde pelo fato, se este é punível a título de culipa." ' 

Justificação 

Atualmente, predomina .a conc·epção normatirva da ·culpabilidade. Aliás, a 
Exposição de Motivos do Decreto-Lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969, n.0 18, 
eXIPl"essamente, menciona .que a responsabilidade penal é iba.seada na culpa. moral. 
Por isso, .a censurabilidade da ·conduta (.a culipabilidade é juízo negativo de va
lor) não pode prescindi.r da consciência da antijuridicidade. Com isso, não .se faz 
le+.ra morta do estatuído no .art. 16 - ertro de direito - rveementemente mantido 
(vide ~osição de Moti!Vos, n.0 14) pelo futuro Códico Penal. O [)1reito Plena;l da 
Culpa, a cuja linha se filiou ao texto ·de 1969, não pode desconhecer o pormenor 
ressaltado, .quando resultante de err.o. plenamente escusável. Com isso, o Direito 
Penal brasil:etro consagr-a as últimas recomendações da melhor doutrina. É iló
gico que se retire a respoornsabilidade por ·razões ps~quíátricas, de idad·e (neste 
caso, por simples presunção legal), e ser insensível às hipóteses, em que, efetiva
mente, no caso concr.eto, o .agen+e, em face das circunstâncias, não tevoe condi
ções de apreender o caráter ilícito de sua conduta. 

Se a ausência da consciênci..a da ·antijuridicidade não for escusável, 'e o ,fato 
estiver ;previsto como crime culposo, i·noexistirá razões para e·:x;cluír-se ·a culpabili
dade, persistindo a criminalidade. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973.- Franco Montoro. 

EMENDA N.o 6 

Substitua-se no art. 20 a palavra "inte·r.pretação" por "compreensão". 

Justificação 

Contribuição do Pro·f. Salgado Mar+ins. Volta-se ao termo usado no Código 
vi.gente. "Inte·rpretação" é tarefa técnica. 

Sala das Ses.sões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

·EMENDA N.o 7 

Alterar a redaçâo do art. 21, do Decreto-Lei n.0 1. 004, de 21 de outubro 
de 1.969. 

__________________ ..... 
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"Mt. 21. !Não há crime quando o agente pratica o fato·, supondo, poll' erro 
p::enam.ente esc·usáivel, a inexistênc!a de circunstânci·a de fato que o constitui, 
ou a existência de situação de fato que tornaria a ação legítima." 

J ustifica.ção 
O instituto juridtco sob a rubrica - Er·ro de Fato - exclui a culpabilidade. 

Conseqüentemente, não se oonfig.u.ra, com relevância penal, o elemento subjetivo. 
Trrut.a-se de excludente de crilninalidade. Não se limita a simples excludente ~ 
punibilida;de. Dessa forma, a redação do art. 2-1, do Decreto-iLei n.o 1. 004, de 2•1 
de outubro de 1969, reproduzindo a censurável ~edação do atual Código P'enal, 
consagra .uma improprtedade técnica. Os comentadores do nos.so texto ressalta
ram o f.ato. O legis:ador foi sensível às críticas, da mesma natureza, no tocante 
ao texto do art. 22, do Código Penal de 1940, substituindo "É Isen+o de pena" por 
"Não ·é imp-u:táve·l". Ademais, ·a Exposição de Motivos do Código Penal de 1969 
confere ên:flruse ao chamado Diretto Penal da Culpa, procurando eXiPil'i.mir as últi
mas conquistas da ciência penal. Por coerência, tal como acontece com o artigo 
27 (exclusão de antijuridicidade), a redação proposta (exclusão de cuLpabilidade), 
melhor seria mencionar a inexistência da infração penal. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

EMElNDA N_O 8 

Adite-se a•o final do art. 22, § 2.o, o seg.uin1te: 
" ..•• § 1.0" 

Justificação 
A remissão, no Decll'eto-Lei n.0 1. 004, era .ao art. 65, po.rque nesse artigo se 

disciP:inmam o concurso material e o conclll'\So formal, e a este se prende o 
caso do ar·t. 22, § 2.0 OOm a alteração. resultante do proj-eto, passou a ser objeto 
do § 1.0 , do art. 65. Deve, por isso, ser modificada a remissão. 

Sal:a das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMiEN!DA N.o 9· 

Alterar a redação do art. 24 caput e t'espectiv.a alínea a. · 
O:&r:t. 24 do Decreto-Lei n.o 1.004, de 211 de outubro de 1969, não comete crime, por 

a) sob coação moral, desde que não lhe era razoavelmente exigível ood.uta 
dilversa." 

J ustifica.ção 
A coação moral é hipótese excludente da cul;pabilidade. COlliSeqüentemente, 

excludente da criminru:idad-e. Dessa forma, ·quem não sej-a clrlip31do, como dispõe 
o art. 24 do Decreto-Lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969, não comete crime, por 
inexistência da livre manifestação de rvontade· no momento da ação ou omissão. 
por isso, melhor técnica, recomenda que se faça menção ao fato pratic·ado, dei
X!ando de qualificá-lo de criminoso, vis~.o não estarem presentes os elementos 
estruturais da i~fração penal. A corrigenda da redação se impõe como imperativo 
lógico do disposto no a;rt, 17 do •Código Penal de 1969 porquanto inexistirá o ilí
cito sem ·a contl'i:buição subj.etiv.a consoante os respectivos incisos, nos termos da 
Exposição de Motivos, ex;pressamente, referindo-se ·ao ·chamado· Ditt"eito Penal da 
Oulrpa, a proposta pa·rece constituir im;pe.rru~ivo de hal'lmonia literal e sistemática 
do te~to. 

Sala das com.tssões, em 6 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

EMEN[)A iN'.0 10 
Substitua-se a letra a) do art. 24 pelo segu1~te: 

''Art. 24 o o o o o o o o o O o o O O o o O o O o o O O t O t o O O o o o O o O t O O O I O O O O O I O O O I O O O 0 O 0 I I I I O I O I I I I 

a) sob coação moral irresistivel;" 
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Justificação 

Na fórmula da coação moral ia:resistí'Vel, há impropriedade que seria útil co·r
rigir. Diz o a:rt. 24, não ser culpado quem comete o crime a) "so'b coação moral, 
que lhe suprima. a faculdladie de agir segundo a própria vontade". 

Ora, considerada como causa ca.paz de suprimir a "fa.culda.de de a.gir segundo 
a própria vontade", a coação mol)al eri:ge-se em a.u,têntica c•ausa de inimputalbili
dade. Realmente a supressão da faculd•ade de agir segundo a própria vontade 
equivale à impossibilidade de autogovernar-se, mencionada pelo art. 31. 

Não é essa, entroetamto, a situação de quem pro.cede sob coação moral1rresis
tí'V'el. Este opta 'entre duas altema,tivas: a de praticar o crime e:rlgido pelo coator 
ou de sofrer, em si próprio ou em pessoa que lhe seja cara, o mal ameaçado ou 
a continuação do mal já l:Illfligido·. Como salientava o próprio Mini.s+ro NelSOn 
Hungria, de cujo antep["ojeto originou-se o atual texto do ar·t. 24, a, "o co·agido 
oontribui oom sua vontade (coa.ctus ta.men voluit) ; mas como esta não é livre, 
deixa de ser censurável e, portanto, culpável" ... "a coação· moral exerce-se pela 
intimidação ou ameaça de um mal, que o coa.gido não possa arrostar ou cuja 
paciência não lhe possa. ser razoavelmente exigidla" (Oomenrtários ao Código Penal, 
1949, vo~. I, págs. 420 e 423). 

É preferí'Vel ma,nter .a redação. do Cóctigo de 1940. (!Contribuição do Prof. Al
cides Munhoz Neto, da Universidade do Paraná.) 

Sala das s.essões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 11 

O art. 28 passa a ngurar com a seguinte redação: 
'~do de necessidlade como exclud~ dJo crime'' 

Art. 28. ICónsidera-se em estado de necessidade quem pratica um mal para 
preservar direito seu ou alheio de perigo certo e atual, que n:ão pr·QIVOCOu, e cujo 
sacrifício, nas circunstâncias dadas, não era razoável exi1gir-se. 

§ 1.0 Não pode alegan:" estwo de necessidade quem tinha o de'Ver legal de 
enfrenta.r o p.exigo. 

§ 2.0 Embora reconheça que e11a razoável exigir-se o sa;crifício do direito 
ameaçado, o juiz pode reduzir a pena de .um a dois terços. 

Justificação 

. O estado de necessidade como causa de justifi-cação objetiva, exc1udente po·r
tanto da criminalida.de, ocorre em circunstâncias· especiais onde não é possível 
medir com a "dosimétrica" e "farisaica" bala:n.ça de farmácia no dizer do pran
teado e saudoso mestre Nàson Hungria. Ora, se abrirmos qualquer tratado de 
Direito P•enal veremos que o exemplo clássico, reiter·a,do e repetido de esta-do de 
necessidade é o fornecido .peLa tabula unius capax, i.e. a hipótese 'em que dois 
náufragoS se esforçam em direção a uma 'tá;bua flutuante que ISÓ !pOde conter o 
peso de um d:eles. Ne<S.se momento, quando ·Um deles afasta o outro não· está 
obviamente sacrificando um bem "consideravelmente inferior a.o mal evitado'" 
(no dwer do ar:t. 28 que se quer modificar) ; e isso porque• as duas vidas valem 
em tese. a ~esma cois.a. 

Procuramos, dessarte, não deixar ao desamparo o caso mais repetido c reco
nhecido da mencionada excludente mas que seria incompatível com a letra do 
novo CódLgo·. 

·Restabelecemos, outrossim, numa ética humana e re·alista o modera.m~en re
presentado pelo § 2.0 por ser um imperali'Vo de justiça, tendo em vista o critério 
do homo medius tão ·caro à ciência penal que não abriga ninguém a ser he·rói, 
mátir .ou. super-·homem. 

Sala das Ses•sões, em 6 de no·vembro de 19.73. ,..,-.Ru,y.Santos. 



l!lM!ENnA. N.0 12 
Suprimir o art. 32 e respectivo parã.grafo dQ Decreto-Lei n.o 1. 004, de 21 

de outubro de 1969. 
Justifieaçã.o 

O art. 32 e respectivo parágrafo do Decreto-Lei n.0 1.004, de 2•1 d!e outubro 
de 1969, foram insph"ados no art. 24 §§ 1.o e 2.0 do Código Penal vigente. No Có
digo de 1940 tinham razãO de ser porque o inciSQ II, do art. 24, consagmndo â 
~ha responsaJbilidade objeti<Va,· estatui que "não excluem a responsaJbilid~e pe-' 
nal: a e~ão ou ·a !P·aixãó; a embrili.guez, voluntlá.ria ou cul:pos3,, pelo álcool ou 
SUJbstância de . efeitos· ~ál:ogo.S". Fazia-se necéssário ressal,.q,ar a embriaguez re
sultante de caso fortuito ou, foa.-ça. Todavia, :e felizmente, não reproduzida norma 
do a:t. 24 e al:ímea.s, o art. 32 e parã.g.rafo úni·co deixaram de exerce- qualquer 
funçao. T?rn•aram-se supérfluos. Uma vez que a culpabilicLSide, no Código Penal 
de 1969, e exigírvel, ainda que. ·a infração res·u:te de conduta de embriagado a 
proposta parece constituir impe-ativo de hannonia sistemática. ' 

Sala das Comi&sões, em 6 de nov·embro de 1973. - Franoo Mm:J.to:ro. 

EMENDA N.o 13 · 

Substi•+ua-se o vocábulo "crlminosó" por "ilicito"~ no art. 32 e pà.rã.gra!o fuiico. 

J ustificaçã.o 

No dkeito atual (art. 22), a respeito da inimputrubllidade .a lei .usa a locução 
"·caráter criminoso do fato" e a repete quando trata da emblri!aguez (:ar:t. 24, § 1.o). 

O Decreto-Lei n.O 1. 004 mudou o vocã.bulo "crilminoso" por "ilícito" na defi
nição de inimputabmdade, ma.s, no tocan·te ·à embda.guez, transcreveu ipsis litte-
riS o Côdi,go vigente, usando assim dois termos ·para igual situação. · 

Sala das Sessões, em ti de novembro· de 1973. - Accioly Filho. 

EM!EJN[)A N.o 14 

Ao art. 3.0 do proj-eto: 
· lnc1ua..ose, no art. 3.0 do proje.to, ante:s da expressão "45", a .se.guinte: "pará-

grafo único do art. 32". . · 
Justificação 

A manutenção do paráJgrafo único do art. 32 é vexatória e foge à reaJlidade. 

Não é concebível que, nos dtas atuais, ainda se acredite que o ébrio não te:ntha: 
perfeita consciência do que está fazendo e das conseqüências do· ato que está 
praticando. 

A exaltação pela ingestão de álcool ou ·barbitúricos, que :r~flete, em geral, a 
embriaguez preorrdena·da ou senão culposa, traz o problema da acti libera in 
causa. 

Costumam os delínqüentes .procurar, para justificar seus ·atos, a desculpa "es
farrapada" da embri-aguez. 

Ora, ele já estava culpado quando se embriagou a ponto de-.come,~~r o_prime:. 
~im. salrvo o caso único do crime de omissão, não se jUS>tifica·.o tratamento 

benévolo para o criminoro que buscou a "coragem" no alcooW.sm.o. 

E mais, a verificação !pericial, no que ·tange• a alegação do acusado, de não 
possuir, ao tempo do fato, a plena capacidade de entendimento, é, simplesmente, 
impossível. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre Juiz da Justiça do Estado da 
Guana,bara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

SaLa da.s Sessões, 6 de norvembro de 1973. - Nelson Carneiro. 



· .. .. ".·:.· -_· .. "'""" . ., ........... "". '· .. · _".' '''.". .., ,. ' '. · .. _·. ' ,'' 

-70-

EMENiD:A N. o 15 

.Transfira-se o texto do § 2.0 do art. 3·5 para um parágrafo do art. 56. 

Justificação 
· O Decreto-Lei n.0 1.004 entendeu que devia esgotar, no Título do concurso 

de Agentes, toda a matéria relativa à participação. Assim, os . agra,·antes 
qu~, no Código vigente, se referiam, de alguma forma, ao. concurso, foram 
extraídas do Capítulo da Aplicação da Pena e passaram para o Título do 
Concurso. Ocorre, no entanto, que, em alguns casos, ali previstos, de concurso 
não se trata, como, por exemplo, o de coação física (art. 23·), em que o coacto 
não é autor, ou de coação moral ou de obediência devida (art. 24), quando o 
co~to ou o obediente não é culpado. Nessa·s hilpóteses, estando a agrruvação 
previSita sob o título Do Concurso de Algente, e nela não havendo concurso, 
seria iincabível a a;gxarvação? Essa solução não parece. justa nem con'Venien:te. 
Melhor voLtar ao sistema a;dotado no Código vigente. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EM!ENDA N.0 16 

Substitua-se o § 5.0 , do art. 37, pelo seguinte: 
''Art. 37. . ................... ~ ..........................•....•..•...•... 

§ 5.0 Os menores de vinte e ·um anos cumprem pena em local intei
. ramente separado do destinado aos adultos, ou em seção especial do 
mesmo estabelecimento." 

Justificação 
Melhor redação para o dispositivo. 
Brasília, 6 de novemlbro de 1973. - Accioly Filho. 

EMmN1DA N.0 17 

Suootitua-se o art. 38, pe·lo seguinte: 
"Art. 38 - A pena de reclusão não sUiperior a dois anos pode ser 
substituída pela de detenção, desde que o réu seja .primário e de 
!bons antecedentes e tenha realizado, salvo impossibilidade e.conômica, 
a reparaçã,o do dano antes da sentença." 

Justificação 
Não é justo que, aos carentes de recursos, tenha de ser ne.gada a substitui

ção de reclusão, pela de.tenção, porque não tenham reparado o dano. Para 
evitar a injustiça, adotou-se a oração "salvo impossibilidade econômica". 

Suprimiu-se, doutro la.do, o vocáJbulo "Condenatória", por desnecessário. Se 
há aplicação da pena é porque há condem.ação, bastando assim a referência à 
sentença. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 18 

SUJbstitua-se o § 4.o do art. 40 pelo seguinte: 
"Art. 40 ............................................................. . 
§ 4.o - o cumprimento :de pena pelas formas previstas neste artigo e 
§ 1.0 será re'Vogado se o condenado revelar má conduta ou ocorrer 
qualquer dos casos prervistos no art. 73." 

Justificação 
Não há impedimento à concessão de livramento condicional quando se trate 

de fuga. de estabeleclm~to penal fechado. Nesse tipo de prisão a tentativa 
de fluga re,vela sempre maior periculosidade, pela capacidade 1maginattva mos-

______________________ .... 
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trada pelo preso, pelos perigos que deve arrostar e pela mais acentuada rebeldia 
à ordem juridica. Não assl.m no estabelecimento penal a·berto, em que a.s 
condições já são um convite permanente para a fuga. Deve-se deixar a circuns
tância d!li evasão· iPara o exame do Conselho Penitenciário, que a levará em 
conlta no pare.cer para o livramento condicional. 

Da _mesma forma, com relação ao favor da continuação em prisão abe.rta 
ou prisao-alibergue. Seria mais conveniente disciplinar no dispositivo a. revo-: 
gaçao dos dois favores, no caso de conduta do condenado incomp!lltível com 
a medida. 

Brasília, 6 de novembro de 197\3. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 19 
Adite-se, no art.· 40, entre "condenado" e "não apresente", o seguinte: 

"seja primário." 

No !Pare'cer. 
Justificação 

Brasilia, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EM!ENDIA N.0 20 

Ao B.l'lt. 44 do Decreto-Lei n.0 1.004, constante do art. 1.0 do proje.to. 
I - Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do ar:t. 44, transfor-

mando-o em § l.o: 
"§ 1.0 - O mon•tante do dia-multa é fixado segundo o. prudente arbítrio 
do juiz, mas não pode ser inferior ao valor de 1/30 do rendimento 
mensal do réu, nem superior a um terço dele." 

n - Acrescente ao cita:do ·art. 44, mais o segtrlnte ~arágr!llfo: 
· "§ 2.0 - Na fal:ta .de elementos para a;ferir-se o valor referido no 
p!llrágra.fo anterior, o juiz tomará por base a declaração para o iln.(!Xlsto 
de renda, ,prestada pelo réu, rela;tiva ao período a;nterior à prátiJca do 
crime, IllUilca, porém, inf·erior ao salário mínimo." 

Justificação 
A pena de multa está ganhando a pre·ferência das legislações; a privat~va 

de liberd!llde cumpriu sua missão histórica. .A.tualmente, não satisfaz aos fms 
sociais perseguidos pelo Estado .. Todavia. a sanção pecuniária somente alcan
çará essa final:Lda:de se for eficaz, isto é, proporcional à capa:cidade eeonômica 
do delinqüente. Por isso, o valor a ser tomllido como referência para fixaçã·o 
do dia-muLta de'V'e ser o rendimento do réu. O critério adotado pelo Deererto
Lei n.0 1.004, de 2-1 de outUibro. de 1969 (salário mínimo) não satisfaz ao princi
pio da individualização da pena, além de igualar o delinqüente abastado e o 
esconomica.mente frruco, com eviden,te prejuíoo para a administração da J:ustiça. 
A proposta contorna esse inconveniente porque, através da cominação promo
ve·rá a ·coação geral, e, na execução, com a prevenção especial, e:vitará a rein
cidência. 

Sala das Ses·sões, em 6 de novembro de 1973. -Franco Montoro. 

EMEND!A N.0 21 

SUiPrima-se do att. 3.0 do projeto a referência ao a.I'It. 45. 

Justificação 
O art. 3.0 do projeto, suprime o art. 45. do Código Penal de 1969. com a 

justificativa de que ofende O· princtpio do nuJ.lum crimen, nulla poena sine Iege~ 
Mais especificamente, quanto à anterioridade da lei em relação à pena. 

Ora, não me parece exarto. A previsão da pena de mu:1ta quando ·o crime 
seja come.tido com intuito. de lucro, está fixada, embora na parte geral (a.rt. 45). 
Nada obriga que esteja na parte e~ecial. 
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Aliás, o Código Penal Brasileiro não inova. É mera repe,tlção do Codice 
Roceo, art. 24: 

. "Per 1 delitt1 determinati da motivi di lucro, se la legge stabil.isce soltanto 
la pena della reclusione, 11 giu:diee puo aggiungere la multa da 2.000 
a 800.000." · 

E ninguém se lembrou de invocar a inexistente ofensa ao principio do 
nu.Ua poema. sine praevia. lege penale. 

Aliás, esse princilpio está na parte e.speclal apenas em relação ao tLpo, não 
absolutamente quanto às penas. 

(Colaboração do Professor Luiz Alberto Machado, da Universida.de do Paraná.) 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 22 
Adite-se: 

"Art. 45 - Quando o crime é praticado com o fim de lucro, de:ve ser 
sempre apllda a pena de multa, observados os limites legais." 

Suprima-se, em conseqüência, a referência ao art. 45 no art. 3.0 do projeto. 

Justificação 
O Decreto-Lei n.0 1.004, ·estabelecia no art. 45: "Quando um crime é prati

cado com o fim de lucro, ou por cU'pidez, deve ser aplicada a pena de multa, 
ainda que não esteja ex;pressamente cominada. Em tal ca.so, a multa não 
poderá exceder de cem dias-multa". 

O Proj·eto n.0 1.457/73 excl'lliu essa regra no eventual pressuposto de que 
conflltaria com o .princípio da reserva legal, mantido no art. 1.0 

·Mas, SUIPrimin'do-se a frase "ainda que não esteja eXipressamente cominada", 
fica eliminada a suposta objeção, posto que a cominação {POde .estar inserta 
também. na parte geral do Oódigo como se verifica, verbi gratia, na.s h~póteses 
de punição para a tentativa, eoncurso de crimes, crime e<mtinuado, etd ... 

A modema tendência no campo da repressão penal j usttfica a imposição 
mais freqüente da sanção :pecuniária, não somente como substitutivo vantajoso 
da privação de liberdade, mas, também, pel-a correspondência lógica à natureza 
do elemento .subj etivo. 

JiV - Doutrina e legislação comparada: Para refo:rzar la :tunción de .Ia 
multa en. el sistema. de penas, el art. 2Z bis dispone ·~si el hecho ba Sido 
cometido tCOD á.nimo de lucro, podrá agregarse a Ia 1pena 'Privati.vá de libertad 
'!!llra multa, aun cuando no esté especialmente prevista o lo esté sólo en . forma 
alternativa con aquélla. Cuando no esté pre .. ;~..a, Ia :multa no podrá exceder 
de ciento cincuenta mü pesos (Sebastian Sol&, Derecho Penal Argentino, vol. II. 
pág. 387, ed. T:Lpogra.fia Ectitora Al'lgentina, Buenos Aires, 1970). 

Informa Sebastian Soler que la disposición proviene dei p. 1960, art. '76, y 
dei P. Peco, 52-4, y tiene numerosos antecedentes de Iegislación comparada 
(ob. e loc. cit.). 

Realmente, assim se verifica nos projetas: suíço, de 1916, art. 49; alemão, 
de 1958, art. 57; português (Eduardo Correia), parág:rafo ú.nico do art. 57. 

V - Quanto à cupidez, essa espécie de motivação, além de permitir inter
pretação muito aberta em prejuízo da segurança exigive1 como garantia dos 
tipos legais, já é comootida posto que a cobiça, a ambição e a avidez constituem 
variações do gênero torpe, considerado como agravante geral ou qualificação. 

Não há, portanto, necessidade nem opol.'ltunidade cientifica em considerar 
o motivo de cupidez como autorizador da sanção de caráter nitidamente mate
rial (!POsto que pecuniário) quando seus aspe.ctos censuráveis devem ser ataca
dos através da função ética que emba.sa a pena não pecuniária. 
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VI - Finalmente, para evidenciar que a regra de punibilidade genérica 
para os delitos com fim de 111cro, não ofende o princiJpio da reser:va legal e 
pode constar da parte geral do Cód~go, leia-se o art. 24 do Dilploma peninsular 
de .1930: 

"La :pena della multa consiste nel pagamento ano sta,to di una somma 
non inferiore a lire cinquanta, né superiore a lire clnquantamila. 
Per i delitti detenninati da motivi di lucro, .se la legge sta;bilisce soltanto 
la pena della, reclusione, il giudice puo aggiun gere la mul:ta da Ure 
cinquanta .a ventimila." · 

Segundo Oarlo Saltelli - Di Falco, a dis'!)Osição acima decorre de lição 
de Romagnosi, perche la minaccia del pagamento di una determinata somma 
costttuisce una eontrospinta alla spinta criminosa derivante dall'avidità del 
guadagno (Commento Teorico- Prati-co del NuOIVo Codice Penale, Unione Tlpo
grafico-Editrice Torinese, Torino, 1931, vol. I, pág. 184). 

(Contribuição do Professor Renê Dotti, da Universidade Federal do Paraná.) 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

El\mNDA N.0 23 
Substitua-se o art. 46, pelo seguinte: 

"Art. 46 - A pena de detenção não sUJperior a seis meses pode ser 
suibstituida pela de multa desde que o réu seja primário, de escassa 
ou nenhuma periculosLda,de e tenha realizado, salvo impossibilidade 
econômioo., a reparação do dano antes da sentença, se é de esperar que 
a muilita baste para servir de advertência ao condenado. Na conversão, 
a cada dia· de detenção corresponderá um dia-multa." 

Justificação 
Não se pode negar o favor da lei penal· ao desprovido de recursos para 

reparação. do dano. Se a reparação não se rea,liza por não dispor o condenado 
de recursos, esse fato não deve servir de im(pedimento à substituição da pena 
de de·tenção; se as outras condições ocorrerem. 

Suprime-se o vocábulo "condenatória" e substitui-se o vocábulo "ressarci
mento" por "reparação". 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMEN!DiA N.0 24 

Ao art. 1.0 do !Projeto: 
a:nclua-se, entre os preceitos alterados na forma do artt. 1.0 do projeto, o 

se·guinte:' 
"A..-t. 46 - A pena .de deteneão não superior a seis meses pode ser 
substituída pela de multa se o êondenado tiver atendido à citação inicial, 
ou não se tornar revel, for primário e de nenhuma. periculosid.:ade, e já 
tenha efetivado o a:-essarc~en:to do dano antes da sentença condena,tó
ria. Na conversão, a cada dia de detenção corresponderá um dia de 
mulrta." 

·Justificação 
É louvável a filosofia da ~olitica criminal no que diz vespeilto ao inserido 

no al'lt. ora emenda;do, princi:Jflalmente, no que tange a substituição da pena 
de detenção pela de multa. 

Entendemos, entretanto, necessário um maior. rigor na distribuição do pri
vilégio, isto porque, tanto o revel quanto àquele que a;tendeu a citação inicial 
são tratados da mesm'a maneira. 

o julgador, durante a instrução do processo, mantém eonta;to com o réu, 
podendo aquilatar sua personalidade, para, um melhor julgam.ento e, poste
riormente, conceder ou não o privilégio da substituição. da pena. 
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Assim. sendo, necessárlo se faz inserir no texto legal o requisito de "o réu 
ter atendido à citação inicial.,e não se tornar revel durante o processo". 

Quanto à SU!Pressão da eJCpressão "se é de esperar que a: muLta baste para 
servir de advertência ao condenado", foi motivada por entendermos inócua e 
deSIIlecessária. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre Juiz da Justiça do Estado da 
Guar.:abara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, a de novembro. de 1973. - Nelson Carneiro. 

EM!ENiDA N.0 25 
SU(prima-se o art. 48. 

J ustificaçã.o 
No p·areoer. 
S:ala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N .o 26 
SUprima-se a letra i, do n.0 n, do art. 56, do projeto. 

Justificação 

Entre as cir1cunstâncias agravantes, o Código menciona a de ·ter o agente 
cometido o crime com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, 
ofício, ministério ou prof-issão (art. 56, :EI, i). É a norma descritiva no Código 
em vigor (.art. 44, rr, h), do qual faz mera transcrição a lei nova. O dispositivo 
vem do Cód.tgo Roc:co. (art. 45, IX), adotado pela Comissão Revisora e inserido 
no Código de 1940 (art. 44, II, h) 

Na linguagem do Código, abuso de poder é distinto de violação de dever, 
tanto que ao ;primeiro se referem os arts. 153, § 1.o, 158, § 2.0 249, § 1.0 m. 
O abuso de poder tra:ta do excesso ou mau uso de atribuições; a violação do 
dever se prende ao descumprimento, infração, transgressão da obrigaçãO. 

De abuso de poder tratam ainda os arts. 363 e 394; de violação de dever, 
os arts. 3õl, 366, etc. Um diz respeito ao que o a:gente pode fazer, e o faz 
com excesso:; o outro, ao que o ag.ente deve fazer, e o faz com infração ou 
deixa de fazer. 

:Alplica:da tranqüilamente nestes 30 anos a agra:vante de que tr:ata o art. 44, 
II, h, não há razão para a alteração que agora se rpretende nele fazer, amJp·utan
do um de seus elementos. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMEN!DIA N.O 27 
Ao ar,t. 1.0 do ;projeto: 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação da:da ao art. 56 do Código 

Penal, pel·a seguinte: 
Circunstâncias agravantes 

"Art. 56 - São cillcunstàncias que sempre agravam a pena, quando não 
integrantes ou qualificativas do crime: 
I - a reincidência: 
I! - trazer o agente consigo arma, sem estar para isso autorizado, 
independentemente de a ter utilizado; 
liii - ter o agente cometido o crime: 
a) IPOr mo,ti.vo fútil ou torpe; 
b) !Para facilitar ou assegurar a execução, a ooultação, a impunidade 
ou vanta:gem de outro crime; 
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e) depois de embriagar-se propositadamente para cometê-lo; 
d) à traição de emboscada, com. sui'!Presa, ou mediante outro recurso 
indLcioso, que dificultou ou tornou impossível a de,fesa da vítima; 
e) com emprego de veneno, as·fixia, tortura, fogo, e:!OJ)losivo ou qualquer 
outro meio dissimulado ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum; 
f) mediante paga ou promessa de re·compensa; 
g) oontra ascendente, descenden-te, irmão ou cônjiU!ge; 
h) eom abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações· domésticas, 
de coabttação ou de hospitalidade; 
i) .com violação do dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 
j) cont~a criança, velho, enfermo ou outra pessoa com a capa;cidade 
de defesa de qualquer modo reduzida; 
1) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
m) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calami
dade pública, ou de desgraça particular do ofendido." 

.Justificação 

Apesar de ser punido como contravenção (Lei das a>ntravenções Penais -
c!lJI)itulo atinente à COntravenções referentes à Pessoa - wt. 19), achamos 
conveniente deixar expresso no art. que disciplina as "circunstâncias agravan
tes", fato de o "agente trazer consigo arma sem estar para isso autorizado, 
independentemente de a ter utilizrudo". 

A esrcalruda do crime violento (roulbo, seqüestros, e~rsões, etc) no Brasil, 
e, praticamente, em todo o mundo é uma constatação verificada por quantos 
se dedicam ao exame da m!lltéria. 

O criminoso, pelo só fato de e·star armado ~epresenta um perigo maior. e 
torna mais difícil e arriscada a tarefa de contê-lo em ·seus a tos delitivos. Dls
positivos semelhantes, noutros países, . dissuadem o agente de portar armas, 
uma vez que este fato acarreta, por si só, maior rigor repressivo. Esta seria 
uma das formas de desestimular o uso de armas pelos delinqüentes; a outr·a 
seria dificulJtar-se a sua obtenção. 

Salbe-se que os policiais ingleses se podem dar ao luxo de andar sem 
armas, pois não esperam deparar com criminosos armados e, isso em virtude 
das severas sanções aplicadas, no caso de se veri,fi:car essa cir:cunstância rela
cionada com a !Pl'ática de um delito. 

A presente emenda foi sugerida pela Associação dos· Deleg!ildos de Policia 
do BrasiL 

Saia das sessões, 6 de novembro de 1973. -.Orlando Zancaner. 

EMENDA N.0 28 

SUbstitua-se, no art. 5ô, Iii, j: 

"j) contra criança, velho, enfermo ou quem tenha a c!ill)acidade de 
defesa de qualquer modo reduzida;" 

.Justificação 

o projeto visava a incluir, entre os agravantes, o crime come.tido contra 
pessoa com a c!ill)acidade de defesa de qualquer modo .reduzida. A Câmara 
aprovou emenda de redação fazendo inserir o vocáibulo "outra", pois de quem 
se tratava antes no texto também eram pessoas. 

A correção foi justa, mas o disposi-tivo ficar melhor redigido da forma 
proposrta. 

Brasilia, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 
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EMENDA N.0 29 
Ao oart. 1.0 do projeto: 
Inclua-.se, entre os preceitos alterados na fonna do art. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
Prescrição da reincidência 

"Art. 57 - ................... , ..................... , , ... , .... , , , ... , , , 

"§ 1.0 
- Para o efeito da prescrição da reincidência, toma·-se por base 

a pena concretizada na sentença condenatóri-a, tal como se faz para 
o cálculo do dispostoo no art. 111." 

Justificação 
A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz do Tribunal de Alçada Cri

minal, do Estado de São· Paulo, Dr. Manoel Pedro Pimen1lel. 
No momento em que estudamos, meditamos e debait.emos o futuro de nossa 

legislação penal, necessário se faz que s·e dê a merecida aitenção, não só aiO/à 
estudiosos da matéria, mas também, àqueles que diuturnamente decidem, como 
julgadores, sobre a aplicação prática do DLreito. 

O eminente magistrado, tecendo considerações sobre o art. 57 e seu § 1.0 , 

ora emendado, assim s'e manifesta: 
"Constituía ver.dacteira iniqüidade a imprescritibilidade da reincidência. 
Um jo'i-em que, aos 18 anos, houvesse sido condenado por lesões corpo
.rais culpo•sas, com sursis, e vivesse de. modo ~mplar dur1ante 40 anos, 
iria para cadeia se, aos 58 anos de idade, viesse a ser novamente con
denado por atropelamento. Pouco importava que durante 40 anos ti
vesse vivido um comportamento exempl-ar. Adotando a prescrição da 
l"eincidência andou muito bem o legislooor." 

Mas, com a moderação, ponderação e a experiência de longos anos distri
buindo a justiça, o emérito julgador nos alerta sobre discrepância e desigual
dade para a aplicação do mencionado parágrafo, quando assim se expressa: 

"Todavia, o critério escolhido não nos pareceu o melhor. De fato. O 
art. 57, § 1.0 , estabelece que "não se toma em conta, para efeito doa rein
cidência, a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 
extinção da pena e o crime posterior decorreu período de· tempo su
perior a cinco anos". 
Ora, com este critério o legislador niv·elou todos os delitos, sem atentar 
para as diversas penas atribuweis. Assim, o homicídio qualificado, quan
to à reincidência. prescreve ·em cinco anos. prazo que torna prescrita 
também a reincidência relativa a um homicídio culposo, ou a um crime 
de lesões leves." · 

Acb:amos muito importante e oportuno a cons~deração do ilustre magistrado 
sobre o •assunto e esperamos que a emenda ora apresentada mereça acolhimento. 

Sa1a das Sessões, 6 de outubro de 1973. - NelSon Carneiro. 

EMENDA N.0 30 

Na letra b do § 2.0 do art. 64, elimine-se a expressão: "embora sem conde
nação anterior". 

Justificação 
Achamos sumamente injusto e inconveniente que alguém venha a ser con

siderado como "criminoso habi•tual", podendo inclusive merecer a terrivel apli
cação da :pena por tempo indeterminado, muito "embora sem condenação an
terior". 

Nesse aspecto não s·erá difícil imaginar a hipótese de se constatar a absol
vição ulterior em um ou mais processos, não obstante já estar o réu classificado 
como "criminoso habitual". 

Sala das Sessões, em 6 de noYembro de novembro de 1973. - Ru:y Santos. 

! ; 
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E:MENDA N.0 31 

Suoo·tituam-s:e os §§ 2.0 e 3.0 do· art. 64, pelo seguinte: 
"Art. 64 ................................ , .. , ....................... . 
§ 1,0 - .............................................................. . 

§ 2.0 - Considera-se criminoso habitual quem I"eincide pela segunda 
vez na prática de crime doloso da mesma natureza em período de tempo 
não superior a cinco anos, descontado o que se refere ao cumprimento 
da pena, ou quem, embora .sem condenação anterior, comete sucessiva
mente, em igual período, quatro ou mais crimes da mesma natureza, 
desde que, em qualquer dos casos, demonstre, pelas suas condições de 
vida e pelas circunstâncias dos fatos apreciados em conjunto, acentuada 
inclinação para o crime. 
§ 3.0 -: Considera-se criminoso por tendência aquele que pelos motdvos 
determmaptes e meios ou modo de execução, revela extraordinária tor
peza, perversão ou malvadez indicativa de especial propensão para o 
crime. 
~ 4.0 •••••••••••••• o •••••• o •••••••• o • o ••• o • o • o o o o o ••• o o o o •• o •••••••• 

§ s.o- ............................. ········ ......................... '' 
.Justificação 

Criminoso habitual ou por tendência 

Ao contrário do que sucede na Alemanha e na Itália, em nosso novo Código 
Penal, o rigor no ·tratamento dos c·rimino.sos habituais ou dos criminosos por 
tendência, não se fundamenta na periculo.sidade de tais delinqüentes. Se assim 
fosse, não se lhes poderia aumentar a pena, mas ter-se-ia que se lhes aplicar 
uma medida de segurança sucessiva à pena, como ocorre nas citadas legislações. 
A periculosidade é pressuposto da medida de . segurança e não da pena, '31. qual, 
em no-sso sis•tema, decorre e deve ser graduada segundo a culpabilidade. A 
agravação indeterminada da pena para os criminosos habituais ou por ten
dência tem de se basear, assim, na ma.io•r culpabilidade de tais tipos crimino
lógicos de .autor. É o que se verifica no Código, inspirado no Projeto Eduardo 
Correia, como es·clarece a ·exposição de motivos. No sistema deste eminente 
penalista português. é a C·Ulpabilidade referível ao autor que justifica a exaspe
ração da pena aos c'fiminosos habituais ou por tendência. cuja. censurabilidade é 
maior, por •t;erem omitido o dev-er de orientar a fo·rmação ou a preparação da 
personalidade, de modo a torná-Ia ap.ta a respeitar os valores j urídico-crimi
nais (cf~. Eduardo Correia, Direito Criminal, 1963, pág. 325). 

Ora, se a agra·vação indeterminada da pena decorre da· maior • culpabilidade 
c1esta categoria de delinqüente.s, segue-se que a presunção de habitualidade do 
art. 64, § 2.0 , letra a, implica em presunção de culpabilidade, o que contrasta 
com a afirmação da exposição de motiYOS· de que se virou "proscrever toda a 
forma de re-sponsabilidade obj etiva" (n.0 3). - · 

Por outro lado a pJ.'Iesunção absoluta de habitualidade pela segunda rein
cidência em crime' doloso da mesma natureza pode levar a confundir o habi
tual com o pluri-reincidente ocasional, que, sem possuir acentuada inclinação 
para o crime, a este tenha sido levado por circunstâncias inesperadas; - · -

conveniente afigura-se, destarte, ·excluir do Código a modalidade de ha
bituaUdade presumida, reservando-se a exasperação indeterminada da pena os 
casos em que a inclinação para o crime for verificada em concreto pelas con
dições de vida do autor e pelas circunstâncias do fruto. 

É aconselhável excluir também a expressão "sua periculosidade" do texto 
proposto pe!o projeto ao § 3.0 , do art. 64. No sistema do Código, insistJa-se, a 
periculosidade é pressuposto das med.idas -d·e segurança, enquanto que o trata
mento penal-r·etributivo reservado aos criminosos por tendência funda-se na 
maior culpabilid-ade referível a estes autores. 



-78-

Por ou1:oro lado, é insuficiente caracterizar o criminoso por tendência, apenas 
pel-a extraordinária torpeza, perversão ou malvadez, pois, na prática, haverá o 
per:igo de confundi-lo com o ocasional autor de homicídio cometido por motivo 
torpe ou por meio cruel. Aliás, o traço predominante do criminoso por tendên
cia é a oopecial propensão para os crimes violentos, da qual a torpeza ou cruel
dade são riie•ros sintomas. Convém, portanto. acentuar expressamente este traço 
do criminoso· por tendência. 

Wonkibuição do Professor Alcides Munhoz Neto, da Universidade do Pa-
raná.) · · ·· 

Brasília, 6 d·e novembro de 1973. - Acciol,y Filho. 

EMENDA N. 0 32 
Ao art. 3.0 do pro}eto 
Inclua-se, no art. 3.0 do pro}eto, depois da expressão "45", a s•eguinte: 

"§ 2.0 do art. 65" 

Justificação 

Na discipli-na do concurso formal, também chamado de ideal de crimes, 
quando a ação ou quando a omissão é a única mas os crimes resultantes são 
dois ou mais, aplica-se a pena privatiYa de liberdade mais grave, isto é, se con
corre uma reclusão e uma detenção, é instituído que se despreza esta deten
~ão. -aplicando-se somente a pena de reclusão, mas, em compensação exasperan
do-se com o aumento de um sexto até a me,tade, como. já consta no Código de 
1940. Ressalvava-se o caso de dolo com autonomia de desígnios, que às vezes 
revela e "labilidade" do criminoso, que, com uma só ação ou omissão pTatica 
vários crimes. 

Para que, então, a nova "ressalva" do § 2.0 ? Se o caso fosse de mais de uma 
ação ou omissão, e, mais de um crime, o concurso é de penas, material, mais 
do que um concurso de crimes. As pena;s s·e somam. Ora, se as penas se acumu
lam somando, nunca haveria lugar para a ressalV>a. 

Necessário se faz a supr:essão do § 2.0 , mesmo porque não j-USftifica, ainda 
Quando se torna possível, que a soma de duas penas seja inferior ao acréscimo 
da metade da mais grave deLas. 

A 'Presente emenda foi sugerida pelo ilustre Juiz da Justiça do Estado da 
Guanabal1a:, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 0 33 

Buprlmar-se o pa.rá.grafo único do art. 66. 

Justificação 
Grave erro, parece-nos, contém o art. 66, parágrafo umco. Proibindo o re

conhecim.enrt:.o do crime continuado nos crimes que, de qualque1" modo, of.endam 
bens jurídicos inerentes à pessoa, salvo se as ações ou omissões sucessivas são 
dirigida contra a mesma vítima, o Código contrariou frontalmente a jurispru
dência domin-ante e d·eixou o juiz sem possibilidade de fazer justiça no caso 
concreto. 

Trata-s,e d·e disputa doutrinária que não deveria s·er resolvida drasticamente 
pelo Código. Mesmo aqueles que são partidários da unidade de desígnios, . como 
integrante do conceito do crime continuado, não podem deix31r de reconhece,r 
que, em certos casos, nos crimes contra a pe~Ssoa, e continuação delltuosa é 
oossi•tel. 

O exemplo nos é dado pela própria Exposição de Motivos do Código Penal 
de 1940, oo tratar da possibilidade de s-e reconhecer a continuação delituosa 
em .crime culposo: "Em face desta fórmula, não padece dúvid•a a po,ssibilidade 
de continuação até mesmo em crime culposo, como no exemplo, sempre citado, 
do motorista que, com seu veiculo em excessiva velocidade, atropela um ~an-

,{• I o I o ' I 0 
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8eunte e, prosseguindo na carreira desenfreada, atropela outro." (Item 27, in 
fine.) 

Om, .es,te exemp-lo uso·u de um crime contra a pessoa para figurar a con
tinuação delituosa, o que quer dizer que o próprio legislador, adotando a teoria 
objetiva, que dispensa a unidade de ideação e se fixa nos elementos constituti
vos exteriores da homogeneidade, não viu impedimento em acolher a continua
ção mesmo nos crim~s que ofendam bens persona.Ii&Stimos. 

Note-se, ainda, que um outro exemplo, 'que é dado mesmo pelos autores 
que dissentem da continuidade dos crimes contra a pessoa, e em que admirem 
o reconhecimento do delito continuado: um pai ch~ga em casa e depara com sua 
filha menor .estuprada por dois homens; sabendo quem são os autores, resolve 
matá-los e os procum para j.sso; encontrando o primeiro, mata-o e Siai em 
busca do segundo e, quando o encontra, ·também causa sua morte. En'tendem 
os autores ·referidos que nesse caso seria possív.el reconhecer-se a continuação. 

Perguntamos, por que neste e não em outros? Basileu Garcia, embora con
trário à admissibilidade em q.uestão, clude a outro exemplo: o marido engana
do que surpreende em flagrante a esposa adúltera com o amante e os mata, 
súcessi vtS.men te. 

A verdade é que dev·eria a ma~toéria ser deixada ao critério do julgador, tal 
como no Código Penal atual, atendendo ao que ensinou doutrinariamen·te F!le
derico Marques em seu Tratado de Direito Penal, vol. II, pág. 3·54. Também 
favorável a uma certa admissibilidade manifestou-se Anibal Bruno, em seu 
Direito Penal, pág. ê<81, nota 12. 

Em ·recentíssimo livro ("Questões penais controvertidas", Sugestões Lirerá
rias S/A., São Paulo, 1973), o magistrado Paulo Lúcio Noguei•ra abordou o pro
blema no capítulo intitulado "Do crime continuado contra pessoas" (págs. 19/27), 
concluindo: "O reconhecimento da continuação delituosa deve ficar .afeto à apre
ciaçã;o judicial. Não adianta fbcar r.egra expressa, como p!tetende o novo Código 
Penal, da inBJdmissibilidade ou inexistênda da continuação delituosa quando se 
tratar de fatos ofensiv·os de bens juridicos de diversas pessoas, quando o critério 
mais aconselhável é deixar ao j-ulgador apreciar e aferir tal possibilidade." 

Apesar de fracas vozes em contrário, é esta a posição dominante na juris
prudência. 

(Colaboração do Professor Manoel Pedro Pimentel.) 
Sala das Sessões, em 6 d·e novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA: N.0 34 

Subs~.:ltua-se o art. 66 e § 2.o, pelo seguinte: 
Continuação criminosa- "Art. 66- Quando o .agente, me·diante mais 
de uma ação ou omissão, prati:ca dois ou mai.s· crimes da mesma espécie 
~. pelas condições de tempo, lugar, man~ira àe execução e outraJS seme
lhantes ve.rifica-:se que os subseqüentes foram facilitados pela prática 
do primeiro, as penas cumulativamente aplicáveis· (.a!tt. 6·5) podem ser 
diminuídas de um sexto a um quarto, ou substituídas pela pena de um 
só dos crimse, se idênticas, ou pela mais grave se diversas, aumentada 
em qualquer caso de um sexto a dois terços. . 
§ I. o - ...................................................••.•..•..... 

§ 2.o - Não é igualmente reconhecida a continuação nos casos do art. 
64, §§ 2.0 c 3.0 " 

Justificação 

O crime continuado nada mais é do que modalidade atenuada de concurso 
mateorial, pelo menor culpabilidade do autor. Com .efeito, a repetição de delitos 
da mesma espécie é menos censurável do que a sucessiva prá·tica de crimes di
versos. E is.to porque, cometida a primeira infr•ação, amortecem-se e relaxam
se as lnib.idoras .reações morais e jurídicas, superam-se o medo da descoberta e o 
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receio da pena, surge a consciência de poder vencer os obstáculos e tornam-se 
mais mtensas as solicH•ações, sobretudo quando propíci·as a.s condições exterio-,. 
res, tudo facmtando a repetição de idênt.l.co crime. O embotamento da sensibili
dade do criminoso e.a dificuldade de reagir às ocasiões favoráveis diminuem a 
liberdade de decidá·r, tornando, a.SSd.m, o autor doa continuação criminosa menos 
censurável do que o autor de .crimes em concurso material, pois que· nestes, pela 
diversidade das infrações, não ocorre o mesmo fenômeno de enfraquecimento 
dos freios inibitórios (cfr. Pedro Vergara, Das Penas Principais e sua Aplicação, 
pág. 472, Nelson Hungria, Crime Continuado, in Nov-as Questões Jurídico-penais 
e Em torno do Anteprojeto do Código Penal III, in Rev. Dir. Penal e Crimino
logia, vol. 5, pág. 117 e Manoel Pedro Pimentel, Do Crime Continuado, pág. 117). 

Para .atender esta menü·r gravidade da continuação criminosa. em cotejo 
com o concurso material, não há necessidade, portanto, de recorrer-se à ficção 
de con&derar os sucessivos delitos autônomos e em si mesmo puníveis como 
partes de um crime único, tal como faziam os práticos, nos séculos XV e XVI. O 
direito penal contemporâneo encontra na estrutura da culpabilidade •recursos 
ma.Js cienrt:áficoo ·e precisos, sem neces&tar socorrer-se da velha e· .artificial 
construção. O crime continuado pode ser apenado na órbita do concurso mate
rial, deixando-se ao juiz uma larga margem na aplicação d•a pena, de modo a 
poder adequá-la àqueles casos em que a reiteração de violações executivas 
revele-se mais grav·e. Como ponde~a E. Silva Correia, num sistema em que a 
punição do concurso seja de tal forma ·elástica que oscil:e entre a moldura penal 
da unidade e a possibilidade de uma larga agravação desta, como se prevê no 
relatór.io da ·comissão para .a reforma do Direito Penal Alemão, mal se compreen
de a construção do crime continua-do como unidade, já que a especial diminui
ção de culpa n·a continuação criminosa pode s·er tomada na devida conta, no 
quadro da moldura penal elástica que assim se estabelece para o concurso 
rcfr. A Teoria do concurso em Direito Criminal, pág. 279). 

O III Congresso Nacional de Direito Penal, reunido em São Paulo, em no
vembro de 1968, ap~ovou sugestão no sentido de .considerar-se a continuação 
criminos·a como modalidade de facultativa atenuação do concurso material (cfr. 
Rev. da Faculdade de Di·reito da :Universidade Feder-al do Paraná, vol. 12, págs. 
137 a 149). A fórmula é mais vantajosa que a atual, porque esta facilita, na prá
tica, presuma-se a continuidade entre delitos da mesma espécie, ante qualquer 
homogeneidade executiva. Com o automatismo com que se vem rec~mhecendo 
o crime continuado, o instituto chega às v.ezes a atuar como eSití:nu!l.o à delin
qüência. Ciente de que, após a prM.ica da segunda das infrações, mínima será 
a agravação pelos delitos subseqüentes, o criminoso encontra, na própria lei, in
centivo p~ra prosseguir. 

Considerada a continuação criminosa como modalidade facultativamente ate
nuada de concurso material, não há razão para que o prazo pres·cricional dos 
crimes ·em concurso flu.a da data em que cessar a continuação. Esta regra, aliás, 
coloca o auto·r de cr.imes continuados ·em posição de desvantagem perante o 
autor de crimes em concurso materi-al, pois, para este, o pl""...o de prescrição 
corre do dia da consumação de cada delito e não d.a drut.a do último dos crimes. 
Esta disparidade é inexplicável e contrária à própria razão de eqüidad·e em que 
~·e ir..:pira o crime continuado. 

(Contri·buição do Professor Alcides Munhoz Neto, da Universidade do Pa
raná). 

Brasilla, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 3•5 
No art. 67, supr!mam-seas expressões "aplicadas cumulativamente". 

Justificação · 
O dispositiYo disciplina a unificação das penas privativas de liberd•ade. Sessão 

da mesma ·espécie, a pena única é a soma de todas, se de espécies difel"entes, a 
pena única é a de reclusão, aumentada de metade da pena de detenção . 
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Dispõe em ~egu19a, em parágraf·:J único, o art. 67 que a pena unificada, para 
fins de execuçao, na·o pode ultrapassar 30 anos, sendo de reclusão, ou quinze 
anos, se de detenção. 

O preceHo se ·refere a penas aplicadas cumulativamente. Há ai equívoco. 
Quando aplicadas cumulativamente, as p.enas já são unificadas segundo regras 
próprias de cumulção (art 66 l. S·e S'e tt·ata de ·àispor .sobre a mesma matéria, 
é superfetação e o a·rtigo é inútil. Mas, o de que se ·trata no caso é exatamente 
de quando não há cúmulo, mas infrações j.ulgadas· em processos distintos e até 
em épocas diversas. Então, ocorre a necessidade de regular a unificação e a 
regra do art. 67 será a apropriada. Basta. assim, suprimir as expr.essões "apli
cadas cumultivament.e", para o dis.positivo ter o seu exato ende·reço. 

Brasília, 6 de n:Jvembro de 1973. - Acciol:y Filho. 

EMENDA N.0 36 
Substitua-se o parágrafo únlco do art. 67 pelos seguintes: 

"§ 1.0 - A pena unificada não pod·e ul-trapassar trinta anos, sendo de 
reclusão, ou quinze anos, sendo de detenção. 
§ 2.0 - No caso de nova condenação por crime posterior ao início da 
execução de outra pena, o cômputo da pena unificada com-eça daquela 
que corr-esponda ao último fato." 

Justificação 
A redação do parágrafo único não espanca as dúvidas que, em torno da ma

téria, são levantada.s. O condenado que, no decurso da ·execução da pena, e ao 
final d·ela, comete outro crime, a no·va p·en.a será unificada com aquela em 
curso e acrescida a tod·o o tempo da anterior para os limtt.es de 30 anos de re
clusão ou 15 de detenção? Se o condenado ·eStiYer prestes a concluir 30 anos de 
reclus·ão, -e comete novo crime na pri.são, não se lhe poderá impor pena privativa 
de liberdade? 

A oração incluída p·ela Câmara no dispositivo não resolve o problema, pois 
este re:ide exabamente na execução da pena. 

Brasília, 6 c·e nov·embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N. 0 37 
Ao art. 1.0 do proj•eto: 
Substitua-se, no art. 1.0 do pro}eto·, a Dedação dada ao art. 71, do Código 

Penal, pela seguinte: 
Pressupostos da suspensão 

"Art. 71. • •••••• o • o • o •••••••• o •••• o ••••••• o •• o o o • o • o •• o ••• o o ••• o •••••••••• 

r - nâo tenha o réu sofrido condenação anterio•r por crime, ou, por con
travenção apenad:a com p~ivaçâo de liberdade; 

II - os seus antecedentes, a sua personalidade,. as circunstâncias do crime, 
for indicativa de resipiscência, e ele haja iniciado a reparação do dano, autori
zando a pvesunção de que não to·rnará a de:inqük." 

Justificação 

A •emenda tem por obj-e.tivo, no item I, substitui·r um critério extremamente 
subjetivo, traduzida na expr·essão "reveladora de má índole", por um dado con
creto "apen.ada com privaçâo da libeTdade". 

Quanto ao i:tem II, a vedação dada é mais concisa, pois o réu "inicia a repa
ração do dano" e não demonstra só "o sincero desejo de reparação do dano". 

A presente emenda foi sugerida pelo 1lustve Juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Oarloo Albe·rto de Bulhõ-es Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de nov·embro de 1973. - Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 38 

Substitu.a-s·e, no •ad. 71 e n.o I, a palavra "réu" por "•co·ndenado", e adite-se 
ao n.0 II, depois de "personalidade" a expressão "do condenado", suprimindo-se 
o vacábulo "seus". · 

Justificação 
O inciso II tem a redação def.eituosa, po·rque incompl.e•ta. o vocábulo "con

denado" é mais 3iproprlado que "réu", figura mais processual. 
Sala das Sessõ.es, em 6 de nov·embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 39 
Substitua-se o parágrafo único, do a·rt. 71, P·elo seguinte: 
"Art. 71. ................................................................ . 

I - ...................................................................... . 
II - ..................................................................... . 
Parágrafo único. A suspensão não exclui a aplicação de medida de s•egu

rança não detentiva, n.em se estende à pena de multa ou à pena acetS·sória, salvo 
a de suspensão do pátrio pode·r, tutela ou curatela (·art. 86, § 1.0) e dos direitos 
políticos (art. 87) . " 

Justificação 
Os ·efeitos da suspensão condicional da pena, quanto ao cumprimento das 

penas a.cessórias decorr·entes da reclusão ou detenção do condenado Car.ts. 86, 
§ 1.o .e. 87), têm sido obj.e·to de controvérsia. Quando a pena acessória está vin
culada à condição de recluso ou detento do condenado, parece que a suspensão 
condiciona da pena priv·ativa da liberdade dev•e ·alcança•r também a acessória. 
Convém tornar explícita ·e~>sa conseqüência da suspensão para dirimir 3is dú
vidas. 

Sala das Sessõ·es, em 6 de novembro dre 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.O 40 

Acrescente-se ao ar.t. 72 o se-guinte parágrafo·: 
"Parágrafo único. As c.o-ndições a qt:·e se refere o artigo poderã.o constituir 

regime eLe prova em que s.e estabel·eça a obrigação do beneficiário de: 
I - exercer encargo, ofício ou profissão; 
II - prestar contas periódlcas da sua atividade laborativa; 
III - prov·er o sustento da família; 
IV - freqüentar determinado ·estabel.ecimento de ·ensino; 
V- reparar o dano r.esultante do crime; 
VI - receber trrutamento médico, psiquiátrico ou de desintoxicação; 
VII - abster-se de alguma atividade que possa levá-lo à prática criminosa; 

VIII - abster-se de fr.eqüentar determinados lugar.es." 

Justificação 

ExCtelentes têm sido os r·esultados observados no chwmado "P'robation Sys
tem" onde se colimam dois alvos do maior inte.vesse público. Po·r um lado, esti
mula-se o condenado a se to·rnar responsável por suas a·tividades, no S·entido 
mai.s importante da moderna penalogia que é recuperar a criatura humana, (nec 
peccetur e não apenas quia peccatum) . 

Po•r outro, não deix·arr ao desamparo os seus famiUares que muita vez care
cem da sua proe·sença e da sua assistência para mantecr o lar senão a própria 
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f·amília. O "Sistema de prova" ainda fo·rnece a vantag.em econômica de não 
pJ.'Ieencher as vagas dos estabe eciment-os penais com indivíduos que podem pro
ver o seu próprio sustento desde que respett.ados determinados requisitos. 

Sala das Sessôes, em 6 de nov-embro de 1973. - Ruy Santos. 

EMENDA N.o 41 

Ao art. 1.0 do proj.eto 
Inclua-se, entr.e os pr.eceitos ~lterados na forma do -art. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
"Art. 7.0 A suspensão é ~revogada S•e, no curso do prazo, o bteneficiário:· 
I - é condenado, por sentença irrecorrív·el, em .razão- d·e crime ou contra

V•enção r•eveladora de má índole ou a que t.e·nha· sido imposta pena privativa de 
liherdad.e; 

m- frustra, embora solvente, -::1 pagamento da multa, ou não efe·tU'a, sem 
cional da pena, poderá determina.r a sua cassação; 

III - frusta, embora S•Olvente, o pagamento da mult.a, ou não -efetua, sem 
motivo justificado, a repacr-.ação do dano. 

§ 1.0 .................................................................... . 

§ 2.o ..................................................................... . 

§ 3.0 " •••• o o • o •••••••••••• o • o •••••• '. o ••••• o •••• o •••• o •••••• o •• o •••••• o o • o o 

Justificação 
A .presente •emenda foi sug-erida pelo ilustr·e JUlZ do '!1ribunal de Alçada d<J 

Estado da Guanabara, Dr. J-orge Alber.to Romeiro. 
Trata-se de uma das "Recomendaçôes" aprovadas no "II Encontro dos Tri

bunais de A'Qada do Brasil", realizado no Rio de Janeiro. 
É uma tes•e da mais el-evada significação jurídica_. sendo inclusiv.e a.provada 

por unanimidade, pelos mais doutos magiskados do País, a qual, trans•CJ.'Ievemos, 
como jootificativa de nossa proposta. 

"Num País sul-•am-ericano como o Brasil, de vasto hinterland e de tantos 
Estados e Territórios, dificilmente os juíz-es ·= -tribunais, no momento em que se 
pronunciam a r·espeito da suspensão condicional da pen~. podem ter .aquela 
certeza indispensáv-el sobre a inexistência de condenação anterior do s-entenciado, 
que impeça a sua concessão. 

P].'lesentemente, diante de folhas de anteoeden-t.es penais, anexadas aos autos, 
qu-e nada informa além das fronteiras dos Estados ou Territórios onde são pro
cessados os acusados, são lançadas as S•entenças que lhes -reconheoem o direito 
ao sursis, as quais, apó::; o seu trânsito ·em ju:gado, se tornam ir:r-evogáv-eis. 

Não pode, a-ssim, s.er -c-assado o sursis quando, como sucede mui:tM vezes, 
durante o p.eri-od.o. de prova, chega a noticia de ser o beneficiá-rio um delinqüente 
perigoso, já ante-riormente condenado em out•ras unidades da f,ed.e-ração ou no 
es,tJ.'Iang-eiro. 

Além do referido, limitado âmbito de inf-ormação das folhas de antecedentes 
penais dos s-enteciados, não esclarecem el•as, geralmente, os resultados dos pro
cessos que registram, cujo c-onhecimento, erros materiais, de que são refertas, 
dificultam. 

Na ausência desses esclarecimentos, o sursis quase sempre deixa de ser con
cedido pelo compre-ens-ivo re-ceio de qu,e surj·a a prova d-e condenação anterior do 
s•entenciado impeditiva dele e, diante da mesma, não mais .se o possa cassar, po-r 
força do princípio da coisa julgada penal. 

Acontece por isso, fr.eqüentemente, que, devido à imperfeição d·e sua folha 
!Penal, o sentencioso que não sofreu condenar;ão anterior p.roibi·tiv.a do sursis, só 
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depois de recolhido à prisão, faz a prova disso, mas já frustrado o objetivo má
ximo do instituto, que é o de .evitar, para el•e, a promiscuidade do cárce·r.e, com 
todas as suas del·etérias conseqüências. 

Alguns, condenados a pequenas penas, cumprem-nas antes que tenham tem
po de d·emons-trar s•erem primários. 

Chega-se, •então, ao absurdo de, em homena:g·em ao princípio da coisa jul
gada penal, por um lado, malograr-se o sursis para o s·entenciado em cujo favor 
foi instituído e, por outro, poder beneficiar-se com e1e o contumaz infrator da 
1ei penal que, fugindo às condenações das dive·rsas justiças locais, varia, no 
espaço, o campo de suas sinistras atividades. 

O crime orga•nizado int•ernacionalment.e, as modernas conection de que tanto 
se tem ocupado, hodlernamente, as manchetes dos jornais, muito sugel1em sobre 
o <asseverado. 

Para obviar .tudo isso, sem contestar a legitimidad.e da coisa julgada penal, 
t.ão necessária socialmente quanto o sursis e que Arturo Rocco, no alvorecer 
deste século, dando a lume o seu famosissimo Trattato della Cosa Guidicata come 
causa di estinzione deli' Azione Penale (Nodena, 1900, pág. 252), procl8JIIlava 
obj.eto de já nenhuma controvérsia entre os doutol"es, propomos, dentro no te
rnário desse II Encontro dos Tribunais de Alçada do Br.asil, o seguinte disposi
tivo para o novo Código P·enal <Decreto-~·ei n.0 1. 004, de 21-10-196·9): 

"A prova de condtenação impeditiva da conc·essão da suspensão condicional 
da pena, surgida durante o curso desta, poderá determinar a sua cassação." 

Tra:ta-se de uma prol"rogação, pela única vida possív·el que é a da Lei, do 
prazo para o trânsi·to em julgado material da sentença concessiva do sursis, no 
que diz :r:esp.ei·to à existência de desconhecida condenação anterior do benefi
ciário que a dev.esse imp.edir, por ocasião dte sua Lavratura. 

No mais, a sentença continuará a tra:nsitar materialmente em julgado quan
do processualmente também o for, ou seja, qu:mdo não mais cabíveis os recursos 
previstos pela lei para a sua modificação. 

Com ·essa noBSa proposta: Ste·rão evitados os mal.es de início apontados à uma 
razoável aplicação do sursis no Bmsil, sem violação da coisa julgada, que a Cons
tituição Federal ass•egura no § 3.0 do seu art. 153, só permitindo que s·eja que
brada, em matéria penal, através da revisão criminal e ·dO habeas corpus, 
remédios jurídicos inf.ensos à cassação do sursis, os quais prevê •exp!rtessamente 
(arts. 119, I, h e m, II, c; 122, a e d; e 153, § 2.0 ). 

Despicioenda, inútil serira, .entretanto, ·e·ssa noss•a proposição, em face da 
massa e pacífLca jurisprudência dos ilustr•es Tribunais paulis.ta:s (Revista dos 
Tribunais, vols. 183, pág. 101; 307, pág. 538, pág. 301; 3{).8, pág. 207; 381, pág. 222; 
e 388, pág. 270), que, com o seu indiscutível pr.estígio já influenciou um .acórdão 
da 1':ilo Turma do Egrégio Supi~emo Tribunal Federal (Revis•ta Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 53, pág. 730) e, ainda, das opiniões de Eduardo Espino1a 
Filho (Código de Processo Pena' Brasilei.,ro, vol. VII Rio, 1956, n.O 1.466, pág. 99) 
e Hugo Auler (Suspensão Condicional da Execução da Pena, Rio, 1957, págs. 
457/458), no senitdo dte a senten((a concessiva do sursis só f,ormal .e não material
mente tr:ansita:r em julgado, segundo O· nosso ·atual jus positum, que, ne·ssa ma
téria, aliás, quase não div·erge do futuro, ainda em ·estudos p.ar·a entrar em vigor. 

A sentenQa concessiva do sursis não seria um ato jurisdicional, mas medi·d.a 
de caráter político-administrativo, que não faz coisa julgada. 

Não pass.a.ria d·e um incidente d•e e~ecução. 
A suspensão da pena que é condicional, sê-lo-ia "no pres·ente e no futuro", 

para usarmos ·as p.alavl"as do muito difundido voto vencido do i:ustr·e Desem
bargador paulista Thrasybulo de Albuquerque (Revista doo Tribunais vol. 181 
pág. 157; Eduardo Espinol.a Filho, ob. cit., pág. 9·9) que acabou por nortea.r ~ 
jurisprudência dre ·seu Es.tado (Revista dos 'I1ribunais, vols. 183, pág. 101; e 388, 
pág. 270; e Revista Trimestral d.e Jurisprudência, vol. 53, págs. 730/732) . 
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Ora, a sentença que conc,ede a suspensão condicional da pena, como bem 
esclarece Vincenzo Manzini; em seu Trattato di Diritto Penale (vol. III, .Torino, 
1950, págs. 599. e 602), além da providência da condenação do réu a uma pena 
priv·ativa da liberdade, contém mais as duas seguintes: 

a) o reconhecimento, ex;pl~cito ou implícito, de que tem o condenado direito 
à suspensão condicional da dita pena, por preencher determinados requisttos 
legais, como ser primário e autoriz,a;r a presunção d,e que não tornará a deliqüir; 

b) ·e a ordem da suspensão da pena por determinado tempo ·e sob rus -con
dições que impõe, conc'icim~ada ao cumprimento d·esta.s e à não ocorrência de 
causas outras, taxativamente previstas p.ela lei, para a sua revogação sempre 
supervenien-tes. 

Se à última providência (sub b) pode atribui·r-se caráter adminisllrativo 
porque condiciona! e rev-::Jgá\·el, a q1:·al nã·J transitaria materialmente em jul-' 
gado, o mesmo nao acont.ece com a primeira (sub a) que configura um ato 
puramente jurisdicional. ' 

Por que jurisdicional? 
Por que reconhece um direito púb'ico subj-etivo do cond.enado à suspensão 

condici·onal da pena, que é um instituto de dir-eito mat,erial (Código p,ena;l vi
g:ente, M'ts. 57 ·e 59; ·e a vigorar; arts. 71 a 74) -entendido como um substitutivo 
ou sub-rogado da pena e interf·erind-o, assim, cÓm o jus puniendi do Estado. 

O juiz ou tribunal, na sentença condenatório, s'e r-eunidos os pr-essupostos e 
requisitos da susp.e·nsão condicional da pena, é obrigado •a: pronunciar-se S'Obre 
eLa C.a·rts. 6o97 do Código d.e Processo p:enal; •e 184 do Antepro}eto do Código das 
Ex;ecuç6es P·enais) e quando a negue ao condenado que lhe faz jus, pode este 
recor~er da decisão, como também o Ministério Público, qua:ndo concedid,a contra 
legem (arts. 581, XI e 593, parágrafo único, do Código de Processo Penal; e 606 
do Anteproj·eto do Código de Processo Penal) . 

Transita, portanto, formal ·e mate•rialmente, ·em julg:ado a parte da S'entença 
que reconhece ao cond.enado o ·seu direito à suspensão condictonal da pena. 

As causaS de revogação do sursis, prevista taxativa e não exemplificativa
mente pel,a l·ei (Código P-enal vigen t'e, art. 59; .a vigorar, a:rt. 73; Código ct,e Pro
cesso Penal, art. 705 a 707; Ant.eprojeto do Código das ~ecuções P·enais, arts. 
193 ·e 194), não a;tmgem essa parte da sentença. Dizem respeito à outra parte, 
refer-ente à ord.em de ,concretização da suspensão condicional da pena, resumida 
a;cima sub b. São caus-as superv.enientes, como, verbi gratia, a :condenação do 
beneficÍiado pelo sursis, por sent,enç·a: ir:recorrív.el, em razão de crime ou de con
trav-enção pela qual t.enha sido imposta pena privativa da liberdade durantlle o 
prazo da suspensão condicional da pena ·e não antes (a:rts. 59, I, do vigente 
Código Penal; 73, I, do 'a: vigor-ar; 707, I, do Código ·d,e Processo P<enal e 194, I, 
do Anteproj.eto do Código das Execuçôes P·enais). Causas que ocorrem ulterior 
e não anteriormente à sentença concessiva do sursis. 

Daí a necessidad,e do dispositivo por nós .proposto, não p.ar,a a revogação, 
mas para •a cassação do sursis pe:o motivo a que alude. 

o já citado mestre italiano de Direito .e de P-rocesso P·ena~. dis,wr·rendo sobre 
a .aplicação do sursis em seu ·país, estrutwado por forma igu·al à dos nossos có
digos, inspirados, aliás, nos dali, escreveu o que vai a seguir, como que ampa
rando a indispensabilidade de nossa proposição, par-a o fim a que mira: 

"Se ii beneficio (della sospensione condizionale della pena) venne concesso 
a persona che non aveva capacità d'acouistarlo, perche ii giudice cadde in errore 
in con sequenza dell'inesatto contenuto dei certificato penale, o per altro motivo, 
non e possibile revocarlo dopo che la sentenza (o il decreto) di condanna sia 
divenuta irrevogabile, e cio percb.e i casi di revoca in sede d'esecu.zione sono 
tassativamente indicati (per la legge). Se invece, quando l'errore viene scoperto, 
la sentenza e tuttora soggetta a impugnazione, ali' illegale concessione potrà 
rimediarsi in grado di appello, su gravame dei publico rninisteJ.'o, Se !'impugna-
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zione (per altro motivo) e proposta dai solo imputato, l'errore rimane irrime
diabile." (ob. cit., pág. 633.). 

Lastreando suas palavras, cita, ainda, o ·eminent.e P.r.ofessor .da Universidade 
de Roma inúme•ras de·cisões da C.o·rte de Cassação itaUana, merecendo destacadas 
por suas cla.ras em.entas, as duas seguintes: "Passata in giudicato la sentenza 
che concede la condanna condizionale a chi non poteva ottenerla, ii benificio 
non puõ essere revocato" (Rev. Pen. LXXXIV, 7•37); e "Non e revocabile la con
danna condizionale concessa con s·entenza passata in giudicato, ancorcbe succes
sivamente sia venuto in luce un delitto anteriormente comesso" (Ibid., LXXXII, 
593). 

Sem re8!l~ar ·as diferentes providências da senbença concessiva do sursis aci
ma indicadas. outros juristas de pr.ol, além d·e Manzini, conceituam-na como ato 
jurisdicional, CJ!Ue faz coisa julgada material. Vejam-se, in exemplis. Florlan 
<Parte generale dei diritto penale in Trattato di Diritto Penale, Milano, 1934, 
págs. 1111/12); Vassali (La potestà punitiva, Torino, 1942, pág. 138); Nuvolone 
("Probation" ed istituti analogbi nel diritt.o penale comparato in Giustizia Pe
nale, 1953, I, pág. 118; Chrysolit1o de Gusmão (Da Suspensão CondicionaJ da 
Pena, São Paulo - Belo Horizonte, 1926, pág. 2C9/210); e Fr·ede.rico Marques 
(Curso de Dir-eito Penal, vol. III, São Pau'o, 1956, pág. 273). 

Roberto Lira, em escólio aos ar-tigos do Código P.enal, sobne a suspensão con
dicional da pena, é bastante incisivo a respeito: "O ato pelo qual o juiz suspend·e 
a e:xJecução é jurisdicional. A .concessão do benefício não se s·epara da sente·nça, 
de cujos fundamento-s depende. Me.smo destacada, materialmente, envolve a 
apr-eciação de todo o processo. 

A revogação, sim, pod•e·ria apresentar traços de ato administrativ.o, mas, 
essencialmente, repous·a na s·entenç·a qu-e ·estabele·ce as oondiçõ.es. Por outro lado, 
a e:xJecução, propriamente dita é o ·cumprimento da pena que Teque•r ato· ul.terior 
do juiz (a revog·ação). ' 

Tanto a concessão constitui ato jurisdicional que se torna coisa julgada em 
cons·eqüência da qual a prova superv·eniente da falta de r.equisito não alte·ra o 
status quo (Comentário ao Código Penal, Edição Revista Forense, vol. II- Rio, 
págs. 398/399). 

Não há, portanto, data venia, como enquadrar-se a sentença concessiva do 
sursis nos incidentes da •ex-ecução, que sã-o os procedimentos posteriores 8!0 trân
sito ·em julga.do da s•entença, em virtude de causas supervenientes, quando o 
sursis é concedido ou negado na própria sentença condenatória a ser •ex-ecutada. 

Figura o sursis, no Código de Processo p,enal ·e, acertadamente, não mais no 
Anteprojeto do Código ·das Execuções Penais, sob a rubrica "Dos incident.es da 
e:xJe·cução" (Tituio. III do liv·ro IV), em ·razão das causas sup.erveni.entes de sua 
1·evogação que podem determinar um incidente de ex-ecução, mas não porque o 
seja a própria sentença que o concede. 

O conteúdo do sursis, abrangente, como já dissemos .antes, do jus puniendi 
ido Estado, é de direito material .e não somente de formalid•ades de ·eX<ecução. 
ELe pertence e·ssencialmente •ao direito penal substantivo .e 'não a.o direito pro
cessua\ na esf·e·ra do qual •e·ntram unicament.e aquelas modalidad·e·s com as quais 
o benefício s.e aplica ou se revoga por ·causas superv·eni·entes. 

Por essa razão, ·aliás, aparecer sempre o sursis, quando não em l·eis extra
vagantes, nos códigos penais dos povos cultos (Vejam-se, exempli gratia, os 
códigos penais da Alemanha Ocidental, §§ 25, 25a e 26; Argentina, arts. 26 oa 28; 
Bulgária, arts. 26 a 28; Bulgária, •arts. 48 e 49: China, art. 74; Colômbia, arts. 80 
a 91; Dinamarca, arts. 56 a 61; Espanha, arts. 92 a 97; Egito, art. 55; Grécia, 
artoS. 99 a 104; Itália, arts. 163; Islândia, arts. 56 a 61; J.apão, arts. 25 a 27; 
Nomega, arts. 52 a 57; Rússia, arts. 44 e 45; Suíça, a·rt. 41; e do Uruguai, art. 
126). 

Incorrem ·em equívoco as decisões adve·rsas ao ·entendimento por que pugna
mos, com relação às sentenças concessivas do sursis, quando i·ndicam, como fa-
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varáveis a seu modo de ver, a opinião de Bento de F1aria .e o acórdão unânime 
da Se.ssão pl-enária de 18-8-1948 do Egrégio Supremo Tribunal Federa:, relatado 
pelo •eminente Ministro Orosimbo Nonato e publicado à pág. 542 do vol. 120 da. 
Revis·ta Forense. 

BP.nto de Fairla, sem ·emitir sua opinião a r·e·speito, informa, apenas, à pág. 96 
do V<''l. III (J?a;rte II, Rio, 19·59) de seu Código p:enal Br.asUeiro (Comentado), ., 
existênda de um a:córdâ!o à pág. 497 do Vol. 109 da Revista Forense, onde s~ 
teria negado o trânsito em julga;do aa sentença do sursis. 

. Ess·e acórdão, da lavra do insigne penalista Ministro Nelson Hungria, quando 
a1nda Des1emba:rgador da 3.a Câmara do Egrégio Tribunal de Apelação do então 
Distrito Federal, como tivemos oportunidad.e éLe v•erifica·r, não cassou qualquer 
surs1s, mas conced·eu-o, porque, a s·entença condena:tória deixou éLe fazê-lo so 
por não esta;r ·esclarecida a f·olha penal do s•entenciado, o que ocorl'eu d.epois 
em favor de sua ~rimaridad·e. 

E o mencionado acól'dão do Egrégio Supr.emo Tribunal Federal, somente 
publi-cado como "jurisprudência resumida", tem a seguint.e ementa que nada 
esclarece: "Verificada a reincidência, revoga-se o sursis". 

Um único ·31C6rdão do Pretória Excelso, de sua Egrégi·a 1.a Turma, deu gua
rida a:té agora à prestigiosa jurisprudência aos co1endos Tribunai:s paulistrus, o 
qual está publicado às págs. 730/734 do vo'l. 53 da Revista TrimestDal de Juris
prudência. 

Os demais e anteriQres lhe são revess·o;::, ·COrnQ, in exemplis, o, unânime, de 
sua Egrégia 3.a. Turma, com a seguint.e ementa: 

"Susp.ensão condicional de pena. Em recurs·o ·exclusivamente do réu, ·e, ade
mais, em decisão não fundamentada, não pode ser cassada suspe·nsão condicional 
da pena. 

Concessão de habeas corpus para assegurar ess·e benefício" (.Revista Trimes
tral de Jurisprudência, vol. 48. pág. 718) ; e de seu PLenário, também unânime, 
assim ementado: 

Sursis concedido pelo juiz não pode ser revogado· pelo Tribunal de Justiça 
sem recurso da acusação". (Diário de Justiça de 4-4-1963 - Apenso 310 n.0 64, 
pág. 98.) 

Oom essa tradi·cional jurisprudência do Egrégio Tribunal Federal afinam, 
aliás, a dos Egrégios Tribunais de Ju.stiça e de Alçada da Guan::j.bara (Diário 
Oficial, GB, Parte III, de 30-10-1972, Apenso oo n.O 207, pág. 593; e de 8-11-1972, 
habeas corpus n.0 2. 780, pág. 17. 6•53) e, no próprio Estado de São Paulo, as valio
sas opiniões expressas em voto. dos eminentes Desembargadores Manuel Carlos, 
Thomaz Carvalhal, Renato Gonçalve..;; (Revista dos Tribunais, vol. 181, pág. 157) 
e Barbosa Pereir·a e, através de pareC3re.s, de sua douta Procuradoria-Geral da 
Justiça, (Revista Trimestral de Jurisprudência, v·ol. 53, pág. 731, initio e 732, in 
fine). 

Ao que parece, estamos bastante ampar01dos na pretensão da utilidade e rele
vância jurídica de nossa proposição. 

Respiga;ndo no campo do direito comparado, pelo reconhecimento do trânsito 
em julgad·o material das sentenças concessivas do sursis, deparamos vário.;; dispo
sitivos legais semelhantes ao por nós proposto. 

"Dans, le cas ou posterieurement au jugement de surssis et dans le délai fixé, 
ii apparait que le bénéficiaire du sursis e déjà été condamné par un jugement 
passé en force de chose jugée à une peine privative de liberté pour un des actes 
mentionnés par l'article 99 (crime ou délit), le tribunal doit, sur la réquisition 
du Procureur du Roi, révoquer le sursis" (Tradução, sob a responsabilidade de 
Marc Ancel e Yvonne Marx, f-eita pelo Centre Français de Droit Comparé in Les 
Codes Pénaux Européens, vol. II, Paris VII.0

, pág. 734) 

O Códi~ Penal do Japão admite, respectivamente, nos arts. 26, n.o 3, e 26-2, 
n.o 3, a cassação do sursis, compulsória (Manda.tory Revocation of Suspension of 

• 
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Execution of Sentence) e facultativa (Discritionary Revocation of Suspension of 
Execution of Sentence) : 

"When the imposition of imprisonment of a graver punishment for another 
crime prior to the suspention of execution of sentence, has been discovered." 

A cassação é facultativa, quando o b-eneficiário, apesar de antes c-ondenado 
a pris·ão ou grav·e penalidade, não reincidiu dentro .em cinco anos desde o tér
mino da execução da pena anterior ou da sua extinção (although previously sen
tenced to imprisonment or a graver punishment has not again been sentencd to 
imprisionment or a graver punishment within five years from the day when the 
execution of the former punishment was completed or remitted), ou estava pro
visoriamente dispensado de vigilância (provisionaiiy discherged from the pro
bationary supervision) • 

. Nos demais casos, a cassação do sursis é c·ompulsória (The Constitution of 
Japan and Criminal Statutes, Supreme Court of Japan, 1958, págs. 60/61). 

E o Código P·enal da República Federal ,A2,emã (Bundesrepublik Deutschland) 
dispunha no § 25, II, I constituir causa d·e cassação do sursis o desconhecimento, 
no momento da apreciação do direito a ele, pel-o juiz, de circunstâncias que o 
teriam leva!io à sua negação (Das Gericht widrruft die Stra.faussetzung, wenn 
Umstande bekannt werden, die bei Würdingung des Wesens der Aussetzung zu 
ihrer Verlagung gefübrt hãtten). 

Ab rogada essa disposição legal, desde 1.0 de abril de 1970, quando entrou em 
vigor a I. Strafrechtsreformgesetz de 26 de junho anteri·or, como s-e v·erifica na 
última edição de Schõnke-Schrõder, Strafgesetzbuch Kommentar (München, 1970, 
pág. 174), vai ser ripristinada. 

Reinhart Maurach, na 4.a. edição de seu Deutsches Strafrecht - Allgemeiner 
Teil (Karlsruhe, 1971, pág. 873/874), onde n-oticia a reforma do Código Penal 
alemão d'e oeste, que entrará em vigor a p~rtir d·e 1.0 d.e -outubro próximo infor-
ma que às causas formais de r·evogaçãoQ do sursis, que se cifram .em: ' 

a) a prática de uma infração penal durante o período de prova; 
b) graves ou constantes desrespeitos aos ânus ou instruções; 
c) ·e relevantes subtrações às vigilância .e orientação do Comissário de Vi

gilância são acrescidas as causas materiais de cassação, conõistentes na prova em 
contrário do que ,denomina o prognóstico favoráv·el oo sursis (günstig Prognose) 
pela situação d:P condenado na época em que o benefício é concedido. 

Esclarece, ainda, o renomado Professor de Direito da Universidade de Muni
que que, de acordo com o § 56, f, 1.1., do novo Código d·e seu país, a infração 
penal que pernüte a r.evogaçãoQ ·OU cassaçã·o do sursis é a praticada antes da deci
são final sobre a extinção da pena, pouco importando se ante.s oQU depois do 
período de prova ("Formalewidel"!'Ufgründe s:i.nd: a) die Bege hun; einer Stra.ftat 
Wãhrend der Bewahrungszeit, b) grõbliche cder beharrliche Verstosse gegen 
Auflagen oder Weisungenund, c) beharriliches SicEntziehen von aufsischt und 
Leitung des Bewãhrungshelfers. Materiell huss jedoch hinzukommen dass dieses 
verhalten des Verurteilten die seinerzeit gestellte günstige Prognose widerlegt 
(dass die Erwartung die der Strafaussetzung zugrun.de lag, sich nicht erüllt hat). 
Durch das Erfordnis des zusammentreffens dieser formellen und materiellen 
Voraussetzungen ist die Starrheit der bisherigen Regelung aufgelockert ... Da
gegen sind Weder die vor Beginn der Bewahrungs:leit noch die nach deren 
Ablauf abervor der Entseherdung über den Straferlass begangenen Ta.ten ein 
Widerrufsgrund nach § 56 f, abs. 1. S 1. ") 

Por derradeiro, cumpre-nos deixar claro como a luz meridiana que as nossas 
divergências com os ilustr.es jurisperitos que se opõem ao trânsito ·em julgado das 
sentenças ooncessivas do sursis, limitam-se à rota que elegeram, para legitima
mente intencionados, alcançarem o mesmo desiderato a que miramos com a 
nossa proposição. 

Pr:eferem a solução pretoriana. Nós a legal. 
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A vida de nossa escolha, ·consistente na reforma da lei, se nos .estadeia, 
entretanto, menos perigosa. não só por d·eixar ind•ene a coisa julgada penal, 
assegura;da pela Con.stituição, . como ainda p·or possibilitar a discricionalidade da 
cassação da suspensão condicional da pena ("poderá determinar a sua cassação" 
é a expressão que u.samo3 no dispositivo legal prop·osto), conforme o índice de 
adaptação social rev·elada pelo beneficiário, na e.~.teira do Código Penal japonês. 

Sala das S·essões, em 6 d·e novembr·O de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 42 

Adite-se ao art. 75 o seguinte parágrafo, que será o 2.0 , passando o atual 2.0 

a 3.0 : 

"§ 2.0 - No caso de unificação de penas que correspondam a infrações au
tõnomas. se qualquer delas for superior n dois anos se dará por atendida a exi
gência d~ tempo de que trata este artigo." 

Justificação 

O § 1.0 trata das penas unificada<;. quando correspondentes a infrações pe
nais em concurso. Não se cuidou, porém, das infrações autõnomas. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 43 

Ao art. 3.0 do projeto: 
Inclua-se, no art. 3.0 do projet?, depois da expressão "68", a seguinte: 
"§ 2.0 do art. 75" 
A longevidade ou imaturidade já vêm contempladas como atenuantes legais 

Cart. 58-I). 
l!: desarrazoada benevolência torná-las, também, causa de diminuição da 

pena. 
A presente emenda foi sugerida pelo ilustre Juiz da Justiça do Estado da 

Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 44 

Substituam-se os n.0 s I e II, do art. 80, pelo seguinte: 
"Art. 80 - ...... · ........................................................... . 

I - por infração penal cometida durante a vigência do benefício; 
II - por infração penal anterior. salvo se, unificadas as penas, ainda fica 

satisfeito o requisito do art. 75, n.o I." 

Justificação 

Emenda inspirada em sugestão do Ministério Público do Rio Grande do Sul. 
Se o liberado condicional é condenado a pena privativa da liberdade por crime 
culposo ou por contravenção, não pode continuar no gozo do benefício, pois tem 
de se recolher à prisão. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 45 

Substitua-se o final do parágrafo único do art. 80, a partir de "por motivo 
de ... " pelo seguinte: 

" por motivo de infração penal, a p·ena que não seja privativa de liber-
dade". 
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Justificação 
Pelo texto do Decre,:o-lei n.0 1. 004 a prática de crime doloso, de que não 

Iesulte pena privativ·a da liberdade, não importa em revogação obrigatória nem 
facultativa do livramento condicional. A emenda alarga a compreensão do dis
positivo para alcançar também o delito doloso. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 46 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Inclua-se, entre os preceitos alterados na forma do art. 1.0 do projeto, o se-

guinte: 
"Art. 80 - .............................................................. • • 

I - por crime cometido durante a vigência do benefício; 
II- .................................. : .................................. . 

Parágrafo únüco - " ....................................................... 
Justificação 

A emenda objetiva restaurar a redação do Código de 1940. 
Permanecendo a atual redação encoraja-se os chamados delitos do automó

vel, todos quase qu·e exclusivamente perpetrados por forma culposa. 
Assim, aquele que se encontra em gozo de livramento condicional, pensará 

sempre duas vezes no ato de se conduzir na direção de veículos na via pública 
pois, caso contrário cometendo outro acidente, terá revogado o benefício do li
vramento condicional. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da Justiça da Guanabara, 
Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de novembr·o de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 47 

Substitua-se o parágrafo único do art. 83, pelo seguinte: 
"Parágrafo único - Equipara-se à função pública a que é exercida em enti

dade de direito público, empresa pública. autarquia ou sociedade de economia 
mista." 

Trata-se de uniformizar as disposições equivalentes constantes de outros ar
tlgos C 48, 184, § 2.o), 212, § 2.0 etc.). 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 48 

Substitua-se o final do parágrafo único do art. 83. depois de "sociedade de 
economia mista", pelo seguinte: "ou fundação instituída pelo poder público". 

Justificação 

Uniformização da redação usada pelo projeto. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.O 49 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 84 e seus itens, 

do Código Penal, pela seguinte: 
"Art. 84 - ' ' .... ' .. ' .. ' ' ' ' ' .............................................•. 

, , ...,a: c E 
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I - o condenado à pena privativa de liberdade por crime praticado com 
abuso de poder ou violação de dever inerente à função pública; 

II- .................................................................... ·" 

Justificação 

"Praticar um deli.to com violação de dever inerente à função pública", não é a 
mesma coisa que praticá-lo com "abuso de poder". Há uma gama de situações, 
que configura "violação de dever", e uma série de fatos outros que só caracteri
zam "abuso de poder", como está inequívoco no art. 4.0 da Lei n.o 4.898/65. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 50 
Ao art. 1.0 do projeto 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 84 e seus itens, 

do Código Penal, pela seguinte: 
"Art. 84 Incorre na perda de função pública o condenado à pena de re..; 

clusão por mais de dois anos, ou de detenção por mais de quatro anos." 

Justificação 

A presente emenda tem por objetivo a supressão da disposição constante do 
inciso I, do art. 84_. do Código Penal de 1969, que versa os casos de perda de 
função pública. 
. . A extrema generalidade contida na redação do prefalado inciso, afigura-se 
lnJusta. 

Realmente, a norma a ser extirpada, prevê automática perda de função pú
blica, desde que o acusado tenha infringido, com sua conduta, um dever funcio
nal, o que permitiria, exemplificando que uma simples condenação, até mesmo, 
por delito culposo, acarretasse, como pena acessória, a perda da função pública. 

Ora, isto é inconciliável com os mais comezinhos critérios de estabelecimento 
da justiça. · 

Não se compreende, portanto, que um eficiente servidor público, mormente 
aqueles que diuturnamente expõem a vida pela salvaguarda do interesse alheio 
e a mantença da paz social. seja, após anos a fio de serviço, dedicados àqueles 
nobres misteres. expostos à humilhação pública, e, o que é pior, incapacitados ao 
exercíci-o profissional por um pequeno deslize no exercício de suas atribuições. 

Impõe-se, pois, como critério único, a consagração da pena acessória versada 
(perda de função pública) aquela que estabelece uma gradação numérica, segundo 
a gravidade do delito praticado, como ag-ora propomos, integrando num só inciso 
o que se configura no caput e seus itens, do art. 84 do Código Penal, com a ex
clusão do item I, do citado artigo. 

Lembramos, também, como subsídio para ·O que objetiva a emenda, que a 
matéria inserida no prefalado artigo ora emendado, está disposta na Lei n.0 •••• 

4.898/65 que regula o Direito de !Representação e o Processo de Responsabilidade 
Administrattv•a Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade, segundo o dispos
to no art. 6.0 , da mencionada lei. 

Assim sendo, acreditamos que a política criminal, no que diz respeito à re
preensão ao abuso d·e autoridad·e, se .encontra perfeitamente enquadrada na lei 
acima mencionada. 

A presente emenda corresponde à sugestão da Associação dos Delegados do 
Brasil e da Associação dos Delegados do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Carvalho Pinto. 
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EMENDA N.O 51 
Substitua-se o art. 84, I, pelo seguinte: 
"I - o condenado a pena privativa deliberdade por crime praticado com 

abuso de poder ou violação de dever inerente à função pública." 

Justificação 
São válidas aqui as observações feitas a propósito do ar.t.. 56, II, i. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 52 

Substitua-se o caput do art. 90 pelo seguinte: 
1'Art. 90 -A publicação da sentença condenatória irrecorrível é decretada pe

lo juiz, sempre que o exija o interesse público." 

Justificação 

I- Superado o suposto obstáculo constitucional à imposição desta pena aces
sória, em face da interpretação de que ela não atenta contra o princípio da per
sonalidade, embora seus reflexos se façam sentir em relação aos parentes e outras 
pessoas ligadas ao condenado, não é possível dar-se execução imediata à senten
ça, em tal caso. 

II - Embora na sistemática do recurso ordinário de apelação, a sentença 
condenatória é considerada definitiva (Cód. Proc. Pen. art. 593, I) e sua execução 
é imediata para os efeitos do art. 393 do mencionado Código, na verdade a de
cisão somente se c·cnsidera firme quando irrecorrível ou, recorrida, seja confir
mada. 

ID - O princípio da presunção de inocência instalado no art. 11 da De
claração Universal dos Direitos do Homem (Paris, 1948, 1.a parte) foi acolhida 
também pelo ordenamento jurídico brasileiro, não somente porque o Brasil foi 
um dos signatários da Declaração como também porque a cláusula salvatória 
inserta no § 36 do art. 153 da Constituição Federal, admit.e o acolhimento da 
regra. 

Também a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, a;dmitidos pela 
Convenção Nacional Francesa em 1973 e afixada no lugar de suas reuniões, sub
sidiou o diploma da ONU, como se verifica pela redação do inciso XIII: "Sendo 
todo Homem presumidamente inocente até que tenha sido declarado culpado, se 
se julgar indispensável detê-lo, qualquer rigor que não for necessário para asse
gurar-se da sua pessoa, deve ser severamente reprimido pela lei" (Publicado em 
Origem dos Direitos dos Povos, Jayme Altavila, Ed. Melhoramentos, São Paulo, 
2.a ed., pág. 219). 

Torna-se incompatível com a generosidade do aludido princípio, a execução 
da pena acessória de publicação de sentença, antes de vencido o prazo para in
terposição de recurso ordinário ou na pendência deste. 

IV - A garantia da oportunidade de publicação da sentença, somente após 
a sua firmeza, não desloca o tema para o campo do Processo Penal pois o mo
mento da divulgação diz respeito ao aspecto que Antolisei considera como de 
Transformazione della punibilitá. 

V- Por último, considere-se que a publicação da condenação antes do trân
sito em julgado da sentença, implicará na absoluta impossibilidade de restJaura
ção do crédito social do condenado, se o recurso for provido. 

(Contribuição do Professor Renê Dotti, da Universidade do Paraná). 
Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 
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EMENDA N.o 53 

Substitua-se o art. 92 pelo seguinte: 
"Art. 92. As medidas de segurança são pessoais ou patrimoniais. 
§ 1.0 São medidas pessoais: 
I - a internação em manicómio judiciário; 
II- a internação em estabelecimento psiquiátrico anexo ao manicômio ju-

diciário ou ao estabelecimento penal, ou ·em secção especial de um ou de outro; 
III - a interdição do exercício de profissão; 
IV - a cassação de licença para direção de veículos motorizados; 
V - o exílio local; 
VI - a proibição de freqüentar determinados lugares. 
§ 2.0 São medidas patrimoniais: 
I - interdição de estabelecimento industrial ou comercial ou de sede de 

sociedade ou associação; 
II - o confisco." 

Justificação 

Convém ordenar a matéria em parágrafo e incisos, para facilitar a consulta. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 54 

Substituam-se, no art. 93, as expressões "perigo à incolumidade alheia" por 
"periculosidade". 

Justificação 

o Código usa sempre a expressão "periculosidade" para definir o estado que 
evidencia inclinação para o crime. Assim faz no próprio art. 93, § 1.0 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 55 

Dê-se ao art. 93, e seu § 3.0 , a seguinte redação: 
"Art. 93 -· Quando o agente é inimputável (art. 31), o juiz detennina 
sua internação em manicômio judiciário. 
§ 1.0 

- ••.••••••••••••.••••••••••••••••••.••••••••....••••. • • • • • • • • • • • 

§ 2. o - ............•.......•....•..••••.•.•...•.••....•.....•.....••.•.• 

§ 3.o - A desintemação é sempre condicional, dev·endo s·er restabeleci
da a situação anterior, se o egres.so, antes do d-ecur.so de um ano, v·em a 
praticar fato revelador da persistência d·e sua periculosidad·e. 
§ 4.0 - . o • o • o ••• o o o ••• o • o • o o o • o •• o •• o ••••••••• o o ••••••• o ••••••••••••• ,, 

Justificação 

No r·egime a:tual (.art. 91, do Código de 1940), a inimputabilidade leva à in
ternação em manicômio judiciário por tempo mínimo fixado segundo a pena co
minada ao crime praticado. 

:m assim um sistema rígido, em que não S·e leva -em conta, quer para a in
ternaÇão, quer para a duração mínima desta, a condição pessoal do inimputável. 

o Código Penal d·e 1969 passou para o regime oposto, de ampla liberdade ao 
juiz que só determinará a int.ernação do inimputáv·el se este for perigoso à in
columidade alheia (e por que não também a própria?) (art. 93), e o interna-
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mente durará no mínimo de um a três anos (art. 93, § 1.0 ). Tecnicamente cor
t'eta a solução, ela não está, porém, afeiçoada à realidade brasileira e vai dar 
lugar a abu.sos na sua aplicação. Não será muito difícil obter-se a declaração 
de não ser o inimputável perigoso à incolumidade alhei-a. Mas conv-eniente fixar 
um mínimo obrigatório de inl•ernação, até porque nesse prazo se avaliará me
lhor a periculosidade do inimputável. Esse mínimo poderá ser aquele que já 
não está fixado no Código Penal, isto é, entre um e três anos. 

Substitua-se no § 3.0 o vocábulo "indivíduo" por "egresso", mais apropriado 
a um texto legal. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

E:tv.IENDA N.0 56 

Acrescente-Ee a·o art. 93 o seguinte parágrafo: Casa de Custódia e Trata-
mento: 

"§ -Quando o agente pratica o fato nas condições do parágrafo único 
do art. 31, cu parágrafo único do art. 32, deverá ser internado ·em casa 
de custódia e tratamento". 

Justificação 

Ao contrário d·o Códig<J anterior (40) não se cogitou de explicitar a figura 
de um impo·rtante estabelecimento penitenciário qual seja a "Casa de Custó
dia e Tratamento". É o lugar próprio para humanitariamente a:tender aos cha
mados "front·etr.iços", isto é aquel-es que não e.st-ariam bem situad<Js quer no 
manicómio judiciário, quer na penitenciária comum. É o caso do alcoólatra crô
nico, por ·ex·emplo. E, no Estado da Guanabara tivemos a felicidade de ver apro
vado, na legislatura anterio.r, projeto de nossa autoria que ef·etivamenote criou, 
segundo os cânones da moderna penalogia a "Casa de Custódia e Tratamento" 
de tão altas final5dades e relevantes r·esultados sobretudo nos país·es onde o pe
nitenciarismo se encontra no seu grau mais aperfeiçoado. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Ruy Santos. 

EMENDA N.0 57 

Substitua-se, no final do § 4.0 do art. 96, "ausência de imputabilidade" por 
"inimputabiildade". 

Justificação 

Procurou-se corrigir a redação do texto, que é defeituosa no Decreto-lei n.0 

1.004. A redação proposta é a prefertda em outros disp<Jsitivos (al"ts. 33, 34, 93, 
97, § 3.0 , 101). 

Brasília, 6 de nov·embro de 1973. - Accioly Filho. 

E:tv.IENDA N.0 58 
Suprima-se, no art. 97, o final " ... e conseqüente perigo para a incolumi

dade alheia". 
Justificação 

A inaptidão para a direção de veículos importa sempre perigo para a in
columidade alheia e também para a do condutor É pois desnecessária a cláusula, 
por ser óbvia e. ao mesmo tempo, não prev·er o perigo para a própria incolu
midade. De resto, trata-se no caso de pe•rigo presumido. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

E:tv.IENDA N.0 59 

Substitua-se, no art. 97, entre "caso" e "os antecedentes" a palavra "e" por 
"ou". 

Justificação 

Pela redação do texto, a cassação para dirigir veículo será aplicada se as 
circunstâncias do caso e os antecedentes do condenado revelarem a sua inapti-
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dão. É necessário, pois, que se associem as duas condições, isto é, circuns.tância 
do caso e antecedentes do condenado. Assim, tratando-se de um acidente de ex
cepcionais conseqüências, com culpa grave do condenado, mas se este tiver bons 
antecedentes, não se lhe aplic·ará a cas,s.ação de lic·ença. Do mesmo modo, se 
ocorrerá um acidente de pouca gravidade com um motorista de péssimos ante
cedentes. Basta, no caso, substituir a copulatiYa e p·ela alterna.tiva ou. 

Brasília, 6 de no·vemb1o de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 6.0 

Ao ·art. 1.0 do projeto: 
Substitua-se, no a•rt. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 97, do Código 

Penal, pela seguinte: 

"Art. 97 - A·o conden-ado por crime comet:do na direção ou relaciona
mento à direção de veículos motorizados deve ser cassada a licença 
para dirigir veículos, pelo prazo mínimo de seis meses, se as circunstâncias 
do caso ou os antecedentes do condenado revelam sua inaptidão para 
ess-a atividade e cons·eqüente perigo para a inc·olumidade alheia." 

Justificação 

A presente emend·a foi sugerida pelo ilustre juiz do Tribunal de Alçada do 
Estad·o da Gu·anabara, Dr. Jorge Alberto Romeiro. 

Pelo seu significado, altamente jurídico e humano, a acolhemos, com as 
louváveis razôes que a justific-am. 

Assim se expressa o eminente Jurista, cujas considerações transcrevemos: 

"Como já tive oportunidade de esclarecer, através de várias ent.revistas 
a jornais, com a minha experiência de julgador de delitos de trânsito 
no Tribunal de Alçada, os juízes só têm aplicado a motoristas reinciden
tes a atual cassação de licença para dirigir veículos, em virtude do ele
vado mínimo de dois anos dessa pena no vigente Código Penal (arts. 
67, II, e 69, IV e .seu parágrafo único, IV combinados) a qual deixa 
sem pão por muito tempo, o motorista profissional e sua família. 

Ora, um ano, como prevê o projeto, é ainda muito, da, a minha pro
po:;·,.a para seis meses, no mínimo. 
A outra •alteração. A mudança da conjuntiva e para a adversati\"a ou, 
destina-se a impedir o que já referi e se vem fazendo a·té agora, mas 
exclusivamente pelo relevante motivo social apontado, de evi:tar o de
semprego, ou seja, só se aplicar pena que tal a motoristas reincidentes, 
raros aliás. 

Oom a diminuição para seis meses do mínimo da pena, pode esta se 
estend·er também a motoristas não reincident·es e só com a alteração 
que proponho (ou por e) isso será possível. 

A pena de cassação de licença. para dirigir veículos é a única realmente 
eficiente para prevenir os delitos de trânsito e a lei não deve limitar 

Pelas razões expostas, propomos o acolhimento da emenda. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N,o 61 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.0 1. 004, de 21 de outubro de 1969, que 
instituiu o Código Penal. 

"Art. 104 - A representação é retratável até sentenç•a condenatória." 



•, I ,'t ... • 'I'" .,, t I ••, I I I I ' , , , 

• 1Í,·.:.:, •,\;; ; .. ~~:::,' I • • ' ' , •. 
0 

• 
0 

• • ' 1 ' • • , ' 

-96-

Justificação 
consoante prescreve a redação aJtual, "a representac:ão é irretratável depois 

de iniciada a ação". 
Todavia, é de admitir-s·e a retratação da representação - nos termos pro

postos na pres·ente inici•ativa - a exemplo do que já dispõe a l·~gislação penal 
quanto ao perdii.o nos crimes de agão privada. 

Estabelece o a:rt. 108, no inciso VI, que pelo perdão aceito ex·~dngue-s•e a pu
nibilidade r;.os crimes de ação privada. 

Relativ·amente aos crime contra os costumes, quando a -ação é privada, o 
perdão do ofendido é admissivel até que haja a sentença condenatória passado 
em j·ulgado ( § 3.0 do art. 107). 

Quanto a ação é pública, condicionada à repres·entação do ofendido, a re
tratação - o percião - só é admitida antes de ofer-ecida a d·enúncia pelo Mi
nistério Público. 

O Código Penal já cons·a-gra - no inciso VIII do art. 108 - -a ext:nçik> da 
punibilidade pela ret;ratação do agente, nos casos em que a lei a admite. 

Entendo, pois, que o espírito que p:residíu à elaboração da present.e Emenda 
harmoniza-se pe·rfeitamente com o que ditou ·a legislação penal .. c·onfiamos ve
nha ela a rec·eber os votos necessários à sua aprovação em texto do Código 
Penal. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Guido Mondim. 

EMENDA N.0 62 
Ao art. 1.0 do pr.oj e to: 
Inclua-se, entre os preceitos alte.racios na forma do art. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
Causas extintivas 
"Art. 108 - Extingue-se a punibilidade: 
I- .................................................................. . 
n- ................. ····· ........................................... . 
III- .................................................... · · ....... · · ·· 
IV - ................................................................ . 
v - ................................................................. . 
VI- ................................................................. 
V1I- ................................................................ . 
VID- .............................................................. . 

IX - ................................................................ . 
X - .................................................................. . 

XI - Pelo perdão judicial. 
§ l.o - o juiz poderá conceder perdão judicial ao condenado por crime 
cometido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob violenta 
emoção, provocada por ato injusto da vítima, d·esde que: 

a) o condenado seja prlmáorio; 
b) haja espontaneamente re·parado o dano; 
c) sua person-alidade, meritório comportamento anterior e conduta pos
terior ao crime autorizem a presunção de que não tornará a delinquir; 
d) a pena cabível não seja superior a 3 anos; 
§ 2.0 - Ao menür de 21 e maior de 18 anos, -ao 1.empo do fato, poderá 
ser concedido o perdão judicial, qualquer que seja o crime, se a pena 
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privativa da liberdade não f·or st<perior a 3 anos, satisfeitas as condi
ções do parágrafo anterio·r." 

Justificação 

1 - A presente emend-a, que dispõe sobre o "Perdão Judicial - como causa 
da E~tinção da Punibilidad·e", decorre de sugestão que nos foi formulada pela 
Doutora Ester de Figueiredo Ferraz, ilustre Professora de Direito penal, da Fa
culdade d•e Direito, da Universidade de São Paulo, Secretária de Educação do 
Es·tado de São Paulo e membro do Conselho Fed•eral de Educação. 

Aco·lhemos, por sua elevada significação j uridica e humana, a medida pro
posta, com as fund-amentadas r:azões que a jus>tdficam. 

. 2 - O instituto do perdão judicial, como obs·erva Manzini, "não tem his
tória", ·consti•tuindo "um produto próprio dos tempos modernos", na expressão 
de Giuseppi Lampis. 

Com efeito, embora se encontrem traços s•eus em siStemas penais da mais 
:remota antiguidade, os quais se acentuam no direito romano e no canônico, 
onde são num•erosas as referências feitas à "a.dmQnUio" e à "interlo·cutio", de 
um lado, e à "monitio canonica" de outro, a ver.dade é que só modernamente 
o conceito de perdão judicial veio a se desem"'lQlver metódica e ci·entificoamente, 
como cor·Jlário de .alguns novos princípios de filosofia penal e de direito· peni
tenciário. 

Dentr·e esses princípios, o fundamental e mais importante é, sem dúvida, 
o que diz respeito aos chama;do.s "fins da pena". Esta deixou de ser, na fo•rma 
postulad·a pelas teorias absolutas ou retribut.ivas, simples instrumento de expia
ção do delito (punitur quia peccatum est), para se erigir em meio de p·reven
ção individual ou geral da criminalidade, como querem as doutrina;s relativas 
ou utilitárias (punitur ut ne peooetur). E se assim é, se o objetivo principal 
visado pela sanção punitiva é menos cas•tiga·r o criminoso do que reeducá-lo, 
para que pos.sa, a:~.ravés do seu cumprimento, transformar-se em el-emento útil 
a si e à sociedade, nada impede que se dê um pa;sso além e se admita que, em 
cer.tos e determinados casos excepcionais, quando os motives e as circunstân
cias do crime, os antecedentes e a pe·rsonalidade do ag.ente, levarem à conclu~ 
5ão de que seria inútil e mesmo contraproduc·ente e eietiva ·aplicação da pena 
- seja p·ermitido ao juiz deixar de aplicá-la, perdoando o culpado, embora ele 
nã.o seja, tecnicamente falando, inocente, e embora a pena, também de um 
ponto de vista técnico, possa s·er tida como justa. 

Por outro lado, é hoje vito·rioso, na doutrina e nas legislaçõ-es, o princípio 
de "individualização da pena". As sanções penais dev~m ser individualiz·adas, 
isto é, adequadas à personalidade· dos delinqüentes, exatamente para que possam 
desempenhar, em relação •a c·ada um deloes, sua função reeducativa. Ora, uma 
das condições primordiais para que a :individualização s·eja uma realidade e não 
simples idéia abstrata é que o 1egislado·r ofereça ,ao aplicador da lei penal, um 
arsenal bast.ante amplo e diversificado de medidas punitivas, de tal sorte que 
este possa .escolher, em cada caso, a· mais adequa-da à personalidade e à possí
vel periculos·idde do inciivíduo sujeito a julgamento. E se isso é exato, há de S'e 
chegar à co·nclusão de qu·e o aludido ars.enal dev·erá ser enriquecido e comple
tado, de maneira a que contenha - ao lado das diversas penas privativas da 
liberdade, das pecuniárias e d•as demais, mais ou menos severas, mais ou m-enos 
gravosas - uma sanção de natureza ·exclusivamente moral, despida de todo 
conteúdo mate.rial, reservada àqueles acusados par·a os quais a mera sujeição ao 
pro0cess'o (ou, cQmo pretendem outros, ao processo culminado com o perdão, mas 
acompanhado este de uma advertência ou censura por parte do juiz) já repre
senta um c·astigo sufici•entement.e enérgico ·e um meio bas·tante eficaz para 
alcançar a recuperação. 

Finalmente, •a crítica generalizada feita às penas privativas da liberdade 
de curta duração, também V·eio contribuir para que .se chegasse a incluir o 
perdão judicial entre os chamados "substitutiv-os", "sucedâdeos" ou "sub-ro
gado.s" penais, isto é, aquelas medidas como o "sursis", a "probation", a deten-
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ção domiciliar, o trabalho em lil:'e.rdade. a multa, e outras - destinadas •a fazer 
::..~ vezes da pena privativa da liberdade, atingindo de forma mais adequada os 
objetivos intimidativos e reeducativos, sem o cont.rap·eso dos resultados maléfi
cos que normalmente acompanham o ·encarceramento. 

3 - o perdão judicial pode ser definido, como o faz Mário Duni em su:l 
conhecida monografia "il perdono giudizziale" (Milano, Dot.t. A Giuffré - Edi
tare, 1957, 2.a ed. págs.), nos seguintes termos: "É o instituto pelo qual o juiz, 
embora o reconhecendo a existência de todos os elementos pelos quais deveria su
jeitar o imputado ·a processo, ou condená-lo, declara-o incondicionalmente absol
vido por julgar provável que de passe a se abster de cometer outros delitos em 
razão, sobretudo, desse ato de clemência. Com isso, evita-se a imposição de uma 
pena, nz·o .:omente inútH, como também p.r.ejudicial ao indivíduo e indiretamen-
te, à soci·edade". ' 

Definição semelhante, mas na qual se põe em evidência sobretudo a finali
dade do ins·tituto, é a que nos dá Gius·eppi ·Lampis, no "Nuovo Digesto Italia
no"; "o perdão judicial se justifica pela conv•eniência em se evitar uma con
denaçã·o, sempr·e que a pes.2oa dê garantias - bas.eadas em sua conduta anterior 
e em outro.s •elementos igualmente s-eguros - doe que não incidirá novament.e sob 
o rigor da lei penal". 

No mesmo sentido doutrina o Ministro Rocco, procurando salientar prin
cipalmente as diferenças existentes entre os institutos do p•erdão judicial e 
do sursis: "as mesmas razões que justificam a suspensão condicional da pena, 
levadas às suas últimas conseqüências, faz.em-nos adotar, também, o perdão 
judicial, consistente es·te no benefício c·oncedido ao culpado de não sofve.r con
denação, não obstante pr·ovada a sua culpa. Ao passo que, na suspensão con
dicional, suspend·e-s·e a execução da pena já aplicada, no perdão judicial evita
se a própria aplicação da pena e - fazendo-se com que o juiz se ·abstenha de 
prolatar a sent·ença doe pl'lonúncia ou de condenação - a:tinge-se, praticamente, 
uma absolv-ição". 

Pessina, depois d·e se referir às duas modalidades de perdão judicial, o 
perdão antes ou depois do julgamento, define-o como S•endo "a f·aculdad·e outor
gada ao Magistrado de reconhecer a existência do delito e, a-o mesmo tempo, 
absorver c acusado, não por aquelas causas que, DOIS termos da lei, excluem a 
impunibilid•ade, ma.s por outras circunstâncias favoráveis ao culpado as quais 
-· S·e não possem levadas em linha de conta - importariam em iniqüidade da 
da sentença. Esta seria, indubitavelmente, jurídica (porque proola:t.ada de acordo 
com as estritas disposições de lei), não porém humana, porque prejudicaria o 
individl o sem te:r.•e.ficiaJ: a sociedade". 

Entve nós, José Fr-ederico Ma·rques considera o perdão judicial "a provi
dência de caráter jur:sdicional com qu·e o juiz deixa de aplicar •ao autor d·e 
uma infração penal, nas hipóteses taxativamente previstas em lei, o preceito 
sancionador cabível". Há no perdão judicial, diz ele, "um mandament.o jurisdi
cional d-o direito penal objetivo". 

4. Essas definições já nos fornecem matéria sufici·ente par•a p·ro·cedermos à 
análise do cenceilo d·e perdão. judicial, doe maneira ·a colocar em evidência os 
elementos que integram o instituto em causa. Assim, pod·e-se concluir que: 

1.0 - o perdão judicial é ato de clemência judiciária, o que o distingue de 
anistia, da graça e do indulto, que são a tos de cl.emência do poder legislativo 
ou do ex·ecutivo; 

2.o - constitui medida de politica criminal: a pena, se fosse aplicada, seria 
justa do ponto de vista retributivo, já que teriam ficado provados todos os ele
mentos materiais e morais ne·c.es.sários à condenaçãoo, mas ·essa pena - dadas· as 
circunstâncias -seria inútil como também pr.ejudicial ao condenado e à própria 
sociedade. o que recomenda, já agora de um ponto de vista utilitário, a sua nãoo
imposição; 

3.o - a sentença que concede é absolutória, com todas as conseqüências que 
daí possam advir, tanto no terreno penal quanto no proces.5ual-penal; 
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4.0 
- essa mesma sentença é incondicional e não condicionalmente absolutó

ria, ao •contrário d-o que acontece no sursis ·em que a decisão, além de ser conde
natória, suspende condicionalmente a execução da pena privativa da liberdade, 
durante um certo prazo; 

5.0 -o critério fundamental para ·a outo.rga do perdão judicial é a certeza, 
por parte do juiz, de que o réu não tomará a delinqüir, ·cer.t.eza essa que torna inú-
til e mesmo contraproducente a imposiçã,o de qualquer pena. · 

5. Oomo bem historia Basileu Garcia em suas "Instituicõ·es de Direito P·enal" 
<Vol. I, Tomo II, Ed. Max Limonad, São Paulo, 1952, págs. 662/665), poucas legis!oa
ções acolheram o perdão judicial. 

Na França, "fracassaram os diversos proj.etos que visavam a incorp·orá-lo" à 
!oegis1ação, dando marg'em a extens•os debs.t·es pró e contra a medida, e em que 
merece destaque a "his:tóri<ca r·epresentaçã,o dirigida ao Parlamento, .em 1899, pelo 
famoso juiz Paul Magnaud, propond·o que .se inc·orporasse um aditamento, nos 
seguint·es termos, ao art. 463 do Código Penal: "no entanto, mesmo que o delito 
esteja provado, o juiz terá sempr.e o p·oder de absolver, em decisão motivada, 
quando .esse ato de cLemência lhe pareça constituir o meio mais eficaz para obter 
a moralização do culpado". 

Na América, o Códig'O Uruguaio (art. 36) prevê o perdoo judicial para os 
crimes de homicídio do cônjuge adúltéro; o homicídio piedoso; a falsidade ideo
lógica em certos casos de alteração d·e regi..3.tro civi!; a retorsão à prov·o·cação. 
O Código Penal da COlômbia, de 1936, admite ·O perdão judicial, para imputados 
de todas as idades, naqueles delitos que, na parte especial do Código, são tidos 
como 'perdoáv·eis": o homicídio piedoso; o homicídio ou lesão praticados por 
cônjuge, pai, mãe, irmão, irmã, contra a esposa, filha ou irmã encontrada em 
adultério, ou contra o co-réu; o abo:rto para salvar a pró;pria honra ou a honra 
da mã·e, esposa, desc·endente ou filha adotiva. Mas sempre sob a condição de 
que: a) o réu jamais haja sido ·Cond.enado anteriormente; b) possua ele bons 
antecedentes; c) milite .em seu favor a presunção de que não tornará a deUnqüir. 
Finalmente, na Argentina, o proj-eto de Código Penal de 1941, de José Peco, dá 
ao juiz, na parte g'eral, a faculdade de outorgar o perdão judicial a quantos dele 
sejam merecedor.es. 

Nenhum código, entretanto, salienta Basileu Garcia, "sobreexcedeu nesse as
sunto o soviético que, no art. 8.0 , confere ao tribunal a faculdade d·e eliminar 
toda pena, desde que haja d-eixado o fato de s•er socialmente nocivo, ou perigoso 
o seu autor". 

"Sem embargo desses pr·ecedentes- continua o mesmo autor- o perdão judi
cial não tem fas·cinado os cultor·es do Direito Penal, que c·omumente o temem 
para as infrações de objetividade intensa, embora oriundas d·e motivos bons, e o 
clispensam para as outras, inclinando-se ao incremento d•a suspensão condi
cional." 

Posição ·espe·cial ocupa, nesse particular, o direito italiano, qu·e admite o 
perdão judicial apenas para os menores entr.e 14 e 18 an·os de idade. 

Ao se elaborar o proJeto de Código Penal Italiano·, tran::formando em lei 
em 1930, muitas vozes já se haviam erguido, na Itália, em favor do perdão judi
cial. 

Assim é que, na linha das premissas adotadas pela Escola Positiva, con
ducentes à admissibilidade do p.erdão judicial, sem limites de penas, sempre 
que concorressem ·excepcionais circunstâncias de menor periculosidade, rezava 
o a:rt. 82 do Proj e.to Ferri, de 1921: 

"Aquele que tenha sido julgado. culpado de um só d-elito, e não haja sido 
condenado anteriormente a segregação simples ou rigorosa, embo·ra haja ocor
rido anistia ou reabilitação, pode o Juiz conceder o perdão quando em seu fa
vor militem excepcionais .circunstâncias de menor periculosidade, ou quando o 
delito seja muito 1eve e sujeito a sanções inf-eriores à segregação simple•3, à 
detenção rigoros.a ou à internação em casa de trabalho e c·olônia agrícola para 
menores". 
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No Relatório sobre o projeto, a esse respeito diz o mesmo Ferri: 

"Sufragado pelas mesmas razões que impõem às legi-slaçõ-es modernas a 
suspensão condicional, o perdão judicial representa sua ·aplicação lógica e final. 
Se o juiz, r.econhecendo pela natureza do delito .e pelas condições pessoais do 
delinqüente a ocorrência doe uma menor periculosidade pode suspender por 
um período de prova a execuçã,o da oond.enaçoo, é natu~al que possa também 
exonerar completament.e da sanção o delinqüente que rec·onheça não S'er pe
rigoso e que repres.enta as possibilidades mínimas de reincidênci-a". 

De Marsico, a propósito da discussão da Lei n.0 2. 260, d'e 24-12-25, que au
torizava o Governo a emendar os códigos penal e d·e processo penal, disse: 

"A Comissão não pode deixar d·e manifestar a sua adesão a um instituto 
que o amadurecimento dos tempos e dos estados não permite esquecer: o do 
p.erdão judici:;W. Transformação e alargamento do instituto da repreensão ju
clicial, e c·orolário ú!Limo dos princípios que inspiram, em todos os países, o 
instituto da su;.>pensão condicional, ele não pode mais encontrar oposições teó
ricas, mas deve ap·enas ser ·disciplinado em função das exigências da políti,ca 
criminal de cada po.vo". 

A respeito da proposto acima, da aplicação do perdão judicial a todos os 
acusados qu.e, por seus antecedennes, pelos m<Jtivos ·e circunstâncias do crime, 
pr•esumidamente não voltassem a delinqüir, assim se manifestou o Ministro 
Rocco: 

"O Deputado De Marsico propõe a introduçã·o, em nosso código, do 
instituto do perdão judicial. O assunto é muito importante. Eu me re
s·ervo o dir,eito d.e estudá-lo profur.damente, S•em, todavia, assumir qual
quer ·compromisso definido, porque em nosso direito público o direito 
de graça é prerrogativa do Soberano, e não sei .se p·odemos, e com van
tagem, modificar •esse ponto fundamental em nossa legislação." 

Responde De Marsico salientando que o perdão judicial, vinculado a uma 
visão do fundamento da p·ena, que exc·ede •O conceit·o de retribuição, dev.eria sex 
estudado não do ponto de vista d.e um "subrogad-o" ou de um desdobramento 
da graça, mas :w contrário como um ato judiciário, uma renúncia feita pelo 
Estado ao. S'eu poder d.e aplicar a pena, dadas determinadas circunstâncias que 
o tornariam mesmo em seu mínimo - excessi'<;a e inconciliável com a eqüi
dade, oonsidoerada ·esta como critério jurídico-positivo. 

Contra De Marsico manif·estaram-se, no Senado, Garófalo e De Biasio, o 
primeiro deles insistindo em qu'e o instituto da suspensão oondici·onal seria su
ficiente para resguardar, da pena, um delinqüente qu.e, p<Jr circunstâncias, S•eja 
merecedor de indulgência. 

De tudo isso resultou que o perdão judicial apenas foi aceita para os me
nores e já •então sob os aplausos de todos. Apesar disso, ainda se erguem, na 
Itália; vozes ·em favor ~·a extensão dos benefícios do perdão aos maiores, como 
se vê da manif·estação do Mini.str·o Dino Grandi, em "Bonifica umana" <Roma, 
1941, pág. 177), e De Manzini, que qualifica a medida de "opportunissima" 
(Diritto Penale Italiano, vol. III). 

6. o Código Penal brasileiro, de 1940, acolheu o instituto do perdão judi
cial. Não lhe deu expressamente esse nome: apenas, ·em certas figuras da parte 
<!special, diz que "o juiz pode deixar de aplicar a pena" quando: 

1) art. 140, § 1.0 (injúria): 
I- "o ofendido, d·e forma reprovável, provocou diretamente a injúria"; 

II - "houver retorsão imediata, que consista em outra injúria"; 
2) ar.t. 176. parágrafo único: ("outras fraudes") "assim o aconselharem as 

circunstância5"; 
3) art. 180, § 3.o ("receptação culposa") "o criminoso for primário, e 

assim o aconselharem as circunstâncias"; 
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4) art. 240, § 4.0 : ("adultério") 
I - "havia ·cessa.;do a vida em comum dos cônjug'es"; 
II - "o querelante houv·er praticado qualqu,er dos ato.s 
do Código Civil"; 

previstos no art. 

5) art. 249, § 2.0 : ("subtração de incapazes"); "houver restituição do me
nor ou do interdito, e este nã.o tiver ~ofrido maus tratos ou privações". 

Como se vê o acolhimento é tímido e inadequado. De um lado·, nã,o se 
adota, •em relaçã.o aos menores entre 18 e 21 anos, o mode1o italiano consubs
tanciado no art. 169 do Códig·o Penal de 1930, que seria p·erfeitamente transpor
tável para o Brasil. De outro, ·e já agora passando para os maiores de 21 anos
não S·e e.s+ende a outras infraçõe.s, além das definidas no·.s art:.gos acima in
dicados, .a fórmula do Código Pena! urugaio, que também pod.eria ser conve
nientemente apr·oveitada. Finalmente, nií.o s•e ins·ere o perdã,o judicial expres
samente no rol das causas de ·extinção da punibilidade, como seria lógico e 
necessário. Aliás, es.s·a não-inclu.são faz com que fiquem sem resposta -c·ertas 
indagações relativas a·os efeitos ou conseqüências do p·erdão judicial, no terre
no penal e processual-penal, C·omo sejam: será condenatória ou absolutória a 
sentença que conc·ede o perdã.o? Faz ela Misa julgada no cível? Dev.c o réu 
perdoado ter o seu nome lançado no rol d>os culpados? Dev:e ele pagar as custas 
do processo? Que efeito tem o perdão sobr.e a r·eincidência? E assim por diante. 

Nessas condiç6es, entendemos que se d•eva aproveitar a oportunidade da 
promulgaçã.o de um novo Código Penal para: 

1 - Inserir o "perdoo judi-ci.al", expr.essamente. entre as causas da. extin
çã.o da punibilidade, ao lado da prescrição, a decadência, a perempção, a morte 
do agente, a ani.s.tia, a graça, o indul.to e outras. 

2 - Disciplinar a matéria na parte geral do Código, M final do Título que 
trata da "extinção da punibilidade", de maneira a ficar.em bem distintas as 
situaçõ•es do menor de 21 anos (maior de 18), e do maior de 21 an<ls. Em qual
quer dos casos o perdã.o só seria conc·edido se o sentenciado não fosse reinci
dente e se, por outro lado, seus antecedent·es e p.ersonalidade, assim como os mo
tivos circunstanciais do crime, além de autorizar·em a pr·esunção de que el·e não 
tornaria a delinqüir, demonstrassem que a efetiva aplicação da pena seria menos 
recomendável que a medida de clemência. 

3) Permitir que, em se tratando de menor de 21 anos (e maior de 18), se 
aplique o perdão judicial .seja qual f.or o crime por el·e praticado, e desde que 
a pena privativa da liberd·ade não ultrapasse três an·os. r.sso sem prejuízo d.e 
poder el'e se beneficiar, também, da solução adotada para os maiores de 21 
anos, e c·onsubstanciada no item seguint'e. 

4) Em relação aos maior.es de 21 ·~mos, admitir o p.erdã·o judicial apenas 
em relaçoo a certas infrações especificamente indicadas. Não apenas as já 
constantes d·O vigente Código Penal, mas outras, dentro da linha traçada pela 
soluçã.o uruguaia, por exemplo: crimes contra a vida, a integridade física e a 
saúde quando ho.uver motiv·o d.e relevante valor social ou moral (homicídio 
eutanâsti·co, aborto "honoris causa"; alguns crimes contra o estado de filiaçã.o 
envolvendo falsidade ideológica etc. 

Acreditamo.s que uma "abertura" maior, com a a.doção da fórmula ampla 
prevista no Código Penal soviético e no proj·eto de Código Penal argentino de 
1941 seria, ainda, inac·eitável ·entre nós. Ela exigira uma "especialização do 
juiz penal" impossível, infelizmente, de ser exigida no momento. 

A fórmula restrita permitirá testar a medida numa ár.aa bem definida, 
para ampliá-la, no futuro, em termos mais generosos. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

EMENDA N.o 64 

Substitua-se o § 3.0 do art. 111, pelo seguinte: 
"Art. 111 - .............................................................. . 
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"§ 3.o - No caso de concurso material de crimes (art. 65), a proescnçao é 
referida não à pena unificada <art. 67), mas à de cada crime considerado iso
ladamente". 

Justificação 

3e prevalecer a nova redação dos arts. 65, § 1.0 , e 66, outro dev.e ser o texto 
do § 3.0 , do art. 111. S.e não. há mais ·cumuliação de penas, mas a aplicação de 
uma só pena, agravada, no caso de concurso formal e no de crime continuado, 
não se pode falar em prescrição pela pena de cada crime considerado isolada
m·ente. Essa aplicação .só pode .s·er feita com relação à pena do concurso mate
rial (art. 65, de nova recração). 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 63 

Substituta-se o art. 111, § 2.0 , c, pelo seguinte: 
"Art. 111 -
§ 1,0 - , , , 

§ 2.0-
c) Nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência." 

Justificação 

V. justi:ficação da emenda ao art. 66 e § 2.0 

(Contribuição do Prof. Alcides Munhoz Neto, da Universidade do Paraná). 
Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 65 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Sub.s.titua-s.e, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao § 4.0

, it·em II, do 
art. 111, pela seguinte. 

"Art. 111 - .............................................................. . 
§ 4.0 - .. ,,, .............................................................. . 

II - enquanto o agente cumpre pena." 

Justificação 

A expressão "no estrangeiro" deve ser suprimida. 
A finalidade da expressão é a perfeita consonâmcia com o disposto no § 3.0

, 

do art. 112, que pl'evê a suspensão do curso da prescrição, enquanto o agente 
cumpre pena "por outro motivo". 

A presente emenda foi sugerid·a pelo ilustre juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 d1e novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

E:MENDA N.o 66 

Ao art. 1.0 do pro}eto: 
Inclua-se, entre os preceitos alterados na forma do art. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
"Art. 112 - ............................................................... . 

§ 1,0 O O O O O O O O O o o O O O O O o O o O O O o 1 o O o O O 0 o o o o O O o o O O O O o O o 0 o O O O O O O O O O O O o O O O O O O O O 

a) .............................•..........................................• 

b) ........................................................................ . 
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§ 2.0 - No caso de evadir-se o ·condenado ou. de revogar-se o livramento ou 
desintemação condicionais ou a revogação da suspensão condicional da pena, 
a prescrição se regula P·elo restante tempo da execução. 

§ 3.0- ................................................................... . 

Justificação 
Acrescentando-se a revogação da suspensão condicional da pena - -o sur

sis -, como mais uma hipótese de oontagem da prescrição, pelo que restar da 
execução da pena, age-s.e com coerência. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Oarlos Alberto de Bulhõ.es Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 67 

Ao al"t. 1.0 do pro·j.eto: 
Subst:•tua-se, no art. 1.0 do proje·to, a redação dada ao arl. 114, pela s•eguinte: 
"Art. 114. São reduzi.do.s de um terço até metade os ;prazo·s da prescrição 

quando o criminoso ·era, ao t·emp.o do crime, meno•r de 21 anos, ou, .ao tempo da 
execução, maior de· 70 anos de id'ad•e, não sendo caso de reincidência nem do 
art. 64, § 2.0 , "b" ou do seu § 3.0 " 

Justificação 
Pretende-se dar maior coerência ao faV'D•r consubstanciado no art. em tela. 
Re·almente, é me:hor que em relação ao joovem, oonsidere-se a idad·e, exis'"'ente 

ao tempo· do crim•e, coibindo-se, assim, as "chi·ca;nas" ;protelatória•s. 
Em ,relação ao ancião, o critério etário deve tomar por base a f·ase executória, 

atendendo-se, evident·emente, ao avançado estado de decrepitude do· réu. 
As referências complementare.os sobre a reincidência, e à criminalidade habi

tual ou tendencial são válidas, como proibitiva,:;; da extensão do favor aos que, 
embora inserindo-se nas faixas etárias aludidas, por tais situações, especialmente 
graves, não devem beneficiar-se da redução dos prazos prescricionais. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustr•e juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto. de Bulhões Mattos. 

Sa1:a da•s S.essõ:es, 6 de nov·e•mbro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 68 

Adite-se, no art. 121, § 2.0, n.0 VI, com •a seguint·e redação: 
"..4-'"t. 121 
§ 2.0 

VI - com o fim de destruição total ou parcial de grupo nacional, étnico ou 
religioso." 

Sala das sessões, em 6 doe nov-embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 69 

"Suprima-se o art. 122." 

Justificação 
o dispositivo que se refere ao infantlcidio é, no dizer do mestre Leonídio Ri

beiro em memoráveis trabalhos e conferências, de nenhuma aplicação. É uma 
verdadeia:a aberração do código ante.rior que não· encontra res;paldo sequer na 
própria sistemática do Códig.o. Senão vejamos: se a par.turiente apres-enta por 
ocasião do parto qualquer perturbação psíquic·a deco.rrente d-a estado mórbido 
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.anterior, será o caso de enquadrá-la nos d1sposLtivos do art. 31 ou seu § único 
confonne dita p·erúurbação seja total ou pal."cial; se, ao contrálrio, estiver na ple
nitude de suas faculdades mentais deverá l"espond:er po·r homicídio. Inútil, es
drúxul'a e não aplicáJvoel, na :prática, a figul"a obsoleta do infanti:cidio, por.tanto. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Ruy Santos. 

EMENDA N.0 70 

~o· art. 1.0 do proj.eto. 
Inclua-se, entre os ;prec•eitos aJ.+erados na fol"ma do art. 1.0 do P'rojeto, o se

guinte: 
"Art. 122. Matar .a mãe o pcr.-óprio filho, para ocultar sua desoma, ou sob a 

influência do estado pue:rpecr.-al, ·durante ou logo após o parto" 
Pena ...................................................................... 

Justificação 

A redação dada ao art. 122 do Códig.o P·enal, de 1969, nã.o seguiu a sistemá
tica da poHti·ca criminal preconizada origin.a'l"iamente no Anteprojeto Hung.ria.. 

Mais ·técnica, aquela r.edação nã,o. excluía o critério fisiopsic·ológic'o re1ativo 
a.o es• .. ,ado pue·rpea.-rul. 

Não CT•emos que seja oportuno abandoná-lo, .porque a casuística re·f·erida pelos 
defensores d:a sua exclus.ã:o é multo escassa e nãiQ basta par:a cond.ená-lo. 

Se é aceitável a incLusão do mo·tivo d·e honra, deve.ria se'r mantido ,ao. seu 
lado o ·critéa:io fisiopsioológi·co, iSto é, "sob a influência do estado plH~rperal". 

A presente emenda foi suge·rid:a pelo ilustre Professor Catedrático de· Direito 
Penal, da Facw:d.ade de Diveito, da Unive·rsidad·e de São Paulo ·e juiz do 'I1ribunal 
de Alçada C:riminal de São P.aulo, Dr. Manoel Pedro Piment·el. 

Sala das Sessões, 6 de novembro d:e 1973. - Fra.Ilico Mon1l01"o. 

EMENDA N.0 71 

Substitua-s•e o § 1.0 pelo § 3.o e este po!r a.quele, no art. 123. 

Justificação 
A agravação d'a pena pa.-evis·ta no § 1.0 deV'e ender·eç,ar-s·e a todos os casos 

do art. 123, inclusive os previstos nos §§ 2.0 e 3.0 Por iss·o, convém que a regra 
da agravação esteja no último paJrágrafo. 

Sala ds.s Sessõ,es., em 6 de novembm d·e 1973. - Accioly Filho. 

El.'J.tiENiDA N.o 72 
Substitua-se o a.rt. 124, ;pelo seguinte: 

Auto-aborto e consentimento no aborto 
"Art. 124. !Provocar abortos em si me•sma ou consentir que out~em lho :pro

voque: 
Pena: detenção, de .um a quatro anos. 
Redução de pena 

Parágrafo únieo. .Se o fato visa à ocultar a própria desonr:a, a rpena se·rá 
reduzida de metade." 

Justificação 
Quanto ao art. 124, vo:ta-se à redaçã:o do Cédig·o vi·genbe, que ~p.a.rece s.er mais 

perfeita. 

I ' ' 
'" 
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Assim, o con.s·entimen-~o para o aboo·rto pela gestante passa para o mesmo ar
tigo que trata do auto-aborto. 

Por sua vez, o abo•rto por mo·tivo de honra p'assa .a ser simples causa de re
dução de pena,. deixando de constituir um tipo autônomo. Com essa modificação, 
essa redução só beneficia a gestante·, nã.o ,s.e estendendo ao terceiro que pro'Voca 
o .a.Jbol'lto. A esse terceiro não .se comunicará a condição de c·ar:Her pessoal do 
motivo de honra, o que ocorreria se se tratasse de um tipo autônomo, por força 
da regra do a:rt. 35, § 1.0, in fine. A extensão não seria justa, ·PD·i.!s: falta,ria w 
t~~ceLro o· motivo de honra que reduz a cul1pabiUd!ade, tornando meno.s reprová
vavel a conduta. O t.e.rceiro, ·e.st~anho a esse motivo, comumente pro·voca o aborto 
por interesse e·conômico, movido ipela remu:n·eração. 

No caoo, a emensão do henefício se.rta um disparate, pois iria alcançrur a quem 
age p·or motivos tão-só anti-sociais. 

De resto, tal como está redigido o Código, a honoris causa não alcança a 
~estante co~sclente no aborlo·, pois somente se end!er.eça àiqUiela que "provocar 
aborto em s1 mesm:a" (art. 128). Es.s.a omissã.o é in1qua, ·tanto mais que o Código 
estende a circunstância do mo·ti•vo de honra ao te·rceil'o procvocado'l' do .aborto. 

As alteraçõ:es coincid·em com as opiniões de Damásio de Jesus (0 motivo de 
honra no crime de aborto), Euclides Custódi..Oo Silveira (CiclG de Conferências) e 
Luiz Melo Kujawski (J,ustitia, vo:. 68). 

Sala das Sessões, em 6 d·e no'Vembro de 1973. - Accioly Filho. 

E:MENDA N.0 73 

Substitua-se no art. 127. 
"Forma Qualiftcooa Pel·o· Resultado 
Art. 127 o " ••• o o •• o • o •••• o •••• o o o ••• o • o • o •• o • o 

Justificação 

Correção da ementa, ·tornado-a mais ade·quooa à norma. 
T·rata-se de resultado (lesã.o gra·ve ou morte) ligado ao ruborto cometido· por 

terceiro (art. 125 e 126) d·e ·que· decon·e· um .aumento de pena. Nelson Hungria, 
comentando 0o dispositivo, em fac·e do Cód:·go de 40, assinala que se tra·ta de 
"crime pr:ete,rinten.cional ou qualificado pelo resultad'o". Aní:bàl Bruno situa que 
esse ve.su~rtado s•e prende -ao ato· da .provocação do aborto por um simples nexo 
de causalidade, reclamando uma regra como a do § 56 do C'6di.go A1emão, intro
duzida pela chamada teércei.ra lei de reformas, de 4-8-53. O novo CódiglG, aten
dendo à espi:rirtualizaçã.o do delito, rproc1ama, no art. 19, que o ag1ente· só vespon
de pelos resultados que agravam ·especialmente a:s penas quando os houveil.' cau
sooo, pelo menos, culposament:e. Eliminou-se, assim, a re.s:ponsabilida,de obje,tiva, 
a ligação do agente ao l'esultado p.e1~o mero nexo de ca1lSalidade mate-rial. 

Torna-se conveniente, em d·esdobramento, qtre na parte especial seja desta
cada, ·em c,ada dispositivo, a ementa "forma qualificada pelG resultado", f;acili
tando a consulta e .oovertindo da projeção da .regra da parte ge,ral. 

:Prura mais .perf:ei·to· ·ajuste, de·ve sea: u.s.ad.a a expressão "forma", não "rubo,rto". 
Além do mais, evidentemente, o crime qualificado pelo resultado só pode ser o 
de "aborto". (Colaboração do Professor Luiz Vi·el). 

Sala das Sessões, 6 de novembro· de 1973. - Accioly FilhO. 

EMEND>A N.o 74 

Substitua-se o a:rt. 129, pelo seguinte: 
"Art. 129. Empregar violência c·ontra mulher, cuja gra,videz nã.o ignorra ou é 

manifesta, causando-lhe o aboJ.1to". 
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Justificação 

No crime culposo o resultado é sempr·e invoJuntário. A açãJo, no entanto, 
que produz o resultado· deve estar informada. das condiçõ.es previstas no a.r·t. 17, 
II, para ser culposa. O r•esul•a-do pode S•er involuntário, se causado por força 
maior ou caso fortuito e, nesse caso, não há crime (a~rt. 18). 

Di21endo-lhe, pois, "caus·ando-lhe inv·o1untariamente o aborto" não é corit"eto, 
pois nã,o. ·está de•finindo a conduta do· agoente. O mais correto é manter ness•e 
dispositivo a linguagem a.dotada pe•:o Código (.arts. 19, 132, § 3.0 ). 

Sala das Sessões, em 6 de no'V'embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 75 

Ao ar.t. 1.0 do· iprO!jeto: 
Substitua-oo, no art.. 1.0 do projeto, a redaçâJo dada ao art. 130, seus itens 

e parágrafo único, do Código. Penal, pela seguinte: 

Aborto terapêutico .ou quando a gravidez resulta de .estupro 
"Art. 130. Não constitui crime o a:boxto praticado pox médico: 
I - quando é o único re·curso· pa•ra evitar a morte da ~estante; 
II - s.e a gravidez resultou de estupro, s·e·j.a real ou px·esumida a viol&.ncia. 

Parágrafo único. No caso do n.0 I deve proc.eder, s•empre que possível, a 
confLrmação ou concordância de outro médi·co e, no ·caso d•o n.0 II, de'V'e ante
ceder o con.s•entimento da vítima ou, quando esta é incapaz, de s·eu representante 
legal, desde que comp.rovada a existência do crime." 

J ustificaçã.o 

A emenda aprovada na Câmara dos Deputados, do nobre vice-lider da 
Maioria, Deputwo Nina Ribeiro, não d·eve prevaloe·c·er. 

Necessári·a, justa e humana a redação dada a-o art. pelo Código Penal de 
1969, que apenas me•:horou o que já estava inserido no Código de 1940. 

Não é concebível que se· mant.enha o infanticídio - ''Para ocultar sua de
sonra" (.art. 122) e se exclua o "aborto soci.al". 

Certo é que um inocente nã,o deV'e ser condenado. Que a vida é um dom de 
Deus. Mas a re·alida-de é ou+ra. Há o ;probl-ema social. O nascimento de UIIXl ser, 
tido até certo ponto indesejá<vel, como é o caso da gravidez piQir estupro, pocl.ie 
destrui.r a felicidade ·e trat!lqüilidade de um lar. 

Lsto porque, não é só a mulh·er que sofre a humilhação de criar •e edu•car 
àquele que e1a não desejava e qu•e, contra a sua vontade carregava-o no v·entre. 

E o mari!do? e os outros filhos? e a vizinhança, •e o meio comunitário, enfim? 
Qual a reação dos mesmos? Como será o tratamento "p.aternab." a se·r dwo 

a este ente? 
O Es·t.ado tem por norma primordial a proteção à família e não, puni-la, 

moralmente, como se pretende. 
Urge que se resta-bel-eça a redaçâJo dada ao prefalado. art. pelo Código 

de 1969. 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EM:ENDA N.0 76 
Substitua-se: 
Art. 132, parágrafo terceiro. 
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"Form.as Qualificadas Pelo Resultado 
Parágrafo Tercdro. Se os resuitad·os previstos nos parágrafos primeiro e 

segundo faDem causados c·u1posamente, a .pena será d·etenção, de um a qua.tro 
anos; se resulta1r morte, a pena se•rá reclusão, até oito anos". 

Justificação 
Na ementa, "forrnas" a.o invés de "~·esões" ajustando-se aos demais dispo-

sitirvos do Código. ' 
Sup;ime-se a preposição "de" .aaües de d·etenção e de "reclusão", ajustando-se 

a redaçao aos demais disposi-tivos. 
Suprime-se .a re.ferência à ausência de dolo, na parte final, porque d·esneces

sária - evid•ent•emenbe, a mo['te produzida dolosamente seria homicídio. 
(Cbiabo.x:ação do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Pa['aná.) 
Salla das Sessões, em 6 doe nov·embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMIE~ND·A N.0 77 

Adite-s·e ao art. 132, um parágrafo 6.0 , com a seguinte redação: 

"Art. 132 - ... 
§ 6.0 A pena será de quatro a quin~e anos se ·a 1e:são grave for praticada 

com o fiun de destruição total ou pal'cial de grupo nacional, étnico ou religioso." 
Substitua-se, em conse1qüência, o caput do art. 131 e o n.0 I, do seu § 1.0, 

pelo seguinte: 
"Art. 131. S.ubme·ter membros d·e um grupo· nacional, étnico ou il.1eligioso, 

com o fim de destruição total ou parcial desse grupo, a condição de existência, 
física ou morais, capazes de ocasionar a disc·riminação d·e todos os seus membros 
ou par:te d·eles: 

Pena - recLusão, de quatro a quinz·e anos. 
§ 1.0 S.erá punido c•om i-gual pena quem, com o mesmo fim: 

I - o atual n.o m; 
II - o atual n.o IV; 

III - o atual n.0 V. 
§ 2.0 o ~t.ual." 
Sala das Sessões, ·em 6 de nov•embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 78 

Substitua-se o parág.rafo único do art. 133, pe1o seguinte: 
"Parágr:afo único. Aplica-se o disposto no art. 121, § 4.0

". 

Justificação 

O dispositirvo tal como está l.'edigido c-ria um disparate. 
Se o homicídio culposo resulta de inD·bservância de regra técnica de profis

são etc. -.a pena pode ser agra•vada (art. 121, § 4.0
); como não está esrp·ecific·ado 

o quantum da agravação, completa-se a disp·osição com o art. 59 - isto é, a 
agravação (facult•a.thna) ·estat·á ·entl"le um quinto e um terço. 

Mas se for Iesã.o corporal culposa - nos mesmos casos, inobservân.cia de 
regra técnica de profissão etc., a pena é aumentada de um terço (.art. 133, 
parágr.afo único). Ora, o mesmo procedimento que determina um ·l"lesultado mais 
grave, tem trata,mento apenativo muito mais branà'O - faculdade de aumento 
de pena, até o máximo d·e um terço; o resultado menos gr.a,ve, tem um agrava-
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mento de pena obrigatório, fixo na mesma quantidade que é o máximo, se resul
tasse homicídio, ao inv:és de lesão. 

A melhor solução é mandar aplicar a regra do art. 121, § 4.0 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 79 

Suprhnam-se, no ar·t. 134, as .exprressões "o•u cU!lposas". 

Justificação 

S.e .a prática de lesão leve ipode resultar de momentânea ·ex·altação de ânimos 
do agente, não indicadora d+e maior pe·ricul:osidad>e, ·e interessando mais ao ofen
dido, o mesmo não oc·o·rre da lesão culposa, •que é conseqüente de imperícia, im
prudência ou negligência. Neste caso, o fato não interessa só ao ofendido, mas 
à seguran~a sodal, .pois pod•e ser revelador de um incapaz para dete·rminada ati
vidade, ofício ou profissão. A maior percentagem desses d·elitos diz J:"esp:ei·to a 
tráfego de veículos, d·esc•onvindo fi.que a açãio penal sujei+a a :representação do 
ofendido. 

Sala das Sessões, em 6 d·e novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMFmTDA N.o 80 

A:o art. 1.0 do projeto: 
Inclua-se, entre os preoe1tos a;lterados na forma do art. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
"Art. 134. Se a lesão corporal é l-eve e cul1poosa, somente s·e prroced:e mediante 

i!:1epresen tação". 
Justificação 

A inovação inserida ao art. 134, do C'ódigo de 1969, é oportuno e veio aJtender 
aos ·apelos de quantos militam :em matéria criminal, pois o disposto no mencio
nado art. suprimiu a compu-lsoriedad·e de acionar a máquina judiciária em casos 
de simples lesões levíssimas ou leves. 

Entretanto, mantendo-se a conjunção· alternativa "ou" na expressão· "J.eve 
ou culposa", dará maxgem a interpr·e.:.tações dúl;lias .. isto porque, a lesão pode.rá 
se\!.' culposa e grave e, no caso·, a açao· penal também se pcrocederá, segundo o 
disposto no referido .a,rt. mediante· repre.s·entação, o que contra;ria fron't·almente 
o espíri·to d.a l·ei em def:es.a da sociedade. 

Face as razões ·expostas, suge.rimos a su'b.st1tuição da conjunção "ou" pela 
conjunção aditiva "e". 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

E:MENDA N.0 81 

Suprima-se, no 1.0 , do art. 136, e parágrafo único, do art. 137, as expressões 
"à vítima". 

Justificação 

São inúteis as expressões "à vítima" no texto dos dois dispositivos. Logo 
adiante, no § 2.0 , do art. 138, e parágrafo único do art. 139, já o Código deixa de 
usá-las em redação semelhante. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 82 

Substitua-se a ementa do art. 137, parágrafo único. 
"Formas Qualificadas Pelo Resultado 

P á f • . " ar gra o uruco - ..................................................... .. 
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Justificação 
A posição, na ementa, de "Pelo Resultado", que é a causa da qualificação, 

pelas razões expostas na emenda ao art. 127. 
(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Paraná) 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 83 
Adite-se um § 3.0 ao art. 138, com a r·edação seguinte, dando-se a ele o n.0 1, 

renumerando-se os atuais 1,0 e 2.o como 2.0 e 3.0 

Abandono d'e vítima de acidente 
§ 1.0 Afastar-se de local de acidente, para o qual tenha concorrido, ainda 

que sem culpa, na direção de veículo, deixando de prestar socorro à vítima que 
dele necessite: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano." 

Justificação 
O texto é, com modificações, o do· art. 291, do Decreto-lei n.0 1.004, supri

mido pelo projeto. 
O crime não é, evidentemente, de perigo comum, mas simples modalidade 

de omissão de socorro. Estava, além disso, mal conceituado. Não deve consistir 
na ação de causar acidente, pois por essa figura o agente responderá a outro 
título, - homicídio ou lesões corporais culposas -, se resulta morte ou ofensa a 
integridade física ou a saúde de alguém ("dano pessoal", na linguagem do Có
digo). O núcleo do delito consiste em omitir socorro à vítima do acidente afas
tando-se do local. A definição proposta atende a melhor conceituação e trans
fere o delito para o art. 138, sede da omissão de socorro. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 84 

Acrescente-se ao art. 139 do atual Decreto-lei n.0 1. 004, de 21 de outubro 
de 1969, que instituiu o Código Penal, o seguinte parágrafo: 

"§ 2.o Não será considerada privação de "cuidados indispensáveis", para 
efeito do presente artigo, a ausência de assistência e cuidados médicos, desde 
que tenha a vítima ou seu representante legal optado pelo tratamento mediante 
oração ou por meios exclusivamente espirituais, conforme as doutrinas e os 
artigos de fé de uma igreja, ou religião, conceituada e legalmente estabelecida 
no pais". 

Justificação 

o mundo assiste desde o século passado ao revigoramento espiritual da hu
manidade. Novas idéias expandiram-se de tal modo, no campo da investigação 
metafísica que não é possível a ninguém ignorar as grandes conquistas cien
tíficas e revelações da força do espírito no âmbito da filosofia e da religião. 

A prática da religião já não se esteia na emoção, ou no sentimento. Confor
ma-se a princípios comprovadamente de natureza científica, adentrando-se no 
campo da metafisica e desvendando ·OS grandes mistérios que há séculos desafiam 
o entendimento humano. 

Na esteira do desenvolvimento social e politico dos povos, na incessante bus
ca da paz universal, reponta o cristianismo como a base de todas as religiões 
verdadeiramente racionais, e a Bíblia como o livro fundamental da humanidade, 
sempre renovado nas suas mensagens de fé e de esperança. 

Tal tem sido nos últimos anos o progresso das religiões e sua importância. 
como processo social de adaptação, que não se pode deixar de reconhecer a ne
cessidade de assegurar-lhes mais amplas coordenadas jurídicas, a fim de que 



- 110-

possam praticar livremente o seu culto, desde que não colidente com os bons 
costumes e a ordem pública. 

Religiões há que desenvolvem meios espirituais de cura de doenças físicas e 
mentais, assim como do pecado, este considerado como desvio moral, usando, 
para isso, exclusivamente meios espirituais, sem qualquet uso de drogas, mani
pulação de doentes, processos mesméricos ou hipnóticos. 

A Ciência Cristã (Christian Science), para citar um único exemplo, apóia-se 
exclusivamente na Bíblia e no livro "Ciência e Saúde com a Chave das Escritu
ras", de sua instituidora. Mrs. Baker Eddy, e um dos seus postulados fundamen
tais é, precisamente, a cura metafísica dos males físicos e morais. 

Países de alta cultura jurídica, como os Estados Unidos da América, a Ingla
terra, a Suíça e muitos outros já reconhecem, explicitamente, o direito de pleno 
exercício das religiões, sem qualquer restrição ao seu culto. Relativamente à Ciên
cia Cristã, editaram esses países normas especiais permissivas da prática inte
gral do culto, sem qualquer restrição quanto ao exercício da cura através da 
oração, por praticistas de alta visão espiritual, reconhecidos pela igreja como pes
soas credenciadas para esse mister. 

No nosso País, por preceito constitucional, são assegurados a liberdade de 
crença e o exercício dos cultos religiosos, desde que não contrariem a ordem pú
blica e os bons costumes. 

No anexo par.ecer, da lavra do eminente Prof. Vicente Ráo, está dito que 
-- "A liberdade da cr-ença e o exercício ds cultos religiosos podem ser com
pendiados em uma única liberdade - a de culto". Liberdade essa que é consi
derada, na lição• de Pontes de Miranda, - "dir·erito fundamental, assegurado 
em si ·e não só institucionalmente", compreendendo-se· na liberdade de culto 
_ "a de orar e praticar ates próprios das manifestaçõ-es ·exteriores ·em casa 
ou em público, bem como a de recebimento de contribuiçõe·s para isso" (/Gf. 
Pontes d·e Miranda, 'Comentários à Constituição de 1946, VoL III, pág. 237, 
citado no parecer do Professor Vicente Ráo). 

A liberdade de religião, como direito fundamental em si, há de ser respei
tada de forma ampla, desde que não contrárias suas crenças ·e práticas 'à ordem 
pública e aos bons costumes. 

Ao Estado cabe assegurar, na lição do insigne João Barbalho, aos membros 
da sociedade por ele juridicamente organizada, a livre prática do culto de 
cada um e impedir quaisquer ·embaraços que o dificultem ou impeçam, proce
dendo nisso· de modo igual para com todas as cr·enças e confissões religiosas 
(apud Pontes de Miranda, ob. e vol. cits. pág. 238). 

No caso específico dos cultos que contemplam a prática da cura de doenças 
físicas por meio de oração, como a Ciênoia Cristã, dispositivos constantes do 
Decreto-lei n.O 1. 004, de 21 de outubro de 1969. que instituiu o Códig-o Penal, 
embora não incidam logicamente na prática religiosa de que se trata, podem 
contudo embaraçá-la, se não forem ·explicitados na revisão em ·exame através 
do Projeto de Lei n.0 1.457, d·e 1973, do Poder Executivo. 

:Estão nesta hipótese os arts. 139, 153 1e 317, a seguir transcritos: 
139: Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 

ou vigilância, para fim de educação, tratamento ou custódia, quer privando-a 
de alimentação, ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho 'exces
sivo ou inadequado, quer abusando de meios de corr·eção e disoiplina: 

153: Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou d1epois 
de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a 
não fazer o que a lei permite, ou a faz·er ou tolerar que se faça o que ·ela não 
manda: 

§ 3.0 - Não constitui c11ime: 
I - Salvo o caso de transplante de órgão, a intervenção médica ou cirúr

gica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante legal, se justi-

< 'o) \,' ' I o ' '\, < ,'!_,; .. ,•}' o~ •.''"' ~J 



- 111-

ficada para conjurar iminente perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou 
à saúde. 

317: Exercer .::J- curand·eirismo: 
I- Prescrevendo, ministrando ou aplicando habitualmente, qualquer subs-

tância; ' 
II - usando g>estos, palavras ou qualquer ·outro meio; 
m - fazendo diagnósticos: 

Nenhum dos dispositivos citados incide na prática da Ciência Cristã, ou 
de qualquer outro culto que pr·etenda curar a doença física através de oração, 
desde que ministrada por pessoa qualificada, integrada num jgreja reconhecida 
e organizada, regularmente inscrita no registro civil de pessoas jurídicas, e que 
não possa ser acoimada de perturbar a ord.em ;pública ou os bons costumes, 
como transpar·ec·e do parecer já mencionado, do eminente mestre Vicente Ráo, 
e que serve de respaldo à presente justificação. 

Todavia, com o fim de evitar que a liberdade de religião e a prática dos 
cultos reconhecidos e orgaruzados no País possam sofrer ·embaraços, apesar do 
comando iniludível da regra constitucional da liberdad·e de consciência e de 
crença, é que se sugere o acréscimo, no novo Códi[51o P·enal, dos dispositivos 
indicados na ·emenda, que excetuam, liminarmente, da incidência dos artigos 
acima transcritos a cura de males e· pecados através da oração, isto é, por 
meios exclusiva e absolutamente espirituais, sem diagnóstico, sem manipulação 
de enfermos, sem uso de· drogas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Guido Mcndin. 

EMENDA N.0 85 

Adite-se ementa ao. axt. 13.9, parágrafo único. 

"Formas Qualificadas Pelo Resultado 

Parágrafo úffi·co. • •••••••• o o ..... o ••• o o • o •••••••• o •• o .... o o ••• o ••••••••••••• 

Justificação 

Aposição da ementa, que foi omitida. 

Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público .do Paraná.) 

·Sala das sessões, em 6 de nov·embro de 1973. - A~ioly Filho. 

EiMENDA N.0 86 

Ao art. 1.0 do :projeto: 

Inclua-se, entre 
seguinte: 

"Art. 152 -

os pr·e.ceitos alterados na forma do art. 1.0 do proje.to o 

•• o o o o •• o •••••• o •••• o • o ••• o o o •• o • o •••• o • o •• o o o • o o •• o ••• o ••• 

Parágrafo único - Procede-se mediante requisição do Ministro da Jus
tiça no caso de ofensa a chefe de governo estrangeiro ou de seus 
representantes diplomáticos acreditados no pais; de requisição de Mem
bros da Magistratura, do Ministério Público e do Poder Legislativo, se 
algum desses é o ofendido; ou de representação s·e o crime é cometido 
contra funcionário e, em razões de suas funções." 

Justificação 

Objetiva-se dar também caráter de compulsoriedade à abertura do inquéri~ 
to policial quando as pessoas ofendidas forem Membros da Magistratura, do 
Mirustério Público, ou do Poder Legislativo. 
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A presente emenda foi sugerida pelo ilustre JUlZ da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 87 

Dê-se a seguinte redação ao item I do § 3.0 do art. 153 do mesmo Decreto-lei: 
"I - salvo o caso de transplante de órgão, a intervenção médica ou 
cirúrgica, s·em o consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, se justificada para conjurar iminente perigo de vida, ou de 
grave dano ao· co11po ou à saúde, respeLtando-se, porém, a liberdade 
de consciência do paciente - quer tenha el·e eXJpressado pessoalmente, 
quer através de seu representante legal o seu desejo de recorrer à 
oração ou a meios espiriJtuais para o tratamento e a recuperação de 
sua saúde e integridade física, de acordo com as doutrinas e artigos 
de fé de sua igreja, ou religião, conceituada e legalmente estabelecida 
no país." 

Justificação 
O mundo assiste desde o século passado ao revigoramento eSipiritual da 

humanidade. Novas idéias eXJpandiram-se de tal modo, no campo da investi
gação me.tafísica, que já nã·o é possível a ninguém ignorar as grandes conquis
tas cientificas e re.velações da força do espirita no âmbito da filosofia e da 
religião. 

A práJtica da religião já não se esteia na emoção, ou no sentimento. 
COnforma-se a principias comprovadamente de natureza científica, adentran
do-se no campo da metafís1ca e desvendando os grandes mistérios que há 
séculos desafiam o entendimento humano. 

Na esteira do desenvolvimento social e politico dos povos, na incessante 
busca da .paz unive·rsal, reponta o crist1anismo como a base de todas as religiões 
verdadeiramente racionais, e a Bíhlia como o livro fundamental da hurnanidad.e, 
selllU)re renovado nas suas mensagens de fé e de esperança. 

Tal tem sido nos últimos anos o progresso das religiões e sua importância 
como processo social de adaptação, que não se pode deixar de reconhecer a 
necessidade de assegurar-lhes mais amplas coordenadas jurídicas, a fim de 
que possam praticar livremente o seu culto, desde que não colidente com os 
bons costumes e a ordem pública. 

Religiões há que desenvolvem meios espirituais de cura de doenças físicas e 
mentais, assim como do pecado, este considerado como desvio moral, usando, 
pa11a isso, exclusivamente meios espirituais, sem qualquer uso de drogas, mani
pulação de doentes, processos mesméricos ou hipnóticos. 

A Ciência Cristã (Christian Science), para citar um único exemplo, apóia
se exclusivamente na Bíblia e no livro "Ciência e Saúde com a Chave das 
Escrituras", de sua instituidora, Mrs. Mary Baker Eddy, e um dos seus postu
lados fundamentais é, precisa.mente, a cura metafísLca dos males físicos e 
mo.rais. 

:País·es de alta cultura juridica, como os Estados Unidos da América, a 
Inglaterra, a Suíça e muitos outros já reconhecem, eX!!)licitamente, o direito 
de pleno exercício das religiões, sem qualquer restrição ao seu culto. Relati
va;m:ente à Ciência Cristã, edLtaram esses países normas espe.ciais permissivas 
da prática integral do culto,, sem qualquer restrição quanto ao exercício da 
cura a.través da oração, por praticistas de alta visão eSipiritual, re,c·onhecidos 
pe1a igre·ja como pessoas credenciadas para esse mister. 

No nosso pais, por preceito constitucional, são assegurados a liberdade de 
crença e o exercício dos cultos religiosos, desde que não contrariem a ordem 
pública e os bons costumes. 

No anexo parecer, da lavra do eminente Prof·essor Vicente Ráo, está dito 
que - "A liberdade da crença e o exercício dos cultos religiosos podem ser 
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compendiados em uma única libevdade - a d·e culto". Liberdade essa que é 
consider:ada, na lição de Pontes de Miranda - "direito fundamental, assegu
rado em si e não só institucionalmente", co~reendendo-se na liberdade de 
culto - "a de o~ar e praticar atas próprios das manifestações exteriores em 
casa ou em públlco, bem como a de r·ecebimento de contribuições para isso" 
(Cf. Pontes de Miranda, Comentários à Constituicão de 1946, vol. ID, pág. 237, 
c1tado no parec·er do Professor Vicente Ráo). · 

A liberdade d·e religião, como direito fundamental em si, há de ser respei
tada de forma ampla, desde que não contrárias, suas crenças e práticas, à ordem 
pública e aos bons costumes. 

Ao Estado cabe assegurar, na lição do insigne João Barbalho, aos membros 
da sociedade por ele jur.Ldi:camente organizada, a livre prática do culto de 
cada um e impedir quaisquer embaraços que o dificu1tem ou impeçam, proce
dendo nisso d·e modo igual para com todas as crenças e confissões religiosas 
(apud Pontes de Miranda, ob. e vol. cits. pág. 238). 

No caso específico dos cultos que contemplam a prática da cura de doenças 
físicas por meio de oração, como a Ciência Cristã, dispositivos constantes do 
Decreto-lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969, que instituiu o Código Penal, 
embora não incidam logicamente na prática religiosa de que se trata, podem 
contudo embaraçá-la, se não forem explicitados na revisão em exame, através 
do Proje,to de Lei n.0 1.457, de 1973, do Poder Executivo. 

Estão nesta hipótese os arts. 139, 153 e 3,17, a seguir transcritos: 
139: ExJpor a perigo de vida ou a saúde de p·essoa s·ob sua autoridade, guarda 

ou vigilância, para Um de educação, tratamento ou custódia, quer privando-a 
de alimentação, ou cuidados indispensáveis quer sujeitando-a a trabalho exces
sivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção e disciplina: 

153: C.onstranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois 
de lhe haver reduzido, por qualquer o·utro. meio, a capacidade de r-esistência, 
a não faz.er o que a lei permite, ou a fazer ou toler:ar que se faça o que ela 
não manda: 

§ 3. o - Não constitui crime: 
I - Salvo o caso de transplante de órgão, a intervenção médica ou cirúrgica, 

se,m o consentimento do paciente ou de seu r·e·presentante legal, se justificada 
para conjurar iminente perigo de v1da ou de grave dano ao cor:po ou à saúde. 

317: Exercer o curandeirismo: 
I - pr.escrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer subs-

tância; 
n- usando gestos, palavras ou qualquer outro meio; 
m - fazendo diagnós,ticos. 
Nenhum dos dispositivos citados incide na prática da Ciência Cristã, ou 

de qualquer outro cult-o q,ue pretenda curar a do·ença física através de oração, 
desde que ministrada por pessoa qualificada, integrada numa igreja reco
nhecida e organizada, regularmente inscrita no registro civil de pessoas jurídi
cas e que não possa ser acoimada de pertur,bar a or:dem pública ou os bons 
costume.s. como transnarec·e do parecer já mencionado do eminente mestre 
Vicente Ráo, e que se·rve de respaldo à presente justificação. 

Todavia, com o fim de evitar que a liberdade de religião e a prática dos 
cultos reconhecidos e organizados no país possam sofrer embaraços, apesar do 
comando iniludível da regra constitucional da liberdade de consciência e de 
crença. é q,ue se sug.ere o acréscimo, no novo Código Penal, dos dispositivos 
indicados na emenda, que exc·etuam, liminarmente, da incidência dos artigos 
acima transcritos, a cura de males e pecados através da oração, isto é, por 
meios exclusiva e abSolutamente espirituais, sem diagnóstico, sem manipulação 
de enfermos, sem uso de drogas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Guido Mondin. 
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EMENDA N.0 88 
Ao art. 1.0 do Projeto: 
Inclua-se, entre os pre.ceitos alterados na forma do a:r:t. 1.0 do projeto, o 

seguinte: 
"Art. 153 - ............................................................... . 

Pena ............................ · · · · · · · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Parágrafo único - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, 

quando, para a execução de crime, ocorre o concurso de agentes ou há emprego 
de arma ou. quando, a pretexto de exercício de função pública, se pratica o 
constrangimento." 

Justificação 

Busca-se, na presente emenda, ensej,ar o aumento de pena, não só quando 
o constrangimento ilegal é praticado em quadrilha, mas que tal ocorra, desde 
que presente, como sujeitos ativos do delito, duas pessoas, em meio concurso 
eventual ou a pretexto de exercício de função pública. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessõ·es, 6' de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 89 

Substitua-se o art. 157, pelo seguinte: 

Ajuste sob,re pessoa humana. 
"Art. 157 - Realizar ajuste que tenha por objeto pessoa humana." 

Justificação 

O Decreto-lei n.0 1.004 fala em "tirar proveito econômico de ajuste" mas o 
crime deve consistir no simples ajuste ou contrato que tenha por objeto pessoa 
humana. O proveito econômico pode ser conseqüência desse ajuste ou ser o fim 
visado pelo agente. Aquilo que a lei penal quer, po·rém, é afastar a pessoa como 
objeto de atividade negocial ou direito obrigacional. 

Não se trata do crime de cativeiro, que deste trata o art. 156. 
Os atributos da pessoa humana podem s·er objeto de ajuste, tais como o 

trabalho, a habilidade, a expressão artística etc. Não, porém, a pessoa. Se se 
tratar de ajus,te visando à disponibilidaJde sexuoJ ou ao lenocínio, o crime é o do 
respectivo Capítulo do Título - Dos cr:tmes contra os costumes, e a pena é bem 
mais grave do que aquela cominada neste artigo. 

O dispos1tivo poderia destinar-se aos casos de entrega de filho para ter
ceiro, para prestação de serviços (não sendo o caso do a:rt. 272), mas então 
estaria mal colocado. 

Afinal, a norma ficaria como vicariante, mas dela deve ser retirada a refe
rência à vantag.em econômica. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 90 
Ao art. 1.0 do projeto: 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao ar:t. 157, do Código 

Penal, pela seguinte: 

Negócio de Pessoas 
"Art. 157 - Tirar proveito econômico de ajuste tendo por objeto pessoa viva. 
Pena .......................................................... ·i· ••••••••• 

->OIWi-OM~.-·~~-~=-·----------------.................... ~ 
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Justificaçã() 

Restringe-se a indevida abrangência da norma em foco para cogitar-se tão
somente de pessoas vivas, eis que em relação aos mortos há capítulo específico 
do Código, destinado à matéria. 

Por outro lado, há que eliminar a redundância: pessoa humana. 
Se é pessoa é ...... humana. 
·A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da Justiça do Estado da 

Guanabara, Dr. Carlos Alberto de BulhÕ'es Mattos. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 91 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Onde se lê: 
"Art. 158 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · . . . . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

§ 3. o - .••........•....•••••••..•...•.••.•..•.....•..•••••••••••••••••••• 

II - ·a qualquer hora do dia ou da noite em caso de crime ou desastre." 

Leia-s·e: 
"Art. 158 - .............................................................. . 

§ 3.0 - •..•.••...•.•••.•.•..•.•.....••........•.••.........••••...••.•.••• 

II- A qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo 
ali praticado ou na iminência de o ser ou em caso de desastre." 

Justificação 

A emenda proposta na Mensagem Presidencial n.0 260/73, modificou a re
dação do disposto no item II, § 3.0 , do art. 158, do Decreto-lei n.0 1.004/68. 

O citado Decreto-lei, em vez da palavra "crime" usou da expressão "infração 
penal" . 

.A:giu com a;certo o legislador ao fazer a modificação, pois a expressão "infra.
ção penal" é mais abrangente do que a pala,vra "crime" e isto implicaria em 
séria e 1prejudicial, para a inviolabilidade do domicílio, de arbitrariedade e má 
intel.1Pretação do texto legal. · 

COm a mesma sinceridade e lealdade que aplaudimos a modificação acima 
mencionada, "conc.essa v·enia", criticamos a supressã,o da e:x;pressão "está soendo 
ali pra ti cada ou na iminência de o ser". 

Excluindo da redação o tópico citado, a emenda dará azo a que se interprete 
que, mesmo depois de pratica;do o crime, a entrada ou permanência em casa 
alheia ou a entra;da ou permanência em casa alheia ou em suas dependências 
não constituirá crime, o que, sem dúvida, poderá ensejar arbítrio. 

Ademais, se um crime está na iminência de ser praticado, a entrada de 
alguém para impedi-lo. com a exclusão da expressão já citada, constituirá crime 
de violação de domicílio. 

A presente .emenda foi ·elaborada por sug.estão do :lustre Prof.es.sor Dr. Darcy 
Antenor de Castro, da Faculdade de Direito, da Universidade de Uberlândia-MG. 

Sala das sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 92 

Dê-se nova ordem aos parã.grafos do art. 165, de modo que os §§ 3.o, 4.o e 6.o 
pas.s•em a constituir, respectivamente, os §§ 1.0 , 2.0

, 3.0
, e 4.0

, e os §§ 1.o, e 2.o 
sejam renumerados para 5.0 e 6.o 
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Justificação 

A colocação, no Código Penal vigelllte, do dispositivo de furto de pequeno 
valor, em parágrafo logo após o furto simples e antes do qualificado tem ense-
jado vacilações na interpretação de tribunais. ' 

Ora entendem que é aplicável a ·todos os casos de furto, ora too só ao furto 
simples. 

O Decreto-lei n.0 1.044 mantém a disposição da matéria., agravada agora 
pela circunstância de estar o furto noturno previsto em parágrafo seguinte, o 
que irá incluir essa modalidade na dúvida sobre a aplicação do bene·fício do § 1.0 

Convém, pois, liquidar o debate, passando o instituto de furto mínimo para 
os últimos parágrafos do art. 165. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.O 93 

Substitua-se e ·edite-se o seguinte no art. 168. 

Roubo Simples 

Art. 168 - ...............................................................•. 
§ 1,0 - .•.•..•.•..•............•......•......................•.••..••..•.• 

Roubo Qualificado 

§ 2.0 -As penas aumentam-se de um terço até metade: 
I - ..................................................................... . 

II - ................................................. ·•· .................. . 

nr - .................................................................... . 
Formas Qualificadas Pelo Resultado 

§ 3.0 - Se resulta lesão grave, a pena é re'clusão, de cinco a de2'!esseis anos, 
além da multa; se resulta morte, reclusão, de seis a dezoito anos, além da multa. 

Lesão Grave Dolosa 
§ 4.0 - Se, para praticar o roubo ou assegurar a impunidade do crime ou a 

de.tenção da cousa, o agente ocasiona dolosamente lesão covporal grave em al
guém a pena é reclusão, de oito a vinte anos, sendo irrelevante se a lesão pa
trimonial deixa de consumar-se. Se há mais de ·uma vitima dessa violência à 
pes,s.oa, aplica-se o disposto no art. 65. 

Latrocínio 
§ 5.0 - Se, para pra;ticar o ·roubo ou assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção de cousa, o agente ocasiona a morte de alguém, a pena será reclusão, 
de quinze a trinta anos, além da multa, sendo irrelevante se a lesão patrimonial 
deixa de consumar-se. Se há mais de uma vitima dessa violência à pessoa, 
aplica-se o disposto no art. 65." 

Justificação 

As formas que qualificam o crime pelo emprego de armas, pelo concurso de 
duas ou mais pessoas ou pela condiçoo da vitima conhecida pelo agente, devem 
ser separadas das formas em que a qualificação decorre do r.esultado, quando 
se projeta a regra do art. 19. 

Corrige-se a não previsão da qualificaçoo quando resulta lesão grave que o 
agente não quis nem assumiu o risco de produzir. O resultado morte está perfeita
mente desdobrado, conforme haja dolo ou culpa, e o mesmo deve corresponder à 
lesão grave. Ajusta-se a hipótese de lesão corporal grave dolosa ao caso de la
trocínio inclusive com a aplicação do art. 65. 

'"" ' 
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Havendo morte culposa, não há necessidade de e~licitar que ~e trata de 
resultad~ que o_ agente não quis nem assumiu o risco de produzir, PI:!!~ C\l.lda..-se 
de pretermtençao. . 

(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Para:ttá,J· 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 94 

Art. 169 - o ••• o o •••••••••• o ••• o ••• o o •• o • o •••••• o •••••••• o • o o ..... ~ ....... ' .. . 

"Extorsão Simples 
Art. 169 - .................................................... ' . ~ . . . . • . . •. 

Extorsão Qualificada 
§ 1.0 - Aplica-se o disposto no parágrafo segundo do art. 168 e ~61-ls l.llciSos. 

Formas Qualificadas Pelo Resultado 
§ 2.0 - Aplica-se o disposto no parágrafo terceiro do art. 168. 

Lesão Grave e Morte Dolosas 
§ 3.0 - Alplica-se à eJGtorsão praticada mediante violência o cu~Jlcsto llcs 

parágrafos quar.to e quinto do art. 168." 

Justificação 
Conseqüência das emendas ao art. 168, parágrafo segundo, tercei1a, qul:Lrto 

e quinto. 
(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Par<':l.Jfâ.). 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 95 

Substituam-se: 

"Extorsão Mediante Seqüestro 
Art. 170- ............ ······· ......... o •••• ••••• .............................. . 

Formas Qualificadas 
§ 1.o - ......................................................... , .. , ..... , .. . 

§ 2.0 - ......................................................... ·•·•· ... .. 

Formas Qualificadas Pelo Resultado 
§ 3.0 - Se resulta lesão grave, a pena é reClusão, de sete a de~e~~els a:nos., 

além da multa; se resuLta morte, a pena é reclusão, de oito a dezoit~ ~nos, a..lêm 
da multa. 

Lesão Grave e Morte Dolosas 
§ s.o - se o agente produz dolosame_nte lesão grave à pe.ssoa s~qiie~trada, 

a pena é reclusão de dez a vinte anos. alem da multa; se ocaslOna·lJJ.. e a !XlOrte, 
dolosamente, a p~ma é reclusão, de dezoito a trinta anos, além dl'l, ~Ulta.'' 

Justificação 

Não deve ser feita mera remissão aos parágrafos do art. 16&, ~rq11e as 
penas cominadas no art. 170 são mais elevadas. 

(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do :t?~l.':aná.). 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 
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El\1ENDA N.0 96 
Substitua-se o art. 171, pelo seguinte: 

Chantagem 
"Art. 171 - Obter ou tentar obter, para si ou para outrem, indevida van

tagem econômica, por meio de ameaça a alguém de revelar fato, cuja divulgação 
pode lesar gravemente a sua reputação ou de terceiro ligado por estreitas liga
ções de parentesco ou afeição: 

Pena - reclusão, de dois a dez anos, e pagamento de trinta a cem dias
multa. 

Parágrafo único- ........................................................ " 

Justificação 
O Decreto-lei n.0 1.004 entendeu de erigir em figura autônoma o crime de 

chantagem, até agora implícito na definição do crime de extorsão. Desvin
culou-o mas lhe reduziu a pena. A parte final do artigo tem a r.edação algo 
obscura, convindo torná-la :üdêntica à da parte similar do es,tado de necessidade 
excludente de culpabilidade. (ar.t. 26). 

Brasilia, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 97 

Su,prima-se, no § 1.0 , do art. 173, a referência ao inciso I. 

Justificação 
Não há modifi:cação alguma no inciso. 
Brasilia, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 98 

Suprima-se o § 3.0 , do art. 173, passando o § 4.0 a ser o 3.0 

Justificação 
A legislação espe.cmca do índio deve ser deixaJda a matéria. Nesse sentido, 

dispõe o art. 57 do projeto do Estatuto do índio, aprovado na Câmara e tra
mitando no Senado: 

"Art. 57 - No caso de crime contra pessoa, o pa;trimônio ou os costumes, 
em que o ofendido seja índio não-integrado, ou comunidade indígena, a pena 
será agravada de .um terço." 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 99 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Substitua-se, no ·aJrt. 1.0 do proj.eto, a redação dada ao § 2.0 , do art. 1S.2, do 

Código Pena;l, pel·a S·eguinte: 
"Art. 182 - ............................................................... . 

Pena ............................................................... · · · · · · 
§ 1,0 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Justificação 
A emenda visa a ·substituir a expl'lessão "cota" por "quota", que é a forma 

co,rreta. 
A palavra "cota" não significa porção e sim uma indicação quanti.ta·tiva, por 

exemplo, a cota ZERO, isto ·em topografia. 

~I ..... : ! .. ' ' ·-- -.... : .... - ... "'' ~~ .. ~ ~ 0 
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"Cota" é parte mas vista concl'etamente "Quo·ta" que v·em do latim quota, 
também é pa;rte mas, em caráte·r de divisão. 

A Pl'es·ente emenda; foi suge.rlda pelo ilustre juiz da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Cru-los Albe·rto de Bulhões Ma:ttos. 

Sala das SesiSÕ•e•s, 6 de novembro de 1973. - Senador Nelson Carneiro. _ 

EMENDA N.0 100 

Substitua-se, no .art. 1.0 do pro}eto, ·a redação dada ao item VI, do § 1.0 , 

do a:rt. 184, do Código Penal, pela seguinte: 

"Art. 184 - ........................................................ · . · · · · · 
Pen'<ll 
§ },0 

o o •• o • o o o •• o •• o •••••••• o ••••••••••• ' •• o ••• o • o • o • o •• o •• o ••••• o •• o ••••• 

• o ••••••• o o • o • o • o ••• o o o o •• o ••••••••••• o •••• o •• o • o o o • o o • o ••••••• o ••• 

I- •• o ••• o •• o ••••••• o. o. o ••• o o. o ••••••• o o ••••••••••••••• o •••••••••• o ••• o o •• 

II- .................................................................. . 
III-

IV - ..................................................................... . 

v- ..................................................................... . 
Fraude no pagame·nto por meio de cheque 

VI - Aufere vantagem ·económica causando prejuízo mediante emissão de 
cheque ~S~em suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou, depois de havê
lo emitido com provisão, lhe frus·ta, indevidamente, o pagamento. 

§ 2,0 - .................................................................. . 
§ 3,0- " • o o o o ••••• o • o ••••• o o • o o •••• o • o • o • o •••••• ' ••• o •• o •• o o o • o o •• o ••••••••• 

Justificação 

A ·respeito deste .assunto· há muito o que respigar. Em primeiro lugar é para 
adv.ertir que a .redação ora proposta; se conjuga com a red.ação do art. 335 do 
Código. Aí se dispõe: 

Art. 335 -Emitir, com o conhecimento do tomado, ou aceitar, nessas mesmas 
condiçôes, cheque sem suficiente provisão· de fundos ·em pode·r do sacado." 

"P·ena: Detenção, de um a quatro anos e pag.amento de cinco a quinze 
dias muLta". 

r.As s~tuações são bem dif·erentes. Num caso há o ·estelionato, quando o 
eminente engana o tomador e, com fraude, lh·e causa pr·ejuízo econômico, já se vê, 
mediante a emiss.ão do cheque s.em fundos; ou, então, ainda havendo provisão 
em pode·r do sa.cado, no .entanto, depois da emissão, o que emitiu o cheque em 
boa ordem, vem a frustrar o .pagamento, ou através de S•aque pessoa;! ou dado 
a terceiro, oom ·Cheque, a·ssim, interco·rvente, ou através do bloqueio ou contra
ordem ao banco sa;cado. Mas é preciso que, ao frustrar o pagrunento, o .emitente 
proceda indevidamente. O outro caso já não é de estelionato, mas um despejado 
abuso por parte, tanto do emitente como do tomador que negociam com cheque 
sem fundos; ressalvando-se o caso de .extorsão indiveta, em que o tomador aceita 
ou exige o cheque sem fundos, abusando da penúria do emitente. Mas isso é 
outro assunto· versando o dolo de locupletamento, e é questão de prova. Feita a 
distinção e com .a adve•rtência de que um artigo completa o outro, justifica-se 
a alte·va-ção de r.eclação. É que, ·COm a emenda ora sugerida, ·afasta-s•e a discussão 
o crim·e é fo['lllal; não, o crime é material, de dano. Além diss·o é de cuidar-se 
do grav·e ·erro que .a ·red•ação v.em admitindo. Em a;lguns casos em que o crime 
não houve ocovre o p11ocesso como se de .estelionato se tratass·e. Por .exemplo: O 
emitente estando a dev·e·r ·a:J.ugueres já vencidos, ·e já, havendo o prejuízo do 
locador, sem que o cheque, que é passa;do- .sem fundos, acrescente mais nada, 
nenhum prejuízo, se vê processado como se tlVesse causado, com o cheque, algum 
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prejuízo ao tomador. Ora, não é emissão que produz o crime. O crime é, desenga
nadament.e, de estelionato, crime de dano. É preciso que a emissão do cheque, feita 
de modo frauduiento, enseje um pvejuízo, como no caso do comprador, que, 
adquirindo e r·e·cebendo ·a coisa comprada, finge pag.a.r com um cheque, e o 
cheque é. . . sem fundos. É de ver-se que o •comprado•r recebeu a ·Coisa, Ievou-a 
pa.ra casa. El•e se .enrique·ceu ·e empobr·eoeu o v.endedor daJ coisa, o qua-l, acei
tando o cheque, porque pensou que houv.ess·e fundos, se despojou dela. Isso é um 
conspícuo ·esteHonato. Po•r isso s·e põe na ·emenda: "Au:i\er:e vantagem •econômica 
causando prejuízo etc ... D>e um lado está a fraude, d·e outr·o lado •os d·ois pólos 
- um prejuízo ·e a corl'espectiva vantag.em ·econômica. Tudo é muito ·claro. E é 
tão daro que obvia:rá ·cert;os equívocos. Por ex:emplo: O "mord·edoa.-" tanto insiste 
que o outro, J)ara não ser mais importuna-do, vem ·a •emitir um cheque sem fundos. 
Pois ainda há juízes que consideram o caso estelionato!" Há aí um p~eudo 
empréstimo de dinheiro. Fingiu-se empr:estar. Onde o pr.ejuízo do tomador do 
cheque, que "mordia" o outro? Não há estelionato. O estelionato não é, como 
parece, saca·r s·em fundos. É o ·estelionato, obtea.-, de modo fraudulento, no caso 
por meio doe um saque bancário um cheque vantagem •econômica. Mas ·a ·essa 
vantagem há de ·COrresponder o' pr.ejuízo all:i.eio. É ou não é? Além do mais a 
em•enda introduz o entendimento acertado de que não há •esteiionato sem pre
juízo, sem o dano causado p.elo ·emitente do cheque sem fundos, ·e assegura, ainda, 
que o mome·nto dess·e dano está no momento em que o ·tomado·r que aceita o 
cheque (po:rque pens.a que há fundos no ba.n·co) s•e despoja de alguma coisa e 
se segue a diminuição no seu patrimônio, e não está, como se p.e·nsa. apr·essa.da
mente, no momento quer da ·emissão, quer da vecusa de pagamento no banco 
sacado. De fato, é quando o vendedor, v. g., ·entr:eg.a a sua mercadori·a ao 
emitente, s•eja contra a •entrega. do cheque, seja após ·essa ·emissão (colocação do 
títu·o em ci!rculação), que s.e v.erifica o prejuízo dess·e v·endedor. Assim, também, 
é quando a .pessoa amiga da outra, ·Cons.ente •em descontar um cheque desse 
"amigo", que ·emite um cheque S•em fundos, que se V·erifica o dano, ;pois, o 
tomador que ·admitir descontar o cheque, por amizade, por confiança, sofre, no 
momento do "desconto" (quando troca o s•eu bom dinheiro por um cheque que 
se vai ver sem fundos), o damo. Es.te não sobrevém quando o cheque se vê 
r.ecusado. Não, o dano é contemporâneo ao "desconto". TaJmbém o que aceita 
r.eceber um cheque contra a entrega de uma nota promissória ou uma duplicata, 
também esse, é fácil ver, sofre o pr.ejuízo no momento da entr.ega dess.e título, 
quando o outro "paga" a dívida com um ·Cheque s.em fundos. Não é no momento 
da recusa, no banco sacado, que o dano ocorl"e. o dano já ocorreu. A diminuição 
patrimonial é ·COisa do passado. O momento da rev·elação do dano, o momento em 
que o banco revela que o cheque não tem fundos, não é o momento do CLa.no. O 
dano já foi sofrido anteriormente, quando o tomador f,ez ·entvega da nota pro
missória ou da duplicata, e sof·reu a pwda desses titulas, que correspondem a 
coisa vendida a crédito ou a dinheiro, •e, podem, sempre, s·e·r •endossaJdas. Desde 
que o dev•edor fingindo pagar com um cheque (que vai s·e V•er não tem fundos) 
e há a "troca" desse cheque .pelo dito título endosrsáv·el, o tomador fica com o 
cheque, que é um título desmoralizado, e que não pode endossar, porque sabe-se, 
cheque sem fundos não pode s·er .endossado, e quem o endossa comete o crime 
de fraude no pagamento por meio de cheque sem fundos. Se o caso é de frus
tração do pagamento, a nova redação também é elucidativa. Vejamos: àls vezes 
o b:oqueio é dir.eito· do ·emitente. As v,eze·s ·esse biloqueio é criminoso. Po•r isso há o 
recurso ao advérbio "indevidamente". No caso do locador que transige, para 
evitar os gasto.s e .a demora de uma ação de despejo, ·e que, transigindo com o 
inquilino, lhe dá um cheque provisionado a fim de que ·esse inquilino faça a 
mudança, se o locador v·erifica que o inquilino, hav.endo recebido o cheque, à 
falsa fé, não se muda, não ·chama a •empresa de tvansporte par:a transporta-r os 
se'Us móveis para outra casa, ·eLe, o locador, pode, devidamente, licitamente, dar 
contra-or:dem ao banquei·ro, pois viu que foi ·enganado. Esse é um caso de contra
ordem s•em dolo, ditada pela lregítima def·esa do que é vitima d,e uma fraud·e do 
inquilino malicioso. Os .cas.os em que a contr:a-ordem é criminosa, são os mais 
comuns. Não s·e repEa, pois, o emprego do advérbio indevidamente, só com a 
advertência de Bettiola, d,e que não se dev•e fazer proliferar os .casos de "tipici
cida.de anormal" de tipos chamados normativos, a pre.tex:to de que tais ti.pos 
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alargam demasiadamente os poderes do juiz. Os casos em que a contra-ordem 
ou o cheque intercorr.ente e que imp.ed·e o pag·amento· devido ao tomador, são 
fa:cilmen t.e id•en tincá veis. Não haja receio de eTl'OS j udiciári.os. Quem dá a contira
ordem ao banqueiro ou emite um cheque intevco11rente e vai ·re·cebê-lo ou dá a 
alguém para fazer o levantamento do dinheiro, e, por isso, esvazia a conta, fa
:z;endo com que_ o tomado·r do cheque nada !"ec.eba, d·eve justificar-se ampla
mente. Se ele na.o explica porque esvaziou a conta, é porque é criminoso. E já 
que se. está fa1and~ ·em cheque·, soem fundo~. nada custa aludir ao airt. 335, que 
se conJuga com o diSposto ·em tema de estehonato, no n.O VI, do § 1.0 , do aJrt. 184 
do novo Código. Mas a alusão deve cifrar-se à pena que deve passa-r a ser de 
det~nção. Isto s·e justifica. Se se pretende, contra a 11eputada opinião do saudoso 
varao de P~utar.co, Me·stve Milton Campos, opinião qu.e vale uma sentença, se se 
quer incriminar ess·e negócio de "cheque sem fundos oom o ·conhe.cimento do 
·tomador", incri•mine-.s.e, mas não :se o equ1prur:e ·em matéria de sanção a;o· este
lionato. A incriminação visa a ·afasta;r o abuso, ·ess.e abUJSO de cheques s·em fundos, 
negócio sujo entre o emitente ·e o tomador. Pro·teg.e-s•e, assim, o chequ.e como 
instituição, ·esmera-se na proteção do crédito, saneia-se o mercado, enfim, as
susta-se ess·a gen:t.e sem princípios e sem respeitabilidade, que age desse modo, 
tantas vezes .pa11a consumLr uma fraude fiscal, wna sonegação. Mas a pena não 
pode ser de reclusão. Não houve ninguém enganado. Daí a emenda prura detenção. 

A presente .emenda foi su~erida pelo ilustre juiz da justiça do Estado da 
Guanabara Dr. .Ca-rlos Alberto Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões em 6 de novembro de 1973. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 101 

Suprima-se o art. 185. 
·Adite-se ao Título X, um Oapítu:o IV, passando o atual IV .a ser o· V, e· o 

,s.eguinte dispositivo: 

Capítulo IV 

Fraude em jogo desportivo ou competição 
"Art. - Empregar substância excitante ou deprimente, ou qualquer outro 

ardil, para fraudar jogo desrp.ortivo ou comp.etição de animais, não vedada em lei. 
Pena - detenção, d·e seis meses a dois •a;nos ·e pagamento de dez a trinta 

dias-multa. 
Parágrafo único - Se o crime é oometido com o intuito de obter vantagem 

econôm:Lca para si ou para outr.em: 
Pena- ·Deciusão, até cinco anos e pagamento de dez 'lli cinqüenta dias-multa." 

Justificação 

É muito oportuna a tipificação do empr.ego de substância •excitante ou depri
rmente para fraudar jogo desportivo ou competição de animais. É uma !realidade 
atualíssima e rel-evante, que não deve ficar à margem da tutela penal. A Revista 
Veja 11ecentemente, .publicou, na; seção "Medicina", notícia sobre a iminente 
falêr{c:·a dos Jogos Olímpicos, em face do uso de supervitaminas, com o que 
são sucessivamente quebrados os índic·es atléticos, ocasionando, no ·entanto, efei
tos danosos a começar pela degradação s·exual. Nã•o se descobriu, ainda, testes 
ef.eiivos para constatar a ingestão do produto. 

No entanto, o Decreto-lei n.0 1.004 apreende o fato pela superfície. Satis-faz
se com o aspecto mais grosseiro do fato, que é quando ocorre o propósito da 
vantagem econômica. 

LN·em sempre o fim é esse, como no caso das competiçõ-es ·estudantis, olim
pí·adas etc. Mesmo n~ ~utebol, pode haver uma yant.ager:t econômica indir·eta, 
como no caso do prof1ss1ona1 que quer v.encer par:a garant1r o ·emprego, ou para 
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obtê-lo etc. Mas freqüentemente, ·o objetivo é apenas vencer. A fraude é à 
competição esportiva, não apenas de cunho pa.trimonia1. 

A matéria talv.ez deves·s.e ser obje·to de previsã-o legal mais ampla, •em lei 
especial. Mas, enquanto assim não s·e fiz·er, convém que o Código P•enal discipline 
a matéria por inteiro, •abra.ngendo não só ~ fraude por motivo econômico. 

P:rura come~~. o dispositivo de'V'eria est~r no Titulo X (:Crimes Contra a 
Fé Pública). 

Nos jogos futebolísticos, ~tente-se que o Brasil poss·ui algum~s das maiores 
praças de ·esporte do mundo pra-ticamente cada E.stado tem pelo menos um 
grande estádio. Semanalmente, centenas d:e milha11es de pesso.as assistem às 
competições. Trata-s·e de valor que atinge gra.nde par:cela da populaçã-o. 

É fácil v·er que há uma f'é pública, ·a; confia.nça do povo, a se'r :r:esguard.ada. 
A boa fé pública, a que aludiu Manizini, ·citado por Fragoso, Lições, 3, pág. 765, 
1.a ·edição. Ainda: "A confiança assume (J. .caráter de fé .pública, quando vem 
consider:ada como fenômeno .coletivo, perman,ente, como um costum·e social, como 
uma; pa,rticular 'atitude d,e moralidade pública, ·e não· ·como um fato meramente 
individual .e contingente". 

Fragoso, à página seguinte, com base .em Pietro Mirto, e-xpõe: "A vida em 
sociedade .to·rna exigív·el ·e necessária c.erta atitud,e ·CO•l·etiva ou generalizada de 
confiança (chega ~ ser uma e-xigência espiritual de nossa vida), em ceTtos atos, 
símbolos, coisas ·e formas .e-xteriores, juridicam.ente x:elevantes, ·e é nisso precisa
mente que reside a fé pública, como· bem jurídico que a l•ei penal tutela". 

Nenhum ·esforço exige a comprovação d.e que há uma fé pública na lisura 
da competição ·esportiva, que dev·e ser protegida.. 

Ha.vendo fim de obtenção de vantagem •econômica, deve &ex pr:evista forma 
qualificada. Mas tipificada, fundamen talm·ente, a fraude dirigida à deturpação 
da competição. 

(Contribuição do Prof.essor Luiz Vi·el). 
Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accio~y Filho. 

EMENDA N.o 102 

Substituam-s;e no ~r:t. 188 e ,s,eu § 2.o a pena de multa por: 
no .a;rt. 188 - dez a trinta diM-multa; 
no art. 188, § 2.0 - dez a cinqüenta dias-multa. 

Justificação 
Trata-se de crime ·em que predomina o motivo de cupidez. A pena de multa 

prevista é ínfima, tanto mais que o •crime é cometido sempre por come·rciante. 
Bra.sília, 6 de nov.embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 103 

Substituam-·s•e: 
Art. 192 - "Autorização de ·empréstimo a dirigente da própria inst1tuição 

fin~nceixa. 

Art. 192 - Pena - :Dedusão, até quatro anos ·e pagamento de dez a cin
qüenta dias-multa." 

Art. 194 - "Violação de Sigilo de Instituiçoo· Fina.nceira. 
Art. 194 - Pena - Declusão·, até quatro anos, e pagamento de cLez a cln

qüenta dias-mul.ta". 
Art. 242, Parágrafo único - "Aumento de Pena;. 
Parágrafo único - Pena - rec1:usão, até quatro anos." 
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Justificação 

Substitui-se "de um a qua-tro", por "até", como es·tá nos demais dispositivos. 
(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Paraná) 
Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMEN.DA N.o 104 
Ao ar:t. 1.0 do projeto: 
Substitua-s,e, no 3irt. 1.0 do pro}eto, a ·redação dada ao art. 197, do Código 

Penal, .pela seguinte: 
Art. 191 - Adquirir ou ~receber coisa que, por sua natureza ou pela manife·sta 

despro~·rçao eD;tr.e o v.aJ.or _.e o preço, ou pela condição de quem a ofe·l"ece, deve 
presunur-se obt1da por me1o criminoso. 

'Pena " o • o •• o •••••••••• o •• o • o ••••••••••••• o ••• o • o o • o •••••• o • o o o •••••••• o •••• 

Justificação 

Obj·etiva-s·e restabe1e·cer a redação do Código de 196·9, que é a mesma do 
Código de 1940, de responsa.bilid.ad·e do Prof,essor Abg.ar Renaut. 

É preciso V·er que nessa disposição não é o ag.ente que pl"esume. A coisa é 
presumida ou o modo crimi:noso de obtenção da coisa é que se rpresume. 

A presente ·emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da justiça do Estado da 
Gunabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Matto·s. 

Sala das Sessões, 6 de novemhro de 1973. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 105 

Substitua-se no 31r.t. 197 a pena de multa para "pag3imento de dez a ctn
qüenta dias-mu11:1a". 

Justificação 

'Na rec·eptação·, o agente é s.empl"e movido pela cupidez, lev.a.do pe'lo lucro 
fácil. É, por is'so, adequada no caso uma pena de multa ·elevada. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 106 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Inclua-se ao texto do inciso I C:o art. 199 do Decreto-lei n.0 1004/69 a ex

pressão seguin•te: 
ou do companheiro, sendo superior a cinco anos a convivência comum." " 

Justificação 

O Direito Penal deve caminhar paralelo com os outros ramos do direito. 
Assim, tendo em vista a evolução operada no Direito de Família, é naturaJ 

que se cogite de tutelar a figura da companhei.ra no Código Penal. A isenção 
de pena a que se refere o art. 199 do Código deYe abranger a companheira ou 
concubina, desde que haja dumção mínima de cinco anos de convivência. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

EMENDA N.o 107 

Ao art. 202, acrescente-se um § 2.0
: 

"Incorre na mesma pena quem viole os direitos conexos dos artistas-intér
pretes ou execut,antes, produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão". 
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Justificação 

A emenda aditiva tem o objetivo d·e tipificar ·a nova figura delituosa crimi
nal consi.s:tente na violaçã.o dos direitos conexos dos artistas-intérpretes ou exe
~uta!l't.es, produtor·~s de fonogramas e ?rganis~os de radiodifusão, adaptando-a 
as formulas dos cnmes contra a propnedade mtelec·t.ual, previstos nos arts. 202 
a 204 do novo Código Penal. 

Justifica-se a presente emenda por isso, que embora a lei civil brasileira am
pare os direitos conexos dos artistas-intérpretes ou executantes, produtores de 
fon~gramas e organismos de radiodifusão, da mesma forma com que o faz p·ara 
os tltulares dos direitos de autor, estes últimos são d·esde o antigo Código Penal 
tutelados por normas do direito positivo criminal, enquanto que aqueles, por 
terem S•eus dir-eitos reconhecidos em lei mais recentemente não ganh8Jl"'am a tu-
tela no novo Código. ' 

Mas, os mencionados: direitos conexos, análogos ou afins ou vizinhos aos 
dir·eitos de autor ou ainda d·efinidos como quase direitos de autor, constituem 
uma sé.ri·e de direitos que, embora classificados na rubrica dos jure in re intellec
tuali, s1endo po:s da mesma natureza jurídica dos dir·eitos dos •autor·es, com estes 
não se confundem (ap. H. JESSEN - "Direitos Intelectuais", pág. 120, Ed. Itai
pu, Rio-1967), porém merecem o mesmo tratamento da norma penal, como se 
procura demonstrar a.baixo. 

Hoje em dia os mais r-ecentes processos mecânicos doa transmissão da ima
gem e do som permitem a divulgação e reprodução ad infinitum de interpreta
ções artísticas, literárias ou científicas, possibilitando a utilização lucrSJtiva dessas 
mesmas interpretaçõ-es, numerosas vezes, sem o consentimento dos intérpretes 
e em seu detrimento. 

Todavia, a defesa d-os direitos dos artistas-intérpretes foram objebo de estu
do em muitos país·es, princtpalmente da Europa, e constituíram tema de algumas 
convenções internacionais, notadamente em Haia (1929), Berna (1939) e Bru
xelas (1948). 

A tutela dos direitos dos artistas-intérpretes é prevista na legislação de 
vários país·es europeus como a Suíç·a, Inglater·ra, Áustria, Itália, Alemanha, e na 
América do Sul pelo Brasil, Argentina e Urugu·ai. Essa tutela compreende, à 
semelhanç·a da proteção garantida aos titulares do direito do autor. um asiJeCto 
moral e um a.spec·to 'Pecuniário, ou ambos. 

Mais recentemente foi assinada na Conferência Diplomática de Roma em 
1961, a Convencã·o Internacional para Proteção dos Artistas-Inté!lpretes ou 
Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos Organismos de Radiodifusão. 
Essa Convencão fo1 assina;da pelo Brasil e aprovada pelo Decreto· Legislativo 
n.o 26, de 5 de ag.osto de 19-64, que se ·acha em vigor. 

Consubstanciando os 'Princípios da Convenção de Roma, no ano de 1966, o 
Governo do Marechal Cas:tello Branco sancionou a Lei n.0 4.944, que define 
e ampara os denominados direitos conexos, o que constituía antiga aspiração dos 
artistas e produ•tores brasileiros, até então ignorados de qualquer manifestação 
legislativa sobre propriedad·e intelectual. 

O Congresso Nacional, desta forma, examinando, agora, modificações a serem 
introduzidas no novo Código Penal, depara-se ante a g.11ande tarefa. de d·ar novos 
enfoques à lei criminal brasileira r•ela:tivos à proteção dos direitos dos artis,ttas 
e intérpretes, enfoques que o Código Penal de 1940 deixou de consignar por 
ine·xistirem à éiJoca os faros jurídicos gera.dores dos mesmos, e que a nova 
norma ·em exame, por inadve·rtência, também omi·tiu. 

Aliás, o próprio Sr. Ministro da Justiça signatário da Exposição de Motivos 
encaminhando o Código Penal, quando se referiu aos "crimes contra a proprie
dade imat·erial". esclareceu textualmente no item 62 que "pouco se inoVJou no 
Capítulo referente aos crimes contra a propriedade intelectual" (direito de autor). 
Mas, curiosa ·e paradoxalmente, informa logo a .seguir aqu.ela Exposição de Mo
tivos que "tornou-s·e imperiosa a atualização dos crimes contra ... a p.ropriedade 
industrial e comercial". 
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Desta maneira a ·emenda visa fundamentalmente atualizar e completar a 
legislação pátria de protecão a.o.s que interpretam ·e •executam obras· artísticas 
literárias. o~ científi~as, êuja gravação ou fixação, reprodução, transmissão ~ 
retransm1ssao, atraves do rádio ·e da televisão ou ainda de outros meios que a 
ind!;is·tria vai dia a dia inventando, p·ermitem 'um campo vas:to de lesiva explo
!aç~o daqueles que constituem, pela ex·ecução ou pela interpretação, o vínculo 
mdispensavel entre o autor e o público. 

Essas lesões ao patrimônio dos artistas não passaram desperce•bidas à pró
pria Organizaçã•o Internacional do Trabalho (OIT), qu.e realizou rec.ent·emente 
um estudo sob o título "Proteção Internacional dos Direi•tos dos Artistas: Intér
pretes ou Executantes: Alguns ProMemas Atuais", onde é ressaltada a necessi
dade de se encontrar mei·os para combater as dificuldades que o desenvolvimento 
tecnológico tem trazido aos artis•tas, males que são grand·emente agravados 
quando a reprodução d·e suas interpretações é utilizada .sem seu consentimento 
(vide artigo d·e Edward Thompson publicado na "Revista Internaci·onal do Tra
balho" vol. 87, n.0 4, de abril d·e 1973). 

Da mesma forma, .a figura penal t!.pificada na present.e .emenda aditiva 
abrange os di.re:tos dos produtores de fonogramas• e organismos d·e radiodifusão 
em vi-rtude de suas produções, pr.errogativa que, no momento, só lhes é asse
gurada na ·esfera civil, na conformidade do que dispõe a Lei n.0 4.944/66. 

No campo do Direito Compa.rado seri.oa necessário anotar que numerosas 
nações protegem os ·dir.eito,s conexos ·com a aplicação de sanções penais, o que 
na verdade reforça o ststema de proteção e em virtude do qual podem os lesados 
levar a efeito uma demanda por utilização criminosa. 

As legislaçõ-es específicas segubtes, dentre outras, impõem pena de prisão 
aos contrafatores: Suécia (art. 53); República Ãrabe da Síria (art. 169); Pa
quistão (art. 66); na lei do Japão (art. 119) está dito que "quem infringir .... 
um direito con·exo· ao direito de autor incorrerá em uma pena de pri.são inferior 
a três ano.s ou ·em uma multa inferior a 300.000 y.ens"; na ~ei da Dinamarca 
(art. 55), o infrator será punido "com uma p.ena de prisã·o de, no máximo, três 
meses; Itália (art. 171), sanciona a pena d·e reclusão máxima de um ano para 
o delito de reprodução ilícita de discos ou outros meios análogos. 

Por razões de ord.em técnica, redigimos a emenda dentro do espírito que 
norteia o dispositivo que se r.ef·ere ao crime de violação de direito autoral (caput 
do .art. 202 do CP) .estabelec-endo também, no caso doe violação dos direi.tos 
vizinhos aos di.reitos' c'·e autor, uma norma em "branco". Isso permitirá ao juiz 
buscar, na ,pr.ecisa legislação civil que rege a matéria, a conceituação jurídica 
de toda so·rte de delitos que possam ser praticados contra o· bem penalmente 
protegido. 

Assim uma vez adotado o dispositivo contido na ·emenda, cominando san
cões de ordem criminal a quem quer que viole os· direitos dos artis·t•as intérpretes 
óu executantes, produtores de fonogramas e organ~mos de radiodifusão, nosso 
Código Penal nes:sa maté~a será consid·erado .um mstrumeJ?-tOo legal moder:no, 
equiparando-s·e à Iegislaçao de nume·ro-sos pa1.s.es qu•e repnmem ·esses delitos 
na ó.rbita criminal. 

Sala das Sessões, em 6 d·e nov.embro de 1973. - Tarso Dutra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

a) Oonv•enção de Roma - D·ecret.o L·egislativo n.0 20, doe 5-8-64. e Decreto 
n.o 57.125, de 19-10-65, publicada no Diário Oficial Seção I - Parte I, doe 23-10-65, 
págs. 11076/78. 

b) Lei n.o 4. 944, de 6 de abril de 1966, publicada no Diário Oficial Seção I 
- Parte I, de 11-4-66, págs. 3716/7. 

c) Decr·eto n.o 61.123, de 1.0 -8-67, publicado no Diário Oficial Seção I -
Parte I, de 3-8-67, págs. 8170/2. 



- 126-

EMENDA N. 0 108 

Adite-se, no Capítulo III do Título III e no caput do art. 212, o seguinte: 
". . . ou de serviço". 

Justificação 
Nos te·nnos da Lei n.0 5. 772, de 21-12-71, a p.roteção dos direitos relativos 

a marca de indústria e de comércio ou de serviço. O Código Penal não se Tefere 
a es·tas últimas, o que o torna 'em conflito· com a lei específica. 

(Sugestão do Professor Rubens Re,quião, da Universidade Federal do Paraná.) 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 109 

Adite-se um parágrafo único, ao art. 237, com a seguinte redação: 
"Art. 237 - .............................................................. . 

Parágrafo único - Retirar, para f.ins terapêuticos, pa·rte tecidos ou órgãos 
de cadáv·er, sem obediência às disposições legais específicas:' 

Pena - det,enção, até dois anos, e pagamento de cinco a trinta dias-multa." 

Justificação 
Trata-se de inserir no Código Penal a definição de delitos previstos na lei 

de tr•ansplantes (Lei n.0 5 .479, de 10-8-68, art. 6.0 , parágrafo único· e art. 11). 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 110 

Adite-se ao art. 238 um pa·rágrafo único, com a seguinte l'ledação: 

"Art. 238 - .............................. · .. · .. · . · · · · · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem deixa de recompor 

dignamente o cadáver, do qual tenha sido retirado órgão, tecido ou parte para 
fins terapêuticos, ou, na mesma condição, deixar de fazer a entrega aos respon
sáveis para o seput.amento". 

Justificação 
Trata-se de inserir no Código Penal •a definição de delitos previstos na lei 

de transplantes (Lei n.0 5.479, de 10-8-68, art. 6.0 , parágrafo único e art. 11). 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 111 

Aos arts. 1,0 e 3.0 do proje·to: 
I - suprima-se, no art. 1.0 do Pr-ojeto, a referência ao art. 265; 
II - inclua-se, no art. 3.0 do proje~o, depois da expressão "68", a seguin

te: "265". 
Justificação 

Torna-s·e necessário e oportuno enf.rentarmos a ·realidade brasileira no que 
tange ao aduHério como crime, apenado até s:eis meses de detenção. 

A via judicial-penal, para a investigação p.robatória e conseqüente punição 
e, para um dos cônjuges (vitima), seus filhos e outros familiares, humilhante 
e vexatória, além de ser lnefiooz. 

Urge a supressão do art. 265 e s·eus parágrafos, deixando o adultério so
mente como ilícito civil, causa suficiente para a obtenção do desquite. 

~aLa das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 112 
Redija-se assim o ~rt. 267: 
"Dar parto alheio como própri·o; ocultar recém-nascid·o .ou substituí-~o. su

primindo ou alterando di·reito inerente ao estado civil: 
Pena - det.enção, de três meses a um ano, ou pagamento de cinco a vinte 

dias-multa; 

Parágrafo único - Nenhuma sanção penal incidirá sobre quem registre como 
seu o filho de outrem, sem intuito fraudulento." 

Justificação 
A presente emenda é sugestão do eminente Desembargador Francisco Pe

reira d~ Bulhões de Carvalho, ·a quem d•evem as letras jurídicas, e em especial 
os dire1tos da mulher ·e do menor, os mais assinalados s•erviços. Dele é o se
guinte estudo, "Registro de Filho Alheio como Próprio, sem Intuito Fraudu
lento", ·e publicado na Revista do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, 
vol. 24, 1971, págs. 1 e 2. 

"Toem sido uma antiga prática entre nós· a de registrar fi:lho alheio como 
próprio. É uma forma ·exp.edita de adoção ou legislação adotiva de menor aban
donado. Tal prática resultou dos obstáculos opos•tos pela lei à adoção e das 
formalidades e de.spesas que a mesma acarreta. 

Na repressão penal do fato, •a jurisprudência tem-se cindido. Para alguns 
julgados, o fato configura o direito previsto no art. 299 do Código p.enal: falsi
dade ideológica pela declaração falsa constante do registro, com a agravante 
de a falsificação ser relativa a ass•entamento de registro civil. 

Entr·etnto, outros julgados entend.em que "não é •acertado transformar gestos 
de conteúdo altruístico, embora errôneos, que nenhum dano produzem, em crime 
de falsidade ideológica". 

Parece, à primeira vista, desarrazoado punir como falsária uma pessoa que, 
com ânimo cari·tativo e sem intuito de fraude, ·assume os encargos de paterni
dade legítima em velação a um menor abandonado. 

A questão agora adquire novo interesse, depois que a lei permitiu a LEGIS
LAÇÃO ADOTIVA, isto é, precisamente, que alguém, com auto·rização do juiz, 
registr·e, como próprio, um filho alheio. Tal registro ordenado pelo juiz 'tem 
efeito.s constitutivos de legitimação: o menor é registrado. COMO FILHO LE
GÍTIMO dos pais actotivos, q,u.e são também registrados como pais LEGÍTIMOS, 
embora FALSARIAMENTE. 

Ora no momento em que S·e torna urgente que o Código Penal seja modifi
cado nesse p·onto, \~em o novo Código e ainda agrava a situação, conside·rando 
expressamente c·omo crime "registrar como seu, filho de outrem", agravando 
assim o te:x:t.o do código vigente, que não prevê essa modalidade de delito. 

A forma como está r·edigido o art. 267 do novo Código lev·aria a conside·rar 
criminosos aqueles mesmos que requeressem a I·egitimação adotiva, tendo embora 
o juiz como cúmplice, r.evogando assim a lei permissiva da legitimação ado·tiva. 

Penso que a solução da dificuldade será simples, se o texto do •art. 267 
for alterado pa•r:a o seguinte: "·registrar como seu, filho de outr•em, COM INTUI
TO FRAUDULENTO". Assim, ficarão resguardados aqueles que, embora; irregu
larmente, regis•t.rem menores abandon~d_9s como fi~os legítimos, prática e~~a 
que ainda continua em face das restnçoes que a le1 estabelece para a legltl
mação adotiva, como s•ejaln:, a ~xigênci_a de cinc~ anos d~. casamell:tc?· a idade 
mínima dos cônjuges, a obr1gaçao de nao terem filhos J.egxt1mos, leg1t1mados ou 
reconhecidos. 

A legislação sobre adoção e legitim.açãç_ a9-otiV>a reclama u~gentes modifica
ções. E deverá ser acr•escida com a o?n!?ia9ao 1mpo~ta aos carto1ios competentes 
dos .ruizados d.e Menores e ,s.eus func10nanos, de nao cobra~em custas, e presta
rem gratuHramente os seus s·erviços, sem o que fracassará qualquer lei protetora 
do menores desvalidos". 
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Divulgado o Projeto de Lei n.0 1.457 de 1973, aquele ilustre Magistrado 
assim S·e pronunc!ou em entrevista concedida ao Jornal do Brasil, de 26 de 
setembro último: 

- "0 Desembargador Francisco Pereira de Bulhões c·onsidera "bastante la
mentável que a nova redação aada ao futuro Códig-o Penal tenha mantido 
como nova figura d·e delito "registrar como seu, o filho de outrem" ainda 
quando o ato seja praticado por motivo de reconhecida nobreza (arb. 267 e seu 
parágrfo único)". 

Afirma ele qu-e, "pel·o vig·ente Código P-enal, a matéria tem sido· encarada 
em face o art. 299, que reprime falsidade ideológica rela-tiva a assentamento 
de r-egistro civil, mas a jurisprudência ·em geral tem admitido que o d·elito se 
caracteriza somente em caso de dolo ou má fé e não quando cont·enha simples 
finalidade al truís-tica." 

Contornos Legais 

- A lei sobr·e legit:imação adotiva (Lei n.o 44.6•55, de 2 de junho de 1965) 
veio dar contornos de legalidade ao ato de "registrar como seu, o filho de ou
trem" - prossegue o Desembargador Bulhões de CarYalho, que acrescenta: 

- Diz a lei: "A sentença def·erindo a legitimação (adotiva) terá e:teitos 
constitutivos, devendo ser inscri:ta, mediante mandado, no Registro Civil, como 
se se tratasse de r-egistro fora do prazo, no qual se consignará os nomes dos 
pais adotivos como pais legítimos ·e os nomes dos ascendentes dos mesmos. O 
mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer certidões. Parágra
fo 2.o - O registro original do menor será anulado também por mandado 
do juiz, o qual s:erá arquivado." ' 

Iníqua e Absurda 

Entende o Magistrado que "um ato que, mesmo quando praticado irregular
mente, pode ser ra+ict:icado a qualquer tempo !pelo juiz comp-et-ente, para en
quadrá-lo nos -requisitos da Lei n.0 44.655, de 2 de junho de 1965, não poderia 
ser declarado de pleno como criminoso, como se p-retende fazer no novo Código 
Pena." 

E ac-entua: "No momento .em que por todas as formas s:e procura proteger 
o menor abandonado, o que cump.re fazer é facilitar ao máximo possível a ado
ção e a legitimação adQtiva, como procuramos fazer juntamente com um grupo 
de trabalho pela Coordenação de Proteção Materno-Infantn do Ministério da 
Saúde, em substitutivo ao Projeto de Código Civil publicado na Revista de Di
reito do Ministério Público do Estado da Guanabara, volume 17, pág. 68." 

"Iníque e absurda a nova figura penal inventada para o art. 267 do novo 
Código P·enal" - destaca o Desembargador Bulhõ·es d·e Carvalho, que continua 
acentuando qu·e "o que cumpria, ao contrário, ao legislador penal, seria excluir 
expressamente de qualquer punição p-enal o qu·e registrasse como s•eu, o filho de 
outrem sem intuito fraudulento." 

E conclui: "O dolo já -está punido segundo o art. 332 do no·vo Código. Sim
ples irregularidade de l·egitimação adotiva é matéria a ser di.rimida pela via 
administrativa ou cível, desde que praticada de boa fé, como é evidente." 

Posse de Filhos-

Reforç•ando a •t.es•e do jurista Eliasar Rosa, de que as decisões judiciais, em 
casos de desquites e relativas à p-osse dos filhos, devem ser pr-ecedidas de um 
parecer científico, um grupo de psicólogos do Centro de Orientação Psicológica 
acha também indispensáv-el a medida, levando em conta os diversos ângulos 
que ·têm d·e ser considerados na decisão. 

Como ex-emplo, os psicólogos Araguari Chalar d!3. SiJ'.ra, Geraldo da Costa 
Lunna, João Alberto Barre·to e Maria Fernanda Cerqueira destacaram que tantos 
os pais como os filhos têm de s·er submetidos a análise com r·elação ao sexo, 

. •, 
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suas ~ondi~õe~ _PSicológica~. _personalidade e grupo social em que vivem, o que 
foge a atnbUlçao de um JUlZ." 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 113 
Ao a·rt. 1.0 do proje·too: 
Substitua-se, no art. 1.0 do pro}eto, a r·édaçã.o dada ao art. 282 do Gécligo 

Penal, pela seguinte: 
Fabrico, Fornecimento, Posse ou Transporte de Material Perigoso 

"Art. 282 - ............................................................. . 
Pena - .................................................................. . 

Justificação 
Objetiva a emenda substituir ·a ·epigrafe lateral do art. 282. 
A expre~.são "material perigoso", por ser mais genérica do que a palavra 

"explosivo", melhor se coaduna no nomen iuris do precei:to, onde se prevê o fa
brico, o fornecimento, a pos.s·e e o transporte de substâncias outras, não essen-
cialmente expCosivas. 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustr·e juiz da Justiça do Estado da 
Guanaba·ra, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. 

Sala das Sessões, 6 de now~mbro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 114 

Substitua-se o art. 287 pelo seguinte: 

"Formas qualificadas pelo resultado 
Art. 287 -Se do crime doloso de p.erigo comum resulta lesão grav,e, a pena 

privativa de liberdade é aumentada da metade; se resulta morte, é aplicada 
em dobro. No caso de culpa, se do fato resulta lesfuo corporal, a pena aumenta
se de metade; se resulta morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio cul-
poso, aumentada de um terço." 

Justificação 
- o diSp·ositivo, no Decreto-L·ei n.0 1. 004, reproduz o art. 258 do Código de 

40, inserindo "além da vontade dü agente", referindo-se ao r·esultado excedente 
do dolo, o que é redundante. 

A Câmara visando a corrigir a fórmula inconv.eniente, introduziu em seu 
lugar "se em conseqüência do fato querido pelo ag.ente", mas o defeito perma
neceu - evidentemente, no crime doloso de perigo comum, há um fato "que
rido" pelo aO'ente, se o dolo é direto. Esta redação, ou alca~ça o dolo eventual 
também o q~e não decorre do texto, ·e há a me.sma redundância, que se quis evi
tar, ou 'não alcança, e então reduz a aplicação da regra apenas no caso de 
dolo direto. 

A fórmula ora sugerida toma a r·edaçã.o do Decr.eto-Lei n.0 1. 004, com 
supressão de "além da vontade do agente" - isto é, volta à redação do Código 
de 40, sem dúvida mais perfeita. 

(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Minist-ério Público do Paraná.) 
Sala das Sessões, 6 de nov·embro d·e 1973. - Accioly Filho. 

EME!NDA N.0 115 

Substitua-se o art. 287 pelo seguinte: 
Formas qualificadas pelo resultado 

"Art. 287 - Se do crime d.aloso de perigo comum r.esulta lesão grave, a 
pena privativa de liberdade é aumentada de metade; se resulta morte, é apli-
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caaa em dobro. No caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a p.ena 
aumenta-se de metade·; se resulta morte, aplica-se a pena cominada ao homi
cídio culposo, aumentada de um terço." 

Justificação 

Emenda aprovada pela Câmara introduz algumas alterações ao dispositivo 
do art. 287. Quando suprime a expressão "além da vontade do agente" é feliz, 
pois, se o resultado correspondesse ao dolo, não seria crime preterintencional. 
Não parece correta, no entanto, quando fala em crime doloso "em conseqüência 
do fato querido pelo agente". Não há dolo sem vontade ·e a expressão usada 
é, assim, falha, r·edundante ·e· incorreta. Desacerta também a emenda ao supri
mir a ementa do artigo. 

Brasília, 6 de nov.embro de 1973. - Accioly Filho. 

:EMENDA N.o 116 

Substitua-se o art. 289 pelo seguinte: 
"Art. 289 -Dirigir veículo motorizado na via pública, em estad•o de embria

guez por bebida alcoóiica ou qualquer outro inebriante, ·expondo a perigo a 
incolumidade de outrem. 

Pena- " ••••••••••••••••••• o • o o •••• o o • o •• o •• o o • o o o • o o o o ••••• o o • o • o • o • o • o • 

Justificação 

É louvável a incriminac;ão da ·embriaguez a·o Y<:Jlante. Mas não como crime 
de perigo pr·esumido conforme a caracteriza o art. 289. A ·exemplo do que ocorre 
nas legislações da França e da Espanha, o delito deve ser de perigo concreto, 
ficando condicionada a sua e:x,istência à constatação de ef·etivo risco à inco
lumidade de outrem. O simples fato de dirigir sob a ação do álcool ou outro 
inebriante nem sempr·e importa perigo comum, pois os ·efei+os da .:ngestão 
de bebidas variam de indivíduo para indivíduo, havendo os que, embriagados, 
agem com redobradas cautelas. Ademais, deduzir o ,perigo da simples percenta
gem de álrool encontrada no motorista implica tr.ansf.erir, de certa forma, 
ao perito os poder.es do juiz quanto à apreciac;ão da culpabilidade. 

Sob outro aspecto, a tendência atual é a de evitar, ao máximo, os crimes 
de perigo pr·esumido, .pois a dedução da existência do perigo da simp1es con
duta leva a uma presunção de dolo: d·esd·e que o autor quis a ação aceita-se, 
sem mais. que quis também o resultado. A manter-se crimes de perigo presu
mido, é de ac·eitar, pelo menos, a recomendação do X Congresso Internacional 
de Direito PenaL (Roma, 1969), no S•entido d·e qu·e, em tais tLpos, a pr.esunção 
de perigo seja meramente relativa d·e modo a consentir .prova em contrário. 
Quanto à embriaguez ao volante, porém, parece mais justo defini-la como crime 
de perigo concr·eto. 

(Contribuição do Professor Alcides Munhoz Neto, da Universidade do 
Paraná.) 

Sala das Sessões, 6 de nov.embro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 117 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Inclua-se, entr·e os prec·eitos alterados na forma do art. 1.0 do proj.eto, o 

seguinte: 

Embriaguez ao Volante 

"Art. 289 - Dirigir veículo motorizado em estado de embriaguez. 
p,ena " ••••• o. o ••••••••• o •• o •• o •• o •• o •• o ••••• o ••••••• o o •••• o o •••••••••• o 
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Justificação 
Não se justifica a restrição - via pública, térrea ou marítima. 

~ O crim~ não ~ o mesmo. se o agente embriagado, dentro do seu pomar, 
poe em pengo a v1da e a saude dos seus familiares fâmulos e outros? A res-
trição não tem sentido. ' · 

E mais, para que "explicar" que a bebida é alcoólica ou inebriante? 
Bastaria falar em embriaguez. Quem está embriagado não pode dirigir. 
Melhor seria a simplificaç.ão do texto legal e isto é o que obj etiva a 1emenda 

ora apr·esentada por sug.estão do ilustre juiz da justica do E'stado da Guana~ 
bara, Dr. Carlos Alberto de Bulhões Mattos. · 

Sala das S-essões, 6 d-e novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMEINDA N.0 118 

Substitua-se o art. 299, § 1.0 , pelo seguinte: 
F\orma qu.alificada pelo resultado 

"§ 1.0 - Se do fato resulta morte, a ,pena é aplicada em dobro." 

Justificação 

Por emenda aprovada na Câmara, foi aumentada a lesão corporal grave 
na qualificação pelo resultado do crime de ·epidemia. 

A ·emenda não parece correta. O r.esultado lesão corporal não pode· agravar 
o crime de ·epidemia porque já integra o tipo. Só •o resultado morte pode ser 
um plus em relação ao tipo. O caso do art. 299 é de· delito d.e perigo dom base 
em dano. A epidemia causada pelo agente é qualquer doença que contagie ao 
mesmo tempo e no mesmo lugar um grande número de pessoas, isto é, a causa
ção da própria doença, que· é lesão corporal. É o mesmo preceito do Código 
argentino, ao qual Solar se ref.ere dizendo que se está dentro de uma dessas 
figuras de perigo, construídas sobre a base de um dano, pois não se compre
ende se há de consumar o d·elito enquanto não haja enfermidade alguma. Como 
na lei argentina, o nosso Código não fala em propagar germes patogênicos, 
mas em causar epidemias. Se o crime fosse de propagação de germes, então se 
poderia falar em agravação pelo resultado de lesão, pois no fato ainda não 
residiria o dano à saúd·e. Não é por outra razão qu.e ·O a:::t. 318 exclui apenas o 
art. 299 da regra geral sobre qualificação pelo r·esultado, nos crimes definidos 
no Capítulo III. Igual disposição contém o Códig·o de 1940 - o art. 285 exclui, 
expressamente, o art. 267 (que corresponde ao art. 299 do Decr·eto-Lei n.0 

1. 004). 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 119 
Adite-se ementa ao art. 299, Parágrafo Prilne.iro. 

"Formas qualificadas pelo jl'esultado 
Parágrafo primeiro - ................................................... " 

Justificação 

Aposição de "Pelo Resultado", na ementa. 
(Colaboração do Professor Luiz Viel, do Ministério Público do Paraná.) 

Sala das Sessões, 6 de nov.embro de 1973. - Accioly Filho. 
EM!EINDA N.0 120 

Substitua-se, no art. 301, a pena pela seguinte: 
"Art. 301 - ............................................................... . 

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de dez a trinta dias-multa." 



- 132-

.Justificação 
É muito alta a pena privativa de liberdade prevista no d·ispositivo, e ínfima 

a de multa. A emenda corrig·e essa distorsão. 
Brasília, 6 de nov·embro de 1973. - Accioly Filho. 

E:MElliDA N.0 121 

Suprima-se os §§ 2.o ·e 3.0 do art. 302 . 

.Justificação 
o Projeto inser.e no crime de envenenamento a qualificação pelo resultado 

1esôes graves. No Decr·eto-Lei n.0 1. 004 já há essa qualificação pelo resultado 
morte. Em face do disposto no art. 313, porém, não haverlia necessidade dessa 
disposição expr·essa, salvo se se pretende elevar exageradamente ·a pena, sem 
ficar nos limites previstos no art. 287. A norma do art. 318 dispensou, assim, 
não só o § 3.0 já existente no Decreto-Lei n.0 1. 004, como o § 2.0 introduzido 
com a emenda. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 122 

Substitua-se, no art. 302, a pena pela seguinte: 
"Art. 302 - ..............................•............................... 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e pagamento de vinte a cinqÜlenta 
dias-multa." 

Justificação 
Houve •evidente equívoco na quantidade de· pena fixada no art. 302. No Có

digo vigente, a pena para o mesmo delito· é de 5 a 15 anos de reclusão e não 
poderia, por isso, ser de um a 5 anos. Evidencia-se ainda mais o erro quando· 
se verifica que, no caso de resultado morte, a pena é elevada para de 15 a 
30 anos. 

o projeto ajusta a pena para de 2 a 10 anos; deveria o mínimo, no entanto. 
ser de 4 anos, tendo em vista que dois anos é o mínimo da pena cominada ao 
crime de corrupção (art. 304) de água. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.o 123 

"Altera o art. 303, dando-lhe nova redação." 
Nova redação do art. 303: 

"Poluir lagos curso de água, o mar, ou, nos lugar·es habitados, as praias e 
a atmosfera, destruir ou ameaçar destruir a flora e a fauna de parques nacio
nais, estaduais ou municipais, dnfringindo prescrições legais ou r.egulamentares 
federais." 

Pena e parágrafo único mantidos. 

Justificação 

1. Inegável o acerto. tanto do Código Penal editado pelo Decreto
Lei n.o 1. 004, de 21 de outubro de 1969, quanto do Projeto. de Lei n.0 ••• ./73 ( do 
Poder Executivo), este modif·icando o primeiro, ·em capitular delitos relaciona
dos com atos que redundem ·em poluição ambiental. 

Tratam da matéria os arts. 303 •e 304, cuja redação original do Decreto· 
Lei n.o 1. 004 é preservada pela Mensag·em Pr,esidencial que deu origem ao Pro
jeto de Lei n.o ... 
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~rata-se de inovação deconente do desenvolvimento tecnológico, cujos efei
tos. as V·eze~ danosos l?ara a vida humana precisam ser controlados, ev.itados, 
qual?-to possiv-el, atraves de normas de dir.eito público. inclusive por meio de 
commaçao de pena_s privativas d·e liberdade para os que d•e.srespe:.tem ditas 
regras de preservaçao social. 

A Exposição de Motivos do Decreto-Lei n.o 1.004 e, bem assim, a que acom
pa!lha a Mensa15em Presid·sncial n.o 260/73 (que cJ.eu origem ao Proj·eto de 
Lei n.o · : .. ) d~dicrum. umas poucas linhas à matéria. Mas os obj·etivos e alcance 
das medidas sao facilmente percebidos, sob11etudo na quadra em que vivemos 
com governos e povos de todo o mundo preocupados ·sm face dos perigos repre
sentados pela poluição. 

_2. Entr~tanto. os d·elitos no Código Penal (Decreto-Lei n.0 1.044) e no 
prOJeto de le1 que o modifica não são os únicos que corriqueiramente se prati
cam nessa categoria de causadores de poluição. 

Co~ efeito. o ~elito de poluição a que s·e refere o art. 303 diz respeito apenas 
aos flmdos ou na lmgua~em da lei: "Poluir lagos •e cursos d·e água ou, nos luga-
res habitados, as praias e a atmosf,era, .................................... " 

. O bem jurídic.o· tutelado. no caso, é, em última análise, o equmbrio ecoló
grco. nada obstando ao legislador alargar o âmbito da norma penal incrimina
dera para tipificar como ilícito ato a ele atentatório. 

Evidentemente que há outras formas d·e poluição ambLental que igualmente 
periclitam ou tornam mais dificultada a vida humana e sua saúde, mas que 
não •estão abrangidos pela norma editada no ref.erido art. 303. 

®o caso dos atentados que se praticam contra a flora e a fauna, destruindo
se árvores ·e animais silv·estres. a;meaçando-se de extinção espécies integran
tes de nosso meio ambi-ente, principalmente os localizados em parques nacio
nais, estaduais e mun:cipais sendo .estes o.s grand·e.S r·espiradouros do país, os 
fabricador-es de vida ambiente sadia, de oxigênio, da .própria água. 

É de se ressaltar serem os parques a solução técnica de pr-eservação da 
fauna e da flora ·encontrada e adotada em todo o mundo, devendo-se portanto 
concentrar-se neles a proteção legal ao meio ambi·ente. 

A destruição de árvores ou animais ·existentes em tais parques contribui 
decisivamente para o desequilíbrio ecológico e pois, fatalmente, para a poluição 
ambiental. Como é esta o bem jurídico tutelado pela norma do art. 303, evi
dente se torna a necessidad·e de aí se abri~ar a proteção à flora e· à fauna. 

3. É bem verdade que· o Código Penal. assim como o proj,eto que o modi
fica, já contemplam a figura delituosa do dano patrimonial (aí incluída a 
destruição, inutilização. deterioração e desaparecimento de coisa alheia), com 
penas agravadas quando o crime é praticado contra bens pertencentes à União, 
Estado e Munici(pio (:u~. 175 ·e seu inciso TI! do Decreto-Lei n.0 1.004), destacá
vel o fato de que os animais silvestres .e as florestas localizados em parques pú
blicos são bens públiccs, aqueles por força da Lei. n.0 5.197, de 3-1-6·7, e estas 
em razão da Lei n. 0 4. 771, de 15 de setembro de 1965. 

Isto pode levar à impressão de que o pretendido na pr.esente alteraçã..o. do 
corpo do artigo já estaria atendido na codificação penal em ·exame. 

Não menos certo é ainda a circunstância d·e possuirmos uma legisl:açã..o 
florestal própria, onde atos da natur·eza dos aqui focalizados já são passíVJeis 
de sanção penal. 

Mas, quanto à .primeira observação é de ser ponderado que o delito pre~isto 
no art. 175 é inespecífico. vale dizer, refere-se a quaisquer danos contra. quais
quer bens patrimoniais, sejam eles públ,icos ou particular-es. nãJo guardando ne
nhuma relação com as conseqüências diretamente vinculadas à poluição, quando 
o desejado pelo l·egislador foi apenas capitulando particularizadamente os delitos 
que lhe dão causa. 
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Por outro lado, as penas previstas neste capítulo referente aos crimes de 
dano são acentuadamente mais brandas que as daquele outro ondte S·e enqua
dram os crimes de poluição. No primeiro vão do dia-multa até a de·tenção sim
ples, enquanto que no segundo são especificamente de reclusão, v-ale dizer, mais 
atemorizantes e. pois. ·eficazes. 

Já quanto à l·egislação florestal (com especial destaque para as I.Jeis núme
ros 4.771, de 15-9-65, e 5.197, de 3 de janeiro de 67) nela os atas de destruição 
contra animais de florestas nem sequer chtegam a constituir crimes, senão 
meras contravenções penais, punidas com ;penas brandíssimas. 

4. De todas estas ponderações resulta a conclusão lógica segundo a qual 
os atas de destruição contra a fauna e a flora de parqUJes públicos, ·embora 
sendo forma comprovada de polição, não tem o tratamento penal que· o inte
resse da sociedade está a exigir. 

O alargamento conceituai proposto amolda-.s·e à técnica desenvolvida pelo 
legislador do Código a vig.er. eis que ·est·e s·e dará p.:Jr emenda à norma que mais 
genericamente tratou da poluição ambiente. 

Tais são as razões da presente emenda, cuja sugestão inicial nos foi apre
sentada - destaco-o honrosamente - pela Associação de Defesa da Flora e da 
Fauna, com S·ede em São Paulo, atrav.és d·~ seu pr·~Si·dente, o s.r. Paulo Nogueira 
Neto. 

Sala das Sessões. 6 de novembro de 1973. - Carvalho Pinto. 

EMENDA N.O 124 

Suprima-se, no art. 314, § 7.0 , a oração "na forma da lei penal". 

Justificação 

Ao incorporar o texto da Lei n.0 5. 726 ao Código Penal, manteve-se a refe
rência à lei penal, que não cabe no próprio Código. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 125 

Ao art. 1.0 do projeto: 
Substitua-s·e, no art. 1.o do projeto, a redação dada ao art. 314 do Códig1o 

Penal pela seguinte: 

Comércio, posse ou uso de entorpecente ou substância que determine dependência 
física ou psíquica 

"Art. 314- Importar ou exportar, preparar, produzir, vender, expor à venda 
ou of·erecer f.ornecer. ainda que gratuitamente, ter em depósi+o, transportar, 
trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar de qualquer forma a consumo, 
substância .entorpecente, ou que determine derpendência física ou psiquica, sem 
autorização ou em de.sacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa de cinqüenta a cem vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. 

Matérias-primas ou plantas destinadas à preparação de entorpecentes ou su
I>tstâncias que determinem dependência física ou psíquica 

§ 1.o - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - import-a ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, fornece, ainda 

que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem em depósito, ou sob sua 
guarda, matérias-primas destinadas à pr•eparação de entorpecentes ou de subs
tâncias que determinem dependência física ou psíquica: 

_, 
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II - faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à preparação de en
torpecentes ou de substâncias que determinem dependência fisica ou psíquica; 

I~ --;- adquire substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou ps1qmca. · 

Po~e de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psí
qwca 
.. § 2.0 -.Fazer uso de substância entorpecente ou que determine dependência 

f1s1ca ou ps1quica. 
Pena - Detenção de 1 a 3 anos. 

Prescrição indevida de su'bstância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica 

§ 3.0 - Prescrever o médico ou dentista indevidamente substância entorpe
cente. que determine dependência física ou psíquica, ou em dose evidentemente 
maior que a necessária ou com infração do preceito legal ou regulamentar. 

Pena - detenção, doe um a cinco anos, e multa de dez a trinta vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. 

§ 4.0 - Incorre nas penas de um a seis anos de reclusão e multa de trinta 
a sessenta vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País quem: 

Induzimento ou uso de entorpecente ou de substância que determine dependên
cia física ou psíquica .. 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância que deter
mine dependência física ou psíquica: 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de substância que determine depen
dência física ou psíquica 

II - utiliza o local, de que tem a propriedade, posse, administração ou 
vigilância, ou consente que outrem dele se utilize.. ainda que a título gratuito 
para uso ilegal de entorpecente ou de substância que determine dependência 
fisica ou psíquica; 
Incentivo ou difusão do uso de entorpecente ou substância que determine de
pendência física ou psíquica 

III- contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso de en
torpecente ou substância que determine dependência física ou psíquica. 

Forma qualificada 
§ 5.0 - As penas aumentam-se de l/3 (um terço) se a substância entorpe

cente ou que determine dependência física ou psíqujca é vendida, ministrada, 
fornecida ou prescrita a menor d·e v!nte e um anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa, diminuída ou suprimida a caP'acidade de discernimento ou de autodetermi
nação. A mesma exasperação da pena se dará quando essas pessoas forem visadas 
pelas instigação ou induzimento de que trata o número I do § 3.0 

Associação 
§ s.o - Associarem-se duas ou mais pessoas, para o fim de cometer qualquer 

dos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos: 
Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa de vinte a cinqüenta vezes o 

maior salário mínimÓ vigente no País. 

Forma qualificada 
§ 7.o - Nos crimes previstos neste artigo e seus :par~g:afos, salvo os refe

ridos nos §§ 1,0, número III, e 2.0, a pena, se o agente e med1co, dentista, farma
cêutico, veterinário ou enfermeiro, será aumentada de 1/3 (um terço). 
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~ 8.." - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágl'afos, as penas aumen
~;;;.m-:;~ de 1/3 (um terço) se qualquer de suas fases de execução ocorrer nas 
:==.~"..ii:<<:ões ou no interior de estabelecimento de ensino, sanátório, unidade hos
;-.:t~<lar. sede de soci·edade ou associação esportiva, cultural, estudantil, bene
::cente ou de recinto onde se realizem espetáculos ou diversões públicas. sem 
;-~juizo da interdição do estabelecimento ou local, na forma da lei pena. 

Justificação 

Defeituoso e injusto se nos afigura o tratamento idêntico dado ao que pratica 
os fatos previstos no art. 314 e seus incisos e ao que faz uso do tóxico (item III, 
do § 1.0 ). 

Não há termos de comparação entre a gravidade de um e de outro. E nem se 
diga que é pela dificuldade de identificação do que traz consigo a droga para 
usá-la e ao que faz para comercializá-la que se torna necessário tratamento 
igual. 

Não se pode agravar as situações fáticas. surpreendidas na norma, apenas 
pela dificuldade de prova. 

Efetivamente não se compreende que a mesma pena seja aplicada ao que 
faz uso do tóxico e ao que o tem para fins de comércio. Nem se diga que o jul
gador, ao aplicar a lei, levará em conta tais situações. 

A gravidade de determinada hipótese se mede pela quantidade de pena cc
minada a mesma. 

Veja-se, exemplificando, a situação do agente que fosse surpreendido, pela 
primeira vez, a experimentar determinada droga de uso proibido. Seria justo, 
do ponto de vista da política criminal. ou razoável, sob o aspecto lógico, que 
respondesse tal pessoa como incursa nas penas cominadas ao traficante? 

Entendemos que a lei deveria dar ao julgador a oportunidade, inclusive, 
aplicar o sursis (suspensão condicional da pena), se o fato não se revestiu de 
maior gravidade. Assim sendo, a pena que ensejaria tal possibilidade seria a de 
detenção, nos limites de 1 a 3 anos. 

A presente emenda foi elaborada por sugestão do ilustre Presidente da Ordem 
dos Advogados de Minas Gerais, Dr. Ariovaldo Campos Melo. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973- Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 126 

O art. 314 passa a ter a seguinte redação: 
Comércio, posse ou UJSO de entorpecente ou substância que determine dependência 
física ou psíquica 

"Art. 314 - Importar, ou exportar, preparar, produzir, vender, expor à 
venda ou oferecer, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entegar de qualque forma .a 
consumo substância entorpecente, ou que determine dependência física ou psi
quica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamen
tar: 

Pena- reclusão, de 3 a 8 anos, e multa de 100 a 360 dias multa. 

Matérias-primas ou plantas destinadas à preparação de entorpecentes ou de subs
tâncias que determinem dependência física ou psíquica 

§ 1.0 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta. vende ou expõe a venda ou oferece, fornece, ainda 

que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem em depósito, ou sob sua 
guarda, matérias-primas destinadas à preparação de entorpecentes ou de subs
tâncias que determinem dependência física ou psíquica; 
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Cultivo de plantas destinadas à preparação de entorpecentes ou de substâncias 
que determinem dependências física ou psíquica 

II - faz ou mantém o cultivo d.e plantas destinadas à preparação de entor
pecentes ou de substâncias que determinem dependência física ou psíquica; 

Porte, aquisição e uso próprio de .entorpecente 
. § 2. - Possuir, trazer consigo, adquirir ou utilizar para uso próprio, substân

Cia entorpec·ente ou que determine dependência física ou psíquica. 

Pena - d·etenção, de 6 meses a 2 anos e multa d·e 5 a 10 dias-multa. 

Prescrição indevida de substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica 

§ 3.0 - Prescrever o médico ou o dentista indevidamente substância entor
pecente, ou que determine dependência física ou psíquica, ou em dose eviden
temente maior que a necessária ou com infração do preceito legal ou regulamen
tar. 

Pena - detenção, de um a cinco anos, e multa de dez a trinta dias mu'iua. 

Induzimento ao uso de entorpecente ou de substância que detennine dependên
cia física ou psíquica 

§ 4.0 - Incorre nas penas de um a seis anos de reclusão e multa de trinta 
a sessen+a dias-mur.ta quem: 

I- instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância que deter
mine dependência física ou psíquica; 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de substância que determine depen
dência física ou psíquica 

II - utiliza o local, de que tem a propriedade. posse, administração ou vi
gilância ou consente que outrem dele se utilize, ainda que a titulo gratuito para 
uso ilegal de entorpecente ou de substância que determine dependência física ou 
psíquica; 

Incentivo ou difusão do uso ire entorpecente ou substância que determine de
pendência física ou psíquica 

m - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso de 
entorpecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica. 

Forma qualificada 

§ 5.o- As penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se a substância entorpe
cente ou que determine dependência física ou psíquica é vendida, ministrada, for
necida ou pr·escrita a menor de vinte e um anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa diminuída ou suprimida a capacidad-e de discernimento ou de autodeter
minação. A mesma exasperação da pena se dará quando essas pessoas forem vi
sadas pela instigação ou induzimento de que trata o número I do § 4.0 

Bando 
§ 6.o _ Associarem-se duas ou mais pessoas, em bando, para o fim de co

meter qualquer dos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, exceto o § 2.0 

Pena - Reclusão, de 3 ·a 8 anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 

Forma qualificada 
§ 7.o _Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, salvo os referidos 

no § 2.o ou 3.o a pena, se o agente é médico. doentista, farmacêutico, veterinário 
ou enfermeiro será aumentada de 1/3 (um terço). 
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§ 8.0 - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, salvo os refe
ridos no parágrafo 2:.0 . as penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se qualquer de 
suas fases de execuçao ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino ou de recuperação de menores, estabelecimento penal, sanatório, uni
dade _hospitalar, sede. doe .sociedade ou associação estportiva, cultural, estudantil, 
beneficente ou de recmto onde se realizem espetáculos ou diversões públicas sem 
prejuízo da interdiçã'J do ·estabelecimento ou local, na forma da lei penal. 

§ 9.0 -Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, as penas aumen
tam-se de 1/3 se o agente exerce função policial. 

Traficante viciado 

§ 10 - Além da condenação nas penas previstas para o traficante, o juiz 
determinará a internação do agente, que também for viciado, em estabeleci
mento hospitalar especializado do sistema penitenciário, pelo tempo necessário 
à sua recuperação. 

§ 11 - Quando o juiz absolver o agente, reconhecendo que, em razão do 
vício, sua capacidade de entendimento da ilicitude d·o fato ou de autodetermina
ção ficou suprimida ou diminuída, ordenará sua internação em estabelecimento 
hospitalar especializado para tratamento, pelo tempo necessário à sua recupe
ração. 

Justificação 

No que concerne ao art. 314. procuramos atualizar com certas noções m~ 
aperfeiçoadas e que foram inclusiv·e modificadas pelo advento da lei antitóxicos 
(n.O 5. 726, de 29-10-71). 

Inicialmente, incluímos no caput do artigo ~ palavra "adquirir", a fim de 
tornar o texto mais completo bem como elevando a pena de 3 a 8 anos e a 
multa de 100 a 360 dias-multa. Tudo isso para se evitar o caso de quem compra 
!'iolo consensu, isto é, sem ter a posse e às vezes nem mesmo a proximidade dl? 
erva maldita ou equivalente. Evitamos também o benefício do sursis para a fi
gura do traficante e mantivemos o critério estabelecido do dia-multa já assente 
no art. 44 do Código. 

Em seguida, no § 2.0 houvemos por bem de apenar menos gravemente o 
viciado que faz uso próprio do entorpecente. Não precisamos afligir um aflito 
e sim procurar recuperá-lo. A sua menor periculosidade é evidente. Pela mesma 
ordem de idéias o excepcionamos ao cuidar no § 6.o do bando ou quadrilha. 

No § 8.0 , cuidamos também de falar em estabelecimento de recuperação de 
menores e estabelecimento penal ao lado dos outros já mencionados. 

De fato, as ocorrências existem e, recentemente, utilizou-se até o expediente 
de "empinar papagaios" nos Morro de São Carlos para poder jogar pequenos 
pacotes de maconha no pátio da Penitenciária Lemos de Brito, na Guanabara. 
Os exemplos poderiam ser facilmente multiplicados. 

No § 9.0 , inovamos com a majorante para atingir aquele que exerce a função 
policial a exemplo de outras categorias funcionais. Por um lado tem facilitada 
a sua ação criminosa; por outro, demonstra um alto grau de insensibilidade 
moral incompatível com a função que exerce. 

No § 10, cuidamos de sanar situacão ainda não suficientemente explicitada 
e que com notável brilho o MM. Juiz "Mena Barreto cuidou em seu livro "A Lei 
Antitóxicos Comentada" ao falar do criminoso doente ou do doente criminoso. 

Finalmente, no § 11 procuramos evitar que alguém viciado em maconha 
(menos grave) venha a merecer tratamento menos benigno do que o viciado em 
drogas mais fortes como a cocaína e a heroína por exemplo, em face do pro
blema da responsabilidade. 

____________________________ ...... 
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Cuidamos, outrossim, de atualizar noções em face da citada Lei n.0 5. 726 
(arts. lO e 11) ". 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Ruy Santoo. 

EMENDA N.o 127 

Substitua-se a Pena do art. 314, pelo seguinte: 

"Pena - reclusão, de até seis anos, e ·multa de até trezentos e sessenta 
dias-multas." 

Justificação 
. Nã~ é possíyel que se !=l~ebre o sistema do Código, adotando-se tout court a 

le.glslaçao especial _sobre tox1c·os, com a pena pecuniária fixada em salários mí
nimos. (Colaboraçao do Professor Luiz Alberto Machado da Universidade do 
Paraná.) ' 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EivTENDA N.0 128 

Acrescente-se ao art. 317 do mesmo Decreto-Lei 0 seguinte parágrafo: 
. "§ 2.0 

- As disposições deste artigo não se aplicam aos que se dedicam à 
P~a;tica religiosa de curar, mediante oração, ou por meios exclusivamente es
Plntuais, sem prescrever, ministrar ou anlicar drogas substâncias ou outros re
médios, nem usar de meiQs ou intervençÕes físicas, se~, mesmo, efetuar diagnós
ticos, limitando-se, tão-sQmente, à observância da fé de sua igreja ou religião 
legalmente constituída no país e de reconhecida respeitabilidade e idoneidade". 

Justificação 
O mundo assiste desde o século passado ao revigo·ramento espiritual da 

humanidade. No:v.as idéias expandiram-se de tal mQdQ, no campo da inv·estigação 
metafísica, que já não é p.ossivel a ninguém ignora•r as grandes c·onquistas cien
tíficas ·e revel·açõ.es da força do e.s.píri~o no âmbito da filosofia ·e da religião. 

A prática da religião já não se esteta na emoçã·o, ou no sentimento. Con
forma-&e a princípios comprovadarnente de natureza científica, adentrando-se 
no campo da metafísica e desvendando os grandes mistérios que· há séculos 
desafiam o entendimento humano. 

Na esteLra do de.senvolvianento s·ocial e políti.co dos povos, na incessa;nte busca 
da paz uni·versru:, r·eiponta o cristianismo como a bas.e de ""odas as religiões ver
dadeiramente racionais, e a Bíb!i.a como o livro fundamental da humanidade, 
sempre -re·novado nas suas mensa;gens de fé e de esperança. 

Tal tem sido nos últimos anos o ;progre.s.s.o das Deligiâoe.s e sua impo.rtância 
como processo social de adaptação, que não se pod·e deixar de reconhe·cer a 
necessidade de ass,egurar-lhes mais amplas coordenadas jurídicas, a fim de que 
poss·am praticaT livremente o seu culto, de.sde que não colidente com os bons 
cost.umes ·e a ordem pública. 

Religiões há que des•env•olvem meios espirituais de cura de do•enças físicas e 
mentais assim como do pecado, este considerado como desvio moral, usando, 
pa~a i.sso, exclusicvamente mei-o.s espirituais, s1em quru:quer uso de drogas, manipu
lação de doentes, processos mesméricos ou hiipnóticos. 

A Ci.ência Cri.stã (Christian Sci·ence), para c i ta r um umco exemplo, apóia-se 
exclusivamente na Bíblia e no liv.ro "Ciência e Saúd1e com .a Chave das Escritu
ra;s" de sua instituidora, Mrs. Mary Baker Eddy, e um dos seus postulados fun
dam'entads é, precisamente, a cura metafísica dos males físicos e morais. 

Países de alta cultura jurídi·ca, como os Estados Unidos da América, a Ingla
te·~ra, a Suíça e muitos outros já reconhecem, explicitamen~e, o direito de pleno 
exercício das religiões, sem qualquer restrição ao seu culto. Relativamente à 
Ciência Cristã, edita·ram esses países normas especiais .permissivas da prática 



- 140 -· 

integra,:_ do cu1to, s•em quaiqu·er r·estrição quanto ao ex·erc1c1o da cura através 
da oraçao, por prat!ci.stas de alta visã·o espiri+ual, r·econhecidos pela igrej-a como 
pe.sso.1s credenciadas p·.1•r.:1 e$Se mist.er. 

No nosso País, por preceito constitucional, são assegux.ados a liberdade de 
crença ·e o •exercício dos cultos religiosos, desde que nã.o c·ontrariem a ord·em 
pública e o.s bons costume.s. 

No anexo parecer, da lavra do eminente Professor Vicente Ráo está dito 
que - "A liherdad•e da crença e o .exe•rcício do.s culto,s r•eligiosos podem ser com
pend~.ados em uma única liberdade - a d·e culto". Liberdade ·eSS•a que é consi
derada, na lição de P<Jntes de Miranda, - "dir·ei·to fundamental, asseguxado em 
si e não só in.s~itucionalmente", compreendendo-se na Ciherda.de de culto - "a 
de orar e praticar ato.s próprios das manifestações exteriores em casa ou em 
público, bem como a de recebimento de contribuiçõ.es para isso" (IGf. Pontes de 
Miranda, Comentários à Gonstituição d·e 1946, Vol. III, pág. 237, citado no parecer 
do Profess.or Vic·ente Ráo). 

A liberdade da religião, como dir·eito fundamental em si há de ser respei.tada 
de forma ampla, de.~de que não contrárias suas crenças e práticas à ordem pú
blica e aos bons. costumes. 

Ao Estado cabe a.s.s·egurar, na lição do insign·e João Barbalho, aos membros 
da sociedade por ele juridlcamen+.e orga.nizada, a livre prática do culto d•e cada 
um e imp·edir quaisquer embaraços que o dificultem ou impeçam, pr:ocedendo 
nisso de modo igual para com todas as cr·enças ·e c·onfis.sãoes religiosas (apud 
Pontes de :Miranda, ob. ·e vol. cits. 'Pág, 238). 

No caso especifico dos cu:to.s que contemplam a '\)rát!ca da c.ura e de doenças 
físicas po.r meio de oracão. como a Ciênci.a Cristã, dispositivos con.stantes do 
Decreto-Lei n.0 1. 004, dê 21 de outubro de 1969, que instituiu o Código Penal, 
embora não incidam logicamente na práti.ca religiosa de que S·e trata, podem 
con+.udo embaraçá-la, se não fo.rem explicitad<Js na revisão ·em ·e~am·e através 
do Projeto de Lei n.0 1.457, de 1973, do P·Ode·r Executivo. 

Estão nesta hipóte.s·e os .arts. 139. 153 e 317, a seguir transcritos: 

139: Expor a perigo a vida ou a saúd·e d·e pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância. para flm ·de educação, tratamento ou custódia, quer privando-a 
de alimentação, ou cuidados indisyensáveis, qn,er suj-eitando-a a trabalho exces
sivo ou inadequado, queT abu.sando de mei·os de cQrroeção ·e discilplina: 

153: Constrang.er alguém, mediante violência ou grave ameaça, <Ju depois 
de lhe haver reduzido, por qualquer outr<J meio, a capacidade de resis·tência, 
a não faz.er o que a J.ei permit·e, ou a fazer ou tolerar que se faça o que ela 
não manda: 

o o • o o o o o o o o o o o o o 0 0 o o o o 0 0 0 0 0 0 o o o 0 0 0 0 o o o o 0 o o o o o o o o o o o o o o o o O o o O o o o o o o o o o o o o I O O o O 
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§ 3.0 Não constitui c.rime: 

I- ·Sru:·vo o caso de transplante de órgão, a intervenção médica ou .cirúrgica, 
sem o consentimento do paci.ente ou de seu representante legal, se justificada 
para conjurar iminente perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde. 

317: Ex·ercer o curandeirismo: 
I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qual·que•r subs-

tância; 
II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio; 

III - fazendo diagnósticos: 
Nenhum dos dispositivos citados incide na prática da Ciência Cristã, ou de 

qualquex outro cu1to que pr·et·enda curar a do·ença física através de oração, 
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desde q1;1e ministrada por pessoa qualificada, integrada numa igreja reconhecida 
e _orgaruzada, regul_armente inscrita no regi.str.o civil de pessoas jurídicas, e que 
nao possa S•e·r acmmada de .pe·rtu.rbar a ordem pública ou os bons costumes, 
como transparece do par7ce·r já mencionado, do .eminente mestre Vicen~e Ráo, 
e que serve de respaldo a pres.ente J.ustificação. 

Todavia, com o fim de evitar qu-e a liberdade de r·eligiã,o e a prática dos 
cultos rec~n~eci_dos e organizados no Pais possam sofrer embaraçüs, apesar do 
comando llll•.ud1vel da regra c.anstituci·onal da Eberdade de consciência e de 
crença, é que se suge·re o acréscimo, no nov.o Código Penal, dos dispos1tivos 
indicados na emenda, que excetuam, li:minaTmente, da incidência d·os ar.tigos 
acim·a transcri.tos, a cura de male.s e pecad·os através da oraçoo, isto é, por 
meios exclusiva e abs·olutame·n'·e espirituais, sem diagnóstico, sem manipulação 
de enfermos, sem uso de drogas. 

Sa}a das S·essõ·e.s, em 6 de novemh:·o de 1973. - Guido Mondin. 

El\IIEl'IDA N.o 129 

Adite-se na ementa do art. 318 

"Formas Qualificadas Pelo Resultado" 

"Art. 318. •••••••••••••••• o •••• o •••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Justificação 

, 

Aposição de "Pelo Resultado", na ementa, como está no artig·o 287, ao qual 
o dispositivo faz remissão. (Colaboração do Professor Luiz Viel). 

Sala das Sessões, em 6 de nov·embro d·e 1973. - Accioly Filho. 

E:MENDA N.0 130 

Ao art. 3.0 do prodeto: 

Suprima-se, do art. 3.0 do projeto, o art. 335 do Código Penal, que passa a 
figurar com a seguinte redaçoo: 

"Art. 335. Emitir, com o conhecimento do tomador, ou aceitar, nessas mes
mas condições, chequ·e s•em suficiente p.ro·visão de fundos em pode·r do sacado. 

Pena: Detenção, de um a quatro anos, e pagamento, de cinco a quinze dias
multa." 

Justificação 

A emenda ora proposta já está amplamente justificada, tanto quanto ao 
preoeptwn, tanto quanto à sanctio, na jus ificação da eme;n~a anterior, de millha 
autoria, que trata do item VI do § 1.0 do art. 184, do Cod1go Penal de 1969. 

A presente emenda foi sugerida pe1o ilustr.e juiz. da justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Car1os Alberto de Bulhôes Mattos. 

saJa das Sessões, em 6 de no-ve.mbw de 1973. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 131 

Ao art. 1.0 d·o projeto: 

Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 339 do Código 
Penal pela seguinte: 

Falsidade de Atestado Médico 
"Art. 339. Atestar falsamente. no exercício da profissão de médico". 
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Justificação 

Entendemos que, em obediência à doutrina e à sistemática. do Código Penal 
Brasileiro, a falsidade que se quer punir está na ação de atestar, e não no 
atestado. 

Sala das Sessões, em 6 de nov·embro de 1973. Franco Montoro. 

EMENDA N.0 132 

Ao art. 1.0 do proj'eto: 

Inclua-s•e, en+·re os ;preceitos alterados na. forma ào art. 1.0 do proj.eto, o 
seguinte: 

"Art. 341. Destruir, .suaJrimi·r ou ocultar documento, de que possa resultar 
pl'eduízo". 

Justificação 

M:J apr·e.sen-tarmos a emenda, prestamos uma homenagem ao ilustre cate
drático de Direito Penal, da Faculdad-e de Di-reito do Recif·e, eminente jurista, 
Dr. Ever.a.rdo da Cunha Lun.a, autor interectual dessa proposição. 

Em nossa justificativa, copiamos tópicos de .seu trabalho escrito para a 
Socieda.de d·e Criminologia e Medicina Legal d·e Goiás, na comemoração ao cin
qüentenário da mort•e de Rui Bal.'bosa. 

Assim se expressa o ilustre mestr·e: 

"O .art. 341, do Código Penal de 1969, tipifica o crime de supressão de 
docum:ento deste modo: "·destruir, .suprimir ou ocU:.tar, em benefício próprio ou 
de outrem, ou em prejuízo alheio, documento verdadeiro, de que não podia 
dis;po.r". 

Temos três reparos a fazer ao artigo transcrito. 

Em primeiro lugar, devem-s·e suprimi.r as expr·essões finalistas "em benefício 
próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio". Nos cr1mes de falsidade documen
tal, por serem crimes de perigo concreto, a possibilidade de prejuízo é elemento 
essencial, devendo, por essa razão, estar expressa no·s tipos penais co·rrespon
dente.s. 

Em segundo lugar, em v;ez da expressão "documento verdadeiro", o ·tipo ;penal 
deVle conter simplesmente a palavra documento. 

Na realidade, ohje·to mate•rial do crime de supressão de do·cumento é o 
documento touto court. Diz Nelson Hungria: "Cumpre que o documento seja 
verdadeiro: não é crime destruir, suprimir, ou ocultar documento falsO, salvo 
quando repr•esenta um corpus deücti" (Hungria - Comentários, IX, pág. 301). 

Mas, o documento falso, por representar um corpus delicti, passa a &e·r ver
dadeiro? E, se não passa, como pode se·r ohjeto material do crime :em estudo? 
Além disso, a cláusula da possibilidade de prejuízo afasta qualquer dúvida: se 
o documento falso representa um corpus delicti, da sua destruição pode resultrur 
prejuízo, e, existindo possibilidade d·e pre·juízo, configurad·o está o crime. 

Em terceiro lug.ar, de·v•e-se suprimir a expr.essã,o "d·e que não podia dispor". 
Evidente qu•e, s-e alguém pode dispor de um documento, pode destruí-~o. e isso 
porque o poder de destruição ,está ·contido no poder de disposiçá!o. 

A expressão "de que não podia dispor", portanto, é de.sneC',essária". 
Pe1o exp·osto, a apres.entação da ·emenda tem por finalidade .atend•er me·ro 

aspecto de técnica legislativa, simplificando, dessarte, a redação do mencionado 
artigo. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.o 133 

Substitua-se o art. 357, pelo seguinte: 
"Art. 357. Solicitar ou recebe'r, para si ou para outr.em, direta ou indi.reta

mente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, 
vanta~em ind,evida, ou aceitar promess.a de tal vantagem: 

p,ena: - reclusão, até oito anos, e pagamento d·e quinze a trinta dias-multas. 
§ 1.0 

§ z.o 
••• o •••• o •• o o ••••••• o •• o •• o •• o. o ••• o •••••• o. o •••••••• o. o o o ••••• o ••• o •• o 

" •••••• o. o •• o •••••••••• o •••••• o ••• o ••••••••••••• o ••••••••• o. o •••••••••• 

Justificação 

No código vigente, o dispositivo é idêntico ao Decreto-Lei n.0 1. 004, salvo o 
vocá;bulo "solicitar" ali ·exisbente e omit!.do no +.exto novo, e o mínimo da Pena 
que foi aumentado. O proj,eto primitivo de Hungria continha o verbo "solicitar": 
A ação descrita por esse último v,erbo é a mais freqüente e r·e'V·ela mM.or gra
vidade. 

Não coJhe o argumento de que o caso S'e·ria do crime de concussão. Neste 
a ação é de exigir (art. 354), o que vale di2ie'r ''reclamar, obrigar aLguém contr~ 
sua vontade, ordenar, impor obrigação" (Caldas Au1ete), muito di:f)erente de 
solicitar. Nem tão pouco se.rve o argumento de que solicitar s·eria tentativa de 
receber. 

Parece que foi entendido que, aumentando a pena, tornou-se desnecessária 
a forma de "solicitar", que passaria .a se'r tentativa do crilme ("rec·eber"). No 
Código atual, a tentativa, na forma d·e recebimento, é obj.eto d,e larga controvér
sia. Hungria não a admite. Fragoso, sim. Nor.onha, desco·rtinando algumas opi
niões, Sabatini ,e Ricdo, foica com Sol·e,r: a tentativa é .possível, mas rufiei[. 

Por aí se vê que o 1egisl,ador inovou mal. 
Por outro lado, não vejo gravidad'e menor na solicitaçá!o. Aqui, .a iniciativa 

é do func:.onário. É f·o·rma ati·va. Se aceitar .a promessa de vantagem -é crime 
consuma,do, a solicitação também d·everia .ser. O solicitante é o funcionári-o po
tenci.almente corrupto, qu·e coloca a função disponível, latentemente. O solici
tante de hoje é o r,ecebedor c1e amanhã. De forma alguma pode se·r menos ~rave 
que a forma pa.ssiva, a ace·itação da Qferta. Revela ousadia, maior descaso em 
relaçã,o à funçoo. 

,se foi ·e.sse o critério do ·leg2sl:ldor, não poderia ser pi·O'r. O rc·cebime~•to ·da 
vantagem se liga melhor à .ac,eitaçá!o da of·erta da vanta~m c1o· que com a 
s·oUcitação. Há iniciativa do extraneus - o funcionário recebe ou come,rcia a 
função dianbe da promessa de rece·bimento. A solicitação. é outra lil11b:a- corres
ponde à iniciativa do funcionári·o. Inde;pend,e do comportamento do extraneus. 

Noo art. 35-1, fala-se em indevida vantagem econômica. No a;rt. 354, também. 
No Código atual (art. 316), a vantagem não e.stá expressa como econômica; nem 
no .anteproj,eto Hung~ria. 

Par.ece, portanto, que o }egislador tomou posição diante da controvérsia re
gistrada, a respeito da natureza da vantagem. 

No ar.t. 357, a ,vantagem é simplesmente indevida. Ness·e crime, as dissenções 
doutrinárias acentuaram-s,e. Entr,e nós, Hungria toma .posição de· um lado, FJ:ia
~so de outro. 

Com isto, o legislador tornou claro o tratamento: na concussão, a exigência 
há de ter em vi·S·ta uma vantagem econômica. Na co,rrupção, de outl.'a vantagem, 
não necessariamente econômica. Em face do que está no § 2.0 do a;rt. 357, a 
orientação é aceitável. 

Poderia ter ficado, porém, a concussoo como está no Código atual. Nesse 
crime, as dúvidas não assumiram a proporção das suscitadas diante do texto da 

I ';' , , I;, - ,, ' . . . , . . , , , . • , , , , . . . 
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corrupção passiva. Com a alteração naque:.e crime, o efeito mator foi tornar mais 
claro o ·entendimento d·a natureza -da vantagem neste delito. Quando a vantagem 
é nec·e·ssa•riamente econômica, o Código o expressa. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro d·e 1973. - Accioly Filho. 

E:MENDA N.0 134 

Ao art. 1.0 do projeto 
Inclua-.se, en~.re os preceitos alterados na forma do art. 1.0 do pToj·eto, o 

seguinte: 

Desacato 
"Art. 372 ••••••• o •• o •• o ••• o o •• o •• o •••••••••••• o • o ••••••••••••••••••• o •••••• 

Pena •••• o • o o • o o •••••••••• o • o o ••••• o ••••••••••••••••• o • • • o ••• o • o o o •• o • o o ••• 

Parágrafo únioo. A pena é .aumentada um terç,o a dois terços se o desacato 
é dirigido contra autoridade judiciária no -exercício de suas f.unções ou •em razão 
dela". 

Justificação 

É justificável que o desacato à autoridade judiciária seja apenado com 
maior rigoT. 

Diga-se, "em passant", que o "desacato ao juiz", do Supremo Tribunal Fe
deral, de qualquer Tribunal ou juiz singular, é muito grave, sendo, mesmo uma 
expressão de insubordinação contra toda ordem jurídica. ' 

A presente emenda foi sugerida pelo ilustre juiz da Justica da Guanabara 
Dr. Carlos Alberto de BulhÕ•es Mattos. · ' 

Sala das S.essõe.s, em 6 de novembro de 1973. -Nelson Carneiro. 

El\IIENDA N.0 135 
Substitua-s.e o art. 400, pelo seguinte: 

Exercício ilegal da advocacia 
"Art. 400 - Exercer a advocacia sem autorização legal; 
Pena- d.etenção, até três meses, ou pagamento de três a quinze dias-multa". 

Justificação 
A própria ementa dá a melhor definiçã.o dos elementos do crime. A presta

ção de assistência jurídica, ainda que sem habilitação legal, nã·o é crime contra 
a administração da justiça. Só o é quando o agente advoga, isto é, patrocina em 
juízo direito de outrem - é a voz d·e outrem. 

Brasília, 6 de no:vembro de 1973. - Accioly Filho. 
A·o art. 1.0 do projeto 
Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a redação dada ao art. 403, do Código 

Penal, p·ela seguinte: 
"Art. 403 - Deixar de dar cumprimen.to a ordem, requisição ou d·ecisão judi

cial ou retardar-lhe o cumprimento. 
P·ena: Detenção, de três meses a um ano, e pagamento de cinco a. 

quinze dias-multa." 
Justificação 

o obj etivo da ·emenda é dar maior elasticidade ao texto, abrangendo, tam
bém, o particular e não só o. funcionário público, p-ois não tem sentido a restrição 
constante do art. 403, ou seJa, a emenda d-o Governo. Atend.e-se, por outro lado, 
à ordem judicial, à requisição, inclusive, de informações em processos de Habeas 
Corpus e de Mandado de Segurança. 

I' 
I 
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A presente emenda foi sugerida pelo ilustre JUlZ da Justiça do Estado da 
Guanabara, Dr. Carlos Alberto de Bulhôes Mattos. 

Sala das S·essões, em 6 de novembro de 1973. - Ne}S()n Carneiro. 

EMENDA N.0 137 
"Altera o art. 406, dando-lhe nova redação." 
Nova redação do art. 406: 
"Ressalvada a ~egislação especial sobre os crimes contra· o Estado ·e a ordem 

politica e social, os crimes de falência, os crimes contra a honra por meio da 
imprensa, os crimes contra a economia P·opular, os crimes r·elacionados à tel.eco
municação, os crimes especiais de greve ou loock-out, os crimes de responsabili
dad•e e os crimes militares, ·assim c·omo os delitos pr.evistos em legislação flores
tal, de caça e pes·ca e de água, revogam-se as dispo.siçõ.es ·em contrário." 

Justificação 
A ressalva adicional introduzida no t.exto é decorrência da emenda prop·osta 

no art. 303. 
Sala das Sessões, em 6 de novembro d·e 1973. - Carvalho Pinto. 

E:MENDA N.o 138 

Substituam-se nos arts. 407 do Código e 5.0 do projeto as expressões "l.o de 
janeiro de 1974" por "1.o de julho de 1974". 

Justificação 
Embora o Código, na gra.nd·e maioria de ..;eus dispositivos, seja datado de 

1969, ·as alterações aqui introduzidas só virão ao conhecimento g.eral na data da 
publicação da lei, o que virá a ocorrer em dezembro próximo. Há, assim, neces
sidade de uma vacatio legiJs mais extensa. 

Brasília, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N. o 139 
Dê-se ao art. 407, r.eferido no art. 1.0 do projeto, a seguinte redação: 
"Art. 407 - Este Código entrará .em vigor na data do inic1o de vigência do 

Código de Processo Penal e do Código das Execuções Penais." 

Justificação 

O Código P·enal de 1969 inovou em pa..::sagens intimamente relacionadas oom 
o processo penal .e a ·execução das penas, de que são exempl·os ·os institutos do 
crlminos·o habitual e do criminoso por tendência, além da possibilidade que se 
abriu à prisão albergue. 

De outro lado, é sabido que o Executivo ultima os trabalhos de elaboração 
dos projetes do no·vo Código de Proc·e.:.so Penal .e do Código das Execuçõ.es p.enais. 

Inúmeras vozes reclamam a vigência simultânea desses códigos a·o Có-digo 
Penal. No dia 21 de setembro de 1973, professores de Dir.eito P·enal e Criminolo· 
gia, J.'\eunidos ·em Goiás, lançavam a "Moção d·e Goiânia", reclamando essa me-
dida que é uma exigência da bo·a aplicação da lei penal. . 

E na própria Mensagem n.o 200, d·e 13 de julho de 1970, ao COngresso Nacio
nal, o Ministro da Justiça, Pr·ofessor Alfredo Buzaid, externava esse pensamento: 

"As inovações de ·estrutura .e de fundJo feitas pelos antepro·jetos de Códig.o de 
Proc.esso Penal e de Código das Execuções Penais - ambos em fase final de revi
são - me levaram a determinar f•ossem eles divulgados, para o recebimento de 
sugestões wt·es de seu encaminhamento ao Congresso Naci·onal. Com isso, retar
dar-se-á 'a elaboração legislativa desses Código·s cuja coincidência de entrada em 
vigor com o Código Penal se faz mister no interesse da administração da Justiça 
crim.inal." 

' o I ' • ' ~ ' : ' I o ~ '' ' ' ' ' ' • ' o ' I ' '1 ' ' 
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Essa, a melhor justificativa da presente emenda: a coincidência na entrada 
em vigor d·O Código Penal com a do Código de Processo P·enal e a do Cóctigo.s 
das Execuções Criminais: 

"s·e faz mister no interesse da administração da justiça criminal." 
Sala da.s 8essões, em 6 de novembro C.e 1973. - Franco Montol."o. 

EMENDA N.0 140 
Substituam-se, no art. 1.0 do projet.o, os dispositivo..> enumerados a partir do 

art. 40 - ao art. 97, inclusiv·e. pelos s·eguin.tes: 
"Art. 36 - são pe·nas: 
I- a prisão; 
II - as interdiçõ·es de direitos; 
III - a multa. 
Seção I - Da pena de prisão 

Estabelecimentos penais 
Art. 37 - A pena de prisão zerá cumprida: 
I - em estabelecimento penal f·echaão; 
II - em estabe:!.ecimento penal aberto; 

Transferências de condenados 
Parágrafo único - O condenado a pena de pnsao pode cumpri-la em esta

belecimento federal ou de outro Estado, S·e neste tiv·er sido imposta, c<lntra ele, 
outra pena da mesma espécie. 

Regulamentos 
Art. 38 - Os estabeleciment<ls penais fixarão, no.s resp·ectivos regulamentos, 

a natureza, as oondições e extensão dos fav·or.es gradativo.s, bem como as restri
ções ou castigos disciphnares, que· mer·eça o oond·enado, não podendo, .em hipó
tese alguma, autorizar medidas que exponham a perigo a saúde ou ofendam a 
ctignidade humana. 

Prisão em estabelecimento penal fechado 
Art. 39- No estab-elecimento penal fechad·o de segurança máxima, é obriga

tório o isolamento durante o repouso noturno. 
§ 1.0 - Salvo quando o exija a disciplina ou outro intere.sse reLevante, nãQ é 

permitido o isolamento diurno. 
§ 2.0 - O condenado será submetido a exame e tratamento psiquiátrico. e 

psicológ:co, a diagnóstico biop.sicossocial, a alfab-etização ou educação cultural 
supletiva e a laborterapia ocupacional ou pr·ofissionalizante. 

Prisão em estabelecimento penal aberto 
Art. 40 - O estabelecimento penal aberto, em regime de semiliberdade, será 

industrial, agrícola ou misto. 
§ 1.0 - Aplica-s.e ao estabelecimento penal aberto o disposto no § z.o do 

art. 39. observadas as peculiaridad·es do regime, sendo obrigatória a aprendiza
gem profissional, que deve atender às aptidões do condenado, bem como à sua 
origem e d.estino .social. 

§ 2 .. o - In·exis.tindo es·tab.elecimento aberto, a pena será cumprida em seção 
especial de outro estabelecimento. 

Remuneração do trabalho 
Art. 41 - o trabalho é r·emunerado, mesmo quando tenha caráter profis

sionalizante. 
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Separação po·r idade e sexo 
Art. 42 - Os menores de vinte e um a.nos cumprem pena em local diverso 

dos condenados adultos e as mulheres, em ·e.:tabeloecimento especial, ou, à falta, 
nos estab.elecimentos comuns, separadamente dos homens, ficando sujeitas a 
trabalho m terno. 

Transferência para esta.belecimento penal aberto 
Art. 43 - O cond·e•nado a prisão em e.:tabelecimento penal fechado cuja 

periculosidad·e seja de·claratda cess·ada ou atenuadá, S·erá transferido para' esta
bel•ecimento penal aberto, d·esde que cumprido pelo menos um terço da pena. 

Parágrafo único - A tr.ansf.erência será determinada pék> juiz da exe<:uçiW 
cL.: oficio, a r·equerimento do conde·nado ou p·or pr·opos•ta do diretor do estabele
cimento penal, após exame de verificaçã·o de cessação ou ate-nuação da p·eri
culosidade, ouvido o Ministério Público. 

Superveniência de doença mental 
Art. 44 - O condenad·o a que sobrevem d·O·ença mental deve .;er recolhido a 

manicômio judiciário, ou, à falta, a outro estabelecimento adequado, onde lhe 
sejam assegurados custódia a tratamento. 

Internação em hospital particular 
Parágrafo único - Comprovada a possibilidade de custódia, pelo juiz da 

.ex•ecução, s·erá facultada a internação em hospi·tal particular destinado a cura 
de doenças mentais. 

Tempo computável na duração da pena 
Art. 45 - Computam-se na pena de prisãJo o tempo de custódia preventiva ou 

provisória, no pai3 ou no estrangeiro, ·e o de internação em manicômi·o judiciário 
ou hospital, nos termos do artigo anterio~·. 

Seçã.o II - Da pena de interdição de direitos 
Art. 46 - Sã·o penas de interdiçã·o de direitos: 
I - a perda ou suspensão d·O exercíc~o de função pública, eletiva ou de no

meaçãJo, em qu·e incorre; 
a) o autor de crime cometido <:om o c:>rr·e.spond·ente de poder ou violaçã•o de 

~r; 

b) o condenado, por outro crime, a pena de prisã.o superio·r a dois anos; 
II - a perda ou suspensã·o do ex;ercício do pátrio.:.po.ct.er, tutela ou curatela, 

em que incorre: 
a) o autor d.e crime cometido com -o correspondente a:buso d·e poder ou infra

ção de dever; 
b) o condenado a pena de pri:ã·o, até o término da .ex;ecução desta ou da me

dida de segurança; 
III - a inabilitaçã.o permanente ou temporária para a investidura em fun

ção pública, em que incorr·e o aut.or d·e crime contra .a adm.inistração pública ou 
da justiça, em prejuízo da Fazenda Pública ou do patrimônio de emp.r.esa ou 
sociedade •em que o Estado ·tenha interesse direto ou indireto, praticado no exer
cício d·e funçã,o pública ou fora dela; 

IV - a in.abilitaçãJo permanent.e ou t-e;mporária para a investidura em tute
la ou curatela, em que incorre o autor de crime de que resulte manif-esta incom
patibilidade com o ex·ercício d·e um desS'e.s enc.argos; 

v - a inabilitação perman-ente ou temporária para o ·exercício de cargo de 
direção em empreS'a ou s•ociedade em que o Estado tenha inter.es,:e direto ou 
indir.eto na qual incorre o autor de crime oometido contra a Fazenda Pública 
ou no c'orrelato exercício em empr.esa ou sociedade de crédito, investimento ou 
poupança; 
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VI - a suspensão da atividade ou profissão cujo exercício dependa de habi
litação esp.ecial de licença ou autorização do pod·er público, em que incorre o 
autor de crime cometido com infração de regras a elas inerentes; 

VII - a suspensão do exereício de atividade indu..>trial ou comercial, em qu.e 
incorre o autor de crime contra a incolmrildad.e ou a fé pública, os costumes, a 
organização do trabalho ou a propriedade imaterial, quando no exercício da
quelas atividades; 

VIII - a suspensão dos direi'tos políticos, .em que incorre o condenado a 
pena de prisão, até o término da execução da pena ou da medida d" segu
rança. 

Aplicação das penas de interdição de direitos 
Art. 47 - Apficam-se as penas de int.erdiçã.o de direitos, i..!:olada ou cumula

tivamente com a de prisão, sempre que o crime for cometido com abuso de poder 
ou violação de dever de qualquer dos encargos, funções ou atividades mencio
nados no artigo ·anterior. 

Função pública equiparada 
§ 1.0 - Equipara-se à função pública a que é exercida em empresa pública, 

autarquia, sociedade de economia mista ou sociedade de que participe a União, 
Estado ou Município, como acionista majoritário. 

Aplicaçã-o isolada das penas de interdição de direitos 
§ 2.0 - As penas de interdição de direitos poderã,o ser aplicadas isoladamente, 

quando o máximo da pena de prisão cominada ao crime for igual ou inferior a 
três anos, ou no caso d·e crime culposo. 

Aplicação de mais de uma pena de interdiçã-o de direitos 
§ 3.o - O juiz pode aplicar, quando cabíveis, duas ou mais penas de interdi

çã,o de direitos. 

Aplicação compulsória das penas de interdição de direitos 
§ 4.0 - Soo d:e .aplicação compulsória as penas d·e interdição de direitos pre

v:Lstas nos números I, letra b, e VIII, do art. 46. 

Limites de aplicação das penas de interdi~ão de direitos 
§ 5.0 - A quantidade das penas de interdição d·e direitos não p·oderá ser 

superior nem inf·erior aos limit·es máximo e mínimo da pena de prisão c·ominada 
ao crime. 

Aplicação provisória de interdições de direitos 
A..-rt. 48 - Durante o proc·esso, o juiz pode aplicar provisoriamente interdi

ções de dire1tos, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do quer.elan
te, desde que o exijron a ordem pública ou os bons costume..>. 

Cômputo do tempo de aplicação provisória 
Parágrafo único - Computa-s.e como de efetivo cumprimento da pena o 

tempo de aplicação provisória das interdições de direitos. 

Termo inicial do cumprimento das· penas de interdição de direitos 

Art. 49 - As penas de interdição de direitos, no caso d:e perda ou inabili
tação permanente, ex;ecutam-se a partir do trânsi.to em julgado da sentença 
condenatória. 

Art. 50 - Tratando-se de suspensã,o ou inabilitação temp·orária, conta-se o 
prazo do cumprimento das penas de interdição d.e direitos: 

I - do trânsito em julgado da s·entença condenatória, se aplicada isola
damente; 
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li - do término da execução da pena de prisão ou da medida de segurança, 
se aplicada cumulativramente. 

Prescrição dias interdições de direitos 
Art. 51 - A !Prescrição das penas de interdição de direitos regula-se pela 

forma est8Jbeleeida para a preserição da pena de prisão. 

Seção m - Da pena de multa 
Multa 

Art. 52 - A pena d~ multa consiste no pagamento, ao Tesouro Nacional, 
de uma soma em dinhe1ro, fixada em dias-multa, entre os limites de um e 
trezentos. 

Fixação do dia-multa 
§ 1.0 - O valor do dia-multa é fixado segundo o prudente al'lbitrio do juiz, 

mas não pode s.er inferior ao montam.te de um trigésimo do salário mínimo 
local, nem superior a um terço dele. 

Critério especial na. fixação da multa 
§ 2.0 - Se, em virtude da situação econômiJca do réu, os critérios anteriores 

se mostra.r:em ineficazes embora ruplicado o máximo previsto, poderá o juiz 
substi,tuir o dia-multa pelo dia-rendimento, decorrente este do total bruto da 
declaração de renda do exercício anterior. 

Crime com fim de lucro 
Art. 53 - Quando o crime é praticado com o fim de lucro, ou por cupidez, 

deve ser aplicada a pena de multa, ainda q:u·e não especialmente comi!nada. Em 
tal caso, ela não exceder:á a cem dias-multa ou cem dias-rendimento. 

Multa substitutiva 
Art. 54 - A pena de prisão não superior a reis meses pode s.er substituída 

pela de multa, desde que o réu, primário e de escassa ou nenhuma periculosidade, 
lte·nha rea~ado o .res:sarcimento do dano antes da se~n~a condenatória, 
au:torrnando-se a presunção de que a multa lhe baste como advertência. Na 
conversão, a cada dia de prisão corresponderá um dia-multa. 

Pagamento da multa 
Art. 55 - A multa deve ser paga dentro de dez dias, 8lpó5 transitar em 

em julgado a senten~a; todavia, a requerimento do condenado, o juiz pode 
prorrogar tal rprazo, de três meses a um ano, permitindo o pa.gamento em par
celas mensais, ·com ou sem garantias. Revoga-se o favor se o condenado é iro-
pontual ou melhora a sua situação económica. · 

PaxágJ.·aro único- - Para o pagamento da. multa, poderá ser dete'rminado 
desconto no salário do .condenado, até a sua quarta parte, no máximo. 

Pagamentos com prestação de trabalho livre 
Art. 46 - Se o cond·enado é insolvente, mas possui capacidade laborativa, 

pode ser-lhe permitido o resgate da multa mediante pr.estação eventual de 
trabalho Uvre, em obras públicas ou empresa pública, entidade autárquica ou 
sociedade de e,conomia mista. 

Desconto na remuneração do trabalho penal 
Art. 57 - Quando imposta cumulativamente com a pena de rprisão, e en

qua.nto esta p;er.du11a, a multa poderá ser cobrada mediante desconto na remu
ner:açáo do trabalho :penal, atendido o disposto no parágr3ifo único do art. 55. ~ 

Conversão em prisão 
Art. 58 - A multa converte-se em prisão, quando o eondenado solvente 

frustra o seu :pagamento. 

' ' ' ' . , .. . ' ' . ' . ' . 
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Modo de conversão 
§ 1.0 - Para o efeito da conversão, um dia-multa ou dia-rendimento cor

r.espond.e a um dia de prisão, não podendo esta, entre.tanto, eX!ceder a um ano 
ou ao mínimo da pena privativa de :tlbe11dade cominada ao crfme, se inferior a 
esse limite. A prisão cumrprir-se-á na forma estabelecida neste código. 

Revogação da conversão 

§ 2.0 
- A conversão fica sem efeito se a qualquer tempo, for paga a multa, 

ou assegurada a sua satisfação, mediante caução real ou fidejussória. 

Suspensão d;a. execução da multa 

Art. 59 - Suspende-se a execução da pena de multa, se o condenado é 
Sibsolutamente insolv·ente, ou se lhe sobrevem doença mental. Procede-se, porém, 
à execução, na primeira hip6te.::e, logo qu.e sua situação econômica. venha a 
permití-·lo. 

Capítulo II - Da Aplicação da Pena 
Declaração da periculosidade 

Art. 60 - Compete ao juiz., na sentença, declarar a periculosidade do réu, 
definindo-a como acentuada, escassa ou nenhuma. 

Acentuada periculosidade 
§ 1.0 - Considera-se de acentuada periculosidade o agente que: 
a) pelos seus antec·edentes e personalidade, pelos motivos determinados e 

cireunstâncias do crime pelos meios empregados e mod-os de execução, pela 
intensidade do dolo ou grau de culpa, evidencia inclinação para práticas de
lltuosas; 

b) r:e·vela, na ação criminosa, torrp.eza, perversão, malvadez, cup!i.dez ou 
insensibilidade moral; 

c) anteriormente ao novo crime tenha sofrido duas condenações irrecorrí
veis a penas de prisão, não unificávei.'> por continuidade. 

Escassa periculosidade 
Escassa 

§ 2.0 - Considera-se de escassa periculosidade o agente que, pela análise 
dos elementos mencionados na primeira parte do parágrafo anterio.r, evidencie 
procabUidade de regeneração, desde que submetido a medidas reeducativas e de 
proteção. 

Nenhuma periculosidade 
§ 3.0 - Considera-se de nenhuma periculosidade o agente que, pela análise 

dos mesmos elementos, revela condições de regeneração, independentemente das 
providências referidas no parágrafo anterior. 

Fixação da periculosidade 
Art. 61 - Para declarar a periculosidade, o j-uiz se valerá dos elementos 

de convicção constantes dos autos, podendo determinar diligências. Dentre estas 
s.e inclui, s.e necessário, o exame psiquiátrico, realizado de pref•erênci.a po'r ins
tituto oficial. 

Parágrafo único - O Ministério Público disporá, na forma da lei local, de 
um cor:po de funcionários destinSldo à investigação e colheita de ·elementos a;ptos 
à instrução do rp.edido de declaração ou revisão da periculosidade. 

Fixação da pena 
Art. 62 - Com.pete ao juiz, ainda: 
I - determinar a pena aplicável, dentre as cominadas alternativamente, e 

fixar, dentro dos lmites legais, sua quantidade; 
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. n - determinar, quanto à pena de prisão. seu cumprimento em estabe
leclmento penal fechado, se o réu for de acentuada periculosidade, ou em 
estabelecimento penal aberto, se esta for escassa ou nenhuma; 

m- constderar, quanto às penas de interdição de direitos, para fixar-lhes a 
espécie ~ quantidade, os riscos para a ordem pública e a paz social decorrentes 
do exevc1cio, pelo réu, da função pública, encargo, a tividade ou profissão a que 
se re•ferir a medida punitiva; 

JiV .- ter ~m conta, quanto à pena de multa, principalmente a situação 
econom1ca do reu. 

Fixação da quantidade da pena 
Parágrafo único - Para a fixação da quanttdade da pena aplicável o 

juiz considerará, além dos ele-mentos constant·es do art. 60, as conseqüências 
do crime e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Aplicação das penas de interdição de direitos e de multa 

Art. 63 -As penas d:e muLta e de interdição de direitos não serão aplicadas 
isoladamente senão quando o réu for de es·cassa ou nenhuma periculosidrude. 

Revisão da declaração de periculosidade 
Art. 64- A declaração da periculosidade, ·constante da sentenç.a, poderá ser 

revista peLo juiz da execução, de ofício a requerimento do Ministério PúbUco ou 
PO·r proposta do diretor do estabelecimÉmto em que o condenado se encontrar. 

Exame de verificação de periculosidade 
§ 1.0 - Em qualquer dos casos, será realizado, se possível por instituto ofi

cial, e:x;ame de verificação de periculosi:d:ade, ouvindo-se o Ministério Público 
e o diretor do presidio, S•e deste não for a proposta de revisão. 

Efeitos da revisão 
§ 2.0 - Declarada a aLteração da periculos:Ldade, o condenado re·ceberá os 

benefícios cabíveis ou será encaminhado ao estabelecimento penal adequado, 
sendo subme,tido ao exame de que trata o § 2.0 do art. 39. 

Obrigatoriedade do exame de verificação de periculosidade 
§ 3.o - Ressalvada a hipótese do § 1.0 , sempre que o c·ondenado for enca

minhado a estabelecimento penal fechado, será obrigatório exame de verifica
ção de periculosidade, de preferência por instituto oif:i:cial, remetendo-se o laudo 
ao juiz da execução para os fins deste al.'ltigo. 

Circunstâncias agravantes 
Art. 65 - São circunstâcias que sempre agravam a pena, quando não in-

tegrantes ou qualif~cativ·as do crime: 
I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime; 
a) por motivo fútil ou tol.'1pe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime; 
c) de,pois de embriag~ar-se propositadamente para praticá-lo; 
d) à traição, de emboscada, com sul.'I(Presa, ou mediante outro recurso insi

dioso, que dificultou ou tomou impossível a defesa da vítima; 
e) com e!ll1Q)rego de veneno, asfixia, tortura, fogo explosivo ou qualquer 

outro meio dissimulado ou cruel ou de que podia resultar perigo comum; 
f) medi-ante paga ou promessa de recompens•a; 
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g) contra ascendente, descendente, innão ou cônã.uge; 
h) com a;buso de autoridade ou 'prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coa;bitação ou de hispitalldade; 
i) com a;'buso de poder ou violação de dever inerente a cargo, o·fício, mi-

nistério ou profissão; 
j) contra criança, velho ou enfenno; 
l) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
m) em ocasião de incêndio, naufrá·gio, inundação ou qualqquer calamidade 

11>ública, ou de desgraça particular do ofendido. 
Parágrafo único- As agravantes das letras "g" e "i" não serão consideradas 

quando, pelas mesmas circunstâncias, deva ser imposta pena de interdição de 
dl'reitos. 

Reincidência 

Art. 66 - Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, 
depois de transitar em julgado a sentença que, no Pais ou no estrangeiro, o tenha 
condenado por crime anterior. 

§ 1.0
- Não s.e toma em conta, para o efeito da reincidênc~a como agravan,te, 

a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou ·extinção da pena e 
o crime posterior decorreu período de tem:po superior a cinco anos. 

Crimes não considerados para efeito da reincidência 

§ 2.0 
- Para o efeito da reincidência, não se cons~deram os crimes militares 

ou puramente políticos. 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 67 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 
I- ser o agente menor de vinte e um ou maior de setenta anos; 
M - ser meritório seu comportamento anterior. 
m- ter o agente: 
a) comertido o crime por motivo de velevante valor social e moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiênc1a, logo após o 

c.."Ílne, evitar-llie ou minorar-lhe as cons.eqüências, ou ter, antes do julgamento, 
reparado o dano; 

e) cometido o crime sob a influência de violenta emoção, provocada por ato 
injusto da ví.tima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria de crime 
ignorad·a ou imputada a outrem; 

e) confessado, perante o juiz, a autoria do crime; 
f) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se, lícita a 

reunião, não provocou o tumulto. 

Quantidade da agravação ou atenuação 
Art. 69 - Quando ocorre mais de uma agravante ou atenuante, o juiz 

poderá li.mitar-se a uma só agravação ou a uma só atenuação. 

Concurso de agravantes e atenuantes 
Art. 70- No concurso de rugravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-s.e 

do limite indica.do pelas circunstâncias preponderantes entendendo-se como tais 
as que resultam dos motivos detennina.ntes do crime. da personalidade do 
agente e da reincidência. Se há equivalência entre umas e outras, é como se 
não tivessem ocorrido. 
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Majorantes e Minorantes 
Art. 71 - Quando a lei prevê causas especiais de aumento ou diminuição 

da pena, não fica o juiz adstrito aos limites cominados ao crim·e, senão aos da 
esrr:>écie de pena aplicáNel. 
. . Parágrafo único -No concurso dessas causas espe.ciais, pode o juiz limitar

se a um só aumento ou a uma só diminuição prevale.cendo, todavia, -a causa que 
mais aum·ente ou diminua. 
Pena-Base 

. Art. 12- A pena que tenha de ser aumentada ou diminuída, de qu-antidade 
fixa ou dentro de determinados limites, é a que o juiz aplicaria, senão existisse a 
circunstância ou causa que importe o aumento ou a diminuição. 

Concurso Material de Crimes 
Art. 73 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 

dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas 
em que haja incorrido. 

Crime C'ontinuado 
§ 1.0 

- Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 
dois ou mais ·crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, 
maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos 
como continuação do primeiro, im.põe-s·e-lhe a pena de um. só dos crimes, se 
idênticas ou a mais grave, se diversas, aumentada, em. qualquer caso, de um 
se:xJto a dois terços. 

Continuidade em Persistência Criminosa 
§ 2.0 

- Sempre que a continuidade revelar es,pecial p-ers·istência cnmmosa, 
aplicar-se-á a regra do corpo deste ar.tigo, podendo o juiz diminuir o total das 
penas de !Prisão, de um sexto a dois terços. 

Concurso Formal 
§ 3.0 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois 

ou mais crimes, a que se comina a pena de prisão, impõe-se-lhe a de. quantidade 
mais grave, ou, quando esta for a mesma, somente uma, mas aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto até metade. As quantidades se somam, entretanto, 
se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos. 
Limite das Penas 

Art. 74 - Salvo o caso de crime cometido durante o cumprimento de pena, 
a duração da prisão não poderá ser surp·e·rior a trinta anos. 

A...""t. 75 - No concurso de crime e contravenções,. mais é aumentada, à 
razão de três dias desta por um dia daquela. 

Penas não !Privativas d~ Liberdade, no CQncurso de Crimes 
Art. 76 - As penas não privativas de liberdade são aplicadas distinta e in

tegralmente, ainda que prervistas para um só dos crimes concorrentes. 

Frações não computáveis 
Art. 77 - Desprezam-se, nas penas de prisão e de interdição de direitos, as 

frações de dia e, na de multa, as !rações de cruzeiro. 

Capitulo m - da Suspensão da Execução da· Pena de Prisão 
Suspensão dia Execução da Pena de Prisão 

Art. 78 - Pode ser suspensa, por dois a seis anos, a execução da pena de 
prisão não superior a três anos, s·e o condenado for considerado de ·escassa ou 
nenhuma periculosidade. No primeiro caso, a susp.ensão far-se-á mediante regime 
de prorva; no segundo, sem condições especiais. 

\• '' 
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§ 1.0 - A sentença deve especificar as condições a que fica subordinada a 
SUS/Pensão, na hl:pótese do regime de prova. 

Atuação do Ministério Público 
§ 2.0 - O Ministério Público v·elará pelo cumprimento do regime de prova 

e será sempre ouvido nos casos de revogação da suspensão da execução da pena. 

Condições do Regime de Prova 
Art. 79 -No regime de prova, poderão ser impostas as seguintes obrigações 

e proibições: 
r - ·exel1cer rutividade laborativa; 
II - freqüentar curso de formação profissional; 
m - sujeitar-se a recolhimento noturno em albergue (art. 82); 
IV - receber medidas de fiscalização, tratamento ou cuidados médicos; 
V - submeter-se a proc·esso de desintoxicação; 
VI - atender ao.s encargos de família; 
VII - reparar o dano resultante do crime; 
VII - não dirigir veículos; 
IX - não freqüentar determinados lugares; 
X - não se exceder em bebidas alcoólicas; 
XI- não mudar de r·esidência sem comunicação à aut,oridade competente. 
Parágrafo único - O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, condições não 

especificadas na sentença, nesta estabelecer outras obrigações além das men
cionadas neste artigo, desde que o exija ou acons.elhe a situação do condenado. 

Agentes do Regime de Prova 
Art. 80 - o juiz da execuçã,.o disporá de um corpo de Assistentes Sociais 

do regime de prova, destinado a rucom:panhar e ori·en tar os beneficiários da 
suSJpensão, provendo-se os cargos na forma da lei local. 

Parágrafo único -Nos casos de necessidade, o juiz poderá designar pessoas 
id6neas para desempenhar a função de assistente do regime de prova sem ônus 
para os cofres !Públicos. 

Atribuições do Assistente Social do Regime de Prova 
Art. 81 - compete .ao Assistente Social do regime de prova: 
I - enca;minhar o beneficiário ao cumprimento das condições imposttas; 
II - dar-lhe apoio moral e orientá-lo na execução de suas obrigações; 
nr - prestar assistência à família do beneficiário; 
IV - estimular suas relações pessoais .para com o benef1ciário e sua família, 

com base princilpal na confiança mútua; 
V - auxiliar o beneficiário na obtençãJo de atividade laborativa; 
VI - estabele~cer clima psicológico favoráv·el à regeneração do bene.ficiário; 
vn - fiscalizar o cumprimento das condições im;postas na sentença e 

rupresentar ao juiz da execução, no prazo que lhe for determinado, relatório 
circunstanciado de sua atividade. 

Recolhimento noturno em albergue 
Art. 82 - Na for:ma de provimento do Conselho Superior da Magistratura 

e .enquanto não existir o cor:po de assistentes sociais do regime de prova, o juiz 
pode·rá determinar ao beneficiário a'penas a obrigação do recolhimento notumo 
em alberg:ue espe·cial, onde será orientado e fiscalizado por um funcionário, 
de preferência judicial. 
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Suspensão da execução das penas de interdição de direitos 
A.rt. 83 - As p·enas de int.e1.1dlção temporária de direitos podem ser suspensas, 

pelo rpraZlo de um a quatro anos, por uma vez e sem condições especiais, se o 
condenado é de nenhuma periculosidade. 

A.rt. 83 - A suspensão da execução da pena é revogada se, no curso do 
prazo, o beneficiário: 

I - é condenado, po·:: .::·sntença irrec·orrivel, a p·ena de pri.são; 
II - frustra, embora solvente, o pa-gamento da mul<ta ou a reparação do 

dano. 

Revogação facultativa da suspensão 
§ 1.0 - A suspensão pode ser também r~vogada, se o beneficiário deixa de 

cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou é irr·ecorrivelmente 
condenado a pena não privativa de liberdade. 

Efeito da revogação 
§ 2.0 - Revogada a suspensão, o cumprimento da pena obedecerá à forma 

estabelecida neste Código. 

Prorrogação· do prazo da suspensão 
§ 3.0 - Se o bene.f,'ciário está sendo processado por outro crime ou contra

venção. considera-s·s prorr~ o praz·o da suspensão até o julgamento defi
nitivo. 

§ 4.0 - Quando facultativa a revogaçã·o, o juiz ~ode, em vez de decretá-Ia, 
prorrogar o prazo da suspensão até o máximo, se .este nãJo foi •O fixado. 

Extinção da prescrição 
Art. 86 - Expirado o prazo da suspensão, originário ou prorrogado sem que 

haja motivo para a revogação, considera-se ·extinta a pena. 

C.apítulo IV - iDo Livramento Condicional 
Requisitos 

Art. 87 - O juiz pode conceder livramento condicional ao cond·enado a 
pena de prisão superior a três anos, d·esde· que: 

I - considerado de acentuada pe·riculosidade, tenha descontado. depois da 
transferência psrmitida pelo art. 43, um terço da pena que devia cum::>rir em 
estabelecimento penal aberto; 

II - considerado de escassa periculosidade, tenha cumprido a metade da 
pena imposta; 

III _ solvente, tenha pago a multa e ressarcido o dano resultante do 
crime. 

~enas em concurso de infrações 
§ 1.0 _ No caso de condenação por mais de uma infração dev·e ter· s•e Em 

conta a soma das penas impostas. 

Condenaç;;.o de menor de 21 ou maior de 70 anos 
§ 2.o - S·e o conden~do é primário e menor d·e vinte re um ou maior de 

setenta anos, o tempo de cumprimento da pena, na hi,pótese do incis·o U, fica 
reduzido a um terço. 

Preliminares da concessão 
Art. 88 - Condec,eder-s·e-á o livramento após parecer do Conselho Peniten

ciário, ouvidos •O diretor do estabeleciment·o ond·e estiver o liberando ·e o Minis
tério Público. 

• _I, ,' , j .: ')~/., 
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Especificação das condições, observação cautelar e proteção do liberado. 
§ 1.0 - A sentença ;especificará as condições a que fica sujjeüo o liberado, 

podendo este ser encaminhado a patronato oficial ou particular, dirigido ou 
inspecionado .p·elo Conselho Penitenciário. 

~ 2.0 - S·empr·e que possível, se·rá o lioorado assistido e fiscaliza® por um 
ass'stente social do regime de prova na forma determinada pelo juiz. 
R.evogação obrigatória do livramento 

Art. 89 - Revogam-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado, 
em s'entença irr·ecorrhnel: 

I- a pena privativa de liberdade, por infração cometida durante a vigência 
do beneficio; 

II - a pena privativa de liberdade·, por crime ou contraNenção ante11ior. 

Revog·ação facultativa do livramento 
Parágrafo único - O livramento pode ser também revogado. se o liberado 

d·eixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou é irrecor
rivelmente c·ondenado a pena que não s·eja privativa de liberdade. 

Efeitos da revogação 
Art. 90 - Revogado o livramento, :Dica vedada nova concessão, não se des

contando na pena o tempo em que ·estev·e solto o condenado, salvo qualndo a 
r.evogação resulte de condenação por crime ou contraVIenção anterior ao bene
fício. 

Extinção da pena 
Art. 91 - Se até o término do prazo o livramento não é revogado, consi

d·ere-s·e extinta a pena de prisão. 
Parágrafo único - O juiz não declarará a extinção antes de instruído o 

feito com boletim de antecedentes atualizado, ou enquanto não transitar em 
julgado a s ·entença em proc•esso a que r·esponda o liberado. por Jnfração come
tida na vigência do livramento. 

Capítulo· V - Dos Efeitos da Condenação 
Art. 92 - São ef•eitos da condenação: 

Obrigaçã.10 de reparar o dano 
I - tornar certa ·a obrigação de· indenizar o dano resultante do crime: 

Perda dos instrumentos, produto . e proveito do crime 
II - a perda, em favor da União 11essalvado o direito do lesado ou de ter

ceiro de boa-fé: 
a) dos .:nstrumentos do crime, d1esde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação. uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do veículo confiscado nos termos da J.etra b do inciso V do art. 94; 
c) do produto do crime. ou de qualquer bem ou valor que constitua provooto 

auferido pelo agente com a sua prática. 

Oapitulo VI - Das Medidas dle Segurança 
Espécie de medidas de segurança 

Art. 93 - São medidas de segurança, de caráter pessoal ou patrimonial; 

I - a internação em manicônio judiciário; 
II - a internação em hospital psiquiátrico, ou em seção especial de mani

cômio judiciário; 

: '\;"•, ( ' )., ''\,I f' 
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III - a internação em casa de custódia e tratamento; 
IV - a interdição eLe estabelecimento industrial ou comerc.:al ou de sed'e 

de sociedade ou associação; 
V - o confisco; 

VI - o e·xílio local; 
VII - a proibição de fveqüentar determinados lugares. 

Aplicação das medidas de segurança 

Art. 94 - Aplica-s,e a medida de· segurança: 
I - de. Jnternação em manicómio judiciário, quando o a~gente inimputável 

(art. 31) é considerado de acentuada periculosidade; 
II- de inte·rnação em hospital psiquiátlico, ou em seção especial d'e mani

cómio judiciário ; 
a) quando o agente inimputável (art. 31) é considerado de escassa peri

culosidade; 
b) na hipótese do parágrafo únioo do art. 31, se o condenado é considerado, 

pelo menos, de ·escassa periculosidade; 
c) quando o condenado. cons!derado ébrio ou toxicómano habitual, e, pelo 

menos. de escassa periculosidade; 
III - d·e internação 1em casa de custódia e tratamento, quando nãjo tenha 

diminuído, até o término da execução da pena de· prisão, a ac.entuada pe·riculo
sidade do condenado; 

IV - eLe interdição eLe estabel,ecimento industrial ou comercial, ou d·e sed·e 
de soci-edade' ou associação, IllO caso de se·rvirem de medo ou pretexto para a 
prática de infração penal; 

V - de confisco: 
a) dos instrumentos ou produtos do crime, quando incidam em alguma das 

hipótes·es previstas no art. S2, n.0 rr, letras a e c; 
b) do veículo, quando o agente, tendo sido condenado a pena de dnterdição 

de direitos (art. 46, n.O VI), seja ;proprietário daquele ·e venha a dirigi-lo. 

Suspensão da prescrição 

Parágrafo único - Nlo caso de não execução da medida de segurança, obser
var-se-à o disposto no art. 85. 

lnternaçãco ero manicômio judiciário 

Art. 95 - A internação ·elll manicómio judiciário é por tempo indeter
minado devendo o mínimo ser fixado entl'le um ·e três anos ·e perdurado 
enquanto a oessação da periculosidade do internado. 

Remoção para hospital psiquiátrico 
§ 1.o _ Diminuída ·a periculosidade. poderá o ,internado ser r,emovido para 

hospital psiquiátrico, aplicando-se o disposto no parágrafo único· do art. 47. 
A liberação, todavia, fica sempre suj1eita à apuração da cessação da periculosi
dade, nos termJos deste artigo . 

. Prazo para a perícia médica 
§ 2.o _ A perícia médica é realizada ao término do prazo mínimo fixado 

para a internação e, não sendo esta revogada, deverá ser repetida de ano em 
ano, ou a qualquer tempo, se o determinar a superior instância. 
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Caráter da desinternação 
§ s.o - A desinternação é sempre condicional, devendo ser restabelecida 

a situação antel.'l:or, se o indivíduo. antes do decurso de um ano, vem a prati
car fato indicativo de persistência da periculosidade. 

Observação cautelar e proteção do liberado 

§ 4.0 - Durante· o período de prova, aplica-se o disposto no § 2.0 do art. 88. 

Internação em hospital psiquiátrico 

Art. 96 - A internação em hospital psiquiátrico, ou em seção especial, de 
manicômio judiciário, no cas•o da letra a do inciso II do art. 94. está sujeita às 
regras do artigo anterior. 

Oportunidade da internação 

§ 1.0 - A internação, nos casos das letras b e c, do inciso TI do art. 94, 
pr·eced·erá ao inicio da e:xiecução da pena de prisão (art. 45). 

Superveniência de cura 

§ 2.0 - Sobr.ervindo a cura, o condenado será transferido para o estabel·~ci
mento penal que lhe for destinada, não ficando ·excluído o s•eu direito a livra
mento condicional. 

f'lersistência do estado mórbido 

§ 3.0 - Se, ao término da execução da p·ena d·e prisão, persist'r o mórbido 
estado psíquico do condenado, condicionante de periculosidade· atual, a inter
nação passa a ser por tempo indeterminado, aplicando-se o disposto no art. 
95 ·e seus parágrafos. 

Internação em hospital particular 

§ 4.0 - •Sendo ·escassa a pedculosidade do condenado. obs•ervar-se-á, em 
qualquer caso, o disposto no parágrafo único do art. 44. f,:cando a liberação, 
após o cumprimento da pena de prisão, sujeita às normas do parágrafo ante
rior. 

Internação em casa de custódia e tratamento 

Art. 97 - A internacão em casa de custódia e tratamento far-se-á por tem
po ind·eterminado submetendo-se· a liberação do internado à cessaçã·o de sua 
periculosidad·e. O juiz da ·exoecução declarará .esta após exame, ·ouvidos o dil"e
tor do estabel.ecimento e o Ministério Público. 

Prazo para o exame 

Parágrafo único - O exame para verificação de c·essação da periculosidade 
será realizado no prazo e nas condições constantes do art. 95, § 2.0 , parte final. 
Interdiçã:o de estabelecimento industrial ou comercial, ou de sede de sociedade 
ou associação 

Art. 98 - A interdição de ·estabelecimento industrial ou comercial, ou de 
sed·e d·e soci·edad.e ou associação, pode ser decretada s<em prejuízo das obriga
ções trabalhistas, por tempo não inferior a quinze· dias, nem superior a seis 
m·eses. 

Interdição de •estabelecimento industrial ou comercial 
§ 1.o - .A. interddção de· estabelecimento industrial ou comercial consiste 

na proibição, ao condenado ou a terceiro. a quem ele o tenha transferido, de 
exercer no local a mesma indústria ou comércio. 

Interdição de sede de sociedade ou associação 
§ 2.0 - A sociedade ou associação. cuja sede é interditada, não pode ·ex·er

cer noutro local as suas atividades. 
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Confisco 
Art. 99 - Ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, o con

fisco dos instrumentos ·e produtos do crime dev.e ser ordenad·o •embora não apu
rada a autoria, ou ainda quanto o agente é inimputável. 

Art. 100 - O exílio local será s·erá aplidado quando o recomende o inte
resse da ordem pública ou do ;prÓ'plrio cond.enado, consistindo na pro!biçfuo cite 
que este resida ou permaneça, durante um ano, pelo menos, na localidade, 
município ou comarca em que o crime foi pTaticado. 

Parágrafo único - O ·exílio deve ser cumpl'íido logo que cessa ou é suspensa 
a ·e~ecução da pena de prisão. 

Proibição de freqüentar determinados lugares 
Art. 101 - A proibição die fl"leqüentar determinados lugares consiste em 

privar o condenado, durante um ano, pelo menos, da faculdade de acesso a 
locais que favoreçam, por qualquer motivo, s•eu retorno à ati!vidad·e criminosa. 

Parágrafo único - Para cumprimento da pro:bição, aplica-se o dispost::J 
no parágrafo único do artigo anterior. 

Justificação 
1. Alguns fatos objetivos revelam a necessidade urgente de uma reforma 

em nosso sistema penal. 
Em Sã·o Paulo, dados estatísticos de 1970 r·evelam a existência de 12.000 

presos para 7. 0'00 vagas existentes, hruv·endo, ainda, ·em núme•ros l."ledondos, 
42.000 mandados de prisão aguardando cumprimento. 

A Casa de Detenção, que possui a maior população carcerál'íla da América 
Latina, tem a capacidade normal para 2.500 presos. !Mas, ·está hoj<e com 5.0<81, 
conforme d•eclaraçã•o do novo juiz corr.e•g.edor, publicada na imprensa paulista 
em 14-4-73. 

A situação nos demais Estados é semelhante. Em quase todos, há falta de 
vagas nos presídios e é grande o número de mandados de prisão para serem 
cumpridos. o que ·estimula a corrupção no organismo policial e o descrédito 
do :ef·eito .intimidativo da pena. 

De outra parte, a precariedade das condições e a promiscuidade nos pr·esí
dios superlotados, contribuem, poderosamente, não para a regeneração dos pre
sos mas para sua degradação e aviltamento. - "Um. crime contra os presos: 
os pr.esídios", é o título expressivo das declarações do corregedor dos presídios 
do Estado. 

Convém recordar que mais de 40% dos presos são r·eincidentes. 
li: de salientar, ainda, que, em cada caso de prisão, temos, na realidade, 

de um lado, um novo pensionista a ser mantido pelo ·Estado; ·e· d·e outro. quas·e 
sempr·e, uma família abandonada, a ser também assistida direta ou indireta
mente pelos cofres públicos. 

A solução para o probLema não consiste na construção de maior número 
de presídios. mas na reforma de nosso sistema penal que repousa, essencial
mente. na pena de prisão e ·esquece outras modalidades de tratamento dos ~nfra
tores da lei. como a interdição de direitos, inclusive para o ·e~ercício de função 
pública ou habilitação profissional, os estabelecimentos penais abertos e alber
gues, o período d·e p.Tova de tratamento com supervisão do Estado, a multJa, o 
sursis etc. 

Em suma, "o sistema atual, vinculado à idéia d·e que a prisão é o único ou 
quase o único meio de repressão criminal, vem se r.ervelando ineX!eqüív.el ·e ine
ficaz", é a conclusão da tese dos repr.esentantes do :Ministério Público, iFrancisoo 
Papaterra Limongi Neto •e Antônio Carlos p.enteado de Moraes aprovada por 
aclamação no I Congresso do Ministério Público do Estado de São Paulo, em 
dezembro de 1971. 
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É, assim, urgente ·e inadiável a reformulação do sistema de penas na legis
lação brasileira. Do assunto têm se ocupado r·epresentantes da >Magistratura, 
do Ministério Público, da Advocacia e do .Magistério Jurídico. 

Elaborado por uma comissão de membros na Magistratura e do •Ministério 
Público de São Paulo, recebemos o 1estudo de um anteproj·eto d·e lei, dispondo 
sobre a reforma do sistema d·e penas no direito brasileiro. 

Por sua oportunidade e valor, adotamos •esse estudo com p·equenas modifi
cações e o apl'le&entamos, agora, sob a 1orma de emenda ao plr'esente proj•eto 
de lei .. 

Com iss-o, abre-se o d·ebate sobre a matéria 110 Congresso Nacional e tem-s·e 
a oportunidade de examinar os subsídios oferecidos por especialistas na 13labo
raçã;o de um sistema penal adaptado à realidade brasileira. 

Oferecemos como justificação fundamental da emenda as razões constantes 
do ·estudo que nos foi encaminhado. 

2. A primeira vista, poderia pa:re•cer que o sistema vigente, com s•eu rigor, 
mel'leça se·r mantido, exata.mente porque atr:avessamos fase de aumento da cri
minalidade. F1orçoso é ·reconhe·cer, todavia, que o Código de 1940 f·alhou nesse 
aspecto, po·r pTJetender so·lucionar tudo, ou quas·e tudo, com penas privativas 
de liberdade. Com ef·eito, superlo·tando nossos presídios, não ·conseguimos dar 
vazão às ord!ens de prisã<>, nem imp·antar um verdadeiro sistema pel'litenciário. 
O rigo.r do Código revelou-se, pois, inútil. E mais: pe·rnicioso, urna vez que a 
situação atual impede qualquer ta.re·fa em prol dos necessitados de re·cuperação 
e propicia o contágio dos ·recupáveis. E para mostrar quão utópico é pretender 
soluc}onar o problema construindo os princípios de que care•cemos·, basta lembrar 
que. só no Estado de Sã-o Paulo, dev·er-se-iam ·ergue·r, de imediato, dezenas de 
penitenciárias do tamanho tradicional, tar·efa .evidentemente· }!"realizável e não 
condizente com o mais otimista dos orçamentos. 

·Como se vê, é necessário re•exa.minar, em .profundidade, o sistema de penas. 
É impossív.e-1 tudo, ou qua;s.e tudo, com penas priva-tivas de liberdade. 

O Código de 1969, procurou, sem dúvida, adequar o l'>egime punitivo à nossa 
realidade e às nossas possibi"idades. Todavia, o corpo de p·enas, obje.to do pres·ente 
pro}eto, calcado em trabalho apresentado ao I Congresso do Ministério Público 
do Estado de São P'aul·o, r.ealizado em dezembro de 1971, se nos afigura mais 
completo e flexível, permitindo destinar à prisão fechada tão-só os delinqüentes 
de a·centuada periculosidade e aos demais, dispensando tra.tamen.to·s menos rigo
rosos. Aliás, tal ·ori.entação s.e harmoniza •com as conclusõ·es do IV Congresso 
das Nações Unidas, sobre "Prevenção Contra o Crime e Tratamento do Crimi
noso", realizado em :agosto· d·e 1970, em Kioto, Japão, no qual se realçou que "nos 
últimos vinte anos, •em mW:tos países, ha'\Tia uma tendência, cada V·ez maior, de 
impor penas de multas ,e menos penas de prisã-o, aumento da liberdade vig}adru 
e da suspensão da rondenação". 

3. v.eremos que no sistema proposto há uma triag.em: irá para ;prisão 
f.echada o indivíduo perigoso <não importando o crime pr:aticado nem a qua
Udade da. pena imposta) e fica em regime menos sev·ero o portador de ·escassa 
ou de nenhuma pe·ri·culosidade. Com isso, evita:r-s.e-á o deletério contato dos 
recuperáv·eis com os possive·lmente irDecuperáv-eis, peTcebendo-se também que, 
com o novo sistema, as cadeias e penitenciárias teri.am suas populações s~ensi
ve·ment,e diminuídas, send,o possível, então, ministrar aos cond.enados .trata
mento sério, hoje quase inviável, exatamente porque não necessitará conservar 
g·rande núme·ro· de prisõe~s f,e·chadas, custo de cons·trução e manutenção mais 
caros. Importante é salientar que o sistema proposto possivelmente fará desa
parecer este espetáculo contristador: ficar à solta, por falta de vagas, quem 
<Leveria ~esta;r pl'leso; e quem pode-ria ·estar cumprindo outro tipo de pena ficar 
ocupando, inutilmente, lugar destinado· ·a perigosos. 

4. Estt>, emenda foi concebida como .um todo, de modo a permiti·r •a im
pl-antação de completo substi·tutivo aos Títulos V e VI do Código P·enal de 1969, 
razão pela qual se observo.u a mesma ordem de distribuiçã<> da matérila., com 
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idêntico número de a.rtigos. Desde o ar:t. 36, até o art. 101, inclusive, a emenda 
cuidou das mesmas hipóteses pvevistas nos a-rtigos de idêntica numeração no 
Códi~o de 1969. Faci it·ada ficou a tar·efa d·e inte~á-1o, se aprov·ado como subs
titutivo, no te&to do novo estatuto vespeitadas ·eventuais adaptações que devem 
ser feitas e aqui aventadas. ' 

•5. Com o objetivo de tornar fácil .a apre•ensão do me·canismo das inovações 
propostas, faremos sucintas observações. 

'IIratando das penas em esptcie, o pro}e·to adota uma. única denominação 
pa.ra as penas de prisão, eliminando a distinção entr.e penas de reclusão e 
detenção, pois serão ·e&ecut.adas sempl.'le da mesma forma, variando somente o 
quantum d& comi·nação, cujos mínimo·s dev.erão s.er S•empr:e indicados expressa
mente em cada tipo penal. Eleva à categoria de penas principais as interdições 
de direito, porque •entendte que ess•e será o grande ·r:eforço pa.ra a punição de 
infrações pra·tica.das por quem ·exerce profissões, ofícios ou atividades, cujo cer
ceamento terá .efeito muito mais .expr.essivo do que a pena doe prisão. Conse•rva a 
pena de multa, como tradicionalmente vem sendo admitida, com algumas 
a.daptações. 

A pena de prisão s;erá cumprida. em estabelecimentos penais flechados ou 
abertos, dependendo do grau de periculosidade do s•entencia.do, no qual será 
ministrado, a.pós •os neces.sários •exames, o adequado tratamento. Ao sentenciado 
vecolhido a estabelecimento penal aberto se ministra;rá, obrigatoriamente, ensino 
profissional. 

Os menores ·e as mu·he·res s•erão !'ecolhidas· a estabelecimentos especiais 
ou, na falta destes, •a s•eçôes especiais dos ·estabelecimentos comuns. 

Observação impo·rtante é de qu.e o S·entenciado, :recolhido a estabelecimento 
pena.l fechado, pod.e·rá se·r transferido par:a estabelecimento ·ruberto, desde que 
cessada ou atenuada sua periculosid.ad·e, ·após o cumprimento· de um terço da 
pena. E o doente mental, se as condições o permit~rem, poderá S•er internado em 
hospital parti·cul:a.r. · 

6. A interdição de direitos, ago·ra pena principal, podoe· s;er :aplicada isol·a
dam.ente. No sistema atual, tem o caráte·r de pena ac·essória ·e: deve s·er imposta 
em certos casos, dependendo, porém, da pena. .principal. O projeto inova radi
ca'mente nes:te campo, pe·rmi:tindo que o juiz ·s·e limite a impor tal pena, visando 
.sancionar especifica·mente o cond.enado, que sentirá mais d·e perto· o efeito da 
sanção, pois a inte·rdição do direito de .clinicar, imposta ·a um médico, ou o im
.pedimento de dirigir veículo m.otooriz:ado infligido a um profiss1onal do volante, 
serão penas mais eficazes, sem se mencionar o benefício decorrente do não 
encarceramento do sentenciado, aliviando a ingurgita!Jão das prisões. 

A emenda disciplina no •art. 46 e s·eguinte·s todo o mecani·smo da pen.a. de 
interdicão d.e direitos, simplificando a compreensão do sistema, pois aproxima 
disposttivos que tratam do mesmo assunto, .ao contrário do que o fizeram os 
Códigos de 1940 e de 1969. 

A aplicação isolada da pena de interdição eLe direitos fic:a., ·entretanto, con
di•cionad·a oo máximo da pena cominada, que dev.erá ser igual ou inf·e·rior a três 
anos nos crimes dolosos, admitindo-se, em qualquer caso, nos culposas. E o juiz 
pode~á aplicar, quando cabíveis, 4uas ou ~~is penas de_ interdição de direitos, 
limltados s·empre s.eus graus máximo e mxmmo, que s·erao os mesmo.s da. pena 
de prisão cominada ·a.o corime. 

Consid·erada como pena principal, a pena de interdição de direitos passa a 
ser prescritível, diferentemente do que acontece no sistem~ atual, obedecendo à 
mesma disciplina ora .estabeleci-da pa.ra as penas principa.xs. 

7. A pena de multa s•egue, ·em quase tudo, o mecanismo próprio do Código 
Penal de 1969. Inova a ·emenda, no entanto, quanto :ao montante do dia-multa, 
por acoihe·r a sugestão de Sole•r, no sentido de que ·a. sua fixa;ção s.ej a baseada 
no salário mínimo com a possibilidade, porém, de referia.--se ao salário renda, 
no caso de o juiz verificar que a condição ·econômica do sentenciado ·suportaria, 
.sem sofrimento algum, a pena calculada com base no salário-minimo. 
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O art. 54 prevê a pos.sibilic1ade doe substituição da pena de .pnsao peloa de 
de multa, observadas as exigências ali enumeradas, repetindo o dispositivo 
inscrito no Código de 1969. Seguem-se artigos que também repetem, por 
sua ·OpGrtunidade, dispositivos de es:tatuto penal ref.erido, com ligeiras ·alterações. 

8. O Capítulo II da emenda, que corre·sponde ·aJo me·.smo da lei de 1969, 
traz inovaçõ.es de vul-to. O juiz, na sentença, dev.erá declar:ar a peoriculosidade 
do réu, definindo-a como acentuada, es·cassa ou nenhuma. Esta é a ped·ra-de
toque do sistema, já que, com base em tal d·efinição, que s·erá provisória, o s•en
tenciado recebe·rá o tratamento ·adequado à sua peri.cu·osidade. 

!Para tanto, fica o juiz adstrito a algumas r.egras ger:ais, embora com 1a,rgo 
arbítrio. O projeto fixa os elementos obj•etivos da definição da .periculosidade, 
permi:tindo que outros s•ejam trazidos pelas partes. Por sua vez, o Ministério 
Público disporá, na forma da lei local, de auxiliar.es• que investigarão ·e co[herão 
material necessário à instrução do P•edido de declaraçã·o ou eLe ulteil'ior ·revisão 
da pei:'iculosidade. 

Fixando a pena, o juiz d·e·te·rminail'á o :ocal onde será executada, bem como 
considerará, quanto às de interdição de direitos, todas as dl.'cunstânci:as de 
caráter subj•etivo .e obj.etivo. Relativamente à multa, terá em consideração a 
situação económica do réu. 

Observe-s·e, ·ainda, que as penas d.e inte·rdição de direit•os e· de multa so
mente pod·erão s•er aplicadas a réus de .escassa ou de nenhuma pericu1osidade. 

A revis·ão da fixação do grau de periculooidade, para ·ef•eito ·de cumprimento 
da pena de prisão, está prevista e constitui grande· inovação no proj.e•to, pois 
dá ao sistema •a necessária mal·eabilidad,e, não coxwe·rvando ·em .prisão f·echada 
sentenciado que não ofereça maior perioculosidad.e. Essa !'levisão será feita pelo 
juiz da execução, de oficio, a l'equerimento do Mini·stério Públi·co· ou por ptro
posta do diretor do estabelecimento em que o condenado se encontrar. Por des
necessário, não foi prevista o pedido fo·rmulado pelo próprio s·entenciado. 

Mas o sentenciado reco1hido a .est·abelecimen:to penal f.echado ficará obri
gatoriamente sujoeito a exame cite V•e•rificação de periculosidade·, de prderênc~a 
por instituto oficial, para que se proceda à adequação da sua situação carcera
ria, tendo em vista a declaração provisória, feita pelo juiz. Se, por exemplo, a 
sentença fixou a periculosidade como acentuada, e determinou o recolhimento 
do sentenciado a estabelecimento penal fechado, poderá o juiz da execução 
transferi-lo para estabelecimento aberto, à luz do laudo que resultar do men
cionado exame obrigatório. 

9. A dis·ciplina das circunstâncias agravantes acompanha, .em quas·e tudo, 
o disposto no Código· P•enal de 1969, com a al!teração do parágrafo único do 
art. 6·5 do proj-eto •a fim de evitar-se o bis in idem. 

A l.'eincidênda vecebe também tratamento igual ao pre·conizado pelo Có
digo de 1969, inchtsiv.e quanto à sua prescrição. Mas s•erá sempre um dado· para 
a aferição do grau de periculosidade. 

o mesmo acontece relativamente às ci,rcunstâncias atenuantes, com .a in
trodução da figura .pr.e\'Wta no art. 6·7, n.0 m, l.etra "•e", bem como ao caso de 
mais d·e uma .agravante ou atenuante, ao concurso de .agravant·e.s e atenuantes, 
às majorantes e minorantes e à p.ena-base. 

A c·assificação dos criminosos feita pelo art. 64, e seus parág.rafos, do Código 
de 1969, foi considerada, além de inconveniente, desnecessária ,em razão da nova 
sist·emá ti c a. 

10. Quanto ao sistema dos concursos de infrações, a emenda propõe a volta 
ao r>egime do Código Penal de 1940, alterando-·se, no entanto, a. disposição dos 
parágrafos, a fim de que o crime continuado fique mais próximo do concurso 
material, do qual é forma especial. Faz o proj.eto, neste passo, uma diferenciação 
entr.e a hipóte.s•e do crime continuado e a. do crime praticado habitualmente. 

A disciplina de tais concursos, no Código Penal de 1969, não conv·ence de 
que atenda às ·conveniências práticas determinantes de sua adoção, conforme 
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comprovado na aplicação diuturna feita pela jurisprudência. Basta notSJr-oo que 
o crime continuado, naqu.ele diploma, recebeu tratamento que em nada o dis
tingue das outras formas de concursos. 

A pena unificada, a redução facul'tativa da pena, o .concurso de crime e 
contravenção e as penas não privativas d·e liberdade foram regulados da mesma 
f~~a previs·ta ~o Código Penal doe 1969, com as alterações d·e ·redação neces
sanas a ad·aptaçao do sistema da emenda. 

11. A suspensão da ex·ecução da pena de prisão J.'le·cebeu tratamento especial 
na ·emenda, pois ficou ·estreit.an:oent.e ligada ao g-rau de poericulo.sidade do ·agente. 
Se o sentenciado for considerado de nenhuma periculosidade, a suspensão da 
pena fa-r-se-á sem condições especiais. Se d·e escassa periculo1S1dade, h·averá um 
regime de prov-a, medi-ant.e a imposição de condições que o anteproje·to enumera. 
E poderá a suspensão da pena ser concedida aos condenados at-é três: •amos de 
prisão, pois, o que s-e terá em vista, sobre•tudo, S·erá a sua escassa ou nenhuma 
periculosidade. 

Terá o juiz, entl.'letanto, a fa-culdade de estipular obrigações outras que não 
as mencionadas, bem como al.terar as que houver estabei·ecido na s•entença, desde 
que o exija a situação do cond.enado·. E, -sempre que possív•e', disporá de um 
corpo de funcionários pSJra assis•tir os b-eneficiários da suspensão, cujas atri
buições são especificadas no projoeto. 

12. Sendo notória as dificuldades para a adoção imedi-ata deste sistema, 
decorrentes da criação· dos cargos de agentes de fiscalizaçã-o, .a ·emend·a prevê a 
alternativa do regime de ·recolhimento noturno -em albergue espe.cial, qu.e será 
instalado, de preferênci-a, •em local dive·rso dos presídios ou em seção especial 
destes, sep.arados os albergados dos d-emais condenados. 

13. Como conseqüência da conv·e·rsão das interdições de direitos em penas 
principais, estabelece-se a possibilidade de sua suspensão, pelo prazo de um a 
quatro anos, por uma v-ez e· sem co·ndiçôes espedais, se o cond·enado· é de n·enhuma 
periculosidad·e. Observ-e-s.e que esta possibi idad·e alcança somente as interdições 
temporárias. 

14. Com pequenas alterações de rcdação, a emend·a ado ta .a sistemática do 
Código de 1969 re-lativamente à revogação obriga-tória ·e facul:tativa da suspenJSão 
à prol'rogação do pr·azo desta última e à -extinção da pena, in•ovando, porém, 
no § 2.o do art. 84 quant-o ao eféto da revogação da suspensão, caso em que o 
cumpri~ento da pena obed-ec·e·rá à forma estabelrecida no· anteprojeto. 

Outra inovação diz respeito à atuaçâ-o· do Ministério Público, que velará pelo 
cumprimento do r-egime de prova ·e s·e·rá sempre ouvido nos casos• de revogação 
da suspensão da ·e~ecução da pena. 

15. O proj•eto prevê a instituição do r:egime doe prova (probation) que tantos 
e tão bons resultados t.em alcançado nos países onde vigora, reduzindo de metade 
o número dos s•entenciados .encarcerados e assim aliviando·, sobremaneil'la, os 
enca,rgos dos presídios. 

Sua adoção oe·ntre nós, todavia, dependerá de uma sé·rie de providências que, 
aos poucos hav.eroo de ser tomadas, mas que dependem de gastos talvez desa
conselháveis -no momento. Por isso. sugel'le o pro~eto o substitutivo do recolhi
mento noturno em albergu.es, de fácil ·execução. 

Insista-s·e porém na afirmacão de que .algo deve ser f.eito no .srentido de 
l.'eduzir-se a ênfase d~da à r-ena ·de prisão em es1tabel·e·cimentos fechados, como 
única solução possív·el para o -congestionamento dos pr.esidios. 

16. O livramento condicional também é objeto de algumas inovações pro
postas, pois o sis-tema S•e funda no grau de periculosidade -do sentenciado, após 
a transferência para estabele·cimento penal aberto, com -as condiçõ-es fixadas 
nos inci-sos do art. 87, ·e com ·especial bene·fício para os menoves de 21 ·e maiores 
de 70 anos. 

Na conformidad·e do que já prevê o Código de 1969, o liberado poderá ficar 
em patronato oficial ou particuLar, dirigido ou inspeclonado pelo Conselho Peni-
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tendário e, s·empre que po.ssív·el, será ~com:panhado auxiliado ·e fLscalizado por 
um agente do •regime doe prova, na forma determinâda pelo juiz. 

com as adaptações necessárias, a emenda ·acompanha ainda aquele Código 
no que se refere à revogação obrigatória e facultativa do livramento, aos efeitos 
da rev·ogação ·e à extinção da pena. 

17. Quanto aos .ef·eitos da condenação, com a única alteração prevista no 
art. 92, n. 0 II letra "b", a emenda segue a mesma disciplina do diploma de 1969. 

o capítulo das p·ena.s acessórias, t:ll como posto neste úl+imo, perdeu sua 
razão de ser, ·em vi:rtude da sistemática adotada na atua:l emenda. 

18. Re·ativamente às medidas de segurança, que segu·em a .tradicional di
. visão ·em pessoais e .patrimoniais, propomos o re·torno ao antigo sistema do 
Código P.enal de 194:0, com algumas .aLterações. 

A reação dos ·especialistas, contra a supressão da medid~ de segurança 
detentiva aplicáve·l ws imputáv.eis, sensibilizou os autores do anteprojeto, que 
consideraram n·ecessária a sua restauração. 

Prevalece, no que diz respeito à medida de s•egurança, o ·critério da periculo
sid~de. o inimputável, de acentuada periculosidade, é inte•rnado .em manicômio 
judiciário. o de escassa periculosidade, imputáv·el ou s•emi-imputáv·el, e o élbrio 
ou toxicômano habitual .'5ão internados em hospital psiquiátrico, ou em seção 
especial de mani·cômio judiciário·, s.endo a internação dos qu.e tenham pena a 
cumprir fei·ta ao início da sua execução. 

Em casa de custódia e tratamento será internado o sentenciado que não 
tenha diminuid!a, até o término da execução da pena de prisão·, a· acentuada 
periculosidade. 

Haverá interdição de estabelecimento industrial ou comercial, de sede 
de soeiedade ou associação, no caso de Stervirem, el·es, de meio ou pretexto para 
a prática d·e infração penal: e o confisco· ·Caberá nos casos do ·art. 94, n.o V, 
letras a e b. 

o internado em manicômio judiciário, pelo .prazo minimo fixado entre um 
e três anos, e com duração inde•te•rminada, poderá ser ·removido· para hospital 
psiquiátrico, públi·co ou par.ticu~~· quando comprovada a diminuição d:a sua 
periculosidade, mas somente sera .1ber.ado quando c·ess.ada esta. 

Haverá perícia médica nos prazos fixados pelo projeto, mantida a inter
V•enção da instància su.pe·rior para sua abreviação. 

A desinternação se·rá sempr.e condi-cional, dev·endo ser i1estabeledda a situa
ção anterior, se o indivíduo, antes do decunso de um ano, vem a pra:ti.car f·ato 
indicativo de persistência de sua periculosidade. 

Finaliza a emenda com a sistematização das demais medidas de segurança, 
aproximadamente da mesma forma adotada pelo Código de 1969, fazendo-o de 
man·eir.a clai1a, que dispensa quaisqu.er explieações. 

O trabalho é fruto de longo ·e pond-erado estudo, r·ealizado com tpro•fundidade 
e à luz d·e acentuado espí>rito· critico, depois de maduras .reflexões. Servirá, esta
mos certos, como uma desinteressada contribuição para a tarefa de reexame 
do Código P·enal de 1969. 

A presente em·enda, anteriormente apresentada so·b forma de projeto de lei 
do Senado (67/73), ·encontra-se em andamento nas Comissões Técnicas desta 
Casa. 

Insistimos na modificação proposta, baseados na receptividade do assunto 
junto :oos magistr.ados, procuradores, delegados de Policia, enfim, de todos 
quantos militam na área criminal. 

Recentemente, em Brasília e, mais preeisam·ente, na Comissão de Consti
tuição e Jus·tiça do Senado Federal e no Centro Universi:tário da Bi1asíli:a (CEUB), 
r·ec.ebemos a visita de ilus·tres juristas, os Drs. José Luiz Vicente de Aoovedo 
Franceschini e Antonio Carlos Penteado de Morais, ·respectivamente, Juiz do 
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Tribunal de Alçada Criminal e Procurador de Justiça, do Estado de São Paulo, 
que prof·eriram palestras abordando esse pa~pitante ·assunto, com sugestões idên
ticas ao encampado nessa emenda. 

Sal-a da:s Sessões •em 6 de novembro de 1973. - Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 141 

Dê-se as seguintes redações aos artigos: 

"Art. 40 - ................................................•...••.••••.••.•• 

§ 3.0 - .................................................................•• 

I - desde o início da execuçi:·=> se não for superior a três a.nos; 
II - após complebado um terço de sua execução s;e superior a três anos, 

ouvido o Cons·elho· Penitenciário." 
"Art. 38- A pena de reclusão não superior a três anos pode ser subst:tuída 

pela detenção, desde que o réu seja primário -e de bons antecedentes, e tenha 
realizado a recuperação do dano antes da sentença condenatória, salvo quando 
demonstre a absoluta impossibilidade de o fazer ou ·exibir documento que com
prov·e a renúncia do credor ou novação da dívida." 

"Art. 46 - A pena de detenção não superior a um ano pode ser subStituída 
pela ·p·ena de multa s-e é d·e esperar que a multa baste para servir de advertên
cia ao c·onc-enado, desde que o réu seja primário, de bons antecedentes e tenha 
raliza-d·:l o. recuperação do dano antes da S·entença condenatória, salvo quando 
d•emonstre a ab-soluta :mpossibilidad·e de o fazer ou exiba d·ocumento que com
prove a renúncia co credor ou nevação da dívida. Na conversão a cada dia 
de detenção c·orr.espond-erá um dia-muH:a." 

"Art. 71 - Pode .se·r suspensa por dois a oito anos, a execução da pena de 
detenção não s-uperior a dois -anos ou, no caso de reclusão por igual prazo, se 
o réu era, ao tempo do crime, menoa.- de vinte e um .anos ou, ao tempo da senten
ça, maior de setenta, desde que:" 

Justificação 

Limitação das Penas Privativas de Liberdade 
Em seminário de Di•reito Penal, r·ealizado em Goiânia, durante o mês de 

setembro do ano em curso, professores das principais Universidades brasileiras 
assim se pronunciaram: 

"Dada a relativa inadequação da pena privati-va de liberdade para os fins 
de retribuição o delito e de ressodal'zação -C:o delinqüente, r.ecomenda-se: 

a) limitação do uso da privação da liberdade aos casos de penas mais graves 
e ao.s condenados: realmente perigosos; 

b) adoção, para os condenados de esc·assa ou nenhuma perJ:culosidade, do 
regime d·e prisão aberta e prisão albergue: 

c) a introdução de medida.s humanístic-as conducentes à reintegração so
cial do condenado como: ampliação do perdão judicial, do sursis e do livramento 
condicional, além de outras- medidas substitutivas da pena de prisão; 

cl) com-J sut.stitutivo da pena de prisão, maior utilização da pena de multa, 
sanção que se tem relevado mais provei•tiOSa na repressão dos delitoo e na 
recuperação dos delinqüentes". (in O Estado de S. Paulo, de 30-9-73.)" 

A sug·estão d-ecorre·u da análise da realidade brasiLeira, quanto à insuficiên
cia dos n-osso.s estabelecimentos penais para abrigar o número, cada v-ez maior, 
de condenados oa penas privativas de liberdade e aos desa-nimadores índices 
de recup·eração cons;eguidos em nosso sistema penitenciário. Só no Estado de 
Sã-c- Paulo. segundo dados c-olhidos pelo Professor Manoel Pimentel, há milhares 
de mandados de prisão que não podem ser cumpridos por falta de vaga nas peni
tenciária.'3, não sendo pequ·eno o número de reincidentes entre os egressos. O pa
norama não é diferente nas demais unidades federativas, em que a situação 
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às vezes se agrava por não disporem dos mesmos recursos com que os paulistas 
t.êm procurado s•oluclonar o .problema. Os louváv·els esforços do governo da 
União, para, em convênio com os Estados membros, reformar as penitenciárias 
atuais e construir nov•as, poderão atenuar mas não rewlv.erão todas as difi
culdades. A crise das penas privativas de liberdade é mundial e ocorre mesmo 
nos países plenamente desenvolvidos. 

Há, pois, necessidade de aumentar os poderes discricionários do juiz, para 
que, com as ca;utela.s re·clamadas pela def·esa social e pelo anseio de justa retri
buição ao delito, possa apl'car suc·edâneos das penas priva•tivas de liberdade 
a(is· ·autôrés. não perigo.::o.s de crimes leves. Neste particular, pa·rec.e-nos que o 
Código de 1969 foi demasiad-amente tímido porque: a) manteve ·OS limH1es quan
titativos de pena do Código de 1940 para a obtenç:i·o d·J sursis: b) l"estringiu aos 
condenados à pena de detenção po.r menos de .S·eis me.s·es a possibilidade de 
terem tal pena conv·ertida em multa. e c) subo·rdinou as subs·tituições de penas 
ao ressarcimento do dano antes da S•entença, criando assim de.svantagem para 
os réus insolv·entes, quando pod·e:ia adotar as mesmas ressalvas estabelecid•as 
para os livramento condicional Cart. 75, IIl ·e pa:ra a reabilitação (art. 117, 
§ 1.0, b). 

CContribuic§o co Professor Alcides Munhoz Net·o d:t Universidade co Pa-
raná). · 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 142 

Substitua-se o art. 255 pel·o seguinte e suprim-a-se o art. 268. 

Adultério 
Art. 265 - Come•t:er adultério. 
Pena: detenção até seis meses. 

Ins·eminação Artificial 
§ 1.0 - Na mesma pena incorre a mulhe.r que, S·em que o marido consinta, 

permitir a própria fe·cundação por meio artificial com sêmen de outro hom~m. 

Ação Penal 
§ 2.0 - A ação penal somente pode ser int·entada pelo cônjuge ofendido, e 

dentro de um mês. após o conhecimento do fato. 
§ 3.0 - A ação penal não pode ser intentada: 
I - pelo cônjuge desquitado; 
II - pelo cônjuge que cons·entiu no adultério ou o perdoou, ·expressa ou 

tacitamente. 

Perdã.Q Judicia! 
§ 4.0 - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I - se havia cessado a ·vida em comum dos cônjuges; 
II - se o querelant:e ha-via p:ra.ticado qualquer do.s atos qu·e. pela lei civil, 

autorizam a ação de desquite judiciaL" 

Justificação 

Inseminação Artificial 
A inseminação artifici-al heteróloga ainda não adquiriu foros de cidadania 

nas legislações penais modernas. Embora pr·evista nos projetas doe cód'gos penais 
pa;ra a Itália (1958) e Alemanha (1960) não há notícia de que se tenha ef·etiva
mente incorpor-ado aoo mais recentes diploma.s punitivos. Talv·ez o Bra:il venha 
a ser o primeiro País a incriminá-la especificamente. 

Não há, entretanto, jus•tiíica;tliva para inc·orporar tal figura aos crimes em 
espécie. 1\'os países latinos, com tradição católic•a, o fenômeno é raríssimo e 
quiçá inexistente. Ora, a sanção penal, como a mais grave do ordenamento 
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jurídico, só deve ser utilizada quando ef·etivamente necessária para coibir de
terminados comportamentos. Sugcre-·se, pois, a supressão pura e simples do 
art. 268. 

A manter-se, entretanto, a figura, convém dar-lhe outra objetividade jurí
dic•a e sanção mais adequada. 

Não se concebe que a inseminação artificial heteróloga cuja ilicitude, nos 
termos do art. 268, subordina-se ao dissenso do marido, se inélua entl'le oo· crim-es 
I(!Ointra o estadia de filiação. Se o que se quer preservar é o estado civil e os 
interess·es patrimoniais da prole l-egítima o consentimento do marido teria que 
ser irrelevante. ' 

. A po.sição mais acer·tada da i:1.seminação art~ficial seria. contudo, entre os 
cnmes contra o casamento. Tal c-omo o adultério a inseminacão da mulher 
casada, C•Om O Sêmen de OUtro homem, à r·eV·elia do marido afeta. mais de perto, 
a estabilidade do matrimõn:o. ' ' 

Sob outr-o ·aspecto, desde que o art. 268 só incrimina a inseminação artificial, 
segue-se ser a inseminação natural, ainda que sem o consentimento do marido, 
atípica ·e, portanto, só punív.el como adultério. 

Ora, se no adultério a pena é de detenção até seis meses e a ação perso
nalissima do cônuge ofend!c·o, com prazo de decadência de um mês, não se 
entende po;:qt:·e a pena da inseminação artificial deva ser de até dois anos, 
ficanC:·o a a.r;f·::> privacia com o prazo comum de decadência. A não ser que se 
deseje estimular a fecundação natural em detrimento da artificial, o despau
tério deve ser corrigido. Para tanto, basta trans.formar o art. 268 ·em § 1.0 do 
art 265, .em substituição do atual, que é supérfluo, em v.·sta da regra genérica 
sobre a cc-autoria (al'lt. 35). 

(Contritt<ição do Profes~or Alcides Munhoz Neto, da Universidade do Pa
raná). 

Sala das Sessé·e.:, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 

EMENDA N.0 143 
Adft.em-.õ·e cs seguintes artigos ao final da lei: 
Art. - Nos. casos em que este Código exige ·repre.sents.ção ou queixa, 

sem ·esta não será promovida a ação penal por fato praticado antes de sua 
vigênc:a prosseguindo-se porém, na que tiv-er sido anteriormente instaurada, 
haja ou' nã·o representação ou queixa." 

"Art. - As pessoas que. na data da vigência dest;e Código, estejam no 
cumpriment·o de medic'3Js de segurança. de internação em casa de custódia e 
tratamento ou em colônia agrícola ou em instituto de trabalho, d·e reeducação 
ot: de ensino profissional. continuarão a elas submetidos até que, mediante 
exame, se veriiique que deixaram de s•er perigosos. 

Parágrafo - Quando se tratar de medida de s•egurança imposta em 
pe.s~oa imputável ou semi-imput:ável, será aplicável o dispos.to no art. 93, e seus 
parágrafos, e o art. 94, § 2.0 . deste Código." 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1973. - Accioly Filho. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concluída a 1eitura das emendas 

apresentadas em Pk:-nário ao Projeto de L-ei da Câmara n.0 58/73, esta Presi
dência comunica ao Plenário que visita o Congresso Nacional Sua Exc·elência 
o Ministro dos Negócios Estrangeiros da Costa do Marfim, Senhor Arsêne Usher 
Assouan, a.companhado de comitiVTa. · 

Para que os Srs. Senadores possam recebê-los, no Salão Nobre do Senado 
Federal, esta Pl'e.sidência irá suspender a Sessão por alguns minutos. 

Logo após a visita, reiniciaremos os trabalhos do exame da Ordem do Dia. 
Está suspensa a s·essão. 

(Suspensa às 16 horas e 25 minutos, a Sessão é reaberta às 17 horas e 20 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está reabertia a Sessão. 
No momento em que a Sessão foi suspensa, para o Senado l"eceber o Mi

nistro dos Negócios Estrangeiros da Costa do Marfim, o Sr. 1.0 -Secretário havia 
concluído a leitura das emendas de Plenário, apresentadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 58, de 1973. 

Cumpre-me, agora, colocar em discussão o projeto e as emendas. 
Em discussão. 
ConceC:o a palavra ao nobre Senador Accioly Filho. 
O SR. AGCIOLY FILHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, decorrido menos 

de_ um ano da elaboração_ de um Códig?,. o de Processo Civil, está agora em 
mao.s do Congr-esso a revisao d.e outro Cod1go - o Penal. Embo:m não se trate, 
desta v.ez, de uma codifJcação, do preparo ·e da orcenação de no:rmas jurídicas, 
ma.s; de modificações que se propõem ao texto do Código Penal editado em 1969, 
e qt;e ainda não vigora, é cerl.o, tod•avia, que o Oongresso é provocado ao reexame 
de.s~·e Código. é des•afiado a decobrir-lhe cs de~acertos e aperfeiçoá-lo, é cha
moc.o a debruçar-.se sobre ele em nome da Naçao, a quem ele se des·tina. 

A magnitude da tJ.refa de hoje não é menor que aquela de um ano atrás 
antes sobreleva porque estamos a tocar fundo nos direitos mais precio.sos do ho~ 
mem, o que demanda redobrada cautela e ainda maior rig·o-r, se possh~el no 
acolh:ment·o de inov::tções ou supressão de velhos princípios. ' 

Aquilo, no ·entanto, que desde logo nos preocupa, por inusitado, é o cha
mamento do Congr.esso, ·em tão breve espaç.o de tempo, para realizar essa ta
refa de estucar do!s códigos, havendo ainda quem cobrasse do Pod·er Executivo 
a remessa de out;cos cujos proj e tos es•tariam ultimados. E não só a c·oincidência 
de trabalho tão difícil. mas também a angústia dos prazos em que o Congresso 
é otrigado a desempenhar-s.e de sua missão. 

Oonvém, pois, enc<Jntrar a explicação desse fenômeno que ocorre conosco 
e com o nosso tempo. Se estamos, a todo instante, a procurar explicação e 
solucão para c•erto:s fatos que ocorrem no mundo, não podemos desprezar aqueles 
que se passam em torno de nós, ao nosso alcance e que atingem a nós próprios. 
Não podemoo. sequ·er ignorá-los, nem tampouco nos ac·omodar sem, -ao menos, 
saber a sua causa e se é inelutável. 

Há uma sofreguidão no legislar, um incansável e intermináv·el labor legis
lativo em tod·o o mundo moderno, que espanta a nossa geração que vem dos 
velhos códigos e doa;s leis cent;enárias. Nesta disciplina jurídica, no Direito Penal, 
então, que sempre foi o menos imóvel dos ramos do Direito, acentua-se a insta
bilidade. 

Basta olhar para trás e conf.r:ontar a vida das leis penais e a das outras 
leis. As ordenações reinóis regeram o nosso Direito Civil por quatro séculos; o 
Código Comercial de 1850 ainda vigora; mas, em 1830 já tínhamos uma lei 
penal brasileira, o Códig·o Criminal do Império, para substi·tuir o Livro V do 
Código Filipino, e ele, por sua vez, em 1890 .iá dava lugar ao primeiro Código 
Penal da República que, nas primeiras três décadas deste século, foi profunda
mente modificado. a ponto de. ·em 1932, ser necessária uma Consolidação das 
Leis Penais; em 1940. outro Código Penal era editado e, antes de decorridos 
trinta anos, em 1S69, ma·s .uma 1ei penal vinha reger o País. 

Os juristas apontam essa mobilidade do Direi·to Penal ·e a ela dão explica
ção pela sua entranhada solidariedade com o corpo social a que se destina. 
Essa interpretação entre o Direito Penal e a .sociedad·e que reg·e suscita comen
tários de Bettiol. Escrev-e o professor penin.'lular que "não se pode, realmente, 
compreender o Direito Penal de um Estado, isolando-o de seus pressupostos 
éticos, sociais, econômicos e politicas, porque o Direito Penal é a mais caracte
rística expres:são da "fisionomia" de uma sociedade num determinado momento 
de sua evolução histórica e cultural." 

É a me.::ma lição contida nas palvras de noss·o Roberto Lyra: "Os Códigos 
prec;sam ser. isto sim, menos arbitrários e artificiais, substituindo ·as adaptações 
e ·generalizações por textos qualificadores e sancionadores evolutivos, mas ca-
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raot:Jeris'ticos e condizentes. Mais do que justa e úteis, são necessárias a multipli
cidade e, 1:Jambém, a pe.riodicidade de códigos penais, por força mesmo da mobi-
lidade social." · 

O fenômeno da mudança, da instabilidade e da pr·essa não se restringe, 
porém, ao Direit·o Penal. Estende-se a todo o Direito e marca o nosso tempo. 

Vivemos numa época em que o p-assado já não orienta o presente, pois dia
riamente estão a surgir novas necessidades e diferentes problemas. É claro que 
para o mundo antig·o, o pa:ssado, em maior ou menor escala, influía pod•erosa
mente no p.rese·nte e h-avia um distanciamento menor ·entre um e o.utro - o 
ontem de um século atrás ficava mais próximo. correspondia ao minuto ante
rior da vida mod·erna. As instituiçôes atravessavam séculos, pouco se reclamando 
de sua evolução histórica e cultural". 

Agora, no entanto, estamos a nos orientar pelo futuro. Tanto isso é certo 
que os hippies, que constituem um movimento de marginalização da sociedade 
atual, ou de protesto contra •ela, voltam-s·e para o passado, copiando vestuário 
atitudes, mm-al e filosofia ·de épocas já ultrapassada:s. Sentiram, assim, que ~ 
maneira mais frontal de rebeldia contra a sociedade era de orientarem-se p·elo 
passado a pa.rtir da vida nômadoe. 

O que era passado e convinha ao presente, estratificou-se e já nem se reco
nhece mais co:n·o passado porque se inco:-porou à vida atual. Aos poucos 
porém, a sociedade vai-se l'vrando dess·es valores do pas.mdo, a-:sim como sé 
limpam a.s coiss s da fuligem do tempo. 

Daí a necesEidade cada v.ez maioJ:" de se recorrer ao Direito, para que este 
po.~.~a c"·ominar as coi::a:s novas. 

Legisla-s·e a toda pressa para suprir lacunas, cada vez m-aiores e mais fre
qüentes, da legislação, que não pode dirigir tudo quanto se pa;ssa na sociedade 
m::derna .e nece.::,~it•a ass:m de amiudadas alterações. 

Estratificar o Direito é •Lransformá-lo em escolho para nele fazer tropeçar 
o tempo, retardar as ·coisas novas e embaraçar a ânsia cri-adora do homem. 

Que o Direito tanto pod-e ser ·reservado para atr<Jp.elar como para frear a 
civilização. mostra-o o fato de os antigos entregar-em a função legislativa aos 
anciãos. Um conselho dos mais velhos incumbia-se de ditar as normas jurídicas 
e cuidar do seu cumpriment<l e aplicação. Buscavam-se os mais velhos para 
essa tarefa ·exatamente Para que eles mantivessem a inspiração do passado a 
presidir a elal:oraçã.o do Direi·to. 

É certo que há plincípio.s que atravessam séculos, ÇLfmntam mudanças e 
conseguem manter-se no tropel dos tempos. Ma:s não ficam com.·o eixos em 
torno dos quais as alterações têm de girar, pois assim exerceriam jugo sobre 
as instituições que a id·a,óe nova C'Stivesse a exigir. Mas. s·e mantidos, assim 
mesmo esses velhos princípios não escapam à adaptação, não fogem indenes dos 
retoques qu·e a civilizaçr.o p.rocura imprimir. 

Estou. dess·e mod>O, tentando mostrar, Srs. Senadores, que a mobilidade do 
Direito é fenômeno não .~ó no,sso. mas de •todo o mundo; que se verifica não só 
no campo penal, mas atinge a toda a ordenação jurídica; que ela é saudável e, 
por isso, deve ser r·ec·ebida com aplausos, porque mostra que não pretendemos 
sustar o progres.so; e. afinal, que avulta no Dir-eito Penal. pela sua p.rofunda 
ligação com <l movimento geral da civilização. como e.screvi·a Augusto Cornaz 
a respeito da reforma da Legislação Penal suíça no século pas:sado. 

Poder-s•e-ia dizer que só nos separam trinta anos da vigência do Código 
Penal que a'nda no.s rege, e que ele resultou do trabalho dos juri.s.tas mais 
qualificacos no País o dobro desse tempo vigorou o Código Criminal do Império 
e a mei·o século chegou a sobrevivênci-a do Código de 1890. 

O Código de 1940, de apurada técnica, não teve fo·rças, porém, para resistir 
ínt.egro a uma sociedade em mudança, ao mesmo tempo que lhe faltaram ener
gi•as para impor soluções, colhidas. em outros países e que aqui não conseguiram 
pr-c..sperar. 
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Mas, o Decreto-l•ei n. 0 1.004 não realiza, exatamente, uma reforma em 
nossa Legislação Penal; revê-a, pondo-a em dia com a nossa realidade. É mais 
uma adaptação que uma reforma; é menos a construção e mais o conserto de 
um edifício. Não vai até à ·Unificação das penas, mas chega à extinção das 
medicas de .~·egurança comp1ementares à execução da pena. Admite o es·tabe
cessão à substituição da pena privativa de liberdade curta pela pena pecuniá
r~a, mas n~o se encoraja at~ o perdªo j.ud~c~al. Mant~m-se aferrado ao princípio 
na, ma~ pao se encoraa ate o p·~rdao JUd1c1al. Ma~:J.'t.e~-.s'e aferado ao princípio 
da pumçao p·ela culpa, ancoranao-a na pena retnbut1va, mas a·colhe a figura 
do crim-inoso habitual e do criminoso por tendência e acena a um fim recupe
rado·r da pena. É r:g>O!OSO com •O concur,w de delitos, não transigindo com O 
crime continuado, mas •acolhe a prescrição da reincidência e, ao mesmo tempo, 
aflige a pena do multireincidente. Eleva as penas cominadas aos crimes contra 
o patrimônio e contra a administração pública, mas abranda outras previstas 
para ilícitos de menor gravidade. 

Aqwlo que se percebe no Código de 1969 é a sua preocupação em manter-se 
fiel à r·ealidade brasilei.ra. Colhemos a experiência com o Código de 1940 que 
construiu uma bela arqui>t.etura de um sistema de penas e medidas de segurança, 
a serem cumpridas em multifários edifícios e estabelecimentos. Para um País, 
cujo local de recolhimento mai.s comum de presos é a cadeia pública, era utópico 
o sistema criado pel-o Códig-o. Nunca o tivemos completo em E~tado algum, 
m_as em compens•ação as cadeias continuaram as mesmas e não caíram os de
positas de preiSo: das capitais, que resistiram impávidos aos ideais e às espe
ranças dos legisladores. 

Se a própria Suíça não coneguira, após vinte anos, dotar-se dos estabeleci
mentes previstos pel·o seu Código P·en·al de 1937, como exigir que no.sso País, 
procurando ainda se arrancar do subdesenv-olvimento, obtivesse êxito em em
preendimento igual? 

O transplante, para n·osso território, de instituições e de práticas e:S·tranhas 
ao nosso ambiente e incompatíveis com no.ssas possib:lidades financeiras e cultu
rais, acata send·o sempre um insucesso. 

Não é, porém, o que ocorre com experiências que, aparentemente copiadas 
d·e fora. aqui j a eram praticadas sem o cons:entimento da lei. Basta, quanto a 
isso, citar o exemplo da prisão-albergue, que nos vem como moda européia, mas 
que é instituição de nossas cadeias há mui.to tempo. Quem não sabe que é 
comum o juiz do interior, o carcereiro, ou o delegado de policia auto.rizar o 
preso a ausentar-se da cadeia durante o dia pana trabalhar n.o ·exercício de sua 
atividade normal? Não o fazem por amor à sistemática penitenciária, mas por 
falta de acomodaçõ,es nas cad·eias, que estas não bastam para a demanda. 

A falta de lei escrita, o costume vai acomodando as instituiçõe.s à realidade, 
c -os próprios tribunais suprem essa ausência. 

Daí a necessidade de se apressar o Legislativo na sua tarefa, porque os es
paços que deixamos vazios ou os costumes ocupam, ou deles outros órgãos, da di
reção da vida naci·onal p.rocuram assenhorar-.se. Os omissos, os retardatários, 
os morosos são atropelados neste mundo moderno de fadigas e atropelos, e o 
Congresso Naci·onal procura emparelhar-se à vida agitada e absorvida no tra
balho de nossos concidadãos. 

Srs. Senadores, no Direito Penal avulta a necessidade da presença do Le
gislativo, a ~ua participação tempestiva nas reformas, porque para ele só a 
lei vale como fonte e a vedação da analogia embaraça obra de conciliação 
do texto com as modificações do mundo. 

É verdade que há, hoje. uma tendência para a unificação do Direito Penai. 
A essa inclinação corresponde a elaboração. do Código Penal Tipo para a América 
Latina; a J'eitum de um Código Penal Modelo nos Estados Unidos, para servir 
de paradigma ao,s Estados. porque naquele país a competência é estadual pa.ra 
leg!slar sobre Direito Perial; a adoção de princípios comuns de um Direito 
Penal •europeu, sugerid·a no Tratado da Comunidade Européia de Defesa. 

Essa unificação porém nã·::J irá estratificar nem "uniformizar" o Direito 
Penal. A ·cu1tura de' cada pais dará, à respectiva lei, as características próprias, 
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difea.-enciadora.s pela índole estágio de civilização, costumes, temperamento e 
educação de cada povo. ' 

Se~te-se es~a dif~culdade de unificação j.á em. País como g nosso, cujas 
dimensoes contmenta1s fazem-nos ter as ma1s vanadas condiçoes para apli
cação ·da lei penal, que terá de sofrer o embate da agressividade do homem de 
algumas regiões ou elas grandes cidades, a ingenuidade, a pureza e a simpli
cidade de algun.s costumes em contraste com a sofisticação de outros. Temos 
de fazer lei penal para o .:•ertão inóspito, cujo homem se endurece no trato 
com a natureza hos•til e se obriga a t·er leis próprias para a sobrev'ivência e 
para as metrópoles, em que a competição aguça a imaginação humana·parà. a 
lraude e Q marginalismo ·explode em violência. 

Se nunca foi fácil a el-aboração de uma lei penal, a tarefa hoje se multi
plica em embaraços e perplexidades. 

Co~Q reclama Louis Schwartz, "ao passar a vista pelas legislações penais 
da m~or parte dos país.es, par·ece-nos difícil conceber que alguma coisa, que 
podena_ ser possivelmente punível, tenha sido esquecida. Em realidade, a lei 
pen;al ~ ~e um modo geral empregada demais, assim como a sanção p·enal é 
md1scnm•nadamente escolhida para ass•egurar inúmeras medidas regulamenta
res insignificantes". 

A lei penal não é panacéh nem arsenal ond·e se vão buscar os remédios 
ou a.s armas para os males ca oociedaàe. Não adianta atulhá-la de fat:Js típicos, 
s~não a violação da ordem jurídica. da mais banal, acaba por desmoralizá-Ia; 
naç convém adorná-la para efeito externo, cobrindo-a de institutos e de prin
cípios dos mais adiantados, se eles não vão corresponder à realidade. 

Se a lei penal é a ameaça para aqU<eles que· se rebelam c·ontra o direH.o. nã·o 
podemc.s esquecer, no entanto, que el-a é também uma carta d·e .segurança para 
os cidadãos hone.::tos, que não podem ficar à mercê dos rancores ou dos capn
chos das autoridades encarr•egadas de sua aplicação. Por isso, o mundo moderno 
elevou à c·ondição de princípio tutelar o da reserva legal, que não admite a exis
tência de crime sem prévia definição em lei. Mas, não basta só exigência dessa 
definição; cumpre que a definição "defina", isto é, que entre a conduta punível 
e a que é líci·ta haja uma linha divl.sória induvidosa, e isso só é possível pela 
descriçã·o do fato típico. 

É, as.~im, da re.sponsabilidade do legislador tornar efetiva a garantia cons
titucional da reserva legal, descrevendo os fatos puníveis sem fruidez ·e de modo 
a não deixar motivo a vôos de imaginação dos intérpret-es. Cada vocábulo, cada 
sinal gráfico, num .dispositivo, tem de ser exa.minado, para que a lei venha a 
dizer aquilo que se quis fo::se dito .. 

É () que nos cumpre fazer nessa incursão por todo o t·exto do Código Penal 
de 1969, na oportunidade de sua revisão. 

Doutro lado, cahe-nos procurar as melhore.s .soluções sem apri.::i·c:namento a 
escolas e t'endências. No DireHo Penal há soluçõ·es para todo gosto, sobretudo 
em matéria de pena e sua execuçã•o. Há quem deseje afrouxar a repressão penal, 
a ponto de pr·ovocar de um penalista a reclamação de que .se pr·etende arranc·ar 
as grades da prisão e colocá-las nas casas dos homens de bem para que estes 
possam defender-se dos delinqüentes. Há quem procure elevar o padrão das 
prisões a tal ponto que suscita d·e Bettiol a d·eclaração de "exigir uma execução 
humana ·e esclarecida, porque no delinqüente que expia a sua conàenagão deve 
sempre ver-se o homem, dotado de responsabilidade moral, mas não se pode, 
em caso algum, admitir que na execução da pena se faça de~·apa.rec~r. aqnela 
relação de proporção que deve existir ntre as condições internas de vida na pri
são e o nível do homem médio que vive honestamente". 

Há, dout.ra parte, quem entenda ser o rigor da pena tanto na cominação 
quanto na ·execução, necessário para contenção da criminalidade ·em limites to
lerávei.s, e que o afrouxamento na punição é a causa do surto de crimes que 
varrem o mundo contemporâneo. 

Convém, pois. ter o espírito des•armado e aberto para todas as correntes e 
tirar de cada uma o que ·tem d~ e<»reto e saber distinguir aquilo que não é 
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adequado. Há muito de preconceito na matéria, muita afirmação graJtuita e 
leviana, muita estatística manobrada segundo o interesse daquel-e que deseja 
defender a sua opinião. Importa, sobretudo, desfazer-se da carga secular do 
apego à pena de prisão, e ac·eitar o exame das fórmulas novas que se estão bus
cando para reduzir a. sp.a ~plicação. Deve-se, por isso, estudar o que os técnicos 
sugerem em substitu1çao a velha pena, pelo menos para reduzir os casos de 
sua ·execução. Se a lei não enfrenta o fato da superlotação dos presídios o 
problema se resolve à margem da legalidade, pelo não-cumprimento dos man
datos de prisã-o, pelas facilidades ·administrativas e até pelas absolvições. 

O Decreto-Lei n.0 1.004 e o projeto ·em debate caminham nesse sentido, 
admitindo as novas formas de ·execução da pena de prisão e a substituição 
pela pela multa. 

No parecer aprovado pela Comissã·o de Constituição e Justiça, já publicado, 
mencionei todas as alterações propostas do projeto e fiz apreciação sobre sua 
conveniência. 

V:J.le a pena citar algumas delas, para ficar soment.e naquelas de maior pro
fundidade e repercussão. 

Assim, a fixação da menoridade penal em 18 anos, limite do Código vi
gente e que havia sido alterado para 16 anos pelo Decreto-Lei n.0 1.004; a con
tagem do tempo de prescrição pela pena em concreto; a pena na tentativa; a 
instituição da prisão-albergue; deslocamento da emissão de cheque sem provi
são de fund·o.s c'<:lS c·:·imes c-ontra a fé pública; modificação nas penas do con
curso de crimes e do delito continuado. 

Sem deter-me nos aspectos técnicos do projeto, que deles tratei no parecer, 
procurei hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, expor à Casa alguns dos pro
propósitos e algumas das preocupações que me orientaram no estud·G da pro
posiçã.o Finümente parece-me que o projeto está •em condições de ser aprovado 
pelo Senado, sem prejuízo de retificações e acréscimos que estão propostos em 
emenda.s c7 ~ autoria d•e eminentes Srs. Senadores e naquelas que acabo· de en
caminhar à Me:s::1.. (,:>,J.:ujto bem! Palmas.) 

O SR. PRESID·ENTE (Antônio Carlos) - Continua em discussão a matéria. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Se.nadores, de i-nkto é de 

rigo,rosa justi~a salientar o valo[', a olbje~ividooe -e o espirita científico com que 
o no-bre Senado'r Accioly Filho acaba de teceT CO·nsider:ações .sobre o pa""ojeto de 
refo~as do Código P·enal BrasKeiro. S. Ex.a, de forma elevada, aJboJ."dou alguns 
dos ·aspectos li-gados ao méri·to da proposição. e deixou também, com a mesma 
objetividad<e, ·Uma indica.ção S<O:bre ·a gravidade, a importância e a seriedade da 
obra que temos diante de nós, e, conseqüentemente, a exigüidade de tempo para 
o exame dessa extensa matéria. 

sr. Pl'lesidente, Sr.s. Senadores, estamos diante d:e f,a+w, dle corta fo,nna, iné
ditos na vida jurídica do [p:aís. Temos di.ante de nós um Código Penal, .baixado 
por ·D~c.re.to-Lei, em 1969. P.assados quatro ano·s, ess·e Código •aind<a está no 
período da vacatio legis. É, talvez, um recorde na história da legislação brasileira. 
Singularidade ·estranha: a gravidade e a importância da obr:a legislativ.a, des
tacadas pelo nobre Senador Accioly Filho, contrastam com esse fato lamentável 
de uma lei que deveria entrar em vigor em janeiro de 1970 estar, ainda, aguar
dando a sua vigência, passados quatro anos. 

Outro aspecto- ·e·stranho que d~'Ve ser destacado: a normailidade no proc·esso 
legis1a:tivo. É que vamos revogar uma lei, modificá-la, antes de el'a entrar em 
vigor. Ainda não é J.ei, po['que só se torna ·efie.tiva a partir da s·u.a vigência. Esta 
ainda não existe e já está sendo reformada, por inici.ativa do go'V'erno, .através 
de 108 emendas e mais, a-prox'.mad,amente, 300 que acabam de· ser .a'Presentadas 
à. Mesa. 

Estas irregularidades - é preciso que s.e dig:a - não co.rrem à re.spo.nsabili
dad•e do Poder Legislativo. O Cong.resso Nacional tem dado p·rovas, como .acaba 
de fazer, agora, o Senador Accioly Filho, da sua boa vontade, do seu elevado 
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espírito público e, no caso de Accioly Filho, da sua notável competência em 
D~e:.:to Pena,:; mas. do lado do Poder E~ecutiv·o, não tem havido C'Om:poé1.1tamento 
sem·elhante. 

A p~eci~litaçã;o com que se baixou, por Decreto-Le·i, o nov·o Código Penal e, 
ago.ra, a r3m3s.sa de 108 emendas c·om o p:eríodo de 40 di·a,s, pal"la que o Slenado 
deci-da .sobl"le a matéria, são medida;s positivame.nte incomp:ltíveis com a serie
dade, a .gra·vidadoe e a impo·rtânda da matéria. 

Um Códi-go, como diss.e o rexator, '"•em de se:r ela,borado· l-evando-se em conta 
a. realidade brasileira. E quem conhece a realidade são os homens que a vivem, 
no caso do Direito Perual, são os .advogados, os j-uízes, os promotores, os tielegados, 
que estã-o vivendo ·e sentindo essa .realidade em todo o Território hrasi1e2ro. Esses 
homen.s têm o .direito de se.r ouvidlos. O Brasil tem o direito de. fa:z;e•r com que 
esses homens s•e manif:estem sob!re um Código que vai l"legular a atividade de 
todos os br.asile:ros. 

Para permitir o conhe·cimento dessa matéria e possibilitar sugestôes sobre 
o proje'"o, l"'equeremos à Me.sa, e V. Ex.a d·e·termin·ou, a vemessa do texto aos 
tribunais de justiça e às Faculdades de Direito de todo o Brasil para que essas 
entidades pude6•S·em mamif.esta;r-.s.e sobre o assunto. 

Pois bem, Sr. Presidente, trago hoje a informação oficial a v. Ex.a Apesar 
da diUgênci1a, de que dou pro·Via, .com que a Mesa agiu e prorvidenciou a respeito, 
posso .afiDmar a V. Ex.a, l"ep:etindo o ·que ontem foi dito .a.o nob['le Relator, em 
São Paulo: o Tribunal de Alçada Criminal e o Tribunal de Justiça d•e São Paulo 
não chegaram a recebe•r ·o texto para exame; as três Univers~cLad•es de São· P•aulo 
não rec·eberam o te:1e•o paxa exame. AqueLes professores, juízes, p;romotore~. 
delegados e membros do Conselho Penitenciário, que deram a sua contribuição, 
baseaTam-&e em peç·as qwe foram ent11egues a eLes po·r via particula:r. 

O fa;to d-e as auto·ridades interessadas do Estado de São P•aulo, que é dos 
mais próximos de Brasil:ia, de mais fácil comunicação, não haverem ·rec·ebido 
essa matéria, nos autoriza, Sr. Presidente, a concluir que os demais tribunais, as 
demais Seçõe.s da Ovdem dos Ad·vogados nos Estados, as Congregações das Facul
dad·es de Dire1to das demais unive•rsidades brasileiras, na maioria, não tiveram 
oportunidade de conhecer o texto ofióal do projeto e não· pudel.'la.!ll, portanto, 
colaborar na sua discussão, na sua elaboração. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, documento que re·cebi da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Seção do Rio Gx:and·e do Sul. É o seu P1residente, J:usti.no V.as
conc·elos, quem encaminha relatório ela,borado· p~r uma Comissão ESpecilal d•aque
la Seção, da Ordem dos Advogados, SO•bre o Cod1go Penal <l!e 1969, e as emendas 
encaminhadas pelo Ministro Alfredo Buzaid, contidas em 108 .proposiçõ·es que 
alteração, radicalmente, no fundo e na forma, o citado diploma legal: 

"•Esperamos qwe V. Ex.a tome na de.vida c·onsid·eraç.ão o aludido ·trabalho" 
- dizem os Membros da Ordem -, "eis que objetiva contribuir para a 
promulgação de Códi·go Penal à a;ltura da t11adição jurídic•a e dos in~eres
ses fundamentais do P.aís." 

o relatório Sr. Pres'idente, é uma peça que mer.ece &er ·transcrita nos Anais 
do Senado. SolÍci·to seja considerada p;art·e integrante do meu pronunci!amento. 
Vou-me limitar a transcrever .apenas alguns tópicos dest·a obra de grande valor 
cLentífico elaborada por juristas que o Brasil respeita. 

o documen~o começa por .apontar a forma pela qual se es.tão ·elaborando os 
Códigos Penais em vá:rias nações cirviHzadas e cW:tas, e acrescenta, depois duma 
sé·rie de considerações, que me dispenso de Ler: 

"A luz destas considerações, manifestamos a nossa estranheza com a 
promulgação do Código Penal de 1969 (Decreto-Lei n.0 1.004, de 21 de 
outubro desse ano), trabalho que se processou à revelia do conhecimento 
do mundo jurídico do Brasil; daí os graves erros de forma e fundo, que 
exigiram o encaminhamento do projeto do Ministro da Justiça, com 108 
alterações." 
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Aquel•es que aürma.m que o Executivo dispõe d·e melhores recursos para le
gislar têm, no depoimento insuspeito da Ordem dos Advog·ado•s, Seção. do Rio 
Grande do Sul, um ates•1ado· d:a incúria c·o.m qu•e se agi·:.1 na elabor.:tção deste 
Código por um Dec11eto-·Lei, .proc·essado, como dizem, "à r·e·velia d·o conhec:mento 
do mundo jurídico brasbeiro". 

Acl.'es.centa, noutra parte, o documento: 
"O lamentável silêncio que presidiu à sua promulgação - insistimos -
é o responsáVTel pelas inco•r11eçõ·es do Código de 1969, •e as emendas a ele 
ofe·r.ecidas, ao témnino dJes·te ano le·g!slativo, ou modificam pai!a pior, ou, 
mantêm determinados critérios de política criminal alheios à nossa tra
dição penalística ou ruas interesses da nossa reaUdade his•órica. O cami
nho ·e.sc•olhido pelo Mirústro da Justiça vai, portanto, entregar-nos um 
di,plom.:t penru: falho, ·energic.amente voltado para a defes1a de .bens ma
teriais, e que rel•ega a plano secundário a proteção d·e direitos fundamen
tais pertinentes ao homem, ins•e·rid·o.s na li:nha da sua .própria persona
Udadle, ontologi.c·amente considerada." 

Mais adianlte, diz o do·cumen·to: 
"O conclave de juristas penais, reunidos em Goiânia, na 2.a quinzena 
de S•et·embro, "na Carta de Goiânia", postula a promulgaçã·o contempo
rânea dos Códigos Penal e de Processo Penal". 

Aliás, foi o próprio Sr. Ministro da Justiç·a que, ao ·enviar mensagem solici
tando a prorrogaçã.o da data de :níci-o da vigência do código, .s<alie•ntava ·a nec·es
sidade d1a promulgação ou da vigência concomitante .do nD·V'O· Código Penal como 
correspond•ente Código de Proces:S<J Penal ·e a Lei das Execuçõe·s Criminais. Nada 
dis•so V'ai s•er f·eito, po.rque, po•: uma precipi·tação incompre•ensíve:, insis·te o 
governo na ráp:.ct.a votação desta matéria, afastando a possibilidade de uma dis
cussão que honraria o C.ongresso, honrari'a os for·o·s d·e cul+ura j.urídi.ca do Brasil 
e serviria·, realment•e, às finalidades sociais de um código adequado à nossa 
realidade. 

E concLuem a parte 'Prelim.inrur da sua repres·entaçã.o os ·a-dvogados, que fa
laram em nome do Gons.elho da Ordem dos Advogados d·O Brasil, Seção do Rio 
Grand>e do Sul: 

Estas conside11açõ·es, impos·ta;s em nome da "justiça mruterlal" - para 
us·ar de uma exp.11essão da Exposição de Motivos d•o Código p,enal de 
1969, do 11espeito que s·e deve aos princípio;s da 1ei p·enal, que é, na frase 
de Von Liszt, paradoxalmente, um código de liberdade -, obrigam-nos a 
c·onduir que a a;pl'>OVlção das c-m.::!nd·as do M:ini.s'tro dia JUSttiça conve•rterão 
o futuro Código P.enal nu.ma c·o·lcha de retalhos, com pl'lejuízo pa!ra a 
plenitude dos direitos fundamentais tutelados pela lei penal, para a 
majestJadoe do ex.ercício do ''jus pun.iendi", !princípio ·e fi:m, medid-a e ·valor 
da potestad·e estatal, da soberania, enfim, do Estado. 
Somos pela reti·rada de pauta das emendas govemrumentais, para ensejar
se o públi-co e avis::J.do exame da lei penal, qu·e de•ve S1er promlli.gada con
comi:tant.emente com os diplomas. pro.ces·sual penal e eX!ecutivo· penal. 

Quanto ao mérito, dizem: 
Não é possível, na sur:pre.s.a do momento, e, na angus~u·ra deste trabalho, 
examina.r o Código P.enal de 1969, no s·eu conjunto ·e, a fundo, as 108 
pro·posiçôes encaminhadas. 

E se·gu•em-se outras consideraçõe,s, que me dispenso de citar, Sr. Presidente, 
porque requeiro s·e·j.a, na íntegra, conside·rado es1'1e documento .parte do nosso pro
nunciamento. Mas, e1e nos enseja, c•om a sua linguagem ·ele·v·ada, com a compe
tência reconhecida ·a·os seu.s autm·es, a opo.rtunid.ade de VTo}t.ar ao apelo que 
fazemos ao gov·e·rno. As 300 emendas acrubam de ser ·apres•entadas. O nobre 
Senador Accioly1 Filho se dispõ·e, com o s•eu notáv·eQ espíri,to de sacrifício, a 
trrubalhar, ·em r·eloação à matéria. Mas, qual o prazo de que dúspôe S. Ex.o.? Tlem 
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nov·e dias pava ex-aminar, não. as 108 emendas, mas as 300 ·emendas qu•e até 
agora foram rapresen tadas ·e outras que estão ·chegando à Mesa, algumas delas 
com longa funda.m·entação, incluind·o capítulos inteiro·s do Código Penal. 

Estas conside•raçôes, Sr. Presidente, no.s par·ecem jm.tlficar o apel·o que faze
mos, atra,·é:; da •tribuna do Senado, ao Sr. Ministr·o da. Just:ga para que, num 
ato que ~ó o dignificaria, re•tire ~·s~a e·xigência de praz·o, para que ·o. Con:gresso 
e o Bras1l !!JOSS'alp- ·ela.bora·r um C?d'lg·o Pe.nal de acordo com a sua C·Olll!Plexidade, 
com a coJ.a,bo.raçao de todos aque~es que querem mandar a sua contribuição mas 
que não têm tempo sufic1en•,e para prestar a:o País e&te s•erviço. ' 

Quanto •8:0 mér.!.t·o, Sr. Pr·esidente, quero apenas lem:bra:r qu•e o pro.j.eto com 
alguma a.tenuan•te, como foi mencionado p·e1o Senado·r Accioly: Filho, ~siste 
ainda na mesma filoso·fi·a que pre·side a todo o si!s·tema do Código Penal· é a 
prev.alência da:s p.enas d·e prisão, l"ec1usão e detenção. Dis·tincãio muito mais u;órica 
do que re:sl. Na promilsc·:.üda.de dos nossos cárc.e.res, esta distinção soa como um 
escárni·o. Os prof•es·sor.es, os ·estud}osos, em seus jSlabinet.es fazem a dis•incão 
entre ·recLusão •e detençã.o, mas, na Otrdem re•al e conc·reta' essa distincão não 
existe. O qu.e acontec·e com a .prisão, para a qual são envia.dos, na maio•ria o.~ 
que infrin151em a lei, é algo que de·ve falar à nossa c·onsciência. A pena tem 
uma funçã:o educ·ativa. A prisã:o d·e·v·eria r•eadaptar o d·e:inqü-ente rp3.ra reintegrá
lo n9. sodedaD;e, mas o. -que acont·ece, com .a vigência do. a.tual .Códif510, que per
mane.ce doe pe, •es•s1enctalmente·, pelas emendas apr•es·enta.das pelo M:iniSJtro doa 
Justiça, é a c·onfirmação das penas principais: ·a reclusão·, a d•e"•e·nção e a multa. 

Os fat.as estão aí! São Paulo apresenta este dado brutal: limite d·e capaci
dade dos pre.sídio.s, 7. 000 luga:res. Estã:o- atualmente pvesos 14.000 homens e 
exis·tem mai!s d•e 60. 000 ma.nda.dos ·c1e prisão que não P·O·dem s•er cumpridos. EISta 
situação ·t•em de S•er ·enfrentada fa:ce a tface. E não são os númeroiS que impres
sionam, mas o dTama humano que existe por trás daque1as grades. 

O .Prof•e.ss·o•r Alípi·o Silveira ac:aba d·e publica;r um tra-balho, que já ·está send·Cl 
oe:•ebrado: "Da Prisão-Albergue, Teoria e Prá'·i·ca". E e·1e abre •ess·e estudo com 
um ca.pítulo intitula:do: "A Prisão Tradicional como Fator Criminogênico". 

As prisões, Sr. Presidente, hoj-e, na realid·ad·e, são a ·gra:nde esco1a da crimi
nalida:de. Quem o .afirma .sãio prof•e.ssoroe:: e professores de juristas, como o Ma
g:strado Jo·s.§ I.nliz Vicente de Aze'V'edo Francesohini, no depoimento· que prestou 
pera.nte a .Comissão de Justiça do· Senado; Edmond Loc·a:rd, que considera a 
prisão como· f·ato!l' criminogênico po•r .ex-c.elên:ci>a. E1e aC'l"eE.centa que não existem 
verdadeiros profissionais do crim·e, s1enão depois de •te·rem passado por uma 
prisã:o. É ali que se foJ.""mam, realmente, ·os profis•s~onais do CJ;'ime. 

Kimberg des·creve de forma impr.essi<mante a fun·esta defocr."mação .psicológica 
SO·f'rida pelo s•en••encioa.do. 

Pod•e·ria citar uma série de outros •autoves lembrados por Alípio Silveira, mas 
me permito. mais do que os auto·r·es, c.:.tar um dado. concr:e.to·: a p.enitenciária de 
São Paulo, famosa, tem entre os reclusos duas terças partes de reincidentes. Isso 
significa ·que, de cada três pres.o·s, doi•s já passaTa.m pe•:•a ca.c1eia. Foram r:e;adap
ta.dos ou foram pr:e.parados pa:r.a uma crimmaltd·ade mais ampLa? E, do ponto 
de vista mo!l'al, -o- ·que ocor:re p·or dentro d·as oadei•as é algo que nã;o. pode ser 
descrito com .palavras. É o r·ec·onhedmen+o não d.e. alguns, Sr. P;l.'lesi-de:nte, Srs. 
Senadores, mas dos Mag'strados de todo o Bvasil, r·eunidos .em Vitória, cujos 
depoimentos nos f.o,ram trazidos pelo Senador Carlos Lindenberg: são o de que, 
em cada três presos, ho1.e, .ap,enas um derveri•a •estar p11eso. Os outros dever;am 
estar sendo punidos, mas por outras formas de pena como o regime da probation, 
prisã:o aberla, outras ~odalid:ades ·que pre.cisam se·r esotuda.das e • .adaptadas. à 
nossa realidade. Mas na.o podemos fechar ·as poTtas a esta ex;p.e.riencia e mUlto 
menos examinar com seriedade essas experiências no prazo exígüo de nove dias, 
que é o quan•o nos resta pa.ra exame da matéria, ·Com estas emendas, em número 
de tre~en-ta:s, que •acabam de se·r •apresentadas. 

sr P.resict.ente Srs. Senadores, é todo o Brasil, at11avés dos magistrados reu
nidos ~m Vitória, ~trarvés dos delegados, dos promotores públicos, dos pemtencia-
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ristas, qu•e .se têm dirigido à nos•sa ter~a. Ainda h-o·je, ao sa!~r de São Paulo, um 
dos membros mais il:ustr·es do Cons·elh.o P·enitenciá;rio de São •Pau•:o foi até ao 
a.vião em que me ·enc·ontrav•a para entrega·r-·me. a fo•ocópia de uma declaração 
que foi talv·ez o último pa.rec•er do grande penalista, m.estr·e dos p.enalistas brasi
le.:ros, Noé Mevedo. Ne·ss.e d·epoimento, Noé A2lev·edo lembra a ne•C•eSJsidad.e eLe 
uma refo~rma pro-f.uncia no .s•enttdo daquelas ·emendas apres-entadas pel·os magis
trados de todo o Brasil e c-onstantes de um proo·joeto d•e nossa .autoria, ou de nossa 
adoção, porque não· é noss•o, mas d-os mag:Lstrados e que ago•roa ·'VIai ser obje·to d.e 
consi-deração. Entreanto, com tod·o o esforço a se•r f•eito pelo S·enado·r Accio.Jy 
Filho, .s.erá imp-o.ss·iv·el, no prazo de dez dia.s, fazermos, como de nosso d-ever, a 
reviSão completa do Código Penru:. 

NáJo ·podemos fugir •a ·esta afirmativa. 
O Exe·cutivo nos manda c•ento e oi.Jto emendas, po·rém, •evidentemente, se o 

Ministério da J.ustiç.a j-ulgou que c·ento· e oito a;rtigos me11ecem emendas, não 
está o Poder Legislativo O•brig~·do a limitar-se a -essas cento e oito e•mendas. 
Abriu-s•e, na realidade, a r.evisão de +odo.s os artigo.s do :Código P•enal. E é o 
que faz,em .as 'Várias ·emendas •apresentadas à Mesa po!I' d·ez-enas de Srs. Senadores. 

Quero dar o meu testemunho do .esforço vea:dadeiramenrte beneditino do 
R-elator Accioly Filho. Ainda ontem, S. Ex.a -esteV'e em São Paulo. Pa.Tt1cipou, 
na Ass•embléia Legislativa, na sala da Comi.ssáJo- de Justiça, de .uma r,euniã,o com 
reproesentantes dos Tribunais, d·o Ministér:o P-úblico, das Congr.ega.çõe.s das Fa
culdades de Di-r-eito de São Paulo, de M-embros do Conseliho P•enitenciárto. A 
cono:usã·o g·e·ral da r·euniá;o, que •eiSte·v.e presente ta·mbém o :M'.mli.s+-:ro· da Justiça, 
em nome do Gov•ernado.r do E.s.tado, f.oi a de pedido de 1:iempo para que S•e possa 
dar uma contribuição. à altura da gr:avidad•e de\Sit•a matéria. 

São estas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as considerações que eu queria 
faz.er, concl-uindo pela indicação ao Sr. Ministro da Jus·tiça •e ao- Pliesidente da 
Repúblie>a, no sentido de que S. Ex.a.s Joei·am .esta .peça magnír~ca, que nos é o-fe
recida pela Seção doo R:o Grande do Sul, d:a Ord·em dos Adv.ogad.os• do Brasil. 
E1a é uma amostra do· que ·o Brasil ·está .s•entindo. Vamos permi+i'r que· o Brasil 
participe desta elaboraçã;o de um Códif5'0 P·enal adaptado à nossa r·ealidade. 

Era o que eu tinha ·a di:z;er. (Muito bem!) 
O SR. PRIESIDENTE (Antônio Carlos) - A Presidência c1e.fe·roe o requerimento 

do Sr. Senador F.r:anco Montoro· para que conste d·e s·eu discurso a ínttegroa do 
oficio da Ordem dos Advogados do Brasil, S.eção do Rio Grande do Sul. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MONTORO EM S.EU DISCURSO: 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Seção do Rio Grande do Sul 

Of. 970/73-TR 

Porto Alegre, 12 de outubro de 1973 
Ano de Rui Barbosa 

A Sua Excelência o 
Senador Franco Montoro 
Senado Federal 
Brasilia - DF 

Senhor Senador: 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Relatório incluso. ela

borado por uma Comissão Especial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Rio Grande do Sul. .sobre o Código Penal de 1969 e as emendas encaminhadas 
pelo Ministro Alfredo Buzaid, contidas em 108 proposições, que alterarão, radical
mente, no fundo e na forma, o citado diploma penal. 
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Esperamos que Vossa Excelência tome na devida consideração o aludido 
trabalho, eis que objetiva contribuir para a promulgação de Código Penal à 
altura da tradição jurídica e dos interesses fundamentais do País. 

Renovamos-lhe o penhor de todo o nosso · mais alto apreço e admiração 
pessoal. - Justino Vasconcelos, Presidente, · · 

Relatório apresentado pela Comissão Especial, nomeada. pela Portaria 
Presid'encial de número 58173, a ser enviado a.o Congresso Nacional, em 
torno das emendaiS encaminhadas por Sua Excelência, o Ministro da 
Justiça, a respeito do Código penal de 1969. 

1 . Preliminarmente 
Quando se apresentou à opinião jurídica o Projeto do Código Penal de 

Nelson Hungria, foi ampla e exaustivamente discutido, nas Faculdades, nas Se
ções da Ordem dos Advogados do Brasil, nos Tribunais, e, especialmente, no 
Instituto Latino-Americano de criminologia, mantido pelo Estado de São Paulo 
e pela ONU, através do seu Departamento de Defesa social. 

O ex-Ministro Nelson Hungria- ao lado de Sebastian Soler, duas das mais 
eminentes expressões do Direito Penal da América do Sul - foi obrigado a travar 
vivos e acirrados diálogos com os seus brilhantes opositores, para justificar e 
pretender manter a inteireza do seu projeto. 

Os trabalhos do Instituto Latino-Americano, em torno do aludido projeto, 
foram reunidos em livro, como testemunho histórico do adiantamento e da 
consciência jurídica dos cultores do Direito Penal, no Brasil. · 

Filiavam-se, deste modo, aqueles que têm a sua atenção e o seu interesse 
profissional ou funcional ligado à excelência de um Código Penal, a uma velha 
tradição legislativa. Em verdade, a promulgação de uma nova lei penal é matéria 
da maior complexidade e exige o máximo cuidado, e a maior sensibilidade 
juridica dos responsáveis pela sorte dos direitos fundamentais num pais, em 
determinado momento histórico. 

Como afirmam os ilustres professores franceses, Pierre Bouzat e Jean Pinatel, 
em obra recente ("Traité de Droit Pénal et de Criminologie", 1963, pág. 1), 

"Au point de vue historique, il faut rappeler que les lois primitives ont 
été des lois pénales. L'histoire du Droit Pénal, comme en témoignent les 
sociologues, est le miroir ou se reflet l'histoire de la civilization". 

H. Donnedieu de Vabres, eminente professor de Direito Penal da França, 
que contribuiu decisivamente, como diversas obras, para a criação do Direito 
Internacional Penal, Juiz de seu país, no Tribunal de Nuremberg, em seu "Traité 
de Droit Criminel et Legislation Penale Comparée" (pág. 6, 1946), depois de des
tacar o sentido espetacular e publicístico do Direito Penal, sobretudo em relação 
à imprensa e à opinião pública, preleciona: 

"Enfin, du point de vue pratique et si l'onconsidêre la gravité des 
intérêts en cause, le Droit Pénal est la plus importante des branches 
du Droit. Un preces civil ne concerne le plus souvent que des intérêts 
d'ordre pécuniaire. Dans le procês criminel, ao contraire, c'est le li
berté, la vie, l'honneur de l'homme qui sont en jeu". 

o projeto do Código Penal da Alemanha, que entrou em vigor em 1870, :roi 
submetido a longos estudos, durante vários anos. 

O Código Penal da Itália, de 1930, começou a ser formulado em 1921, pelos 
mais· ilustres professores e magistrados do país que é o berço do Direito Penal. 

o Professor Marc Ancel, criador, na França, da Escola de Defesa Social, em 
sua obra, em trê.s volumes, "Les Cedes Penaux Européens", depois de estudar a 
fundo a unificação do Direito Penal, na Europa, antes da 2.a. Grande Guerra, 
mostra que os novos Códigos Penais promulgados após essa hecatombe, como 
o Código Penal da Grécia, de 1950, entre outros, foram exaustivamente elaborados. 

cogita-se, atualmente, na AlemanJ:la, de um n~vo Código Pen!l-1, e, para tal 
fim. foram apresentados dois anteproJetos, um filiado à concepçao clássica da 
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justiça retributiva, expiacionista, outro, vinculado ao movimento de socialização 
e recuperação do criminoso, à luz das. modernas tendências penais. 

O professor alemão .Türgen Baumann, da Universidade de Tübigen, em longo 
artigo, na "!R.evue de Science Criminelle et de Droit Pénal Comparé" (n.o 4, 
1970, págs. 801 a 829) - depois de afirmar que o grande tema do Direito Penai 
é a socialização, a juridicisão, e a desmitificação da culpa, no plano :penal _ 
mostra a complexidade da estruturação da lei penal, que defende, tutela e res
guarda, sob a coação a mais enérgica da pena - que vai desde as penas aces
sórias, à de multa, de privação da liberdade, até à de morte - os· direitos funda
mentais do homem, da família, da sociedade, do Estado, e da Sociedade dos 
Estados, eis que ela deve refletir uma posição jurídica, política, sociológica e 
filosófica do legislador, em um determinado momento histórico. ' 

Explicitou, de maneira irrepreensível, essa linha da legislação penal, o re
nomado Professor italiano Giuseppe Bettiol - que pagou no exílio, durante a 
ditadura de Mussolini, o preço de ser um cultor da liberdade - em sua obra 
"Direito Penal" (1966), o que ele denominou o condicionamento político das leis, 
isto é, a sua vinculação à Constituição, que é repositório dos princípios necessá
rios à convivência política e jurídica de uma nação. 

A luz destas considerações, manifestamos a nossa estranheza com a pro
mulgação do Código Penal de 1969 (Decreto-Lei n.O 1. 004, de 21 de outubro desse 
ano), trabalho que se processou à revelia do conhecimento do mundo jurídico 
do Brasil; daí os graves erros de forma e fundo, que exigiram o encaminhamento 
do projeto do Ministro da Justiça, com 108 alterações. 

O Código Penal de 1969, no art. 144. chega ao extremo de admitir a existência 
de um § 1.0 , quando inexiste um § 2.0 · 

O art. 157 adota uma rubrica que não retrata a objetividade jurídica a que 
se propõe o legislador, e admite, na lacunosa redação, uma imagem distorcida 
de nossa Pátria, no estrangeiro. 

Apenas estes dois artigos, pinçados a "vol d'oiseau", demonstram, à sacie
dade, o açodamento e o desacerto, que ensejaram a promulgação do malogrado 
Código Penai de 1969, que se pretende reformado em pontos fundamentais, quan
do ainda nem sequer entrou em vigor. 

Sem temor de contestação, pode-se afirmar, coram populo, que as modifica
ções pretendidas pelo Ministro Alfredo Buzaid - afora aquelas referentes a gri
tantes erros de técnica, ou inafastáveis impropriedades de nomen juris dos ilíci
tos penais - nem sempre são o melhor. 

O lamentável silêncio que presidiu à sua promulgação - insistimos - é o 
responsável pelas incorreções do Código de 1969, e as emendas a ele oferecidas, 
ao término· deste ano legislativo, ou modificam para pior, ou, mantêm deter
minados critérios de política criminal alheios à nossa tvadição penalística ou aos 
interesses da nossa realidade histórica. O caminho escolhido pelo Ministro da 
Justiça vai portanto, entregar-nos um diploma penal falho. energicamente vol-
tado para à. defesa de bens materiais, e que relega a plano secundário a prote
ção de direitos fundamentais pertinentes ao homem, inseridos na linha da sua 
própria personalidade, ontologicamente considerada. 

O conclave de juristas penais, reunidos em Goiânia, na 2.a quinzena de se
tembro, "na Carta de Goiânia", postula a promulgação contemporânea dos Có
digos Penal e Processo Penal. 

o legislador polonês entendeu de promulgar, a um só tempo, em 1969, os Có
digos Penal, Processual Penal e de Execuções Penais. 

Embora se admita - para argumentar - que as reformas sugeridas pelo 
Ministro da Justiça possam sanar os erros, os desacertos e as lacunas do Código 
Penal de 1969, força é proclamar que esse diploma legislativo será uma lei pai
rando no ar, abstrata. se não for acompanhada do Código de Processo Penal -
que lhe deve dar efetiva eficácia - e do Código de Execuções Criminais - que 
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vai conferir, atrav~s da execução criminal, no plano administrativo, a necessária 
validade d9s princ1pios informadores da lei penal, quer no seu aspecto científi
co, humamstico, quer no seu sentido pragmático. ou teleológico. 

Estas considerações, impostas em nome da "justiça material" - para usar 
de uma expressão da Exposição de Motivos do Código Penal de 1969, do respeito 
que se deve aos princípios da lei penal, que é, na frase de Von Liszt, paradoxal
mente, um Código de liberdade - obrigam-nos a concluir que a aprovação das 
emendas do Ministro da Justiça converterão o futuro Código Penal numa colcha 
de retalhos, com prejuízo para a plenitude dos direitos fundamentais tutelados 
pela lei penal, para a majestade do exercício do jus puniendi, princípio e fim, 
medida e valor, da potestade estatal, da soberania, enfim, do Estado. . · 

Somos pela retirada de pauta das emendas governamentais, para ensejar-se 
o público e avisado exame da lei penal, que deve ser promulgada concomitante
mente com os diplomas processual penal e execução penal . 

2. De Meritis. 
A crítica ao Código Penal de 1969, foi parcialmente feita pelo próprio :Mi

nistro da Justiça, no encaminhamento das suas 108 emendas. 
Não é possível, na surpresa do momento, e, na angustura deste trabalho, exa

minar o Código Penal de 1969, no seu conjunto e a fundo, as 108 proposições 
encaminhadas. 

Não mais estamos sob o império da Escola Exegética, prevalente nos séculos 
XVIII e XIX que entendia conterem os Códigos todo o direito. Devemos, hoje, 
distinguir a regra de direito, a instituição jurídica, e o sistema jurídico, do qual 
as instituições jurídicas e as regras de direito fazem parte (Lévy Ullmann, 
"Contribution à la doctrine moderne sur Ia Cience du Droit et le Droit Comparé, 
Travaux et recherches de l'Institut de Droit Comparé de Paris, t. XII, Paris, 
1955), 

A margem do direito legislado, no conturbado e trepidante mundo dos nos
sos dias, remanesce, como uma clareira, por onde poderá realizar a justiça efeti
va, uma larga faixa, através da qual o juiz exercerá a sua função criadora. 

Ninguém ignora que o Código Penal é um sistema jurídico fechado, preso 
ao princípio de reserva, ao postulado da legalidade, consubstanciado na regra 
constitucional e penal da anterioridade do crime e da pena, ao fato criminoso. 

Ao juiz moderno se impõe, todavia, a tarefa de interpretar a lei penal, 
admite-se a interpretação analógica - desde que não se trate de criar figura 
penal - e procede, quanto ao resultado, à interpretação exte~iva. 

o CódigD Penal compõe-se de títulos, os títulos subdividem-se em capítulos, 
e, estes, às vezes, admitem seções. 

Ressalvado o princípio de legalidade- ponto de partida da interpretação ju
dicial - a tarefa do magistrado deve contar com os principies que estruturam 
o Código Penal, o seu sistema jurídico, e, na perfeição de sua técnica, moldada 
no rigorismo terminológico, o substratwn de sua magna missão. 

ora o Código Penal peca, inequivocamente, a estes respeitos. A exigüidade 
deste tr'abalho não permite mostrarmos a procedência cabal destas afirmativas. 

Apenas para argumentar: o Código Penal de 1940, ainda em vigor, ao tratar 
da capacidade penal, disciplinada nos arts. 2.0 a 24 o.s encima com a rubrica "Da 
Responsabilidade". O Código Penal de 1969 e as emendas admitem a expressão 
"Da imputabllidade Penal", que é usada, também, no art. 13, que dispõe sobre a 
relação de causalidade, no plano material. 

Substituiu-se para pior, confundindo, para o intérprete, temas distintos. 
3. o art. 14, parágrafo único, admitia que, em caso de excepcional gravi

dade pudesse o juiz aplicar ao réu, na tentativa, a pena do crime consumado. 
conv'incente é a justificativa, na Exposição de Motivos do Código Penal de 1969. 
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O Ministro da Justiça pretende eliminar essa faculdade atribuída ao ma
gistrado. 

Embora se admita a argumentação de S. Ex.a. segundo a qual a intenção do 
agente não deve sobrepor,...se ao resultado do crime -pois nos encontramos sob 
o regime do direito penal da culpa, que deve ser, fundamentalmente. levada em 
linha de conta-, certo é, que, na facultativa aplicação da pena do crime consu
mado, dentro do poder discricionário do juiz, se atende às irreversíveis conseqüên
cias do crime, pois. na realidade, às vezes, para a vítima - reduzida a pesado 
fardo familiar e social, e a crescente sofrimento pessoal -, melhor fora a pró
pria morte. 

Somos pelo critério adotado ·no Código Penal, art. 14, na sua integralidade. 
4. Merece aceitar-se a emenda ao art. 33, que mantém o critério da irres

ponsabilidade total dos menores de 18 anos de idade, nas linhas do Código em 
vigor, embora se afaste da unanimidade das legislações penais modernas. Efe
tivamente, como se vê na própria Exposição de Motivos do Código de 1969, o 
VI Congresso da Associação Internacional de Direito Penal, reunido em ROma, 
em 1953, fixou em 16 anos de idade o limite para a aplicação da pena, e várias 
leis penais chegam a reduzi-lo para 14 anos (Alemanha). O recente Código Pe
nal da Polônia admite que um menor de 16 anos de idade, autor de crimes 
gravíssimos (contra a vida, por exemplo), possa considerar-se responsável, se as 
suas condições e qualidades pessoais o autorizarem (Revista Italiana Di Diritto 
e Procedura Penale, fase. 1-2, 1972, pág. 4). 

Nada mais complexo de que julgar, sob o prisma criminológico, a delin
'qüência juvenil, fenômeno a que o criminólogo americano Albert K. Cohen cha
.ma "un universo de jovenes, fundado sobre la violéncia y la oposicion al adulto, 
donde se elaboran valores y critérios de prestigio exatamente opuestos a los 
que commúmente se admiten" (Jornadas de Derecho Penal, a que compareceram 
os mais renomados mestres de Direito Penal do mundo, Buenos Aires, agosto de 
1960). 

Neste Pais continental, que dispõe de mais 8.500.000 de quilômetros qua
drados, composto de mais de 4 mil municípios, dos quais, mais de mil - preci
samente aqueles situados nos Estados de população rarefeita (Amazonas, Pará, 
Mato Grosso, Goiás, entre outros), não contam com um só médico - confiar a 
apuração da excepcional condição da precoce maturidade psicológica - pressu
posto da capacidade de direito penal, dos menores acima de 16 e abaixo de 18 
anos _ a critérios aleatórios, despidos de caráter técnico-profissional (eis que 
deve ser feito por médico), seria levar a insegurança e a instabilidade para os 
pretórios, precisamente em relação aos menores, .que estão a exigir especial aten
ção, por parte da justiça repressiva, e, em particular, da preventiva. 

Tivéssemos, à maneira dos Estados Unidos, um Código Penal para cada Es
tado, ainda seria de pensar-se no sistema do Código Penal de 1969, para alguns 
Estados - s. Paulo, Guanabara, Rio Grande do Sul, Paraná, Minas Gerais, en
tre outros. o critério, de âmbito nacional, faz táhula rasa, todavia, da realidade 
geral do País e pode, conseqüentemente, importar uma experiência desastrosa. 

. 5. li: no campo axial da pena, entretanto, que a mensagem do Ministro da 
Justiça se mostra por inteiro divorciada dos movimentos legislativos, das ten
dências penais modernas, e do pensamento positivo dos penalistas. Em verda
de, custa a crer que o Professor não se tenha sensibilizado com o trabalho téc
nico e científico dos membros do Ministério Público e da Magistratura do seu 
próprio Estado, agora tema do Projeto de Lei do Senado n.O 67, da lavra do 
Senador Franco Montoro, que acolhe a revolucionária proposição em suas linhas 
estruturais. 

A tese que poderemos denominar de "paulista". em homenagem aos seus 
ilustres signatários, elimina a artificial divisão dicotômica da pena - reclusão 
e detenção - para unificá-las na pena de prisão. 

li: a orientação vitoriosa, hoje, na maioria das legislações, haja vista o Có
digo Penal da Polônia, o de mais recente promulgação (Revista citada, pág. 10). 
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É necessário, aliás, ressaltar-se o movimento pela eliminação da distinção 
entre pena e medida de segurança, ontologicamente distintas à luz do jus 
positum, mas indiferenciadas no palno da inobscurecivel realidade administra
tiva, no plano da real aplicação da justiça punitiva. 

O nosso maior penalista, Nelson Hungria, no mencionado Congresso de 
Buenos Aires (obra citada, págs. 87/39), fazendo coro à unânime manifestação 
dos penalistas presentes, depois de confessar-se antigo adepto da pena-retri
buiçao, da pena-expiação, reconheceu que se deveria marchar para a unidade 
estreita entre pena e medida de segurança, e, regando publicamente a pena
castigo, informadora do nosso Código Penal vigente, postulou a adoção de pena 
P~liv_alente, voltada, precipuamente, para a ressocialização e recuperação do 
cnmmoso. 

Diante do crescente índice de criminalidade - que assume forma protéica 
alta~ente onerosa para os cofre.s públicos, no plano da justiça repressiva - a 
soluçao que se impõe, segundo os substitutivos penais, oportunamente defendi
d3.? por Ferri. está em eliminar as causas da criminalidade - endógenas e 
exogenas - e partir para uma justica humana e eficiente, em relação ao crime 
cometido. · 

É uma superfetação insitsir na falência da pena privativa da liberdade. Não 
há, hoje. no mundo, uma só voz autorizada, que pretenda fazer repousar o sis
tema punitivo de um país, prevalentemente, na pena privativa de. liberdade. 

Depois que o Departamento de Defesa SOcial da ONU .promulgou, em 1955, 
em Genebra, o "Conjunto das Regras Mínimas Para a .Prevenção do Crime e a 
Repressão do Criminoso", teimar na orientação do Código Penal de 1969 parece, 
data ven.ia, assumir uma posicão que não condiz com o progresso da Crimino
logia, com as características de um direito penal socializador. representa uma 
parada - no tempo. parada essa comprometeedora para a tradição brasileira -
no campo do Direito Penal, procedentemente ressaltada por Luiz Jimenez de 
Asua, no seu ''Tratado de Derecho Penal" (vol. l, págs. 1046/1174). 

. Na melhor companhia científica. insistimos, pois. pela adoção, em tese. do 
trabalho do Ministério Público e da Magistratura de São Paulo, ora consubstan
ciado no Projeto n.0 57, do Senador Franco Montoro. 

6. Importa. por igual, grave desserviço à justiça punitiva, a emenda 
que pretende restabelecer a prescrição retroativa. e que o Código de 1969 · (art. 
111, § 1.0) - honra lhe seja feita - banira em boa hora. 

A circunstância de Nelson Hungria tê-la sustentado, no egrégio Supremo 
Tribunal Federal, não lhe confere visos de juridicidade. · 

Sabemos que aumenta, assustadoramente. a criminalidade, e, de outro lado, 
que a Justiça não dispõe de recursos técnicos para enfrentá-la. A prescrição re
troativa, partindo da pena imposta, cm processo do qual não houve recurso do 
Ministério Público. significa levar, para dentro da Justiça, neste imenso País, a 
presença de forças de pressão. de natureza vária, que poderiam impedir a mar
cha normal dos processos, com expedientes de toda sorte, enquanto correriam 
sem contratempos aqueles em que os acusados fossem. desprotegidos da fortuna. 

Demais, empresta-se, em tema de Justiça repressiva - onde estão em jogo 
os direitos fundamentais do homem, da· família. da sociedade e do Estado -
um sentido lotérico à prolação das sentenças, sentido esse que não condiz com 
a gravidade de própria Justiça e com a relevância dos interesses em choque. 

Somos, assim. pela permanência do art. 111, ~ 1.0 , na sua integraildade. 
7. Ao .trat9.[" da casS'ação de •:icenç.a para dirigir 'Vteículos, o a;rt. 97 inovoo, 

e, pennissa. venia de forma biz.amtina e ·comprometed()ll"a. 
A orle:1';:açã.o d•:Js Códigos P·enais mod•er:nos é a de guindorur ra·s 1penas acessórias 

à ·condição ode poena .princLpal, confe.rindo-~hes especi·al 11elevo na mecânica ;pun.i-
tin · 
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Substituiu-se, deste modo, a gravosa e inútil pena prhr·ativa de li-berdade, por 
medida puniti<va mais .expedita e encienbe. 

Om, o Códi-go Penal de 1969 tramsmuda a pena acessória de interdição. de 
dixeLto de d.irigilr automóVlel do Código Penal de 1940 (a:rt. 69, i:nc. IV), ·na medida 
de .s·egul.'lrunça do art. 97, como a q•uere!t' confer.!•r-1he proestígio te~a:pêutico mira
culoso. 

Quando .se adv•o·ga seja ·eliminada a especiosa distinção entxe .pena e medida 
de segul'lança, na prá/ica, S'lll"preendle se pre.tenda mudar de rótulo uma provi
dência ·qUie de<verria, realmente, mudax de ·CO'nteúdo· jurídico. Melhor for:a e·levar 
essa pena ·acessória à condição de pena prl·ncipal, mormetnte em ·re~ação aos cri
mes culposos. 

Mantido, ·todavia, o ·cr.!1tér1o, somos de .paTiecer que se substilbua a conjunção 
"e" por "ou", sob pena de tornar-se mais inviável a sua aplicação, pveci.sa:mente 
para os crimes d•e trânsito. 

8. o art. 134 contém uma providência alarmante, que se avizinha, nas suas 
imprevisí'VIeis ·CO.IllSe•qüências, à .prescrição retroatilv.a. 

A lesão ·C•O•rporal ·é crime de natu11eza ma.teri·al - eis que dei:lca vest.igios -
e a c•omprovação· do seu eloemento mate·rial ·está vincuLada ao exame de corpo 
dle delito, direto ou indireto·, art. 158 do Código de ProcessO' (Pienal. 

Invocamos, data venia, o argumento retrolançado, sobre a ausência .de 
médicos em grande número dos maio.re.s municípi·cs d•o Brasil, e a pn.ssibilidade 
da :presença de foxças de pressão, nos Pretórios. 

Imagine-se a comprovação de lesão. grav.e ou .:.eve, em crime cometido no 
hinterland do Brasil, à •au:sên.ci!a d·e ·médi:co, qua:ndo •o Delegado de P:oloici:a não 
<tispõe de ;garantias funcionais, •e onde se pos.sa faz.er valer o .p11estigio do senhor 
do baraço e do •cutelo. 

Pare·oe, ·a:l:ém disso, querer o legis1arlor p·en:al brasileiro 1gno.rar que o crime 
de trânsi·+o- comumente culposo, ou, excepcionalmente, na forma de dolo even
tual - é ·a desafiarlora esfinge da justi~a punitiva d<ls nossos dia:s. 

A "Revue de Droit Penal et de Criminologie", da Bélgicá, dedica um número 
especial, de 347 pág:Lnas, 1ao .tema "Fron1tiê<res de l:a .!Repression", e, em ;relação 
às infrações penais deCOil'l"len1les de imJ:)rudêncl:a ligarla:s ·à circulação· automobi
lística; .apresenta dados 'apavorantes: em 1969, nos Estados Un:kLos, '56.000 pessoas 
perde.ram a vid'a, e 2 . 000. 000 s:akam feridas, •em ·a..cddentes de trânsito. 

Se nos dermos c·onta de que ·os Estados Unidos, a grosso modo, tivex:am 
45.000 mortoo, 150.000 f·eridos, e 200.000 d.es:erto·r·e·s n9. guen-a do Vietoong, que 
durou dez anos, bem poderemos avaliar a respeito da gravidade do crime culposo. 

. Fazer a gra..vidad·e da lesão dependente de prévio exame - que não se sabe 
em quai.s condições será f,eito· - •e·, :ainda, vincular a prooposiltoxa da açã.o penal à 
representação do ofendido, é, incompreensivelmente, inveil'ter os Vlalores :llu!nda
mentaiiS da lei ~p~enal e destruir a categorfoa dos va1o~es jurídicos, quando se pxe
tende, poT exem[pi:o, ·a agr:avação es<pe·cial para o crime de furto, na modalidade 
do abige·ato (1art. 165, § 6.0 ) 1qUJe é de •ação ~pública incondicionada. 

:Pare.ce que o 1eogisla..dor :penal não es+á se dando conta dia inversão anárquica 
que empresta à hierarquia dos valoTes humanos e sociais, ra.dic•ados na ·gr:andeza 
ontológica do hoa:nem, cUija vida e ·integridade física são .a fonte origin:ária da 
fruição de· todos os demais b1ens. · 

o art. 134 é um perigo à plenitude dos valores supremos do mundo do Direito 
Penal: somente um mal-avisado espírito cartorial o justificaria. · · 

·Re•que·r-s•e a sua supressão. 
9. o Código Plenal de 1969 eliminou, do el,enco das fioguras pen:ais, os crimes 

de•finidos nos al'lts. 130 e 131 do Código de ol940. 
Na mesma linha de •COO!Side11ação, há de sup;rimir-'Se o crime previsto no art. 

265 do Códi•go de 1969. como regra, a :parte of·endida não vai proclamar, publica-
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mente, através do strepitus judicü, a ocorrência do adu:tério. É nenhuma ou des
prezhnel a incidência deste crime·, regis.1Jrado à luz dos jlrlgados. 

Melhor será confiná-lo no c•am.po da ilicitude cirvH, no e·lenco das condutas 
que en.sej:am o desquite. 

O leg:slador brasileiro deve estar atento aos crimes que sacodem a ordem 
jurídica ·e po·dem destruí-la, levando d·e roldã·o os rprin:cípios ·ftmdamentais da 
ordam, da paz e do p·rogresso sociais. 

Es.tão na ordem do dia os crimes doe contTabando, tráfico de ento·J.1)e·centes, 
~teratura obscena, exploração de mulheres, para fins sexuais, genocídio, terro
nsmo, pi~atarla aér.ea ·ou maríttma, os quais estâlo a ·eX:rgir o efetivo. cuidado e o 
máximo empenho ct:os Podel'les• estatais. 

LegLSI:ax sobl'le tema dessa espécie, que se assremelha aos crimes contra a 
hon-ra ·e ·o.s costumes, nos qu•ais os O•fendidos, temerosos do escândalo público e 
da mo•rosidade ct:a justiça - e me•srrno por de.coro- rpre:flerem qure se apaguem no 
recesso dos •lM'eS, é .esquece.r a máxim·a das roma,noo 4e minimis non eurat pretor.' 

Somos pela eliminação do· ar:t. 265 do Código P•enal de 1969. 
10. Cumpre que se ·faç·a uma r:eV'isão, •em re[a<(ão à naturooa e quam.rti.dade 

da sanção, a S·e man·te·r a divisão dicotômica da perna, •em r.e1ação a c•ert.as figuras 
pen:ais. Noo há co.rresrpondênci:a, so·b o prisma do bem jurídico ·bute•l:ado, na quali
dade e quant:d-ade das penas, doo atrt.s. 153, 156 e 1·57, s·obretudo ·em l'lelação a 
estas duas últimas figur:as penais. Impõe-se uma r.evisão nreste sren.tido-. 

11. A .pena para o crime de f.ur·to é e:xJacerbada - art. 16•5 <iro. Cód1go Plenal 
de 1969 - em r·elação ao Código de 1940. Estraooamente·, se coruf.er:e ·especial re
:t:orço pu'Ilitirvo à modalidade do abigea·to, com e·vidente esquecimooto de direitos 
mais dur:ame•nte at:ongidos na c·rimi:nalidade citadina. Dk-se-i'a que •esrbamos na 
fase da ·cOConi:zaçoo diOo Brasil, na época d:as sesmarias, quando os· campos se per
dia.m nos horizontes fugidias, e se que•rira a.c·en•ar para a fixação •do homem à terra. 

Noo há r.azão plaushnel para essa . medida de smgula.r pro·teçoo penal, que 
inexist:La .no Códi:go p,ena:l doe 1942, e s·e desenha ·C·orrn.o ;paradroxaJl quamdo assisti
mos •à progress~!V'a divi.sâlo dos campos, ao impér.io do mi.mfúndio e, ao mesmo 
tempo, ao total desamparo jurídico do cidadão, nas metrópoLes de cimenoo, onde 
remam a violência ·e a lei do mais f·o·rtc. 

Somos pela supre.~sã:o do § 6.0 do· ar'". 165 do Código Penal doe 1969. 
12. Não se j.ustifi:ca o crirtéri:o da repr.e.sentação no fu•rto de uso, tardiamen

te •a.dotado no Código Penal de 1969, quando o Código itali<arno de· 1930 já o de-
finia. · 

.Malgr:ado se ponha ·em dúvida ·o s.ent1do de p.rev·ençoo ge["al da pena, sobre
tudo nas cidades otenta.culares, há de reconheoer-se· que confi.ar a insta.uraçoo da 
ação penal à prévia representação é enfraquecer o sistema punitivo. 

Condicionar à representação o furto de uso, sobretudo de veículo automotor 
- que hoj.e nã!o mais. é ·luxo, mas, em r·ealidade, um instrumento de tr:a·balho, im
prescindive[ nas cidad'es, em relação a todas as PJ:lO·f.issões - é esquec·e·r uma 
re•al!dad·e· .sociológica evidente. 

Se c legislador penal brasi1eirc tive~s.e lido o ·estudo sobl'!e "Le vol d'autorrno
biles ·en Fl'lance" (•Re•vue de Science 'CTminatle· •et d.e Droit P1en.ai: Oompal'lé, n.0 4, 
1970 págs. 787/802), se tomaria de espanto: somente no ano de 1965, na França, 
for~ fU:IItaidos 52.080 veículos, en•tre os quai:s avultam oo crimes doe furto- de uso. 

se pretende manter-se o sistema da pena privativa de liberdade, no critério 
dualístico e reforçar a tutela penal com a exacerbação da pena, não se compre
ende a r~presentação no furto de uso. 

Sabemos que essa medida já é, de certo modo, adotad.a à :ma11gem da lei, na 
prátic::t. pclici:al com maléfic·os efeito,s. Oftctalizá-la, agarra, quando se discLplina 
0 furto de uso importa adotar a mesma politica para a representação, em 
referência à lesão leve ou culposa. 
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13. As considerações supra-expendidas retraçam os erros, desacertos e la
cunas, que não somente enf'eiam o futmoo· Código Plena!, mas também o compro
metem, irremediavelmente, se aprovado lsolliadamente, ·sem os Códigos de Pro
ceSSlCl Pena! e !EX!ecuções Criminais, e, ainda -mais, se não· oontrur com profundo 
tlrrubalho de revisão, que lhe confirá técnica, forma e sistema. 

Somos pela retirada de ;pauta da cmatérl!a, por ·absoluta .:iJn:exl.stência de tempo 
para um estudo acUJrad,o. Se, po.:r:éom, for ma.nt:d'o o crirtél!io da promulgação do 
Código Benal, sixva.m rus· considerações ora 1expendidas. 

O SR. PRES.JDEN'l1E (Antônio C'arlos) -.Antes de dar prosseguimento à dis'7 
cussão da matéria, cabe à Presidência, em face das observações constantes do 
discurso que acaba de ser proferido pelo nobre Senador Franco Montara, a pro
pósito das providências adotadas para o cumprimento do requerimento de auto
ria de S. Ex. a., deferido de pronto, pela Mesa, na Sessão ordinária· de 11 de ou
tubro último, prestar ao Plenário os seguintes esclarecimentos: tão logo apro
vado o requerimento pela Mesa, a Presidência determinou à Secretaria-Geral da 
Presidência que redigisse ofício circular nos seguintes termos: 

Ofício Circular s/n 
Em 16 de outubro de 19'73 

Por determinação do Senhor Senador Antônio Carlos Konder Reis, 
Primeiro-'Vice-Presidoente no ·eX!ercício da Presidência, e ·em atendimento 
à solicitação do Senhor Senador Franco Montoro. encaminho a Vo:;:~a 
Excelência dois avulsos do Projeto de Let da Câmara n.o 58, doe 19·73, 
que altera dispositilvos do Decreto-Lei n.0 1.004, de 21 doe outubro de 
1969. que institui o Código Penal, em tramitação nesta Casa do Con
gresso Nacional. 

Esclar·eço a ~assa Excelência que qualquer sugestão sobl"e a matéria 
dev·erá ser encaminhada diretamente. ao Senhor .Senador Accioly Filho, 
Relator da proposição na COmissão de Constituição e Justiça do ·senado 
F1ederal. 

Respeitosamente. - Sarah Abrahão, Secretária-Geral da !Mesa. 
Esses ofícios for:am encaminhados, no dia 16 de outubro, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça de todos Estados, aos Presidentes dos Conselhos !Pieniten
clários, aos Presidentes das diversas Seções da Ordem dos Adv-ogados do Brasil, 
aos Secretários de Justiça e Segurança Pública dos vinte e dois Estados brasi
leiros, às Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal e ao Instituto 
dos Advogados. E, no dia 18 do mesmo mês, aos Diretores das Fa·culdades de 
Direito das Universidades de todo o Brasil. 

Devo aind:a. informar à Casa que o Expediente tem recebido uma séi!ie de 
ofícios, ·agradecendo a remessa dos avulsos do projeto, de acordo com o requeri
mento do nobre Sr. Senador Franco I:Montorc. No momento, não tenho a Toelação 
completa das respostas recebidas. Quero. no entanto. consignar a r·esposta da 
secretaria de Segurança do Estado de São Paulo, da Secl"etaria de Estado e 
Segurança !Pública do Estado do Amazonas ·e do Tribunal de ioTustiça do !Estado 
do Paraná. 

Esses os esclarecimentos que a Mesa deveria prestar em face das observações 
constantes no discurso do nobr.e Sr. SenadOC' Franco Montoro. 

O SR. mANCO MONTORlO- Sr. Presidente, peço a palalvra. 
O SR. PRJESilllBNTE (!Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobl'le Sr. 

Senador Franco Montoro. 
o SR. ntANCO MOiNTORO -Para agradeoe·r as informações de V. !EX.a. e 

reafirmar, para que não pairem dúvidas, o sentido da observação feita em meu 
pronunciamento. 

Comecei por reconheorn- o elevado espirito público ·e a celeridade com que 
a Mesa delferiu a solicitação que haviamos feito, e tive conhecimento dos termos 
deste oficio, ·enJv,iado imediatamente pelo senado. 
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Nossa observação não incluía, d·e forma nenhuma uma crítica à Mesa, mas 
a observação deste fato objetivo: apesar da presteza excepcional com que a 
Mesa agiu, o Pr.esidente do Triblpnal de Alçada Criminal de São Paulo nos inf<i.t"
mava, ontem, que não havia chegado às suas mãos. Por quê? Talvez burocra
cia;_ a remessa pelo correio e, cihegado ao Tribunal, vai ao protocolo, a uma 
seçao, a outra. Isto· se ;passa em São Paulo! Podemos imaginar o que ocorre 
com Estados de comunicação ma;ls difícil. Na realidade, estão Ilecebendb essa 
cor,respondência agora, nas vésperas destes feriados doe 'Finados e !Ola de Todos 
os Santos. 

O sentido de nossa intervenção e·ra apenas o de mostrar que, apesar de 
toda a boa vontade manifestada pela Mesa e pela Secretaria, é impossível, no 
prazo de 40 dias, elabol'lar-se um Código com a colaboração dos inte!"essados de 
todo o Brasil. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente, agradecendo a informação de V. Ex.a 
(Muito bem!) 

O SR. PRE8'ID1ENTE (Antônio Carlos) - A Mesa agradece a manif·estação 
do nobre Sr. Sen~ador Franco Montoro. 

ProssegUJe a discussão do Projeto de Lei da Câmara n.0 58/73. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir a matéria, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A matéria !Volta à Comissão de Constituição ·e Justiça para o exame das 

emendas de (Plenário ·e, nos 'bennos do pal"erer daqueLe órgão técnico. dos demais 
itens da pauta que tramitam em conjunto com o projeto em referência. 

Os itens da pauta a que acabo de me il'leferir são os seg'Ulintes: 

1 
PROJETO DE LEI DA CAlMARA N.O 1, DE 1973 

(Tramitação em conjunto com o PLC/58173) 
Discussão ;em turno único, do Projeto de Lei da 10âmara n.0 1, de 

1973 (n.0 307-C, de 1971. na Casa de orig1em), que dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 111 do De·cr·eto-Lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969' (ICo
digo P•enal), tendo 

PARECER. sob n.0 609, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, no sentido de que seja ~ecia~,do como 

emenda ao Projeto de Lei da Câmara n.o 58, de 1973. 

2 
PROJETO DE LEI DO SWN":ADO N.o 15, DE 1972 

(Tramitação em conjunto com o PLC/581'73) 
Discussão. em primeiro turno, do Proj·eto de Lei do Senado n.0 15. 

de 1972, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que revo~a o artigo 
240 do Código Penal, tendo 

P.AiRECEí&, sob n.0 609, de 1·973, da Comissão 
- de ConstituiçãD e Justiça, no sentido doe que seja apreciado como 

·emenda ao Projeto de Lei da Câmara n.0 58, de 1973. 

3 

t!:'ROJETO DE LEI DO SENADO N.o 65. iDE 1972 
(Tramitação em conjunto com o PLC/58/73) 

Discussão, em primJeiro turno, do Projeto de !Lei do Senado n.0 6·5, 
de 19~. de· autoria do Sr. Senador Benedito Ferreira, que introduz a.lte-
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rações no Código Penal (Decreto-Lei n.0 1. 004, de 21 de outubro de 
1969), tendo 

P.ARJEC'ER, sob n.0 609, de 1973 da Comissão 
- d!e Constituição e Justiça. no sentido de que seja apl."eciado oomo 

·emenda ao Projeto de Dei da C'âmara n.0 58, de 1973. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 6-7. DE 1973 

Tramitaçãc em conjunto com o PLC/58/73) 
Discussão, ·em prJmeir:o turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 67, 

de 1973, de autoria do 'S'r. S1enador Franco Montoro. que dispõe sobre o 
sistema de penas, alterando os Títulos V e V·I do futuro Código Penal, 
Decreto-lei n.0 1. 004, d·e 21 de· 'outubro de 1969, tendo 

PARECER, sob n.0 6o.g, de 1973, da Comissão· 
- de Constituição e Justiça. no sentido de que seja apreciado como 

emenda ao Projeto de Lei da Câmara n.o 58, de· 1973. 

O SR. PRESIDENTE <Antônio Carlos) - Está concluído o exame da maté-
ria constante da Ordem do Dia da presente Sessão. 

Há orador-es inscritos. 
Concedo a palavra ao no·br.e Sr. Senador Emival Caiado. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
'Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Helvídio Nunes. (Pausa.) 
S. Ex.a não •está presente. 
Concedo a palavra ao nobre S·r. Senador Nelson carneiro. 
o SR. NELSON CJARN"®IRO - rsr. !Presidente, Srs. Senadores, há vidas que 

transcendem ao âmbito familiar. que· transcendem até :ao meio onde· se proje
tam. Assim ocorre com ·esse· con.stante advogado da liberdade. que· é Heráclito 
Fontoura Sobral Pinto. Ontem transcorreu seu octogésimo aniversário. Grandes 
comemorações marcaram 'essa ·efeméride. Tiv·e a honra de acompanhá-las, inclu
sive na Sessão solene solene, rem que• foi outorgada ao: indômito patrono de 
tantas causas nobres· deste País, pelo Instituto da Ord•em dos Advogados do 
Brasil, o prêmio 'IIeixeira de Freitas. Naquela concorridla ·entusiástica oportu
nidade, reafirmou S. Ex.a a sua fidelidade aos ideais de justiça e de liberdade, 
qUJe têm ·norteado sua laboriosa e rex·emplar vida. 

Quero l."egistrar esse acontecimento para que. os que ·V.i·el."em depo~s de nós, 
saibam que· não passou sem uma palavra de solidariedade e· de 1exaltação, no 
Senado Federal, a homenagem, que deixou de ser apenas dos advogados bra
sileiros, para s·er de todos os que .prezam o direito, a justiça •e. a liberdade sob 
os céus generos•os do Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESID•ENTE · (!Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se-. 
nador Antônio C'arlos. 

O .SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. P·residen.te, Srs. Senadores, ocupei a tribuna 
em 24 de ag·o·sto passado para analisar e comentar os resultados olbtidos pelo 
lnstituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal na implementação da politica 
de florestaanento. e reflorestamento em nosso Pais. Contei, naquela OIPOrtuni
dade, com a colaboração valiosa dos apartes dos nobres Senadores Heitor Dias, 
Magalhães Pinto e Carlos Lindenherg que, com lucidez e vivência mais .amplas 
que as que tenho sobre assunto de tão grande importância, enriqueceram meu 
pronunciamento e trouxeram ao debate valiosas informações sobre o tema. 

A ,par de comentar a situação peculiar do Estado de Santa .Oatarina, tren.te 
aos estimulas fiscais para o reflorestamento., aborldei, na opol'ltunidade, dois 
temas de caráter geral que· reputo da maior importância: o primeiro diz respeito 

'\ ... " (J I' '-! '': ••. -~l I • {: • ·, /I 

r • ._ ,.'\ ' ·. \ I 1 •• ~ ' , , " ... I , · •, : 



".,,,., f~~•·•.•·,1>.,;,;.+''*:'f.•••,.l,,,'•tiH,'~''I;,);->1,~-.'-,r-~-·~j~_J • _.,•,.,._.~ /• ...... T.-,• ,I ·~ 1 ,' ~ • •,, .. , '"'' 1 t ' 

' . ' . ' ' . ' . ' ' ' . . . ' " ' ' ·-'~ ~ ' 

') : .. 

-187-

à constatação de que, atualmente, assume primordial relevância o aspe.cto eco
ló~oo da politica de reflorestamento; o segundo decorre da verificação de que 
está a me·recer maior atenção a necessidade de incrementar-se a pesquisa 
neste setor, visamtio a utilização, nos projetos de reflorestamento, de maiores 
quantidades de essências nativas. . 

Volto à .triblll:la, . nesta tarde, para assinalar - e o faço com grande 
satisfação - que aqueles dois aspe.ctos que a:bor:dei em meu pronunciamento 
!oram tratados. •pelo Presidente do IBDF Dr. Joaquim de .carvalho, quando da 
conferência que proferiu, em 10 de outt{bro passado, na Comissão de Algrieul
tura e • Polít1ca Rural da Câmara dos Deputados, p<>r ocasião do "Encontro 
Nacional de Defesa dos Re1cursos Naturais". · 

Após comentar com precisão os e·feitos que a devastação de ~ossas reservas 
florest~ .causaram ao equilíbrio ecológico ·de várias regiões do PalS _e de formu
lar cr1tenos a serem seguidos para que estes mesmos efeitos nao afetem o 
sistema ecológico da Amazônia sem prejuízo da exploração econômica daquela 
rica região, o Presidente do mDF assim se eJOI)ressou sobre a questão da pesquisa: 

''É notório que, ap;sar da existência, em nosso País d~ instituiçõ~s 
de pesquisa extremamente meritórias, dedi·cadas à tecnologia de 1?-a.del
ras, ainda é escasso o know-how disponível sobre as madeiras bras1le1ras, 
pelo menos para utilização industrial." 

E mais adiante: 
"Aité recentemente a atividade de pesquisa e ex:perime~t~ção florestal 
e madeira não estava institucionalizada no mDF. PrmCJ:pal esforço 

.. nesse sentido vem sendo des•envolvido no âmlbito do Proje·to de Pesquisa 
e ExperimentaçãiÇl PNUD/F'AO/IBDF/BRA-45; ·é necessário, agciTa, que 
os trabalhos desse ·projeto tenham seqüência no próprio Instituto. Para 
isso está senJdo criado o Departamento de Pesquisa do IBDF, que incor
porará a programação do Projeto BRA-45, dando-lhe seqüência e aco
lhendo os técnicos brasileiros que dele participam· ·como contrapartes 
dos técnicos da FAO, quando a tarefa destes termipar •. o. q1Je. se dará 
em :19,5. · 

Um outro programa de pes~uisa do IBDF deverá ser iniciado em 
brev•e, no âmbito do Convênio que acabamos de celebrar com o Ins,tituto 
de Pesquisas Te·cnológicas de São Paulo, ·com o obj.etivo de treinar pes
soal e fornecer apoio técni-co às indústrias madeireiras· de todo o País.'' 

Para enc·arar devidamente as novas :perspectivas. que se abrem ·neste teTreno; 
segundo, ainda, as palavras do ilustre conf.er.encista, ·está o· IBDF em vias de 
promov·er uma reorganização de sua estrutura orgânica, .na qual ·está prevista a 
criação de um Departamento de Pesquisa e Reflorestamento. A importância 
deste novo órgão do IBDiF pode ser mensurada pelos probl,ema.s que lhe estaTão 
af.etos;·:como bem se .pode verificar da s,eguinte afirmação do Pvesidente daquela 
autarquia, Sr. J·oaquim de Carvalho: 

". . . 'a utnzação racional dos recursos fJorestais depende não apenas 
do know how de natureza .silvicultural, mas também de conhecimentos 
tecnológicos sobre as propriedades físicas-mecânicas das madeiras dis
poníveis, assim como de inven·tá·rios florestais que indiquem a quanti
dade ,existente de cada espécie comercializáv.el e, ainda, de infoTmações 
sobr.e os mercados potencia1mente consumidores dessas madei•ras. Sem 
informações dessa natUXIeza, é inútil pensar-se em fluxo ·contínuo e orde
nado de comércio madeiveiro ... " 

Desejo, Sr. Presidente, com mais .este vegistro, venovar os meus votos para 
que alcance ploeno sucesso a ori,entação que vem sendo imprimida à politica de 
refJorestam.ento que o IBDF, com ·equilíbrio e bom senso, vem .exe·cutando. 

Cr-eio que o resultado de.s.se trabalho não será apenas o conhecimento pleno 
dos recursos florestais ,ainda nã.o explorados, como o.s da Amazônia, mas, acima 
de tudo, o equacionamento do probl·ema de conservação e renovação dos recursos 
madeirei-ros da Região Sul, ond.e a contribuição de Santa Oatarina, Paraná e Rio 
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Grande do Sul, tem sido valiosa e representa .ainda hoje a gl'ande fonte de pro
dutos ma·deireiros, destinados aos mercados in~erno e externo. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRIESJ!DENTE (Ada.lberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Franco Mon·toro. ('Pausa.) 

O Sr. Franco Montoro :- Sr. Presid~nte, desisto da palav·ra. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - S. Ex.a. desiste da opala'V'rw. 
Não havendo mais oradores inscri:tos, irei encerrar a presente Sessão, ~B~nun

ciando antes a convocação de uma sessão extraordinãria para as 18 horas e 30 
minuto.s, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em ·turno úni·co, do Projeto de Lei da Câmar·a n.0 61, de 1973 

(n.0 1.489-B/73, na casa de orig·em), de inicia;tiva do Sr. P·residenrte da Repú
bUca, que concede pensão especial à Senhora Efigência Ondina xavier Dorn.as, 
viú'V'a do es•critor J'oão Domas Filho, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 585, de 1973, da COmissão 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senarlo n.0 96, de 19'73-DF, 
qu:e estima a Rece~ta e fixa a. Despesa do Distrito 311ederal p3ira o exercício· flna41-
cel:ro de 1974, na parte relativa à Se•cretallia de Segurança Pública, Policia Militar 
e Corpo de Bombei.ros do Distrito F1ederal, tendo 
PAREOER FAVORAVEL, sob n.0 559, de 1973, da Comis:são 
- do Distrito Federal. 

3 
Discussão, em turno único, do •Proj:eto de Lei do Senado n.O 96, de 1973-DF, 

que estima a R·ecei:ta e fixa a Despesa do Distrito F1edeval para o exercício de 
1·974, na pBII'te relativa ·ao Texto da lei, Receita, e Secvetaria de Finan~, t.endo 
P.AR.EOER F.A!VORAVEL, sob n.0 563, de 1973, da Comissão 
- do Distrito Federal. 

tEstá encerrada a Sessão. 

' ' .,. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 30 minutos.) 
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170.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
en1 6 de noven1bro de 1973 

(~raordinália) 

PRESJDf::NCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 1'8 horas e 3·5 minutos, acham-se pr.es•entes os Srs. Senadores: 
Adalber.to Sena - José Guiomard - Ger:aldo Mesquita - Flávio 

Brito - José 1Lindoso - José Esteves - Oattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Alexa.n<ke Costa - c:odozni,r Milet - José Sam:ley - Fausto 
Castelo-Branco, Petrônio Portella- Helvídio Nunes -Virgílio Távora
WaLdemar Alcântar.a -WiLson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de 
BattOs - Jessé 'Fl"eire - Domício Gondim - Milton Cabl'lal - Ruy Car
neiro - João Cloofas - Paulo Guerra - Luiz Cav:alcante - T.eotônio 
Vi'ela - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourivasl Ba;ptista -
Antônio Fer.n:andes- Heitor Di.as - Ruy Santos- Oa.rlos Lind,enberg 
- Euri:co Rezende - Amaral Peixoto - V~a.sconcelos Torres - Benjamin 
Farah - Nelson ~carneiro - Gustavo Capanema -. José Augusto -
Magalhães Pinto - Carv·alho Pinto - Fr:anco Montoro - Orlando Zan
caner - Benedi-to Ferreira - Emival Caiado - Ostres Toeix>eir:a - F1er
nando CONêa - Italívio Coelho - Accioly Filho - Maibtos Leão - Ney 
Braga - Antônio C:a.rlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
K!tieger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESJD'ENTE (Adalberto Sena) - A lista de .presença acusa o compa
recimento de ·59 Sr.s. Senadores. Havendo número regimental, decla,ro abex:ta. a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretãdo procederá à leitura do Expediente. 

É lido o segutn:te 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. l,O-SIOORJETARIO DA GAMARA DOS DEPIUT.AlX>S 

Submetendo à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o '74, d~ 19'73 

(n. o .1.542-B/'73, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
Fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços J'urídfcos, e dá 

outras providências. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Aos niiVeis de class!ticação dos cargos integrantes do GI'U!PO-Ser

viços Jurídicos, cornstituklo com rurndamento nas diretrizes estabelecidas na 
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Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes venci
mentos: 

Níveis Vencimentos Mensais 
Cr$ 

SJ-4 ............. · ........... . 5.300,00 
4. 700,00 
3 ;900,00 
3.000,00 

SJ-3 

SJ-2 

SJ-1 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, e respectivas absorções, bem como as importâncias correspondentes 
à parte variã.vel da remuneração prevista no Decreto-Lei n.0 1. 025, de 21 de 
outubro de 1969, relativas aos cargx>s que integrarem o Grupo-Serviços Jurí
dicos, são absorvidas pelos vencimentos fixados no art. 1.0 

§ 1,0 - A partir da vigência dos atos de inclusão dos funcionários no 
Grupo de Crutegorias FUiliCionais a que se refere esta lei, cessará o pagamento 
das vantagens especifi.cadas neste artigo, bem como de outras que, a qualquer 
título, venhaJm sendo por eles percebidas, a.brangendo, inclusive, abonos, grati
f1cações de produtividade e complementos salariais, ressalva.dos, apenas, o salá
rio-família e a gratificação adicional por temipo de serviço. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em decorrência da ruplicação do disposto 
neste artigo, sofrerem redução no total da retribuição pe·r:cebida mensalmente 
fica assegur.ada a diferença, como vantag.em pessoal, nominalmente identifi
cável, que será rubsOrvida, progressivamente, pelos aumentos de vencimentos 
supervenientes a esta lei. 

Art. 3.0 - Somente poderão inscrever-se em conourso, para ingresso pas 
classes iniciais das Cate.gorias Funcionais integrantes do Grupo-Ser:viços Juti
dicos, brasileiros, com .a idade máxima de quarenta anos, que possuam a con
dição de bacharel em Direito, inscrito na Or.dem dos Advogados do Brasil. 

Art. 4.0 - É vedada a contratação, ou respectiv;a prorrogação, de serviços 
com te11ceiros, a qualquer titulo e sob qualquer fo·rma, bem como a utilização 
de colaboradores eventuais re·tribu~dos mediante recibo, para a exe,cução de 
atividaâes comUJreendidas no Grupo-Serviços JuridiCIOs. 

Parágrafo único - À medida que for sendo implantado o Grupo de que 
trata esta lei nos óll"gãos em que o· regime juridlico do xespec:tivo pesso•al 
seja estatutário, ficam extintos os empregx>s regidos pela legislação tra.balhista 
a que sejam inerentes tais atividades, os quais, entretanto, ·poderão ser trans
formados em car.gos do ma.m1o Grupo, de. •acordo com os critérios estabelecidos 
em ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 - Para os atuais ocupantes, elll. caráter efetivo, os cargo!S de natu
reza jurídica, que irão inte.gra.r as classes das Categorias Funcionais do Grupo
Serviços Jlllidicos, a respectiva tr.ansposição independerá de condição, vigo
r:ando os vencimentos fixados no art. 1.0 desta lei a partir da data dos atos 
da referida transposição. 

Art. 6.0 - O vencianento dos cargos de Juiz do Tribunal Marít:mo será de 
Or$ 5. 700,00 (cinco mil e setecentos cruzeiros) me·nsais. 

Parágrafo único. O va:or. mensal da gratificação de pres:mtação do 
Presidente do Triibunal Marítimo será de Cr$ 1. 500,00 (mil e quinhentos cru
zeiros). 

Art. 7.0 -·Ressalvada a gratificação adicional por tempo de· ser:viço quais
q.uer vantagens pecuniárias,, incl~sive gratificações e indenizações, legálmente 
fiXadas em bases percentuais incidentes sobre os vencimentos do funcionalis
mo civil da União e que não forem absorvidos pelos veri.cimentos estabele.cidos 
.par.a os cargos integrantes dos Gruq:,os de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, nem previstas em novos valores nos respectivos planos de 
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retribuição, continuam a ser caLculadas sobre as importâncias de vencimento 
vigentes para o sistema de classificação de cargos em extinção. 

Art. 8.0 - Observ-ado o disposto nos arts. 8.0 , item m, e 12 da Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, a aJplicação desta lei dependerá da existência de 
recursos orçamentários próprios dos Mi·ni.stérios. do.s órgãos integrantes -da 
Presidência da RepúbUca, das Autarquias Federais e do Tribunal Marítimo. 

Art. 9.0 -·Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogada;s 
as diS!POsições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 320,. DE 1973 

Exlcelentíssimos Senhor·es Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser rupreciado nos prazos 

nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada delL'beração de Vossas 
Ex!celências, acompanhado de Ex!posição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 
do De!Partamento Administrativo do Pessoal Civil (D.ASP), o anexo projetO de 
lei que "fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos, e dá 
outTas pro:vidências. 

Brasilia, 2{) de setembro de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOS'IÇAO DE MOT1VOS N.0 734/73, DE 28 DE AGOSTO DE 1973, DO SENHOR 
DJRETOR-GW:IRAL DO DEP:ARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL 
CIVIL (DASP) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Prosseguindo nos estudos determinados por Vossa Excelência para a gradual 

implantação do novo Plano de Classificação de Cargos do Sel'IViço Civil do 
Poder E:x:ecutivo da União e de suas Autarquias, segundo as diretrizes traçadas 
pela Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970i. este Departamento estruturou, 
na forma do anexo projeto de decreto, o Grtlq)o-Serviços Jurídicos, designado 
pelo Código SJ-1100. 
2. Abrange esse Grupo categorias Funcionais integradas de classes constituí
das de cargos de provimento efetivo a que são inerentes atividades de natureza 
jurídica, contenciosas e não-contenciosas, integrantes do Poder Executivo da 
União e de suas Autarquias, e que envolvem a atribuição ger:al de velar pela 
observância da Constituição, das leis e dos atas emanados do Poder Público e 
atribuições especificas de defesa dos interesses da Fazenda Nacional e das Au
tarquias federais, bem como as referentes à de-fesa gratuita de pal'ltes acusadas 
em processos, junto ao Tribunal Marítimo. 
3. A inclusão. de cargos de Procurador e Advogado de Ofído do Tribunal Marí
timo no Grupo estruturado pelo proje,to de decreto é motivada por tratar-se de 
órgão inte,grante do Poder Executivo da União, vinculado ao Ministério da 
Marinha, consoante bem demonstrado em parecer: da COnsulto-ria Jurídica deste 
Departamento ao aJpreciar a situação do aludido Tribunal e de seus membros 
em face da legislação. em vigor. 

4. As classes integrantes das categorias Funcionais foram escalona.das em 4 
(quatro) niveis hierárquicos, segundo a complexidade das a;tribuições, em função 
dos fatores identifi-cados na respectiva análise guardando-se em relação a essas 
Categorias o princípio da paridade consagrado na Constituição Federal, atento 
este Dejpartamento às considerações emitidas pelo eminente Dr. CoilSIUltor
Geral da República no Parecer n.O I-090, de 4 de dezembro de 1970, aprovado 
por Vossa E.xcelêmlcia e pubUcado no Diário Oficial de 15 do mesmo mês e 
ano, às págs. 10.630 e 10.631, o que impôs a criação desse novo Grupo, na 
forma autoriza.da pe,lo art. 4.0 da Lei n.0 5.645, de 1970. 
5. Fetta a análise das carructerísticas de cada nível da escal.a de classif:IJcação 
dos ca.rgos integrantes das categorias Funcionais do Grupo e depois de promo
ver-se à respectiva avaliação, consoante a graduação dos fatores e subfatores 
neles identificados, foram obtidos os correspondentes números de pontos que 
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mul:tilpllcados pelo -módulo - no valor de Cr$ 65,00 (sessenta e cinco cruzeiros) 
- mdilcaram os vencimentos dos diversos ntveis da mencionada escala: 

Avaliação Vencimento 
Nível do nível (pontos) Cr$ 

SJ-4 82 5.300,00 

SJ-3> 72 4. 700,00 

SJ-2 60 3.900,00 

SJ-1 46 3.000,00 

a. Além do principio da fixação salarial segundo a complexidade das at~bui
ções, conferindo-se o mesmo nírvel a funções idênticas ou simil~res, co~ti_!;uti
vas de uma classe, de acordo com os pontos obtidos na l"espect1va avaliaçao, o 
qQle :representa a execução da paridade dentro do Gl"UJ!)O, procurou-se estrutu
rá-lo de modo a conseguir-se uma sistematização das Categorias Funcionais que 
o compõem, consoante as reais a;tividades que lhes correspondem ou de:veriam 
corresponder. Assim, não se justifica, por exemplo, no Ministério da Fazenda, 
a existêillcia de duas Categorias Funcionais do GrU!po: Procurador da Fazenda 
Naciona-l e Assistente Jurídico, pelo que se impõe a transformação dos poucos 
cargos de Assistente Jurídico ainda eXistentes no MinistéT:i.o em cargos da 
c-ategoria Funcional de Procurador da Fazenda Nacional, a exemplo do que 
já -ocorreu quando do Decreto-•Lei n.0 147, de· 3 de f·evereiro d·e 1967, embora 
ali se l"e&tringisse a transfo:mnação rupenas aos que integr:wam a lotação da 
Procuradorta-Geral e das Procuradorias Regionais (ar.t. 27, item IV), o que 
não crube distinguir. 
7. IA rupllcaçã.o dos novos valor-es de vencimentos acarretará o desruparecimento 
de todas as vantagens pecuniárLas que venham sendo pel"ce,bidas a qualquer 
titulo, pelos ocupantes dos cargos trMWpostos, ressalv.ados, apenas, o salário
familia e a .gratificação adicional, como sejam, por exemplo: 

a) .as diárias de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e 
re~ctivas Sibsorções; 

b) as importâncias correspondentes à parte variável da remuneração pre
vista r ... ·J D.:cr-.=to-Lei n.0 1.025, de 21 de outubro de 1969; 

c) abonos e complementos salariais. 
8. o mesmo processo seletivo que incidirá sobre todos os o·cupantes de caa-gos 
efe.tivos é aplicado ao Grupo para a transposição dos cargos respectivos, qual 
seja habilitação em concurso pÚJblico de pro:vas ou de provas e títulos, bem 
como prova !PÚb1Lca de habilitação de caráter competi.tivc, para o ca·rgo a ser 
trallSIPOsto, ou para cargo de atribuições correlatas ou afins com as da Catego
ria Funcional, operando-se a classificação, -dó nivel mais elevado para o de 
menor eXJp11essão salarial, de acordo com elementos preferenciais indtcados, que 
objetivam ass~gurar maiores oportunidades .. aos atuais integrantes das classes 
ma.is e1e.vrudas. Nos casos em que o funcionário não preencher aquelas condi
ções de haJbilitação, o grau de conhecimentos e quaMficação necessários ao 
exer:ciclo do cargo serão aferidos mediante verí>ficação de desempenho, segundo 
critérios prá;ticos e obdetivos, que se harmonizem c-om a natureza das ativida
des próprias do Grll{PO. 
9. Cumpre ressaltar as possibilidades que se oferecem aos atuais ocupantes 
de cargos a serem transpostos para o novo sistema, qwe não lograrem hab!lli
tação no processo seletivo para a respectiva transposição, quando se reserva 
até 1/3 (tun terço) das vagas existentes ou que vierem a ocorrer, nas classes 
iniciais das categorias Funcionais do Grupo, para que as dl.sputem após trei
namento adequado, quando da reaLização do concurso público para a Catego
ria Funcional. E, se ainda não lograrem habUi:tação, continuarão nos quadros 
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SlliPlementares, tendo ainda nova o.por.tunidade de concorrer ao processo selet1-
vo para o provimento. 
10. A providência a que se re:fere o item anterior, além do seu sentido huma
no, visa a eliminar, o mais rapidamente possível, os quadros suplementares 
que decorram dessa inabilttação no processo seletivo de transposição dos cargos 
OCUJPadOS. 

11. Por igual razão, e, ainda, com vistas a fazer cessar o hibridismo de regimes 
jutidicos exiStente em vários .setores da Admini.s~ração, com referência a ser:vi
dores que executam as mesmas atividades, este Departamento chegou à. con
clusão de que há necessidade de medida legislativa para o fim de possibilitar 
a transformação, para o novo sistema, de empregos r>egidos pela legislação 
trabalhista de que, porventura, esteja se utilizando o órgão para o desempenho 
de a.tividades inerentes ao Grupo. 
12. Impende o.bservar que, na imPlantação gra.dativa do Grupo-Serviços Juri
dicos, com que se visa a atingir c·erca de 2.070 cargos, no período provável de 
19 meses, a despesa estimada, que deverá ser custeada pelos recursos ·orça
mentários préJprios dos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência dá Repú
blica e Auta.rquias federais, será assim distribuída: 

Administração direta 
Autarquias deficitárias 
Autarquias superavitárias 

1973 

3.815.000 
6.600.000 

12.686.000 

1974 
Cr$ 

6.540.000 
11. 3.14. 000 

211. 7 46. 000 

13. Nestas condições, tenho a honra de su:bme.ter à alta deliberação de Vossa 
Exícelência o anexo proje.to de decreto re.ferente à estruturação do Gru!)o-Ser
viços Jurídicos, bem como o ante;proj e to d1e lei dispondo sobre o respectivo plano 

·de retribuição para o devido encaminhamento ao COngresso NaJCional, acompa
nhado de Mensagem, caso mereçam a;provação as providências justificadas. nesta 
~sição de Motivos. 

Aproveito a op·ortunidade para r·enovar a Vossa Excelência meus protestos 
de estima e consideração. - Glauco Lessa de Abreu. 

LEGJiSLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa. .o :art. 6.0 da Emenda 10oii!Stitucional ~J~.0 3, e dá. 
outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decre.ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
-de Recursos, do Tribunal de COntas da União, ao Procurador, aos Auditores. e 

. aos Procuradores-Adjuntos do Tribunal de Contas. da União é atribuída, pelo 
efe+ivo exercício em Brasília, uma diária correspondente a até 1/20 (um vinte 
avos) de seus vencimentos. 

Ar.t. 2.o Aos funcionários públicos federais e autárquicos, pelo efetivo exer
c~cio em Brasilia é conced~da uma diária na base de até 1/30 (um trinta avos) 
dos respe1ct:Lvos vencimentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Geral da República, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 -SUJbprocurador: da República, os Procuradores da República lota
dos em Brasilia, bem como os Consultores-Jurídicos e os demais membros do 
Slevviço Juridico da União que exerçam na atual Capital da República, em cará-
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ter permanente.; as funções do seu cargo, também perceberão uma diária na 
base de ruté 1/30 (um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 No cálculo da remuneração dos Procuradores da República, lota
dos em Brasília, obSJevvar-se-á um lim:Lte de 95% (noventa e cinco por cento) 
sobre o vencimento do PrcicuJ."ador-Geral da República, previsto no pará:grafo 
único do art. 5.0 da Lei n.0 3.414, de 20 de junho de 1958, excluídas do referido 
cálculo as diárias e a gratificação mensal de representação de que trata esta lei. 

Art. 4.0 As diárias referidas nos avtigos anteriores irão sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta por cento) dos aumentos 
ou reajustamentos dos atua:Ls vencimentos dos beneficiados por esta lei. 

§ 1.0 Os funcionários públicos federais e autárquicos, qUJe venham a ser 
trànsferidos para Brasília na vigência desta lei, não poderão, em qualquer 
hipótese, perceber diárias superiores à parcela ainda não absorvida, no momen
to, das diárias já concedidas aos funcioná:rios de igual nhnel de vencimentos. 

§ 2.0 A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos anteriores não 
poderá, em qualquer caso., ser inferior ao total das vantagens concedidas men
sa1mente, até esta data, aos servidores benefi-ciados por esta lei, e em cujo 
gozo se encontrem . 

.Ar:t. 5.0 Somente na proporção em que forem sendo absorvidas, as diárias 
coJ:icedidas por esta lei serão incorporadas aos proventos da inatividadJe. 

kt. 6.0 Para e·fei.to do cálculo das diárias a que .se referem os arts. 1.0 e 
2.o, os venc:mentos são os fixados pela Lei n.0 3.414, d·e 20 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2.0 , l·etra n, da Lei n.0 3.531, de 1950, 
e art. 93 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.0 da Lei 
n.o 3.826., de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratifi-cações ou acréscimos. 

Art. 7.0 Suspender-se-á o pagamento da diária ao bleneficiado pela pre
sente lei que se afastar temporariamente, mesmo licenciado, do exercício de 
Slllas funções. em Brasília, salvo nas hilpóteses previstas nos iten.s I, II e m 
do art. 88 da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 Perderá igualmente dir-eito ao pagrumento da diária o beneficiado 
pela presen,te lei que for remo·vido ou passar a ter exercicio fora de Brasília. 

Art. 9.0 Os· Ministros do Superdor Tribunal Militar e do Tribunal Superior 
do Trabalho, desde que as referidas Cortes se transfiram para Brasília, e a 
partir da instalação de s·eus trabalhos na nova Capital da República, p.e~c:eberão 
as diárias referidas no art. 1.0 da presente lei. · · · · 

Parágrafo único. Por igual os Procuradores-Gerais da Justiça Militar e da 
Justiça do Trabalho ·e os d.emais repr·esentantes d.o Ministéri.o Público das referi
das Justiças que por força d·e lei d-ev.am servir junto às r.esp·ectivas Procurado
rias-Gerais, percelberão as diárias referidas no art. 2.0 desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal de Justiça e da Justiça de 1.a Instância 
do Distrito Federal e ao Juiz-Pr·esidente da Junta de 'Conc:Uação e Ju~grumento 
de Brasília fica assegurada a percepção da diá:ria prevista no a.r.t. 1.0 desta lei. 

Pará.grafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador-Geral da Justi
ça e demais Membros do Ministério Público do Distrito Federal, a perce.pção 
da diária prevista no art. 2.0 da presente lei. 

.. Art. 1.1. As disposições, efeitos e benefícios previstos nos artigos anteriores 
não se estenderão: . 

a.) aos !nativos (Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro de 1955) ; 
b) aos Marechais (Lei n.0 1.48&, de 20 de dezembro de 1951); 
c) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei n.o 2.690, de 14 

de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efetivo exercíJCio em Brasilla; 
d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procuradores da Fazenda. 

Nacional e Procuradores de Autarquias que não es,tejrum em efetivo exercício na 
atual Capital da República; 

' 'I • • ' 
r~, ' I ' • I ' ~ • \ \ ' I. \ 1 ~~ • ' ., I ' ' ~· , ~"' ' ' 

~ t ' '' ' I ' , ~ ' " ' 

' 



.....:195--

e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a outros quaisquer 
ser·vidores equiparados, para efeitos de vencimentos a Membros do Poder Judi
ciário ou do Minis~rto Público, quer da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efetivo exercício em Brasília . 

.Axt. 12. A gratificação mensal de representação devida aos Presidentes dos 
órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Minis~ério Público em efetivo 
exer.cí.cio em Brasília, será: . ' 

I) Presidente do Supremo Trlbunal Federal, Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
cruzeiros) ; . 

II) Procurador-Geral da República., Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

ill) F:residente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas 
·da União, do Tribunal SUJperior El:eitoral, 1.0 -Subprocurador da República, Pro
curador-Geral do Tribunal de Contas da União e Presidente do Tribunal do 
Distrito Federal e Procurador-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros) ; 

lV)• Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Feredal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cr:ue;eiros). 

Parágrafo único. O Presidente do Superior Tri:bunal Militar e do Tribunal 
Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça do Tra;balho e Procurador
Geral da J.ustiça Militar terão direito à gratificação mensal de representação, 
no va.lor de Cr$ 20.00(},00 (vinte mil cruzeiros) desde que as referidas Cortes se 
transfiram para Brasília e a partir da efe,tiva instalação de seus trabalhos na 
Capital da República. 

Art. 13. Vetado. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal Superior Elei..toral escolhidos dentre os 

juristas, quando exerçam função pública, será assegurada a percepção de diárias, 
sob o mesmo critério ado.tado relativamente aos Magistrados integrantes desse 
Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a escolha recair em jurista que não exerça função 
pública, ser-lhe-á atribuído diária igual à mais elevada que vier a receber, nos 
termos desta lei, o Membro do Tribunal que exercer função pública. 

Art. 15. É o P.oder Ex!ecutivo autorizado a abrir ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores o crédito espe.cial até o limite de Cr$ 250. 000. 000.00 (duzen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para a.tender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo concedidas até esta 
data., a qualquer título, a.os beneficia-dos pela presente lei, em razão da trans·fe
rência da Clapital da União para o Planalto Central do País . 

.A:vt. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dez;embro de 1961; 140.0 da Independência e 73.0 da 
República.- JOAO GOULART- Tancredo Neves- Alfredo Nasser- Angelo 
Nolasco - João de Segadas Viana - San Tiago Dantas - Wa)ther /M:oJ.'1eiir'ai 
Salles - Virgílio Távora - Armando Monteiro - Antônio de Oliveira. Brito 
- A. Franco Montoro - Clovis M. Travassos - Souto Maior - Ulysses Guima
rães - Gabriel de R. Passos. 

DECRETO-LEI N.0 1.205 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação de servidores públicos na cobrança 
da Dívida Ativa da União, e dá outras providências. 

OS Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes confere o art. 3.0 do Ato Institucional n.0 16, 

I I " 
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de 14 de outubro de 196·9, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucio
nal n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, de!cre•tam: 

A:rt. 1.0 É declarada extinta a participação de servidores :públicos na cobran
ça da Dírvilda Attva da união, a .que se referem os al'\ts. 21 da Lei n.0 4.439, de 
27 de outubro de 1964, e 1.0 , inciso n, da Lei n.0 5.42.1, de 25 de abril de 1968, 
passan'do a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a 
ser recolhida aos coíires públicos, como renda da União . 
. . Art, 2.0 Fica fixada em valor correspondente até a um mês de vencimento 
estabelecido em lei e será. paga mensalmente com este a parte da remuneração, 
pela ·cobrança da Dívida Ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda 
Nacional, dos cargos de Promotor da República e Procurador da Fazenda Nacio
nal, observado o limite doe retribuição fixado para os servidor-es civis e militares . 

. § 1.0 É fixada no. valor correspondente a um mês do v:enclmento do 
. cargo de ::l?'r6cu:rador da República de 1.8 categoria a parite variável da remu
neração dos cargos de Procurador-Geral da Fazenda NaciO!Ilal, ProooraJdor-:Geral 
da República e Subprocurador-Geral da República. 

§ 2.0 Para.efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibili-
dade será: computada a .parte variável de que trata' este artigo. . . 

.A!rt. 3.0 & :Pal'celas de percentagem pela cobrança da Divida Ativa da 
União, incor~radas aos proventos da !natividade dos Procuradores da Repú
blica e dos Procuradores da Fazenda Nacional, nos termos da legislação vigente, 
somente serão reajustadas quando houver aumento do funcionalismo, na mesma 
base .percentual atr1buida para ma.joração da parte fixa, e será. calculada, em 
relação aos· que forem aposen•tados ou requererem aposentadoria até o dia 30 
de outulbro de 1969, tomando-se por base a média perceb:iJda nos últimos doze 
meses, devendo se·r observado, no tocante ao total dos poo:vento.s, os tetos pre.vis
tos em lei. 

Art. 4.0 Da execução deste Decreto-lei não poderá. de.correr aumento de 
despesa. 

Art. 5.0 Este de:creto-lei entrará em v:Lgor a 30 d·e outubro de 1969 sal:vo 
o art. 3.0 , que entrará em vigor na data de sua publicação. . . . ' . 

Brasília, 2•1 de outubro de 196'9; 148.0 da Independência e 81.0 da República. 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRVNEWALD- AURÉLIO DE LYRA 

TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO - Antônio Delfim Netto. 

LEII N.0 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação <de ,cargos do Serviço Civil 
da União e .das autarquias federais, e dá outras providências. · 

O Presidente da República 
Faço saber que c Congresso Naeional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Semriço mvil da União e das aUJta.rquias 

federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente lei. 
Art. 2.0 Os cargos .serão classificados como de prov:Lmento em comissão e 

de provimento e.fetivo, enquadrando-se, basicamente, nos se.gulntes Grupos: 
De Provimento em Comissão 

I - Direção e &sessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica 
m - Diplomacia 
rv - Magistério 
V - Policia Federal 
VI - Tribwtação, Arre,cadação e Fiscalização 

.,, ' ~·~· . ·" ' ' ' '' ' , , ' ' '. '' ~ ~ ·. ' . . ' ' 
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Vli - .Arltesa.nato 
VIJJH - Sel"!Viços Auxiliares 
IX - Outras atividades de nível superior 
X - Outras ativi'Ciades de nível médio. 
IA.rt. 3.0 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o 

nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo :várias a.tividades, 
compreenderá: 

I - Direção e A.s.sessoramento Superiores: os cargos de direção e assessora
menta superiores da administração cujo provimento deva se,r regido pelo crité
rio da confiança, segundo for estabele·cido em regulamento. 

m- Pesquisa Cientifica e Tecnológica: os caTgos com rutribuições, exclusi
vas ou comprovadamente principais de pesquisa cientilica, pura ou aplicada, 
para CUJjo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habili
tação legal equivalente e não estejam abrang:dos pela legislação do Magistério 
Superior. 

m - D:iJplomacia: os cargos que se destinam a representação diplomática; 
IV - Ma.gistério: os cargos com atividades de magistério de todos os niveis 

de ensino. 
V- PoUcia Federal: os cargos com atribuições de natureza policial. 
VI - Tributa;ção, A:rrecadação e Fiscalização: os cargos com atividades de 

tr~butação, arrecadação e fiscalização de tributos federais. 
:vi:I - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, prin

cipais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice em suas várias 
modalidades. 

Vlãli- serviços Auxiliares: os cargos de atividades ad!IDin:istrativas em geral, 
quando não de nível superior. . 

lX - Outras atividades de nírvel superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legaJ. 
equivalente. 

X - Outras atilvidades de nível médio: os demais ca11gos para cujo provi
mento se exija ·diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio ou 
habilitação equivalente. 

J?lará.grafo único. As atividades relacionadas com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serã:o, àJe 
preferência, obje.to de execução indireta mediante contrato, de acordo com o 
art. 10, § 7.0 , do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fever-eiro de 1967. · 

.Art. 4.0 Outros Grupos, com características próprias, diferenciados dos 
relacionrudos no amigo anterior, poderão ser estabele'ci:dos ou desmembrados 
daqueles, se o justiftcarem as necessidades. da Administra·ção, mediante ato do 
Poder Executivo. 

Art. 5.° Calda GruJPO terá sua própria escala de nivel, a ser aprovada. nelo 
Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da a.tivi:dade para o desenvolvimento nacional. 
lli - complexidade e responsa.bilidade das atribuições exercidas; e 
m - qualificações requeridas para o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único -Não haverá correspondência entre os níveis dos diversos 
Grupos, para nenhum efeito. · 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a crltérloa 
seleUvcs, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associrudos a. um sistema. 
de treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente atuauza~;ão 
e ele,vação do nivel de eficiência do funcionalismo. 

• ; • I ' I • ' : I ' ' ' •• ' ,, • 
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Art. 7.0 - O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano de Clas
sificação de Cargos total ou parclalme~te, mediante. decreto, observadas a.s 
disposições desta lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano será fei:ta por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual s·e levará e·m conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base no Decreto
lei n.0 200, de 25 de fev·ereiro de 1967; 

n - o estudo quantitativo e qualitativo da lo.tação dos órgãos, tendo em 
vista a nova estrutura e atribuiçõ·es decorrentes da providência mencionada 
no item interior; e 

m - a e.xistência de recursos orçamentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência da 
sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamente considerando-s·e 
as necessidades e conveniências da Administração e, quand·o ocupados, segundo 
critérios seJ.etivos e serem es•tabelecidos para os cargos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10 - O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e ordenará a ex·e.cução do novo Plano, a ser proposta pelos 
Ministérios órgãos integrantes da Presidência da República e autarquias, dentro 
das resp·ectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 - o órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medidas ne
cessárias para que o plano seja mantido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 
- Para a correta e unif·orme implanta.çft.o do Plano, o órgão central 

do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e progressivament.e o treinamento 
de todos os servidores que partic:Lparem da tarefa, segundo programas a serem 
estabelecidos oom esse obj etivo. 

Art. 11 - Para assegurar a uniformidade de orientação dos trabalhos de 
elaboração e execução do Plano de Classificação de Cargos, haverá, em cada 
Ministério, órgão integrante da Presidência da República ou autarquia, uma 
Equipe .Técnica de alto nível. sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal 
respectivo, com a incumbência de: 

I ~ determinar quais os Grupos, ou respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se refere o art. 8.0 desta lei; 

n- orientar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os estudos 
e análises indispensáveis; à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

m - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os contactos ne
cessários para correta elaboração e implantação do Plano. 

'Pará~aro único - Os membros das Equipes de que trata este artigo .serão 
designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de órgãos integrantes da Pre
sidência da República ou de autarquia. devendo a escolha recair em servidores 
que pela sua autoridade administrativa e capacidade técnica, estejam em con
dições de exprimir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidência 
da República Ott da autarquia. 

Art. 12 - O novo Plano de Classificação de cargos, a ser instituido em aberto, 
de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, estabelecerá, para cada Mi
nistério, órgão integrante da Presidência da RepúbU.ca ou autarquia, um número 
de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único - A não obs.ervância da norma contida ne.ste artigo 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro g~upo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) ·em casos excepcionais, devidamente justificados perante o órgão central 
do Sistema de Pessoal, se inviável a providência indicada na alínea anterior. 
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Art. 13 - Observado o d.1spo.sto na Seção VIII da Constituição e em par
ticular, no seu al.'lt. 97, as formas de provimento de cargos, no Plano de Classi
ficação decorrente desta lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante normas 
regulamentares eS!pecíficas, não se lhes aplicando . as disposições a respeito, 
contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos mv1s da União. 

Art. 14 - O atual Plano de Classi·ficação de Cargos do Ser:viço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960 e le
gislação posterior, é considerado extinto, observadas as disposições desta .lei. 

Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada categoria, classificados conforme o sistema de 
que trata este artigo, .passarão a integrar Quadros Suplementares e, sem pre
juízo das iPromoções e acesso que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto no art. 108, § 1.0, da Constituição, as 
diretrízes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no art. 14 e seu par~grafo 
único, se aplicarão à -classificação dos cargos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal, bem como 
à classificação dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal.· 

Art. 16- Esta Lei entr·ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.0 da Inde,pendência e 82.0 da República. 
-EMíLIO G. MÉDICI- Alfredo Buza.id- Adalberto de !Barros Nunes- Or
lando ·Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto - Mário David 
Andreazza. - L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata -
Márcio de rSouza e 'Mello- F. Rocha Lagoa- Marcus Vinicius Pratini de Morais 
-Antônio Dias Leite Júnio'l."- João !Paulo dos Reis Velloso- José tCosta Ca
valcanti - Hygino C. Corsetti. 

(As Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 75, de 1973 

Dá nova redação às letras c e d do art. 68 da Lei de Organização· 
Judiciária Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As letras e e d do Art. 68 do Decreto-Lei n.0 1. 003, de 21 de ou

tubro de 1969 (Lei de Organização Judiciária Militar), passam a ter a seguinte 
redação: 

"e) os ministros civis, media,nte convocação do Presidente, pelo auditor
correg.edor e, na sua falta ou impedimento, por auditor de 2.a entrâncta; 
d) os auditores, pelos seus substitutos legais, salvo o corregedor, que 
será substituído, por convocação do Presidente do Tribunal, dentre os 
auditores de 2.a. entrância." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data d·e sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

:MENSAGEM 
N.O 334, de 1973 

Excelentíssimo Srs. Membro.;; do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado nos prazos nele 
ref·eridos, tenho a honra dte submeter à elevada deliberação de Vossas Exce
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "dá nova redação à.s letras c e d do art. 68 
da LGi de Org·anização Judiciária Militar". 

Br&silla, 2 eLe outubro de 1973. - EMíLIO G. MÉDICI. 

~ -i ·'j1 ~ I 1 r' ,• 1 • , • , 
1 \ .. 't, ? /' \ /,," t/ ' "! ,' ' • I I ' 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 GM/366-B, DE 20 DE SETEMBRO DE 1973, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO D:A JUSTIÇA. 

Excelen.tissimo Sr. Presidente da República. 
Oom o Oficio n.0 1.028/Pres. 236, doe 14 de maio último, o Ministro-Presiden

te do Superior Trlbunal Militar encaminha a esta Secretaria de Estado expedi
ente com proposta, devidamente justificada, de alteração das alíneas c e d do 
art. 68 do Decreto-Lei n.0 1. 003, de 28 de outubro de 1969, que desta forma 
prescreve, in verbis: 

"Art. 68 - Os Ministros, Auditores, Advogados de Oficio e funcionários 
das serviços auXiliares da Justiça são substituídos nas sua> licenças, fal
tas ou impedimentos: 
••••• o ••• o • o ••••••• o ••• o o o •• o ••• o o •• o o • o o • o •••••• o •••••• o ••••••• o •••••••• 

c) os Ministros Civis, pelo Auditor Corregedor, e, na sua falta ou impedi
mento, por Auditor de 2.a. Entrância, convocado dentre os três de maior 
antiguidade; 
d) os Auditores, pelos seus subs·titutos legais, salvo o Corregedor, que será 
substituído por convocação do Presidente do Tribunal, dentre os três 

Auditores de maior antiguidade na segunda entrância; 
••• o ••• o o. o o ••••• o o ••• ·'·. o o • • 1 ••••• o ••••• o ••••• o. o o •• o •• o ••••• o •• o ••••• o. 

2. .Tustifi•cando sua proposta salienta que, contando a Justiça Militar da União 
com 8 (oito) auditores, 7 (sete) dos quais no Estado da GuanaJbara e 1 (um) 
apenas nesta Capital - ()(IJ.de vem de ser il"'..stalado aquele Tribunal e a Auditoria 
de. Correição -, a alteração ora proposta permitirá àquela Presidência, ao 
invés d·e convocar, sempre que necessário, um dos auditores seriados na Guana
bara - o ·que seria oneroso para os cofres da União -, convocar, para substituir 
ministro civil ou auditor-corregedoT, o auditor de 2.a. entrância da Auditoria da 
u.a. Circunscrição Judiciária Militar, com sede no Distrito Federal, mesmo que 
noo seja dos de maior antiguidade, do que não decorrerá incompatibilidade hie
rárqui·ca, pois assim disporá o art. 68, do diploma l-egal citado, nas suas alíneas c 
e d: 

"Art. 68 - Os Ministros ....................................•.. são subs
tituídos nas suas licenças, faltas ou impedimentos: 
o ••••••• o •••• o ••••• o ••• t •• o •• o '• o • o •• o • o • o •••••••••••• o •••• o • o o • o ••••••••• 

c) os Ministros Civis, mediante convocação do Presidente, pelo Auditor
Oo~rregedor e, na sua falta ou impedimento, pol" auditor de 2.a. entrâJn.cia; 
d) os Auditores, pelos seus substitutos legais, salvo o Corregedor, que 
será substituído, por convocação do Presidente, dentre os auditores de 
2.0 entrância." 

3. O assunto em causa foi apreciado pela Consultorla Jurídica deste Ministé
rio, que se manifestou pela conveniência e oportunidade da alteração proposta. 
4. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à elevada conside
ração de Vossa Excelência para que, caso mereça aprovação, s·eja o anexo pro
jeto de lei encaminhado à apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportwnidade para renovar a Vossa Exeelência protestos de 
profundo respeito. - ALfredo Buza.id, Ministro da Justiça, 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - No Expediente lido consta o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 74, de 1973, que fixa os vencimentos dos cargos do 
Grupo-Serviços Juridicos, e dá outras pr•o·vidências. 

Nos termos da a:ínea b do inciso H do art. 142 do Regimento Interno, a 
matéria receberá emendas, perante a primeira comissão a que foi distribuído, 
pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

A Presidência recebeu do Gov·ernador do Estado de São Paulo, o Ofício 
n.o S-27, de 1973 (n.0 GG.ATL n.0 1.143/73, na. origem), solicitando autorização 

. ''/,(/·:·· •'\o ',,,;)! ..... ,~~ .. ,,,), )1' . f"aaD RI ')' ·I ( \) . ,,. I I ' ., \ '( . ,I .;, \ i// . . . . 
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do Senado Federal no s.entido de que o Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo possa contratar operações para aqui
sição de equipamentos médicos-hopistah.1.=es e outros, com firmas que espe
cifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

Pa.ssa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 61, de 
1973 Cn.0 1.489-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
.sid·ente da República, que concede pensão especial à Senhora Efigênia 
Ondina Xavier Dornas, viúva do escritor João Dornas Filho, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 585, de 1973, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, darei por en

cerrada a discussão. (Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O proje.to . irá a sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 61, de 1973 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Concede pensão especial à Senhora Efigênia Ondina Xavier Dor

nas, viúva do escritor João Domas Filho. · 

O Congresso Naciona,l decreta: 
Art. 1.0 - É con·cedida pensão esp.ecial equivalente a três salário.., mim

mos, do maior nível vigente no País, à S·enhora Efigênia Ondina Xavier Dor-
nas, viúva do escritor João. Dornas Filho. · 

Parágrafo único - A pensão de que trata este artigo é irreversível e 
extingue-se c01m o falecimento da beneficiária. 

Art. 2.0 - As de.:>"J)esas decorrentes da aplicação desta lei correrão à con
ta de Encargos Gerais da União, r·ecur.so.s sob a sup·ervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em vig·or na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

O SiR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 
1973-DF, que ·estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito F1ederal 
para o e·xercicio financeiro de 1974, na parte relativa à Secretaria de 
Segurança Pública, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federa-l, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 559, de 1973, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

' -· \ ' , I 
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Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira:n p·ennanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá a Comissão do Distrito Federal para a redação final. 

Item 3 
Discussão, em turno únic·o, d·o Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 

1973-DF, que ·estima a Receita .e flxa a Despesa do Distrito Federal para 
o exercício de 1974, na parte relativa a;,o Texto da lei. Receita, e Secre
taria de Finanças, tendo 

PARECER FAVORAVEL, .sob n. 0 563, de 1973, da Comissão 
- do Distrito Federal. 

Em discussão o proj.eto. 
Se nenhum do,s Srs. Senadores desejar faze.r uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá a Comissão do Distrito Federal para a redação final. 
Está esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado para 
uma Sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, no· plenário da Câmara 
dos Deputad.os, e destinada à discussão do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 40, de 1973. 

Nada mais havendo que tratar, design·O para a Sessão ordinária de amanhã, 
7 de novembro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turnc, do Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que obriga as empl"esas do Distrito 
Fedreral, que comerciam no ramo de carros novos e usados, a ter estacionamen
tos privativos e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 515, 516 e 517, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidad.e, rcom votos contrários, quanto ao mérito, dos S;r.s. 
Senadores Eurico Rezende, Mattos Leão, H:elvídio Nunes e Gustavo ca .. 
nema; 2.0 pronunctamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
Subs·ti·tutivo da Comissão do Distrito Federal; 

- do Distrito Federal (ouvido o Gov.emo do Distrito Federal), favorável, 
nos termos do Substitutivo que apresenta, com voto em separado do 
Sr. S·enador Antonio Fernandes. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, que dispõe sobre o estágio acadê-

''• .... ' .. 
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mico prestado em órgãos do Ministério Público Federal ou Estadual, e dá ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 437, de 1973, da COmissão. 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do Substitutivo que apresenta. 

DiscUSBão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos term·os do art. 297 do Regimento Interno), do Proj.eto de Lei do S·enado 
n.o 18, de 1973, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que dispõe so
bre o recolhimentp. das c·ontribuições sindicais acrescidas de jur-os e corr·eçã.o 
menetária, quando o· •empreg_ador não efetuar o pagamento no praz.o legal, e 
dá outras providências, tendo · 

PARECER, sob n.0 528, de 1973, da Comissão 
- de_ Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade (com voto em se

pal1ado dos Srs. Senadores Osires Teixeira e José Lindoso e voto ven
cido do Sr. Senador Nelson Carneiro). 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.) 



111.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de novembro de 1973 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. ANTONIO CARLOS, 
ADALBERTO SENA E RUY SANTOS 

A:s 14 horas e 30 minutos, acham-se :prese.n<tes os Srs. Sen:adores: 

Adalberto Sena- Ger·aldo Mesquita- Flávio Britto- J'osé Lindoso 
- Oattete !Pinheiro - Mi·lton Trindad•e - Al:examdne Gosta - Clodomir 
Mi1e•t - J'o:sé Sarney - Pletrônio P.ortella - Helvídio Nunes - Virgilio 
Távora - Waldoemar AJ:,cântara - WHso:n Gonçalves - Lucrs de Barros -
.Tessé Flrewe- Domicio Gondicrn- Ruy Carnei~o- João Cleof:as- Paulo 
Gu&ra - Luiz Cavafroo.nlbe - Augusto Franco - LoUJr.!!Val Baptista -
Antônio li'emandes -Heitor D1a.~ - Ruy Santos - Carlos I..li.ndenberg -
João Calmon -Vasconcelos Torres -Benjamim Farah -Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhã.es Pinto - Car
~aJJ.oho iPinto - Franco Montot1o· - Orlando Zancamer - ~ernando COl'tt'ea 
- Italivio Oo'elho - Accioly Filho - Niey Br.ruga - Antônio Carlos 
Cáso Ratmos - Lenoir Vargas - Daniel K·rieger - Guildo MOiildin -
Tarso Dutra. 

O SR. FmiESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de .p!"eS'enç:a rucu.sa o com
parecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo número regimenrtal, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário pro.cederá à leitura do Expedi•ente. 

É lidio o se.guinrte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

( *) P .L'..:REOER. 

N. 0 626, de 1975 

Da Comissão do Distrito Federal, so·bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 96, de 1973 - DF, que "estima a Receita e fixa a 'Despesa do Distrito 
Fed!eral pl3ll"a o exereiicio financeiro de 1974". 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

A Comissão do Dl:strlto Fed'e•ra:J. apresenta, em amexo, a Redação Firnal ck> 
Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 1973 - DF, que "estima a Recei ~.a e fixa a 
Despe-sa do Distri·to Flede'l1al para o eXJeil'\Ciclo fLnancei!l'o de 1974". 

Sa1a das Comissões, em 7 de nov•embro de 1973. - Oattete P.mheirQ, :ETesidente 
- Waldemar Alcântara, Relator- Carlos Lindenberg- José Augusto- Nelson 
Carneiro - Fernando COltr-ea - Heitor Dias. 
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O SR. PR.ESID,ENTE (Antônio Carlos) - O Expediente :ido vai à publicação. 
So·br·e a mesa, ofí-cio que s·erá lido- pelo S'r. 1.0 -Seq:retário. 

É lido o seguinte 

OFJiOJiO 

GABINET:E DO L:IDER DA ARENA 
Ofício n.0 2(H/73 

BrasHi:a, 7 de novembro de 1973. 

S1enhor P!lesidente: 
Tenho a hion:r:a de indic:ar o Senhor Deputado Ro~ério Rego prura substituir 

o Senhor Dep.utado J·o.sé Boni·fácio, na Comiss8.o Mista destinada a ·rupreciar o 
PrOjeto de Lei n.o 18/73 - CiN, que adapta ao novo Código de Plroc:esso Clvil aiS 
Leils que menciona. 

Aproveit:Jo a 01)orturrüdad'e para 11enov.ar os .pro:testos de estima e ele<vado 
~preço. - Gera.ldo Freilrfe, Lildter da AlRENA. 

,().SR. Nm!SIDEINT.E (Antônio Carlos) -A Presidênóa de"erminará a substi
tuição soli'Ci·tada pelo Sr. Líder da Maioria na Câmara dos Deputados. 

Há Oll'aJdor.es insc,ritos. 
Concedo a ,paLavra iaJO nobre Senador Jessé Freire. por oessão dJo nobrle Sena

dor- Luis de Brurros, primeiro orador i!liSc.ri:to. 
. O SR. JESSÉ FREmE- Sr. Pr,esidente, Srs. Senadores, os ceil1to e sessenta e 
cinco anos do Bamco do· Brasil pQ'IOlVIOcaram. .l'e·oenrbemente em to1do o IJ?!aís mere
crdas mani,reS!tações de regozirjo, focalizadas sobre ·a g11andoe instiltuição cujos 
de·.stinos se identificam com o própr-io nome que osten.ta. ' 

Ao lon.go da fecunda ·exis~ênda do ([lJOSso maioor e ma1s am.tigo estaJbelecimento 
bancário, até chegar ho}e à posição de que desfruta, não apenas .entre os da 
Amérilca Latina, mas de todo O· mundo - acumulou o Banco do Brasã:l consecu·ti
vos títul1o.s de destaque e beneme,rêncla nas difere,rutes fases ·de sua .existência. 

Sll.Vgido dos primeiros atas de iD. João VI ao chegM ao nos:so .país, o Banco 
do Brasil foi o quarto banc·o -emissor em todo o mundo, .apenas precedido pelos da 
Suécia, da Inglaterra e da França. Banco d~ depósirto., de·sconto· e emiiSsão e ainda. 
com o privilégiO' da venda dos produtos priv.ativos de a;dmini.si·ração· e de contra
too reais - coube-lhe lançar as porim.elras cédulas que ci!rcular.rum entl!e nós e no 
próprio ID.undo ,pol'\tuguês. Até ·então, o meio ci'rculam.te er-a e~clmsi.vame'Illte me
táf.ico constituído l};l1CT moedas de ouro, rp:r.ata e oohre. 

' 
Através das vidssitudes que aoompanhar:rum a história do seu nome, - a que 

se asoocirum os de 'M!auá e de Ltaboraí - até nrossos di:as, quando a criação do 
Banco Central o desvinculou de taref·a.s não exclusi'V·amente bancáll'iias - desem
pellihou ;pel'IIll:aJil!entemente o Banoo do Brasil pape•l de rele'Vo smguirur no ~nário 
.econômlco e fi!Il,anc·erro do pais, até aJti·ngi:r à ·culmirnâ·ncia dle· hoje, sob a direção 
esclarecida e dinâmica de Nestor Jost. 

Tra.nqililizem-se V. Ex.as, sr. Presid:enrbe e nohres Senadores, pois não pre
tendo emtp11eende•r nesrte i!Il.stante a trure:ta de historiar a vida do !Brunco do Brasil. 
É uma obra ciclóp!ca, a que outros já se dedicarrum com rprofundida~ e brilho 
no devido tempo. 

Proponho-me, simplesmente, a trazer às comemorações grandiosas que as.si
nalarrum o júbilo, nacional .a :p:arcel:a da a:legria do Rio Grlanide do Nlorte, que por 
elas :f:oi premiado. 

Refiro-me, em primei'l10 lugar, à inauguração l'lece.n.te, em N.atrul, da. norva. 
Agência Centro, que ali passo,u a destacar-se na paisagem wrbruna como s:eu mais 
impone11111Je monUIIll'ento .arquitetônlco. No be·lo p·l'édio, a que o gênio do meu con
terrãm.eo Manxa, ·c1om seus painéis, acr,escentou o vig1011' da ar-te local - apresta-se 
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o Banco do Bra:sH, agora em instalações co:ndignas, a prosseguir no seu dinâmico 
pa,pe1 de impulsionador da economia da terra po·tigu,rur, em p1en·a busca de ex
pansão. 

ou.tras sed·es se inaugurruram também em Açu e em Nova Gruz, traduzindo 
;, :~·;nçã.o espe.cial que, na administraÇão Nestor Jlos:+, vem dando o Banco aos 
probLemas da ecoMmia do meu Estado, nesta f.as.e decisi-v·a da vida do· Nordeste, 
coadjuvado e·fic1entemente peCa ação de Camilo Calazans, o operoso Diretor da 
C:uteir.a No11te-iNor:deste. 

É, pois, UID•a alegri•a prur:tilhada, que traduzo neste momento, •aO referiT-me 
à efeméride do Banco do Brasi!l comemora;da ·em todos oQS seto,res da vida na.cional. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Pe:rmite V. Ex.a um apar+e? 
O SR. JEIS<SÉ FR.tEIRIE - Pois nã.o. 
O Sr. Vasconcelos Torres - F:co muito s.atis.f.eito ao V'er V. Ex.a, um emipre

sário e representante do povo, assinalar essa efeméride tão· ~rru1Ja, no meu modo 
de entender, ao próprio País. Fico numa posição um pouco di!fídl, porq'll!e sou 
adiVIogaido do Banco do Brasil, como acontece com o Senador Ruy Carneiro, do 
MDB, e outros que trabaJham naquela Casa e foram gu.llndados à posiçã.o de Se
nadores ou De~puta,dos Fedel.'lais. Mas isso nã.o me impede de sublinhar o f;ato de 
V. Ex.a esta;r pr:atieando um ruto de justiça, porqu·e o Banco do• Brasil é, hoje, 
inegavelmente, um fa+or do desenrvo!lvimento econômico do país. Essa história do 
wranco desenvolvimentista é inrtlerp•re·tada sob vários âmlgulos. Sou um homem 
que procura estudar e conhoec·er as várias inte·r.pr:etações; incl:usive, com alguma;s 
dificuldades, às V'f!zes leio nos livros escritos em "ecQonomês", mas com a prática 
a gente chega - não só eu, mas todos - à conclusão de que, s•em o Ban•co do 
Brasil, seria i.mpossÍ'vel a rurrancada do desenvolvimento brasileiro. No· setor agro
pecuário, po'r exemplo, gostaria de frisar uma frase freqüenrte entre meus Cole
gas: os outros Bancos empresta;m a1os agricu1 .. ores e o Banco do BrasH financia 
a a:~ricu:Ltur.a, tem um diálogo· •especial. Quando da r.eforma hancá;ria- e V. Ex.a 
era Deipurtlllido Federal, como eu- fui o autor da emenda ·que permitiu ao Banco 
do Bva,sH peTma~necer :na sua funçã.o· de BanCio; querirum centraJ:i2ia.tr tudo no cha
ma;do BMl'CO Emissor, ou Banco Oentrrul da República. Na;quela época, inclusive, 
cometer:am •erro, no meu modo de entender, ao ch::J.mar Banc•o Oe,ntral <:Lo. Brasn, 
e ap11esentei uma emenda justamente chamando Banco Oenkal da República. 
"OentTal do Brasil" 1embr.ava descrurnla;meiillto, fai+;a de horário. Mas isso foi mo
dificado e o Ba~n:oo hoje se chama, ao· contrário do que eu desejava, Banco Oentral 
do Br.a.o:;H. Ma·s o Banco que V. E~.a. neste instante, homf!(Ilage1:a, permaneceu 
com suas pre•rrog>atirvas e ampliou su.a M1ea de c:rléd:ilt-o. Hoj·e, tenhio· a impi"essáo 
de que, exce.tuwos o MOB'R.AL e a Empresa Bras!ireira dos Correios e Telégrafos 
o Banco do B11asil talvez sej•a a entLdade brasileira que ch·eg;a, .V'erdad:ei.:ram-ente' 
ao hinllerland de no.3so País. F'elici:t!Jo V. Ex.a, porque esta data ,náJo pode.ria passar 
sem um l.'legi.stro, como, au+ori2!llida;menrte, faz. V. Ex.a E no instante em que 0 
prezado co1ega menciona o :nome do P.re:sidente Nestor J•ost, associo-me às re
ferênctas ·eLogiosas que V. Ex.a f.az ao jovem e trumbém nosso. co~ega na Câmara 
c1os Deputados, e que s'Oube fa2ler com que o Ban·c•o deslanchasse, saísse da áre·a 
iiJJte~rn-a e :floose para a externa e se s:Ltua;sse entre os maiores Bancos de todo 0 
Unive~so. Parabéns- po,rque é o caso de dar p.ar.rubén.s a V. Ex.a - pela lem
brllinÇia O!po.rtuníssima, que aca;b.a de ter, registrando e'ssa ef•eméride tã.o gra.ta à 
ewncmta do País. 

O SR. JESSÉ FltEERE - Muito ohrigado a V. Ex.a, nobr·e Senador V·aseon
celos Tor:r:es. 

Este meu pron'll!nc!liameilll1lo, que devexi.a ter sido feito. há .a;lgUIIlS dias, faço-o 
hoje, em vi:rltude da inauguraçã.o, como eu disse, doe três a,gênci~as do Banco, na 
Oapltal e no inteQ'ior do meu EstJa,do, o Rio Grande do Norte. 

A.ssina~o que não i•rei analisar o Banco do Brasil com a sua ope·rosid.ade no 
setor intecr."no; itrei anaf.isar dado·s do setor eXJterno que, talvez, .possa;m se·r des
cOillhecd.dos, inclusive, pelo Sernado ressaLtand'O o que tem sido a tl1ajetór1a dilnâ
mica do Banco do Brasi[, nos último\S dez aniQs, a (p·artir de sua prime~:r:a agência 
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a:bea.-'·a noo Estados Unidos. Antes, até 1963, o Banco tinha agêncilas só na Amé
rica do Sul. As porc·enta:g.ens e os daiClos que lire-1 citar são estarr·e•cedoore·s. É uma 
aJfkimação, a mais legitima, da operosidade e capacidade doa DiJre,toT'i!a e dos fun-
cionários do Banco do BI'Iasil. · 

C.litar·ei os nomes do Dr. Nestor Jost, como seu Presidente; do DT. Camilo Oa
laza:ns, porque é o Dire1lo'r da Carteira de Orédito-Ger:al do NOil'lte e Noroeste do 
Banc1o do Br:asH, e do Dx. Benedic·to Fonseca Mio1reira, Di·retor da OACEX. Não 
há omissão em re1ação a outros il'lliStres D1!reltores do Ban·co, pois t·e'Ilib.o que me 
cingir, naJtura.1mente, ao Plvesidoente, SJO· Diretor da Oarteir:a de Ctl.1édito-Geral para 
o Nor.te e o No·rdteste, a quem as cla·sses em.presaJriais do meu ESitaJdo e do Nor
deste estão ligadas, e ao Dr. Benedicto Fons.eca Moreira, porque dirige a CACiEX, 
que é Uilll'a substituição muilto atual do BSJn·Co· Expo·rt.ador. 

Na Comissão de EC10il1omila do· Senado, eu f·ui voto v·encido e es1la é uma opor
tunidade dJe pedir desculipas ao meu iLustre c·ompanh•eiro, Senador Luiz Caval
can1le, que foi o voto venc·edor com 'llllll be[issdmo proje·to· apresentado ao Senado, 
pro·ponàlo a criação do B:anco doe Exportaç·ão· do. Brasil. 

O BSJnco do Brasi·l ttem n·ão somente uma· Dire.torila c.o·mpada, uníssona e ca
paz, como •tem um funcion•ali.smo do'S mais inte1igen•.es, dos mai:s operosos que 
uma repartição pública ou um:a asooci·ação púbUc:a ou P·rivadoa p·o·SSJa conlter. 

Dou o aparte a V. Ex.a 
O Sr. Vasconcelos Torres - Poderia ficar com aquele "muito bem" parla

mentar, do plenário, mas vibro com a resposta que V. Ex.a deu, diz.endo que o 
Senado, t8Jlvez, na sua totalidade, não conher(a, mas ·tenho a impl'essão de que 
os Sm. Sen,adoTes que lêem jor:nais e revistas sabem que o Banco do &asil, em 
Nov,a Iorque, um ano depois, todo o i:nv.estimento feito havia s1do coberto com 
os depósi·tos e negócios feitos, o mesmo ocoiTendo em Parls. Fico vibr:ando com 
os ·estudos que V. Ex. a está fazendo. O Banco do Brasil, hoje, é algo que tem o 
nome da nossa Pátria .mas é o Bra;sil de verdade, porque é pe:o Interior e tam
bém, agoTa, pelo Exterior. Desculpe-me ter contra-·apar:teado V. Ex. a 

O SR. JESISÉ FREmE - Ao· falar em Nes·tor Jost, me·ncione1 nome que não 
é possível dissociar da projeção nacional e internadonal a·tingida pelo Banco do 
Brasil a par.tir da Revolução de 1964, especia:lmente em sua g;es,tão. 

Para bem compreendê-la será necessário deter-nos na atual estratégia de 
des·envolvimen.to econôm.ico e social do País, que v·em dedicando pamcul·ar ênfase 
à política de comércio exterior, consubstanciada: bas-i·camente na expansão pro
gl1essivSJ e diversifi-cada das e~portações. 

O desenvolvimento harmônico e auto-sustentado não poda prescindir de flu
xos progressivos de investimen•os na economia, quer através de sua capacidade 
de gerar poupanças internas e de mobilizá-las, quer peia capacidaiCle de forma
ção e de SJtração de poupanças externas. 

Por isso, empenha-se atual.mente o Brasil na execução de poJítica ma..is 
realista de intercâmbio externo, que, ao laiClo de propiciar o atendimento de 
crescentes ne·cessidaiCl.es doe uma sociedaiCl,e ·em franca evoluçiilo, - visa a inten
sifiCJaT e div.ersifica·r as ·e:Jeportações e a racionalizar através doe cri·térios sel·etivoo, 
a utilização de divisas em importaçõ-es. 

Par:a atingi·r esses objetivos, estabeleceu o Governo uma série de 1nstrumeil1-
tos de ação. 

A instituição por exemplo de um mecanismo de correção fl.exív,el e siste
máti.ca da paridade da moeda na·cional, em função do comportamento de preços 
internos e externos, permitiu que nossos produtos exportáv·eis poss·am S&" colo
oa.dos nos mercados eX!t·ernos segundo uma. linha de ·tendêncta crescente e un1-
ro,rme. 

Com efeito os reajustamento sistemáticos da taxa de câmbio consideram o 
ni'V'e~ de p'!leçoo internos, bem como a evolução dos pl'ec;.os externos e a posição 
cambial do País. Além disso, levam em conta as frequentes instabilidaiCles do 
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sistema monetáTio internaciona~, dado que as flutuações das principais moedas 
no coméreio intemadonal influenciam. o volume e o valor das ·exportações, com
prometendo o poder de competição mundial. 

·Por seu turno, atenuaram-se ·e, em certos casos, removeram-se inibidores 
básicos d.a. atuação empresarial noo mercados internacionais. Entl"e outros: 
custos e prieços elevados dos pvodutos; ausência de organização ~cadológica; 
elevada dependência de tecnolo·gia estrangeire; produtos def.asados tecnologica
mente; ausênci!a de ·estudos e análises sobre .potencial de merca>dos externos; 
incapa·cidade financeira; .tradição ·e imagem na venda de industrializa>dos; au
sência de adequado apoio no campo financeiro; forte concorrência .entre os 
Pai·ses mais desenvolvidos. 

O conjunto de estímulos, com o propósito de .promover a div.ersoificação, a 
ampliação e a composição em .termos. qualitativos da pauta de produtos expor
táveis, ·abrang>e medidas doe natureza fiscal, creditícia, adminis·trativa e de apoio 
gov·emamental no plano moercadológico (f.eiras, exposições, pesquisas de mel"cado, 
i·nformações sobre opor:tunida>des come.rciais). 

No que ·respeita aos estímulos financeiros à ·exportação, indic.am-se inúmeras 
modalidades de financiamentos a taxas de juros inf,erioves às do mercado, con
templando tanto a .produção, ·como a comerciailização, inclusive as oper:ações fei
tas por intermédio das chamadas "trading companies" com participação. majo
ritári·a do capita:l votan·te nacional. Tais créditos procuram se·r consistentes com 
as condições de prazo ·e de pagamento negociadas pelos países concorrentes. 

Do lado das importações, são concedidos tratamentos privilegiados à impor
tação de fábricas comp:etas, obrigando-se os beneficiários a dirigir seus proóutq.s 
aos mercados de ·exportação. De igual modo, beneficiam-se proj•etos de real 
interesse pa·~a o des•envolvimento industrial. 

No terreno administrativo, inúmera·s foram as modificações tendentes à sim
plificação dos .trâmites burocráticos, tanto para as importações oomo .para as 
exportações, abol~ndO-'S·e a exigênci•a .de controLes .prévios de fiscalização e de 
preços, disciplinando-se a atuação das "trading ·companies" e r.e.gulamentando-se 
·a concessão do regime de •entreposto aduan,e1ro. 

Dentro desse contexto, assume o Branco do Brasil posição insubs·tf.tuíveL 
Além die contar com uma ~ede de 814 Agên·cias cobrindo todo o Thmtório Nacio
nal, mantém 16 Dependências no exterior e um ·elenco de oorca doe 300 Correspon-
dentes estrangeiros. · 

Fcr .exercer papel d.e maior rel·evo na execução da política financeira g>aver
namenta:l, vesponsabilizando-:s,e por 40% da:s apHcações globais do sistema ban
cário (20% do nOSISo PiNB), tornou-·se o Banco f.ator de<:isivo para que pudesse 
o P~ís atingir todas a:s suas metas no p}ano econômico. E ~essa atuação oo esten
de ao campo dos obj.etivos mais amplos da nov.a poli:tica. de comércio exterior, 
principal instrumento uti:lizado no ·::sforço de desenvolvimenoo, em que se coloca 
como o mais representativo internl!ediário fi.n·an·ceiro nas operações ligadas às 
nossas transações ·externas, através de sua •r.ede de Agências, nacionaw ou das 
loca:lizadas no estrangeiro. · 

A ·expansão rapidamente alcanç·ada pe!o B·anco do Brasil no exterior d·eoorre 
basicamente de nOSSoa intensa atividade eoonômica no plano interno. A insta
laçi'::o C:e Agênci:as no estrangeiro teve i.nicio na Am!érica ·do Sul, dentro de uma 
perspectva de proporcionar maior for:tal·ecimoento de nossas l"elações econômicas 
com os países vizinhos ·e de ·Ca·l"rear prestígio à instituição e· ao País. 

Em 1009, sob o comando de Nestor Jost, e coroando negociações longamen.te 
realizadas, iniciou-:s•e a arnancada do Banco para o hemisfério setentrional. Ins
talou-se ·então a filial de Nova Iorque, cujos resultados, em pouco tempo, cons
tituíram-se fator de encorajamento na busca doe maior inter-relac:onamento com 
os principais centros financeiros e comerciais do mundo. 

Nesse sentido, foi escolhida a República Federal da Alemanha para a aber
tura da primeira Agênci·a ·européia por ocupar aque1e Pais o s·egundo lugar nas 
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t~ansações oomerei•ais com o Brasil, nos dois sentidos e, também, a mesma pos1-
çao em ·capitais investidoo no Brasil. Assim, a opção J:'lecairla na cidade deRam
burgo, ond•e ·se localiza o qua.rto porto do mundo ·e o principal entrepo.ato do 
Mercado Comum Europeu. · 

É de se desta•ca.r que, ontem, o Ministro da Fazenda emba-rcou para a Europa, 
poi-s irá chefiar uma Delegação Comercial Bra;sJ.lelra que, a partir do di-a 14, 
esta-rá na Alemanha, principalmente na cidade de Hamburgo, para entendimen
tos com·erciais no sentido de ampliarmos as neg;ociaçõ·es entre o Brasil e .a Re-· 
púb:ica Federal da Alemanha. No mesmo s•entido, hoje, se encontra em Brux:elas 
o ilustre Ministro da Indústria e do Oomérc.:·o, Sr. Pra•ini de Moraes, ·e dentro de 
48 oo 72 hora·s embavcará pa•ra o Oriente Médio, para Bei·rute, o Ministro Reis 
VeHoso. 

São três Ministros que se afas·tam do Brasil •em procura de mercados para 
propicia-r o desenvolvimento econômi·co do Brasil, no setor externo, pa.ra; .poder 
!iazer face ·ao desenvolvimento nacional que, dia a dia, mais p11ecisa e mais neces
sita de importações. 

:Hoj•e li, por e~e.mplo, ·em O Globo, um artigo do ilustre amigo, ex-Ministro 
Roberto Campos, no qual ele chama a atenção do Governo Brasileiro e das for
ças pomicas desta Nação para o ano de 1974. A cris•e do Ori:ente Médio, do pe
tróleo, é muito séria em relação ao desenvorvimento econômi·co die todas as 
Nações, principalmente das Nações subd·esenvolvidas como o Brasil. 

!Diz S. Ex.a- e isto é at•estado por t·odos os homens que lêem, não os livros 
de economia >e de fi:nanças, mas as ·revistas espectalizadas, que são muitas e 
muito bem dotad·as, intel·ectua:lmente, no Brasil - diz S. Ex.a que se pode pre
nunciar que só de petról-eo o Brasil terá de gastar, no ano d·e 1974, a qua.ntia; de 
um bilhão ·e quinh·ento.s milhôes de dólares, 25%, portanto, das importações 
br.asHeiras no corrente ano, que ultrapassarão, naturalmetne, a casa dos seis 
bilhõ·es de dólares. 

É uma .economia em franco d·e.senvolvimento, porque pela primeira v:ez, em 
472 anos, o B11asil atingiu o .tevceiro bilhão nas suas importações: no ano passado 
importamos três bilhões e nove•centos milhôes e no ano de 1974 o Bra.sU ultra
passará a barreira dos seis bilhões de dó:ares. Então, entre importação e expor
tação, o que se chama both-wayr:;;, poderíamos dizer que. alcançaremos os 12 bi
lhões. Assim, o Brasil s·e coloca entre os 15 maiores exportadores e importadores 
do mundo. 

Então, é de se cha;mar a a;tenção, neste instante, para o grande trabalho que 
o Banco do Brasil desenvolv.e no exterior. Não falo no Banco do Brasil interna
mente porque tod·o Brasil o r·econhoe.ce, particularmente no que diz re~eito à 
agr.oindústria e à pecuár:.a. O Banco do Brasil, além de financiar, é um modelo 
de instrução, uma escola. H;:;j e, nenhum agricultor brasileiro pode reclamar do 
financiamento do Banco do Brasil. O Banco do Br.asil vai à cas·a do agricultor; 
o Banco do Brasil ins-trui o agricultor, disciplina a apliçação do investL'D.ento, 
então, é um ban•co com uma grand·e função social ·e que há de se destacar, neste 
ins·tante, mormente .porque, há poucos dias, esse grande estabelecimento de cré
dito comemorou os seus 165 anos. 

Em seguida, vieram as sucursais ·em Londres, Tóquio, Lisboa, Paris, São 
Francis.co e Panamá, estando ·em adian•ada fase a instalação de uma Agência 

·em lVIi.lão e doe uma subs:diária - "Brazilian American Merchant Bank" - nas 
Ilhas Gaimans concretizando, assim r·ecoomendação da Missão Comercial ao 
Caribe, que tiV.e oportunidade de pr.esidir em 1970. Essa sucessão de medidas 
se coaduna com o objetiv.o· de criar uma Filial do Banco em cada um dos dez 
maior·e.s clientes comerciais d-o Brasil no ext·erior. 

Em 1970, pre.sidi uma Mis.são Comercial ao Caribe e pude V•erificar o que 
aquela Região pode oferece·r de oportunidades comerciais ao nosso País. Fi:llemos 
um Relatório, apr.esentamo-lo a.o Governo, e o Banco do Bra.sil imediatamente 
tomou a sua posição e já instalou em Caimans uma de suas Agências. Posso asse-
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verar ao Senado, que, de 1970 para 1973, multipli·camos por dez nossos negócios 
com a área do oaribe. 

A penetração da empresa em pxaças estrangeixas já nã.o po•de mais ser en
carada apenas como manif·estação do prestígio bl1asileiro. Taupouco dev·e valer 
como iniciativa voltB!da, em caráte·r exclusivo e pl'leponderante, para o aJprovei
tamento das oportunidades lucrativas. O amparo e o estímulo ao fluxo de nosso 
intercâmbio comercial e participação intensiva no pro·cesso· de fortalecimento 
das re&ervas cambiais do P•ais, inclusiv.e pelo carreamento de substancial volume 
de re·cursos ·em moeda for:te para ·custeio d·e proj-etas d·e real interesse para o 
desenvolvimento econômico naci·onal, passaram a assumir a motivação pri
meira da penetração do Banco nos mais variados pontos geográncos do mundo. 

Desempenham as Agências estrang.eiras outras funções muito importantes, 
tais como: promoção de negócios e contatos, prestação de info11maçéoes a inte
ressados em negociar e investir no Brasil, orientação e encaminhamento de 
trans·ações. 

Por:tanto, as diretrizes básicas da nova política de e~pansão exte.rna do 
Banco do Brasil conjungam aspectos macro e mi·croeconômicos. Dentro os pri
meiros, podem ser citados: grau ·em que a Agência pode estimular o intercâmbio 
comercial, pela of·erta a importadores e expodado:l'es de .apoio creditício e S 1er
viços em ge·ral, inclusive cantatas e coleta de informaçõ•es de interess•e recíp.roco; 
captação de 11ecursos em mo•edas fortes, destinados a empresas e .proj.etos brasi
leiros, contribuindo pa·ra o 11eforço de nossas r·es•ervas •cambiais; perspectivas para 
colocação de produtos brasileiros sob o prisma da conquista e ampliação de mer
cado; existência de organizaçôes estr:angeiras com subsidiárias ou associadas no 
Brasil, que .permitam a captação de 11ecursos em div.ersas em co·ntrapartida a 
eventuais finan-ciamentos em ·cruzeiros. 

No bojo dos aspectos microec.onômicos alinham-se: grau em que a depen
dência no e~terior pode apoiar os negócios de câmbio na prestação de ·l"ecipl.'loci
dade a banqu·eiros e no encaminhamento de ·transaçéoes de vulto, medi·ante ativa 
atuação nos mercados internacionais de divisas; suplementação ·e substituição, 
em alguns casos, para maior ·e·conomia empres·ari·al, da sua rede de correspon
dentes bancários em todo o mundo; potencialidade financeira pru1a ·recruta
mento de capitais destinados ao suporte de suas próprias operações ou repasse 
às agências nacionais e às dependências no exterior; facilidades para aplicações 
financ•eiras no mercado internacional. 

A Dependência mais r·ecen•emente inaugurada - dentro de objetivos con
juntos com a Companhia Brasileir:a de Entrepostos e Comércio (OOBEC) - se 
situa no Panamá. Nos portos desse País transitam mais de trinta navios diaria
mente com destino a todos os quadrantes do Globo. Na "zona liv:r:e" de Colon, 
na costa atlântica do Panamá, deverá funcionar uma Dependência par:a apro
v:eitamento do potencial d·e transações ofer·ecido por aquele Entr-eposto comercial, 
e o~de os ~xportado~es brasi~eiros p~derão concentrar, em consignação, marca
donas destmadas, alem das weas adJ·acentes centro e sul-am·e·ricanas aos m·er
cados africanos .e asiáticos. Ainda aí foi a tendida mais uma l"ecomehdação da 
nossa Missão Comercial Brasileira ao Caribe. 

Dev.e s·er ressaltado que os mais variados tipos de op.e·rações realizadas pelas 
Filiais estrangeiras não são ·extensivos a todas indistintamente. O campo de 
atuação de cada Dependência é restri.to por imposições legais ·e administrativa 
dos 11espectivos paise•s. Por e~emplo, se determinada Dependência tem maior 
capacidade de captação de recursos nas suas variadas formas, mas não a tem 
no tocante à sua apJ.:cação local, as al'"ernativas d·e aplicação rentável devem 
ser buscadas .em outras praças, com prioridade para proje:bos e transações do 
interess•e nacional. 

Reclama-s.e muito das leis nacionais de restrição ao capital estrangeiro, 
mas as nossas leis são as mais liberais do mundo. Restrições temos no exterior 
e o Banco do Brasil está sofrendo essas restriçôes: pr·oblema na França, Ingla
terra, Estados Unidos, Alemanha. As l·eis desses país•es restringem muito a ação 
de banco estrangeiros. 
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O Sr. Vasconcelos Torres - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. JESSIÉ FREmE- Com muito prazer. 
O _Sr. Y.asconcelos Torres - Cumpre a 1?-ÓS•. também, aplicar as mesmas 

res.triçoes:, Ja que V. Ex.a. sabe que o expans10msmo bancário estrangeiro no 
nosso País, é muito grande, quer da área do Norte, quer da área européia, quer 
de outros S•etores. Então, tem que hav·er reciprocidade. Sei que v. Ex.a. está 
cel.'lto, e isso eu há pouco, na qualidade de funcionário do Banco do Brasil dizia: 
o que V. Ex.a. está falando é a expressão pura da verdade e está tomando uma 
posição bonita, perfei·ta, correta, firme e oportuna. É tazhbém aqui aplicarmos 
as mesmas medidas, porque, se não houver reciprocidade no tratamento V. Ex.a. 
sabe que d·everá haver, então, uma correlação de medidas no sentido' de que 
ass·eguremos aquilo que é um direito nosso. Se .damos aos outros os outros 
também têm que reconhecer a posição do Banco do Brasil .Estou muito feliz 
ouvindo o se·u discurso, ü:abalho mui~o impo:tante; mas an1Jes, já que não 
quero mais apartear V. Ex.a e peço perdao por te-lo importunado desejaria men
cionar também- eis que V. Ex.a. citou aqui o Dr. Calazan.s: um ·dos Diretores do 
Banco do Brasil- dir·etor responsável pelas agências no e~erior, no que tange 
à administração, que é o Dr. Admom G.anem. Acho que V. Ex. a. o conhece, por-. 
que é uma íigura muito re.speitada e c·onceituada no setor bancário· é funcio
do Banco do Bra.~il. é quem viaja no sentido de estudar o ambien~ e instalar 
as agências. E out;ro, já não mais no setoJ.< do exterior e nem no setor admi
nistrati·vo, mas n•O· aspecto regional. V. Ex.a. citou o Dr. Calazans e eu queria 
pedir permissão para ci•tar o Dr. Sérgio Andrade, da r·egião da Guanaba·ra, Es
tado co Ri·o ·e E.spírito Santo. que está fazendo com que o Banco se apresente 
com aquelas características dinâmicas que, por certo, inspiraram V. Ex.a a. pro
duzir o memorável discurso do dia de hoje. 

O SR. JE1SS1É FltEffiE - Agrad·eço o aparte de V. Ex.a. Disse inicialmente, 
inclusive respondendo oa um seu aparte, que seriam citados todos os dil"etores do 
Banco. Evidentemeno~.e. tratei de citar aqueles com quem tenho maiores ligações, 
na CaJ:Iteira Norte-Nol'deste, mas quero dizer que todos, sem exceção, são dignos 
dos aplausos e da nossa mais irrestrita confiança. Somente num ponto, quando 
falei de restrições legais impostas dos países a investimento etrangeiro, é que 
entendo que num país -em desenvo:vimento, como o nosso, de poupança interna 
ainda carente de maior substância, acho e estou ce11tio, data venia, de que a 
legislação brasileira é a mais ·atualizada e a mais significativmente arrojada no 
refer•ent·e à defesa da autonomia e independência do nosso País. Acho que ela 
não deve ser mudad·a. As restrições impostas pelo nosso Governo são suficientes 
para a atração d-e capitais estrang.eiros e para a valorização dos capitais internos. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.a. me permite mais uma intervenção, para 
complementar meu pensamento? (Assentimento do orador.) A legislação ban
cária am·ericana está mais situada na área estadual, não existem lá bancos 
nacionais. Para criar agências, V. Ex.a. bem sabe, o processo é penoso, é difícil 
e mesmo em outras áreas. Quando falei em reciprocidade - e V. Ex.a. usou a 
expressão jurídica, data venia - há aí um pequeno esclarec'imento: quis dizer 
o s•eguinte: onde houver diiicuuldade e onde existir facilidade, aqui no Brasil, 
devemos buscar a politica de reciprocidade. Parece que me fiz entender ou, 
pelo menos, es•tou procurando fazer-me entend·er, que me referia à igualdade. 
Neste ponto, estou com V. Ex.a: temos legis~ação muito inteligente, muito· hábil, 
bem elaborada mas acontece que, às vezes, quando se quer instalar uma agên
cia em outros países, encontramos dificuldades. Parece-me que isso não é justo. 
Era o que eu queria dizer a V. Ex.a. 

O SR. JESSÉ FREIRE - Acho que nesse sentido comungamos do mesmo 
pensamento, porque há reciprocidade. Agora, os países desenvolvidos, não caren
tes de capitais para o .seu desenvolvimento, porque são altamente desenvolvidos 
na área tecnológica, podem ter o direito - de,-em ter - de criar obstáculos aos 
investimentos ·es•t.rangeir•OS. 

O Brasil, com a sua atual posição no mundo, como uma nação séri•a, capaz 
de cumprir com os S·eus compromissos internacionais, faz com que, dia a dia, 
mais me honre de ser brasileiro. E ontem mesmo, no "Copacabana Palace", 
quando falava com o Sr. Philip Von Schoeller, Presidente da d·elegação austría-
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ca que veio ao Brasil, ·Um dos homens mais eminentes da Austria, eu destacava 
o Brasil como sendo o primei·ro Pais, no mundo, para investimentos, pe1a serie
dade dos seus homens público.s, pelo comportamento e pela inteligência do 
empresariado nacion-al. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Graças a Deus e ao Pr.esiden te Médici, o Brasil 
existe no exterior. 

O SR. JESS~ FREIRE - Em muitos casos, buscam as agências no exterior 
compensar os efeittos oriundos da forte concorrência de grand·es bancos inter
nacionais, notadamente em r·elação ao financiamento do comércio exterior bra
sileiro, através de operações de caráter financeiro - operaçõ·es interbancárias 
- principalmente em euromoedas. 

A participação do Banco do Brasil no "Europen Brazilian Bank Ltd. -
EUROBRAZ", em ass·ociaçõ·es com instituições financeiras da maior expressão 
e prestigio internacionais, marcou o ingresso do Pais, em 1971, no campo dos 
consórcios multinacionais. 

Com sede na cidade ãe Londres, o funcionamento e âmbito da atuação do 
EUROBRAZ sã·J mais autónomos e flexíveis que os bancos tradicionais. Seus· 
obj.etivos principais são: promover recursos internacionais para financiamento 
de projetas e .d·e empresas latino-americanas, principalmente no Brasil, geren
ciar underwritings e promover a colocação de t~tulos brasileiros no exterio.r. Por 
ter condições de mobU:zar grandes .somas nos mercados financeiros, permite o 
EUROBRAZ ao Brasil cons·eguir, em maior escala, novos recursos destinados 
a empréstimos diretos ou através de vepasses, a cus~o.s mais baixos e prazos mais 
longos. Isso se traduz em evidentes benefícios para os nossos in•t;eresses, já 
que tais repasses financiam projetos de instalação, ampliação e modernização 
de fábr:cas, bem como de outros investimentos rel-evantes à economia brasi
leira. 

No corrente ano ã·e 1973, destacaram-s•e, ainda, no campo de nossas relações 
externas, a associação do Banco do Brasil ao Banco Arabe e Int·ernacional de 
Investimentos, com sede em Paris, estabelecendo ponto de apoio para o mais 
fácil ac·esso ao poderoso mercado árabe de capitais. 

Eu falava, há alguns dias, no Rio de Janeiro, com um libanês que ve:o ne
gociar com empresário·s nacionais e dizia-me ele d·a disponibilidade do mundo 
árabe, que hoje atinge US$ 20 bilhões, líquidos, para aplicação, e que, em 1975, 
esses US$ 20 bilhões serão a-umentados para, no mínimo, US$ 50 bilhões, atin
ginc:Lo US$ 80 bilhões, em 1980. 

Por outro lado, registrou-se a adesão ao Programa de Banqueir·os da FAO, 
através do qual poderá o Banco do Brasil contar com o suporte técnico daquele 
organismo das Nações Unidas para a seleção e acompanhamento de projetes, 
em toda.s as partes do mundo, capaze-s de atrair o interesse de suas agências no 
exterior. dando, assim, c·olaboração ponderável à ampliação da of·erta mundial 
je alimentos. 

A posição dos recurs·o.s dessas agências no Exterior, ao final de 1972, alcan
çava cifra equivalente a US$ 2. 019,•5 milhões, I"egistrando incremento de, apro
ximadamente, 1-50% sobre 1.970. A contribuição das agências na América do Sul 
foi modesta (7%), fato que indica que a ar.rancada para os grandes centros fi
nanceiros nos continentes nórdicos assumiu imp·ortânci.a vital para o cresci
mento do Banco. 

Os depósito.s nas agênci·as do exterior, no final de 1972 (US$ 1. 932,7 milhões), 
apresentaram extraordinário a·créscimo sobre o saldo de 1'970 (US$ 73,7 milhões) 
com maior destaque do.s depósitos a prazo, que subiram de US$ 28,9 milhões 
para US$ 1. 702,1 milhões. Para tal crescimento concorreram, principaJ.men1t.e, 
as agênc•as de Londres CUS$ 756,3 milhões), Paris (US$ 558,2 milhões), Nova 
Iorque (US$ 249,4 milhões) e Buenos Aires (US$ 68,7 ·milhões). 

É sem dúvida expressivo o crescimento da importância adquirida pelo 
Banco do Brasil no exterior, após sua penetração nos grandes centros finan
ceiros. Do total de US$ 50 milhões de ativos externos em 1968 - quando a-tuava 
ap·enas na América do Sul (rede de 6 agências) - passou o Banco do Brasil a 
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c-ontar com US$ 2.640 milhões em junho de 1973, dos quais 86,7% representam 
operações financeiras, especialmente em eurodólares, não incluídas as aplica
ções da Carteira de Câmbio. 

Registro especial merece o fato de que, no montante de recursos aplic-ados 
pelas agências no exterior, fora de suas respecrttvas áreas de atuação, da ordem 
de US$ 1 bilhão, mais de 50% correspondem as parcelas al·oca:das para finan
ciar o desenvolvimento brasileiro. 

O volume de aplicações das agências no exterior, confrontando-se a posi
ção ao final de 1971 •(US$ 654,4 milhões) com a de 1972 (US$ 1. 829 milhões), 
indica incremento de 180%. 

Na áre·a do comércio internacional, impõe-s·e assinala:r o papel desempenha
do pela Carteira de Comércio Exterior (CACEX), dentro do Banco do Brasil, a 
que foi atribuída a responsabilidade d-e principal órgão executor, no âmbito i]1-
terno, das norma·s, ·diretrizes e decisões ·emanadas do Conselho do Comércio 
Ex+.eri-or, inclusive, a de prov.er os serviç.os de sua se.cretaria-Geral. 

Afora as tarefas básicas de controle das operações de comércio externo, 
compreendendo a emissão de guias de exportação e de impol.'ltação e a fisca
lização d-e preços, pesos, medidas, classificação, qualid-ade e tipos das mercado
rias exportadas e importadas. tem a CACEX a s·eu cargo um dos .setores de maioT 
importância, que é or ·sistema de financiamento à expor-tação. 

Atuando como órgão de base dess·e sistema, opera a CACEX não só no fi
nanciamento da exportação propriamente dita, mas também no pl1efinancia
mento, ou seja, no financiamento da produção de artigos destinados ao me·rca
do externo, basic-amente industrializados, mas abrangendo, também, em alguns 
casos, determinados produtos de menor elaboração, segundo sua impor·tância na 
pauta, ou tendo em vista aspectos regionais. Além do mais. financia a comer
cialização e a promoção da •export-ação no exter:or. A CACEX é .. em realidade, 
um verdadeiro banco de e:<>."}J·ortação, seja na organização interna, seja no sis
tema operacional ou ainda no volume de recursos aplicados. 

Cabe-lhe, ainda, a tarefa de promover, como agência co Governo Federal, 
sempre que necessário, a aquisição ou o financiamento de estoques de outros 
prcduto.s exportáveis e hem assim de produtos de importação que se reY·elam 
necessários ao abas·tecimento do mercado 1nterno, ao equilíbrio de preços e à 
formação de ·estoques reguladores. 

Exerce. hojoe, a CACEX, com a dinâmica e eficiente direção de Benedito 
Fonseca Moreira. as mais variadas funções ligadas ao comércio exterior do 
País. É ela que prepara .as bases para a formulação da politica de e:lq)Orta
ç o, promove, coo~dena, disciplina, estabelece preços mínimos para certos pro
dutos, financia. ed:ta publicações sobre assuntos de interesse dos exportadores 
e de outros órgãos do setor, participa, com posição preponder!).nte, de reuniões 
internacionais que envolvam interesses comerciais brasileiros, bem como apura e 
divulga as es·tatísticas de exportação do País. 

No campo da importação, não é menos importante o seu papel. Além de 
estudar e elaborar as normas sobre o processamento administrativo de tais 
transações, controla e coo~dena as operações ·em geral, disciplina as importa
ções contingenciad•as de matérias-primas básicas para o funcionamento do par
que industrial, .aprova quotas para importação de prupel e outros materiais de 
imprensa, executa a apuração da similaridade nas importações com benefícios 
fisc·ais e eX!trafiscais, promove a aplicação do mecanismo d·e drawback, e rea
liza, com exclusividade, a importação do trigo necessári·o ao abastecimento do 
País. 

Verdadeiro banco de comércio exterior, ·presta a CACE/ ao empresário bra
rlileiro. sob o comando de Benedi·to Moreira, valioso suporte, sem o qual não 
teriam sido atingidos os resultados de qu·e hoje todos nós nos orgulhamos no 
Brasil. ... ... ... 

O esforço conjunto do alto nível de eficiência dessa maravilhos•a comunidade 
técnica, que é o Banco do Brasil, do esc}arecido comando de seus ilustres direto-
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res, em quem identificamos altos valores profissionais, e da direção segura de 
Nestor Jost - poderia ser medido apenas em um dado: pelos ·resul'tados fi
nanceiros conquistados em 1972 as agências externas assumirão tal dimensão 
que, se formassem um banco autôn·omo, estaria el·e situado •entre os 200 maio
res do mundo e seria o segundo da América Latina, só supera;do neste Conti
nente pelo próprio Banco do Brasil. 

Ao salientar tais ·cometimentos, que esmaltam com novo relevo o nome do 
Banco do Brasil, no centésimo sexagésimo quinto aniversário de sua primeira 
fundação, é motivo de grata satisf·ação para nós outros, homens públicos, ver à 
sua frente um .antigo parlamentar, nosso ilustre colega na Câmara dos Depu
tados e político na adequada expressão do termo, como Nestor Jost. 

Impõe-se, por isso, que ao ·COro gratulatório, que mere·cid·amente se ergue 
em 1todo o País, s·e faça ouvir com destaque a voz desta Casa, ufanada pelos 
feitos de quem tão bem tem serviço o interesse público e ·tanto. honra a classe 
de onde pro•·eio. 

É este pl'eito de justiça que trago ao Senado, ao ensejo da efemér1de come
morada no Banco do Brasil. 

Muito obrigado! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRE,SIDENTE (Adalberto 'Sena) - COncedo a palavra ao nobre se
nador Ne:son Carneiro. Como Lider do MDiB. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como Líder do MDB) - Sr. Presidente, o as
sunto que me tvaz à 1t;ribuna é dos que compungem a minha alma, e, por isso, 
prefiro, sem ou;.ros comentários, ler apenas a íntegra da petição endereçada hoje 
ao Exm.0 Sr. M!nistro da Justica Presidente do Conselho d·e Defesa dos DirGitos 
da Pessoa Humana, pelo nosso· antigo .colega, ex-Deputado, ex-Secretário de Es
tdo, Professor dos mais ilustr·es, Edgar de Godoi da Mata-Machado. 

Diz esse ilusbre mineiro: 
"Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiç•a 
Presidente do Conselho de Defesa dos Direitos da Peswa Humana 
Edgar ·de Godoi da Mata-Machado, brasileiro, casado, Professor titular 
da disciplina de Introdução à Ciência do Direito, aposentado, das Fa
culda:des de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais e da Uni
versidade Católica de Minas Gerais, advogado inscrit;o na Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção de Minas Gerais, sob o número 2. 009, vem, 
respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência e por seu •alto patro-cí
nio ao E. Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana denúncia 
dos fatos que a seguir delata, para imediata apUcação dos n.0 s 1.0 , ini
ltium., e 3.0 , letra a, do art. 4.0, da Lei n.0 4.319, de 16 de março de 1964, 
com pleno exercício das faculdades contidas no art. 6.0 do mesmo es
tatuto legal. 
1. No primeiro dia do mês em curso, a imprensa noticiou amplamente 
através d-e NOTA OFICIAL (do,c. anexo), que foram mo·rtos, em Recife, 
(PE) JOSÉ CARLOS NOVAES DA MATA-MACHADO, filho do reque
rente-denunciante, mais um outro jovem, denominado Gil:do Macedo La
cer:da, em tiroteio entre um cidadã.o, chamado, na citada nota, "ANTO
NIO" e os agentes de segurança. 
Cons.ta da mesma Nota Oficial que JOSÉ CARLOS fora preso em São 
Paulo e confessara à Policia q.ue teria um encontro, no dia 28-10-73, em 
Recife, ·com o dito "ANTONIO" e que as Autoridades propiciaram refe
rido encontro às 19h30m, na confluência da Avenida Oaxangá com 
General Polidoro. 
Ainda segundo a No1tra Oficial, consta que "ANTONIO", ao pressentir 
a mobilização dos agentes de segurança, abrira fogo contra JOSÉ CAR
LOS e o outro jovem e contra os agentes policiais, logrando escapar à 
prisão. 
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2. Em v1erdade, no dia 19 de outubro findo, JOSÉ CARLOS ao sair de 
São Paulo (SPl para Belo Horizonte (MGl, em companhia de dois 
cunhados ·e um amigo da família, os quais, atendendo a apelo desta, o 
haviam ido buscar àquela capital, foi, com os três acompanhantes, pre
so, sem os competent.es mandados e, todos, encapuzados, algemados fo
ram levados, presum!velmente, para o DOI (ou Operação Bandeiran
te) e ali colocados em celas isoladas, sendo man1tádos na mais completa 
incomunicabilidade. 
Cerca de dois ou três dias depois, encapuzados e -algemados, os três 
acompanhantes de JOSÉ CARLOS foram retirados do local onde se 
encontravam e transferidos para Belo Horizonte, onde ficaram detidos 
e incomunicáveis, numa unidade mmtar, até o último di·a do mês de 
outubro. 
É preciso nota•r, ainda, que todos os acompanhantes de JOSÉ CARLOS 
são profissionais liberais, sendo um deles economista e os outros dois 
advogados, um destoe último professor da Faculdade de Direi.Jtoo e da Fa
culdade de Ciênci·a Econômf.cas da Universidade de Minas Gerais, não 
lhes .sendo asseguradas, pois, as regalias que resultam doa legislação 
vigente. 
De JOSÉ CARLOS, após o dia 19-10-73, data da prisão, ninguém mais 
deu qua1qu•er notícia embora s·e supus·esse que el·e acompanhara seus 
cunhados e o ·amigo da família a Belo Horizonte, pelo que ·estaria preso, 
junte com eles, nesta Capital. Esforços da seção mineira da OAB, da 
Reitoria da UFMG, do requerente e de parentes e amigos, visando a obter 
informações ref·erente.s aos quatro, foram baldados, até o dia em que, 
coincidente com a liberação dos três acompanhant1es, foi publicada a 
Nota Oficial que divulgara -a sua morte. 
Note-se, ainda, qu·e contra JOSÉ CARLOS não existia Inquérito Policial 
Militar em andamento, assim como não era ele condenado, nem mesmo 
tinha prisão preventiva contra si decretada, não se tratando, portanto, 
de elemento que consti•tiuís.s·e preocupação aparente para as Autoridade 
da Segurança. 
JOSÉ CARLOS havia sido processado por +rês vezes. Uma, como par
tictpante do Congresso dos Estudantes ·em Ibiúna (SP), em 1968, quando 
foi condenado à pena de 8 (oito) meses de detenção, tendo-a cumprido 
no Recolhimento de Presos "Tira;dentes", em São Paulo; outra vez, ·em 
Juiz de Fora (MG), na Auditoria da 4.a Circunscrição .Tudkiária Mili
tar, quando foi absolvido, e na última, perante a 1.a Auditoria da Aero
náutica d-a 1.a Circunscrição Judiciária Militar, no Rio de Janeiro CGB), 
onde foi 1t.ambém absolvido no decorrer deste ano. 
Não ·existia, portanto, nada, absolutamente nada, de ostensivamente pu
nível. contra JOSÉ CARLOS. 
3. Diz a Nota Oficial que JOSÉ CARLOS conf.essara que teria um en
contro com "ANTONIO", e que este ·era do Comando Nacional da orga
nização denominada Ação Popular Marxista-Leninista, elemento que 
tinha, ao que ali é dito, ligações internacionais. 
Referida Nota Oficial imputou a JOSÉ CARLOS a prá'tâ.ca de diversos 
fatos. 
Não tem o requer·ente-d·enundante elementos para confirmá-los, in to
tum. Em pelo menos dois aspectos, a nota não é correta: 
1.ol JOSÉ CARLOS nunca foi aluno da Faculdade de Agronomia e Ve
terinária da UFMG, que. com ·es.te nome, aliás, não existe. Foi, sim, alu
no da Faculdade de Direito da mesma Universidade; 
2.ol Cristina Mata Machado não era irmã de JOSÉ CARLOS, nem esta
va a ele ligado pelo mais distarut;e parentesco. 
A mesma nota é lacunosa por omitir que, .embora denunciado a 13 de 
junho de 1972, JOSÉ CARLOS foi absolvido. 
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Pois bem. As autoridades policiais, no afã de prender a "ANTONIO" le
varam JOSÉ CARLOS, escoltado, ao local, e não se preocuparam com a 
seguranca do.s detentos. nem c·om as suas próprias, eis que, segundo a 
nota publicada, dois ·a~ent.es saíram feridos, além dos dois pr-esos que 
foram mortos. 
Segundo nossa legislação, a integridade física do preso está sob a gu·arda 
do ·carcereiro ou de sua escolta. 
Com efeito, diz o art. 241 do Códig·o de Processo Penal Militar, logo de 
início: 

"Impõe-se à autoridade responsáv.el pela custódia o respeito à in
tegridade física e moral. . . omissis." 

4. Pela incúria, p·ela fa:ta de previdência do que era perfeitament.e pre
visível, a Autoridade que autorizou (ou determinou) o encontro narrado 
na Nota Oficial, assim como os policiais que -escoltaram JOS·É CAR
LOS até o local -do tiroteio, cometeram o delito do art. 205 do Código 
P·enal Militar (homicídio), em c·o-autoria com o cLdadão "ANTONl!O", na 
conformidade do art. 53 do Código Penal Militar, que diz, literalmente: 

"Quem, de qualquer modo. concorre para o crime, incide nas penas 
a este cominadas." 

Que tenha havido ·O HOMICíDIO, ma;t.erializador do d·elito, não existe 
qualquer dúvida, em face ao teor da Nota Oficial. 
Há de ser fe!ta, entretanto, inv.e.s·tigação no que se refe.r·e à aut:Jria do 
referido d·elito, ou melhor, da cc-autoria. 
5. A tudo isso acrescente-se, Excelentíssimo S·enhor Presidente, que MA
RIA MADALENA SOARES DA MATA-MACHADO, esposa de JOSÉ CAR
LOS, chegara a Bel·o Horizonte em 18 d·e outubro findo, tra~eooo seu fi
lho Eduardo, de 4 an-os de idade. No dla 22 de outubro, foram presos, nes
ta CapL:ral, Maria Madalena e seu filho Eduardo, não se sabendo até o 
momento onde aquela se encontra. Eduardo somente foi entregue à fa
mília do d·enunciante no dia 24, à tardinha, levado por um sargento. 
6. Sendo o CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU
MANA competente para 

"promover inquérito.s . . . . . . . . . . acerta da eficácia das normas asse
guradoras dos direit.os .c:a pessoa humana. inscritos na Gonstituição 
Federal, na Declaração Americana dos Dir.eitos e Deveres Funda
mentai·s do Homem (1948) e na Declaração Universal .dos Direitos 
Humanos (1948) Cart .. 4.0 , 1.0 , da Lei n.0 4.319, cit.)" 

em circunstâncias, pois, com a descrita na presente denúnc!a, o abai
xo-assinado requer que esse E. CONSELHO decida a promoção do res
pect.ivo INQUlí:RITO que, se assim ficar entendtco, deverá a;ssumir teor 
Policial Militar ·e que vis.e a apurar a responsabilidade pelos fatos con
tidos nesta expos~ção, tomando-se, desde já, por ordem d·o me.smo E. 
CONSELHO, as .seguintes providências, além das demais que se tiverem 
como necessárias: 
a) identificação da.s auto.rid-ades civis e militares p-or ordem de quem 
foram realizadas as prisões em São Paulo e em Belo Horizonte. denun-
ciadas no item n.o 2; · 
b) informação Eobre as clTcun.stâncias em que JOSÉ CARLOS foi levado 
a Recife, por ordem de quem, quando, como .e por quê; 
c) requisição, j.unto ao Departamento de Medicina Legal de Pernam
buco (Recife), do auto de corpo de delito e exame cadavérico; 
d) requisição, junto ao 2.0 Exército, sediado em São Paulo CSP), do 
nome do Encarregado do Inquérito Policial Militar (se houver) instau
rado contra JOSÉ CARILOS - ou da Autoridade que determinou a di
ligência; 
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,. " ' .. ,· 



'r''· .. lri\'' t' 1 ''~'"'""'- ''• ·'·~~· ~' • v • .r t"" 1•\ .. , ~ r.~>tr•~ J 1 , , ' /) / '•t'' • I ''v .r, j/"·'~''1~•"'{"'•''''' ,,.,.,~.~·, '•rr•'t·~r,,,., •. ,.,,, '' '' ' ' 
, \j1 I . .,_ , ' . • , .. ' ) r._.r)\, ' r, ,1 , ••• ~•J'~'· 

' I ' . \ ~ • ' ,j '.' • ,,• 

-217-

e) verifiC'ação d.e haver-se realizado ou não inquérito policial e perícia 
no local onde teria ocorrido o "tiroteio" mencionado na Nota Oficial 
ref·erida; 
f) determinação da autor:dade ou autoridades por ordem e sob a respon
sabilidade de quem teriam sido feitas as diligências .em Recife; 
g) requisição, jun;~o ao 2 ° Exército, sediado em São Paulo (SP) e ao 4.0 

Exército, s·ediado ·em Recife (PE), dos nomes do.s ag·entes policiais ·en
carregados do cumprimento das diligências retro historiadas; 
h) ·encaminhamento. se for o caso, deste requerimento-denúncia ao Ex
celentíssimo Senhor Procurador Geral da Justiça Militar para os efeitos 
consubstanciados no Titulo III e Capitulo único do Código de P.roc·esso 
Penal Militar (Decreto-lei n.o 1. 002, de 21-10-69), em .seus a:rts. 9.0 e 28, 
no que couber à espécie; 
i) com relação a MARIA MADALENA SOARES DA MATA-MACHADO 
r-equ-er o abaixo-assinado as seguint.es providência: 
a) identificação das autoridades civis e militares por ordem de quem foi 
presa; 
b) nomeação do local -onde se encontre e o que lhe ocorreu, desde a da:ta 
de sua prisão; 
c) indicação das autorid·ad·2S responsáveis pela sua custódia, de modo a 
garantir-lhe a integrtdade física e moral; 
d) sua imediata libe.rtacão, ou sa razões de sua detenção, com a quebra 
da incomunicabilidade ·e garantia de ampla defesa. 
Termos ·em que, 
P. deferimento. 
Belo Horizonte. 6 de novembro de 1973. - Edgar de Gildoi da Mata-Ma
chado, OAB/MG, insc. n.0 2. 009." 

Sr. Presidente, a esta carta quero apenas aduzir um comentári·a: rut.é hoje, 
a família do P.rofesso·r Maba-Macha·do não pôde localizar ainda o corpo de seu 
filho, para, subversivo ou nã·o. mesmo assim filho. enterrá-lo junto aos seus 
parentes. Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Oo:nc€do a pa•lavra ao nobre Sr. 
Senador He:t'Vidio -Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Sr. Presid.ente, srs. Senadores, concluídos, na 
penúltima segunda-feilra, os ,eg+udos e pesquisas que •conduziri.a;m a este .pronun
ci:a;mento, não me foi posmv•el f.azê-lo no dia 30, qu:ando esta Ca.Sia prestou mere
c~das homenag~ens ao 4.0 aniversário dta adminiswação do Presidente EtnHio G.rur
nastazu Médici. Acresc•e que, na ma..."'lhã d;o dia 30 daqu:e!Je mês. na l!!l!a!tio:llaQ e cos
tll!Ill:eira leitur:a dos ,iorn.ais. dep:11r:ei na prdmei•l"a página de O Globo O• editorial 
"Diagnósti·co Norde'S·tino". A lei·tul'\a sugeriu-me uma reflexão. O eddltorial.i.sta, após 
oportUDJas c<msddteraçõe:s e depois de infor:mar que o Ministro DeLfim Niet+o abriu 
a:s pt001ta:s pa!la a inveSJtigaçãio do probLema, concluiu que o qu1e· se pTei1Jende, em 
resumo, é a tramSI:Derênci.a do tdeb:ate para um clim·a desa.paixonado de laboratório. 

En:tendo, e o faço .a;p.enas para reafil"mar .posição, que o qua.dro .atulal é mais 
da 11espol!l.ISabilidacte das manipulações de labO'ratório do qu:e do lirv·re de•bate, da 
ampla di·s,cussão do prolbl:ema. 

Sr. P.re•sidente, a Su,perintendê·ncia do iDesenvolvicrne:Ill1:o do Nordeste 
SUDiENE, .constitui .assunto de permanente interess·e 'e atualidade em todos 
os foros ode estuldos •e de•bates, quer se consildel1e o todo· ou apenas um â111gulo, 
um determinado setor de suas ativtdades na problermáti~a regional. 

E:lGpe•riência vdto•rlosa e. a;plaudida po•r insti•tuiçôes financeltr:as e ~g.am.ismos 
dte pla.nejameruto e de1Senrvo1vimen1io· os mais q.ualifLcados, oomo o Banco Intera
meric.ano d1e Desenrvolvimen.to - BID, Banco Intemaoeional para a Rrecoo:J.:Strução 
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e o Desenvolvimento - BIRD, Organização dos Estados Americanos - OEA, e 
Comissão !Elconômica para a Amér~~a Latina- CEPAL, a SUDtiDNE, inf-eUzmente, 
apesar do muito que já ·realizou, a cada dla pe·l1de substância, submetida, que se 
e111:con:+~a. a constante proc,esso de es.vazi.am·en·to, de qu'e não esCiapa, o que cons
titui vaJ:ioso testemunho, o seu próprio Orçrurn·ento anuaJ. 

E é pena que 1tal ocor11a, da mesma manedJr:a qu·e não. se pode ap0Ili1JM' ou atri
bui-r, em l'eg11a, responsabiilidla:de ao órgão p·elio declínio, muito me111os aos que o 
f•azem, sobrele:'\nando o..s qu-e o servem com cer.to caráte·r de estabilidade. 
. Criada com o fundamenrto .bás:Loo da necessidade, atraNés da inst1tuição· dos 
~n!~tiV'o's fiscais, oriundos de deduções de impos:tos so•br-e a 11e111da das pessoas 
JUndicas, ·compe111SJa:r insupor'báVleis desvan+,agens locac:.onai:s, a SUDiE!NE' passou 
a desempenhar impo•rtante papel na foa:-mulação e na. implantação da política 
de desen'V!olvimento do Noa:'ldeste. 

Com efe.:iJto, o -dese:quilibrio e!IlltJre as de·nominadas re•giões-problemas e aquelas 
em adiantado estágio de ores1c1mento, com o p-e·rigo do· ·comprome:timernto da uni
dade polí:ti,ca e te.rr.tto.riail do P:aís, mcl.usiV'e com reflems na própria se·gul1ança 
n:aoiona•l, haveria de estimular ·e conduzi:r a intJeligêm:cLa brasi1eh~a a descobrir e 
diar organ1cidalde a um mecanismo capaz de enfrentar, com êxito, as duas re•ali
daldes, gritantes ·e co11identes . 

.SU!l"giu, em ·de'corrênc1a, a Lei que f.rucultou às pe.ssoas j.urídkas a;ba:te,Dem cin
qüenrta ipO'r c.e~· do Iiln!PO'stO· de Renda a qu·e e.srtãa. obrigadas, de'Sde que· os vin
culassem a empreendimentos no Nordeste, exp11essão e .sustentácu:o maior, do 
ponrto de Vlista matei'Ii:al, da noVJa fi:losoofia do Gorve,rno. 

Em 1963 mais ·dia: que o apoio, com a compre,ensão· de todos os brasileiros, 
par.ticu1aJrmente ots apl:ausos dos nordes•j:nos, os ben.e,fícios dos in.centirvos fiscais 
foram estendi:dos à A!mazôni.a, tar.vez com oarêll1cias tão urg>entes como os do 
Nordles,te, destinados também à própri1a ·o•cUJpaçãJo. 

Comp!Letou-se, assim, o quadro. De· um lado, as r·egúôes mats desenvolvidas, 
r~esentada:s pelo Centro-Sul do País; de outro, Nor:te e Níordes~te at11as,ados, sím
bolo do esquedmen.to a 1que ~ol'lam l."lelegaJdos, ates·tados eloqüen+1e.s, mas agora 
incômodos, da illiSensibhliidrude dos admànistradores do passado. 

Eis q:U!e, ao meio do desânimo· que S·e gJene·Dalizav.a, apar:eceu o m·ecan.ismo dos 
.ar:ts. 34/18, do P']ano Dtretor da SUiD'EINE', que deu alenlto, qt"oie des;per-tJo,u espe
ranças, que devolveu a coragem de populações marginalizadas. 

Ano,te-se mais uma vez, e é saluta;r a repetição, que .a criação dos inc·entivos 
fiscais não· importou, paralel1amente, n:a gJel'iação· de sactiffcios para o X>es1io do 
País, melhor dizendo· não repreiSentou ônus às re·giões mais dlesen'Vol'Vidas. 
~ conrtrário, propor:cionou-iLhes prov·ei.to, indisf·a.rçálvel vantagem, favo:r es-

pecial. 
O Sr. José Lindoso- P•ermri.+e V. Ex.a um apar·te? 
O SR. HELVíDIO NUNES- Com todo pr.azer. 
O Sr. José Lin:doso - Nobre Senador Helrvídio Nunes, seria uma colocação 

de oll"dem hioSitó·ri<:la ao disc•urso de V. Ex.a Re•al:me!Illte, quando· se di:scutia a Cons
tuição de 1946. o Br.a.sil preocupou-se com a Amazônia e com o Nordeste. Em fun
cão deLSsa p11oooupação, d.essa sensibilidad!e, inscreV'eram-s·e dois princípios na 
Oaxta Magna: o da assistêln:cia à Amazônia, aJt11aV'és d-e um pe·rc.entuial sobr.e a 
renda t11ihutáJ:riJa, p3Jr:a ·ctiação da Supe·rintendênci-a do VaLe ArrnazÕil1.i.•oo; e o da 
assistênc.ta ao Nol1d,este, principaLmente à região do São F1ranci.s1co·, ata.-aV!és de 
favores seme·lhantes. com a Revo·lução de 1964, modifi,cadoa foi essa polítLc,a, e\li
m.il!lados foram os f·undos ,t,ri:butá.rios, c.r1ando-se o principio da re·spo!llsabilild:acLe 
dia Nação, ou melhor, do Estado brasileiro para e11Jmi·naçáJo das di:f.iea:-enç•as regio
nais, torna111do homogêneo o des·envo,l''Vime.nto do Baí.s. Por isso, lançou-se a po
lítica dos incentivos fiscais, uma noVia sis,temáJt!.c.a que não sai, absotltll1;amente, 
do patrimônio privado da empresa, porque ela re.pr.esenta uma participação por 
via da empres,a, através do Imposto de Renda, a fim de serem mobi-Lizadas as 
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possibiliidades de riqueza e desenvolvnnento reg:i.onais. Es•ta, UJma ~ão que que
ríantOs da!t" ao problema, pau::a col•a.büliar na co:ocação que V. Ex.a. está fazJendo, 
.nesta hora., sobve esse ·as·sunto que t·a·nto noos preocupa e exige a nossa melhor 
•a.tenção. 

O SR. HELV.:fD-10 NUNES- Mui·to o•brigado a V. Ex.a., nobre .Lidere eminente 
Sena;ckl!t" José Lindoso, pelo· depoimento qu·e :aca.ba de p!t"estJar e que coniStiltud, sem 
dúvida 'Illenfrl.uma, um subsídi-o :i;nest1máN•el•a;o discu.rso que, na tavde de hoje, pro
nuncio neste P1enáJrio. 

Na Ve(t'lda.de, antes da SUDmE, todas as pe·ssoas jurídicas estaVlam. obrigadas 
•a.o pagam•ento do Imposto de· Renda. Foi-lhes permitido, dlepois deLa, a dedução 
de cinqüenta por cen.+o do total, desde que apolicáv:eois, a;pós 1963, nas Reg:iõe·s 
Nol'ite-IN\o11de.ste. Não foram despojiados, pois, de um centavo requer, mas estão 
·~~all!dJo os ·recu!'sos que norma;lmen•te deveriam entvegar ao Go'VIelt'no· em co
metfu:nentos que lhes vão pro'Porciona·r lucros, em maio•r ou menor ip["azo. 

GrunhMn, :por OOillSeg'uinte, do:h11a.diamente. Primeiro, po·rqu:e foa::a.m dispensa
dos do .pa•mrumento· do Imposto .e, em segundo lu:gar, pOit'qu·e vão· auferi:r rendi
mento da berueme:rênci1a go·VIemamental. 

. N~ ra'Ciocín.:iQ· pessimds.ta, aind·a que as ·a;plicações não .gerem re·suWtados sa
t~fatónos, na c001:ceituaç.ã;o imediatista argent;á.ria, ainJda assim os in'Vestimentos 
n_ao so:Dr:erão prejuÍZIQs, po~s que os veoursos origiLnais não lhes peJ.'Itenc1em, mas 
sao ·resultado dia :politica sabLa;meiillte perf.i:1hada .peio Poder Central. 

Encerradas esta,s considerações que julgo f:undiamentais, nem semipii'e agra
dáv.eis de se!t" ouvidas, c·ert.o é 11:ue, antes de atingtdos 0\S olbj.e,t'iNos de· extinção, 
mesmo de redução, das dispartodad.es de r.enda entre os bl.'lasile'iloos do No•rte-iNo·r
de•ste e os do Oentro-S.u~. e de .a~ing~da .a integração da áre1a amazôni~a. a;p•esar 
do esforço emplt'eendrudo em pro.gramas paralelos, os incentiovo:s fiScais for-am am
pl]iados à pesca, ao tunhsmo e ao· re.f1o.resta:mento, loca1iz.ados em qualque•r parte 
do Paí-s. 

Não ca!be, no e:nse•jo, pell'quirill' sohre o ac·e.rt<>, vaCi:drudie ou orportunidald•e da 
aJmJpliação dos incentivos, muito menos dis•cuti:r a respeito da poossi'bilida.de de 
utilização, para ;a.lcançar resultado idêntico, de outr:as alternativas. 

JJmpo11!•a ·ex;ammar, sim, até que· pol!llto a alt&ação. da,s finalida.des iniciais 
do mec·aruiSilnO 34/18 pertur.bou, comprometeu, d:ilficultou ou retal'ldou o desenvol
vnnento do No!!~te·-iNordeste. 

A:n:tes de fazê-lo, so•cO·l'ITO-me da filoso·fia que vem se·ndo a.dotada, embora. 
com •alg:uma.s a1te:r:açõ·e•s, mas co-inocidentes nas suas finaLidades ·e propómtos, ·pelos 
três Governos rev·olucionários, na esteira da diretriz, convém diz.er a bem da ver
dade, do Pl:ano ':Drienal de 1963, que re·comendou "•a continuidade da po•lítica de 
favo:res di1feren·ciais, visando .a estimula.r os inv,estimen:+:o.s pri'V'adoo, eeonomica
mente viáv:e.i\S, ·em bene.fício da•queolas áre·as em que é maior o excedente· esrtl1utu
ral da mão-de-obra". 

Pois 1biem, o P1rog:vama de Ação E:conãmica traça.do Pte1o GoV'erno do• !Pre.s.i
dente Oastelo Branco, válido prura o período de julho de 1964 a maJit'ço de 1967, 
a-colheu ·como obj·e.tivo fundamental "a atenuaçã<> dos de::ni'v.eis regionais e a di
mdnuição dias te.nsões sociais". 

Aliás, no prtme~ro lpl'onunci·amento d~rig:ido ao No•rcLe.ste, a.firmou o I P.re-
s~den te da Rervoluçã:o: 

"Na realidade, em face do Nordeste, dos s•eus problemas ·e até do que a 
sua p•oobreza r·epr·es•e·n+a pal"la a própria uni:dade pol:iti:ca e 1leJrritoria:l. do 
Brasil, devemos con.ovocar quantos possa.m ajudar a União ne·sse trrubalho 
decils:iovo para o futuro do Pais. Não é po.ssíve1:, e não s:erá possíov.el conti
nJuar.em existi-ndo lado a lado, hab~1la.dos pela mesma gent1e, d•ois Brasis, 
um subdesenvolvido e outro ·em plena fase d·e ·enriquecimento." 
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o Pmgra:ma Estra;tégico de Des-envolvimento do II Governo Rlevolrucionário, 
na P·restdênc~a do Ma;rechal Oosta e Silva, rudortou o .seg:uinte principdo bá.slco: 

"0 bom resultado de uana politica de desenvolvimento r•e.g~ioi11Jall. requer 
sej.a eiVitada a proliferação de organismos :regionais da mesma enve·rga
du:ra que deovem .ter a SUiDAM e :a SUDENE'. Esses dois fugã:os atendem 
à.s duas macrorregiões que r.epres•entam os maiores problemas para o 
País: de um lrudo, a ne•ces.sidM11e de ocupação te~r.r.iltO'rli.:al e· de orutJro, a ne
cessildade de diminuir as tensões so<:iais. o 1desl:ocamer:n.to de in!vestimen
tos priv•ados medilante inc.entfivos é pe·rfeltamente justiftcáN1el em re•lação 
a estas área:s." 

E foi mais loiilJge o Prog.r·ruma do P:reside:nte Costa e Silva, vez que· pexseguiu, 
declavadamentJe, dois ·olbj.etiovos ess.enciais: 

"I - Oriação de um proces:s•o ruu·to·-sus+entável de desenvoLvimen.to em 
cM! a região; e 
TI - A inrserção desse proces:so dentro de uma li.nha die in1legração na
cional, com vistas a uma re~ativa diferer:n.Jciação• ec010ômi·c·a de· cada re
giã:o, e a :fO(r·mação de um me·rc•aldo na;clional inte•graJdo". 

No rutual está;gio da ReVJOilução·, vale di2ler, no Go•Vierno do· P.resd!doente Gar
rastazu Médici, apesar das modificaçõ-es programáticas intr.oduzidas, e que dão 
carac~eristicas novas à estratégia da atuação, o I Plano Nacional de Desenvol
vimento Económico e Social - 1972/74, estabeleceu: 

". . . implan~:a.r-.se-ão nov.os pólos l'legionais, notadamJente. . . o 1ndus
rtri·ru1-agrí:col-a do Noll."ldeste . . . O Brasil l'lealizarlá, no perioldo, um dos 
maio~es programas de desenv•o•lvimento reglonaJl ea:n todo o mundo ... 
A mod·e·rnização impli•ca, no·trudlamente, muclianç.a de co~c·e1pgão, no Go
verno, na em1)cr1esa p.r1vada e nos demais a;ger:ntes e·COIIlômicos . . . A 
estxatégia do des·enrvolvimento mobiliza o Pais pal'ia fo•r'badelcer a com
petição nacional . . . não permi:tindo fi!oarem à ma:rgem do· processo 
de desenvolvimento r·egiões como o Nordeste e a Amazônia . . . A Polí
tica 1da inte·g(ração, que v.isa, par:ticu[.aNnente, a dels.e'IllV·oWe1" o No·r
des~.e e a oc:upar a Amazôni·a, sem pre•juíoo· do Gentro-Sul, Sle· exer
cerá: 1) No NovdeSite e AmaZÔIIlta por illl!te·r:m.édio doo ineentivos fis
·cais regio!Illads, qru.e lhe são pmrv;atiJVos, reofoll'l!l1lu1adoJS peloo De-cil."ertoJS
leis n.0 1.106/70 e 1.1179!72. 2) Nas demais r-egiões menos doeiSenvo~vi
das, assim como nas álr.eas de baixo· dinamismo no· cre$cimento re
•cente, mectiante: 1a.çã;o. dos BamcOis' Ofi:Citai.s. lpiTO!V\ildêinjciJas triburtárias, 
1Jramsferêncirus da Umão, reoguiJJamentação do ]CM, e, ainda, iDJVesti:men
.t;os 1ctiretos do Gove.rn·o Feoderrul." 

Agol'a repetida a fundamentação doutrinária ·e relembrado o enfoque dado 
pelos três' Governos revolucionáJrios a.o p.rob1ema dos in•cenlti'V'Os fiscais, pea:'gunto 
e respor:ndo com o Chefe da Di'Visão· de Controle de Incentilvos do IDepaxtrumento 
de Industrialização da SUD!ENE - P:aulo de ~rurso de Mora·es SIJIUZa: 

com a ex1Jensão à pesoa, roefCorestrumento. e 'bmi ... c:.mo, 
".a poUtica de 1ncvestimentos privados rpara o des·envo1vimento do Nor
ld!es!·e e da .Aimazônia foi afe·ta;da? O oibjertivo de dilmtnuix as teiilSÕ·es so
ciais no Noroeste e ef.etivar a, ocupação da Amazônia foi fa;cil11Jado? A 
•ve1)artição dos incentivos fis•caiis vem impliocando em substancial dimi
nuiçã.o dos r·e,c.ursos de:s.tinados aos investimentos iprtoifitários no Nor
deste e na Amazônia. Assim, até d·ez·embro de 1972. deixaram de ser 
rcanalizrudos para as duas ár.eas cerca; de Cr$ 1,8 bilhões. SOmente em 
1973 este voxume rutingirá aproximrudamente Or$ 600 mill:hões. Desta fo(l"
ma, ruté o fialrul deste .runo, os in1cen~±vos setoriais terão subtraído das 
ál~e·as p.mblemas Nordeste e Amazônia, c.erca de Cr$ 2,4 !bi.lhões. Consi
derrundo qu:e em médi·a cada oruze.rro de inc·entivo ge•va 1 c11uzeixo de 
recursos próprios ·e finruncirumento, o volume de recursos que deixou de 
ser investido nas Regiões menos desenvolvidas atinge Cr$ 3,6 bilhões e 
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compUJtamdo vecursos de 1973 vai a Cr$ 4,8 bilhões. Frise-se que estaa 
impor.tâm.cias esrtão e>..1)ressas em valor:es histór·ioos e que S•e· fossem 00(1."
gida.s paJra moeda de 1973 seriam swbs,úainciaJ:mente maJ.01res." 

A paJr dos prej•uíz.os dill"·e,tos provocados pela rumpiliação doo incentivos fiscais 
o-:; ~diJ?~s também são, iillquestionav-elmen+·e, expr~s1vos, rep.resen·tados pelá 
dmunw.ça,o da c-arg:a de recursos d·o BN\6 e do BASA co!nSe'qüenrbe redução de 
cr:édiro à agri•c.ultmra e à indústlna, conforme cl:emon.srtJram a:s a;p1icações do BJ.~ 
no seto'l" se·c'lln!dálri•o, que sod.'.rea:-am deorésci!Illo de mais de três V'el!l~, com~para
dos os :resulltaàos de 1966 aos de 1971, expJosiva espira:! infilac:ontária das taxas 
de caJptação, que ho•je, mui.ta vez, chegam a, limites extorsiv:os sem fia1ar na 
sOnJegação de im'Posto·s conseqüenrtes ao·s espúrios remlimentos. ' 

Ao cabo de coru•1as, as injeçã<es de recuTsos que o Go'Verno Central através 
de ourtn.1as politi•cas de de~en<volvmento, vem a;plicando no Norte e No'NÍeste te
rão oompensaJdo, estaJrão sanaJndo o V'azio deix;ado pela 'Clil1uição dos i;ncen.Üvos 
fiscais? 

Na hipótese de .respos•ta afirmrutiva, fuli!ca c•onsidoerá'V·e·l ainda assiLm o des
nível r:egional está cresc·e•ndo, mesm·o po•rque mais ace1oerá1do e :eiS.távei' o pro
c•esso de cre~c.imen'to· do Centro-Sul. 

Poder-se-á _objetar:. em contra;partida, os setores de turismo, pe.sca e reflo
resta:mento estao exp·e·r:me:n•tamJdo a.cenrtuado prog-r.esso. É ve.rdade, embora in
comp.aJráJviel o do Centro-Su[ ao do No.rte-N>Oa:de.ste, mas à crusta d<a quehl'a de 
um princí'Pio f.un~damen~ta.l, doa filOISofia qUie o Go'Ve·rno elegeu p~.a erradiorur ou 
:rnmdmizar a:s diiSpar:iJda.des .es;paciais que en.odoaan o País. 

Em ·qualque·r das situações cons:i!de.rada.s, entretal!l·to, salta à :ev.i.dência, é ir
r:espondível que se aos progr:mnas em exe·cução eiSiijvesSiem sendo adilc.ioillados, 
em sua intlegridaJd.e original, os ·recursos dos mcenttvos f.isca:is, a pais<agem do 
Nor:te e NOO"deSJte ser:ia, pe!:o menos, e pa.ra melhor, bem difere!Ilte d•a aturul. 

O Sr. José Lind.Oso - V. Ex.a. permite um aparte? 
o SR. HELV.íD<IO NUNES - Com prazer, .nobre Coleg.a. 
O Sr. José Lindo,:>o - Nobre Senador, eu gostaria que V. Ex.a. consi

derasse o meu aparte simp-lesmente com o de um Senador re;p.l'esentan.te do 
Estado do Am!aoornas - de.s;pido, po·rtanto·, da res'Ponsabilidade da 1ideranga, 
para diaJr a liberdade do depo.iJme'Ilto· e da contribuição, com vista à red.'lexão 
da;s ruUI+orid.ades. V. Ex.a, no Clurso· de seu discurs·o, bem ua."dilcl.O' e l'lefJetido, está 
def.end:endo a teiSe de que os re1cursos f.iscais de'V'eriaJm í!Je,r sido maJntidos ínte
g:ros, cO!Ill destino a .bene.fd.ciar as áreas do No["d:est'E! e· da .AJmazôrua; e se insurge 
com o <deslbastamen:to, ·atra.vés das atrt.huiç6es de pe•r:c·en<tuais ao seto!l" da pesca, 
ao setoll' do l."e.f1ore•sltamento e ao· setor do turi·smo•. É uma tese que V. Ex.a 
lefvanta e cre•f!e:rude, que exig·e e·fe+:Lvamente o exaJme a;profundrudo. V. Ex.a fiaz 
uma pe·rguiillta: OIS chamados ;p•rogx:amas nackma.is, o.s grandes ;p.rogr:a:mas nacio
nais, como o P1RO'TIERRA, ·brão suprido ess•a diminuição do e-ncaiiilinh.a-mento 
dos incentivos fiscais par·a o No(t"te •e para o NoTd•este? En<tã!o, nõ.s tería:mos que 
ex;amúnar a ação do PRO'I1ER..~A do PRODOESTE e do P!ROVALE n-essa.s regiões. 
Alc:redito q<Uie num problema como o nosso - e eu g:osrt:.o, po'l'lque acho de uma 
~atidad·e emaominária, da expressão do Ministro Delf.im Netto, quando ele diz 
que estamos nUJma gU!erra co'Il!tra o subdesenV'D·lvimento, ·ex;igindo sacrifícios -
acredito em •que no· laboOC'a,+ório· a que V. Ex.a se referiu, a;queole em que os técni
cos, roe.unidos no seu saber, esquece•ndo a sa·bedo.ria muLtas V'ezes do político, 
dertermJ.n.aJm ·as ~inhas g:e•rais da ação, as coisas se costurem de tal modo, com 
uma eloqüência b•astantle signiftcativa, para ·alcançar a:quelas mertas esta-beleci
das. o País, ·por:éllll, é muito gran!Cl!e. As d:ilf1cu1da.des são· inúmer:as e a necessi
dade de cooll."denaJr, de ajustar, deve se•r uma constante p.reoCJUpação. Assim é 
que dou um depo.ime'Il'to específico, com :reJação ao Amaoo.n:as. O PROTE&R.A, 
no Amazonas, 1teve uma aplicação ai'Ilda insigni1fi.cante. É só nos so·co'l.'lr:emos dos 
relatórios do Banco do Brasil, rela+ivamente a este M'Pecto, pa:r:a de·terminannos 
essa pe·quena parcela de investime'Ilto pelo PROTERRA. Ora, o BASA foge da 
sua res'Ponsa.bilida;de de Brunco de Desenvolvimento e Investime'Ilto para o In-
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tenor. VeriJf.tc.rumos, assim, no Amazonas e Acre, que .::l ablnd·o•no do.s seringais 
se faz, po•rque o Banco da Amazônia, em s•endo sobretUJCi•o· Banco, e .nã.o instru
mento 'de dtesenvolivimento·, pre•fe·r·e a liquidez das o·p·e·rações nats grandes ;praças 
a arriscar-se na ãn.-.ea do investimento no Int·erior. Há, e:n:tão, o· problema da 
tituJ:.agJem da terl'la, que ~f·eta o c•l'léd1+o agrícola, todo um complexo de proble
mas, de maior 01u meno·r mãgnjltude, mas t·odos importantes, •CO•mo que frustram 
o grande d·es·ejo, a grande dete•r.minaçã,o. ·d·O· Pr.esidente d•a R:epúbHca de d·esen
volvimento harmôn~·co, d•e desenvolvimento· cresc·ente. Há r·e:SJultados positivos 
- não poderiamoiS neg.ar, po.rque .estaríamos nega;ndo .a evidêm.cia - mas há 
muito que cor.ri.gi•r, há qu·e te·r a:'itud·e humilde de re.fle•tir . .As v:ezes, há autori
dades seto!li!ais qure protbean, não .admitem ·nem mesmo debate entre os filhos 
da tema, em to•rno de•ss·es ;pro1blemrus, para que dêem sua contti•buição à análise, 
ao estudo, à refl.exão dos assunt·os. ·Falo aqui do· s·ent:.r do me.u povo, das suas 
dificuldades e, ao mesmo· tempo, das .a~e.g:rias .e compen.sações pelQs gr.andes 
feitos, poe}as 151ranades realiz·açõ·es da Revoolução. ·FaCo, assim, par.a c•orruvoca·r a 
todos - como nruquele ape1o inicia[ do Presid·em·te Humbe•rrto Ga.stello Branco -
para que ninguém :Dique arredaid·O· ou ma•rginalizadü, no sentido· de dar se<u 
depoimen•o, sua avaliação, para que aju:stemos todo ·ess•e esforço extTaoroinário 
e não fiqu·e assim d'efasaldo, neste ou naquele ponto, .um programa que está 
mar.cando, re•alomen.te, uma no•v.a ·e•ta.pa no p!'oc.es,so de ·ocupação, de desenvol
vimento do Brasil. Esse é, po11;ta.nto, um sinal de .sinc·e•ridaJd.e •e de colaboração 
ao discurs.o de V. Ex.a, pensando· na minha gente, que es.tá pe·vdida nos: vales, 
no:s igara;pés, nos tpaa:aná:s, sof.r:endo, ·r·eaCme.nbe, .a :faolrta de uma as:sis•tência efe
ttva e redamamdo, e's:peramçrud.a, que istS•O· se cor•rij.a atrruvés dos instrumentos 
necessários, ·e ação gD·v·emame[ltal para que a .so1uçáo dos ;p,robl:ema:s de segun
do escaJlãJo, mas que são tão im;por:~•ant.es, seja a·lcançada e viável na r·ealização 
das wandes metas qu·e empolgam ·o Governo·. 

O SR. HELV.í!DW NUNES - Mais .uma vez, meu caro Galega e eminente 
Senador José Lindoso, reco-lho o aparte, o· IS•egundo aparte •com .que V. E~.a me 
homa. 

Gostaria de e•stender-me um pouco sohre os oon~ettos emi·ti·dO·S por V. Ex.a; 
i'llfelizmente, a Mesa chama a atenção pa.ra o ·te·mpo. Aipe!Ilas uma palavra: 
quem inventou o lrubor.ató.rlo não f.ui eu, não fomos nós, não fo·ram os poiíticos; 
quem está afirmando qu.e o ·problema deve S•er estudado em labo·ratório é o 
joa:.naii O Glo•bo. 

Não nego o progresso verificado. Exalto-o, ao contrário, e reafirmo que a 
Região Norte-Nordeste, a partir da Revolução de 1964, recebeu obras e benefí
cios que lhe alteraram profundamente a geografia político:..econômica e social. 

o Prof. Armando de Oliveira Marinho, em "Estudos de Problemas Brasilei
ros", pág. 23, ensina: 

"O fim precípuo do Estado - hoje ponto pacífico, superadas as 
elocubrações doutrinárias - é a realização do Bem-Estar de sua popu
lação. Para tanto, os detentores do Poder Político são responsáveis pelo 
planejamento da Estratégia Nacional- ou seja, das linhas de ação que 
a curto, médio e longo prazos impulsionam o Estado para a consecução 
daqueles seus fins ou objetivos. É indispensável que o Bem-Estar, dentro 
do conte~to nacional, há de ser considerado com algo de positivo, a ser 
usufruído pela totalidade p·essoal, .s·e constitui em fa+or integr.ante do 
Bem-Estar geral, col:etivo. A discriminação entre usufrutuários privile
giados dos benefícios da civilização e do progresso e marginalizados, so
·bre ser odiosa, contrapõe-se aos objetivos do Estado Moderno, e con
seqüentemente contrapõe-se aos objetivos do Brasil." 

Para finalizar, Sr. Presidente, Srs. S·enador·3S, impõe-se medida de aper
feiçoamento do sistema de incentivos fiscais. 

Felizmente, especialistas e estudiosos dos problemas do Nordeste e da Ama
zônia, hoje, com raríssimas exceções, apontam os incentivos setoriai.s como alta-
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mente danosos à política de integração nacional e de remoção de desigualdades 
regionais. 

Sabe-se que proposições revisionistas, aprovadas pela SUDENE e pelo Mi
nistério do Interior, ·estão sendo examinadas e analisadas pelos Ministérios da 
Fazenda e do Planejamento. 

Seria a oportunidade para o restabelecimento da pureza inicial dos incenti
vos, remetidas a organismos como o Banco do Brasil e o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico as necessidades de crédito .para a pesca, o reflores
tamento e o turismo. 

Da mesma maneira que as Regiões mais desenvolvidas não desejam, por ra
zões óbvias, a extinção dos incentivos fiscais, mas pretendem que, cada dia mais, 
passem a cobrir novas atividades, com perigo, inclusive, de total diluição em 
nome dos objetivos que os criaram, e que ainda não foram atendidos, os Nor
destinos e Amazônidas querem, p·edem e reclamam que retornem à destinação 
original, por imperativo não de uns, muito menos de poucos, mas de toda a 
verdadeira e autêntica consciência nacional. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - José Esteves - Dinarte Mariz - Milton Cabral -

Teotônio Vilela - Leandro Maciel - Eurico Rezende - Amaral Peixoto 
- Benedito Ferreira - Emival Caiado - Osires Teixeira - Mattos Leão. 

o SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - A Presidência recebeu convite do Go-
verno do Estado de Pernambuco, para que o Senado Federal se faça representar 
na Exposição Nordestina de Animais, a inaugurar-se no dia 11 do corrente. 

Não havendo objeção do Plenário, esta Presidência, por indicação das Li
deranças, designa os Srs. Senadores Paulo Guerra, João Cleofas e Benjamim 
Farah, para comparecerem àquela Exposição, como Representantes desta Casa. 

Sobre a mesa, Expediente que vai ser lido pelo sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte 

ASSOCIAÇÃO DE EXPORTADORES BRASILEIROS 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Paulo Torres 
Digníssimo Presidente· 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1973 

A Associação de Exportadores Brasil-eiros organizou uma Mis.são Comercial 
à República Federal da P.Jemanha, cujo embarque se dará a 14 do mês de no
vembro corrente, e cujos trabalhos terão lugar na Cidade de Hamburgo. 

Desnecessário será acentuar a importância daquele País no contexto das 
relações comerciais do Brasil com o ·exterior, onde figura como o .segundo maior 
importador de nossos produtos. 

O interesse dos empresários brasileiros foi demonstrado pela participação 
das maiores indústrias exportadoras do País, tendo sido a inscrição limitada a 
50 Empresas. 

O Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, Professor Antônio Delfim 
Netto aceitou o convite para ser o Presidente de Honra da Delegação, viajando 
à Alemanha em companhia da mesma. 

Tendo em vista a inegável importância de que se revestem os trabalhos da 
Missão, vimos por intermédio da presente solicitar a Vossa Excelên~ia que se 
digne designar um Representante do S·enado Federal par:a, como De.egado Es
pecial, acompanhar os trabalhos a serem desenvolvidos. 
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Na certeza de que Vossa Excelência atenderá à solicitação ora feita, marcan
do a presença da Câmara Alta do Poder Legista~vo, em ev~nto de tal importân
cia para o processo de desenvolvimento bras1lmro, aproveitamos o enseJo para 
apresentar os protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, Giulite Coutinho, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Em atendimento ao Expediente lido 

pelo Sr. 1.0 -Secretário, e não havendo objeção do Plenário, designo, ouvidas as 
Lideranças, o Sr. Jessé Freire para, sem ônus para o Senado, acompanhar os 
trabalhos da Missão Comercial à República Federal da Alemanha, como Delegado 
Especial. 

Sobre a mesa, projetas de lei que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LE:r DO SENADO 
N.o 126, de 1973 

Determina que, nas Comarcas onde houver mais de um Juiz com 
jurisdição criminal, a execução incumbirá privativamente a um deles, 
designado especialmente pelo Tribunal de Justiça. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 668 do Código de Processo Penal (Decreto

Lei n.0 3.931, de 11 de dezembro de 1941), um § 1.0 , passando o parágrafo único 
a figurar como § 2.o 

"§ 1.0 - Nas Comarcas onde houv·er mais de um Juiz com jurisdição 
criminal, a e~ecução incumbirá privativamente a um d·eles, designado 
especialmente pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
A experiência de muitos anos, relativamente à aplicação do disposto no art. 

668 do Código de Processo Penal, demonstrou que não há conveniência em se 
atribuir a mais de um Juiz Criminal, na mesma Comarca, a tarefa da execução. 
A diversidade de orientações dificulta o cumprimento das tarefas por parte dos 
Funcionários Policiais ou de outras categorias administrativas, sujeitos à obe
diências de ordens que variam no seu conteúdo, partidas de dois ou mais ma
gistrados. 

Por outro lado, a política criminal aconselha a uniformidade de critério 
para a disciplina dos presídios, bem como para a eventual concessão de benefí
cios aos sentenciados, ou para a imposição de restrições, a fim de que não haja 
disparidade a ensejar privilégios, ou repressões de caráter isolado que venham 
a causar revoltas entre os sentenciados. 

É o que está acontecendo atualmente, com sérios prejuizos para a elevada 
missão de resso.cializar os delinqüentes, dentro de um sis'·ema que permit-e a 
diversidade de critérios e de orientações. O projeto visa a sanar essa dificuldade 
e propiciar melhores resultados no tratamento penal. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. 0 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Lei de Introdução do Código Penal (Decreto-Lei n.0 3. 689, de 
3-10-41). 
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LlJVRO IV 
Da Execução 

TíTULO I· 
Disposições Gerais 

Art. 668 - A execução, onde não houver Juiz espedal, incumbirá ao Juiz 
da sentença, ou, se a decisão for do Tribunal do Júri, .ao seu presiden17e. 

Parágrafo único - Se a decisão for d·e Tribunal Surperior, nos casos de sua 
competência originária, caberá ao respectivo presidente proYer-lhe a execução. 

o ••••• '. o ••••••••••• o o •••• o • o ••••• o ••••• o ••••••••• o ••••••• o o o o • o o ••• o •••• •· •• o • o • 
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CA Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI N.0 127, DE 1973 
Dispõe sobre a concessãG de um adicional de penosidade aos traba

lhadores em serviços sujeitos a calor, barulho excessivo, poeira e gases:, 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional dec:reta: 
Art. 1.0 - Os trabalhadores que exercerem suas atividades em condições 

penosas, sujeitas a calor, ruídos excessivos, poeira, gases e a outras condições 
semelhantes, terão direito a uma remuneração adicional de 20% (vinte por cen
to) sobre o valor do maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - O adicional a que se refere este artigo só será devido 
enquanto perdurar a execução dos serviços nas ref·eridas condições, proibida 
sua percepção cumulati'~a ·com o adicional de periculosidade ou o de insalubri
dade, podendo os empregados, em tais casos, optar pelo que mais lhe convier. 

Art. 2.0 - O Poder ExecUtt.ivo, dentro de 120 (cento e vinte) dias, regulamen
tará as disposições da presente lei, .especificando as condições de penosidade, 
cujo exercício dará direi·to ao adicional referido no art. 1.0 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 - Revogam-se as dlsposições em contrário. 

Justificação 

O objetivo do presente projeto é o de corrigir evidente omissão legal, evitando 
disparidade de tratamento entre trabalhadores. 
2 COmo se sabe, os empregados em atividades ·consideradas "insalubres", 
desde o advento do Decreto-Lei n.o 2 .162, de 1.0 de maio de 1940 (art. 6.0 ,), fazem 
jus a um acréscimo em suas remunerações, respeitada a proporcionalidade com 
um .salário mínimo, da or.dem de 40, 20 ou 10%, conforme se trate dos graus má
ximos, médio ou mínimo. 

Pela Lei n.0 2. 573, de 15 de agosto de 1955, foi criada a remuneração adi
cional de 30% (trinta por C·ento) sobre os salários mínimos para os trabalhado
res que exerce·rem suas atividades em contato permanente com inflamáveis, em 
condições de periculosidade. 

A legislação previdenciária brasileira reconhece o direito à aposentadoria 
especial aos que, após cinco anos de contribuição, contem 25, 20 ou 15 anos em 
serviços considerados "penosos, insalubres ou perigosos". 

A fixação da insalubridade, saliente-se, é feita pelo Poder Executivo, por in
termédio dos órgãos competentes do Ministério do Trabalho e Previdência social, 
pois somente aquele Poder tem condições técnicas para verificar in loco a in
cidência desses elementos. 
3 Esses três fatores, como se sabe, são transitórios e a principal recomenda
ção que se faz nesse setor é a da adoção de medidas tendentes a aboli-lo. En-· 
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quanto não são eliminados, entan•o, mister se faz que se dê aos trabalhadores em 
questão uma ·recompensa pelos riscos assumidos, através de um adidonal rela
tivo ao fator "penooidade", embora ele exista e, às vezes, em condições tão 
prejudiciais quanto as da insaluhridade. 

4. Veja-se, por exemplo, o que acontece em relação aos metalúrgicos: alguns 
setores são consid·erados insalubres e outros não. Muito embora estes últimos 
possam sujeitar os empregados a trabalhar perto d·e calor, com ruído excessivos, 
gases etc., não tem os mesmos direitos a qualquer adicional. 
5 É óbvio que, em última análise, quase todo tipo de trabalho pode ser con
siderado penoso de alguma forma. Mas não é a tal tipo d·e penosidade que nos 
referimos e, sim, àquele qu-e .produz prejuízo para a saúde. 

Sabe-se, por ex·emplo, que alguns ruídos de alta freqüência podem produzir 
afecções auditivas; que a poeira de determinado tipo é responsável por grande 
número de doenças; que os gases e outros elementos semelhantes são responsá
veis por numerosas moléstias. 
6 Algun entenderão trrut.ar-se de exag·ero. A estes basta lembrar fato recen
temente noticiado: empregado de uma indús·tria farmacêutica, de pílulas anti
concepcionais, sujeito a toda ordem de transformações glandulares, com perda de 
!cabelos, formação de seioo etc., tão somente por ter aspirado o pó do produto. 
E outros muitos casos poder surgir, da mais variada ordem, com gravíssimas con
seqüências biológicas. 
7 O adicional proposto (20%), de grau médio, servi·rá não só como· uma pe
quena retribuição pelo risco, mas, especialmente, como um elemento a mais a 
forçar os empregadores a eliminarem as causas da pen-oiSidade, o que é dese
jado por todos. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 1973. - Vasconcelos Torres. 
O SR. PRESIDENTE (rRuy Santos) - Os projetas lidos serão publicados e, a 

seguir, remetidos às comissões competentes. 
Está finda a Hora do Expedi·ente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 20 de 
de 1972, de autoria do s,r. Senado:. Nelson Carneiro, que obriga as Ém
pr.esas do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros novos e 
usados, a ter estacionament·o privativos, e determina outras providências·, 
tendo 
PARECERES, sob n.s 515, 516 e 517, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça- 1.0 pronunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade, com votos contrários, quanto .ao mérito dos Srs. 
Eurico Rezende, Mattos Leão, Helvídio Nunes e Gustavo Capanema· 2.o 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidad·e do Substitutivo 
da Comis.são do Distrito Federal; 
- do Distrito Federal (ouvido o Go~erno do Distrito Federal) favorável 
nos termos do Substitutivo que apres.enta, com voto em separado do sr: 
Se.na:dor Antônio F·ernandes. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 25 de outubro passsado, tendo sua 
discussão sido adiada para esta data, a. :requerimento do Sr. Senador Franco 
Montoro. Discussão do Projeto e do Substitutivo, em p·rimeiro turno. 

Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quem vive em 

Brasília - e V. Ex.o. e os Srs. Senador.es aqui vivem - sabe que a Capital está 
convertendo-se numa grande garagem O Plano-Piloto está-se conv.e·J:1tendo em 
uma grande garagem; não em garagem de carro.;; particulares, mas dos reven-
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dedores de carros novos e usados, que exibem a sua mercadoria na praça pú
blica. É, vealmente, um escândalo que vai aumentar dia a dia, se não se tomar 
uma providência. E nós, aqui, temos que tomar essa providência, porque somos 
a Câmara Legislativa do Distrito Federal, somos os v.ereador·es de Brasília. 

O problema não interessa s·enão ao dono da oficina, o dono do negócio, 
porque, em vez de ter um local próprio para co·locar a sua mercadoria, vem à 
praça pública: são os privilegiados. A polícia, a fiscalização municipal pune 
·esses modes·tos revendedores ambulantes que ficam vendendo ninharias pelas 
esquinas; são punidos, multados e presos. Quanto aos poderosos, que são os 
donos da compra e venda de carros novos e usados, estes podem exibir a sua 
mercadoria como grandes ambulantes, sem nenhuma sanção. Ora, este é um 
espetáiculo que, existe hoje e que, dia a dia, ·crescerá. 

Para coibir esse excesso, apres.entei um Projeto de Lei fixando prazo para. 
que eles esco:hessem um local onde pudessem a sua merc.adoria, tirando-a do 
meio da rua, da via pública. O Projeto tev·e parece·r favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça. Foi à Comissão do Distrito F·ederal e lá, sendo Relator o 
eminente Senador Waldemar Alcântara, foi apresentado um Substitutivo que é, 
realmente, digno de merecer a atenção desta Casa. Que diz o Substitutivo? 

"Art. 2.0 -O G<lverno do Distrito Fed.eral destinará, no prazo de seis 
meses, uma área, fora do perímetro urbano, apropriada ao estaciona
mento dos citados v.eí·culos, a qual cederá, mediante aquisição· ou lo
cação, somente às Empresas interessadas no ref.erido comércio." 

Portanto, quem tem esse comércio terá onde colocar os seus carros, ou por 
locação, ou por v·enda. 

"Art. 3.0 - Feita a demarcação de que trata o artigo anterior, as 
Empresas terão o prazo de um ano para satisfazer à exigência constante 
do art. 1.0 ••• " 

Veja V. Ex.a.: o Substitutivo da Comissão do Distrito Federa·l ainda dá um 
ano a esses ambulantes para transferirem não as suas lojas, mas a sua mer
cadoria- aquela que não cabe das lojas- para os locais necessários. Em todas 
as partes do Mundo - e quem viaja sabe disso - há locais para a exposição 
de ·carros novos e usados. Nunca ninguém .andou P·elas ruas de Nova Iorque 
ou pelas ruas de Londres ou Paris e encontrou expostos os automóveis novos e 
usados que vão ser vendidos. 

Nunca vi isso, Sr. Presidente, e tenho viajado pelos cinco ·Continentes do 
Mundo. O único lugar, a única Capital do Mundo onde isso ocorre é Brasília; 
não ocorr-e em nenhuma Cidade do Brasil, Sr. Presidente. N~o há em nenhuma 
Capital Brasileira exposição. de carro em praça pública, impedindo o trânsito e 
criando vários problemas para os transeuntes. 

O projeto de minha autoria tem a finalidade de, prevendo o desenvoln
mento vertiginoso dcs·ta cidade, .estabelecer medidas que evitem, amanhã, maio
res dificuldades. A ;proposição mereceu a aprovaç-ão da Comissão de Justiça, à 
exceção do nobre Senador Antônio Fernandes, e tev.e substitutivo, como disse, 
do ilustre senador Waldemar Alcântara. 

Sr. Presidente, seria o caso de perguntar: manter a situação atual é servir 
a. Brasília? É servir ao desenvolvimento de Brasília? É servir à população de 
Brasília, como diz, aqui, o Senador Vasconcelos Torres. A quem interessa, sr. 
Presidente, que esses car·ros continuem no meio da rua? Não interessa ao Go
verno, não interessa ao cidadão de Brasília; só interessa aos revendedores, esses 
que querem rt:.er exibidos aos olhos, nas ruas principais, as suas me11cadoria.s. 

Então, Sr. Presidente, vamos fazer logo uma lei permitindo, também, aos 
vend•edores de bugingangas, aos ambulantes, vender as suas mercadorias, exi
bindo-as nas ruas da cidade. Então, façamos, para dar, aqui, o apal1te do se
ndor Vasconcelos Torres, façamos até uma cocheira, e ponhamos os ·animai{; nos 
carros, exibindo-os em praça pública. O que não é possível é rejeitar projeto 
com essa finalidade. 
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Apelo para a Maioria. O proj•eto não tem nenhum caráter politico, nenhum 
interesse partidário; demonstra preocupação com o desenvolvimento da cidade. 

Brasília não pode ser uma garagem particular para os revendedores de car
ros; Brasília t.em que ser uma Capital - uma Capital civilizada - onde os re
vendedores tenham locais apropriados, como sugere o substitutivo que dá ao 
Governo do Distrito Federal o prazo de seis meses para delimitar esses locais e 
dá um ano para que os revendedores comprem ou aluguem locais prura manter 
suas mercadorias. 

Sr. Presidente, sou homem que não peço verificação de votação nesta Casa. 
Em três anos, talvez, tenha pedido uma. Mas, se este projeto for rejoeitado, em 
nome dos habitantes do Dis•t.nto Federal, em nome da continuidade do Distrito 
Federal, em nome ·dO desenvolvimento do Distrito Federal, em nome de todos 
os que aqui moram ou dos que aqui vão mor~r. em nome desta população cres
cente, em nome do bom senso, em nome do interesse público, pedirei verifica
ção de votação, s•e este projeto não merecer aprovação da Maioria. Mas esto.u 
certo de que a nobre Maioria aprovará o projeto, inclusive porque eLe está em 
primeira discussão. Se houver emendas, poderão vir na segunda discussão. Re
jeitar este projeto é desservir a Brasília. E viveremos nes-ta cidade a que rt::ere
mos pr.esta::lo um grande desserviço. 

São ·estas, Sr. Presidente, as considerações que queria formular, e um apelo 
dirigido <a{)S nobres Senadores. Não tem nada de político este projeto; não tem 
nada de partidário. Não pode ser questão fechada. Não há interesse de ninguém, 
a são ser o de coibir ·esse abuso e pôr termo a essa triste realidade. Espero que o 
Senado, esquecendo que fala aqui um modesto representante da :M:inoria, vote 
a favor da proposição; não •a favo-r do meu pmjeto mas a ravor do sub.s.citutivo 
da Comissão do Distrito Federal, apresentado pelo relator, o nobre Senadoil." Wal
demar Alcântara. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Continua em discussão o projeto. 
Com a palavra o nobre Líder Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, at.entamente, foram ouvidas 
as razões da nobre Oposição. 

Procuraremos alinhar aquelas que se nos afiguram tão válidas quanto as 
que S. Ex.a aqui apresentou, e com mais um surplus. 

O qu·e objetiva o Projet{l? - Nada mais, nada menos do que disc:plinar 
matéria da ·Competência administrativa, como procuraremos mostrar. 

O Código Nacional de Trânsito, Lei n.0 5 .108, de 21-9-1966, em seu art. 14, 
repetido pelo art. 46, do Regulamento baixado pelo Decreto n.o 62.127 de 
26-1-6·8, dispõe: ' 

"Art. 14 - De acordo com as conveniências de cada local, a Auto
ridade de trâns:iito poderá: 

V - Organizar áreas especiais de es·tacionamento em logradouros 
públicos. 

VIII - Permitir estacionamentos especiais, devidamente justifica
dos." 

"Sendo o assunto de natureza eminentemente local, o Chefe do Exe
·cutivo tem a faculdade de dispor sobre a matéria de sua competência 
através de medidas administrativas, não havendo de ser atendida ne
cessar:amenlt.e, mediante restrições legais." 

O •escopo da prop·osição vem sendo obje·to de estudos e exames, segundo a 
informação prestada à Maioria, pelo DETRAN. E cito: 

". . . está caminhando para uma solução administrativa que, a curto 
prazo, possibilitará a retirada dos veículos que ocupam, indevidamente, 
as vagas dos estacionamentos públicos das citadas áreas e, a longo 
prazo permita a localização desse r.amo de negócio em setor próprio." 
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Sr. Presidente, Srs. senadores, implicando, pois, a matéria até em cdação 
de locais próprios para estacionamen1tb. em que serão chamados a se pronuneiar 
outros órgãos de Adminis·tração, com comp.etênda legal específi-ca para o assun
t-o, é de se concluir que a pr·etensão de se interfertr na órbita da faculdade. já 
reconhecida e autorizada por lei como domínio próprio da Administração, não 
pode ser contestada. 

"Assim, é fora de dúvida" - rep.etimos palavras de informação -
"que o Governo do Distrito Federal pode tomar, por via geral ou de 
modo concreto e particular, as medidas indispensáveis à criação de lo
cais espe·ciais apropriados :para estacionameruto, sem necess~dade de 
uma ordem jurídica especial, pois que diploma de ordem jurídica legal 
já au;tb·riza e regula a matéria." 

Estes, os esclarecimentos que achamos por bem exalçar. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Continua em discussão a matéria. 
O SR. FRANCO MONTORO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Se1 .. ador 

Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, as razões que acabarr. de s.er 

apontadas pelo nobre Líder da Maioria não inva:idam, mas confirmam a 
necessidade da Lei. Expressamente, reconhece-se aí a existência do problema. 

O Sr. Virgílio Távora - Ao ver de V. Ex.a 

O SR.· FRANCO MONTORO - Foi declaração expressa de informação lida 
por V. Ex.a O DETRAN recúnhece a ir11egular:Ldade da situação. As ruas estão 
sendo ocupadas, irregularmente, por esses -automóveis expostos. Info1ma o Exe
cutivo que está cogi1t;ando da solução do prob1ema. Não há dúvida de que ele 
poderá tomar uma solução, mas a.té agora não tomou. Não foi citado nenhum 
artigo de lei que tire a competência do Senado para dispor a respeito. 

Quero, ainda, aerescentar uma situação de absoluta pertinência: o Senado é, 
precisament·e, o Poder Legislativo, o órgão superior da Administração do Dis
trito Federal. Somos como que a Câmara de Vereadores, também, do Dislt.rito 
Federal, que não tem Câma·ra própria. Portanto, o fato de ser medida de inte
resse local não invalida nossa competência, porque precisamente no Distrito 
Federal, nesse setor, temos competência específica, definida na constituição. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permilt:e V. Ex.a um -aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com muito prazer. 
O Sr. Nelson Carneiro - O DETRAN avisa que está tomcl.ndo providências, 

mas o projeto foi apresentado no dia 6 de junho d:e 1972 e, referindo-se ao Dis
trito Federal, evidentemente teve larga divulgação na Imprensa local. Pois até 
hoje o DETRAN não tomou essa p.rovidêndas. A nós cabe continuar esperando 
até que o DETRAN tome essas providências? · 

O SR. FRANCO MONTORO - Há outra razão, Sr. Presidente, além da invo
cada pelo Senador Nelson Carneiro: se a medida sugerida pelo órgão autor da 
informação for razoável, for melhor do que esta que está sendo 1omad•a. nada 
1mped·e que uma mensagem seja enviada a esta Casa e a Lei será revogada por 
outra melhor. Nós não podemos deixar de estabelecer uma norma que foi julgada 
conveniente por todos os órgãos da Casa, apenas na f:xpectativa de que uma 
idéia melhor será tomada pelo órgão autor da informação. As razões confirmam 
a necessidade ct.e que esta medida seja ap.rovada. 

Há outra razão que me permitiria mencionar, dirigida à Maioria: tra;ta-se 
de primeira votação; se até à segunda votação, que r,oderá ser pa.ra data mais 
dilrut.ada vier uma informação objetivoa, que convença o COngresso, com dados 
concr.eto's, uma medida objetiva para a ~o~uç~o do problema, ela poderá ser 
substituti\'a da medida proposta, ou mod1f1cat1va em algum ponto. 

Mas não se pode, contra o pensamento de todas as Comissões. para a solu
ção de um problema cuja evidência é reafirmada pela declaração da p:rópria 
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1uformação, deixar de legislar, apenas tendo em 'lista uma hipotética oomads 
de outra providência por um órgão administrati\fo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidenlt.e. (Muito bem!) 
o SR. PRESIDENTE', (Ruy Santos) - Continua em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Vamos passar à votação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 240, de 1973 

Nos termos dos arts. 338, inciso XIII, e 349, .!tem 3. do Regimento Inter~10, 
requeiro preferência pa•ra o Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1972, que obr1ga 
e.s Empresas do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carro~ novos. e 
usados, a ter estacionamentos privativos e determina outras providênc1as, a f1m 
de ser submetido à apreciação do Plenário antes do Substitutivo. 

Sala das Sess9es, 7 de novembro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESID·ENTE (Ruy Santos) - Em votação o r.equertmen:to. 
Tem a palavra para encaminhar a votação o nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Para encaminhar a votação.) - Sr. Presddenrt:Je, 

é a primeira vez, nos três anos que tenho a honra de integrar esta casa, que 
um projeto, depois d.e ser estudado pelas Comissões técnicas, que a ele apresen
tam Substitutiv-o, é submetido preferencialmente ao exame do Plenário. Nenhum 
de nós faz ·Um proje·to, cada um de nós oferece uma sugestão; nenhum de nó.s 
tem a pretensão de fazer a lei, cada um de nós tem o des•ejo de provocar o :pro-
nunciamento do órgão. · 

Se a minha idéia foi subme;tida às Comissões, se elas modificaram o texto 
a.presentado, melhoram-no, ouviram os órgãos competentes, e, depois, o pró
prio autor s·e submete à deliberação e a defende, porque acha que o Substitutivo 
é melhor do que o projeto, então, só um golpe de inteligência, que, pela primeira 
vez, vejo nesta Casa - mas cada dia a gente •aprende mais; quanto mais se 
vive mais se aprende -, só um golpe de inteligência poderia justificar esse 
requerimento. 

Assim, um golpe de inteligência poderia fazê-lo, mas acredito que esta 
não seja a norma des;t:a Casa. Noutros caminhos a expressão seria outra, noutros 
lugares não se chamaria isso um golpe de inteligência, mas aqui chamaremos 
um golpe ode inteligência; estamos numa Casa de homens civilizados. 

Mas este golpe de inteligência não pode .prosperar, Sr. Presidente, sob pena 
de ser, agora por diante, uma constante nesta Casa, de ser um meio d.e tumul
tuar o processo legislativo. Toda vez que as Comissões se demorarem no estudo 
de um projeto, apres.entando uma conclusão contrária ou substitutivo, qualquer 
Senador pode pedir a modificação des•t:e texto, pedindo preferência para o outro 
dispositivo. 

Então, Sr. Presidente, para que são as Comissões? Para que valem as Co
missões? Para que se convocam as Comissões·? Para que estudem e, depois de 
um trabalho exaus·tivo, de pesquisas, de noites perdidas, então, se faz não o 
brilhante, já polido, que é o subs·titutivo, mas se vai votar, se vai pretender o 
diamante bruto tirado das grotas? 

Não, Sr. Presidente, o que nós devemos votar é o subs;t.itutivo, porque o 
substitutivo é que é a contribuição do Senado. Eu não sou o Autor da lei. A 
lei não é minha, a lei será do Senado, se ·aprovada. A contribuição que deve 
ser votada é a do Senado. 

I ;/.1• '" '\) I)~ 
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A atitude esperta que ditou esse requerimento, Sr. Presidente, não modifica 
minha posição. Pode modificar o vo1to da Cas!it, mas não modific.a minha J>OSi
ção. Aqui, quero deixar lavrado meu protesto· contra este golpe de inteligência, 
que desvirtua uma orientação que tem sido até agora seguida, inalteravelmente, 
nas r.elaçées entre Maioria e Minoria. 

Sabem V. Ex.a.s - e são testemunhas - que tenho procurado conduzir a Ml
nori•a, a modesta Minoria desta Casa- modesta numeracimente- com a maior 
elevação. Ninguém me terá acusado de nenhum golpe baixo, de nenhuma ra~teira, 
de coisa alguma que pos.sa, num golpe de inteligência, criar uma situaçao de 
choque entre as duas bancadas. Mas, este é um golpe de inteligênci·a, muita 
inteligência, e espero que o Senado, entre o projeto de um Senador e o pronun
ciamento das Comissões, pr.efira o pronunciamento das Comissões, sob pena, 
Sr. Presidente, de amanhã, eu apresentar a esta C.a,s·a um projeto de resolução 
no sentido de que as Comissões não mais opinem, apenas relatem, como nos 
vetos, e deixem as decisões ao P1enário: .aprovar ou não os projetas. 

As Comissões não ,tferão mais nada o que fazer. Farão, apenas, o relatório 
das matérias, porque o seu voto nada valerá, o seu voto .será desprezado pelo 
Plenário, o s·eu vot·o será abandonado pelo Plenário, em favor do projeto inicial, 
daquele que o próprio Autor considera inferior ao substitutivo .a,presentado. 

Espero que o nobre líder Virgilio Távora, cuja atuação nesta Casa tem 
merecido tantos louv-ores, retire o .seu requerimento, para que a harmonia 
continue a reinar entre as duas banc.a,das .e se vote, .rejeH:ando ou aprovando o 
substitutivo, em homenagem a estes homens que estudarem o projeto e deram 
tudo de si para que o projeto saísse o melhor. Então, o subs-titutivo, que é obra 
do Senado, seja submetido ao voto deste Senado, e não o projeto. que é idéia, 
o pensamento, a suges1t:ão de um único representante do povo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (·Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Líder 
Virgílio Távora, para encaminhaor a votação. 

O SiR. VJiRGíLIO TAVORA (Para .encaminhar a votação.) -Sr. Presidente, 
de tudo que ourvimoiS do ilustre Lide:r da Minoria, :pelo menos nos ficou a srutis
:f)ação do testemunho de S. Ex.a. da mameir.a C·Oil!lo proouramos conduzir os tra
balho!S nesta Casa, na-quilo que de no·ssa responsa'bilidaide é. 

Não pode haN'e·r maiores laços de amizade do qtlle justamente aque!I:es que 
unem a 'Pessoa q.ue •está no exercício eventual da Lideramça 'ao Rel:a;to.r do Subs
titutivo, o nobre Senado;r W13!1demaor Alcântara. 

Quando pe'dimoiS a ip're,f,e~·ência pa;ra o P'l"'1eto, e não par:a· o SUbs.ti:+utivo, 
foi, ainda, uma m•anei.ra de prestigiar, ·como sempii"e o fizemos, ·as Comissões, 
porque, se estamos contra o Pro,j.eto, e\Sitamos muitíssimo mai.s contr·a o Substi
tutivo. E, porque estamos muitíssimo mais contra o Substitutivo, vamos, então 
passa-r à l:LiSI+óri·a: não há "golpe de inteligência", porqUie denbro desta Casa, 
até o dia de hoje, presUJl!limos não. ter nun•c'a praticado goilpe de inrteligência 
ou sinôninws outlros aqui afirmados. 

Sr. Presidente, já n·a discuSISão na ComisiSão tde Constituição e Justiça, es
tavam .presentes oito Senadol'les. Qua1lro· S·enadores se manifestaram contra o 
~oje~to. no mér.ilto, reconhecendo-lhe· a constitm'Cional:idade. •Foi à Comissão do 
Dis+.rifto Fledecr-all e esta, ,a1Jravés do voto do ilust:r.e Senador Waldemar Alcântara, 
aJpres·eiJl!tOIU um Substitutivo que, ao ver da Lidettanç.a, ao veT d.as forças que 
apóiam o Gover.no, com o respei.to que S. Ex.a. nos me·re•C'e, aind·a in'Vade mais 
as aJtlriibuições do ~ecutilvo •cio que aquele que acha viáv·el o nobre Senador 
Nleason Oa.meiro. 

Assim sellldo, esta é a r.azão pe·1a qual .apresentrumos o oreque1imento e S. Ex.a. 
ve~á que não• é uma medida undlateral. Foi a medida, foi a forma q.ue julgamos 
mais háibH, no boo:n sentido da paloav.r.a, de contiill!ua;r a pr.esti·giair, po·rque S. Ex.a 
é o p.rimei·ro a ·:rte•conhe'c·er .que f.azemos, desta trilbuna, o huma.narrnente possível, 
dentro da fidelidade partidárLa, para que ve.nham às Comissões sendo, ao má
ximo, pr·esl4igLad•as •em su~s decisões. 

.. ' . 
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Mas, q.uamJdo a Maioria se convence de que, como no ca.so vertente, não é 
de se ~rovrur o Projeto, não temos a pre•tensã;o. de ser os donos da ve·rdrude. 
Mas aCihamas que é uma invasão_ de uma atl'\ibuiç:ão dada PQ·r Le·i à autoridade 
local. E !Vem um Subs·titutivo da OOIIIlissão referendando o Proje·to, para então, 
em se v:o,tMlldo o Projertio, estarmos dando a nossa soblerana op:imião. 

Era es·ta ,a eXJpl'icação que· queríamos dar. Não há go~ de mteligêncda, 
nem outtra coisa que se assemell:he a sabeldort.a politiJCa. Fo1 uma forma que 
ruohamos - pode !haver oUI+~as mais ,felizes. - de mostraa." o vrulor que procura
mos dar às Comissões '!1écn·icas dle$ta Oasa. (MuitG bem!) 

O SR. FlRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peç.o· a palavra pa.ra encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE 1(Ru,y Santos) -Um momento, vamos votar o Reque
rimento. 

O SR. PRESIDEN'I1E (•Ruy Santos) - Um momento! V. Ex. a. está um pouco 
nervoso. Um momento! Vou dar a pa1aV~I~a a V. Ex.a, p•ara encaaninhrur a vortaç.ão. 

O SR. F1RANCO MONTO!RO - V. Ex.a. hama recusado! 
O SR. PRIESJDEiNT!E (Ruy Santos) - Não, não reousei! 
O SR. FRANCO MONTORO - Era natUITal que· eu dnlsist:is:se. 

O SR PBESIDEN'I\E (•Ruy Santos) - Que•ria a'Penas rupm.ar se, já tendo 
falado dois Senadores, 'en:caminh,ando a votação poderia falar um tercei·ro. Foi 
isso que fui rup.urar. Ago~a. dou a palruwa a V.' Ex. a. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhaa.- a votação.) - Agradeço a 
V. Ex.a. .a ,concessã-o da pa•lavra. 

Sr. Presidente, acabamos de ou'Vl!r a justiJHcação do R;equerimento, po1:1ém, 
mais uma vez, as pTern.issas fomnul~das pelo no•bre Senador Virgílio Távora, 
Lidecr:' d.a Maioria, nos levam à oonclusã,o. de que este Requerimento. não de!Ve 
ser rup:rovado. 

O que pretende a Maioria? Prestigiar as Comissões. Foi dito três vezes, 
no pronunciamento· que rucrubamos de ouvir-. Or.a, dentro da s.impliicidade de um 
silogismo ingênuo, se eu quero· prestigiar as Comissões, devo votar de acordo 
com .a delibe111aç:ão das Comissões . 

.Aiqui temos: .a Comissão de J.ustiça, real!m!ente, no pcr:imeiTo .exame do Pro
j·eto, mani.festou-.se p.eC.a constitucion•alidade e, quanto ao mérito, holliVe votos 
contrários à pToposi.çM·. lindo o Pa:oje.to à ComiSsáio· dO· Distri·to Feder.aJ., o nobre 
Senadocr." Wruldemar AlcâJntaTa oferec.eu SUJb.s•titutiJVo, melhorando· o Proj•erto. o 
Substirbultiivo WaLdemar Al-cânt~a vo·lto·u à C(l~DJ.i.ssão de J.ustiça e es.ta, por 
unanimidade, .rup•rovou o Substitutivo Waldemar Alcântara, que está agora sujei
to à nossa decisão. Pelos votos de quem? Está nos avulsos distribuídos, pelos 
votos dos nobres Senadores: Daniel Krieger, Presidente; Carlos Lindenberg, Re
lator; Accioly Filho, Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, José Augusto, Heitor Dias. 
Nenhum •roto diver~nte. Se se quer prestigiar as Comissões, vamos votar de 
acordo com a sua deliberação, e não contra. 

Estamas, Sr. Presidente, numa situaçoo. estranha. Temos um Proj1eto, que 
!oi aa>r.eserutado para secr:' traba·lhado, discutido, apedeiçoado ou, até substituído 
por uma idéia melhor nas Comissões. Foi o que se fez. O diamante bruto apre
sentado tram.sfOTmou-se num brilhante lapidado. 

Na iho1:1a d!e votar, em lugar de exaJIIliillM'l.llos o brilha.n.te laptdado pelas 
Comissões, e, assim, ;p·restigiar as Cocrnissões, vamos colocar o brH:hante de lado 
e voltar ao diamante bruto. Esse não é, positivamente, o processo legislativo. 

Pare1ce, Sr. Ptresidente, e tudo o indica, qiUe se defV'.e respeitar .a marcha 
normal do processo leg~isl<ativo prev:Lsito na Constitudçã,o e regulamentado em 
:nosso Regimento, que determina se submeta ao Plenário ruquela matéria ela-
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bora.da, trrubalhada, aperfe·içoada pelas COiffi:issões do Congresso Nacional 
EJ:1a o que ·tinha a dizer, Sr. Preside:nte. (Muito bem!) 
O S1R, PRESID1E:NTE (•Ru,y Santos) - A Pr.ooidência concedeu a palavra, 

paxa ·encaminhar a votação, ao norbre Senador Franco Montem, sem poder 
fazê-lo. D'aí a dúvida que tivemos no momento. 

SObre encruminha.mern.to de votaçáo, diz o art. 348, em seu parágrafo úruco: 
"Parágrafo único. O en:caminhamento de votação de Requerimento é 
1illllitado ao signatário e a um Representante de cada Partido, saLvo 
nas homenagens de pesar." 

Leio o disposit1vo, pal'a que o precedente não· seJa utilizado em outros 
casos. 

O 8R. NELSON OARNEm.o - Pe~a ordem, Sr. Pxesi'dente. 
O SIR. PRESIDENTE (Ru~ Santos) - Co<ncedo a paJavr:a ao nobr.e Senador 

Nelson Carne-iro. 
O SR. NJIWSON CARNEJRO (Pela ordem) - Gostaria que V. Ex.a me i:nfOT'

masse: no ·cru>o de apr:CJIVado o Requerimento e re•j eitado o Proj<e:to, será objeto 
de votação o SUJb.srtitu·tirvo? 

O SR. PRESiiDENTE (·Ruy Santos) - Não. Nos .tex:mos do Regimento In
terno, re1eitado o Plrojeto, cai o Su'bsrtl:tuti!Vo, que ·é acess6rio. 

O SR. NELSON OAIRNEI!RO - Muito obrigado. 
O SR. PRESWEN'l1E (1Ruy Santos) - Par.a. encami:nhax a votação, tem a 

paJlaw.a o nobr.e Senardor José Lindoso. 
FaJ.ou o nobre Senardo'r Virgílio Távora, como Autor do Re·querimento. 
O SR. JOSÉ LINDOSO (Para encaminhar a votação.) - Sr. P·residente, srerei 

breve. 
O problema, parece, deve ser posto nos devidos termos. Falou-se, aqui, 

:numa vocação de ourives, em di·amantes ill.OS anéis e nas p.edr:as trabalhadas. 
Não sua:ti.u efeLto porqu·e, efetirvamente, •estrumas tratando de ·elaboração. de Lei 
e tra'balho parlamentar. Não é, absol'Utamente, na f·rie2la da pedra preciosa que 
nós trabalhaJrnos, mas, rea·l:rn.ente, sobre os rnte\l"es.s:es hUJmanos da comunidade 
que retfle·timos, nes,te in.Sitante·. . 

Foi roto, também, que o Requer.im.ento· rmpo·rtaria numa desconside·ração 
aos nobres RelaJto~es e às doutas Ooon:issões Técnicas que concl:ruírrum pelo Subs
tttutivo. 

Ora, Sr. Pl"esidente, todos nós, nas Comissões 'I1écni'cas, estamos submissos 
a um V'alor maioll." na esef:.rutull."a do Senardo, o qual, esse sirm, é sober:ano - o 
Plenáll"io. Suas delibemções não o.fendem ~n:em as Resoluções: das Comissões, 
nem os pontos de vista dos Relatores, po•rquanto· o Plenário é soberano. A 
Liderança, ao eX!Pressar uma op.iruão a. re~eHo de problemas lervados à con
sideração do Pl-enário, o faz, aí sim, numa dimensão ;político.-rp·artidá~ia, num 
interesse global, visualizando, portJanto, aspe.c•tos em que a a:ná1ise esrtntamente 
técmiJCa nem se:mrpre se· de1iéan. 

Desse modo, não rpode p,rosper.ar aquHo que se desejou criar, como que -
já que se f.af.ou em um golpe de inte-ligência- num contragolpe de· inteligência, 
uma incompa;'!ibilizaç:ão en:tre os Relato,res e os membros das Com.issões Técni
cas e a deliibe·ração soberana do Plenário. 

Reconhec·emos a so,be:r:ania do Plenário e a ela nos curvamos, mas o intér
prete da Mairoria no Senado é a sua Liderança. 

Por isso que, ao encaminharmos e&ta vo·tação, queremos def.inill." que, curva
dos, realmente, à soberania do Plenário, estamos prontos a ourviT e a captar 
as razões rmaiorres de natureza politica qu<e a Ltderança e~·ressa, a·cima, por
tarn.to, doa na1:lureza e'Strlta.mente técnica. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Em vo+,al}ão o iReque,rlmento. 
Os 8rs. Senado·res que o aJprovam queirrum conse·vvar-se sentados. (Pa.usa.) 
Alprovado. 
o SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pr·esid•ente, r·equ·eiro verifi<cação da vo

tação. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - O nobre Senador Nelson Carneiro 

reque<r verLf1caçã-o da rvo.t.ação para o R·equerimento. 
V:ai-se pas:saJr à votação, que será :feita pelo processo e[e,trônico. (Pausa.) 
O SR. BRBSID!EN'J.1.E (Ruy Santos) - Chrumo a atenção do nobre Lídell' 

Ne·l:son Carneiro para o disposto no axt. 328, ali111ea VIII, .do Regimento In-terno: 
"Se, a'O proc·ess-ar-se a verificação, o re.querente não •estilver presente ou 

. <cl'eixaJr de vo':ar, considemr-se-á como tendo dela desi:st1do." 
O SR. NELSON CARNEmo -Estou pres·en<te, Sr. ~eside111te! 

O SR. PRESIDENTE (Ru,y Santos) - Esclar:eço aos Srs. Senadores que os 
Líd-eres dev·ecr:ão votar em primeiro ~~ugar e que, nos te.rmos do d1sposto no 
a;rt. 343 <do Regtm:ento Interno, nenhum Senador pode,rá esc•usrut"-se de votar, 
vedaJda, po<rtanto, a abstençi1o, s8i1V'O quando se tratar de matéria de interesse 
pessoal, hi!Pót-ese em que deverá declarar o im!!Jedimento a-ntes da vo,tação. 
(Pausa.) 

Es·tá 'em votação o Requerimento assinado pelo nobre Uder Virgílio Távora 
e que rpede preferência para o P•rooje•to de Lei do senado n.o 20, de 1972. 

Peço aos Srs. Líderes que dêem os seus votos. (Pausa.) 
Oonv!Jdo, agora, os Srs. Senadores a dall'em os seu:s vo,tos. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadoa."es já V'Otaram? (•Pausa.) 
Vrumos passar à ·apuração. 

P.l'ocede-se à aptm"açáo do registro eletrônico dios V'Otos. 

VIOTAIM "SJM" OS SRS. SEIN.ADORES: 
Pec!Jrônio Poa."tella - Antônio Carlos - Carlos Lindenherg - Carvalho Pin

to - Cattete Pinhei:ro - Ceilso Ramos - Clodomir Milet - Domício Gonàim. 
- FernaJn-do Cor.rêa - Fláv.io Bri~,to - Geraldo Mesquita - Gmd.o Mondin -
He1tor ruas- Helvíodio Nunes- rtaJ:íJVio Coeolho - Je.ssé Freire - João Galmon 
- João Cleof.a:s - José Augusto - José Lin:doso - Lenoir Var.gas - Louri.val 
Baptista - l.iuiz de Barros - Luiz Cavalcante - Milton Trindade - Ney Braga 
- Tarso Dutra - Vasconcelos Toorres - Virgílio Tálvoxa - Wilson Gonçalves. 

ViQTAIM "N.Ãü" OS SRS. SENADORES: 

Daniel Kri·eger - Paulo Guerra - Waldemar Alcântara - Nelsos Carneiro 
Franco Montoro - Ruy Carneiro. 
O S1R. I'IRESID·ENTE (Ruy Santos) - Votaram "S·LM" 30 Srs. Senadolt'es; 

votarrum "NAO" 6 Srs. Senadores; total: 36 Srs. Senadores. 
O Requerimen-to foi aprovado. 
O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. President-e, peço a palruvra, para decolara

ção de voto. 
O SR. ~SIDENTE (Ru,y Santos) - Conc·edo a pallav,ra ao nobre Senooor 

Daniel Krieger, para decla•ração de voto. 
O SR. DANIEL KRffi,GER (Para declaração de voto.) -Sr. Presidente, votei 

contra o Requerimento. 
Não .representa nenhuma crítica aos meus Companheiros. Votei contra, 

porque, Presidente de uma Comissão, essa Comissão- e eu não votei - opinou 
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unanimemente pela constitucionalidade e pelo mérito do Substitutivo. O Subs
titutivo, pelo Regimento, tem preferência. ·Por que não se vot.a em primeiro 
lugar o Substitutivo? 

Este meu voto, Sr. Presidente e Srs. s.enadores, é apenas para obedecer aos 
ditames da m}nha consciência -e da minha formação. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. RUY CARNEmo - Sr. Presidente, peço a palavra, para declaração 
de voto. 

O SR. PIBESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Carneiro, para declaração de voto. 

O SR. RUY CARNEIRO- (Para declaração de voto.) -Sr. Presidente, votei 
contra o Requerim-ento, porque sou Membro da Comissão do Distrito Federal. 

A Comissão debateu .esta matéria profundamente e terminou apoiando o 
Substitutivo do eminente Repl'lesentante do C.eará, o S•enador Waldemar Alcân
tara. Creio que nós, que representamos naqueLa Comissão a Câmara de Ver.eado
res do Distrito Federal, estamos procurando prestar serviços a esta Cidade, e não 
hostilizá-la, nem criar dificuldades ao Qov.erno do Distrito Federal. 

Queremos é ajudar e, por isto, tenho consciência de que a nossa Comissão se 
conduziu admiravelmente bem, apoiando o Substitutivo do Senador Waldemar 
Alcântara. 

Por isto, votei ·contra o Requerimento. (Muito bem!) 
O SR. ADALBE·RTO SENA- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 

de voto. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -Tem a palavra o nobre Senador Adal

berto S•ena. 
O SR. AD:ALBERTO SENA (Para declaração de voto.) -Sr. Pres\d-ente, não 

votei, 'e quero que fique bem expresso que não tomei parte nesta votação pelos 
motivos já alegados aqui pelo nobre COiega Senador Ruy Oarneiro, e também 
como homenagem minha a uma Comissão de que fiz parte, fato de que me 
sinto honrado. (Muito bem!) 

O S-R. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Em votação o Projeto. Sobr.e a mesa, 
Reque·rimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido .e apr·ovado o s·eguinte: 

REQUERIM!EiNTO N.0 241, D-E 1973 
Nos termos do art. 353, combinado com a alínea c do art. 311 do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da votação do Proj·eto d·e Lei do Senado n.0 20, de 
1972, constante do item 1 da pauta, a fim de ser feita na Sessão de 28-11-73. 

Sal·a das Sessõ-es, em 7 de novembro de 1973. - ·Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy santos) - Em conseqüência da deliberação do 

Plenário, o Projeto sai da Ordem do Dia, para a ela retornar na sessão de 28 
de novembro de 1973. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 53, 

de 1973, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, que dispõe sobre o 
estágio acadêmico prestado em órgãos do Ministério Público Federal ou 
Estadual, e dá outras providências, ,tendo 
PARECER, sob n.0 437, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, :p·ela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do Substitutivo que apresenta. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão de 19 de setembro do cor
rente ano, tendo a discussão sido adiada para 18 de outubro passado, a reque
rimento do Sr. Senador Guida Mondin. Nessa data, por solicitação do referido 
Sena:dor, a discussão foi novamente adiada para a presente Sessão. 
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Em discussão o Proj.eto e o Substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrao:-el a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação do Substitutivo, que t.em preferência regimental. 
Em votação o Substitutivo. 
Os Srs. Senador.es que o a:rrovam queiram perman·ecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
É o seguinte o Substitutivo rejeitado: 

SUBSTITUTIVO 
Dispõe sobre o estágio acadêmico prestado em órgãos do Ministério 

Público, e dá outras providências. 
Art. 1.0 - Para fins de inscrição no Quadro de Advogados da Ordem dos 

Advogados do Brasil, ficam dispensados do e:x:ame de Ordem e de ·comprovação 
do exercício e resultado do estágio, de que trata a Lei n.0 4.2115, de 27 de abril 
de 1963, os Bacharéis em Dir.eito que houverem realizado, junto a órgã.n do Mi
nistério Público Federal, do Distrito F'ederal e Territórios, ou Estadual, estágio de 
prática forense .e organização judiciária. 

Parágrafo único - O estágio a que se refere este artigo obedecerá à especia
lização e aos programas organizados pelos órgã.os do Ministério Público junto 
aos quais funcionarem. 

Art. 2.0 - Esta Lei .entra em vigor na data d.e sua publicação revogadas as 
disposiçõ·es em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - (Ruy San.tos) - Passa-se à votação do Projeto. 
Em votaçã.o o Projeto. 
Os Srs. s.enadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
~Está rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJE.TO DE LEI DO SENADO, N.0 53, DE 1973 
Dispõe sobre o estágio acadêmico prestado em órgãos do Ministério 

Público Federal ou Estadual, e dá outras providências. 

O Congresso Naci·onal decreta: 
Art. i.0 - Para fins de inscriçã.o no Quadro d·e Advogados da Ordem dos 

Advogados do Brasil, ficam disp.ensados do exame de Ordem e de comprovação do 
exercício e resultado do estágio. de que trata a Lei n.0 4. 215, de 27 de abril de 
1963, os Bacharéis •em Direito que houverem roealizado, junto a órgã.os do Minis
tério Público Federal ou Estadual, estágio de prática for.ense e organização judi
ciária. 

Parágrafo único- O estágio a que· se refe.r·e es.te artigo obedecerá à especia
lização e aos programas organizados pelos órgã.os do Ministério Público junto aos 
quais funcionarem. 

Art. 2.0 - Esta Lei .entra entra em vigor na data de sua publicaçã.o, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Item 3 

Discussã.o, em primeiro turno (apreciaçã.o preliminar da constitucio
nalidade, nos termos do a.rt. 297 do Regimento Interno), do Proj-eto de Lei 
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do Senado n.0 18, de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneko, que 
dispõ·e s·obr:e o recolhimento das contribuições sindicais acr·escidas de 
juros e correção monetária, quando o empregador não ·efetuar o paga
mento no prazo l'egal, e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.o 528, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade (com voto em 
separado dos Srs. s.enadores Osir:es Teixeira e José Lindoso e voto vencido 
do Sr. Senador Nelson Carneiro). 

A matéria constou da Ord·em do Dia da Sessão de 25 de outubro passado, ten
do sido sua discussão adiada para esta data, a requerimento do nobre Senador 
Franco Montoro. 

Em discussão o Projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senador:es desejando fazer uso da palav.ra, dou por encer

rada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. S·enadores que aprovam o Projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está rejeitado. 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO, N.0 18, DE 1973 

Dispõe sobre o recolhimento das contribuições sindicais acrescidas 
de juros e corr~ão monetária, quando o empregador não efetuar o pa
gamento no prazo legal, e dá outras providências. 

O Congr.esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As contribuiçõ·es sindicais, descontadas pelas empl'esas e não pagas 

às entidades representativas correspondentes no prazo legal, serão recolhidas 
pelos ·empregadores acrescidas de juros e correção monetária. 

Art. 2.0 - Esta Lei •entra em vigor na data de sua; publicação. 
Art. 3.0 - Rev-ogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (R.uy Santos) -Esgotada a matéria constante da Or

dem do Dia. 
Ainda há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobr-e Senador Domício G<>ndim, por permuta com o nobre 

Senador Flávio Britto. 

O SR. DOMíCIO GONDIM - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero, inicial
mente, agrade·cer, em nome da Paraíba, as palavras proferidas, nesta tribuna, no 
dia 31 de outubro último, pelo Senador Wilson Campos, da Representação de 
Pernambuco, ao fazer o elogio fúnebre do Doutor José Medeims Vieira, meu Su
pLente nesta Casa. Se um pernambucano pôde sintetizar, no feliz pronuncia
mento, quanto aquele político, jurista e escritor fez pelo nosso Estado e pelo 
Brasil, na sua profí·cua existência, sentimo-nos honrados em que tenha o nosso 
pranteado conterrâneo conquistado tanta ·e tamanha admiração da brava e 
culta gente pernambucana. 

Realmente, como assinalou o Senador Wilson Campos, cumpre-nos, aos Re
presentantes da P.araíba, menos um depoimento, pois muito pouco posso acres
centar às suas lúcid-as e comoV'edoras expressõ·es, do que reafirmar que, de fato, 
no dia 31 de outubro, a Paraíba perdeu um dos seus e~ce·lentes homens públicos 
e excelente tribuno. Nascido em Cajazeiras, José Medeiros Vieira realizizou os 
estudos primários em sua terra natal, concluindo esse curso aos d·ez anos, mas só 
pôde matricular-se no Ginásio Diocesano da Paraíba aos 14 anos, revelando-se, 
sempre, o primeiro aluno da turma. Em 1937 foi para o Recife, matriculando-se 
no Ginásio Pernambucano, onde, com igual brilho, concluiu o Curso Pré-Ju-
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rídico, ingressando, em 1939, entre os primeiros da sua Turma,, na Faculdade de 
Direito do Recife. 

Estudante pobl'e, custeava seus estudos trabalhando numa repartição esta
dual e, em 1941, ingr·essava no Centro de Preparação de Oficiais da Reserva da 
7.a Região Militar, em Recife, re•cebend·o, ·dois anos depois como Orador da 
Turma, sua espada de Oficial. ' 

Ao concluir o curso de Dil'eito, ·em 1943, servia em unidade sediada na Pa
raíba e, ao deixar o Exército·, em 1945, já fora promovido. 

Depois de dedicar-s·e, por algum tempo, à Advocacia no interior paraibano, 
foi a-traído para a politica e, por duas vezes, elegeu-se Deputado Estadual, sem
pre Líder da sua Bancada na AsS·embléia e membro eminente da COmissão de 
Constituição .e Justiça. 

Convidado para a SUDENE, l"levelou, naquele órgão, não apenas sua grande 
cultura jurídica, mas também notável conhecimento de Administração de Em
presas e de Economia, cultura que demonstrou num estágio feito ao lado de de
zenas de concorrentes, brasileiros e estrangeiros, primeiro aluno e Orador da 
Turma. 

Chamado ao plano federal, por João Agripino, então Ministro de Minas e 
Energia, não apenas organizou aquela pasta, em e1evado ·cargo de confiança como 
ainda chegou a ocupá-lo inteiramente. ' 

COm a Revolução de 1964, foi o Dr. José Medeiros convocado pel'o Marechal 
Cordeiro de Farias para organizar o Ministério Extraordinário para a Coorde
nação dos Organismos Regionais, o MECOR, comportando-se à altura da magna 
confiança que nele foi depositada. 

Voltando à Paraíba, ocupou, novamente, uma Secretaria de Estado: e assim, 
tanto na Justiça, como na da Educação, em dois Governos, prestou os mais re
levantes serviços ao nosso Estado. 

Em 1970, disputamos, ele, como meu Supl·ente, o pleito senatorial pela ARENA. 
Nos comicios, a voz sexena e equilibrada de José Medeiros Vieira, seu admirável 
descortino político, seus magníficos dotes oratórios, atraíam as .multidões, como 
só podem fazer os grandes tribunos populares. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O Sr. DOMíCIO GONDIM- Tem o aparte o nobre Senador. 
O Sr. Ruy Carneiro - Ausente do País, porque· estava integrando. a Dele

gação do Brasil como observador parlamentar na ONU, não tive oportuni
dade de •assis-tir ao pronunciamento do eminente representante de Pernambuco, 
Senador Wilson Campos. Por isso mesmo, chegando a Brasília, fui surpre.endido 
com a dolorosa notícia do desaparecimento daquele ilustre paraibano, que era 
também suplente de V. Ex.a, nesta casa. Quero •aprovei1t•ar o ensejo do seu 
pronunciamento, no momento em que V. Ex.a, com tanta felicidade e com tanta 
justiça, faz o elogio daquele meu notável conterrâneo, para dizer que a família 
do Dr. José Medeiros Vi·eira, das mais tradicionais do sertão paraibano é de 
Pombal, minha Cidade natal. Nasceu ele, eventualmente, na grande e simpática 
cidade de Cajazeiras, porque seu pai, o saudoso Manoel Firmino de Medeiros, 
era funcionário do Estado e serviu em Cajazeiras, mas toda a sua família é do 
Município de Pombal, onde nasci. José Medeiros Vieira era indiscutivelmente 
uma grande figura de homem público, intelectual, jurista, e, sobretudo, Sena
dor Domício Gondin, um dos melhores caracteres que conheci na minha vida. 
Fomos sempre adversários, mas bons amigos, e quando, nas minhas pregações 
democráticas, em campanhas politica·s no interior do nosso EStado, realizava 
comícios em Pombal, sempre fiz conceitos judiciosos a essa grande figura desa
parecida, ao focalizar, com jus·tiça, as admiráveis qualidades que lhe ornamen
taYam a personalidade. Ele era um nobre, um digno, um ilusrt~e homem de 
letras e também exemplar chefe de família. O seu desaparecimento prematuro 
fol para a nossa Paraíba, e par-a o Brasil, uma perda profunda e um rude golpe. 
A sua morte representa, assim, acontecimen1t.o doloroso não somente pa·ra a sua 
família, seus colegas e amigos e, pois, para o meio cultural brasileiro: ele não 
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era mais um nome regional e sim de âmbito nacional. COmo v. Ex.a. bem sa
lienta, o Dr. José Medeiros VieJra veio para Brasília e organizou o Ministério 
das :rv.Cinas e Energia, como Chefe do Gabinete do Ministro João Agriplno, che
gando a substituí-lo, interinamente, como Ministro. Ultimamente, est.ava pres
tando valiosa colaboração ao Ministério do Interior, no 8e1t:Jor Jurídico, onde 
desempenhava relevante papel, pela sua inteligên<:ia e sóUda cultura. Quero 
solidarizar-me com V. Ex.a e dizer que, nesta conjuntura lutuosa, estamos 
juntos para sali·entar a.s virtudes notáveis do nosso eminente conterrâneo. 

O SR. DOMíCIO GONDIM - Nobre Senador Ruy Carneiro, •agradeço, profun
damente, em meu nome e em nome da Paraíba, a sua solidariedade. Isso nos 
sensibiliza profundamente. Muito obrigado. 

Em 1971, voltou ele a Brasília, com a esposa e os cinco filhos, servindo ao 
Escr:iJtório local da SUDENE, quando foi, em 1972, convid3ido a ocupar o lugar 
de Assessor na Consultaria Juridica do Ministério do Interior ao· lado de um 
paraibano não menos ilustre, que é o Dr. Luiz Rafael Mayer. Estava lá servindo, 
emitindo magníficos pareceres, publicando artigos notáveis na Revista do Ser
viço Público, quando, em 31 de outubro, em pl.ena produtividade dos seus 56 anos, 
foi surpreendido pela morte. 

Também, quero agradecer, Sr. Presidente, em nomoe da Paraíba, a solidarie
dade de todos os membros da Consultoria Jurídica do Ministério do Interior, 
nesse duro transe para a família enlutada e os paraibanos. 

A sua dedicada esposa e companheira, Dona Francisca Francinete Leite 
Medeiros, bem como a seus filhos, noss·o mais profundo voto de pesar e solida
riedade na dor que os atingiu. 

Jamais o nosso Estado esquecerá essa figura de homem público. E nós, os 
seus amigos e correligionários, teremos na memória o seu exemplo, como perma
nente lição para a nossa conduta cívica. 

O Sr. Guido M()ndin- V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. DOMíCIO GONDIM - Perfeitamente, nobre Senador. 
O Sr. Guido Mondin - Quero, nobre Senador, em nome da Maio<ria, solida

rizar-me com V. Ex.a quando pranteia, nesta Casa, o desaparecimento do Dr. José 
Medeiros Vieira, seu Suplente. Confesso que não o conhecia, mas através de suas 
palavras, bem como das do nobre senador Ruy carneiro, tive, assim, um retrato 
por inteiro da personalida.de do iluSJt,re desaparecido. Ao trazer, pois, esta soli
dariedade, lamento que um homem assim, com tais méritos, tenha, como disse 
o nobre Senador Ruy Carneiro, falecido prematuramente, eis· que, pela sua pró
pria idade, muito dele ainda se poderia esperar, dentro daquele campo de ati
v'idades em que ele, com tanto brilho, soube exaltar as qualidades do povo pa
raibano. 

O SR. DOMíCIO GONDIM - Sr. Presidente, são estas as minhas palavras, 
com o meu profundo pesar pelo· desaparecimento ·do Dr. José Medeiros Vieira. 
i(Muito bem! O orador é cum],)rimentado). 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidenlt.e, Srs. Senado·res, acabamos de 
receber comunicação do Sindicato dos Empregados do Comércio de São Paulo, 
em que essa entidade, falando em nome de mais de cem mil comerciários, soli
cita o exame de um problema que, neste momento, afUge a classe na Capital de 
São Paulo. 

Recente decre.to do Prefeito da Oapital, que recebeu o n.o 10.6·77, está sendo 
interpretado como autorizativo do trabalho do comércio varejista em geral, em 
todos os domingos, a-té ao fim do presente ano. 

Essa inlt.erpretação, Sr. Presidente, contraria a letra expressa da consolidação 
das Leis do Trabalho que, no seu art. 67, determina:" 

"Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de vinte 
e quatro horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pú-
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blica ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domin
go, no todo, ou em parte." 

A Lei n.0 605, que regulámentou o preceito do repouso semanal remunerado, 
estabelece: 

"Todo empregado tem direito ao repouso remunerado num dia de 
cada semana, pref.e•rentemente aos domingos, salvo as exceções previs
tas neste Regulamento." 

e no art. 6.0 , desse mesmo diploma legal, lê-se: 
". . . exce,luados os casos em que a execução de serviço for imposta 

por exigências técnicas das Empresas, é vedado o trabalho nos dias de 
repouso a que se refere o art. 1.0 "(é o que se refere ao domingo) 

e o parágrafo 1.0 define o que sã·o essas exigênci·as técnicas. Declara: 
"Constituem ·exigências técnicas, para os ·ef·eitos deste Regulamento, 

aquelas que, em razão do interesse público ou pelas condições peculia
•res às atividades da Empresa ou no local onde as mesmas se executa
rem, torne indispensável a continuidade do trabalho em todos ou alguns 
dos respectivos serviços." 

Fora desses casos, é rigorosamente proibida a atividade ou o funcionamento 
do comércio ou de outros serviços aos domingos. 

Além dessas razões de ordem legal, há uma consideração de ordem social 
e humana: são as condições de trabalho daqueles empregados que já exercem 
a sua atividade durante toda a semana. A semana inglesa já é uma conquista 
de inúmeros povos; por ela, não haveria trabalhos aos sábados. Mas se preva
lecer essa interpretaçã·o, a que se ref-ere o Sindicato dos Comerciários, além 
de não s·e conceder a dispensa do trabalho aos sábados, estaremos exigindo, 
também, da classe o trabalho aos domingos. Evidentemente, é desumana essa 
exigência. Ela não corresponde a nenhum interesse público. Atende, !talvez, aos 
interess·es econômicos de algumas empres·as, que insistem em exigir trabalho 
até nos d·omingos, fazendo do homem uma espécie de máquina a serviço do 
lucro. 

A lei ampara exigência humana. 
Nesse sentido, dirigimos ao Pref.eito d·e São Paulo, ·em nome da comunidade 

comerciári.a, um apelo para que S. Ex.a dê a interpretação autêntica ao seu 
decreto e não permita que as lojas comerciais, que estejam fora daquelas limi
tações admi-tidas em lei, exerçam suas atividades nos domingos. 

Ao fazer este apelo, estamos não apenas amparad·o no :texto legal, mas numa 
exigência de rigorosa justiça .social e humana. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muit() bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Com a palavra o nobre Senador Vas
concelos Torres. 

O SR. VASCONOELOS TORRES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, viajo, con
tinuamente, pelo interior flumi·nense. Procuro ouvir reivindicações, conhecer pro
blemas, identificar-me com o que pensa e com o que deseja o cidadão comum 
de meu Estado. 

Evidentemente. o Parlamentaa- não é apenas um instrumento neutro dos int.e
res.ses coletivos. Não é o simples porta-voz mecânico ·de idéias, de queixas ou de 
aspirações. Não pode e não deve limitar-se a ouvir e a reproduzir nesta Casa 
tudo quanto nasce da amargura ou da esperança do povo ... 

O Parlamentar precisa sempre pensar em termos de interesse público, de 
bem comum, de medidas que visam ao atendimento das necessidades do maior 
número, sem privilégios de indivíduos, de corporações ou de classes. Justamente 
porque assim vê a problemáJtica social, ele admite prioridades; admite a hierar
quização dos diversos interesses auscultados, defendendo, por uma questão de 
justiça, o atendimento de uns, antes dos outros. 
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Problema que muito me vem impressionando nesses meus encontros com 
o homem do povo, é a fDeqüência com que os nosoos ex-combatentes da Segunda 
Guel1I'a Mundial, hoje na f·aixa dos 50 anos de idade, reclamam da situação de 
abandono a que foram relegados, nes·te espaço de tempo que vem de sua des
mobilização, em 1945, até hoje. 

A verdade é que nós, brasileiros, não estávamos mentalmente condiciona
dos para a guerra, oo ficar decidido o ·envio de corp·os expedicionários à Europa, 
no princípio da década de 40. Fizemos, por assim dizer às pressas, um apren
diza:do guem-eiro que oUJtros povos realizaram através de' longos anos, pela sedi
mentação de mui·tas experiências históricoas. 

Alcançada a vitória, recebemos com festas e flores os combatentes que vol
tavam do campo de luta, mas, passado aquele instante de entusiasmo, exclui
das algumas tími·das medidas de amparo, insuficientes para solucionar a situa
ção pessoal da maioria deles, não mais encaramos, com a seriedade devida, a 
imensa dívida da Pátria para com os abnegados pracinhas que lutaram por 
ela, arriscando a própria vida e comprometendo para sempre a saúde. Faltou
nos, ao que parece, a exa'i:.a compreensão do que representa o traumatismo de 
uma guerra, na breve e difícil existência de um ser humano. 

Raros, .raríssimos, são aqueles que voltam normais de um campo de batalha. 
A tensão das longas esp.eras, as emoções violentas do combate, o contato íntimo 
e movimentado com o perigo modelam, nos jovens quase imberbes que se trans
fürmaram em soldados, personalidades irreconhecíveis de homens neuróticos, 
irrecuperáveiS, definitiv-amente, para uma vida normal. 

Como disse, bem escas,sos foram os benefícios concedidos aos nossos ex
combatentes. Deram-lhes algumas facilidade de ingresso no serviço público; 
uma aposentadoria especial aos 25 anos de serviço; o direi·to a traJt.amento nos 
&erviços médicos das Forças Armadas - e só. 

Digo que tudo iSso é pouco, é irrisório, como compensação ou como ajuda 
a quem, po~ não fugir ao dever, quando chamado às fi1eiras, dispôs-se, conscien
temente, a arriscar todas as suas possibilidades futuras de êxito na vida civil. 

Além de serem pequenos os benefícios concedidos aos ex-combatentes pa
trícios, el·es nem sempre funcionam, pois, entre a lei e aqueles que a invoca -
para o gozo de direitos que nela se supõe garantidos - existe sempre a figura 
do interpretador, geralmente mais idenltificado com a burocracia do que com 
a justiça. 

Recebi, há pouco, po~ exemplo, a car-ta de um patrício, ex-combatente, mo
rador numa cidade do interior fluminense. Seu caso merece referência, como 
o símbolo de muitos outros, de milhares de outros, sem dúvida, que se repetem 
pelo Brasil afora. 

Disse-me o missivista que, pela aparência que tem, aos 54 anos, dá aos 
outros a impressão de possuir uma saúde normal e· estar capacitado ao ~abalho, 
mas. a v·er.dade é bem diversa. Tem estado in:t.ernado várias vezes no Hospital 
Central do Exército, na Guanabara, na Clínica Neuro-Psiquiátrica; sua pressão 
arterial sobe freqüentemente a níveis anormais, po~ém, não obtém o indispen
sável laudo médico que lhe permitiria a reforma por invalidez. Volta, depois 
das crise.s, sucumbindo ·e amargurado, ao exercício da modesta e penosa função 
pública de onde tira o seu sustento. 

Não advogo, Sr. President~. a idéia de um Estado capaz de solucionar, pela 
distribuição direba de favores ou benesses, a todos os problemas que afligem a 
matéria-prima humana que integra a nacionalidade. 

Uma nacionalidade só melhorará suas condições de vida, todos o sabem, 
no limite em que aumenta, aprimora e emprega sua força de trabalho. E, tam
bém, no limite em que consegue elevar o nh,el de poupança e de investimentos, 
diminuindo o consumo de bens supérfluos. 

A política econômica dos governos é, hoje conduzida, por toda pal1t,e, sob 
diferentes tormas, no sentido da rápida fixação desses comportamentos. Para 
que se acelere o desenvolvimento que a todos acabará beneficiando. 
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Mas, nem por isso, evidentemente, deve o E.s~.ado manter-se alheio a deter
minados aspecto.s da problemática humana da população nacional. 

Afinal, to·dos os seres humanos têm a obrig'ação do trabalho e o óbvio 
jire. to à sobrevivência .. 

Então se os nossos ex-combatentes es,t.ão impedidos, por motivos exatamente 
!'elacionados com cs traumatismos herdados da guerra, de cumprir com a obri
gação social do trabalho, cabe ao Estado, observo, garantir-lhes a sobrevivência, 
em condições dignas. Esse amparo constitui no caso, também, o público veco
nhecimento de uma dívida de gratidão para com aqueles que, no momento ne
cessário, souberam sacrificar-se pela Pátria. 

Os fatos estã·o mostrando, Sr. Presidente, como fris·ei, que os pracinhas não 
estão recebendo o tipo de ajuda pública de que inegavelmente são merecedores. 
Muttl()s deles, inclusive, aí estão, doentes e abandonados, vivendo da caridade 
pública. 

Há, pois, uma flagrante injustiça a considerar e a corrigir. Apelo, pois, neste 
inst-ante, pa;ra os três Ministros Militares e para o Senhor Presidente da Repú
blica - no sentido de que o Executivo mande a •este Congre.s.~o. quanto antes, 
projeto de lei que reformule e amplie, até onde for nec-essário, o modesto con
junto de medidas legais vigentes de amparo aos ex-combatentes da Força Expe
dicionária Brasiloeira 4.ue lutou na Segunda Guerra Mundial. 

Sr. Presidente, além destas palayras que acabam de ser proferidas poli." mim, 
comunico a V. Ex.a que apresentei hoje um projeto dispondo sobre a concessão 
de um adicional de penosidad·e •aos trabalhador·es em serviços sujeitos a calor, 
barulho excessivo, poeira e gases, e dá outras providências. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palav•ra ao nobre Senador 

Flávio Britto. 
O SR. FLAVIO BRITO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, os "Tristes Trópicos" 

serão, sempre, uma obra-prima. Mas, muito brevemente, não espelharão mais 
as realidades as defomnações e as más informações ca;ptadas por seu ilustre 
autor, Lévi-Strauss. o Governo brasileiro volta-se para a Amazônia, para o 
trópico úmido, com o firme propósito de o transformar em alavanca do desen
volvimento nacional, preenchendo seus vazios imensos de fol"'lla racional, pois 
que ali, em seu epicentro, não estará o homem devastador, mas o homem em 
sua expressão mais pura de humanismo solidário e edificador. 

Referimo-nos, Senhor Presidente, Senhores Senadores, ao Projeto Aripuanã, 
obra comum de três Ministérios - os do Interior, Planejamento e EdlliCação -
recentemente objeto de larga cobertura da Imprensa Brasileira. Nesta, por sinal, 
o dever jornalístico da impar.cialidade mal consegue disfarçar o entusiasmo 
insopitável de quantos se viram alçados ao papel de testemunhas da História. 

A infra-estrutura propulsora da Hiléia, como já o dissemos, deve-se a três 
Mini.stérios, mas, seja-nos permitido lembrar, além daqueles, a participação 
de.cisiva do Ministério da Aeronáutica, que, pelo idealismo e patriotismo de seus 
homens, do mais humilde Praça ao mais graduado Oficial superior, isto é, ao 
próprio Ministro Araripe Macedo, tornou viável a concretização daquele sonho 
fantástico. 

A Amazônia Brasileira, Senhor Presidente, Senhores Senadores, integrada ao 
Brasil, para servir aos brasileihos, é um ato soberano de nossa vontade, bem 
expressa pela presença pioneira, ali também, do Exército e da Marinha. Nossas 
Forças Arma;das, cadinhos da nacionalidade, estão, portanto, como se percebe, 
indissoluvelmente ligadas ao empreendimento. 

Seja-nos permitido mais, antes de eXiplicar em que consiste o Projeto Ari
puanã, associar gloriosamente aos que sempre sustentaram nossa soberania 
sobre a Amazônia e se empenharam por mantê-lo: o próprio Poder Legislativo, 
espelho fiel da consciência politica nacional. 

Foi o Congresso Nacional que criou a Superintendência da Valorização 
Econômica da Amazônia, germe da atual Superintendência da Amazônia 
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(SUDAM); o Banco da Borracha; e tantas outras medidas legais que ajudaram a 
robustecer convi~ões. Foi ainda o Congresso Nacional, Senhor Presiden,te e 
Senhores Senadores, que, sensível às idéias enraizadas no coração do Povo Bra
sileiro, se pôs em campo, para investigar as denúncias de desnacionalização 
das terras da Amazônia as crises cíclicas dos produtos naturais da Hiléia, a 
situação de nossos indígenas naquela Região, etc. Enfim, basta que se diga que 
às Forças Armadas vigilantes correspondeu, sempre, o Poder Le,gislativo alerta 
e atento. 

Senhor Pregj;dente, Senhores Senadores: 

O posto pioneiro de Humboldt, implantado pela colaboração básica dos 
:M.inistérios do Planejamento, Interior e Educação, com a re.taguarda indis
pensável dos Ministérios Militares, no Município de Ari.puanã, fronteira de Mato 
G110sso com os Estados do Amazonas, Pará e Acre, criará condições de infra
estrutura para que, no ano vindouro, funcionem, ali, quatorze programas de pres
quisas setoriais. O empreendimento foi realizado por equipes dos Ministérios do 
Planejamento, Educação e Interior e conta ainda com o apoio do Governo 
ma.to-grossense. 

O Proje,to Aripuanã se propõe a definir característiicas para a cidade plu
vial e como funciona a inf.ra-estrutura na Microzona de uma clareira aberta 
na Floresta Equatorial Amazónica, sob o aspecto da drenagem. 

Paralelamente, pretende-se definir características !Para a elaboração de 
uma arquitetura regional, através da construção de uma untda;de de prova. 
Passar-se, em seguida, à eta.pa de industrialização da construção, com o apro
veitamento dos pré-fa-bricados leves de madeira. 

O ambiJcioso Projeto Aripuanã, que congrega dois mil Professores, Pesquisa
do·res, Cientistas e Espe.cialistas em assuntos tropicais, fará ainda a prospecção 
mineralógica, fLorestal, hidrológica e al>timétrica, na região delimitada pela 
Bacia do. Rio Aripuanã e nos limites da estrada que leva de Humbo1dt à margem 
esquerda do rio Juruena. 

As terras do núcleo serão objeto de pesquisas agronômicas que permitam ao 
seu aproveitamento. Ali - pelo projeto - serão estabeleddos núcleos de expe
rimentação de produtos hortigranjeiros e se testará a cacauicultura. As reservas 
!etiológicas serão levantadas, para exame das possibilidades de estabelecimento 
de uma usina-IPiloto de industrialização, cogitar-se-á, por igual, da criação de 
peixes ornamentais e de camarões de água doce. 

Isso, no entanto., ainda não é tuldo, Senhor P.residente e Senhores Senadores. 
o Projeto Aripuanã fará, também, parte do plano de sensorea;mento remoto por 
satélite, dando opor.tunidade ao a-perfeiçoamento dos mapas geológicos, fitogeo.
gráficos etc. 

Outros aspe:ctos fundamentais de Aripuanã são a pesquisa meteorológica, 
a pesquisa econômica (para avaliação de empreendi..'ll.entos Ir..icro-econôm.icos), 
a pesquisa e.cológica, a sondagem de rios, a pesquisa médico-sanitária, o exame 
das possibilidades de processamento de minérios (especiaLmente o tirânio) e a 
pesquisa tecnológica de operações na selv:a. 

o núcleo central do Projeto, porém, é o homem Serão levantadas as con
dições vitais da população local, implantando-se um projeto-IPiloto de educação 
aos fndios arredios do Aripuanã, existentes fora do parque do mesmo nome, 
serão atraídos, suas aldeias serão localizadas e seus campos de caça tribais 
estarão sob .proteção, depois de demarcados. 

!Estes, 8enhor Presidente e Senhores Senadores, os objetiv·os do Projeto 
Aripuanã, em sintese. 

Nós nos congratulamos com o alto descor:tino do Presidente da República, 
General Emílioa Garrastazu Médici, e com o de seus auxiliares Ministros Jarbas 
Passarinho, Costa cavalcanti e Reis Velloso, bem como com os ilustres Mi
nistros Araripe Macedo, Orlando Geisel e Barros Nunes, que tornaram possível 
o Projeto. 

'"' o( )I • -· } ~ ... ,~" I I' .. , ' J 
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Permitam-me, depois de assinalar, ainda que palidamente, que "o Pulmão 
do Mundo" pode transformar-se no celeiro do Mundo, graças às perspectivas 
que se ~brirão ao Brasil, no campo da produtividade a;gticola, concluir como o 
Padre Nóba-ega, no seu j'Ustificado entus·iasmo do Século. do Descobrimento: 
"Esta terra é nossa Empresa". Nós, congressistas que jamais esquecemos a 
Amazônia, estamos, pois, de parabéns. E, particularmente, como homem da 
Amazônia, da ARENA e da produção, considero-me multiplamente realizado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Não há mais oradores inscritos. 
Nalda mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão. 
Convo•co os Srs. Senadores para Sessão Extraordinária hoje, às 18 horas e 

30 minutos, com a seguinte 
ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Proje.to de Lei da Câmara n.0 64, de 1963 

(n.o 1.497-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica que dispõe sobre a concessão de benefícios pelo INPS ao jogador profissio
nal de futebol, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVOiR.AVEIS, sob n.os 586 e 587, de 1973, das Comissões 
- de Legislação Soeial e 
- de Finanças. 

2 
Discurssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 

1973 (n.0 122-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvimen;to, firmado pela Repú
blica Federativa do Brasil, pelo Banoo Africaml de Desenvolvimento e por outros 
países em Abidjã, aos 29 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 553, 554 e 555, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
-de Economia; e 
- de Finanças. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 34, de 1973 

(n.o 127-A, de 1973, na Câmara dos Deputados), que •aprova o texto do Acordo 
sobre Intercâmbio Turístico, firmado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 16 de julho de 
1973 tendo 
P.tlRECEP..ES FAVORAVETS, sob n.o:: 551 e 552, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 101, de 1973~-DF, 
de iniciativa do Sr. Presidente da República, que dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 1.0 da Lei n.0 5. 771, de 21 de dezembro de 1971, que dispõe sobre 
sobre o Quadro de Pessoal Civil da Secretaria de se.gur~a Pública do Distrito 
Federal, tendo 
PAREOERES, sob n.os 574 e 575, de 1973. das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade; e 
- do Distrito Federal, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas.) 



172.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
e~ 7 de novennbro de 1973 

PRESID1:NCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Britto - José Lindoso - José Esteves - Oattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Alexandre Co.sta - Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio Nunes - Virgílio 
Távora - Wa1demar Alcântara - Dinarte Mariz - Luís de Barros
Jes.sé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Leandro Maciel- Lourival Ba;ptista- Antônio Fer
nandes - HeLtor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - João Calmon - .Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Nelson Cameiro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando corrêa - Italivio Coelho - Mattos Leão - Ney 
Braga - .Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, dedaro aberta 
a Sessão. 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
:É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

OFíCIO 

DO SIR.. 1.0 -SECRETARIO DA GAMARA DOS DEPUTADOS 
Submetendo, à revisão do Senado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA N.0 76, DE 1973 

Acrescenta, altera e revoga dispositivos do Decreto-lei n.0 3. 689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Como § 2.0 , acrescente-se ao art. 408 do Decreto-lei n.0 3.689 de 

3 de outubro de 1941, o seguinte parágrafo numerados os atua!s §§ 2.0
, 3.0 e 4.o 

como §§ 3.0 , 4.0 e 5.0 : 

"Art. 408 - ...............•...•..•.......•...........•....•.•.•.•••••.. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2.0 - Se o réu for primário e de bons antecedentes, poderá o juiz 
deixar de decretar-lhe a prisão ou revogá-la, caso já se encontre preso." 

,, ... •.t 
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Art. 2.0 - o art. 474 do Decreto-lei n.0 3 .689, de 3 de outubro de 1941, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 474 - O tempo destinado à acusação e à defesa será de noventa 
minutos, para cada uma, e de trinta minutos para a réplica e outro 
tanto para tréplica." 

Art. 3.0 - O art. 594 do Decreto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 
a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 594 - O réu não poderá apelar sem re.colher-se à prisão, ou pres
tar fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhe
cido na sentença condenatória, ou condenado por crime de que se livre 
solto." 

Art. 4.0 - O art. 596 do Decreto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 596 - .Apelação da sentença absolutória não impedirá que o réu seja 
posto imediatamente em liberdade." 

Art. 5.0 - Fica revogado o § 2.0 do art. 596 do Decreto-lei n.o 3.689, de 3 
de outubro de 1941. 

Art. 6.0 - Esta lei entrará em vi.gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECERES 
PARECER N.0 627, DE 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 56, 
de 1973 (n.0 1. 346-B, de 1973, na. origem), que "retifica, sem ônus, a 
Lei n.0 5.847, de 7 de dezembro de 1972, que estima ra Receita e fixa a 
Despesa da União para o ilxercício financeiro ·de 1973". . 

Relator:Sr. Lourival Baptista 

o presente projeto retifica, sem ônus, o Orçamento da União para o exercí
cio financeiro de 1973. Na Câmara dos Deputados, onde teve origem, a propo
sição recebeu várias emendas e foi aprovada nos termos de um substitutivo de 
autoria da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas. 

As retificações ora propostas, objetivam, tão-somente a correção de erros 
existentes nos adendos de Sll!bvenções Sociais constantes da Lei referida, tais 
como, enganos datilográficos e de imprensa, além de sanar incorreções em no
mes de entidades ou de localidades. 

Os pedidos rde retificações que chegaram às nossas mãos e estão relaciona
dos em emenda obede·cem rigorosamente aos critérios acima expostos. 

Ante o exposto, somos pela 3Jprovação do projeto em estudo, com a seguinte 
emenda: 

EiviENDA N.O 1 C.F. 
1500 - Ministério da Educação re Cultura 
1512 - Conse·lho· Nacional de Serviço Social 

1512.0304.2106 - Assistência Financeira a entidades educacionais, assistenciais 
e comunitárias, conforme Adenda "C". 

Ceará 
Onde se lê: 
Santana do Carlri 
Escola Profissional de San ta Quitéria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 . 000 
Leia-se: 
Santa Quitéria 
Escola Profissional de Santa Quitéria, mantida pela Fundação José 

Leite, de Fortaleza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000 

, '' • ' , ' , . ' ' .' ' ' I , '' ' ' ' ! 
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Espiríto S~nto 
Ond·e se lê: 
Gua11apari 
Centro dos Lavradores Unidos para o Progresso 
Viana 
Centro dos Lavradores Unidos para o Progl"esso - Jacarandá 
Leia-se: 
Guara pari 

2.000 

3.000 

Oentro dos Lavradores Unidos para o !Progresso de Bahia Nova . . . . . . 5.000 
Onde se lê: 
Santa Teresa 
Hospital :Mã·e do iBom Conselho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 
Leia-se: 
Santa Teresa 
Associação ~congregação de Santa Catarina, para o Hospital Mãe do 

Bom Conselho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 
Onde se lê: 
Vitória 
Movimento Educacional do Espírito Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000 
Leia-se: 
Anchieta 
Movimento dle Educação Promocional do Espírito Santo - "<l:V.IEPES" 3.000 

Goiás 

Onde se lê: 
Goiânia 
Gentro de Evangelização Antônio 'Rodrigues do Amaral, Golânia . . . . . . 5. 000 
Leia-se: 
Goiânia 
Núcleo de Assistência ·e Evangelização Antônio Rodrigues do .Amaral, 

Goiânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 . 000 
Onde se lê: 
Goiânia 
Externato São José, mantido pela Escola 'Décnica dle Comércio da 

Campinas •••• o •••• o ••• o o o o •• o o • o • o o o o ••••• o ••• o o o • o ••••• o •••••••• 

Leia-se: 
Goiânia 
Externato São José, mantido pela Sociedade Educadora da Infância e 

Juventude, com sede em São Paulo, SP .......................... . 

Minas Gerais 

Onde se lê: 
Luz 
Obras Sociais da Mitra Diocesana de Luz 
Leia-se: 
Luz 
Obras Soc1S~ls e Educacionais da Mitra Dioc.esana de Luz 

3.000 

3.000 

6.000 

6.000 
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Onde se lê: 
São .Toão Del &i 
Escola de Enf1ermagem Antonia NeV'es 
Leia-se: 
São .Toão Dei Rei 

................................. 10.000 

Santa Casa de Misericórdia de São .Toão Del Rei, para a Escola de Auxi-
liares de !Enf·ermagem Antonia Nev·es . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000 

Pernambuco 
Onde se lê: 
Reci:te 

Associação Profissional dos !nativos de P·ernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000 
Leia-se: 
Reciiie 
Associação dos iProfissionais !nativos de Pernambuco 

Rio Grande do Sul 
Onde se lê: 
P.elotas 

1.000 

Instituto Nossa Senhora da Conceição (para Bolsas de Estudo no Colé-
gio São Francisco) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 

Leia-se: 
Pelotas 

Asilo de órfãs Nossa Senhora da Conceição (para Bolsas de Estudo no 
COlégio São Francisco) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 200 

Onde se lê: 
Santo Angelo 

Ginásio Nossa S·enhora Medianeira, sendo Cr$ 1. 000 p/bolsa de estudos 2. 000 
Leia-se: 
Santiago 

Ginásio Nossa Senhora iMedian-eira, sendo Cr$ 1. 000 p/bolsas de 'estudos 2. 000 
Onde se lê: 
Santo Angelo 

Faculdade de Direito de Santo Angelo Mantida pela Fundação JMis-
sionária de Ensino Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000 

Para bolsas de estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 500 
Leia-se: 
San to Angelo 

Faculdade de Direito de Santo Angelo Mantida pela CNEC . . . . . . . . . . . . 1. 000 
Faculdade de Dil'\edto d·e Santo Angelo Mantida pela Fundação Missio-

neira de Ensino Superior- FUiNDAIMES- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.000 
Fava Bolsas de estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 500 

São Paulo 
Onde se lê: 
Araraquara 
União Vicente de Araraquara- Obra Unida à Soci-edade de São Vicente 

de Paulo de Araraquara .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. 12.000 

' . . 
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Leia-se: 
Avaraquara 
Vila Vicentina de Araraquara- Obra Unida à Sociedade de São Vioente 

de Paulo de Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.000 
Onde se lê: 
Botucatu 
Albergue Noturno "Governador Abreu Sodré" ........................ . 1.500 
Leia-se: 
Botucatu 
Albergue Noturno de Botucatu ...................................... . 1.500 
Onde se lê: 
Osasco 
Associação Gristã de Moços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 . 000 
Leia-se: 
São Paulo 
Associação .Crlistã de Moços - Seção Osasco ............................. 3. 000 
Onde se lê: 
Serra Negra 
Associação de Santo Antônio de Pádua 2.000 
Leia-se: 
Serra Negra 
Pia Associação de Santo Antônio de Pádua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000 
2800 - Encargos Gel'lais da União 
2802 - RJecursos sob !Supervisão do Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral 
2802.0304.2106 - Assistência Financeira a Entidades 
019 - Entidades EducacionaJ.s, Assistenciais e Comunitárias. 

Onde se lê: 
Maragogipe 

ADENDO "F" 

Bahia 

Abrigo Col'lação de J;esus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000 
Leia-se: 
Monte Alegre 
Abrigo Coração de J·esus 56.000 

Pernambuco 
Onde se lê: 
Caruaru 
Fundação Educacional e Cultural de Caruaru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.000 
Leia-se: 
Caruaru 
Fundação Assistencial Educacional •e Cultural de Caruaru 47.000 

Rio Grande do Sul 
Onde se lê: 
Rio Grande 
Colégio Santa Joana D'Arc . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.500 

' '\\\\' .. ' ,,i.J !' j . ( 
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Leia-se: 
Rio Grande 
Colégio Joana D'~Arc, mantido pela Sociedade Caritativa Literária São 

José . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500 

Rondônia 

Onde se lê: 
Porto Velho 
Ginásio Dom Basco anexo ao Patronato !Nossa Senhora da Gonc•eiç.ão 5.000 
Leia-se·: 
Porto Velho 
Ginásio ~OI?J- Basco, a cargo da Inspetoria Sal·esiana MissiOnária da 

iAinazon1a ........................... 1•••••••••••••••••••••••••••• 5.000 
:É o parecer. 
Sala das Comissões. 'em 7 de nov·embro de 1973. - João Cleofas, Presidente 
Lourival Baptista, Relator - Virgilío Távora - Lenoir Vargas - Celso 

Ramos- Tarso Dutra- Ruy Carneiro - Cattete Pinheiro - Carvalh01 Pinto. 

PARECER N.0 628, D!E 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 63, 
de 1973 (n.0 1.512-B, de 1973, na origem), que ''irea,justa 10 valoo: da 
pensão especial concedida ao jornalista !Rolando Pedreira, e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Nos termos regimentais, vem à Comissão de Finam.ça.s o Pcr.""oj eto de Lei 

da Câm:acr.""a n.0 63, de 1973, rque "rea;justa o valor da pensão especial concedida 
a;o jornalista Roaando Pedre-ira, e dá outras proVidências". 

A proposição é de iniciatirva do Senihor Presidente da Rerpública, tendo 
si!do encaminhada à delitbera·ção do Congresso Na;ciona;I de .acorldo com o d1spos
to no a11t. 51 da Oonstituição. 

A M~agem Presidencial se faz a:companhar de EX!posição de Motivos do 
Senih<Y.t" Minis'".ro da Fazenda, a qua-l, justificando o pro.joeito, está v.aza;cta nos 
seguintes termos: 

"Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de Vossa Exce
Uência o anexo· projeto de lei que re·ajusta para 5 ('cinco) ve~s o maior 
salário mindmo v~gente no Pais, a pensão especial de Cr$ 20,00 (vinte 
cnuzeiros), conce'dida ao jornalista Rolando Pedreira, pela Lei n.0 3. 827, 
de 23 de novembro de 1960. 

A med-:ilda ora sugerida se justiJHc·a por tr:atax-se de pessoa de id3Jde 
avam.ç3Jda, sem re•cursos para prorver a própri·a subsistência e cudos ser
viços prestados à Nação já foram reconhecidos pelo Go·vemo Fedeiral." 

~a Oãmacr.""a dos De[l)utados o projeto· obteve a aprovação do· Plenário, a;pós 
tramttar ;pelas Comissões de con.srtH"JUição e .r.us~iç.a e de Finanças. 

Pela Le-i n.0 3.827, de 23 de no·vembro de 1960, o Gov:erno Felderal concedeu 
ad jornalista Rolamdo Pedreira a pensão esp·ecial de Cr$ 20,00 (vinJte cruzeiros), 
tendo em vista os serviços prestados à Nação por ruque•le profissional da im
pr,ensa. 

O presen:te projeto visa a reajustar a mencionooa pensão pSJra 5 (cinco) 
vezes o maior salário min1mo v:i'gente no País, sendo just:itf.icSJdo por ser o 
refe·rido jornalista pessoa de idade arvançada e sem os recursos indiSipensáveis 
a. pro·vecr sua stllbsistência. 

' 1 v 
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No tocam.te ao aspe·cto financ·eiro, deve-se ressaltall" que a despesa deoor.re·nte 
desta lei correl'lá à conta da dotação orç•amentári.a. do Ministério da Fazenda, 
destinada ao.s <pensionistas da União, nos termos do rurt. 2.0 do proj.eto em foco. 

Asstm, sendo a inicia:tiva da competência exc~usLva do Senhor Presidente 
da RepÚibli~a e ine~tindo qua}quer óbice, quanto ao aspecto finMl!ceiro, opi
namos pe•la aiprovaçao do P.roje:+o de Lei da Câmara n.o 63, de 1973. 

Sala das Comissões, em 7 d·e novembro de 1973. - Joio C1eofas, Presidente 
- Lenoir Vargas - Re[a:!Jor - Virgílio Távora - Tarso Dutra. - Lourival: 
Baptista - Celso Ramos - Ruy Carneiro - WilSOID. Gonçalves - Cruttete Pi
nheiro - Carvalho Pinto. 

PARIEOER N.0 629, DoE 1973 
Da Comissão de Finanças sobre o Prajeto de Lei da Câmara n.0 66, 

de !973 (n.o 1.518-B, de 1973 na origem), que "autoriza o Inslãtuto 
Nac1onal 1de Previdência :Social a diorur rterreno dle sua propriedade à 
Cruzada São Sebastião, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O proj•eto em tela deco·rre de Mensa.gem presidendal, que se fez a•compa

nhar de Exp~J.sição de Motivos do Minis1tro do Tra:balho e Prervidência SO·cial, 
e dbj•etiva a autorizar o INPS a doar terreno de sua propriedad'e à Cruzada 
São Sebastião. 
2. 'I1raJta-s·e de área medindo cerca de oito mil e qutnhentos metros quaiCiraJdos 
situada na ·rua Marquês de Abrantes, no Estado da GUtana:baTa e onde sé 
desenvolrveu a denominada Favela do Mo·rro Azul. ' 
3. A doação em .apa:-eço conté<m cunho oner.oso face à condição eXJpressa no 
art. 2.0 do Decreto n.0 60.321, de 7 de março de 1967, verbis: 

"A:rt. 2.0 As doa.ções feitas na forma do inciso· II do art. 1.0 serão 
efetivadoa.s com cláusula de reve.rsão, automática e de pleno direito, ao 
;pa.tr'illnô.nio do I1n:Sititutd Nacional de· Prervirdêm.•cd·a: Sociafl., •a qrualque1" 
tempo, nas hipóteses d'e mudaa1ça da destinação de :Lm.óveo!, não atendi
mento das finalidaJdes da doação, ou falta de prosseguimento dias .ati
vidades de donatário, bem como d·e que es+e não teTá direito de· reten
ção ou indenização por benfeitorias ou obras por ventura realizadas no 
be·m doooo." 

3. Ca:be acentuar, por outro lado, que correrão por conta do donartiáa:io· as 
despesas decorrentes da formaUzação do ato. 
4. A me•dilda, pois, é de todo elogiárvel e se·rve d•e exemplo a outros õxgã.os 
públi~os com .patrimônio ocioso. 
5. TratandO-se a Cruzad.a São Sebastião de sociedade cirvil de dia:'eito privado 
com fins assistenciais a doação cornsubsta!IlJCia uma as.pill"ação leg]tima para a 
sol:ução do problema 'ha.bita;ciona[ de dezenas de fa.mílias a+é e-nltão desa.m
para.das, •como bem salientou a Ex'J)osição ·de Motivoo·: 

"A medida or.a 1)xoposta, plenamente justificaJda pelos altos designios 
sociais e huma:nos da ca-uzada São Sebastião, mereceu, por mais de um 
decênio, exaustivos e acurados estudos por pM'Ite dos ól'gáos técnicos 
do lNIPIS que se manifestaram, afinal, inteiramente de aco,l'ldo com a. 
doação da :pretenocttda área que, s•endo de poluc.a vaJ:ria prura aoquela 
instituição prev~denciária, muito útil se tornaria. ao ;programa assis
tencial da entidade solicitante, que se propõe a humanizar as condições 
de vida do aglomerado populrucional que ali s;e insltalou." 

6. Assim, nada há que se possa opor ao• ,projeto· sob o· aspe·cto financeiro, 
razão pe[.a qual opina:mos pela. sua aprovação. 

Sala dias Comissões, em 7 de novembro de 1973. - João Cleofas, Pres1dente 
- WilSon Gonç•alves, Rela.tor - ':rat"SS Dutra - Ruy Carneiro - Celso R.a.mo9 
- Lenoir V:argas - Lourival Baptista - Virgílio Távora - Cattete Pinheiro -
Carvalho Pinto. 
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PARECER N.0 630, DE 1973 

Da. Comissão do Distrito Federai, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 72, de 1973 (I:J..0 1.520-B/73, na origem) que "cria, na ~a.rreira do 
Ministério Público· do Distrito Federal, os cargos qwe espeCJ.fica". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Aprovado pelai Câmara dos Deputados, vem ao Senado Federal, onde to~mou 
o n.0 72, de 1973, rprojeto de iniciativa do Sr. P.restdlente da República, na 
carreia."a do Mi:nisrtlério Público do Dis,trito Fed·eraJ., três ca.1'gos de Curador, seis 
de Promotor Públ:Lco, seis de Promotor S·Uibstiltu+o e oito de Defenso:r Público. 

Em &ua E~oslção de Motivos, diz o Sr. Ministro Afilfredo Buzaid, da Pasta 
da Justi~a: 

"Os três ca.vgos de Curador se fazem neoessár.ios à viBta da criação das 
novas Varas, onde servirão ·Como Cu(['adores de Família, ór.fãos, Re
sktuos, Ausentes, Massas Falid·as, Acidenrt;es do Trabalho, Menores, 
Reg:i.stros !Púlb:t=-cos e do Registro Civil. Os cargos p~opostos, de Promotor 
·Público e P.romotor Substitu+o, são para exercício junJto às novas Varas 
Oriminais e o:s oito cargos de Defensor Público são a.boo!l.utamente ne
'cessários pM'a o a'tendio:nento dos •que pedem assistência judir.iária em 
todo o Distrito Federal." 

É o rela.tório. 
ViOTO 

O projeto, já considerado constitucional e jurídico, merece aprovação. A 
criação de car.gos de Defensores Públicos antecirpa o dia sonha.do pelo sa;udoso 
Ministro José Ca.rlos de Mac·edo Soa•res, a.o susrten+ar a necessidade do desdoba:'a
mento do Ministério Público, destinando-se um deles eX!c,lusivamente à defesa. 
Que esse dia não estej.a nong-e. 

S.M.J. 
Sala das Conü.s.sões, em 7 de novembro de 197~. - Ca.ttete Pinheiro, Plresi

dente - Nlelson Carneiro, Rela.tor - !José Augusto - Carlos Linder~g -
Wald6ll113J: Alcântara. - Fernando Corrêa. 

PAREOE'R N.0 631, DE 1973 

Da. Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 72, 
de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Com Mensa.gem do S€nhor PresLdente da República, é submetido· à dellibe
a.-ação do Congresso Na.cional. nos termos do a.rtigo 51 da Constituição e para 
ser aprecia-do nos prazos nele referidos, pr()lj·eto de lei que "cria, na carreira 
do Ministério Públ.tco do Distrito Fede1"aà, os caT"gos que especifica". 
2. Na Câ:maTa dos Deputados, a proposição obteve arpcr."O'Vação do Plenáa:i.o, após 
tramita-r pela Comissão de Con.s,tituição e Justiça, que opinou pel:a constitucio
nalidade, jumicildade, boa técnica legisla~iva e, no mérito peLa ·apro!Vação, e 
pelas Comissões de Serviço Público e de Finanças, que concluíram pela sua 
.aprovação. 

3. A Men.slligem Presidencial se faz acompanhar de -osição de Motivos do 
Senho·r Ministro da Justiça, que assim juSitilfi<:a a criação dos crurgos propos:tos 
no :projeto : 

"Pela Mens!Vgem n.o 247, de 10 do corrente mês, Vossa EJccelência enca
minhou a.o Congresso Nacional o Pro•jeto de Lei n.o 1.436/73, que "cria 
v;aras, Cartórios e cM'gos na Justiça do Distrito Federal, e dá outras 
rprovi'dê!ncias". 
Complementando .aquela providência, venho submeter à elevada consi
deração de Vossa Excellênci'a o projeto de lei que cri.a, na carreira do 
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Ministério PÚiblico do D!i.stri~o Fede,ra1, três CM!gos de Curador, seis 
de Promoto·r Público, seis de Promotor SUJbsti.tuto e o.ito de Defensor 
~bllco. 

Toma-se ne·cessária a criação dos c·argos ora propostos, pois a instaila
ção das V:aras con.s.tantes do Projeto de Lei n.0 1.436/73 demandaa-á a 
presença jun+o aos juízes nelas lotaid<Js, dos representantes do Minis
<tério Público, para seu pleno funcionamento. 
Os .três •cargos de Ourado~ se fazem necessários à vista da cli.ação das 
novas Varas, onde servirão como· Curado~res de Fa-mília, Ól'lfâiOs, iResí
'duos, Ausentes, Massas F1a1idas, .A!ci!dentes do Tra-balho, Meno!res, Re
gistras Púiblitcos e do Registro CivH. OS ·Ca.Tgos propostos, de Promotor 
IPÚiblico e Promotor Substituto, s.ão para e:x:&cído junto às novas Varas 
Crim:in:ais e os oito cargos de Defenso•r PúfbCtco são a·bso1utamente ne
cessários para o atendimento dos que pedem assistência judiciária em 
.todo o Distrito Federal." 

4. O pa-oje•to, de :inicirutiva presidencial, pre,vê a criação de três cargos de 
CUradoll.", seis cl!e Promotocr: Pú:bli'co, seis de Promooor Substitlllto e oito de Defen
sor PÚ/bilico. 
5. Esclairece o senhor Ministro, em suas razões just~ficrudora:s, que a medida 
está sendo proposta a-pós o exame das reais necessidades do Min~tério PÚiblico 
do Disilrito Federal. 
6. Realmente, com a cnação de novas Va;ras na .rustiça do Distrito Federal 
se faz ne•cessária a a.mpliação do número de 'Ca.Tgos de Clllrador, Promotor 
Público e Defensor PÚ!blico no Minis,tério PÚ'bliCO· do D1strito FederaJ.. 
7. Sob o aspecto fmancei~ro, é de se destacar o art. 2.0 do prod,eto, o qual, 
estabelec•e que a despesa com a e~ecução da lei corre!l"á à conta dos re·cursos 
orçamentários próprio·s da Pro·cura;doria-Gera!l da Justiça do Distrito Federal e 
Te·rritórios. 

No que diz respeito à competência regimental da Cbmissão de Finrunças, 
n•ada há a opor ao projeto sob exame e, as~. opinamos pela sua ap.rov:ação. 

Sail.a das Comissões, ·em 7 de no'V'e.mba:o de 1973. - João Cleofas, PT-es1dente 
- Lourival Baptista, Relator - Virilio Távora - Wilson Gonçalves - Ruy 
Ca.rneiJ:'o- Celso Ramos- Lenoir Vargas - Tarso Dutra- Cattete Pinheir.oJ 

Carvalho Pinto. 

P.MtECER N.0 632, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 90, de 1973, qUie "concede incentivos. fiscais à mecanização 
agrícola e dá outras pll"'OVidências". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Visa o proj.eto, de au+oria do Sena-~or Mattos Leão, a pe~till" o a-b~~~nto 

ou desconto nas declarações de rendll!l'entos das pessoas f1s1cas ou JUJ."ldicas, 
domicllia;das' no Brasil, das importâncias empre.ga-ctas na aquisição de maqui
naria destinada à mecanização da agricultura, relativamente ao ano base do 
exercício financeilro em que o imposto for de·vido, até o Umite de cilllqiienta 
po!r cenrto do débLto· fiscal lançado. 

No § a.o do a!rt. 1.0 permite .a cumulati:vidade deste com outro•s incentivos 
fiscais, desde que não ultrapassa-do aquele teto pelo conjunto desses abati
mentos no imposto devido. 

Condiciona o abatimento, no art. 2.0 , ao-s seg1uintes pressupostos: 
a) 'que a mS;quinaria adquill"ida s•eja utilizruda em rterras de justa posse, de 

domínio útil ou havidas por locação ou comodata, lavil"adas pelo contr:!Jbuinte; 
lb) que os projetas de e~loração da tel'lra hrujam sido •aJpil"ovados pelo Mi

nistéo.'io da .Aigricultura. 
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2. Estende-se tal bene·fício às empresas de mecanização agrícola, destinadas 
a desbravamento, conservação de solo, açudagem e abertura de estradas vici
na.is que .sirv·arn à atiV1dade ag!"opastori1, enquanto o ar.t. 3.o prevê a prova dos 
dtspendios a se~em compensados pe~.o incenrtivo fiscal j:unto ao Ministério da 
.A:guicu1tura, sem prejuízo da fiscalização das autoridades fa:wndárias. Pelo art. 
4.0 , .a mora no re:co1himenoto de três cotas cons•ecutiv.as do i!mpost.o ou d'a impor
tâm:cia desco;ntada resultará na perda automática do beneficio tributário, relati
vo ao ano base da de'Claração de rendimento, enquanto o ar.tigo 5.0 manda aplicar 
a tais inc·entirvos a legislação pertinente aos incentivos fiscais, no que coube·r, 
e o art. 6.o empraza o Executivo a regulamenltar a matéria em 120 dias. 
3. Justa a reivindic•ação, principalmente quando o próprio Presidente Médici, 
em seu mais recente pronunctamento, de 30 de ou~ubro de 1973, reconhece a 
necessidade de acudir-se a agropecuária, inclusive mediante vários tipos de in
centivos, próprios da i·ndução econõmica do Estado. Asslm, só há ·que elogiar, 
no pa'11ti:cular, a intenção do auto•r do proj•eto. 
4. oc.orre, porém, que o art. 57, no seu item I, da Co·nstituição, obstaculiza, 
intei:ramente, o andamento da proposição, desde que d·eclara: 

"Art. 57. É da compe.~ência exclusiva do Presidente da Rep·ÚJblica a 
ini•ciati:va das leis •que: 
1 - disponham sobre matéria financeira." 

Ora, tipicamente financeira se torna a matéria trtbutária, quando a contri
buição obrigatfuia do imposto é utilizada para a co•rreção de distorções eccmõmi
cas, em um dos ramos da produção, que· também 1e:arreia recursos para o Erário. 
Nenhuma dúvida existe de que o in•c·entivo fisca;l, disfar~ando uma fo!rnla de 
isenção ou configuração, uma destinação prévia do débito· ,tJ.".ibutário, é matéria 
financeira. Daí porque o projeto se ap['"esenta, a nosso ver, como. inconstitucional, 
po11que a iniciativa da matéria compete excJ.usi~a,mente ao Presidente da Repú
blioca. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1973. - Daniel Krieger, Pce.-sidente 
- Carlos Lindenberg, Re1ator - Helvídio Nunes, vencido - Italivio Coelho, 
vencido- Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro -José Augusto -Heitor dias, 
vencido - José Lindoso. 

PARiEOER N.0 633, DiE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do.' 
Senadlo n.0 83, de 1971, que "dispõe sobre !representaçãJo, 'contra lei ou 
ato normativo ineo~nstitucional dirigida ao Procurador-Geral da Repúbli
ca, alterando o art. 2.0 da Lei n.0 4.337, de 1.0 de junho de 1964", como 
aditamento ao Parecer •de n.0 16, de 1973, ante requerimento do Autor 
de n.0 46173, nos termos do lal1;, 353, eOimbinado com 1a ,alínea ''b" do 
art. 311 d!~> Regimento Interno". 

Relator: Sr. José Lindoso 

I - RELATóRIO 
a) Plreli.mina.res 

A'Provado o Parece[" n.0 16, de 1973, da Comi,ssão de Constituição e Justiça 
.sobre o Pro•}eto de Lei do Senado Federal n.0 83, de 197:1 "que dispõe 001bre re
!Presentação contra lei ou ato normativo incoal.Stitucional dirigida ao Pxocurador 
Geral da República, •alit~ando o art. 2.0 da Lei n.0 4.337, de 1.0 d.e Junho de 
1964", foi a matéria a Plenário. 

O autO<r do P•rojeto, Senador Franco Montoro, re,quel."eu, na oportunidade, o 
adiame:nto da discuss:ão e juntando, por fim, Prure.cer de autoria do Prof. Arnold 
Wald ped:iJU o reexame da matéria pe1a COilllissão de Constituição e Justiça. 

F1unda;mentou o seu pe·titório no M't. 353, combinado com aJ.inea b do art. 311, 
do Regimento Interno. 

. ' ' ' ! •; ,' ' r ,f • 1-. 
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O referido M'1t. 311, b, faculta o aJdiaunento da dis·cussão de matérta em Ple
nário para re·exa~me, por uma ou mais Comissões po~ moti'Vo justificado e o § 
4.0 dispõe: 

"O re,querimen •o previsto na alínea b só será admissírvel quando: 

a) a superveniência do fato novo possa justificar a alteração do parecer 
~01ferido; 

b) houver omlssã;o ou e,n.gano mamif.esto no parecer; 

c) a própria Comissoo, po~ qualquer de seus membros, julgue necessário 
o reexam:e." 

Encaminhando a votação, no exercício da Uderança e como Relator da 
maltéria nesta Comissão de Constituiçoo e .TIUStiça, man:i!festamo-nos pelo deferi
mento do pedido (DCN Seção II - 9-5-73, pág. 0985). 

b) Síntese do Parecer do PrGf. A.rnoldi Wald 

Como se consta doo AUitos do Projeto de Lei do 8enaJdo n.o 83, de 1971, o 
Senador Franco Mo,ntoro a~presentoiU um Parecer do Prorf. Arnold WaLd para 
con;•,radttM o nosso de n.0 16, aprovado pe}a do.uta Comissão· de Constituição e 
Justiça. 

Tentaremos sumariá-[o do se·guinte modo: 

I - Referênci:a pvelimi.naJr ao iPJ."ojeto n.0 83, de 197.1, que visa introduzir no 
ar:t. 2.0

, da Lei n.0 4.337, de 1-6-1964, mais três paJrágrafos; o que é do conheci
mento da Comissão. 

II - Referência :aJo Pare,cer n.0 16, d·e 1973, acolhido ;pel:a. OC\1', declarando 
·que e·le basicamente se fund·Milienta no.s dois argumentos seguintes: 

"a) É ,a proopr~a COns,tituiçoo Fede~al no seru art. 1.1, § 1.0 , G:etra c que dá 
legitimidade ao Procura~dor-Geral prura fazer a re'P'resentaçã;o; 
b) O proje'to de lei es~:aria inva;dindo áre·a prLva;tiva do Blegimento· In
·terno do S1upremo Tribunal Federal." 

III - No desdobramento da exposiçã;o refere-se· que o Pare1cer de nossa 
a.uto•ria "se fiundam.enta em votos proferido-s no Oonselho Federal da Ordem dos 
Advogados, nos quais S,ea;bra Fagundes e ArnoJd Wald admttiram a consrtitucio
nailidade da Lei n.0 4.337, na sua atual rec1ação e do art. 174 do· atual Regimento 
Interno do SUrpremo Tribunal Federal, para, em seguida concluir no oon·tido de 
se!t" opol'ltuna uma r·ervisã;o da ~·egislaçã;o o·t"dinária sob~e a matéria" ... 

IV - Sustenta "que diante de um princípio geral de ca~ráter constitucional 
que dá comp.e,tênc1a a uma autorid·aJde pa.ra pra.ticar um ato, tanto é constitu
cional a nomna da legislação ordinária que dá um poder aJrbitrá:rio a essa auto
ridade, como aquela que a submeto a um detel"'ll.imado contro-1e, dete!rnlinando 
que o ato se·ja praticado d•e tal ou qual modo". 

V - Cita, em rubono des,se seu pensamento, o Mt. 153 § 31 da Constituição 
(Açoo Porpular). Iinsis•te no n.0 8 do seu parecer sobre o mesmo aspec·to, amplian
do o e:x:emplo quando diz textualmente: "Jamais se a~dmit1u a inconstitucionali
·c1ade das lei:s que regulamentavam o mandado de segurança." ... 

VI - Ocupando-se do processo de Ação Porpu!l.rur, regu1amentaJdo pela lei or
dinária, defende, tamlbém, que por via de lei ordinária, pode-se "fi~ar prazos 
pa!t"a o encaminhamento de rep·resentação, ou, ainda, tcm:l'á-la obrigatória ou fa
cultativa e ainda admitir eventualmente, um recurso ex officio, como ocorre nas 
decisões contJ!t"a a Fazenda PúrbJi.ca e nas sentenças que homologrum os desquites 
amigáve.ls" (n.O 5). 

VII - Reconhece que "embora consti.tucional a le.gislaçã;o. vigente, também 
con:stLtucional e mais oportuna seria uma lei ordinária que garantisse o encanú
nh.am.ento da representação ao Poder Judiciário, ao menos em certos casos." 
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VHI - Conclui., por fim, "que o projeto é cons+itucional, poiS respeita a le
gitimidade do !Procurador-Geral, limitando-se a regulamentar o modo de exe["cer 
taJl c~etêa:J.,cia e não penetra na área rese·rvada ao Reglimento e, quando se 
introduz na matéria regimentaJ., o f·az r·esp-e~tando as nomna.s fixadas pelo próprio 
Regimento do Supremo Tribunal Federal" CPá!g. 8). 

com esses elementos o Senado•r Franco Montoro justifica o xequenmento de 
reexame com vista a obter .da OCJ a recons~deração do Pare.cer anterior que deu 
peJ:a i·nconstitucionalidade do Projeto de Lei do Senado n.0 83, de 1971. 

c) Exame dos argumentos oferecidos. 
É padfico o entendimento do jurista Arnold W.ald, como o de S-eabra Fagun

des de ,que a Lei n.0 4.337, de 1964, é constitucion•al. 
Aceitam, ambos, que a condução, por parte do Procurador-Geral da Repú

blica, no proc·esso originado pela Reclamação n.0 849, do .MiDB, perante o Suprem~ 
'IIrlbwnal F1ede·ral, subme.teu-se à lei e por isso, o propósito do Senador paulista 
de modificá-la para a;feiçoá-'la à tese que adota. 

A colocação para o exa.me pre.t.endido se pode equacionar do seg:uin;te medo: 
a) a modif1cação do p'l'ocesso da Representaçãio, estabe1ecido· pelo art. 174, § 1.0 

do Regimento do Supremo Tribunal Federa~. em de·corrê.n'cia do que preceitua o 
art. 120, parágrafo único da vigente Constituição Federal pode ser alcançado 
por via de lei ordinária; b) a mod1f1cação pre~tendida só poderá ser 'alcançada 
atl'laV<és da modüicação da Constituição Federal, pela ação do Parlamento, ou pe~a 
modificação do Regimento do Supremo Tribunal Federal, se isso lhe aprouver. 

Na primeira hipótese, situa-se o jurista que escora a proposição do A. e, na 
segunda, fixa-se o ponto de viSita que vamos defender, agora, na c.c . .r. e que, 
em última análiS•e, é confirmatório do pensamento exposto no primeiro parecer. 

d) Como se faz o controle constitucional e a sua evolução no nosso· di11eito. 
Acredito que nunca será demais repetir que o controle jurisdicional da;s leis, 

no nosso País, se faz de modo amplo e através de dois caminhos: 
Um, o comum, que é o da arguição d·e inconstitucionalidade de lei incasu 

concreto; o0 outro, <l excepcional, que se atinge .através da declaração de incons
titucionalidade da lei inabstrato, através da Representação, cujiO titula~ é o Pro
curador-Geral da República. 

O leque das possibilidades da declaração de inconstitucionalidade, por via 
recursal, soe abre de modo amplo e se configura não exclusivamente, mas, tipica
mente, através do Recurso Extraordinário, que nasceu por força do regime 
federativo, ante a du·alidade Estado e União, ou, para assegura.r a supremacia 
da ConstiJt.uição e das leis federais, a exemplo que se construiu no Direito ame
ricano, pois, ali, a Constituição nada ins·creve, objetivamente, a esg,e r-espeito e, 
a MADSON se deve a explicitação daquilo que estava no espírito doa Lei Magna 
e que foi, por iniciativa dele, institucionalizado. 

Em plano paralelo, com estrutura processual própria, abriu-se, portanto, 
outar •ia, que é a d:a declaração de inconstitucionalidade de lei in casu abstrato. 
É, a ·chamada, na doutrina hodierna, de Ação Direta de Declaração de Inconsti
tucionalidade. 

A Constituição de 1946, inaugurou, pois, essa Ação Direta da Inconstitucio
nalidade de modo ·explicito e .com oa Emenda de n.0 16, o art. 101, I, se referia 
"à representação contra a inconstitucionalidade da lei ou ato de naJt,ureza nor
mativa, federal ou estadual, encaminhada pelo Procurador-Geral d•a República". 

A Lei n.O 2. 271, de 22 de junho de 1954, disciplinou a argüição de inconsti
tucionalidade, de que nos ocupamos no .primeiro parecer e a ela sucede a Lei 
n.0 4.337, de 1.0 de junho de 1964. o impol.'ltante é que esse instituto vinculado, 
na sua origem, a defender a supremacia da Consti.tuição em função dos interesses 
do Estado, alarga-se, pois, qualquer cidadão pode oferecer a representaçã ao 
Procurador-Geral do Estado e eSJt,e, examinando-a, adota.rá ou não, na depen
dência do seu convencimento, integrar-se-á nela como titular da ação que, então, 
se desenvolverá perante a Corte Suprema, na forma regimental. 
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Neste passo, cumpre-nos ob&ervar que o nosso parecer anterior não elucidou, 
convenientemente, a evolução do instituto, da Ação Direta da Declaração da 
Inconstitucionalidade, pois, nos preocupamos em colocar em relevo os textos 
das duas leis anterioves e o território constitucional que lhes era reservado, 
sem sublinhaa-, que a Constituição de 1967 e a sua Emenda n.O 1 marcaram um 
passo largo, nesse campo, e superaram a própria Lei n.o 4.337, de 1.0 de junho 
de 1964, ora em vigor. 

E é oportuno registrar isso. Para tanto, damos a palavra a um dos mais 
modernos estudiosos da matéria, o Prof. JOSÉ LUíS DE ANHAIA MELLO que, 
na sua excelente monografia, - "DA SEPARAÇÃO DE PODERES A GUARDA 
DA CONSTITUIÇÃO" (EditoJ:"a Revista dos Tribunais - São Paulo, 1968 pági
nas 208/209) diz: 

"XII - Pelo desenvolvimento histórico tentado, em largas pince
ladas, podemos concluir que, em matéria de constitucionalidade das 
leis e atos, o Brasil passou pelos seguintes períodos e graus: 

1. Fase Imperial, na qual o assunto não chegou a ser considerado. 
2. Fase Republicana de 1891 a 1934, no qual se considerava e jul

gava da constitucionalidade por via de exceção ou ação, suscitada a 
questão nos processos litigiosos, ou então pela larga via do habeas corpus. 

3. Fase de 1934 a 1946 quando apaJl"ecem os julgamentos por via 
de mandados de segurança, requeridos para proteger direitos líquidos 
e oertos afrontados por atas inconstitucionais ou ilegais e a ação de
claratória. 

4. Fase de 1946 a 19·67. Surgimento da ação direta e da ação popu
lar, e a conseqüente suspensão pelo Senado Federal da eficácia de diplo
mas >iciaidos. 
À GUARDA DA CONSTITUIÇÃO 

As Leis n.0s 2.271 e 4.337 ampliam o campo de incidência do pro
oesso de ação direta, dando-se a qualquer interessado o diveito de re
presentar ao Procumdor. 

Por outro lado, atribuindo-se à ação direta o rito de mandado de 
segurança, emprestou-se ao autor da representação a qualidade de assiS
It.ente, e, pois, de litisconsorte com todas as suas decOJ.'Il'ências de direito. 

5. 1967. 
Estendeu-se o processo de ação direta à defesa de toda a Consti

tuição, conforme já se expôs. 
Assim se resume um longo •e penoso caminho percorrido na defesa 

e salvaguarda da Constituição. 
Temos certeza de que chegamos ao vértice dessa proteção e dessa 

guar.da. · 
Hoje, qualquer ofensa a qualquer artigo da Constituição enseja, por 

certo, uma ação direta de i~constitucionalidade, e send_o de rito sumário 
o processo, teoricamente, nao se faz tard·ar o pronunc1amenil:o do poder 
controlador. 

a) A função Legislativa do STF prevista no art. 120 da Constituição Federal. 
A Constituição de 1967 e subseqüente Emenda Constitucional de 1969, levando 

em conta o desenvolvimento do País e a avalanche de recursos que iam ao Supre
mo gerando a crise da sobrecarga de trabalho, ampliaram as suas prerrogativas 
de modo a que encontrasse sistematização racional para solucioná-la. 

o constituinte conferiu, neste caso, função legislativa à nossa Corte Suprema. 
E o princípio delegatório está assim redigido: 

"Art. 120 - O Supremo Tribunal Federal funcionará em plenário 
ou dividido em turmas. 
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Parágrafo único - O Regimento Interno estabelecerá: 

a) a competência do plenário, além dos casos previstos nas alíneas 
a, b, c, d, i, j e I do item I do art. 119, que lhe são privativos; 

b) a composição e a comp&tência das turmas; 
c) o processo e o julgamento dos fatos de sua competência origi

nária ou de recursos; ·e 
d) a competência de seu Presidente para conc·eder exequatur a car

tas rogatórias dos tribunais estrangeiros. 

A Representação do Pr·ocurador-Geral da República é figu11a processual que 
se agasalha, tranqüilamente, na letr·a c do parágrafo único do art. 120, da Emen
da Constitucional d·e 1969, e que corresponde ao disposto no art. 115, letra c da 
Constituição de 1967. 

É portanto ousada, mas, perfeitamente compreensível a que se examina. 
PONTES DE MIRANDA. respeitável ·e persistente no trabalho de comentar 

as nossas Constituiçõ·es, analisa o prece:ilto: 
• o • o •• o o ••••••••• o ••••• o •• o •••••••••• o ••• o ••• o •••• o o o ••••• o • o • o o o •••• o •• 

"No art. 120, parágrafo único, c) atribuí-se ao Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal regrar o processo e o julgamento dOs feitos 
de sua competência originária e o processo e o julgamento dos fei·tos de 
sua comp·etência recursal C= de recurso). De modo nenhum se conferiu 
ao Supremo Tribunal Federal extinguir recursos." 

É o reconhecimento da delegação d·e função legislativa, dentro de um cam
po delimitado, porém bem nítido. 

Mas, o venerando constitucionalislt.a, perplexo ante a realidade do novo 
mandamento, sem proceder uma interpretação teleológica, fincou estacas, ten
tando diminuir esse território de ação, ·como se pode apreciar pela leitura de 
todo o c·omentário. 

Há regras de interpretação do te:x:to constitucional. E MAXIMILIANO, tão 
acatado e insuspeito, poderá colabora-r com os seus ·ensinamentos de hermenêu
tica constitucional. 

Escrevera ele, no seu ens·aio introdutório aos "Comentários à Cons•tituição 
de 1946" (Vol. 1 - 4.a Ed. - 1948 - Freitas Bastos - Rio). 

"Onde se mencionou os m·eios para o exer.cício de um poder outor
gado, não será líci'to implicitamente admitir novos ou diferentes. meios, 
sob o pretexto. de serem mais efica2les ou convenientes" (pág. 189). 

E d·ele é também, a lição que .se aplica à presente questão: 
"A regulamentação do estatuto fundamental tem .sido perigosa idéia 

fixa de notáveis homens públicos do Brasil. Assim como é rara, dificí
lima, quase impossível, uma lei apenas interpretativa, meramente de
claratória de outra; assim, também, e pela mesma razão, quem se pro
puser a regulamen:tar o disposto no código fundamental, doe fato modi
ficará, ampliará ou restring:ká o sentido rigoroso do texto" (pág. 148, 
obra citada). 

Creio - embora receie a prolixidade deste parecer, que, talv·ez, nisso porfie 
com a insistência do A. do projoeto na angustiante tentativa de d•ar ao mesmo 
viabilidade constitucional será convincente transcrever trecho da conferência 
pronunciada, pelo Ministro GONÇALVES DE OLIVEIRA, em 1967, na Faculdade 
àe Direi1to da Universidade de Minas Ger•ais, sobre "Novos Aspectos da com
petênci·a Constitucional do Supvemo Tribunal Federal" (in "Revista de Infor
mação Legislativa" - julho a dezembro - 1967, pág. 30): 

"No julgamento dos embargos na Representação n.0 700, por con
siderável maioria, manifestou-se a Alta Oorte no sentido de que ess•a 
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competência processual é exclusiva. Nem pode a legislação ordinária 
dispor a respeito. O eminente Ministro Adaucto Cardoso, que teve assen
to no Supremo Tribunal após a votação da carta de 1967, foi, como 
Depu•t.ado, Relator da parte relativa ao Poder Judiciário na discussão 
do projeto da nova Constituição. Assim se manifestou Sua Excelência 
sobre essa nova comp·etência: "Tenho ... ponto de vista firmado ... no 
sentido de que o dispositivo constitucional constitui verdadeira delegação 
legislativa ao Tribunal para disciplinar o processo na sua área." A rigor, 
nem se trata de delegação legislativa. O que fez a Constituição foi retirar 
essa maJt.éria da área legi.sla·tiva, abandonando velha tradição constitu
cional, ·e colocá-la na área do regimento interno do Supremo 'I1ribunal. 
O certo, incontestável é que tais normas passaram a ser da comp·etên
cia exclusiva do Exc·elso Pretória, que, a respeito, dispõe sem restrições, 
prevalecendo suas normas sobr·e quaisquer normas, mesmo legislativas. 
Sobre esse ponto o JU!lisconsulto Se•abra Fagundes assim se manifestou: 
"Com a COnstituição vigente o direito regimental ganha, no Supremo, 
proporções muito amplas. Passa de supl~tã.vo da legislação processual 
emanada do Congresso, a direito principal e exclusivo na disciplina dos 
feitos da competência originária d•a Corte, bem como no recurso ·extraor
dinário. Melhor diria, de qualquer recurs·o de sua competência." 

Não posso fugir ao desejo de assinalar que o eminente Ministro ALIOMAR 
BALEEIRO, atual Presidente STF, endossa as considerações referidas, quando 
transcreve, no seu estudo "O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL" (in "Revista 
Brasileira de Estudos Politicas" - julho de 1972), conceitos daquele Ministro 
exarados em prefácio aos "Processos da Competência do STF", do Prof. Roberto 
Rosas, RT São Paulo, 1971, pág. VII, VIII: 

"A Emenda Consltiitucional n.0 1, Constituição da República Fede!I"ati
va do Brasil, manteve essa comp·etência (art. 120, c) e ainda a ampiiou, 
no parágrafo único do art. 119, dispondo que o Regimento Interno indi
cará os recursos extraordinários das alineas a e d que será julgados pela 
Corte atendendo "à sua natul'eza, espécie e valor pecuniário." 

"O nosso mais Alto Tribunal recebeu, assim, da Constituição um 
grande poder com o qual pode debeLar a chamada "crise do Supremo 
Tribunal". O s·eu Regimento exercerá, com efeito, p.oder legislativo pri
macial, no que se refere ao processo dos feitos da comp·etência origi
nária e recurs•al da Corte Máxima." 

Uma Consti•1:.uição analítica como a nossa, que foi até exc•essivamente mi
Imdente com relação ao Supremo Tribunal Federal, - tema complexo e polê
mico rela·tivamente às suas funções -, quis, após disciplina!I" diversos aspectos 
de sua estrutura e competência, outorgar-lhe a função legislativa para, através 
do seu Regimento, (a extrap<llar QS próprios limites da natureza desse instru
mento organizativo), determinar que es1t.abelecesse as regras de processo pa!I"a 
os casos da alínea "c" do parágrafo único, do art. 120. 

Espancando dúvidas que ainda possam pairar, busquemos a palavra de 
maior dos nossos processualistas: 

Diz o Prof. ALFREDO BUZAID (Estudos de Dir:eito- I Edições S•araiva -
1972 - pág. 200/201): 

"1'8. Substancialmente diversa foi a solução adotada pelo direito co~
titucional brasileiro. Entendeu o Congresso, ao elaborar a Constituiçao 
de 1967 que deveria atribuir ao Supremo Tribunal Federal o poder de 
estabel•ecer o processo e o julgamento dos feitos de sua comp~t.ência ori
ginária ou de recurso. Nesta discriminação de atribuições, passa o Tri
bunal a exercer função legislativa, especialmente conferida pela Cons
tituição, que restringe assim a competência do Poder Legislativo. 
o Supremo Tribunal Federal legisla, nas ma·térias de sua competência, 
através do regimento interno. O regimento é um conjunto de normas que 
disciplinam a economia de um órgão. Encarado oomo lei orgânica dos 
tribunais a sua missão consis1t.e, em grande parte, em regulamentar atas 
que escapam ao regime dos Códigos. Mas, na verdade, não é desse tipo 
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de regimento que a Cons·tituição do Brasil cuida no art. 115, parágrafo 
único, letra c. Este preceito outorgou ao Supremo· Tribunal Flederal a 
atribuição priva·tiva para estabelecer o processo e o julgamento, bem 
como os recursos nos casos de sua competência originária. 
O que distingue o tipo comum de regimento interno daquele que foi de
finido no art. 115, parágrafo único, da Cons1t.ituição do Brasil, é pre
cisamente o seu· conteúdo. Enquanto no regimento interno comum a 
matéria concerne ao funcionamento normal dos trabalhos, o Regimento 
Interno, que o Supremo Tribunal foi autorizado a baix&, reúne regras 
de caráter eminentemente legislativo. Em uma palavra, o Regimento 
tem o valor de lei." 

Aliás, o Supremo assim entendeu quando, no seu art. 1.0 do seu Regimenrto 
Interno, aprovado em 1970, inseriu, como "Disposição Inicial", no s·eu art. 1.0 

o seguinte: 
"Este Regimento estabelece a composição e oa competência. dos órgãos 
do Supremo Tribunal Federal, regula o processo e julgamento dos feitos 
que lhe são atribuídos pela Constituição da República e a disciplina dos 
seus serviços." 

f) O PLS n.0 83171 invade área do Regimento Interno do STF. 
Que pretende o Projeto de Lei do Senado n.0 83/71, com aditamento de três 

parágrafos, se não estabelecer normas predominantemente de natureza pro
cessual? 

Pelo que se expôs a matéria é, evidentemente, privativa do Regimento In
terno do STF. 

Não se poderá, por via de lei ordinária, revogar essa matéria, pois, a Cons
tituição especificamente def·eriu tal função legislativa ao Supremo Tribunal 
Federal e parece-nos, de clareza meridiana, as lições de BUZAID e de GONÇAL
VES DE OLIVEIRA, dentre outros. 

No caso de ação direta contra a inconstitucionalidade de lei através de 
R·epresentação do Procurador-Geral da República, não há como fugir. da letra c 
do atual art. 120, parágrafo único da Constituição, e desse modo, é inatingí
vel o art. 174 do Regimento Interno do Supremo porque, dada a natureza da 
ação, trata-se de matéria processual. 

'I1em s•abor de a.tualidade - o que se comprova pelo atual debate - que 
ora se fere aqui, a questão da autoridade do Procurador-Geral da República de 
mandar arquivar ou não, representações que lhe são dirigidas. Vale a pena trans
crever o depoimento do Ministro ALIOMAR BALEEIRO, ·em estudo publicado 
na REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS POLíTICOS, já x:eferido: 

" o • o •••• o • o •••••• o ••• o o ••• o • o • o ••••• o o •• o o o •• o o •• o •••••• o o o • o o • o • o o o o ••• 

o o • o o o o ••• o • o o •••••• o •• o o ••• o o • o •••••• o o o o ••• o •••••• o ••••••••••• o o •••••• 

E teve lance dramático com a aposentadoria do Ministro Adauto L. Car
doso, em março de 1971, quando o Supremo reconheceu ao Procurador
Geral da República discridonarismo para encaminhar ou não oa repre
sentação por alegada inconstitucionalidade de dectreto, que submetia à 
censura prévia, livros e revistas. Não se tratava, naquela tarde de muitas 
emoções, de decidir da inconstitucionalidade da censura, mas de estar 
adstrito o Procurador-Geral a acolher toda e qualquer representação de 
inconstitucionalidade. Quem está a par da vida do Supremo, sabe que, 
com freqüência, recebe ele petições e representações oriundas de penas 
.bisonhas e até de cérebros enfermos com inclinações demandistas." 

Tem-se de considerar, por fim, a problemática da hierarquia das leis. E 
aqui, mais uma vez, nos socorremos do emérito CARLOS MAXIMILIANO: 

"A Constituição é a lei suprema do País: contra a sua letra ou es
pírito não pr·evalecem as resoluções dos poderes federais, const1tui
ções, decretos ou sentenças estaduais, nem tratados, ou quaisquer atos 
diplomáticos" (pág. 142). 

··' 
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Assim, não nos parece feliz o exemplo oferecido às págs. 2 do PARECER 
WALD, quando aponta o caso da Ação Popular e afirma "não há dúvida que o 
art. 153 § 31 da Emenda Constitucional n.o 1 consagram a ação popular, mas 
o modo de ex·ercício e as condições para u'tJ.lizar a Ação PopulM" emanam da 
lei ordinária (Lei n.0 4. 717, de 2·5 de junho de 1965)". 

Tudo que ali foi escrito está certo .. A Constituição dispôs, no capítulo IV, 
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, art. 153, § 31: 

"Qualquer cidadão será parte legítima pa·ra propor ação popul-ar que 
vise a anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas." 

Aí, no art. 5.0 , se define como competente para conhecei!." da ação, proces
sá-la e julgá-J.a, o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada 
Estado, o for para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao 
Estado ou ao Município. 

Evidentt.emente não s·e defende a tese de o Supremo Tribunal Federal, por 
via regimental, legislar sobre processo indiscriminadamente, a tanto le\"aria 
o esdrúxulo exemplo oferecido, quando se considera que a PareceriSta se libertou 
do art. 119, I, que declara os casos em que compete ao Supremo Tribunal Federal 
processar e julgar originariamente, (grifamos), entre os quais se inclui o da 
representação do Procurador-Geral da República combinado com o previsto no 
art. 120, parágrafo único, letra c, todos, da vigente Constituição Federal. 

Também não vem a calhar o exemplo genérico da Lei n.0 1. 533. de 31 de de
zembro de 1951, que alterando disposições do Código de Processo Civil deu nova 
disciplina ao Mandado de Segurança e nem tampouco a Lei n.0 4.348, de 26 
de junho de 1964, que eStt.abelece normas processuais para esse instituto. Isto 
porque o Mandado de Segurança é abrangente de universo im·enso, pois o § 1.0 
da Lei n.0 1.·533 diz: 

"Consideram-se autoridades para os efeitos desta lei os administra
dores ou representantes das entidades autárquicas e das pesso-as na
turais ou jurídicas· com funções delegadas do poder público somente 
nos que entendem com essas funções." 

O Supremo Tribunal Federal só processa e julga originariamente os man
dados de segurança contra a:tos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara ·e do Senado Federal, do Presidente do Supremo Tribunal Federal e 
do Tribunal de Contas da União, bem como os impetrados contra atos de gover
nos estaduais (art. 119, letra i). Acresce que a matéria que se debate é o ins
tituto da Representação e o seu processo. 

Olvidou o Parecerista essa arquitetura jurídica. Não examinou. conseqüen
temente. a moldura cons1tJ.tuciona1 para estabelecer -as diferenças essenciais exis
tentes. :É ce<rto o que diz: "Normalmente, o modo de exercer o direito constitu
cional consagrado é matéria de lei ordinária e é a lei ordinária que estabelece, 
por exemplo, as condições básicas do exercício da ação popular e do man
dado de segu.rança". . . (n.0 8, pág. 4, do Parecer). 

Nunca ninguém contestou isso. o normal é mesmo o que foi escrito. Mas, 
diz-se que toda regra tem exceção E estamos a tratar é exatamenrt:.e da m-a
téria excepcional prevista na Constituição e que representou uma evolução no 
sistema jurídico do Direito Positivo - cuja valoração também, não estamos 
discutindo - qual o de conceder -a função legislativa ao Supremo em casos 
estritos e a]t.amente relevantes. 

Não se trata exclusivamente de competência. A jurisdição não deve ser con
fundida com a competência que é, como ensinam os doutores, a medida da 
jurisdição, o limite dos poderes. A Constituição que chega a ditar normas sobre 
a estrutura geral para o funcionamento do Supremo, situa casos de matéria de 
competência e de processo na delegação legislativa. 

II- PARECER 
Assim, a Representação (Constituição Federal) não pode ser comparad-a 

com a Ação Popular e o Mandado de Segurança por que não se agasalh-a no 
caso •especifico da letra c do art. 120 da Constituição vigente. 

' ' 
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Per.e11e é o ensinamento de BARBALHO: "as atribuições do Supremo Tribu
nal Federal não podem ser aumentadas nem diminuídas por lei ordinária" 
(Constituição Federal Brasileira - Comentários, Rio de Janeiro, 1902, pág. 235). 

Lembremos. ainda, qu·e na co:1formidade do Acórdão no Processo C, 1336/71, 
de 9 de julho de 1971, ao debater a matéria que inspirou o presente Projeto de 
Lei decidiu o STF, como registramos no Parecer anterior, que ao Procumdor
Geral da República ccmpetia pri.vativamenlte o exercício da Representação. 

Não foi outra a decisão do Conselho Federal da OAB c<mforme Ementa 
do Acórdão no Processo C, 1.336/71, que transcrev·emos, no Parecer n.0 16, in
tegrante deste processado. 

E por tudo o que foi dito, com •apoio no Direito e na Doutrina, o Poder 
Legislativo não pode m:Jdificar por via de lei ordinária, como quer o Projeto de 
Lei MO~'"TORO, matéria, hoje, deferida, expressamente, ao STF Só pela reforma 
da ConFtituição. ou, p·ela reforma do Regimento do Supremo Tribunal Federal, 
se isso lhe aprouver, poderão ser alcançados os objetivos visados pe}a proposição 
do senador paulista. 

O nosso Parecer é - ante o estudo e a<; reflexões feitas - pela inconstitu
cionalidade do PLS n.0 83/71. que não d·everá ser acolhldo. se assim decidirem os 
doutos membros desta Comissão de c-onstituição e Justiça. 

É o nosso Parecer. 
Sala das Contissõe.<;, em 7 de novembro de 1973. - Daniel Krieger, Presi

dente - José Lindoso, Relator - Helvídio Nunes - Italívio Coelho - Heitor 
Dias - Jo<;é Augusto - Nelson C:'\meiro. vencido. de acordo com o voto em 
separado - Wilson G<lnçalves - Carlos Lindenberg. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR NELSON CARNEIRO 
A inconstitucionalidade argüida pelo eminente Relator, Senador José Lin

àoso, não .t.em, a meu ver, data venia, qualquer procedência. Há duas fases na 
repres·entação. A primeira, que escapa à regulamentação do Poder Judiciário, e 
a segunda, o pmcesso pvopriamente dito. que. esse sim, é da competência ex
clusiva do Supremo Tribunal Federal. Não há nec·essMade de maiores divaga
ções para que logo se compreenda que a disposição do art. 120, c, da Emenda 
Constitucional n.0 1 não alcança a faculdade da Procuradoria-Geral da Repú
blica de apresentar, ou não. ao exame da Corte Suprema, representação qu·e 
lhe chegue, visand·o a declarar ·a inconstitucionalidade d·e determinada lei. A 
primeira razão é porque, embora harmônico.s, os Poderes são. constitucionalmen
te. independentes. E a. Procuradoria-Geral é um ór~ão do Ministério Público, 
integranlte do Poder Executivo. O impulso inicial da representação não pode 
ser assim regulado p·elo Poder J'udiciário. O projeto Franco Montoro apenas se 
preocupa com a fas.e anterior à apresentação da repre.c;entação, ou seja aquela 
em que não interfere a Cort·e Suprema, e que equivale ao dir.eito de agir de 
provocar o pronunciamento judiciário. É o que ocorre com a Ação Penal, qÚe o 
Regiment-o não re~nla a fase anterior à denúncia ou ao pedido de arqui't·amento 
formulado pela Procuradoria-Geral, mas apenas seu processo ·e julgamento. O 
t.exto do art. 119. I. não é novidade. Já o art. 114. J. da Constituicão <:Je 1967 
declarava da competência originária do Supremo Tribunal Federal "processar 
e julgar a representação do Procurador-Geral da República, por inconstitucio
naUdad·e d·a lei ou ato normativo federal ou estadual". Mas, tanto não cabe 
ao Judiciário regular quando deve ou não o Procurador-Geral of.erecer repre
sentação, é que a matéria está disciplinada pela Lei n.0 4.337, de 1.0 de junho 
de 1964, que o Projeto visa a modificar. Apres·entada a representação. aí sim, 
começa a viger o que dispuser o regimento do Supremo Tribunal (art. 120, c, 
da Emenda Constitucional). É o regimento que dirá. por exemplo, se o processo, 
instaurado por provocação do repres·en•t.ante do Ministério Público. terá apenas 
relator, ou reloator e revigor, se admitirá ou não embargo,c; de nulidade a deci
são proferida, e em que c·aso.s, se é ou não o uso da tribuna etc. 

Se o projeto não é inconstitucional, não é inconveni·ente. 
Não merece aplausos, entretanto, entregar-se a um repres·entante do Mi

nistério Público, d·:) livre nomaaçto do Sr. President·e da República, o arbítrio de 
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selecionar as arguições de incons,titucionalid·ade, de modo a recusar ao órgão 
competente ou .seja ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação da matéria 
controvertida. Também a Procuradoria não manda arquivar o inquérito, mas 
submete seu pedido à apr·eciação da Corte Suprema. O juiz da constituciona
lidade ou inconstitucionalidade das 1eis deixaria de ser o Poder Judiciário pas-
saria a ser o Poder Executivo, por um de seus funcionários. ' 

O Projeto seria digno de rep~ros s~e impusesse ao Chefe do Ministério Pú
blico a obrigatoriedade de, ao submeter a súplica ao exame do Supremo Tri
bunal Federal, admitisse sempre a procedência do nela argüido. O que não se 
pode trancar é o direilt.o de representação e de petição, que o art. 153, § 30 da 
Emenda Constitucional, repetindo texto anterior (art. 150, § 30 da Constitui
ção de 1967), ass·egura "a qualquer pessoa". Nem substituir o Supremo Tribunal 
Federal por um delegado da Poder Executivo, como ocorre. com a interpreta
ção dada ao texto !regai em vigor, e que o Proj·eto visa a explicitar, de modo que 
o julgamento da cons:t.itucionalidade ou inconstituc:onalidade das leis não es
cape das atribuições do Judiciário. 

A redação proposta para o § 2.o do art. 2.o da Lei n.0 4.337, entretanto, não 
me par·ece a mais acertada, quando dá ao Procurador-Geral o direito de de
terminar o arquivamento da representação oriunda de pessoa físi·ca ou de 
pessoa jurídica de direito privad·o. A meu ver, a Procuradoria poderia requerer 
o arquivamento, mas "o pro·ces.so e julgamento" de seu pedido são privativos do 
Supremo Tribunal. Assim desaparec-eria a inconstitucionalidade do § 3.0 do 
art. 2.0 da Lei n.0 4.337, como sugerido no Projeto. não mais se invadindo _as 
at.ribuições da Corte Suprema, •ao di·spor sobre a possibilidade da reclamaçao, 
que se tornaria desn-ecessária. 

Com as emendas, que resultaria da aceitação do presente voto, antes refe-
ridas, o projeto, sobre constitucional, se me afigura juridico e conveniente. 

S.M.J. 
Sala das Oomissões, em 7 de nov·embro de 1973. - Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O Expedi·ente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 242, DE 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno, requeremos que o tempo 
destinado aos oradores do Expediente da Sessão de 27 do mês fluente seja 
dedicado à comemoração do centenário de nascimento do ex-Senador Augusto 
Meira, a transcorrer no dia 11 de dezembro próximo futuro. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1973. - Milton Trindade - Ru.y Carneiro 
- ·Cattete Pinheiro - J,uís de Barros - Domício Gondim - Adalberto Sena -
Nelson Carneiro- Tarso Dutra- Guido Mondin- José .Sarney- Jessé Freire 
- Franco Montoro - Vasconcelos ToiTes - José Lindoso - Flávio Brito -
Accioly Filho - João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O requerimento que acaba de ser 
lido é de votação imediata. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está 3iprovado. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turn·o único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 64 de 
1973 (n.o 1.497-B/73, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi-
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dente da República, que dispõe sobre a concessão de benefÍ!cios pelo rnFS 
ao jogador profissional de futebol, e dá outras pro...-idências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 586 e 587, de 1973, das Comissões 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em c:liscussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está a.provado. O projeto irá à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. N.0 64, DE 1973 
DE INICIATIVA DO SENHOR Pl!ESmENTE DA REPÓ'llLICA 

Dispõe sobre a concessão de benefícios pelo INPS ~ jogador pro
fissional de futebol, e dá outras providências. 

Art. 1.0 - O valor mensal do benefício, devido pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, ao segurado que venha a comprovar, devidamente, a con
diç.ão de jogador profissional de futebol, será calculado na base da média pon
derada entre o salário de contribuição apur·ado na época do evento, na forma da 
legislação então vigente, e o salário de contribuição correspondente ao período 
de exercício da ativida.de de jogador profissional de futebol, respeitado o teto 
máximo fixado em lei. 

Art. 2.0 -Em substituição à contribuição empresarial, prevista no item m 
do art. 69, da Lei n.0 3·.807, de 26 de agosto de 1960, incidirá sobre a renda liquida 
dos espetáculos, realizados em todo o território nacional entre associações des
portiva;s, uma percentagem de cinco por cento devida pelos clubes como contri
buição previdendária, global e exclusiva, e que será recolhld.a díretamente ao 
Instituto Nacional de Previdência Social pela Federação promotora da partida, 
até quarenta e oito horas após a realização do espetáculo. 

§ 1.0 - As associações desportivas, que mantenham departamentos amoa
dorista.s dedicados à prática de, pelo menos, três modalidades de esportes olím
picos, estão inclmdas no regime deste artigo. 

§ 2.0 - Os clubes de futebol profissional e as associações desportivas estão 
obrigados ao re1colhimen•to das contribuições descontadas de seus empregados, 
atletas ou não, e do prêmio do Seguro de Acidentes de Trabalho. 

§ 3.0 - As federações promotoras ãe jogos serão responsáveis, individual
mente, pelo recolhimento da contribuição a que se refere este artigo, respondendo 
as Confederações respectivas, subsidiariamente, pela inobservância das presentes 
disposições. 

Art. 3.0 - As associações desportivas, que mantenham equipes de futebol 
profissional, terão seus débLtos provenientes de contribuições previdenciárias, 
:inclusive dos demais fundos e quotas, consolid'ados pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social pelos valores rupurados, até a data da publicação da presente 
lei, can,celadas as multas sobre os mesmos incidentes e sobrestados quaisquer 
procedimentos judiciais relativos a esses débitos. 

Parágrafo único - Feita a consolidação a que se refere este artigo, e 
firmado o respectivo termo de confissão de divida, a amortização do débito se 
fará em parcelas correspondentes a três por cento da quota liquida atribuida à 
entidade devedora por partida disputada no território nacional. 

Art. 4.o - Quando qualquer associação desportiva desCUlllPrir o compro
misso firm.a.do nos termos do artigo anterior, as respectivas COnfederações, por 
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solicitação do INPS, reterão e recolherão o valor correspondente às parcelas não 
recolhidas. 

Art. 5.0 - A contribuição, a que alude o art. 3.o desta lei, será contabilizada 
como receita de custeio do Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 6.0 - Esta lei será regulamentada no prazo de sessenta dias, a partir 
da data de sua publicação. , 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data da publicação do seu regulamen
to, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1973 (n.O 122-B. de 1.9·73, na Câmal"a dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvimento, 
firmado pela República Federa;tiva do Brasil. pelo Banco Africano de 
Desenvolvimento e por outros países, em Abildjã, aos 29 de novembro de 
1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 553, 554 e 555, de 1973, das Oomissões 
- de Relações Exteriores; 
-de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadores quiser fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa..) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 
Está a.provado. O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 32, DE 1973 
Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de ·De

senvolvimento, firmado pela República Federativa ·do Brasil, pelo Banco 
Africano de Desenvolvimento e por outros. países, em Abidjã, aos 29 de 
novembro de 1972. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano 

de de Desenvolvimento e por outros países, em Abidjã, aos 29 de novembro de 
1972. 

Art. 2.o -Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -

Item 3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, 

de 1973 (n.0 127-A, de 1973, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Intercâmbio Turistico. firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
em Lisboa, a 16 de julho de 1973, tendo · 
P~ FAV<mAVEIS, sob n.os 551 e 552, de 1973; das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 
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Em discussão o projeto. 

PROJETO DE DECRETO LE·GISLATIVO N.0 34, DE 1973 
(N.o 127-A/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre [ntercâmbio Turístico, firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o ·Governo da República 
Poo:tuguesa, em Lisboa, a 16 ,de julho de J.973. 

O Congresso Nacional decre,ta: 

Art. 1.0 
- Fica aprovado o te:x:to do Acordo sobre Intercâmbio Turistico, fir

mado entre Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, em Lisboa, a 16 de jullio de 1973. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 101, de 
1973-DF, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dá nova 
redação ao parágrai'o único do art. 1.0 da Lei n.0 5. 771, de 2:1 de dezem
bro de 1971, que dispõe sobre o Quadro de Pes.soal Civil da Secretaria 
de Segurança Pública do Distrito Federal, sob · 

P.AREOERES, sob n.os 574 e 575, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- do Distrito Federal, favorável. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser faz.er uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pa~) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 101, DE 1973-DF 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1.0 da Lei n.0 5. 771, 
de 21 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o Quadro de .Pessoal Civil 
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 
- O parágrafo único do art. 1,0 da Lei n.o 5. 771, de 21 de .dezembro 

de 1971, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1.0 
- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Os cargos constantes do Anexo m, mantido o direito 
de seus atuais ocupantes à promoção e a-cesso, na forma da legislação 
em vigor, serão extin.tos à medida que vagarem, e os relacionados no 
Anexo IV são automaticamente suprimidos. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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GOVERNO DO DISTRITO FE'DE~AL . 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PfSTRITO FEDERAL 

QUADRO DE PESSOAL CIVIL- ANEXO 1I1 
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CLASSES OU S~RIE DE CLASSES NúMtRo·nÉcARGOS • 
' ....... '·· 

DENOMINAÇÃO I CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR · "'SI'rUAÇÃO NOVA 
:• 

Fixos 
Exce- Provi-

Vagos Fixos 
Exce- Provi-

Vagos dentes s6rlos dentes. s6rlos 
-- ------ --- - ----- - -• ------

Almoxarife AF-101-16-B 2 - - I 2 - - 1 
Almoxarife AF-101-14-A _L - - ...L ..4_ - - ..L 

6 5 6 5 

Assistente Comercial AF-ib3-16-C I - - - I 
Assistente Comercial AF-IOJ-14-B 2 - - 2 2 - - 2 
Assistente Comercial AF-103-12-A _l_ - - _l_ _l_ - - .1... 

6 5 6 5 

Escrevente-Datilógrafo AF-204-7 ~ - - .R ..1Q_ - - 37 
40 37 40 37 

Carpinteiro A-601-12-D I - - - I 
Carpinteiro A-601-10-C 2 - - 2 2 - - 2 
Carpinteiro A-601-9-B 3 - - 3 3 - - 3 
Carpinteiro A-601-8-A _i_ - - ..i.. ....i.. - - ...L 

.10 9 10 9 

Técnico de Mecanização · A-401-16-B 4 - 3 4 - - 3 
Técnico de Mecanização AF-401-14-A _§_ - - -º- -º- - - ....§_ 

lO 9 10 9 
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CLASSE OU S~RIE DE CLASSES NÚMERO DE CARGOS 

I 
Observações 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Fixos 
Exce- Provi-

Vagos Fixos 
Exce- Provi-

Vagos dentes só rios dentes só rio~ 

Datilógrafo AF-503-9-B 40 - - 8 40 - - 8 
Datilógrafo AF-503-7-A 80 - - 80 80 - - "80 

Tiõ 88 Tiõ 88 

Pedreiro A-101-10-C 4 - - 4 4 - - 4 
Pedreiro A-101-9-B 8 - - 4 8 - - 4 
Pedreiro A-101-8-A .ll - - 12 12 - - 12 

24 2õ 24 2õ 

Pintor A-105-10-C 5 - - 4 5 - - 4 
Pintor A-105-9-B 8 - - 7 8 - - 7 
Pintor A·I05.8·A 12 - - 12 12 - - 12 

25 n 25 :rr 
Marceneiro A-603-12-D 1 - - - 1 
Marceneiro A-603-10-C 2 - - 2 2 - - .. 2 
Marceneiro A-603:9-B 3 - - 3 3 - - 3 ., 

Marceneiro A-603-8-A 4 - - 4 4 - - 4 
iõ • 9 lo 9 ., 



.. . 
CLASSE OU SE:RIE DE CLASSES NÚMERO DE CARGQS 

I 
Obsenações 

DENOMINAÇÃQ CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 
. . . . . 

Fixos 
Exce~ l>r"ovi-

Vagos Fixos 
Exce- Provi-

Vagos dentes s6rios dentes s6rios 

Eletricista Enrolador A-801-12-D 1 ~ - 1 1 
Eletricista Enrolador A-801-10-C 1 - -'- - l 
Eletricista Enrolador A-801-9-B 1 - - 1 I - - 1 
Eletricista Enrolador. A-801-8-A 2 - - 2 2 - ·- 2 

5 4 T -4 

. Boinbeiro Hidrál!lico A-1201-10-B 4 - - 3 4 - - 3 
Bombçiro Hidráulico A-1201-8-A 6 - - 6 6 - - 6 

F T - 9 10 . 
Mecânico Operador A-1301-12-D 1 - - - 1 
Mecânico Operador A-1301-10-C 2 - - 2 2 - - 2 
Mecânico Operador A-1301-9-B 3 - - 3 3 - - 3 
Mecânico Operador A-1301-8-A . 4 - 4 4 - - ~ 

iO 9 lã 9 
Mecânico de Motores à 
Combustão A-1305-12-D 2 - - 2 2 - ..... 2 

A-1305-10-C 4 - - 3 4 - - 3 
A-1305-9-B 8 ~ - 8 8 - - 8 
~-1305-8-A .!L - - li 12 - - 11 

24 -- 24 26 26 



CLASSE OU S~RIE DE CLA~SES NÚMERO DE CARGOS 

: I 
Observações 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA. 

Fixos 
Exce- Provi-

Vagos Fixos 
Exce- Provi-

Vagos dentes só rios dentes só rios 
- ~~- ~-~- -~ ~~ 

Mecânico de Máquinas A-1306-12-D 1 - - - 1 
Mecânico de Máquinas A-1306-10-C 2 - - 2 2- - - 2 
Mecânico de Máquinas A~iJ06- 9-B 3 - 1 3 - - 1 
Mecânico de Máquinas A-1306- 8-A 4 - - 3 4 - - 3 

Iõ T 1õ 6 

Borracheira A-1601- 8-B 2 - - 2 2 - - 2 
Borracheira A-1601- 6-A .L - - 3 4 - - 3 

6 5 6 5 
Mecânico Eletricista A-1603-10-B 4 - - 3 4 - - 3 
Mecânico Eletricista 

.-::-:; 
A-1603- 8-A ..:&... 6 J_ 6 - - - -

10 9 10 9 

Lanterneiro ·.r A-1710-9-B 2 - - 1 2 ...... - 1 
i.ánterneiro ·' A-17l0- 8-A 4 _i_ ...L _i. - - - -6 5 6 5 



CLASSE OU StRIE DE CLASSES o NÚMERO DE CARGOS 
Observações 

DENOMINAÇÃO I CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

Fixos 
.Ex c e- Provi~ 

Va~os Fixos 
Exce- Provi~ 

Vagos dentes só rio~ dentes só rios 

Serralheiro A-1705-12-D l -- - 1 l - - l 
Serralheiro A-1705-10-C 2 - - 2 2 - - 2 
Serralheiro A-1705- 9-B 3 - - 2 3 - - t 
Serralheiro A-1705- 8·A ...L - - 4 _L - - 4 

10 9 10, 9 

Estafeta CT-204-7 jQ_ - - 43 50 - - 43 
50 43 5õ 43 

Serviçal GL-I02-6~B 20 - - 12 20 - - 12 
Serviçal GL-IQ2-5-A ]Q_ - - 29 30 - - 29 

50 4l 50 4T 

Servente GL-104-5 80 - - 76 80 - - 76 
80 76 ãõ 76 e 

I 

Chefe de Portaria GL-301-13 o 15 - - 13 0 15 - - 13 
15 13 15 -rr 

Porteiro GL-302-ll-B 8 - - 6 8 - - 6 
GL-302- 9-A 12 - - 12 12 - - ·12 

2õ Is 2õ 18 



. 
C~ASSE OU Sf:RIE DE CLASSES .-NÚMERO DE ÇARGOS 

I 
Observações 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 
.. 

Fixos 
Exce- I,rovi-

Yágos Fixos 
Exce- Provi-

Vagos dentes sórlos dentes só rios 
-------L.------- ---

Auxiliar de Portaria GL-303- 8-B 10 - - 9 10 - - 9 
Auxiliar de Portaria GL-303- 7-A 20 - - 20 .20 - - 20 

30 29 30 .29 

F_otógrafo P-502-13-Ç 2 - - 2 2 - - 2 
Fotógrafo p:so2-11-B 4 - - 3 4 - - 3 
Fotógrafo P-502- 9-A 8 - - - --ª-'i4 5 14 5 

Desenhista P-1001-16-C .3 - - 2 3 - - 2 
Desenhista P-1001~1~-~ ·6 - - 6 6 - - 6 
Desenhista P-IOOPI2-A 9 - - 9 9 - - 9 

1& 17 18 17 

Auxiiiar de Enfer_magem. P-170;;~ i 5-C 2 - - 2 2 - - 2 
Auxiliar de Enfermagem· P-1701-14-B 3 - - 2 3 - - 2 
Auxiliar ~e Enfcrinàgem P-170 1-13-A 5 - __,. 5 5 - - ..J_ 

lo ~ lo 9 

Ç~ntador TC-302-22-C 1 - - - 1 
C~nta_do(: TC-302-21-B '1 - - I I - - I 
Contador TC-30i-20-A _1_ - - I . I - - _1_ 

3 T 3 2 

Pa!ru1heíro 'PM-401-13-B -456 - ill.. 456 - - . 169 .- 456 169 456 169 
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ANEXOS !V 

Relação dos carg.os vagos do Quadro 
do Pessoal Civil da Secretaria de Se
gurança Pública do Distrito Federal, 
que são suprimidos, na forma do dis
posto no parágrafo único do art. 1.0 

Denominação - Código Cargos 
e Nível Suprimidos 

Armazenista 
AF-102-10-B . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Armazenista 
AF-102-8-A ................. 15 

Técnico Auxiliar de Mecanização 
AF-402-11-B ............... . 
AF-402-9-A ................ . 

Taquígrafo 
AF-501-14 

Assistente de Administração 
AF-602-16-B .............. .. 
AF-602-14-A ............... . 

Cons~rvador de Material Rodante 
A-304-B ................... . 
A-304-5-A ................. . 

Vidraceiro 

2 
4 

5 

3 
6 

ê 
12 

A-303-6·..................... 3 

Forr·eeiro e Sapateiro 
A-902-10-C . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-902-8-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-902·-6-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Entelador e Estofador 
A-903-10-B . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
A-903-8-A 

Lubrifica dor 
A-1602-7-B 
A-1602-5-A 

Ferreiro 

•• o o o •••• o ••••••• 

4 

4 
6 

A-1703-12-D . .. . .. . .. . .. . . . . 1 
A-1703-10-C .. . . .. .. .. .. . . . . 2 
A-1703-9-B . .. . . .. . . .. .. . .. . 3 
A-1703-8-A . .. . . .. . . .. .. . .. . 4 

Soldador 
A-17Q6-12-D . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-1706-10-C . . .. .. . .. .. .. . .. 2 
A-1706-9-B . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
A-1706-8-A .. .. .. . . .. . .. . .. . 4 

Mestre Mecânico Motores a COm
bustão 

A-1801-14-B . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-1801-13-A . . .. .. . . .. . .. .. . 1 

Mestre Mecânico de Máquinas 
A-1801-14-B . . .. .. . .. • .. .. .. 1 
A-1801-13-A . . . .. . . .. .. .. .. . 1 

Telegrafista 
CT-207-16-C . . . .. . . .. .. .. .. . 2 
CT-207-14-B . .. .. . . . .. .. . .. . 4 
CT-207-12-A . . .. • . .. .. .. .. .. 6 

Teletipista 
CT-208-9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 

Telefonista 
CT-214-7-B .. . . . .. .. . . .. .. .. 6 
CT-214-6-A . .. .. .. .. .. . .. .. . 10 

Bibliotecário 
EXJ-101-20~13. ... .. . .. ....... 2 
EC-101-19-A . . .. .. .. .. .. .. .. 4 

Documentarista 
EC-302-20-B 
EC-302-19-A 

Arquivista 
EC-303-11-C .............. .. 
EC-303-9-B ................ . 
EC-303-7-A 

Zelador 

1 
1 

3 
5 
7 

GL-1()1-8-B . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
GL-101-7-A .. . . .. . . .. .. .. .. . 12 

Operador Cinematográfico 
P-504-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Técnico de Contabilidade 
P-701-15-B .. . .. .. .. . .. .. .. . 4 
P-701-13-A . . . . . . . . . . . • . . . . . 8 
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Insp•etor Eletrotécn1co 

P-1101-17 ............•...... 

Eletrotécnico 

P-1102-15-B 
P-1102-13-A 

Mestre de Obras 

1 

2 
4 

P-1202-13-B . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
P-1202-12-A . .. .. . .. . .. .. .. . 2 

AuXiliar de Estatística 

P-1402-10-B . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
P-1402-8-A . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

A tendente 
P-1709-9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Operador de Raios X 

P-1710-9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Inspetor de Telecomunicações 

P-2001-15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

·.Técnico de Telecomunicações 

P-2002-13-B ............... . 
P-2002-12-A 

Tradutor 

P-2201-16-B 
P-2201-14-A 

Economista 

TC-501-22-C ............... . 
TC-501-2•1-B ............... . 
TC-501-2.0-A ............... . 

Engenheiro 

TC-602-22-B 
TC-602-21-A 

Médico 

1 
2 

3 
5 

1 
1 
1 

1 
2 

TC-801-22-B . . .. .. . .. . .. . .. . 2 
TC-801-21-A . . .. .. . .. .. . . .. . 3 

Cirurgião-Dentista 

TC-901-22-C . .. .. .. .. . .. . .. . 1 
TC-901-21-B . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
TC-901-20-A . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Veter.iná:rio 

TC-1001-22-C 
TC-1001-2·1-B 
TC-1001-20-A 

Enfermeiro 

1 
1 
1 

TC-1201-20-B . . . . . . . . . . . . . . . 1 
TC-1201-19-A . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Estatístico 

TC-1401-20-B . . . . . . . . . . . . . . . 1 
TC-1401-19-iA . . . . . . . . . . . . . . • 1 

Lubrificador 

A-1602-7-B 
A-1602-5-A 

Assistente Jurídico 

4 
6 

.......................... 3 

Eletricista Instalador 

A-802-12-l) ... ... ...... .. ... 1 
A-802-10-C . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
A-802-9-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
A-802-8-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Eletricista Operador 

A-803-12-D . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-803-10-C . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
A-803-9-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
A-803-8-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Mestre Carpinteiro 

A-1801-14-B 1 
A-1801-14-B . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Artífice de Aparelhos de Teleco-
municações 

A-804-12-D . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
A-804-10-C . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
A-804-9-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
A-804-8-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Censor 

PM-101-18-B . . . . . . . . . . . . . . . 3 
PM-101-17-A................ 6 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto :Sena) - Lembro aos Srs. Senadores que 
o Congresso Nacional está convocado para uma Sessã·o· Conjunta a realizar-se 
hoje, às 21 horas, no Pl1enário da Câmara dos Deputados e destinada là apre
ciação de v·eto presidencial. 

Nada mais hav·endo que tratar, vou encerrar a Sessão. 
Designo para •a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno- ún'co. do Requerimento n.0 235, de 1973, de áutoria 
do Senhor Senador Paulo Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senad:O 
Federal do Editorial de O Globo de 31 d·e outubro de 1973, intitulado "Drever 
e prêmio". 

2 

Discussão·, em turno único do Projeto de Lei da C'âmal'la n.0 50, d·e 1973 
(n.0 460-D, de 1967, na Casa de origem), que dá nova redação ao Art. 10 do 
Decl.'leto-Lei n.o 3.3615. de 21 de junho de 1941, que "dispõe sobre desapropria
ções por utilidade pública", tendo 
PARECER FAVORÃVEiL, sob n.0 571, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

3 

Discussão, •em primeiro turno (com aproeciação preliminar da constitucio
nalidade. nos termos do art. 301 do Regimento Interno). do Proj1eto de Lel do 
Senador n.o 53, de 1971, de autoria do Sr. Senado·r Flávio Britto, que estabelece 
prazos pata execução dcs plar.os de heveicultura, previstos pelo art. 3.0 , da 
Lei n.o 5.459, de 21 d'e junho de 1968 e dá outras p!rovidências, tendo 
PARECEREIS, sob n.os 596 a 599., de 1973. das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela ·COnstitucionalidade e juridicidade, com a 

Emenda de n.0 1-0CJ que oferec·e; 
- de Agricultura, favorável ao projeto, com a Emenda n.0 1-CCJ; 
- de Assuntos Regionais, favorável ao projeto, com a Emenda n.0 1-CCJ; e 
- de Finanças, (após audiência do Ministério da Indústria e do Comércio), 

' ' 

contrário. 
O SR. PRES.ID,ENTE (Adalberto Sena) - Está ·encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

. ",, ,, ..... , L j \0 • Jt ' •• . ' 
' ~ "" ' ,- ,, ,; r' .. ,. '1 .,·,<L 
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173.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 8 de novembro de 1973 

PRESID:&NCIA DOS SRS. ANTONIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se present:les os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Lindoso 

- Cattete Pinheiro- Milton T.rindade- Alexandre Costa- Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves ..._. Luis de 
Barros- Jessé Freire - Ruy Carneiro - João Cleofas - Luiz Cavalcante 
-Augusto Franco- Lourival !Baptista- Heitor Dias- iRuy Santos
Carlos Lindenberg - Vasconc·elos Torres - Benjamim Farah - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - José August·o - Magalhã·es Pinto -
Carvalho Pinto- Franco !lVIontoro- Orlando :õancan1er- Em!val Caia
do - Osires Teixeira - Fernando Co·r,rêa - Italívio Ooelho - Ney Bra~a 
-Antônio Carlos - Dani·el Krie~err- Guido IMond:n -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista cte· pr·esença acusa o com'I)a
recimento de 42 Srs. Senadores. Ha,nendo número vegimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secvetário prooedeTá à leitura do E:x;pediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Subemetendo à deliberação do Senado Projeto de Lei, nos seguintes termos: 

MENSAGEM N.0 255, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado F1ederal: 
Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V. da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada delibieT~ação de Vossas Excelências. acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito F-ederal o 
anexo Projoeto de Lei que "fixa os v.encimentos dos cargos do Grupo-Serviços 
Jurídicos, do n:strito Federal, e dá outras providências". 

Brasília, em 7 de novembro de 1973. - Emílio G Médici. 

E.M. n.0 21/73-GAG 
Brasília, 29 d·e outubro de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No decorrer dos estudos necessários à elaboração e implantação do novo 

Plano d·e Classificação de Cal'gos do Serviço Civil do Distrito Federal, inst!tuído 
pela Lei n.O 5. 920.. de 19 de setembro de 1973. atenção especial 'foi dada aos 
Procuradores co Distri·lo Federal, cujas atribuições se assemelham, sob certos 
aspectos às dos Procuradores da República, que integram, na .esfera federal, o 
Mlnistév'o Público. 

'l •• , ' 1 '•, 
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Tais s•emelhanças se· verificam., sobremodo, nas atividades jurídicas de natu
I~eza contenciosa, de V'ez que os Procuradores do Distrito Federal a e:x~emplo dos 
Procuradoves da República no que concerne là União, cabe a defesa, junto ao 
Pod•er Judiciário, de todos os interesses desta Unidade da Federação. 

É de se salentar, ainda, que desde 1964 as Procuradores do Distrito Federal 
estão salarialmente equiparados aos Procurado!'les da República e.. como estes, 
sempr.e foram mantidos fora dos Planos de Classificação de 'Cargos deis Serviços 
Civis da União e do Distrito !Federal, recentemente extintos pelalS Leis n.0 5. 645, 
de 1C de d·ezembro de 1970, e n.o 5.920, de 19 de setembro de 1973·, respectiva
mente. 

Em face dos motivos acima expostos, o Governo do Distrito Federal estava 
convencido de que aos Procuradores do Distrito Federal s•e deV'eria dar, no 
que diz respeito aos aspectos de classificação e de retribuiçãlo, o mesmo trata
mento recentemente proposto por 7\Tossa Excelência ao Congresso Nacionral, com 
relação aos Procuradores da República. 

Visando, porém ao cumprimento do que dispõe o art. 11, item III. da Lei 
n.0 5. 920/73, que determina seja o novo Plano de 'Classificação de Cargos do 
Serviço Civil do Distrito Federal •elaborado em perfeita consonância com o 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço· Civil da União, instituído pela 
Lei n.0 5. 645, de 1970. este Governo, através d!a Secretaria de· Administração 
do Distrito !Federal. levou a matéria à consideração do Departamento Adminis
trativo do P;essoal Civdl - DASIP, que, discordando do ponto eLe vista acima. 
esposado, entendeu que· os cargos de Procurador do Distrito Federal não podiam 
deixar de ser abrangidos pelo novo Plano. · 

1Na oportunidade, sugeriu o DASP. com base nas atuais atribuições dos 
Procuradoves do Distrito !Federal, que se criasse no Plano de Classüicaç.ão de 
Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal o Grupo-Seniçcs Jurídicos, inte
grado por uma única Categoria Funcional de Procurador do Distrito Federal, 
com os mesmos vencimentos que, no Plano da União, foram atribuídos às C'ate
gori!as Funcionais d·e Procurador de Autarquia Procurador da Fazenda Nacional 
e Assistente Jurídico. · 

Consubstanciando o seu ponto de vista, elaborou, ainda aquele Departa
mento, a minuta do anteprojeto de· lei, fixando os vencimentos correspondentes 
aos nív·eis de classificação dos cargos de Procu!'lador do Distrito ·Federal, que 
deverão integrar o referido Grupo. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter, em anexo, à esclavecida apre
ciação de Vossa Excelência, para envio 1ao Senado li1ederal, o anteprojeto d·e· lei 
acima ref•erido, nos exatos termos da minuta elaborada pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil - DASP . 

.A.presento a Vossa Excelência as e:x~pressões do meu mais alto apreço e pro
fundo respeito. - Hélio Prates da Silveira, Gov.ernador do Distrito .FedeTtal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 128, DE 1973-DF 

Fixa os vlencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos do Dis
trito Federal, e dá outras providências. 

O Senado :F1ed·eral decreta: 
Art. 1.0 - A1DS níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo-.Sier

viços Jurídicos do Distrito Flederal, constituído com fundamento nas diretrizes 
estabelecidas na !Lei n.o 5. 920, de 19 de setembro d·e 1973, Clorvespondem os 
seguintes vencimentos: 

Níveis 

SJ-3 
SIJ-2 
SJ-1 

•••••••••••• o ••• o •• o • o • o •• ' • o • o •••• o • o o •• o •• o •• o ••••• o • o o •• o 

••••••••••• o ••••• o •••••••• o o •••• o o • o ••• o • o •• o o o ••• o ••••••• o • 
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Art. 2.o - As diiLrias. de que trata a Lei n.0 4. 019., de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções, bem como as importâncias correspondentes à 
parte variável de que trata a Lei n.o 5. 609. de 17 de setembro de 1970. relativas 
aos cargos que integrarem o Grupo-Serviços Jurídicos, são absorvidas pelos 
vencimentos fixados no art. 1.o 

§ 1.o- A partir da vigência dos atos.de inclusão dos funcionários no Grupo 
a que se refere esta Lei, oessará o pagamento das vantagens •especificadas neste 
artigo. bem como de outras que, a qualqu·er título, venham sendo por eles 
percebidas abran~endo inclusive, abonos, gratificações de produtividad·e e com
plementos salariais ressalvados, apenas, o salário-família e a gratificação adi
cional por tempo de serviço. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em decorrência da aplicação do disposto 
neste artigo, sOI!rer·em l'!edução no total da re-tribuicã·o perc·ebida mensalmente, 
fica assegurada ra diferença. como vantagem pessoal nominalmente identificá
vel, que s·erá absorv:'da, progressivamente, pelos aumentos de V·encimentos super-
veni·entes a resta !Lei. . 

Art. 3.0 - O Grupo-Serviços Juridicos -é constituído por uma única Cate
goria Funcional de Procurador do Distrito F1ederal, designada pelo Código SJ -90ol. 

Art. 4.0 - Somente poderão insc!'lever-se em concurso, para ingresso nas 
classes iniciais da Categoria Funcional integrante do Grupo-Serviços Jurídicos 
brasileiros com a idade máxima de 40 (quarenta) anos. que possuam a. condição 
de bacha!'lel em !Direito, inscritos na Ordem dos Advogados do ·Brasil. 

Art. 5.0 - IÉ vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de serviços 
com terceiros, a qualquer título •e sob qUJalquer forma bem como a utU'zacão 
de colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, para a execução· de 
atividades comp!'leendidas no Grupo - Serviços Jurídicos. 

Art 6° - Os vencimentos fixados no artigo 1° desta Lei vigorarão a partir 
da data dos ates de t.ransposição ou transformação de cargos para as classes de 
Categoria Funcional do Grupo-Serviços Jurídicos. 

Art. 7.0 - Observado o disposto nos arts. 8.0 , item III. e 12 da Lei n.0 

5. 920, dre 20 de setembro de 1973, a aplicação desta Lei dependerá da existência 
de recursos orçamentários próprJos do Distrito F1ederal. 

Art. 8.0 -Esta !Lei •entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.019, DE 20 DE DEZEMiB&O D!E 1961 

Complementa o art. 6.o da Emenda CDnstitucional n.0 3, e dá outras 
proviàências. 

O Presidente da !República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decr.eta e ·eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - Aos membros do Supremo Tr·ibunal Federal, do Tribunal Federal 

de Recursos do Tribunal de Contas da União, ao \Procurador, aos Auditol'les e 
aos Procuradores-Adjuntos do Tribunal de Contas da União é atribuída, pelo 
efetivo ·eX!ercício •em Brasília, uma diária correspondente· até 1/20 (um vinte 
avos) dle seus vencimentos. 

Art. 2.0 - Aos funcionários públicos federais •e autárquicos, pelo efetivo exer
cíc!o em Brasília é concedida uma diária na bas·e de até 1/30 (um trinta avos) 
dos respectivos v·encimentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Geral da :República, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 Subprocurador da RJepúblioa, os Procuradores da &epública 
lotados em Brasília. bem como ·os Consultores-Ju:rídicos ·e os d·emais membros 
do Serviço Jurídico da União que ex;erçam na atual Capital da República, em 
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caráter permanente, as funçó'es do seu· cargo, também perCJeberão uma diária 
na base de até 1/30 (um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 - No cálculo da remuneração dos Procuradores da Repúb1'ca, lota
dos em Brasília, observar-se-á um limite de 95% (noventa e cinco por cento) 
sobr:e o V·encimento do Procurador-Gei'Ial da República, previsto no parágrafo 
único do art. 5.0 da Lei n.o 3.414, de 20 de junho de 1·9158, exc'uídas do referido 
cálculo as diárias e a gratificação m'ensal de reprtesentação de que trata esta 
Lei. 

Art. 4.0 
- As diárias re:lieridas nos artigos •anter.!ores irão sendo gradual e 

obrigatoriamente absorvidas na razão de 30% (trinta por cento) dos aumentos 
ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos beneficiados por ·esta [jeL 

§ 1.0
- Os funcionários públicos fede!'lais e autárquicos, que venham a ser 

transf·eridos para Brasíloia na vigência desta Lei, não poderão, em qualquer hipó
tese, perceber diárias superiores à parcela ainda não absorvida no momento, 
das diári•as já concedidas aos funcionários de igual nív·el de V•encimentos. 

§ 2.0
- A soma mensal das diárias mencionadas nos artig'os anteriores não 

poderá. IE!m qualquer caso, ser infer.'or ao total das vantagens concedidas men
salmente, até esta data, aos servido!'les ben;éficiados por ·esta Lei, e em cujo 
gozo se ·encontrem. 

Art. 5.0 - Som1ente na proporção em que furem sendo absorvidas as diárias 
conc·edidas por •esta Lei serão incorporadas aos proventos da !natividade. 

Art. 5.0 
- Somente na proporção em que forem s·endo absorvidas. as diárias 

concedidas por esta Lei serão dncorporadas aos proventos da !natividade. 
Art. 6.0 - Para efeito do cálculo das diárias a qUJe se referem os •arts. 1.0 

e 2.0 , os V·encimentos são os fixados pela Lei n.0 3 .414, de 20 de junho de 19·58i. 
acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2.0 , l·etra n, da Lei n.0 3.531, de 1959, 
e art. 93 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.0 da Lei 
n.0 3 .826, de 23 de .novembro de 19160, excluí-das as gratificações ou acréscimos. 

Art. 7.0 - Suspend·er-se-á o pagamento da diária ao benleficiado pela pr·e
sente Le: que se· a:liastar temporariamente, mesmo licenciado do ex,ercício de 
suas funções em Brasília, salvo nas hipóteses previstas nos itens I, II ·e m do 
art. 88 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 - Perderá igualmente direito ao pagamento da diária o· beneficiado 
pela presente !.lei que for rtemovido ou passar a ter exercício fora de :arasilia. 

Art. 9.0 - Os Ministros do Superior Th;bunal !Militar e do Tribunal Superior 
do Trabalho, de·sde que as ref·eridas. cortes se transfiram para Brasília: .e a par
tir da instalação de seus trabalhos na nova Capital da República p1erceberão 
as diárias referidas no art. 1.0 da p!'lesente Lei. 

Parágrafo único - Por igual os Procuradores-Gerais da Justiça· :MJ.litar e da 
Justiça do Trabalho e os demais rep!'lesentantes do i:Ml.nistério Públioo das refe
ridas Justiças que, por força de 1ei devam servir junto às respectivas Procura
dorias-Gerais, perceberão as diárias referidas no art. 2.0 desta IDei. 

Art. 10 - Aos Membros do Tr;:bunal de Justiça •e da Justiça de 1.a. Instân
cia do Distrito !Federal .e ao Juiz !Presidente da ~unta de Conciliação e Julga
mento de Brasília fica assegurada a percepção da diáuia prevista no art. 1.0 

desta Lei. 
Parágrafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador-Geral e demais 

Membros do Ministér.io Público do Distrito Federal, a percepção da diári•a pre
vista no art. 2.0 da presente· 11ei. 

Art. 11 - As disposições, efeitos e benefícios previstos nos artigos anterio
res não se estenderão: 

a) aos !nativos (Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.o 1.488, de 20 de dezembro .de. 1951); 
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c) aos Membros do Conselho Nacional de Economi•a (Lei n.0 2. 696, d'e 14 
de dezembro de 1955), enquanto não passarlem a ter ·ef·etivo exercício em Bra
sília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público. Procuradores da Fa
zenda Nacional 'e Procurado!"es de Autarquias que não estejam em ·efetivo exer
cício na atual Capital da· República;· .. 

ie) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados. para ef·eitos de v·encimentos, a Membros do P1oder JudJ
ciário ou do Ministério Público quer da União, quer da IJ'ustiça do Distrito 1'1e
deral, salvo se estiverem em ·ef1etivo •exercício em, Brasília. 

Art. 12 -A gratWcação mensal de repr>esentação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Ministério Público, em lef,etivo 
e;,cercício em Brasília, será: . 

I - Presidente do Supl"emo Tribunal F1ederal 1Cr$ 40. 000,00 (quarenta mil 
cru:zleiros) ; 

II- Procurador-Gerai da República Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 
ID - PI1esid.ente do Tr'bunal Fed·eral de Recursos, do Tribunal de Contas 

da União, do Tribunal Superior Eleito·ra:l, 1.0 -Subprocurador da Repúblics., Pro
curador-Geral do Tribunal de Contas da União e Pr•esidente do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal e Procurador-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20. 000,00 
(vinte mil cruzeiros) ; 

IV - Presidente do Tribunal do Júri. do Distrito F1edleral. Cr$ 6. 000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Os Presidentes do Superior Tribunal 'Militar e do Tri
lbunal Superior do Trabalho o Procurador-Geral <la Justiça do Trabalho e 
Procurador~Geral da Justiça Militar terão direito à gratificação mensal de 
l"epresentação, no valor de Cr$ 20. 000,00 (vointe mil crureiros) d·esde que as 
ref·eridas Cortes se transfiram para Brasília ·e a partir da elfetiva instalação 
de seus trabalhos na Capital da Rlepública. 

Art. 13 - Vetado. 

Art. 14 - Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral escolhid'Ds dentre 
os juristas, quando exerçam função .públida, S'erá assegurada a perCJepção d·e 
diárias, sob o mesmo critério adotado relativamente aos Mag1:strados integran
tes desse Tribunal. 

Parágrafo único - Quando a •escolha r>ecair ·em jurista que não exerça 
função pública, ser-lhle-á atribuído diária igual à mais el·evada que vier a 
receber, nos termos desta Lei o Membro do Tribunal que exercer função pú
blica. 

Art. 15 - iÉ o Poder E'Jcecutivo autorizado a abrir ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interio!"es o crédito ·especial até o limite de: Cr$ 250.000.000,00 (du:zlen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para atender., no comente exercício, às 
despesas d·ecorrlentes desta !Lei. 

Art. 16 -Ficam aprovadas as diárias e •ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos bene·ficiados pela pi'Iesente L.ei, em razão da 
transferência da Capital da União para o Planalto Oentral do País. 

Art. 17 - A presente Lei ·entrará em vig1or na data d·e sua publicação, 
l"evogadas as disposições em contrário. · 

Brasilia, em 20 de dezembro de 1961; 140.0 da Independência ·e 73.0 da 
República. - João Goulart - Tancredo Neves - Alfredo Nasser - Angelo 
Nolasco- João d'e Segadas Viana- 1San Tiago -Dantas- Water MPreira Salles 
- Virgílio Távora - Armando Monteiro - Antônio de Oliveira Brito - A. 
Franco Montoro - Clóvis M. Travassos - Souto Maior - Ulysses Guimarã.es 
- Gabriel de R. Passos. 
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LEI N.0 5.609, DE 17 DE SETE;MBRO DE 1970 

Declara extinta a participação de servidores públicos do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito Federal na cobrança da Dívida Atirva 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Presidlente da R>epública 

Faço saber que o Congresso Nacional decl."eta e ·eu sanciono a se:guinte Lei: 

Art. 1.0 
- :é declarada extinta: a participação dos servidores do Quad-ro Pro

\isório de Pessoal dQ Distrito() Federal na cobranca da Dívida Ativa do Distrito 
Fecferal a que se referem os arts. 21 da Lei n.0 4:439, de 27 de outubro de 1964, 
e 173 do Decreto·-Lei n.0 82 de 26 de dezembro de 1966, passando a taxa de 10% 
(dez por cento) paga pelJ c.:mtribuinte a ser recQlhida a·os cofre:;; públicos como 
renda C:o Distrito Federal. 

Art. 2.0 - É fixada ·em valor correspondente até a um mês do vencimento 
estabelecido em lei, e será paga. mensalmente com este, a parte da remuneração, 
pela cobrança. td:a dívida at1va e de,fesa judicial e extrajudicial da Fazend·:l 
Pública do Distrito Flederal, d·o.s CM"gos de Procurador do· Quadro Provisório de 
PessQal dQ Distri·tJO Federa', observado o limite de retri:buição fixado para servi
dores civis e militares. 

§ 1.0 - A parte cl:a remuneração prevista: neste artigo para cobrança da 
dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Pública do Distrito 
Federal é fixada: 

a) em 50% (cinqüenta por cent.ol do valor corr-espondente a um mês do ven
cimento do carg.o de Procurador de 1.a categ.oria pa.ra o período de 30 de outu
bro de 1969 a 31 de de2lembr·o de 1970; 

b) em 75% cs.etenta ·e cinco por c·ento) do valor corre.spQndente ao referido 
vencimento para o ·exercício de 1971; e 

c) em valJO·r correspondente até a um mês do vencimento do carg.o de Pro
curador de 1.a. categoria, a partir dQ exercício d-e 1972. 

§ 2.0 - Só farão jus à ·remuneraçã.o variáv·e1 pr·evista neste artigo os Pro
curadores detivam.ent•e )atados na Pr·ocurado·ria-Geral do Distrito Federal salvo 
os que estiver·em no exercício do cargo de Secretário d·o Distrit·o Fed•e:ral, hem 
como no de cargos ou funçõ·es considera:dos de natureza r·e1.evante no D1strito 
Federal. 

§ 3.0 - É fixada no val<lr c·orrespondente a um mês do vencimento do carg.o 
de Procurador de 1.a Oategoria a parte variável da remuneraçil<l do cargo de 
Procurado-r-Geral do Dis·trito Fled·eral e Procuradore.2-Chefes d::J.s Eul:pr·ocurado
rías ·do Distrito Federal. 

§ 4.0 - Os Procuradores do Quadr·o Provisório· de Pe.::.soal d·O Distrito Fled.eral 
que ·es.tiv.erem n<l exercício dos carg·o.s de Pr<lcurador-Geral e de Procuradores
Chefes da Subprocuradarias-Gerai.s do Di.~trito F·~deral .somente perceberão a 
parte da remuneração variável prevista no § 3.0 deste -artigo. 

§ 5.0 - Para efeito do cá1~culo de pr.ovento.> da aposentadoria ou dl.sponibi
lidade, será computada a pa.rte variáv·el de que trata ·este artig-o. 

Art. 3.0 - As parc·elas da porcentagem pela cobrança da Dívida Ativa do 
Distrito Federal, incorpa·radas a.os provent<JLS da inatividade das Procurad-ores do 
Distrito Fed·eral, nos termo.s da legislação vig·ente, somente serã.o r·eajustadas 
quando ho·UV'e·r aumento do funcionalismo, na mesma. ba.:e percentual atribuída 
P'ela incorpo·ração na parte fixa e .s·erá calculada, em relação a.cs que f-orem apo
sentados ou tenham requerido aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, 
tomando-se por base a média percebida dos últimos 12 (doze) meses, dev.endo ser 
observado, no tocante ao total dos provento.s, o,s teto.s previsw2 em lei. 

Art. 4.0 - Da execução desta Lei nã·o poderá decorr.er aumento de despesa. 
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Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vig>or na data de sua publicação, salvo os .efei
tos financeiros que retroagirão a 30 de outubro de 1969. 

Brasília, em 17 de s.e.tembro d·e 1970; 149.0 da Independência e 82.0 da Re
pública. - Emílio G. Médici. 

LEI N.0 5. 920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes pal'a a classificaçã() de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquias, e dá outras providências. 

o Presid·ente da República 
Faç·o saber qu.e o S·enado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - A classificação d·e •cargos do Serviço Civil do Distrito Federal e de 

suas Autarquias obed·ecerá à3 diretrizes estabelecidas na presente Lei. 
Art. 2.0 - Os cargos s·erão classificad·os c·omo de provimento em comissão e 

de pr-ovimento ef·etivo, enquadrando-s•e, basicamente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I- Direção e As..:.ess·oramento Superiores 

De Provimento Efetivo 
II - Policia Civil 
III - Tributaçã-o, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliares 
V - Artesanato 
VI - S·erviços de Transporte Oficial e Portaria 
VII - Outras Atividades de Nível Sup.erior 
VIII - Outras Atividades de Nível Médio 
Art. 3.o - Segundo a corr·elação e afinida:cJ,e, a natureza d•OS trabalhos ou 

nível de conhecimentos aplicacos, cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreende·rá: 

I - Direção e Jl...ssessoramento Superiore.s: os cargos de dir·eção e assessora
mente superiores da administraçoo cujo provimento deva ser l'legid·o pelo cri
tério da confiança, segundo for .estabelecido ·em regulamento. 

II - Policia civil, os cargos com :atribuiçõ·es de natureza policial. 
III - Tributaçoo, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com atividades de 

tributaçoo, arrecadação .e fiscalização de tributos do Distrito· Federal. 
IV - S'erviço.> Auxiliares: os cargos de a.tividad.es administrativas em geral, 

quando não de nív·el superior. 
V- Ar.tesanato: os carg>os de atividades d·e natul'leza permanente, principais 

ou auxiliares, relacionados com os serviç·os de artífice em suas várias modali
dades. 

VI - s.erviços de Transporte Oficial e Portaria: os cargos de ativida;des de 
portaria e de transporte oficial de passageiros e cargas. 

VII- Outras Atividades de Nív.el Superior: os demais carg>os para cujo pro
vimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal e·qui
valente. 

VIII - Outras Atividades de Nível Médio: os demais cargos para cujo pro
vimento se ·exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio ou 
habilitação equivalente. 

Parágrafo único - As atividades re·lacionadas com tran.>porte, conservação, 
custódia, operação d·e e~ev:a;dores, limpeza e outra;s assemelhadas serão, de prefe-
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rênc1a, objeto de .execução indire.ta, mediante contrato, de acordo com ·O artigo 10, 
§ 7.0 , do Decr·eto-Lei n.0 200. d•e 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.o - Outros Grupos com características próprias, diferenciados dos rela
ciona.dos no artigo anterior, p·oderão ser estabelecidos ou desmembrados daque
Les, se o justificarem a.s neces;sidad•es da administração, mediante d·ecreto do Go
verno do Distrito Federal. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a s·er apro·vada me-
diante decreto, at.endendo, primordialmente, aos s.eguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento do Di.strito Fed.eral; 
II - complexidade e resp·onsabilidade das atribuições exercidas; ·e 
III - qualificações requeridas para o desempenho· ·das atribuições. 
§ 1.0 - Não hav.erá correspondência entre os níveis dos divers•cs Grupos, 

para nenhum efei·to. 
§ 2.0 - Os vencimentos oorr.e.s:pondentes Ms níveis da escala de que trata 

este artigo serão fixados por lei. 
Art. 6.0 - A a.scensão e a progl'essã.o funcionais obedecerão a critérios sele

tivos, a s·erem estabelecidos através de regulamentação própria, associados a um 
sistema de treinament.o ·e qualificaçã.o destinad·o a assegurar a pe·nnanente atua
lização e ·elevaçã.o do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - O Gove.rno d-o Distr.ito Federal elaborará ·e ·expedirá ·O no·vo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, medi::-.nte decreto, obser•·adas 
as disposições desta Lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano será feita por órgã.os, atendida uma es
cala de prio-ridade na qual se levará em conta pDeponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com ba.s•e na Lei 
n.0 4. 545, de 10 d•e dezembro de 1964, e Decr·eto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação do.3 órgã.os, tendo em 
vista a nova estrutura •e atribuições decorrente;3 da providência mencionada no 
item anterior; e 

•III - a existência de re·cUTsos orçamentários para fazer fac;e às respectivas 
despesas. 

Art. 9.0 - A transposição ou transforma~ão dos cargos, em decorrência da 
sistemática p:revista nesta Lei, processar-se-á gra:dativamente considerando-se 
as necessidades e conv·eniências da Administração e, quando ·ocupad·o.S, segundo 
critérios sel1etivos a serem est•abelecidos para os caTgos integrante,s de cada Gru
po, inclusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. iG - A S:e·ci~etaria de Administraçã-o do Di.õtri.to F·ede·ral expedirá as 
normas e instruçõ-es necessárias e ccordenará a e~ecução do novo P~ano, para 
aprovação, mediante decreto. 

§ 1.0 - A Secre.taria d·e Adiminstraçã.o do Distrito Fe·deral promoverá as me
didas necessárias para que o plano seja mantido poermanent.emente atualizado. 

§ 2.0 -Para corr·eta e unãfo~rme imphntação do Plano, a Secretaria de Admi
nistração do Distri.to F·ederal promoverá gradativa e obrigatoriamente o treina
mento de todos o.s s.e.rvidores que participarem da tarefa, s~egundo programas a 
serem esrtabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11 - Fica a S·ecretaria de Administração do Distrito Federal com a in
cumbência d•e: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a se.rem abrangidos 
pela ·e.scala de prioridade a que se refere o ar.t. 8.0 desta Lei. 

II - or!entaa- e supervisi·onar os levantamentos, bem como re:o.Uzar os estu
dos e análises ind.Lspensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 
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III - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Admirús
tração Federal os contato-.o necessários para que haja uniformidade de ori·enta
çoo dos trabalhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Cargos 
de qu·e trata esta Lei com os de •elaboração e execução do Plano previsto na Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970 .. 

Art. 12 - O novo Plano de Classificação d<e Cargos, a ser instituído .em ·ab-erto 
de acordo com as dire.trizes •expressas n-esta Lei, e.3tal::elec•erá um número de car
go.s inferkJr, em relação a cada grupo, aos atualmente •exi.s·t.entes. 

Parágrafo único - A não obs&Vância da norma contida nest.e artigo· somen
te será permitida: 

a) mediante r·edução equivalente cm outro Grupo, de modo a não haver au
mento de despesas; 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados, se inviável a providência 
indicada na aHnea .anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Seção VIII. do Capítulo VII, do Tí.tulo I 
da Oonsti,tuição ·e, em particu1ar no seu art. 97, as formas d·e provimento de car
gos, no Plano de Classificação d·ecorrent.e desta Lei, serão estabe:ec:·d.as e dis
ciplina-das mediante no:J<rmas regulamentare3 específicas, não .:·e lhes aplicando 
as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públiaos Civis da 
União. 

Art. 14 - Os atua.is Plano,s d<e Classificação de Cargos do S·ervic:o Civil do 
Distrito Fede.ral, a que .:•e :referem a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e o De
creto-Lei n.0 274, de 27 d·e fev:weiro de 1967, ·e legisLação posterior, são conside·ra
dos extintos, obs·ervadas as disposiçõ·es desta Lei. 

Parágrafo único - A medida que for S·endo implantado a novo Plano, os 
cargos remane.scen tes de cada catego·ria, clas•Sificados c·onforme o sistema de que 
trata ·este artigo, passa;rão· a integrar um Quadro Suplementar e s·em prejuízo 
das .prom·oçôes e ac•essos que couberem, s•erão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Esta Lei ·entra em vigor na d·ata de sua publicação, revogadas as 
di:posições em contrátio. 

Brasília, em 19 .de setembro de 1973; 152.0 da Independência e 85.0 da Re
pública. -Emílio G. Médici. 

PARECERES 
PARECER N. 0 634, D·E 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça ,sobre a Subemenda n.0 1, de 
Plenário, ao Substitutivo da Comissão Diretora aos Projetos de Resolu
ção n.0 s 01, 03, 07, 11, 24 e 27, tcdos de 1973, que denominam "Rui Bar
bosa", "Bernardo Pereira de Vasconcelos", "Coelho R~drigues", "Clóvis 
Bevilaqua" e "Lourival Fontes", as salas destinadas às reuniões das Co
missões Técnicas do Senado. 

Relator: Sr. José Augusto 

Retornam ao nosso estudo, por terem rec·ebido Subemenda no Plenário, os 
P·roj.etos de Resolução n.0 s 01, 03, 07, 11, 24 •e 27, todos de 1973, que dão denomi
nação às saras d·estinadas às .reuniõe3 das Comissõ·es Técnicas do S·enado Fede·ral, 
que trami.tam nos termos d•o Substitutivo apl'esentad.o pela Comissão Dire·tora. 

A Subemenda ·em ·exame objetiva substituir por "Martinho Garcez" a deno
minação da ,sala que, :d·e acordo com o projeto original, dev•eria chamar-se "Leu
rival Fontes". O AutoT, o •eminente Senado-r Nelson Carneiro, ressalta que a mu
dança "nálo cons.titui ne·nhum desapreço a·o Saudoso Senad<Jr Lourival Fontes, 
a quem Sergipe tem pr•e.stado as homenagens a que faz jus. Mas a sua passagem 
recente pela vida pública não deu ainda aos legi.sl.adores de hoj.e a necessária 
perspectiva para o julgamento de sua vida e de sua obra". Por esta razão, pre
feriu tran.sferi:r a homenagem para Martinho Garcez, filho do mesmo Estado, e 
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que "integrou e..;;ta Casa e participou, com erudição e brilhanti.smo, dos trabalhos 
de elaboração do Código Civil". 

, Vale frisar, a alteração em exame foi apres·entada, inicialmente, C•omo Sube
menda desta Comissão, por iniciativa do S.en:ador Nelson Carneiro, .e deixou de 
ser apreciada pelo Plenário por envolver assunto de mérit.a fora, p·OI'tanto, da 
nossa ~ompetênc:l.a. 

Agora, como Subemenda n.0 1 do Plenário, regimentalmente correta, r·esta
Ms r·eafirmar a sua constitucionalidade e juridicidade. 

Sala das Oomissões em 24 de outubro de 1973. -Daniel Iúieger, Presidenta 
- .José Augusto, Relato.r - Nelson Carneiro - Carlos Lindcnherg - Hclvídio 
Nunes - Hmtor Dias - José Lindoso, 

PARECER N,0 635, DE 1973 

Da Comissão Diretora, sobre os Projetas de Resoluções n,0 s 01, 03, 07, 
11, 24 e 27, todos de 1973. 

Relator: Sr. Ruy Santos 

RELATóRIO 
Aos Projetas de Resolução n.0 s 01, 0·3, 07, 11, 24 e 27, todos em tramitação 

conjunta, e que às salas das Comissões dão os nomes de Rui Barbosa, Epitácio 
Pessoa, Bernardo Pe.reLra de Vasconcelos, Co·elho Rodrigues, Clóvis Bevilaqu.a e 
Lourival Fontes, o nobre Senador Nelson Carneiro apresentou, em pJ.anário, uma 
subemenda, .mbs.tituindo por Martinho Ga·rcez o nome de Lourival Fontes. E, na 
justificativa, diz que sua pr.oposição não constitUi nenhum desapreç-o ao ex-sena
dor sergipano. E acr·e.scenta que a sua "passagem pela vida pública não dleu ainda. 
aos legislado~es de hoj•e a necessária perspe·ctiva para o julgamento de sua vida 
e sua obra". 

Na Com13são doe Constituição e Justiça, .a referida suobemenda obteve pa.r.ec.er 
ao nobre senador J·osé Augusto "p•e:1a sua constitucionalidade e juridicidade", 
aprov·ado po·r ess.e douto órgão técnico. E voltou à Comissão Diretora, onde me 
foi distribuído. 

PARECER 

Quando da passagem daquel•es proje·tos pela Comissãoo Di:re·tora, foi des1gnado 
rel:ator para os mesmos o nobre .:.•enador Paulo Torres, o·ra presidindo o ~.enado 
com dignidade. E disse Sua Excelência, que o senador Lourival Fontes foi "figura 
dle l."ealoo na vida pública e intele~tual ·do país". Realmente, Lourival Fontes, 
ex-senado·r por Sergipe, honrou, nesta Casa, o mandato que o digno p·ovo sergi
pano lhe def.eriu. Exerceu-o com eficiência e dignidade. A:ém diss-:J •:Jcupou na 
Sidministração pública, a chefia da Oasa Civil no Governo Getúlio vargas, com 
a compostura que lhe foi norma e cm-dialidad.e mesmo com 0.3 advexsári<Js que 
s·empve o estimaram. F1oi também brilhante hom-em de letras. Não há assim, 
razão paa-a substituir o seu nome po.r outro. Parecer contrário à subemenda. 

Salvo melhor juízo. 
Sala da Comissãoo, em de novembro de 1973. - Antônio Carlos, 1,0 

Vice-Pcres:Lde-nte, no exercício da Pr·esidência- Ruy Santos, Relator- Adalberto 
Sena, 2.o Vice-Presidente - Augusto Franco, 2.o Secvetário- Geraldo Mesquita, 
3.o Secr·etário em exercício- José Augusto, 4.0 Secretário em exercício. 

PAROOER N.0 636, de 1973 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 7D, 
de 1973 (n.0 1.517-B, de 1973, na origem), que "dispõe sobre o emprego 
de fibras em produtos têxteis". 

Relator: Sr. Flávio Brito. 
O Projeto de Lei n.0 70, de 1973 (n.0 1.517-'B/73, na origem), é de iniciativa do 

Senhor P.residente da Repúbli-ca. Trata-s.e d•e dispositivo referente ao emprego de 
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fibras em pa-odutos têxteis .e foi .encaminhado à deliberação do Oongre..:s'D Nacio
nal com a Mensag·em n.0 305, de 11 de setembro de 1973, acompanhado de Expo
sição de Motivos do s.enhor Ministro de Estado da Indú:tri:a e do O:>mércio. 

O p!"les·ente projeto virá revogar a Lei n.0 5.577, de 8 de mai·o de 1970, que 
disciplina o comércio da seda, e substituir o Projeto de Lei n.0 666/72, que trata da 
lã, ora em tramitação no Oongressó Nacional. 

Na Exposição de Motivos do SoeiJ.hor Ministro de Estado da Indústria; e do 
Comércio de.stacam-s·e alguns parágrafos, que enfocam o objetivo de tal propo
sição: 

"2. O Projeto de Lei ora submetido à superior apreciação de Vossa 
Excelência contribuirá para o desenvolvimento da indústria têxtil nacio
nal e visa à defesa de legítimos interesses de produtores e consumidores. 
3. Abrangendo ·em seu cont.exto toda.s as fibras, natur·ais ou sintéticas, 
dispensa especial atenção à lã e à seda, fibras nobres no mercado e cuja 
produção as~ume imp·ortante papel na economia de determinadas regiões 
do País. 
4. Com o ·apar.ecimento das fibras designadas sintéticas, em competição 
com as nruturais, surgiu, tamb~m, parcialmente, a industrialização de pro
dutos têxteis contendo aqu·ela matéria-prima ·em mi.s-tu:!:a com fibr2.s na
turais, visando obter melhor qualiõ:ade de pr·oduto, n.em sempre send·:J fei
ta na re.::pectiva comercializaçã,o uma identificação precisa da matéria
prima utilizada, conduzind·o a .equivo·cos quanto a natureza do produto. 
5. O Projeto determina a obrigatori·edad·e da indicaçãJ da natureza da 
fibra utilizada e respectiva porcentag-em. 
6. .&os produtos têxteis nacionais se ofe.recem boas per.spectiv.as n•o mer
cada externo, devendo pois a respectiva produção adaptar-se às exi
gências dos países importad·ores, onde, em muitos ca::os, já se adota a 
obrigatori·edade da identificação, no que tange à natur·eza do produto." 

Cabe l'essaltar que, na Câmara dos Deputados, o Proje-to em exame me·receu 
os seguint.e.s pa!"leceres: 

1.0 ) da Comissá>o de C·onstituição e Ju.s.tiça, p.ela c:m..>.tituci.ona:idade, juri
dicidade e bo·a técnica legislativa, com emenda; 

2.0 ) da Comissão de Agricultura e Política Rural pela aprovação, com Subs
titutivo e voto em separado, favorável, do Senhor Cardoso de Almeida; e 

3.0 ) da Comi.::sã·o d·e Economia, Indústria ·e Comércio, com Substitutivo, com 
voto .em separado do S·enhor Wilmar Dallanhol. 

Isto vem demonstrar a eficiente contribuição do Poder Legislativo no aper
feiçoamento das nossas leis. 

O Proj.eto ·em pauta to.rna obrigatório aos produtos têxteis, de procedência 
nacional ou estrangeira, ,em qualqu·er fase de comercialização no território na
cional, apresentar a indicação da natureza, po.rcentagem e nome genérico das 
fibras naturais ou fibras e filamentos artificiai..> ou sintéticos que entraram em 
sua composição. 

A anális·e do presente Pr·oje,to de Lei demonstra ser perfeitamente exeqüível 
e necessário o contro~e das matérias-primas componentes dos produtos têxteis 
para uma real avaliação da qualidade d·este.s, com benefícios tanto aos consu
midores como aos produtores. Aos consumidor·es, pela facilidade na identificação 
da quali-dade do produto que irão adquirir ·e, aos produtores, pelas excelentes 
perspe·ctivas do mercado exte.rno, .pois, ao adotar·em a mencionada id·entificação, 
no que tan~e à nrutur.eza do produto, ficarão de acordo com as exigências dos 
países exportadores. 

Do exposto, esta Comissão é pela apr.ovação do citado ProJeto de Lei. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1973. - Magalhães Pinto, Presi

dente - Flávio Brito, Relator - Jessé Freire - Luiz Cavalcante - Helvidio 
Nunes - Franco Montoro. 
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PARECER N.0 637, DE 1973 
Da. Comissão de Constituição e Justiça., sobre o Projeto de Lei do 

Senado n.0 8, de 1972, que "dispõe sobre a. forma. .de fisca.liza.ção finan
ceira, pelo Congresso .Nacional, dos órgãos da. •administração pública.". 

Relator: Sr. José Cardoso 
Em reunião desta ilustre COmissão, realizada em 17 de maio do ano passado, 

tLve a honra. insigne de relatar o Proje:to de Lei do Senado n.0 8/72, que, subscrito 
pelos eminentes Senadores Magalhães Pinto, Accioly Filho, Filinto Müller, Daniel 
Krieger e Ney Braga, dispunha sobre a forma de fiscalizaçã;o financeira pelo 
COngresso Nacional dos órgãos da administração pública, regulamentando, as
sim, o disposto nos arts. 45 e 70 da Consti·tuição. 

A matéria, debatida nesta Comissão, recebeu, àquela épo;ca, do ilustre Se
nador Nelson Carneiro, longo voto em separado e um Substitutivo, e por su
gestão do eminente Senador Wilson Gonçalves, deixou de ser submetida a votos, 
a fim de que todos os membros da Comissão pUJdessem dedicar-se mais demo-
radamente ao seu estudo, visando ao 3./Perfeiçoamento do Projeto. I 

Vimos trazer, agora, à apreciação dos eminentes membros desta egrégia 
Comissão, mais um subsídio ao assunto, que é um Substitutivo ao Projeto n.0 8/72, 
ela,bora,do em equipe, encampando a matéria tratada no Projeto original, e que 
lhe dá, a nosso ver, maior amplitude e melhor se ajusta às finalidades que o 
referido Projeto se propõe realizar. 

O assunto, como sabemos, é da maior relevância, pois, a decorrência de 
transformações politicas que, de tempos a esta parte, estão se operando no 
mundo inteiro, e a crescente intervenção do Estado no domínio econômico, 
visando a atender aos imperativos de sempre aumentadas e múLtiplas necessi
dades cole.tivas, determinaram a criação de diversos órgãos, não apenas na admi
nistração direta, mas, sobretudo, na indireta - autarquias, fundações, empresas 
públicas, socieidades de economia mista - cujo número e vulto de operações 
cresce dia a dia. 

E a fiscalização financeira desses ól"gãos - da administração direta e da 
administração indireta - é sem dúvida al.guma, no estágio político e econômico 
em que nos encontramos, se não a principal, pelo menos uma das principais 
finalidades das assembléias de representantes do povo em todos os seus níveis 
vale dizer, federal, estadual ·e municipal. ' 

O Substitutivo que ora temos a honra de submeter a esta Comissão, e que 
entendemos deva ser a,provado, como primeiro passo no longo caminho que, 
certamente, no futuro, a matéria irá percorrer no sentido do seu aperfeiçoa
mento, oriundo das observações resultantes de sua a,piicação práitica, está assim 
redigido: 

SUBSTITUTIVO 

DispjÕe sobre a fiscalização financeira. e 1orçamentá.ria ida. União 
pelo Congresso Nacional, e dá outras providências. 

O OOngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Compete ao Congresso Nacional, através da Câ.mara dos Depu

tados e do Senado Federal, a fiscalização financeira e orçamentária da União, 
nos termos do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 2.0 - O Tribunal de Contas da União, órgão auxiliar do Congresso 
Na.cional, deverá representar a este sobre: 

I - irregularidades e abusos que verificar no exercício do con.trole da 
administração financeira e orçamentária, sempre que não sejam sanados ou 
punidos os seus responsáveis pela autoridade competente; 

II - as entidades da administração indireta omissas em suas prestações 
de contas, decorridos mais de seis meses da obrigatoriedade de sua apresenta
ção ou findo o exercício seguinte ao da aplicação dos recursos públicos, na 
falta de fixação legal de prazo; 
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m - a conveniência de sustar a execução de contrato ou da adoção de 
outras me·didas que julgar necessárias ao resguardo da moralidade administra
tiva e execução das leis; 

IV - a não aprovação das· contas de órgãos da administração dire,ta ou 
de entidades da administração indir~ta, indicando o valor do débito, se apurado. 

Parágrafo único - Recebida a representação de que trata este artigo, os 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados a distribuirão à.s 
Comissões Técnicas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, incumbidas 
da Fiscalização Financeira ou constituirão comissão mista para as providências 
que julgarem convenientes pro];lor à decisão do Congresso. 

Art. 3.0 - A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal poderá, por deli
beração do Plenário ou iniciativa da respectiva Comissão Técnica incumbida 
da fiscalização financeira e orçamentária da União, requisitar ou determinar 
ao Tribunal de Contas: 

1 - informações sobre as contas da administração direta e da indireta, 
sujeitas ao seu julgamento; 

2 - cópias de relatórios de inspeções realizadas e reSIPectivas decisões do 
Tribunal; 

3 - balanços das entidades da administração indireta sujeitos à apreciação 
do Tribunal; 

4 - inspeção para apurar irregularidades ocorridas em órgão da adminis
tração direta ou indireta que tenha suas contas sujeitas ao julgamento do 
Tribunal. 

Parágrafo único - As informações de qu·e trata este artigo deverão ser 
prestadas dentro de trinta dias e a inspeção deverá ser realizada no prazo de 
noventa dias, salvo prorrogação que deverá ser previamente pedida à Casa 
do Congresso que tenha solicitado a providência. 

Art. 4.0 - o Tribunal de Cbntas da União aplicará a pena prevista no art. 53 
do Decreto-Lei n.0 199, de 25 de fevereiro de 1967, aos dirigentes de entidades 
que não apresentarem seus balanços em tempo de serem incorporados às contas 
do Presidente da República, bem como aos or-denadores de despesas e a todo 
aquele que arrecadar ou gerir dinheiros, valores e bens da União ou pelos 
quais esta responda, que não prestem contas no prazo legal ou, na ausência 
deste, até o dia 31 de agosto do exercício seguinte. 

Parágrafo único - O valor da multa im,posta será deduzido dos venci
mentos ou salários do dirigente, quando este for servidor público, ou cobrada 
executivamente, quando for estranho ao serviço público federal. 

Art. 5.0 - Nas hipóteses de restituição, redução ou isenção de qualquer 
tributo, de operações de crédito realizadas pelo Tesouro Nacional, ou com seu 
aval, bem como as da mesma natureza concluidas por estabelecimentos de 
crédito oficial e sociedades de economia mista, e de operações de crédito 
realizadas com os recursos instituídos pelas Leis Complementares de n.0 s 7 e 8, 
de 7 de setembro e 3 de dezembro de 1970, respectivamente, fora do âmbito 
específico de sua destinação legal, deverão ser comunicadas pela autoridade 
que as autorizar ao Tribunal de Contas da União, dentro do prazo de trinta dias. 

Art. 6.0 - A falta de cumprimento de quaisquer das obrigações constantes 
desta Lei implica crime de responsabilidade. 

Art. 7.0 - Ficam sujeLtos à disposições da presente Lei. todos os órgãos 
da administração indireta, incluindo fundações de serviço público, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 8.0 -Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1973. - Daniel Krieger, Presi
dente - José Augusto, Relator - Helvídio Nunes - José Lindoso - Carlos 
Lindenberg - Wilson Gonçalves - Italivio Coelho - Heitor Dias - Nelson 
Carneiro, vencido quanto à rejeição da. emenda n.0 1, Ide sua autoria, aprese.n
tada no âmbito da Comissão. 
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VOTO EM SEPARADO DO SiR. SENADOR NELSON CARNEIRO 

I - No longo e desrupaixonado voto vencido, que ofere-ci à consideração 
desta douta Comissão de Constituição e Justiça, quando a matéria aqui foi 
objeto de exame pela primeira vez, procurei demonstrar: 

a) que se tratava de Lei Ordinária, e não de Lei Complementar; 
b) que não havia como confundir a ampla fiscalização legislativa, cons

tante do art. 45 da Emenda constitucional n.0 1, de 1969, com o controle 
interno das contas, na forma do art. 72 do mesmo estatuto; 

c) que a proposição, no entender do Movimento Democrático Brasileiro, 
teria de atender aos dois dispositivos constitucionais, os dos arts. 45 e 72;-

d) que no .que tange ao art. 7·2, melhor fora que o Proj·eto, ao invés 
de as "Comissões do Senado Federal e da Câmara dos Deputados" se referisse 
o iProjeto àquelas comissões "regularmente incumbidas da fiscalização financei
ra e orçamentária e tomada de contas da União", de modo a disciplinar a 
requisição de informações, pareceres, etc; 

e) que, independentemente de iniciativa legislativa, o Triblliilal de Contas 
comunicasse imediatamente ao Poder Executivo e as duas Casas do Congresso 
\tQdlas as irregularidades encontradas nas inspeções ou tomadas de contas 
relat1vas à administração centralizada e descentralizada da União; 

ü que, sendo o Tribunal de Contas um órgão auxiliar do Legislativo, as 
requisições a ele endereçadas seriam conside~adas aprovadas se requeridas por 
líder de Partido, independentemente de qualquer parecer ou votação; 

g) que nos casos de restituição, redução ou isenção de i.mu;>ostos, nas opera
ções de cr:édito realizadas pelo Tesouro Nacional, ou com seu aval, bem como as 
da mesma natureza efetuadas por estabelecimentos de crédito oficial e socie
dades de economia mista, e as operações de cré<di.to concluidas com os recursos 
instituídos pelas Leis complementares de n.Os 7 e 8, de 7 de setembro e 3 de 
dezembro de 1970, suas efetivações deveriam ser comunicadas, pela autoridade 
que as autorizasse ou concedesse, dentro em 15 dias, às Comissões das duas 
Casas do Congresso Nacional, encarregadas da fiscalização financeira e orça
mentária e tomada de contas da União; 

h) que o Tribunal de Contas atenderia as requisições ou determinações 
referentes à aplicação de dotações e despesas de natureza secr·eta, prestando as 
informações pedLdas ao Presidente da respectiva Casa do Congresso Nacional, 
que delas somente daria ciência, com o mesmo caráter secreta, aos líderes do 
Partido. 

i) que a falta de cumprimento de qualque~ das obrigações então regula
mentadas implicaria crime de responsabilidade, na formação ·da legislação 
em vigor. 

O segundo parecer, agGlra oferecido, da lavra do eminente Senador José 
Augusto, teria sido ''elaborado em equipe", e se refere apenas à fiscalização 
financeira e orçamentária da União, nos termos do . art. 70 da Constituição. 
É uma Lei Ordinária, de âmbito restrito, que não ambiciona regular o art. 45. 
É, como informa o seu ilustre relator, um "primeiro passo no longo caminho 
que, certamente, no futuro, a matéria irá percorrer no sentido de seu aperfei
çoamento, oriundo de sua aplicação prática". 

Lamentando que não se SJproveite a oportunidade para disciplinar o modo 
de fiscalizar os atos da administração centralizada e descentralizada da União, 
que, essa sim, se fará independentemente do Tribunal de Contas, como ensina 
a doutrina já anteriormente exposta ao estudar o art. 45 da Emenda Constitu
cional, cumpre-me examinar o Substitutivo de Lei Ordinária (e não comple
mentar), sujeito agora ao exame desta Comissão. 

o art. 1.0 limita o âmbito da Lei. 
o ar:t. 2.0 aceita a tese de que o Tribunal de Contas da União de,•e, 

mesmo em não havendo requisição ou pedido de informações, representar ao 
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Congresso Nacional, de que é órgão auxiliar, sobre irregularidades que encon
trar, no estudo dos processos sujeitos à sua fiscalização, e seu parágrafo único 
dispõe sobre o processo da representação no seio da Casa Legislativa, examinado 
pelas comissões técnicas encarregadas da fiscalização ou por comissão especial, 
nomeada pelo Presidente. . . 

o Projeto não prevê, entretanto, nenhuma sanção para o não-cumprimento 
desse dever. 

Nem se justifica que tais irregularidades e abusos no exe~cício da adminis
~ação financeira e orçamentária só cheguem ao conhecimento do Poder fis{:a
lizador "sempre que não sejam sanados ou punidos os seus responsáveis pela 
autoridade colll!Petente". 

Padece o art. 3.0 de uma grave omissão. Entrega à eJCclusiva competência 
das mencionadas Comissões a requisição de informações, cópias de relatórios, 
balanço de entidades, ou determinações para que proceda a inspeções para 
apurar irregularidades. Já que o Projeto, que resultou do trabalho de uma 
equipe, integrada por ilustres figuras do partido oficial, não deseja entregar 
essa faculdade, como seria justo. também aos líderes,. que não a negue ao 
Plenário do senado Federal ou da Câmara dos Deputados. Para o não-aten
dimento dessas de.terminações legislativas pelo Tribunal de Contas, igualmen
te o Substitutivo em exame não estipula nenhuma sanção. 

o art. 4.0 parece querer compreender os arts. 6.0 a 8.0 do Substitutivo, que 
tive a honra de oferec·er ao exame deste órgão técnico. Mas, se assim preten
deu, fê-lo de forma tão diluída, que os descaracteriza. Daí emenda que ofereço 
como art. 5.0 , passando a 7.0 o atual art. 5.0 

Como assinala o douto parecer do ilustrado Senador José Augusto, este é 
o "primeiro passo". O outro, que não :pode ser retardado, é o que regulamentará 
o a~t. 45 da Constituição, a fim de que o Congresso Nacional, já duramente 
desfalcado das funções legislativas, possa exer.cer diretamente, com amplitude 
e oportunidade, sua tarefa fiscalizadora dos atos da administração, não só da 
centralizada como da descentralizada, e sem interferência obrigatória do Tribu
nal de Contas. 

Meu voto é, assUn., pela aprovação do Substitutivo agora oferecido, com as 
seguintes emendas: 

E:MENDA N.o 1 

Cancelem-se no art. 2.0 , I, as expressões finais "sempre que não sejam 
sanados ou punidos os seus responsáveis pela autoridade competente". 

EMENDA N.0 2 

Redija-se assim o caput do art. 3.0: 

"A Câmara dos ~putados ou o Senado Federal poderá, por delibera
ção do Plenário ou iniciativa da respectiva Comissão Técnica incumbida 
da fiscalização financeira e orçamentária da União, requisitar ou deter
minar ao Tribunal de Contas." 

E:MENiDA N.0 3 

Redija-se como art. 5.0 , passando a 7.0 o atual art. 5.0 : 

"Nos casos de r-estituição, redução ou isenção de qualquer tributo, de 
operações de crédito realizadas pelo Tesouro Nacional, ou com seu aval, 
bem como as da mesma natur·eza concluídas por estabelecimentos de 
crédito oficial e sociedades de economia mista, e as operações de crédito 
realizadas com os recursos instituídos pelas Leis Complementares 
de n.os 7 e 8, de 7 de setembro e 3 d·e dezembro de 1970, respectivamente, 
fora do âmbito específico de sua destinação legal, deverão ser comuni
ca;das pela autoridade que as autorizar ao Tribunal de Contas da União, 
dentro do prazo de trinta cMa:s." 

-----
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EMENDA N.0 4 
llniclua-se como art. 6.0 : 

"A falta de ·cumprimento de qualquer. das obrigações constam.tes desta 
Lei implica crime de responsabilidade." 

EM!ENDA N.0 5 
I:nolua-se como art. 8.0 o art. 6.0 do Substitutivo. 
Sala das· Comissões, em 7 de novembro de 1973. 

PARIECER PRELIMINAR 

Relator: Sr . .José Augusto 

Nelson Carneiro. 

1. SUibscrito pelo eminente Senador Magalhães Pinto e outros ilustres parla
mentares, o Projeto de Lei Complementar ora sob nosso exame dispõe sobre 
a forma de fiscalização financeira a ser exercida pelo Congresso Nacional nos 
órgãos da administração pública. 

O art. 1.0 estrubelece que as Comissões do Senado e da Câmara dos Depu
tados "podem requisitar do Tribunal de Contas da União cópia de informações, 
pareceres, documentos, dados, análises e outros elementos que, ao Tribunal, 
devam ser prestados ou fornecidos pelos órgãos ou unidades administrativas 
federais, assim como pelas autarquias, fUil!dações, empresas públicas e socieda
des de e.conomia mista". Podem as C~missões, nos termos do art. 2.0 , "deter
minar, ao Tribunal de Contas da União, a realização de inspeções ordinárias 
ou e:x.traordinárias em quaisquer dos órgãos ou unidades e demais entidades 
referidas" no art. 1.0 , "com o fim de pro•ceder à fiscalização da gestão finan
ceira e orçamentária dos administradores e demais responsáveis por bens e 
valores públicos". Essas disposiçõ-es, entretanto, não terão aplicação no tocante 
às dotações e despesas de natureza secreta, nos termos da legislação em vigor 
(art. 4.0 ). 

2.. IA. brilhante justificação do Proje.t<O esclarece, inicialmente, que a competên
cia para o exercício da fiscalização financeira e orçamentária é cumulativa, 
da Câmara e do Senado, ante as claras disposições constitucionais que regem 
a matéria e, a s·eguir, aJirma: 

"No entanto, ao confiar a Constituição esse controle externo ao Con
gresso, recomenda se faça ele com o auxílio do Tribunal de Contas. 
Ass·im, não é o Congresso que se movimenta exteriormente. Exerce, 
em seu nome e por ele, essa função, o Tribunal de Contas. Este é que 
vai colher, nos órgãos da administração púJblica, os elementos para o 
·exercício pelo Congresso Nacional, de sua missão fiscaliza,iiora da situa
ção e atividades financeiras e orçamentárias. 
Fixados .esses pontos, a indagação a ser suscitada é a de saber-se como 
se fará a fiscalização financeira e orçamentária pelo Senado. A Cons
tituição já diz que é com o auxílio do Tribunal de Contas, mas é evi
dente que a tarefa não pode esgotar-se na fiscalização :lleitJa pelo 
Tribunal, sem o Congresso dela tomar conhecimento. Não será do 
Oongresso a fiscalização se o Tribunal de Contas realizá-la, sem dar-lhe 
informação sobre sua tarefa. Convém, pois, que em lei se discipline 
esse auxílio do Tribunal de Contas à incumbência do Congresso." 

3. Dispõe o art. 45 da Constituição: "A lei regulamentará o processo de fisca
lização, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos ates do Poder 
Executivo, inclusive os da administração indireta". Ante a clareza de tal texto 
não pode pairar qualquer dúvida quanto a esse aspe.cto. 

O controle externo do C()ngresso Nacional, por sua vez, nos pre.ctsos termos 
do § 1.0 do art. 70 da Oonstltuição, "será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União". 
4. Aliás, a proposição vem ao encontro das reais necessidades do Congresso 
Nacional, no que tange à sua competência fis·calizadora, até o presente mo-
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mento sem regulamentação, e, portanto, sem condições de realizá-la, o que 
urge corrigir. 
5. Ante o e~osto, nada havendo a argüir contra o Projeto, que se encontra 
na mais perfeita forma jurídico-constitucional, redigido deacordo com os 
melhor·es preceitos que regem a-. boa técnica legislativa, esta Comissão nada 
tem a opor à sua tramitação. 

É o parecer. 
Sala das comissões, em 17 de 5 de 1972. - José Augusto, Relator. 

VOTO EM SEPAIRADO DO SR. SENADOR NELSON CARNEffiO 
I_ o Grupo de Trabalho, em boa hora designado pelo Presidente Petrônio 

Portela, para sugerir medidas legislativas necessárias ao bom e amplo funcio
namento do congresso Nacional, reunido sob a presidência do eminente Senador 
Magalhães Pinto, aprovou Projeto de Lei que lhe foi sugerido pelo ilustre Sena
dor Accioly Filho, e que "dispõe sobre a forma de fiscalização financeira, pelo 
congresso Nacional, dos órgãos de administração pública". A proposição viria, 
assim a regulamentar o art. 45 da Emenda Constitucional n.o 1. Fui voto ven
cido naquela oportunidade, prometendo, em Plenário, oferecer ao projeto as 
modificações que me parecessem úteis ao fim que todos colimavam. Nesta Comis
são, o ilustrado Senador José Augusto manifestou-se favoravelmente à aludid!'.. 
proposta, pelas doutas razões que enumerou. Da vista que pedi, ora me desobrigo. 

II - Ao examinar o que chamou de "crepúsculo dos partidos", Gregoire 
cassimatis sugeria à LIV Assembléia da União Interparlamentar, reunida em 
Ottawa, entre outras providências, a organização do poder de controle, que 
constitui, em suas palavras, "a função principal do parlamentarismo atual. Nem 
falemos de poder legislativo dos parlamentos. Seria talvez mais científico reco
nhecer que a intervenção crescente do Estado no domínio econômico e social 
há provocado o enfraquecimento do poder legislativo do parlamento. Mas o 
direito de controle dev·e ser salvaguardado e organizado. Tornar-se-ia, assim, 
pelo controle a uma espécie de poder legislativo de segundo grau. Porque, o 
que é preciso restabelecer, é a noção da responsabilidade. "E, depois de recordar o 
permanente controle parlamentar que se seguiu à nacionalização das indústrias 
de aço por Wilson, Cassimatis acentua: - "É preciso que a administração seja 
diretamente responsável diante do parlamento pelo meio, creio, das comissões 
parlamentares. O sistema americano de comissões seria uma base de partido. 
Mas é necessário reconhecer que nenhum sistema de controle será completo sem 
a existência de uma .segunda Câmara, eleita de modo diferente que a primeira 
e também de maior duração do que aquela." 

Quando, o saudoso Senador Milton Campos e eu, escrevíamos, no pórtico 
da pesquisa que juntos realizamos, essas graves observações, mais adiante ajun
tamos: - "Não escapam aos lideres do Legislativo os graves sintomas da crise 
que envolve o Poder, e buscam adaptá-lo à realidade politica, determinada pelo 
fortalecimento do Executivo. A função l·egislativa tende a manifestar-se mais 
poderosa no controle e na fiscalização dos atos do Governo". Após referir que 
"foram motivações financeiras as que primeiro inspiraram as convocações me
dievais da representação", o aludido estudo lembrava a Wilson, então professor 
em Princeton, ao afirmar, em 1884, que "tão importante quanto legislar é fisca
lizar atentamente a administração". (Estudo sobre o funcionamento dos Parla
mentos da Grã-Bretanha, República Federal Alemã, França, Itália, Estados Uni
dos da América, México e Peru", págs. 6 e 22). 

Vale ainda invocar a União Interparlamentar, em valiosa obra editada em 
1961, após debruçar-se sobre a organização e o funcionamento do Congresso em 
41 países: - "O parlamento não tem mais o privilégio da função legislativa. 
A iniciativa em matéria legislativa e financeira parcialmente lhe escapa; a prá
tica da delegação d·e poderes contribui para restringir seu papel no domínio da 
lei. Mas, ao mesmo tempo, as prerrogativas das assembléias deslocam-se para 
a esfera do controle da atividade governamental. O governo prevê e dirige: o 
parlamento controla, aprova, rejeita, e, por vezes, inspira" (Parlaments, pág. 311). 
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III - A Constituição de 1946 fora votada num momento político diferente, 
quando a derrota das forças totalitárias, que hoje sorrateira e desgraçadamente 
voltam a infiltrar-se pelos continentes, haviam sido derrotadas nos campos en
sangüentados da mais cruel das guerras. Representava uma explosão democrá
tica da consciência brasileira, e visava a restaurar, fortalecendo, a atividade 
parlamentar, tumultuada desde há muito e interrompida desde 1937. Mas, ainda 
assim, não se livrava da crítica de Pontes de Miranda: - "O fato, apontado 
pelos críticos da democracia, de ter sido hipertrofiado o poder dos Parlamentos, 
justificando-se o reforçamento do Poder Executivo, por parte dos movimentos 
político-sociais de 1919 em diante, nenhuma relação tem com o Brasil. No Brasil, 
o que se passou foi exatamente o contrário, o desmedido crescimento dos po
deres do Poder Executivo. Dá-los ainda maiores, não seria corrigir, mas agravar 
o mal. A Constituição de 1934, nesse ponto, andou bem, e não foi até onde ousou 
a de 1937; e a estraçalhou todo o tecido da nossa evolução e nos fez regredir ao 
tempo da colônia. A Assembléia Constituinte faltou a coragem para impor o que 
desejava: forma intermédia entre o parlamentarismo e o presidencialismo" (Co
mentários à Constituição de 1946, 1.a Ed. pág. 9). 

IV- O art. 5.0 da Emenda Constitucional n.0 17, promulgada em 26 de no
vembro de 1965, acrescentou ao art. 65 da Constituição de 1946, parágrafo único 
assim redigido: - "A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal. dos ato.s do Poder Executivo e da administra
ção descentralizada". O projeto de Constituição enviado ao exame do Congresso 
Nacional, em 12 de dezembro de 1966, não reproduzia esse texto. o que levou o 
Movimento Democrático Brasileiro, em lúcido voto da lavra do eminente Senador 
Josaphat Marinho, a profligar a redação su~erida, não sem antes assinalar que 
"o sistema do projeto, aliá.s. é marcadamente redutor da competência e das prer
rogativas do Poder Legislativo": - "Enquanto assim absorve ou restringe a ca
pacidade legislativa do Congresso. o projeto não lhe outorga poderes de controle. 
Limita, até, o conteúdo da lei prevista, ao prescrever que "a fiscalização finan
ceira e orçamentária da União será exercida pelo Congresso Nacional através do 
controle externo, e dos sistemas de controle interno do Poder Executivo". O art. 
69 do projeto governamental era o primeiro da Seção VII, "Da fiscalização Fi
nanceira e Orçamentária", e os §§ 1.0 a 4.0 ligavam ao auxílio do Tribunal de 
Contas a tarefa parlamentar. Subscrita pelo ilustre. representante da Bahia e 
mais 20 Srs. Senadores, a emenda n.0 470, que obteve parecer favorável da Co
missão Constitucional, mandava incluir na seção "Das atribuições do Poder Le
gislativo" dispositivo que se converteria no art. 48 da constituição de 1967: -
"A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo Se
nado Federal, dos atas do Poder Executivo e da administração descentralizada". 
Justificando-a. escreviam seus autores: - "Essa disposição consta do art. 5.0 da 
Emenda Constitucional n.0 17, de 1965, e decorreu de sugestão da Comissão Mista 
de Deputados e Senadores que estudou a reforma do Poder Legislativo. Parece
nos da maior importância e conveniência o preceito. 

Através dele o Congresso pod·erá definir com objet1vidade o alcance de sua 
função de controle. tanto mais oportunamente quanto se está reduzindo sua 
capacidade legislativa. O art. 69 do projeto cuida apenas da fiscalização finan
ceira e orçamentária, que não abrange, notoriamente, todos os ângulos do poder 
de controle que detém o Congresso Nacional. Eis sumariamente, a razão da emen
da, que, transformada em norma constitucional, ainda evi,tará dúvida; sobre 
competência básica do Poder Legislativo". Paulo Sarazate relembra o debate 
suscitado pelo insigne Senador pela Bahia. mas incide no equívoco de não distin
guir a ação fiscalizadora, que o Congresso exerce diretamente, e aquela outra, 
que realiza com a colaboração, através do Tribunal de Contas (A Constituição 
do Brasil ao alcance de todos, págs. 86/8). Para Osny Duarte Pereira, "os cons
tituintes de 1967. reagindo às imposições de poder pessoal, concedido ao Presi
dente da República, foram. por vez·es, além da divisão de encargos, da indepen
dência e da harmonia, delimitados na Constituição de 46. O art. 48 da Carta 
denuncia as escaramuças entre os dois grandes grupos divergentes no seio das 
forças governamentais" (A Constituição do Brasil, pág. 435). 
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Ao comentar esse dispositivo, escreve Pontes de Miranda: - "A Constituição 
de 1967 referiu-se, em muitos pontos, à fiscalização que há de exercer, quanto 
aos atos do Poder Executivo, o Congresso Nacional. No art. 48 há passo adiante: 
d~ixou-se 3;. lei - que não é lei' ·c.omplementar - regular o processo de fiscaliza
çao pela Camara dos Deputados e pelo Senado .Federal, ou por aquela, ou por 
esse, dos atos do Poder Executivo e da administração descentralizada. A falta 
de fiscalização da administração descentralizada tem sido um dos grandes males 
do Brasil. É de importância frisar-se que a edição da lei que regule a fiscalização 
põe nas mãos dos deputados ou dos senadores ou daqueles e desses poderes que 
podem evitar a tumultuosa e calamitosa feitura de portarias e de instruções, a 
ausência, por parte do Poder Executivo, de exame e vigilância do que se passa 
com as obras públicas, principalmente nas administrações descentralizadas, como 
a das Reitorias e das autarquias (Comentários à Constituição de 1967, tomo III, 
págs. 118/9). A esse art. 48, em que os partidári-os do Poder Legislativo punham 
tantas esperanças, não se refere !Flávio Bauer Noveli, no estudo "0 Congresso e 
o Processo Legislativo na Constituição de 1967", incluído ,entre os divulgados so
bre aquele estatuto pela Fundação Getúlio Vargas, em 1968. Também nenhuma 
observ,ação o art. 4J8 suscitou a Roberto Magalhães, que, todavia, ao examinar o 
art. 72, sobre o sistema de controle interno mantido pelo Executivo, escreve: -
"O sistema de controle interno da execução financeira e Orçamentária é man
tido pelo Poder Executivo e consiste. especialmente, em facilitar o chamado 
controle externo, a cargo do Congresso Nacional e do Tribunal de Contas, parla 
esse fim diligenciando o envio de elementos necessários de ordem contábil e 
probatória e franqueando as repartições do Poder Executivo à livre fiscalizaçá.o 
da Comissão Legislativa de contas e do Tribuna Ide Contas. Intervém no pro
cesso da execução orçamentária através de seus departamentos, coletorias, dele
gacias fiscais, recebedorias e pagadorias, arrecadando a receita, recolhendo-a 
imediatamente e pagando a despesa legalmente processada. A Contadoria conta
biliza e registra todos os atos relativos à arrecadação da r.eceita e ao pagamento 
da despesa" (A Constituição Federal de 1967, pág. 218). Convém recordar que, 
ao ser votada a Constituição de 1967, foi rejeitada pela Comissão M1xta a emen
da n.0 1/59, do então Deputado Oscar Corrêa, que mandava fosse assim redi
gido o caput do art. 69: - "A fjscalização financeira e orçamentária da união 
será exercida pelo Congresso Nacional, com a colaboração do Tribunal de Con
tas". o que vale dizer que a Constituição de 1967, ao incluir o art. 48 na seção 
"Das ·atribuições do Poder Legislativo", quis, propositada e desenganadamente, 
distingui-la da "fiscalização financeira e orçamentária", regulada no art. 72, e 
essa, sim, a ser exercida com o auxílio do Tribunal de Contas. 

V- Antes que regulado foss.e o dispositivo constitucional. já a Junta Militar 
outorgava ao país a Emenda n.0 1, ora em vigor, e cujo alvo é o Poder Legislati
vo, como se ela, e somente ele, fosse o responsável por todos os desacertos da 
Nação, e o Executivo pudesse eximir-se de tantos e tão graves erros praticados 
durante o século e meio de nossa emancipação política. Sofria e sofre o Poder 
Judiciário as mesmas restrições impostas ao Congresso Nacional, eis que, sobre 
disposições inscritas na Emenda Constitucional n.0 1, se estende o sudário do 
Ato Institucional n.0 5. Mas, nesse passo, os chefes militares ampliaram a fa
culdade constitucional, como observa Paulino Jacques, ao substituírem a expres
são "e da administração descentralizada daquela, (de 1967), por inclusive os da 
administração indireta, de compreensão mais ampla" (A Constituição Explicada, 
pág. 69). 

O texto do art. 45 da Emenda Constitucional não faz do Tribunal de Contas 
o único veículo da função fiscalizadora do Congresso Nacional, como prevê o 
projeto em exame. ainda aí contra a opinião do emérito Pontes de Miranda: -
"A parte controlativa da atividade do congresso Nacional é exercida s6 através 
do Tribunal de Contas, razão por que havíamos de falar de controle e de fis
calização. Tem o Congresso Nacional a função de fiscalizar os ates do Poder 
Executivo, bem como da administ~ação descentralizada, dentro dos limites e 
com os poderes que lhe reconheça e lhe dê a lei que se .cogita no art. 45. Demais, 
há as Comissões de Inquérito, criadas pela Câmara dos Deputados, ou pelo Se
nado Federal, ou pelo Congresso Nacional (art. 37), para determinado fato. Ai 
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há apenas fiscalização" (Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n.O' 
1, de 1969, pág. 222). 

A "especial significação" do disposto no art. 45 da Emenda Constitucional 
n.0 1, não escapou a Rosah Russomano, que. depois de acentuar que não se trata 
de lei complementar, escreve: - "A lei federal, pois, poderá coibir os desvios e 
excessos da administração, inclusive daquela que se encontra descentralizada e 
que se exerce, verbi gratia, através de autarquias (Universid·ad·es, Institutos de 
Previdência Social), de empresas públicas (Volta Redonda) e de sociedade de 
economia mixta (Banco do Brasil). Paralelamente, a lei que regular a matéria 
intensificará a responsabilidade dos deputados e senadores. demandando-lhes 
(pois que regulará o processo de fiscalização) exame, cuidado, vigilância, tanto 
mais extensos quanto abrangentes da administração direta e indireta" (Anato
mia da Constituição, pág. 85). 

Como se vê, não há confundir a ampl-a fiscalização legislativa, constante 
do art. 45, do controle interno das contas da administração. O controle interno, 
ensina. ainda Pontes de Miranda, "é função típica do Poder Executivo. Isso não 
quer drzer que o Poder Legislativo e o Poder Judiciário não o tenham quanto 
àqueles órgãos administrativos que lhe correspondem" (Comentários à Consti
tuição de 1967, com a Emenda n.0 1, 1967, pág. 241). 

VI - O projeto faz o Tribunal de contas intermediário exclusivo da fisca
lização dos atas da administração, fechando assim, praticamente, a única via 
por onde a minoria parlamentar poderia exercer aquela função, que, ainda 
recentemente. o Jornal do Brasil proclamava prioritária, ou seja "o exercício 
da fiscalização, trabalho eminentemente político". enfatizado pelo ilustre Pro
fessor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (O Estado cre S . Paulo, de 8-6-72). As 
comissões de inquérito estão vedadas ao partido minoritário, mesmo quando vi
sam a examinar as causas dos sucessivos insucessos que marcam a já famosa 
ponte Rio-'Niterói. E, quando a Emenda Constitucional n.0 1 teoricamente as 
admite, logo as imobiliza em Br·asília, como se fosse possível estudar, por exem
plo, a situação dos índios sem que os membros da Comissão de desloquem da 
Praça dos Três Poderes. Por outro lado, ao tentar coibir exageros passados, dita 
Emenda cerceou exageradamente a apresentação dos pedidos de informação. 
E, se excepcionalmente os permite, nem por isso obriga o Executivo à simples 
gentileza de acusá-los. já que não lhe impõe o dever de respondê-los. O art. 240 
do Regimento do Senado Federal é o reconhecimento desse desapreço, sem qual
quer sanção dos Ministros de Estado às solicitações legislativas. Tal desestima, 
quase OO:rontosa, se manifesta, inclusive, pelo sistemático desinteresse do Executivo 
em responder as informações pedidas pelas Comissões Técnicas das duas Casas, 
paxa instrução de .proj•e,tos em curso. 

Entretanto, no texto mesmo do art. 30, parágrafo único, letra d, da Emen
da Constitucional, o intérprete encontrará novos elementos para não confundir 
hipóteses diversas: 

"A Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Seriado Federal encaminha
rá, por intermédio da Presidência da República, somente pedidos de 
informação sobre fato relacionado com matéria legislativa em trâmite 
ou sobre fato sujeito à fiscalização do Congresso Nacional ou de suas 
Casas." 

Ninguém sustenta - e nisso o ProJeto é incensurável -que as informações 
requeridas ao Tribunal de Contas o sejam através da Presidência da República. 
Cumpre indagar então quais serão os pedidos de informação que, na forma do 
dispositivo constitucional invocado, devem ser formulados, "por intermédio da 
Presidência da República", "sobre f·ato .sujeito à fiscalização do Congresso Na
cional ou de suas casas". Essa disposição harmoniza-se assim perfeitamente 
com o entendimento aqui exposto, relativamente ao art. 45 da Emenda Consti
tucional n.o 1. 

A lei reguladora do art. 45 é, destarte, a derradeira válvula pela qual a Câ
mara dos Deputados ou o Senado Federal poderá exercer a função fiscalizadora, 
que lhe restou, ampliada, no Incêndio de suas atribuições. E o Projeto em exa-
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me, com a devida vênia, a desperdiça, sem cousa alguma aumentar à tentativa 
de recuperação do Legislativo, exposto, como nenhuma todas as críticas. exa
tamente por ser um poder aberto, que pensa alto, que se reúne a portas escan
caradas, que tem devassados todps os dias seus atos e propósitos, e os vê expostos 
a cada momento nem sempre com boa fé e raramente com o propósito de pres
tigiá-lo. Paulo Sarazate vaticinava: - "O art. 48, que é o último da Seção :W, 
determina que a lei regulará o processo de fiscalização, pelas duas Casas do 
Congresso, dos atas do Poder Executivo e da administração descentralizada (au
tarquias e assemelhadas). Será uma medida útil e eficaz, cujo êxito, entretanto, 
dependerá dos termos da lei a ser votada e, mais que isso, da boa disposição 
para pô-la em execução." (ob. cit., pág. 319). 

VII - O Projeto em exame não serve, assim, nem ao prestígio do Poder 
Legislativo, que minimiza função a que deveria dar maior relevo, ainda que 
para isso houvesse de modificar, ampliando, seus serviços administrativos, e 
desserve ao Poder Executivo. que deve ter o maior empenho em que todos seus 
atos sej-am devidamente fiscalizados. Mas sendo a fiscalização uma das funções 
precípuas do Poder Legislativo, no dizer dos que estudam a evolução das insti
tuições políticas, desperdiçar não se pode, nem se deve, essa rara oportunidade, 
para que se dê à lei a amplitude que seria de desejar. E principalmente para 
que não se tranque à Minoria, somente por ser minoria, o dir:eito de fiscalizar 
a administração, apoiada pela 'Maioria. 

Vill - A proposição, no entender do Movimento Democrtáico Brasileiro, 
terá de atender aos dois dispositivos constitucionais, os dos arts. 45 e 72. No 
primeiro caso, sem a colaboração necessária do Tribunal de Contas. No segundo, 
através daquela Corte. Urge, pois, examinar, um a um, os artigos do Projeto de 
Lei n.o 8, de 1972. 

Seu primeiro equívoco é proclamar Lei Complementar a que, na lição Ja 
invocada da doutrina, seria no máximo Lei Ordinária. Melhor fora, entretanto, 
a elaboração de Decreto Legislativo (art. 46, VI, da Emenda Constitucional n.0 

1), eis que não cabe ao Executiv·o sancionar ou vetar matéria d·essa natureza. 

O artigo 1.0 da proposição refere-s-e às "COmissões do Senado Federal e d·a 
~'âmara dos Deputados", quando melhor fora, par:a disciplinar a requisição das 
mformações, pareceres, etc., que tal atribuição se deferisse àquelas comissões, 
"regular:m.ente incumbidas da fis,ce:lização financeira e orç·amentária e tomada 
de contas da União". O art. 3.o entrega à maioria, ou seja, ao partido que apóia 
o Poder Executivo, o arbítrio de decidir, "em cada caso, sobre o encaminhamento 
da requisição ou determinação", dirigida a um órgão auxiliar, o Tribunal de 
Contas. Essa disposição é -excessiva, eis que a determinação não se dirige a 
órgão de outro Poder, mas ao órgão constitucionalmente integrado no mesmo 
Poder Legislativo. Não se trata, aí, de regular o art. 45, mas de disciplinar o 
art. 72. Não há, pois, necessidade de aprovaçã·o do Plenário de qualquer das 
Casas. E tanto isso é verdade que não se exige, para que tais informações sejam 
solicitadas, a existência de Projeto em curso (art. 30. parágrafo único, d, da 
Emenda Constitucional n.0 1). Impõe-se, assim, com a devida vênia, a supressão 
do art. 3.0 do Proj.eto. 

Ainda no que se ref·ere à fiscalização, exercida através do Tribunal de 
Contas. o Movimento Democrático Brasileiro julga necessário a inclusão de um 
dispositivo assim redigido, e que figura como art. 3.0 do Substitutivo que oferece: 
- "Todas as irregularidades encontradas pelo Tribunal de Contas nas inspeções 
ou tomadas de contas relativas à administração centralizada e desc-entralizada 
da União serão comunicadas imediatamente ao Poder Executivo e às das casas 
do Congresso". Nesse caso não há necessidade de iniciativa do Legislativo para 
qu-e chegue ao seu conhecimento a irregularidade encontrada, desde que se re
fira a atos do Executivo federal e da administração descentralizada da União. 

O art. 4.o do Substitutivo permite que, nessas hipóteses, o encaminhamento 
da requisição ou determinação ao Tribunal de Contas seja considerada automa
ticam-ente aprovada, se estiver subscrita por um dos líderes. 
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O art. 4.0 do Projeto sofre modificações no Substitutivo. AS dotações e des
pesas de natureza secreta, conhecidas do Tribunal de Contas, não podem ser 
sonegadas ao Congresso Nacional, tão Gove'rno quanto o Executivo que reall~a 
as despesas e delas dá notícia àquele órgão auxiliar do Legislativo. O certo nao 
será vedar-se a requisicão ou a determinação mas cercar-s-e a resposta do sigilo 
necessário, de modo quê não transpire do âmbito restrito que dela deve ter ciên
cia. O Substitutivo prevê que tais informações sejam endereçadas, com nota 
de secreta, ao Presidente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que 
delas dará conhecimento apenas aos líderes partidários. 

Modesta seria a função fiscalizadora se aí terminasse. Ainda recentemente, 
por exemplo, o Congresso aprovou o Decreto-Lei n.o 1.215, de 4 de maio de 1972, 
que "dispõe sobre o Imposto de Renda nas remessas de juros decorrentes de 
empréstimos contraídos no exterior", e pelo qual se atribui ao Ministro da Fa
zenda o poder de "conceder restituição, redução ou isenção do Imposto de Ren
da na fonte, que incida sobre os juros, comissões, despesas e descontos relacio
nados com os empréstimos vinculados ou não à aquisição de bens. que venham 
a ser contraídas no exterior, observado o prazo mínimo de amortização fixado 
pelo Conselho Monetário Nacional. tendo em vista o equilíbrio do balanço de 
pagamentos do Pais". E, em seu art. 2.0 , dispõe o mesmo Decreto-Lei, aprovado 
pelo Congresso (Mensagem n.0 26, de 1972, CN). que "a concessão de que trata 
o artigo anterior ficará condicionada à verificação de que resultará na efetiva 
redução do custo da operação financeira para empr-esa ou entidade nacional e 
que o empréstimo, por suas características e finalidades, seja considerado de in
teresse nacional e atenda às condiçõe.s que forem fixadas pelo Ministro da Fa
zenda". Todos esses poderes são conferidos ao titular da pasta da Fazenda, 
quem quer que seja, hoje e no futuro, sem qualquer fiscalização do Poder Legis
lativo. que também não é informado dos montantes dos prazos, dos juros, das 
amortizações, das comissões e demais condições dos empréstimos externos, de 
modo a acompanhar não só as negociações, como também o cumprimento das 
obrigações assumidas. Em tais hipóteses é que o Congresso, por qualquer de suas 
Casas, se desobriga de sua missão fiscalizadora, em a obrigatoriedade da in
terveniência do Tribunal de Conta.s. É o que prevê o Substitutivo, determinando 
que o Ministro da Fazenda dê de tudo circunstanciada notícia. e de logo, ao 
Poder fiscalizador. Também nessa hipótese não haverá necessidade de iniciativa 
do Poder Legislativo, salvo se o Executivo não se desobrigar do dever que a 
nova lei lhe imporá. Se isso ocorrer, a iniciativa poderá ser de qualquer Comissão 
do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, ou de Líder de qualquer par
tido, e terá de ser aprovada pela Casa respectiva. É que, ne.sse caso, não se trata 
de pedido de informação, regulado no art. 30 parágrafo único, letra d, da Cons
tituição, mas dever do Executiv·o fornecer ao Legislativo os elementos necessários 
ao cumprimento da fiscalização financeira. autorizada pelo art. 45 da Emenda 
Constitucional. 

Nesse particular, valem ser referido sos recentes ·trabalhos de Celso Barros 
Leite e Clóvis Zobaran Monteiro ("Atenção, Ombadsman!" e "O Ombadsmana 
Ganha Terreno"), publicados na Revista de Serviço Público, vol. 106, n.0 1 (págs. 
37 e seguintes) e 2 Cpágs. 92 e seguintes). 

IX - o art. 45 da Emenda Constitucional refere-se a "atos do Poder Exe
cutivo, inclusive os da Administração direta". Marcelo Caetano ensina em seu 
Manual d'e Direito Administrativo (Edição Revista Forense, 1970, tomo I, págs. 
387/8): - "AS relações jurídico-administrativas podem ser constituídas, modi
ficadas ou extintas por atos da Administração. por atos dos particulares ou por 
atos ·b,ilaterais da Administração e dos particulares. 

São atos da Administracão todos aqueles que sejam praticados por órgãos das 
pessoas coletivas de direitô público no exercício de suas funções. Podem ser 
atos genéricos, de entre os quais o.s regulamentos têm relevância especial, a.tos 
praticados nos termos do Direito Privado, embora para fins administrat1vos, 
ato.s de natureza jurisdicional, atos políticos, ou atos administrativos". 
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Não há, assim, porque restringir-se à ação fiscalizadora do Congresso Na
cional aos estritos limites do projeto em exame. 

X - Nem se argumente que. o art. 30, parágrafo único, letra d, da Emenda 
Constitucional n.0 1, ·se refere a "fato sujeito à fiscalização do Congresso Nacio
nal" e o art. 45 se refere a "atos do Poder Executivo". Os atos e fatos, não obs
tante os debates doutrinários que uma e outra expressões suscitam no campo 
do Direito Administrativo (José Cretella Junior, Direito Administrativo do Bra
sil, vol. II págs. 22 e seguintes; Themístocles Brandão Cavalcanti, Tratado de 
Direito Administrativo, 3.a. edição, vol. I págs. 194 e seguintes), se harmonizam 
no exame dos dispositivos constitucionais, eis que os fatos, a que se refere o arti
go 30, parágrafo único letra d, são. ou estão incluídos entre os atos da adminis
tração federal, a que se refere o art. 45 da Emenda n.o 1. 

XI - Em conseqüência, ofereço o seguinte Substitutivo para ele pedindo 
a melhor atenção dos ilustres membros desta douta Comissão de Constituição e 
Justiça: 

EMENDA SiOíBSTl'mJ'IIljVA 
PROJ•E'IO DE !D@CRETO DEGISLATIJVO N.0 

Art. 1.0 - As Comissões do Senado Federaà e da Câma.ra dos De·putados, 
regularmente i-ncumbidas .da fiscalização financeira e orçamentária e tomada 
de 'Contas da União podem requisitar do Tribunal de IOontas, através da Mesa: 
da Casa respectiva, ·cópia de informações, p8ireceres, documen-tos, dados, .análises 
e outros e~·ementos que, ao Tribunal, devam ser prestados ou fornecidos pelos 
órgãos ou ·unidades administrativas federais, assim como pelas a:utaJrquias, fun
dações, empresas púb!icas e sociedades de economia mista. 

Art. 2.0 - As Comissões de que trata o artigo anterior poderão determinar 
ao Tribunal .cfe Conta:s, através da llVIesa da Casa res:;:>ec,tiva, a realização de 
mspeções ordinárias ou e:x:traotl'dinárias em quaisquer dos órgãos ou unidades 
e demais entidades referidas no mesmo artigo, com o· fim de proceder à fis
calização da gestão financeira e orçamentária dos administradores e dema:is 
responsá'V'eis por bens ·e valores públicos. 

Art. 3.0 - Todas as irregula,ridades encontradas pelo Tribunal de contas 
da União nas inspeções ou toma:das de contas relativas à administração centra
lizada e descentralizad·a da União serão imediatamente comunicadas, ao mesmo 
tempo, ao Poder Executivo e às duas Casas do Congresso. 

Art. 4.0 - As providências referidas nos arts. 1.o e 2.o des.ta: Lei, se .reque
ridas por líder de Partido, .se~ão consideradas automaticamente aprovadas, in
dependentemente de ·quaJlquer parecer ou votação. 

Art. s.o - Quando a .requisição ou determinação se referi·r à apllca:ção de 
dotações e despesas de natureza sec·veta, o Tribunal de Contas prestará as ne
cessárias informações ao P~esidente da respectiva casa do Congresso Na:cional, 
que delas somente dará ciência, com o mesmo caráter secre.to, aos lideres dos 
Partidos. 

Art. 6.0 -Nos casos de restituição, redução ou isenção de qualquer tributo, 
a autoridade federal que as conceda: .deverá comunicá-las, com as razões de sua 
decisão, no :;>razo de 'quinze dias, ás Comissões das duas Casas do Congresso !Na
cional, J:efendas no art. 1.0 

Art. 7.0 -As operações de crédito realizadas pelo Tesouro Nacion!l)l, ou com 
seu aval, bem como as da mesma natureza efe.tuadas por estabelecimentos .cre 
crédito oficial e .sociedades de· economia mista, d•everão ser comunica:das, no 
prazo de quinze dias de sua conc•Iusão, às Comissões das duas Gasas do con
gresso Nacional, referidas no art. 1.0 

Art. 8.0 - As operações de crédtto realizadas com os recursos inst~tuídos pela:s 
Leis Complementares de n.0 s 7 e 8, de 7 de setembro e 3 de dezembro de 1970, 
respectivamente, fora do âmbi·to específico de sua destinação legal, deverão ser 
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comunicadas pela autoridade que as autoriza:r;, no· prazo de quinze di!ts, às co
missões das duas casas do Congresso, referidas no art. 1.0 

Art. 9.0 - A falta de cumprimento de qualquer doas obrig!tções ora regula
mentadas impllca crime de responsabilidade, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 -O presente [)ecreto-Lei entrará em vigor, na darta d·e sua publicação, 
revog!tdas as diSposições. em contrário. 

Sala da Comissão de Cons·tituição e Justiça, em 14 de junho de 19n. -
Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 638, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 76, de 1973 (n.0 1.580-B/73- na origem), que acrescenta., al
tera e revoga dispositivos no Decreto-Lei n.0 3. 689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal) e dá outras providências. 

Relator: 1Sr. Carlos Lindenberg 
O eminente Deputado rcantídio Sampaio apresenta proposição, •que promove 

substan::tciais e justas modificações no Código de Processo Penal em vigor. 
2. A matéria pode ser dividida em duas pM'tes essenciaiS: a primeira enfoca: 
problemas pertinentes ao rito insti·tu1do para o processo dos crimes da compe
tência do Juri, e a segund•a v·ersa assuntos, de relevância, no que diz respeito a<> 
recurso de apelação. 
3. Analisemos, ::;>ara melhor compreensão cfo trabalho, os temas, separadamente. 
4. A modificação introduzida no § 2.0 , do art. 408, do Código de Processo Penal 
em v1gor, quer atenuar a cruel rigidez da disposição contida no parágrafo, que 
lhe precede - § 1.0 -, pela qual a decisão judicial que pronuncia o réu, vale 
dizer, reconhece a certeza material do fa:to· descrito· na "opinio delicti" e indícios 
da autoria, impõe, .cfe logo, automaticamente, o recolhimento do mesmo à prisão, 
possibilitando, então, a diretriz consagrada no Projeto Cantídio Sampaio, que 
deixe o magistr!tdo de impor o irecolhimento compulsório do réu pronunciado, 
caso reconheça ter o mesmo bons antecedentes e seja primário. 
5. Note-se quão odiosa é a atual redação do Código, em boa hora objeto de 
revisão legislativa, ·eis que o juízo de pronúncia, além de ser um pronunciamento 
prévio- o réu pronunciado será submetido a julg!tmento perante o Júri -, re
conhece, como já foi ressaltado, indícios de autoria. 
6. E se os indícios não se ·consolidarem em prova efetiva da autoria, como sói 
acontecer, por que se deixo·u um cidadão rec-luso, improdutivo, inerte, sof·rido, 
no cárcere? 
7. Louvável, portanto, a alteração proposta no § 2.0

, do art. 408, do· Código de 
Piroc·esso !Penal. 
8. A proposição, ainda no âmbito pertinente ao procedimento no Tribunal 
Popular, aprecia o art. 474 da pre,fal,ada legislação codificada:, que fixa o tempo 
dos debates oraiS, travados na sessão plenária. 
9. O Deputado Can.tídio Samp!tio obje.tiva reduzir o tempo destinado às partes, 
para porfiarem. 
10. Tem toda .razão o Hustre autor, sendo irretorquív·eis as palavras que ruli
nhou em sua Justificação, a propósito verbis: 

"Por fim, restringindo o ,tempo destinado ao debate, à réplica e à tré
plica, nos plenários de júri, visamos impedir estéreis torneios de· oratória 
em que, comumente, se empregam tanto a acusação quanto a defesa, em 
prejuízo da celeridade dos julgamentos. Talvez com a adoção desta 
medida, possam ser julgados dois ou mais :;:>recessos em um só dia, o que 
contribuiria para diminuir o gigantesco volume de processos aguardando 
julgamento pelo Tr~bunal do Júri." 
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11. É bem verdade que a douta Comissão de Constituição e Justiça da, Câmaa.-a 
dos Deputados acrescentou mais meia hora à redação original do Proje.to, no 
tempo inicia~lmente concedido à acusação e à defesa, mas tal não deslustra a 
intenção do Autor. De qua·lqtier forma, essa redução já redundará em maior 
seriedade nos debates orais, posto que força as partes a deterem-se, de imediato, 
no objeto da lid·e, ·enfrentando-o, ao invés de pennanecerem em artísticos e 
poéticos prolegômenos. 
12. O segundo momento da proposição é dedicado - já o sublinhamos - ao 
recurso de apelação. 
13. Coerentemente com os objetivos da ma:téria 8ipresentada, o .A!utor, re1'o:rnnu
lando a redação dos artigos 594 e 596, e suprimindo o § 2.0 , deste último, tam
bém quando ficar judicialmente constatada a primariedade e os 'bens antece
dentes do réu, seja ·qual for o delito :?Or e}e p&petrado. enseja a; propositura 
do retromencionada recurso pelo réu, sem que para tanto veja-se obrigado a ir à 
cadeia, bem como permite ao absolvido que aguarde, em Jioberdade, o recurso 
de apela:ção ajuizado pe•lo JV.J.nistério Público. 
14. As .razões humanitárias da reformulação proposta são insusceptíveis de 
quaisquer ·críticas. 

15. Por outro lado, adotado o pensamento. do eminente Autor, põe-se· fim a 
inconcebível desvir-tuamento do habeas corpus, hoje em dia utilizado, em larga 
escala, _pelos advogados de :r;~us condenados, em 1.a instância, •que, para ervitar 
a prisao de seus consti•tuintes, valiam-se do apontado remedium juris pa:ra 
fulminar a decisão condenatória, eis que à impetração do habeas corpus não 
exige o recolhimento do paciente M cárcere. 
16. O Projeto é constitucional. Por ·todos os motivos expostos sua juridicidade 
é manifesta. 

Somos, portant::>, pe'a aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, ·em 8 de novembro· de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 

Carlos Lindenberg, Relato.r - Nelson Carneiro - Helvídio Nunes - Heitor 
Dias - Italívio Coelho - Gustavo Capanema - .José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -No Expediente lido figur:a a IJM:en
sagem n.0 2155, de 1973 (n.0 40.0/73, na o·rigem). pela qua:l o Senhor Presidente da 
República subm·ete ao Senado Federal o Proje•to de Lei do Senado n.0 128, de 
1973-DF, que fixa os vencimentos dos cargos do Orupo-'Serviços .Jurídicos, do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

A matéria será despachada às Comissões de Constituição e Justiça, do Dis
trito Federa:~ e de Finanças. 

Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, o 
projeto receberá eme·ndas, perante a primeira daquelas comissões, pelo :prazo de 
cinco Sessões ordinárias. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Louriv~l Baptista, por cessão do nobre 
Senador Luís de Barros, primeiro orador Inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, todas as en
tidades representativas da c·lasse médica da Ba:hia, inclusive aquelas que con
gregam os professores d'e Medicina, se empenham num movimento que visa a 
transformar a antiga Faculdade de Medicina; da Universidade Fed·eral da Bahia 
em Monumento Histórico da Medicina Nacional. dessa forma se preservando a 
~11a tradicão. bem como seu inava.liável na:trimônio cul.tural. de ineauívo~~. =
revãncia para as gerações vindouras. 

A Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia foi funda:aa 
por carta régia de 18 de fevereiro de 1808, por sugestão do Barão de Goiama oo 
?·ríncipe-Regente D. João VI. A sua fundação se deu, assim, no mesmo a:no e ... 
que nossos :portos foram aber•tos às nações amigas, grande marco ae nossa 
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emancipação econômica e poli·tica. É a Escola Médica Primaz do Bra:sil. nela 
•·éuao nascido o ensino médico em nosso país. o sesquicentenário d·e sua cr1aca.. 
foi comemorado, solenemente, em 19·58, e hoje conta e•la com 164 anos de exis
tência! 

O Sr. iR.uy rSantos - Permite V. Exa um aparte? 
O SiR. LOURIVAL BAPT1!STA -Com muito prazer, nobre Senado·r. 
O Sr. Ru,y Santos- Já tive a oportunidade de pedir uma audiência ao emi

nente Ministro Jarbas Passarinho, atendendo a: pedidos da Bahia, para solicitar 
providências no sentido de que o prédio da velha Faculdade- das melhores :tra
dições, como sabe V. Exa, .e onde nasceu, em verdade, não só o· ensino superio.r 
ser seu aluno - bem pode a:valiax o que repres·enta para nós, médicos, a trans
formado num museu. Seria um museu médico. O sa:ão de congregação, por sua 
vez, seria transformado num salão de solenidades de toda a Bahia. Isso para: 
que aquele patrimônio histórico seja perpetuado e não· desfigurad·o; ·e, pelo que 
me informaram. já estão localizando lá alguma:s escolas, desfigurando o pas
sado da velha Escola, onde tive op·ortunidade, como V. Exa, de fazer o meu 
curso médico. 

O SR. LOURIVAL BAf'TISTA - Sou muito grato· a V. Ex.a, eminente Se
nador Ruy Santos, pelo depoimento que acaba de dar neste momento à casa:. 
V. Ex.a, que lá se formou, q.ue lá ensinou - e como já disse, tive a honra de 
ser seu aluno - bem pode avaliar o que representa para nós, médicos, a trans
formação d•aquela: velha Faculdad·e em .Museu Histórico da Medicina Nacional. 

Não vou, rsr. Presidente, estender-me na recordação da história, da mais 
antiga :Faculdade de Medicina do Brasil, nem reportar-me à decisiva importância 
de sua criação por [). João VI. Lembrarei, a:penas, •que essa Faculdade foi insta
lada, desde seu primeiro dia, no .antigo Colégio· dos Jesuítas e no Hospital Mi
litar, no Terreiro de Jesus, praça cívica por excelência e que, juntamente com 
a catedra•l Basílica - antiga Igreja do .Colégio dos Jesuítas - e o Pelourinho, 
constituí o maior e mais famoso conjunto arquitetônico ·co~onial da América: 
do Sul. É isto suficiente para que sua preservação se torne imperiosa e, sem 
exagero, do máximo interesse nacional. 

O Sr. Fernando Corrêa. - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com prazer, nobre· colega. 
O Sr. Fernando Corrêa- V. E:x:.a faz muito bem em .traze.r ao Plenário do 

Senad-o Federal a situação em que está hoje a mais tradicional Escola de Me
dicina do Brasil, fundada ao tem~o de [). João VI. Mas, queria dizer que o 
antigo prédio da Faculdade deve ser tra'llsformado não só no Museu de Medicina 
da Bahia, mas no Museu de Medicina d·e todo o Brasil. 

O S.R. LOURIVA:L BAPTISTA - Muito graoo a V.· Ex.a, eminente Senadoo·r 
Fernando Oorrêa. Sendo V. Ex.o. consagrado médico no seu Estado, o Mato 
Grosso, e Presidente da Comissão de Sa:úde do Senado Federal, o seu aparte 
muito honra o meu discurso. A id'éia de V. Ex.a .é louvável e acredito oque isso 
seja possíveL 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a um a:par.t.e? 
O SR. LOURIVAL BAPT]STA- ·Com muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Heitor Dias- Quero associar-me às pa!·avras de V. Ex.a, não só quam.to 
à iniciativa sugerida, como ta:mbém em relação aos elogios à velha e tradicional 
Faculdade de Medicina da Bahia. Na Bahia, com o lenho que caiu para a pri
meira cruz, também tombou a madeira: para a primeira escola. Não há, por
tanto, surpresa em que, ao lado do velho templo da catedral, que guarda tanto 
sabor do passado, tanta história, e onde, em uma: de suas celas, esteve por ,tanto 
tempo o vulto imort8il do Padre Antônio Vieira - cuja voz e eloqüência ainda 
ressoam não somente na nave do temp·o, como, também, em toda a História 
do Bra:sÍl - nenhuma surpresa existe, repito, que ao lado da igreja tivesse sur-
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gido a primeira escola, o velho Colégio dos Jesuítas, e que ali, portanto, se viesse 
a instalar a velha Faculdade de •Medicina, onde ponti.!ficaram e pontificam tantos 
luminares da cultura: médica. brasileira. Não foi sem emoção que assisti, há 
alguns anos passados, ao ato ·de condecoração pelo Governo da República: à 
velha Faculdade, para marcar seus anos de idade e seus anos de .glória, o que 
vale dizer, premiando, a um só tempo, a inteligência dos mestres e os sonhos da 
mocidade baiana. Sei, também, q.ue em suas dependências hoje funcionam cursos 
da Faculdade de •Filosofia. Gom este depoimento quero dizer que, em verdade, 
não se desvirtua o destino da Casa, embo.ra não se lhe dê a destina:ção adequada. 
Estou certo, porém. de que, se o Governo da República resolver insta>lar ali um 
museu, ·estará dando à tradicional Faculdade des·tinação própria. Será então a 
ma:ior condec·ora·ção que se concederá àque'e velho e tradicional casarão. As
socio-me, portanto, às palavras de V. Ex.a e não tenho dúvida de que o Ministro 
Jarbas Passarinho, •que se tem revelado um homem de sensibilidade que tem 
honrado, de modo inequívoco, o cargo d'e Ministro com que foi distinguido pelo 
Governo da República, aus.cultará os anseios da: Baihia e estará indo ao encontro 
do aa>elo que V. EX.a formula neste instante. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. Ex.a, eminente Senado;r 
Heitor Dias, pelo aparte que julgo valiosíssimo. V. Ex.a vei·o enriquecer muito 
o meu pronunciamento. 

·Pela velha Faculdade de Medicina passaram numerosos nomes da Medicina 
brasileira, •bem como vultos do máximo destaque de nossa História. 

Nina Rodrigues, Pacífico Pereira, Manoel Vitorino, Oscar Freire, Juliano Mo
reira, Francisco de Castro, Afrânio Peixoto, Clementina Fraga, Pirajá da Silva, 
Gonçalo Muniz, Prado Valadares, Eduardo Morais, Caio Moura, Augusto Viana, 
Adriano Gordilho, Alfredo Magalhães, Antônio Borja, Martagão Gesteira, José 
Aguiar Costa Pinto, Aristides Novis, Edgar Santos, Leoncio Pinto, José Olimpio, 
Cesario de Andrade, Aristides Maltez, Bezerra Lopes, Magalhães Neto, Pinto de 
Carvalho, Otávio Torres, Barros Barreto, Alfredo Brito, Durval Gama, João 
Andréia, José Figueredo, Edisio Poudé, Armando Sampaio Tavares, Eduardo Diniz 
Gonçalv.es, José Adeodato, Alvaro de Carvalho, Sabino Silva, Almir Oliveira, Fer
nando Luz, Euvaldo Diniz Gonçalv.es, Mário Leal, Garcez iF'roes, Froes da Fonseca, 
Eduardo Araújo, Inácio de Menezes, Cesar de Araujo, Albino Leitão, Mário An
dréia, Fernando São Paulo, Carlos Morais, Theonillo Amorim, Audemaro Guima
rães - para citar apenas alguns dos nomes de nossa Medicina .que ali estudaram 
e pontificaram. A sombra daquela velha Faculdade, encontramos inspiração e 
origem de movimentos cívicos que enriqueceram nossa História, em decisiva con
tribuição para nossa independência .e nosso desenvolvimento cultural. 

Muitos ex-alunos da velha e tradicional Faculdade foram membros desta 
Casa e da Câmara dos Deputados, e numerosos outros ocuparam posições do 
maior realce na vida brasileira, o que até hoje se dá. 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LOUBIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Senador Clo

domir Milet. 
O Sr. Clodomir Milet- No momento em que V. Ex.a fala àqueles que foram 

alunos da velha e gloriosa Faculdade de Medi·cina da Bahia, que já pertenceram 
e ainda pertencem a esta Casa, quero, como ex-aluno, formado que fui pela velha 
Faculdade da Bahia, solidarizar-me com V. Ex.a. no apelo que faz neste momento, 
em converter o prédio que serviu de sede à Faculdade da Bahia, em Museu da 
Medicina Nacional, idéia grandiosa que deve ser aproveitada e com a qual, repito, 
me solidarizo n~te instante. Faz V. Ex.a. muito bem, como de outras vezes, ao 
invocar os tempos áureos da medicina brasileira, vividos por todos nós na Bahia. 
Neste momento, com a idéia que sugere, V. Ex.a. está prestando um grande serviço 
à Bahia, à Medicina e ao Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato a V. Ex.a., eminente Sena.dor 
Clodomir Milet, velho aluno, como eu, daquela tradicional Faculda.de que honra, 
pelo seu passado, o ensino médico no Brasil, e que nos traz grandes recordações 
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da época em que lá vivemos, dos caros mestres e dos queridos colegas onde, nos 
anfiteatros e ,corredores, tivemos momentos ·de grandes alegrias na nossa vida 
acadêmic·a. Nesta Casa, se encontram ilustres senadores que nela estudaram, 
den-tre eles o nobre Senador Ruy Santos, que foi meu mestre e que bem pode 
falar sobre sua magnífica história, :sua inexcedível contribuição, tanto para a 
implantação e o desenvolvimento da medicina brasileira como para o desenrolar 
de nossa história politico-social. 

Como ex-aluno daquela vetusta instituição, onde também estudou e se formou 
um filho meu, não poderia ficar alheio ao movimento que entusiasma o povo 
bai·ano e empolga a classe médica da Bahia, com apoio em ·quase todos os Estados, 
para transformação da velha Escola em Monumento Histórico da Medicina Bra
sileira, segundo projeto bem inspirado e ainda melhor elaborado. Nesse sentido, 
as entidades que congregam a cJ:asse médica na Bahia enviaram, com o apoio 
do Magnífico Reitor, do Vice-Reitor da Universidade Federal da Bahia e de 
ex-alunos, memorial ao Ministro da Educação e Cultura, a fim de que se empenhe 
nessa luta que é de indiscutível interesse nacional. 

É preciso que diga ter esse memorial contado com a colaboração e o apoio 
do Governo do Estado e dos diri-gentes das seguintes entidades baianas: Academia 
de Medicina da Bahi:a, Conselho Regional de Medicina, Associação Baiana de 
Medicina, Sindicato dos Médicos da Bahia, Instituto Baiano de História da Medi
cina. Instituto Brasileiro para Investigação do Tórax, Instituto Brasileiro de 
Medicina Preventiva, Sociedade Brasileira de Escritores Médicos e Clube dos 
Médicos da Bahia. 

Assinala em carta que nos dirigiu o Professor Jayme de Sá Menezes, Presi
dente do Instituto Baiano de História da Medicina, comentando o movimento 
pela preservação do velho edifício da Faculdade de Medicina da Bahia, que, "sendo 
o Brasil, hoje, uma nação esclarecida, há de saber preservar a tradição e o patri
mônio cultural que representa a velha Faculdade Primaz da Medicina, no país, 
tornando-a Monumento Histórico da Me·dicina Nacional, e, destarte, nela pas
sando a reunirem-se as sociedades médicas, a se instalarem museus e biblioteca", 
pois, como se afirma no memorial enviado ao Ministro Jarbas Passarinho, "·os 
povos amadurecidos e civilizados sabem prezar, no devido grau, ·as suas tradições 
respeitáveis." · 

Sr. Presidente, associo-me, com entusiasmo, ao movimento que objetiva criar 
o Monumento Histórico da Medicina Nacional. Faço-o com a nostalgia dos dias 
em que estudante, freqüentei •a velha Escola e que serão, para mim, sempre 
inesqueéív.eís. Estou inteiramente convencido, não só da justiça· da pretensão, 
como da necessidade de que tal idéia se concretize, flagrante que é o seu enorme 
in·teresse cultural. E recordo, neste instante, as insignes figuras de Augusto 
Viana José de Aguiar Costa Pinto e Edgar Santos, que dirigiram a velha Escola 
de Medicina, quando lá eu estudava. Jamais os esqueci, de forma especial a gran
de figura que foi Edgar Santos, cuja memória sempr.e reverencio e que foi o 
primeiro Reitor da Universidade Federal da Bahia, que a ele ficou devendo 
a implantação da nova Universidade, a construção de seu excelente hospital, dos 
prédios das Faculdades dos Centros Culturais, da Escola de Teatro, da Resi
dência do Universitário, do Seminário de Música, entre tantas outras. 

Formulo um apelo ao eminente Presidente Garrastazu Médici, para que atenda 
à justa reivindicação da classe médica e dos homens de cultura do Estado da 
Bahia, transformando a velha Faculdade do Terreiro de Jesus, em Monumento 
Histórico da Medicina Nacionhl, uma 1nlciativa digna do dinamismo e do grande 
esforço cultural que tem assi.rialado, com entusiasmo e inteligência, a ação do 
Ministro Jarbas Passarinho. Esta medida se ajustará aos objetivos do Governo 
que vem de lançar um programa de recuperação e preservação dos monumentos 
históricos nacionais e das obras que refli.tam o passado glorioso, em todos os 
campos da nacionalidade brasileira. Concretizando essa aspiração de que neste 
momento somos intérprete, o Presidente Médici acrescentará ao extraordinário 
acervo de realizações do seu Governo, obra que o consagrará na -admiração dos 
que amam a cultura e venerrum a História, como sa.grados patrimônios do nosso 
povo. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO.- Sr. Presidente, Srs. Senadores, minha presença 
nesta tribuna, hoje, é rápida. Quero apenas assinalar uma das curiosidades do 
modelo brasileiro. 

Realmente, Sr. Presidente, tenho esmiuçado esses ·anos todos à procura da 
concretização do modelo brasileiro, e a cada momento surge uma faceta nova. 
A de agora é digna de registro. Procurei ·em todas as legislações do mundo, em 
toda a História política dos povos, era Antiguidade aos dias de hoje, dos povos 
civilizados àqueles ainda em estado de subdesenvolvimento. E fiquei surpreendido, 
porque nós somos realmente pioneiros. 

O modelo brasileiro é original - ori-ginalíssimo, neste ponto ao menos. Pela 
primeira vez na história do mundo político, o can·didato não procura os eLeitores; 
são os eleitores que procuram o c·andidato. É uma inversão. Nunca assistira a isso, 
Sr. Presidente. E entrei na política aos dezenove anos. Depois de quarenta e 
quatro anos de vida politica, pela primeira vez vejo o que se pode chamar de "uma 
das caracteristicas do milagre brasileiro". O candidato não sai de casa: os eleito
res é que procuram o candidato e o fazem não só para dizer que votam, mas até 
saem sorridentes, felizes, dão entrevistas, contentes por terem sido recebidos por 
aquele que vai ser eleito. 

Eu sempre pedi votos. Acredito que não haja, nesta Oasa, um Senador que 
tenha sido eleito sem pedir votos. As massas eleitorais não bateram às portas dos 
candidatos para dizer que vão votar neles. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra, nobre Senador. 
O Sr. Paulo Guerra - Ouço V. Ex.a com muita atenção, nesta Casa, e, na 

tarde de hoje, verifico como é contradi•tória: a vida pública no· B:r.asil. Alqui s•e tem 
criticado o a·tual Presidente, quando se diz que Sua Excelência não gosta de 
receber os políticos. Na hora em que a ARENA, o meu partido, vai, com a sua 
sensibilidade, buscar um estadista para dirigir a Nação, esse homem que recebe 
sempre com alegria, numa identificação de propósitos, de princípios, a classe 
polídca, V. Ex.a vai à tribuna para criticar. Não sei o que é que V. Ex.a gostaria 
que fosse o modelo brasileiro! 

O SR. NELSON CAR,NEIRO - Sr. Presidente, agradeço penhoradíssimo o 
aparte do nobre Senador Paulo Guerra. Primeiro, porque ele constata uma rea
lidade: o Presidente Garrastazu Médici não tem nenhum apreço pela classe 
politica, por isso não a recebe. E o novo Presidente, que não critico, apenas cons
tato o fato, é sensível à classe política. Ainda bem que é, Sr. Presidente. Nossas 
esperanças, não só da ARENA, como do Movimento Democrático Brasileiro, que 
constituimos aqui ... 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. NELSON OA.RNElRO - Eu vou permitir, com muita honra, mas gosta

ria, apenas, de concluir meu pensamento. 

O Sr. Paulo Guerra -Eu não disse que o Presidente Médici não gostava da 
classe política; disse que V~ Ex.a. tem criticado, aqui, o eminente Presidente da 
República, porque não recebe, não gosta dos políticos. Isto ·é uma ladainha que eu 
ouço, constantemente, de eminentes figuras do Movimento Democrático Brasi
leiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, é fora de dúvida que estamos, 
aqui, para falar a verdade, o "jogo da vevdad.e", como diz o Presidente Médici. 
Vamos fazer-lhe a vontade. Dos Presidentes Revolucionários, o que tem menos 
apreço pela classe política é, na realidade, o Presidente Médici. O Presidente 
Humberto Castello Branco até acordava, de madrugada, Senadores e Deputados 
para discutir projetes e pedir opiniões. O Presidente Costa e Silva era aberto a 
todas as conversas. O Presidente Médicl, por sua própria formação, é menos sen
sível a es.~e diálogo. É caracteristica de S. Ex.a, ele gosta de outras coisas. Por 
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exemplo, se convidarem o Presidente Médici para ir assistir a uma regata, S. Ex.a. 
não irá com a mesma alegria com que assistirá a um jogo de futebol. Eu também 
não vou, Sr. Presidente. Eu vou ao campo torcer pelo meu clube, mas não saio 
de casa para assistir a uma regata na Lagoa Rodrigo de Freitas. É o meu tempe
ramento; é o temperamento de S. Ex.a. Não o critico por isso, apenas constato 
o fato. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a. ainda permite um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 
O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me se estou interferindo no brilhantismo do 

seu discurso, mas o futuro Presidente da República recebe não somente os eleito
res mas recebe, também, os nobres adversários, e com alegria. Se V. Ex . .a. quiser 
conversar com o futuro Presidente da República, é só V. Ex:.a. se anunciar que 
será muito bem recebido. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, não quero criticar o General 
Ernesto Geisel; quero até ,elogiá-lo, mas digo, que S. Ex.a. não precisa sair de casa 
para saber que está eleito. A culpa não é de S. Ex:.a.; é do "modelo brasileiro". A 
culpa não é do General Ernesto Geisel, como não seria de outro qualquer can
didato que houvesse sido escolhido. É o modelo brasileiro. 

O Sr. Heitor Dias - Pel'llllte V. Ex:.a. um aparte? 
O SR. NELSON C:ARNEmo - com muita honra. 
O Sr. Heitor Dais - Temos de reconhecer que o ilustre General Ernesto 

Geisel, candidato da ARENA, à Presidência da República, se tem mostrado um 
homem de alto equilíbrio, dedicado ao estudo dos problemas nacionais. Não en
contro como ajustar ao ·Caso a declaração inicial de V. Ex.a, de que S. Ex.8 dá o 
exemplo contrário a todos os candidatos até então, isto é, em vez de o candidato 
ir ao eleitor, este é que vai ao candida·to. Acho que o caso não se ajusta, de modo 
nenhum, sobretudo quando V. Ex.8 reLembra as campanhas por que tem passado, 
e que tenha encetado na sua vida política. O Presidente, ao receber os políticos, 
ele o faz e~atamente numa demonstração de prestigio à classe política, mas 
so1bretudo movido pelo desejo de receber contribuições e subsídios que possa ele 
aproveitar para o seu futuro governo, inspirado nos propósitos desenvolvimen
tistas a ·que se ·têm dedicado os governos revolucionários e no aprimoramento do 
re.gime. De modo que, ilustre colega, no particular, V. Ex.a. não escolheu a tese 
ajustada à crítica que deseja fazer ao ilustre candidato, pela ARENA, à Presi
dência d:a República. 

O SR. NELSON CARNEIRO - o engano do nobre Senador Heitor Dias é 
que meu propósito é fazer c·ríticas ao Presidente, como S. Ex.a chamou, Presi
dente, porque já é Presidenite, só falta tomar posse. 

O Sr. Heitor Dias - É candidato do Partido à P~esidência da República. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Então, ao candidato General Ernesto Geisel, 

não faço nenhuma restrição, Sr. Presidente. Na situação dele, •eu faria a mesma 
coisa. O que quero dizer é que a vida política se inverteu no Brasil. Pela pri
meira vez, um candidato a qualquer posto eletivo é procur8ido pelos eleitores, ao 
contrário de procurar os eleitores. Seria ótimo se, de agora por diante, isso 
fosse a regra ~eral. Se quando V. Ex.a s·e candidaJt.asse ao Governo do Estado, 
em vez de ser V. Ex.a que procu~asse os Deputados estaduais, para lhes pedir 
voto, fossem os Deputados federais, em charola, um a um, comunicar a V. Ex.a 
que iam votar ·em seu nome. 

O Sr. Heitor Dias -V. Ex.a dá licença para um novo aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - COm prazer. 
O Sr. Heitor Dias - V. Ex.n não interpretou bem minhas palavras. Eu disse 

que ele se tem mostrado um homem de equilíbrio quando r:ecebe os politicas que 
lhe vão levar subsídios, contribuições à solução de problemas nacionais. S. Ex.o. 
ainda não foi eleito Presidente da República. Vamos rel.embrar o passado: quan
do o ilustre Presidente Costa e Silva foi eleito, entre as iniciativas que tomou, 
está a de visitar unidades da Federação para sentir a situação real de cada 
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região do País. O General Ernesto Geisel, que é candidato do Partido, mas que 
ainda não foi eleito Presidente da República, logo que tenha o seu nome ho
mologado pelo Colégio Eleitoral, tomará idêntica iniciativa que, como V. Ex.a 
;abe, já está programado. O que S. Ex.n não fará é demagogia, pois sabe que 
será eleito por um Colégio Ele]toml consci-ente. O Partido que o apóia, e apóia 
a Revolução, irá levar-lhe o respaldo necessário, o apoio para que possa levar 
a cabo Q seu Governo e o seu plano de Administração. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado. 
Sr. Presidente, quero reafirmar que não critico o General Ernesto Geisel; 

apenas focalizo o modelo brasileiro, que inverteu todas ·as normas de conduta 
eleitoral. 

E por quê? - Tem-se dito e repetido que é ·tão democrático o pleito direto 
quanto o indireto, mas tanto num quant.o noutro, em qualquer lugar do mundo, 
os candidatos pedem votos aos ·eleitores. No Brasil, porém, não é preciso pedir, 
porque o modelo brasileiro tem uma curiosidade no fixar o que é eleição indireta. 

A eleição indiret·a é aquela feita pelo Colégio Eleito•ral, com o voto a desco
berto, com sanção para quem vota, perdendo o mandato, se não votar de acor
do com o Partido, e anulando-se o vo·to. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me permfit,e um aparte? 
O SR. N.ELSON CARNEIRO - Com muita honra. 
De modo que, realmente, o candidato não precisa do Partido. O Partido 

já decidiu. O que o Gener·al Ernesto Geisel faz é até uma tolerância, um exces
so, porque nem precisava receber os Parlamentares. S. Ex.a ainda tem a gen
tileza de receber os Parlamentares. Por isso, certamente, os que visitam o Mi
nistério da Agricultura, no Rio d·e Janeiro, sa-em de lá saJtii.sfeitos, sorridente.:;, 
dando ent.revistas e até anunciando prog.ramas de gov.erno. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 
O Sr. Ruy Santos- Acho que V. Ex.a não tem razão no que disse no início 

e vem repetindo, que não é normal o eleitor procurar o candidato. Aqui existem 
vário3 chefes autênticos nos seus Estados e, sem diminui·r os demais, estou ven
do o Senador Paulo Guerra, o Senador Corrêa da Costa, o Senador Carlos Lin
denberg, o Senador Virgílio Távora. Sou um convencido de que eles, quando 
chegam às suas Capitais, não •t.êm descanso, procurados dia e noite, pelo seu 
eleitorado. Acr.edito que seja diferente na Guanabara, mas, no resto dos Es
tados, todos os chefes politicas, os candidatos são sempre procurados pelo eleitor. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A diferença é procurar para pedi·r favor. 
para manifestar solid•ariedade e procurar qu8indo se é apenas candidato. Acredi
to que o Senador Paulo Guerra, sem dúvida uma grande expressão política no 
seu Estado e no País, pedirá vooos. Não acredito que ele tenha sido eleito sem 
pedir votos que •todcs os seus eleitores tenham comparecido à sua porta para 
dizer que iam votar nele. Ao contrário, ele dev·e ter até percorrido o interior 
de P·zrnambuco para pedir votos. 

E a nossa função é pedir votos. Porque só pedindo votos é que nós convoca-
mos uma grande parte do eleitorado. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a permite um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex.a nunca pediu votos? 
O Sr. Paulo Guena - Nunca pedi; às vezes peço ... 
O SR. NE.LSON CARNEIRO - Ainda bem ... 
O Sr. Paulo Guerra - Agora, quero dizer a V. Ex.a que, quando vou ao elei

tor, é apenas para dizer que sou candidato, mas já existe uma receptividade. 
Agora, no caso do eminente General Ernesto Geisel, V. Ex.a e.s:tá esquecido de 
CJU·9 ele já fci :::qui aclamado e votado por uma Convenção do nosso Partido. 
Não precisa mais pedir votos, porque nós somos os seus eleitores, os eleitores 

-., _________________ _,_ _______________ , ...... ---·-····--·..., 
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já escolheram o General Ernesto Geisel, numa memorável Convenção. Há ne
ce~sidade .. sim, de maior identificação en~re ele e a classe política brasileira. Eu 
ate gostana que V. Ex.o. procurasse tambpm· o seu adversário o General Ernesto 
Geisel, para conhecer seus propósitos e lhe fazer crítica inteligente e patrió
tica, como V. Ex.a vem sempre fazendo, nesta Casa. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Não estou criticando - volto a falar - Sr. 
Presidente, o General Ernesto Geisel; cr!tico o modelo brasileiro, ou melhor o 
que caracterizo seja o model·o brasileiro. Qualquer que fosse o candidato v. Ex.a, 
ou o Senador Heitor pias, a situação seria a mesma, o que não ocorreu, por 
exemplo, com o cand1C:ato Castello Branco. O G·eneral Castello Branco pediu 
voto.s. o General Costa e Silva deslocou-~e para Brasília para pedir votos. Em 
momento excepcional, foi eleito, sem pedir votos, porque era dep:Jis da ·•noite 
do recesso", o Presidente Emílio Garrastazu Médici. Foi eleito depois da "noite 
do recesso", não precisaYa pedir votos. Foi eleito até com possibilidade de rea
bertura do Congresso. Agora, o General Ernesto Geisel inicia a corrente da
queles Presidentes que, de agora em diante, de acordo com o modelo brasileiro 
instituído na Constituição, não precisarão pedir votos. 

O S::. Heitor Dias - V. Ex.a dá licença para um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 
O Sr. Heitor Dias - Vamos objetivamente ao fato: primeiro, não há pro

blema. como V. Ex.a dis,e de modelo bras!leiro. Vamos obj-etivamente aos fatos: 
V. Ex.a pod·eria dizer-me se nos países em que a eleição é indireta para Presi
dente da República - e é a grande maioria - os candidatos a Presidente da 
República pedem voto aos eleitores que constituem o Parlamento? mtimamente. 
estou b·em lembra.do, o ilu.3,t.re PresiC:·ente da Itália teve o seu nome indicado; 
as eleir.ões .oe r·e·petiram segu:damente; várias ·e sucessivas reuniões e votações 
se realizaram, sem que ele atingisse o quorum constitucional. Não me consta, e 
não vi noticiado em jornal algum, que S. Ex.n tivesse procurado novamente cada 
Partic·o pa.ra .suf.ragar {) seu ncme. Segundo: V. Ex a s·e referiu à posição do 
eminente ·e saudos·::> Pre.::idente Castello Branco. Naquela época, não havi·a um 
Partido da Revolução; ·eram vários Partidos e vários candidatos que estavam 
di.sputando a eleição. Então. e:a como s·e fosse, praticamente, uma eleição di
ret·a guarda,·as as devica: prororçées. O caoo atual não ~e aplica à situação. 
Como bem ·disse o nobre E'enac"or Paulo Guerra. há um Partido que apóia o 
ilustre General Ernesto Geisel: é o Partido que lhe vai dar apoio, respaldo para 
ql'e po.s.oa e~ecutar o seu phno de Governo, e S. Ex.a ainda não foi eleito. No 
momento, em contr,to com a classe politica e outros elementos que lhe podem 
leYar subsídios ·e apo'o ao seu plano de Governo. ele os recebe como homem 
público in'ere,>.sado em dar s·olução adequada aos vários problemas que afli
gem a situação nacional. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço a V. Ex.n, mas quem conhece ·a His
tória politica da Itália sabe que o Presidente, para ser eleito, t·eve que fazer e 
desfaze.r várias combinações, criar vários entendimentos ·com os Partidos que 
lhe eram adversos até, depois de sucessivos escrutínios, acabar S·endo eleito. 

O Sr. Heitor Dias - Uma vez escolhido o Colégio Eleitoral no3 Estados Uni
ri)• ,.,;;o m? ror>•ta q1'e o p,.e~idente da República eleito procure esses elemen
tos para sufragarem o seu nome. É que a consciência da disciplina partiidária 
íaz qu·e cada um desses elementos cumpra ser·enamente o seu dever. 

O SR. NElSON CARNEIRO - Mas é que V. Ex.a nunca ass!l.stiu a uma elei
ção nos Estados Unidos, par•a acompanhar um candidato à P~esidência da Re
pública, de cidade em cidade, fazendo as grandes convençoes. que todos os 
jornais divulgam. em que eJ.e pede diretamente o voto, e em convencões memo
ráveis em que se dirige ao povo, embora, como diz V. Ex.n, a eleição seja in
díreta. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.11 um aparte? 
o SR. NEIJSON CARNEIRO - Com muita honra, nobre Senador. 
O Sr. Paulo Guerra - Queria lembrar a V. Ex.a que logo depois cloe indicado 

pelo Presidente máximo do nosso Partido, que é o Presidente da República. 
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General Médici, o Gen-eral Geis·el veio à ARENA muito antes da convenção; 
visitou a ARENA, srutdsfez o seu dever de cumprimentar, dialogar com a Dire
ção Nacional da ARENA. Isso implica numa atenção e numa demonstração de 
que ele V·eio à class·e política antes d·e a classe política ir ao General Geisel. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, se eu tivesse de aplaudir al
gum candidato, aplaudiria o candidato Ernesto Ge:tsel. Daqui mesmo desta tri
buna, a certa altura, admiti, na composição das forças, até o apoio do meu 
Partido ao nome de S. EX.a O Movimento Democrático Brasileiro não tem ne
nhuma restrição a fazer ao nome do General Ernesto Geisel. 

OSr. Osires Teixeira -Permite V. Ex.a um apar.te? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a V. Ex.a apen~ que me deix:e concluir. 
Quando o Presidente Ulysses Guimarães fala nos comícios, faz a exaltação 

do seu eminente contendor, f•az o elogio do General Geisel. Nenhuma restrição 
está sendo feita a S. Ex.a Apenas estou constatando uma curiosidade brasileira, 
que se poderia chamar Geis·el, como poderia se chamar Adalberto, como poderia 
se chamar Antôn:o Carlos Konder Reis ou Ruy Santos. Estou fi:Jeando um quadro, 
sem personificar. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a um aparte? (Assentimento do orador.) 
- Mas os comícios do ilustre Deputado Ulysse.s Guimarães não .s·e destinam à 
eleição dele. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não se destinam, infelizmente, graças ao mo
delo brasileiro, em que o 'írQto é indireto, mas além de indireto é a descoberto e, 
além de a descoberto, aquele que infringir a norma partidária pe1:1de o man
dato e o voto é nulo, de modo que não 1oem a quem pedir. Aí é que é o "Modelo 
Brasileiro", e não existe em nenhum país do mundo. Isto eu gostaria que algum 
:ilustre Senador me apontasse. Este é o "Modelo BrasUeiro". 

O Sr. Paulo Guerra - P·ermite V. Ex.a um .aJparte? (Assentimento do orador.) 
- V. Ex.a ·e·stá e.~quecido de que o eminente Presidente do seu Partido, candi
dato à Presidência da Repúblic•a, não será Presidente porque não tem votos, 
não tem a ma'oria do eleitorado, do Colégio Eleitoral, o que não acontece na 
Guanabara, onde a eleição é indireta e o MDB tem maioria e faz o Governador. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex.a não dirá que o atual Governador do 
Estado da Guanabara não pediu votos. Apesar de ter a maioria do Colégio 
Eleitoral, ·ele pediu votos. É natural que peça, Sr. P.residente. Nunca vi ninguém 
ser eleito sem pedir votos. O General Geisel - poderia ser Geise, ou beltrano 
ou sicrano, citei S. Ex.a porque é o candidato - não precisa devitos; ele ape
nas, porque é um homem sensível à classe política ... 

O Sr. Heitor Dias - Ele precisa de votos. Agora, sabe que o voto lhe é asse
gurado. 

O SR. ~"ELSON CARNEIRO - . . . coisa que nem sempre tem ocorrido na 
Revolução, c0mo é sensível ao entendimento com a classe polHdca, inicia o 
diálogo. Eu o felicito pelo diálogo, Sr. Presidente, mas, não posso deixar de 
mostrar a curiosidade que representa essa peregrinação dos eleitores ao candi
dato para dizer que vão votar nele. Isto é óbvio, como dizem os nobres Senado
res Heitor Dias e Paulo Guerra. 

O Sr. Osires Teixeira- Permite V. Ex.a uma parte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, Senador Osires Teixeira. 
O Sr. Osires Teixeira - Confesso, nobre Senador, que ia ap•arteá-lo para 

dizer que não estava entendendo a intenção de V. Ex.a, quando fazia essas obser
vações da tribuna. Todavia. a~ora, já ao final, uma afirmação de V. Ex.a clareou 
tudo para mim, quando afirmou que, se 1tJ.vesse que aplaudir algum candidato, 
aplaudiri·a Ernesto Geisel. Isto me faz concluir, clavamente, que V. Ex.a, em
bora do Movimento Demo·crático Brasileiro, não é daqueles que vão sufragar, 
n·as urnas, o nome do nobre e ilustre Deputado Ulysses Guimarães. Devo lem
brar a V. Ex.a que tal não ocorre na ARENA; quando o meu Partido, em con
venção, se reuniu, decidiu, por unanimidade, apoiar o nome do eminente. e já 

·------------"-
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eleito, Presidente, Ernesto Geisel. E por isso que ele fala como Presidente -
porque confia nos seus eleitores, porque tem cevt.eza de que, no dia 15 de no
vembro, todo o Colégio Eleitoral, eleito pela maioria do povo brasileiro, que é 
a Aliança Renovadora Nacional, irá sufragar seu nome nas urnas. E quando 
V. Ex.a quer, através de um jogo de palavras, caracterizar que o modelo brasi
leiro elimina o contacto, V. Ex.a simplesmente quer fazer tempestade em copo 
dágua, oou simplesmente fazer humor nesta tarde alegre de quinta-feira, em 
Brasília. Na verdade. V. Ex.a sabe que o contacto mantido pelo então candi.daJto 
a candidato à Presidência da República, General Ernesto Geisel, com a Aliança 
Renovadora Nacional, reunião essa, encontro esse verifica;do nesta Casa legi.S
lativa, no Senado Federal, foi um contacto de candidato paroa eleitores, foi um 
contacto em que se tratou. para alguns, de conhecimento pessoal, para muitos, 
de rever, e. sobretudo. para ;todos, de contacto formal com aquele homem que 
iria ser o candidato. Tenho a certeza de que,. se o General Ernesto. Geisel não 
significasse, não caracterizasse, não personalizasse aquele homem capaz de di
rigir os destinos da Nação, em seqüência ao eminente Presidente Tv.rédici, os 
homens que aqui estão, d·a Aliança Renovadora Na·cional, não sufraga;riam seu 
nome na Convenção e ele não seria candidato. (·Muito bem! Muito bem!) Ma;s, 
fique certo V. Ex.a. de que, na A.RJENA, como candidato, ele será votado. La
mentavelmente, quero registra que no Movimento Democrático Brasileiro não 
vai haver unanimidade em torno do eminente Deputado tnysses Guimarães, pois 
foi V. Ex.a mesmo quem afirmou, desta tribuna, que, se tivesse que aplaudir 
algum candidato, aplaudiria a Ernesto Geisel. Por isso, Sr. Presidente, não há 
características especiais e nem modelo brasileiro. Existe um modelo d·e razão, 
modelo de lógica. Ele é candidato da Maioria, conta com a Maioria e será eleito 
Presidente da República. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, pensei que modelo brasileiro 
não fosse ofensa. Tanto se tem .elogiado o modelo brasileiro que eu quis apenas 
fixar uma das suas caracteristj.c·as. Mas, vejo que ofendi a Maioria quando 
exaltei o modelo brasileiro e ... 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a me permite um apart.e? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Quero apenas dizer a V. Ex.a que é o mais 

apressado dos Senadores, porque enquanto todos esperam ... 
O Sr. Osires Teixeira - É que o País inteiro tem pressa, Sr. Senador. 
O SR. NELSON CARNEIRO -De ficar livre do Presidente Garra;stazu Mé-

dici? 
O Sr. Osires Tebt::eira- É conclusão de V. Ex.a, não é minha. 
O SR. NELSON CARNEffiO - O que eu acredito, o que 'eu dizia ... 
O Sr. Osires Teixeira- V. Ex.a não tem direito de pressupor nada do que 

eu penso. 
O SR. NELSON CARNEffi.O - V. Ex. a me permita dizer porque ... 
O Sr. Osires Teixeira - Não! V. Ex. a tem que di!zer o porquê do que pensa, 

não do que eventualmente acha que eu penso. Isso não! 
O SR. NELSON CARNEIRO- Enquanto todos os Srs. Senadores da ARENA 

esperam eleger o ilustre General Ernesto Geis,el no dia 15 de j aneir·o, V. Ex. a no 
seu aparte, num Iapsus-linguae, já antecipou a eleição para 15 d1e novembro. Por 
isso, ·eu disse que V. Ex.a é o mais apressado dos Senadores, dos e1eitoTes. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a só quer fazer graça e f,ez mais uma. Quer fa
zer humor. Poil" isso me leva a crer que não tratou tão seriamente do problema 
do modelo brasUeiro, porque, de um Iapsus-linguae, V. Ex.a fez humor. E ·acre
dito que V. Ex.a, em todo o seu díscurso, está fazendo humor. 

O Sr Paulo Guerra - V. Ex.a ainda me permi.te um aparte? 
O SR. NELSON CARNEffiO -Com muito prazer. Deixe-me apenas respon

der ao aparte. 
Sr. Presidente, o que fez o nobre S.ena,do:r Osires Teixeira foi confundir as 

minhas palavras. O que eu diss•e, foi que se fosse um integrante da AR.EjNA, não 
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teria nenhum constrangimento, até teria aJ.egri.a, dentre os c.andidato;s que apa
r>eceram, em votar no candidato Ernesto Geisel. Nem acho que o Movimento 
Democrático BrasileiTo se diminuiria se votasse no nome de S. Ex.a Mas voto 
co•erentemente com o meu Partido e ninguém tem dúvida disso. Votarei no cam
didato Ulysses Guimarães. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me V. Ex.a. um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas, por votar em Uly.sses Guimarães, não 

quer dizer que não reconheça no General ETnesto Geisel aquelas qualidades para 
governar e dirigir bem este P~aís. Inclusive po.rque somente nele nós podemos 
depositar as esperanças do diálogo político que, há quatro anos, está interrom
pido nest.e País; há quatro, não, desde 1968 que e.stá interrompido neste País. 
É preciso que se reabra este diálogo. E a esperança é o General Ern·esto Geisel. 

Agora, o que ·eu quis situar, o que eu quis eliOgiar, o que eu quis caracterizar 
é que esta é uma faceta do modelo brasi·leiro. Não estou criticando o modelo; es
tou exaltando o modelo brasiLeiro, modelo que V. Ex.as ap1audem constantemente. 

O Sr. Osires Teixeira - P·ermite-me V. Ex.a, nobre Senador? 
O S<R. PRESIDENTE (~tônio Carlos) (Fazendo soar a campanhia.) -

Peço licença •ao nobre Sx. Senador Nelson Carneiro pa;ra dizer-lhe que o seu 
tempo já está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, acato a decisão mas, se não 
for abusar da paciência de v. Ex.a, ·eu queria conceder um último aparte ao no
bre Senador Paulo Guerra. (Pausa.) 

O Sr. Paulo Guerra - Eminente Senador Nelson Carneiro, quando V. Ex.a 
exa~ta as qualidades cívicas, paúrióticas do nosso candidato; quando o Presidente 
de seu Partido, e candidato também, exalta. essas mesmas qualidades, é evidente 
que o mode1o brasi1eiro é bom porque soube escolher um bom candidat•o. Se 
existe ·esse modelo, é étimo, pois, inclusive, é um modelo que sabe .escolher ho
mens capazes para o ca;rgo, como nós ·escolhemos. 

O SR. NiELSON CARNEmO- V. Ex.a está confundindo um candidato com 
o modelo. Podia ser um mau candidato ·e seri:a votado pela mesma forma, pelo 
modelo, porque seria votação nominal, sob a <ranção da punição de perder o 
mandato e anulação do voto. Por felicidad'e, V. Ex.as escolheram um bom can
didato, mas se estives.s,em ,esc•olhido um mau candidato, e·ra o mesmo modelo 
brasileiro. Isto V. Ex.a nem sempre aceita como verdade. Certamente, V. Ex.!!. 
deve ter tido suas divergências também, para acr·editar qu·e nem sempve o mo
delo funcionou bem porque est.e modeLo funciona mal, muitas V·ezes, nã.o só no 
panorama nacional como tamb€m no panorama regi·onal 

Mas Srs. Presidente, quero concluir: vim à tr-ibuna caracterizar uma inova
ção brasil·eir.a, fixar o que seja modelo brasileiTo, no que diz respeito à escolha 
dos ·candidatos à Presidência da República. De modo que eu nã,o quis convocat· 
a ARENA para este debat•e, oonv.ertendo o Piená;rio numa arena: eu apenas quis 
recolher os aplausos dos nobre..s companheiros, para v·er a exaltação do modelo 
brasU.eiro. Foi isso que me trouxe à tribuna. Espe·ro que os nobres colegas com
preendam isso. Não vim aqui cri:ticar o Gene.ral Ernesto Gei.sel; vim apiaudi-lo 
porque ·ele anuncia a reabertura de um ·diálogo interrompido há cinco ·anos. 

Mas também não posso deixar de ref·erir que, na história política doiS povos, 
é .a primeira vez que o candidato não procura os eleitores - são os elei.t;ore.s 
que procUTam o candidato. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, peço a palavra em nome da Lide
rança. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Co·ncedo a paloavra ao nobre Sr. 
Senador José Lindoso, como Líder da Maioria. 

O SR. JOSJ'!: LINDOSO - s~. Presidente, Srs. Senadores, de vez em quando, 
o P1enário do Senado FedeTal t•em constatado a atuaç:1o do nobre Líder da 
Minoria, usando a técni·ca de provocar debates na expLoração de ne3gas de te
mas envoltos em uma ironia nem sempl.'le f·eliz. Hoje, S. Ex.a se ocupou do pro-
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blema do modelo brasileiro, no estilo de ironizar para diminui'!" a magnitude de 
um esforço nacional de construir um grande País. 

Ao iniciar o seu discurso, supúnhamos,. nós da Maioria, que S. Ex.a, velho 
parlamentar, discípulo de Rui e de Otàvio Mangabeira, evocando sempre os 
exemplos de Seabra, viesse Of'el.'ecer contribuição ao nível daquelas que a Ba
hia já -dera a-o Parlamento brasUeiro. No entanto, não é essre o estilo de S. Ex.a 
Como Líder, ele se compraz ao varejo, na atividade politica, .J:~ecoberto com a 
embalagem de uma ironia pobre, já batida pela !'epetição e de todos nós bem 
conhecida. 

Decerto, Sr. Presidente, a Nação sabe que estamos num processo !'evolucio
nário em marcha, que teve em sua trajetória, na sua linha de normalização, os 
eventos de 1968, mas que possui um objetivo: o de restabelecer a diemoCl"acia 
com a liberdade, na correspondência das realidad·es e das aspixações nacionais. 

Sr. Presidente, a Revoluçâlo, nesse d-esejo de criar condições p·ara que a 
liberdade se exerça ·dentro dos princípios da respons·abilidad;e sem a conturba
ção dos processos de de-senvolvimento e sem que sejamr ameaçados os direitos 
de outrem, vai construindo, neste País, um modelo que correspond•e não só às 
a.spirações da Nação, mas também que se conforma à r·ealidade da nossa geo
grafia, aos recl!amos da nossa economia, ohservados os imperativos da Seguran
ça Nacional, no amplo conceito que se conf·ere mocLernamente a esse pl'eceito. 

Não é assim, com ironias e nacos insignificantes, portanto, que se pode 
caracterizar esse modelo brasileiro; não é assim que se pode defini-lo, usando 
de fração de conduta do processo revolucionário que -está ·em marcha na dinâ
mica do seu ·aperfeiçoamento ·com vista à normalização poJ.ítica, mas, sim, 
pelos índices do desenvo•lvim·ento ·econômico, e pe1a realização das metas do 
bem-•estar social ·e pela segurança •e tranqiülidade em que vive a Nação, pela 
conquista de fatores afirma-tivos de nos.3a soberania como a ocupação da Ama
zônia, a fixação no mar territorial e outros múltiplos aspectos que enriquecem 
o quadro das realizações administrativas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o grande mal deste País - e Oliveira Viana 
já assinalava-, era exatamente o de c·opiar, ·de outras naçõ.es, padrõ·es que não 
correspondiam nem ao império d-a no.s.sa extensão terri-torial, nem ao estágio de 
de nossa cultura, nem à síntese das aspiraçõe.s nacionais. 

Quando a Revolução, por intermédio dos seus estadistas, busca encontrar o 
Brasil consigo mesmo, vemos a Lide·rança da Minoria usando erroneamente fl 
função nobre da crítica de oposição - que está destinada, realmente, a cola
borar com o Gov•erno e com a Nação, com a seriedade, a proftmdidPde e a con
tribuiçâlo científi-ca que se exige hoje ·dian-te das conquista,s da Ciência Poli
tica - •esquecida da-s .l"esponsabilidades maiores e da altitude do Plenário, dan
do-se ·ao prazer de fazer a crítica à bas•e de r·ecor:tes de jornais ou de tentativas 
de ironias, mal formuladas e que não estão à altura, em seus laivos de gracejos, 
da inteligência de quem as faz, um dos nomes mais respeitáv-eis do quadro po
litico brasileiro e que com isso - perdoe-me S. Ex.a - não exalta, não engran
dece a sua liderança. 

Assim, Sr. Presidente, queremos afirmar, em nome da Liderança da Maioria, 
que a Rlev·oiução Bra•sileira, conquistando, através do sistema da el·eição dir-e.ta. 
a maioria absoluta nas urnas •e em eJ.eições as mais con,etas realizadas neste 
País, presididas não por qualquer Ministro de Estado, mas por um tribunal, 
onde tanto a Oposição quanto a Situação têm os mesmo.s direitos e idênticas 
garantias de falar e de se manif·estar através do rádio, para fa:zJer a propagan
da, a Revolução constrói, efetivamente, um model-o que se ajusta às necessidades 
imperativas de criar uma tNação grande, que se projete perante as outras na
ções, em missão de paz ·e de justiça, realiz~ndo a ordem ·e a segurança internas 
e assegurando o bem-estar do povo. 

Que admiração há de causar um candidato à Pmsidência da República, que 
tem a sua vitória p.l"evi'amente assegurada por intermédio do sistema do Partido 
majoritário, cons·agra-do pela Nação, eX? mante·r um diálogo com os politicas que 
integram a sua agremiaçã.o? Onde esta a hilaridade que se procura ver, na bus-
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ca de caracterizações mal fo-rmuladas, neste proces·so? Realmente o que há é o 
esque.cimento, o desenfoque da realidade brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, marchamos, com o amparo do nosso Partido 
e falamos assim com o apooio do po.vo, com a certeza de que teremos de quebrar 
muitas daquelas tradições sem sentido pa;ra ·a adequação de um modelo poolitico 
aos interesses nacionais, dentro da esúratégia da Segurança e d·a Economia e 
que nos levará ao des·envolvimento de um projeto politi·co, democrático e orde
nado. 

Nós, realmente, exigimos que todos colaborem neste s~entido e não pode
mos aceitaT -·e 11epeHmos com a veemência de quem tem a consciência tran
qüilla ·e está oom os o·lhos fitos no futuro da Pátria- que se transforlllle o no.sso 
propósito em temas onde se procura apoucar a conduta politica do nosso Par
tido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, certamente o s.enado Fleder·al há de ficar 
refl>etindo &obre a opor.tunidade destas palavras. Mas, o que me cho·ca é que 
aprendi, na leitura da Hi.3-tória ·e neste Parlamento, que a Bahia, p.elas suas vo
zes, traçava, nos céus brasileiros, ·através cre altameira: linha da política, vôOs 
de água, jamais, portanto, descendo ao nível de vôo do bacurau, baixo e melan
cólico porque feito no lusco-fusco. Da Bahia r'eclamamos contribuições maio.res. 
E quexemos que a Oposição ofex·eça ·a sua .colaboração, com suas críticas dentro 
da Ciência Política e da realidade brasileira, porque oposição, se grande e no
b!le, repetindo Chux•'!hill, é aquela que constrói, qu.e ajuda verd·adeiramente a 
edific·ar nações, ·tendo com e.s·copo, no nosso caso, os postulados da liberdade 
com responsabilidade. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - José Esteves - Petrônio P•ortella - Domício 

Gondim - Milton Cabral - Paulv Guerra - Te•otônio· Vilel·a - Lean
dro Maciel - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixo·to - Be
nedito Flerreira - Accioly Filho - Ma ttos Leão - Celso Ramos -
Lenoir Va;rgas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a mesa, Pro·jetos que serão 
lidos pelo s.r. LO-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 129, DE 1973 

Altera a redação do art. 1.0 , do Decreto-Lei n.0 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, para o fim de atribuir à Fundação IBGE competência para 
realizar pesquisas de opinião pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 1.0, do Decreto-!Lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, vig"c-

rará com a seguinte redação: 
"Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, vinculada ao 
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (Fundação IBGE), a qual, na con
dição de órgão central, coordenará as atividades do sistema estatístico 
n•acional, bem como as de natureza geográfica e cartográfica, além das 
de pesquisas de opinião pública para o Governo ou terceiros, realizando 
levantamentos e estudos nesses campos, na forma da presente Lei." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
As pesquisas de opinião pública constituem uma atividade eminentemente 

compatível com as atribuições e finaUdades da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 
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Tal entidade, criada pelo Decreto-Lei n.o 2'18, de 26 de j•aneiro de 1938 e 
transformada em Fundação pelo Decreto-Lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
instrumentalizando-se e pois, capacitando-se pa:ra a r·ealização de pesquisa de 
opinião pública, para o Governo ·e para terceiros, bem como poderia atuar num 
campo importantíssimo da vida nacional, suprindo as suas dificuldades e, que é 
melhor, fazendo-o com a necessária equidistância dos interesses de grupos. 

O IBGE já realiza pesquisas de natureza econômica e se impôs como entidade 
altamente credenciada ante a seriedade e a racionalização com que realiza os 
seus objetivos. 

As pesquisas ordinariamente realizadas por empresas particulares especiali
zadas são, por v.ezes, postas em dúvi:da a ponto de fi~ar comprometida na sua 
credibilidade. 

A divulgação dos resultados dessas pesquisas, certos ou errados, facciosos ou 
não, tem sido apontada como grave problema no setor, visto como a verdade que 
eles - os resultados - encerram e configuram, ainda é que continua a reger a 
programação dos veículos (rádio e televisão principalmente), bem como a movi
mentar as vultosas verbas das agências de publicidade. 

Sem afetar ou restringir a ação e o trabalho das organizações privadas, a 
pesquisa a car.go da Fundação IBGE, órgão equidistante dos interesses econômicos, 
tería condições de influir ·beneficamente nesse campo, de uma atividade tão 
importante ao mercado publicitário e à qualidade das programações normal
mente oferecidas ao público e iria ao encontro de preocupações já manifestadas 
pela imprensa por altas autoridades ligadas às comunicações. 

A nossa proposição altera oart. 1.0 , do Decreto-Lei n.o 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, de modo a incluir a mencionada atividade entre aquelas outras que já 
compõem o elenco específico de atribuições da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 

E nem será preciso qualquer dispositivo complementar, regulamentador ou 
explicitador, visto como o art. 7.0 , do mesmo diploma (D.L. 161), já autoriza a 
Fundação a organizar-se em conformidade com a diferenciação e especificação 
de suas funções. 

Sala da Sessões, em 8 de novembro de 1973. -.José Lindoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 161 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967 
Autoriza o Poder Executivo a instituir a "Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística", e dá outras providências. 
Art. 1.0 - Fica o Poder Exeeutivo autorizado a instituir, vinculada ao Minis

tério do Plane~amento· e Coordenação Geral, a Fundação Instituto Bl'asileiro de 
Geografia e Estatísti~a (Fundação IBGE), a qual, na condição de órgão central, 
coordenará as atividades do sistema estatístico nacional, bem como as de natureza 
geográfica e cartográfica, realizando levantamentos e estudos naqueles campos, 
na forma da presente Lei. 

o •••••••• o o • o o • o o o • o •• o • o • • • •• o o o ••••••••• o • o •• o •••••• o •• o ••• o o o o • o •••• o ••••• 

• • • • • • • • • o ••• o o o ••••••• o • o o o • • o o o o •• o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o o o • o o o o o o ••• o •• o o • o • o 

(As Comissões de Constituição e .Justiça e d·e Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 130, DE 1973 

Introduz alterações no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Lei n.0 4.215, de 27 de abril,de 1963). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os art.s. 71, 89 e 97 da Lei n.0 4.215, de 27 de abril de 1963, passam a 

vigorar ·com a seguinte redação, acrescidos o art. 71 do § 4.0, o art. 97 do § 6.0 

e o art. 89, VI, da letra d: 
"Art. 71 - A advocacia abrange a representaçí!.o em qualquer juízo ou 
tribunal, bem como o procuratório extrajudicial, lnclusive nas instâncias 
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administrativas, os trabalhos jurídicos de consultaria e assessoria e as 
funções de diretoria jurídica. 

o •••••••• o •• o •• o o. õ •••••• o ••••• : o •• o •• o ••• o •••••• '. o •• o ••••••••••• o •••• 

§ 4.0 - Os atos constitutivos e os estatutos das soci-edades civis e comer
ciais, bem como os contratos por elas firmados com terceiros, só serão 
admit~dos a registro e arquivamento nas repartiÇões competentes quando 
elaborados e visados por advogados. 

Art. 89- ................................... · · · .. · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
VI - ingressar livremente: 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe, ou possa parti
cipar, o seu cliente, ou perante a qual deva comparecer o constituinte, 
desde que munido de poderes especiais para tal fim. 
XII - ter vista ou retirar, para os prazos legais, os autos dos processos 
judiciais ou administrativos, de qualquer natureza, desde que não ocorra 
a hipótese do inciso anterior, quando a vista será comum, no cartório 
ou na repartição competente. 
Art. 97- ............................................................. . 

§ 6.0 - Tratando-se de ilícito contra a pessoa a ser reparado pelo p·aga
mento de pensões mensais, mediante inscrição do beneficiário nas folhas 
de pagamento dos órgãos da administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, o mon
tante do dano apurado é o resultante da soma de todas as parcelas da 
condenação, inclusive das prestações vencidas atualizadas e com os res
pectivos juros e das prestações vincendas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A pletora de leis, decretos, regulamentos e portarias existentes no Brasil 
tornou-se um fato tão avassalador que o seu conhecimento constituí privilégio 
de poucas organizações. 

Uma pesquisa realizada pelo setor de computação eletrônica do Senado loca
lizou 140.502 leis federais no Brasil (!) , incluídas nesse número apenas as normas 
jurídicas de maior hierarquia, isto é, desde as norm·as consti-tucionais até os de
cretos regulamentares, sem ·contar as Instruções, Portarias, Provimentos, Resolu
ções e demais atos normativos dos Ministérios, Banco Central, Banco do Brasil, 
Banco Nacional da Habitação e outros óvgãos do Poder Público e sem incluir, 
também, a extensa legislação dos 22 Estados e mais de 4. 000 Municípios. 

Este fato torna difícil, mesmo ao especialista, a defesa eficiente dos direitos 
assegurados pela Constituição e pelas leis. 

Se o conhecimento da legislação já é extremamente difícil ao especialista, 
isto é, ao advogado, ao juiz, ao representante do Ministério Público, é totalmente 
impossível ao }eigo. A ficção da máxima latina "nemo jus ignorare censetur" 
tornou-se amarga ironia, mesmo porque "ad impossibilia nemo tenetur". E é abso
lutamente impossível ao cidadão comum conhecer todas as leis que, entretanto, 
é obrigado a cumprir. 

Se o cidadão comum, pelos motivos ·expostos, já não tem qualquer condição 
de eficiência pessoal para pleitear perante a instância administrativa, força, 
então, é recorrer ao especialista, isto é, ao advogado. 

Daí, a razão de ser do Projeto, estendendo as prerroga·tivas de que goza o 
advogado na órbita judiciária à esfera administrativa. 

O assunto foi objeto de amplos debates no Congresso que a Ordem dos Advo
gados realizou no Recife e do qual nos dá ampla visão o trabalho que o iDr. Arnol-
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do Wald publicou na Revista Forense (vol. 234, pág. 385 e seguintes). Ao final, 
foi aprovada a tese que sugeria as modificações encampadas por este Projeto, 
exceção do art. 97. 

Nossa pr·oposição constitui, portanto, assunto longamente estudado e deba
tido. Representa a conclusão a que chegou o importante conclave dos advogados 
·brasileiros. 

Contribuição exclusiva do autor é, apenas, o § 4.0 que se propõe acrescentar 
ao art. 97 da Lei n.0 4.215, para sanar omissão existente. 

O acréscimo s·e justifica porque a jurisprudência se orientou no sentido de 
dispensar às pessoas jurídicas de direito público, autarquias, sociedades de eco
nomia mista e empresas estatais o cumprimento da obrigação contida no art. 
912 do Código de Processo Civil. E a razão é óbvia: a inclusão dos beneficiários 
nas folhas de pagamento da entidade assegura plenamente o pagamento das 
pensões. Assim nenhuma nec·essidade havia na .constituição do capital em títulos 
da dívida pública que proporcionasse a renda judicialmente estabelecida. 

Ora, dispensada a constituição do capital, é, então, preciso dizer qual o valor 
da causa sobre a qual arbitrar honorários. 

Por outro lado, convertido em lei, o Projeto valorizará a profissão do advo
gado, de acordo com a relevância de seu papel na sociedade contemporânea. 

O fato já foi notado pelo eminente NEHEMIAS GUEffiOS: 
"De mero conselheiro judicial, de simples patrono de causas forenses, o 
advogado passou a ser o assessor jurídico, o consultor para os problemas 
e para as soluções de circunstâncias necessárias à vida moderna, que !I.S 
leis, os regulamentos e a disciplina da intervenção do Estado nas relações 
econômicas e nas relações sociais em geral, vão determinando cada vez 
mais intensamente" - ("A Advocacia e o seu Estatuto", pág. 87). 

É freqüente, nos tempos atuais, o sacrifício inútil de muitos direitos porque 
a parte, não conhecendo a lei, dispensou a assistência do profissional e se aven
turou a firmar contratos ·e compromissos sem a devida assistência. Muitas vezes, 
o interessado quis economizar o valor que representaria uma consulta ou assis
tência do jurista. Posteriormente, verifica que a pretensa economia representou, 
na realidade, prejuízo de vulto no futuro . 

.Assim, o Projeto atende também o interesse coletivo e social, pois salvaguarda 
melhor os direitos de terceiros. 

Contamos com a colaboração de nossos pares no aprimoramento da proposi
ção, a fim de que ·ela sirva de fato aos Legitimas interesses e direitos do povo 
brasileiro. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

o ••• -
1 • o ••••••••••• o ••••• o ••••••••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••••••••••• o,o • ••• o o 

Art. 71 - A advocacia compreende. além da representação em qualquer 
juízo ou tribunaL mesmo administratvo, o procuratório extrajudicial. assim 
como os trabalhos jurídicos d·e consultaria ·e assessoria e as funções de diretoria 
jurídica. 

§ 1.o - O habeas corpus pode ser requerido pelo próprio paciente ou por 
qualquer pessoa, mesmo estrangeira. 

§ 2.0 - No foro criminal o próprio réu poderá defender-se se o juiz lhe 
reconhe.cer aptidão sem prejuízo da nomeação de defensor inscrito na Ordem, 
onde houver. 

------------------·---------------·----------------' 
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§ 3.o - Compreende privativamente aos advogados elaborar e subscrever 
petições iniciais, contestações. réplicas, memoriais, razões, minutas e ~ont~·ami
nutas no5 proc•essos judi.cirus bem como a defesa em quaLquer foro ou mstâJncia . 
. . . . . } ................................. ; ......................................... . 
o • o ••• o o •• o o o ••••••••• o ••••••••••••••••• o •••••• o •• o ••• o o ••• o o •• o •• o o •••••••• o • o • 

• • • o ••••••• o •• o o ••• o o ••••••• o •••••• o •• o •• o o ••• o o o •••••• o ••••••••••• o. o •••••••••• 

Art. 89 - São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdade, a profissão em .todo o território nacional (art. 56) 

na defesa dos direitos ou interesses que lhe forem confiados; 
II - fazer respeitar, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissio

nal, a inviolabilidade do seu domicílio, do seu escritório e dos seus arquivos; 
III - comunicar-se, pesoal e reservadamente, eom os seus clientes, ainda 

quando estes se a~chem presos ou detidos em esta-belecimento civil ou militar, 
mesmo incomunicáveis; 

IV - reclamar quando preso em flagrante .por motivo de exercício da pro
fissão, a presença do Presidente da Seção local para a lavratura do auto res
pectivo; 

V - não s·er recolhido preso, antes da sentença tl'ansitada em julgado. 
senão em sala especial do Estado-Maior; 

VI - ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos Tribunais, mesmo além dos canceles que sepa

ram a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, se.cretarias, cartórios, t~b~liona

tos, ofícios de justiça, inclusive dos r.egistros públicos, delegacias e pnsoes; 
c) em qualquer edifí.cio ou recinto em que funcione repartição judicial, 

policial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher 
prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional dentro do 
e:x!I)ediente regulamentar ou fora dele, desde que se a·che presente qualquer 
funcionário; 

VE: - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de qualquer dos locais 
indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

VliD - dirigir-se aos juízes nas salas e gabinetes de tra~balho, independen
temente de audiência previamente marcada, observando-se a ordem de chegada; 

IX- fazer juntar aos autos, em seguida à sustentação oral, o esquema do 
resumo ,da sua defesa; 

X- pedir a palavra, pela ordem, durante o julgamento, em qualquer juízo 
ou Tribunal para, mediante intervenção sumária e se esta lhe for permitida a 
critério do julgador, esclare.cer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam ou possam influir no julgamento; 

XI - ter a palavra. pela ordem, perante qualquer juízo ou Tribunal, para 
replicar a acusação ou censura que lhe sejam feitas, durante ou por motivo 
do julgamento; 

XII - reclamar, verbalmente, ou por escrito, .perante qualquer juízo ou 
Tribnal, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

xm - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância, falar 
sentado ou em pé, em juízos e Tribunais, e requerer pela ordem de anttgüidade; 

XIV - examinar, em qualquer juízo ou Tribunal, autos de processos findos 
ou em andMnento, mesmo sem procuração, quando os respectivos feitos não 
estejam em regime de segredo de justiça, podendo copiar iPeças e tomar apon
tamentos; 

XV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, 
autos de flagrante de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos 
à autoridade podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

----------------------~·---~-,---------------------------------------------
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XVI - ter vista, em cartório, dos autos dos processos em que funcione, 
quando, havendo dois ou mais litigantes com procuradores diversos, haja prazo 
comum para contestar, defender, falar ou recorrer; 

XVE: - ter vista fora dos cartórios, nos autos de processos de natureza 
civil, criminal trabalhista, militar ou administrativa, quando não ocorra a 
hipótese do inciso anterior; 

xv:m- receber os autos referidos no inciso anterior, mesmo sem procura
ção, pelo ;prazo de dez dias, quando se tratar de autos findos, e por quarenta 
e oito horas, quando em andamento, mas nunca na fluência de prazo; 

a) sempre que receber autos, o advogado assinará a carga respectiva ou 
dará recibo; 

b) a não devolução dos autos dentro dos prazos esta;belecidos autorizará o 
funcionário responsável pela sua gua~da ou autoridade SUJPerior a representar 
ao presidente da Seção da Ordem. para as sanções cabíveis (arts. 103, inciso XX, 
e 108, inciso I'I) ; 

XIX - recusar-se a depor no caso do ar.t. 87, inciso XVI, e a in·fo.rmar o 
que constitua sigilo profissional; 

XX - ter assistência social, nos termos da legislação própria; 
XXI - ser publicamente desagravado quando ofendido, no exercicio da 

profissão (art. 129); 

XXII - contratar previamente e por escrito os seus honorários profissio
nais; 

xxrn - usar as vestes talares e as insígnias privativas de advogado. 
§ 1.0 - Aos estagiários e provisionados aplica-se o disposto nos incisos I 

<com as restrições dos arts. 52, 2.0 ; 72, parágrafo único iu fine; e 74) H, m, 
XIV, XV, XVI, XVll, XVIII, XIX e XXI. 

§ 2.o - Não se ap!ica o diS!POSto nos incisos XVII e XV:IDI: 
I - quando o prazo for comum aos advogados de mais de uma parte e 

estes não acordarem nas primeiras vinte e quatro horas sobr·e a; divisão daquele 
entre todos, acordo do qual o escrivão ou funcionário lavrará termos nos autos, 
se não constar de petição subscrita pelos advogados; 

II - ao processo sob regi·me de segredo de justiça; 
Lll - quando existir·em, nos autos, documentos originai'S de ·dificil restau

ração ou ocorrer circunstância relevante que justifique· a permanência dos 
autos no cartório, secretaria ou repartição reconhecida pela autoridade em 
despacho motivado, proferido de ofício, mediante re;presentação ou a requeri-
mento da pa11te interessada; · 

IV - até o ·encerramento do processo, ao advogado que houver deixado 
de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 3.o- A inviolabilidade do domicílio e do escritório profissional do advoga
do não envolve o direito de asilo e somente poderá ser quebrado mediante 
mandado judicial, nos casos previstos em lei. 
••• o .. • o • o ••••• o ••••••••• o ••••••• o • o o •• o • o •••• o o •• o ••••• ' ••••• o o •• o o •••• o o •• o o •• o •• 
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Art. 97. - Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários serão fixa
dos por arbitramento judicial em pe.rcentagem sobre o valor da causa. 

§ 1.o _ Nos casos que versem sobre serviço, monte ou bens de valor redu
zildo em que o critério da percentagem possa conduzir a honorários ínfimos, 
ar:bi·trar-s.e-á a remuneração compatível com o trabalho. 

§ 2 o - No caso em que o objeto da ação ou do serviço não tenha valor 
econômico ou ·quando o que lhe for atribuído não cor.responda à realidade, 
arbitrar-se-á igualmente, a remuneração compatível com o trabalho. 
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§ 3.0 - i?roceder-se-á a exame pericial, se a fixação do valor da causa ou 
do sevviço de~ender de avaliação, e esta exigir conhecimento espe.cializado. 

§ 4.0 - Nas ações de indenização por ato ilicito o valor da causa será o 
montante do dano apurado e, quando se tratar de ilícito contra a pe~oa, o 
da soma dos danos emergentes com o capital fixado para a constituiçao da 
renda. 

§ 5.0 - Na fixação dos honorários os arbitradores e o juiz te.rão em conta: 
a) o grau de zelo e competência do profissional; 
b) o lugar da prestação do serviço; 
c) o •caráter da intervenção, conforme s.e trata de cliente avulso, habitual 

ou permanente; 
d) a possibilidade de ficar o rudvogado impedi:do de inter:vir em outros casos 

ou de encontrar dificuldades peculiares no exercício do mandato. 
(Às Comissões de Constituição e .Justiça e de Legislação Social.) 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - os Projetes de Lei lidos serão 

publicados e remetidos às Comissões competentes. 
Sobire a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprova:do o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 243, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, r·equeiro dispensa de interstí
cio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n.0 8, 
de 1972 - COmple·mentar, que dispõe sobre a forma de fiscalização financeira, 
pelo Congresso Nacional, dos órgãos de administração pública, a fim de que 
figure na 011dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de nov·embro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESID-ENTE (Antônio Carlos) - Em conseqüência, o Projeto a 

que se refere o requerimento figurará na Ordem do Dia da próxima Sessão. 
Está finda a Hora do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

vo.tação, em turno único, do Requerimento n.0 23•5, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Paulo Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do ·editorial de O Globo, de 31 de outubro 
de 1973, intitulado "Dever e Prêmio". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. Será fei·ta a transcrição solicitada. 

EDITOR.JiAL DE O GLOBO, EDIÇAO DE 31-10-73, INTITULADO DEVER E 
PRí!:MIO, QUE SE PUBLICA NOS TECRJMOS DO REQUERIMENTO N.0 235, 
IDE 1973, DE AUTORIA DO SR. SENAIDOR PAULO TORR:ES. 

DEVER E PR:r!:MIO 
o Brasil mudou sensivelmente nestes úl.timos quatro anos. Em nada mudou, 

entretanto, quem tem estado no, comando dessas benfazejas transformações, 
forjando com racionalidade e pragmatismo soluções próprias para os nossos 
probLemas nas áreas administrativa, econômica, social e pol~tica. 

o P·residente Médici completou o quarto ano de governo sem se desfigurar, 
nem se transfigurar. O mesmo brasileiro sóbrio e sereno, o mesmo patrio·ta in
condicional mas lucidamente realista, o mesmo governante ungido do otimismo 
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responsável, o mesmo líder revolucionário que jamais abusou de suas faculdades 
excepcionais, o mesmo chefe incontrastável na sua autoridade mas buscando 
semp.re o, equilíbrio do consenso nas esferas do poder e nas aspirações do povo, 
o Presidente Médici aproxima-se do fim do mandato com identidade intata 
e cercado da compreensão, da simpatia, do apoio e do respeito da Nação. 

Tendo assumido a Presidência num momento particularmente crítico da 
vida do País Médici não só se impôs à confiança pública, como também condu
ziu o des·tino brasileiro para um período de ovdem e de tranqüilídade. Mostrou 
como era possível gerax uma atmosfera densa de fé nas nossas potencialidades 
e promover o desenvolvimento a toda potência sem recorrer ao alal.'lde, a explo
sões narcisistas ou a concesSÕes demagógicas. Por isso mesmo, num Continente 
convulsionado tornamo-nos um vasto remanso de paz e segurança. 

No seu pronunciamento de ontem aos brasileiros, o Presidente da República 
remaxcou as linhas-mestras de um quadriênio de governo que, "em termos 
produtivistas, alcançou índices que nos colocam em pé de igua1drude com os 
po•vos mais prósperos do mundo", sem entretanto cons~derar o pro,dutivismo, 
os aspectos quantitativos do desenvolvimento, um bem em si mesmo .. Pelo 
contrário, nas preocupações governamentais o primado coube à melhona da 
qualidade de vida, fomentando-se "o esta-belecimento de relações sociais mais 
justas, bem como de relações humanas mais solidárias e fraternas". A esses 
parâmetros se ajustam p.erfeitamente as norvas medidas de impaoto ~g9ra 
anunciadas à Nação, ampliando a assistência médica aos segurados da Prevlden
cia so,cial. criando a Secretaria Especial do Meio Ambiente e o Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária. 

É respaldado na autoridade de quem vai legar ao País uma obra fec!ln~a 
no plano da organização e da criatividade, equânime no plano humarustl?O 
e inteiriça nas suas motivações patrióti:cas e de interesse público, que o Presi
dente Médici está a cavaleiro para erguer a voz enérgica de advertência C<Ontra 
os exploradores das dificuldades imprevistas e episódicas no. rígido progra-ma 
de controle de ·preços do Governo, os que manobram contra o bem comum em 
busca de lucros imoderados. "Fiquem certos de que se persistirem no intento" 
- alertou o Pr·esidente - "suas maquinações serão exemplarmente reprimidas". 

Médicl deixou bem claro que não esmorecerá no combate à inflação dentro 
das metas estBJbeleeidas, não obstante os entraves opostos por fatores externos, 
desde os de ordem econômica e mo,netária até os projetados pela tensão inter
nacional e agravados pela guerra do Oriente Médio. O Governo dispõe de 
instrumentos aperfeiçoados e comprovadamente válidos para a·bsorv:er os altos 
ntveis da inflação impor:tada. 

:Assim como em quatro anos nunca faltou a compreensão dos brasileiros 
para as horas difíceis viv1das e dominadas pelo Presidente Médici, não há de 
ser agora essa resposta lhe será negada. Ela virá ainda mais claxa e incisiva, 
porque animada pelo espírito do reconhe·cimento. Essa resposta exprimirá dever 
e prêmio. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 50, de 
1973 (n.0 460-D, de 1967, na Casa de origem). que dá nova redação ao 
art. 10 do Decreto-lei n.0 3. 365, de 21 de junho de 1941, que "dispõe 
sobre desapropriações por utilidade pública", tendo 

PIARECIDR FAVORAViEL, sob n.0 571, de 1973, da COmissão 
- de Constituição e Justiça. 

SObre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
:É lido e aprovado o se.guinte: 

REQUERIMENTO N.0 244, DE 1973 
Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, requeil'lo adiamento 

da discussão do Projeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1973, que dá nova redação 
art. 10 do Decreto-Lei n.0 3. 365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desa-
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proprlações por utilida;de pública, a fim de que sobre ele seja ouvida a Comissão 
de Finanças. 

Sala das Sessôes, em 8 de novembro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESinENTE (Antônio Carlos) - De acordo com a delibel"ação do 

P'lenário, a matéria sairá da Ordem do Dia para a audiência solicitada. 
Item 3 

Discussão, em primeiro turno (com apreciação preliminar <la cons
titucionalidade, nos termos do art. 301 do Regimento Interno), do P'ro
j.eto de Lei do Senado n.0 53, de 1971, de autoria do Sr. Senador Flávio 
Brito, que estabelece prazos para execução dos planos de heveicultura, 
previstos pelo art. 3.o, da Lei n.0 5.459, de 21 <!e junho de 1968, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 596 a 599, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici<lade com 

a Emenla de n.0 1-CCJ que oferece; 
- de Assuntos Regionais, favorável ao projeto com a Emenda d·e n.0 

1-CCJ; e 
- de Finanças, (após audiência do Ministério <la Indústria e do Co

mércio), contrário. 
O SR. PRESID•ENTE (Antônio Carlos) - A Comissão de Constituição e Jus

tiça, considerando inconstitucional o art. 7.0 do Projeto, apresentou emend·a su
pressiva visando a sanar o vício arguído. 

Nos termos do art. 301 do Regimento Interno, passa-se à apreciação preli-
minar da constitucionalidade. 

Em discussão o projeto e a emenda, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, declaro-a encerrada. 
•Passa-se à votação. De acordo com o art. 300 da Lei Interna, a votação far-

se-á sobre a emenda. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em virtude da deliberação do Plenário o Projeto é considerado aprovado, 

com a modificação constante da emenda, quanto à sua constitucionalidade. 
Passa-se à apreciação do mérito da mrutéria. 
Em discussão o P:rojeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, irei encerrar a discussão. 

(Pausa.) ·Encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) Rejeitado. 
O Projeto será definitivametne arquivado. 

:1!: o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJ1ETO DE LEI DO SENADO N.0 53, DE 1971 
Estabelece prazQS para execução dos planos de heveicultura, previstos 

pelo art. 3.0 , da Lei n.o 5 .459, de 21 de junho de 1968, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passam a ter execução, no prazo máximo de 12 (doze) meses, os 

planos de heveicu:tura previstos, quanto à prioridade e ao custeio, pelo art. 3.0 , 

da Lei n.0 5.459, de 21 de junho de 1968. 
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.A:rt. 2.0 A cultura de seringueira s·erá implantada, em caráiter obrigatório, 
nos seringais nativos da Amazônia, e o plantio se fará de acordo com a orienta
ção existentes na região amazônica. 

Art. 3.0 O financiamento da heveicultura,. inclusive da parte assistencial 
prestada pelos peritos, obedecerá a critérios e normas estabelecidos pelo Con
selho Nacional da Borracha, cabendo a execução ao Banco da Amazônia S.A., 
e a fiscalização à Superintendência da Borracha. 

Art. 4.0 Terão prioridade, na implantação da politica de heveicultura, as 
zonas de maior produção, na conformidade do zoneamento de que trata o art. 16, 
da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967. 

Art. 5.0 A carência para pagamento da dívida será de 10 (dez) anos, a 
partir da data em que os órgãos técnicos do BASA considerarem concluído o 
plantio de s·eringueiras, no qual serão empregadas as hév-eas indicadas no art. 4.0 , 

alínea a, item I, da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967. 

Art. 6.0 · Sobre · as operações vinculadas à hev.eicultura não poderão incidir 
juros superiores a 4% (quatro por cento) ao ano, admitido o acréscimo de 3% 
(três por cento) ao ano, nas operações de refinanciamento, após vencido o prazo 
de carência a que se refer.e o artigo anterior. 

Art. 7.0 A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia destinará à 
heveicultura os juros correspondentes aos valores dos incentivos fiscais deposi
tados, na forma da lei, e destinados à aplicação em proj etos de desenvolvimento 
da Amazônia. 

Art. 8.0 Pod-erá constar dos projetas de heveicultura, o plantio conjunto de 
hévea com espécie vegetal que melhor atenda, ecológica e economicamente, às 
condições de cada área, ouvido o Instituto de Pesquisas Agronômicas da Ama!Zê
nia, no tocante à parte que interessar à agronomia regional. 

Art. 9.0 As dívidas em atraso e resultantes de financiamento do BASA à 
produção de borracha e látices vegetais, na forma do que dispõe o art. 5.0 e pará
grafos da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967, poderão ter novo calendário, 
verificada a boa-fé ou a incapacidade ocasional do devedor. 

Art. 10. O comprador providenciará, na data do recebimento a classifi-
cação da borracha e o imediato pagamento ao produtor ou vendedor. 

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está concluída a apreciação das 

matérias da Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 
S. Ex.a não ·está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejamos 

trazer ao conhecimento do Senado texto do acordo coletivo salarial que acaba de 
ser firmado, de um lado pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Papel do Es·tado de São Paulo .e outras entidades sindicais de .primeiro grau que 
lhe são filiadas e, de outro lado pelos Sindicatos Patronais do Estado. 

Como vem ocorrendo há quinze anos, mais uma vez, no plano -elevado da 
negociação direta entre empregados e empregadores, essa Federação acaba 
de celebrar acordo salarial que atende aos anseios do grupo profissional que 
representa, contribuindo assim para a realização de um acordo de profundo 
interesse social. A convenção coletiva acaba de beneficiar sessenta mil trabalha
dores com aumento salarial de 18%, a partir de 1.0 de outubro; e estabeleceu 
contribuições destinadas à prestação de assistência social em favor dos empre
gados e seus dependentes, tendo fixado ainda, o percentual devido pelos empre-
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gadores sobre o valor àa folha de pagamento, pa.ra manutenção e desenvolvi
mento do serviço social da indústria do papel, entidade denominada SEPACO, 
que vem prestando traba.lhos de assistência médico-cirúrgica de elevada qua
lificação a todos os empregados da categoria. 

Para conhecimento das categorias profissionais e dos demais setores inte
ressados na justiça e na verdadeira paz social, requeremos s.eja o texto do acordo 
coletivo inserido no Diário do Congresso e nos Anais do Senado, como parte 
integrante do nosso pronunciamento. 

E como é de justiça desejamos cumprimentar a Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Pap·e~. pela efetivação de mais um acordo coletivo de trabalho 
que constitui o modelo adequa.do para realização de uma verdadeira politica 
de Justiça Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MONTORO EM SEU DISCURSO·: 

ACORDO COLETIVO SALARIAL DE AMBITO ESTADUAL 

Pelo presente instrumento, - de um lado o Sindicato da Indústria do 
Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel no Estado de São Paulo, 
com sede nesta Capital, à Rua Afonso de Freitas, n.O 499 (Paraizo), re 
presentado por seu presidente, Dr. Jamil Nicolau Aun, e o Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça de São Paulo, sedia
do nesta Capital, no Viaduto Dona Paulina, n.0 80 - 14.0 andar, s/1406, 
ora representado por seu presidente, Dr. Mário Amato, - e de outro lado 
a Federaçã·o dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cor
tiça do Estado de São Paulo, com sede nes·ta Capital, à Avenida Rangel 
Pestana n.0 1.286 (térreo), representada por seu presidente, Sr. Olavo 
Previatti, - e mais as seguintes entidades: 
1 - Sindica,oto dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Pa
pel, Papelão e Cortiça de São Paulo, com s·ede nesta Oapital, à Av. 
Rangel Pestana, n.0 1286, representado por seu presidente, Sr. José Va
lente; 2 -Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, 
Pasta de Mad-eira para Papel, Papelão e Cortiça de Mogi das Cruzes, 
com sede no município de Mogi das Cruzes, neste Estado, à Rua .São 
João n.0 377, representado por seu .presidente, Sr. Osc·ar Lemes da Silva; 
3 - Sindicato dos Tra.balhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta 
de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Salto, com sede no mu
nicípio de Salto, neste Estado, à Rua·Rui Barbosa, n.0 27, representado 
por seu presidente, Sr. João Garcia; 4 - Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria do Pa.pel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão 
e Cortiça de Pindamonhangaba, com sede no município de Pindamo
nhangaba, neste Estado, à Rua Campos Sales, n.0 54, representado por 
seu presidente, Sr. F·rancisco da Silva Costa; 5 - Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, 
Papelão e Co.rtica de Cai·eiras, com sede no município de Caieiras, neste 
Estado, à Rua Domingos do Carmo Leite, n.0 116, representado por seu 
president.e, Sr. Daniel Rodrigues Gil; 6 - Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão 
e Cortiça de V•alinhos, com sede no município de Valinhos. neste Estado, 
à Rua 28 àe Maio, n.O 34, representado por seu presidente, Sr. Antônio 
Rezende da Silva; 7 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do 
Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de 
Piracicaba, com sede no município de Piracicaba, neste Estado à Rua 
Santo Antônio, n.0 370, repr•esentado por seu presidente, Sr. Antônio 
Mellega; 8 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, ce
lulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortica de Mogi Guacu, 
com sede no município de Mogi Guaçu, neste Estado, à Rua Prefeito 
Antônio Teodoro Lang. n.O 64, representado por seu presidente, Sr. Luiz 
Casagrande; 9 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel 
Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Aparecida. 
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e Guaratinguetá, com set:e no município de Aparecid•a, neste Estado, à 
rua Pedro Lopes Figueira, n.o 105, representado por seu presidente, sr 
Luiz Lucio Barbosa; 10 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do 
P::tpel, Celulose, Pasta de Made:ra para Papel, Papelão e Cortiça de Gua
rulhos, com sede no município de Guarulhos, neste Estado, à rua Santo 
Antônio, n.0 190-A, 2.0 andar, representado por seu presidente, Sr. Ozano 
Pereira da Silva; 11 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do 
Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Li
meira, com sede no município de Limeira, neste Estado, à Rua Presidente 
Roosevelt, n.0 952, representado por seu presidente, Sr. Geraldo Fran
cisco; 12- Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, 
Pasta de Madeira para Papel, Papelão e COrtiça de Jundiaí, com -sede 
no município de Jundiaí, neste Estado, à Via Marechal Rondon, km 69,5 
- Vila N. Sr.a de Fátima, representado por seu presidente, Sr. Romeu 
Semaco; 13- Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celu
lose, Pasta de Madeira para Papel, papelão, e COrtiça de Itapira, com 
sede no município de Itapira, neste Estado à Avenida COmendador Virgu
lino de Oliveira, n.0 644, representado por seu presidente, Sr. José Grossi; 
14 - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta 
de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Campinas, com sede no mu
nicípio de Campinas neste Estado, à Av. campos Sales, n.o 890, 15.o andar, 
representado por seu presidente, Sr. Irieu Ramos Tinoco; 15- Sindica
to dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de Madeira 
para Papel, Papelão e Cortiça de Sorocaba, com sede no município de 
Sorocaba, neste Estado, à Rua Dr. Braguinha, n.o 338, 3.o andar, repre
sentado por seu presidente, Sr. Jaime Pinto, - fica estabelecido e fir
mado o seguinte 

Acordo 

1) As empresas empregadoras, pertencentes por sua atividade às ca
tegorias econômicas repre.sentadas pelo Sindicato da Indústria do 
Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel, no Estado de São Paulo, 
e pelo Sindicato da Indústria de Artefatos co Papel, Papelão e Cortiça 
de São Paulo, obrigam-se a conceder a todos os seus empregados um 
aumento salarial na base de 18% (dezoito por cento) a partiir de 1.0 

(primei·ro) de outubro de 1973. 

2) - o referido aumento incidirá sobre a remuneração que cada 
empregado das mesmas empresas empregadoras percebia no mês de 
outubro de 1972 .. ou seja, a remuneração já reajustada na forma dos 
Acordos COletivos firmados respectivamente nos ·autos cio Proc. TRT/SP 
n.o 158/72-A e devidamente homologado pelo V. Acórdão n.0 5.015/72 e 
Proc. TRT/SP n.o 157/72-A, homologado pelo V. Acórdão n.0 6.441/72, 
ambos do Egrégio Tribunal Regional do T.rabalho. 

3) - Para a concessão co mencionado aumento, não se levará 
em linha de conta o sexo, a idade, a nacionalidade, a função ou a mo
dalidade contratual, bem como a forma de pagamento ou a natureza 
da remuneração. Abrange, pois, tantos horistas, como mensalistas, dia
ristas, ·tarefeiros, ·e os que percebem salário misto, (fix·o e tarefa), caso 
em que o mesmo r·eferido aumento incidirá sobre a totalidade da re
muneração. 

4) - Será obrigatoriamente compensado todo e qualquer aumento 
salarial, concedido d·e forma voluntár:a ou c·ompulsória, peias empre
sas empregadoras após a data-base, salvo os decorr•entes de aumento 
individual relatiYo a término de aprendizagem, na forma legalmente 
prevista, aquisição de maioridade, promoção, transferência ou equipa
ração salarial. 

5) - o mesmo aumento percentual (18%) incidirá sobre o salá
rio do empregado admitido após a data-·base, até o limite do que per
ceber o empregado mais antigo da empresa, no mesmo cargo ou função. 
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6) - O empregado que na data-base percebia o mm1mo legal, 
terá o aumento previsto na cláusula 1.a (primeira), aplicado sobre o 
salário mínimo vigente em 1.0 de outubro de 1972, cujo resultado se 
adicionará ao mínimo )egal alterado pelo Decreto n.0 72.148, de 1.o de 
maio de 1973. · ·. 

7) - As empresas empregadoras das mesmas categorias descon
tarão do .primeiro salário reajustado pelo presente Acordo, compulsoria
mente, de •t.o·dos os seus empregados, sindicalizados ou não, a impor
tância d·e Cr$ 10,00 (dez cruzeiros), procedendo em seguida ao recolhi
mento da quantia total a favor das respectivas entidades sindicais re
presentantes das categorias profissionais referidas, a qual será total
mente destinada à prestação de assistência social a favor de seus re
presentados. 
8) - Em se tratando de trabalhadores inorganizados ou seja 
aqueles que estejam prestando serviços em localidades não abrangidas 
pela base territorial de quaisquer dos mesmos Sindicatos. a importân
cia mencionada de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros), descontada dos salários de 
cada um, será recolhida diretamente a favor da Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São 
Paulo, com a já aludida destinação. 
9) - As mesmas empresas empregadoras ficam obrigadas a re
colher a favor da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, 

. Papelão e Cortiça do Est•ado de São Paulo, a suas expensas, a impor
tância correspondente a Cr$ 5,00 (cinco c·ruzeiros) por empregado que 
possuir, rela-tiivamente ao total de suas re.spectivas folhas de pagamento 
do mês de outubro d·e 1973, .iá com os salários reajustados, a qual se 
destina às obras sociais e de desenvolvimento da "Colônia de Férias" 
dessa entidade de grau superior, assim beneficiando a todos os empre
gados das mesma categoria profissionaL 
Parágrafo único. Todas as importâncias recolhidas, conforme especifi
cado nas cláusulas acima, serão feitas através de cheque nominal, acom
panhado da relação de empregados, recebendo cada empresa, no ato, 
recibo formalizado. 
10) - Entre a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, devidamente autori
zada por Assembléia Geral do seu Conselho de Representantes, e o Sin
dicato da Indústria do Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel, 
no Estado de São Paulo, e também o Sindicato da Indústria de Artefa
tos de Papel, Papelão e Cortiça de São Paulo, fica certo e ajustado que 
as ·empresas empregadoras d-as correspondentes categorias econômicas, 
tanto as sediadas na Capital de São Paulo, como em cidades do interior 
do Estado, continuarão obrigadas a contribuir oom a impo:rtânda mensal 
relativa a 1,5% (um e meio por c•ento) do total geral bruto· de suas 
folhas de pagamento, para manulbenção e desenvolvimento do SEPACO, 
entidade criada e mantida pelos. convenentes para prestar assistência aos 
tJ.'Iaba:lhador•es :e dependentes pertencentes à categoria profissional coorde
denada pe1a referida Federação e ainda mais: 0,5 (meio por cento) des
cont:ula de igu.al forma e que se destina, exclusivamente, a constituir o 
Fundo Pró-Construção do Hospi.tal do SEPACO, conforme justific-ativa 
amplamente divulgada, recolhimento esse, CO'rrespondente à subseqüente 
ao vencido, observadas as di.Sposições regulamentares que estiverem em 
vigor. 

Parágrafo primeiro. Do total dos recolhimentos, mas relativamente a 
1.5% (um e meio pox cento) efe:tuados pe1as emp!'esas empregadoras se
diadas em cidades do interior do Estado, 50% (cinqüenta poli" cento) serão 
destinados aos Sindicatos dos Trabalhadores das mesmas localidades, 
ficando essas e·ntidades sindicais obrigadas ·a continuar mantendo, sem
pve com •a supe.rvisão direta do SEPACO, um Serviço Médico e Dentáirio 
em condições satisfatórias pava o atendimento dos empregados dessas 
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empresas, tudo consoante as normas e obrigações estabelecidas nos con
't.~atos firmados ou a serem firmados na forma do Regulramento Interno, 
que prevê, inclusive, a possibilidade de, n;as loc-alidades onde não houver 
entidade sindical dessa catego·ria profissional ou por .razões de conve
niência dita· importância. re\"erter às empresas situadas nessas locaJ.i
dades, :para que, em contrapartida, providenciem o atendimento previsto, 
subo~dina.das .pe:r·ante o S·EP ACO as mesmas estipuladas normas para os 
Sindicatos, na forma ajustada, e conforme se v•erifica dos seguintes pro
cessos: 

Pros. TRT/SP-191/61-A (Acórdão n.0 2. 798/61); Proc. TRT/SP-252/61-A 

(Acórdão n.0 3. 427/61); Proc. TRT/SP-197/62-A (Acórdão n.0 3 .459/62); 
CAcó:rldão n.0 3.679/83); P!I'Oc. TRT/SP-301-A (Acólldão n.o 3.689/63); 
Proc. TRT/SP-245/65-A (Acól"dão n.0 4 .. 629/8r5); Proc. TRT/SP-246/63 
(Acórdão n.o 4.158/65); Proc. TRT/SP-211/66-A (Acórdão n.O 4. 635/66); 
Proc. TRT/EP-216/66-A (Acórdão n.0 4.868/66); Proc. TRT/SP-185/67-A 
(Acó~dão n.o 4.406,/67); Proc. TRT/SP-197/67-A (Acórdão n.o 4.470/67); 
Proc. TRT/SP-297/68-A (Acoodão n.0 4.282/68); Proc. TRT/SP-271/68-A 
(Acórdão n.0 4.197/68); Proc. TRT/SP-209/69-A (Acórdão n.0 8.291/6,9); 
Proc. TRT/SP-211/69-A (Acórdão n.0 8.708/69); Proc. TRT/SP-1•50/70-A 
(Acórdão n.o 8. 771/70); Proc. TRT/SP-192/70-A (Acórdão n.0 9.378/70); 

Proc. TRT/SP-168/71-A (Acórdão n.0 6.435/71); Proc. TRT/SP-158/72-A 
(·Acórdão n.0 5.0115/'H; Proc. TRT/S.P-1'57/72-A (Acórdão n.0 6.441/'m); 

Proc. TRT/SP-177!73-A. 
11) Os empregados que prestam serviços remunea.-ados 'a empresas per
tenc•entes a quaisquer das categorias repres·enJt1a;d:as pelos Sindicatos pa
tron·ais convenentes, mas que ainda não estej.am renqua;drooos em renti
dooe sindical, são :representadós pel-a Fedrera-ção dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Pa.pel, Papelão e Co'l'tiça do Estado de São Paulo, valendo 
pa:r.a resses ti~abalhadores, integralmente, as condições estabelecidas no 
presente ACO!l"dO. 
12) As •empresas empJ:>egarloras sedia;das nos municípios de Mogi d8!S 
Cruzes e Suzano, neste Est;ado, obrigam-se a à:escontar, em folha de paga
mento mensal. impo:dt:ância equivalente :a 0,,5% (meio pOT cento) dos 
salários de ca.dra ·emprrregooo que possuk '(.conforme deldbe!l"aç.ão da Assem
bléia Geral), procedendo ao recolhimento total a favor do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de Madeira para 
Papel, P:apelão e Cort.iça de Mogi das Cruzes, a qual se destina exclusi
vamente à instoal:ação e manutenção de uma Farmáci-a em favor dos mes
mos t:rabalhado:res e seus dependentes. 
13) Este Acordo tem vigência por um (1) ano, iniciando-se a 1.0 (pri
meiro) de outubro de 1973 e expirando a 30 (trinta) de setembro de 1974. 
14) Será dirimida na Justiça do Trabalho e, nas localidades onde não 
houve.r, penante o Juízo Olldinário, todra e qualquer questão relativa ao 
cumprimento do pTesrenJt.e ACOO'do, cabendo à F1edeTação dos Trabalha
dores nras Indústrias· do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo 
a ·tomada de providências e res:p·ectivo .patrocínio vis•ando o exato cum
primento de suas cláusulas, salvo quando se trata;r de questão que, por 
sua natureza, competir a autoria do procedimento a.dministrativo ou 
judicial exclusiv·amente .a um dos Sindicatos também convenentes. 

15) As entidades sindicais mencionadas, para firmarem o presente Acor
do, obtiveram autorização dos seus ·respectivos representados, na forma 
constante das atas rel-ativ•as às Assembléias Gerais Extl.'laOJ:Idinárias, con-
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vocadas e realizadas para esse fim, s'endo que a Federação recebeu a 
mesma auto-rização do seu Conselho de RepresentanJtes. 
São Pa·ulo, 21 de s;etembro de 1'973. 
Federação dos 'Drabalhadoves nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça 
do Estado de São Paulo - Olavo Previatti, Presidente. 
Sindicato d'a Indústria de Papel, Celulose e P.asta de Madeira para Papel 
no Estado de São Paulo - Dr. Jamil Nicolau Aun, P11esidente. 
Sindic-a;to da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão .e COrtiça de São 
Paulo.- Dr. Mário Amato, Presidente. 

O S'R. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconceios Torres. 

O SR VASCONOELOS TORJRES -Sr. Presidente, Srs. S·enadores, no dia 18 
de agosto de 1973, em Rezende, na Academia Militar das Agulhas Negras, a con
vite de seu Comandante, General José Fragomeni, tive oportu·nidade de assistir 
à ·entrega do espadim à turma "31 de Março". 

Confesso qu-e, tendo sido a primeira vez que pres,enciei essa solenidade, que 
substituiu o ·chamado carro de fogo, na antiga Escola Militar, época em que 
o cadete, depois de cinco ou s•eis meses de instrução tinha que fazer uma prova, 
agora substituída por essa festa que já não encerra mais aquela dureza, aquele 
aspe•cto de antigamente, •confesso Sr. Presidente, que participei com emoção 
cívica de todos os passos daquele ato cronometrado com uma precisão impres
sionante. 

Tive oportunidade de ouvir, lida por um Oficial, a mensagem de saudação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Emílio Garrastazu 
Médici. ex-Comandante da AMAM, local em que tive a honra de conhecê-lo e, 
em seguida, a leitura da ordem do dia proferida pela General-de-Brigada José 
Fragomeni. Tão logo S. ~.a acabaTa · de proferir as suas memoráveis palavras, 
diligenciei no sentido de adquirix um exempl:ar, que no dia não me foi possível, 
mas, graças à colabol"lação do seu ajudante de ordem, Capitão Colrures, tão 
id,entificado com a c•omunidade-residência, ago.ra tenho em minhas mãos esta 
ordem do dia que constitui, Sr. Presidente, uma das mais belas lições que co
nheço de exaltação à mocidade que abraça a carreira militar. 

Desejo que ·es.ta ordem do dia extrapole os muros do nosso princi:pal es.tabe1e
cimento militJar e passe a figurar como um documento do País. E aqueles que o 
1erem verão como o General Fragomeni, não só no estilo, mas na conoeituação, 
s~abe apontar um caminho àqueles que, no futuro, irão constituir-se na oficia
lidade do Exército do País. 

p.as,so à Mesa, S·r. Presidente, este documento para .ser inserido no meu dis
curso e figurar para sempre nos Anais do Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR SENADOR 
VASCONCELOS TORRES EM SEU DISCURSO 

CADETES DA TURMA "31 DE MARÇO" I 

o espetáculo magnifico desta cerimônia que se repete todos os anos, é condição de 
perenidade de nossa instituição militar, a se renovar e se engrandecer com o revesa
mento secular das gerações que se sucedem. 

Seu significado transcende, por isso, aos limites desta casa., para ganhar expressão 
de um acontecimento de interesse nacional. 

Não é, pois, assim, sem razão, que no esplendor desta festa, pa.ra vós se voltem, 
hoje, meus jovens cadetes, as esperanças de todo o Exército. 

Há seis meses, aqui chegastes, trazidos pela força animica de um ideal e, em 
inesquecível solenidade, vitoriosa, transpusestes o Portão Monumental desta Academia. 
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Para alcançar a condição definitiva de cadete, não bastou, entretanto, esse triunfo 
inicial, nem a simples expressão de vossa oferenda. 

Normas acauteladoras vos exigiram dar, antes, testemunho de autenticidade de vossa 
vocação, submetendo-vos a uma iniciação probr.tória no manejo das armas e na exaltação 
da inteligência e do caráter. 

A tudo, porém, vencestes, com esforço e dedicação, tornando-vos merecedores de 
nossos aplausos e de nossa admiração. 

Vede como a Academia se engalana para celebrar a vossa vitória e vos hlonrar com os 
lauréis de vossa conquista. 

Altas autoridades prestigiaram esta cerimônia, vos distinguindo com sua atenção e 
testemunhando o vosso êxito, o vosso patriotismo, o vosso garbo. 

Ilustres chefes militares, vibrando de emoção, em vós se revêem em plena juventude 
e, na vossa pujança, vislumbram a grandeza do Exército de amanhã. 

Alegram-se mestres e instrutores, na certeza de que sua semeadura de saber e de 
prudência, de técnica e de virtude haverá de florir e frutificar no "aspirante" de amanhã. 

Regozijam-se os que vos amam, os vossos amigos, mas em particular os vossos pais 
que, sonhando com o vosso futuro, vos guiaram e estimularam, e hoje, aqui estão orgu
lhosos com a vossa conquista e felizes com a vossa felicidade. 

Exulta o vosso comandante, porque crê em vós, no esplendor de vossa mocidade, na 
pureza de vosso ideal e na seriedade de vossos propósitos. 

E, finalmente, numa suprema exaltação de valores morais, aqui está, com as honras 
de nossa mais profunda reverência, o sabre imaculado e nunca vencido do Duque de 
Caxias, evocando a presença espiritual, nesta solenidade, do maior soldado brasileiro e 
nosso insigne patrono. 

];: neste ambiente de verdadeira consagração que vos postais, meus caros cadetes, 
frente ao augusto Pavilhão Nacional, para receber o espadim de Caxias e, com ele a 
confirmação na dignidade de cadete. 

Recebei-o como uma distinção que enobrece, como singular privilégio que o Exército 
vos concede, para marcar a grandeza de vossa vocação e exaltar a nobreza do ideal de 
vossa juvenude. 

Recebei-o, também, com a alegria e orgulho de uma conquista, porque muito fizes
tes para merecê-lo. 

Atentai, porém, que muito mais tereis; ainda, de fazer para conservá-lo e digni
ficá-lo. 

De hoje em diante, na conformidade do solene compromisso que ides proferir, a 
prerrogativa enaltecedora de poder trazer à cinta o espadim de caxias, vos imporá a 
obrigação inarr.edável de pautar vossa vida segun:io os ditames da honra militar. 

Sereis apontados como padrão de ·dignidade, de valor moral, de patriotismo, de dis
ciplina, de educação e de renúncia. 

Vossas atitudes e vossa conduta terão de corresponder·, em todos os instantes, ao 
elevado conceito de intangibilidade que aureola a condição de cadete. 

Na vida militar, os privilégios implicam, sempre, em maiores responsabilidajes e a 
vossa será grande, muito grande. 

Entretanto, na mistica do próprio espadim, encontrareis forças morais suficientes 
para corresponder à magnitude de vossas obrigações. 

Ele vos há de apontar o exemplo de Luiz Alves de Lima e Silva, simbolo das mais 
excelsas virtudes militares, protótipo incomparável de soldado, chefe invencível, aguer
rido e magnânimo. 

As tradições de heroísmo, Ide dedicação ao cumprimento do dever e de amor à Pá
tria, nele sintetizadas, hão de fortalecer vosso ânimo e vossa crença e de vos dar con
vicção bastante para que possais permanecer fiéis ao ideal da profissão que elegestes. 

Atentai, porém, jovens cadetes, que a vida militar não oferece perspectivas de ri
quezas, nem de comodidades pessoais. 
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Sua beleza está no seu idealismo. Não pode ser entendida, senão como um sacer
dócio, capaz tde encontrar recompensa nas conquistas do espírito, no prazer de servir 
e na satisfação do dever cumprido. 

Exige consagração integral, renúncia, sacrifício e, cada vez, mais crença, mais 
amor. 

ser soldado é viver para servir. ll: existir mais para dar que para receber. 

Tão arraigada está essa convicção, que não dizemos "eu trabalho" mas sim - "eu 
sirvo". 

Nós, militares de profissão, nos consagramos voluntariamente ao serviço da Pátria, 
cuja honra, integridade e instituições juramos defender, se necessário, com sacrifício 
da própria vida. 

Nossa missão essencial consiste em produzir a paz, garantindo, no interior e no 
exterior tdo pa:is, a tranqililidade indispensável para que o povo, voltando-se para o 
trabalho, possa prosperar e enriquecer, de modo a proporcionar a todos os brasileiros, 
níveis cada vez mais elevados de bem-estar social e econômico, suprema aspiração do 
povo nos dias em que vivemos. 

Nas atuais circunstâncias, entretanto, o desenvolvimento é, na realidade, uma :for
ma de segurança, tanto que João XXIII o definiu como "sinónimo da paz". 

Consciente disso, o Exército - a exemplo das demais Forças irmãs - não se limi
ta, exclusivamente, ao cumprimento de sua missão principal e, sem prejuízo desta, co
labora também no desenvolvimento nacional, produzindo, educando e construindo. 

Não podemos, por isso, nós, militares, ficar alheios aos grandes problemas nacionais 
e feliz, muito feliz foi a vossa inspiração ao denominar a turma, de ''31 de Março". 

Essa escolha aparece, aqui, como uma reafirmação de fidelidade aos elevados ideais 
da Revolução Democrática de Março de 64 e como uma expressão inequívoca de ilimitada 
confiança nos chefes que a conduzem, mas é, também, e sobretudo, prova de que ela 
ainda continua viva no coração da nossa mocidade militar. 

Cadetes da Turma "31 de Março"! 

Empunhai o espadim com o orgulho de uma conquista e a decisão de concretizar, 
com honra e dignidade, o sonho apaixonado de vossa juventude. 

Estudai e exercitai-vos, com entusiasmo e afinco, aprimorai vosso espírito militar, 
aperfeiçoai vosso caráter e cultuai as virtudes morais do soldado e do cidadão e eu vos 
asseguro que cada ano letivo será um ano de sucesso, até que, ao fim dos quatro anos do 
curso, os esforços recompensados vos assegu:rem o direito de, numa cerimônia semelhante 
a. esta., poder trocar o espadim simbólico de hoje, pela realidade de vossa. espada de 
oficial. 

Prossegui na caminhada, meus jovens cadetes! Que Deus vos acompanhe e sede fe
lizes! 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presidente, Srs. · Senadores, assinado pelos 
Srs. Octávio Battistella, Adimar Farina e Olimpio Demarco, todos do Municí
pio de Seara, Santa Catarina, re•cebi uma comuni{:ação que sobremodo me en
triste.ceu: a ocorrência de um incêndio naquele município e que atingiu a sede 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Seara. 

creio que, no Estado de Santa Catarina, uma das comunidades agricolas 
melhor organizadas é a de Seara - pequeno município em extensão territorial 
- que se transformou num pólo de trabalho e de exemplificação, sobretudo na 
modernização da agricultura em Santa catarina. E não só desse setor, também 
nos processos mais modernos da suinocultura. E tanta é a preocupação existente 
nruquele munic1pio, em torno da modernização, da melhoria da sua técnica 
rugrícola e também industrial - porque lá existe um grande frigo,rífico - que é 
dos pOUICOS municípios a.grícolas onde O S·eu smdicato de trrubalhrudores r:urais, 
integraldo por pouco mais de dois mil associa:dos, pelo esforço da própria co.-

________________________________________________ ,__._ 
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munidade, nesta altura do inci.piente sindicalismo rural brasileiro, já possuía a 
sua sede própria, como um estímulo permanente à atividade rural, que era a 
dos trabalhadores sindicalizados. No prédio, infelizmente destruído, além do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, estava instalado um gabinete odontológico 
que funcionava sob a supervisão do Sindicato, um escritório local da Campanha 
de Combate à Febre Aftosa, o escri.tório do Conselho MuniciJPal de Desenvolvi
mento. Seara, embora de pequena cmnsão territorial, foi um dos primeiros 
muni:cípios que criaram o seu conselho Municipal de Desenvolvimento, para 
planejar as atividades de desenvolvimento municipal, integradas ao desen
volvimento do Estado e, evidentemente, com o des-envolvimento da Nação. _ 

Desse modo, é um fato pro,fundamente entristecedor que isto tenha ocorrido 
com aqueles pequenos agricuLtores, que com tanto sacrifício amealharam o 
suficiente para construir a sede do seu sindicato. A entidade tinha contratado, 
às suas expensas, um serviço médico-veterinári-o que percorria toda a colônia, 
todas as pr-opriedades dos sindicalizados, para prestar a assistência indi.Spensável. 
também já possuía um veículo que colaborava nessa assistência. São pequenas 
bolsas, Sr. Presidente, mas para quem acompanha o esforço, o empenso de uma 
pequena comunidade para adquirir tudo isso, tem grande significação o fato 
de ter sido destruído o seu prédio, sua casa. 

Cedia, como disse, gratuitamente, três salas para o funcionamento do 
escritório do Conselho Municipal de Desenvolvimento, e, também, gratuitamente, 
para o funcionamento do MOBIR.AL. 

Assim, transmito, nes·ta tarde, à Casa, essa comunicação que me foi feita, 
dizendo da minha mágoa pela ocorrência de tal fato. E quero fazer, Sr. Presi
dente, talvez a única coisa que me seria possível, um apelo às autoridades 
vinculadas ao sindicalismo rural brasileiro, ou o Ministério da Agricultura ou 
os seus órgãos subordinados, ou mesmo a entidades de atividades privadas, no 
sentido de ajudar, pela forma adequada, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de COncól"ldia, um exenlJPlO em toda a região, a reconstr:uir a sua casa e a reatar 
essa. magnifica obra que vinha realizando, em beneficio do trrubalhador rural 
e do aperfeiçoamento das atividades agrícolas no Estado de Santa Catarina, 
espe,claLmente no Municipio de Seara. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESID,ENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO -Sr. Presidente, Srs. Senadores, é sempre· doloroso 
termos que fazer o necrológio dos nossos amigos, dos nossos conterrâneos. Mas 
não podemos fugir a este dever, pois do contrário não teríamos ·oportunidade 
de exaLtar aqueles que se foram e que, na terra, dedicaram toda a vida às 
Letras, ao bem público, à cole.tividade de um modo geral, aos pobres, servindo, 
enfim, a todos àqueles que necessitados lhe bateram à porta. 

/Sr. Presidente, Srs. Senadores, acaba de desaJparecer em João Pessoa o 
Monsenhor José Coutinho, uma das figuras destacadas do Clero parailbano, des
cendente de família ilustre, a f·amília COutinho, com vários membros sacerdotes. 

Desejamos destacar o grande professor Monsenhor Odilon Coutinho, seu 
tio, que o encaminhou na vida e educou várias gerações da minha terra, como 
diretor do velho e tradicional educandário Liceu Paraibano e o Monsenhor João 
COutinho, seu :primo, que foi por muitos anos vigário da Catedral Metropolitana 
de nossa Capital. O Monsenhor José COutinho, exerceu durante o fecundo 
governo do nosso eminente amigo Senador Ar,gemiro de Figueireido, o cargo de 
Diretor do Departa,mento de Assistência Social da Paraíba, prestando-lhe uma 
excelente colaboração . 

.AJpós o GOverno do senador Argemiro de Figueiredo, fundou o Instituto São 
José, onde lecionava gratuita,mente a meninos e moças pobres, recebia .pessoas 
que vinham do interior do Estado, uns para serem internados nos hospitais, 
outros para se inscrever em estabelecimentos de ensino. Enfim, criou esse ~~ta
belecimento, verdadeira casa de benemerência, uma espécie de triagem aos que 
vinham oom destino ao estudo ou para tratamento de saúde. Também na 

.__, ___________ . _______ ,_.., _______________________ .. 
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capital paraibana exis·tia imensa população pobre, mantida pelo Instituto São 
.Tosé, através das esmolas angariadas pelo bondoso sacerdote. 

Ele era conhecido em .Toão Pessoa como Padre Zé. Existe uma grande far
mácia com o seu nome. Ultimamente, ele estava doente, muito gordo, andava 
numa cadeira de rodas, conduzida por um paraibano, que o levava às portas 
dos cinemas, teatros, às festas, a fim de angariar ajudas para a sua dbra de 
assistência social. 

Este padre, indiscutivel:mente, foi um benemérito e por isso mesmo se en
contram aqui os jornais de .Toão Pessoa, o Correio da Paraíba, e O Norte, onde 
estão fotografias do seu sepultamento, vendo-se em frente à Igreja de Nossa 
S!mhora do Carmo, onde fica o Palácio do Arcebispo, pela manhã, muito cedo., 
no dia do seu falecimento, milhares de pessoas qua ali se encontravam para ver 
o conpo inanimado do saudoso Padre Zé. Dizem os jornais que cem mil pessoas 
o acompanharam até o Cemitério do Senhor da Boa Sentença. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO- Pois não, nobre Sr. Senador .To.sé Lindoso. 
O Sr. José Lindoso - Estou ouvindo a comunicação de V. Ex.a e o registro 

que faz, com emoção e com saUJdade, sobre a figura de Monsenh.or .Tosé Coutinho 
da Paraíiba. Aliás, devo confessar a v. Ex.a que o nome desse padre, a sua bon
dade já há muito transpuseram os limi•tes da gloriosa Paraíba. Ele representa;va 
um legenda nacional. Impressionante era, efe,tivamente, a figura de Monsenhor 
.Tosé Co,utinh.o, que, tendo espírito público, particiJpou da administração Argemiro 
de Figueiredo, mas que viveu em toda a sua vida iluminado e empolgado pela 
caridade, que é a lei su~rema do Evangelho. A população da Paraíba, como 
V. Ex.a está relatando, com base em de~oimento dos jornais, testemunhou a 
sua gratidão àquele que teve lábios para orar pela felicidade dos pobres; que 
teve mãos para fazer caridade e ajudar ao próximo; que teve coração para 
amar todo o seu povo! Nós, da Aliança Renovadora Nacional, voltamos, assim, 
para essa f:Lgura símbolo de bondade, na grandeza da realização de sua vida, 
dentro, das perspectivas infinitas do Evangelho. queremos dar, através do dis
curso de V. Ex.a, a nossa manifestação de profundo pesar ao Governo e ao povo 
da Para~ba, que tem em V. Ex.a um intér.prete autorizado. E, manifestando assim 
essa nossa solidariedade na dor, reverenciamos, de certo, aquele que fez a 
bondade, animada pela caridade e da justiça na realização da sua ohra de 
amparo aos pobres e de promoção do bem-estar social das populações sertanejas, 
um roteiro de vida dentro da mesma concepção cristã que .Tesus nos ensinou. 
A Paraíba perde, portanto, esse homem que representou para o Nordeste aquilo 
que é uma constante no coração do no.rdes.tino: ao lado da sua bravura, a 
beleza da solidariedade humana, coada nos sofrimentos da adversidade da terra, 
quando castigada pela inclemência do sol e enaltecida sempre na firmeza da 
!é, olhando, como o roteiro maior: Deus, indicado pelas estrelas, nos ·céus límpidos 
do Novdeste. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço, sensiblizado, a palavra do nobre Senador 
.Tosé Lindoso, um dos líderes da Maioria nesta Casa. E gosto sempre de dizer, ao 
ser distinguido por S. Ex.a nos seus apartes: quando o eminente Senador fala, 
ouço a alma encantadora e generosa do Amazonas. Realmente, o aparte de 
S. Ex.a vem ilustrar o meu registro fúnebre pelo desaparecimento de um apóstolo 
do bem, que foi o Monsenhor .Tosé Coutinho, que acaba de desaparecer aos 77 
anos de idade, tendo consagrado toda a sua existência ao bem, sobretudo na 
luta em favor dos pobres da terra paraibana. 

O Sr. Dornício Gondim - Peço um aparte, nobre Senador Ruy Carneiro. 
O SR. RUY CARNEIRO- Tem o Biparte V. Ex.a 

O Sr. Domício Gondim - Quero agradecer, neste momento, em nome da 
bancada arenista da Paraíba, tão carinhosas palavras de V. Ex.a enaltecendo a 
personalidade do Monsenhor Coutinh.o; isto por um simples motivo: era um 
homem dedicado ao bem e somente ao bem . .Tá estava bastante doente quando, 
pelas ruas de João Pessoa, para poder angariar fundos era conduz1do em maca. 
Dedicava-se de conpo e alma em fazer o bem, e a Paraíba toda, na emotividade 
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do seu funeral, a que compareceram mais de 100 mil pessoas, comprova quão 
verdadeiras são as palavras de v. Ex.a Em seu nome e no da .AR:E'NA paraibana 
agradeço também à Maioria, representada pelo nobre Senador José Lindoso, as 
palavras carinhosas e tão verdadeiras a respeito do Monsenhor Coutinho. São os 
meus sinceros agradecimentos. 

O SI!-. RUY CARNE!Rq - Agradeço o aparte do meu no1bre colega de repre
sentaçao. o Senador Dom1cio Gondim, que fala em nome do seu Par.tido, em nome 
da ARENA, unificando o elogio fúnebre da Paraíba - porque falo em meu 
nome pessoal, e também em nome do 1\IDB e agora o meu colega de represen
tação Domício Gondim traz a sua palavra de exaltação à memória daquele que, 
durante toda a sua existência, só fez o bem ao povo de João Pessoa, ao povo 
da Paraíba. 

O Sr José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. RUY CARNEmo- com prazer. 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.a fala efetivamente em nome do Senado. 
O SR. RUY CARNEmo - A:gradeco mais essa intervenção autorizada do 

Líder da Maioria. Na realidade, são os 'dois partidos que estão aqui - o MDB, 
representado por mim, e a Maioria, por S. Ex.a 

Falo eu agora em nome do Senado, o que vai lisonjear não a mim, mas aos 
corações dos paraibanos que estão chorando a perda daquele grande a;póstolo 
do bem que foi Monsenhor José Coutinho. Dizem os jornais O Norte e o Correio 
da Paraíba que houve disputa para levarem o corpo do Padre Zé ao campo
santo. O cortejo foi de tal ordem numeroso, que os que conhecem a capita! 
paraibana o podem comprovar, aliás partia da Rua Deputado Odon Bezerra ate 
o cemitério do Senhor da Boa Sentença. o cor:po do Padre Zé, como os parai
banas o chamavam, foi conduzido no alto de um carro do Col'po de Bombeiros. 
Assim evitava a disputa do povo para levar o coche fúnebre. Foi a modalidade 
mais adequada de conduzi-lo à sua última morada, ao seu último repouso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou emotivo, sou sentimental, daí a grande 
emoção que e~perimento para fazer o ne·crológio dessa bela figura humana que 
acaba de desaparecer em minha terra. · 

Padre Zé desrupareceu para s·em.pre, fechou os olhos, o seu coração parou, os 
pobres de João Pessoa deixaram de receber aquela ajuda providencial. · 

Poucas horas antes de morrer, o Padre Zé fez com o Ta-belião Francisco Souto 
um testamento, entregando a sua· obra aos cuidados do Governador Ernani 
Satyro, ao Arcebispo Dom José Maria Pires e ao Prefeito da Capital, Dorgival 
Terceiro Neto. 

Monsenhor José Coutinho, o querido e estimado PaJdre Zé, como era cha
mado em -todo o Estado da Paraíba, substituiu, no seu rupbstolado do bem. o sau
doso frade alemão Dom Ulrico, que na sua época também serviu devotadamente 
aos habitantes pobres daquela cidade. Foi um êmulo apel'feiçoado do boníssimo 
franciscano, há anos desapareddo. Era ele primo do ex-Governador do Es·tado, 
Dr. Pedro Gondim, que juntamente com o povo sofria a perda irreparável do 
seu ente querido. 

Pranteado nesta tarde o desaparecimento do bondoso sacerdote, quero nestes 
li~iros e sinceros conceitos, solidarizar-me com o sofrimento dos necessitados 
de João Pessoa, na hora amarga em que perdem seu a:dmiráNel e generoso 
benfeitor. 

Ao encel'rar minhas [palavras,. mando aos paraibanos que pranteiam o desa
parecimento do Monsenhor José Coutinho, a minha homenagem de saudade; 
ele que não teve descanso no curso de sua vida, porque sempre esteve a serviço 
dos pobres, poderá agora repousar na paz de Deus. (Muito bem!) 

O SR. PBES·IDENTE (Adalberto Sena) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 
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A Presidência convoca os Srs. Senadol'es para uma Sessão Extraord.!nárla 
a realizar-se hoje às 18 horas e 30- minutos, com a seguinfte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 57, de 
1973 (n.0 1.498-B/73, na Casa de origem). de iniciativa do Sr. Presidente da 
Rlepública. que dispõe sobre os recursos do Plano de Integração Nacional -
PIN, do Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria 
do Norte •e do Nordeste - PRO'I1ERRA e do Programa Especial para o Vale do 
São Francisco - lPROVAL'E, entregues às concessionárias de serviços de ener
gia •elét:rüca, e dá outr:as providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 621 a 623, de 1973, das Comissões: 
- de Minas e Energia; 
- de Assuntos Regionais; e 
- de Economia. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.O 8, de 1972 -

COMPLEMENTAR, de autoria do Sr. Senador Magalhães Pinto, que dispõe sobre 
a forma de .fiscalização financeira, pelo Congresso Nacional, dos órgãos de 
administração pública, tendo 
PAREOER, sob n.0 637, d-e 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável nos ter:mo.s do Substitutivo que apresenta, 

com voto em separado do Sr. Senador Nelson carn-eiro. 

3 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de !Riel•ações Exteriores 

sobre a Mensagem n.0 241, de 1973 (n.O 375/73, na orf!g.em) pela qual o Senhor 
Presidente da :RepúbliCia submete ao Senado a escolha do nome do Sr. Osives 
de Oliveira Correia, Ministro de Segunda Classe, da Carrei.J:ia de toiplomata, para 
exercer, em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Dominicana. 

Está encerrada a .Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 25 minutos.) 



174.8 Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 8 de novembro de 1973 

PRESID~NCIA DO SR. ANTONIO CARLOS 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- José Guiomard -Geraldo Mesquita -Flávio Britto 
- José Lindoso -José Esteves - Cattete Pinheiro- Milton Trindad!e 
- Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-
Branco- Petrônio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Wal
demar Alcântara- Wilson Gonçalves- Luís de Barros- Jessé Freire
Domício Gondim - IMilton Cabral - RUjY Carneiro - João Cloeofas -
Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico RJezende - João Calmon - Amaral Beixoto 
-Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Nelson Carneiro- Gustavo 
Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto -
F:rtanco Montara· - Orlando Zancaner - Benedito Flerreira - Emival 
:Caiado - Osires TeiX!eira - Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Ac
cioly Filho - Mattos l..ieão - Ney Braga - Antônio Carlos - C'elso 
Ramos - Lenoir Vargas -Daniel K.riegJer - Guida Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESliDiENTE (Antônio Carlos) - A lista eLe presença aousa o compa
recimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número l."egimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -S'ecretário procederá à }eitura do Expediente. 

IÉ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR íl?'&ESIDENTE DA REP'OBLICA 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo cujo 
provimento depende de sua prévia aquiescência: 

"CURRIOULUM VITAE" DO EMBAIXADOR iPAULO RIO 
BRANCO 'NABUCO DE GOUV~A 

- Nascido 'em Bagé, Rio Grande do Sul, 28 de abril eLe 1918. 
- Cônsul de Terceira C}asse, 1940. 
- Vice-Cônsul em capetown, 1942. 
- Terceiro-Secretáilio da Legislação em Pretória, provisoriamente, 19412 a Hl43 e 

1944. 
- Vice-Cônsul <em Baia Blanca. 1944 a 194:5. 
- Terceiro-Secretário da Embaixada em Quito, 1945. 
- Promovido a Segundo-Secretário, por antiguidade, 1945. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em Quito, 1945 a 1947. 



-334-

- Encarregado de Negócios em Quito, 1946 a 1947. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em Santiago, 1950 a 1953. 
- Membro da Missão Espec~al às Solenidades de Posse do Presidente do Chile. 

1952. 
- Segundo-Secretário· da Embaixada em Bruxelas, 1953. 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por antiguidade, 1953. 
- Primeiro-Secretário da Embaixada em Bruxelas, 1953 a 1954. 
- Encarregado de Negócios em Bruxel-as., 1953 e 1954. 
- Cônsul em Funcha.l, 1954 ~ 1956. 
- Cônsul em Paramaribo, 1957 a 1959. 
- Cônsul em Funchal, 1959 a 1964. 
- Conselheiro, 1963. 
- Observador do Brasil à Conferência Africana sobr·e Alfabetização, Abidjan, 

1964. 
- Conselheiro da Embaixada em Lagos, 1964 a 1965. 
- Encanegado de Negócios em Lagos, 1964. 
- Conselheiro da Embaixada em Lisboa. provisoriamente, 1965. 
- Conselheiro da Legação em Pratórüa, 1965. 
- Encarregado de N-egócios em Pretória, 1965. 
- Cônsul-Adjunto em Capetown, 1966. 
- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por antiguidade, 1966. 
- Ministro-Conselheiro da Embaixada em Lisboa, provisoriamente, 1967. 
- Representante do Brasil na Feira de Johannesburg, 1967. 
- Cônsul-Geral em Dusseldorf, 1968 a 1971. 
- Embaixador em Lagos, 1971 a 1973. 
- Embaixador em Porto-Novo, cumulati'Vlamente, 1972 e 1973. 
- Emba.ixador em Porto-of-Spain, 1973. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 5 d·e novembro de 1973. 
- Ayrton Gil Dieguez. Chef·e da Divisão do Pessoal. 

MENSAGEM N.o 256, DE 1973 
(N.o 404/73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De acordo com o preceito constitucional <art. 42, III), tenho a honra de 

submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha qtl!e desejo fa2ler do Diplo
mata Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvêa, Embaixador junto ao Domínio de 
Trinidad-Tobago, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo de Barbados, nos termos do Decreto n.0 56. 908, de 29 de 
setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvêa, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 8 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autágrafos de Projetos de Lei sancionados: 

- N.0 257;73 (n.0 401/73, na origem), de 8 do corrente. referente ao Projet<'l 
de Lei da Câmara n.0 G1/73 ln.0 1 .489-B/73, na Casa de origem), que concede 
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pensão especial à Senhora E.figêni:a Ondina Xavier Dornas, viúva do escritor João 
Domas Filho. (lProjeto que se transformou na Lei n.0 5. 933, de 8 de novembro 
de 1973.) 

- N.0 258173 (n.0 402/73, na origem), de 8 do corrente, referente ao Proj•eto de 
Lei do Senado n.O 113/73-DIF, que fixa os valores dos vencimentos dos cargos do 
Grupo-Dir·eção e Assessoramento Superioves do Serviço Civil do Distrito F1ederal 
e dá outras providênci·as. <Projeto qu:e s·e transformou na Lei n.o 5. 934, de· 8 
de novembro de 1973.) 

OFíCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL F1EDERAL 
- N.0 S/28/73 (n.O 20/73-P/MC, na origem), de 6 do corrente, encaminhando ao 
Senado Federal cópia da Depresentação e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal F1ederal, nos autos da Repr·esentação n.0 867, do Estado de Goiás. o 
qual declarou a inconstitucionalidade das Leis n.os 6. 875/68 e 6. 916/68, ambas 
daquele Estado. 

DO SR. 1.0 -SECRET.ARIO DA OÃM.ARA DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.0 77, DE 1973 
Acrescenta parágrafo ao art. 2.0 da Lei n.0 5.173, de 27 de outubro 

de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazô
nia; extingue a Superintendência do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia - (SUDAM); cria a Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia (SUUAM), e dá outras providências. 

O Oongresso Nacional d·ecreta: 
Art. 1.o -Fica acrescentado ao art. 2.0 da Lei n.0 5.173, de 27 de· outubro 

de 1986, o s·eguinte parágrafo: 
"Art. 2.0 - ••••••••••••• o •• o •••• o. o. o o o ••• o o o o o o. o o •• o •• o •• o o. o o. o o o •• o. 

Parágrafo único - Os Municípios pelos quais passarem os paralelos e o 
meridiano de que trata este artigo farão parte, na integralidade de seu 
território, da Amazônia Legal." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ·em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 173, DE 27 DE OU'I1UBRO DE 1966 

DispÕe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia; extin
gue a Superintendência do Plano de ValQTização Econômica da Amazônia 
- (SPVEA), cria a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
- (SUDAM), e dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seg:uinte Dei: 

CAPí'lmLO I 

Do Plano de Valorização Econômica da Amazônia 

Art. t.o - o Plano de· Val.orização Econômica da Amazônia, a qUJe se ref,ere 
o art. 199 da Constituição da República. obedecerá às disposições da !)1'1esente lei. 

Art. z.o - A Amazôni•a, para os ·ef·eitos desta lei, abrange a região compre
endida .pelos Estados do Acre, Pará e Amaoonas, pelos Territórios Fed·erais do 
Amapá, Roraima e Rondônia, e ai·nda, pelas áreas do Estado de Mato Grosso a 
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norte do paralelo de 16°, do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13° e do 
Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 440 

PARECERES 
P.AIRIECER N.0 639, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 23, de 1973, que "estabelece a prescrição qilinqüenal no Di
reito do Trabalho, alterando o art. 11 da Consolidação das Leis do Tra
balho". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Na Comissão d~ Constituição e Justiça, o Projeto d·e Lei do Senado n.o 23, 

do Senador Nelson Carneiro, que estabelece a prescrição qüinqüenal no- Direito do 
Trabalho, alterando o art. 11 da CLT, obteve parecer favorável quanto à sua 
constitucionalidade e juridicidad:e. 

Encaminhado à Comissão de Legislação Social pa,ra se pronunciar sobre o 
mérito, a mesma ooncluiu pe!a sua aprovação sob o argu,mento de que a propo
sição traz benefícios aos mais necessitados de amparo social. 

Em Plenário, o Ilustr·e· Senador Adalberto Sena apresentou a emenda ao 
art. 11, del1Jtro da mesma orientação, mas l.'leduzindo o prazo de pvescrição de 5 
para 4 anos. 

Como se vê, a emenda não altera essencialmente o proj.eto. A argumentação 
serira quanto a se levar a cabo a r>edução ou não da prescrição do tempo de 
pleitear. 

Quanto a isto é matéria v•encida ·e não foi levantada obj!eção nova. A emenda, 
conseqüen1Jemente. !'eduz o prazo em tão pouco (um ano apenas) que não vejo 
por que não aceitá-la, uma vez que a tendência no particular é no sentido de 
redução dos prazos pl'escricionais. 

Desse modo, é absolutamente constitucional e jurídica a Emenda n.0 1 de 
Plenário. 

É o nosso parecrer. 
Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1973. - Daniel Krieg1er, <Prresidente 

- Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro - Accioly Filho, pela conclusãJo _. 
Helvídio Nunes - Carlos Undenberg - José Augusto. 

PARECER N.0 640, de 1973 

Da Comissão de Legislação Social, à Emenda de Plenário ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 23, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Retorna a esta Comissão, por força de ·Emenda apresentada em Plenário 

.Pelo eminente Senador Adalbento Sena. o pr·esente Projeto que visa a diminuir, 
para quatro anos, o prazo prescricional estabelecido no art. 11, da Consolid8,jçãJo 
das Leis do Trabalho. 

2. Em nosso parecer anterior sobre a matéria, tivemos oportunidade de 
expender razões, de fato e de dir>eito, que justificam, plenamente. a medida 
proposta. 

3. A Emenda sob exame, reduzindo, tão-somente, de 5 para 4 anos aquela 
pr>escrição, não chega a af,etar a finalidade única do proj,eto, porquanto ainda 
assim, o prazo do art. 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, ficará duplicado. 

Nestas condições, opin·amos pela aprovação da Emenda. 
Sala das Comissões, 8 de novembro de 1973. - Franco Montoro, Presidente 

- Heitor Dias, Relator - Guido Mondin - Ney Braga. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Expediente lido vai à publicação. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 245, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 118, de 1973, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos-Outras A-tividades de Nível Superior e Artesanato, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O requerimento que acaba de ser 

lldo, de autoria do nobre Líder Virgílio Távora, será votado após a Ordem do Dia, 
na forma do art. 378, n.0 II, do Regim:ento Interno.· 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 57, 
de 1973 (n.0 1. 498-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre os recursos do Plano de Inte
gração Nacional - PIN, do Programa de Redis-tribuição de Terras e de 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA e do 
Programa Especial para o Vale do São Francisco - PROVALE, entregues 
às concessionári·as de serviços de energia elétrica, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 621 a 623, de 1973, das Comissões 
- de Minas e Energia; 
- de Assuntos Regionais; e 
- de Economia.. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, qu~liram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 57, DE 1973 
(N.o 1 .. 498-B/73, na Casa de origem) 

IIII: WICIATIVA DO SICNHOR PllEBmENTII: DA Rli:PÚliLICA 

Dispõe sobre os recursos do Plano de Integração Nacional - PIN, 
do Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria 
do Norte e do Nordeste - PRO TERRA e do Programa Especial para o 
Vale do São Francisco - PROV ALE, entregues às concessionárias de 
serviços de energia elétrica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os recursos do Plano de Integração Nacional- PIN, do Programa 

de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste 
- PROTERRA e do Programa Especial para o Vale do São Francisco - PROV ALE, 
entregues às concessionárias de serviços de energia elétrica, nos exercicios de 
1972 a 1976, inclusive, serão considerados como contribuição da União Federal 
a essas empresas, não se aplicando aos mesmos as disposições do art. 20 da 
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Lei n.0 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação dada pelo art. s.o 
da Lei n.0 4.676, de 16 de junho de 1965. 

Art. 2.0 
- Os recursos a que se refere o artigo anterior não integrarão o 

investimento remunerável das concessionárias de serviços de energia elétrica e 
não ser~o considerados para efeito de constituição de res·erva para depreciação 
e reversao. 

Art. 3.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.o 8 de 
1972 - COMPLEMENTAR, de autoria do Sr. Senador Magalhães PiÍlto, 
que dispõe sobre a forma de fiscalização financeira, pelo congresso 
Nacional, dos órgãos de administração pública, tendo 
PARECER, sob n.0 637, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável nos termos do substitutivo que 
apresenta, com voto em separado do Sr. Senador Nelson :Carneiro. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 246, DE 1973 
Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, requeiro adiamento 

da discussão do Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 1972 - COMPLEMENTAR, 
que dispõe sobre a forma de fiscalização financeira, pelo Congresso Nacional, 
ctos órgãos de administração pública, a fim de que sobre ele seja ouvida a 
comissão de Finanças. 

S·ala das Sessões, 8 de novembro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com deliberação do Ple

nário, a matéria sai da Ordem do Dia, para cumprimento da audiência solicitada. 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 241, de 1973 (n.O 375/73, na origem) 
pela ·qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do nome do Senhor Osiris de Oliveira Correia, Ministro de 
Segunda Classe, da carreira de Diplomata, para exercer, em comissão, 
a função de Embaixador do Brasil junto à República Dominicana. 

Nos termos da alinea h, art. 405, do Regimento Interno, a matéria deve ser 
apreciada em Sessão Secreta. Solicito .aos Srs. funcionários que tomem as pro
vidências de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secreta às 18 horas e 45 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 50 minutos.) 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Passa-se à apreciação do Requerimento n.0 245, lido no Expediente, de urgên

cia para o Projeto de Lei do Senado n.O 118, de 1973. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta.dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 118, de 
1973, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Outras 
Atividades de Nivel Superior e Artesanato, do Quadro P.ermanente do 
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Senado Federal, e dá outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Sobre a mesa os pareceres que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PARECERES 
PARECER N.0 641, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 118/73, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Outras Atividades de Nível Superior e Artesanato, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
A douta .comissão Diretora _d«;> Se~do Federal envia proposição normativa, 

tendente a Implantar na Admmrstraçao desta Casa Legislativa as atividades 
pertinentes aos Grupos "Outras Atividades de Nível Superior" ·e "Artesanato". 
2. A justificação apresentada ·cuidou de bem esclarecer a perfeita observância 
de critérios adotados no Projeto em apreço, com aquelas diretrizes, fiX'adas pelo 
Poder Executivo, que se corporificaram nas Leis n.os 5. 914/73 e 5. 921/73, ver bis: 

"Verificando-se, pois, a edição da legislação referente aos Grupos -
Outras Atividades de Nível Superior e Artesanato do S·erviço Civil do 
Poder Executivo - Leis n.os ·5.914, de 1973, e 5.921, de 19 de setembro 
de HJ73, impõe-se, também, a aprovação de análogo instrumento legal, 
objoetivando, em termos paritários, a identificação de área administrativa 
do Senado Federal, com os pressupostos legais relativos à espécie." 

3. A oportunidade da proposição é manifesta. mormente se atentarmos ao 
disposto no art. 19, da Resolução n.0 18/73, verbis: 

"Art. 19 - As necessidades de recursos humanos do Senado Federal, 
para o desempenho dos encargos não compreendidos no Grupo-Atividade 
de Apoio Legislativo, serão atendidas pelos ocupantes de cargos inte
grantes dos Grupos a que se referem os itens VII- Artesanato; VIII -
Serviços Auxiliares; IX - Outras Atividades de Nível Superior e X -
Outras Atividades de Nível Médio, do art. 2.0, da Lei n.0 5. 645, de 10 de 
dezembro de 1970, bem assim do Grupo-Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, e, se for o caso, de outros que forem criados na -forma do 
art. 4.0 da mesma lei." (Grifamos.) 

4. O Grupo "Outras Atividades de Nível Superior" fixa se te (7) níveis de 
retribuição, que partem de Cr$ 3. 000,00, até atingir o te to máximo de Cr$ 5. 300,00. 

5. .Tá em relação ao Grupo "Artesanato", o ·escalonamento opera-se em cinco 
(5) níveis, estabelecidos dentre o limite mínimo de Cr$ 500,00 e máximo de 
Cr$ 2. 000,00. 
6. A redação remissiva dada ao art. 2.0 do Projeto, ao mesmo tempo em que 
objetiva fixar a retribuição dos novos niveis em termos límpidos, extirpando do 
vencimento-base as diárias cogitadas pela Lei n.0 4.019/61, as respectivas absor
ções e a gratificação de nível universitário, também assegura aos servidores, 
que em decorrência da implantação dos novos níveis passem a auferir retribuição 
inferior, diferença de numerário como vantagem pessoal, nominalmente iden
tificável. 
7. Meritória, também, é a disposição contida no art. 4.0 que permite "a trans
formaçã.o em cargos, dos referidos Grupos, dos empregos regidos pela Legislação 
Trabalhista. a que sejam inerentes tais atividades, obedecidos os critérios esta
belecidos para situação análoga no Poder Executivo". 
8. Busca-se, assim, a imprescindível uniformidade de tratamento dentre os 
que prestam serviços de idêntica natureza, o que é elogiável sob todos os aspec:os, 
9. A iniciativa da matéria fundamenta-se no art. 2.0 da Lei Complementar 
n.0 10/71, como esclarecido. 
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10. Pelos fundamentos expostos, somos pela aprovação do Projeto, por consti
tucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator- Helvídio Nunes- Eurico Rezende- Franco Mon
toro - Gustavo Capanema - José Augusto - Heitor Dias - Mattos Leão -
José Sarney. 

PARECER N.0 642, DE 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 118, 
de 1973. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Vem à Comissão de Finanças o Projeto de Lei do Senado, que fixa os valores 

dos vencimentos dos cargos dos Grupos-Outras Atividades de Nível Superior 
e Artesanato, e dá outras providências. 
2. A iniciativa da matéria, por força do art. 2.0 da Lei Complementar n.o 10/71, 
pertence realmente a esta Casa Legislativa. 
3. O art. 5. 0 da proposição, referindo-se especificamente ao aspecto financeiro 
da mesma, assevera que "as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do S·enado Federal, bem assim 
por outros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente". 
4. O art. 4.0 do projeto insere norma que faculta a transformação dos empregos 
regidos pela legislação trabalhista em ·cargos. Sobre ser facultativa a regra, 
mediante o uso da expressão "poderão ser transfonnados em cargos", nos per
mitimos oferecer emenda .que possa traduzir melhor o nosso desejo de eliminar 
a ambigüidade de quadros de servidores, um estatutário e outro trabalhista. 
5. Somos, portanto, pela ·aprovação do projeto, com a seguinte 

E:MENDA N.0 1-CF 
O art. 4.o do projeto passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 - A medida que forem sendo implantados os Grupos a que 
se refere esta lei e os criados e estruturados na forma da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, serão extintos os empregos regidos pela 
legislação trabalhista a que sejam inerentes tais a·tividades, mediante 
supressão quando vagarem ou transformação em cargos integrantes dos 
referidos Grupos, de .acordo com os critérios estabelecidos pelo Poder 
Executivo." 

Sala das !Comissões, 8 de novembro de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator- Virgílio Távora- Tarso Dutra - Jessé Freire -
Flávio Britto - Lourival Baptista - Alexandre Costa - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça é pela constitucionalidade ·e juridicidade do projeto. 

o parecer da Comissão de Finanças é favorável ao projeto, com emenda que 
apresenta. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em dis·cussão o projeto e a ·emenda da Comissão de Finanças. (Pausa.) 
Se nenhum nobre Sr. Senador desejar fazer uso da palavra para discutir 

o projeto e a emenda, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que concordam com o projeto, queiram permanec·er sen

tados. {Pausa.) 
Aprovado. 
Votação da emenda, constante do parecer da Comissão de Finanças. 
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Os Srs. Senadores que concordam com a emenda da Comissão de Finanças 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa, a redação final que será lida pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte parecer: 

PARECER N.0 643, DE 1973 
Da Comissão de Reda:ção, apresentando a redação final do Projeto 

de Lei do Senado n.0 118, de 1973. 
Relator: Senador Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 118, 

de 1973, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Outras Ativi
dades de Nível Superior e Artesan!lito, do Quadro Permanente do Senado Fe
deral, e dá outras providência·s. 

Sala das Comissões, 8 de nov-embro de 1973. - Carlos Lind·enberg, Presidente 
- Wil~on Gonçalves, Relator - José Lindoso - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.0 643, DE 1973 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 118, de 1973, que fixa 

os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Outras Atividades de 
Nível Superior e Artesanato, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Aos níveis de classificação dos cargos de provimento efetivo. inte

grantles do.; G•rupos-Outras Atividades de Nível Superior e Artes•anato, do Quadro 
Permanente do ~·enado Federal, a que se refere a Lei n.0 5. 645, de 10 de dezem
bro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

I - Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

SF-NS-7 
SF-NS-6 
SF-NS-5 
SF-NS-4 
SF-NS-3 
SF-NS-2 
SF-NS-1 

Vencimentos Mensais 
(Cr$) · 

' ••• o ••• o. o •••••••• o •• o. o •••••• o o ••••••••• o ••••• 

o o ••••• o •••• o •• o •• o ••• o •• o. o •••••••••••• o o. o ••• 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
3.900.00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

II - Grup-o-Artesanato 

Níveis 

SF-ART-5 
SF-ART-4 
SF-ART-3 
SF-ART-2 
SF-ART-1 

Vencimentos Mensais 
(Cr$) 

••• o o • o • o •••• o o •••••• o • • • • • o • o o o ••• o o o • o ••••• 

............................................. 

............................................. 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 
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Art. 2.0 - Aos servidores do Quadro Permanente do Senado Federal, inclui
dos nos Grupos de que trata esta lei, aplicam-se as disposições dos arts. 2.o e seus 
§§ e 3.0 e seu parágrafo único da Lei n.O 5. 903, de 9 de julho de 1973, estendendo
se aos inativos o preceituado no art. 4.0 e seus parágrafos da mesma lei. 

Art. 3.0 - Os vencimentos, fixados no -art. 1.0 desta lei, vigorarão a partir 
da data de .publicação dos A tos de transposição dos ca·rgos para as categorias 
funcionais corre·spondentes. 

Art. 4.0 - A medida em que forem sendo implantados os Grupos a que se 
refere esta lei e os criados e estruturados na form-a da Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, .serã·o extintos os empregos regidos pela legislação tra·balhista 
a que sejam inerentes tais atividades, mediante supressão, quando >"aga;rem, ou 
transformação em cargos int.egr·antes dos referidos Grupos, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 5. 0 - Observado o disposto nos arts. 8.0 , inciso III, e 12 da Lei n.O 5. 645, 
de lO de dezembro de 1970, as despesa.s decorrentes da aplicação d·esta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Senado Federal, bem assim 
por outros recursos a ess-e fim destinados, na forma da legislaçã·o pertinente. 

Art. 6.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições em cont.rário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Em discussão a redação final que 
acaba de ser lida .pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Se nenhum dos nobres Srs. S·enadoores desejar fazer uso da palavra, vou 
t:ncerrar a discussão. (Pausa.) 

Es·tá encerrada. 

Encerrad·a a discussão, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que concordam com a redação final, queiram permanecer 
como .s.e •acham. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Lembro aos nobres Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convoca
do para uma Sessão Conjunta, a realizar-se hoje, às 19 horas, no plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à discussão de partes do Projeto de Lei 
n.0 11, de 1973 (Congresso Nacional), que dispõe sobxe o Orçamento da União 
para o exercício financeiro de 1974. 

Nada mais havendo que tratar, designo para a Sessão Ordinária de ama
nhã, a seguint.e 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 611, de 1973) do Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que assegura ao empregado o pagamen
to das férias pelo término ou rescisão, por qualquer forma, do contrato de 
trabalho. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 56, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Osires Teixeira, que define, para efeito de p1aneja-
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mento econômico, a área geoeconômica de Brasília, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 432, 433 e 434, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Ju:stiça, pela constitucionalidade e juriclicidade; 
- do Distrito Federal, favorável com emenda n.0 1-DF que ofel'ece (com voto 

em separado do Sr. Senador Heitor Dias); 
- de Finanças, favorável. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Antônio Carlos, que altera disposições do Decreto-Lei 
n.0 486, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a e.scrituração de livros comer
ciais, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 485, 486 e 487, de 1973 das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e. no mé

rito, favorável nos te•rmos do substitutivo que apresenta, com voto em sepa
rado do Sr. Senador Antônio Carlos; 

- de Economia, favorável ao Projeto; e 
- de Finanças, favorável ao Projeto e contrário ao substitutivo da CCJ (com 

voto vencido dos Srs. senadores Wilson Gonçalves e Nelson Carneiro). 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas.) 



175.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
e~ 9 de nove~bro de 1973 

PRESID:f:NCIA DOS SRS. ANTôNIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Lindoso 

Ca•btete Pinheiro - Alexandre Costa - Clodomir Milet - Helvídio 
Nunes- Virgílio Távora- Waldema.r Alcântara- Wilson Gonçalves
Luís de Barros - Jessé Freire - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Vasconcelos Torres 
- Benjamin Farah - Nelson Carnei·ro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Franco Montara - Emival Caiado - Osires Teixeira 
Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Accioly Filho - Ney Braga 
Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Ktieger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE: (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número regimental, de.claro aberta 
a Sessão. 

o tempo des·Linado aos oradores do Ex;pediente da presente Sessão, de acordo 
com deliberação do Plená:rio, será destinado a homenagear o Touring Club do 
Brasil pela passagem do seu cinqüentenário de fundação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres, que falará em nome 
da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. ?.residente, Srs. Senadores, de acordo 
com requerimento de minha autoria, subscrito por vários colegas, a primeira par
te da Sessão de hoje destina-se ao registro de uma efeméride grata a todo o 
País: o cinqüentenário do Touring Club do Brasil. 

Sr. Presidente, estimaria esclarecer que dificilmente o Senado aprova uma 
hora especia:l destinada a homenagear entidades de natureza privada, e mesmo 
pública, ou àqueles que ainda estejam no gozo da vida. 

No caso particular, a exceção se justifica plenamente, porque há um pouco 
da história do próprio desenvolvimento do País em determinado setor, ou seja, 
mais precisamente o do turismo, que, no ano de 1923, a 9 de novembro, exatamen
te há cinqüenta anos, não era cogitado pelos órgãos oficiais ou privados. 

Só mesmo o pioneirismo de um pequeno grupo de abnegados, de idealistas 
puros. poderia congregar pessoas em torno de um programa que mais tarde 
haveria de ser um instrumento básico do conhecimento da nacionalidade, aquilo 
que eles chamavam, Sr. Presidente, e é muito interessante para quem mergu
lhou um pouco na his·t.ória do Touring, chamavam de mototurismo, isto é, o 
turismo por automóveis, em estradas precárias, com um carro de fabricação 
francesa, o Bugatti, nome caracteristicamente italiano mas fabricado naquela 
grande terra de Victor Hugo. 

Quando requeri que o acontecimento tivesse as ga}as de uma hora especial 
do primeiro Expediente, entre outras razões, e várias delas são importantes, uma 
talvez me t.enha impressionado: é que no Senado Federal, há 50 anos, vários 
Senadores, quase que em sua maioria, apoiaram a iniciativa. Era embrionaria
mente uma Associação Brasileira de Turismo, e aqui tenho o nome dos Senado-



-345-

res que colaboraram para essa iniciativa hoje vitoriosa não só no País mas em 
toda América Latina: o Senador Mozart 'Lago, Senador Tomé de sabóia e Silva 
c o Senador José Pires Rebelo. Quase diria que estamos resgatando uma dívida 
de gratidão para com esses nossos colegas do passado que emprestaram o seu 
nome a iniciativa que parecia ser, no princípio, tão difícil de ser concretizada 
Sr. Presidente, porque turlsmo ainda hoje, cinqüenta anos decorridos, é uma pala
vra que não pode ser interpretada em seu .sentido lato. 

Turismo ainda é uma política que se reclama para o País e, apesar do 
órgão estatal, subordinado ao Ministério da Indústria e do Comércio, a 
EMBRATUR. ainda .sentimos os percalços, as difi.culdade.s. Ainda hoje recebia 
no meu Gabinete - acho que todos os Srs. Senadores também receberam - os 
questionários da EMBRATUR, procurando definir o que é turismo, o que é 
preciso fazer pelo turismo. Ou .s·ej a. de.corridos todos esses anos, ainda temos 
que prestar justiça a esse pugilo de homens que, abnegadamente e com idealis
mo extraordinário, pode funda·r a associação que se transformaria no Touring 
Club do Brasil. 

Sr. President.e. o Touring é muito Brasil. Foi criado sob a égide de um na
cionalismo autêntico. verde-amarelo legítimo, numa quadra em que não havia 
comunicação rodoviária, ferroviária ou mesmo marítima no País. 

Vamos remontar aos idos da década de 20, quando o Brasil tinha, segundo 
o censo realizado, 23 milhões de habitantes. quando estávamos estabelecendo 
a chamada política da substituição de importações. Logo após a guerra de 1914, 
o Brasil ganhara uma posição de destaque na exportação; porém toda ela cons
tituída por produtos primários, pelo café principalmente. 

Então, a homenagem que se presta justifica-se extraordinariamente, pelo 
espírito de visão daqueles que iriam implantar as bases da chamada indústria 
sem chaminés. 

Sr. Presidente, a história dessa Associação é de uma beleza ímpar. Ninguém 
recebia nada. Primeiramente, quando estávamos nos albores da mecânica auto
mobilística, com esses carros primitivos, o de que se cuidou foi prestar assis
tência aos automobilistas. Já pensaram, por acaso, que, não havendo as cha
madas oficinas autorizadas. com os carros totalmente importados, como cresce, 
como avulta, como impressiona esse visionarismo dos fundadores do Touring 
Club? 

Fundado dia 23, Sr . .Presidente, e dentro das normas legais vigentes na época, 
o Touring iria crescer. E como um fato muito interessante: é que nesses cin
qüenta anos, só teve cinco presidentes. mostrando um espírito associativo im
pressionante. 

o primeiro - gostaria de mencioná-lo -, foi Estácio Coimbra, eleito no 
dia da fundação, e que ocupou o cargo até 1927. o segundo, o nosso pranteado 
colega Mello Vianna; depois, Cerqueira Lima; Edmundo Miranda Jordão em 
seguida; Otávio Guinle, logo após, Juvenal Murtinho Nobre, que deixou o cargo 
em 24 de julho de 1957, quando foi sucedido por Berilo Neves. 

Deter-me-ei um pouco sobre a figura singular desse que, vocacionalmente, 
estaria talhado para levar à frente a empreitada vitoriosa do Touring Club do 
Brasil. 

Vice-presidente, no momento em que assumiu a presidência anteriormente, 
um ano após a fundação, Capitão do Exército iria cuidar. ·também pioneira
mente, do setor de publicidades - a que modernamente chamamos de Relações 
Públicas. Nós. Senadores, que só chegamo.s ao Senado com mais de 35 anos 
de idade, conhecemos Berilo Neve.s através do seu valor literário consubstancia
do nas .suas colaborações em revistas e em jornais, principalmente naquela 
revista A Careta: homem dotado de rara inteligência e que era .servido pela 
leitura constante com que pôde aprimorar o seu estilo que iria marcar época. 
E ainda hoje, os seus escritos talvez possam comparar-se na época em que se 
Iniciava a leitura no Brasil. a Gregório de Matos Guerra: humorismo o mais 
puro. E a par disso, na cátedra no Colégio Militar, exercendo proficientemente 
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o seu ministério de professor, Berilo Neves organizaria uma revista, principal
mente com a missão de adquirir prosélitos para a sua agremiação automobilís
tica. 

A primeira meta do Touring era de cem sócios. No primeiro momento, isso 
a palavra pioneiro - pioneiro da comunicação, com a revista conseguiu aumen
tar o quadro, superá-lo, e hoje já com mais de meio milhão de associados, o 
Touring tem a meta de atingi~ a um milhão. E a revista fundada por Berilo 
Neves talvez seja a de maior circulação neste País, porque trezentos mil exem
plares, mensalmente são entregues a todos aqueles que são sócios dessa en
tidade. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. Ex.a um apaJ:te? 
O SR. VASCONCELOS TORRES - Com honra. 
O Sr. Clodomir Milet- No momento em que homenageia o Touring Club 

do Brasil. que está fazendo 50 anos. quero associar-me às palavras de V. Ex.a 
Reconhecemos o valor dessa entidade, dessa associação. E devo declarar que, 
como Deputado, em 1952 ou 1953, relator do Ministério de Viação, dei ao Touring 
a primeira .subvenção de que ele gozou no orçamento da República e, se não 
me engano. da ordem de dois mil contos naquele tempo. Os serviços que o 
Touring Club tem prestado ao Brasil são relevantes, V. Ex.a está salientando 
muito bem. Nesta oportunidade, vale destacar a atuação do ilustre Presidente 
Berilo Neves. Falando-se de Berilo Neves, falando-se do Touring Club, a asso
ciação é inevitável: não se pode falar num sem falar noutro, porque nos últimos 
20 ou 30 anos Berilo Neves tem sido a força atuante do Touring Club do Brasil. 
Quero, com estas palavras, solidarizar-me com a homenagem que o Senado 
presta ao Touring. pela palavra de V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Desvanece-me a intenção de V. Ex.a., que 
me sugere, ao re,sponder ao seu aparte, a observação do dimensionamento de 
brasilidade que o Touring conseguiu dar a este País. Fundado na antiga Capital 
da República, logo após iria estabelecer o slogan: Conheça primeiro o Brasil. 
Hoje, e já há algum tempo, em todas as Capitais, sem exceção, o Touring possui 
uma sede. Mesmo na Amazônia, logo após a primeira década, quando os ve
lhos navios ainda eram acionados a carvão, desse sempre querido Lloyd Bra
sileiro - primeiro foi o Almirante Ja.ceguay, depois, outros. Sempre sem cuidar 
de lucros. 

Inclusive, nesta homenagem, faço questão de frisar que os diretores dessa 
patriótica organização não recebem um ceitil pelas atividades que exercem; nem 
o General Berilo Neves, nem o seu companheiro de Diretoria são estipendiados 
pelas funções que exercem. Alguns trabalham até mais de 12 horas por dia. E, 
neste passo, citaria o próprio Presid·ente Berilo Neves, como o fabuloso Secretário, 
Chagas Dória, e a figura de um homem organizador, sensato que leva a sério 
todas as suas atividade.s, que é o Tesoureiro da entidade, o ex-Deputado Luiz 
Gonzaga de Magalhães castro que se deslocou da Guanabara para, em nome 
da Associação. assistir à solenidade em que o Senado homenageia o Touring 
Club do Brasil. Este homem, de uma lealdade impressionante - e sobre isso 
posso atestar, porque tive a honra de ser seu colega como Deputa1do Estadual -
de grande visão administrativa, é nm apaixonado do turismo. 

Parece, Sr. Presidente. que turismo é uma ·espécie de política, é uma cachaça. 
Quem gosta do turismo se entrega de tal maneira que não vê mais nada. E eu 
acredito que no caso do Tesoureiro a vocação ainda seja maior, pelos estudos e 
planos que tem, no sentido de desenvolver mais a área operacional do Touring 
Club do Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, falando sobre as primeiras excursões, estimaria tam
bém registrar que durante a guerra o Touring haveria de ter um papel rele
vante para com os veículos, naquela época todos importados, e que com o .racio
namento da gasolina estariam condenados à ferrugem e ao aniquilamento total. 
Foi talvez a época em que a solidariedade agremiativa funcionou mais alto, e 
uma assistência se fez sentir em grupos de manutenção não só para atender 
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aos associados, mas também àqueles que precisavam de uma assistência técnica 
mais eficiente para terminada a conflagração mundial os carros pudessem estar 
em condições de tráfego novamente. 

Instalado o gasogênio - o Senador sabe o que é o gasogênio, a nova geração 
não o conhece, um monstro, uma caldeira atrás de um carro funcional através 
da queima de um combustível sólido - o Touring cuidava desses mostrengas 
antediluvianos com um cuidado especial, para que aqueles que necessitassem 
do veículo automotor pudessem dirigir-se da sua residência para o escritório, 
a oficina ou a indústria 

Sr. Presidente, tenho que ser um pouco breve, mas gostaria de salientar 
as outras atividades do Touring Club. Uma delas. sem dúvida, todos nós bra
sileiros conhecemos; a sinalização das estradas. Quem ainda não teria visto 
uma seta branca, inclusiv.e aqui, quando Brasília começava como Capital, e 
algumas delas manchadas dessa poeira vermelha, que está acabando, feliz
mente, indicativas e que ajudavam e orientavam? Não foi para Brasil apenas; 
desde a sua instalação funciona esse sistema indicativo, para que o motorista 
- porque era justamente aquela fase do autoturismo - pudesse ser alertado 
sobre um obstáculo, um impedimento qualquer ao objetivo da viagem predete'l"
minada. 

Cuidando também de motéis, hoje a sua área de ação se estende ao exterior, 
onde seu nome é respeitado. Tanto o General Berilo Nev·es, como o Dr. Edgard 
Chaves, como o Dr. Magalhães Castro cuidaram de estabelecer convênios com 
as organizações turísticas internacionais, inclusive permitindo que um bra
sileiro, possuidor de um veículo, pudess.e ter o que se chama de passaporte para 
viatura, e de que o Touring cuida desde o primeiro momento em que· o viajan
te manifesta o seu inte·resse de viajar com seu veículo até o momento em 
que chega. 

É uma assistência realmente impressionante e que vai ao detalhe de ordem 
médica ao da assistência jurídica, vinte e quatro horas por dia, àquele que tem 
a infelicidade de se ver diante de um acidente, de um infortúnio automobilís
tico - não só para os associados mas para todos, porque o Touring extrapola 
as suas atividades de solidariedade associativa, para ter, efetivamente, uma 
solidariedade social. 

Ouvi, recentemente, do Ministro Mário Andreazza, que nas estradas bra
sileiras, ainda sem asfalto, à época, o Touring teve um papel relevante, quando 
a chuva inclemente fazia as chamadas arrieiras, os veículos-reboques do Tou
ring Club, que não cobrava o óleo ou o combustível consumido, estavam sempre 
presentes para desvencilhar o trânsito das estradas. 

Em matéria de rodoviarismo. sr. Presidente, agora que todos nós nos or
gulhamos dessa fase produtiva do DNER, convém salientar que o primeiro mapa 
rodoviário brasileiro foi organizado pelo Touring e isto motivaria um elogio de 
um homem que sempre media muito as palavras, mas que externou o seu pen
samento, o grande Marechal Dutra, salientando a obra patriótica d'D Touring 
Club, dizendo, ao receber o mapa rodoviário o Touring tem direito· d'e usar a 
expressão que efetivamente serve ao Brasil. 

Nesse setor também, a construção do monumento rodoviário na antiga 
estrada Rio-São Paulo - hoje merecidamente chamada Presidente nutra -
na mão de descida, construído há vários anos com tanta técnica, com tanto 
carinho, com tanto amor, que ainda é um centro de atração turística e um 
marco da rodovia principal do País. 

São realizações suas o primeiro Guia Turístico da cidade do Rio de Janeiro, 
a primeira Semana do Trânsito, o Congresso dos Transportes Coletivos e o 
Congresso de Hidroclimatismo, convenções turísticas internacionais, a Primeira 
Semana do Silêncio que redundaria em medidas legais, tomadas pelas nossas 
autoridades - a instalação do edifício da estação marítima de passageiros na 
Praça Mauá, que é uma das melhores do Mundo, e também, paralelamente a 
essas ativldad·es, se organizaria aquilo que inclusive o Senado registra anual-
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mente a Semana da Asa. Foi com o General Berilo Neves e seus companheiros 
de Diretoria que se cuidou de solenizar esta semana, prestigiando, na época da 
chamada aviacão heróica, os pilotos brasileiros. e que serviria também de in
centivo para aqueles que, no Aeroclube do Brasil arriscavam a vida, no instante 
em qu.e a aviação ainda não tinha recurso da tecnologia moderna mas que 
necessitava de vocações e gente para que chegássemos ao estágio de desenvol
vimento aviatório que hoje nos encontramos. 

O Sr. Guido Mondin - Permit.e V. Ex . .a_ um aparte? 
O SR. VASCONCELOS TORRES - Com praze.r ouço V. Ex.a 
O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a, nobre orador, recapitula, revive com uma 

precisão de quem a acompanhou, toda a ação do Touring Club durante esse 
meio século de sua existência. Ninguém melhor do que· V. Ex.a o faria, observo. 
V. Ex.a está a sentir que estamos todos solidários com esta homenagem, com 
esta manifestacão de reconhecimento e de carinho para com o Touring Club. 
Desnecessário seria dizer. mas quero reafirmar, embora para tanto já tenha 
sido anunciado pela Presidência que V. Ex.a falaria em nome da Maioria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Exato. 
O Sr. Guido Mondin - Quero, pois. reafirmar que V. Ex.a está realmente a 

fazê-lo em nome da Maioria, por ela sendo acompanhado nesta manifestação. 
Por isso, quero aproveitar o ensejo deste aparte para felicitá-lo pela contribui
ção que traz, inclusive ao nosso conhecimento, em torno da exuberante, da 
impressionante ação desenvolvida pelo Touring Club do Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -É verdade, Senador, que estou. rigorosa
mente, falando em nome da Aliança Renovadora Nacional ou, mais precisa
mente, em nome da Maioria. 

V. Ex.a, agora, sublinha o mandato que me foi conferido; fico .satisfeito por
que justamente dessa Maioria. ilustre Senador gaúcho, poeta, amigo vigilante e 
leal, que, no ano passado, surgiu o projeto aprovado aqui. no Senado, da lavra 
do saudoso Senador Filinto Müller, concedendo a utilização pública ao Touring 
Club do Brasil. 

_ Infelizmente, este projeto não teve a aprovação na Câmara dos Deputados. 
Nao porque não preenchesse as condições necessárias a essa titulação. mas por 
uma medida tomada então. Aproveito o aparte de V. Ex.a para solicitar, daqui, 
ao eminente Chefe do Governo, Presidente Emílio Garrastazu Médici, já que 
agora a norma de utilidade pública é diferente, é o próprio Executivo que decreta, 
que, face a esse acervo de bons servicos ao Brasil. justamente. coincidentemente 
quando o Touring atinge a sombra cü1.qüentenária dos anos, dê à instituição esse 
titulo que, fato, já é, faltando apenas ser de direito, que é o de torná-lo de 
ut!lidade pública. 

Mas, Sr. Presidente. falava sobre a semana da Asa e outras iniciativas que 
!oram tomadas. Hoje, os convênios estabelecidos, os postos de gasolina e com 
a nossa queridíssima PETROBRAS. são assistência que presta a todos, em qual
q~e:r; momento. em que dentro da sua finalidade, alguém se embuta dentro das 
atlVIdades do Touring Club do Brasil. 

Menciono. neste instante, a sua atual diretoria. 
Presidente - Gen. Berilo Neves 
1.0 -Vice-Presidente - Sr. Antônio Ribeiro França Filho 
2.0

- Vice-Presidente - Dr. James de Mendonça Clark 
1.0 -Tesoureiro -Sr. José de Miranda Jordão 
2.0 -Tesoureiro -Dr. Luís Gonzaga de Magalhães Castro 
Diretor Social - Dr. Arnaldo Ballesté Filho 
Diretor-Consultor Jurídico - Dr. iDídimo Amaral Agapito da Veiga 
Secretário - Dr. Manuel Antônio Thedim Murtinho Nobre 
Secretário-Geral - Dr. Edgard Chagas Dória 
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saliento, igualmente, que a entldade, hoje, se apresenta vitoriosa através 
dos convênios que fez com o Ministério da Fazenda, tão exigente em matéria 
de concorrência. Hoje, toda a manutenção dos veículos do Ministério da Fa
zenda, toda assistência automobilística. é prestada pelo Touring; com o Minis
tério do Planejamento; com o Estado-Maior do Exército; com a Agên'Cia Na
cional; com o Tribunal de Justiça e, principalmente, com a PE'I1ROBRAS. 

Sr. Presidente, nestas palavras, onde há muita justiça mas, principalmente, 
muito amor, queria, nos instante finais da homenagem que é prestada ao 
Touring Club do Brasil, dizer que conheço, de perto, seus serviços.. Tão logo 
reeleito Senador fui à sua Agência de Viagens para, em companhia da minha 
família, fazer uma excursi'.o ao Amazonas. Obedecendo a todas as normas vi
gentes, assinando as promissórias devidas eu ia, com todo o meu clã - não 
conhecia ainda o setentrião - e pude ver de perto que não é apenas uma agên
cia de turismo. Essa palavra clube, inclusive é uma designação universal; até 
mesmo porque ficaria mal o Senado estar homenageando um clube. É um clube, 
porque, internacionalmente, assim se designa; é um convênio que se fez. 

DUtrante os trinta dias de viagem, pelo mar e ·pelo rio Amazonas, pude 
sentir que a missão dessa entidade é, realmente, de um patriotismo digno de 
ser salientado, e que motivou a iniciativa tomada por mim. Em cada porto, em 
cada localidade, o que se vê é o Brasil, e por isto eu disse o Touring é mwto 
Brasil, até diria melhor: essencialmente Brasil 

Na Bahia, em Pernambuco, no Pará, no Amazonas, os passageiros, e entre 
eles me incluía, não tinham aquela futilidade das compras ou dos conheci
mentos locais, que impressionam pela sua atração turística. Era um sentido ri
gorosamente verde-amarelo, era um folclore, inclusive com um detalhe progra
mado pelo Dr. Luiz Gonzaga de Magalhães Castro e seu.s auxiliares, com a 
superintendência do General Berilo Neves, até na alimentação típica, para 
que o brasileiro do Sul pudesse conhecer o que acontece no Norte, em matéria 
de estilo de vida, de alimentação e comportamento social. De igual modo, nas 
caravanas pioneiras realizadas para o Sul. para as Cataratas do Iguaçu, quando 
ninguém ia lá, o Touring lá estava presente, bem como na área do exterior, 
porque a primeira excursão feita para os Estados Unidos foi, também, capi
taneada pelo Touring Club do Brasil. 

Ao General Berilo Neves, que é uma figura impressionante pela clari
vidência administrativa, homem fabuloso. professor de várias gerações de mi
litares e que, Sr. Presidente, parece que descobriu ·o elixir da longa vida, porque, 
apesar de já maduro, é sempre jov·em na conceituação dos problemas. É um 
homem que não se irrita, homem aberto ao diálogo, homem franco, homem que 
infunde brasilidade e patriotismo. A ele e seus auxiliares endereço, em nome 
do Senado, minhas congratulações e, particularmente, agradecendo a presença, 
a esta sessão de homenagem ao Touring, do Dr. Luís Gonzaga de Magalhães 
Castro. descendente de uma das mais tradici·Onais famílias brasileiras e que está 
dentro dessa escola de bem servir ao Brasil e que a EMBRATUR, se tivesse 
juizo deveria aproveitar um pouco dessa sabedoria, desse acúmulo de experi
ência, porque o turismo, no Brasil, nasceu com o Touring. 

~por isso que, ao ensejo desses cinqüenta anos, em nome da Aliança Reno
vadora Nacional, envio as mais calorosas felicitações a uma entidade que não 
honra, apenas - é bom que frise ao encerrar as minhas palavras - o País, mas 
toda a América Latina, porque o Touring é conhecido aqui em nosso continente 
e também em todo o Mundo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas, O orador é 
vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah, que falará em nome do Movimento Democrático Brasileiro. 
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O SR. BENJAMIM FARA:H (Eln nome do MD!B, pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs Senadores, hoje, 9 de novembro, é o dia em que o Touring 
Club do Brasil está comemorando. o cinqüentenário de sua fundação. 

o fato evidentemente, não haveria de passar despercebido no Congxesso 
Nacional e em qualquer parte deste Pais, em virtude do extraordinário prestígio 
alcançado por essa organização da iniciativa privada que, muito antes de qual
quer outra, cuidou de estimular o desenvolvimento do turismo interno do Brasil, 
fazendo-o, desde a primeira hora, de forma racional e dinâmica como efetiva
mente convém a essa atividade, hoje em dia chamada a indústria sem chaminés 

Tanto que o Senado Federal compreendendo o grande significado da efemé
ride e, incorporando-se às homenagens que lhe são prestadas, dedica-lhe o 
expediente da presente sessão. 

Quero, por isto mesmo, juntar a minha à.s voz;es dos que aqui vêm congra
tular-se com o acontecimento para, pessoalmente e também em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro render ao Touring Club do Brasil as reve
:rências de que ele se fez amplrunente merecedor ao longo dos seus cinqüenta 
anos de marcadas realizações em prol do turismo e da coletividade. 

Com efeito, em 1923 ainda, quando quase ninguém dava importância a essa 
atividade económica e cultural, que no futuro iria movimentar entusiasticamente 
governos e empresas, um pequeno grupo de visionários - doze homens de boa 
cepa, assim como de respeitáveis posições sociais e de não menos acendrado 
patrio·tismo - reunia-se na então sede do Aero Club do Brasil, no Rio de Janeiro, 
localizada no primeiro pavimento do prédio de número 173, da Avenida Rio 
Branco, para, num dia 9 de novembro como es.te, fundar a Sociedad·e Brasileira 
de Turismo, a·rcabouço do que mais tarde viria a s·er o Touring Club do Brasil. 

Tão mais significativo e sentimental se torna o preito que esta Casa do 
Congresso hoje presta ao cinqüentenário de fundação do Touring Club, quando 
se recorda que três dentre os seus doze pioneiros, integravam o Senado da Repú
blica Eram eles: J. Thomé de Saboia e Silva, José Pires Reb-elo e Mozart Lago, 
este, o único sobrevivente. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a. dá licença para um aparte? 
O SR. BENJAMIM FARAH- Ouço o aparte de V. Ex.n. 
O Sr. Ruy Carneiro - No instante em que a Bancada do meu Estado, o 

MDB, pela voz de V. Ex.a faz o justo elogio ao Touring Club do Brasil na come
moração do seu cinqüentenário de fecunda existência, como o fiz neste plenário 
no ano passado, quero integrar a minha solidarieda:de às homenagens que o 
Senado da República presta a essa admirável organização. O nosso expediente, 
em face do requerimento, foi destinado a essa comemoração, com os meus apl>au
sos, tendo em consideração o valioso e patriótico trabalho realizado pelo Touring, 
no desenvo:vimento do turismo no Brasil, levando aos extremos do nosso terri
tório, ao Sul e ao Nol.'ite, as grand·es caravanas organizadas no Rio de Janeiro. 
O noss·o colega Senador Vasconcelos Torres, entusiasta do Touring e que todos 
os anos nesta data exalta a-s atividades dessa organização, sempre teve a minha 
solidariedade e os m·eus aplausos. Ao fazer esta intervenção ao discurso do nobre 
colega Senador Benjamim Farah desejo salientar o papel preponderante na 
vida d-essa prestigiosa instituição "desempenhada pelos ilustres patrícios Dr. Luiz 
Gonzaga de Magalhães Castro, que nos honra com a sua presença e do meu 
velho Amigo o General Berilo Neves, brilhante poeta, escrito·r e homem de ação, 
Diretor e Superintendente, respectivamente. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Nobre Senad·or Ruy Carneiro, agradeço o aparte 
a V. Ex.a., que vem engrandecer o meu discurso. 

Sr. Presidente, vinha falando sobre os pioneiros do Touring Club do Brasil. 

Os demais, cujos nomes não me furto de proferir, em razão de estarem 
todos indissoluvelmente ligados à grandeza e à vida da obra edificada, eram: 
Estácio Coimbra, então Vice-Presidente da República, F. de Oliveira Passos, 
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J. D. Machado, Hermenegildo Santo-s Lobo, João Augus.to de Abreu, Bento Dias 
Pereira, Milton de Souza, Octávio Guinle e, por último, Pedro Benjamim de 
Cerqueira Lima, tido no âmbito da entidade como seu principal fundador e 
presidente perpétuo. 

O objetivo primordial da organização, a um tempo ·comunitário - eis que 
clubístico - e de ca;ráter técnico-empresa,rial, firmado desde o primeivo mo
mento, era o de incrementar o turismo, sob todas as formas, no Brasil, parti
cula;nnente atraV'és de viagens de automóvel. Fabricava-s'e na França, naquele 
mesmo ano de 19Q3, o automóvel Bugatti, fato que S•erviu para estimular o inte
ress·e dos precursores do clube. 

Cr.eio não ser c:Lemais reco·rdar também que a frase Conheça primeiro o 
Brasil, de magnífico efeito promo,cional e tão largamente utilizada por órgãos 
públicos ou entidades privadas no sentido de divulgar o turismo intrafronteiras, 
é uma criação do Touxing Club do Brasil, que foi igualmente qu:em primeiro a 
usou eficazmente. 

Intevessante apontar, como dado positivo de uma orientação conservadora 
- nãio no sentido de oposição ao progl.'es:::o, mas no de respeito às tradições de 
bem servir - seguida e pr.eservada desde os primórdios da fundação do Touring, 
que, embora ele eventualmente tenha sido dirigido por vários presidentes inte
rinos, na verda;de, durante os s.eus cinqüenta anos de atuação, apenas cinco 
foram os presidentes eleitos, a saber: 

O primeiro foi Estácio Coimbra que, eleito no dia da fundação, perma(lleceu 
no cargo até 1927. 

O segundo, Melo Viam:a, eleito .em 19,27, presidiu a instituição por pouco 
tempo, tendo sido substituído por Cerqueira Lima e Edmundo de Miranda Jordão. 

Em 1930, década de oul'o do Touring, a;ssume o terceiro p11esidente eleito do 
cLube, Octávio Gutn1e., que lhe dá nova estrutura, introduz novos .e importantes 
serviços e o dirig·e até 1938. 

O quarto dirigente máximo da entidade foi Juvenal Murtinho Nobre, que 
só a deixou ·com a sua morte, em 24 de julho de 19,57. 

O quinto e atual preskiente é o General Berilo Nev-es, que começou :no clube 
em 1924, na condição de diretor de publicidade e que o conhece e o ama como 
ninguém. 

Vale ressaltar aqui qu-e nenhum dos cargos de direção do cluhe é remunerado, 
o que não iml)ede- nem jamais impediu- de os seus exercentes dedicarem-se 
abnegadamente à causa do Touring. 

É verdade que o Touring Club do Brasil é hoje em dia uma organização 
exemplar ,e mesmo uma potência em matéria de incremento turístico e de ex
tensa prestação de serviços a,o s.e.u quadvo de associados, atualmente pei"to dos 
quinhentos mil, havendo muito pa,ra se falar a esse respeito·. Mas, os episódios 
marcantes de sua atuação ao long·o desse meio século, são sempre bem 1embrados 
e constituem a nota histórico-emotiva numa comemoração como esta. 

Assim, gostaria de reco,rdar - pelo pitoresco que hoje configuram - os 
tempos difíceis de·correntes do racionamento de combustív.el por ocaJsião da 
Segunda Grande Guerra, mormente para uma entidade que fazia e faz do auto
móvel a sua principal gasogênios, conquanto representass.em uma solução du
rrunte a escassez de gasolina e ó1eo, proporcionou ao Touring uma fase bastante 
penosa. É que os associados se evadiram, os automóveis para;ct.os nas garagens 
começaram a se corroer pela ferrugem .e seriamente comprome.tida ficou a ati
vidade do clube. En.tretaJnto, não arrefe·ceu o ânim·o dos homens do Touring, que 
cedo puseram em prática a idéia salvadora. Montaram um verdadeiro batalhão 
de ciclistas-estafetas, que iam à casa de cada associado fazeJ:" a limpeza e manu
tenção do veículo, a fim de que ess,e não so-fresse maiores danos. 
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outro~ fa;tos dignos de nota relacionam-se com as primekas excursões turls
ticas promÇ>vidas pela entidade. Em 1932 zar:pava do Porto do Rio de Janeiro o 
velho navio Almirante Jaceguai, conduzindo cento ·e cinqüenta turistas, com 
o que se inaugurava, em larga escala, o movimento d·e turismo intemo em nosso 
País. 

Seguiram-se outras viagens rumo à então verdadeiramente desconhecida e 
quase impenetrável Amazônia. Em 1933 partiam as primeiras levas eLe brasileiros 
da orla marítima com destino a Sete Quedas e Foz do Iguaçu, marco inicial de 
um estímulo e de um interesse cada vez maior pelas belas regiões turísticas 
que não estão em outra parte distante do mundo, s.enão que em noss•o próptio 
continente, em nosso próprio território. 

No que tange à prestação de serviços a associados, creio poder afirmar que é 
notável e extraordinária sua amplitude e .eficiência. 

Todos os serviços de despachantes estão ao alcance do sócio para obtenção, 
visto ou renovação de passaporte, carteira de identidade, ates.tados de antece
dentes, exames de vista e psicotécnico, e:n:ames escritos para habilitação de 
motorista, além de pagamento de licença de veículos e de ev·entuais multas. 

Há SJtendimento médico de urgência e, ainda, cursos de a.J.fabe.tização e 
educação integrada. 

!Em casos de acidentes, podem os sócios contar com assistência jurídica 
gratuita, prestada po·r advogados da organização durante as vinte e quatro 
horas do dia. Na Guanabara, em Brasília, São Paulo e outros locais, mantém 
ofi·cinas mecânicas bem aparelhadas. 

E, para facHitar a movim:=mtação de veiculas - não só de sócios, mas de 
todos quantos os possuam - nas estradas brasileiras e no tráfego das cidades, 
é mantido um s·erviço de sinalização tu:ristica que coloca setas ·e postes de orien
tação em todo o País, inclusive em Fernando de Noronha, local que o Tourin.g 
considera- com razão - de g.randes pe·rspectivas para o turismo. 

O Sr. Nelson Carneiro - Antes de V. Ex.a encerrar o seu discurso, gostaria 
que me concedesse um aparte. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Acolho o aparte de V. Ex.a, nobre Senador 
Nelson carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a está falando em nome do Movimento 
Democrático BrasHe:iro. Mas, como antigo emprE!!gado do Touring Clube, há 
quarenta anos, quero trazer aqui o meu depoimento: fui empregado ali, cola
borador de Berilo Neves, ao tempo relações públicas do Touring Clube, quando 
da P.residência de Piedro Gerqueira Lima. Integravam a Diretoria, então, Edmundo 
de Miranda Jordão, Juv.enal Murtinho Nobre, José Maranhão e Pires Rebelo. 
Mas já figurava, dando a sua contribuição valiosíssima, e g.raças a Deus ainda 
continua, o Dr. Edgard Chagas Dória, Secretário-Geral. Mas, não quero deixar 
de recordar, agora que temos aqui a presença honrosa do Dr. Magalhães Castro, 
dois companheiros de trabalho, Angelo Orazi, que era re:almente o homem que 
dirigia as excursões turísticas, da segunda das quais participei, em 1934, .tendo o 
praz·er de chegar até o Amazonas, e Sadi Cabra:l que deixou o serviço do .turismo 
para se dedicar ao teatro nacional. .A!companhando, há quarenta anos, a vida 
do Touring Club, por isso mesmo quero subscrever as considerações que V. Ex.a 
vem formulando em nome do Movimento Democrático Brasileiro, porque repre
sentam um testemunho de verdade e um preito de justiça. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Agradeço a solida-riedade do nobre Líder do 
Movimento Democrático Brasileiro, Senador Nelson Carneiro, que vem ratificar 
a minha modes·ta oração. O seu a-parte, além de conter subsídios históricos, 
traz reforço às minhas palavras. Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Helvídio Nunes - V. Ex.a me concede um aparte? 
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O SR. BENJAMIM FARA.H - Acolho, com muito prazer, o· aparte do nobre 
Senador. 

O Sr. Helvídio Nunes - Na oportunidade em que esta Casa, primeiro por 
inte.rmédio do emin«mte Senador V.asconcelos Torres .e, agora, através da palavra 
brilhante doe V. Ex.a, homenageia e exalta os dnqüenta anos de inauguração do 
Touring Club do Brasil, •tangido por um incontrolá'V'el sentimento telúrico, desejo, 
também, participar da homenagem, trazendo a minha palavra de exaltação a 
to.cJ:os quantos fazem o Touring Club do Brasil. E assim o fazendo, eminente 
Senador Benjamim ~a·ra.h, é U.'ll piauiens.e, que pr.esta uma homenagem a outro 
piauiense, o Gene·ra! Berilo Neves. 

o SR. BENJAMIM FARAH- Agradeço o a;parte do nobre Sr. Senador Helví
dio Nunes, que traz apoio· ao meu discurso. Na verdade V. Ex.a vem lá do pequeni
no Piauí, terra natal desse querido p.rofessor e General do Exército que é Berilo 
Neves. Eu o co1nheci, há muitos anos, quando f.reqüen.tava o COlégio Militar, em 
visita a um dos meus irmãos, aluno da;que1e estabelecimento. Não somente no 
magistério militar Berilo Neves marcou a sua presença. Desde meus tempos do 
ginásio o v·enho admirando pela sua inteligência e sua cu1tura. 

Lembro-me que havia uma. revista que pub:icava os trabalhos de Berilo 
Neves, as suas ·Observações, digamos assim, os seus estudos filosóficos - porque 
ele é um filósofo, um literato, de cultura admirável. Os seus trabalhos, sobretudo 
A Costela de Adão, eram leitura compulsória entre novos .estudantes de ginásio. 
De modo que sou um velho admirador de Berilo Neves, o seu conterrâneo. 

A palavra de V. Ex.a, portanto, dá um colorido especial ao meu discurso. 

O Monumento Rodoviário, construído em 192·8, à beira da estrada Rio-são 
Pau'o, como marco a lembrar uma nova era de comunicações nacionais que 
então se inaugurava, também é obra do Touring. 

Em V·erdade, há muitas e mui-tas obras atribuídas ao Touring, inclusive 
campanhas de âmbito re·gional ou nacional que redundaram em benefício da 
população brasileira, mas que o escasso tempo não permite sejam aqui referidas 
detalhadamente. 

Tudo isso, e muito mais, constitui o maravilhoso acervo de realizações do 
Touring Club do Brasil, que nesta data está completando o cinqüentenário de 
sua fundação. 

s.r. Presidente, insisto no meu apelo ao Senhor Presidente da República 
para que torne aquela entidade de utilidade pública. 

Aos diretores da organização, em especial ao inteligente e dinâmico General 
Berilo Neves, seu digno Presidente, bem assim aos seus quase quinhentos mil 
associados espalhados pelo Brasil inteiro, os nossos mais efusivos e respeitosos 
cumprimentos - por esta data festiva, de grande significação· para eles e para 
a Nação. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de dar cumprimento 
ao deliberado, quando, na Sessão de H de outubro último, aprovou o Requeri
mento n.0 211, de 1973, de autoria do nobre Sr. Senador Vasconce:os Torres e 
subscrito também pelos nobres Srs. Senadores Luiz Cav.alcante, Wilson Campos, 
Dinarte Mariz e Mattos Leão. 

A Mesa associa-se às justas homenagens ,prestadas ao Touring Club do 
Brasil, através das brilhantes palavras dos nobres Srs. Senadores Vasconcelos 
Torr.es e B·enjanlim Farah, que falaram, respe·ctivamente, em no·me da Aliança 
Renovadora Nacional e do Movimento Democrático B11asileiro, e é seu dever 
ressaltar a coragem .e o idealismo que vêm cara.cterizando as atividades dessa 
entidade pioneira. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotado o tempo destinado aos 
oradores do Expediente. 

Há expediente sobre a mesa que será lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
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EXPEDmNTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 
NOS. SEGUINTEiS ·TERMOS: 

l\1ENSAGEM N.O 259, DE 197:3 

Excelentíssimos .senhol.'es membros do Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Di·strito Federal, 
o anexo proj.eto· de 1ei que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo -
Polícia Civil do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá ouras providências. 

Brasília, em 9 de novembro de 197~. - Emílio G. Médici. 

E.M. N.O 24 /73 - GAG 
Brasí:ia, 30 de outubro de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Este Governo, dando prosseguimento aos trabalhos de implantação do novo 

Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, instituído 
pela Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973, acaba de expedir o Decre.to n.0 2.425, 
de 30 de outubro de 1973, qu.e dispõe sobre o Grupo-Polícia Civil, previsto 
naquele diploma legal. 

Como instrumento indispensável à implantação do Teferido Grupo, mister 
se faz estabelecer a respectiva escala de vencimentos, através de ato legislativo 
do Senado Federal e de exclusiva iniciativa de Vossa Excelência, face ao que 
dispõ-em os art. 17, § 1.0 , e 57, item V, da Constituição. 

A l.'eferida escala de vencimentos, atendendo ao preceito constitucional cons
tante do art. 108, § 1.0 , e ao disposto no artigo 15, da Lei n.0 5.645, de 1970, 
deverá ser idêntica à da União', aprovada pela Lei n.0 5.883, de 24 de maio de 
1973, visto que idênticos foram os crité.rios adotados para a classificação e 
avaliação dos cargos que integram as Oategorias Funcionais do Grupo. 

!Consubstanciando a medida, este Governo elaborou o anexo a.ntep!l."oj e to de 
lei, que dispõe sobre os valores de vencimento dos cargos do Grupo em questão. 

Na oportunidade, informo a Vossa Exce:ência que o aumento de despesa 
com a implantação do Grupo Polícia Civil, deverá s,er da ordem de 
Cr$ 1.860.000,00 mensais, dos quais Cr$ 890.000,00 serão a;bsorvidos com a su
pressão da gratificação policial, Categorias A, B e C, e das diárias de Bl'asilia, 
de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectiv8imente absor
ções, que atualmente vêm sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos a serem 
transpostos ou transformados para o Grupo. 

Todavia, como se encontram vagos muitos dos atuais cargos a serem trans
postos ou transfo,rmados e como o provimento desses cargos somente se verificará 
no final do próximo ano, mediante concurso público, o aumento real de despesa, 
no exercício de 1974, não deverá ultrapassar o totaJ. de Cr$ 720. 000,00 mensais. 

Cabe-me, ainda, esclarecer a Vossa Excelência que o referido antepro~eto 
está vasado nos mesmos termos da Lei n.0 5.883, de 24 de maio de 1973, que fixa 
os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Federal, que no Senriço 
Civil da União, equivale ao Grupo~Polícia Civil, do Serviço Civil do Distrito 
Federal. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à superior apreciação de 
Vossa Excelência, para encaminhamento ao Senado Federa-l, o anexo antepro-
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jeto de lei, que fixa os valor.es de vencimento dos cargos do Grupo - Policia 
Civil do Serviço Civil do Distrito Federal. 

Apresento a Vossa Excelência as expressões do meu mais alto apreço e pro·
fundo respeito. - Hélio Prates da Silveira, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 131, de 1973-DF 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo - Polícia Civil 
do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providências. 

o Senado Fed-eral decret·a: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo 

Polícia Civil, a que se refere a Lei n.0 5. 920, de 19 de setembro de 1973 corres-
pondem os seguintes vencimentos: ' 

Níveis Vencimentos Mensais 
Cr$ 

PC-8 
PC-7 
PC-6• 
PC-5 
PC-4 
PC-3 
PC-2 
PC-1 

•••••••• o •• o • o • o ••• o ••••• o o o ••••••••• o • o o • o ••• o •• o 

•• o • o o • o •••• o o • o •••• o o • o o • o ••• o •• o o • o • o o ••• o •••• o • 

•••• o • o o ••••••••• o o •••••••• o •••••••• o •• o • o o •• o • o • o 

o o o. o ••• o ••••••• o •• o o. o •••• o ••• o. o •• o ••••• o •• o •••• 

••••• o. o o. o •••• o o •••• o ••• o. o •• o o •• o. o o. o ••••• o •••• 

5.200,00 

4. 700,00 
4.500,00 

4.200,00 

3.600,00 

2.500,00 

2.100,00 

1. 700,00 

Art. 2.0 - A gratificação de função policial, Categorias A, B e C, as diárias 
de que tra•t.a a Lei n.0 4. 019, de 20 de dezembro de 1961, e respect:vas absorçõ·es, 
referentes aos cargos que integrarão o Grupo - Policia Civil, ficarão absorvidas, 
em cada cas·:J, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos .decretos de transposição ou tl'ansforma
ção de cargos para a.<> Ca:tegorias Funcionais do Grupo - Polícia Civil, cessará, 
para os respectivos ocupantes, o pagamento das Yantagens especificadas neste 
artigo. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em decorrência da aplicação do disposto neste 
artigo, wfrerem redução no ,(,otal da retribuição percebida mensalmente, fica 
assegurada a diferença como vantagem pe1s.soal, nom~nalmente identificável, 
que será absorvida progressivamente, pelos aumentos de vencimentos superve
nientes a es·ta lei. 

Art. 3.0 - Somente poderão inscrever-se em concurso para ingresso nas Ca
tegorias Funcionais do Grupo - Polícia Civil, brasileiros, com a idade mínima de 
dez·enove anos e máxima de trinta anos, que possuam: 

I - a condição de bacharel em Direito, para a Categoria Funcional de De-
legad·o de Polícia; · 

II - diploma dos cursos superiores de Química, Física. Engenharia, Ciên
cias Contábeis. Biologia, Mineralogia, Geologia ou Farmácia, para a classe C 
de Perito Criminal, observada a respectiva especialidade; 

III - certificado de conclusão do ciclo colegial ou 2.0 grau de ensino médio, 
para as ca·t.egorias de Perito Criminal na ·Classe A, Escrivão de Políci-a, Agente 
de Policia e Dati:loscopista Policial. 

Parágrafo único - A aprovação em concurso realizados para o provimento 
dos cargos do sistema d·e classificação anterior à vigência da Lei n.0 5. 920, de 
19 de se·tembro de 1973, não habilita o candidato ao ingresso previsto neste artigo. 
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Art. 4.0 - Fica vedada a contratação, ou respectiva p·rorrogação, de serviços, 
a qualquer título e sob qualquer forma, com pessoas físicas ou jurídic·as, inclu
sive com empresas privadas na modalidade prevista no § 7.0, do art. 10, do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utilização de colabo
radores eventuais, retribuídos mediante recibo, para a execução de atividades 
comprendidas no Grupo - Policia Civil. .. ' 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta lei, vigorarão a partir 
dos decretos de inclusão dos cargos no novo sis·tema a qu·e se refere o § 1.0 , 

do art. 2.0 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos artigos 8.0 , item III, e 12, da Lei n.o 5.920, 
de 19 de setembro de 1973, as despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Distrito Federal, bem como 
por outros recursos a ess·e f1m destinados, na forma da legisiação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇif.O CITADA 

LEI N.0 4.019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o art. 6.0 da Emenda Constitucional n.0 3, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Na·cional decr·eta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal d·e Contas da União, ao Procurador, aos Auditores e 
aos Procuradores-Adjuntos do Tribunal de Contas da União é atribuída, pelo 
efet.ivo exercício em Brasília, uma diári·a correspondente até 1/20 (um vinte 
avos) de seus vencimentos. 

Art. 2.0 - Aos funcionários públicos federais e autárquicos, pelo efetivo exer
cício em Brasília é concedida uma diária na base de até 1/30 (um trinta avos) 
dos res:pectivos 

Parágrafo único - O Consultor-Geral da República, o Procurador-Geral da 
República. o 1.o Subprocurado·r da República, os Procuradores da República lota
dos em Brasília, bem como os Consultores-Jurídicos e os demais membros do 
Serviço Jurídico da União que exerçam na atual Capital da República, em 
caráter permanente, •as funções do seu cargo, também perceberão uma diária 
na base de até 1/30 (um t.rinta avos) de seus 'í'encimentos. 

Art. 3.0 -No cálculo da remuneração dos Procuradores da República, lota
dos em Brasília, observar-se-à um limite de 95% (noventa e cinco por .cento) 
sobre o vencimento do Procurador-Geral da República, previ.:to no p·arágrafo 
único do art. 5.0 da Lei n.0 3 .414, de 20 de junho de 1958, excluídas do reefrido 
cálculo as diárias e a gratificação mensal de repre.sentação de que trata esta lei. 

Art. 4.0 - As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% Ctrint.a por cento) dos aumentos 
c.u reajustamentos dos atuai.s vencimentos dos beneficiados por esta lei. 

§ 1.o - Os funcionários públicos federais e autárquicos, que v·enham a ser 
transferidos para Brasília na vigência desta lei, não poderão, em qualquer 
hipótese, perceber diárias superiores à parcela ainda não absorvida, no momen
to, das diárias já concedidas aos fun·cionários de igual nív·el de vencimentos. 

§ 2.0 - A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos anteriores não 
poderá, em qualquer caso, ser inferior ao total das vantagens concedidas men
salmente, a·té esta d•a:ta, aos servidores beneficiados por esta lei, e em cujo 
g·oz·o se encontrem. 

Art. 5.0 - Somente na proporção em que forem sendo absorvidas, as diá
rias concedidas por esta lei serão incorporadas aos prov-entos da !natividade. 
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Art. 6.0 - Para efeito do cálculo das diárias a que se referem os arts. 1.0 

e 2.0 , os ven~imentos são os fixados pela Lei n.0 3 .414, de 20 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2.0 letra n, da Lei n.0 3. 531, de 1959, 
e art. 93 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 6.0 e 7.o da Lei 
11.0 3. 826, de 23 de novembro de 196.0, exc:luídas as gratificações ou acréscimos. 

Art. 7.0 
- Suspender-se-á o pagamento da diária ao beneficiado pela pre

sent.e lei que se afastar temporariamente, mesmo licenciado, do exel'lcício de 
suas funçõe.s em Brasília, salvo nas hipóteses previstas nos itens I, II e III do 
art. 88 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 - Perderá igualmente direito ao pagamento da diária o beneficiado 
pela preente lei que for remmido ou passar a ter exercício fora de Brasília. 

Art. 9.0
- Os M!nistros do Superior Tribunal Militar e do Tribunal Superior 

do Trabalho, desde que as referidas cortes se transfiram para Brasília, e a 
par-tir da instalação de .seus trabalhos na nova Capital da República, perceberão 
as diárias referidas no art .. 1.0 da presente lei. 

Parágrafo único - Por igual os Procuradores Gerais da Justiça Militar e 
da Justiça do Traba:Iho e os demais representantes do Ministério Público das 
referidas Justiças que, por força de lei devam servir junto às respectivas Pro
curadorias-Gerais, perceberão ·as diárias referidas no art. 2.0 desta lei. 

Art. 10 - Aos Membros do Tribunal de Justiça e da Justiça de 1.a Instância 
do Distrito Federal e ao Juiz Presidente da Junta d·e Conciliação e Julgamento 
de Brasília fica assegurada a percepção d·a diária previs~a no art. 1.0 desta 
lei. 

Parágrafo único - Por igual fica assegurada ao Procurador-Geral da Justiça 
e demais Membros do Ministério Público do Distrito Federal, a percepção da 
diária prevista no art. 2.0 da presente lei. 

Art. 11 - As disposicões, efeitos e benefícios :previstos nos artig'os anteriores 
não se estenderão: · 

a) aos inativos (Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.0 1.488, de 20 de dezembro de 19·51); 

c) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei n.0 2. 696. de 14 
de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efetivo exercício em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Públi~o, Procuradores da Fazen
da Na.cional e Procuradores de Au·tarquias que não estejam em efetivo exercício 
na atual Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribuna:! Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de vencimentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou do Ministério Público, quer da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12 - A gratificação mensal de representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Ministério Público, em efeti
vo exercício em Brasília, será : 

I - Presidente do Supremo Tribunal Federal Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
cruzeiros); · 

II - Procurador-Geral da República Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 
III - Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas 

da União, do Tribunal Superior Eleitoral, 1.0 -Subprocurador da República, Pro
curadoJ."-Geral do Tribunal de Contas da União e Presidente do Tribunal do 
Distrito Federal e Procurador-Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros) ; 

IV - Presidente do Tribunal do Júri do Dis·trito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Os Presidentes do Superior Tribunal Militar e do Tribu
nal Superior do Trabalho o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho e Pro-
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curador-Geral da Justiça Militar te.rão direito à gratificação mensal de repre
sent.ação, no valor de Cr$ 20.000.00 (vinte mil .cruzeiros) desde que as referidas 
Cortes se tl'lansfiram para Brasília e a partir da efetiva instalação de seus tra
balhos na Capital da República. 

Art. 13 - Vetado. 
Art. 14 - Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral escolhidos dentre 

os juristas, quando exerçam função pública, será assegurada a percepção .jl.e 
diárias, sob o mesmo critério adotado relati\'amente -aos Magistrados integrantes 
desse Tribunal. 

Par~.grafo único - Quando a escolha recair em jurist.a que não exerça fun
ção pública, ser-lhe-á atribuído diária igual à mais elevada que vier a receber, 
nos termos desta l·ei, O• Membro do Tribunal que exercer função pública. 

Art. 15 - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores o crédito especial até o limi·te de Cr$ 250.000.000,00 (du
zentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para atender, no corrente exercício, 
às despesas decorrentes d·esta lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos beneficiados pela pr.esente lei. em razão da 
transferência da Capital da União para o Planalto Centr.al do País. 

Art. 17 -A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.0 200, DE 2.5 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece di
retrizes para a Reforma Administrativa, e dá outras providências. 

CAPíTULO III 
Da Descentralização 

Art. 10 - A execução das atividades da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada. 

§ 1.0 -A descentralização será posta em prática em três planos principais: 
a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se clara

mente o nível de direção do de execução; 
b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando este

jam devidamente aparelhadas e mediante convênio; 
c) da Administração Feder.al a órbita privada, mediante contvatos ou con

ceções. 
§ 2.0 -Em cada órgão da Administração Federa:l, os serviços que compõem 

a estrutura central de direção devem permanecer liberados das rotinas de exe
cução e das tarefas d·e mera formalização de atos administrativos, para que 
possam concentrar-se nas atividades de planejamento, supervisão, coordenação 
e controle. 

§ 3.0 - A Administração casuística, assim entendida a decisão de casos indi
viduais, compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos seniços 
de natureza local, que estão em cont.ato com os fatos e com o público. 

§ 4.0 - Oomp·ete à estrutura central de direção o estabelecimento das nor
mas, critérios, programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução 
são obrigados a respeitar na solução dos caso individuais e no desempenho de 
suas atribuições. 

§ 5.0 -Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniên
cia, a execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser 
delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou mu-
nicipais incumbidos de serviços correspondentes. . 

E E ee 
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§ 6.0 - Os órgãos federais responsáveis pelos progr.amas conservarão a auto
ridade normativa e exercerão controle e fiscalização indispensáveis sobre a 
execução local, condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento 
dos programas e convênios. 

§ 7.0 - Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordena
ção, supervisão e controle e com o objetivo de impedir' o crescimento desme
surado da máquina administrativa. a Administração procurará desobrigar-se da 
realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à 
execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, inicia·t.iva privada 
suficientemente d·esenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de exe
cução . 

• • • o •• o ••• o • o o ••• o ••••• o o ••••••• o ••••• o ••• o ••• o •••••••• o • o •• o ••••• o ••••••••••••• 

LEI N.0 5.920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal e de suas Autarquias, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Senado Federal dec:eta e eu .:anciono a segu1nte lei: 
Art. 1.0 - A classificação de cargos do S·erviço Civi:l. do Distrito Federal e 

de suas Au'l,arquias obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente lei. 
Art. 2.0 - Os cargos serão classificados como de provimento em comissão 

e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos: 
De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
II - Policia Civil 
III -- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliares 
V - Artesanato 
VI - Serviços d·e Transp·orte Oficial e Portaria 
VII- Outras Atividades de Nível Superior 
VIII - Outras Atividades de Nível Médio 
Art. 3.o - Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou 

níYel de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abl'angendo várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção e assessora
menta superi·ore.s da administração cujo provimento deva ser regido pelo cri
tério da confiança, segundo for estabelecido em regulamento. 

II - Polícia Civil: os cargos com atribuições de natureza policial. 
III - Tributação, Arrecadação e Fi·scalização: os cargos com atividades de 

tributação, arrecadação e fiscalização de tributos do Distrito Federal. 
IV- Serviços Auxiliares: o.s cargos de atividades administrativas em geral, 

quando não de nível .superior. 
v - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, princi

pais ou auxiliares, relacionados com os serviços de artífice em suas várias mo
dalidades. 

VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os cargos de atividades de 
portaria e de transporte oficial de passageiros e cargos. 

VII - Outras Atividades de Nível Superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exij-a diploma de curso superior d·e ensino ou habilitação legal 
equivalente. 

-WW=-»IWB___,_._ ___ _ 
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VIII - outras Atividades de Nível Médio: os demais cargos para cujo pro
vimento se exija diploma ou 'Certificado de conclusão de curso de grau médio 
ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único - As atividades relacionadas com transporte, conservação, 
custódia, operação doe elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de pre
ferência, objeto de execução indireta, mediante contrato, de acordo com o art. 10, 
§ 7.o, do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fev·ereiro de 1967. 

Art. 4. 0 - Outros grupos c-om c-aracterísticas próprias, diferenciados do.s 
relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados da
queles, se o justifi<:arem as necessidades da administração, mediante decreto 
do Governo do Distrito Federal. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser aprovada 
mediante decreto, atendendo, primordialmente, aos seguintes fa:tores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento do Distrito Federal; 
II - complexidade e responsabilidade d•as atribuições exercidas; e 
III - qualificações requeridas para o d•esempenho das atribuições. 

§ 1.0 - Não haverá correspondência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

§ 2.0 - Os vencimentos correspondentes aos níveis da escala de qu-e trata 
este artigo serão fixados por lei. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri-tério sele
tivos, a serem estabelecidos através de· regulamentação própria, associados a 
um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - O Governo do Distrito Federal elaborará e expedirá o novo Plano 
de Class'ficação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, observadas 
as disposições desta lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida uma 
escala d·e prioridade na qual se levará em conta preponder•antemente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base na Lei 
n.0 4. 545, de 10 de dezembro de 1964, e Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevel'leiro 
de 1967; 

II - o estudo quantitativo da lotação dos órgãos, tendo em vista a nova 
estrutura e atribuições decorrentes da providência mencionada no item ante
rior; e 

III - a exis·tência de recursos orçamentários para fazer face às respectivas 
despesas. 

Art. 9.o - A transposição ou transformação dos <:argos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamente considerando
se as necessidades e conveniências da Administração e, quando ocupado.s, segun
do critér:os .s-eletivos a serem estabelecidos para os cargoos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. lO - A Secretaria de Adminis.tração do Distrito Federal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano, para 
aprovação, mediante decreto. 

§ 1.0 - A Secretaria de Administração do Distrito Federal promoverá as 
medidas necessárias para qu-e o plano seja mantido permanentemente atua
lizado. 

§ 2.0 - Para correta e uniforme implantação do Plano, a Secretaria de 
Administração do Distrito Federal promoverá gradativa e obrigatoriamente o 
treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa, segundo progra
mas a .serem estabelecidos com esse objetivo. 
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Art. 11 - Fica ·a Secretaria de Administração do Dist.rito Federal com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se r-efere o art. 8.o desta. lei; 

II- ori-entar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os estu
dos e aná:lis·es indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central os contatos necessários p·ara que haja. 
uniformidade de orientação dos trabalhos de elaboração e execução do Plano 
de Classificação de Cargos de que trata esta lei com os de elaboração e exe
cução do Plano previsto na Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 12 - O novo Plano de Classificação de Cargos, a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretriz.es expressas nesta lei, estabelecerá um número 
de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único - A não observância da norma contida neste artigo so
mente será permi-tida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados, se inviável a prov:dên
ci•a indicada na alínea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Seção VIII, do Capítulo VII. do Título I 
da Constituição e, em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e dis
ciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se lhes aplicando 
as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

Art. 14 - Os atuais Planos de Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, a que se referem a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, e o 
Decr·eto-Lei n.0 274, de 27 de fevereiro d'e 1967, e legislação posterior, são consi
derados ·extintos, observ•adas as disposições desta lei. 

Parágrafo único - A medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada categoria, classificados conformes o sistema de 
que trata es-te artigo, passarão a integrar um Quadro Suplementar e, sem pre
juízo das promoções e acessos que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rev"Ogadas 
as disposições em contrário. 

Bra.silia, 19 de setembro de 1973, 152.0 da Independência e 85.0 da República. 
·- Emílio G. Médici. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 644, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da Câma
mara n.0 67, de 1973 (n.0 1.519-B, de 1973, na Casa de origem), que "alte
ra o § 1.0 do art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 5.697, de 22 de julho de 1943, 
alterado pelo Decreto-Lei n.0 878, de 17 de setembro de 1969". 

Relator: Senador Milton Trindade 
A fim de ser apreciado na forma do art. 51 da Oonsti·tuição, o Senhor Presi

dente da República encaminhou à deliberação do Congresso Nacional, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Sr. :MiniS'tro de Estado da Educação e Cultura, 
o presente projeto de lei, que a.ltera o § 1.0 do art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 5 .697, 
de 22 de julho de 1943, na redação dada pelo Decr.eto-Lei 11.0 878, de 17 de se
tembro de 1969. 

Ao modificar o § 1.0 do art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 5.697/43, que dispõe sobre 
o Conselho Nacional de Serviço Social, o Decreto n.0 878, de 1969, fixou em 
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sete o número dos membros d·este órgão colegiado, os quais seriam designados 
pelo Presidente da República, dentre pessoas notoriamente devotadas ao serviço 
social. 

Determinou, ainda, o § 1.0 do art. 5.0 do ci·t.ado diploma legal que a cada 
membro titular deveria corresponder um suplente. 

Não obstante ter ficado previsto um eJ.evado número de suplentes, a sua vin
culação aos sete titulares vem ensejando dificuldades no tocante à realização 
de sessões do citado Conselho por falta de quorum, por não permitir aquela dis
posição maior flexibilidade nas subs·tituições dos titulares, uma vez que cada 
suplente somente pode substituir um determinado titular. 

O projeto em apreço, com o objetivo de sanar tal inconveniente, determina 
que o Conselho Nacional de Serviço Social disporá de suplentes em número de 
três, cabendo-lhes, em sistema de rodízio, substituir os membros efetivos, em 
seus impedimentos. 

Reconhecendo que a medida, com menor número de S'uplências, virá dar 
maior mobilidade e flexibilidade ao proc·esso de substi-tuições naquele colegiado, 
a Comissão de Educação é de parecer que o proj-eto deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
dente- Milton Trindade, Relator- Helvídio Nunes- Franco Montoro- Tarso 
Dutra. 

PARECER N.0 645, DE 1973 
Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da 

Câmarra n.0 69, de 1973 (n.0 986-B, de 1972, na Casa de origem), que 
declara Antônio Francisco Lisboa - "O Aleijadinho" - Patrono da 
Arte no Brasil. 

Relator: Sr. Benjamim Farah 
De autoria do ilustre Deputado Paulíno Cícero de Vasconcellos, o presente 

proje-to de lei declara o ar·tista Antônio Francisco Lisboa - O Aleijadinho -
Patrono da Arte no Brasil. 

Ninguém, como o imortal escultor mineiro, diz o autor da proposição, con
seguiu, no Brasil, realizar a harmoniosa síntese dos requisitos que dev-em im
por-se para o julgamento criterioso desta distinção, vez que é ele uma figura 
das mais representativas de nossa tipologia humana; sua concepção arística é 
autócne, própria, brasilei.ra e não apenas a projeção de correntes, escolas ou 
influências artísticas alienígenas; é um nome que extrapolou as dimensões 
regionais, para alçar-se à condição de patrimônio nacional, com o reconheci
mento universal de seu valor artístico. 

Em Aleijadinho, segundo o mesmo autor do projeto, ·ess·es requisitos existem 
com tal intensidade, que ganham foros de virtudes, fazendo parte integrante de 
sua fisionomia pessc-al e artística. 

Nas obras do imortal artista patrício, observa-s·e de fato, a fagulha do gê
nio, buscando imprimir na pedra uma gama variada dos sofriment.os que lhe 
iam no corpo e na alma. Atentando-se, principalmente, para o fato de que não 
teve mestres nem freqüentou escolas, é d·e se convir que o genial artista fez
se justo credor do renome e da admiração d:e que gozou e ainda desfruta no 
nosso me:o artístico. 

De fato, na Igreja de São Francisco de Assis, em Ouro Preto, seu tal•ento 
se revela em toda a exuberância e sua prodigiosa inspiração se alia maravilho
samente a uma aprimorada técnica. Sua é a planta, a talha e a notável es
cultura do frontispício d·a capela, os dois púlpitos, o chafariz da sacristia, as 
imagens da Santíssima Trindade .e dos Anjos, no altar-mar, a talha e a escul
tura referente à Ressurreição, bem como toda a obra escultural do te·to da ca
pela-mar daquele artístico .templo. 

A arte do Aleijadinho revelou-se sublime, também, nas igrejas de N. S. do 
Carmo das Almas, de Vila Rica, na velha matriz e na capela de S. João d'El-Rei, 
nas matrizes de São João do Morro Grande e de Saba.rá, na capela de São 
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Francisco de Mariana, nas Ermidas das fazendas de Serra Negra e Jaguará, de 
Sabará, e nos templos de Congonhas do Campo e Santa Luzia. 

Rodrigo José Ferreir•a Bretas, em biografia clássica do atormentado e trá-
gico artista, afirma: . 

"O conhecimento que ele tinha de desenho, de arquitetura e es
cultura, fora obtido na escola prática de seu pai e talvez na do dese
nhista pintor João Gomes Batista, que, na corte do Rio de Janeiro, re
cebera as lições do acreditado artista Vi·eira e era empregado como 
abridor de cunhos na casa de fundição de ouro desta capi't.al." 

Cedo, Aleijadinho havia excedido a todos os artistas de arquitetura e es
cultura que existiam em seu tempo. 

Como escultor e entalhador, tanto quando pôde fazer quem não era pro
fissional no gênero, e somente à vista das obras que deixou, como as existen
tes na capela de São Francisco d·e Assis. é de se reconhecer e proc}amar que o 
Aleijadinho fez jus aos títulos de glória que lhe exornam a fronte de artista 
genial, atendendo-se sobretudo, ao estado das artes no seu tempo, à falta que 
sentiu d·e mestres científicos e dos ensinamentos indisp·ensáveis ·a qu·em aspi
ra, como ele aspirou, à máxima perfeição naqueles gêneros artísticos e, prin
cipalment.e. às desv·antagens contra as quais lutou nos últimos anos de su-a vida 
em conseqüência da estranha perda de membros necessários a execução de seus 
trabalhos. 

Se lhe fal:tou, em parte, a afirmação dos cânones da arte, sobrou-se a ins
piração do gênio e do espírito r·eligioso, revelando extraordinariamente a ten
dência então comum na época, segundo a qual a escultura, como aliás as de
mais artes, começou a ser mais sentimental e ideal, mesmo aqui, depois que a 
filosofia espiritualista de Desca.rtes prevaleceu sobre o sensismo de Locke. 

Citando o cronita da época, Joaquim José da Silva, que assinalou a supe
rioridade da contribuição do Aleijadinho sobre a dos demais escul:tores de seu 
tempo, ao indicar com concisão admirável as características do estilo e das 
composições do Praxfteles brasileiro, o referido historiador Rodrigo José Ferrei
ra Bretas, assim afirma: 

"Superior a tudo e singular nas esculturas de pedra em todo o vulto 
ou meio relevado e no debuxo e ornatos irregulares do melhor gosto 
francês é o sobredito Antônio Francisco. Em qualquer peça sua que 
serve de realce aos edifícios mais elegantes, admira-se a invenção, o 
equilíbrio natural, a justeza das dimensões, a .energia dos usos e cos
tumes e a ·escolha e a disposição dos acessórios com o grupo verossímeis 
que inspira a bela natur·eza. 
Tanta preciosidade se acha depo.sitada. em um corpo enfermo que 
precisa ser conduzido a qualquer parte e atarem-se-lhe os ferros para 
poder obrar." 

ouro Preto prenunciou a nacionalidade com poetas como Cláudio Manoel 
ãa Costa e Tomás Antônio Gonzaga. Com o s·eu herói máximo, Tiradentes, co
mungou da aspiração comum, levado pelo impulso irresistível da emanclpação. 
Com a figura humi:lde de Antônio Francisco Lisboa, fora das lutas políticas, o 
Brasil afirma que amadurecera para as •artes, tendo nele a presença viva de 
duas raças que se amalgamaram ·em procura de um denominador comum. 

Cresceu, como bem observa Celso Kelly, com as características da mestiça
gem, pemosticidade, revolta, arrogância, convencimento. 

Foi um emancipado da escravidão, como o foi da arte, para a qual viveu 
até os últimos momentos de sua atribulada vida. 

Seu tal·ento criador respondeu aos vestígios das limitações sociais de sua 
época, comprov-ando que acima das circunstâncias de colônia um homem novo 
começava a afirmar-se no Brasil e na América: o emancipado que conquista 
posição por si mesmo. 
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Em seu livro Guia de Ouro Preto, o saudoso poeta Manoel Bandeira assim 
afirma: 

"Esse diminutivo de ·"o Meijadinho" explica-se pela gentileza e 
pela doçura brasileira. Mas o homem não tinha nada de pequeno, nem 
de fraco. Era prodigioso até na sua deformidade. Nem seu físico, nem 
sua moral, nem sua art·e revelam qualquer fraqueza sen·t~mental. Toda 
sua obra d·e arquiteto e de e.s·culotor exprime saúde, robustez, dignidade, 
a que jamais atingiu qualquer de nossos artistas plásticos." 

Antônio Francisco Lisbo•a foi, de fato, um introvertido que, em virtude dos 
sofrimentos que o abalaram na curva da madureza, após os 47 anos, quando 
a enfermidade começou a desferir sobre ele os penosos efeitos da deformação, 
foi um introvertido, repetimos, que abandonando os aspec·tos superficiais de 
uma mocidade alegre e ·e:lGpansiva, buscou heroicamente a concretização de seus 
mais acalen·tados sonhos de artista, compensando-se no delírio do expressio
ni~o, com que genialidade soube antecipar-se à realização em alto grau desse 
movimento na arte moderna. 

Dele se pode diz·er que viveu uma existência amarga, sem outro refúgio 
que a arte, já que o cotidiano estava praticamente fechado para ele. Só o plano 
superior da arte, afirma Celso Kelly, lhe permitia. possibilidades e perspecltivas 
ilimitadas, fazendo da .escultura e da arquitetura a linguagem eloqüente de seu 
atormentado mundo interior. 

Não teve mestres de seu porte nem deixou discípulos com tanta fibra e estro 
artístico. 

Soube, como nenhum outro, catalisar a força criadora que despontava no 
povo em formação, quebrando tabus, •afirmando a vitalidade de nosso na:tivo, 
demonstrando que a terra brasileira passava a ter sua linguagem artística. 

Bebendo no meio envolvente de sua época a riqueza da natureza e dos 
1recursos eoonômicos, o Aleijadinho soube, como ninguém, transfonnar essa 
sociedade, ávida de ouro refulgente das Minas Gerais, no clima de uma bela 
e imorr-edoura obra de arte. De.ssa forma, com S·eu talento e arte, convergiu 
em si a exuberância do meio, proclamando, sem o saber, a existência de um ho
mem novo, que, como disse Celso Kelly, não era nem o colonizador português, 
nem o sofredor africano, nem o caçador de minas, mas o intérprete soberbo de 
uma comunidade telúrica, es·tonteante de forças interiores, buscando forma 
que ele soube dar, como poeta e criador de beleza. matizada do sabor do solo 
e das pedras de sabão, com o estranho gosto metáli.co do ambiente, em cam
biantes de opulência, candura, ingenuidade e malícia. 

"Nenhum antes dele; nenhum depois! disse Newton Freitas. Ex
tinguiu-se como havia surgido, quase uma aberração em seu meio." 

Alguns críticos modernos pretendem descobrir na obra do genial artista cor
relações que lhe revelariam os veios da criação. Tentam uns relacionar sua 
obra ·com as gravuras de Diogo Borazzio, descobertas em Minas Gerais. Outros 
pretendem assemelhar seus profetas aos de Dijon, na Borgonha. Nada de novo, 
porém, dizem essas indagações. Antônio Francisco Lisboa é um artista de in
discutível originalidade; é um fenômeno singular; um prodígio de superação 
das limitações orgânicas através de pujança de uma arte toda ela marcada 
pela singularidade. Deu-nos na forma mais pura um barroco típico, um barroco 
que conseguiu estranhamente o prenúncio do expressionismo contemporâneo, 
coincidente com muitas aspirações dos movimentos modernistas, como muito 
bem nota Celso Kelly. 

Tocado da mistica do ouro, que também sentia barrocamente, buscou o 
Aleijadinho nos templos coloniais esse estilo festivo. transformando-os em cen
tros deslumbrantes de adornos, salpicados de suas imagens espontâneas, cheias 
de cândido primitivismo, em que os seus cont.emporâneo encontravam os me
lhores motivos de enlevo e admiração. 

Se foi compreendido pelos de sua época, V·em sendo, ultimamente, redes
coberto e compreendido por todos quantos aceitam como legitimas as liberda
des do expressionismo, tendo respondido, por antecipação, como afirma Celso 
Kelly, às inqui·etações e anseios da atualidade. 

A !f.CLSSU&JI 
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Nem se diga que o imortal artista está situado longe demais de nosso mun
do artístico para poder ser-lhe devidament.e outorgado o títul-o de Patrono de 
Arte no Brasil. 

Todos sabem que os t·empos mudam. e que as artes, como tudo o maiS, 
transformam-se na voragem do tempo. Dentro desse quadro, serla ainda pos
sível e necessário a um artista de nossos dias exercitar-se e viver no mundo 
artítico d·e outros tempos, ·escolas e estilo? Certamente que sim, reponde-nos, 
Mercedes Matt.er, decana no New York studio Scho-ol, quando afirma: 

"Seria o cúmulo da arrogância imaginar que o que aconteceu em 
arte durante as últimas décadas poderia .eliminar a validade e a im
portância para um artista, de milénios de grandes realizações. Por mais 
brilhante, sofistic·ado e engenhoso que ele possa ser, um jovem artista 
que não é capaz de entender a arte de outros tempos e lugares, que 
só sintoniza as idéias de hoje, é decididamenbe atacado de indigência 
artística, e nunca deixará de ser, como artista, um ingénuo." 

Por todas essas razões, a Comissão de Educação e Cultura é de parecer que 
o presente projeto de lei merece ser a·provado. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1973. - Gustavo Capanema, Pre
sidente -Benjamim Farah, Relator- Tarso Dutra - Helvídio Nunes. 

PARECERES N.os 646 E 647, DE 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, de 1973 (Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 125-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Convênio Cultural, firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo de Trinidad e Tobago, em Port
of-Spain, a 9 de novembro de 1971. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
A Mensagem n.0 227, de 1973, submete à consideração do Congresso Nacional 

o texto. do COnvênio Cultural firmado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo de Trinildad e Tobago, em Port-of-Spain, a 9 de novembro 
de 1971. 

2. Trata-se de um. documento com 17 artigos, estabelecedores de compromissos 
diversos, todos eles relacionados com o incremento às relações culturais entre 
os povos dos dois países signatários. 
3. o convênio estabelece facilidades mútuas para bolsas de estudo e para 
reconhecimento reciproco de titulas profissionais (V); prevê estímulos à troca 
de eXJPO.sições técnicas e cientLficas CVI.I!I); incentivos ao intercâmbio. artístico 
(IX); entrosamento dos veículos de informação, tais como a ráidio e a televisão, 
jornais, revistas, filmes, gravações (X-XI-Xll); troca de missões científicas 
e técnicas (Xlli). 

4. Trinidad e Tobago, localizadas na América Central, tomaram-se membros 
independentes da Comunidade Britânica de Naçõ.es, em 31 de a:gosto de 1962, e da 
Organização dos Estados Americanos em 1967. Têm populações pequenas, de 
constituição bastante hecterogênea (brancos, negros, indus, chine.ses), exprimin
do a coexistência de diferentes tradições culturais e práticas religiosas: catolicis
mo, todavia tende a predominar. 
5. A ativi!dade econômica principal que desenvolvem é a produção e a refinação 
de petróleo, procedente de· muitos poços ali explorados, em terra firme ou na 
plata-fo.nna submarina. A renda per capita de 600 dólares muito bem reflete a 
dinâmica e a opulência dessa economia assim caracterizada. 
6. :É pequeno a incidência do analfabetismo em Trinidad e Tobago e bastan·te 
elevruda a utilização de suas estruturas de ensino primário e médio, pela popu
lação ~ !idade escolar. Contam, ainda, com diferentes estabelecimentos isolados 
de ensino SUJperior, inclusive uma universidade. 
7. No limite em que passamos a conside.rar existe uma doutrina brasileira 
de convivência internacional, é ponto pacifico, nessa doutrina, a conveniência 

nn.-.---·-·-·-·,.··-----·------------------
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de esforço múltiplo, relativamente a cada nação que integre a comunidade 
universal, para o estreitamento de relações políticas, eoonômicas e culturais. 
8. Para que a meta dessas relações venha· a ser plenamente atingida, mesmo 
a médio ou longo prazo, é necessários que o nosso Governo, através do me
canismo d1plomático, procure s.empre estabelecer ou estreitar contactos com 
toldos os demais Governos. A ação diplomática leva, aí, como sabemos, ao 
estabelecimento de convênios de vários tipos - que abr·em caminhos à a.proxi
mação efetiva dos povos. 
9. Um Convênio Cultural entre duas nações não representará.. é certo, pelo 
si·mples fato de existir, a certeza de que serão estreitadas as relações entre 
elas, no sentido de um simultâneo e melhor conhecimento, das duas. Mas, ao 
ser firmado, exprime um alto e meritório propósito a atingir - um propósito de 
cooperação e harmonia, que já exprime o melhor programa de paz que nos 
prop·omos a desenvolver. 
10. São estas as razões que nos levam a opinar pela a:provação do texto do 
Convênio Cultural Brasil-Trinidald e Tobago, firmado a 9 de novembro de 1971, 
nos termos do presente Proje·to de Decreto Legisla.tivo. 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 1973. - Carvalho Pinto, Presiden~ -
Accio~y Filho, Relator - Carlos Lindenberg - Fernando Correa - Emival Camdo 
- José Guiomard - Wilson Gonçalves - Lourival Baptista - José Lindoso. 

PARECER N.0 647, DE 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, de 1973, da Comissão 
de Educação e ·Cultura. 

Relator: Sr. Benjamim Farah 
Durante a visita que fez a diversos países da América Central, o Senhor 

Ministro de Es.tado das Relações Exteriores celebrou com o Governo de Trinida.d 
e Tobago, em Port-of-Spain, em 9 de novembro de 1971, o presente Convênio 
Cultural, com o objetivo de criar um instrumento legal destinado a disciplinar 
e orientar as relações entre o Brasil e aquele país, nos domínios da cooperação 
cultural, técnica e ·Científica. 

No tocante à cooperação cultural, o Convênio prevê o intercâmbio de pro
fessores, a mútua concessão de bolsas de estudo, o reconhecimento de diplomas 
para fins de matrícula em curso sup.erior, a organização de exposi~es artísticas, 
recitais e espetáculos teatrais, bem como a aproximação de emissoras d·e rádio 
e TV, com o obj etivo de difundir os valores culturais de cada país. 

No terreno da cooperação técnica e científica. o presente instrumento estabelece 
a organização de e:x1J)osições técnicas e científicas e o incentivo de missões da 
mesma na.tureza. 

Está o Convênio em consonância com as diretrizes que vêm orientando nossa 
política externa, empenhada em ampliar e estreitar cada vez mais os laços de 
colaboração no campo da ciência, da técnica e da cultura em geral, no.tadamente 
com os países africanos e americanos. 

De uma cooperação nesse domínio, com Trinidad e Tobago espera o Brasil 
colher, em bre.ve, os melhores resultados, tendo em vista o intenso progresso que 
se verifica nas duas ilhas no setor .científico e cultural, .princLpalmente a partir 
de sua independência ocorrida a 6 de julho de 1962. 

Trinidad e Tobago, que conta, atualmente, com mais de 1 milhão de habi
tantes, tem no petróleo e no asfalto os dois grandes esteios de sua florescente 
economia, apresentando, neste setor, apre·ciável desenvolvimento técnico. 

No terreno cultural, Trin~dad e Tobago conta com 15 institutos de pesquisa 
de alto nível, destacando-se a Agricultura! Society of Trinidad and Tobago, 
e a Commonwealth Institute of Biological Control. 

Possui, ainda, várias livrarias e excelentes museus, como a Carnegie Free 
Library e o National Museum and Art Gallery. 
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Sua University of the West Indics que congrega 9 impo~tantes faculdades, 
é bem conhecida -em toda a América. 

Considerando, pois, oportuna a iniciativa de se estabelecer um mais intenso 
intercâmbio com um país empenhado como o nosso em desenvolver suas po
tencialidades científicas e técnicas, e que se mostra ligado a nós por laços de 
estreita afinidade cultural, esta Comissão se manifesta pela aprovação do pre
s-ente Projeto de Decre,to Legislativo. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1973. - Gustavo Capanema, Pres:iidente 
-Benjamim Farah, Relator - Tarso Dutra - Helvídio Nunes. 

PARECER N.0 648, nE 1973 
Da Comissão de Rcdação, apresentando a redação final do Projeto 

de Lei do Senado n.0 101, de 1973-DF. 
Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A COmissão apresenta a reldação final do Projeto de Lei do Senado n.0 101, 

de 1973-DF, que dá nova redação ao panigrafo único do a~t. 1.0 da Lei n.0 5. 77,1, 
de 21 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o QuaJdro de Pessoal Civil da Se
cretaria de Segurança Pública do Distrito F1ederal. 

Sala das Cómissões, 9 de novembro de 1973. -Carlos Lindenberg, Presidente 
- Ruy Carneiro, Relator - Wilson Gonçalves - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PAREOER N.0 648, DE 1973 
Redação final do Projeto de Lei do !Senado n.0 101, de 1973-DF, 

que fiá nova redação ao parágrafo único do art. 1.0 da Lei n.0 5. 771, de 21 
de dezembro de 1971, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal Civil da 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito !Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - O pará-grafo único do art. 1.0 da Lei n.0 5. 771, de 21 de dezembro 

de 1971, que dispõe sobre o Quadro Pessoal Civil da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal, passa a vigorar com a se·guinte redação: 

"Parágrafo único - Os cargos constantes do An·exo m, mantido o di
reito de seus atuais ocupantes à promoção, e a:cesso, na forma da legis
lação em vigor, serão extintos à medida que va:garem, e os relacionados 
no Anexo IV são automaticamente suprimidos." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, r-evogadas as 
disposições em contrário,. 

PARECER N.0 649, DE 1973 
Da Comissão de Segurança Nacional, ao Projeto de Lei da Câmara 

n.o 73, de 1973 (n.0 1. 567-B/73, na origem), que "dá nova redação ao 
art. 2.0 da Lei n.0 5.130, de 1.0 de outubro ,de 1966, que dispõe sobre as 
zonas indispensáveis à defesa do País". 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

I - RELATóRIO 
o presente Projeto de Lei, de inicia-tiva do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Re,púbUca, encaminhado à deliberação do COngresso Nacional nos termos do 
ar,t. 5,1 da Constituição e nos prazos nele estipulados, altera a redação do a~t. 2.0 

da Lei n.0 5 .130, de 1966, que dispõe sobre as zonas indispensáveis à defesa do 
País. 
2. A matéria, em sua tramitação na Câmara dos Deputados, mereceu pareceres 
pela constitucionalidade e juridicidade, da Comissão de Constituição e Justiça, 
e pela aprovação, da Comissão de Segurança Nacional. 
3. A exposição de motivos do Ex.mo Sr. Ministro da Marinha relata a se
qüência de entendimentos havido.s entre aquela pasta e o Conselho de Segurança 
Nacional, dos quais resultaram a necessidade da alteração ora sob exame. 
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4. A proposição, através de nova redação ao art. 2.o da Lei n.o 5.130, de 1966, 
objetiva estabelece·r para o Ministério da Marinha quanto à seguxança de suas 
Estaçõ_es. Radiogoniomé.tri~as, a mesma sistemãtiêa adotada pelos Ministérios 
do ~erc1·to e ~~ Ae_ronaut1ca :para .assuntos pertinentes, respectivamente, à pro
teçao de Fortif1Caçoes da Art1lhar1a de Costa e dos Aeródromos. Nesses casos, 
tanto o Exército quanto a Aeronáutica emitem seus pare.ceres sem prévia audiên
cia do Conselho de Segurança Nacional. 

II - VOTO DO RELATOR 
5. O projeto é conveniente e atende a princípio básico de Administração, qual 
seja o de a~dotar-se sistemática idêntica para a solução de questões semelhantes. 

O :pare.cer é pela aprovação. 
Sala das Comissõ-es, 8 de novembro de 1973. - Waldemar Alcântara, Presi

dente - Virgílio Távora, Relator - Vasconcelos Torres - José Lindoso -
Flávio Britto - Benjamim Farah. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Senhor Ministro do Interior, 
através do Aviso Ministerial n.0 GB/GM 0168, de 29 de outubro passado, e que se 
refere aos Planos de Desenvolvimento financiados pelo Serrviço Federal de Habi
tação e Urbanismo - SERFHAJU -, encaminhou ao Senado o Plano Microrregio
nal de Desenvolvimento Lntegrrudo de Vitória - ES, o Plano de Ação Imediata 
de Teresópolis - RJ e o Relatório Preliminar de Seabra - BA. 

O expediente será remetido à Comissão de Assuntos Regionais. 
Do Expediente lido, consta a Mensagem n.0 259, de 1973 (n.o 409/73, na 

origem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do Senado n.0 13•1, de 1973---DF, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos do Grupo .......... Policia Civil do Serviço Civil do ·Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

A matéria será despachada às Comissões de Constituição e Justiça, do 
Distrito Federal e de Finanças. 

Nos termos da alínea b do inciso Il do ar.t. 142 Ido Regimento Interno, o 
projeto receberá emendas, perante a primeira daquelas Oomissões, pelo prazo de 
cinco Sessões ordinárias. 

A Presidência comunica ao Plenário sue a Comissão do Polígono das 
Secas da Câmara dos Deputados promoverá, em colaboração com o Governo do 
Estado do Ceará, o Diálogo Sobre Irrigação, a realizar-se de 15 a 18 do corrente, 
na capital daquele Estado. 

Atendendo a convite do Presidente do referido órgão técni'co e não havendo 
objeção do Plenário, esta Presidência, por indicação das Lideranças, designa, para 
representar o Senado na;quele encontro, os Srs. Senadores: Clodomir Milet, Pl'e
sidente da Comissão de Agricultura, especia·lmente convidados, e. ainda, os Srs. 
Senadores: Virgílio Távora, Waldemar Alcântara, Wilson Gonçalves e Ruy Car
neiro. 

Há expediente sobre a mesa, que rogo ao Sr. !.O-Secretário proceda à leitura. 
li: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 132, DE 1973 

Acrescenta parágrafo único ao art. 68, oda Lei n.0 4.215, de 27 de 
abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem idos Advogados do 
Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 68 da Lei n.0 4.215/63, passa a vigorar acrescido de parã-

grafo único, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único - O serviço prestado pelo advogado, no desempenho 
de seu mister privado, é contato para todos os efeitos, quando o mesmo 
ex·ercer cargo ou função pública." 
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Art. 2.0 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- São revogadas as disposições em contrário. 
Justificação 

A proposição formulada permite ao advogado contar, como de efetivo serviço 
público, todo o tempo que, antes do exercício de função ou cargo público, dedicou 
à advocacia particular. 
2. Acreditamos que ressalta em coerência, a atitude que assumimos. 
3. Com efeito, o próprio art. 68 do Estatuto dos advogados, inserido no Título 
que versa o Exercício da Advocacia, é bastante explícito, verbis: 

"Art. 6'8 - No s·eu ministério privado, o advogado presta serviço público, 
constituindo, com os juízes e membros do Ministério Público, elemento 
indispensável à administração da Justiça." (Grifamos.) 

4. Ora, se o próprio texto normativo ressalta a natureza pública dos serviços 
prestados pelo advogado, ainda quando postula por um cliente particular, porque 
sem a sua presença, lide não haveria; o processo, como actum trium personarum, 
jamais l'.:·e configuraria, daí porque bem andou o legislador ao lhe reconhecer a 
qualMaJde de elemento indispensável à administração da Justiça; repetimJos, 
se é inconteste a essência pública de seu mister, não é plausível permitir um 
estado de coisas, que coíbe este profissional - incansável batalhador - de fazer 
valer como efetivo tempo de serviço público, o período em que se dedicou à 
atividade liberal de sua profissão. 
5. O proje.to, pois, busca sanar inconcebível despautério. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.215, DE 27 DE ABRJL DE 1963 
Dispõe sobre o Estatuto da Ordem ·dos Advogados do Brasil . 

• • o ••••••••••• o • o •• o • o •••• o ••••••••• o •• o ••••• o o • o ••••• o ••• o • o •••••• o •••• o ••• 

Art. 68 - No seu ministério prindo, o advogado presta serviço público, 
constituindo, com o.s juíz·es e membros do Ministério Público, elemento indis
pensável a administração da Justiça. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civü.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O projeto que aca;ba de ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secr.etário s,erá publica;do e remetido às comissões competentes. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomar:d - José Esteves - José Samey - Fausto Castelo

Branco - Petrônio Portella - Domício Gondim - Milton Cabral -
João Cleofas - Leandro Maciel - Euri-co Rezende - João Calmon -
Amaral P·eixoto- Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Orlando Zan
caner- Mattos Leão. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a mesa, comunicações que 
serão lid•as pelo Sr. 1.0 -S•ec:retário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
Brasilia, em 9 de novembro d•e 1973. 
Sr. P11esidente: 
Tenho a honra d•e comunicar a Vossa E,xcelência que •esta Liderança delibe

rou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Arnon de Mello, por se encon
trar aus·ente, pelo Nob11e Slenhor Senador Flávio Britto na <Com'ssão Mista do 
Congresso Nacional que· dará parecer sob11e a Mensagem n.0 59, de 1973 (n.0 392/73 
no origem), Decreto-Lei n.0 1.287 de 18 de outubro de 1973 -Estende às ativi
dades d·e mineração os incentivos concedidos aos projjetos de des•envolvimento 
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industrial pelo Decreto-Lei :.!.c 1.137, de 7 de dezembro de 1970, e dá outras pro
vidências. 

Aprov•eito a oportun:dade para renovar os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Virgílio Távora, Líder da ARENA. 

Brasília, ·em 9 d·e· nov.embro d·e 1973. 

Sr. Presidente: 
Tenho a hionra dle comunicar a Vossa Excelência que esta (Liderança deli

berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Arnon de Mello pelo 
Nobr·e Senhor Senad•or .José .A,ugusto na Comissão Mista do Congresoo Nacional 
que dará parecer sobre Decreto-!Lei n.o 1. 288 dle 1.0 de nov·embro de 19~13 - Alte
ra o § 4.o do art. 27 d:t Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro de 1953, acrescentado 
pelo Decreto-Lei n.0 523, de 8 de abril dle 1969. 

AproVIeitlo a oportunidade ;para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Virgílio Távora, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Mesa determinará as substitui
ções solicitadas. 

Sobre a .m;esa requerimento que será lido pe·lo 'Sr. !.O-secretário. 
É lido o seguinte.: 

REQUERliMiENTO N.0 247, de 1973 

Solicita transcrição, nos Anais do •Senado, do Boletim Especial n.0 6, 
de 6-11-73, do Exmo . .Sr. General de Divisão Theóphilo Gaspar de Oli
veira, Comandante da lO.a Região Militar, em comemoração ao sesqui
centenário da Batalha do Jenipapo, travada em Campo Maior, Estado do 
Piauí. 

Sr. P11esidente: 
De conformidade com o disposto no art. 234, item 2, do Regimento Inte•rno, 

requeiro à Vossa Excelência, ouvido o Plenári<J, a transcrição, nos Anais do 
Senado, d<J· Boletim Especial n.o 6, de· 6-11-73, de autoria do EilCino. Sr. C.enemal 
de Divisão Theóphilo !Gaspar die Oliv;eira. Comandante da 1o.a Regi'ão Militar, 
em comemoração ao S•esquicen.tenário da Batalha do J•enipapo, traNada em Cam
po Maior, Estad<J do Piauí, em 13· de març<J de 1823, entre forças nacionais e 
portugueses (fotocópia do Boietim •em anexo). 

Sala das Sessões, em 9 de nov-embro de 1973 .. - Fausto Castelo-Branco. 
O SR. PRESID·ENTE (Antônio ·Carlos) - De acordo com o art. 234 § 1. 0 do 

Regimento Interno. <l requerimento l·:do pelo Sr. 1.0 -Secretário será submetido 
ao ·exame da Comissão Divetora. 

Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, da redação final (of.erecida pela Comis

são de Redação em seu Pavecer n.o 611, de 1973) do a?roeto de. Lei do 
Senado n.0 8, de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carne1ro que 
assegura ao empregado o pagamento das férias pelo tér.mino ou rescisão. 
por qualquer forma, do contrato de trabalho. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
se nenhum dos Srs. Senadores qu:ser usar da palavra para discuti-la, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A redação final é considerada definitivamente aprovada, nos termos do art . 

. 362 do &egimento Intemo. 
o projeto vai à Câmara dos Deputados. 
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É a seguinte a redação final aprovada: 
Redaqilfl final do Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 1973, que altera 

o art. 142 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 142 da Consolidação das Leis do. Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943., passa a 'V'Jgorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 142 - No ca.s·::J de recisão ou de término do contrato de trabalho, 
ainda que pela •ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Capí
tulo V d.esta Consolidaçã10, será paga ao elllJ.)l"egado a 11emunerrução cor
respondente ao per~odo de férias, cujo direito tenha adqmrido, e, mais, 
1112 (um doze avos) por mês trabalhado, quanto ao perí•odo incompl•e·to." 

Art. 2.0 - Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçãJo. 
Art. 3.0 - Revogam-s·e as di:sposições em contrário. 
O Sr. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Item 2. 

Discussão, em primeil"o turno, do P:rojeto de Lei do Senado n.O 56, 
de 1971, d•e autoria do Sr. Senador Osir.es 'Deixeira, que define, para efeito 
de p1anejamento econômioo. a ávea geoeconômica de !Brasília, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 432, 433 e 434, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal. favorávlel Clom emenda n.o 1-DF que oferece 

(com voto ·em separado do Sr. Senador !Heitor Dias); 
- de Finanças, favorável. 

A matéria cons;tou da Ordem do Dia de 11 de setembro, tendo sua discussão 
adiada para o di•a 10 de outubro. a requerimento do nobre Sr. Senador Oslires 
Toeixeira. 

Nessa data, por solicitação do referido Senador, a discussão foi novamente 
adiada par-a a .pres.ente Sessão. 

Em discussão o projeto e a •emenda da Comissão do Distrito Federal. (1Pausa.) 
Se nenhum dlos nobres Srs. s.enadol.'les quis.er faaJer uso· da palavra parn. dis-

cutir o projeto, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da .emenda. 
O SR. VJRGiLlO TÁVORA - Ped:mos a palavra, Sr. Presidente: 
O SR. PRESJiDoENTE (Antônio Carlos) - Ooncedo a pal~vra a,o nobr.e [,fd;er 

da Maioria, Senador Vi-rgílio Távora para encaminhar a votação. 
o SR. vm.GíLIO TÁVORA - Sr. Presidente, a proposição em questão, da 

autoria do nobr·e s.enador Osíres Teixeira, data de 1971, portanto, anterior à pro
mulgação do PRODOES'I1E. 

Gostaríamos de aqui b'em fixar este fato, porque s·e IliOS afigura que· a apre
sentação daJ mesma tinha •em vista como quet fazer aflorar o probl·ema posterior
mente .equacionado. em termos mu'to felizes, pelo Programa de· Desenvolvimento 
do Oentro-Oeste - PRODOESTE - aqui já referido. Des·ejamos escla~eder que, 
além de anterior ao Decreto-Lei n.0 1.192, atrás citado, já existe área d~limitada 
pal'laJ o fim proposto, obj•eto qule é de acord•o firmado em abril de 1970 entl"e 
órgãos do Governo Federal, •e o da Capital do Distrito ·Federal. Não Cloincidem 
nem os propósitos nem as dimensões do projeto em tela com o convênio a que 
nos referimos. 

Assim sendo. Sr. Pl.'esidente, por mais louváVteis que fossem as intenções do 
ilustre autor do projeto, - e nesta decla-ração, pomos ênfase - por estar este 
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em choque com o disposit~vo, hoje em vigor, do PRODOESTE e por contrn.dttar 
os convênios decorrentes do mesmo, já celebrados entre as autoridades federais 
e as locais não podemos, embora a contragosto. dar o voto da Maior•:a faV1orável 
ao projeto. Nosso voto, pois, é eontrário ao mesmo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)··- Se nenhum outro nl()bre Sr. Slena
dor des·ejar encaminhar a votação do pro}~to, vou colher os votos do Plenário. 

Os Srs. Senador;es que concordam com o proj-eto, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Tendo sido rej•eitaclio o projleto, a emenda fica prejudicada. 
A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rej;eitado: 

PIW·JETO DE LEI iDO ;SENADO N.0 56, DE 1971 

Define, para efeito de planejamento econômico, a área geoeconô
mica de Brasília, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É considerada área gaoeconômica de Brasília, para aplicação 4o 

Plano d·e Desenvolvimento Integrado (PLAINDDNBRA.), previsto nesta Lei, ·a dos 
municípios abrangidos pe-las coordenadas geográficas 1expl'lessas na descri\tiva 
constante do Quadro Anexo e lim'i.tadas ap quadrilátero formado pelos meridianos 
de 46° MG e 50° MG ·e pelos paralelos de 13° s e 190 S. 

Parágrafo único - A ál'lea geoeconômica referi~ neste artigo é considerada 
prioOritária pam fins de investimentos •econômicos que visem a oonsolidação de 
Brasília como Capital Federal. 

Art. 2.0 - O PL.Ii.NDrnBRA será especificad'O em regulamento do· Poder E<Jre,_ 
cutivo, obedecidas as diretrizes básicas de conjugação de es·forços dos governos 
estaduais, do Distrito Federal e das •administrações municipais, oompre•endidas 
na área delimitada pelo ant. 1.0 d1esta Lei, visando: 

a) o levantamento dos recursos naturais e em potencial econõmico 1e soci•al 
da l"egião com o objoetivo die uma ação conjugada de sentido des•envolvtmentista; 

b) a fixaçãJo de áreas prioritárias setoriais, de acordo com as suas condiçÕI::!s 
ecológicas, para identificação das respectivas classificações, quanto à política 
de investimentos adequada, conforme sejam elas próprlas a recursos agrícolas, 
pecuários, de indústrias extrativas e de transformação; 

c) a concentração de l'iecurS'Os estaduais. municipais ,e do Distrito F'ederal no 
aproveitamento •econõmico da ál"e•a, obedecida a política de priol'iidades; 

d) a criação de novas fontes de emprego, principalmente nos setores secun
dário e terciário da atividade econõmica, com a pa.ral·ela formação e treinamento 
da mão-de-obra especializada necessária ao desenvolvimento da ál"ea geoeconô
mica; 

e) a adoção de uma política de estímulos, com o obj•etivo de Lnctrementar e 
garantir a reinv•ersão dos recursos g1erados na própria ái~ea; 

f) a coordenação de medidas com a iniciativa privada, visando a conjugação 
e racionalização d·e providências na mesma área. 

Art. 3.0 - O Fa:.AiNDIN'BRA será fixado em •etapas trlenaJls, mediante con
vênio de açãJo 1n1legl'lada das administrações interessadas na área geoeeonômica, 
o qual disporá soln"e os procesS'Os de dil"eção, orientação •e fiscallz~ção do me·smo. 

Art. 4.0 - O Poder Exiecutivo, dentro de 90 dias, contados da publicação desta 
Lei, baixará a sua regulamentação. 

Art. 5.0 - Esta !Je[ 'entra em vigor na data de sua publicaçãJo. 
Art. 6.0 - Revogam-se as disposições em contráorto. 

, ~a .. A&R&I.UU.-~Z:e. .. aamnJW.-naaaaR .. Iaa .................................. ~ 
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QUADRO ANEXO (art; .19) 
~~--~--~·r--; 
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O SR. PRESIDiENTE (Antônio Carlos) - Item 3 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 48, de 

1973, de autoria do Sr. Senador Antônlio Carlos. que, altera disposições do 
Decreto-Lei n.0 486, de 3 de março de· 19-69, que dispôe sobre nJ escritura
ção de livros comerciais, e dá ou:tras providências, tendo 

PARECERES. sob n.os 48r5, 486 e 487, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade 
.e, no mér.'to, favorável nos termos do substitutiv-o que a:presenta, 
com voto em s•epara:do do Sr. Senador Antônio Carlos; 

- de Economia, favorável ao proj•eto; e 

- de Finanças. fovo·rável ao projeto •e contrário ao substitutivo da 
OOJ' (com ve1to vencido dos Srs. Senador.es Wilson Gonçalves •e Nel
son Gonçalves e Nelson Carn.eiro). 

O SR. PRES1nENTE (Antônio Carlos) - A matéria constou da Ordem .do 
Dia da sessão d>e 11 dle outubro passado. tendo a: sua discussão adiada para !esta 
data, a requerimento do nobr.e Senador P:e·trônio Portella. 

Sobr.e a mesa, requerim-ento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretár.:o. 

É lido 1e aprovado o seguinte: 

REQtJIER!IMENTO N.o 248, D!E 1973 

Nos termos do art. 311 alín·ea c, do Regimento Interno, requeiro, para o Pro
jeto de Lei clJo Senado n.0 48, d>e 1973, que altera disposição do Decreto-Lei n.0 4661 
de 3 de março de 1969 que dispõe so·bre a escrituração de livros com-erciais, e dá 
outras providências, ad:.amento de sua discussão ·pelo prazo d•e· 30 (trinta) dias. 

'Sala das Sessões, em 9 de nov·embro de 1973. - Virgílio Tálvora. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Ca:rlos) - Aprovado o requerimento, a matéria 
sai da Ordem do Dia, para a •ela retomar no prazo solicitado. 1 

O SR. NEI.JSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a patlavm ao nobr·e Sr. 
Senador Nelson Carneiro, como Líder da Minoria. 

O SR. NLEI;SON CARlNEIRO - Sr. Presidente, vários assuntos me tra2'lem a 
esta tribuna. O pr!:meiro é o dev·er d·e comunicar à Casa que >a Comissão dlesig
nada pela Mesa para comparecer à Exposição Agropastoril r·ealizada em Manalus, 
se d·esincumbiu do seu dever. Integravam-na os n.obves S·enadores Flávio Britto. 
Renato :F'rlanco, Orlando Zancaner e o modesto orador. 

Na oportunidade vale resaltar o esforço qu:e repr.esenta uma 1exposição pecuá
ria no Extremo-Norte· do País. 

Foi realmente uma realização corajosa daqueles que se dispuseram a pro
movê-la mas não po".S::J deixar de acentnar que exatamente no lugar mais neces
sitado do amparo do Poder Público, o Ministério da Agricultura contribuiu, ape
nas. com Or$ 5. 000,00 para a realização daquela mostra pecuária. 

O segundo motivo, .Sr. !Presidente, qUJe aqui me traz é um apelo dos marítimos 
d·e Corumbá, no Mato Grosso, que mais uma vez solicitam lhes sejaa:n. pagas as 
importâncias em atraso relativas ao adicional de insalubridade, à diferença de 
etapa e· de salário-família. 

Ainda de Mato Grosso, Sr. Pr.eidente onde >estive, .verifiquei que, apesM d>e 
todos os esforços de sua ilustre Bancada, não só na Câmara como no .Senado 
Federal até hoje não se concretizou a necessidade - mais que um sonho, mais 
que um desejo - a necessidade imperiosa de se instalar naquela grande cidade 
uma Junta de Conciliação e Julgamento. 
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Espero que os poderes públicos acabem ouvindo os apelos e reclamos da 
gente mato-grossense e instalem na sua cidade mais populosa e de maior desen
volvimen :o uma Junta de Conciliação e Julgamento. 

O Sr. Fernando Corrêa. - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. NELSON CA.RNEmo- com muita honra. 
O Sr. Fernando Corrêa. - A bancada da ARENA de Mato Grosso tem porfiado 

para conseguir essa Junta em Campo Grande. Diversos parlamentares de Mato 
Gr>D.::so têm-se ocupado dess·e assunto, de real interesse par.a o nosso Estado. 

O SR. NELSON CARNEmo - Era exatamen-te isto que ·eu dizia, Sr. Pre
sidente. 

Apesar dessa contribuição valiosa, dedicada, desvelada dos representantes 
de Mato Grosso nas duas Oasas do Congresso, ·esses justíssimos apelos não foram 
ainda a !:endidos. Quero, mais uma vez, somar minha palavra ao esforço dos 
repr·esentantes mato-grossenses para que a cidade de Campo Grande tenha, 
afinal, uma Justa de Conciliação e Julgamento. 

Só quem chega àquela cidade, que é verdadeiramente a capital de toda a 
região, verifica a necessidade urgente da instalação dessa Junta. 

Os juízes estaduaiS estão sobrecarregados de serviços e os operários aguardam 
longos meses para verem resolvidas suas reclamações. 

Finalmente, sr. Presidente, queria incorporar aos Anais, endereçando ao meu 
E>minent.e amigo, nosso antigo colega, homem de formação democrática excelente, 
meu ccntemporâneo na v·elha Faculdade de Direito da Bahia, o ilustre Gover
nador Afrânio Lages, o apelo que foi publicado, como protesto. no .Jornal do 
Brasil do dia 1.0 de novembro corrente. É uma carta nos seguintes termos: 

"Candidato ao cargo de Vereador pela legenda do MDB, conseguindo 
obter uma votação de 419 votos, elegendo-nos em segundo lugar na 
legenda, com um terceiro no cômputo geral. A nossa campanha teve 
como base a participação da ala jovem no processo político-partidário 
tão proclamado pelo eminente Presidente Médici. Jovem, com 20 ·anos, 
conseguimos lider.ar os demais jov·ens desta trissecular Penedo, em 
Alagoas, principalmente no que tange à classe estudantil, à qual per
tencemos. 
Em dias do mês de setembro do corrente, viajamos à Capital do Estado, 
onde nos submetemos a um concurso para ingresso no Banco do Estado 
de Alagoas S.A. sendo nomeado e tendo tomado posse, prova incontes
tável de que obtivemos melhor lugar do que os nossos concorrentes. 
Tomando posse no dia 14-9-73, fomos surpreendidos com a nossa demis
são em 8-10-73, diante da alegação de sermos filiados ao MDB, partido 
pelo qual exercemos a vereança. 
Com isto, procuram cercear, de toda maneira, o direito de jovens filiados 
ao MDB, partido criado pelo comando revolucionário no provimento de 
sua subsistência, em um País livre e democrático como o nosso. Denun
ciamos já a ocorrência às autoridades do País, esperando o seu pro
nunciamento, se atentarmos que a nossa Constituição garante que todos 
são iguais peran-te a lei, independente do credo politico e religioso. 
Queremos afirmar que a nossa luta é de âmbito geral, em defesa de 
uma classe jovem, com direito a procurar no mercado de trabalho a sua 
subsistência." 
a) Luís Araújo Rubim Costa - Vereador pelo MDB, em Penedo, Alagoas." 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON CARNEffiO - Com muita honra. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Nelson Carneiro, V. Ex.a, que conhece 

o Governador do meu Estado tão bem quanto eu, há de fazer justiça: não poderia 
partir do Professor Afrânio Lages. um ato injusto e discriminatório, levado a 
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efeito somente, como faz crer o telegrama que V. Ex.a acaba de ler, por motivos 
de ordem partidá.ria. o Governador Afrânio Lages sempre se pôs acima dessas 
questiúncula.s, semure se pôs na sua condição de professor de Direito. Mas há 
um detalhe, que é do meu conhecimento e, certamente não o é de V. Ex.a: 
o telegrama foge à verdade quando diz o signatário que ele foi submetido a 
concurso. Não, absolutamente. Não houve concurso para o cargo que ·ele desem
penhou no Banco do Estado de Alagoas. Foi um simples teste, individual e, no 
decorrer do serviço, o funcionário talvez não se tenha revelado capaz para a 
função. Possivelmente foi ·este o motivo que levou a direção, exclusivamente 
a direção 'Cl:o Banco do Estado, a ·exonerá-lo do emprego que exerceu por poucos 
dias. Este o esclarecimento que julgo do meu dever dar a V. Ex.a e à Casa. 
Muito grato. 

O SR. NELSON CARNEmo - Agradeço a V. Ex.a Inicialmente, fiz justiça 
ao nobre Governador de Alagoas e, por isso mesmo, não lhe dirigi crítica, fiz 
um apelo. 1Conheço de longa data o Governador Afrânio Lages e, realmente, 
subscrevo as considerações que acabam de ser aqui formuladas pelo nobre Sena
dor Luiz Gavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Muito obrigado. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Daí meu apelo e não meu protesto. Não me 

refiro a um telegrama, mas a uma carta endereçada ao Jornal do Brasil, que · 
teve larga divulgação em todo o País, mercê da própria divulgação daquele jornal. 
Seria bom que o Governador prestasse alguns esclarecimentos, porque é sur
preendente que esse rapaz haja passado num concurso, ou teste, como afirma 
o Senador Luiz Cavalcante, e, menos de um mês depois, tenha sido despedido. 
Seria o caso de verificar-se se o Senador Luiz Cavalcante ·está bem informado, 
se tem uma informação especial sobre o assunto ou se apenas acredita que assim 
seja. De qualquer forma, Sr. Presidente, não protestei contra o ato do Governador 
Afrânio Lages, cuja formação moral e intelectual conheço desde os bancos 
acadêmicos. Apenas apelei para S. Ex.a, para que verificasse se aí houve ou não 
abuso. Se houve abuso, que S. Ex.a o corrigisse, não em favor desse candidato, 
não em favor desse Vereador de Penedo, pelo MDB, mas em respeito a ele mesmo, 
à sua formação democrática e ao grande Estado que dirige. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Heitor IDias. 

O SR.· HEITOR DIAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Excelentíssimo 
Senhor Presid·ente da República, na compreensão de que o passado não é uma 
simples folha do tempo, mas o retrato de uma época, que merece ser preservado, 
não pelas tintas que impressionam a visão mas pela mensagem de civilização 
que nele se· inscreve, aprovou, faz poucos dias, um programa integrado de re
construção das cidades históricas do Nordeste, assegurando, de logo, para tão 
.meritório empreendimento, recursos da ordem de 200 milhões de cruzeiros. Palmas 
de mãos ambas à feliz iniciativa. 

O Grupo de Trabalho, em expressivo relatório, que foi aprovado pelos ilustres 
Ministros da Educação e do Planejamento, frisou que existe um grande acervo 
histórico, artístico e cultural, no Nordeste, carente de preservação e melhor uso, 
em .estado de conservação insatisfatório. 

Indo às verdadeiras fontes desse rico acervo, sublinharam os signatários do 
relatório: 

"A atividade econômica predominante no litoral nordestino, principal
mente durante o século XVII, permitiu aos empresários do cultivo da 
cana-de-açúcar a construção de palácios e sobrados, igrejas e capelas, 
que hoje, quase em ruínas, emolduram a fisionomia das cidades coloniais. 
A região litorânea da Bahia ·até Pernambuco conheceu o fausto prove
niente das exportações de açúcar e sofreu as incursões da conquista por 
parte dos holandeses, atraídos por essa riqueza." 

Entre as importantes povoações que devem ser incluídas como integrantes 
do li~oral brasileiro está Santo Am·aro da Purificação, cidade que, com a pujança 
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da terra e o civismo de seus filhos, não se limitou a ser um marco acidental 
na geografia pátria, mas se tomou um expressivo registro na História do Brasil. 

A citação do seu nome não aparece nas enumerações equívocas dos et coetera, 
mas tem referência especial ·em todos os compêndios sérios que cuidam do pro
gresso e da civilização baiana e, ainda, das lutas cívieas brasileiras pela inde
pendência nacional. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. HEITOR DIAS - Com muita honra, nobre Senador. 
O Sr. Ruy Santos - Faço meu o apelo de V. Ex.a, que é um dos mais ilustre-s 

filhos de Santo Amaro. · 
O SR. HEITOR DIAS - Muito obtigado a V. Ex:.a 
O Ru:y Santos - Sou do velho São Francisco, povoado pelos plantadores de 

currais que saíram de Garcia D'Avila. E um dos ptimeiros plantados foi justa
~ente em Santo Amaro, no Recôncavo. Mas a civilização da cana que ali se 
mstalou expulsou os plantadores de currais e, ·então, ficou no Recôncavo Baiano 
a civilização canavieira - que é motivo de orgulho nosso. Santo Amaro, uma 
cidade histólica, pela sua vida na política brasileira, pelas suas lutas na Inde
pendência, como pelos monumentos que possui, Santo Amaro é uma das cidades 
que p:ecisam ser incluídas na .relação do Ministério da Educação. 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço o aparte de V. Ex.a As paravras do nobre 
colega, pelos seus méritos pessoais, e por se tratar de um homem de cultura, 
valem mais do que um depoimento, porque se tomam um julgamento real da 
situação a que me venho de referir neste pronunciamento. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex.a um ·aparte? 
O SR. HEITOR DIAS - Com muita honra. 
O Sr. Lourival Baptista - Nobre Senador Heitor Dias, ·conheço Santo Amaro, 

terra sempre presente em todas as lutas cívicas do Brasil, terra que lhe serviu 
de berço, terra a que V. Ex.a tanto ama, terra de velhos engenhos, de sobrados 
coloniais e das velhas igrejas do passado. No momento em que ainda comemo
ramos o Sesquicentenário da Independência, merece destacar que foi de Santo 
Amaro, terra de tantas tradições cívicas, que partiu a ptimeira manifestação 
política em favor da Independência do Brasil. O documento da Câmara de 
Ver-eadores é a mais eloaüente expressão da contribuição dos santo-amar:enses às 
causas cívicas do País. Comparo Santo Amaro à velha São Cristóvão que, como 
Laranjeiras, e-stá incluída entre as cidades do Nordeste que irão receber verbas 
federais para restauração do seu patrimônio histórico. Louvo V. ~.a por este 
pronunciamento, por este apelo que, no momento, nesta Casa, faz ao eminente 
Ministro Jarbas Passarinho, da Educação e Cultura, para que S. Ex.a inclua 
Santo Amaro, essa cidade baiana de grande tradição, entre aquelas comunas 
que irão rece·be·r verhas do Gov·erno Federal para a recuperação e melhoramento 
de seu patrimônio histórico. 

O SR. HEITOR DIAS - Nobre Senador Lourival Baptista, o aparte de V. Ex.a 
não apenas me desvanece, mas me sensibiliza pelas palavras com que me dis
tinguiu e, também, à minha terra natal. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex.a um aparte? 
O SR. HEITOR DIAS- Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. Nelson Carneiro - Depois que V. Ex.a aflorou problema tão importante 

para Santo Amaro, para a Bahia e para a cultura histórica do País, foi o nobre 
colega honrado com o aparte de dois ilustres coestadua~os - os Senadores Ruy 
Santos e Lourival Baptista. sou, aqui, outro baiano, e nao quero perder a opor
tunidade para também me congratular com V. Ex.a e com a Bahia, no esforço 
que todos juntos devemos realizar, a fim de que a histórica cidade de Santo 
Amaro não fique à margem de realização t.ão importante e tão indispensável 
às tradições, à cultura e à História do Brasil. 

-----------------------·--------------·----·----------------------------------------



·-· --·z n -
.... -8 - I...JI -

o SR. HEITOR DIAS - Nobre Senador Nelson Carneiro, agradeço o seu 
aparte, que muito me sensibillza; vale por um expressivo depoimento, porque 
v. Ex.a. além de conhecer e estremecer a velha Bahia, onde nasceu, muito bem 
conhece todo o interior do nosso Estado, onde cidades como Santo Amaro se 
erguem e sobrevivem como significativos marcos de uma época. 

Ccnfesso, por isso, Sr. Presidente, que, ao ler a relação das cid.ades bene
ficiárias da justa e oportuna inici:Jtiva do Gov·erno Federal, e verificar que ali 
nii.o se continha o nome de Santo Amaro da Purificação, vieram-me à lembrança 
as eloqüentes palavras do grande Vieira no célebre sermão, na Igreja da Ajuda, 
em favor do sucesso das armas portuguesas, e no qual enfatizava que não 
haveri:J de pr.dir pedindo, senão Jwotestando e argumentando, pois esta é a licença 
e liberdade de quem não pede favor, senão justiça. Paraf.raseando o admirável 
orador sacro, direi que não hei de pedir pedindo, senão reivindicando e argu
mentando. Eis-me, pois, a argumentar, para justificar o pedido e a reivindicação. 

Santo Amaro nasceu em 1557- lá se vão mais de 400 anos! - à margem 
do rio Taripe. Como em todo povoado brasileiro em que se fez presente o trabalho 
do Jesuíta, erigiu-se ali um colégio e uma ermida - o livro e ·a cruz empare
lhados para a grande obra evangelizadora, dos quais se irradiaram, haveremos 
de reconhecer, as primeiras sementes de luz da evangelização brasileira. Então, 
ali se cons:ruiu - capela e escola - o colégio de Santa Amaro de Lisboa, com 
a preocupação de despertar no espírito do colono o sentimento religioso e os 
princípios morais. 

Um dia, em plena missa, foi assassinado, ali, um sacerdote dentro da capela. 
Como o sangue manchara a nave do templo, e o crime conspurcara a dignidade 
da igreja, foi a mesma interditada, de acordo com as leis canônicas vigentes. 
Assim. se transferiu a Freguesia para outro local em 15~1, já na categoria de 
Curato. sob a invocação de Santo Amaro. Mais tarde, isto é, em 1604, ·a sede 
da Freguesia foi transferida para a Igreja de Nossa Senhora da Purificação, 
constru.idn. a um quilômetro do local anterior. O espírito religioso que dominava 
toda aquela gente não era produto da superstição, nem do fanatismo. Era fruto 
da fé que nos convida à atividade criadora e, por isso mesmo, não nos escraviza 
à ociosidade estéril. 

Muito ajusta às palavras de Rui: 
"Oração e trabalho são os recursos mais poderosos na criação moral do 
homem. A oração é o intimo sublimar-se d'alma pelo contato com Deus. 
O trabalho é o inteirar, o desenvolver, o apurar das energias do corpo 
e do espírito, mediante a ação contínua de cada um sobre si mesmo 
e sobre o mundo onde labutamos." 

Porque o povo era laborioso e a terra fecunda, deu-se expansão ao plantio 
da cana-de-açúcar naquelas terras das quais grande parte pertencia à família 
Adorno. descendente de Diogo Alvares, o Caramuru. Com esta referência, estou 
a insistir ns3 raízes das terras .santo-amarenses. para a preservação de cujos 
monumentos estou a pedir a interferência ·e a ajuda do Governo Federal, que 
tão sensível se mostrou à mensagem silenciosa do passado histórico. 

Acentue-se que se deve ao Governador-Geral Mem de Sá. de quem, já se 
disse, foi o conquistador do Recôncavo Baiano, a instalação de um dos primeiros 
engenhos em terras de Santo Amaro, o que vale dizer, pela época, um dos 
primeiros em terras brasileiras. Foi o chamado Engenho do Conde de Linhares, 
que ainda existe em ruinas, que é como se marcam as cicatrizes do tempo. 
E é sabido, sem necessidade de maiores investigações históricas, que Santo Amaro 
foi um dos pontos altos no ciclo do açúcar, que assinala uma das fases mais 
prósperas da economia brasileira. 

Vem a talho a observação do grande e festejado sociólogo Gilberto Freyre, 
na sua adm1rável obra Nordeste: 

"Durante o período decisivo da formação brasileira, a História do Brasil 
roi a História do açúcar e, no Brasil, a História do açúcar, onde atingiu 
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maior importância económica e maior interesse humano, foi nessas 
manchas de terra de massapê, de barro, de argila, de húmus." 

E, mais adiante, para resguardo e defesa da verdade: 

"De modo que ao escrever-se a História do Brasil, durante esse período, 
dando maior relevo ao extremo-nordeste e ao recôncavo da Bahia, não 
é bairrismo, como tantas vezes se tem insinuado em críticas a historia
dores maranhenses, pernambucanos ou ba~anos. Será, talvez, barrismo 
porque, através daqueles dias mais difíceis de fixação da civilização por
tuguesa dos trópicos, a terra que primeiro prendeu os luso-brasileiros 
em lutas com outros conquistadores. foi essa, de barro avermelhado
escuro, foi a base física não simplesmente de uma economia ou de uma 
civilizaçã·o regional, mas de uma nacionalidade inteira." 

Mas o povo santamarense não se limitou ao amanho da terra. Devotou-se 
às grandes ta·refas do esp:rito, das quais o patriotismo é uma das reluzentes 
facetas. 

Ei-lo, então nr s conspirações e nas lutas pela Independência do Brasil. E 
assim, nos primórdios do movimento nacionalista da Independência se reuniam 
na residência do Correg·edor os elementos mais representativos de Santo Amaro, 
inclusive o Conselheiro Migu·el Calmon Du Pin e Almeida, que acabava de re
gressar de Portugal. portador da carta-circular dos Deputados baianos às Cortes 
de Lisboa. datada de 23 de março de 1822. Dos debates havidos. estabeleceram-se 
os compromissos que vieram a c-onstar da célebre Ata da Vereação de 14 de junho 
de 1822, escrita com a tinta do ms.is puro nacionalismo, e que assim se resumem: 

"A urgente criação de um exército próprio para a defesa do Brasil; a 
constituicão da Armada Naval Brasileira; o estabelecimento de um Te
souro Na-cional; a instalação de um Tribunal Supremo de Justiça e, fi
nalmente. a fundação de uma universidade em lugar que fosse consi
derado mais conveniente ao cumprimento de sua nobre missão." 

Ainda mais: Na ocasião da Revolução da Sabinada, foi Santo Amaro a sede 
do Governo, com a chegada, ali, do Governador Prisco Paraíso, que foi obrigado 
a abandonar a Capital em companhia do Arcebispo-Primaz Dom Romualdo de 
Seixas. 

Ainda que tudo decorresse com o simples r·egistro d·e fatos e não de feitos. 
mesmo assim Santo Amaro já se credenciaria a um lugar nas páginas da his
tsria pátria. 

Mas a verdade é .que as palavras de civismo foram c·oroadas por atos de 
bravura e, assim é que ainda em 1822. Santo Amaro envia quase seiscentos 
homens e, posteriormente, mais trez.entos, ao campo da luta que se travava 
nos cerros da Bahia. Ainda naquele mesmo ano, as tropas do General Band·eira 
investem contra o posto avançado de Saubara, que se transformara numa ver
dad·eira fortaleza para a defesa das posições consideradas vitais àquela região 
e, ainda, das cidades de Cachoeira. Maragogipe, São Francisco e do próprio 
sertão, que estavam com as .~uas forç~s engaj.?.das na luta de libertação. É nesse 
episódio que surge a figura indômita do Padre Bernardo que, à frente de algumas 
centenas de voluntários, defende vitoriosamente o povoado da fúr:a do ini
migo. Hoje. o seu nome se tornou lendário, cultuada pela gente da terra, que 
reconhece nele, mais do que a ação serena do sac·erdote, a encarnação do ver
dadeiro apóstolo que faz da sotaina uma farda e imprime à prece uma invocação 
de coragem e bravura. 

Ainda uma vez, em meu auxílio, as palavras de Gilberto Freyre: 

"A independência do Bra:il se real\zou firmando-se. principalmente. so
bre uma aristocracia qmne feudal de senhores de terras de massapê -
Pae.s Barretes, Cavalcantis, Albuquerques, os senhores baianos de Santo 
Amaro, mais tarde os fazendeiro.s da terra roxa." 
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Mais tarde, na Guerra do Paraguai, a presença marcante do povo santa
marense. que se faz representar por grande contingente comandado pelo Barão 
de Serigi, que no seu retorno, empunhava o pavilhão nacional que os acompanha
ra em toda a refrega. Até hoje se encontra no salão nobre da Prefeitura. o 
estandarte, esmaecido pela pátina no tempo e ostentando as cicatrizes das ba
talhas a que foi .sempre presente, como uma espécie de nume inspirador. E ao 
restituí-lo à velha e patriótica cidade, assim se pronunciou o Barão de Serigi, 
perante o povo que o aclamava: · 

"Aqui está Santo Amaro, o pavilhão que me entregastes. Os filhos vos
sos que me confiastes e não retornaram comigo, passaram, todos eles, 
pelos rasgões desta bandeira!" 

Perdo·em-me, Srs. Senadores, se lhes roubo o tempo e lhes abuso da paci
ência. 

O relato que venho fazer .se impunha, para comprovar que tudo a quanto 
me referi. de espírito religioso, de consciência cívica ·e de amor ao trabalho, não 
aconteceu por acaso; é, assim, processo de uma evolução histórica. A descrição 
dos feitos, a bravura dos lutadores. a relação dos grandes vultos que povoam 
a história da terra -e :são tanto e tão ilustr·es - tudo iss·o está nas páginas dos 
compêndios ou na memória do povo. Mas, falando permanentemente às gera
ções que se renovam, e enfrentando a ação do tempo, na correnteza dos anos 
e dos séculos estão os monumentos que o homem erige pela·impossibilidade de 
perpetuar a vida. E Santo Amaro os tem inúmeros, ostentando beleza e tradição, 
e já tombados pelo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Ali está, até hoje, a velha Matriz, na majestade do seu porte, no esplendor 
dos seus altares, na riqueza das suas alfaias, na beleza do seu forro, igual 
ao de muito.s templos de Salvador e decorado pelo célebre pintor mineiro, José 
Joaquim da Rocha, assentada sobre pequena elevação, circundada por escadas 
de cantaria. Pelo tempo da construção, pelo modo c<>mo se apresenta e pelo 
fervor da fé que a povoa, bem pode chamar-se uma ilha de religiosidade, cer
cada de tradição por todos os lados. É ela a sentinela avançada e indormida da 
cidade. 

Logo em frente ao templo sagrado. o imponente edifício da Prefeitura Mu
nicipal, construída em 1726 de onde se vê, na amplitude da praça, o prédio onde 
residiu o Barão d·e Serigi, a quem a no.breza não distanciou do povo; antes fez 
dele o seu arauto e o seu soldado. Ao lado da igreja, o velho e imenso prédio 
da Santa casa de Misericórdia, em cujos corredores, em passo de serenidade e 
paciência se movimentam, como doces verônicas, as humildes e piedosas Irmãs 
de Caridade. Um pouco mais além, às margens do rio, desponta já com as mar
cas do tempo e manchas do abandono, o vetusto Convento dos Humildes. O livro 
e a cruz sempre foram também as armas dessa casa. Ali, apesar de todos os 
percalcos e do esquecimento do poder público, ainda se ensina a orar e traba
lhar. No seu interior, as dedicadas Madres são como abelhas do apiário do 
Senhor: encontram sempre na flor oculta e modesta da caridade o nectar para 
preparo do mel nutri·ente. E como para adornar a prece que evola como in
censo, o imponente acervo de relíquias, lindas e ricas. 

Assim, sendo templo nunca deixou de .ser museu, que abriga a cultura de 
um povo por si mesmo na eloqüência do silêncio. 

Mais adiante, o Palacete Araújo Pinho, edificado em 1600 em cuja porta 
principal, em lápide colocada pelo Museu da Bahia, se gravou a seguinte ins
crição: 

"Neste prédio revivem as tradiçõ·e.s da nobreza que. unida ao povo, ba
talhou pela causa da Independência do Brasil." 

Porque a civilização é como as águas de um rio, não se circunscreveu ela 
aos limites da cidade. Assim, a sua ação criadora se fez sentir em localidades 
bem distante, ainda que simple.s povoado. Desse modo na Vila de Campj.nhos, 
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nome que pronuncio com emoção e também reverência, porque meu torrão natal 
- e onde, pelo condão mágico da evocação me chegam sorrisos e saudades -
se construiu um templo que por suas linhas arquitetónicas pela escada que dá 
acesso ao coro, toda ela talhada num mesmo e imenso tronco de madeira de lei, 
constitui preciosa relíquia da arquitetura da época. É uma verdadeira jóia, in
crustada no largo colo do altiplano santamarense. 

Como se vê, Santo Amaro tem história e um imenso acervo artístico por 
preservar. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite v. Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR. HEITOR DIAS - Com muita honra, eminente Senador. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Senador Heitor Dias, do discurso primoroso 
que v. Ex.a está pronunciando nesta hora para um Senado atento às suas pa
lavras permito-me destacar dois aspectos. O primeiro é o hino de amor que 
v. Ex.à. canta à sua terra e à sua gente. O melhor e o mais bem articulado ar
razoado em defesa da inclusão de Santo Amaro entre as cidades beneficiárias 
de recursos especiais para a proteção e restauração de seus patrimônios his
tóricos e artísticos. Creio que não haverá palavra contrária, ou sentimento de 
indiferença que possa resistir à articulação que V. Ex.a acaba de produzir, à 
maneira por que V. Ex.a acaba de apresentar a história e a arte da cidade baia
na de Santo Amaro. Mas há outro aspecto também importante que faz com 
que o discurso de V. Ex.a toque a todos nós e fale a todo o Brasil. É que ele 
representa um grito de alerta, bem alto e bem forte, em defesa da tarefa de 
proteção do no.sso património histórico e artístico. o Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, fundado por Rodrigo de Melo Franco, teve 
uma fase pioneira, que foi a do levantamento d·esse património, do seu 
registro e do tombamento dos monumentos de maior valia. Em seguida, 
viveu uma fase de hibernação. Acredito que a decisão do Governo Federal, pro
vendo de recur.sos aquele Serviço, hoje transformado em Instituto, para aten
der à proteção do patrimônio histórico e artístico das cidades do Nordeste, abre 
um novo campo de atividades ao Ministério da Educação. E aí a tarefa do Go
verno interessa a todo o Brasil; não só ao Nordeste, onde se localizam as maiores 
e melhores relíquias de tod·o o nos.~o labor artístico, mas também a todos os Es
tados da Federação, que nec·essitam da atenção e dos recursos do Governo fe
deral até mesmo na minha pequenina e modesta Santa Catarina, uma série de 
monumentos artísticos se perderam - igrejas, conventos, fortalezas - p·or falta 
da atenção, do cuidado, da prestimosidade das autoridades competent-es. E dis
cursos da beleza deste que V. Ex.a está pronunciando, acredito, não é apenas 
justificativa para a inclusão de Santo Amaro entre as cidades que vão receber 
recursos destinados à proteção do património histórico e artísticos do Nordeste; 
é uma palavra que dirá, bem alto, da necessidade de todo o nosso Pais. Quero 
congratular-me com V. Ex.a pela beleza do discurso que está pronunciando e, 
acima de tudo, pela sua conveniência e oportunidade. 

O SR. HEITOR DIAS - Vindo de um homem como V. Ex.a, o seu aparte 
muito me honra e vem fortalecer o meu apelo. É muito justa e oportuna a re
ferência que V. Ex.a faz a Rodrigo de Melo Franco. A ele. à sua obra pioneira, 
ao seu trabalho construtivo, devo fazer justiça, muito deve a Bahia. Foi através 
de iniciativa sua, criando, inclusive, uma secção do Património em Salvador, 
que se determinou o tombamento de uma grande área da cidade, para a qual 
se faz mister a presença efetiva do poder público, eis que ali estão não apenas 
belezas, mas o retrato do passado, que merece ser cultuada e defendido. Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Clodom.ir Milet - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. HEITOR DIAS - COm muita honra, nobre Senador. 
o Sr. Clodomir Milet - A reivindicação de que V. Exa se faz arauto nesta 

Casa mereoe o apoio de todos nós. Na verdade, V. Ex.a es,tá pedindo apenas que 
Santo Amaro seja incluída entre as cidades beneficiadas pelo f•avor governa-

-
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mental. Na realidade, toda a Bahia merece estar c·ontemplada com recur.sos pú
blicos para a reconstrução ou r·econstituição de seus monumentos. A Bahia é um 
repositório enorme de· monumentos históricos, todo.s S•e perd·endo. O G·ove·rno 
cheg·a já um p.ouc•o tarde, ·em muitos ·ca.sos, :para salvar aquilo q11·e pod·eria ter 
sido salvo, como acentuou o Senador Antônio Ca1·1os, se houv·e.:;s•e mais presteza 
n-o atendimento das reivindicações que se fazi·am por toda parte. No meu Es
tado, dei.: município.s estão contemplad•os: São Luís e Al•cântara. Não .sei se 
haverá alguma coisa ·ainda a ·r•econstruir ou a salvar em Alcânta.ra, de· tal ma
neira o temp·o deteriorou tudo. Mas, na verdade, estamos sati.sf.eitos pe:a aten
ção que ·O Gov1erno dispensou ·a esses dois municípios maranhens·es. V. Ex.a, 
com este .seu formo.:::o discurso, com os •elementos que tra.z à c·onsidieração do 
Sr. Ministro da Educação, estou certo, terá atend~d·o à justíssima pretensão do 
municipi•o de 8ant•o· Amar·o. Os fatos qu.e V. Ex.a menciona, •Os monumentos 
que cita, tudo que V. Ex.a diz com essa linguagem erudita com que nos brinda 
esta tarde, tudo isto há doe fazer com que os técnicos d•o Ministério da Educação 
revejam seus planos e admitam. se não outros, pelo menos mais o Município 
de Santo Amar·o na categoria daqu·eles municípios que devem s•er contemplados 
com recursos federais para vec•ons•trução ou salvação de seus monumentos pú
blicos. 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço a judici•osa e ·opooTtuna intervenção de 
V. Ex.a nesse m•eu pronunciamento. Des•ejo, ·entr·etanto, pr.e.star um esclare·ci
ment·o: quando me referi a Santo Amaro, a.pesar de r·econhecer como V. Ex.a 
o fez, que a Bahia inteira apre.;:enta na.s suas várias r·egiôes, cidad·es merecedo;. 
ras de igual cuidad•o, é por·que, de ac·ord-o com ato g·overnamental, algumas 
dessas cidades - como po·r ex;emp:o Oachoeira - foram favo,r•ecidas. Não en
tendo porém, como se •excluiu Santo .Amaro, uma cidade que, como acabn de 
mostrar, tem um passado dign·o do maior respeito e da mais justa r·eve:·ência. 

Concluo, Sr. Presidente •e Srs. S•enadore.s, este meu pronunciament.o. 
Como ,s,e vê, Santo· Am·aro tem história •e imen3o ace·rvo artístico por pre

servar. É inspirado nes.s:a evidência que f•o·rmulo meu apelo a•o ilustre e dinâ
mico Ministro Jarbas Passarinho, que bem sabe qu.e a ·~ducação torna uma. 
nação consciente e livre, mas somente a cultura faz et.erna uma nacionalidade. 
(Muito bem! Palm:as. O orador é vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Oonc·ed·o a pa!avra ao nobre Se-
nador Vasconoelos 'Dorres. (Pausa.) 

S. Ex.a não e.stá pres.ente. 
Concedo a paravra ao nobr.e Senador Lourival Baptista. 

Sr. Pre.sid·ente, Srs. E·enado:res, .s·::::·lenidade da maior significação· para o 
Nordeste, espedalmente para os Es.tados de Sergipe e Ala.goas, foi realizada 
ontem no Gabinete do Ministro Costa Cavalcanti, c•om a pl'les.ença, entre outras 
altas autoridad·es, do Cor·onel Wilson Santa Cruz Calda>, Superintendente da 
SUVALE. 

Refiro-me à assinatura de contrato, no valor de Cr$ 37.500. 000,00, entre a 
SUVALE e uma ·empr•esa de construção civil, para a exe·cução d·e obras de enge
nharia do proj etc de irrigação das várzeas d•e Itiúba-Pr·opriá, que abrang.em 
2. 800 hectares de glebas nos Estados de Ala.goas e Se·rgipe. Esta é mais uma 
importante d•ecisão do Gove·rno do eminente Presidente Garraõ:tazu Médici. da 
qual r·esultarão grandes proveitos para o povo dos dois Estados que por ela s·erão 
diretamente beneficiados. 

Salientando a significação do acontecimento, o ilustre Ministro Oosta Ca
valcanti di.ssre que a promoçá() de investimentos como este, destinados a incenti
var a produtividade agrícola e a melhora.r as condições dos ruríco-las do Nordeste, 
tem contribuído para fortaJecer a infra-estrutura do meio rural na região e para 
elevar a quaJificaçá() dos recursos humanos, tanto no plano individual como no 
coletivo. 

Por sua v.ez, o Superintend<entre da SUVALE observou que este é o maior con
trato já firmado pela SUV ALE e ele dará a Sergipe e Alagoas condições para que, 

' 
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nesses EstadOs, se venham a instalar grandes projetos agro-industriais com base 
na irrigação. Explicou que o proj,eto Itiúba-P:ropriá p:r,evê a imp~antação de 296 
Lotes agrícolas em Pro:priá e de 231 em Itiúba, em Alag.oa.s, com área média 
irrigada de quatro hec·ta:res em cada Iate. Informou, ainda, qu.e as ·obras •agora 
contratadas constam de barrag.ens, diques d·e proteçfuo c·on.tra enchent.e.s, esta
çõ.::s de bombeamento, redes de canais de irrigação e de drenagem, estradas in
ternas, obras de arte, corte de a'larg<:.mento.S para e.;c.oam:mto da.s águas plu
viais e preparação do terreno para i·rrigação. O projeto ob&d·e·ce - acentuou o 
co·ronel W.ilson Santa Cruz Caldas - à política global da SUV ALE para o Baixo 
São Francisco, ·com a finalid!llde de irrigar 53 mil hectares .em toda a área. 

Sx. Presidente, é com satisfação que faço ·este registro, uma vez que a im
portante solenidade ontem realizada no Gabinete do Ministro do Inter:or Vlei-o 
mais uma vez, comprovar o acerto com que tenho confiado plenamente na ação 
do Ministro Co:sta Cavalcanti e do Superintendente da SUV ALE, Goronel Wilson 
Santa Cruz Caldas. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite v. Ex.a um aparte? 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com muito prazer, eminente Senador Luiz 

Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobr.e Senador Lou:rival Bapti.5ta, V. Ex.a está nos 
dando uma notícia muito auspici·o.sa, particula:rmente a nós sergipanos e ala
goanos. É que Vlem d•e muito longe o prob1ema da regularizaçã.o das várzeas do 
baixo São Francis·co. S1e não me f•alha a memória, foi Freitas Melro, ·O primeiro 
interventor após a Revolução d·e 1930, também o primeiro a aflorar este pro
blema do aproveitamento das várzeas às margen:s daquel•e rio - as vár2lea.s 
de Itiúba, Marituba e Boassica. Depoi.S, oom a criação da Comissão do Vale do 
São Francisco, po.steriormen'be transformada em SUVALE, ·O assunto foi perse
guido po·r todos nós das Bancada~ d·e Al:::.goas e de S.e·rgipe. Finalmente agora, 
mais de 40 anos depois, vemos que, pelo menos uma del1as, a de Itiúba, está em 
vias de ver oontidas as águas do S.ão Francisco qu.e a inundam nas enchentes 
do rio. Isto V!em dar razão ao céJiebre e popular rifão: Toda araruta tem seu clia 
de mingau. Afinal chegou o dia de mingau das várzeas sergipanas e alagoanas 
e, praza aos céus que o futuro Governo dê solução a outr:o grand•e problema do 
nosso Estado: o da construção do canal d·o sertão de Alagoas, agora já muito 
mais fácil com a Barra~em d·o Moxotó. Este canal virLa per·enizar as safra.> 
de milho, feijão e algodão, que atualmente fi.cam à mercê dos bons ou maus 
invernos. Os alagoanos esperam que esta obra S•eja a grande marca nas Ala
goas do próximo Governo do General Ernesto Geisel. Muito ob:rigad·o a V. Ex.:1. 
pela oportunidad1e deste T'egistro. · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Eminente Senador Luiz Cavalca.nte, eu é 
que sou muito grato 'a V. Ex.a, peloo apaxte com que acaba de l!onrar o meu 
pronunciamento. Conheço V. Ex.a há muitos anos, desde quando eramos Depu
tados Federais; conheço a obra q·ue r-ealizou como Gov·ernado:r das Alagoas e 
sei do seu trabalho, do seu ·esforço e do que realizou, naquele E:stado. 

Há cerca de um mês ou dois vi V. Ex.a com a sua palavra fácil, na ânsia 
e no des·ejo de levar tudo para ~ seu Estad:o. As.:.isti, na r-eunião realizada na 
Comissão· doe Organismos Regionais, presidida pelo eminente Senad·or c:odomir 
Mi1et - quando lá .esteve pres•ente o Oel. Wi·lson Santa Gruz Ca.ldas - as per: 
guntas feitas por V. Ex.a, quando abordou, justamente, esse assunto que aqm 
referiu; vi o seu apelo e o seu d·es.ejo de ver c·onc:l'letizada essa grande obra; 
vi o aplauso de V. Ex.a pelas obras que a SUVALE realizou .e realiza no S•eu. Esta
do como eu também nesta hora reafirmo o que disse, naquela oportumdade: 
o que a SUVALE realizou no meu 'pequeno Estado- Sergipe. Basta citar aquela 
adutora S•ertaneja, fornecendo água para nov·e municípios, que nunc•a. viram 
água, a água do São Francis·co. Hoje, lá •estão· aqueles municípios servmdo-se 
das águas do São Francisco. 

V. Ex.a, nesta hora, como eu, acreãita no que está .sendo realizado peLa 
SUVALE e também crê, como eu, que· no futuro Governo do ·eminente Pr·esi
dente Ernesto Geis•el, o nosso Nordeste, os nossos pequenos Estados - o grande, 
de V. Ex.a, que é Alagoas, e o pequeno, que é o meu, Sergipe - muito irão lucrar, 
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como estão lucrando no Gov·erno do eminente Presidente Garrastazu Médici. 
Obras nós teremos, como estamos tendo, no Governo do Presidente Médici e 
teremos também outras grandes e valiosas obras e no GoYerno desse grande 
brasileiro que é o General Ernesto. Geisel. 

&lu muito grato a V. Ex.a, meu caro e prezado amigo S·enadcr Luiz Caval
cante, a qu1em muito estimo e admiro, por 'este aparte que me dá na tarde d·e 
hoje, no momento em que faço a c·omm1icação à Casa, d.esse convêni.:l ontem 
assinado no Ministério do Int.erior, pela SUVALE para o.: noss.os Estados -
Alagoas e Sergip·e. 

Finalmente, é com orgulho que comunico a esta Casa mais um empreendi
mento dle grande significaçã.o para os Estados de S-ergipe e Alago•as que se ficará 
a dever ao Governo do eminente Presid·ente Garra.stazu Médici. (Muito bem!) 
(Palmas.) 

O SR. PRESJDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Itialívio Coelho. 

O SR. ITALíVIO COELHO - Senhor Presidente, Srs. S1enadores será i·n.>ta
la;do amanhã, na Cidade de Aquidauana, o V Oongresso d·os J·ornalistas Profis
sionais de Mato Grosso. 

A U'nião dos Jornalistas de Aquidauana .e o Sindicato d·os J·ornalistas Profi..>
sionais de Mato Grosso, sob as presidências, respectivamente, de Mári·o Monteiro 
e Pedro Rocha Jucá são as entidad:3s promotoras des..>e conclav·e. 

A reunião dos profissionais da pena, da imagem e da palavra, de.sperta o 
maior interesse e é digna .e merecedora de tod·o o apoio. São va:orosos brasiLei
ros, plantados nas diversas cidade.3 daqu1ele pedaço do Brasil que, c•om toda 
sorte de dificuldades, mantêm-se, porém, na luta constante ·em faz.er c:rcular 
o jornal, m•aior ou menor, a manter no ar a v·oz que informa, a voz que prega 
amor ou civismo e a música que alegra, que integra e unifica o Estado e o 
povo. A falta de re·curs•os financeiros, ·a ausência d·e bons promotor·es de pro
gramas publicitárics, a dificuldlilde de papel, a falta d·e energia elétrica são 
compensados pela extrema dedicação p·rofissional, pela capacid•ade de sacri
fício ·e 'Pela vida ·cheia de estoicismo e magnífica ind,ependência de pensa
mento. 

Como se assemelha na determinada obstinação de servir - o jornalista e 
o político. Como S·e parecem, um quando opina e informa e o outro quando 
opina ·e coord1ena a opinião pública. 

A livre im'Prensa, o Congresso Nacional, como centro da..> decisões .e em
bates políticos, são aspir•açõ•es de toda sociedade evoluída e bem organizada. 
NáJo há necessidade de s:e ressaltar o fal.or re.spon.3a.bilid::.•::·e no exercício da 
impr·ensa ou da poUtica. Seria ressaltar o óbvio para es.~as atividades como, 
de resto, quaisquer outras. Os políticos falam e a imprensa l:'egistra, critica e 
opina. O povo toma conhecimento e forma a sua opinião. 

As idéias são lançadas, debatidas, acei.tas, r:ejeitadas, adormecidas, depen
dem muito dos 'POlíticos e da imprens.::.. 

Consta do programa do V Congresso de Aquidauana a outorga dos títulos 
de jornalistas honorários ao Senhor Go1:·ernador do Estado. Dr. J•osé Fragelli 
e ao Presidente da Associação Mato-grossense de Futebol. Dr. Bonilha Filho. 

Essa honraria, Senhor Presidente, é concedida com muita parcimônia pelos 
jornalistas da minha terra. 

Parece-me que existem, até esta data, apenas três jornalistas honorários. A 
cultura dos agora homenageados, a sensibilidade que os mesmos têm demonstra
do pela imprensa justific•am p1enamente, os títulos ora outorgados. 

Congratulo-me com a grande e pequena imprensa mato-grossen.s.e, com os 
pequeninos re, às vezes, intermitentes jornais dos Municípios mais desassistido.s; 
·com as estaçõ,es de rádio, também pequer.as, de pouc.o alcance, mas que infor
mam pelo noticioso e alegram e integram pela música sertaneja d·e nosso fol
clore. 
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Congratulo-me, é evident•e, c-om o.s jornais, estações de rádio e canais de 
televisã-o de grand·e porte. Mato Gros.s·o tem uma população muito bem servida 
de imprensa. 

Oom a atualizaçã.o dos meios de comunicações o Brasil se tomou um só. 
Os grandes ·aconteciment.a.3 nacionais ·ou internacionais chegam ao conhecimento 
do povo, em todos os quadrant.es do País, a·o mesmo tempo. 

Transmito, E:oenhor Presidente, desta Tribuna, a mensagem de apoio e de 
êxito para o V Congresso de J·o:rnalistas em Aquidauana., que ele seja o congresso 
daquela bo.a imprensa qu.e tã·o bem tem servido à Nação bTa.sileira. 

· Muito ob-rigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se

nador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabamos de 
receber representação dos Sindicatos ..:io.s Empregad·os na Administração e Ser
viços Portuários de Santos, S. Vicente, Guarujá e Cubatão, r·elatando as condi
çõ·es desumanas a que ·estão sujeitos aqu-eles trabalhadores. 

Entre outras condições irregular·es d·e trabalho a que são submetidos men
cionam a não observância do descanso de 11 horas entre uma jornada é outra 
de trabalho, o não revezamento do d·escanso semanal previsto no art. 67 da C:LT, 
p.eríodos de trabalho de até 9 horas ininterruptas, .S•em qualquer refeição, além de 
não se oferecer ao trabalhador as condições mínimas de higiene e segurança pre
vistas em lei. 

Eis alguns trechos da ·r:epresentaçáio: entre os problemas de mai·or projeção 
figura o relacionard·o com o horário de trabalho que v.em sendo habitualmente 
prorrogado aos d·omlngos e feri•ados, sem qualquer fundamento Iegal ou exi
gência inadiável -desrespeitando os limites fixad·o.s na CLT e na própria Lei n.0 

4.860/65. Al.ém disEo, as jornadas noturnas iniciadas às 19 horas também são 
excessivamente ampliadas para até as 7 horas do dia s.eguinte, c·om grave des
gaste físico e mental para os empregad·o.s. As pr·orrogaçõ·es e ampliações ilimita
das da jornada de trabalho, ocorr·em até mesmo no serviÇ•O· rotineiro de entrega 
de carga depositada nas instalações da Administração do Porto, visando a 
medida, exclusivamente, suprir deficiências materiais e ocultar a carência de 
mão-de-obra e a in·eficiência dos equipamentos arcáicos que ainda predominam 
no comple:x;o operacional. Quando das oper•ações de liquidas a granel os traba
lhadores operam multas vezes ininterruptamente das 19 às 7 horas do· dia se
guinte, .S·em intervalo para repouso ou r·efeição, não ·estando, igualmente, o des
canso entr.e duas jornadas d·e trabalho sendo observad::J com regularidade, com 
relação aos empregados da Companhia Docas de Santo.s, os quais só raramente 
gozam de repouso .semanal remunerado de vinte e quatro hoi'Ias consecutivas 
que ·coincida com o domingo, no todo ·ou •em parte, pois noo exi:St·e a rigor ·escala 
de rev:ezamento .suj'eita à fiscalização da autoridade competente. Para agravar 
o problema, os r·e·feridos empregados não têm onde fazer suas ligeiras refeições, 
pela ausência de refeitórios, nem regula.rldade no funcionamento das precárias 
cantinas do cais; não se submetem a exame médico s-emestral, embora exer
cendo atividades insalubres em caráter permanente e, até mesmo Q,s equipa
mentos individuais de proteção não obedec·em as prescrições legais quanto as 
exigências mínimas para seu funcioonament·o e cons·ervaçao. Em face do per
manente excesso do poder de comando, o empregado em tela não tem horá
rio de trabalho pré-·estabelecido ou previsível e os seus hábitos de vida podem 
ser alterados unilateralmente pela Administração do Porto. 

Tais condiçõ·es significam exigir-se do homem o serviço de uma máquina, 
não respeitando sua dignidad•e e os limites de sua capacidad.e e resistência 
físicas. 

Essas medidas, tomadas uni1ateralmente, contrariam a legislaçoo vigente e 
desrespeitam decisões já tramitadas em j,;lgado da Justiça do Trabalho. 

~ imperiosa uma solução legal e humana paTa esses problemas. Neste sen~ 
tido, f•azemos ape·lo aos Srs. Ministro do Trabalho e d·os Transportes para que, 
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dentro da sua competência .específica, tomem as necessar1as pro.vidências para. 
a apuração doo fatos e o r·espeito aos direitos trabalhistas e humano.s da fami
lia portuári•a. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN ·-Sr. Presidente Srs. Senadores; há quase dea: anos, 
a imprensa rio-grandense viu-se enriquecida com o surgimento do matutino Zero 
Hora, um órgão que, desde logo, passaria a fazer-se leitura diária obriagt6ria, 

Acompanhando o espírito do tempo. o que caracteriza, o bravo diário editado 
em Porto Alegre, com uma evidência candente, é a sua forç.a de comunicação. 

Quando por leX!emplo, se quer a notícia política viva e o comentário pe11Je
trante do sempre movimentado jogo dos seus limitantes, não há C<limo deixar de 
percorrer-lhe as páginas onde, em meio à opulência informativa de bem lançadas 
colunas se encontra, sempre, o que de mais palpitante ocorr.e. 

Este registro, embora breve, mas que faço igualmente em nome de meus 
companheiros de bancada, os emientes senadores Daniel Krleger e Tarso Drutrn. 
tem seu sentido especial. É que hoje Zero Hora festeja o primeiro· aniversário 
de sua Sucursal •em Brasília. !Nós outros, da colôni·a gaúcha, que· doe perto acom
panhamos ·e vivemos tudo quanto ct:iz respeito à participação do Rio G1rande na 
comunidade brasileira, não deixaríamos de comemorar o evento, ao menos para 
nos congratularmos com a direção do vibrante matutino pelo transcurso deste 
primeiro ano de suas atividades aqui na Oapital da R-epública. 

Nossas congratulações, por.ém, dirigindo-se aos nossos amigos Maurício Si
rotsey Sobrinho, Ja:y:me Sirotsky ·e !Fiernando Ernesto Gorrea, diretJores do jorn~J. 
bem oomo aos demais integrantes de sua direção buscam particularmente, fell
citar o geJ:"ente da SUcursal doe· Brasilia, o jov.em e talentoso jornalista Raul Oasa .. 
que aqui soube cercar-se de uma equipe ativ•a, onde que·r.emos dlestacar a partli.
cipação sempre presente doe Haig Baghdassarian, nosso exce•lóeln.~e Salin, que, abas
tece Zero Hora com o noticiário· do Congresso. Em um am.o u,penas de atividade•, 
a Sucursal da vibrantJe folha sulina pode apresentar um a!lentado aceTvo dos 
melhores serviços prestados ao jorn•aJismo e à comunidade, como se multo antiga 
fosse nesse propósito de bem servir. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não há mais oradlorfes inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado para 

uma Sessão a !lealiz.ar-se hoje, às 19 horas, no pl'enário da Câmara dos· Deputados, 
destinada à apreciação de partes do Proj•eto die Lei n.o 11, de 1973· (C!N) e1 do 
Projeto de Lei n.o 14, 1973 (ON). 

Nada mais havendo que tratar, designo para a. próxima. sessão a seguint-e 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, •em turno único, do R;equoerimento n.o 239, de 1973, dle· autooria do 
Senador Adalberto Sena, solicitando a transcrição nos, Anais do Senado Federal, 
do artigo intitulado Centenário de José Flávio de Castro, de autoria do jornalista 
Helio Leorne, publicado na •edição de 5 de •outubro de 1973 do C'orreio do Po:vo, 
de Porto Alegre. 

2 
D'scussão, em turno únioo. da redação final (ofel'lecid•a pela Comissão de 

R.edação em seu Parecer n.0 626, de· 1973) do Praoeto dle Lei do Senado n.0 96, de 
1973-DF, que estima a R;ecei;ta e fixa a Despesa do Distrito Federal, par~ o Ex!er
cicio Financeiro de 1974. 

3 
Discussão. em turno único do proJeto de Lei da, Câmara n.0 59, de 

1973 (n.o 1.246-B/73, na Casa de origem), que denomina de Almirante AlvarO! 
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Alberto a Central Nuclear de Angra dos Reis, Localizada no Estado do Rio de 
Janeiro, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 605, de 1973, .da Comissão 

- de Minas e Energia. 

4 

Discussão. em turn•o único. do Projeto de Lei da Câmara n.o 75, de 
1973 (n.o 1. 580-18/73, na Casa de origem), que· acriescenta, altera e 11evoga dis!PO
sitivos do Decreto-lei n.0 3. 689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), •e dá outras provCdências, tendo 
PARECER FAV:ORAVEL, sob n.0 638, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e .Justiça. 
Está encea-rada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



176.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
eEn 12 de novenabro de 1973 

PRESID:tNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. senadores: 
Adalberto Sena- Gel'laldo Mesquita- Flávio Brito- José Lindooo 

- Cattete Pinheiro Renroto Franco - Alexandre Costa - Clodlomir Mil'et 
- Fausto OastelJo-Branco - Petrônio Portella - Eielvídio Nunes - Vir-
gílio Távora- Waldemar Alcântara Wilson Gonçalves- Luiz d.e iBaJrros 
- Ruy Carneiro·- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Lourival!Bap
tista- Antônio Fernandes- Heioor D.ias- Ruy Santos- Oaltlos Lin
denberg - Paulo Torres - Danton Jobim - Gustavo Capanema -
Emival Caiado - Osi!'les 'IIeixeira - Fernando Oorrêa Italívio Coelho -
Antônio Ca.rlos -Daniel Kri!eger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 34 Srs. Senadores. !Havendo núm'ero regimental, de·claro aberta a 
sessão. 

o Sr. 1.0 -.Secretário proc•ed<erá à Leitura do E'J!:pedi•ente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo à deliberação do Senado projeto de lei que dispõe sobre a execução, 

no Distrito Federal, do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá 
outras providências. 

·MENSAGEM n.o 260. DE 1973 
'(N.o 411/73, na origem) 

Excel•entíssimos Senhores Membros do Senado 1'1ederal: 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, iltem V, da Constituição, tenho 
a honra de· submeter à ;elevada deliberação d•e Vossas E.xoelências, acompa.:nhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, o anexo pro
jeto de lei que dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, do Plano Nacional 
de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras providências. 

Brasília, •em 9 de nov·embro de 1973. - Emílio G. Médici. 

E.M.E. n.0 26 - GAIG 
Brasília, 7 de novembro de 1973. 
Excellentíssimo Slenhor P!'lesid·ente da tRiepública: 

A n•ecessidade de assegurar. no Distrito Federal, a implantação do• Plano !Na
cional de Habitação Popular (PLA.NIHAP)., instituído por Vossa Exclelência •em pro
nunciamento de 23 de jan;eiro último, vem constituir o prlincipal motivo da apre
sentação do anexo anteprojeto de l,ei, qwe tenho a honra de subme1Jer à e~evada 
apreciação de Vossa Excelência. 
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O objletivo social foi prioritário na instituição do mencionado Pl•a.no e. o 
Distrito Federal, através de Protocolo de Intenção, assinado com o Banco Nacio
nal de Habitação., apressou-se em assumir compromissos para •a adoção e execução 
do referido Plano. 

Resta-lhle, •entretanto, munir-se de instrumento financ·eiro capaz d1e assegurar 
a sua efetiv.a participação, que passa a depender de soluções mais altas. 

A instituição do Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal, (FUNDIHAP) 
poss:biJ.Ltará a participação financeira do GoV1erno local na oilea:ta die moradia ao 
maior número possiVlel dle famílias de· baixo nívei de renda, dentro dos obi>etivos 
prioritários de instituição do Plano de Habitação Popular, cuja idéia básica é 
compatibilizar a moradia com os nílvel's inileorlores de .renda, sem a intlerf•erência 
de paternalismo .estatal. 

A integralidade do FUNDIHA.P será :f\eita pela destinação anual de recursos 
orçamentários ou de outras fontes, sufici•entes para custear a participação do 
Distrito F'.=deral na .e~ecução do P>LANiHAiP ou d·e·rivados de• financtrumentos espe
cíficos que lhe forem concedidos pelo B!NH com essa finalidade. 

As responsabilidades obrigatórias anuais do Distrito Federal, no que s•e refere 
ao F1UNDCHAP, não deverão exceder d·e 2% da Receita Tributária do exercício 
correspondente. 

O anteprojeoo dte lei •anexo consubstancia as medidas 'e providências que 
permitam o cumprimento das nesponsabilidade•s financel'ras do Distrito :Flederal 
na e:x~ecução do FlJiNiDHAP e na integralização do FUND!HAP, estabel•ecendo a 
::>brigato·riedade da inclusão nas propostas orçamentárias anuais.. inclusive• a 
r-elativa ao Orçamento Plurianual de· Insvestimento, d·e dotações sufic~entes à 
cobertura desses compromf.ssos, assim como autoriza contrair ou garantir em
préstimos ou financiamentos para os m1esmos fins. 

·Para se dar cumprimento local aao obj>etivo social básico do PILAN!HAP será 
indispensáV'el qule se associ.!em em planejamento de escala e proj.eção a longo 
prazo, o Banco Nacional de !Habitação 'e o Gov:erno do Distrito F1ederal. 

As medidas que se propõem assegurarão a viabilidade aos .programas hal:t-. 
tacionais não se circunscl"e'Vendo .a; gerar apenas habitações mas, a impulsionar 
também. através die financiamento, programas de serviços públicos e dle equipa
mentos comunitários. 

A oportunidade·, renoiVO a Vossa Excelência as e:x~presões do meu maJ:s alto 
apreço e profundo respeito. - Hélio Prates da Silveira, GoVIernador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 133, de 1973- DF 
Dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, do Plano Nacional de Habi;, 

tação Popular (PLANHAP) e dá outras providências. 
o Senado Fed.eral decreta: 
Art.. 1.0 - o Governo do Distrito Federal· é autorizado a adotar tod83· as 

providências necessárias à participação do Distrito Federal no Plano Nacional 
de Habitação Popular (PLAíNHAP), com os seguintes objetivos: 

I - Eliminar, no período máximo de dez anos, o deficit local de habitações 
para famílias com renda regular entre um e três salários-mínimos regionais; 

n - Atender à demanda adicional de habitações que venha a ocorrer, na 
mesma faixa de r:enda. 

Art. 2.o - Para cumprimento desta Lei, poderá o Distrito Federal: 
I - Celebra·r, ·com o Banco Nacional de Habitação (BNH), convênio insti

tutivo do PLANHAP, a nível local, aditando-o quando se fizer necessário; 
II - Realizar sua integração, bem como a de entidades de sua adminis

tração indireta, no Sistema Financeiro de Habitação Popular (SIFHAP); 
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DI - Institu11' o Fundo de Hwbitação Pqpu~ar do D1:str1to :F1eder,al 
(FUNDHAP), previsto pelo Banco Nacional de Habitação CBNH), contribuindo 
para sua integralização, e cuja gestão será exercida por órgão oficial designado 
pelas respectivas entidades financiadoras; 

IV - Designar instituição financeira oficial, organizada sob a forma de 
sociedade anônima, preferencialmente sob controle a·cionário do Distrito Federal, 
para Agente Financeiro das operações de crédito a que se re.fere o art. 4.0 

desta Lei, exceto as que, de conformidade com as normas do BNH, devam ter 
como Agente Financeiro a Sociedade de Habitação de Interesse Social Ltda. -
SHIS; 

V - CObrir as perdas em que, eventualmente incorra a Sociedade de Habi
tação d•e Interesse Social Ltda. - SHIS, na exe·cução do PLANHAP, inclusive 
mediante participação como estipulante ou segurado ou em ambas as condições, 
em sistemas que permitam .a prática de seguros de c.rédito, para cobe•rtura dos 
riscos inerentes às suas operaçõ•es ativas. 

Art. 3.0 - O Fundo de Habitação Popu·ar do Distrito Federal CFUND!HAP), 
a ser instituído, de acordo com o item rn do artigo precedente, terá valor- sufi
ciente paar cobrir as d·espesas necessári·as à sua gestão e, sob a fo·rma de 
empréstimos, a parcela dos investimentos habitacionais do PILANHAP local não 
financiada pelo BNH, observado o disposto nos parágrafos seguintes: 

§ 1.0 - O Distrito Federal integralizará srua patricipação no FUNDHAP com 
recuvsos próprios e mediante empréstimos ou doaçõ•es, inclusive financiamentos 
específicos que lhe forem concedidos pelo BNH com essa finalidade. 

§ 2.0 - A soma dos valores necessários à inte.gralização direta do FUNDRAP 
com os indispensáveis à cobertura dos encargos financeiros decorrentes dos 
financiamentos de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder, em ·cada 
exercício, 2% (dois por cento) da Receita Tributária do Distrito Federal. 

§ 3.0 - A integralização do FUlNDHA!P pe~o Distrito· Federal, com os recursos 
indicados no § 1.0 deste artigo, será feita de modo a harmonizar permanente
mente, as dispOinibilidades do FUNDHA.P com as suas necessids;des financeiras. 

Art. 4.0 -Para os fins desta Lei, o Distrito Federal é autorizado a contrair 
ou garantir empréstimos e financiamentos, necessários à execução do PLANHAP 
e à integralização do FUNDHA'P, a eJe concedidos e· às suas entidades de a-dmi
nistração indireta. 

Parágrafo único - Nas operações de crédito previstas no caput deste Artigo, 
nca o Dist.rito Fed·eral autorizado a pres·tar, em favor das respectivas entidades 
credoras, as garantias que se fizerem necessã,rias, inclusive vinculação parcial 
de re.ceita ou de quotas do Fundo de Participação dos Estados, do· Distrito 
Federal e dos Territórios, com outorga,. às mesmas entid!Wes, de mandato· pleno 
e irrevogável para qu.e, na hipóteses de inadimplência do Distrito· Federal, re
cebam diretamente, junto aos órgãos competentes, as parcelas comprometidas 
da receita ou das quotas do Fundo de Participação que forem necessárias à 
cobertura do principal e encargos financeiros das dívidas vencidas ·e não pagas. 

Art. 5.0 - O [)istrito Fed•eral fará incluir nas propostas orçamentárias 
anuais, inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de Inv-estimentos, dota
ções suficientes, à cobertura das suas r-esponsabilidades financeiras, de·correntes 
do cumprimento desta Lei. 

§ 1.o - Sem prejuízo do disposto no art. 4.0 e no caput, deste artigo, fica o 
Distrito Federal auto~izado a contrair, de acordo com as normas operSJCionais 
do BNH, empl'léstimos até o valor equivalente a 537.960,00 UPC (quinhentos e 
trinta e sete mil novecentos e sessenta Unidades Padrão de Capital do BiNH), 
para atender às suas resPonsabilidades financei·ras• ·COm a execução do 
PLANHAP, no triênio 1974/1976. 

§ 2.0 - Fica igualmente autorizado o Distrito Federal a garantir os emprés
timos concedidos pelo BNH a entidades de sua administração indireta, para 
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investimentos vinculados ao PLANEM? no triên1o referido, até o décuplo do 
valor indicado no parágrrufo anterior. ' . 

Art. 6.0 
- !Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PARECERES 

PARECER N.0 650, DIE 1973 
Da Comissão de Relações Exteriores sobre o Projeto de Decreto .Le

gislativo n.0 37, de 1973 (n.0 126-B, de l973 na Câmara dos Deputados) 
que aprova o texto do "Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cientí
fica, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolívia, em La Paz, a 10 de julho de 1973". 

Relator: .Senador Carlos Lindenberg 
Oom a Mensagem n.0 249, de 1973, o Presidente da Repúb"ica submete à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo Básico de Coo·peração 
Técnica e Científica, fi.rmado entre o Gov-erno da República Federativa do Brasil 
e o Gov·erno da República da Bolívia, em La Paz, a 10 de julho de 1973. 

Referkla Me:nsa;gem é acompanhada de Exposi-ção d·e Motivos do Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores na qu9Jl S. Ex.a. explica que o ajuste em 
apreço "fci a.s~ina<'Jo em. L-=1 P9.z, em 1) de julho do corrente ano, por ocasião de 
minha recente visita à Bolívia" .. 

Acrescenta o Sr. Ministro que: 
"O Acordo vis'a a intensificar e sistematizar a cooperação técnica entre 
os dois países. Define as modaJidad es da cooperação e estipula que cada 
projeto específico de cooperação técnica seja objeto de convênio com
plementar, no qual se determinarão os cronogramas de trabalho e as 
obrigações, inclusive financeira, de ambas as Partes." 

INa Oâma•ra dos Deputados o Acordo em pauta foi aprovarlo após haver re
cebido parec·e·r favorável das Comissõ·e-s de Gonstituição e Justiça, Relações 
Exteriores e Ciência e Tecnologia. 

o preâmbulo do Tratado em a:preço define o espírito que presidiu as nego
ciações que redundaram na assinatura do texto. O desejo de "fortalecer os tra
dicionais laços de amizade existentes entre as duas na·ções" e as "vantagens 
recípro·cas que resultariam de uma coo•peração· técnica e ci·entífic;:t mais estl'leita 
e mais bem ordenada" foram os motivos que levaram as Altas Partes Contra
tantes a elaborar o presente ato internacional. 

Dispõe o artigo I que os Estados signatários comprometem-se a ela;bo·rar e 
executar programas e pro•jetos de cooperação técnica e ci·entífica. Mencionados 
programas e projetes serão obj.eto de ajustes complemenatres ao presente Acordo 
Básico e deverão especificar os obj etivos, cronogramas de trabalho e obrigações 
de ca;da Parte. 

As diversas áreas que poderão ser objeto da citada cooperação técnica e 
científica, estão definidas no artigo II: 

a) el:.:ibo-racão e execução conjuntas de programas e proj·etos de pesquisa 
técnico-científica; 

b) organização de seminários e conferências; 
c) realização de programas de estágio para treinamento de pessoal; 
d) troca de informações e documentação; 
e) prestação de serviços de consultaria; ou 
f) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes Gontratantes. 
Quanto à implementação dos programas de coop·eraoção, poderão os governos 

realizá-la atra\"és do envio de técnicos individualmente ou em grupos, da con-
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cessão de bolsas de estudo para o aperfeiçoamento profissional, e do envio de 
equipamento indispensável à realização de projetos específicos. 

A determinação das áreas prioritária·s para a realização dos programas de 
cooperação, a análise, elaboração e aprovação dos proj etos específicos ·e a ava
liação dos resultados obtidos serão de competência da Comíssço Mista brasileira
boliviana, criada pelo Convênio de Cooperação, assinado em 29 de março de 1958. 

O artígo IV dispõe que as Partes Contratantes procurarão vincular os PTO
gramas e·aborados sob a égide do presente Tratado àqueles que já se encontram 
em execução. É ai.nda prevista a participação dos organismos internacionais 
competentes "na implementação e coordenação dos programas e projetas Teali
zados no quadro do presente Acordo". 

Quanto ao regime fiscal aplicáv·el aos funcionários e peritos de cada uma 
das Partes Contratantes e aos equipamentos e materiais enviados de um país 
para o outro aplicar-se-ão as normas vigentes, em cada Estado, "sobre os pri
vilégios • isenções" concedidos aos funcionários da Organização das Nações 
Unidas e aquelas "que r-egem a entrada no· pais de equipamentos e materiais 
fornecidos pela ONU", respectivamente. 

Prevê o artigo VII que a coordenação e execução interna dos programas 
caberá, no Brasil, ao Ministério das Relações Exteriores e ao Miinstério do Pla
nejam·ento e Coordenação Geral e, na Bolívia, ao Ministério das Relações Exte
riores e cu·to e à Secretaria do conselho Nacional de Economia e Plaenjamento. 

O presente ato internacional terá um prazo d·e validade de dois anos, auto
maticamente renovável por igual pe·ríodo, salvo se um dos Estados comunicar 
ao outro, com antecedência mínima de seis meses, o i-ntuito de não mais parti
cipar do Acordo_ 

O atual governo brasHeiro tem incessantemente trabalhado· ·em prol do 
estabelecimento de uma mais estreita colabo·ração, em todos os campos, entre 
os diversos países do continente. A conclusão de mais um acordo de cooperação 
té-cnica e científica, desta vez com a República da Bolívia, denota o franco, 
lea: e síncero desejo de nosso País em colaborar, na medida de suas possibili
dades, com o esforço desenvolvimen.tista da nação vizinha. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica, firmado entre os governos do Brasil e da Bo
lívia, na forma do Projeto de Decr-eto Legislativo anexo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1973. - Carvalho Pinto, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relato·r - Fernando Corr~a - Magalhães Pinto -
Lourival Baptista - .José Freire - Wilson Gonçalves - .José Lindoso. 

PARECER N.0 651, DE 1973 

Da Comissão de Educação e Cultura. 
Relator: Sr. Benjamim. Fara.h 
Com a Mensagem n.0 249!73, o Senhor Presidente da República submeteu 

ao Congresso, para sua ratificação, o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica assinado em La Paz, a 10 de julho de· 197:3, entre os governos 
brasileiro e boliviano. 

O objetivo do Acordo, segundo declara o Senhor Ministro das Relações E:x:
teriores, é intensificar e sistematizar a cooperação técnica e científica entre os 
dois paises. 

Entre as modalidades de cooperação cabe destacar a que define a elaboração 
e execução conjuntas de programas e proj.etos d·e pesquisa té.cnico-cientí·fica; a 
que propõe a organização de seminários e conferências; e a que es.típula a 
realização de programas de estágio para treinamento de pessoal e a troca de 
informações e documentação de natureza técnica e cientifica. 
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Para a concretização dessas formas de cooperação· poderão as partes utlllzar 
o envio de té-cnicos, a conc·essão de bolsas de estudo e a remessa de equipa
mentos para a realização de projetes específicos. 

A Comissão Mista de Goo·peração Econômica e Técnica ·criada em 29 de 
março de 1958 pelo Convênio de Cooperação Econômica e Técnica, terá a incum
bência d·e determinar as áreas prioritárias para a realização de proj etos espe
cíficos de cooperação e de propor ·e aprovar programas de colaboração técnico
ci·entífica entre OS· dois países. 

Para que não haja solução de continuidade, as Partes Contratantes pro
curarão vinculax os programas e projetes de cooperação· decor-rentes do Acordo 
aos P!Ogramas e projetes que estiverem em execução, podendo solicitar a parti
cipaçao de organismos internacionais na implementação e coordenação dos 
programas previstos. 

O presente Acordo básico, que terá validade de dois anos, prorrogáveis 
automaticamente por igual período, adota em suas linhas gerais as mesmas 
medidas contratuais dos Acordos l'ecentemente celebrados pelo Brasil com os 
países da Africa e da América Latina com os quais tem manifestado o nosso 
governo .empenho especial em firmar e alargar os laços de cooperação técnica 
e científlca, em virtude da afinidade cultural e económica que existe ·entre nós 
e as nações daque·~es dois continentes. 

De fato, es-tá o Acordo em inteira consonância ·com os propósitos do Minis
tério das Relações Exteriores em ampliar a convivência internacional com os 
países em desenvolvimento, ao mesmo tempo que se manifesta contrário a toda 
forma de cristalização de posições de hegemonia, economia e política. 

Está cônscio o governo brasileiro· que, à medida que uma nação alarga, 
como o Brasil, a esfera de seus conhecimentos tecnológicos e ·científicos, aumen
tam as dimensôes de seus interesses externos e, ·conseqüentemente, sua partici
pação e responsabilidades nas relações internacionais. 

!Na 'inha deste ra·ciocínio, S·e infere, com razão, que nos cabe, dentro das 
comunidades ligadas a nós por laços económicos e culturais, como os países 
americanos, importante parcela de decisão, não s•e podendo deixar de usá-la em 
favor dos que, como o nosso, aspiram ao seu progresso e ao desenvolvimento. do 
hemisfério. 

Diante do exposto, a Comissão de Educação e Cultura opina pela aprovação 
do presente projeto de decreto legislativo. 

'Sala daa Comissões, em 8 de novembro de 1973. - Gustavo Capanema., Pre
sidente - Benjamim Farah, Relator - Tarso Dutra - Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Do Expediente lido, figura a Men
sagem n.O 260, de 19·73 (n.O 411/73, na orig.eml, pe~a. qual o Senhor Presid·ente 
da República subme·te ao Senado Federal o Projeto de Lei do Senado n.0 133, 
de 1973 - DF, que dispõe sobre a execução, no D1strito F·ederal, do Plano 
Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras providências. 

A matéria será despachada às Comissões de Constituição ·e Justiça, do Dis
tirto Federal e de Finanças. 

Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, o 
projeto receberá emendas, perante a primeira dequelas Comissões, pelo prazo 
de cinco sessões ordinárias. 

~concedo a palavra ao nobre Senador Fausto Castelo-Branco, orador inscrito. 
O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, estive 

recentemente em meu Estado, por convite do Ex.mo Sr .. !J?vernador Alb~rto Ta
vares Silva, a fim de cumprir um honroso dever _Pa~notlCo e. compartilhar do 
espírito de solidariedade que caracteriza o povo p1awense, para as solenidades 
de comemoração do Sesquicentenário da maior batalha campal que ~onsagrou, 
em definitivo a nossa Independência de Portugal: a Batalha de Jempapo, em 
13 de março de 1823, às margens do rio do mesmo nome, em Campo Maior. 



- 394-

Esta batalha, orgulho de todos os piauienses, cearen.ses e maranhenses, bem 
C·omo de todos os brasileiros foi, com muita razão e justiça, cognominada Batalha 
d!l Unidade Nacional, em face da expulsão das últimas tropas portuguesa;s que 
amda alimentavam a esperança de manterem o Norte e o Nordeste fiéis a Me
trópole, apesar da nossa proclamação de Independência. a 7 de setembro de 1822. 

Justamente, por aquela manifestação de bravura de nossos compatriotas e 
meus conterrâneos, pelo espírito de fé e amor à Pátria, na defesa de nossa auto
nomia política e salvaguarda de nossos direitos de nação nova e soberana, ao 
ensejo do transcurso do sesquicentenário daquela histórica batalha, o Governo 
de meu Estado, com grande esforço e tenacidade, querendo prestar um tributo 
de gratidão aos heróis que tombaram naquele conflito, mandou erigir um mo
numento-museu, no próprio local da luta, como uma imorredoura homenagem 
aos nossos val-orosos e heróicos antepassados. 

A idéia da construção de um monumento para rev.erenciar a memória de 
n9ssos bravos soldados que morreram naquela batalha datava de longa data. 
Ja em 1923, por ocasião do transcurso do centenário da mesma guerra, o Governo 
da época não conseguiu prestar tão justa, significativa e merecida homenagem 
aos independente tombados no cumprimento do dever. Entretanto, os 100 anos 
foram devidamente comemorados graças ao saudoso e brilhante Presidente 
Humberto de Alencar Castello Branco, então Comandante da 10.a Região Militar, 
que realizou inúmeras manobras no local, como prova de gratidão do povo bra
sileiro aos nosso irmãos do passado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a fim de minimizar a narração dos fatos 
históricos aqui mencionados, reportar-nos-emos à História que, por sinal, já é 
do conhecimento de todos os Senhores: 

Proclamada, a 7 de setembro de 1822, a nossa Independência, esta não fora 
ace!ta passivamente pela Metrópole. José Bonifácio, o Patriarca de nossa liber
taçao, entendeu que somente com a vitória na guerra seria possível consolidar 
nossa inõ·ependência, nossa autonomia. ;Iroram tomadas, então, as medidas neces
sárias à implantacão e fortalecimento, através de melhor aparelhagem, de nossas 
forças armadas. Terminados os preparativos para a guerra, nossa Armada Impe
rial partiu em busca das tropas e navios portugueses que ainda resistiam no 
Norte e Nordeste. 

Lord Cochrane ficou com ·O comando no mar. General Labatut e um con
tingente de milicianos brasileiros foram enviados à Bahia para combater o 
General Madeira que estava fortemente estabelecido juntamente com as forças 
P?rtuguesas que vieram em fuga do Rio de Janeiro. o restabelecimnto do domí
mo l~so na Bs.hi.a não foi possível com a rendição do General Madeira em 
2 de .lUlho de 1832. o qual retirou-se do Brasil. Esta retirada das forças lusas, 
da Bahia, contribuiu basta.nte para diminui-r os ânimos das outras praças que 
permaneciam fiéis à Metrópole. 

Depois deste episódio, que marcou mais uma vitória brasileira, conforme 
palavras do ilustre historiador Pedro Calmon, removidas as forças de Pernam
buco, o centro de resistência à insurreição nordestina se estendeu. do Maranhão 
- onde havia o mais sólido núcleo português do País - a Oeiras, quartel de 
mais de mil bons soldados do Coronel .João José da Cunha Fidié. Governador 
das Armas -do Piauí. Presidira a junta maranhense o Bispo D . .Joaquim de Nazaré 
que re,ieitara. com indignação, a proposta do Príncipe para aderir à sua causa. 
Era secundado, nesta intransigência., pelo Coronel Fidié. de todos os militares 
que combateram a Independência o mais ousado e ativo. Foi assim que, em 
19 de outubro de 1822, irrompeu a revolução em Parnaíba., organizada pelo rico 
negociante ISimplício Dias da Silva. Fidié abalou-se de Oe·iras para dominá-Ia, 
varou os sertões e ocupou a vila, auxilia.do pelo brigue Infante D. Miguel, que 
lhe bloqueou o porto. Nas suas costas, porém, os Sousa Martins revoltaram 
Oeiras, proclamando a sua adesão ao Imperador. Os sertões insurgiram-se. 

Fidié, ao tomar conhecimento da declaração de independência de Oeiras, 
quando estava em Pamaiba, de imediato, bastante furioso, marchou :para aquela 
Capital da Província com o propósito de aniquilar a rebelião. Entretanto, mal 

' ••••••••••••••••••••••••--..una..wa - ----... -·--=•• 



-395-

sabia o enérgico comandante português que, com esta marcha, estava iniciado 
o processo de seu aniquilamento. Isto porque, em 13 de março de 1823, em 
Campo Maior, iniciou-se a célebre e decisiva batalha do Jenipapo, às margens 
do rio do mesmo nome, ornado de carnaubeiras, na mais linda paisagem do 
Nordeste brasileiro. Ao amanhecer o dia, as for~as dos independentes, sob o 
comando geral do Capitão Luís Rodrigues Chaves, ocupam o leito do rio e se 
escondem nos mofumbais das ribanceiras. São cerca de dois mil homens: 500 
soldados do Ceará, armados de espingardas; cerc-a de 1.300 a 1.400 piauienses 
e alguns maranhenses armados de facões, machados, foices, cacetes e ferrões de 
vaqueiro. Esperam Fidié que, em marcha forçada e à frente de 1.600 soldados 
d·e 1.a e 2.a linhas, bem armados e municiados, avança sobre Campo Maior. 
A estrada se bifurcava do outro lado do rio Jenipapo. O Oapitão Rodrigues 
Chaves mandou uma patrulha de independentes explorar a estrada da direita. 
Fidié descia o grosso de sua forca pela estrada da esquerda e explorava a estrada 
da direita com um pelotão de sua cavalaria. Foi este grupo de cavaleiros inimi
gos que se chocou, a certa altura, com a patrulha dos independentes. A luta 
que se travou então foi violentíssima, e os cavaleiros inimigos se retiraram, à 
rédea solta, perseguidos pela patrulha nacional. 

Sabedor do ocorrido, Fidié passou rapidamente suas forças para o outro lado 
do rio e construiu, às pressas, um campo fortificado ond·e ficaram sua tropa e 
sua artilharia. Quando ·os independentes voltaram, Fidié já os esperava bastante 
protegido pelas barricadas protetoras que havia construído. O Capitão Rodrigues 
Chaves dispõe suas tropas que avançam, em cargas sucessivas, sobre o campo 
inimigo. A fuzilaria lusa dizima as fileiras dos ind·ependoente.~ que Yã0 morrer 
à boca dos canhões e das granadeiras. Depois de 5 horas de lut::t e grande 
número de mortos, os independentes se retiraram na direção da vila apode
rando-se dos trens de guerra pertencentes aos inimig·o.s. 

Fidié, assombrado com ·a valentia e o arrojo d·os indep·endentes, dava um 
balanço em suas perdas quando lhe foi comunicado a tomada de sua bagagem, 
de seus trens de guerra, deixando-o, praticamente, sem munição e sem dinheiro. 
Resolv·eu, então, ali mesmo, abandonar o Piauí e se refugiar no Maranhão, onde 
os portugueses eram senhores absolutos. Meses mais tarde, as forças nacionais 
o cercaram e ·o aprisionaram. Estavam salvos, com esta vitoriosa batalha, o 
Piauí e o Nordeste brasileiro do domínio português. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as solenidades comemorativas de tã.o impor
·tante efeméride c·onstituíram-se em um belíssimo acontecimento c'vico aue 
ratificou, em sua plenitude, o elevadi:l espírito de fé. e patriotismo do pÔvo 
piauiense. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO - Com todo prazer, n::>bre C·olega. 
O Sr. Helvídio Nunes - No instante em que V. Ex.a traz parà ·~sta Casa 

a notícia da inauguração, nas proximidades da cidade de C::~mo Maio1· dr 11m 
monumento erigido em memória dos nue se sacrificaram, dos que tomaram parte 
na Batalha do Jenipapo, quero associar-me, também como piauiens•e, às home
nagens que presta aos heróis que se empenharam no tra·balho de consolidação 
da nossa Independência naquela área. Ao mesmo tempi:l em que traz a notícia 
à Casa, V. Ex.a também noticia que o Piauí, com a ereção daqufle monmnento, 
cumpre uma divida para com os seus maiores. Mas,. como V. Ex.:t esti f1ze.~.1do 
História, é preciso que neste aparte seja esclar.ecido que tomaram parte na 
construção daquele monumento todas as Prefeituras do Piauí. A1·ravés do Im'\).!JSto 
de ICirculacão d•e Mercadorias, deram, segundo as suas possibilidades, contribui
çã·o a S. Ex.a o Sr. G<lvernador do Estado, para que o Piauí inteiro pud·es.se 
pagar a dívida de gratidão aos seus heróis. Muito obrigado a V. Ex.11 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO - Muito obrigado. nobre Senador. 
O aparte de V. Ex.a vem esclarecer e ilustrar meu modesto discurso. 

O Sr. Clodonúr Milet - Permite V. Ex.n. um apa.rte? 
O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO - Com muito prazer, nobre Senador. 
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O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.a. está-se referindo a uma batalha decisiva 
para a Independência, com a adesão da nossa região à Independência do Brasil. 
Na verdade, foi depois da Batalha do Jenipapo, foi depois da vitória das forças 
piau!·ens~s. às quais se juntaram naquele tempo os maranhenses independentes 
que lutavam pela mesma causa, que se acelerou o processo para a libertação 
de toda aquela região, compreendendo ós nossos dois Estados, e adesão à Inde
pendência do Brasil. Então. quando Fidi-é, derrotado lá nos lados do Piauí, se 
passou para o Maranhão -protegido naturalmente pela formidável colônia lusa 
e todos aqueles simpatizantes do Governo português que moravam no Maranhão 
e lá faziam praça do seu poderio, da sua força - quando el·e ~·3 homiziou em 
Caxias, foi ainda com o auxílio dos piauienses que nós, ·do Maranhão, consegui
mos derrotar de uma vez as forças lusas e aderimos à Independência no dia 
28 de julho de 1823. No Maranhão este ano se comemorou festivamente o sesqui
centenário de nossa Independência. E no momento em qu·e V. Ex.a. evoca a 
Batalha do Jenipapo em que, em nome do seu Estado, presta homenagem àqueles 
bravos piauienses e maranhenses, nordestinos finalmente, que lutaram pela 
caus•::t comum quero, em nome do Maranhão, associar-me a esse preito, congra
tulanclo-me com o Piauí pela manifestação de simpatia e de apreço pela ereção 
daqu.::l·e monumento aos bravos da Batalha do Jenipapo. 

O SR. FAUSTO OASTELO-BRANCO - Muito obrigado a V. Ex.a pela voz 
autorizada de maranhense ilustre e brilhante. É uma oportunidade de ser incor
porado ao meu discurso também esse esclarecimento que, dito por V. Ex.a. e 
trazido a esta casa, como maranhense, tem fundamental importância. 

Fol impressionante o número de pessoas presentes que se misturava, em 
perfeita sintonia, de mãos dadas, entre todos os militares, numa manifestação 
pura de carinho e perfeito amor fraterno. O acontecimento que era puramente 
históricn passou ao domínio cívico-popular. Os alunos dos colégios de Campo 
Maior fizeram a reprodução cénica da batalha, vestidos de uniformes militares, 
com as c:t.racterísticas próprias daquela época. Foi um espetáculo que motivou 
e incentivou a todas as aspirações patrióticas. Foram muitas as emoções vividas 
e algumas foram tão intensas que muitas pessoas chegaram até às lágrimas. 

Ao ato cívico compareceram inúmeras autoridades civis, eclesiásticas e mili
tares. destacando-se. entre elas, o Ex.mo Sr. Governador Alberto Tavares Silva; 
o Comandante da IV Região Militar, General Walter Menezes Paes, que a tudo 
assistiu e participou, emocionado, supervisionando todos os efetivos militare.ª 
presentes: o Comandante da 10.a. Região Militar, General-de-Divisão Tácito 
Theóphilo Gaspar de Oliveira. e o Monsenhor Joaquim Ferreira Chaves, figura 
de inegável valor intelectual do meu Estado, que 'Proferiu belíssima oração de fé 
e procedeu à bêncão do Monumento-Museu quando do descerramento das placas 
comemorativas do evento. 

O Governador do Estado, Eng.0 Alberto Tavares Silva, que construiu o Mo
numento-Museu, usando de todas as possibilidades de sua sábia e operosa admi
nistração, proferiu magnífico e comovente discurso, asseverando, ao final, que 

"tem o Piauí. tem o Brasil, temos, os piauíenses, e temos, os brasileiros 
todos, sobradas razões para homenagear aqui, com este Monumento
Museu, os nossos conterrâneos. os nossos patrícios que aqui se sacrifi
caram em defesa da integridade da Pátria, neste belo cenário de Campo 
Maior. 
A História do Brasil precisa ser revista, para que nela seja inserida esta 
nágina de heroísmo, de dedicação e de ideal libertário. 
Meu Governo vem, desde o inicio, trabalhando nesse sentido e este 
Monumento-Museu, ainda incompleto, visa a perpetuar a memória dos 
que aqui tombaram, contribuindo, através da reunião de documentos 
históricos, de peças e troféus, :para que os pesquisadores e historiadores do 
Brasil encetem a grande revisão que fará justiça aos que morreram aqui." 

Finalizando, o Ex.mo Sr. Governador conclamou a todos os intelectuais do 
Piauí e a todo o povo piauiense para a cruzada de justiça em relação aos heróis 
do Jenipapo, dizendo que aquela solenidade cívica era apenas o começo do res-
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gate da dívida, de mais de 150 anos, contraí:da pelos contemporâneos e pelos 
pósteros, no dia 13 de março de 1823. 

Também, para maior brilhantismo da festa cívica, mensagem militar, con
substanciada no Boletim Especial n.0 6, de 6-11-73, de autoria do ilustre General
de-Divisão Tácito Theóphilo Gaspar de Oliveira,. Comandante da 1o.a. Região 
Militar, exaltou o valor histórico da batalha e estabeleceu um paralelo com o.s 
fatos passados e presentes, alegando que 

"os acontecimentos ocorridos •a 150 anos são hoje rememorados diante 
deste cemitério e deste Monumento que o eminente Governador Alberto 
Silva, com espírito cívico e ardor patriótico, mandou erigir para reveren
ciar a memória dos que tombaram no cumprimento do dever. 
Na maior batalha .campal da Guerna da Independência os que sonhavam 
com nossa libertação e nossos irmãos portugueses, momentaneamente em 
campos opostos, encharcaram com seu sangue o solo destas verdejantes 
campinas alicerçando a união que, passada a <Jonjuntura histórica, se 
transformaria na sólida e fraterna amizade que une o Brasil a Portugal. 
Hoje, como ontem, cearenses, piauienses e maranhenses, todos leais sol
dados do Brasil, de bl'laços dados, velam para que nossa PáJ:ria perma
neça livre, altiva e soberana. Glória, pois, aos heróis das duas Pátrias, 
que tombaram em Jenipapo." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - Milton Trindade - José Sar.n·ey - Dinarte 
Mariz .- Milton Cabral - João Cleofas - Paulo Guerra - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - Nelson Carneiro - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montoro - Orlando Zancaner -
Accioly Filho- Mattos Leão- Ney Braga- Celso Ramos- Len<Jir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 
ORDEM DO ·DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 239, de 1973, de autoria 
do S•enhor Senador Adalberto Sena, solicitando a transcrição nos Anais 
do Senado Federal, do artigo intitulado CENTENÁRIO DE JOSÉ PLáCIDO 
!DE CASTRO, de autoria do jornalista Helio Leorne, publicado na edição 
de 5 de outubro de 1973 do "Correio do Povo", de Porto Alegre. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

Artigo do jornalista Helio leorne, intitulado "CENTENÁRIO DE J05t PLÁCIDO DE CASTRO'', 
publicado na edição de 6-l 0-73, do Correio do Povo, de Porto Alegre, que se publica 
nos termos do requerimento n.0 239/73, de autoria do Senador Adalberto Sena. 

CENTENARIO DE JOSÉ PLA:C[[)O DE OASTRO 
1873-1973 

Hélio Leome 
Ao transcorrer o centenário de nascimento do Libertador da nossa terra, é 

oportuno lembrar alguns traços marcantes de sua personalidade, durante a 
curta e gloriosa existência que teve entre nós, citando alguns fatos de sua vida 
ainda não muito conhecidos, em face da pouco divulgação de sua biografia. 
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José Plácido de castro, nascido em São Gabriel, no Rio Grande do Sul, a 
12 de dezembJ:o de 1873, e falecido no Acre a 1.1 de agosto de 1908, desde muito 
jovem já revelava -equilibrio e caráter austero. Era res·ervado e possuidor de 
grande força moral. apanágio daqueles que nascem para <:onsertar, construir. 
liderar e comandar. 

Descendente dos ramosos Domingue-s corria em suas veias o sangue dos deste
midos bandeirantes. Sendo bisneto de Joaquim José Domingues, que lutou ao 
laJdo de Borges do Canto, na conquista das Missões; neto do major José Plácido 
de Oas.tro, paulis•ta que se trans·feriu para o Rio Grande depois de tomar pa:r:te 
nas campanhas Cisplatinas, filho do capitão P:r:udente da Fonseca Castro. cam
peador nas campanhas do Uruguai e Paraguai, não é de admirar que Plácido 
aos 35 anos já tivesse passado por 42 combates e, com tão pouca idade, tenha 
sido o que foi - um guerreiro sem contestação. 

órfão de pai a 6 de outubro de 1885, com 8Jpenas 12 anos, José Plácido de 
castro, vê dona ze.ferina de Oliveira castro, sua mãe, ficar na po·breza com ou
tros 5 irmãos meno:r:es. Parte para a luta. Vai ser balconista, depois aprendiz de 
ourives e fica no comércio até poder alistar-se no 1.0 Regimento de Artilhada 
de Campanha, aos 16 anos. Aos 21 anos, já é major das forças federalistas, em 
luta armada contra o governo Flo·riano Peixoto. Após a morte de Saldanha da 
Gama e Gumercindo Saraiva veio, em 1895, anistia geral, por ato de Prud·ente de 
Moraes, mas Plá·cido não aceita e, em 1896, está no Rio. 

O Dr. Astério de Castro Jobim, seu primo-irmão, consegue-lhe e,mprego, no 
Colégio. Militar. Primeiro, é um sim:ples Guarda, d·epois, é promovido a Inspetor 
de Alunos e, nessa qualidade passa a assistir às aulas da E-scola Politécnica mas, 
depois de um incidente com o temperamental pro·fessor de geografia T·emis
tocles de Nogueira Sávio, ele demlte-se e consegue, ainda no Rio, emprego com 
seus conterrâneos Gaffree -e Guinle, para trabalhar como, Ajudante de Fiel de 
Armazém, nas Docas de Santos, em São Paulo. Nesse emprego, recebe carta dos 
amigos e também gaúchos, Orlando Correia Lopes e Gentil Norberto, acenando
lhe com riqueza fácil no Deserto Verde. Plá-cido viaja para Manaus, pega o rio 
Amazonas, Purus e, em 1899, está no Acre, trabalhando como agrimensor. 

O desejo de José Plácido de Castro era fazer alguma economia, nos trabalhos 
de dema1.1cação, e voltar para o Rio, para trabalhar e formar-se -em Engenharia 
Civil. Entretanto, o Tratado de Ayacucho, de 1867, deixou o brasileiro do Acre 
num drama 8Jflitivo, pois este passou a viver sob o domínio boliviano, enquanto o 
governo brasileiro lhe devota C{lmpleta indiferença. Três rebeliões haviam fra
cassado por falta de um chefe à altura. É quando Orlando Correia Lojpes se en
carre•ga de divulgar na região que o então agrimensor José Plácido de C'astro é ex
maj.or e guerreiro de excelsas qualidades. 

Plác~do, como 90% da população do Acre de então, é atingido pelo impa
ludismo e beribéri. Nessa situação, começa a ser inquirido pelos ca:beças da 
conspiração.. com vistas ao comando do movimento armado. A toidos mostra 
ser impossível, dado seu estado de saúde. Vai a Fortaleza, à procura de tra
tamento, e, em fevereiro de 19·0.2, está em Manaus quando é procurado por 
Orlando; Correia Lopes e Rodrigo de Carvalho. Contam-lhe que a Bolívia firmou, 
em Londres, contrato com um sindicato internacional, arrendando o Acre por 
30 anos para ser ·explorado ·e policiado pelo "Bolivian Sindicate", que se iniciava 
com o capital de 500.000 libras esterlinas, sendo 60% dos lucros para a Bolívia, 
e os 40% restantes para o grupo capitalista. Nesse momento, mais uma vez, 
a.pelam para que Plácido assuma o comando da insurreição que os brasileiros 
pretendem levantar, pela quarta vez, agora com o ânimo deliberado de expul
sar defini.tivamente os bolivianos da vastidão acreana. O cauldilho apresenta 
condições, que são aceitas, e assim já fica marcada a primeira reunião para 
o mês de abril, em Caquetá. Na data aprazada Plá;cido ajpresenta seus planos. 
e a Junta Revolucionária é constituída por' Joaquim Vítor da Silva, José 
Galdino de Assis Marinho e Rodrigo de carvalho. 

A 6 de agosto de 1902, o campeador inicia a Revolução em Xapurt, pren
c:Lendol o Intendente Don Juan de Dios Barriento, e, a 18 de setembro, com 
a·penas 63 homens, enfrenta o coronel Rozendo Rojas, com 200 homens, em 
iVolta. da Empresa, sendo derrotado no seu p.rimeiro batismo de fogo e pe11dido 
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t50% da pequena coluna, por motivo da odienta traição do reptil Antônio da 
Veiga, que, depois de ouvir, na tropa, todo o plano d·e Plácido, evadiu-se às 
caladas da noite, foi 001 encontro do coronel Rojas, pondo-o a par dos planos 
do chefe brasileiro e ainda, guiando durante toda a noite a tropa boliviana para 
que ela chegasse, primeiro. à cur.va do rio .Aicre e ali esperasse os brasileiros de 
emboscada. Contudo, a alegria boliviana durou· pouco. Plácido foi até Bagaço, 
reorganizou sua coluna e, a 5 de outubro, iniciou o assédio às tropas bolivianas, 
que, a 15, se renderam, perdendo, ainda, o navio Afuá, com quase 50 toneladas 
de borracha. 

Restava, agora a tomada de Puerto Acre, onde Don Lino Romero e.!!·tava 
entrincheirado, com 223 homens. O cerco e a fuzilaria começaram no d1a 15 
de janeiro e, a 24, Romero, acompanhado de seu secretário, Moisés Santiv~fiez, 
entrega;va-se ao coronel José Plácido de Castro. Dessa forma, como diz o nosso 
amigo MaHet Joubin, os vitoriosos combates de Telheiro, Bom Destino e Santa 
Rosa; os assédios e capitul~ões de Volta da Empresa e Porto Acre, deram ao 
incansável campeador o domínio completo do território. 

A 31 de janeiro o Comandante-em-Chef·e do Exército· Acreano comunicou o 
seu feito ao Pres]dente da República e aos Governadores d·o.s Esta.dos. Quando 
pensava em ter um des.canso dc.s combates para tratar da saúde, pois Plácido 
muitas vez.es esteve nas linhas de fogo com crises agudas de impaludismo, é 
info.rmado que duas colunas saíram de La Paz e estão marchando para o Acre. 
A primeira saiu em princípio de janeiro,, comandada pelo general Ismael Monte. 
Ministro da Guerra, e a ~egunda, a 26, sob a chefia do general•pre.sid·ente José 
Manuel Panda. Fizeram junção no rio Orton. Nos primeiros dias d·e abril o 
Exército Acreano alcançou Puerto Rico, e a 21 ocupou a margem direita do 
ólitoiil, sob violenta fuzilaria. Durante cinco dias o destemido gaúcho, herói 
a todos os títulos, deu combate sem cessar, à praça de guerra. Os generais 
bolivianos já estavam sitiados quando Plácido é informado da assinatura do 
modus vivendi entre Brasil e Bolívia. 

Plácido de!Pois da Revolução vitoriosa foJ ao Rio em abril de 1904, voltou 
ao Acre e somente regreswu ao Rio em setembro de 1907, depois de demitir-se 
da Prefeitura do Alto-Acre, quando entregou ao Ministro da Justiça, Augusto 
Tavar,es de Lira o célebre r'eliat6rio, onde moS(tra as mazelas do Acre de 
então. Em seguida foi ao Sul visitar a família e os amigos. Em janeiro voltou 
ao Rio a·companhado de sua mãe e, nesse mês, ficou noivo em Petró!Polis com 
sua prima Ilka Jobim. 

Quem conhece a história de José Plácid·o de Castro sabe que o seu nome 
está gu-aJVado de maneira indelével entre os que fizeram a integração da pátria 
brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Dis.cussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comis
são do Distrito Federal, em seu Parecer n.0 626, de 1973), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 96, de 1973-DF, que estima a Receita e fixa a 
Despesa do. Distrit·o Federal, para o exel"cí'Cio financeiro de 1974. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou encerral' a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente apro

vada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 
O Projeto irá à sanção. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
(A redação final aprovada acha-se publicada no Suplemento ao 

DCN (Seção II) n.0 136, de 8-11-73.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 59, 
de 1973 (n.0 1.246-B/73, na Casa de origem), que denomina de Almi
rante Alvaro Alberto a Centrai Nuclear de Angra dos Reis, localizada 
no E'stado do Rio de Janeiro, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sc,b n.0 eos, de 1973, da Comissão 
- de Minas e Energia. 

Em dis:cussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. S:enadores quiser dis:cuti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Sena'do.:-.es que aprovam o projeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o prüJeto a1provado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, de 1973 

(N.0 1.246-B/73, na Casa de origem) 
Denomina de Almirante Alvaro Alberto a Central Nuclear de Angra 

dos Reis, localizada no Estado do Rio de Janeiro. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A Central Nuclear de Angra dos Reis, localiza:da no Estado do 

Rio de Janeiro, passa a denominar-se Central Nuclear Almirante Alvaro Alberto. 
Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as dis~osições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em turno único, do ProJeto de Lei da Câmara n.0 76, 
de 1973 (n.0 1.580-B/73, na Ca.sa de origem), que a;crescenta, altera e 
revoga dispositivo do Decreto-lei n.0 3.ti89, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo P'enal), e dá outras providências, tendo 
iP:AREOElR. FAVORÁVEL, sob n.0 638, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Com referência ao item 4 da Ordem do Dia, a Presidência rec·ebeu da 
Câmara dos Deputados o:ficio que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

BrasUi'a, 12 de novembro de 1973. 
Re·tifica autógrafos do 
Projeto de Lei 
n.0 1.580-B, de 1973. 

OFiCIO 
N.0 294-A 

A Sua Excelência o Sena:dor Ruy San.tos, 
Primeiro-Secretário do Senado Federal. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte retificação nos 
autógrafos referentes ao Projeto de Lei n.o 1.580-B, de 1973, que "acrescenta, 
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altera e revoga dispositivos do Decreto-lei n.0 3.689, de 
(Código de Processo Penal), e dá outras providências". 

3 de outubro de 1941 

Onde se lê: 
Art. 2.0 o •••••••••••• o ••••••••••• o • o o •• o • o • o o •• o o • o o ••••• o o o •• o • o ••••• 

Art. 474 - O tempo destinado à acusaçã'o e à defesa ,~Será de norventa 
minutos, para cada uma, e de trinta minutos ipara a réplica e outro 
tanto para tréplica. 
Leia-se: 
Art. 2.0 - ............................................................ . 
Art. 474 - O tempo destinado à acusação e à defesa será de duas 
horas para cada um, e de meia hora a réplica e outro tanto para 
a tréplica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo,ssa ~celência os protestos 
de alta estima e mais distinta co:r:-sid·eração. - Deputado Petrônio Figueiredo, 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Pelo exame do :processado da matéria, 
verifica-se que a retificação soltcitada pela Câmara da aprQvação, naquela 
Casa, de emenda de sua Comissão de Constituição e Justiça e que deixou de 
constar da redação final, que reproduziu o texto do projet-O sem a alteração 
proposta !Pela re•ferida emenda. 

De acordo com o que estabelec·e o art. 364, parágrafo único, alínea b, do 
Regimento Interno, a Presidência, tendo em vista o expediente da Câmara 
deve.ria re.tirar a matéria da Ordem do Dia e encaminhá-la, novamente, à 
Comissão de Constituição e Justiça para exame do projeto com a alteração 
comunicada pela Casa de origem. 

Acresce, entretanto, que aquela douta Comissão, em seu Parecer !_l.0 638, 
de autoria do nobre Senador Carlos Lindenberg, no exame da alteraçao pro
posta, pelo projeto, ao art. 474 do Código de Processo Penal, faz referência 
expressa à retificação comunicada pela Câmara, conforme se verifica do item 
11 do referido parecer, verbis: 

"É bem verdade que a douta Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados acrescentou mais meia hora à redação original 
do Projeto. no tempo inicialmente concedido à acusação e à defesa, 
mas tal não deslustra a intenção do autor. De qualquer forma, essa 
redução já redundará em maior seriedade nos debates· orais, posto 
que força as partes a deterem-se, de imediato, no objeto da lide, en
frentando-o, ao invés de pe.rmane·cerem em ar:tísti-cos e poéticos pro
legômenos." 

Assim sendo, torna-se desnecessário o r·etorno da matéria à Comissão de 
constituição e Jus.tiça e. não havendo objeção, a PresLdência irá submetê~la ao 
Plenário com a retificação solicitada pela Oâm.ara dos Deputados. Se aprovado 
o proj e.to será encaminhado à Comissão de Redação a fim de que esta elabore 
sua redação final. 

Submeto a proposta ao Plenário. 
Os Srs. Senado.res que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Em discussão o .projeto nos termos anunciados. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. S·enadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. (Pausa.) 
A matéria vai à Comissão de Redação. (Pausa.) 
Sobre a mesa, sua redação, que nos termos do parágrafo umco do art. 358 

do Regimento Interno, se não houv·er objeção do Plenário, vai ser lida pelo 
Sr. 1.0 -8e,cre·tário. (Pausa.) 
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É lido o seguinte parecer: 

PARECER N.0 652, de 1973 

. Da Comissão de Redação, apresentando a reda.ção final do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 76, de·1973 (n.0 1.580-B/73, na Casa d'e origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei da Câmara. n.0 76, 

de 1973 (n.o 1. 580-B/73, na Casa de origem), que acrescenta, altera e revoga dis
positivos do Decreto-Lei n.0 3. 689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal) e dá outras providências, esclarecendo que, tendo em vista a melhor téc
nica legislativa e o mais claro entendimento da lei, introduziu alterações no 
texto da matéria, sem entretanto atingir, de qualquer maneira, sua substância, 
valendo-se por extensão do disposto no art. 357, in fine, do Regimento Interno 
do Senado. 

Assim é que se deu redação integral aos dispositivos do Código de Processo 
Penal alterados, mantendo-se as retificações propostas e os parágrafos já exis
tentes e não revogados expressamente: 

I - o art. 408 passou a constituir-se de caput e 5 (cinco) parágrafos, con
forme o estabelecido no art. 1.0 do projeto; 

II- o art. 474 passou a constituir-se de caput e 2 (dois) parágrafos (man
tidos pelo art. 10 da Lei n.0 263, de 1948, e não revogados no presente projeto); 

III - o art. 596 ;passou a constituir-se de caput e parágrafo único (art. 9.0 

da Lei n.0 263, de 1948), sendo a supressão de seu § 2.0 uma decorrência do dis
posto no art. s.o do projeto. 

As disposições contidas no art. 2.0 do texto da redação, ora oferecida, decor
rem das alterações acima especificadas. 

Sala das Comissões. 12 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente- José Lindoso, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N.0 652, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n.0 76, de 1973 (n.0 

1.580-B/73, na Casa de origem), que altera os arts. 408, 474, 594 e 596 
do Decreto-lei. n.0 3. 689, de 3 d'e outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 408, 474, 594 e 596 do Decreto-lei n.0 3. 689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 408. Se o juiz se convencer da existência do crime e de indícios 
de que o réu seja o seu autor, pronuncia-lo-á, dando os motivos do seu 
convencimento. 

§ 1.0 Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em 
cuja sanção julgar incurso o réu, mandará lançar-lhe o nome no rol 
dos culpados, recomendá-lo-á na prisão em que se achar, ou expedirá as 
ordens necessárias para sua captura. 
§ 2.0 Se o réu for primário e de bons antecedentes, poderá o juiz deixar 
de decretar-lhe a prisão ou revogá-la, caso já se encontre preso. 
§ 3.0 Se o crime for afiançável será, desde logo, arbitrado o valor da 
fiança, que constará do mandado de prisão. 
§ 4.0 O juiz não ficará adstrito à classificação do crime, feita na queixa 
ou denúncia, embora fique o réu sujeito à pena mais grave, atendido, 
se for o caso, o disposto no art. 410 e seu parágrafo. 
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§ 5.0 Se dos autos constarem elementos d€ culpabilidade de outros in
divíduos não compreendidos na queixa ou na denúncia o juiz, ao pro
ferir a decisão de pronúncia ou impronúncia, ordenará que os autos 
voltem ao Ministério Público, para aditamento da peça inicial do pro
cesso e demais diligências do sumário. · 
Art. 474. O tempo destinado à acusação e à defesa será de duas horas 
para cada um, e de meia hora a réplica e outro tanto para trépllca. 
§ 1.0 Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combi
narão entre si a distribuição do tempo que, na falta de entendimento, 
será marcado pelo juiz, por forma qu€ não sejam excedidos os prazoa 
fixados neste artigo. -
§ 2.0 Havendo mais de um réu, o tempo para a acusação e para a de
fesa será, em relação a todos, acrescidos de uma hora e elevado ao do
bro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no parág'I'S.fo an
terior. 
Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar 
fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido 
na sentença condenatória, ou condenado por crime de que se livre solto. 
Art. 596. A apelação da sentença absolutória não impedirá que o réu 
seja posto imediatamente em liberdade. 
Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução da medida de 
segurança aplicada provisoriamente. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados os 
arts. 9.0 e 10 da Lei n.0 263-, de 23 de fev-erei-ro de 1948, e as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 249, de 1973 

Nos termos do art. 359 do !Regimento Interno, requeiro dispensa de publica
ção, da redação final do Projeto de Lei da Câmara n.O 76-, de 1973, que acres
centa, altera e revoga dispositivos do Decreto-lei n.0 3 .689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1973. - Guido Mondin. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requerimento, passa-se 

à imediata apreciação da redação final. 
Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado para 

uma Sessão a realizar-se hoje, segunda-feira, às 19 horas, no plenário da Câ
mara dos Deputados, para apreciação do Projeto de Lei n.0 11, de 1973, relativo 
ao Orçam€nto da União para 1974. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão designando, 
para a próxima, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 247, de 1.973, de autoria do 

Senhor Senador Fausto Castelo-Branco, solicitando transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do Boletim Especial n.0 6, de 6-11-73, do Exmo. Sr. General-de
Divisão Tácito Theóphilo Gaspar de Oliveira, Comandante da 10.a. Região Mi

·litar, em comemoração ao sesquicentenário da Batalha do Jenipapo, travada em 
Campo Maior, Estado do Piaui. 

2 

.. Discussão, em primziro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 1973, 
·de autoria do sr. Senador Nelo;:on Carneiro, que veda a dispensa da empregada 
grávida, .sem comprovação de falta grave, a partir do momento em que o em

·pregador é cientificado da gravidez, e dá outras providências, tendo 
PAREGERES, sob n.os 424, 425, 593 e 594, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e .Justiça, 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e 

juridicidade; 2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo da Comissão de Legislação Social; 

. ,___ de Legislação Social, 1.0 pronunciamento: pela tramitação conjunta com o 
Projeto de Lei do Senado n.0 81, de 1973; 2.0 pronunciamento: favorável, nos 
termos do Substitutivo que apresenta. 

. Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 81, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao artigo 
391 da Consolidação das Leis do Traba1ho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, determinando o pagamento de indenização, em dobro, 

:.para a mulher despedida por motivo de casamento ou de gravidez, tendo 
.PARECERES, sob n.0 s 593-A, 594 e 595, de 1973, das Comissões 
- d'e Constituição e .Justiça, 1.0 pronunciamento: pela c·onstitucionalidade e ju

ridicidade; 2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade do Substitutivo da 
Comissão de Legislação Social; e 

- de Legislação Social, favorável, na forma do Substitutivo apresentado ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 1973. 

.. :Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 79, de 1973, 

.,de autoria do Sr. Senad·or Franco Montoro, que permite a realização do casa
mento civil perante testemunhas, nos lugar·es de difícil acesso à autoridade com
petente, tendo 
PARECER, sob n.0 6·24, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e juridicidad•e e no mérito, 

pela aprovação com a emenda que apresenta de n.o 1-CCJ (votos vencidos 
dos Srs. Senadores Eurico Rezende e Carlos Lindenberg). 
Está encerrada a Sessão. 
Encerra-se a Sessão às 15 horas e lO minutos. 
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177.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de novembro de 1973 

PRESIDENCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minut-os, acham-se presentes os Srs.· Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Brito - .Tosé Lindoso 

- Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Fausto Castelo-Branco - Petrôni-o Portella 
- Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara -Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franc-o - Lourival Baptista -Antônio Fernan
des- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende 
- Amaral Peixoto - Paul-o Torres - Danton .Tobim - Nelson Carneix:o 
- Gustavo Capanema - Carvalho Pinto - Fernando Corrêa - Italivio 
Coelho - Antônio Carlos - Lenoir Vargas- Daniel Krieger - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 38 Srs. Senador·es. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

··MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafo de Decreto Legislativo: 
- N.0 261/73 (n.0 405/73. na origem), de 9 do corrente .. referente ao Decreto 

Legislativo n.0 67, de 1973, que aprova o texto do Decreto-lei ·n.o 1.286. de 
21 de setembro de 1973. 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei ~Sancionado: . 
- N.0 263/73 (n.o 414/73, na origem) d·e 12 do corrente. refer>ente ao Projeto de 

Lei n.0 14/73-CN, do Congresso Nacional, que autoriza o Poder Executivo a;·· 
abrir crédito suplementar para o fim que especifica. (Projeto que se transfor
mou na Lei n.0 5. 935, de 12 de novembro de 1973). 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicadO para cargo cujo provimento . 
depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N.0 262, iDE 1973 
(N.0 413/73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federa:l: 
!De acordo com o preceito constitucional (art. 42. III), e nos termos dos arts. 

22 e 23, § 3.0 , da Lei n.0 3.917 de 14 de julho de 1961. combinados com o art. 
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4.o da Lei n.0 4.41'5, de 24 de setembro de 1964, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossa:s Excelências a escolha que desejo fazer do senhor Antonio 
Carlos de Abreu e Silva, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata, 
para ex-ercer a função, em comissão, de Embaixador do Brasil junto à República 
do Haiti. 

Os méri·tos do Senhor Antonio Carlos de Abreu e Silva que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa el·eva.da função, constam dl:t anexa in
formação do !Ministério das Relações Exteriores .. 

Brasma, em 12 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 

CURRICULUM VTI'AE DO 
MlNISTRO ANTONIO CA.RJLOS DE ABREU E SI'LVA 

- Nascido em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, 24 de dezembro de 19·25. Oficial 
de Reserva do Exército Na·c~onal. Curso da Arma de Cl:tValaria Bacharel em 
Ciências Juríd•icas e Sociais, pela Faculdade Nacional de Direito da Univer
sidad·e do Brasil, 1948. Diplomado pelo Instituto Rio Branco, no Curso de 
Prática Diplomática e Históril:t Drplomática do Brasil, 1947. 

- Cônsul de Terceira Cla:sse, 1945. · 

- Membro da Comissão de Organização da Conferência Interamericana para a 
Defesa e Segurança do Continente, Rio de Janeiro, 1947. 

- Vice-Cônsul em Rosário, 1949 a 1950. 

- Encl:trregado do Consulado em Rosário, 1949 e 19·50. 

- A disposição da !Missão Especial da Nicarágua às Solenidades de Posse do 
Presidente da iRepública, 19•51. 

-Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 19'52. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 19•53. 

- A disposição do Ministro da Saúde Pública da Nicarágul:t na Visita do Pre-
sidente da Nicarágua ao Brasil, 1953. 

- Membro da Delegaçã·o do Brasil ao II Congresso da União Latina, Madrid, 
1954. 

- Seguncfo-Secretário da Embaixada em Lima, 1956 a 19•58. 

- A disposição da Missão Especial do Para:guai às Solenidades de Posse do 
Presidente da República, 19'56. · 

- Membro da Missão Especial do Brasil às Solenidades de Posse do Presidente 
do Peru, 1956. 

- Encarregado de Negócios em Lima, 19•56. 

- Promovicfo a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1959. 

- Chefe, Substituto, da Divisão de Passa,portes, 1958. 

- Oficial do Ga;binete d·o Ministro de Es·tado, 1958 a 1960. 

- Membro da Delegação do Brasil ao IX Período de Sessões da Comissão Econô-
mica para a América Latina (CEPAL), Santiago, 1961. 

- !Primeiro-Secretário da: Embaixada em Santiago, 1962 a 1963. 

- Encarregado de Negócios em Santiago, 1962 e 1963. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em Roma, 196·3 a 1964. 

- Representante-•Residente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas 
para l:t Alimentação e Agricultura (FAO), Roma, 1963. 

- Chefe, interino do Serviço de Propaganda ·e Expansão Comercial da Embai
xada em Roma, 1963. 
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- Primeiro-Secretário da Embai~ada no Vatica-no, provisoit"iamente, 1964. 
- Delegado-Suplente do Brasil no Grupo de Trabalho sobre Pesca de Atum no 

Oceano Atlântico, Roma, 1963. 

-!Delegado-Suplente do Brasil à XII Conferência Geral da FAO Roma 1963. , , 
- Chefe da Divisão de Imigração, 196•5 a 1969. 
- Conselheiro, 1965. 

-Representante do M.IR.E., na Inauguração do centro de Treinamento e 
Adaptação 'Profissional, Ponta Grossa, 1965. 

-Membro da Seção Brasileira C:a Comissão Mista do Acordo de Migração Bra
sil-Itália, 1965 a 1969. 

- Membro da Delegação do Bra:sil à ~eunião dos Países Latino-Americano.s, 
Membroo do ·Comitê Intergovernamental para Migrações Européias (CIJME), 
Montevidéu, 1965. 

- Membro da Seção Brasileira da Comissão MiSta do Acordo de :Migração Bra
sil-Espanha, 1965 a 1969. 

- Membro da Delegação do Brasil à XVI Sessão do <Comitê Executivo do Al·to 
Comissariado da Organização das Nações Unidas para Refugiados (A:ONUR) 
Genebra, 196>5. 

- Chefe, Substituto, do Departamento Consular e de Imigração, 1965 e 1966. 
- Delegado do Brasil à XXVITI Se.ssão do Comitê Executivo, à XXVI Sessão 

do Conselho e à Pa'l'te Final da XIV Sessão do Su:bcomi:tê de Orçamentos e 
Finanças do C:DME e à XVI Sessão do Comitê E~ecutivo do Programa do 
~CNUR, Genebra, 1967. 

- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1968. 
- Ministro-COnselheir:o da Embaixada em Lima, 196.9 a 1973. 
- Encarregado de Negócios em Lima, 1969; 1970; 1971; 1972; 1973. 

Secr·etaria de Esta;do da:s Relações ~teriores. em 9 de novembro de 1973. -
(A,yrton Gil Dieguez) Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

OFíCIOS 
DO 1.0 -SECRE'I'Ar&I.O DA oCAMARJA iDOS DEPUTAU>OS 

- N.o 301173, de 12 do corrente, comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ao Proje·to de Lei da Câmara n.0 69, de 1971 (n.0 181-E/71, na Casa de 
origem), que disciplina o pa:ga:mento de dotações destinadas a. auxiliar o 
Teatro. (Projeto enviado à sanção em 12-11-73). 

- N.0 302/73, de 12 do corrente, comunicando a rejeição da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 53, de 1973 (n.0 1.436-D/73, na Casa de 
origem), que cria Varas, Cartórios e cargos na Ju.stiça do Distrito Fed·eiral e 
dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 12-11-73). 

O SR. l'IRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, re·querimento que vai ser lido pe'o Sr. 1.0 -Secretário. 
J!l lido o seguinte: 

•REQUEIR~O <N.0 250., DE 1973 
Nos termos l.'egimentais, requeiro seja designada uma Comissão do Senado, 

com a missão especifica: de visitar o Senhor Marechal-do-Ar Eduardo Gome.s, 
que se encontra enfermo no íRio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

'Sala das Sessõet>, 13 de novembro de 1973. - Petrônio Portella. 
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O S·R. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Recebendo como sugestão o -requeri
mento do nobre Senador Petrônio Portella e. não hav·endo ·objeção do Plenário, 
esta ·presidência designa: pa;ra compor a re·ferida Comissão os ilustl'es Senadores 
Daniel Krieger, Dinarte Mariz, Wa•ldemar Alcântara e Nelson Carneiro. (Pausa.) 

Sobre a. mesa Projeto de Reso~ução ·que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretá.rlo. 
:Gl Ud'o o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 56, DE 1973 

Denomina "Sala Constituinte Antonio Carlos" uma das salas de Co · 
missões do .Senado Federal, e dá outras rrovidências. 

Art. 1.0 - Denominar-se-á "Sala Constituinte Antonio Carlos" uma das .sa
Ias de reunião das Cbmissões Técnicas do Senado Flede:ral em homenagem aos 
que. há 150 anos, integra:ram a primeira Assembléia Constituinte e Legislativa 
do Brasil. 

Art. 2.0 - A presente Res.olução entTa~á em vlgoa:- na data de sua publioa
ção, revogadas a3 disposições em contrário. 

Justificação 
Este é o ano do S.esquicentenário da instalação do· Poder Legislativo, no 

Brasil. Dentro e fora do Oongre.s.so Nacional, várias sol·enidad-es recordaram esse 
memorável acontecimento. E, simbolizando aos primeiros legislado·res bra sileirn.>, 
foi sempre destacada, em todas as oportunidades e por todos os oradores, a 
figura excepcional do primeiro Antonio Car'os. Justo que o Senado· Fed·eral per
petue dando a uma das saias o nome daquele que, por .suas virtudes. seu des
temor, sua independência, seus s-acrifíci·o.s, merec.eu e~.o;.e •esp-ecial relev·o. r-eti
rando sua atuação e a de seus companheiros do silêncio dos Anais, que inexo
ravelmente as guarda. 

Sala das Sessões, Ano do Sesquicentenário do Poder Legislativo, em 13 de 
novembro de 1973. -Nelson Carneiro. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Diretora.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo TOTres) - O proj-eto será uublicado e r·emetido 

às ·comissões competentes. (Pausa.) -

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -SeC'r·etário. 
:m lido o .seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 251, DE 1973 
Sr. ?.residente: 
Requeiro seja submetido ao Plenário, na forma do art. 196, I. combina .. :k• 

com o art. 280, II, 4, do Regimento Interno, o pr-esente Requeriment·o. a fim de 
que se inclua na Ordem do Dia, independentemente de par:ecer, o Projeto de 
Lei do Senado n.0 24, de 1972. 

Sala das Sessões, 13 d·e novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - No.3 termos do dis·posto no art. 280, 

item II, alínea "c", 4, este r.e·querimento será publicado e incluídlo em Ordem 
do DLa. (Pausa.) 

Sobre .a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secr.etário. 
li: lido o seguinte: 

REQUERJMENTO N.o 252, DE 1973 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as tradições da casa, 
a.s seguintes homenagt!ns de pesar pelo fal-ecimento d·o ex-constitui.nte, ex-depu
tado, ex-ministro e ex-governador Bento Munhoz da Rocha Net.o: 

a) in.serção em 'ata de voto de profundo pesar; 
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b) apresentação de condolências à familia e ao Estado do Paraná. 
Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro Ruy 

Santos. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o r-equerimento. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a ,palavl."a, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN'.l1E (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Líder 

Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 
O SIR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pres.tdente, na ausência ocasi-ona.! dos 

repres·entantes do Paraná neste Plenário, cumpre-me encaminhar à Mesa, subs
crito também pelo nobr,e Senador Ruy Santos. um uedido de ins,erçã,o nos anais 
da Cru>a de um voto de profundo pesar pelo falecimento do homem público que 
foi Bento Munhoz da Rocha Neto. 

Quantos com ·ele conviveram, durante quatro legislaturas, sabem do grande 
desfalque que sua morte represe·nta para a vida pública do seu Estado e do 
País. 

Realmente, Sr. Pr-esidente, foi Bento Munhoz da Rocha uma das mal.~ ful
gurantes expre.ssé~s do Parlamento brasileiro destes últimos tempos. 

Diz •o Jornal do Brasil .s~obre Bento Munhoz da Rocha Neto: 
"Catedrático de História da América da Univ·er.sidade do Paraná e 

d1e Sociol,ogia da F1aculdade Católica de Curitiba. ·engenheiro civil, es
critor, Bento Munhoz da Ro·cha Neto foi um dos políticos paranaen
se.:; mais atuantes na.s décadas d€ 40 e 50. 

Nasceu em Parrunaguá, filho d.e Caetano Munhoz da Rocha, que foi 
Senador" e por duas vezes Governador de seu Estado. 
De:putado à Cons·tituinte de 1946, Munhoz da Rocha Neto foi Secretá
rio da Câ~na.ra Federal por quatro vezes consecutivas. Gov.ernador do 
Paraná no período de 1950 a 1954, teve .seu nome indicado para com
por, ao lado do Marechal Juarez Távora. a chapa à Presidência da 
República, ·em oposição a Juscelino Ku•bitschek d·e Oliveira. Ministro 
d-a Agricultura no Gov.erno Café Filho, foi um do.s mais. ef·etivo.s ap-:::lio.3 
do então Presidente. a quem .se referiu algumas vezes como demolido·r 
potencial da ·conupção, durante s•eu curto mas agitado mandato. 
Conferencista e e.;:critor, tev.e inúmeros de seus tra:balhos publicados. 
Uma Interpretação da Am·érica foi traduzido para •O inglê.s. Presença 
do Brasil e Perfissão obras consideradas obrigatórias para os es.tudiosos 
da Sociologia e Política nacionais. 
"Munhoz é autor- de um livro s~obre o meu Governo. No nb.no pesso,al, 
comov.eu-me com e.~sa homen:agem. No plano histórico. ~on1;irlero Ra
diografia de Novembro tão comp'.eto que. no particular. nada p•o.<:;so 
acl'escentar ·ao seu testemunho" - escr·eveu João Café Filho na intro
dução do livro de sua autoria. Do Eindic,ato ao Catete - Memórias Polí
ticas e Confissões Humanas." 

A última vez em que Bento Munhoz da Rocha participou 0e lema luta po
litica foi para retomar ao Governo do seu Estado. 

Tive a f.eJici.dade, Sr. Presidente, de c;oQm ·ele conviver durnnt~e muitos anos 
na Câmara dos Deputado-s. Estive presente. como repre:::entante da(Juela Casa, 
ao centenário da cidade de Curitiba, quando foi inaugurl'l do ali um conjunto 
de obras do maior relevo, que constitui o Centro Cívico daquela formosa Ca
pital. 

Bento Munhoz da Rocha foi ainda um pre.sidencialista convicto. Mas quan
do ,ocor:reram os fatos. que marca.ram o 25 de agosto de 1961 e me coube enca
minhar uma emenda parlament.8rlst"l, fui f.> nrocura ele Bento Munhoz da Ro
cha para que ele trouxesse a .sua contribuição, a .sua crítica e .suas re,stricõ.es à 
emenda, que seria uma composiçilo dr.s duas alas em que então se dividia o 
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Congresso - presidencialistas e parlamentaristas. COntei com a ajuda valiosa 
desse homem de aito espírito, a1ta nobreza ·e alta dignidade pessoal. 

Não só o Paraná, ST. Presidente, sofre nesse instante a perda de um filho. 
como também o Brasil há de lamentar o desaparecimento de Bento Munhoz 
da Rocha Neto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane.cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Mesa se associa às homenagens e f•ará cumprir a deliberação da casa. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobr.e Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a vida pú

blica, ~obretudo, quando exercida com d·edicação exclusiva e voltada para a 
realização do bem coloetivo, se traz, à.s vezes, canseiras e dec.epções, tem suas 
compensaçõ·es - é quando nos pe.rmite to·rnar r.ealidade asp1ração da nossa 
terra e do nosso povo. 

Representa, por e~emplo, uma dessas compensações, ver inaugurada al
guma coisa pela qual tenhamos lutado, como aconteceu ontem com a inaugu
ração da Agência do· Banco do Brasil na cidade d·e Tobias Barl:'eto. Do mesmo 
modo, representou uma recompensa a tantos anos dedicados à defesa das 
potencialidades minerais de Sergipe, e em especial o seu .petról-eo, a homena
gem d0;3 geólogos brasHei·l"OS, distinguindo-nos como participante de honra do 
seu Congresso Brasileiro de Geologia recentemente realizado em Aracaju. 

Durante muito tempo fizemos do petróleo sergipano uma v·erdadeira ob
sessão, pois queríamos vê-lo expl•orado e transformado, como agora acontece, 
em riqueza para a Nação e para o meu Estado. Ao contemplá-1o jorrando em 
Carmópolis .e na plataforma continental, sinto-me bem pago de todo o esforço 
realizado no sentido de que ele fosse explorado pela PETROBRAS. E não des
cansaremos enquanto as nossas enormes po.tencialidades minerais, na sua gran
de variedade, não estiverem devidamente aprov.eitadas, como vimos há muitos 
anos redamando da tribuna parlamentar, ou, como até quatro anos atrás, na 
condição de Governador do Estado. 

Mas o que me trouxe hoJe a esta tribuna foi o des:ejo d-e registrar a inau
guração da agência do Banco do Brasil em Tobias Barreto, velha reivindicação 
do seu povo e, particularmente, do ex-Prefeito João Valeriano dos Santos, das 
suas ·classes produto•ras e da qual fui o intermediário junto ao Ministério da 
Fazenda e às ·difer.entes autorid~·es monetárias, desde 1962, que é de quando 
data o primeiro ctiscurso que pronunciei ainda na Câ:mara dos Deputados, sobre 
o assunto. 

De lá até hoje, outros pronunciamentos e outras gestões, p·ercorrendo di
versos Governos, Ministros de Fa~enda -e Presid-entes do Banco do Brasil. No ano 
passado, e no dia 5 de julho, o Conselho Monetário Nacional aprovou a criação 
da agência, que ontem instalou-se -em meio ao júbilo de todos. 

Ao faz.er esse registro, gostaria de evidenciar duas coincidências para mim 
de grand·e significação·: a primeira é a da criação da Agência do Banco do Brasil 
em Tobias Barreto ter-se verificado exatamente quando estava no Governo do 
Município o Prefeito João v.aieriano dos Santos, o mesmo que em 1962 me soli
citara ser o intérpr-ete da r·eivindicação agora pLenamente atendida; a segunda, 
a de ter sido um ilustre sergipano, o Dr. Camilo Calazans que, como Diretor do 
Banco do Brasil patl'ocinou, ·com o maio1· entusiasmo a causa, e, logo aprovada 
a criação da agência empenhou-se na sua rápida instalação. 

Na cerimônia de ontem, de inauguração, usaram da palavra os Srs. Ary 
Guimarães, Gerente da nova Agência, José Francisco Menezes, representando 
as cloasses empre.sariais, o Prefeito Luiz Alves de Olivei·ra Filho, ·e o Dr. Paulo 
.Almeida Machado, Secretário Extraordinârio para ASsuntos da Casa Civil, re-
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presentando o S·enhor Governador do Estado. Usou igualmente da palavra o 
Diretor Camilo Ca1azan.s, que recebeu uma verdadeira consagração pela grande 
obra que vem realizando no Banco do Brasil, para todo o Nordeste. 

Sua presença, ontem, em Tobias Barreto, ao lado do contentamento qu.e le
vou a todos nós, permitiu que o povo lhe tributa.sse, pessoalmente, sua grati
dão, concedendo-lhe o título de cidadão de Tobias Barreto. 

São fatos como ess.es, aqui sus·cintamente relatados, que nos animam a con
tinuar, com crença renovada e energias revigoradas, a nossa vida pública. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAP'l11lSTA - Com muito prazer, nobre s.enador Eurico 

Rezende. 
O Sr. Eurico Rezende- Quero, ·em primeiro lugar, pedir lic·ença ao eminen

te Senador Nelson Carneiro por estar, é certo qu.e apenas geo·gr.aficamente, aqui 
n•a Bancada do MDB. Gostaria de me congratular com a manifestação de v. 
Ex.a. em tomo da inauguração da agência do nosso principal estabelecim.ento 
de crédito, em cidade do seu Estado. Essa lembrança é jus•ta e desejo, por in
termédio de V. Exa., c·omunicar à Casa que, em pcrincípio.s de dezembro. o Pre
sidente do Banco do Brasil irá receber, em Vitória, uma homenag.em de cará
ter nacional, que exibirá a sinceridade e a grandeza da gratidão do povo bra
siLeiro a esse conjunto extra.ordinário de recursos humanos - digamos assim -
que é o Dr. Nestor Jost, pe!o serviço que vem prestando a·o B~asil. Toemos que. 
neste enaltecimento, -examinar duas facetas: a primeira é que o Dr. Nest·or Jost 
deu "sandálias andarilhas" ao Banco do Brasil, multiplicando ·agênci·a.;s por todo 
o Brasil e, mais do qu·e isso, ass·egurando a aotividad.e presencial do -estabeleci
mento bancário nos países de civi'iz~ econômica mais adiantada. Trata-se, 
<realmente, de um milagre s·etorial, dentro do grande milagre brasileiro. E o 
Banco do Brasil, ao longo dos anos, não é apenas um instrumento de mercan
tilização e de crédi-to; é também um estado de a1ma, porque todos nós que co
nhecemos a sua história, verificamos duas verdades inquestionáv·eis: a primeira 
é que foi o quarto Banco emissor criado no mundo, antecipando-se, nessa ini
ciativa, à própria metrópole po•rtugu·esa. A segunda faceta reside em que o Ban
co do Bra;:il financiou as lutas pela independência da nossa Pátria, mergulhan
do assim, profundamente, no r.econhecimento br.asileiro. Um s.egundo ângulo 
que podemos e eLevemos destacar é que ·O Dr. Nestor Jost - que pertence à 
classe política, t·endo repr.esentaldo doe maneira brilhante o Rio Grande d·o Sul 
no Congresso Nacional - fazendo esta administração extraordinária, isto é. 
sendo o melhor Pr-esidente do Banc·o do Bra.<;il de todos os tempos, comprovou 
o acerto do conceito lapidar de Mílton Campos: "O técnico t.em o saber e o 
politico tem a sabedoria". 

Ele soube, assim, ·estabelecer a inte·rvivência dos conhecimentos técnicos com 
a sensibilidade política. E ess•a promiscuidade foi qu-e criou condiçõ•~s altamente 
propícias para ·ele corustruir o novo Banco do Brasil, obje·to, ho}e, da curiosidade 
e da confiança fascinadas do mundo inteiro, e orgulho do Brasil, que caminha 
vigorosamente para o ama·nhã, o grande amanhã do seu destino e da sua pros
perida;de. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou mrui'to grato, eminente Líde•r, Senador 
Eurico Rezende, por e.ss,e depoimenrto qu.e acaba de nos dar, e fe 1icit·o V. Ex.a -e 
seu Estado pelo ato de j.ustiça, p.ela grande homenagem que lá irá ser nrestada 
a esse grand-e presidente, Dr. Nestor Jost. Agrad·eço o aparte de V. Ex.a, que 
vem, em muito, enriquecer o meu dis.curso. 

Congratul:o-me com o povo s·ergipano- em especial com o.s meus conterrâ
neos de Tobtas Barre·to. que, vitoriosos na sua luta, .passam a ter no Banco do 
Brasil um vigoroso aliado no esforço que realizam em busca do progre:;so eco·
nômico e social . 

Desejo eonchür este registro, congratulando-me também com o ilustre Go
vernador Paulo Ba;rr.eto de Menezes, c-om o operoso Presidente Ne.stor Jost, com 
o digno Prefeito Luis Alves de Oliveira Filho, e com todo o povo de Tobias Bar
reto, pela grande vitória alcançada. (Muito bem! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. D:A.NTON JOBIM - Sr. Presidente, Sirs. Senadores, um tema que, 
ultimamente, voltou a s.er abordádo na imprensa do País é o da fusão do Estado 
do Rio d·e Janeiro oom o Estado da Guanabara. 

;Sou partidário da urgente criação da região metropolitana, a fim de que 
se consig.a, realmente, racionalizar os esforços em favor da organização e da 
manutençãc de serviços essenciais à comunidade do Grand·e R:o. Entretantc. 
já me manife.stei muitas vez.e:::, que•r como jornalista, quer como pariamentar, 
contrário à fusão pretendida. 

Quando se agitou, pela primeira V'ez, este problema por coincidência nas 
vésperas das 'eleições de 1970. fui membl"' die uma Comissão do nosso Partido, 
destinada a ·eSitudar o assunto ·e· também seu porta-voz junto ao Sr. Ministro 
da Just'ça. para apresentar o nosso l.'lelatório, que 'era fruto d·e exame acurado, 
em que haviam colaborado numerosos técnicos e juristas de mérito. 

Sou contrário à fusão. Sr. Presidente. não por motiovos meramente políticos, 
mas bas•eado em razões técnicas, sociais, económicas 1e financeiras. 

A agr:ega·ção do antJ':go Distrito ii1ederal ao seu vizinho l·evará. fatalmente, 
à •estagnação e ao empobrecimento de um dos mais vig.orosos pólos de desen
volvimento d•o País. pólo que atua igualmente. sobl.'le a área da Guanabara ie a 
áre•a do Estado do Rio. 

No dia em qU!e s·e decretar a fusão do grande· pequeno Estado, que constitui, 
hoje. um poderoso polo de .energia •econômica .. também, para o Estado do Rio 
de Janeiro, estará condenado a desapa:tiecrer, •absorvido num estado te·rritorial
m•ente, maior que· os fusionistas ou oonfus;'onistas diescrev.ezn como nova uni
dade política altamente de·senvolvida. 

Mas será Srs. S•enadol'es. quJe ·a comunidade fluminense está sendo preju
dicada de algum modo, pela vizinhança da Guanabara, autônoma e des•envol
v;endo-se, acel•eradamente? 

Será prejudicada, isto sim. afirmo ou, com a decadência da grande me·tro
pol-z, cuja comp}exa •estrutura não comportaria a sua municipalização. 

O jnteressante é que. naqulela época, em 1970 o grandie argumento para 
3. fusão ·era o esv.aziamento alarmante do iE'stado da Guanabara. 

As nossas indústrias ·estavam imigrando para o Estado. do Rio. Por isso, 
se mobilizaram alguns dirigentes da F1ede·ração das Indústrias •e die· outl.'las perso
nalidades, clamando pela fusão. 

Hoj•e, oentr:etanto, s·e usa o argumento contrário: é que a Guanorubara estaria 
retardando o desenvolvimento do Estado do Rio e que, juntamente com ele, 
formaria um poderoso Estado que de tal modo pesaria poKticamente no s•eio 
da Fede11ação a ponto de carrear enormes benefícios para a no•va Unidade 
federativa. 

Devo, entretanto. assinalar que só a arrecadação do ICIM no 'Estado da 
Guanabara representa;, hoje, •entre nós. um montante que se aproxima de três 
bilhões de cruzeiros. Tudo isso é absorvido pelo Estado e nele aplicado. Mas 
tudo isso ainda não é o sufici·ente para mant•er e d•esdobrar a nossa. •estrutura 
:le grande metrópole •e a necessidade da ampliação do nosso parque industrial 
\nclusive sua troansf·erência total para a Região Oeste· do Estado, ou <então, se 
quiserem, para outras obras realmente de extraordinário vulto e nec~ssaria
D:lJente caríssimas como a do metrô . 

.Com a municipalização, oitenta por c•ento dessa •arrecadação será desviada 
:la Guanabara. Isso por força do imperativo. constitucional que obriga à vedis
~ribuição. 

De tudo se conclui, Sr. \Presidentle, que o novo iMunicipi·o terá de subsistir 
::om apenas vinte por cento do IC'M que atualmente arre·cada. 
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Ora, •esse Município tem, preponderanteme!Ilte,, os probJ:emas de uma das 
maiores cidades do mundo. situada, além do mais, na área critica n.0 1 para 
a segurança naci•onal. Daí se pode preV1er o dmpacto do rápido declínio da 
Cidade do Rio de .ran·eiro ou da GB, ocasionando pela sua subordinação admi
nistrativa a uma outra unidade da Federação, pois, é precisamente isso o que 
c:epresenta a chamada fusão. 

O quadro, conV'ém insistir. s•eria alM"m.ante. Teríamos de .partir para o ime
:liato aumento dos demais tt:ibutos como o Iimposto sobre Serviços, Predial e 
rerritorial, bem como, taxas de água e ·esgoto, 'e determinar a paralisação d1e 
vultosas obras, caríssimas, mas inadiáveis. O colapso financeiro e administrativo 
beria por corolário o brutal crescimanto do índioe de d·esempl'l~go. bem como o 
3xodo da mão-de-obra. 

Ora. o de·semprego, no Rio de Janeiro, •existe, mas é hoj.e. o de menor índice 
no Pais, segundo .::Js dados oficiais. 

Não é isso- pergunto ·eu- que explica a tranqüilidac1e social ora reinante 
nessa área considerada crítica por .excelência pelos órgãos da segurança na
cional? 

O Deputa;do Paulo Mendes Pr·e•sidente da COmissão die Orçamento •e Fisca
lização F•nanceira na Assembléia do !Estado do Rio, em 'entr.evista r·eoente, con
firma que "a fusão fará com qt:•e a Guanabara perca de imediato 80% da 
arrecadação do :r:OM, que irá para o novo Estado". 

Essa declarrução soa para os cariocas como um dobre a finados. anunciando 
a. morte da unidade da Flederação que mais tem crescido •economicamente,, o 
11ue deve •em grande rparte à autonollllia e o declínio a níveis imprevis!\neis da 
a.nt:ga Oa;pital. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Pennite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBlM - iPois não, com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador não sou carioca, não sou flumi
nense. de modo que, à primeira vis.ta, o problema não me diz respeito. Mas, 
tenho uma particular ... 

O SR. D>ANTON JOBIM- Diz respeito a todos os brasHeiros. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a me corrige com mul:ta razão. Vlerdade é 
11ue tenho particular a:fleição pelo Estado do Rio, porque foi em São Gonçalo, 
onde residi por dois anos, que comecei minha vida militar como soldado do 
2.0 Batalhão de Caçadores. E me parece qUJeo nessa anunciada fusão o ma;is 
àesfavorecido será o Estado do Rio. Naturalmente qu1e as atençõ.es da imensa 
metrópole ca1"11oca absorverão quase que a totalidade· do tempo· das atençõ.es do 
Gov>ernador do Estado resultante, e a pujante impr1ensa guanabarina, não gri
tará, decerto, pelias necessidades de Magé, nem de Cordeiro•, n·em de Friburgo; 
continuará is.to sim, gritando, clamando peioo prolblemas dle Copacabruna, do 
Me·ier, de Mrudureira, de Grajaú e por aí afo~a. Sob certos a.speoto.s .. será um 
E:stado macrocéfalo, aleijado, com a cabeça imensamente desproporcional ao 
COJ."PO. Por esses. motiV'Os, mo,tivos q,ue de r·esto V. Ex.a já rulinlhou, aproveito a 
opor:tuniidlade .para manifestaT meu ponto dle vista ·conJtr'á.rio a essa fusf,o. Est.e 
é o .aparte que me pennito dar a V. E:x.a, pelo qual lhe expl'lesso lllieUs agradeci
mentos. 

O SR. D:ANTON JOBIM - Agradeço a V. Ex.s pelo seu a.parte que, eviden
bemente, é bastante• oportuno. Não tive ocasião de dizer aqui que o as.sociado 
mais prejudicado nessa curiosa associação seria justam:l!en!te o Estado do Rio de 
Jan•eiro. A querida e V•elha província em qUJe também habitei ·por multo tempo 
e onde, de' certo modo, até militei na vida pública. Rio de· J,a;neiro e 'Guanabara 
são realmente pertencen1Jes a uma áre·a homogênea; apenas a autonomia admi
nistrtiva da Guanabara traz beneficies não somente à Guanabara, mas 'também 
ao Estado do Rio de .Ta.nei.ro. li: essa a .m1nha tese. 
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Agora, voltando às declarações do Deputado Paulo Mendes, devo dizer que 
se trata de um homem inteligente. •economista. conhecedor dos problemas da 
área, que tem vepr.esentado a Pbnf\ed-eração Nacional da Indústria •em diversas 
conf•erências e que dev,e ter pl·ena consciência de que o decr.eto da fusfuo. seria 
o epitáfio no túmulo da }jela e florescente metrópole - que não se perúenc'e, 
porque é um patrimônio comum de todos os brasiLeiros. Tanto assim que o 
Sr. Pau-lo Mendes já nos acena, ante a h~póte::1e da fusruo, com a possibilidade 
de despir-se o velho Rio das honras de Capital de E'stado, propondo que a 
capital da nova unidade seja lomulizada numa "área ideal, a de Barração dos 
Mendes", perto d·e Sumidouro, no Oentro-NortJe· fluminense. 

O Município da Guanabara ficaria, pois, no quadro acima descrito, r:eduzido 
a uma áre.a de turismo. E. à míngua de re,cursos para sustentar .a sua es,trutura, 
não tardav:a muLto que ·ela se transformasse num verdad·eiro carrnpo de· ruínas, 
de reminiscências históricas, por onde passeariam os turistas de todo o Brasil 
e do 'estrangeiro. Seria um apêndi•ce turistico de N~te·rói. 

Não estão v·endo a grande pmüJe que ligará Niterói ao Rio? - ffi: assim que 
eles raciocín.a.m. Não vamos, com a ponte, elia:ninaT, a;creooentam os fusionis
tas, o grande obstáculo à união dos dois Estados, que é a Baía da Guanabara? 

Ora, Sr. Pres1de:rute, a Baía da Guanabara não oheg.a a ser um mar ou um 
oce.ano que separe o Rio de Janeiro dia velha 1Jrtovíncia que die1e se originou. 
Tanto assim que habitamos, indistintamente, de um ou de outro lado, sem 
maiores contratempos. Nós nos entl'legla.nlos aos nossos afa:z~eres diários num ou 
noutro lado da Baía, sem que iss.J tivesse representado, até agora, um incon
veniente tão grande para o desenvolvimento d•essas áreas. 

A ponte·, evi:dien.temente, é uma grande obra e apJ.audo a sua construção. O 
insensato é que esS'es problemas do Grande Rio passam. a ser visualizados somen
te do alto da ponte·. É belo o panorama 'Visto· da ponte,, mas 1aJ ponte não é tudo. 

A verdade é que existem as barcas,. existem as lanchas, •existem ho}e 'embar
cações mode·rn:as que· nos levam, 'em menos de 10 minutos, ao outro lado da 
Baía. Não há, pois, razão para que se consid.er.e que, com a construção dessa 
obra d'arte, mudou toda a conjuntura e os probl·emas do GIIrunde Rio devam 
ser ·equacionados a partir da ponte. Evidentemente, é UJID. argumento de infan
tilidade -e V. Ex.a. Sr. PI1esidente, um eminente r:epr'es•entante do Estado do Rio, 
qllle ca.nhece pr:o:f,undamente os seus tp["Oblemas e os problemas do Gl'lande Rio, 
disso tem consciência. 

O Sr. Amaral Peixoto- Permite V. E.x.a um aparte, nobr·e Senador Dalnton 
Jobim? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto - Estou ouvindo com toda a atenção o discurso de 
V. Ex.a Realmente, há uma séri<e de· argumentos que pod'em ser dados em favor 
da fusão dos nossos Estados, e outros contra •essa fusão. Mas, o argum!ento da 
pontJe, como V. Ex.a diz. é até ridículo; nada justifica. Além desses meios de 
transporte a que V. Ex.a acaba de· se refe,rir, as barcas, as la.nchas, há a entrada 
do contorno da Baía da Guanabara para carg~ru pesada. A ponte, reduzirá o 
percurso que se faz por ·essa ·estrada, talv·ez •em meia hOl18J. Portanto, nunca se 
justificaria a fusão dos dois Estados com a construção de, uma pontJe,. A pont•e 
~ um grande empre·endimento, como diz V. Ex.a, e o GoVierno deve ser louvado 
por ter r-ealizado a sua' construção. O que considero mais graV'e, e nruo sei se 
realmente o Gov.erno está ou nã•n cogitando do problema, mas, se •estiver, que 
o faça na ignorância de todo o POlVO flu:m.inens·e e de todo o povo carioca. Nós, 
representantes dos nossos Estados, nada srubemos a respeito. Espero que o Go
verno, em tempo, ponha um pal'lad·eiro a esses boatos; e quand!o• tive·r die cogita-r 
seriamente do assunto, o f<a;ça publicamente, apres·entando as razões •em favor 
dessa fusão, se é que pretende fazê-la, e dando ·ensejo a que' o- assunto seja 
amplamente debatido. Já tive· ocasião de declarar, mais de uma vez. que• os pro
blemas do Grande Rio podem perfeitamente ser vesolvidos através de um enten
dimento entre as pvefeituras dos Municípios adjacentes ao Rio de Janeiro -
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os vários que podem ser resolvlidos ·em conjunto, como os de água -e esgoto que, 
isoladamente, ·esses municípios não têm condições de fazer. O •entendimento entre 
os dois Estados e• o·s Municípios, com a interveniência do Gov·erno federal, poderá 
resolver pl'enamente. Mas ·espe·ro que o Govern::> não faç.ru •essa fusão de uma 
hora para outra, não dê a surpresa d·~ tomar providência tão importante, já 
não digo para o Estado do· Rio, para o Estrudo da Guanabara. mas para o País, 
às escondidas, na fgnorância com.pl:eta de todos os interessados. 

O SR. D>ANTON JOBIM - Agradeço ao S•enador Amaral Peixoto o 'ValiJoso 
aparte que inseriu no m:m discurso, po·rque S. ~.a conhece o problel11Ja), de que 
estou tratando, como ninguém. 'S. Ex.a foi administrador doe seu Estado· ·por mais 
de uma vez; administrador de grande êxitos. que resolveu numerosos problemas 
inclusive na área do Grande Rio, sempre levando em contru a int~midade do 
antigo Distrito F'ederal com a Baixada Fluminense e toda essa l'egião. Como 
Ministro da Viação, S. Ex.a tomou o conhecimento panorâmico de· todo o pro
h~ema rodoviário nacionaJl. e· tratou s•eriamente d·e resolver alguns deles que afe·ta
vaan a área de qure estamos tratando neste momento. 

Além d•isso, se há alguém que possa falar pelo povo fluminrenre, é o Senador 
.lllnaral P•eixoto. 

Os problemars do Grande Rio como S. Ex.a declarou, não são insolúveis; 
serão facilmente reso-lvidos, mediante os ·entendimentos d·entro da própria Cons
tituição e· do princípio do convívio federativo. Não há nenhuma dificuldade na 
solução desses problemas. 

Não vi que surgiss·e nenhum óbice intransponív·el •em casos semelhantes 
ocorridos ·em certas l'egiões de países d!esenvolvidos que visitei. 

Nova Iorque, por eXiemplo, tem probl·emas comuns a áreraJS que pertencem 
a Estados vizinhos; Hamburgo tem seus prob~emas comuns a numerosas muni
cipalidad·es vizinhas •e• é, entl.'le•tanto, uma cidade· liviie•. como todos sabem. dentro 
da Alemanha, com grau de· autonomia maior que as outras. Em, HamburgQ, os 
probl!emas fo·ram r.esolVlidos da maneira mais natural do mundo, apesar da 
rígida estrutura :Dederativa que foi instituída no P.aís, a partir do fim da segund31 
Grande Gure·rra. 

O pr:obl,ema se a.presenta de ma;neira mais aguda e eloqüente, do ponto de 
vista de sua insolubilida.de, na Suíça, onde cantões diferentes, ciosos de· sua 
autonomia, quase soberania em muitos casos, têm serviços urbanos comuns •ope
rados em conjunto por cidades que são localizadas em jurisdições distintas. 

Doe mran·e~ra que não existe propriamente o prob~ema da fusão. 

Deve hav·er algum interesse· que não sabemos qual seja, no momento, em 
fomentá-lo, em torná-lo grave aos olhos do Governo da Oposição. 

Ora, não é isso razoável nem conveni•ente•. Conventente e lógico seriru que 
as partes interessadas, como diz o Senador Amaral Peixoto, fossem chamadas 
a uma mesa r·edonda e· dali saísse um p1a.tlle·j ~-ento sério, com todos os ângulos 
do problema perfeitamente equacionados; depois, viria o ato do !Governo Federal 
- porque a Constituição atual permite que assim s·e· f,aça - Ile•gulando e dis
~iplinando a matéria. 

Outro dia, o Senador Amaral Peixoto disse o qUJe se devia dize'r, em entre
vista, não me lembro bem se ao Jornal do Brasil: que a melhor so,lução SJe•ria 
a organização, tão urgente quanto possív·el, da área metropolitana, que· nada 
tem a ver com a fusão. 

Aliás, se atentarmos bem para essrus re.portagens que têm sidor publicadas 
a respeito do asS'Ull!to, Vlerificaremos que se aJbusa desse nome f:usoo, como sigm.1-
ficando a unificação dos dois Estados, política e administr,rutivamente, quando 
o que o Gov·e·rno Federal parece estar, na realida.d•e, cogitando, é dra ocrga
nização da área metropolitana. Pelo menos é o que consigo e·xtrair dos detalhes 
dos supostos projetas que existem no !Ministério do Planrejaan,ento•. 
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Estamos encravados na Velha Província. Somos circundados não propria
mente por vizinhos, mas por irmãos que se bene·ficiam de nossa vizinhança 'e 
prosperidaid:e·, assim como nos beneficiamos dessa proximidade• geográfica .e de 
seu des·envolvimento. Somos o seu grande mercado consumidor. Somos a sua 
rede hospitalar na z.ona pev:férica da Guanabara e grancLe· parte dos jovens 
da Baixada frleqüenta a nossa rede' de ensino. Nossa presença numa fron1leira 
sem barreiras incentiva-lhe o progresso, absa.rve-lne o excesso de mão-de·-obra, 
cria cidades novas e .opulenta as velhas. O inte·rcâmbio econômico e cultural 
se faz s·em quaisquer obstáculos. É impossível me,smo estrubele,cea:-se uma linha 
divisória ·entr·e cultura fluminense e cultura guanabarina. 

Um carioca se sente tão bem em Petrópolis, Tsr.esópolis, Friburgo, Cabo 
Frio ou qualquer outra cidade fluminense, como se estivesse 'em sua própria 
terra. Um fluminense jamais tem a sensação de sair do seu Estado ao visitar 
o Rio ou a res:dir na cidade que ele OOillSideTa sua. 

Essa atmos:fiera die· perfleita união está sendo alvo de ins,ensatas tentativas 
de perturbação, que afetam o destino dos dois Estados. 

Há muitas pontes sobl'le os rios que delimitam a Guanabara. Há inúmeras 
pontes inter.estaduais em todo O• Brasil. Há milhares de pontes ·ent~e paúses 
indepencLentes por esse mundo afora. 

Mas quem se lembrou, Sr. Presidente·, até agora, de dil?ler que as nossas 
pontes intel"'estaduais impunham a &'lexação deste ou daquel·e Estado a outro? 

Nunca surgiu um maluco - permito-me a expressão -, por outro lado, que 
advogasse a anexação do Paraguai, do Uruguai e da Argen~ina ao Brasil - ou 
vice-versa- porque existem monumentais pontes no Paraná, no J·aguarão ou no 
Uruguai? 

Quantas pontes foram construídas entre Minas e São Paulo, entre Pa~aná e 
Santa C'atarina, entre Pernambuco e seus vizinhos? 

Mas a ponte Ri·o-Niterói, conver,teu-se, estr.anhamente, numa intrincada 
questão sociológica, econômica, geo,polítioa sum.amen.te gvave, prenhe· de con
seqüências que perturbarão a vida dos dois Estados, inclusive a degradação de 
uma grande Metrópole a Município, e condenado porque cresceu e enriqueceu 
demais, derramando pela periferia fluminense a influência benéfica do seu 
progresso. 

Num excelente ensaio, publicado na revista Desafio Brasileiro, que me chega 
às mãos, o jornalista e economista Hélio Damasceno compendiou, sem paixão ou 
parti-pris, alguns dos graves inconvenientes da fusão: 

"1 - a imediata elevação dos .demais impostos (ISS, Predial e Territo
rial) e das taxas de água e esgoto, a que já me referi; 
2- o colapso financeiro e .administrativo. 
As crescentes necessidades nos setores de saúde, educação, alimentação, 
assistência social, transportes, o bras públicas, e te., seriam agravadas, na 
Guanabara, pela impossibilidade de atendimento normal, à míngua de 
recursos financeiros. 
- O empresariado de pequeno, médio e grande porte deixaria de ser 
beneficiado por programas específicos de financiamento de capital fixo 
e de giro, atrofiando-se a industrialização. 
- A oferta de produtos no mercado de consumo sofreria o impacto da 
falta de diversificação com reflexos negativos no movimento geral de 
vendas, fragilizando o comércio. 
- O aumento da taxa de desemprego seria inevitável ·e a crise social 
dele decorrente um fator de permanente perturbação da vida da comu
nidade. 
-A zona indu.stri.al d€ Santa Gruz - e as demai:s -, ouja imagem d'e 
cidade industrial planejada é motivo de confi:ança na aceleração do 
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desenvolvimento e que tem na imponência da COSIGUA um verdadeiro 
marco da escalada atual do crescimento econômico da GUANABARA, 
mergulharia num lento processo de conclusão, sempre dependente dos 
recúrsos financeiros que a redistribuição trouxesse ao novo Município, 
o 115.0 do Estado resultante da fusão. 
- A e~vação do custeio de todos os ser:viç.os púbUc:o1s e a ,criação dle uma 
Câmara de Vereadores com orçamento próprio, irrecusável decisão para 
cumprimento de dispositivos da Constituição Federal, seriam . fàtores, 
evidentemente, de oneração das despesas na Guanabara. 

Se a esse catálogo de obstáculos -digo eu - juntássemos o complexíssimo 
problema da fusão das duas estruturas, a administrativa e a judiciária, de que 
hoje não tratei aqui, teríamos a soma dos erros temerários que há quem pense 
cometer, seja por amor à novid,ade - que é muito próprio dos jovens técnicos -
seja por amor a determinados interesses, que ainda não puderam ser devidamente 
identificados. 

Por tudo isso, não creio na fusão, apesar da especulação que vem s,endo feita, 
a qual não se cose à realidade dos f,atos noticiados a propósito dos estudos em 
andamento como já frisei, sobre o Grande Rio, que realmente necessita de estudos 
e soluções para seus problemas, no sentido da criação de uma Ãrea Metropolitana, 
com características própri:as mediante a colaboração da autoridade federal, das 
P.staduais e municipais, respeitada sempre a autonomia dos Estados. 

Não quero terminar, porém, Sr. Presidente, sem fazer constar deste meu dis
curso o fato de que V. Ex.a, eminente representante da terra fluminense nesta 
Casa, mais de uma vez se manifestou de acordo com nossa tese, ou seja, desfa
vorável a essa fusão temerária. 

Num espírito esclarecido e sensato como o de V. Ex.a., que alia as suas quali
dades de homem dedicado exclusivamente ao interesse público à de excelente 
administrador, conhec·edor profundo dos problemas do seu Estado, essa atitude 
só pode engrandecer a V. Ex.a. e só pode reforçar moralmente a minha tese que, 
repito, não é defendida, aqui, apenas por inspiração meramente política ou pol,
tico-partidária, como se pode insinuar. 

Na realidade, eu desejaria que Estado do Rio e Guanabara formassem uma 
só unidade política, porque já formam um só coração; eu desejaria que nos 
uníssimos, cada vez mais, cariocas e fluminenses, e que fosse possível saltar por 
sobre todos esses obstáculos que amontoei, neste levantamento improvisado do 
problema, apenas para mostrar ,a insensatez da solução que se quer apressar, 
tornando-a irreversível, a fim de obter determinadas vantagens que, repito, ainda 
não consegui precisar, caracterizar ou identificar. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas!) 

Comparecem mais os srs. Senadores: 
José Guiomard - José Esteves - José Sarney - Luís de Barxos -

Jessé Freire - Domício Gondim - João Cleofas - Paulo Guerra -
Teotônio Vilela - Leandro Maciel - João Calmon - Vasconcelos Torres 
- Benjamin Farah - José Augusto - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga - Tarso 
nutra. 

o SR. PRESID,ENTE (Paulo Torres) - Findo o período destinado ao Expe
diente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.O 247, d·e 1973, de autoria 

do Sr. Senador Fausto Castelo-Branco, solicitando transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do Boletim 'Especial n.0 6, de 6-11-73, do Exm.0 Sr. 
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General de Divisão Theóphilo Gaspar de Oliveira, Comandante da 10.a 
Região Militar, em comemoração ao sesquicentenário da Batalha do Jeni:
papo, travada em Campo Maior, Estado do Pi'auí. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (PaU5a.) 

Aprov·ado. 
Será feita a transcrição solicitad-a. 

Boletim Especial n. 0 6. de 6-11-73, do Ex.mo Sr. Gene·ral-de-Divisão Theóphili Gaspar 
de Oliveira, Comandante da 1 O. a Região Militar, em comemoração ao Sesquicente
nário da Batalha do Jenipapo, travada em Campo Maiorr Estalo do Piauí, que se 
publica nos termos do Re·querimento n.0 247/73, de autoria do Sr. Senador Fa•usto 
Castelo-Branco. 

BOLETIM ESIPECIAL N.0 6 
QG EM CAMPO MAIOR <PD, 6 NOV. 73 

Para conhecim€Q'llto e devida eX!ecmçã•o pelos órgãos subordinados, publico o 
seguinte: 

1.a Parte - Serviços Gerais 

Sem alteração 

2.a Parte - Instrução 

Sem alteração 
3.a Parte - Assuntos Gerais e Administrativos 

1. Assuntos Gerais 
1.1. Batalha de Jenipapo 

A 7 de setembro de 1822, ouviram às margens do Ipiranga ressoar as pala
vras do jovem príncipe D. Pedro, proclamando nossa Independência. O ges1:o 
re'al seria complementado com o alto formal de Sllla i)l"oclamação a Imiperador 
dio Brasil. A confirmação pelas Câmaras s1eguiu-se a solene ooroação. Porém, a 
Independência não fora aceita: passivamente pela !Metrópole. 

A vitóría na guerra seria o a·to ,decisivo para a confirmação de nossa auto
nomia política. Disto se apercebeu José Bonifácio, que logo tratou de críar e 
fo,rta!Jeoer forças arma:das naciolll:ais. E a!ssim, enquam:to Lord Coohrane se fazia 
ao mar, o Gen. Labatut .tomava os caminhos da Bahia. Em Salvador, o Gen. 
Madeira, reforçado pelas tropas portuguesas que se retirava:m do •Rio e outras 
vindas diretamente de Lisboa prometia restabelecer o· domínio luso. Só diante 
do cerco terres·tre e do bloqueio naval rendeu-se e, a 2 de julho de 1823, aban
donou o território brasileiro. 

Restava:m o Pará, Maranhão e o Piauí. A Independência só se comp:·etaria 
com a vitóría dos bra.silei~os nessas três Províncias e com a adesão d·a Pro
víncia Cisplatina, em novembro de 1823. 

Enquanto a reação se esboçava no Maranhão, no v·lzinho Piauí começa-va 
a insurreição. O Major João José da .cunha Fidié, herói de muitas batalhas da 
Guerra Peninsular, ha;via: pouco empossado no cargo de Comandante das Armas, 
seria o grande inimigo a vencer. 

A 19 de orutubro a vila de São João da B31rra do Pamaíba proclamava sua 
adesão· ao Império. A testa do movimento rupare1ciam o Dr. João Când:Ldo de 
Deus e Silva, Juiz de Fora, e o Cel. Simplício Dias da Silva. Era o estopim da 
guerra. O acontecimento teve grande repercussão em Oeiras, Cap1tal da Pro
víncia, e em <Campo Maior, onde há muito as idéia:s de Independência tinham 
livre curso. 
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Diante do oconidiO 'a Junta do Ma;ranhão envia pava Parnaíha o brigue 
de guerra "Infa:nte D. Miguel", enquanto o própri·o· Major Fidié desloca-se :;;>or 
terra para investir a vila insurreta. 

Tendo em vista o perigo iminente o.s cabeças do movimento abandonann a 
vila e se retiram para Granja, no ce~á. 

As guarnições de mari~ha, em b:ucos armados, acercam-se do crio IguM"açu, 
a 12 de dezembro, e no dia seguinte chegam ao Porto de Sa1gado. Fidié al
cança Pa·rn~iba a 18 e erntr~ t.riunf'almente na V'ila, ohnga;ndo a Câmara a !le
nov·ar seu JUramento de fidelidade a Portugal e mandando celebrar solene 
Te Deum. Durante três dias celebrou sua vitória. 

Enquanto Fidié tomava medida:s d~e def,esa e sufocava as vozes dos patriotas 
Leonardo de .Carvalho ( astelo Branco, à frente de piauienses e cearenses a 
2·2 de janeiro, ocupava Piracuruca e avançava sobre Campo Maior. ' 

Dois dias mais tarde, em Oeiras, as tropas de infantaria e a milícia de 
ca:valaria proclamavam a Independência, el<egendo nova Junta, presidida pelo 
Brigadeiro Manuel de Sc·usa Martin.s. 

De'ineava-se bem clara o Major Fidié a necessidade urgente de regressar 
à Capital. A 28 de fever-eiro, com 1. 300 homens, engrossados por outros 100 
requisi1lados ao Maranhão, marcha para o Sul. 

cam:;;>o Maior, até então focc. de grande agitação e de pr-eocupação. para o 
Comandante das Armas, tornara-se independente desde 5 de fever,eiro, a:cla
mando o novo Imperador, não obstante, o Cap. Luís Rodrigues Chaves, vindo 
do Ceará, entra na cidade e faz realizar, a 16, nova solenida:d•e de adesão à 
causa da Independência, ao mesmo tempo que Leonar:do Castelo Branco, pros
seguindo em sua marcha, tenta penetrar no Maranhão e iniciar a rebelião. 

A 10 de março as avançadas de cavalaria dJe Fidié chocam-se com ·o•s p·atriotas 
nas proximidades da Lagoa do Jacaré. Não pod•eria mais hav·er dúvida de que 
era chega:do o momento de medir forças com o inimigo. O Ga;p, Chaves, que 
havia mobilizado Campo \Maior para enfrentar o Maj. Fidié, solicita o auxilio 
do Cap. João da costa Alecrim que se encontrava na Fazenda do Esta:nhado 
(hoje União) . ..!Ui .estava chegando o valente Salvador ca.rdoso de o·iveira com 
seu irmão P.edro Francisco Martins e mais 810 cavaleiros armados. Alecrim não 
perde tempo e com sua tro:pa, agora reforçada, avança pela noite a dentro, 
de sorte que na manhã de 13 de março atinge Campo Maior. E .assim partem 
os dois capitã.es dispostos a barrar ·O avanço inimigo. Procuram evitar o com
bate de encontro, sempre perigoso. Aproveitam-se do corte do Jenipapo e dis
põem sua tropa bem abrigada· e coberta. Ali deveriam ter esperado o inimigo 
que s.eria fatalmente apanhad'o em pleno delito de ma~obra. 

Ocorre, entretanto, que Fidié marchava por uma estrada com sua artilharia 
e po·r outra lançara sua cavalaria. Estabelecido o contato com os brasileiros 
retrocedem os cava'arianos de Fidié. 'Seria este um episódio fortuito se não· 
fora a ansiedade 'e desejo dos brasileiros de obterem uma vitória rápida. Atraídas 
pelo tiroteio, para ali se lança.m todas as tropas, abandonando suas posições. 
Fidié, que marchava pela estrada mais ao norte aproveita-se da; oportunidade 
para transpor o leito do rio e aguardar em posições o retorno dos patriotas. 

E assim se inverteram ·OS papéis. São os brasileiros que v·ão chocar-se contra 
a posição de Fidié, sumariamente f·ortificada. Mesmo assim Rodrtgues Chaves 
e Alecrim :reúnem seus homens ·e desfecham um ataque procurando o envo.lvi
mento .em todas as direções. Durante 3 horas as vagas humanas lançam-se 
sobre a posiçã.o inimiga e são dizima.das. Retrocedem desfalcadas reorganizam
se e voltam ao ataque. Ao meio dia; ainda se combate. As baixas sofridas, o 
cansaç.o e a desigualdade de armas arrefecem, por fim, o ardo.r combativo. 
Cerca de 14 horas começa a d-ebandada. 

Nossas baixas se elevam a duas centenas contra 80 do inimigo. 
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Impuse.ra-se o .Comandante Português, mas sua vitória seria: efêmera, já 
que perdera todo o seu trem de guerra, sendo assim obrigado a retirar-se para 
Campo Maior. Dois dias mais taroe pa:rtiria para o Estanhado. 

O insucesso de Jenipapo não pudera ser explorado por Fidié, pennitindo 
que os brasileiros aos poucos se reagrupassem para retornar à luta. Salvador 
Cardoso de Oliveira: que, como se sabe, viera de Caxias para Estanhado e dali 
para Campo Maior, logo conseguiu reunir alguns homens e voltar à cidade, 
que encontrou completamente aban.donada. Prosseguiu para Oeiras, onde te
mendo o ataque de Fidié, reagrupa:vam todos os patriotas dispostos a defende·r 
.a Independência recém·-conquistada. 

Fl:dié, 1entre:tanto, jamais V'Oil.taria à Oeiras. O Pdauí eSitava !perdido para os 
portugueses, mas o Maranhão ainda podia ser preservado, man:ten'd'o-se fiel às 
Cortes de Lisboa. Dai Fidié ter cruzado o Parnaíba e se dirigindo à Caxias. 

Lord Cochrane depois do embavque das tropas do Gen. Madeira suspendeu o 
bloqueio da Bahia e velej-ou para: o Maranhão, onde con.s·eguiu que a Junta 
aderisse ao movimento da Independência. Restava, no interior, ;•encer a resis
tência do Major Fidié, acossado em Caxias, pelas tropas do Ceará e Piauí. 

Quando afinal se rendeu, o bravo chef.e português provoca a queda do úl
:t:iano baluarte luso no Nordeste. 

!Meus Comandados! 
Os a:contecimentos ocorridos a 150 anos são hoJe rememroados diante deste 

Clemitério, destle· Monumento qu:e o emdnen.te Go·vernador .AJ:be11!Jo Silva, com es
pírito cívico e ardor patriótico mandou erigir para r-everenciar a memória dos 
que tombaram no cumprimento do dever. 

Na maior batalha campal da: Guerra da Independência os que sonhavam 
com libertação ·e nossos irmãos por-tugueses, momentaneamente em campos 
apostos, encharcaram com seu sangue o solo destas verdejantes campinas ali
cerçando a união que, passada a conjtmtura histórica, se transformaria n.a: 
sólida e fraterna amizade que une o Brasil a POil"tugal. · 

Hoje, como ontem, cearenses, piaui·enses e maranhenses, todos leais soldados 
do Brasil, de braços dados, velam para que nossa Pá·tria permaneça livre, altiva 
e soberana. 

Glória. pois, aos heróis das duas Pátrias, que tombaram em Jenipapo. 

4.a Parte - Justiça e Disciplina 
Sem altexação 

Gen .Div Tacito Theóphilo Gaspar de Oliveira 
Comandante da 1o.a !R.egião Miliotar 

Confere: 
Htmald Pinheiro de Jesus Faro - Cel. lnf 

Ajudante Geral da lO.a Região Militar 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 5, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que veda a dispen
sa da empregada grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do 
momento em que o empregador é cientificado da grav:d-ez e dá outras 
providências, tendo ' 
PARECERES, sob n.os 424, 425, 593 e 594, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1.0 Pronunciamento: pela constitucionali

dade e juridicidade; 2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade 
e juridicidade do Substitutivo da Comissão de Legislação Social; 

- de Legislação Social, 1.0 pronunciamento: pela tramitação conjunta 
com o Projeto de Lei do Senado n.0 81, de 1973; 2.o pronunciamento: 
favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -S.ecr-etá::io. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 253, DE 1973 
Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 

da dis·cus.são C:o Projeto C:e Lei do Senado n.0 5, de 1973, que v-eda a dispensa 
da empregada grávida, sem comprovação de falta grave, a partil.r do momento 
em que o empregador é cientifica·do da gravidez, e dá outras providências, a 
1im de ser feita na Sessão de 20 do corrente. 

Sala das Sessões, 13 de novembro d1e Hl73. - Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliberação do 

Plenário, a matéria figur·ará na Ordem do Dia da Sessão de 20 do corrente. 
Em conseqüência, terá o mesmo destino a matéria constante do item 3 da 

pauta, que tramita em conjunto com o projeto em referência: 
Discussão, em primeiro turno, do ProJeto de Lei do Senado n.o 81, 

de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta pa
rágrafo ao art. 391 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.O 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, determinando o pagamen
to de ind·enização, em dobro, para a mulher despedida por motivo de 
c·a.samento ou de gravidez, tendo 
PARECERES, sob n.os 593-A, 594 e 595, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1.0 pronunciamento: pela constituc1ona1'1-

dade e juri.dicidade; 2.0 pronunciamento: pela constH.ucionalidade 
do Substitutivo da Comissão de Legislação Social; e 

- de Legislação Social, favorável, na forma do Substitutivo apresentado 
ao Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 1973. 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Torres) - Item 4 
Dis·cussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do· S·enado n.O 79, 

de 1973. de autoria do Sr. Senador Franco Montara, que permite a 
realizaçã,o do c.a:sam·ento civil perante testemunhas, n'Os Lugares de difí
ciil ruoesso à ·autoridade compe·tente, tendo 
PARECER, sob n.0 624, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e 

no mérito, pela aprovação com a Emenda que apresenta de n.0 1-CCJ 
(V·otos vencidcs dos Srs. Senadores Eurico Rezende e Caries Lin
denberg). 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 254, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamen
to da discussão. pelo prazo de 30 di·as, do Projeto de Lei do Senado n.0 79, de 
1973, que permite a realização do casamento civil perante t.estemunhas, nos lu
gares de difícil acesso à autoridade competente. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1973. - Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o requerimento. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tem a palavra o Sr. Senador Franco 

Montoro, para encaminhar a votação. 
O SR. FRANCO MONTORO -Sr. Presidente, o Projeto tem em vista provi

dência simples: visa à adequação de nossa leg:lslação à realidade brasileira, a 
aspecto particular de nossa realidade. 
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O parecer da Comissão de Justiça foi-lhe favorável, pelos votos da maioria 
de seus membros. Parece..;pos, ent.retanto, que é intenção da Maioria rejeitar a 
proposição; daí ter pedido a palavra, para justificar brevemente a proposição. 

Trata-se de uma situação de fato, que existe em alguns pontos do territó
rio nacional, inacessíveis às autoridades competentes, por !alta de meios de co
muni-cação e de transportes, o que acarreta graves prejuízos, de ordem patrimo
nial e ·SOciaJl., à.s flamili~s humildes ali residenJtes. 

A escritora Dinah Silveira de Queiroz escreveu art.igo memorável, publicado 
no C()rreio Paulistano, sobre a situação dessas populações afastadas, daqueles 
que .pretendem casar e não encontram a autoridade competente. Assim, cria
se uma situacão de fato, com graves conseqüências de ordem patrimonial ou re
lativas a parentesco. 1 

O problema foi examinado e solucionado do ponto de vista religioso, através 
de recente decisão do Papa Paulo VI, que permite, em casos semelhantes, ·a rea
!.:zaçfo de casamento religioso sem o sacerdote. 

Perguntava, então, a escritora Dinah Silv'eira de Queiroz: se a Igreja admi
te o casamento sem padres, por que a lei civil não há de admitir. em casos es-
peciais, o casamento sem juiz? · 

O objetivo não é facilitar, indiscriminadamente, a realização de casamento, 
mas atender a uma situação concreta, existente. reconhecidamente, em diversos 
pontos do território nacional. 

As cawt.elas que a lei estabele·ce para a celebração do casamento constam 
:!o p·ojeto. Diz o texto: 

"Sendo inacessível aos interes.~ados a autoridade competente para 
presidir o ato, em razão da distância e dos meios de locomoção de que 
possam dispor, admitir-se-á a celebração do casamento na presença de 
um servidor público ou pessoa notoriamente idônea residente no local, 
que a presidirá e de (2) duas testemunhas, mediante a lavratura do 
termo respectivo, que será assinado por ·todos os presentes e encaminha
do, juntamente com os documentos previstos no art. 180, (do Código 
Oivil ao oficial do Registro Civil mais próximo, dentro d'o .pr:azo de 120 
(·cento· e vinlle) dia:s, para os fins dos §·§ 1.0 e 4.o do art. 200." 

F.:tão aí tomadas todas as garantias. 
Na Comissão de Justiça aventou-s·e a necessidade de. talvez, se assegurar 

essas garantias. limH.ando. apenas, a um servidor público a possibilidade de 
presidir ato de.c:sa natureza. Nesc;e 8entido. foi aprovada. por unanimidade. in
clusive com a nossa aprovação. nós que somos autor da proposição, uma emenda 
do l'elator. Senador José Sarney. eliminando esta p01ssibilidade de o ato ser ce
lebrado na presenqa de pessoa idônea. portanto, só na presença de um s·ervidor 
público da localidade, e de testemunhas, cumpridas as demais exigências pre
vistas na lei. 

A medi·d·a visa precisamente à -a;daptação da nossa norma a uma realida
de que, evidentement.e. não é a da maioria dos grandes centros. da maioria. 
dos Estados, mas existe em inúmeras regiões do País. · 

Esta, a justificativa do Projeto, para ·::J qual peço ·a atenção da nobre Maio
ria. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Virgílio Távora, pa:ra ·enc·aminhar a votação. 
O SR. VIR.GíLJO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senado·res ouvimos aqui, 

atentamente, os· argumentos expendidos pelo nobre Líder Franco Montoro. 
Em suma, de que trata o Projeto, Sr. Presidenrbe? 
Vl.sa a acrescentar disposi·tivo ao art. 199 do Código Civil, permitindo a 

particulares idône0s ou a funci-onários públicos a celebração do casamento, 
nos casos que especifica. 
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Emenlda da nobre COmissão de Justiça da OaEia r:e•Ura., C'OIIIl anuência do 
próprio autor, essa permissão ao particular idôneo. 

A proposição, ao ver da Maioria, dispõe sobre a organização judiciária nos 
Esta.dos, 1Lnrvad!l.ndo a.tribuições a estes conferidas, nos arts. 13, § 1.0 , e 144, caput, 
§ 1.0 , letra c, da ConstHuição Federal. 

O legislador, na elabo·ração do Código Civil, teve o cuidado de não determi
nar in concreto qu·al a autoridade que deveria presidir o ato da celebração do 
c:asamento. Assim agiu, respeitando os princípios já então >ig·entes, que defe
rem aos Estados competência privativa par.a organizarem a Justiça local. 

Ademais, Sr. Presidente, as instituições do casament.o trazem grandes re
percussões na esfera obrigacional ·e mor•al, para que se atribua a um funcioná
rio público ou a um particular idôneo a competência para a sua celebração. 
Melhor será, atendendo aos desejos do autor, que o próprio Estado, por ato 
específico e, portanto. de sua competênci•a, incumba a Juíz·es de Paz. itineran
tes ou não, com idoneidade moral e técnica previamente apuradas, atribuições 
para a habilitação e celebração de ca.samentos, de conformidade, aliás, com 
aquilo que prevê a Constituição Federal, atend:endo-se, desse modo, a tudo a 
que o autor desejava. Esta, a opinião da Maioria, que temos a honra de expres
sar ... 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Um momento, Excelência. 
Isso sem embargo da anuência que demos ao pedido de adiamento d·e vo-

tação do projeto, expresso pelo nobre Representante por São Paulo. 
O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me perrni•tiu o aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA - Desculpe-me. 
Ouço o aparte do nobre Senador Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Nobre S·enador Franco Montoro, la

mento informar a V. Ex.a que n.o encaminhamento de votação não pode haver 
aparte. É a norma do Regimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pela ordem, Sr. Presidente. 
Penso que está havendo um equívoco. 
Pedi a palavra para discutir o pro}eto, tanto que não fiz referência ao re

querimento de adiamenrto. Limitei-me a fazer a justificação da p:t'IO:posição, 
aguardando a contestação na dlscussão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Continua e:n votação o requerimento. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço •a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Com a palavra o nobre Senador Eu
ric·o RezenC:e, para encaminhar a votação. 

O SR. EURICO REZENDE -Sr. Pr:esidente, Srs. Senadores, não vou abor
d.a.r aspectos de injUJrid~cidad~. do proj·eto, de vez que o ilustre Senador Virgílio 
Távora, ·encarregado de ·comandar pela Mai·oria os assuntos pertinentes à Or
dem do Dia, já o fez de maneira clara, lúcida e brilhante. 

Quero ingressar no mérito, eis que na boa companhia do ·eminente Senador 
Carlos Lindenberg, fui voto vencido no órgão técnico da Casa. En,t.endo que a 
iniciativa do nobre Senador Franco Montoro explorou, ao máximo, as jazidas 
inesgotáveis de um dia de grande generosidade da Comissão de Constituição e 
Justiça e, assim, obteve, num escore liberal e apertado, a aprovação do seu 
Projeto. 

Sr. Presidente a proposição oferece não somente uma inc·onveniência evi
dente. como exibe na verdade, uma periculosidade fora de qualquer dúvid·a. 
S. Ex.o. quer dar dimensões espaciais às facilidades para se casar ne.ste Paí.s, por-
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que o seu Projeto acrescenta ao art. 199 do Código Civil Brasileiro um pará
grafo: 

"§ · 2.0 - Sendo inacessível aos interessados a autoridade compe
tJetrute parra presidir o ato, em razão da distância e doo meios de looomo
ção de qrue possam dispor, admLtir-se-á a celebração do casamento na 
presença de um servidor público ou pessoa notoriamente idônea resi
dente no local, que a presidirá, e de 2 (duas) testemunhas, mediante 
a Ioavratura do ter-mo r-espectivo, que será assinado por todos os pre
sente3 e encaminhado, juntament.e com os documentos previstos no 
art. 180, a·o oficial c'o R·egistro Civil mais próximo, dentro do prazo de 
cento e vinte dias, para os fins dos §§ 1.0 e 4.o do art. 200." 

Este é o texto hierárquico da proposição de S. Ex.a Se o lugar for inacessível 
à autoridade, os noivos procuram um funcionário público e ali celebram o seu 
casamento e, obviamente, partem para a hereditariedade, que é a memória da 
espécie. 

S. Ex.a usa de um argumento que considero importante: se a Igreja admite 
o casamento sem padre, a Lei deve admitir o cas·amento sem juiz. Mas, Sr. Pre
sidente, há que distinguir a primeira hipótese da segunda. Quando a Igreja 
permite ·o casamento sem padre, ela está praticando apenas um ·ato de bênção 
religiosa, porque o casamento religioso nada mais é do que uma bênção reli
giosa. Não possui a menor estrutura jurídica, salvante ·a hipótese quando o sacer
dote, tendo a certidão do Cartório de Registro Civil comprovando a tramitação 
processual necessária a esse ato jurídico, então, o sacerdote celebra em nome de 
Deus e em nome da Lei. 

Então, o argumento oferecido a S. Ex.a. pela brilhante escritora Dinah Sil
veira de Queiroz não pode ter a eficácia de afastar a cautela que o legislador 
deve ter num dos atas jurídicos mais importantes que é o casamento. 

Antigamente, o casamento só era feito perante juiz togado. Depois, visando 
a facilitar, a Lei passou a permitir, de acordo com as leis de organização judi
ciária, que o casamento fosse realizado - é o sistema atualmente vigente -
pelos Juí:z;es Distritais, isto é, pelos Juízes de Paz. Ora, Sr. Presidente, a figura 
do Juiz de Paz existe em todos os distritos e se a autoridade para o casamento 
é inacessível aos seus postulantes, inacessível deve ser considerado também o 
Cartório de Registro Civil, porque ... 

O Sr. Franco Montoro- A correspondência vai para o cartório. 
O SoR. EURICO REZENDE- ... o Sr. Senador Franco Montoro acrescenta 

o § 3.0 : 

"No caso previsto no parágrafo anterior far-se-á constar do termo compe
tente o seguinte: 
I- Que não tinham. as partes meios de acesso à autoridade competente 
mais próxima. 
n-Que os contraentes declararam, livres e espontaneamente, receber-se 
por marido e mulher." 

E antes, o mesmo § 2.0 , acrescentado, estabelece: 
"que será assinado por todos os presentes e encaminhado, juntamente 
com os documentos previstos no art. 180, ao oficial do Registro Civil mais 
próximo, dentro do prazo de cento e vinte dias, para os fins dos pará
grafos 1.0 e 4.0 do art. 200." 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, o projeto não define o que é inacessibili
dade, deixando ao arbítrio do funcionário público considerar se a autoridade 
competente para o ato nupcial se encontra em posição geograficamente inaces
sível. Em segundo lugar, repetindo o argumento, se a autoridade competente é 
inacessível, o Cartório de Registro Civil também é inacessível. Então, Sr. Pre
sidente, a questão é a da presença de Juiz de Paz. No meu Estado, por exemplo, 
e lsso deve ser regra geral no Brasil, além de um Juiz Distrital, há dois, três 
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suplentes. A questão, então, se resolverá por uma providência do Estado no sentido 
de tornar efetiva, e é fato que sempre ocorre, a nomeação de juí2'les de paz, de 
juízes distritais. 

O fato, Sr. Presidente, é que a simples leitura do projeto coloca em nosso 
espírito, em ·termos de dúvida, pelo menos, a sua inconveniência, porque exibe, 
corporifica, estabelece uma facilidade em demasia. Então, Sr. Presidente, deve
mos parar nas facilidades até agora outorgadas para o casamento. Não vejo 
como, pelo menos no meu Estado não tive notícia nenhuma, e creio que todos 
os ·ecrn:lnentes colegas também não a tive·ram, quem quisesse casar tivesse difi
mv1dades de or:decrn, di:gamos a•ssim, looomoto~a. Quem, Sr. P!'esi.dente, vi·ve do 
estímulo de querer casar, ven~e as distâncias, g.alga a.s serras, atravessa os 
rilacihos e V1ai encontr.a:r um Juiz de Paz, que não só c•elebra o ato, mas também 
aJpresenta MS nuibrentes a sinceridade da.s suas congtl'atulações, na esp.eramça e, 
mais do que na esperança, na cer:teza, mil vezes bendLta, de que ali erstá um 
ca.sral firel, pl.enamente fiel, alegremente fiel ao preaeito bíblico imortal: "Crescei 
e mu!LtiJp,licai-vos". (Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOilTes) - Concedo a palavra ao nobre Líder da 
Minoria, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente: 

Felizmente, este Projeto é de autoria do nobre Senad<Jr Franco Montoro. Se 
fosse da minha autoria, seria suposto o propósito de criar nulid·ades de casa
mento para justificar futuros divórcios, mas, sendo de autoria do nobre Senador 
Franco M<Jntoro, o Projeto fica isento dessa suspeição. 

O nobre Senador Eurico Rezende acentuou que há juiz de paz em todos os 
Estados. Andei fazendo uma pequena consulta, porque me lembro de que no 
Ceará, por exemplo, não existe juiz de paz, bem como no Maranhão. Que eu saiba, 
são eleitos. É até uma curiosidade. 

O Sr. Eurico Rezende- Falei em juiz distrital. Todos os Estados têm. 

O SR. ~ELSON CARNEIRO - O fato, Sr. Presidente, é que precisamos facili
tar o casamento. 

O Sr. Eurico Rezende -Esse projeto vai facilitar a ·bigamia ... 

O SR. NEILSON CARNEIRO - Lembro-me de que .há muitos anos, Sr. Pre
sidente, fazendo uma conferência n·a Faculdade de Direito de Florianópolis, fui 
aparteado por um sacerdote. Segundo ele a multiplicação de casamentos religio
sos, sem efeitos civis, somente religiosos, resultava não de culpa da Igreja, mas 
do Estado, porque o missionário ia a todos os cantos, ·aos lugares mais remotos, 
aos vilarejos, para celebrar ·o casamento e a autoridade civil aí não comparecia. 

No caso, o que se quer é, exatamente, facilitar a realização do matrimônio 
nesses lugares onde não há autoridade civil, onde a autoridade civil não aparece, 
submetendo esse casamento ao registro civil no local mais próximo. O art. 190 do 
Código Civil diz: "O Oficial do Registro, mediante despacho da autoridade com
petente ... e tal, fará ... " 

Veja V. Ex.a., Sr. Presidente, como estamos aqui numa situação curiosa: ao 
invés de facilitar a legalização das uniões, estamos dificultando. Quando o Sena
dor Franco Montara sugere uma providência para impedir a multiplicação das 
companheiras, aqui se 'levanta, contra, o Senador Eurico Rezende. 

Sinto, neste momento, a ausência do Monsenhor Arruda Câmara. Se estivesse 
v1vo, e[e esrtranha.ria a resistência a um Proj.e1Jo que :f)acilita o casa:menrto. No 
casamento religioso, a celebração é feita entre os cônjuges; o padre apenas 
testemunha, assiste ao casamento em nome da Igreja. No casamento civil, o 
contrato é entre as partes; há apenas a solenidade da confirmação pelo Juiz que 
celebra o ato. 
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De modo que há esta. situação estranha: quando se quer facilitar a dissolu
ção do casamento, devemos combater isto- alega-se- porque se trata do divór
cio; quando se quer facilitar a união, o casamento, vamos combater, também, 
porque não se deve facilitar. 

Realmente, Sr. Presidente, não sei qual das duas situações é a melhor, ou se 
devemos continuar lutando nas duas frentes. 

O nobre Senador Eurico Rezende fez um discurso muito bonlto, mas esqueceu
se de que a situação brasileira é outra, completamente diferente. Há numerosos 
lugares onde não h;i Juiz para celebrar o ato; em vista disso, o ato pode ser cele
brado perante um funcionário público. 

O Projeto, que não é de minha autoria, facili'ta o casamento. Acredito que 
facilitar o casamento é cumprir a Constituição, que assim determina, para que 
seja maior o número de lares legítimos no País. 

A não ser assim, Sr. Presidente, só temos que caminhar para outro rumo, que 
é deixar que continue a multiplicação de famílias ilegítimas, com graves danos 
para o País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do Plenário, a discussão do Projeto de Lei 

do Senado n.0 79/73 fica adiada pelo prazo de 30 dias. 
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. (Pausa.) 
Esta Presidência recebeu convite do '3r. Governad·or do Estado da Paraíba 

para comparecer à inauguração do Palácio da Assembléia Legislativa. daquele 
Estado, no dia 15 do corrente. 

Na impossibilidade de lá comparecer e não havendo objeção do Plenário, esta 
Presidência indica os nobres Senadores Milton Cabral, Domício Gondim e Ruy 
Carneiro para representarem o Senado na inauguração do Palácio da Assembléia 
Legislativa da Paraíba no dia 15 de novembro. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guido Mondin. 
O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 9 do cor

rente, a TELEBRAS - 'Eelecomunicações Brasileiras S.A. - comemorou seu 
primeiro aniversário. É este um marco maior, assinalando a modernização e o 
desenvolvimento das comunicações no Brasil, sob a égide do Governo Revolu
cionário. 

Conforme acentua o operoso Ministro Higino Corsetti, em sua mensagem 
alusiva ao evento. a TELEBRAS, surgida há apenas um ano, situa-se entre as 
primeiras e mais importantes empresas do País, na promoção do seu desenvol
vimento, integração territotrial e segurança. 

A TELEBRAS investe corajosa e decididamente para realizações com que até 
há pouco tempo nem sequer sonhávamos, pois que no campo das comunicações 
sHu·ava-se uma das características mais deprimentes do nosso subdesenvolvi
mento. 

No que tange aos telefones, ainda ruborizo, como quando constatei, nos 
Estádos Unidos, que, ali, há um telefone para cada dois americanos. 

A empresa aniversariante age, porém, com determinação e realismo. Ainda 
nos situamos numa percentagem muito baixa, pois contamos com dois aparelhos 
para cada cem habitantes, mas estaremos com cinco, em 1976, e, em 1980, segundo 
declara o Presidente da TELEBRAS, Comandante Euclides de Oliveira, teremos 
doze telefones para cada cem brasileiros, lembrando que Portugal, Espanha e 
Argentina têm atualmente uma média de 10 aparelhos para o mesmo número de 
pessoas. 
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Para justificar o nosso aplauso e nossas congratulações, no momento em que 
aqui registramos o transcurso do primeiro aniversário da TELEBRAS, cumpre-nos 
ressaltar, Sr. Presidente, o que essa empresa vem realizando de permeio com a 
sua própria história, que enseja a recapitulação que faremos, colhida da Asses
soria de Impr·ensa do Ministério das Comunicações. 

constituída em novembro d-e 1972, a Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRAS, empresa vinculada ao Ministério das Comunicações, inicia nova 
fase no Sistema Nacional de Telecomunicações. Assim, enquanto o pe.ríodo 
de 1967/72 foi marcado pela presença da EMBRA'DEL (Empresa Brasileira de 
Tele<:omunicações) por um conjunto notável de realizações no domínio das 
comun~cações espaciais e na implantação do Sistema Básico de Telecomunica
ções do País, a fase que se iniciou no final de 1972 ·caracteriza-se basicamente 
pela estruturação orgânica do novo Sistema, sob a égide da TElLEBRAS. 

Ao definir e aprovar a Política Nacional de Telecomunicações e autorizar 
a constituição da TE'fiEBRAS, a Lei n.o 5. 792, de 11 de junho de 1972, estabele,ceu 
que: 

- os serviços telefônicos são .e~plorados pela União ou mediante sua con-
cessão; 

- a ela cabe garantir e controlar o permanente funcionamento do serviço; 
- sejam respeitados os prazos de concessão em vigor; 
- não obstante as concessionárias poderão passar à condição de subsidiá-

rias ou associadas da TELEBRAS; 
- a TELEBRAS, vinculada ao Ministério das Comunicações, ficou incum

bida de planejar, em termos nacionais. os s·ervicos púbUcos de telecomunica
ções, mediante diretrizes do seu Minis·tério; de gerir a participação acionária 
do Go.verno nas empresas de telecomunicações do País; de promover medidas 
de coordenação e assistência técnica às empresas de tele,comunic'ações e àquelas 
que exerçam ativida:des de pesquisas ou industriais, objetivando a redução de 
custos operativos, a eliminação de dupli.cações e, em geral, a maior produtivi
dade dos investimentos realizados; promover a captação de re.cursos para as 
empresas de s.erviços d·e telecomunicações; promove.r, através das subsidiárias, 
a implantação de serviços públicos de telefonia no Território Na;cional ou no 
emerior; promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal espe
cializado necessário às atividades de ·telecomunicações; promover a unificação 
dos sel"viços isolados, com vistas ao planejamento global. 

Os detalhes da Lei n.0 5.792 não podem ser conside.rados exagerados, se 
atentar-se para o fato de que em junho de 1971 a· Guanrubara era o Estado 
que mais possuía telefones por grupo de 100 habitantes ou seja, 496. 29·5 apare
lhos, que lhe davam, então, a primazia brasileira de 10,5 telefones por 100 
habitantes; São Paulo, com 852.937 aparelhos, apresentava 4,3 telefones por 
100 hrubitantes; e esse baixo índice vinha caindo, chegando ao ponto de dar 
0,6 telefones por 100 habitantes em Rondônia. Globalmente, o índice telefone/ 
pop·ulação era, então, de 2,0 telefones por 100 habitantes no Território Nacional. 

Assim. como primeiras realizações da TELEBRAS, ainda em 1972, assina
lam-se: a incorporacão da Companhia Telefônica Brasileira (CTB), da Com
panhia Telefônica de Minas Gerais (CTMG), da Companhia Telefônica do 
Espírito Santo (CTES), da Empresa Brasi1eira de Telecomunicações (EMBRATEL), 
da Companhia Catarinen.se de Tele:comunicações (COTESCl, da COmpanhia Te
lefônica de Pernambuco CCTP), da Telefones do Piauí (TELEPISIA). as aquisi
ções de sua sede provisória em Brasília e do terr·eno para construção da defi
nitiva e aprovação do Requerimento Interno e das normas básicas de funcio
namento. Deu, ainda, início ao recrutamento de seu pessoal. 

Signi<ftcando a atuação da TELEBRAS em praticamente todos os Estados e 
Territórios da Federação. a empresa "holding" das telecomunicações nacionais 
já in,co11porou as seguintes ·empresas, como suas subsidiárias: Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S/A (EMBRATEL), C:ompanhia Telefônica BrasiLeira (CTB), 
Tele,comunicações de Minas Gerais S/A (TELEMIG) Telecomunicações do Espí
rito Santo S/A (TE!JEST), Telecomunicações de Sergipe S/IA (TELERGilPE), 

-
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Companhia Catarinense de Telecomunicações (OOTESCl, Telecomunicações de 
Campina Grande (TELINGRA), Companhia Tel.efônica de Pernambuco (CTP), 
Tele.comunicaçõ·es de Roraima S/A (TELA!MA), Telecomunicações do Piauí S/A 
(TELEIPISAl, Telecomunicações de São Paulo S/ A (TELEISIP), Companhia Tele
fônica do Ceará (OOTELCE), Telecomunicações de Rondônia S/ A (TELERON), 
COmpanhia Tele•fônica do Pará (COTELPA), Telecomunicações do Amazonas 
S/A (TELAMAZON)), Telecomunicações de Mato GrossoS/A (TELEMAT). Com
panhia Telefônica Corumbaense Tele.fones da Bahia S/ A (TEBASA), Teleco
municações do Rio Grande do Norte S/A (TELERN), Telecomunicações do Acre 
S/A ('I!ELA!MAZON), Telecomunicações de Mato Gros'so S/A (TEBASA), Teleco
municações do Maranhão S/ A (TEILMA). São suas associadas a Companhia 
de Telecomuni•cações de Brasília (C'O'I1E'LB), a Companhia de Tele.comunicações 
do Paraná (TELEPAR) e a companhia de Telecomunicações d.e Goiás (COTELGO), 
cujas mensagens dos respectivos Governadores já se encontram nos Legislativos 
para aprovação de alteração legal que permita a participação aJCionária da 
TELEBRAS, mediante investimentos no setor. 

A medida em que essas empresas foram sendo incorporadas ao Grupo, 
assumiu a TELEBRás a supervisão empresarial, promoveu a assistncia admi
nistra.t·iva e operacional e adotou programas de avaliação de deserr..~penho ge
rencial. 

Diretamente ou através de suas subsidiárias, está estimulando a integra
ção das demais entidades operativas de serviços de telefonia às enlJpresas repre
sentativas estaduais, dentro da diretriz ministerial de polarizar os serviços de 
telecomunicações em uma só empresa em cada Unidade da Federação. 

Por outro lado, fixaram-s·e os princípios. bási~os de um_a _politica ta!ifária 
para o Setor de Telecomunicações a qual m,clUl a repar·tlçao da receita do 
Sistema entre as empresas componentes do Grupo. Estabeleceram-se os princí
pios gerais para redução da participação do promitente usuário de telefonia 
nas ampliações dos serviços visando a estimular as expansões, favorecer a 
captação de recurso.s e tornar mais acnsív·el o telefone à porpulação brasileira. 

Essa demonstração não deve ser tomada tão-só como de vitalidade e agres
sividade da TELEBRás; em boa parte é a resultante da d~ficiên:~ia. dos serviços 
em quase todo o País. As empresas e:x;ploradoras de serVlços publicas de tele
comunicações portanto, a criação da TEI.lEBRÃS foi tão auspiciosa como o 
será, pelos seus resultados, à população brasileira, cada vez mais carente de 
mais e melhores meios de comunicações. 

EMPRESAS-PóLO 
Um dos resultados imediatos da criação da TELEBRÃS tem sido a redução 

no número elevado de empresas telefônicas existentes no País. Atualmente 
existem quase 900 companhias operando sob as mais diversas condições técnico
operacionais e administrativo-financeiras, perto de 2 milhões de terminais e 
ce11ca rde meia centena de centrais de Discagem Direta à Distância. 

A prdmeir:a g:rande e.tapa do setor é a imp1antação do Plamo de um milhão 
de Novos Te·rminais Telefôni·cos na área Centro-Oeste do País até 1975. Mas 
como a demanda re.primida é tão grande que tudo que se projeta e implanta 
é facilmente rubsorvido, e.ste Plano de Emergência, lançado em 1971 pelo Minis
tério das Comunicações, irá atingir, no seu prazo previsto, o total de 1,8 milhão 
de terminais. Está a TE:LEBRAS, por esta razão, já autorizada pelo Ministério 
das Comunicações a elaborar o Plano Nacional de Telecomunicações, dividido 
em ·períodos sucessivos de cinco anos com o objetivo de definir as necessidades 
reais do País no setor. Sua elaboração já está sendo executada por diversas 
empresas de planejamento contratadas. O I Plano Qüinqüenal abrangerá o 
período de junho de 1975 a junho de 1980. Entretanto, superpostos a este 
plano. a TELEBRAS e suas subsidiárias prosseguirão na implantação dos pro
g;ramas se,toriais intermediários já existentes, que deverão estar concluídos e 
implanta;dos em tomo de 1978. É o caso do Plano de 4 Milhões de Novos 
Telefones. a serem implantados a médio prazo, abrangendo as seguintes áreas: 
1) Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul; 2) São Paulo; 3) Guanabara, 
Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais e Goiás; 4) Nordeste e Norte. 



Evtdenci_a-se_. assim, o r~gime altamente inconveniente, sob vários aspectos, 
da automatizaçao dos serVlços tele.fônicos no Brasil com a pulverização de 
recursos ~ni~os! hu!llanos e f;nanceiros, uma superposição de atividades, caren
te de comprutllbil!-Zaçao de equipamentos, métodos e processos, operando e difi
cultando o func10namento de todo o Sistema Nacional. 

Com o propósito de corrigir estas distorções, planejar em termos nacionais 
o desenvolvime!?-'to das telecomunicações, e considerando a necessidrude de unifi
car a e:xJploraçao do.s serviços públicos de telecomunicações sob o controle de 
uma única. co~cessiot;tária em cada Estado ou Região do Pais, o Ministério 
das COmu~ucaçoes ~es1~ou, me~ian~e nortarias, as empresas-póLo de integração 
das d.ema1s concess10nar1as n<? amblto dos Estados. Pretende-se, a curto prazo, 
redUZl~ as quase 900 companhias ~x~s·tentes em apenas 26 empresas-pólo, repre
sentativas de cada Estado ou Terntorio. 

É tal a demanda potencial dos serviços de tele.comunicações que, à medida 
que as diversas ruplicações das telecomunicações são conhecidas e utilizadas, 
.em um grau de dinamismo que dificilmente encontra !Pa.ralelo em: ou.tros 
setores da a,tividade humana, a demanda potencial ainda mais aumenta em 
processo cumulativo de aceleração crescente. ' 

Ao mesmo tempo em que se impõe o emprego de técnicas avançadas de 
organização, sistemas e métodos nas atividwes do setor, não menor atenção 
é dema.I!Jdada no exercício da criatividade e da evolução do conhecimento e 
sua aplicação. Isto para que não se frustre o próprio desenvolvimento das 
telecomunicaçõ-es num País que delas depende fundamentalmente para o seu 
prog,resso, integração e segurança. 

RECURSOS HUMANOS 
O lento crescimento da oferta de mão-de-obra especializada em telecomu

nicações no Brasil pO'derá representar um sério obstáculo à expansão do setor 
nos próximos anos. A advertência é constantemente lembrada pelo Ministro 
Hy.gino Corsetti e tem sido repetidas vezes citada pelo Comandante Euclides 
Quandt de Oliveira, Presidente da TEI·EBRAS. 

:A ninguém é dado ingora·r o enorme salto que o País empreendeu no campo 
das telecomunicações nos últimos anos. Quanto mais avançamos, porém, mais 
cresce a certeza de que, sem o preparo de novos contingentes especializados no 
setor, a progressão daquilo que foi conquistado até agora correria o risco de 
ver-se comp~ometida. 

O Ministério das Comunicações diz o Comandante Euclides Quandt de 
Oliveira, tem demonstrado grande preocupação com a carência de pessoal espe
cializado, pois, além de ser o preparo e aprimoramento da mão-de-obra uma 
das metas prioritárias do Governo no plano económico, o problema ganha espe
cial relevo, quando constderado no setor próprio da TELEBRAS. 

Isto vem exigindo um remanejamento to~al na politica de re,cursos humanos 
para o setor, que terá de crescer não só em quantidade - em 1990 serão 
ne.cessários 7 mil engenheiros e cerca de 3.0 mil técnicos de nível médio -
mas, a partir de determinado tempo, principalmente em qualidade, em razão 
de novas e mais sofisticadas tecnologias que vão sendo aplicadas. 

Para conjurar essa sombria expectativa, a TEiiEBRAS está incumbida de 
promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal especializado em 
todos os niveis e categorias, necessários a atender ao programa de ill!Q)lan.tação, 
e:lq}ansão e desenvolvimento do setor, dentro das novas diretrizes governamen
tais, nas áreas de planejamento, instalações de ope·ração e de manutenção dos 
serviços. 

É de sua competência estudar, planejar, coordenar e controlar o desenvolvi
mento dos recursos humanos a serem empregados pelos serviços públicos de 
.telecomunl.aações de· empresas su~idiárf.irus, associadas da TELEBRASI e d,e 
outras concessionárias. 

Para análise dessas necessidades e troca de expe·riências, a TELEBRAS 
promoveu em Brasilla, em agosto último, o I Seminário Nacional de Recursos 
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Humanos para as Tele.comunicações, com a pai~ti:cipação de técnicos e espe
dalistas do País e do exterio·r, com resultados altamente positivos para a defi
nição de futuros programas. 

AI:J. instalar esse Seminário, disse o Ministro Hy'gino Corsetti: 
"É diretriz do Ministério das Comunicações: todos os planejamentos do 
Ministério deverão propor soluções para os problemas de natureza técni
ca, econômico-financeira e especialmente os de pessoal." 

E mais adiante: 
"No seto.r das comunicações, como nos demais, o desafio está bem defi
:do: 'Devemos produzir cada vez mais e melhor, com menor esforço e 
no menor tempo. E estaremos recuperando o tempo perdido ao mesmo 
:passo em que estaremos aJpoiando o desenvolvimento nacional. A mobi
lização da inteligência brasUei'l"a ainda é O melhor, senruo O Ú!Il1CO meio 
dle enfrentar esse· desaJfio." 

PESQUISAS 

Na TELEBRAS, ao mesmo tempo em que vão sendo implantados novos 
serviços e se e~pande os já existentes, está-se cuidando de firmar contr31tos de 
pesquisas, cujo pretendido é criar no Brasil uma tecnologia própria no se•tor 
das tele.comunicações. 

Fomentando no â:mbito nacional a realização de pesquisas e desenvolvi
mento de interesse dos serviços de tele.comunicações, a empresa holding das 
telecomunicações naJci!onais apóia fitnanceiramente, supervisiona, ·coordlena, con
trola e acompanha os projetas de seu inteJ."esse, ao mesmo tempo que incrementa 
o aJperfeiçoamento de pessoal de nível superior, incentivando-os a radicar-se 
nas atividades criativas. 

A cUll'!to pJ."a:oo não é intenção ela TELEBRÃS promoV'er, po.r seus próprios 
meias·, a execução de rut1vidades d'e pesquisa e d!esenv.olvimento, mas, sim, 
utilizar-se dos meios já existentes no complexo nacional de Ciência e Te~cnolo
gia, estimulando, quando e onde necessário, a cria~ão e/ou o &escimento de 
novas unidades. A médio prazo, entr:e.tanto, prevê o Ministério das Oomunica
ções, através da TELEBRÃS, a criação de um Centro NaJcional de Pesquisas 
para as Telecomunicações, com o obj.etivo de realizar estudos e testes específicos 
com de·terminados ti.pos de tecnologia e equipamentos. A 'DELEBRAS está, nesse 
sent~do, empenhada em incentivar e apoiar a realização de pesquisas no setor, 
por cientistas hrasileiros. nas Universidades. Esse Centro corresponderá a uma 
segunda fase do programa de pesquisa e deverá reunir os princ:Lpais técnicos e 
especialistas nacionais para a realização de trabalhos complementares aos das 
Universtdades, coordenando, de forma orgânica e racionai, os programas e 
projetas existentes. 

Incumbi-da de montar o programa setorial do :Ministério das Comunicações 
para o Plano Básico de DesenvolVlmento Cientifico e Te.cnológlco CPBiDCT) a 
TELEBRAS selecionou os seguintes projetas: Centrais de Comutação Eletrônlca 
(E~cola Politécni,ca da Universidade de São Paulo), Telefonia Rural (Escola Po
litécnica da Universidade de São Paulo), Antenas e Componentes Complemen
tares (Centro de Estudos em Telecomunicações da Universidade Católica do 
Rio de Janeiro), Pmpagação e Rádio Meteorologia C centro de Estudos em Tele
comunicações da Universidade Católica do Rio de Janeiro e Instituto Te·cnológico 
da Aearonáutwa), Laboratório de Telefonoia (Universidade de Brasília). 

Vem ainda a empresa realizando estudos com o obje·tivo de definir linhas 
priorirtárias. de ação para a implementação de proje,tos de re.aJI int,eresse pM"a 
as telecomunicações e· áreas afins, buscando sempre a ação integrada de órgãos 
governamentais, centros d.e pesquisas universitários e industriais. Nesse sentido 
se empenha na implementação dos seguintes projetas: Qualificação e controle 
de Qualidade de Componentes, Te,cnologia de Camadas Grossas e Finas Modernas 
Técntcas de Transmissão, Sistemas de Telesupervisão, Transmissão 'de Dados 
Oomuni,cações via Laser a Semicondutor, Desenvolvimento de Equipamento PCM: 
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O Piamo Básico de Desenvolvimento Científico e Teonológico prevê como 
de responsrubilidade do Ministério das Comunicações, no ca-pitulo de "desenvolvi
mento de no·vas tecnologias", que "serão realizados estudos de viabilidade e 
condições de implanta-ção de um satélite doméstico de Comunicações, com pos
sibilida-de de uso em outros se-tores, notladamente Educação. Para tanto foi 
constf.tuido um Grupo de Trabalho Interministerial, sob u coordenação da 
secretaria-Geral do Ministério das comunicações, com o encargo de elaborar 
relatório conclusivo a ser apresentado à Comissão Brasileira de Atividades Es
paciais - OOBAE, para análise e ulterior encaminhamento ao Presidente da 
República''. 

Dentro dessa orientação, a TELEBRAS foi encarregada, pela Portaria Minis
te·rial n.0 690, de 20 de setembro de 1973, "da preparação de um anteprojeto, 
nos moldes das normas em vigor no Ministério das Comunicações para a implan
tação de sistema de sa-télites domésticos, no Brasil", que deverá estar concluído 
até o final deste mês. Oonsidera a Portaria "a necessidade de dar prosseguimento 
às atividrudes ligadas à implantação de um sistema de satélites domésticos como 
parte do Sistema Nacional de Telecomuni,cações, nos termos do Decreto n.0 72.527, 
de 25 de julho de 1973, e tendo em vista as recomendações da COBAE sobre 
as fases e estudos já realizados". 

RIECURSOS FINAINCEIROS 

Os recursos manejados pela TELEBRAS são originários da União, dos rein
ves·timentos dos lucros e dividendos da própria empresa e do Fundo Nacional 
de Telecomunicações, sendo este a sua maior fonte de sustentação, tanto dos 
investimentos que realiza em empresas públicas de telecomunicações como do 
seu próprio custeio. Para se ter uma idéia do montante arrecadado pelo FNT, 
basta dizer que em 1973 elevou-se a um total de Cr$ 752 milhões e que .seu 
crescimento anual é da ordem de 85%. Este crescimento decorre das próa.:>rias 
amplia.ções dos serviços que vão sendo feitas pelas concessionárias integradas 
ao Grupo. 

Atualmente a TELEBRAS promove estudos para identificar o potencial de 
participação de outras fontes de re•cursos para seus investimentos futuros. Os 
mecanismos do Governo destinados à captação de incentivos fiscais, tanto na 
promoção da integração nacional quanto do desenvolvimento regional, poderão 
ser utilizados como fontes de recursos adici.Qnais à expansão do setor. 

Na maioria das quase 900 empresas que ope.ram no País, não há base 
económica para novas expansões no ritmo definido pelo Plano de ~ansão 
Telefônico. A ~ediuçã;o progressiva do autofinanciamento é um imperativo para 
que se possa ter a situação normalizada no atendimento dos serviços. Para preen
cher a lacuna deixada pelo longo período em que o Sistema Nacional de Tele
comunicações ,praticamente não se eXlPandiu, são necessários re.cursos extrema
mente elevados. o autofinanciamento foi um recurso utilizado, mas enquanto 
dependermos dele não teremos condições de resolver o problema brasileiro de 
telecomundoações, resultando na permanente existência d·e uma demanda repri
mida, po::rquam.,to há um percentual bastante e1eV1aiCi.o de pre,tensos usuários que 
têm possi•bilidaJde de ter suas pJ."e1lensões atendidas caso tivessem somente de 
prugar a tarifa normal pelo uso do serviço. 

IP'ara concluir, Sr. Presidente, trans•crevo palavras do Ministro Hygino Corsetti 
que, no seu setor, tem procedido com um dinamismo invurgar, sintonizante com 
as demais frentes desenvolvimentistas re.volucionárias: 

"A empresa aniversariante se harmoniza e se integra, também, a tudo 
o que se considera relevante para o pleno desenvolvimento tecnol6gico 
na.cional. Financiando proj.e.tos de pesquisas, proporcionando condições 
para o surgimento de outras novas e mais so•fisticadas iniciativas, con
tribui poderosamente na consecução do ambidoso Plano Básico de De
senvolvimento Científico e Tecnológico do Gove.rno." 

As felicitações, Sr. Presidente, que aqui trago pelo transcurso do primeiro 
aniversário da TELEBRAS são também de meus companheiros de Bancada, Srs. 
Sena•dores Daniel Krleger' e Tarso Dutra. Não esqueçamos, o Ministro é um 
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conterrâneo nosso, o nosso prezado amigo Coronel Hygino Corsetti. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto f·ena) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Mo:t:1·toro. 

O SR. FRANCO · MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, dois são os 
objetivos de nosso pronunciamento: em primeiro lugar, tornar públicas as crí
ticas objetivas e fundamentadas que a cooperativa Habitacional dos Operários 
em estabelecimentos bancários, no Estado da Guanabara, em seu Relatório de 
1972 faz à política do Banco Nacional da Habitação nessa matéria. 

Em segundo lugar, solicitar ao Banco Nacional da Habitação as providências 
necessáJlia;s à retificação dos erros aJPOntados e a adoção d:e uma politica real
mente cooperatLvista em matéria habitacional. 

o relatório referente ao ex-ercício de 1972, publicado por essa cooperativa, é 
um documento que mere·ce o· estudo e a reflexão de todos que se interessam pela 
matéria. 

Nas considerações iniciais, declara o relatório: 
"O exercício findo, de notável desenvolvLmento no campo das cons

truçõ·es, foi marcado, sobretudo, pela constatação de muitas verdades. 
Dentre elas, ressaltamos a da fragilidade do Programa d-9 Cooperativas 
Habitacionais Operári.as. Ta: constatação nos impeliu a d·esenvolver um 
trB.Jbalho árduo e sistemático no campo social e flilosónco, norta.drumente 
de conscientização comunitária-cooperativista, com a finalidade de tor
nar nossa Cooperativa uma entidade forte bastante para não se a.moldar 
às soluções simplistas, contrárias aos princípios que nortearam a criação 
do Programa." 

Ao indicar essas deficiências, o relatório menciona os dados seguintes. 
são trechos do relatório, que passo a ler: 

"No relatório anterior tivemos a oportunidade de sugerir ao Banco 
Nacional da Habitação (BNHl algumas medidas práJticas, visando o fo•r
talecimento do Programa de Cooperativas Habitacionais Operárias. 
Acreditamos que, S•e postas em prática, tais medidas contribuíram em 
muito para o s·eu soerguimento e dinamismo. 

Constata-se que o nosso Programa divorciou-se, to.talmente, dos ideais 
que o inspiraram. Os objetivos sociais foram relegados a plano inferior. 
A preocupação em fortalecer os sindicatos, revelar lideranças autênticas, 
fo·rmar comunidades atuantes, despertar no trabalhador o interesse pelas 
soluções cc-participadas, fazem parte hoje, tão-somente, dos manuais de 
lançamento do Programa, perderam a sua realidade." 

Acrescenta, em segundo lugar: 
"A insensibilidade da Carteira de Projetas Cooperativos do BNH, 

pelos aspectos sociais da habitação é to·tal. Evidencia-se, c~aramente, uma 
intenção de transformar as Cooperativas Habitacionais em meras polari
zadol'as de demanda, to•ta.lmente de,scaracterizadas de seus aspectos 
filosóficos, com a finalidade ·exclusiva de enriquecer as estatísticas do 
Banco. Nestes termos, o Programa de Cooperativas Habitacionais Ope
rárias d·eixa de intere·ssar à classe trabalhadora brasileira ansiosa por 
soluções que coloquem o homem como alvo e centro. das atenções." 

como vemos, a denúncia é objetiva, séria e grave. É um desnatura
menta das cooperativas da sua qualidade ess·encial; e apontam o defeito de uma 
forma ainda mais concreta. 

"A intermediaçã·o do Agente Financeiro nas velações coope·J."Iativas
BNH, constituiu-se no fato mais grave ocorrido em 197·2. Totalmente 
insensíveis ao.s a.sp.Jctos ~:.oclais, estes agentes têm se preocupado em 
def~nder os mteres~es eminentemente financeiros das operações que 
reallzam, em com:on:mcin. com as df.r.etrfz,es do BNH. 
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É o mesmo problema que tem sido· focalizado sob outros aspectos. É o aban
dono do s·entido social do programa e a sua substituição por um interesse mera
mente financeiro. A cooperativa deixa de ter o caráter de cooperativa, para ser 
apenas um órgão arrecadador de recursos para construção indiscriminada de 
habitações. 

O relatório se refere à má qualidade da construção, em diversas passagens. 
É importante destacar que se trata de um organismo ligado ao BNH. E dá 

o relatório à sua denúncia o carãter de colaboração. 

"III- O PROGRAMA UE COOPERATIVA NA GUANABARA. 

O ProgrSJma ·em nosso Estado é o retrato regional do acima exposto. 
O INOCOOP-GB contribuiu muito pouco para melhorar a atuação das 
cooperativas que assessora. Pelo contrário, desgastado, deficitário, desa
tualizado, impo·tente, tem exercido as suas funções de órgão assessor de 
forma precária. Fiscal de todas as nossas obras, tem demonstrado nesta 
sua tarefa, por sinal a mais importante, ineficiência e algumas vezes, até 
descaso." 

··Dependente financeiramente do BNH, não consegue adotar uma 
linha de a tuação própria. Possuidor do monopó:io da assessoria, definido 
como uma entidade sem fins lucrativos, não sendo uma repartição do 
ESitado, nem tampouco uma empl'esa privada, o lNOCOOP-GB não con
segue se encontrar ·e cria toda sorte de dificuldades às cooperativas que, 
como a nossa, lutam por melhorar seus níveis de atuação. 

O mais grave, entretanto, foi o lançamento de projetas sem nenhum 
planejamento prévio, nem d·emanda identificada a ser atendida. o que 
presenciamos durante todo o amo findo foi uma quantidade de anúncdos 
mirabolantes de venda de imóveis publicados nos jornais cariocas. Houve 
casos em que a cooperativa A e a cooperativa B lançavam à venda 
apartamentos no mesmo bairro, numa concorrência suicida entre enti
dadeJS, cuj-as cara-cterísticas e princ~pi;os não permitem tal comporta
mento." 

A cooperativa é um órgão de serviço que não deve objetivar lucros. Por isso, 
tem a obrigação de não fazer propagandas do tipo comercial e mirabolantes, 
realizando lllllla concorrência que atesta o de.snaturamento dessas entidades. 

Acrescenta o Relatório: 
"Por tudo isto, nós pagamos muito caro. Atualmente, o INOCOOP

GB r-ecebe 3% da Cooperativa em cada empreendimento; recebe à parte 
pela execução dos serviços contábeis e cobra mais 2% das construtoras. 
Propusemos ao BNH, por tudo o que foi dito acima, nosso desvinculamento 
do lJNOCOOP-GB. Nossa proposta foi recusada." 

Segu·em-se fatos semelhantes para concluir o relatório com uma expectativa. 
Dizem os autores do relatório: · 

"O encerramento do Primeiro P'rograma e a conseqüente transfe
rência do crédito para um Agente Financeiro do BNH, tarefas de respon
sabilidade do LNWOOP-GB, deixa, entretanto, uma tri·steza: a de z,aber
mos que alguns companheiros arg"Uavdam, tão-somente e.s.te momento, 
para poderem alugar e vender suas unidades com obj.etivo de lucro. 
Esquecem-se de que foi a classe trabalhadora brasileira, justamente 
aquela impossibilitada de participar do Programa de Cooperativas Habi
tacionais, em decorrência de os planos de financiamento do BNH serem 
incompatíveis com sua realidad·e salarial." 

É mais uma amostra d.a inadequação desses programas à nossa realidade 
salarial. Todos os dias, temos notícias de grandes construções de luxo finan
ciadas pelo BNH. E as cooperativas - cujo caráte.r social é fundamentai, qu•e 
teriam uma importância humana e uma contribuição da maior validade para 
cliar ao proobLema - são aquelas que, no relatório sél"io, objetivo, oe•omo o da 
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Cooperativa dos Trabalhadores da Guanabara, trazem essas críticas que devem 
ser recebidas, evidentem-ente, no seu aspecto positivo. 

Conclui, em suas considerações finais, o relatório: 
"Quando esboçamos o presente relatório e durante .toda a sua elabo

ração, nenhum outro s·entimento tivemos que não a desilusão de ver os 
ideais que inspiraram o Programa de Cooperativas destorcidos. 

Não nos decidimos a revelar exatamente o que pensamos, pelo prazer 
de criar constrang·imento a qualquer pessoa que esteja atuando no BNH 
ou no lNOCOOP-GB. Damos até. nosso testemunho de que muitos se 
inter-essam e trabalham ardentemente nesse sentido, mas o importante 
é discutirmos as falhas. O diá"ogo deve voltar a comandar este pro
grama. O II Congr-esso Brasileiro de Cooperativas Habitacionais precisa 
ser realizado." 

Isto, Sr. Presidente, para que s·e delbata tal asrpecto do problema. Nossa 
contribuição é trazer ao conhecimento da Casa ·essas críticas negativas. 

concluímos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com uma sugestão positiva: que 
o BNH examine essas críticas e tome as providências nec·essárías para que seu 
Rrog.rama de COop;erativas tenha, realmente, o caráter de uma cooperativa, cujo 
sentido é o serviço ·e não o lucro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
o SR. PRESIDiEN'.VE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lenoir Vargas. 
o SR. LENOIR VARGAS - Sr. Preski:ente, Srs. Senador-eiS, re1oobd comuni-

cação de um dos Diretores do Banco do Brasil nos seguintes termos: 
"Tenho a satisfação de comunicar a V. Ex.a que viajarei para santa 
Catarina em companhia do Dr. Oswaldo Roberto Rolim, Diretor Admi
nistrativo, Sr. Nelson Meira Lucena, Gerente 6.a Região e Dr. Leônidas 
Maia Albuquerque, Chefe do meu gabinete, a fim inaugurar novas agên
cias Banco Brasil em São José do Oedr·o e São Lourenço do Oeste res
pectivamente em 16 do corrente às 10,30 e 17 do corrente às 10,30. Cor
diais saudações, Walter Perachi Barcellos, Diretor da 6.a Região do 
Banco do Brasil." 

Sr. Presidente, não é sem emoção que recebo uma comunicação dessa na
tureza. Um pouco, evidentemente, por verificar que aquela região do extremo
oeste de Santa Catarina, que integrou o antigo e grande Município de Chapecó, 
de 14 mil quilômetros quadrados, hoje dividida em tantas unidades administra
tivas, venha a se beneficiar, a região toda, com mais duas agências do nosso 
principal estabelecimento de crédito, pois a presença do Banco do Brasil um 
fator de estímulo, na e·conomta da região, mas é também o reconhedmento do 
desenvolvimento de determinados núcleos ou pólos econômicos do Estado de 
Santa Catarina e da Nação. 

E disse que não é sem emoção Sr. Presidente, porque, pela primeira vez, em 
1945, que passei no local onde existe hoje a cidade de São Jos·é do Cedro, era 
a floresta bravia, era apenas a floresta, um caminho que a atravessava. ligando 
Vila Oeste ao Distrito de Campo Erê, do antigo município de Chapecó. 

A beira do Lajeado do Cedro, havia apenas uma casa de pau-a-pique desa
bitada. Naturalmente, testemunho de alguém que tentou conquistar aquelas 
paragens, ou de algum grupo de caçadores ousados que ali permaneceram por 
algum tempo. 

São José do Cedro, posteriormente, o vi derrubar as matas que circundavam 
o quadro urbano da sua vila; depois da sua sede distrital; depois da cidade de 
trabalho que hoje é, incrustada na fronteira extrema do Pais, com a República 
Argentina. 

E, portanto, esta emoção me reporta àqueles tempos idos. quando os primei
ros chegaram, as primedr.as famílias para colonizar a re·giã·o: os Grande, os 
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Rockiemba;ck, o•s FoP'pa, O'S Seffrin, OIS Conte, o Padre Schneider, os Ed·elweiss, e 
tantos outros, que não mais mencionarei para não L'tlcoroer no e·r1ro comum do 
improviso, do olvido, às vezes, daqueles a quem mais desejaria citar. 

De outro lado, a agência que se vai inaugurar no Município de São Louren
ço do Oeste, também me toca muito a sentimentalidade de quem viveu a região 
do extremo oeste de Santa Catarina intensamente como vivi. Por essa época, 
também, em 1946, creio, estive pela primeira vez em São Lourenço, que não se 
chamava São Lourenço do Oeste, pertencia ao Distrito de Campo-Erê e se inte
grava por duas ou três velhas casas d·e madeira. por onde passavam e onde viviam 
gaúchos perdidos do Rio Grande do Sul, naquelas paragens de Santa Catarina. 
E, ali também, a iniciativa privada teve uma magnífica vitória, porque consti
tuído mais tarde o Distrito de São Lourenço· do Oeste, .emancipado o Di:s·trito e 
tornado Município, ele veio a floresc·er com uma colonização exuberante. 

Não deixarei aqui de menci-onar aJ.gun.s n·oones que, naquela época, fizeram 
o alicerce desta magnífica realidade que hoje é São Lourenço do Oeste: Augus
tinho Stefanelo, a família Haack, Bertaso, Arnaldo Mendes, a família Ebring, 
Libardoni e tantas outras que se embrenharam, na época, para fazer do Muni
cípio de São Lourenço do Oeste aquela cidade que, dentro em pouco, vai ter o 
testemunho do seu progresso, o reconhecimento de seu trabalho, com a insta
lação, ali, d•e uma agência do Banco do Brasil. 

É provável, Sr. Presidente, que não me seja possível colher esta oportunidade 
de estar presente a esses acontecimentos, de rever o passado e sentir o presente 
daquela terra e daquela gente tão liga;da .aos últimos 24 a;nos de minha vida pú
blica. Por isso quero, da tribuna desta Casa, l·evar as minhas congratulações e 
minha palavra, emocionada por ver que aqueles dois municípios pioneiros - en
cravados, como disse, um na fronteira com a Argentina, outro na fronteira com 
o Paraná -que vão receber. como já receberam, com aquela alegria dos homens 
do interior, a sua emancipação política, receberam a sua paróquia, a sua co
marca e tantos outros testemunhos de desenvolvimento e de progresso, vão re
cebeil' a;go<ra as agências .pioneiras cro Ban·oo, do Brasil que irão irrigar ainda mais 
os recursos de que necessitam para fazer maior o oeste catarinense. 

Minhas palavras de congratulações àqueles que lá estão na expectativa desse 
evento; os meus agrad·ecimentos à Direção do Banco do Brasil, à sabedoria com 
que, .apalpando as diferentes regiôes do País, vai s•emeando ess•es pólos de de
senvo•lvimento, onde mellior lhe par.eça, que o dinhe1ro deva ser apUcado, para 
fazer crescer o nosso País, para fazer crescer a nossa Pátria. 

Eram estas as palavras, Sr. Presidente, que desejava dizer neste fim de 
tarde, quando tenho a certeza das galas e emoções que, desde hoje, estão vivendo 
os longínqüos Municípios de São Lourenço do Oeste e São José dos Campos. 
(Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não havendo mais oradores ins
critos e se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, irei encerrar 
a presente Sessão. (Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Pro}eto de Lei da Câmava n.0 63, de 1973 
(n.o 1. 512-B/72, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que reajusta o valor da pensão ·especial concedida ao Jornalista Ro
lando Pedreira, e dá outras providências, tendo 
PAREOEIR FAVORAVEL, so.b n.0 628, de 1973, da Oomissão 

- de Finanças. 
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-2-
Discussã.a, em turno único, do Proj e>to de Lei da Câmara n.0 66, de 1973 

(n.0 1.518-B/73. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presid-ente da Re
pública, que autoriza o Instituto Nacional de Previdência Social a doar terreno 
de S/Ua propriedade à Cruzada São Sebas.tião, e dá outras prGVi:dên•cias, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 629, de 1973, da Comissão 

- de Finanças. 

-3-
Dis•Cillssão, em turno umco, do Projeto de Lei da Câmara n.0 72, de 1973 

(n.0 1.520-B/73, na Casa de origem), d•e i·niciativ·a do Senh•ox Presidente da Repú
blica, que cria, na CM"reira do Ministério Público do Distrito F1ed.eral, os cargos 
que especifica, tendo 

PARECERES FAVOR.AVEIS, sob n.0s 630 e 631, de 1973, das Comissões 
- do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 50 minutos.) 



17S:.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de novembro de 1973 

(~aordinália) 

PRESID:G:NCI:A DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio Nunes- Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Luis de Barros - Jessé Freire- Domicio Gondim- Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Leandro Maciel- Lourival Baptista 
-Antônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres- Benjamin Farah- Danton Jobim- Nelson Car
neiro- Gustavo Capanema- José Augusto- Magalhães Pinto- Car
valho Pinto- Franco Montara- Orlando Zancaner- Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho 
- Accioly Filho- Mattos Leão- Ney Braga- Antônio Oarlos- Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guida Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 63 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER N.0 653, DE 1973 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
.de Decreto Legislativo n.0 32, de 1973 (n.0 122-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relrutor: Sr. Danton .Jobim 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 32, 

de 1973 (n.0 122-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvimento, firmado pela República 
Federativa do Brasil, pelo Banco Africano de Desenvolvimento e por outros paises, 
em Abidjã, aos 29 de novembro de 1972. 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Danton Jobim, Relator- José Lindoso- Wilson Gonçalves. 
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ANEXO AO PARECER N.0 653, DE 1973 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 19'73 (n.0 

122-B/'73, na Câmara dos Deputa.dos). 
Faço sa·ber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 

da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATlVO N.0 , DE 1973 
Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desen

volvimento, firma.do pela República Federativa do Brasil, pelo Banco 
Africano de Desenvolvimento e por outros países, em Abidjã, a 29 de 
novembro de 19'72. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de 

Desenvolvimento, firmado pela República Federativa do Brasil, pelo Banco Afri
cano de Desenvolvimento e por outros países, em Abidjã, a 29 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 63, de 

1973 (n.0 1.512-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que reajusta o valor da pensão especial concedida 
ao Jornalista Rolando Pedreira e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 628, de 1973, da Comissão de Finanças. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Sen1adore'S que a.provam o Projeto queiram peil"'llaneoer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 63, DE 19'73 
(N,o 1.512-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Reajusta o valor da pensão especial concedida ao Jornalista Rolando 
Pedreira e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 - É reajustada para cinco ve21es o maior srulário mfuúmo vi~ente no 

País a pensão espe·cial conoedtda ao Jornalista Ro·lando Pe~dreir.a pela Lei n.o 3. 287, 
de 23 de novembro de 1960. 

Art. 2.0 
- A despesa decorrente desta Lei correrá à conta da dotação orça

mentária do Ministério da Fazenda, destinada aos pensionistas da União. 
Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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O SR. PRIESIDENTE (Paulo Torres) -Item 2 

Discussão, em turno único, do Pr<>j e to de Lei da Câmara n.o 66, de 
1973 (n.0 1.518-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que autoriza o Instituto Nacional de Previdência 
Social a doar terreno de sua propriedade à Cruzada São Sebastião, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 629, de 1973, da Comissão de Finanças. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ap;rovam o Projeto- quE"iramt conse.rvar-:-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. O Projeto irá à sanção. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI D:A. CAMARA N.0 66, DE 1973 
(N.o 1.518-B/73, na origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓllLICA) 

Autoriza o Instituto Nacional de Previdência Social a doar terreno 
de sua propriedade à Cruzada São Sebastião, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0

- Fica o Instituto Nacional de Previdência Social autorizado a doar à 
Cruzada Sã<> Sebastião o terreno de sua propriedade, situado nos fundos da Rua 
Marquês de AlbLl'antes n.0 126, no Estado da Guanabara, nunn total de 8.594 m2 
(oito mil, quinhentos e noventa e quatro metros quadrados), correspondentes à 
área não abrangida pela construção do Edifício Vai de Palmas. 

Art. 2.0
- A doação de que trata o artigo anterior far-se-á nas condições esta

belecidas nos arts. 2.0 e 3.0 do Decreto n.o 60.321, de 7 de março de 1967. 

Art. 3.0
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. · 
O SR. PREISIDENTE (Paulo Torres) - Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei d·a Câmara n.0 72, de 
1973 (n.0 1.520-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que cria, na carreira do Ministério Público do Dis
trito Federal, os cargos que especifica, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 630 e 631, de 1973, das Comissões 
- do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discus'são. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto queiramt conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. O Projeto irá à sanção. 
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É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA N.0 72, DE 1973 
(N.• 1.520-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA IU!:PÚl!LICA) 

Cria, na carreira do Ministério Público do Distrito Federal, os car
gos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam criad<Js, na carreks do Ministério Público do Distrito Fe

deral, os seguintes cargos: três de Curador, seis de Promotor Público, seis de 
Promotor Substituto .e oito de Defensor Público. 

Art. 2.o - As despesas com a execuçã.o desta lei correrão à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Procuradoria-Geral da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigo·r na data d-e sua publicação, revogadas 
as disposiçõ.es em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado para uma Sessã.o Conjunta a realizar-se 
hoje, às 19 hor.as, e destinada à apreciaçã.o d·e parte..; do Proj-eto de Lel n.0 11, 
de 1973 (CN), relativo .ao Orçam•ento da União para 1974. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a S.essão, designando para a 
Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da reda.ção final (oferecida pela Camisão de 
Redaçã.o em seu Par·ecer n.o 648, de 1973) do Projeto de Lei do S·enado n.o 101, 
de 1973-DF, que dá nova redação ao parágrafo único do art. 1.o da Lei núme
ro 5. 771, de 21 de dez·embro de 1971, que dispõe sobre o Quadro dle Pessoal 
Civil da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

2 

Discussã.o, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 55, de 1973 (apre
sentado pela Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer n.0 625, de 
1973), que suspende a execuçã.o do art. 25 da Lei n.0 8.474, de 4 de dezembro 
de 1964, do Estado de São Paulo, declarado inconstitucional por decisã.o defini
tiva do Supremo Tribunal Federal de 10 de maio d·e 1973. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apredação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Proje.to de Lei do 
Senado n.0 90, de 1973, de autoria do Sr. S.enador Mattos Leã.o, que concede 
incentivos fiscais à mecanização agrícola e dá outra.s providências, tendo 

PARECER, sob n.0 632, de 1973, da Comissã,o 
- de Constituição e Justiça, .pela inconstitucionalidade. 
Está encerrada a S·essão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 minntos.) 



179.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de novembro de 1973 

PRESID~CIA DOS SRS. PAULO TORRES, ADALBERTO SENA, 
RUY SANTOS E GERALDO MESQUITA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-s.e presentes os Srs, S·enadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávi·o Britto - José Lin

doso - Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet - P·etrônio Portella - Helvídi-o Nunes 
- Virgílio Távora - Wald·emar Alcântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Milton Cabral - Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Reitor Dias - Ruy Santos - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gu.s·tavo C.apanema -
José Augus.to - Carvalho Pinto - Franco Montoro - Benedito Ferreira 
- O..;ires Teix·eira - Fernando Oorrêa - Italívio Coelho - Accioly 
'Filho- Mattos Leão - N·ey Braga- Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
- Danie1 Kri·eger - Guido Mondin. 

O SR. PRESID•ENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
.!:imento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRET.ÃRIO DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autóg~afo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DoA CAMARA N.0 78, DE 1973 
(N.o 1.569-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SEI"HOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei n.0 4.324, de 14 de abril de 
1964, que instituiu o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Odontologia, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam acrescidos ao art. 13 da Lei n.0 4.324, de 14 de abril de 1964, 

os seguintes parágrafos: 
"§ 1.0 - As clínicas dentárias ou odontológicas, também denomina

das odontoclínicas, as policlínicas e outras quaisquer entidades, estabe
lecidas ou organizadas, como firmas individuais ou sociedades, para a 
prestação de serviços odontológicos, estão obrigadas à inscrição nos Con
selhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam estabelecidas 
ou exerçam suas atividades. 

§ 2.0 As entidades ou firmas já estabelecidas deverão habilitar-se 
junto aos Con&elhos no prazo de noventa dias e, as que vierem a se esta
belecer, ou organizar somente pod·erão iniciar as suas atividades ou 
e:x:ecutar serviços depois de promoverem sua inscrição. 
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§ 3.0 As entidades de que trata esta lei estão sujeitas ao paga
mento das taxas de inscrição e das anuidades fixadas pelas Assembléias 
Gerais dos Conselhos Regionais d·e Odontologia a que estejam vinculadas, 
respeitado o limite máximo de dez vezes o valor correspondente ao co
brado a pessoas físicas." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 335, DE 1973 
Excelentíssimos Srs. Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado nos prazos nele 

referidos, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência SociaJ., o anexo proje·to de lei que "a:crescenta parágrafos 
ao art. 13 da Lei n.O 4.324, de 14 d·e abril de 19ti4, que institui o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais de Odontologia, e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de outubro de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOSI!ÇÃO DE MOTIVOS SG/N.0 618, DE 5 DE SE~MBRO DE 1973, DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID®NCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Sr. Presidente da República: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência Projeto de Lei acrescen

tando três parágrafos ao art. 13 da Lei n.0 4. 324, de 14 de abril de 1964, que ins
l;itui os Conselhos Federal e Regionais de Odontologia. 

Permito-me esclar:ecer a Vossa Excelência que a Lei, ao dispor sobre a obri
toriedade de inscrição e sobre os recursos para o funcionamento· daqueles órgãos, 
não incluiu as entidades ou firmas que se dedicam à pr.estação dos serviços 
odontológicos, com o que escapam à indispensável ação fiscalizadora e não 
cooperam para o aprimoramento da profissão que a Lei procuxou amparar.. 

Para outras profissõ·es regulamentadas, há a previsão de inscrição e paga
mento de anuidade. O Decreto-Lei n.0 9.29·5, de 27 de maio de 1946. estabelece 
a obrigatoriedade para os serviços contábeis; a Lei n.0 2.800, de 18 de junho de 
1956, para os serviços da Química, a Lei n.o 5 .·194, d·e 24 de dezembro de 196·6, 
com relação aos de Engenharia e a Lei n.0 5.634, de 2 de dezembro de 1970, 
quanto a entidades e firmas que se ocupam com serviços de Medicina Veteri
nária. 

O trabalho que ora ofereço a Vossa Excelência, resultado dos estudos reali
·zados pelo Conselho Federal d·e Odontologia e pela Assessoria Técnica da Se
cretaria-Geral deste Ministério, ens·ejará a consecução dos fins desejados, que 
são os de estender a fiscalização às entidades que se dedicam à prestação de ser
viços odontológicos e obter a cooperação para a manutenção e funcionamento 
dos órgãos fiscalizadores do exercic~o profissional. 

A fixação do va:or da anuidade pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Re
gionais de Odontologia, de que trata o § 3.0 do projeto, é critério adotado pela 
Lei n.0 4.324, de 1964, relativamente aos profissionais e o limite de dez vezes o 
valor correspondente ao cobrado a pessoas físicas visa a impedir excessos no pro
cedimento a ser obs·ervado. 

Sirvo-me do ensejo para renovar perante Vossa Excelência meus protestos 
de profundo respeito. - Julio Barata. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.0 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964 

Institui o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Odontolo
gia, e dá outras providências . 

• • • • o ••••• o • o ••••••••• o • o •••• o • o ••••• o • o •••• ' • o • o • o •• ' •••• o o • o ••••••••••••••••••• 

Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só poderão exercer legalmente a odonto
logia após o registro de seus diplomas na Diretoria do Ensino Superior do 
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Ministério da Educação -e Cultura, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odon
tologia do Ministério da Saúde; no Departamento Estadual de Saúd·e e d-e sua 
inscrição no Conselho Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar o 
local de sua atividade . 

• o ••••• o •••••• o • o o •••••••• o • o o •••• o ••••• o o • o ••••••••••••••••••••••• o o •••••• o o o o •• 

<As Oomissões de Legislação Social e de Saúde.) 

PARECER 
PARECER N.0 654, D<E 1973 

Da Comissão de Redação, apresentando a redacão final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 34, de 1973 (n.0 127-AÍ73, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 34, de 1973 (n.0 12·7-A/7·3, na Càmara dos Deputados), que aprova o t-exto 
do Acordo Sobr-e Intercâmbio Turístico, firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 16 de 
julho de 1973. 

Sala das Comissões, -em 14 de nov.embro de 197-3. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - José Lindoso, Relator - José Augusto - Wilson Gonçalves -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.0 654, DE 1973 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, de 1973 (n.0 

127 -A/73, na Câmara dos Deputados) . 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 

da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o s.eguinte 

D@CRETO LEGISLATIVO N.o , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo sobre Intercâmbio Turístico entre Brasil 
e Portugal, firmado em Lisboa, a 16 de julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

:Art. 1.0 É aprovado o texto do A:cordo sobre mtercâmbio Turístico entre 
Brasil e Portugal, firmado em Lisboa, a 16 d-e julho de 1973. 

Ar.t. 2.0 Este de•creto legislativo entra em vigor na daJta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.· 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Exp·ediente lido vai a publicação. 
A P~residêncla, no último dia 9, atendendo a convite do Presidente da Co

mis:sãio do Polígono das Se·cas da Câmara dos De[PUtn.dos, designou uma Co
missão para representar o Senado no "Diálogo sobre Irrigação" a realizar-se de 
15 a 18 do corr-ente, em Fortaleza - Ceará. 

Comunico ao P'l·enário que integra, ainda, aquela Comissão, o nobre Sr. Se
nador D1narte Mariz. 

A Presidência, ouvida a Mesa da Câmara dos Deputados e, em atendimento 
à sugestão do nobre Sr. Senador FraJnco Montoro, convoca Sessão Solene ~o .con
gresso Nacional a rea:izar-se no próximo dia 28, às 15 horas, no plenano da 
Câmara dos Deputados e destinada a comemorar o 25.0 aniversário da Decla
ração Universal dos Direitos Humanos. 

Será orador do Senado, na sol·enidade, o Sr. Senador Franco Montoro. 
Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -,Secretá.rio. 
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É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 134, DE 1973 

Dispõe sobre reconhecimento de filho ilegítimo e dá outras provi
dências. 

Art. 1.0 - O pai, enquanto casado, poderá reconhecer o filho havido fora 
do matrimônio, por testam.ento cerrado, ap·rorvado a.ntes ou depois do nascimen
to do filho, e nessa parte ir·revogável. 

Art. 2.0 - Para os efeitos do re·conhecimento do filho havido fora do ma
trimónio, equipara-se ao desquitado o pai casado que, comprovadamente, este
ia separado de sua mulher por mais de cinco anos ininterruptas. 

Art. 3.0 - Fica l:'evogado o disposto no a·rt. 2.0 da Lei n.O 883, de 21 de ou
tubro de 1949. 

Art. 4.0 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gad•as as disposições em contrário. 

Justificação 
Vários julgados do Supr·emo Tribunal Fed·eral têm proclamado a desneces

sidade da ação de invesUgação de paternidade, quando, embora irregularmen
te, o pai casado registrou como seu o filho nascido de relações adulterinas. A 
possibilidade de tal r·econhecimento pelo pai impedido em testamento cerrado, 
que somente se abrirá após a di.swlução de sua sociedade conjugal, reproduz o 
texto inicial do projeto de que resultou a Lei n. 0 883, de 1949, e nenhum pre
juízo re~presenta para a família legítima, ev•ttando, inclusive, ruidosas investi
gatórias. 

O art. 2.0 repete (,exto da r·ecente lei de Previdência Social, quando se refere 
ao registro da companheira, e do parágrafo único do art. 2.0 do Substitutivo ao 
Projeto n.0 52/72, de minha autoria, aprovado pelo Senado Federal, depois de 
lúcido paTecer do ilustre S·enador Helvídio Nunes e de valiosos debates trava
dos no seio da Comissão de Constituição e Justiça. 

Finalmente, a revogação do texto da Lei n.0 883, de 1949, fruto de transi
gêll1cias que as circunstâncias e:lGl)li!caV'am há quinz.e anos, :s,e impõe, não só por 
sua inconstituc'onalidad·e, como igualmente por criar distinções entre filhos, 
após a morte do pai e que não se justificam. 

Concluindo, em seu Tratado de Direito Privado, Tomo IX, § 971, o insigne 
PONTES DE MIRANDA afirma que "o art. 2.0 da Lei n.0 883, de 21 de outubro 
'de 1949, é contrário à Constituição de 1946, axts. 141, § 1.0 , e 144 (Constituição 
de 1937, art. 120). Ora, o art. 141, § 1.0 , da Oonstituição de 1946 (Todos são 
iguais perante a lei) é reproduzido pelo art. 153, § 1.0 , da Emenda Constitucio
nal n.0 1. O mesmo ocorre com o art. 144, de 1946, que se reproduz no art. 153, 
§ 36, de 1969: A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Cons
tituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos p-rin
cípios que ela adota. 

Sala doas Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 

Dispõe sobre o reconhecimento de filhos ilegitimos . 
• o o •• o ••••••••••••• ' •••••• o o. o ••••••••••••••• o ••••••• o o •••••• o ••••••••••••• o o o o 

Art. 2.0 - O filho reconhecido na forma de.sta Lei, para ef·eitos econômicos, 
~erá o diretto, a título- de ampar·o social, à metade da herança que vf.e·r a re
ceber o filho legítimo ou legitimado . 

• o •••••••••••••••• o o o ••••••••••••• o ••••••••• o •• o •• o. o. o. o ••• o •••••• o •• o ••• o •••• 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tor;:es) - O projeto será publi·cado e remetido 
1s Comissões competentes. 

Concedo a palavra a.o nobre Senador Virgílio Távora, como Líder. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores .. aos 9 de no
vembro passado transcorreu o primeiro aniversário da criacão da empresa Te
le·comu~icações Brasileir~s S/ A - TELEBRAS. Uma circun.s:tância toda especial, 
qual seJa a de termos s1do o Rel-ator na Comi~.são Mista respec·tiva cio Proje•to 
1e Lei que resultou no ·estatuto que a criou (Lei n.o 5. 792 de 1972) leva-nos à 
honrosa missão de ocuparmos a .tribuna, em nome da Mairria, pará analisar e 
comentar os s·ucess·os e os problemas que car·acterizam o primeiro ano de exis
tência dessa entidade. 

Marco da maior r·elevânc~a no expressivo esforço que a Revolução vem de
senvolvendo para dotar o Pa1.s de uma infra-estrutura compatível com as ne
cessidades d·e nosso pro·cesso de desenvolvimento econômico, a TELEBRAS sig
nifica um novo pass-o na implementação do Sis•t.ema Nacional de Telecomuni~a
ções. A a·tuaçã-o da EMBRATEL, marcada por notáveis realizações no domínio 
das comunicações espaciais e na implantação do Sistema Básico de Telecomu
nicações do País, ganhou novo al-ento e alcança, agora, novo estágio, caracte
rizado, basicamente, por uma nova estruturação orgânic·a daquele sistema, sob a 
égide da TELEBRAS. 

Vinculada ao Ministério das Comunicações e responsável este pelas diretri
zes maiores da Política de Tel-ecomunicações do Pais, cumpre à TELEBRAS im
primir cunho prático às linhas mestras traçadas por es•t.a política. E o tem fei-to 
seguindo os prin·cípios que emanam da Lei n.0 5. 792, de 11 de junho de 1972: os 
serviços telefônicos são explorados pela União ou mediante sua concessão; com
pete-lhe garantir e controlar o permanente funcionamento dos serviços, e cum
prir os prazos de concessão ·em vigor; ~eri:r a partici.a;:lação aJci·onária do Gover
no nas ·empresas de telecomunicações doo País, já que lhes é permitido serem 
subsldiárias ou aswciadas da TELEBRAS; promover medidas d·e coordenação e 
assistência técnica às empresas de telecomunicações e àquelas que exerçam ati
vidades de :pesquisas ou industriais, objetivan.do a re.dução de custos opera'Cio
nais e permitindo, via de conseqüência, a elevação dos níveis de produtividade dos 
~nvestimentos realizados; promover a captação de recur.sos para as empre.sas 
vinculadas ao sistema; promov·er e estimular a formação e o treinamento de 
pessoal especializado nec·e.ssário às ativid·ades de telecomunicações; e promover 
a unificação dos serviços isolados, com vistas ao· planejamento global. .. 

se.guindo tai-s dir.etriZJes, ainda em 1972, é de se assinalar 03 s·eguint·es fatos: 
a incorporação da Companhia Telefônica Brasileira (CTB), da Gompanhia Te
lefônica de Minas Geris ( CTMG), da Companhia Telefônica do E.spírito Santo 
(OTES), d:a Em!presa Brasileira de Telecomuni.cações (EMBRA TELl, da Compa
nhia Oatarinen.se de Telecomunicações (COTESC), da Companhia Telefónica 
d:e Pernambuco (CTP), da Telefones do Piauí (TELEPISA), as aquisições de sua 
sede provisória em Brasília e do terreno para a construção definitiva, a apro
vação do regimetno interno e das normas básicas de funcionamento. Incorpo
rou, mais, nestes meses de 1973, ainda como suas subsidiárias, as seguintes em
presas: Tele.comunicações de Minas Gerais (TELEM!G), T-elecomunicações do Es
pírilto Santo S/A (TELEST), Telecomunicações de Sergipe S/A (TELERGIPE), 
Telecomunicações de Campina Grande CTELINGRAl. Telecomunicações r.e Ro
raima S/ A (TELAIMA), Telecomunicacé·e.s de Sã·o Paulo S/ A (TELESP). Com
panhia Telefônf.ca do Ceará ( COTELCE), Telecomunicações de Rondôni•a S/ A 
(TELERON), Companhia Telefónica do Pará ( COTELPA), Telecomunicações do 
Amazonas S/ A (TEI.iiDMAZON), Telecomunicaçõ·es de Mato Grosso S/ A ....... . 
(TELEMAT), Companhia Telefónica Gorumbaense, Telefones da Bahia S/A .. 
(TEBASA), Telecomunicações do Rio Grande do Norte S/ A CTELERN). Telec9-
rn unicações do Acre S/ A (TELEACRE) , Companhia Telefónica do Maranh;ao 
lCOTEMA) e Telecomunicações do Maranhão S/ A (TELMA). E como as~ocia
das à TELEBRAS, encontramos. hoje. as seguintes empresas: Companh1a de 
Telecomunicações de Brasília (OOTELB), a Companhia de Telecomunicações de 
Goiás (COTELGO), a Companhia de Telecomunicações do Paraná, cujas men-
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sagens dos respectivos Gov·ernadores já se encontram nos LegiSlrutivos para 
aprovação da al-teração legal que permitirá a participação acionária da ..... . 
TELEBRAS mediante investimentos no setor. 

Como conseqüência desta politica de aglutinação de esforços, sob uma mes
ma orientação, tem-.::·e obtido, como resultado imediato, uma redução expressiva 
do número elevado de empre·sas telefónicas existentes no País, ·aproximadamen
te 900, operando sob diíerentes condições técnico-·o·p·eracionais e administrativo
finance:ras e que adminis-tram perto de 2 milhões d·e terminais e .cerca de meia 
•centena de centrais de discagem dil'eta à distância. 

Em seu pl•anejamento, a primeira etapa de maior expressão é a instalação, 
até 1975. de c·er·ca de um milhão de novos terminais telefônicos na área Centro
Oeste do País. Contudo. é de se assinalar que, em face da exisência de uma de
manda reprimida durante tantos anos, aquela me·l.a, xançada no Plano de Emer
gência elaborado, em 1971, pelo Ministério das Comunicaçõ-es, teve que ser re
formulada e, em conseqüência, esp·era-se a·tingir a soma de um milhão e oito
centos mil terminais em 1975, ou seja, mais 80% do previsto. 

Toda a experiência adquirida, quer pela atividadoe da EMBRATEL, quer neste 
pequeno espaço d·e tempo que transc·crreu desde a instalação da TELEBRÃS, 
está sendo canalizada para ·a elaboração do Primeiro Plano Qüinqüenal, que 
abrangerá o poeríoco de junho de 1975 a junho de 1980. Tal Plano, entretanto, 
não elidirá os planos setoriais que a TELEBRAS e suas .subsidiárias já ·t.êm pro
gramad·o ·e que permitirá, até 1978, a implantação· .de 4 milhões de novos ter
minais, abrangendo as seguintes áreas: 1) Paraná, Santa Ca,.tarina e Rio Gran
de do Sul; 2) São Paulo; 3) Guanabar·a, Rio de Jneiro, Espírito Santo, Minas 
Gerais ·e Goiás; e 4) Nordeste e Norte. 

O principal problema com que se tem defrontado a TELEBRÃS - já pre
víamos aliás, ·em nosso parecer - dec·orre da he~ança que lhe coube, caracte
rizada pela atomização dos serviços tel-efônicos. com a inconveniente pulveriza
ção de recursos técnicos, humanos e financeiro.s, e da qual resultou danosa 
superposição de a1t.i.vidades, divergência de métodos -e processos, com evidentes 
dificuldad·es para o funcionamento do Sistema Nacional, como um todo. 

Taisc ir:cunstâ.n:cia:s têm l·e•vado os responsáv-e·is pela politica de telecomu
a.icações a um grande esforço que visa, essencoalmente, dotar o País de uma 
5istemática homogênea para a exploração dos s·erviços públicos de telecomuni
caçõ·es. sob o controle de uma única concessionária em cada Estado ou Região 
do País. Assim pretend·e-se, em curto prazo, reduzir as quase 900 companhias 
em apenas 26 empresas-pólo, reprei.Sientativas de cada Esta,.do ou Território. 

Não é, Sr. Presidente e Srs. Senador·es, convenhamos, tarefa fácil. Não 
sobressaem, apenas, os aspectos administrativos e políticos que tal meta coloca 
n.nte a capacidade do administrador vinculado à que.stão, mas, principalmente, 
os de·safios técnicos que vêm à tona. Por .seu lado, os probl-emas técnicos são 
linda mais agravados pelo geométrico crescimento da demanda potencial dos 
s·erviço.s de telecomunicações, à medida que as diversas aplicações .são conhe
cidas e utilizadas. Há, nest.e crescimento, um grau de dinamismo que dificil
mente enc·ontra paralelo em outros setores da atividade humana, poi.s se trata 
de um processo cumulativo, de acel-eração crescente. 

Contudo, um fator vem tornar ainda mais angustiante a solução daqueles 
desrufios: a ca'l'ênda de mão-de-obra espe·ci8ilizada em telecomunicações no 
Brasil poderá, não resta dúvida, nos próximos anos, repr•esentar um sério obstá
::ulo à expansão que se faz nec·essária. Imperios·a se torna, assim, :total refor
mulação da política de recursos humanos voltada para o setor. É necessário que 
voltemos nossas vis·tas para um futuro não muito remoto d!gamos 1990, quando 
serão necessários 7 mil engenheiros e cerca d·e 30 mil técnicos de nível médio. 
E não se trata, apenas, de uma questão quantitativa. O desenvolvimento tecno
Lógico e:ldgirá que estes técnicos t.enham, sobretudo, qualidades compatíveis com 
o de.s:envolvime•nto que já é possív·el ante.ver para a te·cnologia aplicada às 
t;elecomunicações. Ante a gravidade des·te problema, a TELEBRAS promoveu, em 
agosto último, o I Seminário Nacional de Recursos Humanos para as Teleco-
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municações e, na s-essão de sua inslalaeã·o assim se expressou o Sr. Ministro 
:las Comunicaçõ·es - Hygino Corsetti: ·· ' 

"No setor das Comunicações, como nos demais, o desafio está bem 
definido: devemos produzir cada vez mais e melhor, com menor esfor
ço e no menor tempo. E est.aremos recuperando o tempo pexdido ao mes
mo pasw em que estaremos ap·o:ando o desenv·olvimento nacional. A 
mobilização da inteligência brasil'eira ainda é o melhor, se não o único 
meio de ·enfrentar ess·e desafio." 

Outra área, por sua vez, melindrosa, que vem merecendo especial cuidado 
por parte da TELEBRAS, é a que diz respeito à pesquisa e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico. Nesse s·entido, encontram-se, já selecionados dentro do 
Plano Básico de Desenvolvimento Ci·entífico e Tecnológico CPBDCT), os seguintes 
projetas: Centrais de Comutação Eletrônica e Telefonia !Rural, através da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo; Antenas e Componentes Complemen
tares, Pr·opagação e Rádio Meteorologia, através do Centro de Estudos em Te·
lecomunicações da Universidade Católica do Rio de Janeiro e do Instituto Tec
nológico de Aeronáutica; e, finalmente, Laboratório de Telefonia, através da 
Universidade de Brasília. Este mesmo plano prevê que serão realizados estudos 
de viabilidade e condições de implantação de um .satélite doméstico de comuni
cações, com possibilidade de uso em outros setores, notadamente Educação. 
Para tanto foi constituído um Grupo de Trabalho Interministerial, sob a co
ordenação da Secretaria Geral do Ministério das Comunicações, com o encargo 
de elaborar relatório conclusivo a ser apresentado à Comis.são Brasileira de Ati
vidades Espaciais - COBAE, para análise e ulterior encaminhamento ao Presi
dente da República. 

Outro tópico que merece destaque é o que diz respeito à obtenção de recursos 
para efetivação de metas t.ão importantes, tão audaciosas, que não têm símile 
na história das comunicações dest·e hemisfério. 

São três as fontes disponíveis: recursos originários da União; dos reinvesti
mentos dos lucros e dividendos da própria empresa e do Fundo Nacional de Tele
comunicações, que é a mai·or fonte d·e sustentação do.s investimentos e das des
pesas de custeio. E a efetiva implantação desse Fundo, pois que sua instalação 
já vinha de longe, é preciso aqui deixar assinalado. num preito de justiça, de
veu-se à coragem e de.scortino daquele homem, daquele estadista-maior dos 
primeiros dias da história da Revoluçã·o que foi Humberto de Alencar Castello 
Branco. Em 1973, a arrecadação do FNT alcançou a expressiva cifra de Cr$ 752 
milhões, com crescimento anual da ordem de 85%, estimando-se, este ano, em 
quase um bilhão e meio de cruzeiro.:; o montante a ser alcançado. 

Presentemente encontram-se s·ob estudos novas formas de captação de re
cursos. Os instrumentos destinados à ca.ptação de incentivos fiscais, tanto na 
promoção da integração nacional quanto do desenvolvimento regional, poderão 
ser utilizados como fontes de recursos adicionais à ·expansão do setor, como faz 
- aliás mui justamente - a SUDENE. 

Como bem podem considerar e observar os nobres Colegas, os êxitos da 
TELEBRAS, aqui exposto'.> da maneira mais sintética possível, são marcantes, e 
os problemas que a desafiam são, de outro lado, de grande monta. 

Desejaríamos, no encerrar nossas palavras, manifestar a convicção de que, 
pela retrospectiva que apresentamos, pela serenidade que tem caracterizado a 
atuação dos responsáveis por nossa política de telecomunicações, podemos bem 
deduzir que o futuro da TELEBRAS é promissor. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, parabenizamos a todos e a cada um, desde 
a mais elevada administração do Ministério das comunicações - Ministro Cor
setti, Comandante Euclides Quandt - ao mais humilde dos funcionários da 
TELEBRAS, pelo êxito que alcançaram, e faz·emos votos para que eles se renovem 
por toda a existência daquela empresa, cuja implantação, mais uma vez repeti
mos, em tão boa hora foi determinada pelo Presidente Emílio Garrastazu Mé
dici. 

.. ---------------------------------------------------------------------·---·----
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Era o que tínhamos a dizer, Sr. Pr·esidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder do MDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Sr.>. Senadores, mesmo que 
não seja do agrado do nobre senador José Lindoso, ainda desta vez não farei 
em discurso de colarinho duro, de jaquetão, desses jaquetõe·.s que servem para 
solenidades fúnebres e solenidades alegres, para casamentos, enterros, batizados 
e formaturas. Farei, sim, uma conversa, talvez um monólogo, mas em todo o 
caso, sem a gravidade que o nobre representante amazonense exige da modesta 
Liderança da Minoria. 

Sr. Presidente, constatei que a vida é realmente ingrata. Lembrei-me dos 
tempos iniciais do Governo Médici, quando tudo era favorável: ganhava-se o 
Campeonato Mundial de Futebol; Fittipaldi tornava-se campeão; o Grêmio 
conquistava vitórias por todo o País; o Flameng.o era a grande paixão nacional; 
e não havia nem mau tempo para o Presidente da República viajar. 

Mas tudo passa, e agora, ao fim do Governo Médici, parece que as coisas 
começam a caminhar nos rumos incertos do contra. 

Realmente, Sr. Presidente, neste final de Governo ou, como diria o nobre 
Senador José· Lindoso, quando o Sol está no ocaso, o selecionado brasileir'J anr 
dou pelo estrangeiro e conquistou mais d·errotas do que vitórias; o Grêmio já 
não consegue o mesmo r·elevo das vezes anteriores; o Flamengo luta contra a 
sua desclassificação no Campeonato Nacional; Fittipaldi já perdeu um título de 
campeão mundial e, pela primeira vez em quatro anos, anteontem o mau tem
po impediu que o Sr. Pr·esidente da República fosse a Londrina. 

Ora, são coisas que só acontecem nos fins de Governo. E melhor prova não 
teríamos do que os impactos. Como eram cantados nesta Casa! Como mereciam 
loas! No entanto, os últimos impactos passaram despercebidos. Ninguém se 
animou, aqui, a entoar louvores às últimas iniciativas do Presidente da Repú
blica. Nem a Nação, que assistiu a esses impactos sem maiores emoções, talvez 
já calejada pelos impactos anteriores. 

Hoje, Sua Exc-elência o Chefe da Nação, está no Rio Grande do Sul e, 
lá estando constatará - e sei que com pesar - que, ao contrário do que supu
nha, a vid~ ali subiu 19,25% de 1.0 de janeiro a 31 de outubro, ou seja, 7,25% a 
mais do estipulado pelo Governo para todo o ano. 

Também no grande estado sulino, quando hoje lá chega o Presidente Mé
dici, se anuncia que cerca de dez pedidos de falência foram solicitados, envol
vendo empresas empreiteiras e construtoras. algumas especializadas em pavi
mentação e terraplanagem. Ao que tudo indica, os pr·eços contratados não pre
viram as mudanças bruscas de custo que f·oram registradas no corrente ano. 
De agora em diante, com a nova legi'slação aprovada, os empreiteiros e cons
trutores terão que enfrentar os maiores desafios, face à exigência de preços 
fixos por empreitada. A medida tanto reflete a convicção do Governo de que 
a inflação será contida e reduzida, como o receio de que seja acelerada. Na opi
nião dos técnicos, o mercado ficará aberto apenas para as grandes empresas 
que disponham de condições para operar financeiramente no mercado interno 
e externo, podendo enfrentar os problemas cíclicos do crédito (Boletim Cambial, 
n.o 4.488, pág. 10.) 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON CARNEmo- Ouço com muita honra o aparte de v. Ex.'\ 

nobre Senador Eurico Rezende. 
O Sr. Eurico Rezende - Realmente, a Nação vem assistindo ao fato, e mais 

do que ao fato, à pertinácia do Movimento Democrático Brasileiro, na sua cam
panha eleitoral, estar explorando o tema carestia de vida. Devo dizer, nobre 
Senador Nelson Carneiro, que, melanco:icamente, ainda não tivemos a oportu-
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nidade de ouvir, da parte de qualquer Membro da agremiação oposicionista e 
- o que é lamentável - de qualquer dos seus líderes nesta e na outra Casa, 
uma apreciação séria sobr·e esse problema. V. EX.6 acaba de comprovar, como 
se v·ezes anteriores não bastassem, que a honrada Oposição está encarando o 
assunto com mais displicência, neste varejo de argumentação, sem dados com
pletos, sem um estudo comparativo. V. Ex.a mesmo fez umas anotações ligeiras 
aí, e embarca nessas anotações ligeiras e varejistas, digamos assim, para a sua 
passionalizada viagem mental sobre os caminhos da inflação brasileira que ainda 
existe. A Liderança do Goxerno ainda não pronunciou discurso ·em termos 
oficiais, porque não tem o que r·esponder. O MDB ingressa numa estatística de 
botequim, numa pesquisa de camelôs, e exibe para a Nação esse quadro, que 
alega ser tormentoso, que está asfixiando o povo brasileiro, salientando que o 
Governo está indiferente ao problema, quando - e V. EX.a vai-me permitir -
a grandeza de uma liderança deveria obrigar o líder a estudar o problema no 
mundo todo. E V. Ex.a vai-me permitir, ainda se não ficar impaciente diante 
do meu aparte ... 

O Sr. NELSON CARNEIRO - Não, ao contrário. V. Ex.a pode continuar. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . alinhar aqui os dados. O Fundo Monetário 
Internacional, há alguns mes·es atrás, advertiu todos os países desenvolvidos, 
principa:mente aqueles em fase de industrialização célere - e é o caso do 
Bra.sil - para o problema da inflação, que está ocorrendo no mundo todo. 
Vê V. Ex.a que o Brasil deveria s·er uma vítima próxima desse fenômeno e 
dessas implicações. V. Ex.8 , estudioso que é dos prob1emas econômicos e que 
está abordando o problema da carestia de vida, verificará que, nos países que 
são os nossos principais parceiros econômioos, a inflação está a·centuada. V. Ex.a 
consulte, faça um estudo sobre a inflação no mundo, e verificará que os Estados 
Unidos já estão com a taxa tormentosa de 18%; o Japão, com 17%, a Alemanha 
Ocidental, com quase lG%, e um país como o nosso, que está desenvolvendo 
uma política agressiva de exportação, - significa que, quando a mercadoria é 
exportada rende mais e, portanto, acelera-se o meio monetário circulante. Então, 
é pr-eciso que V. Ex.a critique as afirmativas do Fundo Monetário Internacional 
que, há algun:s meses atrás, considerou fatal um adicional no processo infla
cionário. Mas, V. Ex.a v·erifique que o Governo não está desatento a esse pro
blema. A carestia de vida é um fato. O sacrifício do povo brasileiro sacrifício 
reprodutivo, não vai c·essar, assim, com a rapidez das rosas d·e Malherbe, ou 
com a velocidade das manhãs de abril. O que são dez anos, na vida de uma 
nação? Não representam nada. Dez anos na vida de uma pessoa significa 
alguma coisa. Então, V. Ex.a, que se encont~am pe~longa!,ldo a geografia do 
Brasil e buzinando esse argumento da carest1a de v1da nao tem outro argu
mento. Constantemente aborda-se esse assunto. Mas o prob:.ema está sendo 
enfrentado pelo Governo, será solucionado, embora não encontremos solução, 
nem para o passionalismo, nem para a impaciência da nobre Oposição. 

O Sr. Amaral Peixoto- Permite V. Ex.8 um aparte? 
O SR. NELSON OARNEmO- Com muita honra. 

O Sr. Amaral Peixoto - Queria perguntar ao Senador EUrico Rezende, que 
está falando em seriedade das observações feitas pelo 1\.ID!B, se S. Ex.a acredita, 
a esta altura, que a inflação será contida nos 1·2% prometidos pelo Governo. 

O Sr. Franco Montoro - Perfeito. 
O Sr. Eurico Rezende - Não sei se posso responder ... 
O Sr. Nelson Carneiro - Com muita honra. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai-me permitir, então, triangular o debate. 
O Sr. Franco Montoro- V. Ex.a diz se acredita ou não. Não é preciso mais. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.11, Sr. Senador Franco Montoro, que está 

entrando clandestinamente no debate, sem solicitar o aparte, não vai crono
metrar, nem de:imitar as minhas respostas. 
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O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a acredita nos 12%? 
O Sr. Eurico Rezende - Nem cronometrar, nem delimitar as minhas res

postas. O Presidente da República, com base em dados técnicos, fixou, não para 
todos os efeitos, mas para alguns efeitos ... 

O Sr. Franco lVlontoro - . . . de propaganda. 
O Sr. Eurico Rezende - . . . a taxa inflacionária em 12%. E essa fixação 

vem sendo cumprida, repercutindo principalmente no sistema habitacional. O 
cálculo da correção monetário, mesmo que a inflação esteja superior a 12%, é 
feito com base em 12%. É assim que respondo ao eminente Senador Amaral 
Peixoto, que serviu ao honrado e patriótico Governo, numa época também de 
ergastulante e galopante carestia de vida. 

O Sr. Franco Montoro - Em suma, não acredita nos 12%. 
O Sr. Amaral Peixoto - Mas reconhecia a carestia de vida, r-econhecia o 

aumento constante do custo de vida. O que eu r·eclamo - V. Ex.a falou em 
seriedade dos argumentos da Oposição - é que V. Ex.a responda sobre a serie
dade dos argumentos do Governo. Não acredito que o Sr. Delfim Netto, alta
mente inteligente e competente, esteja convencido dos 12,%. E, ainda mais, as 
perspectivas para o próximo ano, pelo menos no início, são realmente alar
mantes. v. Ex.a sabe a repercussão que tem o aumento do custo do combustível, 
que hoje é aumentado em 10%. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a não compreende o aumento do combustível? 
O Sr. Amaral Peixoto - Compreendo perfeitamente. Era inevitável, e diante 

de uma conjuntura mundial, como ·esta que ai está. Mas não se pode afirmar 
que será mantido nos 12%. O problema da carne, o gravíssimo problema da 
carne: o pecuarista que estiver comprando gado, para engordar, terá de vendê-lo 
no próximo ano a preço muito maior do que o atual, porque está comprando 
boi magro, agora, a pr.eço muito elevado. Aqui estão vários Senadores, pecua
rlstas, que conhecem bem o problema e poderão dizer se o que afirmo é ou não 
verdade. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai-me permitir, Sr. Senador, desapropriar 
o discurso de V. Ex.a Noto, também, que as argumentações de V. Ex.a já estão 
esgotando ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não! Tenho muitas ainda. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a está muito despreocupado, não está fa
zendo hoje, data venia - superavitárlas venias, peço a V. Ex.a - não está 
fazendo hoje um discurso na dimensão da grandeza da sua aplaudida lide
rança. De modo que é bom que V. Ex.a tenha o pronto-socorro. 

O SR. NELSON OARNEIRO - O que me salva é a inflação. . . (Risos.) 

O Sr. Eurico Rezende - Ora, o Sr. Senador Amaral Peixoto há de com
preender que o Brasil está brigando, desde 1964, contra a acumulação de males 
centenários, 1brigando contra as oscilações no mercado internacional. O que 
importa é saber se, no conjunto, o Brasil vai bem. O Sr. Senador Amaral Peixoto 
foi homem do Executivo e esta é a pergunta: se, no conjunto, o Pais vai bem, 
e não está catando piolho na cabeleira basta do gigante! 

O Sr. Amaral Peixoto - Nós devemos dizer, Sr . .Senador, aquUo em que ele 
vai bem, e devemos reconhec·er. Mas, devemos reconhec·er que não está indo bem. 

O Sr. Eurico Rczende - O MDB está catando piolho na cabeleira do gigante! 
O Sr. Amaral Peixoto - Pod·e ser para V. Ex.a, mas para o povo não é. 
O SR. NELSON C:ARNEIRO - Sr. Presidente, acho que é até uma norma 

de higiene catar piolhos. (Risos.) Se o Sr. Senador EUrico Rezende tem horror 
a catar piolho, está desaconselhando, está abandonando regras de higiene. 

O Sr. Eurico Rczende - Não se trata de cabeleira de V. Ex.a 

--------------------------·-----------.-nn---------------------------------------------



-451-

O SR. NELSON CARNEmo- Não tem, nesta é que não tem! Aí não hav.eria 
nem ond·e ter piolho, porque não tenho cabelos! (Risos.) 

O Sr. Eurico Rezende - O nobre Senador Franco Montoro ainda podia 
aceitar a peruca do meu aparte, porque a cabeleira de S. Ex.a. é farta. 

O SR. NELSON CARNEmo - Mas, 'sr. Presidente o Senador Eurico Re
zende começou diz·endo que eu estudava o varejo. Mas falo aqui, sr. Presidente, 
pensando exatamente no varejo, pensando na dona de casa que vai à feira 
faz.er compras e volta rindo dos 12% que se continua a afirmar. Falo no varejo, 
e toda a população brasileira compra no varejo, não compra a grosso, compra 
a retalho. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a está sendo hiperbólico. O meu argumento 
não foi esse; o que eu disse e comprovo, e a Casa está notando é que o dis-
curso de V. Ex.a não está sendo de líder. ' 

O SR. NELSON OARNEmü - Agradeço a V. Ex.a, mas é exatamente esse 
o meu discurso diferente daquele que V. Ex.a desejaria que eu fizesse, usando 
palavras gongóricas, exageradas, exaltadas, para contentá-lo. Prefiro expor, con
versar com o Plenário, a debater. 

O Sr. Eurico Rezende - Vamos ter saudades de V. Ex.a no ano que vem, 
pela fatalidade do rodízio; mas, se vamos perder, na pessoa de v. Ex. a, um 
grande líder ex adverso, vamos ganhar outro igualmente brilhante. De modo 
que estou insistindo em apartear V. Ex:.a, porque estas minhas intervenções 
são características de um ligeiro adeus, de uma despedida. 

O SR. NELSON CARNEJiRO- Muito obrigado. 

O Sr. Eurico Rezende - Então estou convocando V. Ex.a para que as suas 
últimas impressões nesta Casa sejam de grandeza oratória e, sobretudo, dia
lética. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, agradeço ao nobre Senador 
Euri·co Rezende os conselhos da sua experiência. Mas, como não posso acom
panhá-lo, faço o que me é possíve:, qual seja responder a S. Ex.a como já o fez 
o Senador Amaral Peixoto: que nós, aqui, não negamos que haja fatores que 
tenham elevado o custo de vida; apenas reconhecemos que o Governo, até hoje, 
não fez nenhuma declaração afirmando que os preços subiram 12%. Ao con
trário, a todo momento reafirma o impossív·el, aquilo que é contestado por 
todas as pessoas que vão ao comércio. 

Sr. Presidente, além disso, eu queria falar no aumento da carne. Aqui tam
bém os dados são oficiais. Atualmente, o consumidor terá que pagar Cr$ 17,00 
por quilo de chã, patinho ou lagarto, Or$ 18,00 pela alcatra, Cr$ 20,00 pelo filé 
sem osso, Cr$ 216,00 pe:o filé. Agora, os aumentos são semanais e a crise atinge 
proporções insustentáveis. Apesar de o preço da carne ter superado os preços 
internacionais, as filas aumentam nos açougues e supermercados. Consoante os 
Jornal do Conunercio, Diário de Notícias e O Jornal de ontem. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex. a· um aparte? 
O SR. NELSON CARNEJRO- Com muita honra. 
O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Nelson Carneiro, o enfoque sobre 

a carne me interessa de perto, não só porque é uma atividade que exerço lá fora, 
como também porque vejo que V. Ex.a está mal informado, realmente divorciado 
da realidade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Os preços não são esses? 
O Sr. Benedito Ferreira - Queria dizer a V. Ex.a que a sua preocupação 

deveria ser, como a nossa, para com os menos favorecidos; e a do Governo ~ 
tamanha que a COBAiL tem aqui, em Brasília, quantas toneladas de carne 
V. Ex.a demandar, para lhe fornecer quartos dianteiros, quero dizer, a carne 
considerada de segunda, mas que tem o mesmo valor protéico da carne traseira 
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a Cr$ 3,50 o quilo. Isso V. Ex.a comprará no Rio eLe Janeiro, como também em 
São Paulo, a carne traseira a preços liberados; mas, a carne dianteira, que é 
aque·a normalmente adquirida pelos assalariados, a Cr$ 3,50, tem quantas .tone
ladas V. ~.a queira comprar. Essa informação é válida, porque irrefutável e, 
sobretudo, tenho certeza, vai tranqüilizar V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex.a fala pelo que conhece de Brasília; 
não fala pelo que há no Brasil inteiro. 

O Sr. Benedito Ferreira - Tenho frigorífico, Excelência. É uma das minhas 
atividades. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex.a é um felizardo. 

O Sr. Benedito Ferreira - Sou criador, recriador, invernista e industrial de 
carne; daí porque dou essa informação a V. Ex.a não só nesta qualidade, mas 
tambt.m como Senador da República. 

O SR. NELSON GARNEmO - Sr. P·re.sidente. V. Ex.a já me adverte, mas 
queria dizer que aparec·eu uma sa:vação para o Senhor Presidente da República: 
foi a guerra no Oriente Médio. 

Para responder ao Senador Eurico Rezende, vou oferecer, Sr. Presidente, 
o custo de vida em várias cidades do Brasil, publicado no O Estado de S. Paulo, 
no último domingo: - em São Paulo, aumentou 14,78%; no Rio de Janeiro, 
13,72% até outubro; em Belo Horizonte, 13,02%; em Porto Alegre, 23,1%; em 
Guritiba, 34,3%; em Fortaleza, 15,6%; em Florianópolis, 18,6%. 

Portanto, são ·as capitais qu.e re.sp·ondem aos que teimam .em afirmar que o 
custo de vida .aumentou somente 12% 

O Sr. Guido Mondin - PeTmite V. Ex.a um apart.e, nobr.e Senador NeLson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Oom muita honra. O meu discurso é mais 
feito pel:os apartes de V. Ex.a.s do que pelas minhas próprias con:siderações. 

O Sr. Guido Mondin - E note V. Ex. a que todos tem prazer nisso. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Isso só me honra. 

O Sr. Guidon Mondin- O que é verdade é que nenhum de nós poderá negar 
os esforços do Governo no .sentido ct.e ficar dentl'o cio previs.to de uma infloação 
de apenas 12%. Não vamos contestar que ela está .s.endo estradulada aqui e ali, 
mas, ainda assim não devemos esque·cer medidas do Governo. Veja bem, V. Ex.a: 
dizia um .economista, nos 2·et:s cálcu!os, outro dia que, se continuássemos com 
aque1e ritmo inflacionário até 1964, hoje estávamos com uma inflaçã.o de 1.080%, 
ligeiramente maio·r do que os 15 ou 16% citados por V. Ex.a Ent§o, isso é motivo 
ainda par.a não deixarmos de lutar contra a inflação, mas também C·Onservar a 
nossa capacidade doe comparar, porqu·e há uma ligeil'.a dif·erença entre 1. 080% e os 
16,17 ou 18% citados por V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - Por iSso mesmo, é que V. Ex.a e eu c·ombate-
mos o passado. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO -Com muita honra. 
O Sr. Virgílio Távora - Nobre Líder da Oposição, estávamos calados, ou

vindo a enunciação dos índices aí apresentados por V. Ex.a, naturalmente, re
tirados de dife.rentes jornais, a respeito do custo de vida nos diferentes Estados, 
aqui repre:s·entados pelos aumentos verificados nas capitais. E víamos a repe
tição monótona dos números. Não pode passar em juigado, porém, que a 
afirmação do chamado índice de infração tenha parâmetro, apenas, no custo de 
vida. Sabe V. Ex.a, melhor do que todos nós, que o custo de vida entra com o 
peso seis; o custo dos preços ·em atacado; com o pe~o três; o custo '!o preço da 
construção, com o peso um. Realmente, quando se af1rma que a inflaçao vai atin-
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glr um coeficiente X, não quer diz·er que o custo de vida .em todo o País vai al
cançar esse coeficiente, apes.a.r: de, ·em outras partes, poder até ultrapassâ-lo. No 
ano passado, - V. Ex.a. esta mformad·o - o custo de vida em São Paulo teve 
acréscimo de quase 17%, s·e não estamos enganado. o índice de inflação apre
sentada P·~la Fundação Ge~úlio Vargas, no entanto, foi apenas de 14%. Eram 
os ·esclareclment:os .que quer1amos dar a v. Ex.a., no discurso que nos está ·encan
tando tanto, pnnClpalmente_ pela verve que V. Ex.a põe nos seus conceitos, à 
falta de melhor argumentaçao, a fim de qu.e não seja confundida inflação com 
custo de vida - embora um ·e outr·o tenham conexão. 

O SR. NELSON «?ARNEIRO - Muito obrigado a v. Ex.a. Mas o povo quer 
saber é do custo de v~da e_o Pr~sidente da República tem feito questão de acen
tuar que o cu..sto de Vlda nao vru aumentar, nao tem aumentado. 

Mas, Sr. Pr·esidente, feliz ou infelizmente, houve uma guer.ra no Oriente 
Médio. E~ .conns.eqüência disso, vai S•er aumentada a gasolina no Brasil, a partir 
de amanha, ·em 10%. Mas, antes mesmo d·essa guerra, já este ano a gasolina 
aumentara 11,99% - o que quer dizer que .este ano a gas-olina vai aumentar, 
incluindo a guerra, 21,99%!! 

O Sr. Virgílio Távora- Mas, caro Senador, nos p.ermita: c·omo poderia deixar 
de aumentar :se, dadas as contingências naturais do País, grande parte do nosso 
petróleo é im!!Jortado e, portanto, o preço tem que s·er estabelecido justamente de 
acordo com a c·omposição dos custos do produto nacional .e daquele adquirido 
além fronteira? 

O SR. NELSON CARNEIRO -É o que digo: a guerra justifica os 10%, mas 
não justifica, porque não existia, os 11,99% anteriores. 

(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

Sr. Presidente, V. Ex.a me ·adverte. Mas, tenho aqui, .para dar ao Senador 
Eurico Rez.ende, Ullla pesquisa que talv·ez intere:.:se a ele e a todos que têm 
família e que compram nesta cidade, .pesquisa dos pr.eços dos gêneros alimentí
cios do Rio de J.aneiro e dos da Cooperativa do Oongresso, do Peg-Pag, do Slavie
ro, da OOBAL, do S·erv·e-Bem, do Jumbo •e da SAB; nela, V. Ex.a vê coisas impres
sionantes; vê como Brasília é a cidade mais cara do Brasil: um quilo de alho, 
por exemplo, que, :em outubro deste ano, no Rio de Janeiro, custava Cr$ 12 00, 
aqui custava Cr$ 33,00. Outros dados que fornecerei no quadro que apresento e 
que vou integrar ao meu dis;curso, servirão para demonstrar que é preciso haver 
fiscalização no Distrito Fed·eral para que os preços aqui não sejam tão .exagera
dos maiores do que •aqueles cobrados no Rio de J.aneiro. 

Quero concluir, Sr. Pr-esidente, lendo de O Estado de ~. Paulo, de 8 de no
vembro, o s,eguinte trecho, cujo título é A divisão do malogro: 

"A inflação passou a ser um problema exclusivo do Ministério da 
Fazenda, a el·e jungido pela óbvia compulsão de uma responsabilidade 
específica. Mas, S·e o Minis:tro Delfim Netto passou a expor-se para a 
defe:sa de uma política ligada a sua ·responsabilidade inquestionável, 
foi ficando só. Não mais conseguiu a companhia do Ministro Pratini 
.dJe Morais, que é o Presidente do Conselho Interministerial de Pr·eços, 
nem contou com a solicitude do Ministro Costa Cavalcanti nos demons
trativos da cooperação do BNH na contenção inflacionária ou do Minis
tro Moura Cavalcanti para a ·exposição dos resultados mágico:s de sua 
administração no aumento da produção agrícola. Quanto ao Minis
tro Júlio Barata passou .a dedicar-se aos lances de xadrez." 

Sr. Presidente, essas considerações que parecem despiciendas ao nobre Se
nador Eurico Rezende, que gosta s;empre dos discursos engomados e das fra;ses 
difíceis que nem todos entendem, visam convocar a atenção do Governo para o 
mais urgente dos probLemas, que é a defesa do povo brasileiro, não só dos ricos, 
mas dos pobres, dos necessitados, dos que precisam comer para viver; dos que 
necessitam que, realmente, o Gov·emo S•e capacite de que não basta a propaganda 
dos 12% ; é preciso tomar efe:t.ivos esses 12%. (Muito bem!) 



DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNEffiO, EM SEU DISCURSO: 

Pesquisa feita pelo IBGE na Guanabara, comparando os preços de gêneros alimentícios de janeiro a lO de outubro 
do corrente ano, publicada no O Estado de S. Paulo, em 11 de novembro de 1973 

Pesquisa feita pelo Gabinete do Senador 
Nelson Carneiro, no dia 13 de novembro de 1973, nos Supermercados de 

Brasília, sobre os mesmos gêneros alimentícios. 

GUANABARA BRASíLIA 
Coop. Serve Produto Jan. Out. Cong. Peg-Pag Slaviero Cobal Bem Jumbo Sab 

1 quilo abóbora 0,86 1,50 3,78 2,00 1,50 1,20 - 1,30 
1 quilo beringela 2,00 1,80 - 2,00 2,20 2,00 - 2,00 
1 quilo batata-inglesa 2,60 3,60 3,70 4,75 3,80 3,80 3,80 3,70 4,20 
1 quilo batata-doce 2,00 2,50 2,06 3,00 - 1,60 - - 2,15 
1 quilo beterraba 3,00 1,60 - 3,00 - 2,00 - 2,40 
1 quilo !banana-dágua 1,50 2,00 - 2,80 3,00 2,10 1,80 2,00 1,95 
1 quilo ·banana-prata 2,00 2,50 - 3,00 3,00 3,00 2,30 2,00 1,95 
1 pé alface 0,90 1,20 - 1,50 - 1,00 
1 quilo alho 10,50 12,00 13,00 22,00 33,00 10,00 33,00 23,00 
1 quilo tomate 1,20 1,90 2,35 3,00 5,00 1,80 1,80 1,80 2,15 
1 quilo pepino 1,60 2,50 1,46 3,00 - 1,60 - 2,30 
1 quilo repolho 2,60 1,50 - 1,50 2,60 0,70 1,00 1,80 
1 quilo vagem 3,00 5,50 2,70 4,00 5,00 3,50 5,00 2,65 
1 quilo pimentão 4,00 4,60 2,24 5,00 2,60 2,80 3,60 1,80 
1 quilo jiló 3,60 3,20 - 2.50 - - 1,30 1,35 2,15 



GUANABARA BRASíLIA 
Coop, Serve Produto Jan. Out. Cong. Peg-Pag Slaviero Cobal Bem Jumbo Sab 

1 quilo chuchu 1,00 1,20 1,46 1,50 2,50 1,00 1,80 1,70 1,45 
1 quilo quiabo 2,00 5,00 3,38 6,00 5,80 6,00 6,00 4,05 3,58 
1 quilo cenoura 3,40 1,50 2,15 3,00 4,00 1,80 2,20 2,40 2,14 
1 quilo nabo 2,60 1,20 - - - 1,00 

1 molho espinafre 2,00 2,00 1,30 1,50 - 1,80 - - 2,50 
1 dúzia :Iaranja-pera 2,50 3,00 2,47 3,00 2,50 2,00 2,00 2,00 2,50 
1 dúzia llaranja-natal 2,60 3,00 

1 lata cebola 2,05 3,80 3,31 5,00 3,00 3,00 3,00 2,60 3,25 
1 quilo açúcar refinado 1,07 1,20 1,42 1,37 1,20 1,38 1,35 1,20 1,40 
1 quilo arroz-agulha 2,12 2,40 2,99 

1 quilo arroz-amarelão 2,35 2,68 3,10 3,28 3,28 2,86 3,00 2,85 3,00 
1 quilo arroz-blue-rose 1,90 4,40 

1 quilo arroz-japonês 1,85 2,20 

1 lata azeite de oliveira 8,00 13,65 12,65 16,90 16,30 - 12,50 11,50 
1 quilo bacalhau 16,40 20,80 18,40 - 23,00 - 16,00 17,50 16,50 
1 quilo banha de porco 3,95 6,50 6,40 - - - 6,20 

1 quilo café (pacote) 7,40 8,70 8,40 8,40 8,40 8,40 8,40 8,40 8,40 
1 quilo carne de boi de 1.a 8,15 13,00 11,00 16,50 16,50 16,50 16,50 16,50 16,50 
1 quilo carne bovina de 2.a 6,40 7,40 7,80 5,20 5,20 5,20 5,20 5,20 5,20 
1 quilo carne de porco (pernil} 9,25 11,00 - - 12,50 - 12,50 



GUANABARA BRASíLIA 
Coop. Serve 

Produto Jan. Out. Cong. Peg-Pag Slaviero Cobal Bem .Tombo Sab 

1 quilo carne-seca 12,45 17,00 19,45 - 24,00 - 17,50 - 14,00 

1 quilo frango 5,55 8,99 8,70 - 9,20 8,70 8,90 7,80 9,00 

1 quilo farinha de mandioca 1,27 1,67 1,65 2,00 1,95 1,80 1,82 1,95 1,80 

1 quilo farinha de trigo 1,36 1,80 2,00 2,50 2,10 1,95 1,85 1,85 

1 quilo feijão-mulatinho 2,75 5,20 6,00 7,20 8,40 6,41 8,00 6,00 6,58 

1 quilo feijão-enxofre 2,85 5,10 

1 quilo feijão preto comum 2,00 7,80 6,79 9,00 8,75 8,15 7,60 8,70 8,40 

1 quilo fubá de milho 1,27 1,67 0,90 1,70 2,00 1,44 1,55 1,59 1,55 

1 lata goiabada 2,12 3,75 - 3,80 - 3,42 3,78 - 3,70 

1 lata leite condensado 1,85 2,15 2,45 2,80 2,60 2,51 2,60 2,40 2,80 

1 lata. leite em pó 4,04 5,45 - 5,70 5,80 5,65 5,50 5,20 5,45 

1 litro leite natural 0,76 0,90 - 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1 quilo manteiga 9,10 14,40 13,75 - 12,60 12,60 12,20 12,00 13,52 

1 Caixa margarina vegetal (400) 1,20 2,29 2,64 2,50 2,26 - 2,40 2,44 2,25 

1 lata óleo de milho 4,47 5,15 5,35 5,60 5,50 5,00 5,30 5,30 

1 lata óleo de soja 2,95 3,69 4,49 4,65 4,35 4,60 3,95 3,75 

1 dúzia ovos de galinha 2,82 3,60 3,80 4,20 4,20 3,40 3,70 3,70 3,98 

1 queijo prato 10,25 18,00 16,50 14,60 18,05 16,15 24,96 18,00 
. -

1 quilo sal refinado 0,70 0,70 0,90 1,00 0,95 0,85 0,85 0,76 0,70 

1 quilo toucinho salgado 3,93 9,60 7,20 - 8,50 - 7,10 7,50 



Aumento Meses Média Expectativa Peso Capitais Acumulado Considerados Mensal para Atribuído Fonte de Dados 
dezembro 

Janeiro/ Instituto de Pesquisas Econô-
São Paulo 11,09% Setembro 1,232% 14,784% 6,3 micas da Universidade de São 

Paulo 

Rio de Janeiro 10,30% Janeiro/ 1,144% 13,728% 4,5 Fundação Getúlio Vargas Setembro 

Janeiro/ Instituto de Pesquisas Econô-
Belo Horizonte 9,90% 1,100% 13,200% 1,3 mi c as da Fac. de Ciências Setembro Econ. da Univ. de M. Gerais 

Centro de Estudos e Pesquisas 
Porto Alegre 19,25% Janeiro/ 1,925% 23,100% 0,9 Econômica.:; da Fac. de Ciên-

Outubro cias Econômicas da Universi-
dade do Rio Grande do Sul 

Janeiro/ Banco de Desenvolvimento Eco-
Cnritiba 21,46% 2,682% 34,344% 0,6 nômico do Paraná/Revista pa-Agosto ranaense de Desenvolvimento 

Janeiro/ Dept. de Estatística da Secreta~ 
Fortaleza 10,44% Agosto 1,305% 15,660% 0,8 ria do Planejamento e Coorde-

nação do Est. do Ceará 

Florianópolis 14,01% Janeiro/ 1,556% 18,672% 0,1 Instituto Técnico de Administra· 
Setembro ção e Gerência 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Com a palavra o nobre Senador Luiz 
Cavalcante, por cessão do Sr. s~enador Fa11.sto Castelo Branco. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, os jornais 
anunciam uma reunião dos Secretários da Fazenda de todos os Estados con
vocada pelo Sr. Ministro Delfim Netto para o próximo dia 26 com o obj.etivo de 
estudar a reformulação do !CM. ' 

Tenho .para mim que atrás disso há a inspiração do Senhor Pr:esidente da 
República. Parece-me que S. Ex.a rendendo-se à grita incessante e cada vez 
mais generalizada dos que clamam por melhor distribuição do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias, determinou um reexame da matéria. Tanto é assim 
que, na Mensagem deste ano, dirigida ao Congresso Naci·onal, Sua Excelência 
teve estas palavras: 

"Entre as questões que com maiQr instância batem às portas da 
a utorida;de federal, ·está a proveniente das disparidades r·egionais, que 
refletem fundamentalment.e sobr·e as condições d·e vida nas zonas me
nos aquinhoadas pela natureza e pelo progresso econômico." 

Ainda não find·ou o ano; não temos, portanto. ·os números d·efinitivos do 
!CM relativos a 1973, mas os conhec:emos em relação ao primeiro semestr·e. 

Tenho em mãos recorte do Correio da Manhã, de 3 de agosto, que noticia: 

"O Ministério da Fazenda informou ontem qu.e o total do reco
lhimento do !CM .em todo o País durante o primeiro semestre foi de 
Cr$ 10.266.890. 000,00. A Guanabara foi o Estado de maior crescimento 
percentual ·alcançando 46,72% com um total acumulado de Cr$ ..... . 
1. 291.111.000,00. São Paulo, entretanto, continua liderando a arreca
·dação do !CM com o total d.e Cr$ 5.284.522.000,00, que equivale a mais 
da metad·e da ·arrecadação do País." 

Aos nove es·tados no.rdestinos, da Bahia ao Maranhão, couberam, no conjunto, 
novecentos ·e sessenta milhões, quinhentos e oitenta mil cruzeiros. 

Ligeiro cálculo mostra que, tomando os dados do censo populacional de 1970, 
o paulista, n·o primeiro semestre, teve uma renda per capita, d:e ICM, de duzen
tos e noventa e quatro cruzeiros e vinte centavos, ao passo que nós, no Nordeste, 
tivemos uma renda de apenas Cr$ 33,50. Quase que apenas a décima parte da 
renda paulista! A siS'temática do !CM tem sido criticada e mesmo ve.rberada no 
Congresso Nacional, por Senadores e Deputados preocupados com o assunto. 
Lembro-me de ter •assistido a intervenções do nobres S•enadores Clodomir Milet, 
JQsé S·arney, Alexandre Gosta, Helvidio Nunes, Dinarte Mariz, Ruy Carneiro, Mil
ton C'a;bral, João Cleofas, Paulo Guerra, Arnon de Mello, T·eotónio Vilela, Heitor 
Dias e Vasconcelos Torres. Também este modesto or.ador já se ocupou do tema 
nesta tribuna. 

Na Cfumara, muitos dos Srs. Deputados o têm abordado, em particular o 
jovem parlamentar baiano, Prisco Viana, que se tem revelado um arguto estu
dioso dos assuntos fazendários. 

Quanto aos Governadores, o primeiro a levantar a voz contra a sistemática 
do !CM foi o Sr. Antônio Carlos Magalhães, da Bahia. Na visita do Sr. Ministro 
Delfim N:etto àquele Estado, em junho do ano pa.ssado, o Secretário da Fazenda, 
Sr. Luis Sande, pre·parou um documento ·e fê-lo chegar às mão.> do Sr. Ministro 
da Fazenda. Esse documento .tem o título: O Nordeste e a Alíquota Interestadual 
do ICM, realizado com o objetivo de ofe1~ecer sugestões para corrigir distoxções 
no atual sistema tributário nacional. 

Entre as muitas eminentes figuras que se têm ocupado do assunto, alinha-;se, 
o Sr. Rubem Vaz Costa, Presidente do Banco Nacional da Habitação, que, em 
exaustivo :e erudito artigo, publicado no Jornal do Brasil, edição de 16 de abril 
de 1972, sob o título Avaliação Comparativa de 4 anos de ICM no País, tece inú
meras consideraçõ·es, destacando .em particular o minguado quinhão que cabe ao 
Estado do Rio Grande do Norte na divisão do.s tributos. E, já no finai. do seu 

, ____ ..._ ___ , __________ ~·---·.-! 
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trabalho, tem o Sr. Rubem Vaz Coota as seguintes palavras, que valem por uma 
síntese da sua argumentação: 

"Não há dúvida, porém, de que a introdução do IGM agravou profun-
damente as disparidades r.egi·onai.s e gerou distorções." 

O Sr. Milton Cabral - V. Ex.a me ~ermite um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALC:ANTE -Com muita honra, nobr.e Senador. 
O Sr. Milton Cabral - Nobre Senador, repres·entante do Estado de Alagoas, 

V. Ex.a hoje traz a debate um as;5unto que vai despertar o maior interesse nesta 
Casa. Praticamente V. Ex.a ·está, hoje, inaugurando o d·ebate sobre o ICM, por
que quem tem acompanhado, através da imprensa, sabe que há uma verdadeira 
mobilização da opinião pública, em São Paulo, na d·efesa do status quo existente 
·COm as atuais porcentagens .es-tabelecidas para ·esse imposto. Todos os órgão;.s de 
·classe de São Paulo, sem ·exceçã.o, da indústria, do comércio e da agricultura, já 
se manifestaram publicamente, solidarizando-se com o empenho do Governo de 
São Paulo e com as manif-estações exibidas .pelos seus secretários sobre o ICM. 
Sem dúvida alguma, ·este assunto vai mcbilizar a nossa atenção, acredito que 
vamos entrar no novo ano, também, discutindo-o porque, em verdade, os argu
mentos apresentados, pelo menos os que tenho lido até agora, são mais passionais 
qu:e propriamente técnico3. É quase que indefensável o ponto de vista assumido 
pelas autoridades de São Paulo, e não temos n:en..l!um parti pris contra este estado, 
pocrque entendemos que São Paulo é Brasil e temos o maior empenho e interess:e 
no seu .progresso. Somos até muito reconhecidos pelo pap.el que os paulistas tive
ram e têm no desenvolvimento nacional, mas há de se convir que não interessa 
ao desenvolvimento brasileiro a construção de ilhas de prosperidade. Temos que 
raciocinar ·em termos de Brasil ·e, a·o debatermos um assunto, como este, :com os 
argumentos que s:ei V. Ex.a vai alinhar e com nov·os outros qu:e serão aduzido.s, 
teremos condições de mostrar à Naçã.o a urgente necessidade da reformulação do 
ICM. Aliás, esse ponto de vista já foi mani:festad•o, por diversas vezes, :em reuniõ:es 
de técnicos e também de classes produtoras e. enfim, de muita gente neste País 
que se es:poecializou e que conhece profundamente o assunto. Praticamente, as 
opiniões, no campo técnico, são unânimes pela alteração urgoente das percoenta
gens do ICM. Era ·O .esclarecimento que desejava fazer. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito grato, nobre Senador Milton Cabral, p.elo 
aparte. Na v:erdade, as ·considecrações de V. Ex.a são valios·o apoi·o à minha argu
mentação •e têm, em particular, o condão de atrair maior atenção ao meu discurso. 
Sou gratí:ssimo a V. Ex.a 

Prosseguindo, quero lembrar uma opiniãJo particularmente si~ficativa, por
que não s·e trata de um no.rdestino mas de um homem do Sul, que e a do reputado 
Professor Mário Henrique Simonsen. Essa opiniã.o está inserida no artigo de 
Theóphilo de Andrade, publicado no Correio Brazilicnse, de 14 de abril deste ano. 

Informa o S:r. Theóphilo de Andrad:e: 
"O Professor Mário Henrique Simonsen, em entrevista concedida à 

imprensa em Pernam-buco, .sugeriu a equitativa divisão do .produto do 
ICM entre aqueles que produzem e aqueles que consomem." 

Também os ex-Ministros Roberto Campos e Clemente Mariani tiveram opor
tunidade de manifestar a necessidade de uma nova reformulação doo ICM. Igual
mente se deu com a derradeira Conferência das Classes ProdutJOras, d·o Rio de Ja
neiro ·a III CONCLAP que aprovou uma proposição sugerindo às autoridade.3 do 
País a reformulaçi1o d~ ICM, na base de cinqü:enta por cento para o ·estado ven
dedor e cinqü:enta por cento para o comprador. 

Manifestações mais recentes são as do ex-Ministro Otávio G:ouv.eia de Bu
lhões, que propõe incida o ICM no ato da venda ao c·onsumidor. D1z ele: 

A cobrança do imposto deve ser feita na fase final. F1eito isso, aca
ba-.se com OS eV•entuais ~r·ObJ.emas ~a má distribuição dos recursos C~J?ta
idOS. Mantido todo o sistoema de gmas e controles, a reforma e e~eqmvel. 
Com isso seriam eliminadas também as queixas de que os estad·os proodu
tores soo' melhor aquinhoados do que os estados con:sumidor.es. Uma re-
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forma dessa natureza eliminaria também os probl-emas das isenções e 
incentivos que, na prática, S•e constituem numa e.spéci·e de guerra de van
tag·ens locacionais entre os estados. 

O ex-Ministro Eugênio Gudin também é da opinião que o ICM deve incidir 
na fase final do processo econômico, como taxa de venda. 

São ainda palavras de S. Ex.a: 
"assim como um país não pode, através da exportação, cobrar im

posto sobre a mercadoria exportada (.sob pena de noo poder .exportar 
.em concorrência), isto é, sobr.e o c·on.sumid·or d·e outro país, o Estado A não 
deve ter o poder de cobrar imposto do consumidor d·o Estado B." 

Ainda no plano das governanças ·estaduais, o Gov·ernad,or Ernani Sátira, em 
notícia publicada pelo Jom.al de Brasília, de 11 do comente, opina que a reforma 
do ICM é importante, embora não s·e situ-e ele em nenhuma das posições extremas. 

Outro paraihano, o ilustre Pr-esidente do Tribunal d·e Oontas da União, Mi
nistro João Agripino, que já tev'e assento nesta Casa, em recente declarações à 
imprensa, •em Porto Al.e,gre, manifestou-se a favor da r·efo·rmulaçã.o do :Lmposto. 

A notícia que vou l·e·r tem a s•eguinte redaç.ão 
"O Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro João Agri
pino. disse entender S•er l•egítima a aspiração da maioria dos Estados 
brasileiros, em favor de uma r·evisão da atual sistemática do Imposto 
de Circulação de Mercadorias (!CM), mesmo porque o próprio Governo, 
a esta altura, deve estar chegando ao conv•encimento de que não pode 
promover a vedução dos desnív·eis regionais, sem modificar O· LOM." 

De Pernambuco tenho três depoimentos. de muita valia todos. O primeiro 
é a Gonf·erência f·eitru pelo Sr. Miguel Vita, Presid.ente da Fed•eração das Indús
trias do Estado, perante uma comitiva de oficiais-alunos da Escola de Guerra 
NavaL em 25 d·e julho de 1973. Nessa Conf,erência disse o Sr. Miguel Vitru: 

"O Nordeste sofre uma sucção permanente de sua renda pela sis
temática atual do Imposto sob11e Circulação de Mercadorias, que é um 
verdadeiro confisco dos Estados principalmente' produtoves sobre· os 
Estados principalmente consumidores." 

E mais adiante: 
"da reformulação pJ.eiteada, há cerca de três anos, pelas classes produ
toras do Nordeste, da sistemática atual de cobrança do Imposto de 
Circulação de Mercadorias - IOM - de modo a compensar os Estados 
consumidores, adotando a divisão •equitativa do Imposto: 50% para os 
Estados produtores •e 50% para IO·S Estados onde a mercadoria fôr efe·ti
vamente consumida." 

Ainda de p,ernambuco. Deputados representantes de Estados da áre1a: do 
Nordeste submeteram à consideração do Conselho da União Interparlamentar 
uma sugestão estribada na seguinte aTgumentação: 

"O ICM, cuja aliquota de 13,5% sobre as operações comerciais interes
taduais está provocando uma descapitalização dos Estados agrícolas ou 
exportadores , .. " 

E. para terminar os depoimentos de Pernambuco, temos um trabalho do 
engenheiro· Sebastião dle Araújo Barreto Oarrnpelo, figura da mais alta qualifi
cação nos círculos intelectuais de Recif·e. 

Demonstra ele que: 
"O Nordleste ·exportou no total, em 1968. 373 milhões •e 622 mil cruzeiros 
e importou 2 milhões e 553 mil cruzeiros." 

E prossegue: 
"Calculando o ICM correspondente, encontramos: ICM pago pelo Nor
deste a três Estados do Sul - 383 milhões de· cruzeiros, ·em números 
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11edondos; IOM pago por esses Estados a nov·e Estados do Nordeste -
56 milhões de cruzeiros .. " 

Portanto, o Nordeste pagou 7 vezes mais do que r.ecebeu. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Com muita honra, meu caro líder. 

O Sr. Eurioo Rezende - V. Ex.a. traz para a 'Casa uma pesquisa~ interessante, 
através de um dossier de depoimentos relativos ao problema de palpitante atua
liciaJdle·, que é a tese Reformulação do Imposto de Circulação de Mercadorias. 
E o faz, como semproe, com muita seriedade. O seu discurso, po·r certo, erobirá 
subsídios para, no momento adequado, a questã-o ser .enfocada. Naturalmente, 
nenhum de nós ·está ainda instrumentalizado· pa!l'a enfrentar o probl·ema. Não 
sei se há tendência governamental de reformular a sistemática do ICM. Os 
jornais acolhem, ultimamente, as reivindicações de quase todos os estados, ob
viamente com .exceção de São Paulo. Mas, o que causou muita euforia, nos esta
dos que se dizem martirizados pe·la politica do liOM, foi uma fórmula que se 
apontou, em termos de· importação, isto é, adotarmos o sistema vdgorante nos 
Estados Unidos: a pessoa compra, houve a operação de compra e v·enda, então, 
ali é que se paga o imposto. Nos Estados rtrnidoiS, !'lealmente, é aJssim. Vai-se 
comprar um maço de cigarros ou um charuto, paga-se o valor daJ mercadoria 
e dá-se, em separado, uma taxa. Mas. nos Estados Uniidos, o imposto é emno·l
vido por um respeito cívico. A educação do povo é toda: ·ela dirigida para pres
tigiar a política tributária, tanto que as sanções contra a sonegação, nos Estados 
Unidos, são as mais· ri:gorosas; nem na Russia Soviética as há tão rigorosas. 
Mas devo dizer, .embora não seja frade maior nem menor no assunto, mas com 
o pé no chão da realidade brasil•eira, que· •essa fórmulru será ped~osa no nosso 
meio. A ·estatística ainda revela, no Brasil, a existência d.e grandes linhas de 
sonegação tributária. O Gov,e·rno não pode estar genericamente certo de que 
esse recolhimento se fará aos cofres públicos. Pagar no ato da ope~ração de 
compra e venda, deixando ao' arbítrio do comerciante o recebimento e o poste
rior recolhimento, parece-me uma sugestão que vive, pelo menos, em controvér
sia, porque esta:belce •em nós, quanto à sua conv,eniência, isto é, em termos de 
v~erdade tributária, uma dúvida muito grande. Então, tenho a imp11esão de 
que, se for nJecessário' alguma saída, não será essa. Todos nós conhecemos o 
nosso País, principalmente nós, parlamenta!l'es, que, por dever d·e ofício, temos 
nec·essldade de mergulhar na alma ~popular, descobrindo as suas intençóles, as 
suas virtudes, os seus defeitos, as suas demasias e as suas omissões. Então, quer 
me parecer que ~e essa forma for adotada, quem ganhará será a sonegação, que 
vai ter uma arrecadação muito grande e os Estados, ditos martirizados, verão 
que foi uma vitória de Pirro a implantação do mode•lo americano no Brasil. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a me concede um aparte? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Já concederei o aparte ao nobre Senador, mas, 
em primeiro lugar, quero responder ao nosso ilustre Líder, Senador Eurico 
Rezende. 

Senador Eurico RJezende, quero externar os meus agradecimenos ao honroso 
aparte de v. Ex.a., como, também, minha alegria pelo fato de que, desta vez, 
se V. Ex.a. não deu inteir<> apoio à minha argumentação, felizmente, também 
não investiu frontalmente contra ela, o que é sempre de se temer, principal
mente em se· tratando de orador bisonho. como este que lhe·s fala nesta opor
tunidade. (Não apoiado!) 

concedo, agora, o aparte a V. Ex.a, Senador Benedito Ferreira. 

o Sr. Benedito Ferreira.- O meu apart'le tem quase que o obje,tilvo de escla
recer pa11ece-me, um mal-entend!do por parte do Senador Eurico Rezende. Na 
V'erdàde o J:IOM, sabem V. Ex.ns e a Casa, a própria sigla indica - Imposto 
sob11e a' Circulação de Mercadorias - tem um fato gerador, quando a merca
doria cricula. Ora, se se adotar o critério de se· repartir 50% da arrecadaçã-o 
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para o Estado produtor e 50% para ser arrecadado, quando a mercadoria for 
consumida, não haverá a sonegação, vez que os controles fiscais de guias de 
trânsito ·e de notas fiscais continuarão a existir. Só que, nessa apl'eensão, 
S. Ex.a par.ece que não se apercebeu bem das propostas daquel·es que têm estu
dado o problema, como é o caso do ex-Ministro da Fazenda Eugênio Gudin, 
e Otávio Gou~eia de Bulhôes: quando nos propõe 'essa modificaçãio·, ·esse sis
tema de crédito, não •estão oom isso abrindo mão d:e modificar a estrutur:a fis
cal. Quero cl'er que· o que s·e pretende, na verdade, é modif,icar o fato ~erador. 
O J.ICM terá, parcialmente. como fato gerador circulação da mercadoria e, par
cialmente, o fato gerador s,~rá como que· o Imposto de Consumo. 'Denho r>ec·e!i.o 
aí é de que el'e passe a ter a conotação de Imposto de Consu.>no e perca aJ que· 
já tem, de bitributação, que á de Imposto de' Renda. Na verdade, o IOM tem 
essa oonotação v·ez que há uma tributação sobve a: diferença .entr.e o pr>eço de 
compra ·e de venda. De qualquer forma, assim entenderam os implantadores do 
IOM na época •e div•ersos têm manif.estado .e.sse ·ponto de• vista:. E um imposto 
eminentemente orientado para ·estado unitár>io é, e·videntemente, um imposto 
adequado para o nosso :estilo de F·ederação. De qualquer forma, ninguém pode 
negar. Já procedi .aJ um 11evantamento e esteja ele ou não pvejudicando os E:Sta
dos menos desenvolvidos, a verdade é uma só: o ICM diminuiu em muito a 
sonegação. Isso porque, eliminando a cascata tributária que nós tínhamos no 
antigo IVC, no Imposto de Vendas e Consignação, ele tirou o interess·e da sone
gação, uma v·ez que tão pequena é a di11er·ença a ser reoo~hida pelo interme
diário e pelo comprador, entre o preço que comprou o pneço de ~enda e o 
ICM que tem de recolher, que, de fato, não é interessante nem compensador 
o risco da sonegação. Acho que esse mérito ninguém pode negar à Reforma 
Tributária, no caso específico do ICM. Acho que o assunto é muito complexo 
para s:er r·eso~vido apl'essadamente. Bem anda o ministro da Fazenda em, con
vocando os Secretários da Faz·enda estaduais, buscando em conjunto a solu
ção: reformular o Fundo de Compensação que, lamentavelmente, foi dimi
nuído, e que tem, talViez, por esta razão, acentuado demais a dif•erença entre 
os •estados destenvolvidos, por que· não diz.e:r, ruo de· Janeiiro e São Paulo é que 
têm sido beneficiados neste sentido, dado o s•eu alto nív·el de industrialização. 
Mas. de qualquer fo•rma. faz muito bem V. Ex.a em trazer a dehrute, nesta opor
tunidade, assunto tão palpiante no qual o Poder Executivo •ensaia seus !Pri
meiros passos para concretizaJr •e· criistalizar as preocupaçõe's já há muito ·e'Xpen
didas nesta Oasa. Portanto, parabenizo V. Ex.a por nos pro'!)iciar maiores conhe
cimentos sobre ·essa matéria que· é dev·er.as muito. séria. Muito obrigado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -EU é que agradeço ao nobi~e Gol•ega, porque. 
na sua condição de homem de· •empr·esa, V. Ex.a trouxe 'esclarecimentos que 
repr>esentam uma preciosa colaboração ,ruo meu discurso. \Gratíssimo nobr·e· Sena
dor Benedito F1err·eira. 

O Sr. Helvídio Nunes - p.ermite• V. Ex.a um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE -Com muita honra. 
O Sr. Helvídio Nunes - Está ocorrendo, na tarde de hoje, aquilo que se diz 

no Nordeste com grand.e propriledade o carro andando adiante dos bois. V. E:X.81 

ainda está na parte expo'Sitiva do seu discurso. V. Ex.a, até este instante -. e 
estou ouvindo com muita atencão o s'eu discurso - limitou-s apenas a trans:rru.
tir à Casa conc·eitos, pensamentos, orientação das mais altas figuras do c.ampo 
econômico-financeiro d·este1 País. Mas, surpreendentemente, o n'?sso quendo e 
eminente Líder Eurico Rezende já se antecipou, já deu as conclusoes ao discurso 
de V. Ex.a, já filiou o nobr>e S1enador iLuiz Cavalcante· ao sistemru ~o dir-eito 
americano. Existem duas orientações no mundo pelo menos. as ma1s encon
tradiças, aque~as a que fa:zem r-eferências maiore·s. São as do. di:J;e.ito_ americano 
e as do direito francês. v. Ex.a não f·ez referência nenhuma a flliaçl:<o, até este 
instante. V. Ex.a, vepito, continua na parte expositiva. De· maJ?eira que vou 
continuar ouvindo o discurso de V. Ex.a para, se for o caso,, ped1r, novamente. 
a honra de um a;parte. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito• prazer. 
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O Sr. Eurico Rezende - Fui honrado .com a simpatia das observações feitas 
pelo eminente Senador Helvíd·!o Nunes. Não tirei conclusões a respeito do dis
curso de V. Ex.a Fiz questão d.e salientar que o seu pronunciamento se constitui 
numa r·eporta~em •e numa coleta de subsídios valiosos, para quem desejar estu
dar .o assun1;? qu~ se ·encontra •em pauta, pelo menos nos jornais •e no Congresso 
Nac1onal. Nao se1 sre há alguma tendência gov.ernamenta:l - saUentei isso -
para enfrentar o assunto; ignoro inteiramente. iNão tirei conclusões a respeito 
da •e:xJposição de V. ~.a F'ui bem claro. E, se houver alguma lig'eira1 fratura 
de memória, temos à mão, acessiv·elmente, o pronto socorro das notas taquigrá
ficas. O que t~o1;1xe para o discurso de V. iE·x.a foi uma fórmula aventacLru ;p.elo 
honrado •ex-Mimstro da Faz·enda, Sr. OtáVl!o Gouv•eia de Bulhões. sug'erindo a 
adoção do modelo tributário americano. Foi isso que disse, e teci ·considerações 
sobre esse fato público e· notório que é a conf•erência do ilustre ex-bâtonnier 
das finanças brasileiras. De modo que as observações feita.3 pelo representante 
de um Estado,, dito martirizado pelo sistema tributário atual em termos de 
ICM, são, com ce·rta vénia, inadequadas S·O•b o ponto de vista d~ contestação ao 
meu aparte. Fui bem claro, •e, se· tivei alguma conclusão a minha memôriru não 
testa essa circun·stância. Creio que, se não fui feliz no argumento, fui muito 
:f.leliz na clarezru. 

O SR. LUIZ C:AVALCANTE - Senador E:Urico Rz.ende, .estou dev•eras saii:s
feito com seu derradeiro a;parte. Talv·ez mais do que com o primeiro. porque 
V. Ex.a e eu parece que .estamos logrando o nosso distinto Col.ega Senador 
Helvídio Nunes. O meu discurso até .aqui é simplesmente· expositivo, nada tendo 
de conclusivo, como V. Ex.a bem apr.e·endeu e destacou. 

O Sr. Eurico Rezende - A Liderança do Gov·erno fica muito satisfeita por 
saber que o discurso doe V. Ex.a é puramente e:xlpositivo. (Risos.) 

O Sr. Franco Montoro - O Governo não gosta de conclusões. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Eu sei disso, nobr·e S1enador ... 

De modo que, nesta tard~. o meu propósito. é traze·r .ru ·este !Plenário o pen
samento de autoridades, de estudiosos do assunto, de pessoas, enfim, que têm 
muito mais - sem falsa modéstia da minha parte - muito mais vivênctru do 
que eu, como o nobr.e Senador Benedito Ferveira ... 

o Sr. Benedito Ferreira - Não apoiado! 

O Sr. Clodomir Milet - P:ermite-me, V. E:x:.a, um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muita honr.a. 

O Sr. Clodom.ir Milet - Desde que se criou o ICM, tem havido, repetida
mente. movimento no sentido de se tentar a sua modificação que, aliás, já foi 
feita várias v:e21es. O ICIM: tem sofrido alterações e modificaçõ-es desde· a sua 
implantação até hoje. E quando o Ministro da Fazenda convoca uma reunião 
dos Secr-etários de Fazenda, para discutir o problema do IOM, •e não é a ·Pri
meira vez que ele o faz, surgem mil boatos e notícias de toda ordem ·sobre 
modificações que se vão fa21er no sistema •e que,, muitas ve:<~~es, se r.eduzem a;pe-. 
nas às alterações das alíquotas e ficamos nisso. Desta vez - não s·ei porque -
criou-s.e uma onda enorme •e, com isso. está hav·endo até conflitos inoentiv.rundo 
o regionalismo .e o passionalismo: Nordeste contra São Paulo, o Sul contra o 
Norte ·e com o Norte já tendo a adesão de grandes estados do Sul que também 
se julgam sa;crificados, porque se diz que vai haver uma alteração profunda na 
cobrança do ]CM ou no processo de cobrança do TOM. Ora, o que V. Ex.a está 
tra21endo a esta Casa são as idétas sug'eridas,, são as notícias que têm corrido 
a vespeito. são os palpites de cada um dos mais entendidos aos mesmos enten
didos. E.videntemente, no momento em que· se• reunem os Secretários da Fazenda 
para traz·er a;o· Sr. Ministro da Fazenda o vesultado da cobrança do l:OM nos 
seus estados, com as suas implicaçôes, esper.a-se que haja alguma coisa a fa2ler. 
Estou estranhando apenas que disso se esteja cogitando agora, no fim do governo. 
Isto é assunto para s•er discutido justamente no início do novo Gov·erno, pelas 
autoridades que vão tomar conta do País. Deixar que ·este Governo trace para 
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o próximo as normas de conduta no que Despeita à arrecadação ou no que 
respeita à aplicação do sistema financeiro, acho que é forçar muito a barDa. 
Devemos, nauralmente, trazer resses rel·ementos todos para que o novo Go'Ve·rno 
os estude e dê a solução que melhor se ajuste aos inter·esses das diversas regiões 
do País e S·e, com esse reajuste, conseguirmos acabar com a disparidade que há 
nas diversas Degiõe•s, então, é de se frelicitar o País por termos •encontrado a 
solução justaJ, a ·soluçã;or certa. Acho que V. Ex.a está fazendo muito bem em 
focalizar o assunto para que cada um dê as suas su~estôes, os seus pontos de 
vista e se possa reunir os elementos que dêem às autoridades do Governo o 
rumo. ou pel•o' menos a orientação que melhor sirva .oos interesses da Nação. 

O SR. LUIZ C!A.VALCANTE - Senador Clodomir Milet, apreciei sobrema
neira o aparte de V. Ex.a, que traduz a situação de quem está na expectativa -
numa ansiosa expectativa - porque o .seu Estado recebeu, apenas, nesta partilha 
em que coube a São Paulo, cinco bilhões e duzentos milhões, o Maranhão recebeu 
quarenta e dois milhões, ainda vinte milhões a menos do que o mreu pequenino 
Estado das Alagoas. Então, s•e houver uma r>eformul.ação, ela só poderá favore
cer nossos Estados. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. Ex.a mais um aparte? 
O SR. LU!Z CAVALCANTE- C.om prazer. 
o Sr. Clodomir Milet - Desculpe-me V. Ex.a, mas não estou contra a re

formulação. Acho que ela deve ser feita de modo que atenda aos reclamos que 
venham de todos os lados. 

o SR. LUIZ CAVALCANTE - Isso eu compreendi muito bem. 

o Sr. Clodomir Milet - A Secretaria da Fazenda do meu Estado publicou 
uma declaração dizendo que o Maranhão foi o Estado de maior índice de ar
recadação do ICM. Isto significa que estaríamos em melhor situação do que 
o Estado de v. Ex.a, porque, não s·ei como, conseguimos colocar a arrecadação 
em níveis melhores do que os outros E:stados do Nordeste. O que quero dizer é 
que, da mesma maneira por que estamos aqui reunidos, discut!ndo essa matéria, 
os órgãos fazendários estão escolhendo elementos para tambem fazerem a sua 
proposta e reformulações. O que não devemos é incentivar o regionalismo, mas 
evitar as paixões. Temos que defender os interesses da nossa zona sem prejudicar 
os interesses dos outros Estados. Começou mal o ICM. O autor, o idealizador do 
ICM, hoje é o primeiro a propor uma reformulação do sistema, reconhecendo 
que estão prejudicados os Estados do Nordeste e que deve ser retirado do estado 
de São Paulo o que ele arrecada a mais, em prejuízo da nossa região. Estou de 
acordo com isso, desde o início. Agora. se o processo será o francês ou o chinês, 
isso não interessa. O que interessa é que adotemos um processo que resolva a 
situação beneficiando a todos e que acabe com as distorções. É o que desejamos. 
Com a contribuição de todos, inclusive dos órgãos fazendários estaduais e da 
Fazenda Federal, chegar-se-á a bom termo. Acho que o assunto deve ser dis
cutido, sugestões devem s·er apresentadas. O governo escolherá o melhor ca
minho. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite o nobre orador um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Gostaria de fazer um reparo. Parece-me que o 
nobre Senador Clodomir Milet, no seu primeiro aparte, deu uma colocação que, 
acredito, não condiz com o sentimento de S. Ex.a, porque ele disse que, no final 
do atual Governo não era oportuno que se alterasse a sistemática do ICM. Acho 
que, em se tratando de Governos Revolucionários, há como que uma continui
dade de propósitos, uma continuidade de responsabilidades e, assim sendo não 
vejo desdouro algum, pelo contrário, acho que é dever do atual Governo procurar 
tanto quanto lhe for possível, eliminar as quizilas existentes, para que ser{ 
sucessor possa dar continuidade a esse processo. Acho que o Governo Médici nada 
mais é do que uma conseqüência do Governo Costa e Silva, como o Governo 

Q L -



- 465 -

Costa e Silva nada mais foi do que a consequencia do Governo do Castello 
Branco. E assim sendo, queria registrar, consignar esta observação, porque, no 
fundo, bem sei o nobre Senador Clodomir Milet, se expressou mal porquanto 
S. Ex.a. bem entende que cada um dos Governos Revolucionários que vêm tem 
uma cota de responsabilidade com o ideário de 31 de março. Não pode, pois, 
ser dado um tratamento estanque a ·uma questão tão séria, como sói ser esta 
da arrecadação. Quanto a manifestação do Governador do Maranhão, vou aven
turar a arte de adivinho: acho que, na manifestação do Governador maranhen
se, o que houve foi aquilo que proclamei neste plenário. Houve, realmente, em 
todos os Estados, dada a excelência da sistemática do !CM, que impede a sone
gação, que induz o comerciante a não sonegar, houve, então, efetivamente, um 
crescimento enorme na arrecadação em relação ao antigo Imposto de Vendas e 
Consignações, mas, desde que há tendência a uma continuidade no agrava
mento do problema, modifiquemos o fato gerador vez que, sendo o tributo re
colhido dentro da área em que for consumido, não venhamos a ser ilusões: São 
Paulo com um poder aquisitivo maior, a Guanabara com seu poder aquisitivo 
maior irão comprar mais e, comprando mais, evidentemente, irão arrecadar 
mais. Não creio que essa seja a solução mais feliz. Talvez seja aquela adotada 
inici::lmente, quando Ministro, pelo Dr. Otávio Golveia de Bulhões, que é a de 
se cr1ar um fundo de compensação. Não sou um expert em legislação mas, como 
contribuinte, como um daqueles que, por nec·essidade de ofício, é obrigado a 
acompanhar a evolução da sistemática tributária do nosso Pais, não encontrei, 
até aq~i, uma s_glução para o problema que não aquela de um fundo de com
pensaçao. Se nao mudar o fato gerador, seja da circulação ou seja para o 
local de consumo, a verdade é esta: o mais rico compra mais, pode comprar 
mais e. consumir mais, e, por conseqüência, a arrecadação há de continuar a 
ser mawr. Esta é a minha apreensão, estas as minhas observações. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Muito obrigado a V. Ex.a. Muito me honram 
os apartes dos eminentes Colegas, mas vejam que o impaciente vagalume da 
Mesa já começa a piscar incessantemente. 

O Sr. Dinarte Mariz - Gostaria de dar um aparte, embora rápido a V. Ex.a 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não, nobre Senador. 
o sr. Dinarte Mariz - Somente para me congratular com V. Ex.a que tem 

sido, realmente. um dos grandes repres·entantes que o Nordeste logrou fazer 
chegar a esta Casa para defender os seus inter·e~ses. J· Ex.a tem-se revelado, 
nesta casa, não só o representante do seu glor1oso .~:;stado. de Alagoas, mas, 
sobretudo, um defensor legitimo, sério, corret~ e s-e_gu~o dos mteresses do Nor
deste. v. Ex.a está ferindo um assunto que tera con~1::;-mda~e nesta Casa, porque, 
naturalmente, outros, que estão no mesmo rumo, uao cu1dar do p:oblema que 
está merecendo a observação da área do N~rdeste nes~~ Casa. Nao devemqs, 
realmente, trazer argumentos que interessem a nossa reg1ao, ao Nordeste, senao 
como v. Ex.a está fazendo, apoiados em documentos, em testemunhos de expo
nenciais figuras da economia nacional. Tenho a impressão de que S. Paulo 
nada ganhará se continuar dentro desse sistema de hipertrofia da economia 
nacional. S. Paulo terá que ser o distribuidor da riqueza nacional. S. Paulo 
teve o privilégio de conseguir o primeiro parque indu~trial, de receber da Nação 
os favores da época, muito bem posto.s em suas ~aos. para promover o de
senvolvimento nacional, mas esses privilégios não sao de S. Paulo, esses bene
fícios são do País. Nós, do Nordeste, estamos contribuindo com cerca de 38% 
de tudo o que conseguimos, através das leis protecionistas, para manter a in
dustrialização do Centro-Sul. Portanto, são esses dados e problemas que devemos 
trazer a esta Casa, para que haja ressonância e a nossa voz possa chegar até 
os responsáveis maiores pelos destinos da Nação, a fim de que seja elaborado 
um sistema equânime, um sistema, digamos assim, humano, em relação à dis
tribuição de rendas entre os Estados. Mostrando a distância, a diferença subs
tancial, astronômica, entre o que representa o ICM em São Paulo e nos Estados 
do Nordeste, V. Ex.a nos torna cada vez mais capacitados a lutar em defesa 
dos interesses da nossa empobrecida região. 
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O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre Senador Dinarte Mariz, fico-lhe grato 
pelo seu aparte. Seu entusiasmo é como o vinho: com o tempo fica cada vez 
melhor, isto é, maior. 

Prossigo, Sr. Presidente, agora com depoimento do Secretário da Fazenda 
de Minas Gerais, estampado .no Estad'o de Minas, domingo último. Diz S. Ex.a.: 

"É praticamente inexpÜcável o fato de que o Estado de São Paulo ab
sorva 47% da arrecadação brasileira de ICM quando sua economia con
tribui "apenas" com 35% da Renda Interna do País. E Minas Gerais, 
que gera 10% ou 11% da mesma Renda, mas só arrecada em torno de 
7% do ICM? E a Bahia, que forma cerca de 4,2% da Receita Interna 
mas só recebe 2,5% do total brasileiro do ICM?" 

Ainda de Minas Gerais, o Sr. Nilo Antonio Gazilli, Diretor da Associação 
Comercial do Estado, brada também contra a atual sistemática do ICM, que. 
no seu dizer, gera grandes distorções. 

De Minas Gerais, ainda, o Deputado estadual João Ferraz diz que o ICM 
tem servido para aumentar mais a distância entre os estados· desenvolvidos e 
os estados pobres. 

O índice do Banco de Dados. de hoje, noticia que o Presidente da Confe
deração das Associações Comerciais do Brasil, Sr. Raul de Gói.s, classificou o 
ICM de discriminatório em favor dos estadors produtores e manifestou-se por t1ma 
solução rápida e racional para a mudança da atual sistemática. 

Agora, Sr. Presidente, alguns tópicos da imprensa, para manifestar a opi
nião dos próprios jornais: 

Em primeiro lugar, o Diário de Notícias, do Rio de Janeiro, edição de 11 
do corrente, diz: 

"Tudo é verdadeiramente Brasil, mas o descompasso de desenvolvi
mento econômico entre regiões de um mesmo País não atende, nem ao 
interesse nacional, nem ao interess.e das Unidades da Federação." 

O .Jornal do Brasil, de 5 do corrente, sentencia: 
"Estamos diante de foco de tensão nacional ou de desequilíbrio regio
nal tão evidente que torna muito mais difícil a defesa da tese oficial 
da progr·essiva melhoria na distribuição de renda no País." 

Por sua vez. O .Torna!, da Guanabara, em seu edital de 11 do corrente, trans
creve declarações do Secretário da Fazenda de São Paulo, onde assevera S. Ex.a 
que 

"o Estado de São Paulo arrecadou, no ano passado, cerca de vinte e oito 
bilhões de cruzeiros, .sendo 17.4 bilhões de tributos federais e 8,5 pro
venientes do ICM. Dessa quantia apenas 11 bilhões financiaram ser
viços e investimentos públicos no próprio estado e cerca de 15 bilhões 
foram financiar proj.etos em outras regiões do País". 

Aí me parece, data venia, que o Sr. Secretário esqueceu-se de que não é a 
totalidade do imposto arrecadado que o Governo emprega em obras nas várias 
regiões do Pais. Absolutamente. Se fosse assim, como pagar o funcionalismo? E 
não é somente isso. Há Ministérios e órgãos essencialmente passivos, que não 
inv~stem, não tiram quantias do seu próprio orçamento para realizações de 
obras. Só a Defesa Nacional - com seus três Ministérios - absorverá mais de 
sete bilhões de cruzeiros em 1974. Nosso Congresso Nacional tem uma dotação 
de 398 milhões; o Poder Judiciário, 213 milhões; a Presidência da República, 292 
milhões; o Ministério da Fazenda, 807 milhões; e muitos e muitos órgãos con
sumirão grandes fatias dos impostos arrecadados. Não há, pois, cabimento para 
a afirmativa de que 15 bilhões foram financiar projetos em outras regiões do 
País. 

Sr. Presidente, para concluir, desejo exaltar, uma vez mais. o notável trabalho 
dos parlamentares que integraram a Comissão Coordenadora de Estudos do Nor-
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deste. Na verdade, o relatório da COCENE, de autoria do eminente Senador 
Virgílio Távora, constitui a primeira denúncia, após a Revolução, das causas do 
crescente distanciamento econômico da região Nordestina em relação ao Cen
tro Sul. Lá está, à página 4 a condenação da iníqua repartição do ICM, imposto 
cuja atual sistemática é altamente danosa aos estados consumidores. 

A solução preconizada p·ela COCENE é que, no comércio interestadual, o 
ICM seja dividido meio a meio, partilha salomônica que me parece muito justa, 
a mais justa, mesmo. Por tudo isso, esperamos que a reunião do próximo dia 
26 contribua eficazmente para. na lapidar síntese do relatório, pôr fim à ilusão 
de um crescime:t:tto parcial em proveito de poucos e frequentemente com o sa
crifício de muitos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, o processo de centralização do poder no Brasil ainda é um 
tema J?Olêmico, à espera de soluções qúe, conciliando as instituições políticas com 
a realidade do meio social, tornem o princípio federativo um fator de união 
e de solidariedade e nunca motivo de dissenções ou rivalidades internas. 

. . O Se:z:.ado da República que representa na mecânica constitucional bra
sileua, o mstrumento prático do equilíbrio federativo, é, por isso mesmo, o foro 
a~equado para o debate dos problemas relacionados com o crescimento harmô
mco de todas as áreas e a superação dos desequilíbrios regionais. 

O pa:pel_q?e vem sendo des·empenhado pelo Governo Federal, na salvaguar
da do pnnc1p1o federativo, está claramente definido numa série de medidas e 
providências consubstanciadas tanto na lei quanto no corpo de doutrinas que 
fundamentam a ação dos governos revolucionários. A integração do País através 
de um sistema nacional de telecomunicações é uma realidade que, aliada às 
iniciativas já tomadas no campo rodoviário. tornam claro o objetivo de criar 
a infra-estrutura necessária à integração no campo econômico. Esta, por sua 
vez. sabidamente mais complexa, deve necessariamente seguir-se à base física 
que o Governo do Presidente Médici, com o aplauso e a adesão nacionais, está 
criando de forma definitiva e irreversível. 

Bastariam essas providéncias. Sr. Presidente - algumas já materializadas, 
outras em vias de materialização - para que pudéssemos afirmar que em 
nenhum outro período governamental se trabalhou, e de maneira tão efetiva, 
para se consolidar a unidade interna, aspiração e objetivo nacionais perma
nentes de nosso processo histórico. 

Julguei necessário essas considerações preliminares para poder abordar, ain
da que de maneira sucinta, a tese da revisão tributária, agora fortalecida com 
a adesão do Estado da Guanabara à reivindicação de que seja alterada a distri
buição percentual vigente do Imposto de .Circulação de Mercadorias. Para nós, 
representantes nordestinos, isto poderia significar uma vitória expressiva, na 
medida em que. também no Estado de Minas Gerais, houve manifestações 
idênticas. Desde que a reação de São Paulo a essas sugestões parece deixar 
clara uma tensão entre os estados da federação. não poderíamos nos regozijar, 
uma vez que temos reiteradamente reafirmado desta tribuna que os interesses 
e as reivindicações regionais não podem prevalecer sobre o interesse e as aspi
rações nacionais, por mais justas e legítimas que aquelas possam ser. 

Se há razões procedentes e ponderáveis para que se advogue a adoção de 
um papel redistributivo para a maior fonte de renda dos estados, também há 
motivos poderosos para que São Paulo, onde se arrecada 47% do ICM recolhido 
no Brasil, se sinta ameaçado por uma mudança de critérios, da qual se pode 



-468-

legitimamente esperar uma diminuição de l/3 na arrecadação de seu mais ex
pressivo tributo. 

Refiro-me a razões procedentes e ponderáveis que. às vozes que clamam 
pela mudança de critérios, vi juntarem-se, no último domingo, duas autoriz~
das opiniões: a do Professor Eugênio Gudin e a do economista Octávio Gouve1a 
de Bulhões, este último responsável. quando Ministro da Fazenda, pela subs
tituição do antigo Imposto de Vendas e Consignações, pelo atual ICM. O sis
tema preconizado pelos dois eminentes especialistas consiste em transformar o 
tributo num· imposto incidente diretamente sobre o consumo, o que é, em úl
tima análise. uma posição bem mais radical do que aquela defendida pela re
presentação nordestina, que pleiteava apenas uma divisão mais harmônica do 
percentual arrecadado entre e.stados produtores e consumidores. 

Devo reconhecer, contudo, que não são menos justos e procedentes os receios 
de São Paulo, ainda que a intransigência e ·O radicalismo de algumas mani
festações tornadas públicas contra a tese revisionista estejam eivadas de um 
injustificável particularismo. Merece louvor, por isso mesmo, a entrevista do 
Secretário da Fazenda de São Paulo ao .Jornal do Bra•3il no último domingo, 
quando S. s.a reconheceu a implicação essencialmente política de uma decisão 
a respeito, deixando clara a competência específica da União para dispor sobre 
a matéria. 

Mas se são legítimas, justas e procedentes as argüições levantadas por uns 
e por outros, não se pode deixar re reconhecer também, Sr. Presidente, atribu
tos idênticos na posição do.s parlamentares do Nordeste que, alertando a Nação 
para a natureza grave do problema. viram ser atingidos por outros fatores o 
sistema de incentivos fiscais, suporte e sustentáculo do processo regional de 
superação das desigualdades económicas. Atente-se para o fato de que, no caso 
do Nordeste. a pulverização de recursos representou, somente em 1973, uma 
perda estimada em Cr$ 600 milhões, de acordo com os dados da Divisão de 
Controle de Incentivos da SUDENE, ainda há pouco aqui divulgados pelo emi
nente Senador Helvídio Nunes. 

Alega-se - e de maneira procedente - que os tributos estaduais, suporte 
do processo do desenvolvimento regional. não podem se transformar em meros 
instrumentos reguladores das deficiências económicas das áreas subdesenvol
vidas. Este papel - sustentam também legitimamente - deve continuar a ser 
exercido pelo instrumento de política fiscal até agora usado pelo Governo -
os incentivos e isenções, instituídos com apoio e aplausos gerais. A legitimidade 
desse raciocínio decorre sobretudo da constatação inevitável de que o sistema 
de incentivos e isenções aplicados no desenvolvimento da Amazônia e do Nor
deste beneficiam, em escala muito acentuada, os investidores da.s regiões sul e 
Sudeste, responsáveis pela média de 91% dos recursos aplicados nas duas regiões, 
segundo se constata do quadro que faço anexar a meu discurso. 

Deve-se ter em conta. porém, a impossibilidade de se compensar, com os 
recu'rsos orçamentários da União, as perdas financeiras sofridas pelo Nordeste, já 
que o Governo Federal tem no orçamento a principal fonte de recursos não 
inflacionários para os seus próprios investimentos. 

As providências corretivas no caso do Nordeste deveriam, nestas condições, 
a tender aos seguintes pressupostos básicos: 

1.0 - Não alterar o sistema de incentivos atualmente permitidos pela lei, 
já que este deve continuar sendo o principal instrumento regulador das dispa
ridades regionais; 

2.0 - Não afetar a si.stemática do Imposto de Circulação de Mercadoias, 
principal fonte de recursos dos estados para as suas próprias inversões; 

3.0 - Não atingir a receita tributária da União, já que isto implicaria em 
diminuir a capacidade de investimentos do Governo Federal; 
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4.o - Compensar as perdas sofridas pelo Nordeste, em nível equivalente, 
pelo menos, aos prejuízos constatados em 1973, estiM·ados em cerca de Cr$ 600 
milhões. 

Considerados tais requisitos, creio ser isto possível através de um mecanismo 
relativamente simples e de aplicação imediata, consistente de duas providências: 

a) 80% (oitenta por cento) da arrecadação federal do !PI, realizada no 
Nordeste, pa:ssariam a constituir um Fund·o Especial repassado às instituições 
oficiais de crédito que operam na região. Tomando-se por base os dados de 1971, 
os últimos disponíveis, isto representaria o montante de Cr$ 568 milhões; 

b) para se recompensar dessa diminuição de receita, a União reformularia 
o nível dos percentuais atualmente dedutíveis do Imposto de Renda para inves
timentos em todas as áreas, reduzindo-os de 1/4. Isto representaria, com base 
nos dados do mesmo ·ano (1971), o total de Cr$ 542 milhões. 

Não se trata, portanto, de especular teoricamente sobre os nossos males. 
Trata-se, sim, de dar-lhe.s remédio. numa solução que, não afetando os interesses 
da União, não atingindo São Paulo, e não alterando a sistemática dos incen
tivos e deduções, pode compensar parcialmente as perdas do Nordeste, para que 
esta região possa continuar mantendo o ritmo de crescimento até agora observado. 

O Sr. Helvídio Nunes - Pennite V. Ex.a um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO- Pois não. 

O Sr. Helvídio Nunes - Ninguém nega, nobre Senador Augusto Franco, que 
houve sensível melhoria no nosso Sistema Fiscal com a substituiçã·o do Imposto 
de Vendas e Consignações pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Evi
dente que, pela própri·a distribuição do ICM, a partir da sua implantação, se 
levantaram quase todos os Estados, através de conferências e simpósios convo
cados pelo Ministério da Fazenda, com a participação de governadores e secre
tários de Fazenda das respectivas unid·ades federativas. Fique claro, por conse
guinte, que a luta que hoje se desenvolve é apenas a continuação daquela que 
começou com a própria implantação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 
Também é evidente que hoje a grita está mais generalizada, como que empol
gando o País inteiro. Em conseqüência dessas reclamações generalizadas, o Go
verno, que sempre este-ve sensível ao crescimento harmônico do País, tudo indica, 
promoverá agora as modificações que se impõem. N·obre Senador Augusto Franco, 
faz muito bem V. Ex.a., pois, a exemplo do ilustre Senador Luiz Cavalcante, em 
focalizar este assunto. o problema da pobreza do Nordeste não está diretamente 
vinculado apenas ao ICM. Ela decorre de outros fatores, tais como a diluição 
dos incentivos fiscais e a própria redução do Fundo de Participação de 20 para 
10%. Com a extensão dos incentivos fiscais, os nordestinos gritaram, os nor
destinos reclamaram. Apesar disso, submeteram-se ao ato, à decisão do Governo. 
Na:tural,. portanto, que São Paulo, quando o Governo não oficialmente, mas 
oficiosamente, anuncia que está estudando seriamente o problema e que por 
certo fará uma modificação na atual sistemática, é natural - repito - que 
São Paulo reclame. Mas tenho absoluta certeza de que, após a decisão gover
namental, São Paulo, tão brasileiro quanto os outros Estados, a ela se submeterá. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Nobre Senador Helvídio Nunes, agradeço o 
seu aparte. Vê V. Ex.a que neste meu discurso não estou dando solução para o 
problema, mas tão-somente uma sugestão. 

A senda do progresso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não se trilha sem 
sacrifícios. Também não pode ser atingida só com lamentações. Se o diagnóstico 
do Nordeste já está feito, cumpre prescrever a terapêutica. A que ora ofereço 
à consideração de V. Ex.a.s não é a única. Mas é, na verdade, a que mais imedia
tamente pode retemperar o ânimo combalido dos nordestinos, à espera das 
medidas de revigoramento de que a SUDENE, sem dúvida, está necessitando. 
(Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AUGUSTO FRANCO EM SEU 
DISCURSO: 

Distribuição percentual de origem dos recursos oriundos do 
Sistema de Incentivos Fiscais ao desenvolvimento regional 

Regiões 

Norte .............................. . 

Nordeste ........................... . 

Sul-Sudeste ........................ . 

Centro-Oeste ...................... . 

1968 

0,8% 

5,1% 

92,7% 

1,4% 

Compareceram mais os Srs. Senadores: 

1969 

1,1% 

7,3% 

89,8% 

1,8% 

1970 

0,8% 

6,6% 

90,9% 

1,7% 

José Guiomard - José Esteves - José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Luis de Barros - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Lourival Baptista -Antônio Fernandes - Carlos Lindenberg 
- Vasconcelos Torres - Celso Ramos - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Paulo Torres 
MD Presidente do Senado Fed·e·ral 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1973 

Comunico a Vossa Excelência que no dia 16 do corrente mês VIaJarei aos 
Estados Unidos, para tratar de assuntos particulares, devendo regre.ssar no dia 
21 do mesmo mês. 

Renovo a Vossa Excelência, nesta oportunidade, meus protestos de apreço 
-e consideração. 

Atenciosas saudações. - João Calmon. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O expediente lido vai à publicação. 
Terminada a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

Item 1 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 648, de 1973) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 101; de 1973-DF, que dá nova redação ao parágrafo único do art. 1.0 

da Lei n.0 5. 771, de 21 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o Quadro 
de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou .encerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Está ·encerrada. 
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A redação final é considerada definitivamente aprovada, nos termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 
É a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 101, de 1973-DF, que 

dá nova redação ao parágrafo único do art. 1.o da Lei n.0 5. 771, de 
21 de dezembro de 1971, que d.is}l(ie sobre o Quadro de Pessoal Civil da 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - O parágrafo único do art. 1.0 da Lei n.0 5.771, de 21 de dezembro 

de 1971, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os cargos constantes do Anexo Ili, mantido 
o direito de seu.s atuais ocupantes à promoção e acesso, na forma da 
legislação em vigor, serão extintos à medida que vagarem, e os relacio
nados no Anexo IV são automaticamente suprimidos." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Item 2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 55, de 1973 

(apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer 
n.o 625, de 1973), que suspende a execução do art. 25 da Lei n.0 8.474, 
de 4 de dezembro de 1964, do Estado de São Paulo, declarado inconstitu
cional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal de 10 de 
maio de 1973. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 55, DE 1973 

Suspende a execução do art. 25 da Lei n.0 8.474, de 4 de dezembro 
de 1964, do Estado de São Paulo, declarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo 'fioibunal Federal, de 10 de maio de 1973. 

Artigo único - É suspensa a execução do art. 25 da Lei n.0 8. 474, de 4 de 
dezembro de 1964, do Estado de São Paulo, declarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, prolatada aos 10 de maio de 1973 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Item 3 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu

cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 90, de 1973, de autoria do Sr. Senador Mattos Leão, 
que concede incentivos fiscais à mecanização agrícola, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER, sob n.0 632, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade 
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Em discussão o projeto, quanto à inconstitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senador-es que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PRO.TETO DE LEI DO SENADO 
N.0 90, de 1973 

Concede incentivos fiscais à mecanização agrícola, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As importâncias empregadas na aquisição de maquinaria, desti
nada à mecanização da agricultura, poderão ser abatidas ou descontadas nas 
declarações de rendimentos das pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domi
ciliadas no Brasil, atendidas as condições previstas nesta lei. 

§ 1.0 - As pessoas físicas poderão abater da renda bruta as importâncias 
comprovadamente aplicadas n·a aquisição de maquinaria agrícola, relativas o 
ano base do exercício financeiro em que o imposto for devido. 

§ 2.0 - As pessoas jurídicas poderão descontar do imposto de renda que 
devem pagar, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imp-osto, 
as importâncias comprovadamente aplicadas na aquisição de maquinaria agrícola, 
relativas ao ano base do exercício financeiro em que o importo for devido. 

§ 3.0 - o benefício de que trata este artigo poderá ser concedido cumulati
vamente com os demais incentivos fiscais existentes, desde que não ultrapassem, 
em conjunto, o limite de 50% (cinqüenta por cento) do imposto de renda devido. 

Art. 2.0 - As pessoas físicas ou jurídicas terão direito ao abatimento ou 
desconto de que trata esta lei, desde que: 

a) a maquinaria adquirida seja utilizada em terras de que tenham justa 
posse a título de proprietários, usufrutuários ou detentores do domínio útil ou 
de qu'e, de outra forma, tenham o uso, inclusive como locatários ou comodatários. 

b) tenham os respectivos projetas previamente aprovados pelo órgão com
petente do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único -· Gozarão ainda dos benefícios desta lei as empresas de 
mecanizacão agrícola, destinadas ao desbravamento (desmatamento, destaca e 
primeira "mobilização do solo), conservação de solos, açudagem e abertura de 
estradas vicinais, exclusivamente na atividade agropastoril. 

Art. 3.o - Os dispêndios correspondentes às quantias abatidas ou desconta
das pelas pessoas físicas ou jurídicas, na forma do art. 1.0 , .serão comprovadas 
junto ao Ministéri~ ~a Agric~ltu~a, d~ cujo _reconhecimento depende a sua regu
larização, sem preJUlZO da f1scahzaçao do Imposto de renda. 

Art. 4.0 - o atraso no recolhimento de três (3) cotas consecu~ivas do im
posto ou da importância descontada, implicará na perda automática do beneficio 
fiscal relativo ao ano base da declaração de rendimento, acar!'etando a conversão 
em renda dos· depósitos já efetuados e a cobrança do imposto de renda ainda 
devido. 

Art. 5.0 - Aos incentivos de que trata a presente lei aplicam-se, no que 
couberem, os dispositivos da legislação existente sobrP. incentivos fiscais. 
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Art. 6.0 - O Poder F..xecutivo regulamentará a presente l-ei dentro do prazo 
de cento e vinte (120) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.0 

- Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESID,ENTE (Adalberto Sena) - Esgotada a matéri'a constante da 

Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 
O S·R. DANTON JOBIM (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pres±dente, 

Srs. Senadores, através desta tribuna, venho trazer ao Senhor Presidente da 
RepúbUca um apelo que me chega de trabalhadores do Estado da Guanabara. 
Aité hoje não obtiveram eles a justiça pela qual vêm clamando há longos anos. 

Não queremos crer que o General Emílio Médici tenha. tomado conhedmento 
dessa denegação de justiç.a, por isso cumprimos o dever de apelar daqui para 
quem atender seu ansioso clamor. 

O pedido de socorro vem de um grupo de linotipistas, aposentados e em 
atividades, do Departamento da Imprensa Nacional. 

Há cerca de três anos, os aposentados enviaram um memorial ao Presidente 
expondo a difícil situação em que ficaram os mesmos após passarem para 
i natividade. 

Quem vê a folha de pagamento do Departamento da Imprensa Nacional tem 
a impressão de que os ex;ecutores de textos, como se chamam hoje os linotipistas, 
recelbem um salário razoavelmente elevado. Mas a realidade é outra. 

Em termos de poder aquisitivo, os linotipistas vêm sof,rendo, de 1940 até 
hoje, uma progressiva diminuição de salário, mai.s significativa que em qual
quer outra classe. Há muito tempo os executores de textos vêm trabalhando cerca 
de dez horas diárias, inclusive aos sáibados, feriados, dias de ponto fa;cultativo 
e até aos domingos. E, quando isto acontece, não têm outro dia de descanso 
r.emunerado como compensação, como acontece no O Globo e Jornal do Brasil 
do Rio de Janeiro, que pagam melhores salários e onde os linotipistas não tra
balham dez ho·ras diárias. 

Certo é que, em algumas empresas, os profissionais trabalham das oito às 
dezoito horas. Mas não trabalham aos sáJbados, nem aos domingos, nem em dias 
feriados. 

Atualmen te os executores de textos do Departamento de Ilnprensa Nacional 
recebem um salário mensal modesto, por uma certa produção, e um salário 
suplementar variável pelo chamado exc·esso de tarefas. E, depois de muitos 
anos de trabalho estafante, mais sujeitos a adquirir certas doenças que os 
outros que trabalham ·em horários normais e descansam aos sáJbaldos e feriados, 
os executores de textos, quando se aposentavam ou se licenciavam para trata
mento de saúde, mesmo em se tratando de moléstia profissional, perdiam a parte 
suplementar de seus salários, que não pode ser confundida com a prestação 
de serviço extraordinário. 

Assim sendo, muitos dos a:posentados ou licenciados tinham seus salários 
reduzidos, muitas vezes até em cinqüenta por cento. 

Argumenta um interessado em carta que recebi: V. Ex.a há de convir que se 
trata de uma punição, embora não intencional. Os que se aposentaram recente
mente passaram a receber essa parte suplementar, que não é computada para 
aumento dos proventos de aposentadoria. 

A alguns se fez justiça pela metade. A outros nem isto. 
Sem intenção de desmer-ecer os outros servidores - diz o missivista - os 

executores de textos colruboram eficientemente com a administração. Cada re
partição manda de uma maneira o expediente para publicação. E os executores 
de textos tratam de uniformizá-los para facilitar a consulta aos órgãos oficiais. 
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Certas repar.tições mandam a pior cópia para o Departamento de Imprensa 
Nacional, o que muito contribui para prejudicar a vista dos executores de textos, 
cuja saúde já é comprometida pelas emanações de antimônio e o trabalho 
estafante das d·ez horas diárias. Eles colaboram principalmente com a Revisão. 
Quando um revisor deixa passar um gato - e isto acontece às vezes, pois nin
guém é perfeito - o executor de textos, que o vê, trata de resolver o caso sem 
ala~de, sem criar caso com o colega, pois sabem que o bom andamento do 
serviço depende da colaboração e harmonia entre os diversos profissionais. 

Ce~tas .pessoas desinformadas, segundo a carta, falam d<J baixo nível inte
lectual dos atuais linotipistas, o que não é exato. O qu·e acontece é que novas 
profissões têm aparecido, oferecendo mais atrativos aos jovens de nível médio 
sem os inconveni.entes da linotipia, i.sto é, prejuízo à saúde horários reduzidos e, 
o que é muito importante, exerc.er a atividade durant·e o dia. Tanto isto é ve.rdaide 
que os velhos profissionais ainda são disputados pelos empresários, impossibili
t!lldos de conseguir jovens tão capacitados quanto eles. E: os jovens diplomados 
pela Escola de Aprendizagem de Artes Gráficas do Depar.tamento d·e Imprensa 
Nacional, nã.o só em linotipia como nos outros ramos das artes gráficas, lá 
adquirem um bom cabedal de conhecimentos, o q.ue lhes possibilita pleitear bons 
empreg·os em outros s·etores. Poderão exercer a profissão, mas como atividade 
passageira. E os novos processos de composição não se têm revelado apropriados 
para os jornais do porte dos órgãos oficiais e outros de grande circulação e 
elevado número de páginas. 

E a solução para evitar a evasão de profissionais e uma só: atender a pre
tensão dos executores de textos. Eles desejam continuar no Grupo Ocupacional 
Documentação e Divulgacão, onde estão atualmente, no novo Plano de Classi
ficação a ser decr·etado, plano em que, s·egundo consta, os aposentados também 
serão beneficiados. O excesso de tarefa d·everá ser o preço atualizado e ser 
extensivo aos apos.entados que ainda não o rec·ebem. 

Será um ato de justiça aos que deram o melhor de suas ·energias e ficaram 
com a saúde abalada, depois de muitos anos de tra.balho estafante no Serviço 
Público. 

Em nome desse grupo de artífice.s quem me ·escreve é um veterano bata
lhador, Manoel Ferr-eira Paulino, cujo sentido de liderança se revela na defesa 
dos legítimos interesses dos linotipistas, hoje chamados executores de textos, 
na Imprensa Nacional. 

Tenho especial simpatia por essa brava categoria de profissionais, com os 
quais convivi nas oficinas de jornal, por perto de quar.enta anos. 

Aqui fica o meu apelo ao Presidente Médici, na esperança de que este 
pratique esse ato de justiça antes d-o término de seu governo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a pala.vra ao nobre 

Senador Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE - Declino da palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - S. Ex.n. de.siste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Sena:dores, desejo trazer 

ao conhecimento do Congresso mais um caso de intervenção na vida sindical, 
realizada pela Delegacia Regional do Ministério do Trabalho, em São Paulo. 

O trabalhador têxtil José Carlos de Oliveira foi ·eleito Presidente do Sindicato 
dos T.rabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Sorocaba, com van
tagem de mais de 1. 700 votos sobre a chapa adversária. Esta, antes das eleições, 
impugnou o registro da candidatura de José Carlos de Oliveira, mas a impug
nação foi repelida pela Delegacia do Trabalho, em data de 17 de agosto último. 

Realizadas as eleições no mês de setembro, foi venc·edor o Sr. José Carlos 
de Oliveira, pela diferença que acabo de indicar. Mas, em seguida, surpre.enden
temente, a Delegacia Regional, através de Portaria GD/32, o impediu de tomar 
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posse na Presidência do Sindicato, cargo para o qual havia sido ·eleito pela ma
nifestação da assembléia dos filiados àquela entidade. 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Sr. José Carlos de Oliveira, 
Presidente eleito do Sindicato, é membro militante do Movimento Democrático 
Brasileiro e exerceu as funções de V·ereador, em Votorantim, de 1965 até 1972. 

Inconformado com a portaria da Delegacia Regional, esse lider operário 
recorreu ao Sr. Ministro do Trabalho, em fundamentada repres·entação, da qual 
temos uma cópia em mãos. Os fatos estão aí relatad·os. Ele conclui por solicitar 
ao Sr. Ministro que reveja a decisão tomada pelo Ministério, através da Dele
gacia, e veforme a portaria para assegurar aos trabalhadores de Sorocaba o 
direito de serem dirigidos por aquele que foi eleito pela assembléia dos associados. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Obviamente não conheço o episódio, mas, prelimi

narmente, quero dizer a V. Ex.a que o fato de o Sr. José Carlos de Oliveira per
tencer aos quadros do Movimento Democrático Brasileiro é mera coincidência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Assim desejamos. 
O Sr. Eurico Rezende - Medidas como ·esta não sofrem nenhuma discrimi

nação. Elementos integrantes da ARENA tampém. têm sofrido idênticas impug
nações. O Sr. José Carlos de Oliveira, segundo V. Ex.a informa, e parece que tem 
cópia do recurso, pediu fundamentalmente ao Sr. Ministro do Trabalho que 
reveja essa punição previs-ta na consolidação das Leis do Trapalho. o Sr. Mi
nistro, então, com prodência, com isenção e com acuidade, mas também com os 
deveres que lhe são inerentes, irá examinar o recurso e, se as razões que estão 
vedando a investidura forem improcedentes, naturalmente o titular da Pas.ta 
do Trabalho assegurará a posse do eleito. Mas, se, ao contrário, as razões forem 
procedentes, essa posse não se poderá dar, porque seria atentatória da lei e 
do próprio interesse da vida sindical. De qualquer maneira, prometo a V. Ex.a 
colher subsídios junto ao Ministério do Trabalho, não só visando apressar a 
solução do caso, como também para prestar amplos esclarecimentos a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra-deço a disposição de V. Ex.a e aguardo 
essa informação. 

Diz V. Ex.a muito bem, o aspecto político não pode interferir nesta matéria. 
Eu o mencionei pela circunstância de que este militante do MDB exerceu as 
funções de Vereador em dois mandatos seguidos; foi candidato à presidência do 
seu Sindicato, houve impugnação prévia, a Del-egacia examinou-a e repeliu-a 
pela improcedência das razões apontadas. Dez ou vinte dias depois, realizam-se 
as eleições, ele ganha e a Delegacia imtpugna. 

Parece-me que o conjunto de circunstâncias indica que, realmente, a ma
téria deve ser reexaminada. E permitir-me-ia acrescentar que surge também 
uma razão muito importante: a liberdade sindical. Só motivos muito graves 
exigiriam não apenas a cassação do mandato, mas a. apuraçã9 da responsabili
dade civil ou criminal, se por acaso. houvesse uma uregularJdade no compor
tamento desse trabalhador. que é um líder sindical. As lideranças sindicais de
vem ser prestigiadas, respeitadas. 

Essa medida representa uma nódoa na liberdade sindical e, por isso, convém 
que ela não se repita. 

Infelizmente, não é o que está acontecendo. Trago este fato concreto, objetivo, 
mas me permi.to aduzir p·edindo a atenção do Ministrq do Trabalho, outro 
aspecto, mais sério, mais grave, que, lamentavelmente, nao posso documentar: 
dirigentes ·sindicais estão sendo procurados pa.ra renunciarem aos seus man
datos, r..om horas fixadas, sob ameaças de outras medidas que seriam tomadas 
contra eles. 

Tenho recebido em minha casa, nos fin.s de semana, com freqüência, dirigen
t-es sindicais que se mostram assustados com estas medidas. Pedi a alguns deles 
que me trouxessem, pelo menos, uma série de fatos e nomes que pudessem 
indicar, para que o assunto viesse a debate e fosse apresentado ao Governo, 
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porque é possível que algumas dessas ocorrências se façam à revelia do.s órgãos 
superiores da Administração. 

A nós incumbe, evidentemente, defender uma das bases da organização 
pública, que é a existência e a vida dos sindicatos brasileiros. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Eurico Rezende - Quanto ao week-end das apreensões dos !Lderes 

sindicais, que procuram V. Ex.a para manifiestá-las, quer-me parecer que, sem 
prejuízo de esses cidadãos procurarem V. Ex.a, devem, já no primeiro dia útil 
subseqü·ente, ir à repartição mais ·compe.tente, que é a Delegacia do Trabalho, 
que, por certo, também irá examinar essas preocupações. Mas, quero dizer a 
V. Ex.a que o Governo mantém - e manterá, até o fim, - vigilância perma
nente sobre a vida sindical que, distorcida das suas finalidades, foi desgraçada
mente, no passado, uma peça muito importante no processo de de.composição 
nacional que então se observava. E essa vigilância, hoje, é tanto maior .. porque 
o Sindicato agora não tem apenas um caráter reivindicatório: a Revolução 
brasileira deu-lhe também, com recursos financeiros, a tarefa da pr.estação de 
serviço, adotando a benfazeja política de valorização sindical. Com isto, jo
braram-se, multiplicaram-se os dever·es da vigilância governamental. Essa política 
que interessa ao Brasil, será mantida. Mas, repito, V. Ex.a poderá ficar tran
qililo, ou alegre; alegre, se o seu paraninfado tomar posse, e tranqüilo se não 
tomar posse, porque, nesta última hlpó:tese, ter-se-á atendido ao interesse 
nacional e ao inter·esse sindical, no caso de, realmente, ocorrerem razões sérias 
para a impugnação. o fato de ter sido essa candidatura impugnada, e a cir
cunstância de a Delegacia do Trabalho haver recusado essa impugnação, pode 
acons.elhar um reestudo do episódio, mas V. Ex.a não deve estranhar, porque, 
professor de Direito que é, sabe que ocorre, muitas V·ezes, a superveniência de 
fatos que justifiquem a medida tomada pelo Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO - É exatamente isto que pedimos: que nos 
indiquem os fatos supervenient.es, nestes últimos dias, que autorizaram uma 
medida tão grave quanto esta, da destituição de um líder sindical da presidência 
de um sindicato. 

Quanto falamos a respeito, Sr. Presidente, não temos a intenção de impedir 
que as autoridades, judiciárias ou administrativas, tomem as providências ne
cessárias para impedir o desvio da vida sindical. Sabemos que houve exageros, 
que há desvios que dev·em ser corrigidos. Mas, existem, também, infelizmente 
para nós. muitos outros casos de abuso das autoridades que, assustadas com o 
dinamismo da vida sindical procuram abafar aquelas vozes que têm, entretanto, 
para o Brasil, uma grande significação. 

Aqueles que tem .preocupação pela justiça no mundo vêm no sindicato um 
grande instrumento, com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, a 
Constituição do Brasil ou a nossa Legislação do Trabalho colocados a disposição 
da família trabalhadora brasileira. É est·e instrumento de justiça que nós acha
mos que não deve ser desvirtuado por motivos que não sejam graves. 

É o que nós pedimos que nos indiquem essas razões. Se elas forem proce
dentes, terão o nosso apoio. Fui Ministro do Trabalho e puni, também, desvios 
sindicais, de empregados e ·empregadores. Mas, o que não se compr·eende é que 
se tir.e a milhares de trabalhadores, que lutam por uma vida mais digna, 
o direito de escolherem o s·eu presidente, e que este seja destituído sem uma 
razão que possa ser conhecida dos qu.e foram vitimas da injustiça. o prejudicado 
não foi o presidente, foram os trabalhadores que o elegeram. 

Essa, a denúncia que faço, e o pedido de esclarecimento, em nome da Justiça 
Social. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre S.enador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. (Pausa.) 
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O Sr. Adalberto Sena deixa a Presidência, assumindo-a o Sr. Geraldo Mes
quita 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA -Sr. Presidente, Srs. Senadores, todo o País es
tará reverenciando ama·nhã o anive•rsário da República, uma das principais efe
mérides do nosso calendário cívico. 

!E., enquanto estiver s·endo cumprida a programação comemorativa da insti
tuição comemorativa do regime, ficarão naturalmente ofuscados registras tam
bém especiais para nosso povo e nossa cultura, embora caren-tes do relevo daquele 
fato maior. 

É de justiça, Sr. Pr•esidente, que se lembre a pass3.Jgem, amanhã, do primeiro 
aniversário do Repórter da Amazônia, instituído pela Rádio Nacional de Brasília 
e que liga semanalmente, em rede, diversas cidades até então isoladas no mundo 
amazónico, sujeitas apenas à pressão das emissoras estrangeiras que dirigem 
suas poderosas antenas para a nossa Pátria. 

Sob a coordenação do jornalist·a, escritor e idealista Clemente Luz, a Rádio 
Nac~onal transmite, aos sábados, para r.taituba, Santarém, Altamira, Marabá, 
Belem, Manaus e Cuiabá, via E:MBRATEL, o noticiário completo e sintético co
brindo todo o País, dando ·em seguida a cada emissora local a oportunidade de 
transmitir seu próprio noticiário para a rede. fechando uma cadeia de informa
ções que integra a Amazônia pelo Rádio. 

É um tr3.Jbalho formidável pelo que tem de pioneiro e de arriscado em termos 
técnicos, transformando r·epórteres, operadores e dirigentes em operários que 
puxam fios de transmissão em plena floresta para cumprir missões como a trans
missão da abertura do primeiro tre·cho da Rodovia Transmazônica, no coração 
da mata virgem, em Alhmira. 

Só mesmo um espi..rito arrojado, de homens como Cl·emente Luiz, poderia 
colocar em prática esse verdadeiro milagre - enfrentando, além dos problemas 
técnicos especificas, até mesmo descrenças, de quem achava que o Repórter 
da Amazônia seria um autêntico programa de índio para índio. 

Inicialmente, o Repórter da Amazônia era transmitido pelas linhas telefô
ntcas da TELEPAR, que se superava' em atingir com bom níve~ de qualidade os 
pontos mais distantes. Com a instalação, em Santarém, dos links da El\1BRATEL. 
foram criados novos recursos técnicos com padrões superiores de qualidade na 
linha de transmissão. 

Em todo esse trabalho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos de fazer justiça 
ao descortino e à dedicação do Diretor-Geral da Rádio Nacional de Brasília, João 
Batista C:avalcanti de Melo, que soube compreender e prestigiar - desde a pri
meira hora, d·esde o primeiro projeto esboçado no papel- a integração nacional 
pelo rádio. Cavalcanti de Melo, paraibano decidido e digno das tradições culturais 
de sua terra, dedicou-se dia e noite à missão de fazer da Rádio Nacional de 
Brasília a verdadeira Emissora Nacional de Rádio, incentivando -pelo exemplo 
e pelas palavras - o pioneirismo de seus auxiliares. 

!Confesso o temor, Sr. Presidente, de incorrer em injustiças, por omissão, 
ao relacionar os principais colaboradores do R·epórter da Amazônia e, por este 
motivo, acrescentarei apenas o nome de Sebastião Fernandes, diretor de jorna
lismo, aos já citados. 

Mas, o trabalho do Repórter da Amazônia não se limita ao já estabelecido 
- mesmo porque isso seria a própria negação do espírito que norteou sua 
criação: novas etapas estão sendo programadas para os próximos dias. 

O objetivo agora é fechar o circuito da Amazônia, estabelecendo no segundo 
ano pontos d~ transmissão e recepção nos territórios de Rondônia, Roraima e 
Amapá, além de atingir, finalmente, o meu Estado do Acre. 

Como homem de oposição e, sobretudo, como filho da Região Amazônic_a, 
sempre defendi aquele ponto imenso e esquecido de nosso território - e nao 

""""·-•--oR1llfnn'lJ'!l( 
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nego meu ap:auso sincero e caloros·o para trabalhos que marcarão a história da 
Amazônia, de sua integração efetiva à Nação brasileira. 

E num momento em que ocupação da Amazônia se transforma às vezes em 
sinónimo de devastação de reservas e recursos naturais da região, é justo e im
portante que se coloque em posição de r·elevo o trabalho do, Repórter da Ama
zônia, da Rádio Nacional de Brasília, que se dedica ao d·esenvolvimento, no que 
ele tem de mais nobre: a comunicação, o ·entendimento e a correspondência 
entre os homens e as regiões. 

!Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, convoco os Srs. Senadores para Sessão Extra-

ordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n. 0 56, de 1973 
(n.o 1.346-B/73, na Casa de origem), que retifica, sem ónus, a Lei n.0 5.847, de 
7 de dezembro de 1972, que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
Exercício Financeiro de 1973, tendo 

PARECER, sob n.O 627, d·e 1973, da Comissão de Finanças, favorável ao Prodeto 
com a Emenda n.0 1-CF que oferece. 

-2-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 67, de 1973 

(n.o 1. 519-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que altera o § 1.0 do Artigo 5.0 do Decreto-Lei n.0 5 .697, de 2Q de julho de 
1943, alterado pelo Decreto-Lei n.0 878, de 17 de setembro de 196.9, tendo 

PARECER FAV'ORAVEiL, sob n.0 644, de 1973, da Comissão - de Educação e 
Cultura. 

-3-
D.iscussão, em turno único, do Projeto• de Lei da Câmara n.0 70, de 1973 

(n.o 1. 517-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dispõe sobre o emprego de fibras em produtos têxteis, tend·o 

P.AR!ECER FAJVORAVBL, sob n.0 6·36, d·e 1973, da Comissão - de Economia. 
Está encerrada a Sessão. 

Encerra-se a Sessão às 17 horas. 



180.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura 
em 14 de novembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID:í!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio Britto -

José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar 
A1cântara -Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz- Luis de Barros - Ruy Car
neiro - João Cleofa.s - Paulo Guerra - Milton Cabral - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Bapti.sta -· Antônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende - Amaral Peixoto -Paulo 
Torr·es - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Carvalho Pinto - FrancD Montoro - Benedito 
F·erreira - Osires Teixeira - Fernando Oorrêa - Italívio Coelho - Accioly Filho 
- Mattos Leão - Ney Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos - Leonir Var
gas - Daniel Krieger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de pr.esença acusa o compa
recimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitura do Expediente. . 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
N.0 655, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício "S"-27, de 1973 (n.0 1.143173, 
na origem), do Senhor Governador do Estado de São Paulo solicitando 
ao Senado Federal, autorização para o Hospital das Clínicas da Facul
dade de Medicina da Universidade de São Paulo realizar operações ex
ternas para aquisição financiada de equipamentos médico-hospitalares 
para o "Instituto do Coração". 

Relator: Senador Caavalho Pinto 
O Senhor Governador do Estado de São Paulo, no Ofício n.o 1.143/73, do 

corrente ano solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, inciso V, da 
Constituição 'a competente autorização para que o Hospital das Clínicas da Fa
culdade de Medicina da Univer.>idade de São Paulo possa realizar operações ex
ternas para aquisição financiada de equipamentos médico-hospitalares destinados 
ao Instituto do Coração. 
2. A Exposição de Motivos (EM n.0 255, de 1973) do Senhor Ministro da Fa
oonda informa que a direção do Hospital das Clínicas, após realização de con-
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corrência internacional para a seleção dos fornecedores, celebrou contratos com 
as seguintes firmas: 

"a) Hewlett-Packard rnter-Aniericas, de Palo Alto, Cali!ornia, Estados Uni-
dos da América; 

b) N. V. Philips Gloeilampoen!abrieken Eindohoven, Holanda; 
c) Compagnie Générale de Radiologie, de Paris; 
d) Rolma S.A. - Machines Outils, da Suíça; e, 
e) Hospitalia International GmBh, com sede em Frank!urt/Main, República 

Federal Alemã." 
Os valores totais contratados, expressog nas moedas dos países onde se situam 

as empresas fornecedoras, estão assim dicrim.inado: 
a) Hfl. 7 .10<5.007,70 (sete mi!hões, cento e cinco mil, sete flo·rins holandeses 

e setenta centavos), financiados pela N. V. Philips Gloeilampenfabrieken Ein
dhoven", da Holanda; 

b) F!. sw 35{).883,00 (trezentos e cinqüenta mil, oitocentos e oitenta e três 
trancas suíços), financiados pela Rolma S/ A - Machines Outils, da Suíça; 

c) DM 1.514.2'61.51 (hum milhão, quinhentos e quatorze mil, duzentos e 
sessenta e um marcos alemães e cinqüenta e um centavos), financiados pela 
Hospitalia International GmBh, Frankfurt Main, da Re'P'ública Federal da Ale
manha; 

d) US$ 3,236,0'71.73 (três milhões, duzentos e trinta e seis mil, setenta e um 
dólares norte-americanos e setenta e três centavos), financiados pela Hewlett
Packard Inter-Americas, do Estados Unidos da América; e, 

e) FF 5.497.680,23 (cinco milhões, quatrocentos e nov.enta e sete mil, seis
centos e oitenta francos franceses e vinte e três centavos), financiados pela 
Compagnie Générale de Radiologie, da França. 

4. Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda (•ElM n.0 2•55, de 
1973·) constam, além das citadas, mais duas firmas com os valores que se seguem: 

a) US$ 427,749.90 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e qual"enta e 
nove dólares norte-americanos e noventa centavos), financiados pela America.n 
Hospital Supp]y Export Co., dos Estados Unidos da América; e, . . . . . . . ...... . 

b) US$ 224,715.00 (duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e quinze dó
lares norte-americanos. financiados pela Am.sco Interna:tional Company, doo 
Estados Unidos da América. 
5. Estas firmas, não incluídas no artigo 1.o da Lei n.0 43, de 16 de novembro 
de 1972, (autorização do Legislativo Estadual) não tiveram seus contratos de 
fornecimento aprovados e, portanto, não fazem parte da presente proposta. 

6. !Examinada a matéria, - informa o Senhor Ministro da Fazenda - a Co
missão de Emp·réstimos EJ~Cternos (OEMPEX), em sua 121.a Sessão Ordinária, de 
6 de abril de 1972, resolveu considerá-la atendida para os efeitos do inciso I, 
do artigo 2. 0 , do Decreto n.0 65. 071, de 27-8-69. 

7. Para instrução do pedido e em obediência às normas vigentes para contra
tação de empréstimos ou financiamentos externos, foram enviados pelo Governo 
do Estado de São Paulo, os seguintes documentos, alguns já referidos ante
riormente: 

a) cópias dos 5 (cinco) Contratos, assinados com as firmas fornecedoras 
(folhas n.0 8 a 181); 

b) folha do Diário Oficial do Estado de São Paulo que publicou a Lei n.0 43, 
de 16 de outubro de 19'7Q que aprovou os contratos celebrados entre o Hospital 
das Clínicas da Universidade de São Paulo e as empresas que especifica 
(folha n.0 4); 
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e) cop1a da Exposição de Motivos (EM n.0 2·55/73) do Senhor Ministro da 
F~nda ao Senhor Presidente da República, favorável às operações ·em pauta 
(!olhas n.0 s 182 e 183); e, 

d) cópia da publicação O·ficial (D.O.U. Seção I - Parte I, de 18-7-73) 
com o autorizo (P'R n.0 5.519/73) - do Senhor Presidente da República na 
Ex-posição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda n.o 2•55, de 5 de julho de 
1973) para o Governo do Estado de São Paulo· dirigir-se ao Senado Federal, para 
os fins do disposto no art. 42, inciso IV, da Cónstituição Federal (folha n.0 3). 
8. Assim, cumpridas as exigências do· Regimento Interno (art. 406, letras a, 
b e c), opinamos favorav.elmente à solicitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO D!E RESOLUÇAO N.0 57, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, operações financeiras externas para aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares. 

Art. 1.0 - li: o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar atra
vés do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, com o aval do Banco do Estado de São Paulo S.A. operacões financeiras 
externas para a aquisição de equipamentos médico-hospitalares e outros, a 
serem instalados no Instituto do Coração naquela unidade hospitalar, nos termos 
dos contratos celebrados entre o Hospital das Clínicas e as empresas abaixo 
discriminadas: 

I - Hewlett - Packard Inter-Américas, com sede em Palo-Alto, California, 
Estados Unidos da América, no valor de US$ 3.236.071,73 (três milhões, duzentos 
e trinta e seis mil, setenta e um dólares norte-americanos e setenta e três 
centavos); 

II - N. V. Philips Gloeilampenfabriek·en, com sede em Eindohoven - Ho
landa, no valor de Hfl. 7.105.007,70 (sete milhões, cento e cinco· mil, sete florins 
holandezes e setenta centavos); 

III - Compagnie Générale de Radiologie, com sede em Paris-França, no 
valor de FF 5.497:.680,23 (cinco milhões quatrocentos e noventa sete mil, seis
centos e oitenta francos franceses e vinte e três centavos); 

IV - Rolma S/ A, Machines-Outils, com sede na Suiça, nO• valor de Ff. 
Sw. 3·50.883,00 (trezentos e cinqüenta mil, oitocentos e oitenta e três francos 
suiços); e, 

V- Hospitalia International GmBh, com sede em Frankfurt/Main-R.epú
blica Federal da Alemanha, no valor de DM. 1.514.261,51 (um milhão, quinhen
tos e quatorze mil, duzentos e sessenta e um marcos alemães e cinqüenta e 
um centavos). 

Art. 2.0 - As operações financeiras externas a que se refere o artigo an
terior, reaiizar-se-ão nos moldes e termos aprovados, pelo PoJder EJoecurtjivo 
Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de financia
mentos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos 
óvgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo 
Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança a ser prestado pelo Banco do Estado 
de São Paulo S.A. e, ainda, o disposto· na Lei Estadual n.0 43, de 16 de outubro 
de 1972, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 17 de outubro de 1972. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 14 de novembro de 197í3. - Senador Virgilio Távora. 

Vice-Presidente, no exercício da presidência. - Senador Carvalho Pinto Relator 
- Senador Dinarte Mariz - Senador Lenoir Vargas - Senador Amaral Peixoto 
- Senador Nelson Carneiro - Senador Milton Trindade - Senador Mattos 
Leão - Senador Eurico Rezende. 
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PAREOER N.O 656, DE 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 

n.0 57, de 1973, apresentado pela Comissão de Finanças, que "autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, ope
rações financeiras externas para aquisição de .equipamentos mé!dlico
hospitalares". 

Relator: Senador José Augusto 
Pelo presente projeto de resolução, fica o Governo do Estado de São Paulo 

autorizado a realizar, através do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi
cina da Universidade de São Paulo, com o aval do Banco do Estado de São 
Paulo S.A., operações financeiras externas para a aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares e outros, a se·rem instalacios no Instituto do Coração naquela 
unidade hospitalar, nos termos dos contratos celebrados entre o Hospital das 
Clínicas e as empresas abaixo discriminadas: 

I - Hewlett-Packard lnter-Américas, com sede em Paco-Alto, Califomia, 
Estados Unidos da América, no valor de US$ 3,236,071. 73 (três milhões, duzen
tos e trinta e seis mil, setenta e um dólares norte-americanos e setenta e três 
centavos); 

n - N. V. Philips Gloeilampenfabrieken, com sede em Eindhoven - Ho
landa, no valor de Hfl. 7.105. 00,70 (s·ete milhões, cento e cinco mil, sete florins 
holandeses e setenta centavos); 

III - Compagnie Générale de Radiologie, com sede em Paris-iF'rança, no 
valor de FF. 5.497.580,23 (cinco milhões quatrocentos e noventa e sete mil, 
seiscentos e oitenta francos franceses e vinte e três centavos); 

IV - Rolma S/ A, Machines - Outils, com sede na Suiça, no valor de 
Ff .. Sw. 350.·883,00 Ctr·ezentos e cinqüenta mil, oitocentos e oitenta e três francos 
suiços); e, 

V- Hospitalia International GmBh, com sede em Frank:furt/Main-Repú
blica Federal da Alemanha no valor de D.M. 1.514.261,51 (um milhão, quinhen
to·s e catorze mil, duzentos e sessenta e um marcos alemãies e cinqüenta e um 
centavos)." 
2. No processado, conforme foi amplamente examinado pela Comissão de Fi
nanças, encontram-.se os seguintes documentos principais: 

a) cópias dos 5 (cinco) Contratos, assinados com as firmas fornecedoras 
(folhas n.os 8 a 181); 

b) folha do Diário Oficial do Estado d·e São Paulo que publicou a Lei n.0 43, 
de 16 de outubro de 1972, que apro.vou os contratos celebrados entre o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e as 
empresas que especifica (folha n.0 4); 

c) cópia da Exposição de Motivos CEM n.0 2155/73) do Senhor Ministro da 
Fazenda ao Senhor Presidente da República, favorável às operações em pauta 
(folhas n.Os 182 e 183·) ; e, 

d) cópia da publicação oficial (D.O.U. Seção I- Parte I, de 18-7-73), com 
o autorizo CPR n.0 5.519/73) -do Senhor Presidente da República na Exposição 
de Motivos n.0 255, d·e 5 de julho de 19<73, para o Governo do Estado de São Paulo 
dirigir-se ao Senado Federal para os fins do disposto no art. 42, inciso IV, da 
Constituição Federal (folha n.0 3). 
3. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais e as constantes do 
art. 406, alineas a, b e c, do Regimento Interno, esta Comissão nada tem a opo·r 
à tramitação normal do presente projeto de resolução, vez que constitucional 
e jurídico. 

Sala das Comissões, em 11 de novembro de 197G. - Daniel Krieger, Presi
dente - José Augusto, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Ita
livio Coelho - Heitor Dias - Helvídio Nunes. 



- :183 -

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O·Expediente lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Dscussão, em turno único, do Projeto de Le•i da Câmara n.0 56 .. de 
1973 (n.0 1.346-B/73, na Gasa de origem), que r·eifica S•em ônus, a 
Lei n.0 5. 847, de• 7 de d~embro de 19'm, que Estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o Exercício Financeiro de 1973, tendo 

PARECER, sob n.0 627, de 1973, da Comissão 
- de Finanças, favorável ao Projeto com a Emenda n.0 1-0F que 

oferece. 
Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguinbes 

EME:ND~S DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 
PROJ!ETO DE LEI DA OÃMARJA N.0 56, D!E 1973 

EMENDA N.O 1 

Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 
Pernambuco 
Onde se lê: 
Garanhuns: 

Congregação Apostólica da Santíssima Trindade - 1. 000,00. 
Leia-se: 
Caetés 

Congregação Apostólica da Santíssima Trindade - 1. 000,00. 

Justificação 
A Congre•gação Apostólica da Santíssima Trindade está sediada na cidade 

de Caetés, e não Garanhus. Daí a necessidade da retificação proposta por esta 
emenda. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 

E:MENlDA N.0 2 
Ministério da Educação e Cultura 
Onde se lê: 
Cara tinga 

Colégio Cara tinga - 10. 000,00. 
Deve-se }e r: 
Itanhomi 

Fundação Igualdade e Fraternidade - 10. 000,00. 

Justificação 
O Colégio Caratinga, em Caratinga-MG, não está registrado no CNSS. Por 

outro lado, a Fundação Igualdade e Fraternidade, de Itanhomi, MG está devi
damente registrada naquele órgão. 

A emenda visa, conseqüentemente, o aproveitamento da subvenção, sem ne
nhum prejuízo para as entidades substituídas. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 

--------------------~.·~~·-----
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EMiENlDA N.o 3 
Ministério da Educação e Cultura · 
Minas Gerais 
Onde se· lê: 
Coronel Fabriciano: 

Colégio João Calvino - 1. 000,00. 

Leia-se: 
Guanaba11a 

Campanha Nacional de Escolas da Comunidade (CNECl para Ginásio Secun
dário Maria Ambróso, de~ São Vioente· do Rio Doce, Minas. - 1.000,00. 

Justificaçálo 
O Colégio João Ca~vino, de Corone-l Fabriciano-MG. não ·está r>egistrado no 

CNSS. Por outro lado a Campanha Nacional de Escolas da Comunidade (CóEC) 
para Ginásio Secundário Maria Ambrósio, de São Vicente do Rio Doce, Minas 
está devidamente registrada naquele órgão. 

A ~menda visa, consequentemente. o aprov-eitamento da subVienção, s·em 
nenhum prejuízo para as entidades substituídas. 

Sala das Sessões, em 14 de novembr-o de 1973. - Benedito Ferreira. 

ElV.1lENiD!A N. 0 4 
Ministério da Educação e Cultura 
Minas Gerais 
Onde se lê: 
Itanhomi 

Ginásio Comercial Machado d-e Assis - 5 . 000,00. 
Leia-se: 
Uberaba: 

Sociedade !Educado!l."a da Infância e JuV!entude, para Faculdad'e d~e Filoso
fia, Ciências e Letl'1rus Santo Tomás de Aquino - 3. 000 00. 
Belo Horizonte 

Colégio Normal Santa Alice - 2.000,00. 

Justificação 
O Ginásio Comercial Machado de Assis, de Itanhomi-MG, não está regis

trado no CNSS. Por outro lado, a Sociedade Educadora da Infância e Juventude, 
para Faculdade de Filosofia. Ciência e Letras Santo Tomás de Aquino de Ube
raba,. e o Colégio Norm·al Santa Alice, de Belo Horizonte, MG, 'estão devida
mente registradas naquele órgão. 

A emenda visa, conseqüentemente, o aproveitamento da subvenção, sem 
nenhum prejuízo para às entidades substituídas. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 

E-MENDA N.o 5 
Ministério da Educação e Cultura 
Minas \Gerais 
Onde se lê: 
Monte Alegre~ de Minas 

Associação Beneficente Bárbara Heliodora - 1. 000,00. 
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Deve-se ler: 
Cambuí 

Irmandade da Santa Casa de Mis·ericórdia de Cambuí - 1. 000,00. 

Justificação 

A Associação Beneficiente Bárbara Heliodora, sediada em Monte Alegre de 
Minas, não está regis.trada no CNSS. Por outro lado, a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Cambuí está devidamente registrada naquele órgão. 

A emenda visa, conseqüentemente, o aproveitamento da subvenção, sem 
nenhum pr·ejuízo para às rentidades substituídas. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 

E:MENDA N.0 6 
Ministério da Educação e Cultura 
Minas 'Gerais 
Onde s·e lê: 
Belo Horizonte 

Fundação Newton Pai v.a Ferreira - 5. 000,00. 
Leia-se: 
Belo Ho·rizonte 

Fundação Dom Bosco - 2. 000.00. 
Fundação Cultural de Belo Horizonte - 2.000,00. 
Instituto de Cegos São Rafruel - 1. 000,00 . 

.Justificação 

A !Fundação Newton Paiva Ferreira, sediada ·em Belo Horizonte, não está 
~egistrada no CNISS. mas por outro lado, a Fundação Dom !Bosco, Fundação 
Cultural de Belo Horizonte e Instituto de Cegos São Rafael, estão devidamente 
I"egistradas naquel-e órgão. 

A emenda visa, conseqüentemente, o aproveitamento da subvenção, sem 
Il!enhum p!1ejuízo par.ru as entidades substituídas. 

Sala da·s Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 

EMENiD:A N.0 7 

Ministério da Educação e Cultura - CNSS 
Minas lGerais 
Onde sre lê: 
Belo Horizonte 

Curso Pitágoras - 1. 500,00. 
Ituiutaba 

Fundação Universidade do Triângulo Mineiro - 1. 500,00. 
Leia-se: 
Belo Horizonte 

Fundação Universitária Minreira - 3. 000,00. 

Justificação 

O Curso Pitágoras, sediado em Belo Horizonte, e a Fundação Universidade 
do Trdângulo 'Mineiro não restão registradas no CiNSS. Por outro lado, a Funda
ção Universitária Mineira está devidamente registrada naquele órgão. 
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A emenda visa, conseqüentemente, a aproveitamento da subvenção, sem ne
nhum prejuízo para as entidades substituídas. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1973. - Benedito Ferreira. 
O SR. PRESID<ENTE (Paulo Torres) - Em discussão o proj<eto e as emen

das. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou enc•errar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Encer11ada a discussão, a matéria voita à Comissão de Finanças para exame 

das emendas d•e pl-enário. 
-Item 2 

Discussão. em turno umco, do Projeto d1e Le[ da Câmara n.0 67, de 
1973 (n.o 1.519-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que altera o § 1.0 do art. 5.0 do Decre•to Lei núme
ro 5. 697. de 22 de julho de 1943, alterado peio Decreto Lei n.0 878, de 
17 de setembro de 1969, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 644, de 1973, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projej to aprovado: 

PROJETO DE LEI D:A CÂMARA N.0 67, OE 1973 

Altera o§ 1.0 do Artigo 5.0 do Decreto-Lei n.0 5.697, de 22 de julho de 
1943, alterado pelo Decreto-Lei n.• 878, de 7 de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 1.0 do art. s.o do Decreto-lei n.0 5.697, de 22 de julho de 

1943, alterado pelo Decveto-Lei n.0 878, de 17 de setembro de 1969, paJSsa a ter 
a seguinte· redação: 

§ 1.0 - O Conselho disporá de suplientes, em número de· três, qUJe subs
tituirão, em sistema de rodízio, os membros efetivos, em seus impedi
mentos." 

Art. 2.0 - Esta lieii. •erntrará em vügor na data de sua publica{fão, revogadas 
as disposições em cüntrário. 

-Item 3 
Discussão, em turno únco, do Pro}eto de Lei da Câmara n. 0 70, de 

1973 (n.0 1.517-B/73, na Casa de orig·em), de niciativa do Senhor Pl'le
sidente da República, que dispõe sobr1e o emprego de ilibras em produtos 
têxteis, tendo 

PARIEOER FAVORÁVEL, sob n.0 636, de 1973, da Comissão 
- de Economia. 

Em discussão o proj to. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou enoerra.r a discussão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 70, nE 1973 

(N.0 1.517-!B/73, NA OIDGEM) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da Repúbica) 
Dispõe sobre o emprego de fibras em produtos têxteis. 

O Congresso Naciona decreta: 
Art. 1.0 

- Os produtos têxteis, de procedência nacional ou estrangeira, de
verão apresentar, em qualquer fase de comercialização no território nacional, 
pela for.ma estabelecida nesta lei e em seu respectivo Regulamento, a indicação 
da natureza, porcentagem e nome genérico das fibras naturais ou fibras e 
filamentos artificiais ou sintéticos que entraram em sua composição. 

§ 1.0 - A identificação do produto têxtil será feita na forma fixada em 
Regulamento e sempre que possível: 

a) pela afixação, em caráter permanente, de etiqueta, selo ou rótulo inde
léveis em cada unidade ou fração do produto expedido; 

b) em toda a extensão da peça, a intervalos adequados, quando se tratar 
de tecido suscetível de venda fracionada. 

§ 2.0 - A identificação poderá conter outras indicações desde que não con
flitem com as mencionadas no parágrafo anterior, dela eliminadas as fibras 
que participem com menos de cinco por cento da composição do produto, salvo 
se destinadas a efeito decorativo ou outra significação funcional. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta lei serão considerados produtos têxteis: 
a) as fibras naturais; 
b) fibras e filamentos artificiais ou sintéticos; 
c) fios, tecidos e demais manufaturas em que predominem os elementos 

referidos nos incisos anteriores. 
'§ 1.0 - A classificação dos produtos têxteis será aprovada pelo :Ministério 

da Indústria e do Comérci·o a quem competirá igualmente a execuçã.o e fisc,a-
lização da presente lei. · 

Art. 3.0 - As inilrações ao disposto nesta lei serão punidas, isolada ou 
cumulativamente, com as seguintes penalidades: 

a) multa de até cem vezes o maior salário mínimo vigente no Pais; 
b) apreensão. 
Art. 4.0 - É assegurada aos agentes da fiscalização livre acesso aos locais 

onde se fabriquem, armazenem, acondicionem ou vendam fios, tecidos, confec
ções e outros produtos têxteis. 

Art. 5.0 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e 
vinte dias. 

Art. 6.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, lembro aos Srs. Senadores que o cong11esso 
Nacional está convocado para uma Sessão Conjunta a realizar-se hoje, quarta
feira, às 19 horas e destinada à apreciação de partes do Projeto de Lei nP 11, 
de 1973 <CNl, relativo ao Orçamento da União para 1974. 

Comunico aos Srs. Senadores que, por se tratar de feriado nacional, ama
nhã, dia 15 de novembro, não haverá Sessão do Senado. 

Designo, portanto, para o próximo dia 16 de novembro a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
1 

Discu~são, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 69, de 1973 
(n.0 986-B/73, na Casa de origem), que declara Antônio Francisco Usboa -
O Aleijadinho - Patrono da Arte no Brasil, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 645, de 1973, da Comissão 

- de Educação e Cultura. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 73, de 1973 

(n.o 1. 567-B/73, na Casa de origem). de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dá nova redação ao art. 2.0 da Lei n.0 5 .130, de 1.0 de outubro de 
1966, que dispõe sobre as zonas indispensáveis à defesa do País, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 649, de 1973, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 64, de 1972;, 
de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que dispõe sobre o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, determinando que, em caso de morte, a conta 
vinculada em nome do empregado passará para sua família na forma da lei 
civil, tendo 
PARECEREIS, sob n.ss 539 e 540, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
emenda que apresenta de n.o 1-0CJ; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 homs e 40 minutos.) 

LU -


